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COMPRA, 

170502 

Obscurala iliu populo bónus eruel, alqite 
Proferet in lucem speciosu cocabula rerum 
íj,m priscls memorata Calonibus, altjue Ceteyis 
jYuíic si tus in formis premit. 

llorat. Lib. ii. Epi«>. i». 



ELUCIDÁRIO 

DAS TALAYRAS, TERMOS, E FRASES 

ANTIQUADAS DA LÍNGUA PORTUGUEZA 

G 

G. Na Arilhmetica dos antigos valia 400: pli- 
cado 40;5000. 

G. Na Musica denotava, que se devia trinar 
a voz, fazendo na solto como passos de garganta, 
a que chamamos hoje garganteios, ou trinados. 

G. Algumas vezes se mudou em B; v. g. Fi- 
bula, que devia ser Figula, â flgendo. 

G. Por C, he mui frequente nos antigos que 
escreveram Gaita, tíamelus etc. por Cacea, Ca- 
rnellis ele. Mas particularmente em os nossos 
documentos do século x e xi, v. g. Vaseliga: 
Eglesia: vogabulo: intrinsegus: excomunigadus: 
hatholtga: sigut: compld^uil: etc. por Vaselica: 
vocábulo: Ecclesia: intrinsecus: excomunicalus: 
Katholica: sicut: complacuit, etc. 

G. For J, lie mui frequente no século xm, 
c xiv, v. g. sega, segam, gouver, vega, hoge, etc. 
por .teju, sejam, jauver, teju, hoje, etc. 

G. por .V, foi muito usado, quando ao N 

se seguia outro G: v. g. AgguiUa: Aggens: 
Aggutus etc. por Anguilta: Angcns: Angulas, etc. 

G. Por N, algumas vezes se usou, quando ao 
dito G se seguia jY: v. g. stagneus, por stanneus. 
Nos lins do quarto e princípios do século v, 
quaudp jã a língua latina havia decahido muito 
da sua pureza, eorthogralia, o G singelo, ou do- 
brado, ou triplicado depois de AU, indicava o 
numero dos Augustos,ou Imperadores, que actual- 
mente governavam cm alguma parle do impé- 
rio, ou que successivamente haviam concorrido 
para alguma»obra, ou empresa, assim militar, 
com civil. E o mesmo succedia nas letras /', 
S, D, e ,\. Jacob Lauro no seu formoso livro 
Antiqua: Ur bis splendor, nos conservou a inseri- 
pçào, que se achava 110 arco triunfal de Gra- 
ciano, junto á igreja de S. Celso cm Itoma, a 
lio a seguinte: 

IMPPP. CAESSS. Í)I)I). NNN. GRATIANUS 
VALBNTINIANUS. ET. TÍ1EÓDOS1US. Pll FBI.I 

CES. ET. SEM PER. AVGGG. AllCUM. Al». CONCLV 
DENDVM. OPVS. OE. PORTICVVM. MAX. AETI-RNI 

NOIS. SVÍ. PECVN. PROP. FIERl. ORNARIQ. IVSSEaYNT. 

S. P. Q. a. 

Em a nossa Gazeta de 178G, n. 43, se relata, 110 Algarve, cem moedas de ouro, c to las do 
como cm de Setembro do mesmo atino, se mesmo cunho: tinham no anverso esta legenda: 
acharam em umas ruiuas junto á cidade de Faro V. N. UÕNOIiVS. F. AVG. coiu o busto do 
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Imperador, coroado de diadema. Tinliani no re- 
verso unia figura militar com o la bar o na mão 
direita, e na esquerda a tigura da Victoria, 
pondo-lhe uma coroa na cabeça, c debaixo do 
pé esquerdo a figura de um eaplivo, e a inscripç.lo 
seguinte:VICTORIA. AYGGG. GOMOB, c na 
área .V- D., que querem dizer Victoria Augmtortm 
(ou trium Augustorum): Comiliis Obduratis: ila~ 
gistratus Decreto. O busto he de Honorio: a fi- 
gura militar he de Wallia, que empunhou o 
Kccplro dos Godos no de 4Mi; e confederado 
com o Imperador Honorio, se propoz extermi- 
nar os liarbaros de toda a Uespanha, em nome 
dos Romanos. E com eíTeiío, extiuclos osWan- 
dalos Silingos, e morto Alhaces, Hei dos Ala- 
nos, junto a Merida, os obrigou a fugirem des- 
baratados para Gunderico, Hei dos Wandalos 
de Galiza, e por fim eslabeleceo a corte do seu 
reino em Tolosa. Porém, que Ires Augustos fossem 
os que nas medalhas se indicam, não será fá- 
cil o decidit-o, não nos constando mais quede 
Arcádio no Oriente, e Honorio no Occidente, e 
íallecido sem filhos no de 423. Podemos avan- 
çar (com boa paz), que seria o terceiro, Sle- 
licon, com cuja li lha Maria casou Honorio, de- 
pois que o vencéra á força d'armas; perlen- 
dendo ellc a coroa do Império. E seria muito 
natural, que depois de ser seu sogro lhe coui- 
metesse Honorio alguma parle do governo, 

GAAÇAll. Ganhar, adquirir. 
GÁAÇOM. Ganhão, o que ganha o seu jor- 

nal, trabalhador, jornaleiro. 
GAAINHAHIA. Yid. Gaxça. 
GAANÇA. v. Ganiu. 
GaBAMÊNTOS. Palavras, ou discursos, que 

o amor proprio sabe tecer, e dirigir em seu 
abono. He do século xiv. 

GADEA. Assim foi chamado o testamento nun- 
{upativo, que sendo feito de palavra na pre- 
sença do testemunhas, era reduzido a escritura 
publica na presença dos Magistrados. A um 
lai (estamento se chamou na Ínfima la ti nidadc 
Hai/iiim. ou (judiam. No de 1157 fez Guilher- 
me, de Tolosa o seu testamento, 110 qual se 
It5: ifiiufíun, sice Testamentuni meum nnncupa- 
tivum facio.n Kntre nós se acha a Carla de Ca- 
dea». V. Kart a nu Gadea. 

GADO do VENTO. Nos foraes do senhor 
Hei D. Manoel se encontra com muita frequên- 
cia um titulo do Gadbdi. wb/oj determinando* 
se quantos dias deviam passar, para sc repu- 
tar perdido, e a quem pertença. A força mes- 

* mo da palavra está dizendo, que não lie o mes- 
mo Gado do vento, que Gado invento, ou acha- 
do; pois muito gado sc acha, que não anda per- 
dido. Chama-sc, pois, Gado do vento o que sem 
dono, ou pastor anda vagando de uma para ou- 

GAI 
A 

ira parle, como folha arrebatada do vento, on 
niudando-se como o mesmo vento se muda, se- 
guindo unicamente o instincto, que o Autor da 
Natureza lhe iniprimio(*). 

GAFARIA, AS. Hospital de leprosos, laza- 
reto. He pasmoso o numero das Gafarias, quo 
antiguamente havia n este reino. Chamavam- 
se lambem Ccmoenfos, ou Ordens de S. Lazaro, 
que d'ellasera o tutelar, ou patrono; pois igual- 
mente linha sido leproso. Foram os nossos maio- 
res grandemente perseguidos d'esta ascorosa en- 
fermidade, e por isso multiplicaram tanto estes 
domicílios da piedade fora das povoações, onde 
ainda hoje vemos alguns, ou quasi demolidos, 
ou applicados a oulros usos. O perigo de infe- 
cionar os sãos os fazia alongar dos povos. Ces- 
sou quasi de lodo esla horrível enfermidade, 
depois que o panno de linho, e o assucar refres- 
caram a culis, c adoçaram o sangue, e se aban- 
donaram os vestidos de lãa, ou de pelles ao 
carão da carne. Ainda hoje dizemos Gafa, Ga- 
feira, e Gafem. l)3S Gafarias trata a Orden. do 
Jteino, liv. 1, til. 62, § G6. 

GAFO, OS. Não só se tomava esta palavra pelos 
que estavam aclualruenle infecionados de lepra, 
(que he um mal contagioso, originado de uma 
depravada sanguilicaçâo, que corrompe o estado 
natural do corpo, rebelde á cura, e que em 
grão generico convém cora o gallico); mas lam- 
bem disseram Gafos, os mesmos Ltprosorios, 
Lazaretos, e Iíospitaes, em que os leprosos se 
curavam, ou residiam. Nas inquirições reaes 
de 1310, no julgado da Maya e na freguezia 
de S. Vicente da Queimadella, se mandou ficar 
como estava a Ferraria, que traziam por «llonrra 
toda os Gafos d Alfena;» porque tinha sido de 
D. João Peres da Maya. Joanne Annes fez o 
seu lestamènto no de 1377: nelle deixa 30S «Ga- 
fas de Lamego, v Soldos.» No de 1383, Pedro 
Pires, meio 1'robendado na Sé dt Lamego, também 
por seu leslamenlo deixa »aos Gafos y>or amor de 
Deos v Libras. II: mando aos Gafos pera sem- 
pre per as minhas herdades hum alqueire de azeite 
pera a alampeda». E finalmente Luis Gonçalves, 
uneio Conigo na mesma Sé", pela sua manda de 
1128 empossôa a Gonçalo Gonçalves no em- 
prazamento, que cllc trazia, *da Vinha de Sa- 
pos, que he dos Gafos». Doe. de Lamego. 
f GAFEEM. Lepra. 
GAIOLA. Prizâo estreita. Nas Cortes de Lis- 

boa de 1410 se queixaram os de Santarém, 
de que o seu Alcaide tinha no castello ihuma 
torre, e dentro delia huma gaiola, em que metia 

{*( «Gado ío vento." A lista dos feriu, e alé da • OrdctwtJU», 
c d <jut >c nchu perdido, t sc lhe ignora o dono. 

(Nota dc J. r. Ribeiro.) 
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assi homens, corno molheres: o que era mu» desho- 
nesta cousa. Manda Kl-liei aprisoar as molheres 
apartadamente sol/r* si». 

GAINHAIUA. V. Gakça. 
T GAJUNO. Jejum. 
GALAL1M. O mesmo, que galarim. tCon- 

tando ao Galalim.t lie do século xvi. 
GALAZ. Neme proprio do homem, que hoje 

dizemos Gelásio. 
GALINEIRO. Havia Mordomos Galineiros, 

a quein privalivamenie pertencia a cobrança do 
foro das gallinhas cm própria especie, as quaes 
se pagavam á Coroa. E esle lie o verdadeiro 
sentido da palavra Gallinarius, que se acha em 
os nossos ma is antigos documentos. V. Subuicio. 
Nas inquirições rcaes de 1238 se achou que 
«Gonçalo Gulias foy mayordomo Galineiro, euno 
seu ueto trivudou-se cu tio Es pitai, e des ali uom 
fez foro. fE nas do 1290 se achou na fregue- 
zia de S. Julião de Dadim, que da herdade de 
Ferreiros costumavam dar ta galina, e a voz, 
e a coomha, e a borona. e a vida ao Moordomo.» 
E na de S. Pedro deVaadi se devassou o casal 
de Pinlwm verde, que se escusava tper nem mi- 
galha, e da vida,e galhinha e dado ao Castello.» 

GaLLINARIO. V. Sflonicio. 
GALLINIIA DO AÇOR, oc Azoa. Era o foro 

de uma gallinha, que alguns casaes pagaram a 
El-Rei, ou fosse para rale dos seus açores, ou 
por commutação do vlcor, que estes casaes de- 
liam pagar a El-Rei. vE são obrigados a dar 
trez leigas de ccnleo, e senhas galinhas de «ror.» 
Doe. de Grijó. 

GALLINHA DE CANTEIRO. No foro d esta 
gallinha foi comultada a obrigação, que alguns 
caseiros tinham de encanteirar,' ou dar cantei- 
ros., que hoje dizemos malhaes, para assentar as 
pipas, cubas, ou toneis dos seus respectivos se- 
nhorios. Em toda a província do Minho se acham 
prazos, que nos informam d esta verdade, ato os 
íins do século xv. 

GALIOTE, ES. O que servia de marinheiro 
nas armadas reaes. Ao Anadel-mór hc que per- 
tencia recrutar os Galiotes, os quaes eram tira- 
dos, e escolhidos das Vintenas domar, que eram 
companhas de vinte homens, cujo capataz se 
chamava rinfflfttfiro, por ter inspecção sobre vinte. 
Cod. Alf., liv. i, tit. C8. 

GALLIZA. Deixadas varias divisões de pro- 
víncias, que houve em Ilespanha antes de Octa- 
viano Cesar Augusto, he desaber, que este a divi- 
dio em ires províncias, que foram Tarraconense, 
fíetica, e Lusitana, nas quaes havia qualorze Ju- 
risdicçoens, Chancellarias, Conventos jurídicos, ou 
Magistrados supremos, a que concorriam as ci- 
dades circumvisinhas a procurar a justa decisão 
"is suas causas. NaTairaconcusc havia duzentas c 

GAL 7 

noventa o quatro cidades principaes, ca sua capi- 
tal era Tarragrina: na Lusitânia havia quarenta o 
cinco cidades, e a sua cabeça era Merida: estas 
duas províncias tomou para si o Imperador: 
deixando a Rctica"com cento o setenta c cinco 
cidades, e a sua metropole Sevilha, para o Se- . 
nado, ou Republica dos Romanos. Até este tempo 
se não dava o nome de Galliza mais do que a 
uma comarca de Gallegos, que habitavam aci- 
ma de Braga ; tudo o mais d'anles se chamou 
Lusitania. Extendeo pois Octaviano» nome dc 
Galliza a todo o territorio, que assignou aos 
dons conventos jurídicos, a saber, Braga, o 
Lugo, e a incorporou na sua província Tarraco- 
nense. Os limites, com que então ficou o paiz 
denominado Galliza forain estes: «Da foz do 
Douro até Finis terrtv: daqui até a foz do rio Ifa- 
lon: e daqui pela sua corrente até as serranias 
de Chaves, e dali em direitura ao rio Douro junto 
a Freixo de Spada-Cinta: e dali pela veia d'(igon 
até o mar.> O Imperador Adriano fez a Galliza 
província sobre si, separando-a da Tarraco- 
nense (*), e assignando-lhe estes limites: «Da 
foz do Douro a Finis terra": daqui á Cidade de 
:Vôega: daqui às fontes do rio Douro nas monta- 
nhas dos Pelendones, e por clle abaxo até o mar. • 
Com esta demarcação pernianeceo a província 
de Galliza até a entrada dos Bárbaros, e expul- 
são dos Romanos. 

Conquistada Galliza pelos "Wandalos, e Sue- 
vos, logo depois dc 409, se alteraram em grande 
parte os limites d'esta província, que 'princi- 
piarão na costa do mar, e não longe da prezente 
l i lia da Pederneira : dali até Finis terra;: dali 
pela costa até os Povos Pesicos, que incluiu: e 
voltando dali até a Cidade de Ledo inclusive, 
abraçava Astorga: dali cortava o Douro, qunsi 
pelos mesmos limites, que hoje dividem Portugal 
de Castello: dali hia incluir a ídanha Velha com 
todo o seu territorio; e dali em direitura até o 
mar.» (Esta demarcação se prova das sufraga- 
ncas de Braga, e Lugo, que se mencionam no 
Concilio Luccnsc de Í»G9; prescindindo, se to- 
das as sufraga ueas nomeadas, ou erectas no Con- 
cilio de Lugo já d antes eram catliedraes.) E 
tudo o que neste longo espaço se incluía, se 
disse naquelle tempo Galliza, e os seus habi- 
tadores Gallegos. 

Arruinada, e extincla a monarchia dos Sue- 
vos pelos annos de 380, licon Galliza com o 
resto de Hcspanha na sujeição dos Reis Godos, 
que não tardaram em alterar o ecclesiastico, c 
civil. No de OUU se celebrou o Concilio Emcri- 
tenso : por clle (Can. 8) nos consta, que jã a 

(•] loi Oonítímlino, c níio Adriano, uuem sciiarou a rrovin- 
cm da Galiza. 

(Nola dc J. J*. Ribeiro.) 
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instancias dc Oroncio, Metropolitana dc Merida, 
lia via Rcoesvindo restituído áquella capital da 
Lusitânia os calhedraes, que além Douro tinha 
iiraga, a saber: Lamego, Viseu, Coimbra, lda- 
nha. Desde esle tempo ficou sendo Galliza, uni- 
ca monte o f,uc vai »desde a foz do Douro pela 
co,tia olé Santander, pouco mais, ou menos, e dali 
pelas Montanhas, até incluir a Cidade de Leão, 
e cartando pelas aijoas do rio Esla, fechava com 
v lhuro.» 

Assim permaneceram as cousas, até que os 
Sarracenos se apoderaram de Ilespanlia ; con- 
tundindo o sagrado, e profano, em quanto os 
novos lteis das Astúrias, c Leão os não foram 
expulsando de Galliza, e das terras, que hoje 
fazem uma boa parle da monarchia lusitana. 
Então foi quando a província de Galliza, vtor- 
«ando a passar o Douro, se extendeo ate' as mar' 
geus do Mondego, e subindo ao cume da Serra da 
Estrella chegava ao que hoje dizemos Guarda: 
daqui soltando em direitura a Freixo de Espada- 
Cinta, cortava aos montes de Chaves, dividindo, 
e separa/ido o Reino de Leão.» E tacs eram as 
confrontações de Galliza nos princípios já do 
*eculo x. No Livro dos Testamentos de Lorvão, 
u. 1.° se acha 3 doação, que Kl-Hei D. ltami- 
10 II fez ãquelle mosteiro, 110 dc 933 ; de me- 
tade da igreja dc Santa Cliristina, que eslava 
fundada "íícuí murum Civitatis Conimbrice», e 
lha dá «cmio omni integritate i 11 ipsa Corte.» E 
declara que a faz ao Abbadc Mestulio, c aos 
seussuecessores ad Fratres, qui in ipso mi- 
litant Monasterio, quod fundatum est subtus mon- 
te Lnuribano, in finibus Gallecía.» E se os mon- 
tes de Lorvão eram as balizas, c raias da pro- 
víncia de Oalliza. ninguém pode duvidar, que 
vila se exlcndesse a lodo o território de Coim- 
bra na ma rgoni direita do Mondego. (Y. Gamja.) 
Depois d'e-ste tempo, u estabelecido já olleino 
de Portugal, * o lio a o nome de Galliza para onde 
leve o nascimento, e onde cm os nossos dias sc 
conserva. 

GALLO. Assim chamavam cm algumas terras 
dl província do Minho a vela mais alta nomeio 
do candieiro libngular, que se põe 110 ollieio 
ilaslrèvns da semana sanla. Parece não tiveram 
nisto pensamento mais alto, que allutlirein ao 
gallo, que para cantar procura o lugar mais emir 
nenlc. *11 uma vela juira a Gallo de liuiu arrotei, 
e quarta.» Doe. de Ponte do'Lima dc 1000. 
Chamam a esle cirio vela Maria, e gallo das 
trevas. 

GaMAR. Chamar. *Noin poderedes medir o 
pam, sem primeiro gamar o nosso Mordomo : e 
o gamarédes, quando quiserdes medir.» Doe. de 
Moreira. 

GaMAU-SE. Çluinar-se. 1 Emprazamos vos 

GAN 

liiiina bouça a qual bouça lie gamada Bouça ale- 
gre.» Ibidem. 

GANAPÉ. Antigamente teve este nome oplu- 
maro, ou cabeçal da cama: hoje conservado o 
nome deganape, ou canapé, sc lhe trocou ouso, 
o o feilio. 

GANAR. Adquirir, ganhar. D'aqui Ganado, 
adquirido, ganhado. Doe. das Dentas do Porto 
de 1305. 

GANÇA, Gaainuabia, Gaança, Gaínhaiiu, Ga- 
niiadea, Gakiiadia, Guaamiadba, e Gi;a>ça (que 
com toda esta variedade seescrcveo). Interesse, 
lucro, ganho, emolumento; prescindindo de ser 
licito, ou illicilo, torpe, ou honesto. Achamos 
com frequencia em os documenios antes do sé- 
culo xvi «/'V/Ao, ou filha degança, gaança, ele.» 
o mesmo que filho, ou filha de mulher lorpe, 
eque só com o fim de ganancia, o por dinheiro, 
ou cousa equivalente, se prostituta a quantos a 
procuravam. Também se chamaram filhos do 
gatiça os qne o foram de alguma concubina f«- 
da, e manteuda; pois sempre he de presumir, 
que o interesse, comodidade, ou emolumentos 
da vida, influíssem principalmente na sua tor- 
peza ('). Pelas inquirições reacs de 1290 so 
achou no julgado de Yillarinho da Castinhcira, 
que a Ordem do Hospital havia gauhado aIli 
tres casaes, que eram da coroa, os quaes agora 
traziam por Honra: íoraiu lançados cm devasso, 
acrescenlando-se : 1E sobre la guaanhadía cha- 
meos el rrei»; islohc: mande El-Rei, que judi- 
cialmente se averigue o modo, e o titulo com 
que os havia a Ordem tirado da Coroa. Em utn 
documento de Pendorada de 128G sc chama Com- 
pxadia os bens havidos por tilulo de compra; 
c Ganhadêa os que se haviam adquirido assim 
por trabalho, como por outro legitimo, e ho- 
nesto titulo. Entre os documenios das Bentas do 
Porto se acham um de 1 í7í>, c outro dc 1492, 
em que sc faz menção de Dízimos, c.Ganha- 
dias: os primeiros são Dizimos prediaes: os se- 
gundos são os Dizimos pessoaes, que então so 
pagavam, c a que boje chamamos Maneio, por 
serem o resultado do trabalho manual, ou cor- 
poral década um. Em um prazo de 1473, quo 
aIIj mesmo se guarda, se diz: «Enos dareis Dí- 
zimos, e Primícia, e Ganhadias de leite, mantei- 
ga, madeira, lenha»; quer dizer: nos pagareis 
certo foro d'cstas quatro cousas, que cosluinaes 
vender, c nas terras emprazadas sedevem pro- 
duzir. Em um documento de Pendorada dc 133(1 
se diz: «que dedos á Eygreja de Santa Maria a 
primisia, e dizimo dos gaados, e das gaaucas.» 

(•) Os no<-r>5 primeiros peoealofiico* di«linf!ilom «a • filho» 
ilc Iwrrfgr». iu» Jg «g.iiirn» que |iurtcc fginGcar iniiií coita 

(Nota de t. I*. Ribeiro.) 
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Era outro de 1292: «Et delis dccimum de gana- 
lo, et de gaanciis.t 

T («ANCA. Sonho. V. Gança. 
GANÇAR. Ganhar, obter, alcançar, conse- 

guir. Daqui sc disse Gança. 
•J* GANETA. Gamella grande, dc feitio dc 

bandeja. 
GANUADF.A. Yid. Gança. 
GaNIIADÍA. Vid. Gança. 
GANIIADINE1R0. Trabalhador, jornaleiro, 

serviçal, obreiro. Cod. A tf., liv. iv, til. 61, 
§ 10. 

GANHAM. Pastor subalterno, moço do prin- 
cipal pastor, azagal. V. Aluanaiib. 

GARÇOM. Moço, mancebo. No Cod. Alf., liv. 
i, tit. 30, § 17 se toma Garçom por mancebo 
deshonesto, c lascivo ; pois não devia o Alcaidi', 
nem seus homens entrar nem do dia, nem de 
noite em casa dc homem, nem mulher de bem, 
•/jor dizerem, que lhe buscam higarçooens, e mu- 
lheres de que ajam de aeer prol; ca iiom lie de 
creer, queosbúos, nem as boas em suas casas laaes 
cousas ajam de consentir.» 

CARDA. Assim chamavam nos princípios do 
século xim ã cidade, c bispado da Guarda. Os 
princípios dc uma, c outro por andarem ató hoje 
um pouco escurecidos, merecem ser aqui algu- 
ma cousa mais elucidados. A Idanha, que os 
Romanos fundaram poucos annos antes do nas- 
cimento de Christo, e lizeram depois seu Mu- 
nicípio, era das cidades mais amplas, nobres, o 
opulentas da Lusitânia, conhecida com o nome 
de Iigitania, Igeditania, Egita, Aegila, Igedita, 
ou talvez Uircauia. Dos vestígios, e inscripçfles 
romanas, que ainda alli permanecem, larga- 
mente nos informa o Doutor Leal, no tom. i da 
primeira parte das suas Memoriai par» a His- 
toria ecclesiastica do bispado da Guarda, para 
onde ultimamente se mudou a cathedral da Ida - 
nlia. Não ha fundamento algum, que nos per- 
suada fosse a Idanha bispado antes deiiGi), ein 
quo se suppòe crcado no Concilio de Lugo, 
que lhe deo por Bispo a Adorio, ou Adorico, 
que assistio no Concilio Rracarense II dc 572. 
No mesmo Concilio dcLugo sc destinaram doze 
Bispos para a dicisão dos bispados no cos, a an- 
tigos, regulando-se per seriem retustarum Scrip- 
turarum, Esla divisão, ou demarcação se apre- 
sentou conuluiila, c acabada já no dito Concilio 
Bracarense; segundo sc colligo de um códice, 
que unquella primacial se acha, c no qual sc 
IO. o dito Concilio de Lugo, ou parte dello; c 
mesmo do Licro Fidei, em que se copiaram dous 
fiagmenlos: um com o titulo At Concilio dcLu- 
go, e o outro com o nome dc Itacio. 

Ora o fragmento do Concilio assigna a Ida- 
nha os territorios seguintes: 1.°TotaEgitania. 
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2.° Mene. 3.°C'ipio 4.° Francos. O Concilio diz 
o mesmo, excepto que cm lugar dc Mene, e dc 
Cipio escreve Menccipio; e o mesmo sem difTe- 
rença se acha no Itacio. Porém estando aqucllps 
códices corruptíssimos, c não constando jamais 
dc similhantes povoações notavois, como deve- 
riam ser Mene, e Cipio-, ninguém me acoime sc 
cu ItSr J'eslc modo: «Ad Egitanensem. l.° To- 
la Egitania Município. 2.® Tancos. D'esta lei- 
tura so segue termos o bispado da Idanha, não 
só c iodo o município Egilanensc, que fura 
seu In fri no tempo dos Romanos; mas lambem 
com o, ritorio dc Abrantes, em que habitavam 
os Tancos, ou Tahuccos; segundo Colmenares, 
em os Annaes de llespanha, e Portugal da edição 
dc 1741, c outros indagadores, mais feliccs 
ainda, das nossas antiguidades. £ quo cousa 
mais factível cm um códice já viciado, que es- 
crever Francos em lugar de Tancos ! E a nova 
villa dc Tancos, que sc levantou nas margens 
do Tojo fronteira a Piínhctc, não hc ainda bojo 
o garante desta conjectura?.. 

De um instrumento original que na Guarda 
sc conserva, datado no de 1283, vemos, que o 
Bispo D. Fr. João Martins, dava por verda- 
deira e legitima a divisão de Wamba, que li- 
mitara este bispado cm 10 legoas de comprido c 
20 de largo.» Abunde coda um no seu sentido: 
os pontos cardinaes d esta divisão ottribuida 
áquellc Rei (que, dizem, foi natural da mesma 
Idanha) segundo o Itacio du Licro Fidei, c ou- 
tros códices, cm quo ella so encontra, são os 
seguintes: «Egitania teneat de Salla risque Na• 
bum : de Sena usque Muriellam.» 

Náo sou eu tão presumido, que haja dc cor- 
tar dc um golpe este nõgordio, que tão grandes 
homens julga rara indissolúvel; porem sc no 
meio de tão cnnovcladas trevas ate uma pequena 
luz hc estimável, desafogadamente direi o meu 
sentir, sujeito a quem mais acertadamente dis- 
correr. Digo pois, que os quatro pontos dcsla 
divisão correm de Nascente a Poente, c de Norte 
a Sul. Que Salla licava ao Nascente, c qtichoje 
lie Sarra no bispado deCoria, não longe da raia, 
parece o mais conforme á verdade. De Sabdm 
pouca duvida pódc haver que licava ao Occi- 
ilentc da Idanha, eque era a cidade deiVrtôan- 
cia, ou o rio .Xabdm, que depois sc chamou 
Thomar- Sena ao Norte hc sem controvérsia 
hoje a villa dc í<?«, a que os nossos mais an- 
tigos monumentos chamam Sena. E finalmente 
Muriella lio com muita probabilidade o caslello 
dc Almourol, cujas ruínas ainda boje admiramos 
no meio do Tejo, c não longe da foz do Zezere, 
que fazia o seu lado meridional. 

E nem o pertencer Côa ao bispado de Coim- 
bra, sc oppõe ao nosso pensamento ; pois a di- 
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visão não declara sc n olla sc incluía, ou não 
o território de Sena ; mas antes o devemos sup- 
|)or excluído, principiando a diocese Egitancn- 
se na ultima baliza do sen termo. Igualmente 
se não oppúc a doaçíre do caslello de Cira íei- 
la aos Templários per Hl-Bév-D. Alfonso Hen- 
riques no de 1159, em cujo ferritorio sc esla- 
bclecco o Nullius de Thomar, por se não poder 
averiguar já naquelle tempo, se aquelle tracto 
de terra pertencera algum dia à Idanhn, se a 
Coimbra, sc a Lisboa. Ao menos no mesmo anno 
de 1159 D. Gilberto, Bispo de Lisboa,'dimit- 
lio lodos os direitos episcopaes, <|uc a sua 
igreja tinha, ou podesse ter nas que já cslavão 
fundadas, ou de novo sc fundassem, no Ictino 
de Cêra, cujos limites erão os seguintes: *Quo- 
modo dicidit per fíumen Ozezar, ubi vocahtr Por- 
tum de Karrít: et iude per mediam st ratam us- 
que ad Monastcrium de Murta :et inde per aqnz 
am de Murta, quomodo descendit in Fraxineta : 
et inde tenil ad Portum dc Thomar, qui est in 
sirata de Conimbria. quw vadit ad Santarém: et 
inde per median slratam per Portum de Ourtns: 
et inde per mediam slratam, quomoda vadit per 
sumitatem de Btselga, et inde lumbum contra San- 
tarém, quo vertit aquaad Ueselga, et quomodo des- 
cendit ad Thomar; et inde descendit in Ozezar: 
et inde ad Portum de Karris.» 

E lai era o districtodc Nabancia.em quese 
havia fundado scccssivamcnto o caslello deCèra, 
que ultimamente s*j Iransferio a Thomar, e cujas 
igrejas o Bispo de Lisboa libertara: resalvan- 
do com tudo para a mitra cinco soldos annuaes 
cu) C3ila uma d'ellas, sc judicialmente se vies- 
se a decidir, que antigamente foram do seu bis- 
pado : «Eo tamen tenore, etea conditiouc ; si Ec- 
clesice infra prjedictos términos de Cem constru- 
ctcc, ad jus nostrum spectare noscentur, et eas 
cg-) in Judicio Ecdesiastico vindicara potitero 
adversus itium, qui mihi quwstionem agitare ro- 
Itteril. Aliter enim de pradicto censu quinque 
solidorttm ipsi Milites mihi non tenentur in Ec- 
clesii» luedificatis in Ur minis de Cera.» 

Porem a questão era de facto cm um tempo, 
em qucaslu7.es eram poucas, ou nenhumas; 
a Cathedral Egilanense jazia inteiramente as- 
sollada, que não só viuva : os fundos mesmo 
das igrejas, que os Templários edificaram, fo- 
ram desde logo olferccido» a S. Pedro dc lloma 
*Deoolionis intuitu». O mesmo Principo sc de- 
clarou a favor d'esta isenção, pouco satisfeito 
que I). Gilberto lhe invigorasse a que primei- 
ramente havia concedido á Ordem do Templo 
nas igrejas de Santarém : muitos Pontífices ha- 
viam confirmado este Isento: c finalmente os Bis- 
pos dc Lisboa dccahiatn na causa cm juizo con- 
tradictorio, julgando Innocencio 111 no de 121G. 
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que *as Igrejas, e poro de Thomar eram isen- 
tos de toda a jiirisdicçâo episcopal e immedia- 
los á Sé Apostoliea:» sentença que confirmou 
Honorio 111 cm o primeiro anuo do seu ponti- 
ficado. E então que poderiam fazer os Bispos 
Egilancnscâ (já então da Guarda) vendo-se sem 
títulos, que no meio do tantas trévas podessem 
reivindicar os direitos, que nas igrejas dc AVi- 
bdm antigamente lhes pertenceram?... Doe. 
de Thomar. 

Com isto chegou a destruirão funesta, que os 
Sarracenos trouxeram ao nosso continente. No 
de 71ilj lie que a Idanha foi reduzida a um mon- 
tão de pedras, consumindo o ferro, e o fogo 
toda a sua grandeza, e formosura, ferido o 
pastor, c dispersadas as ovelhas, lia funda- 
mento para crer seria então o seu prelado Are- 
gesindo, que no de 093 assistio ao Concilio xvt 
de Toledo. Desde este tempo não apparece o 
mais levo vestígio, ou atlcndível documento, 
quo nos mostre Bispo algum titular, ou resi- 
dente n'c$ta Igreja. Ao menos cila uáo foi con- 
templada nas quese consignaram em as Astú- 
rias, c Galliza para sustentação côngrua dos 
Bispos, quando fossem a Oviedo, c pelo tempo 
qae estivessem fora do seu rebanho. 

Chegou o século ix, e o anuo de S79, em 
que El - Hei D. Alfonso III das Astúrias, cha- 
mado o Magno, derrotando os Mouros dc Coim- 
bra, Viseu, Lamego, e Chaves, julgou indis- 
pensável o pôr um forte padrasto ás correrias, 
que os dc Alcantara, e outros que habitavam 
os campos da ldanha, poderiam fazer nesta sua 
bem afortunada conquista. E reflectindo, que 
a serra da Lsirclla era por si mesma uma in- 
contrastavel barreira ; fez construir um teme- 
roso, o altíssimo castello, onde o terreno per- 
millia já o ser calcado pelo terrível pó do ini- 
migo fronteiro: não só para rebater as suas ex- 
cursões, mas também para observar os seos 
passos, c destinos, c servir dc atalaija, vigia, 
senlinella, ou guarda aos que ao perto, c ao 
longe pastavam os gados, c rompiam os cam- 
pos. Eisaqui a razão toda dc se dar a esta for- 
taleza o nome dc Garda ou Warda, que com o 
tempo sc mudou em Guarda. Uma íegoa quasi, 
ao poente da cidade, que existia, c bem a ca- 
valleiro do lugar dc Cabedoudi, se descobrem 
hoje as Ires ordens de muros, que cingiam esta 
praça, aquém a natureza fizera inconqiiistavcl 
para as armas bellieas d'aquctte tempo. Chama- 
se o sitio Tintinolho, c nelle sc tem achado 
monumentos dc pedras, ouro, e praia, que de- 
cidem pela sua antiguidade. Celorico, Viseu, 
Trancoso, Pinhel, Carla. Penadono ele. d'ali 
sc dctcorlinavão, avançando-sc a sua vista a 
maio de vinte legoas de circumfercncia. Na sa- 
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grarJo da Igreja de Santiago cm Compostclla, 
no anno do 899, c do Concilio de Oviedo dc 
000 sc acha assignado o Conde da ldanha, cha- 
mado ^l/caro. Se este não era algum pertendenteao 
condado da ldanha, do qual conservava unica- 
mente o titulo, que teriam scos avôs cm pro- 
priedade no tempo dos Godos, será prccizo di- 
zermos, <|ue este Contes não era mais que um 
Capitão general. Fronteiro mor, ou Gurdingo do 
Castello dc Garda, que por mais proximo á lda- 
nha, e já no seu terreno, sc chamaria Egitancnse. 
Destruído cm fim tudo por Almariçor, não pode 
aquella furia extinguir o nome de Garda, que 
este arruinado Castello conservou aiuda por 
mais dc dous séculos. 

Já Kl Hei I). AITonso Henriques expulsara os 
sequazes dc Mafbrna do terrilorio egitancnse; 
mas faltavam-lhe os meios dc o povoar, e guar- 
necer. Então foi que dando emprego digno aos 
Templários, lhes fez doação da ldanha, o Mon- 
santo por estes limites : tscilicet: Quomodo citr- 
rii aqua Elgice inter regnil mettm, cl Regnum 
Legionis, et intrat in Tagum: et ex alia parle 
quomodo curril aqua Usezaris, et simililer intrat 
in Tagum. E isto com tal condição, que a povô- 
cm, ut cam omiti tempore hwrediturio jure /vmi- 
lerhabealis, et Mihi, et Filio meo, cuí meam ter- 
rai/i mandabo, cum ea serviatis. Et negue Ftlius 
meus, 11 ee Filia mea, uut aliquis, liecntiam ha- 
heat hoc scriptum meum eonfrigendi. Fada Carla 
secundo Kal. Decemb, E m. cc. iii.» (Que hc 
anuo de Christo 11G5.J l)uc. do Tliomar. Não 
se verificou por então esta mercó ; pois não po- 
dendo os Templários n'aquella occasião pre- 
encher os fins, que a motivaram, recallio na co- 
rôa, até que no de 1194 El-itei I). Sancho I 
deo principio á sua jwpulaçilo, inlitulando-a ci- 
dade, c dando-a novamente aos Freires do Tem- 
plo, sendo seu Mestre I). Lopo Fernandes, no 
de 1197, e declarando, que já seu pai cm ou- 
tro tempo llm dera, afim de a povoarem. nQlim 
popnlandam dederat.t Mas agora faz doação d'es- 
ta cidade á dita Ordem : 'Jure lurreditario tn 
propetuum nuendam, tomado, quo habeiis, et po- 
sidetis coetera Castra Tcmpli in meo Hrgno, quod 
junctum est Ilegais aliorum liegum Yspania,» c 
que a possuam com todos os direitos reacs. E 
isto não só pelos grandes serviços, que elles 
haviam feito a corô.i; mas também opro duobtts 
(aslrts, qa<r « vobis habemus, scilicet, Mugato- 
rio, et l'enis Unheis. Fada fuit Carta h<ec a/nul 
Fartum /Jorii, Kal. Februarii. E. u. cc. xxx v 
anno Ilegni nostri xi, et Populatione ejusdem 67- 
vitatis anno iu.° D, Gonçalo Conego do Porto 
a esereveo-t Depois disto, c no de 120(5, o mes- 
mo Hei doou aos do Templo, sendo seu mestre 
D. remando Dias, a ldanha nova, a que cha* 
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ma til In.» Quandam Villani, quet, vocalur Eqi- 
tania Nova, quam ego populavi.o Porém LI-Bei 
D. AITonso II confirmando no dc 1218 estas 
doações, a ambas as Idanhas dã tão somente o 
nome dc rillas. Doc. dc Tliomar. 

Temos j;i a cidade da ldanha começada a le- 
vantar das ruinas no do 1194, com tres annos 
de população no do 1197, reputada tão só- 
mciilc Villa no de 1218. Vejamos agora sc ain- 
da n aqucllcs dias havia Igreja, ou Si episcopal 
u'aquclla cidade. Com cITeito, noarchivoda Mi- 
tra Bracharensc so acliain muitas bulias do sé- 
culo xn, que tratam a ldanha só com o nome 
de episcopal: isto lie, que algum tempo foi assento 
dc Bispo, ou Sé episcopal, c que se esperava mes- 
mo, que cITeclivamcnic, c com brevidade, o se-' 
ria. (Este mesmo dictado dc Igreja episcopal deo 
0 Conde D. Henrique no de 1110, c no de 1114 
ã Igreja de Viseu, e o mesmo teve a de La- 
mego, quando destiiuidas de pastores conser- 
vavam comtudo Insignes Collegiadas, gover- 
nadas por Priores, ou Deaens). Adduzirei só 
a bulia de Innocencio II, que seguindo as péga- 
das de seus predecessores Paschoal, e Calixto 
confirma a D. João Ovelheiro todos o» se fraga - 
iicos, que no tempo dos Godos, c dos Heis de 
Leão havia tido, ediz: «Eidem Uracharensi 
Mciropoli Galiciam Procinciam, et in ea Epis- 
copalium Catliedrarum vrbes redinlegramus : cide- 
licet: Asluríam, Lttcum, Tadam, Mindunium, Va- 
libriam, Au riam, Porlucale, Colimbriam, et (Epis- 
copalis Nominisnvnc Opida) Viseum, Lamecum, 
/Egitaniam, Jtritoniam, cum Parrochiis suis, sive 
qitw adhuc Maurorum tiranidi subjacent, sir.equat 
in Christianorumjampossessione pcrsistunO Foi 
datada no dc 1 K58, c confirmada quasi pelas mes- 
mas formaes palavras por Lucio II, no primeiro 
anno do seu pontificado, c lambem pur Eugé- 
nio III. no de 1148; porem com esta dilTeren- 
ça : * Eidem Metropoili... vrbes redintrgramns : 
id et Astoricam, Lucum... Egitaneam, Viseum, 
et Lamecum; Sul eis Aposlolicar Sedis autenticis 
Scripturis.» Isto mesmo se acha na bulia de Eu- 
génio III de 1133, que confirma ã Igreja dc 
Braga « Universal hpiscupales Sedes, guos eadrm 
Ecclesia prwteritis temporibus legitime possedís- 
se videtur, vel quw in presentiarum ad eam de 
jure pertinere nosci/nfur: id est : Ástur icam ... 

1 iífum, Lamecum, Egitaniam.» 
D aqui sc vè, que no do 1144 ainda as Igre- 

jas de Viseu, e Lamego não tinham Bispos, mas 
só conservavam o titulo do episcopaes; porem 
no dc 1148 condecoradas já com pastores sa- 
grados, se mudou a frase: e a ldanha, que tal- 
vez não linha mais que uma tal, ou qual Col- 
legiada, sc nomea lambem Cadeira episcopal. 
NJo ficará isto ua liberdade do meu pensamento, 
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sc rcflcclimos, que no dc 1109, c por uma 
bulia, que principia «LicetVnum,» rcduzioln- 
noccncio III a composiçãoamigavel a I). Martinho 
Pires, Arcebispo <le Braga, c a l). Pedro Soa- 
res Deza, Arcebispo dc Compo$lella; pactando que 
o bispado Egilanensc, e o*"séus Qiépgs, quan- 
do os tivesse, fossem sujeitos aoí Métronolita- 
uos dc Santiago, a quem se tinha utticro, ou 
para onde se tinha mudado a metropole de Me- 
rida. E n'csla sujeição permaneceram, até que 
no dc 1491 erigindo-se Lisboa em metropoli- 
tana, se lhe deram por suffragancos todos os 
bispados portuguezes, que antigamente foram 
da Lusitania, segundo a divisão dos Romanos. Sc 
pois no de 1100 hacia só esperanças ile haver 
llispo na Idanha, que só depois dc 11 Vi se in- 
titula bispado, não lendo antes mais que o nome 
dc cidade ou cilla episcopal; será preciso di- 
zermos, que cm todo o século xunío houve Bis- 
po Egilanensc, mas só uma Collegiada episco- 
pal. Mas onde seria o assento d'csta Collegiada?.. 

Se de lodo me não engano, não foi na Ida- 
nha velha, mas sim cm Pcnamacôr, que mais 
retirada dos Mouros de Alcantara, ficava mais 
ccntral á diocese egilanensc; pois no foral, 
que D. Sancho 1 lhe deo no mesmo anno de 
1101), e no mez de Março, se acham as passa- 
gens seguintes: * Clerici de Penamacôr sint li- 
beri ab omni Fisco laicali, et habeanl honorem, 
cl htcreditales, sicut Milites, et non respondeant, 
nisi per Archidiaconum ab hora Prime usguead 
Tertiam ... Ecclesia-de Penamacôr accipiani Pri- 
mícias singulas fangas de omni pane, et Decimam 
de pane, et de tino, et de omnibus frite ti bits, et 
pecoribus. Et Episcopus habeat terliam parlem, 
et Clerici tertiam parlam, et Parrorkiani aliam 
tertiam, et erpendunt il!am per Episcopum, et 
per Clericos Ecctesiarum : (isto lie, com o pare- 
cer do llispo, ou dos Parochis) ubi reclum 
fuerit. . . Venarii, cl Jfarrari de Pcnamacôr ha- 
beont unam foram, crceptis Domibus Régis, et 
Episcopi...» Econclue: Menendus Petri Pras- 
lor, qui incépit popitlare. — Marlinus Cresconis 
Ârcltidiaconus, qui incépit populare.—Maura- 
tum Portarias, qui incépit populare.» 

Aqui se faliu em Bispo, que ainda não ha- 
via, mas que brevemente se esperava: pois se 
determina por lei o que se devia praticar quan- 
do cllc chegasse a existir. Igualmente achamos 
um Arcediago, como reslo da Calhedral antiga, 
em que esta dignidade faria a primeira figura 
na falta do proprio Bispo, como vemos pelos do- 
cumentos de Braga, Coimbra, c Lamego. E d'aqui 
se pôde inferir, que 1). Martinho Cresconis era 
então prelado dos clérigos de Penamacor, que 
collegialmente viveriam, segundo a disciplina, 
que n'aquâlle tempo vogava cm Portugal. 

E nem se me opponha, que este foral foi dado 
no de 1180, c que nelle já confirma D. Marti- 
nho, Kispo da Idanha; pois nem aqnelle anno 
podia ser o da sua data : nem I). Martinho Paes 
foi Bispo antes de 1202. No Livro dos Foraes 
velhos (que abunda do insanáveis anachronis- 
mos) lie verdade, se acha datado na E. m. cc. 
xxvii; porém confirmando n'elle D. Martinho, 
Arcebispo de Braga, I). Martinho, Bispo do Porto, 
1). Nicoláo dc Viseu, 1). Pedro de Lamego, D. 
Martinho da Idanha, D. Pedro dc Coimbra, D. 
Sueiro de Lisboa, e I). Sueiro dEvora ; prelados 
que pela maior parto não existiam nas igrejas 
mencionadas no do 1180 ; lie forçoso dizermos, 
que naquella data falta um dccenario para fa- 
1100. E se replicarem, que ainda n'este anno 
lambem L). Martinho não era Bispo Egilanensc: 
responderemos, que no original, donde se man- 
dou a copia para a Torre do Tombo, era muito 
natural, e conforme ao que então se praticava, 
que alguns annos depois dc datado, e quando 
cllc já residisse cin Pcnamacôr pozessc a sua 
firma n'aquelle foral, em que os Bispos Egitanen- 
ses eram contemplados, c cuja residencia alise 
achava por então estabelecida. (V. Firma.) Islo se 
faz palpável vendo nós cm o foral da Carda ou 
Guarda (que sem controvérsia foi dado no mes- 
mo anno dc í>0) confirmando os mesmos prela- 
dos a 27 dc Novembro, sem que entre elles ap- 
pareça D. Martinho. Mas se a Guarda n'aquclle 
tempo não era da diocese Egitanense, como ha- 
via de confirmar um Bispo, que ainda então não 
exislia, e que só ânuos depois foi prelado d'a- 
quelle territorio, cujo foral nem uma só palavra 
tem, que falle no bispado?... 

Não s« me esconde, que no Livro dos Direi- 
tus Ecclesieslicos dcThomar, a foi. 124, se acha 
uma composição, que D. Pavo Gomes, Mestre 
do Templo nns Ires Rciiws fez com D. Rodrigo, 
Bispo da Guarda (era I). Rodrigo Fernandes, 
II do nome) no mez de Abril dc I2ii0, c na oc- 
casião do Capitulo geral da Ordem, que em 
Thomar se fazia. Versou este contraio sobre 
todos os direitos cpiscopacs, que os Bispos da 
Guarda tinham nas terras, c igrejas, que aos 
Templários pertcuciam naquelle bispado, como 
se pódc vôr (V. Colheita). E chegando á Ida- 
nha velha diz: «In primía, ín Egitania ceteri, 
ubi esl F.piscopalis sedes, ipsa Ecclesia sit Epis- 
copi, cl Capituli, et fiai ibialia Ecclesia àTcm- 
plariis, quer, sit ipsomm Templaritm.t Ed'cstas 
igrejas leria cada uma das partes compostas a 
metade. Sc pois no dc 1101 se começou a po- 
voar dc novo n cidade da Idanha, cno dcl250 
apparecc alli a Sé episcopal: forçosamente dire- 
mos, que a Idanha velha na sna restauração foi 
assento dos Bispos, antes que para a Guarda se 
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mudassem. Mas aqui sesuppõem duas cousas, c 
ambas falsas: a primeira que a ldanlia por en- 
tão se restaurou: a segunda que a cathcdral 
primitiva, e do tempo dos Godos, inteiramente 
se demolio. 

E primeiramente: nem a doação dEI-Rei D. 
Affonso I, nem adcscu lilho I). Sancho 1 foram 
avante, sortindo o desejado elleito; pois no de 
1229 ainda a ldanlia velha jazia sepultada no 
desamparo, c solidão mais horrorosa; segundo 
vemos pelas Cortes, que no mez dc Janeiro do 
mesmo anno celebrou em Coimbra L). Sancho 
11, a que assislio o Cardeal de Santa Sabina, 
1). João Froes, que as havia solicitado, enellas 
falia o Soberano do inodo seguinte: tSlaluo, et 
concedo, et mando, ut civitas Egitaniensis, quas, 
á longissimis temporibus, rum Ecclesia Episco- 
<pali, propler hostilitatem Sarracenorum, capti- 
vata ab hostibus, non potuit consurgere; lictt 
Pater meus, et Aoi mei, clarce memoria, ad id 
operam dedissent; 1'opuletur, et nedificetur cum 
omni onere suo, tam temporalium, quam spiritua- 
lium. Et concedo tobis Cancellario meo, Magistro 
Yincencio, Ulixbonensi Decano, qui ad eandem 
Ecclesiam estis Electus; -ut populetis tilam cum 
populo, et Clero; salto mihi, et successoribus 
meis jure Reaali. Et concedo omnibus, qui ibivo- 
luerint populare vobiscum, <ld onorem I)ei, et pro- 
mocionem Ecclesia: Egitanensis, quod populent 
ibi habeant bonum fórum, sicuthabent vicince Po- 
fulaliones.» 

Isto mesmo repete D. Sancho II no foral, que 
logo fez passar á ldanlia velha, no mesmo anno, 
achando-se na cidade da Guarda no mez do 
Abril. Ecomludo a população tantas vezes pro- 
jectada, ainda no del240 estava perto dos seus 
princípios; como se pôde vfir (V. Fogo morto.) 
Fica logo bem claro, que nos princípios do sé- 
culo xiii não estava a ldanlia velha povoada, e 
com comodidade bastante para ler uma nova 
cathedral; o que se não experimentava cm I'e- 
namacór, que mais a cuberto das incursões dos 
Sarracenos, já nos fins do século xii se achava 
com povo, c clero, a quem um Arcediago pre- 
sidia. 

E nem o dieta do de Igreja episcopal no do 
1229, c ainda depois, uos faz violência para 
crermos, que alli se crigio de novo alguma ca- 
thedral. Elie be sem duvida, que desde o tempo 
dos Godos, se conservaram ao menos as ruínas 
das Igrejas episcopaes, ou Ses-, sendo ocommum 
transformarem os Sarracenos em mesquitas as 
que pela sua grandeza e formosura se faziam 
mais notáveis. Mas seja que na Idauha não en- 
trassem os abotninaveis cultos de Mafoma : ne- 
nhum principio nos assiste, para julgarmos, que 
se extinguissem inteiramente as ruinas da an- 

tiga Sé. E quando os primeiros povoadores alli 
chegassem bebem de presumir, seria o seu prin- 
cipal cuidado repurgar o antigo lugar do sacrifí- 
cio, eacominodal-o, segundo as angustias do tem- 
po, resliluindo-lhe o primeiro titulo de Igreja 
episcopal; mas só em titulo, não chegando a es- 
tado, que nclla se collocasse a dignidade epis- 
copal. 

iNo mesmo anno de 1199 se havia augmen- 
tado a população no silio, em que hoje vemos 
a cidade da Guarda, pela boa diligencia del-Rei 
1). Sancho I, mudando para cila o nome dc 
Garda (que talvez no antigo dialeto fosse syno- 
nymo de Tintinolho). Gastaram-se uão poucos 
annosem concluirás fortificaçõesd'aquella nova 
cidade; porque no de 1221 ainda se andava 
fabricando o seu castello, como se disse (v. 
Adua). Comtudo em vida d'EI-Rci 1). Sancho 
I, e com autoridade do Papa Innoceucio III, a 
cadeira episcopal Egitanense para alli se havia 
transferido; sendo o seu primeiro Bispo 1). Mar- 
tinho Paes, eleito depois do mez de Março de 
1202, como se disse (V. Ferros § 4). 

Apenas este zeloso, ou seja turbulento,' pre- 
lado entrou naquella diocesc, ferveram as dis- 
córdias com os Bispos de Coimbra sobre limites 
de um, e outro bispado; seudo que Innocencio 
II havia confirmado a I). Fernando no dc 1133: 
.«Castrum Sena, et Gaudela, cum Celorico, et 
cwteris adjacentibus Castris, atque Coloiuis.» E 
1). Sancho I havia doado no de 118G as igrejas 
da Covilhãa ao Bispo D.Martinho; como larga- 
mente se pôde ver no Livro Preto da Sé dc 
Coimbra. Dizem, que por duas sentenças, uma 
de 1255 e outra de 1250, confirmadas por Ale- 
xandre IV, se terminara esta contenda, assim 
como no de 1260 se concluio a que os Bispos 
da Guarda tiveram com os de Évora pela mesma 
causa; porém um documento original da Guarda 
nos informa, que no dc 1283 se achavam mui 
diminutas, e cerceadas as rendas d'aqucl!e bis- 
pado; assim pelas muitas terras, que lhe toma- 
ram os Bispos circuinvisinhos, como pelas doa- 
ções larguíssimas, que os Reis haviam feito ãs 
Ordens militares; c por estas, e outras razões, 
o Bispo, e o Cabido dão para a fabrica a terça 
das Igrejas, de que eram padroeiros, em quanto 
se não julgava por sentença as terras, que perten- 
ciam a este bispado. 

llavia-se fundado a Guarda com o nome de 
Villa de Garda, até que mudando-se para ella 
a cadeira episcopal, se chamou Cidade da Guarda. 
Os Bispos deYiseu estavam de posse das Igrejas 
do seu Aro, assim como das do GermeUo, e Cas- 
tello-Mendo. Todas estas igrejas perlendia D. Mar- 
tinho, residindo ainda ein Penamacôr, c mes- 
mo d força d'armas quiz fazer boa a sua justiça; 
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segundo se pôde colligir deste documento ori- 
ginal, que em Viseu se conserva: Reverendis « rim 
E. Portugalensi Decano, et N. de Cito-faia Pra- 
hío, Judicibus d Domino Papa dalis in causa, 
qncc vertitur inter Visensem, et Egitanensem Epis- 
copos, super Villa de Garda. P. Dei gratia, di- 
chis Abbas Monasterii S. Ckristophori, et P. Prce- 
latus Ecclesier S. Michaelis de Ribeira in Alafone, 
saltitem in Domino. Literas veslras, in quibus 
t<obis districti prcecepistis, til Dominam Visen- 
sem in corporalem possessionem Villte de Garda, 
causa rei ser vanda, (quia Dominas Egitanensis 
frustratorié ácotisappellaverat), induceremus, ea, 
qua decuit, devotione suscepimus, et ut prccceptum 
cestrum executioni nandaremus, omnem solicitu- 
dinem, quam potimus, adhiberc curavimus. Cum 
igilur quadam sexta feriu ad supplendum manda- 
tum vertrum. cum dicto Visiensi Episcopo, et cum 
Canonicis suis, multo Clericorum comitatu adhi- 
bito, tenderemus; Egitanensis Episcopus, cum mul- 
titudini magna, et forti Clericorum, et laico- 
rum armatoruin, juxla Mondecuni flueium, extra 
términos Villa de Garda, nobis inermibus, ut nos 
decebat incedere; occurrft. Nobis itaque ad exe- 
cutiunem procedere volentibus, dictus Egitanensis, 
cocem exhllens, ait: Ne procedalis; si enim pro- 
cesseritis, mors, aul gustus mortis vobis imine- 
bit. Et arripiens própria ma nu frcenum equi Epis- 
copi Visensis: retro enm dedignantisslme perpulit.- 
Episcopo cero Visensi iter inceptum perficere cu- 
piente, jam dictus Egitanensis, secundo accedens, 
Visensem Episcopum per cappam, qua indutus 
erat, violenter traliens, in giram converlit, et 
invitum retro ire coégit. IIoc facto non contentas 
Egitanensis ad nos Executores furiosd perveniens, 
tam fortiter per freena equorum nos propulsavit, 
ut vestes nostra ex sanguine oris equorum polue- 
rentur, et e.jum Episcopi, et nostros pugno im- 
pit percussit, et ipsum Episcopum, et nos ab equis 
nostris precipitari percepit. Clerici quoque sui, 
et laici, in nos insurgentes' pugnis nos crudeli- 
ter percusserunt, et in antea procedere nullate- 
»iiií permisernnt. Nos atitem ad unamquamque 
injuriam, et violentiam Episcopo, et nobis illa- 
tam, personam dicti Egitanensis, et personas tam 
Clericorum, quam et laicorum, cim nobis inferen- 
/['um, et contradiclorum, et rebellium omnium 
Excomunicationis vinculo innodaoimut. Hcec ita- 
que hoc modo fuisie perpetrata, coram Deo, et vo- 
bis testificamur. Verumtamen v3S, sicut expedire 
tmerlis, in eodem negotio procedalis. Ego Pela- 
gius, quia sigillum praprinm non habeo, siglllum 
Executoris mei Dni. Abballt apponi feci.» Lugar 
do sello, ©Ti i/í jd lhe cahto). 

No de 1239 e no me?, dc Setembro, foram 
chamados cs Bispos da Guarda, e dc Viseu 
ã presença do líispo do Porto, c seu; Deão, 
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Commissarios Apostolicos por um breve doPap.1 
Innoccncio IV, para que summaríamente, e ti 
vista da verdade, ouvidas as partes, sentenceassem, 
composessem, e dipnissem o que lhes parecesse justo, 
sobre as igrejas da Guarda, e de Castello Mendo,, 
dando fim a tão prolongadas discórdias, e con- 
tendas, como por esta razão haviam precedido. 
Os Cabidos, assim de Viseu, como da Guarda 
mandaram seus procuradores bastantes. Assim 
consta de utn pergaminho original, que em Vi- 
seu se guarda, sellado com os scllos dos ditos 
Bispos, e com o do Cabido do Porto por parte 
dos procuradores, que não tinham sello pro* 
prio; mas d'ella sc não collige o fim d esta de- 
manda; sabemos sim, que as igrejas da Guarda 
ficaram ao Bispo, e Cabido Egitancnse, c as de 
Castello-.Mendo ao Bispo, e Cabido de Viseu, 
aos quaes El - Rei I). l)iniz deo o padroado da 
de S. Pedro, c da Santa Maria no de 1292. 

GARDA. Ií. He bem dc presumir, que 
destruída a Idanlia pelos Sarracenos, não fal- 
tariam os seus Bispos titulares, posto que ainda 
ignoremos o lugar da sua rcsidencia. Na larga 
doação de 897, cm que El-Rei I). Alfonso lll4 
e sua mulher D. Ximena restituem, e confir- 
mam a Santa Maria de Lugo tndo o que seus 
antecessores lhe tinham concedido, entre os 
mais Bispos confirma Toniando daldanha. Vid. 
Jlesp. Sagr. tom. xl, foi. 38i. 

Não lia duvida que no Livro dos Foraes ve• 
lhos da leitura nova, a foi. 38, col. 2, se vô 
raspada a era do foral de Penamacór pela 
falsificador Lousada, que escreveo ã margem 
de proprio punho: «//« de ser Era de 1227,» 
que corresponde ao anno de 1189. Mas a ver- 
pade lie, que no mesmo livro da leitura an-< 
tiga a foi. 7, col. 1.* bem claramente sc lí: 
fEacta fuit hoc Carta, apud Colimbriam, mense 
Mareio, E* M* CCl.x X.t * VIL'» que he o anno 
do senhor 1209, Reforme-se por tanto o que so 
disse no artigo antecedente, quanto a esta parte. 

GARDA-CÓS, e Guarda-cós. Vestia, roupi- 
nhas, ou casaca, que apertava o corpo, c o 
guardava.Na baixa latinidade se disse Garda- 
cosium, e Wardacosia: e d'aqui Garde-corps, d'on- 
de os Portuguezes tomaram o Garda-cós. Km 
um testamento de Lamego de 1288, se diz: 
il(em: Corariis, pro meo trintenario, meum ta- 
bardum, mantum, garda-cós dt Abovila clara, 
et Sayam, et caligas.» Em outro da Guarda dc 
1270. «//: mando fratri meo mantum, et garda- 
cós, et leclum, in quo jaceat, cum sua liteira.» 

GARDANTE. O que guarda, observa, e cum- 
pre. «Pagjíe á parte gardanteo. Doe. dc 1144. 

GARDÍNGO, OS. 1. Entre os Godos sc cha- 
mavam Gardingos os filhos da primeira nobreza, 
os quaes serviam etn palacio, alé que a idade, 
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ou vacatura llies dessa lugar para o ducado, 
ou condado. Estos na paz residiam na compa- 
nhia dos Duques, c na guerra na destes, ou dos 
Condes; mas sem autoridade alguma, c só com 
honra. Parece que os Italianos conservam esta 
palavra, chamando Gardingo um homem cir- 
cumspecto, c que sabe regular as suas acções, 
e palavras pelo que vê nos mais perfeitos: o 
tal parecia ser o destino dos fíardingos. Y. Caet. 
Geni. De Antiq. Eccl. Ilip. tom. 11, disserl. 
i, cap. 2. 

GARDINGO. II. Gunrda-mór. Ap. Merino. 
Porém o Fuero Juzgo Ir.iduzio o Gardingo do 
Cod. Wisig. por Ilicóme, que era immedialo ao 
Luque, c ao Conde, e superior aoTyufado. Este 
parece ser o sentimento mais bem fundado. 

G ARDI'MI A, e Gardunia. Teixugo, animal 
bem conhecido. Em uma carta de venda de 1120, 
entraram á conta do preço * Duas pellcs de vul- 
pinas, e duas de gardunias, e duos folies de ca- 
brones.» Doe. de Pendorada. 

(IARDUNIA. V. Gardvniu. 
(jaRGa.NTOICE. Gula, extraordinário appe- 

tite de comer. 
GARGANTON. Animal muito voraz, e que 

com a carne engole juntamente os ossos. No 
século xiv se chamava Garganton o que era ex- 
cessivo no comer, ou beber. 

GARITO. Casa de jogo. D'aqui Garileiro, o 
que a dá. 

| GARNIDO. Do francez garni, guarnecido. 
GARNIMENTO. Guarnição. *llua sela muar 

velha sem garnimento, e huas estribeiras de fio.» 
Doe. de Pendorada de 1359. 

GARRIDICE. Desgarro, immodestia, desho- 
nestidade, chocalbice. 

GAKRIDO. Lascivo, deshonesto. 
GASVILLADO. Unido, junto, associado. Ap. 

Bergança. 
GATA. Maquina de guerra, que consistia 

n um artificio de madeira, travejado com grossos 
madeiros, c conduzido sobre pequenas, inas re- 
forçadas rodas, com o qual se chegavam os gas- 
tadores aos muros, e torres, e as podiam picar 
a seu salvo. Fernão Lopes, Chron., parte I.*, 
cap. 23. Nas inquirições reaes de 1290, se achou 
em Scsmir, freguezia de S. Pedro deGosteinz, 
quo "OS do Espital Unhão por foro de hirem ao 
Castello de Santestevam fazer a gata.» 

GATENHO. Infructuoso, estéril, de monte, 
ou cm pouzío. Acha-se nos prazos antigos: v. g.: 
Campo, metade lavradio, e metade de gatinho. 

GATOS MEIMÕES. Os de algalia. 
GATLM. Manto gatúm: talvez forrado do 

pelles de gato. V. Exendue. 
GAYOLA. No Livro das Posturas da Camara 

do Coimbra, a foi. 96 se acha o regimento de 
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como so ha de ordenar a Procissão do Corpo de 
Deos. Usa da palavra Gayola-, que parcco ser 
charola, andor, ou labcrnaculo aberto, cm que 
hia o Santíssimo Sacramento. 

GAZU. Carnageui. matança, segundo alguns. 
Neste sentido he ocíTcito da Ganiu, a qual lie: 
ajuntamento da tropa, ou do exercito. Hoje en- 
tre os Árabes corresponde a Gazúa á nossa Cru- 
zada : he o aclo de convocar a gente para a 
guerra, que se faz em defensa da religião. 

G\ZUA. Vid. Gazu. 
GE. Se. "E dahi ge rai»; isto he: se vai. 
-J- GEERAMENTO. Geiacão. 
| GEERANTE. O que gera. 
GEGELADO. V. Agkgrlado. 
GEIRA. Havia Cleira decampo. c Geira deti- 

nha: esta, segundo o tombo de Villarinho, de- 
via constar de cincoenta homens de cava: e a 
esta chamavam Gtira inteira, á dilTcrença da 
meia Geira, que levava só vinte e cinco homens. 
Sfgumlo o tombo antigo de Paderne, uma Ge ira 
de campo deveria levar quatro alqueires de cen- 
teio de semeadura. V. Lwor. No campo de 
Coimbra consta a Geira desessenta aguilhadasde 
comprido edoze de largo. Em um documento da 
Graça de Coimbra de lo22, se diz : que meia 
Geira são seis aguilhadas. Era mui frequente 
nos prazos, e foraes antigos deixar na liberdade 
dos caseiros o pagar a dinheiro as geiras pes- 
soaes, que deviam aos senhorios. «E por geira 
d dita Quinta xdias, quer lx reis, qual ccis ante 
quizerdes.—E seis Geiras, ou a 15 reis por cilas.» 
Doe. de Pendorada de 1477, e 1537. 

GEIROM. Olavrador. ouemfiteuta, que paga 
geiras. No de 1434 confirma El-Rci D. Duarte 
os privilégios aos Geirôes deGaya, que lho pa- 
gavam suas geiras, e serviam nas suas larace- 
nas. Doe. do Porto. 

GEITAR I. Lançar-se, aposentar-se, fazeras- 
sento, ou residência. «Vós cos geitades nas Ci- 
dades, e Villas, e Lugares da dita correição, e 
jazedes em elles tempos pcrlongados.» Alvará d'EI- 
Rei D. João I de 1399, para que o seu Corre- 
gedor d'EnlreDouro, c Minho visiteannualmen- 
te todos os lugares da sua correição. Doe. da 
Camara do Porto. 

GEITAR. II. Lançar, enterrar, sepultar. *E 
viando y meu corpo, que mha filha prometeo a 
my semelhavelmente se geitasse y com sa filha.» 
Doe. de Almoster de 1287. 

GEITAR-SE. Lançar-se, aposentar-se, fazer 
assento ou residcRcia. 

GÉMEA de talhos de Marinha. São sessenta 
e quatro talhos, o que chamam uma Gèmeel em 
um prazo antigo. Doe. do Convento da Serra 
do Porto. 

GENER. Abundar, crescer, trasbordar. 



16 GEU 

quando a nuga he muita na levada, que gene luj 
delha.. . Que ouvem o lameiro hua talhadura, per 
que rjenese hy a auga mais; peru que nom faria 
mingua na levada.> Doe. d&Pendorad* dcl309. 

GENESIM. Assim chamavam os Judeos, que 
em Portugal se permittinm, a Cadeira, ou Aula 
cm que se liam, e explicavam pelos seusRabi- 
nos os siuco livros de Moyses, dos quaes o pri- 
meiro era o Genesis. E para poderem ler esta 
Aula, ou Cadeira pagavam certo tributo, de que 
a Magestade não foi uma vez só que fez mercê. 
A Luis Pires de Yoacos fez Kl-Rei padrão de 
3($000 réis em satisfação do Genesiin da Judia- 
ria davilla de Chaves; como sové do Livro pri- 
meiro dos Místicos da Toire do Tombo, a foi. 
2otí. V. Amavas, Arabi, e Arabudo. 
ff GENTAR. Jantar. 
f GENTI1S. Gentios. 
GENTIL. Moeda de ouro, e muito miúda, que 

de quatro especics fez lavrar El-Rei D. Fernan- 
do. A primeira, que sc dizia de um ponto, va- 
lia quatro livras e meia, que silo 162 réis: a 
segunda que se dizia de|f/oís pontos, valia qua- 
tro livras que são 144 réis : a terceira valia 
tres livras e meia, que são 126 reis: a quarta 
tres livras, esinco soldos, que são 110 réis. As 
livras antigas valiam a 36 réis: logo estas não 
eram das antigas ('). 

GEORAAL. No seu testamento de 1287 diz 
D. Sancha Pires 'Item: Mando.. . hitm tazode 
prata a minha filha. e hum georaal de prata.» 
Doe. de Almoster. Gorjal se chamou certo or- 
namento, que as senhoras traziam ao pescoço, 
ordinariamente de prata, cravado de pedras fi- 
nas. Sc isto não era, podemos suspeitar, seria 
gomil, ou jarro de prata. 

GERAÇAO (DE). De qualidade, casta, ou na- 
tureza. 

GERAÇÕES. InvençOes, descobrimentos no- 
vos de varias cousas, assim no phvsico como 
no moral. 

ffGEREC1D0. Gerado. 
GERMAllO. Irmão, filho do mesmo pai, e 

mãi. •< Partam meus liirmahos, come yermahos boos, 
germaycilmente.» Doe. da Graça de Coimbra de 
1288. 

GERMAIA. Irmãa. Vem do latino Germana, 
irmãa, c (ilha dos mesmos pais. 

-{- GERMAYDADE, ou Gkmuvsdadií. Irman- 
dade, aliança. 

{•) O» que lerem na «Chronica d'El-Rei D. Fernando » por 
VcrnSo Lojics (publicai!* pela Academia no tomo it da «Col- 
ItcrAo do« Litro* medito* da Historia PortuguMa»} a d«crip- 
rjo e eiplicaçío du moeda* que n'aquell<; reinado se cunha- 
ram, com oí seus pexoi ralorí*, clc,, p oderão formar conceito 
du eqoivoeaçíeí que n eíta parle padrcca o andor do «Eluci- 
dário» mc-ílrjndo^e pouco r.icno- que hojpcdo na matéria. 

{I. F. da S.) 
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GERMAY VILMENTE. Irmãamcnlc. V. Gcrt' 
IIAII0. 

GERMEYDADE. Irmandade, sociedade. Yen» 
do latino Germanitas. tli devem lodos estes da 
Germeydade a pagar as ditas quinze libras en 
cada huum atino.» Doe. das Bentas do Porto 
de 1317. D aqui sc vê, que os filhos dos mes- 
mos pais tinham obrigação de pagar cada um 
por si quinze libras nnnualmente. 

GERMEYMENTE, Giikymp.YUENTB,.C GREÍIET- 
mf.nte. Irmãamente, em boa sociedade. Doe. 
de Coimbra de 1299. 

GER.MIDADE. Parentela, irmandade. Doe. 
de Paço de Sousa de 1321. 
f GEYTAR Y. Gkitah. 
GI1LRGO. Jorge, nome de homem. V. Que- 

brada IV. 
GIANE. Joanne,ou João. tSangianeBaptista». 

Doe. do século x:u. 
GIBANETE, Jibambtr, e Jijbakkte. Pequeno 

gibão de aço, ou ferro. No de 1485 eximio El- 
Rei D. João lia dous armeiros do Porto dos en- 
cargos do concelho: um delles faria Gibamtes, 
c o outro Armas brancas. E de um acórdão do 
mesmo anno consta mandar El-Rei, que cm cer- 
tas terras houvesse *dous Armeiros: hum de bran- 
cas; hum Coiraceiro, e hum Alimpador;» dando- 
Ihe o mesmo concelho uma tença; c tobrigan- 
do-se o mesmo Senhor a tomar-llie cad'anno cem 
corpos de coiraças, e sincoenta capacetes com suas 
babeiras, cujos Jibanetes seobfigão a apromptaro 
E finalmente no de 1487 desobriga El-Rei os 
moradores do Porto »de terem arnezes brancos 
compridos; bastando só o terem Jubanetes, oh so- 
lhas com seu capacete, ebabeira; ou bacinete Fran- 
cez com sua babeira, e faldras, e gocetes de ma- 
lha: ou armaduras brancas de braços, e pernas.» 
Doe. do Porto. Em uma sentença de 1481 se lé : 
«Fiíerão irmandade, e se armarão de gibaneles, 
cascos, capacetes, loudés, bestas, espadas, lanças, 
e outros espingardas.» Doe. de Pinhel. 

GIBITEIRO. Ofllcial, que fazia gibanetes, gi- 
bões, e vestidos d'armas, saias de malha, etc. 
Entre os mais ofliciaes, a cujas obras manda El- 
Rei D. João II pôr laxa, ac contam os Corriei- 
rot, Alfayates, Gibiteiros. Doe. da Camara do 
Porto de 1487. 

GILLONARIO, OS. NoCod. Wisig. liv.1?, tit. 
4. 1.4, se nomeani os Gitlonarios entre os Servos 
fiscaes. O /-'itero Juzgo traduzio Giltonariói: tios 
que mandan los rapazes,» que he o mesmo que 
Alcaide de los Donzeles. Porém lia qnem afir- 
me, serem Gillonariorum praefecti os tjue os nos- 
sos maiores disseram StonfOfíw, e oi Italianos 
Gran-Bolliglieri. 

-f- GINGRAR. Mofar, escarnecer. 
GIRÃO DE TERRA . Parece ser um pequeno 
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pedaço de terra. »//: hum talhinho. feito comogi- 
r<fo.» Doe. do Grijó do século xv. V. Girom. 

GIROM, ou J1KOM, ENS. Alta, ou roda do ves- 
tido. "De hum pelote singelo de giròes 20 reis. 
E singelo sem giroens I o re'is.» Livro Vermelho 
d'EI-Rci D. AÍionso'"V, n. 01. 

GISADO. OccnsiSo, tempo, vagar, *E disse, 
quenom avia gisado ; porque avia d'ir con no His- 
]>o aás Ordiis,e nompodia ald ir por esa razom* 
Doe. de Tarouca dc 128í. 

GOAIUZGL. V. Corazil. 
GOIVO. Contentamento, prazer, alegria. lie 

do século xiv. 
GOLlARDO. Assim foi chamado o Clérigo, 

que costumava almoçar, jantar, merendar, ou 
beber na taverna. Cod. A1f.,\iv. m, tit. 15, § 
18. Também lograram o mesmo nome os que não 
oram Clérigos, mas tinham os ditos costumes. 
V. Joguai. e ItEFIÃO. 

GOHAZIL. V. Corazie. 
GOUGIUM. Peça d'armas brancas, com qnc 

se defende o pescoço, Na baixa latinidnde sc 
disse Gor geria. Hoje se diz Gorjal, ou Gorguei- 
ra. V. IH:st,v oe CAttRunnA. 

y-j- GOKGOMILEIROS. Gorgomilos. 
GOYENCO, A. Bezerro, a, novilho, a. 'El si 

habuero necessitatcm, ut me adjttvelis de goveneo, 
aut de govtnca, aut de reiselo*.» Doe. da Graça 
de Coimbra de 1130. Ainda hoje no Minho 
chamam juvanca á bezerra. 

GOVERNADO. Apaniguado, criado, moço, da 
família. «Todo o homem, que com Senhor viver 
qver por soldada, quer a bem fazer, seendo sen 
Governado, ou andando por seu, e com sua Filha, 
Ir nula, Prima com Jrmda, segunda Irurtia, ou 
com sua Madre, ou criada de seu Senhor, ou de 
sua mulher, ou que tenha em sua casa, casar sem 
mandado do Senhor, com que viver: que moira 
porem.» (od. Alf., Liv. v, tit. n. iit princ. * 

GOVERNADOR de uma Igreja. Assim se cha- 
mavam os padroeiros, e lambem os freguezes 
dc uma igreja : porque todos eram ouvidos cm 
os negocios, c cou^s que l!ie pertenciam. E 
também por que muitas igrejas tinham sido fun- 
dações dos mesmos freguezes, ou seus ante- 
passados. Ainda nos princípios do século xivha 
d isto m li i tos documentos. V. Decimas, c Defknso- 
nns, o Dadrom. 

GOVERNAI.HO. O leme com que a não, ou 
qualquer outra embarcação se governa. Tam- 
bém o governo, Xem do latino Gúbernaculum, 
Gubcrnieum, ou Gubernum. 

GOVERNANÇA. Também se tomou por man- 
timento, ração, e tudo o que vem debaixo do 
nome dc sustento, ou munições de boca. Vem 
dc Governar, manter, sustentar, ele. V. Gover- 
nador c o Cud. Philip., liv. n. tit. oS §. i, que 
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usa dc governado pnr alimentado, assistido, e 
municiado com o necessário para a vida, e m«n- 
tença. «/I nenhua pessoa se dê governança senom 
huma vez no dia.u Chron. do Conde I). Duarte 
cap; 07. 

GOVERNAR. Manter, sustentar. V. Reop.i\ 
« Promeltertio quarenta libras a L." Lopes pera 
vogar o feito : e se Ihg naascesse Inda pera cass 
d'El-fíei, que o governassem.» I)oc. de Pendo- 
rada de 1317. 

GOVERNELLO. Mantimento, sustento, man- 
tença. < At ali prejto, que o dito Freire Ihi desse 
en ssa vida de rada anno tres libra*, governcllo, 
e cl servir a Ordem.v Inquirição d'EI-Rei I). 
Diniz de 1.107, na villa, e tenno dc Santarém. 

GODVECER. Gozar, aproveitar-se, usar. «JVm 
gouvecer d outra jurdicom senom da Igreja.» Doe. 
de Paço dc Sousa de 1418 e 1519. 

-f- GOUVIIA Se alegre. 
GOUNER. Jazer, estar, residir: o mesmoqno 

o verbo Jouvrr. >As mulheres que neste Hospital 
gotiverem, se de si abusarem, ou fezerem maldade 
de seus corpos, tido receberão delle algum benefi- 
cio.* Dnc. de Viseu dc I3Í5G. 

GOUVIR. Gozar, desfrutar, utilisar-sc de al- 
guma cousa. 

•f* GRAADO. Grato, agradecido, agradavel, 
favoravel. 

GRACIR. I. Agradecer obencficio, favor, ajuda 
ou mercê que sc tem recebido. 

GRACIR. II. O mesmo que Gratir. «Et eu Ihys 
gracirei, e gualardoarcg.. Doe. da Torre do 
Tombo dc 1273. 

GRADO. I. Satisfação, prazer, consentimen- 
to. «Eu I icenle Domingues, morador, e risino de 
Torres \edras, de meu grado, edetnha livre von- 
tade.» Doe. dc Tarouca de 130í. 
. GRADO. II. 0 premio, ou galardão, que con- 

sistia n alguma rica peça, que nas justas, tor- 
neios, ou cavalhadas sc propunha, o ganhav;< 
quem nellas sabia vencedor. < Propostos grad* s 
e emprestas muij ricas peta quem mais galante 
viesse d têa, e milhar justasse.» —« Venero entum 
o grado, que foi huma rica copa.» Chron. d'El- 
Rei I). Alfonso V. rap. j'2l. 

GRADO. adj. III. Agradecido, do latino Gra- 

j ' ,' Ía 9ra(t° de vontade, e per obra, segun- do abrangerem suas rendas.» Chron. d El-fíei D. 
Duarte, cap. 4. < Deve ser vtuilo grado, e liberal, 
porque saiba bem partir o que houver com aquel- 
les que o houverem de ajudar, eservir.» Cod \lí 
liv. i. til. 04. §. 3. ' '* 

GRAMAI D ADE. O mesmo que Germeioade. 
" L todalas cousas, que a el pertencem, ou depois 

pertencerem por gramaidade, por ajuntam^nf 
por comprimento . Carta dc filiação de Almo?- 
tor a Claraval no de 12S7. E quer dizer, q„c 
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esíc moslçirp, com os mais de Cislcr. poderiam 
usar ilc todos os bens, heranças, doações, ou 
dotes, que ás Religiosas, Sorores, ou Irmãos 
pertencessem, a que chamam Gramaidadt: ou 
por compra, troca, c escambo, que aqui se cha- 
ma Ajuntamento : ou finalmente por legados, obi- 
tos, anniversíirios, ou deixas, que se dizem Cum- 
primento ; pela obrigação que ha de cumprirem 
os herdeiros, ou testamenteiros as ultimas von- 
tades dos pios testadores. Destes, e outros se- 
melhantes títulos se valiam as Mâos-mortas para 
enriquecerem os seus mosteiros, e corporações, 
antes que El-Hei I). Diniz no de 1291 enfreasse 
a nunca saciada cubica; pondo cm verde ob- 
servância, e ampliando mesmo, as saudaveis 
leis de seus augustos predecessores a este res- 
peito. 

GRAMATEGO. Versado na Grammntica de 
alguma lingua, ou dialecto, graiumatico. Doe. 
de 1444. 

Gil ANCHA. V. Granja. 
§ GRANDOR. Grandeza, magnitude, impor- 

tância. 
GRANJA, e Grancha. Não era desconhecida 

cm Portugal esta palavra, quando os religiosos 
de Cister entraram neste lleino; porém foi mui 
trivial depois que ellcs começaram a ler casaes, 
c terras: umas, que cultivavam ellcs mesmos, e 
outras, que«por seus caseiros, ou colonos agri- 
cultavam. Ou venha de Granum o nome de gran- 

porque nclla se recolhem os fruclos: ou do 
verbo grangear; não havendo na granja outro 
destino, que grangear cm os renovos, e gados 
o preciso para a vida, e tirar algum lucro, pro- 
veito, ou grangearia: innumeraveis documentos 
nos informam, que muitas d'eslas granjas não 
foram mais que insignificantes courellas, pré- 
dios, quintinhas, ou terrulas, descontinuadas, e 
não unidas, mas com tua casa, ou celleiro para 
recolher os fruclos. V. Herdade. 

GRANSULLA. Gralhada, sussurro, fallatorio, 
murniurinho confuso de gente, que de noite vi- 
gia, ou já vai despertando do somno. «Mandaroni 
o mais pequeno bragantim a filhar a guarda, e 
quando forom dentro (da bailia) acharão gran- 
solta, polo qual nom ousarom de sahir fora.» 
Chron. do Conde I). Pedro, liv. i, cap. í>8. 

GRATIR. Agradecer. *Gralir-vol-o-hei.r> Eu 
vol-o agradecerei. Doe. da Camara de Coimbra 
de 1324. 

GRAVE. Moeda d* prata, pouco menor quo 
um meio tostão. Tem no anverso, um/' antigo, 
(mettido cm um escudo, que representa um 11 
grande) a primeira letra do nome d'EI-Rci D. 
remando, que a mandou lavrar: sobre o Fiem 
oma coroa: de um, c outro lado do escudo está 
uma cruz da milícia deChrislo, e de baixo um 

.U: ao escudo, e F atravessa um arremessão, 
com um pendão na ponta. A letra da orla diz : 
a Si Bominus mihi adjutor.» No reverso tem o 
escudo das sinco quinas, metido entre quatro 
cnstcllos, com a legenda»FernandusliexPariug.» 
Valiam 21 réis dos de agora de seis ceitis (*). 

-{•-{-GRAVISCA. Grave, esquiva. 
§ GIUYEZA. Aspereza. 
GRECISCO. Bordadura preciosa, que se fa- 

zia cm Grécia, d'onde se levava a toda a Eu- 
ropa, e de que muito se usou em llespanha, 
segundo os nossos documentos, alé os princípios 
do século xin. V. I)auí. Também se chamou 
Grecisco o panno de cár-gris. V. Gmzisco. - 

•j-GUEJÓ, Igreja. 
GREYME1MÊNTE. V. Germeimente. 
GRIJÓ, ou IgkuO. Assim chamavam a uma 

pequena igreja, ou de poucos freguezes, o» 
de insignificantes edificios, e que cm latim se 
dizia Ecclesiola. 0'aqui veio o nome ao cele- 
brado mosteiro de Grijó, que principiou cm 
uma limitada igreja, e quasi insignificante er- 
mida. No de lliiíi D. Odorio, Rispo de Viseu, 
com o seu Cabido, dimittio ao mosteiro de S. 
Christovão de Alafoens lodos os direitos epis- 
copacs, que ellcs tinham na Grijó deValladares, 
não sú pelo remédio das suas almas; mas tam- 
bém porque o mosteiro lhes deo «Munam lu- 
ram mensalem obtimam, apretialam triginta mo- 
rabitinis etc.t E por isto lhe dimille esta dgre- 
jinha, ou Grijó, cum suis Prestimoniis, et ter- 
minis, et cum omnibus ejusdem Ecclesite ex parte 
nostra pertinentibus.t E na dimissão, que desla 
mesma Igrejinha lizera primeiramente ao mos- 
teiro o Padre Domingos, Abbade d elia, se in- 
titula igualmenteEcclesiola. Doe. de Alafões. Em 
outros muitos se acha Ecclesiola traduzido cm 
Grijó. 

GRIZISCO, e Gnficisco. Vestidos, roupas, 
cortinados, véos, c outras quaes peças feitas de 
panno, ou seda de côr leonada, ou cinzenta, 
a que ainda hoje se chama côr gris; ou forra- 
dos, e guarnecidos de pellesdeGriJf í, que segun- 
do Cobarrubias vson ciertos animalejos, de cutjas 
pieles se suelen ha ser aforros: y dieroules este nom- 
bre por la color parda, quetienen.» Mas como esta 
côr tem vários grãos; ha gris, que declina para 
Eardo, e grisé, que lie um panno de 15a quasi 

ranço, de que os rústicos frequentemente usa- 
vam, c de que algumas religiões por humil- 
dade se vestiam. Porem o Grizisco subido era 

(•) Yej. »Hiít. Geneal da Casa Real», tom. iv, taboa B, n.* 
10! O «(ira**" verlkail) por tuim, peia 38 grilos, doa quais 
entram liO no imren, Valia 13 soldos, depois " soldos, o de- 
pois 11 dinheiros. 1'ancfl se lavraram de diflerontes tamanho?. 
O auctor tnai< adiante confunde o •|nlart«,« como«gravcu dan- 
do áqtltllc o pendão, ou bandeira, que era própria neste. 

(Nota do sr. M B, Lopes Fernandes.) 
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mui estimado nos lempos antigos ('). Nodc 1112. 
I). UniscoEriz doou muitas cousas ao mosteiro 
de Paço de Sousa, e entre ellas «Palium, et 
Grizisco. V. Almixeli.a. No de 1145 I). Dor- 
dia, filha de EgasMoniz, e dei). Thereza AlTonso, 
sua quarta mulher, entre outros bens, de que 
fez doação ao mosteiro, noinôa: *Una cappa 
Grezisca, et una stola dc ipso pano.* Nó mesmo 
nnno (que foi o da sua morte), I). Egafs Moniz 
fez uma larga doação ao mesmo mosteiro, não 
só dc herdades, mas lambem de moveis, dos 
quaes foram: « Uno manto de Grecisco... et duos 
greciscos, de superAltare.» Doe. dc Paço de Sousa. 

GROS. «Vender a gros», por junto, em grosso 
c não a retalho. 

GROSSADO, A. Glossado, ou entrelinhado, 
mettendo algumas palavras de premeio, como se 
faz nas glossas. Procuraram nom rassa, nom 
jrossada,» isto he: não raspada, tirando do per- 
gaminho alguma, ou algumas palavras, c substi- 
tuindo outras; mas antes limpa, e sãa, c carc- 
cente de todo, e qualquer vicio. Doe. das Ben- 
tas do Porto de 129o. 

GROSSA MENTO. Glossa, entrelinha, ou qual- 
quer addiçào, ou alteração na escrita, que possa 
causar alguma duvida, ou suspeita na legiti- 
midade da escritura. «Vista a dita Carta, ecomo 
era ssSa, e ssem grossamento. nem entrelinha- 
mento.» Carta d'El-Hei D. AlTonso V de 1508. 
Doç. de Melgaço. 

GROSSO. Moedi de prata fina, c pura, que 
tinha o mesmo valor, que o real de prata até 
o de 1489. (Nas Cortes dc Coimbra de 1472 
se faz menção de grossos, e meios grassos.) Desde 
este anno se mandaram pagar os reaes eos gros- 
sos a 33 réis por peça, sendo «de seu justo peio: 
e se o nom forem se desconte soldo d libra o que 
falecer.» Carta d'EI-Rei I). João II ao Concelho 
tio Porto sobre o valor das moedas de ouro, e 
prata, que mandava lavrarnode 1489. KmoNorte 
ainda ha Grossos, que he moeda baixa, ediJTe- 
rc o seu valor, segundo as terras. (*') 
f GROSSURA, e GLOSSUR V. Gordura. 
GUIADOR. Adivinho, supersticioso, feiticei- 

ro. Acha-se em documentos de Hespanha. 
GRCARIA. Casal, que paga foro de G'ruim. 

'Disse, que lia em S. Matheos huma Gruaria.» 
Inquirição d'EI-Rei D. Diniz. V. Gnuiu. 

GRU1M. Tromba, ou focinho de porco, que 
na baixa latinidade se disso Grugnum, porono- 

(•) Titlvci faria melhor o auctor rm confessar que ignorava 
que í.nflno."* ora o «grcctacou, e de que cor, do tiue arriscar 
tlymologias. 

{Nota de J. P. Ribeiro.) 

('•) Vcj. adiante o artigo «Lina de grossos» e a nola do sr. 
M. I). i.opes Fernandes a esse lugar. 

(I. F. da S.) 

matopcia ; pois com a tromba lie que grunhe o 
o porco. Também se chamou Gruim o pão quo 
se verte, ou espalha da eira na occasião que se 
mede, efaz conduzirá tullia, ou celleiro, o qual 
chamaram os ínfimos latinos Gruinum e Groi- 
num-, porque ordinariamente o comem os porcos. 

GUAAMIADEA. V. GANÇA. 
GUALTEIRA. Carapuça. D ella falia a Orden. 

liv. V. tit. 79 §. 3. 
GUANCA. V. Gakça. 
Y GllANÇAR. Grangear. alcançar. 
GUARDA-COS. V. G A1IUA-CÓS. 
GUaRDA-REPOSTA. O que tinha a seu car- 

go os doces, e poslèrcs para a mesa real. Pare- 
ce corresponder ao latino Iteposita-servans. No 
foral de Santa Cruz da Villariça de 1225 se acha 
servindo de testemunha «Dominicus Scribanus 
Maius Ilepositarius. ts.» Doe. dc Moncorvo. 

GUARECER, e GUARESCER. I. Do primeiro 
usam os nossos melhores autores da lingua por- 
tugueza no sentido de convalescer, cobrar saude, 
sarar, avultar, refazer-sc de algum damno. «Fe- 
ridos, que logo guarecerão.» Joàode B:n ros, Dec. 
ív da primeira edição, foi. 108. *E tomando 
aquelle bafo, guoreceria.» Sousa, llist.de S. Do- 
mingos, parle i, foi. 118. «Ao tempo que os mo- 
radores de Hespanha se hião guarecer a Fran- 
ça.» Monarch. J.us. tomo i, foi. 70. «Kâo ha- 
via homem, que os visse, que podesse cuidar, que 
os Portugueses entre elles podessem guarecer.» 
Lopes, Chron. d'El-Hei D. João /, parte u, 
cap 34. 

Do segundo usaram os nossos maiores por: 
viver pessoalmente em uma fazenda, donde sc 
consigam as cousas necessárias para a vida, o 
também por: conviver, ou ter amizade, ecoin- 
municação com alguém. Em um documento das 
Salzedas dc 1281 sc diz *Guaresçam nella (isto 
he, na tal fazenda) em dias de sua vida.» Em ou- 
Iro de Lorvão de 1317 lemos: *E dade-lho em 
guisa, que agam elles, em que gareseam :» isto ho 
em que vivam, trabalhem, e se mantenham. No 
de 1298 perdoou o mosteiro das Salzedas ao Ab- 
bade de Guiaens dez libras; com condição, que 
nfio consentisse que algum dos seus fizesse damno 
às pesqueiras do mosteiro: e fazendo-o, o dito 
Abbade «o quite de si, e nunca com elle guares- 
ca en todolos dias de sa vida, e nom hj faça nc- 
nhuum bem.» Doe. das Salzedas. 

GUARECER. II. Escapar, refugiar-se, ampa- 
rar-se, defender-se. oPoserom toda sua esperan- 
ça de guarecer na espessura de hum monte, que hy 
tinham a cerca.» Chron. d' Et-Uri D. Jodo 11, 
cap. 34. «Humsescaparom naquellasbrenhas, ou- 
tros guarecerom polia ligeirice de seus catallos.n 
Chron. do Conde D. Duarte de Menezes, can 
112. 1 



20 GUI GIU 

GUARIDA, c G0 \RIDA. Fazer Guarida: con- 
viver, estar na companhia de alguém. «Nom fa- 
zer guarida, nept morada comesse Stecam Vonin- 
yuiz.n Doe. de S. Tiago dc Coimbra dc 1324. 
Alanler goarida : conseguir o preciso, e neces- 
sário para os usos da vida. «J'i $e alguém do meu 
liakajem quizer rir contra o dilo emprazamento, 
que cu a rós aria feito pera manter goarida, e 
em este mundo estado sem vergonha, que cu sem cl 
vOn podia manteer como devia; dou ele. • lb* An- 
no de 1314. V. Gvahecf.r. D'aqui se vô ser o mes- 
mo Guarila que Continência. 

•j-J* GUAUOUPAZ. Gurupés, 
GUAZEL. V. Con.ua. 
•j-J- GUAIUIA. Alarido de dór. 
GUAYS, e GUaY. Ai! Interjeição de dór e 

sentimento. 
GUÇA. Furvor, actividade, pressa, diligencia. 

V. Aguça. 
GUETE. Instrumento publico, pelo qual oJu- 

(lco se desquitava dc sua mulher, se esta por 
uin anno permanecia no judaísmo, sem querer 
abraçar, como seu marido, a lei dc Jesu Chris- 
to. Cod. Alf., lie. ii til. 11. Segundo o direi- 
to dos Judeoscsta carta de quitamcato, ou Guete 
dissolvia o primeiro matrimonio, e tanto a mu- 
lher como o marido podiam passar a segundas 
núpcias, e ser legitima a prole, que delias pro- 
cedesse. Esta opinião judaica se fez depois com- 
inu(i entre os Thcologos, e Canonislas; mas ho- 
je se acha impugnada cotn razões taes, que muitos 
a tem abandonado, e nos tribunaes mesmo pela 
contraria se tem decidido. Veja-sc o Cl. Pereira 
dc Figueiredo cm a Xota d Epist. i. ad Cor. 
7, lli. 

GUIAMENTO. Servir a alguenulc guiamento, 
lie servir-lhé dc guia, conduclor, mestre, dire- 
ctor, guiando-o, c conduzindo-o pelo caminho 
mais seguro ao fim do que se pretende. 

GUIDIMTÊSTA. Assim sc chamava o dilata- 
do terreno que D. Sancho I conccdeo a D. Aflon- 
so Paes, Prior da Ordem do Hospital neste reino, 
cm 13 de Junho de 1194, pára ali fazer um Cas- 
tello, com o nome do. JJelvcer. «ligo Sancius.. . 
facto Cartam.... Vo bis 1). Al/[ouso Pelagij, Prio- 
ri llospitalis in Partibus nostris et omnibus I'ra- 
tribus vestri Ordinis de terra, quw vocatur 
Guidimtesta, in qua concedimus Vobis ut facta- 
lis Castcllum quodaiu, cui imponimus nonifít Del- 
teer» Doe. da Torre do Tombo. 

GUINADA. Salto, investida. Neste sentido usou 
desta palavra João dc Barros. Ilojc sc toma por 
íuria, ou frenesi. O que o vulgo diz: Juguina- 
çoens, hc corrupção de indignaçoens, movimeil- 
ot de ira, raiva, cólera. Estar indignado, o mesmo 
que irado, colérico, furioso, iracundo, c dezejo- 
so dc tomar vingança. 

GUINDE. Taça, copo ou vaso dc aro, quasi 
da figura das nossas caldeirinhasdeagua benta, 
feila de couro, metal, páo, clc. 

GUISA. I. Modo, forma, maneira. Ainda os 
nossos bons autores sc não esqueceram intei- 
ramente d'esta palavra antiga, que correspon- 
dia ao latino ita ut: taliter: (a/i modo, v. g., 
Per tal guisa ; de tal guisa,; em guisa, ele. 

GUISA. II. Ordem, ou qualidade dc Cavai• 
leiros, a que chamavam Guisados, ou Agtii- 
sados, por estarem sempre aptos, c prestes com 
armas, c cavallos para a guerra, e lodo o real 
serviço; tomada a metafora dos iguarias gui- 
sadas, que estão promptas, c dispostas a se- 
rem comid?s sem demora. E d'aqui sc disso 
Guisamento, lodo o preparo para a celebração 
do santo sacrifício do altar, como paramentos, 
hóstias, vinho, cera, ele. «Todolos qucsomesco- 
Iheitos da guisa, e da gineta em todalas Cidades, 
Yitlas, e Lugares.—Esta meesma pena ajam aquel- 
Ics, que som apurados da guisa, e da gineta, se nom 
tecerem os ditos cavallos ataá o dilo tempo.—1'eró 
que estes que nom som da gineta, nem da guisa, 
nem década humadaslíordeensdeCacallaria, esoui 
acanhados pera teerem cavallos, ctc.* Cod. Alf., 
liv. iv, til. 118, § 3. 5. c8. 

GUISA (Seu). Contra razão. 
GUISADO. Posses, modo, maneira para fazer 

alguma cousa. <• Perece o direito das parles, por 
nom lerem ligeiramente guisado, como façam as di- 
tas despesas.» Cod. Alf., liv. in, til. 77, § 1. 

GUISAMENTO. O aviamento, e preparo para 
qualquer cousa se fazer. V. Glmsa, e FnoMEinA. 

GUISAK. Apromplar, preparar. Do seculoxiv. 
-J-GUISAU-SE. V. Guisaii. 
GUORAZEL. V. Corazil. 
GUlt. O mesmo que Jun. «ó'o quitarom dc 

dons quazaaes, que ellcs tragyam ingur,em posse. 
—Tragiamns, c trouxemos in gur, c i»posse. Doe. 
da Universidade dc 1282. 

GURGUZ, ES. Em uma carta d'EI-Rci D> Af- 
fonso V para a Camara do Porto, dc 1474 se diz: 
'Ancoras, bombardas, poloora, mastros, vergas, 
lanças d armos, guarguzes, e quaetquer outras 
cousas, que sejam necessárias pera fazimento das 
ditas nâaos.x Eram pois os Qorguzes, dardos, vi- 
rotues, quadrellos, ou armas dc arremeço, que 
se despediam, ou atiravam com grandes bestas, 
ádiflerença dassétas, que sc atiravam com arcos, 
t Era já ferido de liuma seta, e dc hutn gorguz no 
rosto.—Da galé jugavam d cerca de xc bestas, e as- 
si com cilas, como com as lanças, e gorguzes fazião 
assas trabalho aos nossos.# Chron. do Conde D. 
Duarte, cap. 119. 
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II. Leira numera!, valia 200: sendo plicada 
20Gf#000. 

II. Na musica, assim como na escrita, nada 
mais era, que uma nota dê aspiração. 

M. Em muitas dicções latinas se omitia, v.g. 
oe, une, ouor. clc., c lambem nas portuguesas, 
v. g. ouras, osle, um, ou num, comtçudó, conu- 
Çuda, eto., por: honra, hostes, tyim, huum, co- 
nhueudo, couhuçmla, ctc. 

II. Substituído por G, sc aclia em um docu- 
mento do Célc de 5)85. «Domns domorum, ctim 
omnibus intrisegus domorum, gac eum cunctis 
prestai ionibus suis. < 

II. Antes dos artigos a, o, as, os, era mui 
usado no século xiv, xv e xvi. O mesmo antes 
da conjuncçào e. 

II. Suprido porF, e pelo contrario, foi muito 
usado, v. g. Herminas, Hebris por Fer minas, Fe- 
bris: assim como Fwdum, Firam, Postem, etc., 
por titedttm, Ifircum, Jfoslem, etc. 

Anliguaiucnte, e ainda no século1 x sc usava 
algumas vezes do II sem ser preciso, e quasi 
por redundância : v.g. Husofructo, hinsidias, 
chomoda, ele., por Usofructo, insidias, comoda, 
ele. 

1IABENENCIA. Concerto, composição, ajus- 
te. He mais hespanhol, que portuguez. 

1IAVEK alguma moça da virgindade. Corrom- 
per, violar alguma donzella, ou seja por força, 
ou por su3 livre vontade. Cod. Alf., liv. 111, 
til. lo. §!. 

IIAZ. Batalha ordenada, exercito posto em 
campo. Esta palavra lie mais castelhana, que 
porlugueza. 

IIKGIR.V. V. ECIFIA. 
IIEIIIADEGA. V. Eiradêga. 
HENRIQUES. Vi d. Anriquks. 
IIEH. V. Er. «E ora o dito Concelho nos her 

quitou adita jiéa.» Doe. da Camara de Coimbra 
de 1351. 

1IEHDADE. Esta palavra (que hoje sc toma 
por uma grande, e dilatada fazenda, a que os 
Lalinos chamavam Latifundium, tapada, ou de- 
marnida sobre si), na sua origem nada mais si- 
gnificava, que alguns bens de raiz, vindos por 
herança, avoenga, e successão de pais a filhos, 
ou lambem por successão testamentária, em 
que alguém era instituído por herdeiro. Porém 
desde o i\século ale o xv não significava mais 
que um Casal, Quinta, Herdamento, Prédio rús- 
tico, I illa, Granja, Celleiro, Propriedade, Al- 
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Alquarúi, c ioda aquella tâzcnda, que ren- 
dia, ou podia render algum fruto, para qufm 
a cultivasse, ou fizesse cultivar ; prescindindo 
de ser a tal herdade de mais, ou menos exten- 
são, e não sendo da sua cssencia o estar incluída 
dentro de certos muros, marcos, ou balizas; 
mas antes constando muitas vezes de cotirellas, 
peças, ou belgas mui separadas, e diversas. 
Isto se fará mais claro pelos documentos, que 
vou a produzir. 

No de 1145 Pelagio, Prior da insigne rolle- 
giada, ou igreja episcopal de S. Sebastião de 
Lamego, com os seus Cónegos (pois ainda alli 
não havia Bispo) deram ao mosteiro de S.João 
de Tarouca dous pedaços de herdade em Alvê- 
los, em preço e recompensa dos livros, que os 
monges lhes haviam copiado «Pro Iiiblioteca, 
(juamseripsistis nobis: lantum nobiset cobisplaucit. 
Facta K. 11 Kal. Decembris. E. m. c. 2 x\x. iii.» 
Livro das Doações de Tarouca, foi. 12v. Porém 
estas terràlas, ou insignificantes herdades, já nu 
de 1163 são chamadas Leiteiro (porque delias 
se recolhiam alguns fruclos) na confirmação, 
que Alexandre III fez dos bens deste mosteiro, 
nomeando expressamente: as granjas ido Couto, 
de Archas, da Alvite, de Atum fala, de Mosteirõ, 
do Porto, de Figueiró, e lambem Ce/larium de 
Atcelos cum ter minis suis»; como se vò da sua 
bulia original, que alli se guarda. E logo eiu 
outra de Celestino III de 1193 (quando jã o 
mosteiro havia adquirido muitos mais bens, o 
herdades, como foram as granjas do Mozocme, 
a de Luzellos, a de Palha Câiv, a de Xagueira, 
a de Fedegadtife, e a de Oliveira de Penaguião) 
se acham nomeados os seguintes : »Cn ungiam 
de Alvetos cum omnibus terminis suis.. .. Cella- 
rium de Celorico cum omnibus àppendieiis suis.. . 
Grangiam de Gradiz cum omnibus terminis suis.» 
Eis-aqui temos uma pequena Herdade (enlre as 
muitas c grandes fazendas de Atoélos) nomeada 
j.-i granjajá celleiro: e o mesino se vò pelo 
celleiro de'Celorico, que era uma limitadíssima 
porção d'aquclla terra, cm quanto Fr. Lourenço 
Salvador, e seu filho Fr. Vicente, nào fizeram 
doação a Tarouca no de 12i'i de muitas fazen- 
das em Celorico, c seu termo; com ul pacto, 
c condição, que os monges não fossem segar, 
vindimar, o-pod;ir á sua quinta do Granjoiu 
t J ali facto, ut Conventos S. Johauts sit excu- 
satus desecatione tota, et de cindimarc, et depu- 
tare de Grangione, per frurtus supradictarum . 
haredi tatuai.» 

Insistamos alguma cousa mais nesta granja de 
Gradiz, para nos instruirmos a fundo na qua- 
lidade d estas Herdades. Eni Tarouca mesmo se 
acha um documento apocryfo, ecom mais erros, 
c incolicrcuclas do que tem de regras: clia- 



22 ILEIt 

mam-lhe carta de sempre, ou prazo perpetuo da 
dita granja, datado 110 de 1189, reinando D. 
Sancho 1; «ilaiordomo ejus Duo P. Johaiiis: 
Signifero Dho. E : Cancellario Martino V... Dho 
A. Tenente Taraucam, Aquilar, Lamecum, et alia 
Castra. Era ti cc. xx. vn. in MenseMartij.» Ora 
o Akaidc-môr de Tarouca, Aguiar ele. era I). 
Vermudo, como se vò pelo Livro das Doações 
do mesmo mosteiro, a foi. 40 v.: e ainda era no 
de 1191, como se vê poios documentos de La- 
mego; 110 de 1189 era Cancellario D. Julião, 
e o lia via sido muitos annos anles, e o foi do- 
pois, segundo achamos pelos originaes de Vi- 
seu: O Alferes-mòr do Reino era por aquclles 
annos, o continuou a ser, D. Pedro AlTonso, 
filho illegitimo d'EI-ltei I). Alfonso I. E final- 
mente no de 1181) era Mordomo-mór I). .Mendo 
Gonçalves, e no de 1191, era o Conde D. Mendo, 
e logo no do 915 D. Gonçalo Mendes; como se acha 
nas escrituras originaes d'aquelle tempo, e se 
pôde ver mesmo na Geograpliia Histórica de 
Lima, tom. 1, foi. 311, e 481. Chega-se a isto, 
que 11'esta carta senão acha assignado mora- 
dor algum de Gradiz; achando-se assignados 
todos os monges de Tarouca, e os moradores 
lodos de Agoa Levada, a quem deram similhante 
carta no de 1197; os de Figueiró de Algodres, 
no de 1243; e os de Villarinlto de Tarouca 110 
do 113G; segundo vemos no livro das Doações, 
«1'aquello mosteiro, a foi. 18 v., e foi. 22, e 
foi. 00. 

Mas prescindamos da falsidade, ou supposi- 
çãò do instrumento: noleinos só o nomedec«7- 
ia, que cilc dã a uma fazendinha, que o Papa, 
quatro aauos depois, chama granja, c que o 
mosteiro ofTercce geralmente a qualquer dos 
moradores de Gradiz presentes, c futuros, que 
a quizessem cultivar, com obrigação de pagar 
o sexto do pão, vinho, e linho. iDamus vobis, 
hominiOus de Gradiz Curtam de illa nostra Villa 
(jucc vocatur Gradiz, etc.» Não hc preciso accarre- 
tarmos aqui milhares de escrituras originaes e 
latinas que entre nós se conservam, para mos. 
Irarmos, que antes d'El-Rei 1). Diniz nunca já 
mais se cnlendeo por Villa (quando outra cou- 
sa senão suppunha,ou expresamentedeclarava) 
mais do que uma pequena herdade, ou casal 
composto de algumas peças de terra, e casa rús- 
tica, ou de abegoaria, para recolher os frutos 
na aldòa. Veja-se Estaço, nas Antig. de Portugal, 
cap. 2, 11. 22. E nesta mesma acccpcão se acha 
>10 Direito Civil ex L. Plenum. 12 ff. de usu,et 
habitationc, et ibi glossa verbo: ln Villa ibi: 
«Villa, id est, Domuncula, quce gratia frucluttm 
reponeudorum parata est, et appellatur rusticum 
Pradium.» E neste mesmo sentido se toma Vil- 
la no sagrado Evangelho, e no Direito Cauonico. 
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Poróm o que tira toda a duvida, hc a mesma 
fingida carta, que chama herdade, ou casal a esta 
mosma villa; cominando graves penas a qual- 
quer caseiro, que o vendesse, sem guardar as 
condições nella conteudas: «St aliqui ex vobis 
voluerint vendere Casale, vel Ilwreditatem etc.» E 
finalmente de um supposilicio acordâo, quealli 
se acha, datado no de 1593, tiramos a certeza 
dõ que esta villa, herdade, casal, ou granja não 
passava de algumas propriedades, que em Gra- 
diz linha o mosteiro de Tarouca ; pois diz : «iMos- 
tra-se o Abbade de S. João de Tarouca no anno de 
1267 dar de Aforamento para sempre aos mora- 
dores do lugar de Gradiz para elles, e seus succes- 
sores, as propriedades, que Unhão nó dito Lugar 
de Monte em fonte etc.» (E de caminho sc repare 
11a verdade, e lizura de adduzir, como datado no 
de 1207, um documento, cuja data lie no do 
1189!) 

Acha-se mesmo em Tarouca uma carta atri- 
buída a El - Hei D. AlTonso III, na qual se diz, 
que achando-se o Hei em Óbidos a 7 de Ja- 
neiro dc 1254, o Abbade d'aquelle mosteiro se 
lhe fora queixar, dequeo t Juiz de Trancoso por 
Ordem Real, lhe tomara para a Coroa a herda- 
de de Gradiz: Et idem Abbas monstravit Miclii suum 
Privilegiam, in quo continebatur, quod erant lx 
anni elapsi, quod ipsum Monasterium S. Johan- 
nishabiieral ipsam Ilwreditatem de Gradiz.» E por 
tanto lhe mauda entregar a tal herdade. E ex- 
aqui temos a granja, constante do privilegio, 
ou bulia de Celestino III, transformada em Atr- 
dade, sem lhe alterar a natureza de casal, ou pré- 
dio rústico. Vejamos agora quo herdade esta era, . 
e dc que peças constava. Nas inquirições 'reaes 
dc 1258, e no titulo dc Aguiar, que se acham 
na Torre dõ Tonibo.se provou terminantemente: 
a Que o mosteiro deS. João de Tarouca comprara 
im Gradiz as Casas, e Herdades, que for do deGar- 
ciu Pequeno, e de seus filhos e filhas, e que mesmo 
adquirira ali algumas outras belgas, herdades, o» 
courellas, já por Testamento, jd por compra;» 
mas tudo isto no reinado d'EI-Rei D. Sancho II. 
« Tempore Diti Ilegis Sancij, Prat ris istius fíegis.» 
Não eram logo estas limitadas aquisiçOes, as 
que faziam a granja, ou herdade de Gradiz no 
de 1193; pois se sabia o modo, e o tempo cm 
que passaram para o dito mosteiro. Porem Do- . 
mingos Gondofio, e João Vicente, D. Lourenço, 
D. Aparicio, e outros testificaram, que o mos- 
teiro linha em Gradiz uma herdade, que lhe dei- 
xaram por testamento; mas que não sabiam jã 
quem lha deixara, nem cm que tempo : «Dixit, 
quod Sanei us Johannes liabuit de Ilcereditate de Gra- 
diz de Testamento. Interrogatus de tempore, et do 
liominibus, de quibus ipsum Testámentuml. Dixit, 
quod nesciebut.» Porém lodos concordaram em di- 
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zrr «Quod Jonnncs Dias de Gradiis rnorabat in 
Jlwreditate de Saneio Jolianne: et ipse Joannes Di- 
as vendidit ipsam Hwreditatem, in qua morabatur 
de Sando Jounne, sine mandato de Sancto Joan- 
ite. Et foros demandarunt, et p ignorar unt ipsum 
Jokannem Dias provenda de ipsa lhereditate. Ft 
Johdnnes Dias cum cuijta dedit Saneio Johanni qua- 
tuor quirelas de hwr edil ate, pro lali, quod leixa- 
rent ipsum stare in pace. Et ipscv quirelce sunt in 
loco, qui dicitur Maria Vilida, et Iafureadas... 
Interrogatus de (emporef Dixit, quod in lewporc 
Dni Ilegis Saneij, Fratris istius Itegis.t 

Etal era a herdade, granja ou villa de Gradiz, 
que ainda com os seus foros vencidos, c não pa- 
gos, foi substituída por qualro courellas, que ho- 
je conservam os mesmos nomes, em lugares dis- 
línetos, e apenas merecem o trabalho da cultu- 
ra pelo sua pequenhez, c fraco torrão: courel- 
las, que com o* mais pedaços de lerra, que o 
mosteiro adquirio ale o de 1 l.'iS (em que foi in- 
liibido pelo foral de Aguiar do mesmo anno, para 
nada mais adquirir neste concelho), fizeram toda 
a aldêa, que os monges deram em prestámo a 
1). Sancha Fernandes no de 131G, dizendo : *Co- 
nhoscam quantos este Stormento virem, e ouvirem 
como Nós Fr. Domingos Abbade, e Convento, e 
Moesteiro de S. Johanne de Tarouca, damos a Vós 
D. Sancha Fernandez., en prestamento, e en dias 
da vossa vida a tansolamente, e nom mais, a nos- 
sa Aldea de Gradiz, com todolos dereitos, que nós 
hy a vemos, e de dereito devemos acer.. . E d vos- 
sa morte deve essa Aldêa a ficar livre, e quite en 
paz, een salvo a nós, e ao dito nosso Moesteiro... 
com Iodas sas pertenças, e com todas sas benfeito- 
rias. . .E este Prestámo tos damos por moito bem, e 
por moita ajuda, que vós sempre fecestes. a nós, e 
ao dito nosso Moesteiro, e porque sodes nossa Fa- 
ina liára, e devedes amandur soterrar o vosso cor- 
po no dito nosso Moesteiro d vossa morte. E de- 
vedes adar en cada huum ano por conkocenea da 
dita Aldêa douscapoens.. Feito foi o Slrumento 6 
dias de Março E.* M.' ccc.' l.' nu.® anos.» 
Doe. de Tarouca. 

Mas da palavra aldêa ninguém passe a infe- 
rir, que por cila se entendia todo o povo, ou 
freguezia de Gradiz; pois nada mais significa, 
que as insignificantes herdades, de que acima 
se fallou. Sousa, e Ululei) u, no Supplemento nos 
dizem, que aldêa (ou Aldaia, segundo os Ára- 
bes) lie um lugar tão pequeno, que muitas ve- 
zes consta de uma só casa, como se disse (V. 
Alquaria). E n'c6ta persuasão estavam os Por- 
tuguezes, que primeiro povoaram no Brasil, 
chamando v. g. dez aldêas a dez palhoças. Cha- 
ma-se logo n'este Prestámo: aldêa de Gradiz,- 
não o povo deste nome, mas sim as casas de 
•Jarcia Pequeno, e seus filhos, com seus palhaes, 
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cortes, curraes, encerradouros, e outros simi- 
lliantes cazebres, proprios de tuna casa de cam- 
po c lavoura, c no mesmo sitio, que ainda 
hoje se chama sua aldêa. Ein um instrumento 
de 1288 se chama esta aldêa, licrdamento; e u'uma 
sentença de 1281) se chamam herdades, as cou- 
rellas, que assim o mosteiro, como o conce- 
lho de Aguiar tinham cm Gradiz. Este mesmo 
nomo dc herdades deo o Abbadc de Tarouca a 
esta granja, requerendo no dc 132'J ao Juiz 
de Aguiar, não pcrmiltissc. que alguém com- 
prasse ussás herdades de Gradiz sen seu man- 
dado, e stn sa vontade.» Dc uma procurarão 
dc 1383, feita por Estevão Garcia, e siik mu- 
lher Tcreja Dias, consta, que cllcs enfiteutas 
renunciaram no mosteiro, como direito senhorio, 
a "Quinta da Lagòa, e a Aldêa de Gradiz. m Torna- 
ram-se a chamar herdade estas peças de lerra em 
uma carta atribuída a El-Rei D. João I. de 111 i; 
e herdades no prazo, que o mosteiro fez cm Ires 
vidas a Fernão Martins dc Marialva no de143G, 
dizendo; que lhe emprazavam aa nossa Granja 
da Lagòa, e todalas outras cousas, que nós aremos 
em Gradiz, também pam, como vinho, e casas, e adê- 
gas, e foros, e direito, e direituras.. . Ajades vós 
as ditas cousas, assi como de mos trazia Martini 
Annes, vosso Padre, e melhor, se as ros melhor po- 
derdes acer.. . por tal preito, e condicem, que o la- 
vredes, e fruiteguedes as Herdades, e façades as ca- 
sas de todalas cousas, que llies comprir: per tal 
guisa, qnesenoinperca por minga de benfeitoria.. . 
Eresolvamos pêra nós a colheita, ele. i Porém na 
renovação d'esto praso ao mesmo Fernão M irtins, 
c sua mulher Leonor Gomes no de 15 51 se diz • Em- 
prazamosa vós todolos foros, e direitos, e direitu- 
ras. que nós avemos na nossa Aldêa de Gradiz.. . 
Resolvamos para o mosleno a Comedoria. D: vos 
emprazamas a nossa Quinta da Lagôa, ctc. Nas re- 
novações seguintes tratam estes bens de Gradiz 
com os nomes de propriedade; até que no de lo.'i 1, 
se disse, que «emprazavão o lugar de Gradiz»; oc- 
casionando-se daqui renhidas contendas, que 
só á vista dos primitivos documentos se de- 
veriam ter decidido, e terminado. Doe. de Ta- 
rouca. 

E que a herdade fosse muitas vezes sepa- 
rada, c desunida, hc cousa que não padece 
duvida. Em o Livro das Doações de Tarouca 
a foi. 21 v., se acha o documento, seguinte: 
vlhec est K. Vendilionis, qnam jussimus facete 
ego JohannesAndrias, et u.ror mea: Et egoPetrus 
Pelagii, et uxor mea, etjigo Gumsalvus Ermigij, 
Yobis Domno Abbali II. et Fratribus vestris dc lhe- 
reditate nostra, quam habemus in Cabana de Mau- 
ris: in illa Cerzcjra uniim pedazum: in Savugueiro 
ali um pedazum: in illo Porlu, qui renit de Aqua Le- 
vada ud Cubuuam de Mauros, aliudpedazum. Da- 
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mus vubis islãs Ihcreditales.. . E se aliquis homo 
tcnerit.. . pariumus vobisipsam Hwreditalem du- 
jilutum.... Fada K. E. m. c.2xxxviii, etc.» No 
de 1 !o0 o Abbade lianol, com seita Irmãos, e ou- 
tros, vcndeo a D. Tlicreza AÍTonso uma herdade 
no termo de Argeriz; declarando logo, que as 
peças d'esla herdade estavam em « Lama Tremãa: 
m Villa Chua: em Prados de Itei: em Lamelas; á 
J oule de Fel miro: e em liurrejros;» como se 
<lo Livro das Doações das Salzedas a foi. 08. E 
já acima (V. Fisco) se vio como El-Uei L). AÍTonso 
Ileuriques deo o nome de herdade a muilas, e mui 
distantes fazendas, que a dita D. Thereza AÍTonso 
comprou a Pedro Viegas 110 de 11G3. Não he justo 
demorar-nos mais em cou3a tão clara. 

HERDADE de iiehuaii, e povoau. Aquella que 
andava por prazo devidas, e que, extincta a ul- 
tima, licava devoluta ao direito senhorio, com au- 
toridade plena de a deixar pôr de monto, c tornar 
sem cultura c sem colono(c a isto chamavam Iler- 
via r, ou Ermar) e lambem de a tornara ompra- 
zar, aforar, ou dar de renda, e fazel-a afumigur 
por caseiro, que n'ella habitasse (o que era Po- 
voar): restos sem duvida do systema feudal. Es- 
tes prazos, ou herdades pagavam Luctuosa, por 
isso mesmo que eram de vidas, c sujeitos a serem 
hermados, ou povoados por morte, dimissão, ou 
cQtnisso do actual enfileula. Em um documento 
das Bentas do Porto de 12G1 se diz: uQucb es h(c- 
redilas ipsius Monaslerij de hermare, et populare». 
Km outro de Paço de Sousa de 1410 lònios: * Po- 
rem o Moesleiro á d'ater as Loitosas per bem do er- 
mar, epovoar.» V. Loitosa, e Pobuadau. 

HERDANÇA. Herança, ou direito de succcder 
nos bens têmporacs, sejam moveis, ou de raiz. 
Também se chamou herdauçt1, a ração, come- 
doria, ou alimentos, que alguém recebia, ou 
pretendia receber dos mosteiros, igrejas, ou lu- 
gares pios com o fundamento de qne era des- 
cendente■, natura!, ou herdeiro dos respectivos 
fundadores. (V. IIerukibos.) *Se algum, ou aI- 
gurna quiser demandar herdanra en enlrambos- 
Hios: que ie den una axada, com que euve: e den 
1i<i Dona una pesa de lana, que fie, e senas raciones 
deburona, e daagoa quantapossan beber.» Testa- 
mento de D. Chamój Gomez de 1238. Doe. das 
Salzedas. 

HERDEIRO db mais piikço. Mais nobre, 
distinclv, e principal. Manda El-Rei D. Diniz 
•o seu Meirinho-mór na Beira, que chegue ao 
mosteiro do Reciào, «e chaniãde hum, ou dous 
<iesses, que se chamam Herdeiros de mais preço, 
0 ecede essas cartas: e se achardes, que esse Moesleiro 
hetnett. elo.» Doe. deltecião de 132i. 

HERDEIROS. Assim chamavam antiguamento 
em Portugal os filhos, e descendentes dos pa- 
droeiros, c fundadores das igrejas, c mosteiros, 
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dcquennnualmente percebiam certas pons8cs(*). 
V. Casamento, Defensor, Igreja, Natuiial, e De- 
cima. 

I1EREK. Herdeira. *Cuja testamenteira, e he- 
reè cu soo. n Doe. de Pendorada de 1347. 

HERMES. Herdeiros. Doe. de 12S6. 
HERÉO, ou Eufco. Herdeiro. Doe. de 1318. 
HER.MAR. No século xn, xur, xiv e xv he 

mui frequente o verbo llermar por despovoar, 
reduzir a mato, tornar em solidão, ou não cul- 
tivar um casal, fazenda, herdade, ou lugar. 
Diziam em latim: líeremitare. El-llei D. AÍTonso 
III fez lei, para que nenhum, que terra tives- 
se da coroa, 11'elia pozesse defeza (isto he fi- 
zesse coutada) porque faça *hermar as terras das 
Igrejas, e mosteiros, ou leicem de seer por eito la- 
vradas, e aproveitadas». Cod.Alf., liv. 11,til. 20. 

HERMENIIO, c Hermínio. Dizem, que na an- 
tiga linguagem de Hespanha significava: áspero, 
duro, intralavcl. E taes eram os montes da Serra 
da Estrella, c os da Serra de Haraincnha junto 
á cidade de .Meidobriga (não longe do sitio ondo 
hoje está Mar vio): c não menos o eram os seus 
habitadores, em quanto se não lizeram tratáveis, 
e humanos com a communicação das gentes 
civilisadas, e polidas. 

HERM1TAGI0. Hermida, santuario, capcila, 
ou casa de oração, fundada cm lugar ermo, o 
solitário, d'onde lhe veio o nome, e não por 
ser habitada por algum eremita, ou ermitão. 
No de 1285, emprazou o mosteiro de Yairão 
certos casaes, e lambem a Hermida, ou líer- 
milagio de S. Maria Magdalena »que est in Cas- 
tro de Boi;» facultando os enfiteutas, para que 
recebam aomnes fructus, reditas, procentus, di- 
rectoras, servida, loilosas, etoblationes, et ofertas, 
quas tenerlnl ad ditam II(cr emitam, sive ad dl- 
ctum Hmremitafjium.» E que podessém arrendar 
a quem inuilo quizessem o dito Ileremilagio. 
Doe. do Yairão. No bispado do Castello-Uranco 
(e antigiiamenle da Guarda) foi celebre o Iler- 
mitagio de S. Pedro da Yilla-corça. No dc 1388 
estando os Conegos da Guarda na igreja do 
Sanlallaffonso, que era na mesma cidade, *ondc 
resavâo suas Orai,» empraznram todos os di- 
reitos, e direituras, que ao dito Cabido perten- 
ciam 11a dita Hermida, ou Hermilagio. E no do 
14o0 D. Luis, Rispo da Guarda, *de acordo, 
e consentimento do nosso honrrado Cabido, a quem 
juntamente com nosco pertencem a dita Ermida, 
bens, rendas, esmollas, mealheiros, offertas, e pro- 
vemos d elia por posse antiga,* emprazaram, c 
arrendaram a Gonçalo AÍTonso, Conego da Guar- 

{•) 0« de«)ClldíntCS tios padroeiro* chamavam «n.ilurao>« ■, 
o o> ijuo adijuiiiam o» |iailruiir1os sem sctoki dotcoadcnlci, l.o 
<juc tinliiuu o nome Jç ■ibcrdçiru^» do moleiro ou igreja. 

(X0U1 de J. í. Ribeiro). 
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da, «3 dita Hermida, vinhas, e hulivajs, figuei- 
redos, terras, chãos, casas, c hortas, c todalas 
outras cousas, com foro, c pensão annual de 
tres arrobas <le cera boa, e recebonda, c 30 al- 
queires de bons, e rcccbondos figos passados, pelo 
pezo, c medida desta Cidade, e 1S libras de moeda 
antiga, ou seu justo calor, pela moeda Real, que 
pelos tempos correr, licnndo as duas parles para 
o Uispo, e a terça para o Cabido. Doe. da Guarda. 
No «lo 1483 emprazou a Camara de Coimbra 
«o Hermitagio, ou Hermida de S. Comba, com 
sua Cias ta, Casas, e Oliveiras.» E já no do 14ii8 
liavia^concedido por um anno as olfartas, e fruto 
das oliveiras aos moços, i|ue n'ella tinham confra- 
ria, pura ajuda das obras, que n'ella sc faziam. 
Doe. da Camara. 

HEltYOEIRA. Mulher prostituída, marafona, 
e ci>ja porta está patente a quantos a procuram: 
abusando dc si cm qualquer lugar, matto, ou 
relva. Ainda hoje dizemos: fiího das Hervas, 
aqucllecujo pai sc ignora, por sua mãi tratar 
deshoneslamcnlcconi muitos. Sc nos lembramos, 
que as meretrizes costumavam albergar em suas 
casas os passageiros, c quantos d'cllas sc que- 
riam servir; poderíamos dizer, que H&rcoeira se 
disse do verbo Herieergare, que significava: 'Hos- 
pício excipere mansionaticum preebere, vel in ali- 
qua morari domo.» «E se o confrade.. . chamar 
d Confrada: jlerooeira: ou aleivosa: ou ladra: pa- 
<jue v soldos à Confraria, he entre a v tagantes.» 
Doe. de Tbomar de 1388. 

I1ESTUOMENTO. O mesmo que Ikstucaiexto. 
He do século xiv. 

fflIÊTEGÓ. Ethico. 
111. Ahi, n'esse mesmo lugar. Doe. dc 1120. 
•i-IIíJ. V. Hi. 
Sim. ide. 
HIGUALDAÇOM, ou Igoaloacão. Acção de dar, 

e repartir os moços, c moras de serviço pelas 
pessoas, e corporações, que d'elles precisavam 
a juízo dos deputados para esta Iligunldaçom. 

Nas Salzedas se guarda uma caria d'EI-Rei 
D.'Joào I, em que manda ao Juiz do couto 
d aquelle mosteiro, lhe <íè os mancebos, e man- 
cebas, e serviçaes; *pera que adubem, e repai- 
rem os bens do Moesteiro; dc guisa, que o dito 
Moeste iro, e Convento seja deito higualdado, como 
cada huàs da ssua hiyualdaçoni.* Doc.de 1305. 
Consistia, pois esta Iligunldaçom. ou igualdade 
em repartir os cruidos, ou criadas, e «ente, 
que servia por soldada, segundo a necessidade, 
ou precisão, que d'elles havia. N'esta mesma 
caria regia se determina: *que o Moesteiro 
desse bom Fiadores (is soldadas. • 

HUiUALDAR. Dar, e distribuir os criados, 
segundo a necessidade de cada uma pessoa, 
ou corporação. V. Uicualdaçom. 

IIIR, ou Sauik sobre alguém. Tal era a ex- 
pressão usada no século xin e xiv correspon- 
dente ã do século xti; *Ire,seu exire saper me, 
para dizerem, que deriam hir. ou sahir, com 
cruz e agua benta sobre a sepultura de alguém, 
cantando, ou para cantar algum responsorio, pre- 
ces, e orações. > Mando, que vam sobre mi, etc. 
Mando, que sagam sobre mi, etc.» Doe. dc Pen- 
dorada de 1344. 

llllUNAU. Derribar, arraiar, demolir, dei- 
tar por terra, tíintonces I). Comes, qtie erd 
muij sanhudo, fijo hirivar em terra aquclla /greja; 
qua era Fundaçon de saa Avoenga, e cl tomado 
dc cólera, etc.» Fundação de S. .Miguel de Pe- 
naguião de 1191 na Torre do Tombo. 

II VCIIAltlA. Ucharia real. V. Eicti.vo, e Uciia. 
Por uma sentença de 1470 se declara ao rendei- 
ro da IIycharia, quo os que accarretavam pão 
das suas rendas nas suas bestas, aram isentos 
de pagar os 108 réis do foral, que só respeita- 
va aos almocreves. Estes pois eram obrigados ã 
dita pensão, destinada lambem para a Ucharia, 
ou despensa real. 

HO. He o artigo o aspirado. 
HO, e lios. O mesmo qtio Ó, ou Ós por me- 

renda, convite ele. No mosteiro dc Grijó seda- 
vam varias pitanças nos dias dos II ôs, «omo 
consta da despeza do 1444. «E mais darem hu- 
um hó d vespera do dita Martere.» Doe. de San- 
tiago dc Coimbra do 1384. 

§. IIODES. Odio. 
IIOGE. Hoje. *fí'oge em diante.' Doe. dc Yai- 

rão de 1289. 
HOMAXE.M. Imagem, vulto, retrato. 
HOMEM. I. Criado, rnoço, serventuário, que 

vive, e está pendente por algum tempo da von- 
tade a lliéa. Homem da Abbadessa, Homem do Dis- 
po, Homem d'El-Hei, Homem de E., criado, moço 
leitor da Abbadessa: de Bispo: d'EI-Rci : de 
Fulano. Acha-so cm muitos documentos do sé- 
culo xii, xui. e xiv. 

1I0M15M. II. O mesmo que eu, alguém, e cada 
qual. «.l/f faça saber a gente que id estd, pera 
homem concertar a despeza com a recepta — Que 
homem não pôde ver, senom depois dc sua vida  
Maior amor não há, que poer homem sua alma per 
seu amigo. » Pina, Chron. do Conde D. Duarte, cap. 
i.—«Cousas hi ha, porque homem deve trabalhar 
por cobrar o perdido » Ib. cap. 3G. 

HOMEM dc IIua. O qua vive na cidade, ou 
terra grande, onde as casas estão arruadas. Estil 
qualidade de gente, regularmente fallando, mais 
rica cm dinheiro, do que cm nobreza, e claros 
a"voengos, era reputada entre os Milites, ou Fi- 
dalgos, c os lavradores, peões, e gente do cam- 
po, e ordinariamente eram temíveis, ã propor- 
ção da sua rida libertina, ociosa, c folgazã. Os 
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cidadãos presentes são os homens de Rua, como 
antiguamcnlc sc dizia. Km uma doarão, que I). 
Chainóa Gomez fez ã Salzeda 110 anuo de 1208 
dc indo o que linha em Jtreliandi >por tal preito 
que os Frades desse menetmo lugar non seguem 
por ssasmãos: e o que ficar dassegada seer pura 
a enfermaria:» se declara, que elles não pode- 
rão dar, vender, nu cm praza r estes bens «« Do- 
nas, Cavalleiros, nem Iloomem de Rua.» I)oc. da 
Salzeda. Na sua Grãmatiea Portuguesa, cap. 30 
diz Fernão dc Oliveira, que no Mosteiro dc Pc- 
nha-I.onga vira uma J/istoria geral, trasladada 
ou traduzida por mandado d'EI-Ilei D. João I, 
c que nella achara a palavra Ruão, que segundo 
ellc se persuadio, e bem, queria dizer Cidadão. 
V. Paji de Hua, 

HOMICÍDIO. I. Tributo, e pena mui frequen- 
te nos foraes antigos, a qual eram obrigados a 
pagar os povos, quando não queriam entregar 
para a morte o homicida, que entre os seus mo- 
radores sc havia refugiado, e acolhido. 

HOMICÍDIO. II. Nas inquirições d'KI-ttei D. 
Alfonso III, não só se clã este nome ã morte, 
que um particular comettia contra as leis divi- 
nas, c humanos; mas ainda a qualquer delicio, 
que era sujeito a pagar coima. V. Calcupma, 
e OmziEiio. *Sunt exempíi inde, nisi de trihus 
calupniis; sed pro liomine mortuo, et pro rauso, 
eI pro extercore in ore-, de quoUbet isto homicídio 
danl xxx morabitinos veteres, et três Sagioni.» 
Dm uma carta de venda, que Rodrigo Paes, c 
sua mulher Gontina Gonçalves fizeram, sc diz: 
v Fjjo Gontina Gonçalciz gunavi istos quatuor ca- 
sa/es de viro meo Retro Menendiz (seu primeiro 
marido) pro eo quod demisit me, et ut omicidium 
nom haberet inter gentem meam, et suam.» Doe. 
de Pcndorada dc 1200. Não era morte d'homem 
o deixar a mulher, mas era hum crime, que 
merecia castigo, e a indignação dos parentes, 
que o culpado remio, largando quatro casaes. 

HOMICIEKO. V. Omizieiio. 
HOMISKIKO. V. Ouiziebo. *1:1 qui intérmino 

de Aquilari filia aliena rousar extra sua volun- 
tute, pectet a Palacio ccc solilos, et exeat homi- 
seiro de sitos parentes.» Foral dc Aguiar du Mei- 
ra dc 12iJ8 na Torre do Tombo. 

HONESTO. A. Acommodado, conveniente, 
c Procurai o lugar, que mais honesto, e melhor 
pode ser, para se edificar o Moeslciro.« 

1IONUA. (Fazer) I. Consistia a honra, ou hon- 
ras funeraes nos oflicios, c missas, preces e ora- 
ções, que os vivos faziam, c ainda hoje fazem, 
pelos defuntos no dia da sua sepultura, ou quan- 
do se faz memoria delia, como lie no dia séti- 
mo (a que chamavam Sabbado) no trigésimo c 
anniversario, c na trasladação mesmo dos seus 
ossos. Também sc diziam fazer honra os que hião 

no acompanhamento do defunto para a sepul- 
tura, ou ftic assistiam cm quanto o não sepul- 
tavam. «ll: Mandamos, que no dia da nossa se- 
pultura, que os Cmigos, e Corejros, e frades de 
S. Francisco, e Crelgos d Almacare, que nus fa- 
cão honra ; convém a saber : Horas, e Missas : e 
que os nossos Testamenteiros as paguem como virem, 
que convém.» Testamento dc I). Lourenço, liispo 
dc Lamego, de 1393. E no de Lourenço Pires, 
e sua mulher, de 1314 se 14; *It: Mandamos 
aos Conigos (aquelles que forem em nossa lioura) 
c. soldos.» Doe. de Lamego. E no de João Du- 
racns de 1310, que ali se conserva, sc determi- 
na : "Item: Mando aos Coreiros (Capellàes da 
Sé), que me vecrem fazer honra x libras. Item: 
Aos Conigos, que me veerem fazer honra x libras... 
Item: Mando aos Cleiigos de AlmacttVe, que me 
veerem fazer honra xl. soldos... Item: Mando 
pera meu sabbado w. libras. Item : outras xx. li- 
bras aos xxx. dias... Item: Mando que me 
tenham dous dias por soterrar, e dem bem de co- 
mer aos que comego cstecerem. Item . Maiulo que 
o/frendem hum anno xviii. dinheiros cada dia, e 
candeas de minha casa. Item : Mando, que ao dia 
do meu passamento quejmem duas arrobas de cera. 
Item: Mando, qae uo dia do meu passamento, 
que cantem liuma Missa Offieial, e quantos outros 
quiserem cantar, que cantem, e que os paguem. 
Item: Mando c. libras pera Missas cantar.» V. 
Missa. 

IIONIIA. II. Toda a razão, porque nos pra- 
zos antigos sc acautelava, que ncllcs sc não crcas- 
sem alguns Fidalgos, era para que não (iças- 
sem honrados: Icvantando-se'aqucllc povo com 
o titulo de honra, e negando, como tal, os cos- 
tumados foros ao direito senhorio. V. Ho.nKas. 

IIONIIA. III. Com este nome se chamaram 
aqucllas rendas, ou concessões, que o Hei fa- 
zia dc coutas certas, c determinadas pertencen- 
tes á coróa, por fazer honra a quem as recebia: 
v. g.: as rendas dc uma cidade, villa, ou Cas- 
tello : c isto sem postura alguma de serviço. Vid. 
a I. 2. til. 20. da Parlid iv. 

HONRAS. I. Desde o tempo dos Heis Godos 
sc chaináram em Ilcspanha, c depois em Portu- 
gal, certas porções de lerrcno cm que Ricos-ho- 
mens, c outros principaes senhores tinham seus 
palacios, ou quintas com jurisdicção sobre os vi- 
sinhos, seus vassallos, ou colonos, que comofeu- 
dalarios os rcconhcciam como a senhores, que 
tinham obrigação dc os amparar, e defender dc 
qualquer violência, ou extorsão; ficando deste 
modo as d i tas//onraf, e osque nellas moravam li- 
vres, e isentos de imposições, oti tributos reaes. 
A instituição destas Ifonras só devia ser feita por 
caria do toberaa», ou por marcos, e balizas le- 
vantadas, c postas p«r aucloridadc real. Muitos 
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Fidalgos, e alguns que o não eram, e lambem as 
Ordens militares, ou monasticas abusaram des- 
tas honras e isenções, que só foram concedidas 
aos cavalleiros beneméritos para os honrar com 
estes senhorios. Vendo-se a fazenda real dimi- 
nuía, e lesada com lanlas honras, EI-HeiD. Af- 
fonso II, D. AlTonso III, e I). Diniz fizeram ti- 
rar rigorosas inquiriç&es sobre o feito das IIouras, 
ouOnrrus; examinando os princípios, que tive- 
ram, c qualidade das pessoas, a quem actual- 
mente pertenciam ; e ã maior parte delias foi dei- 
tada em devasso. V. Devassai!, c Devasso. Ain- 
da hoje ha restos destas Honras nas de Earazão, 
Gallegos, Lalim, tlc., que verdadeiramente pou- 
co mais conservam, que o nome por onde anti- 
guamenle se honravam. Y. Encensobía, e I.ncen- 
soniAR-sK. E do abuso, que os grandes faziam 
das Honras, v. Amadiuo. 

JIOMtAS. II. I*or uma carta d'EI-Hei I). Di- 
niz de 1200, se faz certo, que a sua Còrlc linha 
julgado, que cm todos nquelles lugares c her- 
damenlos, ernque a El-Hei faziam "foro de pão, 
ou de vinho, ou carne, ou de pescado, ou llte da- 
ção renda de dinheiros, ou a vida ou a pedida, 
ou abotoa ao Moordomo, ou fazem fogueira, ou 
tam em a carreira, ou lie poussa de Jticome, ou 
de Moordomo, ou presso, ou vam á Ilamada, ou 
d Entorviscada, ou dão dinheiros porella, ou lhe 
deoião a dar outras direituras per razão da her- 
dade», senão criasse algum lidalgo; e que dali 
por diante não fosse onrrado por razão da crian- 
ça, nem deixasse de entrar ahi o Mordomo. Igual- 
mente declara. e manda, que nenhum lugar seja 
honrado por se criar nelle «filho de liarragãaper 
razom da criança»; nem deixasse por isso de en- 
trar nelle o.Mordomo. Doe. da Torre do Tombo. 

IIOHDIM. V. OitoiJi. 
HOUDINIIAYUO. V. OnoiAvno. 
HOSPEDA. O mesmo que Esposa. 'Peco, que 

no dito Mosteiro se encerre minha hospeda, como 
Cleriga da Ordim.» Doe. que se acha 110 con- 
vénio da Serra do Porto. 

II0ST15, ou Oste. Exercito posto cm campo 
contra o inimigo. D'aqui hostilidade, acção vio- 
lenta de um inimigo posto em armas. Vem do 
verbo H>slire, que anliguainente significara fe- 
rir. Também no século mii e xiv se tomava por 
alistamentos, recrutas de soldados, e qualquer 
expedição militar. 

1I0USIA. V. Oussia. 
•|* IIU. O mesmo que Hum. Onde. 
1IUCI1A. Arca, cofre, armário. #Por constar 

de Escrituras, que estacão nas httehas do Concelho.» 
Doe. da Camara do Porto de 1343. Em alguns 
monumeylos antigos se escreve Ucha. Porém ou 
se escreva com U ou. com II, esla palavra se de- 
riva, ou do inglez Hulch, que significa toda a 
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qualidade de arcas: ou do francez lluche, que 
particularmente sigoilica a arca do pão. Y. Ei- 
CHAW. 

HUCHOTE. Arquinlia, pequeno cofré, ou ar- 
mário Doe. de Lamego do século xlv.. 

I1UJA. Ura, peixe. 
llUGUICIO. Gomes Eannes, na Chron. do Con- 

de D. Duarte, cap. 15 diz, que hc thuma Pro- 
posição irónica, contraria ao verdadeiro entendi- 
mento de quem a profere, levantando hum pouco 
a voz.» Segundo esta deflinição nada mais he 
Huguicio que a figura de interrogação de que 
frequentemente usam os Oradores sagrados, e 
profanos, que faltando em lalim, lern por fami- 
liares os lertnos//«cerne, Siccine, ele. v. g. *Iluc- 
cine tandem ornnia reciderunt?... Siccine separai 
amara mors?..* «Pois esta é a recompensa de Ido 
agigantados benefícios?. .» 

HUM. adv. Onde. Jlo mui frequente nos es- 
critores do século xv. 

HUMAGEM. Yid. Homaxf.m. 
§ HUM ANAL. Humauo.—Humanai linhagem, 

o género humano. 
HUMILDOSAMENTE. Com muila humildade, 

veneração, c respeito. *llumildosamenle envio 
beijar as vossas mãos, e a terra d ante vossos pés.» 
Doe. da Sa Izeda de 1310. 

IIUM1ZIA. Em um inventario de S. Christovão 
de Coimbra deliSO selé: «Huma humizia, e 
sesenla pregos.» 

HUNDHADO, ou Hokdrado. Honrado. Apud 
Bergnnza. 

§ I1US0, A. adj. Usado, acostumado, alfeilo. 
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1. Na Arilhmetica dos antigos valia cento, ou 
cem ; para com os bons latíuos valia hum ; para 
com os nossos maiores cm o século x, xi, e xn, 
valia mil, c o mesmo no século xv, sendo coberto 
com uma linha curva, assim como primeiramen- 
te o fóra com uma rccla. Y. Algarismo. 

I. Como nota musical denotava, que se devia 
abaixar, c deprimira voz; pois era abreviatura 
de;uí«m, que significava: para baixo. 

I. Escrito com três XXX. Yid. na letra A. 
I. Mudado em U, se acha algumas vezes nos 

monumentos, que nos restam do antigo I.acio. 
v. g. Maxumus, Dccumus, por Maximus, Deci- 
mus, ele. 

I. Muiusculo, valia algumas vezes por dous II 
110 lim das dicções, v. g. Frunentarl, Olcarl, 
por Frumentarij, Oharij, etc. 

1. Mais alio que a» oulras letras, denotava, 
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que sc havia dc pronunciar longo ; pois era a 
única vogal, cm que sc não punha accento. 

I. Singelo, significava Primus, Primumi ou 
Prima vice; inas á proporção que o I sc dobra- 
va, crescia mais um numero; e principalmente 
se diante dos II sc continuava a palavra VIR 
v. g. II vir., III rir., IIII vir.. IIIII vir.,111 III 
vir., ele., como, depois de outros, se pode vôr 
nas Memor. Ecclesiast. do Algarve, pelo Cl. 
Salgado, cap. 7, foi. 107. Dons II fazendo as 
vezes de Ejá nós vimos, leira I), e letra E\ e pa- 
rece, que o mesma se convence pela iuscriprão 
seguinte, que se acha na villa de Infias, em 
uma lapide bem lavrada, metlida vilmente em 
um pardieiro: 

D M S 
M A n cus 
M A It c I N 
I. F. AN. LX 

C 1 L I I A 
V X 0 It. 

Por cila sabemos, que «Gilda fez pôr esta me- 
moria sepulcral em lionra de seu marido Marcos, 
filho de Marquinhos, ou .Marcos pequeno.» 

Até o séculoxvi foi muito usada a ortografia 
do sc escrever com dous II o plural das pala- 
vras que no singular terminavam eiu it, ou im 
v. g. coviis, barriis, delfiis, malsiis, de covil, 
barril, delfim, etc. E o mesmo sc praticava nas 
primeiras pessoas dos pretéritos dos verbos ver, 
ler, crer, c outras semelhantes, v. g. vii, lii, 
crii, corrii, etc.: o que hoje sc supre com um 
til, ou accento agudo. 

I. Substituído por G. v. g. Gouver, Giesu, 
por Joueer, Jesu, etc., facilmente sc encontra, 
desde o principio da monarchia até o século xv. 

I. Consoante, pronunciado como G, não lie 
proprio do / dos latinos, que deve soar sempre 
como nestas dicções; Ira, imagem, intenção, 
etc. Apparcceo o J consoante, dc que usamos, 
com a cominunicaçúo dos Árabes, e i sua imi- 
tação dizemos: Janella, Justiça, João, etc.; sen- 
do qcc o J consoante dos Latinos se pronuncia- 
va ã imitação dos Gregos, como em Tróia, Maio, 
ou nestas dicções latinas: liei, Huic, Cui, cm 
que, segundo os antigos, o J iic consoante. 

1. Dos Latinos mudado em V dos Gregos, c 
também pelo contrai io, era frequentíssimo nos 
antigos Portuguczes; como se vô por innume- 
raveis dicções, que n esta obra sc encontram. 

JALNE. Amarclio. Veiu do fraucez Jaune. 

JAN 

'Pendente dc fios vermelhos, e jalues.» Carta 
d'El-Hei D. Diniz paru o mosteiro dc Castro d'Ave- 
lans. l)oc. de Bragança. 

JA.M. João, nome dc homem. Doe. do scculo 
xv. 

JAMAtl. Chamar, nomear por seu nome. *Ua 
fila de Margarida, que jamum Luzia, que traga 
com elles este herdamento.» Prazo do scculo 
xtv. 

JAN'ETA. Fuinha, ou gineta. V. Foles Zo- 
MAQIIKS. 

JaNTAH. Certa contribuição dc mantimen- 
tos, c forragens, que as cidades, villas, mos- 
teiros, cabidos, c Ordens militares deviam aprom- 
ptar para os gastos do soberano, c toda a comi- 
tiva dos seus, quando como ministro supremo 
da Justiça, hia administral-a pelo reino. Com o 
tempo sc alterou tão saudável costume c as va- 
ras da justiça passaram talvez a mãos fracas, 
e venaes, com detrimento irreparavcl da mo- 
narchia. E os jantares, ou dc lodo sc extingui- 
ram, ou passaram em rnercís a alguns particu- 
lares. Os Prelados diocesanos quando visitavam, 
e os senhores das terras quando a cilas hiam, 
igualmente eram assistidos, e honrados com os 
seus respectivos jantares. As igrejas, e mos- 
teiros uma fò vez no anno eram obrigados ao 
jantar dos Bispos. No de 1110 D. Gonçalo, Bis- 
po de Coimbra, restituindo, c dotando o mos- 
teiro de Lorvão, acrescenta: «Per singulos an- 
nus Prandium in Cenobio supradiclo Rpiscopo 
detur, u/i mos est Episcoporum.» Doe. dc Coim- 
bra. As igrejas, quo estavam annexas, ou eram 
fundações dos mosteiros, ordinariamente eram 
isentas d'estcs jantares; não obstante, que os 
Bispos os pretendessem, e talvez com violência 
os cobrassem. I)'islo se queixaram amargamente 
os monges de Lorvão, dizendo: que o Bispo de 
Coimbra D. Miguel «.lccepit Prandium per vim 
de nôstra Ecclesia Cnsalis Columba, unde minguam 
dcderant.B E que o Bispo L). Pedro II oxcommuli- 
gara o (lura de S. Cucufate pro Prandio, que no» 
dedit ei, tmde numquam dedérunt.» Doc.de Lor- 
vão. V. Cksso, Colheita, Coucdoma, Piiocura- 
çSo, c Farada. Em Paço de Sousa, gaveta i, 
masso i, n. 13 sc conserva a renuncia do Jun- 
tar, ou Parada, que os Bispos do Porto haviam n'a- 
quellc mosteiro, feita pelo Bispo I). Hugo no dc 
1110, cujo teor lie o seguinte("): 

o In nomine Sanefa, et Individua; Trinitatis, Pa- 
tris et 1'ilii, et Spiritus Sancti. Amen. Iujollgo, 
gratia Dei Ecclesio Portugalensis Episeopus, amu- 
re Egeu? Moniz, et Menendi Moniz, et Ennigij Mo- 

(•) No tomo in. pafi. fiTi da «GilloeçAo ilo Cori**" quo eu>lo 
maotiicripla na Acadtnsí» Ural dus S< iVtncias dc Liffcoa, te acha 
copiada «ta renuntia do Bi*jio do Porto. 

(Kola do jr. M B Lopes Fernanda). 
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nis, atquc Hxorum suarum Dornthew Pelais et 
Guina Mcnetuliz, sive Tharasiee Suariz: Do. atquc 
concedo, aucloritate S. Dei Genetricis Maria, 
Saneio, et Vcnerabili Altari, quod videhtr esse 
construclum in honore S. Satuatoris, in Villa Pa- 
lacioli, ipsam Paradam, rei Jantarem, omnem 
que Ilectitudincn Sanctcs Sedis mea; ut ab ho- 
dierno die, et deinceps, nulatenus inde aliquod 
tenptem requirere per um, nçque exdebito, nec 
ligo, nec aliquis e.c successoribus mets. Et acce- 
pi de vobis proinde 111.x casalia de lucreditatc: 
duos in Ceidoneses, et unum Trans-Dorio in Pa• 
laciones. Si quis tatuem, quod Ego non credo fie- 
ri. Ego, vcl aliquis e.v successoribus víeis Epis- 
copisy vcl Arcltidiaconibus, vel aliquis homo in 
voce nostra lume CartanWirrumpere tcnptaverint, 
pro sola presumptione, pariat illi, qui vocem hu- 
jus Monasterij putsacerit, o. solidos, et <ilitul 
tuntum in judicalum, et á Liminibus Sunctce Eccle- 
site, seuCorpore, etSanguine Domini Nostri Jcsu 
Christi $it alienas, ttcum diabulo, velJuda Tradi- 
tore sil particeps, nisi dignam jwnitcntiam egerit. 

Aliam vero Scripluram hnte positam, vclpostpo- 
sitam stabiliri minimc permitto; sed istam pras- 
dicto Altari S. Salcàtoris persigno. EgolJgo Por- 
lugalensis Eps hanc Carlulam propriis manibus 
ro — © — boro, et Libertatem jam dicti Afonas- 
terii vobis jam dietis Ihrredibus prwfati Monas- 
terii concedo, et grntantcr confirmo. Facta Car- 
tula Yendilionis, seu Libertatis III idus Septem- 
bris. Era T. c. 2 mi. 

Ego Ilelias Monacltus ejúsdem Sanetw Sedis Por- 
lugalensis jf. 
Ego Gonsalvus Ermigez Arcltidiacoms . . >)f. 
Ego Petras Garcia Arcíiidiuconus . . . 'jf. 
Ego Monius Garcia Archidtaconus . . . gf. 

o Pro Testibus 

<t Marlinus-ts. Gunsalcusts. Pelrus-ts 
Fagildus Monacltus, qui vidit. 
Pelagius Monacltus, qui vidit. 
Ilodericus Monacltus, qui tidit.» 

No Catalogo dos fíispos do Porto, part. n. foi. 
20 da primeira edição sc acha outra escritura, 
eni que sc diz Pro 1'arala, quod vulgo dicitur 
Jantar.» E dislo sc conservam entro nós innu- 
meraveis documentos, q»c lie supérfluo repro- 
duzir agora. 

JAQUETA. Pequena casaca, que se veslia so- 
bre a saia de malha. Era vestido militar, do 
mais ou menos preço, e algumas vezes de téla 
d'onro. Anliguamcnlc lho chamaram os Portu- 
guezes perpunto, c os fraucczcs pourpoint, por 

ser acolchoado sobre algodão, on sobre muitas 
dobras de seda, pannos desfiados, pcljos dc 
gamo,ou qualquer outro recheio. V. Purminto. 
Na baixa latinidade se disse Jacke, ou Jucque. 
t Deu huma lançada sobre huma jaqueta, que le- 
vava vestida.» Chron. d'EI-fíei 1). João I. 

JAZEDA. Estancia, ou ancoragem dos navios 
na enseada. E quando Barros diz *com a má ja- 
zêda, que ornar deu aosahir»; não toma Jazéda 
por desembarque: só quiz dizer, que os mares 
verdes, c encapellados foram causa, dc que agi- 
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tadas as mios, não se desembarcasse com toda 
a commodidade, c socego. Década u, foi. (>, 
col. 4, da primeira edição. 

JAZEDORES. Assim se chamavam os que ti- 
nham devoção, ou obrigação de serem sepulta- 
dos no cemiterio de S. João de Tarouca (o qual 
hoje está reduzido a um lameiro, e inteiramente 
profanado, perto do mosteiro). O amigavcl in- 
vite da sepultura foi um piedoso artificio para 
exlrahir a substancia do povo rude, e supers- 
ticioso, qua se propunha escapar Jas chammas, 
que mereciam as suas culpas, com tanto que 
dessem aos monges as suas fazendas, ena morte 
fossem sepultados junto das suas Abbadias ('). 
NoLivro das Doaçõesd'csle mosteiro, a foi. 22 v., 
se acha um prazo feito a Garcia Annes, e Al- 
fonso Fernandez cora varias pensOes, c obriga- 
ção de so virem sepultar a Tarouca, elles, c 
seus descendentes; trazendo sempre comsigo a 
decima parte de omni pecunia mobili. Acrescen- 
tando: « Verum si miséria humana, rei senecltts, 
vel tolunlas subilo ri Deo inspirata, vos ail Pro- 
posilum nostrum redire compulerit; vos, seu uxo- 
res veslras libere recipiamus.» li a foi. 23 se 
acha outro prazo de uma herdade cm Vi Marinho 
de Tarouca, feito no de 1221, com pensão do 
quinto, uma teiga de trigo, e dez ovos, *Et 
post obitum vestrum cum Decima de tolo restro 
ater mobili, et immobili venial is ad Sepulturam 
S. Joannis. Damus vobis istas hwreditates, ut te- 
nra tis eas tantum in vi tu veslra, et post vosfdios 
vestros, et nepotes... El si Fralres laborare vo~ 
lueritU, placebit vobis: et propter alios bomines 
numquam dimittatis,> D'cste modo se fazia gran- 
yearia da piedade; embolsando não só o movei, 
c semovente, mas também o immovel, e bens 
de raiz. No de 1243 se fez uma doação a este 
mosteiro, na qual se diz: «Iieeepervnt nós pro 
Familiaribus Ordinis, et Jazedores, quod simus 
participes in omni bono, <ptod faclum fuerit in 
omni loco, et per totum Ordinem, sicut tinus suo- 
rum Fratrum.f E d'estes Jazedores ha n'aquclle 
mosteiro larga menção. 

•j- JAZEO. Primeira pessoa do presente do 
verbo Jazer. 

JAZER. Estar posto, ou situado: estar sepul- 
tado. Jazer a herança, hc na frase da Orden., 
li», ni, tit. 80; quando os herdeiros ainda não 
lem feito partilhas. 

1BICIOENS. V. Eyviçom. 
1BIÇOM. V. Eyviçom. 
1CUA-CORVOS. Impostor, enganador, ocioso, 

/•I llib um do« fragmentos •>alyríc«j c monlaieí* a que 
alludia t'r F»rlnnalo tle S. Boavtntiira, quando na soa "llts- 
torij» ila AHuJia dAltobaça» |ia? i!l e 30 ne dwencadeata 
rnmra Vilcrba; acoimando-i de i&sullador c cnxovalhador dos 
mongcj. 

(I. F. da S.) 

comilão. Este foi o nome, que certo Rispo deo 
aos Questores, que dos púlpitos pediam esmo- 
las ; mandando em uma sua antiquíssima pas- 
toral, que os Parochos não consintam *pré<jar 
nas suas igrejas Demandadores Icliacorvos; por- 
que não faziam mais, que ajuntar trigo, milho, 
vinlto, e outras cousas, que mais eram furtadas 
que liberalmente oferecidas.» Assim o pratica- 
vam os bons prelados; alguns porém partici- 
pando da preza (1'esles (Juestores, lhes davam 
licença para pedirem nos seus bispados; obri- 
gando os póros com excommunhOes, para que 
viessem ouvir a sua pregação (sendo elles ho- 
mens leigos, e casados), e para serem absoltos 
(no foro exterior) de certos casos ponlificoes, 
como incesto, adulleri^ etc. E por assim vexa- 
rem, c destruírem o povo, foram prohibidos 
com pena deprizão, nas Cortes de Santarém de 
1127, estes Ichacorvos, como se vè do Cod. Alf., 
liv. ii, til. 7, art. i>5. V. Deiiasdador. 

ICOLIMQ. Economo, ou substituto na obri- 
gação, que o Beneficiado tem de assistir no coro, 
e aos mais oílicios divinos. tMandaaes pooer 
icolimos em os fruitos desse fícneficiot; isto lie, 
lhes consignaes certa pensão dosfructos do tal 
beneficio. Cortes de Lisboa de 1 í3i. 

*{* IDOIROS. Os que hão de ser. 
IDOS. Acha-sc em Pendorada a doação origi- 

nal, que o Infante I). AlTonso Henriques fez a 
João Viegas de Iljereditate mea, a qual fora con- 
fiscada aos traidores, c rebeldes Aires Mendes, 
c Pedro Paes, por alcunha o Carofe, que haviam 
entrado .cm a villa de Cia »Cummeos mímicos, 
sine mea culpa, et sine malefeito, qtii hgo fecisset 
eos: c isto a/Vo creatione, et pro bono servitio, quod 
mihi fecisti»; declarando, que esta herdade linha 
\arias peças em casas, vinhas, moinhos, terras 
rotas, c por romper, assim dentro da cidade de 
Viseu, e fóra d'clla, como cm Salan, Aguiar da 
Beira, e outras partes. «Factd Carta Donationi*, 
vel Confirmationis mense Maii. xvu. Idus ante 
liai. Junius. Ii, w. c. 2xvnii. Para intclligencia 
d'estes Idos se note, que depois dos annos do Se- 
nhor mil c tantos, se introduziram os meses ha- 
lendares, e os mezes Iduados: os primeiros eram 
intpiros, e seguidos desde o primeiro dia alô o 
ultimo do mez: os segundos constavam de duas 
parles: a 1.* desde as Kalendas até os Idos, c 
a 2.* desde o dia dos Idos, ou fosse a 13 ou 
fosse a 13, ate o fim do respectivo mcz. Ecz-se, 
pois, esta caria na segunda parte do mcz de 
Maio. ou cm Maio Iduado (isto lio, dividido, 
do verbo antigo fduare, que significava dividir), 
c aos 17 dias antes das Kalcndas de Junho, 
que vem a ser a 1 íi de Majo, em que entrava 
o mcz Iduado; o inclnindo o dia 15 até o 31 « 
inclusive, se ajustam perfeitamente os 17• «lias, 
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que corriam antes dasKaUndas de Junho. Não 
foi muito usado cnlrc nós este modo de contar: 
apenas se encontra um, ou outro documento, 
como este, que foi datado no anrto de 1131. V. 
l)u Cange, v. Kalendares Menses, e v. Jdua- 
tus ('). 

-j-J* IF.RAMÀ. Má hora, ou em mà hora. 
JEITAll. Enterrar, sepultar, vjeitem-my u 

aveer*; isto lie: sepultcm-mc, onde succeder que 
eu morra, ou onde virem que lie mais conve- 
niente. Doe. de Pendorada de 1280. V. Cei- 
tar II. 

IF.M'0. Herdade cultivada, fruclifera. Aclia- 
se cm documentos do século xiv. 

JERONZO. Parece ser o mesmo que: giro, 
aro, vizinhança, ou arredores. No de 5)32 doou 
Ildro ao mosteiro de Lorvão muitas fazendas, 
<|ue tinha no território de Coimbra, e também 
junto, nas vizinhanças ou á roda, do Castello 
de Lamego «/>» jeronzo ad Castellum de La- 
mego.* Livro dos Testamentos n. G4. Sc de ge- 
riconiinus, o muro oii a redondeza da terra, sc 
disse jeronzo pelo circuito, ou arredores de al- 
gum lugar, eu verdadeiramente o não sei. Igual- 
mente se me esconde sc no século x havia nas 
visinlianças de Lamego algum hospital, ou al- 
bergaria* destinada particularmente para os ve- 
lhos enfermos, a que chamaram yerocomiuin, 
ou ijerontocomium. E sc d'aqui viria jeronzo?... 

1GAR. Igualar, hombrear, pòr-seein parallelo, 
ou situação.igual, lio de Barros. 

IGREJA. Em quatro sentidos tomaram os nos- 
sos maiores esta palavra Igreja. Primeiro, por 
um ajuntamento de povo, solemncmcntecongre- 
gado, para tratar dos negocios públicos, ou fos- 
sem sagrados, ou profanos :c neslc sentido tam- 
bém houve Igreja, por entre os mesmos gentios. 
Segundo, por urna congregação espiritual de to- 
dos os Chrislàos, derramados por lodo e mundo, 
eque forniam a Igreja Catholica, ou universal, e 
visível, com uma só Fé, um só Baptismo, um só 
Evangelho, uma só cabeça, que he o Pontífice Ro- 
mano, vigário de Chrislo na terra. A Igreja nes- 
ta accepção he chamada nos livros santos, já 
donzeUa, cm razão da sua pureza; já corpo de 
Chnsto; porque lodos os fiéis fazem um perfei- 
to corpo, de que Chrislo he a cabeça invisível: 
já esposa, porque o filho de Deos com cila se unio 
pela fé: já honrada mdi; porque a tndos nos ge- 
rou para Deos pelo baptismo: jã filhai porque 
cila nasceo do lado aberto do mesmo Deos eru- 
eiíicado ; já viuna ; porque neste mundo lie mo- 
lestada, c perseguida: ja cidade inconqitislavcl, 

{•) SolifO 0 antigo mo il« unir na; datas Idos o Kalontlu, 
vej. »i> liim ii rlu-i ''Di-scrtaçúei criticas e chronoloe.o, a Jij. 
serurJo 6.', caji. lí. 

(Nota do ). P. Ribeiro.) 
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murada, e defendida ; porque neila vivem os ci- 
dadãos da patria celestial, defendidos pelas sa- 
gradas Escrituras, sendo o mesmo Deos o seu 
muro, e protecção; c sem que as portas do in- 
ferno hajam de prevalecer contra cila, tem de 
subsistir até a consumação dos séculos. Tercei- 
ro, por uma diocese, ou collccção de muitas pro- 
vincias, sujeitas a um Palrinrcka, Primaz ou Bx- 
archo ; ou por uma só província sujeita a um Me- 
tropolitano, ou Arcebispo; ou por uma parle da 
mesma província sujeita a uin só Bispo ; ou fi- 
nalmente por uma pequena porção do mesmo 
bispado, governada por um Parocho, ou pastor, 
a que chamamos parochin, ou Igreja parocliial. 
Quarto, cm liiu, se lomou Igreja por uin edifí- 
cio, separado de tudo o que era indecente, c pro- 
fano, c particularmente consagrado para tribu- 
tar religiosos cultos ao verdadeiro Deos. E nes- 
te sentido sc chamou uma tal Igreja casa de Deos 
ou Dominica; porque a Divindade summa, e úni- 
ca, alli reside por uma especial assistência ;casa 
da Pomba; pela simplicidade, innoccncia, e uni- 
ão, que devem distinguir os filhos de Deos: ora- 
tório; porque o seu destino he, para alli se 
pedirem os favores do Céo, e o perdão das cul- 
pas. E pelo mesmo respeito sc disse casa de Ora- 
ção. Igualmente sc lhe deram os nomes de 7Vm- 
plo, Vasilica, Synodo, Concilio, Conciliábulo, Con- 
venticulo, Martírio, Memoria, Cerne,erio. Altar, 
Casa, Titulo, o ontros muitos, que se podem ver 
em Dufresne, v. Kcclesia, e Sclvagio, Antiqnit. 
Christian. Institui., liv. u, cap. i, c seg. Com 
a Christandade principiaram estes Lugares de 
Oração, mas sem aquella formosura, e ma- 
gnificência de edifícios; que só pela paz de Cons- 
tantino vieram a conseguir. 

Não obstante que o nomo de Igreja matriz 
fosse dado âs quo fundaram os Aposlolos, ou os 
seus immediaios succossores, e também ás ca- 
thedraes dos Metropolitanos c Bispos, pelas 
razões que são patentes: o tempo introduzio 
chamarem-se Matrizes as Igrejas parochiacs, 
não só quando chegaram a ter outras annexas, 
obedienciaes, subaldres, sveursaes, e dependen- 
tes; mas ainda quando só tinham algumas ca- 
pellas, eoralorios ruraes, em que os montanhe- 
zcs, e distantes recebiam alguns dos sacramen- 
tos. Estas Igrejas matrizes igualmente foram 
chamadas diocesanas por estarem nos limites 
da respectiva diocese: baptismaes; porque ncl- 
las sc recebia ordinariamente o sacramento do 
baptismo: cardeaes; porque eram fixas, e per- 
manentes; c lambem catholicas-, por estarem pa- 
tentes, e abertas a todos, homens c mulheres 
(o quo não tinham os Oratorios, ou Igrejas dos 
monges, e monjas, cm qnc sc não admiltiaiu 
pessoas dc oulro sexo, e mesmo se não celc- 
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ltrava o sacrifício da missa, e ministrava a com- 
munhão, que uns, c outras liiam receber na 
Igreja parochial). Mas hc bem para nolar, quo 
até o meio do século vi fosse entre nós tão li- 
mitado, e diminuto o numero destas Igrejas dio- 
cesanas; pois segundo os fragmentos do Conci- 
lio de Lugo de «09, que se acliani 110 Livro 
Fidei, e que já publicou Contador de .Vrgo- 
te no tomo 1 das Memorias pura a Iliit. Eccles. 
do Arcebispado de Braga; a esta cathcdral só 
pertenciam umas vinte e sete igrejas diucesanas. 
das quaes onze eram Pagenses. ou Pagos, que 
talvez tinham suas AnncxoJ, ou Iiuraes; pois entre 
elles se contam Bragança c Panoyas, povoações 
notáveis no tempo dos Romanos, c. que não ha- 
viam decahido inteiramente 110 governo dos Sue- 
vos. (") A catlicdr.il do Porto dezesete igrejas, 
c sete Pagos; À de Lamego cinco igrejas; Ã dc 
Viseu sete ; A de Coimbra cinco; À da Idanha 
duas; outros segundo as variantes do Concilio 
do Lugo. Yid. Garoa, e allesp. Sagr. íom. xl. 
foi. 141. Depois deste tempo se multiplicou ma- 
ravilhosamente o povo dc Dcos, e se levanta- 
ram, como á porfia, igrejas parocliiacs, não só 
«as grandes cidadcs, mas ainda nas pequenas 

• aldúas. E então hc que se inlroduzio nas IIcs- 
panhas a distincrão de Igrejas diocesaes, e Igre- 
jas ofereionaes; ficando com o primeiro nomo as 
que se erigirão ainda no tempo dos Romanos, 
c que sempre pertenceram aos respectivos bis- 
pados; o dando-se o segundo às que ao depois 
foram ofTerecidas ás cathedracs, ou pelos Reis, 
que as conquistaram, ou pelos devotos, que as 
herdaram, ou pelos fundadores, que as erigi- 
ram, c dotaram, ou por outros alguns, que por 
trocas, ou compras as adquiriram! E supposto que 
isto á primeira face se represente uma desbra- 
gada simonia, c vulneração horrível dos sagra- 
dos cânones: o crime cem tudo não era tão enor- 
me, como parece, attendida a qualidade, c na- 
tureza daquellas igrejas. 

Para o que se ha de prenotar: que os Reis 
Godos, feitos já senhores dc toda a llespanha, 
repartiram as terras de cultura entre os seus 
vassallos, debaixo dos mesmos direitos com 
que o haviam executado os Imporadores Roma- 
nos. Os lavradores a respeito do fisco, se repu- 
tavam como uma cspccic de servos, dos quaes 
annuíilmcntc se exigia o censo fiscal, cânon fru- 
mentario. ou fossai/iria, que consistia cm certa 
porção dc grãos por cada jugada, ou jugo dc 
tôrra. Os nobres, que receberam grandes her- 

|.) Antiçamant«*eflSTÍdUniasregíi>ts, ou protinçiaj opa- 
» «ti cidade - 0« •Piàgon* cm villa-i, nl |r*s, o lugares: do 

í«rlc fjuc «Paco. 6ç tnmsM por uma rifado, o seu tflrino, tra- 
cto i!o tem, itcparlrimcato, condado, território, forn.írc.i. VirJ, 
Dacangt, r. «f.igui,. e »Co«im«riUr. dc Ru ninlomatiejt 
dc joio llcumano da edição dc 1"15, 

dados, c porçòos dc terreno, com obrigação de 
acudirem á guerra com as suas gentes, susten- 
tadas á sua custa, c com as munições dc hora 
da sua caldeira (insígnia própria dos Hicos-ho- 
tnens) deram mui largas terras á cultura, des- 
tribuidas igualmente pelos seus vassallos, c com 
os mestnos direitos, que os Reis. Ora, para o 
soccorro espiritual d estes colonos, 011 collaços 
(que talvez residiam muitas legoas distantes da 
igreja matriz, sendo" tão poucas cm cada bis- 
pado, como acima se vio) sc fundava uma pe- 
quena igreja, mosteiro, ou oratorio em cada 
herdade d "estas, ou cm alguma sua considerá- 
vel porção (bem assim como hoje se erige uma 
capella. ou oratorio cm uma grande quinta). 
D'aqui veio, chamarcm-sc estes territorios, fa- 
zendas, ou herdades com o mesmo nome que sc 
dava ás igrejas, ou mosteiros, que alli se funda- 
ram; sendo estas casas dc oração, o menos princi- 
pal, quantoás temporalidades, que alli se contem- 
plavam. E lacs são as vendas, escambos, heranças, 
c lambem muitas doaçoens de igrejas, c mosteiros. 
que nos antigos monumentos sc encontram, que 
não eram outra cousa mais. que doar, vender, ou 
trocar a sua herdade com lodos os direitos fiscaes, 
e dc vassallagcm. denominada v. g. a Igreja de 
Resende, o Mosteiro de Baião; porque n'cslas 
herdades estavam fundados aqucllc mosteiro, 
ou aquclla igrej.i. 

A destruirão dc llespanha pelos Mouros foi 
causa dc que muitos abusassem d'csta disciplina; 
mettendo ã parte da sua herança os Fundos, e Obla- 
çoens consignadas, c estabelecidas para manu- 
tenção dos templos, dos ministros, c dos pobres; 
Então foi quando, ã proporção que a christan- 
dade sc foi erguendo, o abuso se foi augmen- 
lando; dispondo cada qual das terras novamen- 
le adquiridas a seu arbítrio. Enlão uns troearam 
cm possessões laicacs as igrejas em outro tempo 
consagradas a Dcos; 'Al ti autem hc contrario in Vil- 
lulis, et fiuibusdamlMicalibus locis novasEcclesias, 
et Monasteriola constituentes, tradiderunt UlisEc- 
clesias olim pwclaratt, et celeberrima Monasterin 
servituti manciparunt.» Mais largamente se pódc 
ver isto no Livro Videi, de que esta passa- 
gem foi copiada. Com cííeito, por nqucllesdias 
sc multiplicaram as igrejas; porque não só se 
reedificaram asqueos barbaros liavião destruído, 
mas ainda os particulares levantaram muitas de 
novo de insignificante fabrica, c pouco rendi- 
mento, e parcefl, que só a lim de encapellarcm os 
seus bens, c celebrarem o seu nome. A muitas des- 
tas igrejas chamaram mosteiros, que hem pode- 
ríamos chamar hermidas; habitando n'ellcsmui 
poucos monges, ou talvez um só; c comendo os 
chamados fundadores, seus filhos e parentes toda 
a gordura da igreja, ou mostciriuho. O Doutor 
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João dc H irroí, nas suas Antig. d'Entre Douro, e 
Minho expressamente tios informa d'c#tc costume, 
dizendo, «que os Leigos viviam dos Mosteiros, e 
ali comido, e bebido o seu, e tinham os Frades como 
Capellaens, que erdo então de mui santa rida. E eu 
(continua) achei em Pedroso Escrituras, que se par- 
tiam as igrejas more hereditário, como a mais fa- 
zenda : e porque os Senhores se lograrão dos Mos- 
teiros, e esperarão logralos, deixarão ali o seu 

1'orèui não só cm 1'edroso: cm Paço dc Sousa, 
Pcndorada.Vair5o,S. Pedro dc Ceie,Braga, Porto, 
Coimbra, Lorvão, e outros arcliivos do reino se 
acham desde o nono até o século xn escrituras in- 
mimcraveis, que nos informam de doações, trocas, 
e vendas, não só do Leigal, mas lambem do /{ecle- 
siástico das Igrejas: apontarei só algumas para des- 
engano dos menos instruidos. Em Pendcrada sc 
aclia a fundaçio da igreja de Santo André deSo- 
ziílo, feita porCaslimiro, c sua mulher Asarilli, 
c seus filhos, á sua própria custa, e n'uma her- 
dade, que seus antepassados haviam tomado aos 
Mouros. Aqui pozeratn monges, c no dc S70 fize- 
ram uma doação de varias fazendas a esta Igreja 
monachal cm beneficio dos seus herdeiros; decla- 
rando, que lhes deixavam a tal igreja com todo o 
seu ornato: a saber: «Libras, Casulas, Vestimenta, 
Altaris, rei Templi. Cruces, Super-Ecangelia, et 
Corona, et Cálice,et Patena arfjcntea;ca\tu\ d isto: 
Signam, caballos, éguas, bobes, et vuccas, pecora, 
promíscua, cabras, et cupas, ledos, et cathedras, 
mentas, sautos, et pumares, amexinares, vincules, 
terras rupias, vel barbaras, casas, lacus, petras 
mobiles, vcl i mobiles Conlestamus ipsum, 
quod í« Testamento resonat, ad ipsu Ecclesia, et 
ad propinquis nostris, Fratrum vel Soror um, Mo- 
«achorum, vel Ctericorum: et qui bmo fucrit, et 
Vita Sanda perseveraverit, haheat, et possideat. 
Contestamus ipsa Ecclesia cum omitia sua Or- 
namenta, et sua prestantia E. d. cccc. viu. 

No Livro dos Testamentos, de Lorvão n 21, 
sc acha a carta de venda, que o Prcsbylero Pe- 
dro Bahalul fez ao sacerdote Daniel da s"ua igreja 
dc S. Cucufate, na villa d'Arcos, c no bispado de 
Coimbra, com todos os seus títulos, e passaes, 
"El catera pars Iteliquiarum S. Clementi, eficum 
intrínsecas ipsius Ecclesia?, cum Reliquiarum suís, 
til Ornamenlis ipsius Ecclesia; et in giro de illa 
Ecclesia; loto suo aro.» Foi o preço lii soldos 
Kazimos; mas com condirão, que por morte d"el- 
Ic comprador ficaria ao Mosteiro de Lorvão. 
E. o.cccc.xxxi. Estas relíquias eram imagens, ou 
reta bolos, o não restos, ou despojos da huma- 
nidade dos santos (*J. 

(•) N\* I.*: Sappoílo que no Livro «dos Teslnmonlos* se lía 
«oílcum,. lie liem <le presumir que no original «larú «Kl cuoi-» 
|ioi« este ira o foimulario ilaqui-lte temim. i." IVileuitK diirr 
que aj (relíquias* nSo «criam contemplada- para o pre<-o, .-è 
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No de 897 fez Gundesindo uma amplíssima 
doação ao mosteiro duplex dc S. Salvador da 
Labra, que estava fundado ab antiquo in ripa 
luaris, não longe dc Matosinhos, c no qual sua 
filha Adosinda sc havia feito religiosa. Entre 
outros muitos bens sc nomearn as Igrejas dc 
Santa Eulalia dc Gondomar, dc S. Pedro d»? 
Kauso, c a de S. Martinho de Valongo: c isto 
«ad Erntres, et Sorores, qui ibi sunt aritantes, 
vel qui ibidem Dominus super duxerint, et in rida 
Sanda perseheriut, sub manttr deips» Abba, et de 
ipsa filia mea, jam superius nominatis»; protes- 
tando, que lie a sua expressa vontade, que em 
nenhum tempo, e debaixo dc qualquer pretexto, 
sc possam estes bcns\cnder, dar, doar, ou por 
qualquer modo alienar do dito mosteiro, eto. 
«Facta series annitio Testamento nodum dic crit 
vim. K. Mareias. Era. n.cccc.xxxv.» Nesta mes- 
ma doação sc relata, quu Gundesindo era filho 
deEro, e casara com Endcrqoina Pala, filha do 
Capitão Mendo Guterres, da qual leve estes fi- 
lhos: Sueiro, Ermisinda, Adosinda, c Kroilo: 
e que esta nascera tão aleijada, e contrafeita, 
que se não podia assentar. O que atribuindo 
seus pais a castigo das suas culpas, libertaram 
seus escravos, e sep;ir3ram a quinta parle dos 
seus muitos bens, com que fundaram, c larga- 
mente dotaram ires mosteiros nas suas próprias 
terras; a saber: o de S Miguel Archanjo, c 
seus companheiros em Azevedo, c o de S. Chris- 
lovão, e seus companheiros cm Sanganhedo, 
onde havia uma antiga igreja de Santa Eulalia 
(ambos entro Vouga, e Douro): e o dc.S\ Pedro 
de Dide entre Douro, e Ta mega: os quacs en- 
tregaram ao Ahbade I). Dcsteiigo, para que 
nellcs fosse religiosa sua filha Froilo, debaixo 
da obcdiencia da Abbadessa D.Gelvira ; dando- 
Ihc cem escravos forros entre homens, e mu- 
lheres, para que a servissem em quanto fosse 
viva : b que ficando viuvo Gundesindo, cl lo e 
sua filha Adosinda fundaram o moslciro de S. 
Martinho de Avintes, ao qual doaram esta mes- 
ma villa. E qup a mesma Adosinda (da heran- 
ça, que lhe coube, de sua mSi) fez doação de 
algumas herdades, e igrejas aos mosteiros do 
S. Miguel, c S. Chi istovjio, antes que fosse para 
n Labra. Doe. de Pedroso. E dc caminho sc 
note, que nem o autor da lienedietina Lusit., 
(ralando do mosteiro de Pedroso, nem Telles, 
na Chron. da Companhia, denominada de Jesus, 
pari. ii, c no anno dclõíiS, entenderam o que 
dizia esta escritura, que hoje se conserva ori- 
ginal cm o archivo da Universidade de Coimbra. 

No século x continuam as mesmas doaçvss, 
imo peta ra*."o do* ornamentos dYltas. ou de orando 
estílM, em que rnuitu esmeravam «« fu-is. V, ttci.tQn«f. 

(Nota J» auetnr.) 
a 
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compras e i•nulas das Igrejas e Mosteiros; mas 
não lançando ainda mão os seculares, ao que 
parece, dos seus dextros, ou passaes, o monos 
«las suas côngruas, e oblações. No de 922 D. Or- 
donho, II do nome, c primeiro Hei de Leão, 
ucliando-se na cidade do Porto, «juiz. ver a 1). 
Gomado, que havendo dimiliido o bispado de 
Coimbra, se havia feito monge no antiquíssimo 
mosteiro de Crastromire, ou Cratlumia (a que 
hoje chamamos S. Marinha de Crestuma), na 
margem esquerda do rio Douro. Mas escusaii- 
do-se o respeitável prelado desaliir do seu mos- 
teiro, o Hei, e a Bainha pela sua devoção, c 
toda a sua corte, foram emborcados até Crestu- 
ma, para visitarem o Bispo, e fazerem oração 
n'aquelle santo lugar, a que fizeram doarão da 
\illa d« Fermedo, coin outros grandes favores, 
e inercte. E mesmo os Condes Lucidio Yimn- 
ràes, c Bodrigo l.uci, e outros fidalgos, doaram 
a este mosteiro grande numero devillas, e igre- 
jas. Entre estas se contam : »Santa Marinha, 
não longe do Porto da Cidade de Anegia : Santa 
Cruz de Abuil: S. João de Ameixiedo: S. Mar- 
tinho de 1'aradella, junto ao rio Febros: S. Mi- 
guel de Corlegdda: S. Pedro de Villa Chã, va 
Arranca: S.Miguel deDezanos: Santiago junto 
ao rio Ver: S. Miguel de Oliveira: o antigo Mos- 
leiro de Sanla Marinha na margem do rio Jn- 
tuãa : S. Pelngio'de Ossclla: S. João de Capel- 
los: as de S. Donato, e S. João no Porto de 
Ovar : e a de S.'Mamede entre Pará, e Ermoge• 
wp5.ii E todas estas «em» suos Dextros, eel de* 
bito.» E por estes dextros se entendem os logra- 
douros, ou passaes da Igreja : e pelo debito, 
não só o que estava consignado para a côngrua 
sustentação do Parocho (não batendo ainda en- 
tre nós o uso dos dízimos) mas lambem o qno 
os freguezes d'eslas igrejas, ou para melhor di- 
zer, os colonos d'estas herdades, deviam pagar 
ao direito senhorio, em cujo lugar ficava suc- 
cedendo o dito mosteiro. 

l)o anno de Í)á7 temos nós cm Lorvão o do- 
cumento seguinte: 

«In Dei Nomine. Ego Adaulfus Presbiter: 
placuit mihi, nullius quoque gentis império, nec 
suadeute articulo, sed própria mihi accessit vo- 
ltadas, ut venderem tibi Crescunio Presbiter mea 
Ecclesia, vocábulo Sanctvrum Yirissiwa. Máxima, 
cl Julia-, (/ui est fundata in Villa Laciveto, ter- 
ritório Colimbria, et meas casas, et suos dextros, 
exitu, tel regressu: Omnia (fua sursum resonat, 
ab integro concedo. Et accepi de te in precio alia 
tua Ecclesia vocábulo S. Maria, cuni suas casas, 
et cum suos pm sal es in Villa Oclil: tantum nobis 
bene complacuit; ita ut ab hoc die, vel tempore 
s:t ipsa tnca Ecclesia, et i/las meas casas, et illos 
dextros de juri meo abrasa, et in tuo domínio sit 
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tradita. Et qui ilide minime fcceril rt ista Carht 
e.vicrit, quomodo pariat ilta Ecclesia dubla tu, et 
tobis perpetim abitura. Fada Carla Venditionis 
uotuni die vim. Kal. Februarii. E. d. cccc. 2w. 
Ego Adaulfus Presbiter in hanc Kartula vendi- 
tionis inanu mea jf. ►]<( Fradila-ts. Lagaro-ts. 
Maiorelle-ts Octávio-ts. Tcodejildo—ts. Cemil-ts. 
Stcphano-ts » 

No de í)..3 («) outro Sacerdote por nome AduU 
fo. fez doação da igreja de «S. João de Losnn cm 
Biba-Tamfga ao «nobre Ansur, esua mulher F.jcu- 
ra, restauradores insignes do Mosteiro de S. Pe- 
dro dc virottra.» Havia este padre dado a morte 
a um homem. Os parentes do morto o prende- 
ram. c foi multado numa somma tão grande 
por commutação da pena capital, que deveria 
padecer, que não chegavam todos os seus bens 
para esta solução. Nestas angustias prometteo- 
Ihc a sua herdade de Lbsim, onde havia edificado 
oma igreja a S. João, scÀnsiir, que era o juiz, 
o livrasse dc perder a tida. Ansúr assim o fez: 
então Adulfo rumprio a sua promessa; doando- 
lhe em recompensa a sua Igreja, e Herdade, 
não só o que pertencia ao «eclesiástico, mas 
lambem ao leigal: <■ Damus Vobis illa Ecclesia 
ab integro, sive et illa laicale, in montes, in fon- 
tes, pascuis, padulibus, exitus, et regressu, quam- 
tum ibidem ad ipsum locum o min is ad presti tnm 
est. Si quis aittem... qnomodo pariemus vobis 
illa Ecclesia, et illa Jlnreditate dup/ata, vel tri- 
plata, etc.n Doe. de Arouca. 

Este insuportável abuso dc dispor, nâo só do 
leigal, inas ainda do ecclesiastico das igrejas, 
subio de ponto com a destruição, que nas ter- 
ras dc Leão e Portugal fe» Almançor nos lins 
do século x. Tudo ficou na mnror desordem, c 
confusão. E quando no dc 1001 sc começou 
a repovoar a terra, e levantar as igrejas da 
total ruins em que ficaram, cada um cortava 
por onde lhe parecia, ou fosse a herdade sua, 
on alheia, como sc disse (V. !•>*.) Enlão for 
quando os seculares sc introduziram verdadei- 
ramente nos bens das igrejas, dispondo de tudo 
a seu arbítrio. A falta, ou ausência dos Bispos, 
a malicia dos tempos, c a precisão mesmo de 
re|i»rar o divino culto, fizeram que os Beis da 
Leão facultassem a lodos edificar igrejas, que 
ficassem partiveis, como outra qualquer lie* 
ranço. 

Fóra de Hespanha grassava, ainda que por 
outros princípios, a mesma desordem, c os sa- 
grados Cânones, que não só os Capitulares dos 

{•] Km IixIoí oa exemplarei da tom. n do «Elucidário» dn 
tdiçtO lie l"'J9, <|UC juntemos haver ámJo, « aftia Pile numero 
nn-lm impreco: !• Ti, faltando evidentemente o alg.trifino inter- 
médio, que não sabemos qual wja, nem meio dc o subítiluir. 

(I. 1J. da S.) 
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antigos Reis de França, jaziam sem uso. Os Prín- 
cipes davam umas igrejas em coiumenda, outras 
consignavam aos militares, c J'outras empolga- 
vam os senhores das terras, sem mais auctori- 
dade, ou lei, que a sua prepotência. Ora estas 
igrejas, assim devolutas a gente secular, nada 
mais eram que «Decima hcclesiaslicw; cttlercv- 
que obvenliones, qttãt ex jure Curionibus deben- 
lur, quas ii sibi reservabanl; cum Curionibus ipsis 
ad Bivinum persoloendum servitium, pensiones 
dumtaxat annuas, de quilus conrencrout, confer- 
ttnl.a Assim o diz Dufresne, v. Ecclesla. E alli 
mesmo nos oflerece uma carta de Itainaldo, 
JJispo de Angers, de 1001, em que diz: Esta- 
belfecida a Igreja{ e augmentãda a Fe, homens 
cheios de piedade, consagrarão os seus bens a 
Deos, fundando Mosteiros, e dotando-os com suas 
herdades, para sustento dos Cleriijos, e dos Mon- 
ges, oit Monjas, que ali servissem ao Senhor, e 
talvez os mesmos Fundadores ali se faiião Re- 
ligiosos: e deste modo a maior porção dos bens 
temporaes se hatia entregado aos serros dc Deos. 
Forem levados da inveja, e da cubiça os Gran- 
des da terra, longe de seguirem o exemplo dos 
setís maiores, começaram <i vender as mesmas her- 
dades, assim como os Bispados aos fítspos, as 
Abbadiasaos Abbades, e os mesmos Bispos, e Abba- 
des a datem, e venderem aos seculares os bens dos 
Mosteiros, (isto lie, das igrejas) que deveriâff 
augmentar, t não destruir. Vaie usque hotíie rrios 
inolecit, til eas in hwreditate habere videarilur. Qua 
propter Fgo Raijnaldus Andecafotttm Episcopus, 
Ecciesias, qitas quondam in Episcopalu S. Mau- 
ri! ii habere dinoscor, anno ab Incurnatione l)o- 
mini a. 1. Fralribtís nostris Canonicis, ibidem 
Deo desercicntibus, integras restituo.» 

Mas não lie preciso sahir de Portugal, para 
acharmos as provas d'csta verdade. Enrtrc os do- 
cumentos dc Pedroso se jrcha um rol, ou inteh- 
tario, feito no de 1017: consta dos bens, que 
um particular adquirio, otam de molenga, qttant 
et iam de ffanantia in riba deVauga, t/í diebits 
Domno Mlefonso Itex, quando sedia in Monte 
Maioft.a Residindo pois D Aflonso V cm Monte- 
mor, passaram ao patrimomo deste scettlar imit- 
ias villas, c herdades, c cfrlre eílas metade do 
Mosteiro de Cedarim. E tudo isto vendeo logo 
a D. G-onçalo, filho do Conde 1). Mendo Luei, 
que então era o governador desta terra, c ti- 
nha da mão do dito Hei I). Afionso >Regalengo, 
et Condadtt, et Mandamento in rripa de Ágata. » 
Porém de outro inventario, que ah se achar, 
feito no dc 1050 (que lie dos bens, cjue adqui- 
riram D. Gonçalo, c sua mulher D. Flâmula) 
consta, que o mosteiro dc Sala, e o de S. Ju- 
lião, e metade do mosteiro de Cedarim, e meta- 
de da igreja de Iiecardaens, faziam parte da lte- 
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rança, que alli se inventariou, canta 39 oufras 
villas, e herdades. 

Ali.mesmo se acha a doarJo, que tructesindo 
Tructesifides, c seu filho Pelagio Truetesindiz 
fizeram a Pedroso do lugar de S. Mamede, nu 
qual sc lè: <Si peccatú impediente, per invidiam 
diaboli, ipsut Monuslcrium Filrosi uut illud de 
Villa Cota, parlitum ftierit a Luteis: deserviant 
ista omitia, qíuv mandamus ad nostros rationes 
ia ipsis Monasteriis, servis Dei, qui ibi habita• 
ver int. Si vero Servi Dei in com mune eixerint, 
communiter cuncta pussideant.» E logo rio de f08.'i 
encontramos a doação,que a este mesmo lugar San- 
to foz Fl.mui la. filha de llonorigo, de tudo o que 
tinha,»tamdeHwredilale,quam deEcdesia,na vilIa 
de Alquurovim; condicionando porem; que di- 
vidindo-sc o mosteiro, tn ipsá mea rafionèdeser- 
via ipsa htvfedilute.» D'aqui sc \6 ffue estes, c 
outros herdeiros tinham rações sabidas nos mos- 
teiros, ffue eram como feudatarios de pente se- 
cular. Doe. de Pedroso. No tiífor Freio de 
Coimbra, a foi. 297 v. sc acha a doação da 
igreja dc S. Julião junto á foz do Mondego, 
que o Ahbade Pedro fez áquella Sé, sendo seu 
Dispo D. Cfesconio. N"'ella se diz, que esta 
igreja fora destruída pelos Sarraceifoí, c cllc 
doador com o favor, e ajuda dc algumas pes- 
soas tementes a Deos, a tinha restaurado nos 
bens, e edifícios',- por ordem mesmo do Côn- 
sul I). Sesnando, que havia facultado aos clé- 
rigos, e leigos o edificar as igrejas <more here- 
ditário, sicul á Rege Fernando aíceperat potes• 
talem, ac povtea ab ejnsdeiri Filia, Itege D. Ade- 
fonso.» li destas igrejas restauradas, c havidas 
por cousa de herança, se faz larga uiCnção no 
Livro dos Testamentos dc Lorvão. Nomearei só 
a de Santa Eulalia fto couto debaixo, junto 
a' Viseu1, c ar dc Miguei de MoíelOs. no Val 
dc Bvsleirós: a primeira feita 110 dc Í008, se- 
gundo o dito livro, n. t>í (mas segundo o ori- 
ginal no de tOSX>): a segtrnda do anno dc IÍ0I, 
n. 03. Doou a primeira o Sacerdote Frogia, 
que com seu irmão, o Fresfoitcfo Ero diva: me- 
moria1, a tinham edifo-ado na sua herdade. E 
assim faz doação da dita igreja, «eúttísuas cor- 
tes, et intrinsectts domorttnt, cupos cum cibaria, 
cupas cum vino, lectof, et tathedtas. mensas, et 
quantum ad olninis aprestitum est. Adjicio etiom 
terras rupias, vel inruplas. et vincas plantatas, 
ti el pro pia Ature, qua habeo in ipsaVilla. Ethcpc 
sunt lerminationes earnm, ele.- A segunda deo 
o Fresbytero Ermigio, «cru# sttos passalles, si- 
cnl sententia Canolricrt tlocel, cum sitos Testamen- 
tos, et cum suas adiciones, cum lerras rupias,, et 
inruplas, pelras mobiles, vel imobiles.. . vinris, 
pomiferis, saulis, cortes, domos, smum, fibros, 
CalicemVestimenhua, atqite Ornamentam Et- 

4 



30 ir.lt 

clesiat, cupos, eupas, ele,» li) luilo isto para m- 
tento, e reslido Jus Monges, luzes dos Aliares, e 
esmolas dos pobres. E conlinun: «Et abui ipsn 
Ecclesia mm suas haredilates de apresuria cum 
genitores meos, nominihus Tructisindo, et Aragmi- 
li, iu lemportlm Ilex Adfonsi, ele. » Concluo com 
a doarão, que no mosteiro de Pendurada lize- 
ram os Herdeiros da Igreja de S. Maria de Celie, 
<lnndo-lhe Ioda a Mia uiçào, e testamento, <|ue 
li'cila tinham, c lhes proviera de seus pais, c 
avós, isecundum consuetudinem hominum noslra• 
rum terraram, habitauliuni in possessione. • E 
dizendo, que o mosteiro possila a mesma igreja 
«Jure hiereditorio, et more Ecclesiastieo.» Doe. 
de Pendurada de 1103. 

Do sobredito se manifesta, que por lodo o 
século xi e princípios do século xn as igrejas, 
e mosteiros eram apanagens, morgados, ou pa- 
trimónios de gente leiga; reservada unicamente 
a frugal, e limitada porção para os clérigos, ou 
monges, que ali serviam a Deus, ministravam os 
sacrainentos, catliequizavam os rudes, ensina- 
\ain algumas leiras, e curavam espiritualmente 
os povos. Por lodo esie tempo se não oITerece 
documento algum, que nos convença de que em 
Portugal se pagavam os dízimos, como logo de- 
pois sc praticou. Os testamentos, ou doações 
das ullas, c herdades, que ãs Igrejas, e mos- 
teiros sc faziam, eram os fundos da sua subsis- 
tência; mas estas fazendas eram agricultadas 
pelos respectivos servos, ou colonos com as ren- 
das, e pensões, que sc paclavam: pensões, o 
rondas, cm que os seculares sc nutriam; reser- 
vadas para os pastores das almas as primícias, 
oblações, passaes, e outros benesses, de que 
honestamente sc mantinham, sem a ostentação, 
que os dízimos ao depois lhes grangearam. Em 
o Concilio de Leão de 1020, Can. i. se deter- 
mina: que ludo o que as Igrejas possuíssem por 
doação, ou testamento, e faltando estes títulos 
(muitos dos quacs os barbaros haviam con- 
sumido) por juramento dos que servem no al- 
tar das ditas Igrejas, o íiquem possuindo pereni 
fnvo. Nem se venha com a excepção de não 
haverem possuído por trinta annos as tacs doa- 
ções: porque se esta prescripção se requer para 
o mundo, lie sem duvida injuriosa, c fraudu- 
lenta para Deos. <Xcc parenl Irecennium juri 
habito, seu Testamento; lho tuim fraudem fácil, 
•;ni ptr irecennium rem Ecelesiue rescindi!.» Km 
Norliona, limilrofa dellespanha, parece se obser- 
veva a mesma disciplina; pois no seu Conci- 
lio dc 10a0, Can. li, sc diz: «Monemat, ut 
uutluò faicontm in opus suum relincal !'ri mi tias, 
v.eque Ohlaliones, neque Trigintarios, ijiti rede 
debenluur a Clerieis m/pi, pro (idelium defini' 
clorttm oralionibus: sed Cleritis, qui eisdem Ec- 
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clesiis preesunt, utendos relinqual.» E que razão 
haveria para um silencio tão profundo sobre 
os dízimos, se então jã se praticassem ? 

Iteinando ja no melhor de Ilespanha D. Af- 
iou so VI começou a respirar a disciplina ccele- 
siaslica no Concilio de Leão de 1000. Este mo- 
narcha (diz o Litro Eidei)» conseguia dos Le- 
gados Apostólicos se guardttssem nos seus fíei- 
wos os Sagrados Cânones.» Porém o mal enve- 
lhecido precisou de vagaroso remedio. Conti- 
nuara iu os seculares na posse das igrejas, e mos- 
teiros, e aiuda no de 1109 doou o senli >r Conde 
1). Henrique á S<5 dc Coimbra o grande mos- 
teiro dc Lorvão, dizendo: •Vamus supradiclum 
canobium. cum suis adjectionibus cunclis, quic 

.ad ilhul pertinent, Iam Ecclesiaria, quam Laica- 
lia, tyras, Villas culta, et inculta, et ontnia, ques 
scripta sunl in Testamentis ejusdem Cenobii prm- 
dicti, ad subrenhonem beneficii, et adjutorium 
Episcoporum et Clericoritm, per temporum sue- 
cessiones in supradictu Sede hubilanlium: Eo quod 
trai sub Ilegali, temporalique Posleslale traditum.» 
Outra doação cm ludo semelhante havia feito 
ã mesma Se do celebre mosteiro da Vacariça, 
o Conde 1). Raimundo, c a Rainha D. Urraca no 
de 10!H; como sc vò pelos documentos d'aquella 
cathciíraL Porem logo no dc 1114, foi mudando 
a face das cousas. Ilavia-sc celebrado um Con- 
cilio em Leão a 18 de Outubro d'este mesmo 
anuo, a que foram convocados todos os Bispos 
dc Ilespanha, a lim de cstabeleccrcm a paz, e 
concordia cnlre a Rainha D. Urraca, c o Rei 
de Aragão. N clle determinaram dez cânones 
mui úteis á disciplina da Igreja, os quacs fo- 
ram novamente lidos, c publicados na Igreja 
dc Santiago de Galliza aos 17 dc Novembro do 
mesmo anuo, na presença, dos Condes, c Gran- 
des, e mesmo do Arcebispo de Composlella, c 
Bispos de Tuy, Modonhedo, Lugo, Orcnsc, o 
Pui m, que se não poderain âchar presentes cm 
Leão com os mais prelados. 0 primeiro destes 
cânones hc o seguinte: «In Ecclesiis Dei, et ea- 
rum rebus. el Ministris nullus Luicits violenciam 
aliquam facere praisumal: et I Ice redita (es, et Tes- 
ta menta eisdem Ecclesiis integre restituantur, ijuce 
iajuste ab eis ablata sunt.» 

Procurou-sc d'cste modo obviar ás exhorbi- 
lancias, animosidades, c excessos do um sem 
numero de herdeiros, que olhando para as igre- 
jas como palrimonio único dc seus pais, não 
contentes com o temporal d'cllas, lambem sc 
quizeram intrometter no etpiritual; dispondo li- 
vremente das doações, que os lieis lhes faziam 
ou tinham feito, c apresentando sujeitos indi- 
gnos, c só com respeitos da carne, e sangue, 
para seus ministros, c talvez lançando fora os 
beneméritos. Poriru esta determinação santa 
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n:,° aclioa ainda os ânimos bem dispostos. Ain- 
da continuaram as heranças, « partilhas das 
Igrejas, mas já com outros títulos mais hones- 
tos. Todos os que descendiam dos fundadores, 
ou dotadores se começaram n chamar padroei- 
ros, herdeiros, ou naluraes. O numero d*Cslcs 
era sobre tudo o que se podo imaginar: ha- 
via mosteiros, c igrejas, que chegaram a ler 
cincocnta. cem, duzentos;c o mosteiro deS. Gens 
de.Monte-longo (unido hoje á Collegiada de Gui- 
marães), chegou a contar duzentos e setenta e 
ires. Todos estes para reconhecimento da sua 
regalia; ou padroado, pretendiam, o por muito 
tempo houveram, das igrejas c mosleiíos va- 
rias pensões, como eram juntares. comedorias 
casamentos, cacaUarias, etc. El-Itei I). Alfonso lli 
começou a extinguir tào inveterado abuso: seu 
lillio, e os mais successores na coroa de lodo o 
sepultaram. V. C.isamknto, e Dkiius. 

KiHhJA. II. lambem os pequenos oratorios, 
lieriuidas, o capellas, cm que não havia cura 
d almas, assim nas povoações, como no deserto, 
e solidão, c ainda fóra dos mosteiros, o con- 
ventos, foram chamados Igrejas. No de 1121, 
Suario, c sua mulher Eva doaram a Lorvão uma 
sua vinha cm Telhada, junto a Coja, *Cum sua 
kcclesia, qitce jaeet iu médio de illa Vinca, et 
cum suo pomare, et cum suo provrio lagare. 
Doe. de Lorvão. 

IGIlhJAlItO. V. Ecrijairo. Antigamente di- 
riam em latim Eccltoinrin, para significar o Igrc- 
jairo, ou todas as igrejas,de que se faliava. 

IGltEJÓ. V. (juijó. 
"'LALDAÇ.\0. V. IIiGU.\t.DAçXo. Por um do- 

cumento de Ce iça de 1300 consta, que os Al- 
\azis de Monte-mór, o velho, se deviam occu- 
par no oflicio da JguuldaçUo, que consistia no 
regulamento dos moços, e moras de servir- 
dando-os com igualdade a quem dclles preci- 
sasse ; igualando mesmo as suas soldadas aos 
seus merecimentos, c providenciando que fos^ 
sem bem pagas. 

IGUaLDANÇY. Igualdade. 
HiUALDAH. I, Vid. Hiuuai.oar. 
IGUaLD.YII. II. Igualar, não excluir algum, 

nicdu* a todos pela mesma (aza. «Epedirem-nos, 
r/ueos igualdasemos todos.» Alvará de EI-lleiD. 
João I, para os de .Moncorvo no de 1385, para 
que ninguém seja isento das íintas, que lança o 
Concelho. 

ÍCUAI EZA. Igualdade. Doe. do século xiv. 
t IGUAIt. Igualar. V. Ioo.ii.dab. 
KjLÍAIUÇO. Vaqueiro, pastor de vaccas. «E 

que andarão com as egoas as taccas dos nossos 
Igujriços, e os caens, que as guardando.* Carla 
«e Kl-Hei I). Alfonso V para a Camara do Por- 
to no de 1134. Parece se cliamáram lyuariços, 
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os moços, c criados, que eram repartidos por 
Igualdaalo. 

JIIO.M João. Também se escrevia Jom. 
JlltANIiIK. Gibanetk. 
J11)111vIltO, \. Giisitkiiio, e Jiiikteiro. 
ll.ANDHA, Olanda, paitno de linho linu, que 

vem de Holanda. Doe. do século \v. 
V II.IZA.MlvN I O, Burla, trapaças engano, 

que hf próprio de flliciador. 
II.LIÇAH, e ILLICIA.lt. Ilipothecar, vender, ou 

pedir emprestado com fraude, engano, ou dolo, 
como fazem os burloens. e illiciadores: são ter- 
mos, de que usa a Ordcn. do Hei no. Daqui: 

ILLIÇADOII. O que obriga a dous a mesma 
cousa, que nâo chega para ambos: e lambem 
aquelle, que tende dante-mão pão, vinho, azei- 
te, etc. recebendo o dinheiro, que promellcpa- 
gar logo com e.-tes frutos, que das suas herda- 
des receberá, não tendo clle herdades, c sendo 
imaginários, e não existentes os frurtos assim 
vendidos. E finalmente se chaina Illiçador, o 
que pede dinheiro emprestado de muitas partes, 
proinctlendo pagar cm breve leinpo ; e depois 
diz, que não tem por onde pague, eque o obri- 
guem. 

i.MGIDO. V. Esxido. 
. T LMPEIKADO. Obrigado, forçado, constran- 

gido. 
IMPERADOR. Dciiva-sc esta palavra do la- 

tino Imperore; mandar. Os Homanos da«»m o 
titulo de Imperador a um General do exercito, 
que sc havia distinguido na destruição dos ini- 
migos daquello povo que chamava inimiijos a 
quantos recusavam suhmcler-se ao pesado jugo 
do .-eu império . Depois foi dado pela mesma 116- 
publiea a Octaviano Cesar Augusto. para deno- 
tar o soberano, c supremo poder, que lhe con- 
cedia, c nellc depositava. Verdade lie, que o 
mesmo titulo havia dado o povo Itoiuauo a Julio 
Cesar; mas delle não quiz usar. ConliMiion-se 
cm seus succesores, e hoje mesmo reside no Im- 
perador de Alemanha. Os \isigodos porém am- 
pliai.nu este titulo aos seus Iteis, Príncipes, ou 
Monarehas, como se vê das suas Leis, li v. 12 tit 
2, §. 13: titulo que os Iteis das Astúrias, Leão,' 
e Lastclla a si mesmo apopriiram. como se evi- 
dencia por muitos documentos desde 1) Ordo- 
nlio I até I). Alfonso VII. 

Porem nao só aos Heis, e summos imperantes, 
ou chefes das nações se deo este titulo; tam- 
bém se extendeo aos mesmos senhores dac ter- 
ras, Condes, Duques, Potestades, Govcrnado- 
ies, residentes, ou Magistrados supremos, que 
regiam, e goverfiavain as armas, c a justiça no 
territorio da sua jurisdicçlo, sem mais depen- 
dência, que do liei, ou Monarcha. Em uma do.i- 
<ao dc 1 endorada dc 870 »e comina a qucui a 
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quebrantar, a pena de dons talenlos do ouro, 
• /:'< a Domino, qui illa terra imperaterit aliudtan- 
ta m. . A11í mesmo se acha a larpa doarão do 
Hei D. Garcia, filho (lo imperador I). Fernando, 
fi'ii.1 no de 1070 a Alfonso Rainircs, c constan- 
te de muitas herdades, que Garcia Moniz, csua 
mulher Jelvira haviam doado ao mesmo Rei 
de 10G(»; declarando, que $c situem temera- 
riamente foísc contra pila, a|óm de satisfazer 
cm dobro as ditas herdades, pagaria mnisqua- 
iro libras dc ouro «Ad fíe.r, (fite illo Rtfjnum 
imperaberit « D. Sesnando, que cm nm docu- 
menta dc Lorvão de 1080 se intitula Cônsuldc 
(}<}ii)\br,i, e nos docunientos de Arouca se nomêa 
a cada passp Alcasir, Sendor, e Capitão : em a 
doação da igreja de Molejos, que o Fâmulo de 
J)eas, o Sacerdote E> mi<jio fez a Lorvijo rço dc 
1101 sç declara, que os pais do doador conquis- 
taram dos Mouros esta igreja «/» temporibus 
Jtex Adfonti, et Altasir Domno Sisnandi, Impe- 
ratore nostro: fíequiescant in pacc. Ájwíu. Lj- 
vrq tios Testamentos n 03. bui ode 1109 se 
fez uma doação a Pendorada cm 7 de Fevereiro, 
.sen/to D. Mauricio Arcebispo de Braga, 1). Alfon- 
so íiei, et gener ejus F.nricho Imperator 1'ortuga- 
lensç.» I)oc. de Pendorada. E para encurtar lei- 
tura : no c|e IEH se terminou uma demanda 
entre 0$ Mosteirqs de Paçae Pedroso «Antf llli* 
Impcratove Ermigius Munis, et ahos bonos lio- 
mines, que \bi fucrunt in Civitute Sauctce Afarias.» 
Doe. dc Pedroso. Poréin logo no dc 1135 o 
que d'qt(tes era Imperador appareec revestido sçi 
em trajes de Presidente, em um documento dc 
Paço de Sousa, no qual se diz, que 1). hrmigio 
Moniz «prmrat Civilali Sanei# .1/ar i/r.» Em fimv 
na doação dc um casal em Tjnvancella, que o 
Infante D. AlTonso Henriques fez a Munio Gui- 
m.iriz. no mez de Julho de 1130. se determina, 
que todo o que contra cila for ■ Imprimis sit ex- 
comuniçíitm, cl postçu cqmypnat til/i in duplo, aut 
qui tua vo(( pulsaverit, et ad illo ímptratore, qui 
illa terra imperaverit, et alio tanto Judicato.i 
Doe. dc Vispu.E taeç eram os Imperadores daqitel- 
le tem/w : ou erain Heis, ou os seus cnyiai'os, 
não só a uma província, mas ainda a uma par- 
ticular cidade, juriâdicção, ou districto. Y. Ju- 

IMPERATRIZ. Nodc 1120 D. Dm^o, líispo 
dc Leão, fez uma doação amplíssima ã sua 
Cathedral; declarando, que a faz pela sua alma, 
e pelas cie fll-Kci 1). AlTonso >ft p?o anima D. 
Urraçtc IHspnniw Hcginw.» que estava viva. c 
assina deste modo: *1). Urraca lltgis Alfonsi fi- 
lia, liiberlac Imperatriz.» D. AlTonso Henriques 
não só quando Infante ou Príncipe, mas já quan- 
do Hei dos 1'orluguezes, se honrava muito 
foui ser neto do Imperador de Ilespanha: que 
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muito sua tia sc intitulasse Imperatriz, sendo 
(ilha de AlTonso VI, que se disse Imperador 
depois da conquista dc Toledo cm 2;> de Maio <lc 
108«i? O maishe, que intitula ndo-se dantes esta 
venerável, c piedosíssima senhora Condessa dc 
Gdlli:a, cm v ida dc seu primeiro marido, o Con- 
de D. Ha imundo; em 21 dc Janeiro dc 1107, 
apenas tinha licado viuva, c vivendo ainda seu 
pai, se nnmea fmperatri: de Galliza na larga 
doação que fez á Se de Lugo ; não sendo mais 
que governadora desta província. V. tom. xxw 
da Jlesp. Sagr. foi. 172, c tomo xi., foi. 195. 

1MPKTAH. Impingo, dar com impelO. 
1M PI DOSO, A. Terra ou lugar apertado. Ca- 

minho emperrado, escabroso. 
IMPIUMElHAMENTE. Vem do latino Impri■, 

mis, antes de mais nada, pi imeiro que tudo. D. 
Sancha Pires, mãi de 1). llcrcngueira, fundado- 
ra dc Almoster, fes o seu testamento no de 1281, 
c entre as mais cousas diz: tlmprimeíramenie 
mando, que mha filha D. Ileringueira faça fazer 
um M oeste iro d t Monjas da Ordem de (istel, ou 
d outra Ordem, que seja a serviço de fíeos, qual 
mha filha tiver por bem, no meu lugar d Almos- 
ter.» Doe. de Almoster. 

INB^ICIO. No dc 1180 comprou o Mosteiro 
de Pendorada certos bens, cm cujo preço cn* 
trou uma junta dc bois, apreçada «in três tnbri- 
cios, et médium » Doe. dc Pendorada. Não nos 
constando que fnbricio, fosse moeda corrente do 
metal, sabemos que na baixa lalinidade cha- 
maram ao cavado dc Hespanha Imbrus, ou Jm- 
btr, dp (lUC seria fácil dar o nome dc Inbficia 
á carga, que clle ordinariamente costumava le- 
var (*). Alem disto sabemos o quanto eram fre- 
quentes no século xu as compras e vendas, 
feitas por mantimentos, vestidos, animaes, o 
outras muitas cousas cm própria especic, in^ 
Itírvindo nenhum, ou pouco dinheiro; c quo 
lips foraes do senhor Hei D. Manoel sc faz lar- 
ga menção dc carga maior, ou cavallar, c dc 
carga menor, ou usual, declarando ser a primei- 
ra de dez arrobas, c a segunda dc sinco. E do 
tudo vimos a suspeitar, que os três inbricios « 
meio, ou eram trinta c cinco alqueires do pãQ 
(ires cargas, c meia dc Insta cavallaOou craiq 
ires cavallos c meia, reputados no valor de uma 
jiinta de bois. O certo hc. que os preços pre- 
sentes quasi nenhuma proporção Icm hoje com 
o valor das cousas nos séculos passados. V. E\> 
virou, e modio. 

'INCENSOKIAR-SE. Obrigar-se a pagar certa 
pensão, ou censo aunoal. Nas inquirições reaes 
dc 12o8 se achou, que cm Quiulella, freguezia 

«(') «tnbricio" penao que 1U0 lie nwis que * nii teiturn do 
noraLitiao.» . _ _ . . 

(Sota tle J P- Ritciro.) 
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de S. Miguel de Taydc; 110 julgado de Lanhoso, 
doze homens ulncensoriacerunt secou Hospitali, 
rt pnsuerunt in ipm Villa Signum Crucis, ut de- 
fenderent se ah omiti Jure llegali... Et paires sai, 
et aei non dederunt islam censoriam Hospitali, 
uisiut de fenderent se per illam.» Islo me.sino sc 
achou em outras parles. E exaqui n razão toda 
das jtiniintei.ilveis Ierras, cm que os Templários 
c os do Hospital tiveram, e alcançaram fóros, e 
rendas: a sua cruz afugentava quasi lodos os 
direitos leacs, c eximia de graves encargos os 
seus habitadores. K mesmo nas varias inquiri - 
<;0es sc não duvida, qnc a Ordem do Hospital 
linha alguns casacs fartados, como sc vc nas do 
julgado de Yermuim, na freguesia de S. Pedro 
de Bairro de Novaes, ele. E nas do julgado de 
1'enella entre Lima, c Cavado, se diz expres- 
samente, que tinha muitas cousas furta/as. 

INCUAli FUEAMA. Havia antigamente o pés- 
simo costume de encher de vento os animaes 
o aves, (|ue sc expunham ã venda, para d'cslo 
modo impor aos simpliccs, que se persuadiam 
ser gordura esta artificiosa inchação: costume 
que até hoje se acha nas galiinheiras de Lisboa, 
vendendo por gallinhas gordas as infladas. A 
Camara de Viseu rigorosamente prohibio seme- 
Ihanies enganos nos leitões, c outras carnes, no 
de 1304. «7? aquelle, que incluir freama, ou ou- 
tras carnes, ou pozer seco no rril do cabrito, que 
peite ciutjue soldos; e se render porca em vez de 
porco, ou ovelha em vez de carneiro, que prgte 
sessenta soldos, e açoulem-no pela Villa.» Doe. 
de Viseu. 

INCHAÇO. Arrogancia, presumpção, orgulho, 
no sentido metaphorico. 

INCLUDIH. Incluir. He do Codigo Alfonsina. 
INCOItIUMENTO, OS. Encontro, incurso, 

ataque. 
INCOMENDAMENTOS. Preceitos. 
y INCOUENDADAS. (Letf.ius) Cartas de rc- 

COinmendaçSo. 
*I*V IXCHE0S. Infleis, incrédulos. 
*i" INDE. adv. P'áhi. 
-j- INDERENÇADO. Endereçado, dirigido. 
INDICIAS, e I.sdizias. Assim sc dizia certa 

pena, que paga vão os que feriam, matavam, ou 
maltratavam alguma pessoa, ou a injuriavam 
com palavras torpes, deshoncslas, caffroniosns. 
No foral de .Mogadouro de 1512 declara El-Hei 
I). Manoel, que as «Indicias ia que o Foral an- 
tigo chama I ozes, e Coimas, e que agora se cha- 
itido Pena de Sangue, ou Pena de Arma) se levem 
segundo as Ordenaçoens, com as declaraçoens pos- 
tas neste Foral.» No de 1 í o t foram escusos de 
pagar Indicias os escudeiros de Bragança, qnc 
tivessem armas, c cavallo, c morassem "dentro 
da villa, ou do seu arrabalde; <salco sc fizes- 

rem as tais Indizias scitosamcnlc. e naquelles ca- 
sos, nos quars a Igreja llics nom valeria.» El- 
Hei I). Manoel no foral de Bragança de lolt 
chama ás Indicias: Maçaduras e Sangue, e de- 
clara, que se não devem levar d'alli por diante 
uaquella terra. Doe. de Bragança. 

INDÍCIOS. Nas leis dos (iodos, e ainda nos 
princípios da nossa monarchii, não se'tomava» 
os Indícios por uma leve presninpção contra o 
rio ; mas sim por demonstrações e provas evi- 
dentes do crime. 

ÍNDIO. Moeda de prata, que lavrou El-Rei D. 
Manoel com valia de 33 réis. em memoria do 
descobrimento da índia. Tinha de uma parte o 
escudo real com a leira Primus Emanuel, c da 
outra a cruz da Ordem de Christo coin a legen- 
da : "In hoesigno rinces.» 

•[* INDI CAS. Tregoas. V. Inmicias. 
INDUCIAS. Tempocerlo, cdelerminado para 

deliberar sobre fazer, ou deixar de fazer algu- 
ma cousa, espaço que sc concede ao devedor 
para pagar sem lanlo detrimento. Das tregoas 
entre os inimigos cm campo, a que os Latinos 
disseram Inducia, se chamaram também Indu- 
cias a suspensão do litigio por algum tempo, 
a qual sc não concede ao author. Cod. Alf., 
liv. in, tit. 20. § 4. 
f INDLBADO Obstinado, 
f INDUXISTE. Induziste. 
V INDUZ1MENTO. Inducção, conselho. 
V INENAÇOM. Dysenlheria. 
INFANÇOM, c Infanzom. Parece deveriam ler 

cessado iodas as contestações, e dúvidas sobro 
o que erain os InfançUes, que nos documentos 
de Hespanha, c Portugal sc olTemcm. á vista 
da sentença, que a 3 de Julho de I iíS<i sepro- 
ferio <>pelo Juiz dos feitos d'El-Uri, com conhe- 
cimento dos Documentos, e Arestos, que se acha- 
rão nos Archivos mais antigos deste Urino, man- 
dados examinar para este fim pelo senhor Rei I). 
Manoel <\ e pela qual sejulgnu que os cidadãos 
de Lisboa deviam gozar dos privilégios dos In- 
faiiçòes: e que os Infancões nada mais eram, 
que tos netos dos lieis, c filhos dos Infanlet, ir- 
mãos do Príncipe herdeiro, e successor na coroa: 
ou mais breve: «os Infançòes erão sobrinhos do 
Hei, ou que foi, ouqueera, ou que havia de ser.o 
Acha-se esta sentença nos documentos de Silves, 
c a transcrevo Pegas, no tom. vii á Orden., 
liv. i, tit. 91, § 2. gloss. 4 (*). 

(•J No «Livro das Provúfcs i!,i Camara <!« Coimbra- <o 
#chii .i sentença ,1c HM. dirigida a I) tionralo <le Ci.-Mlo- 
Hranço «do con?cibo d'lil Ri'i, c (iAvontadvr du Cn>a doCivH, 
í|ou estò i'm Lisboa», r delia consta se mandaram examinar! 
o nrniivo d.i ^amnra i!c Lisboa, t Torrf do Tombo, c os car- 
tórios <lc Santa lartii, ÀIco!kii|si, Rouro, Santo T\r>o, l.ortáo, 
Ofjivcllas, c Afouta: c <jue «1 instrumentos juntos *c mostrava 
*( taraniciitc e- IníanriVrs, qoc M>yam de jioísuir .1 terra <!ti 
Santa Ilaria de Ik^leirof, tcrcui mios de RcU, íillo? do& In- 
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Porem este exame dos archhos, ou fui sup- 
pos(o, ou pci funclorio, ou por quem iuid;t en- 
tendia cio que nos pergaminhos velhos se en- 
cerrava. E como a questão lie de fuclo, não 
julgamos por irreformavcl o aresto, na pai te que 
decide o que eram outro nós os lnfançòes. Al- 
guns se persuadiram que todos os Militares, 
que acompanharam o Infante l) IVIagio na ex- 
pulsão dos .Mouros, se chamaram lnfançòes. por 
.te unirem ao dito Infante : c que depois se foi 
continuando esle titulo noslidalgos, e senhores 
tio terras de menos jurisdicçào, e dominio. e 
em que o poder se não igualava com a nobre- 
za, e antiguidade do sangue; e que o mesmo 
era dizer então Infanção. que hoje fidalgo. Mas 
contra esta etytnologia está o que diz Schiltero, 
no tíloss. Tcutonico, v. Fendeo, derivando In- 
fando, não do latino Infans, mas sim da voz 
gothira Fante, ou Fanler, quce notul Satelliles, 
seu Fâmulos: c que d'ella procede o que hoje 
chamamos Infantaria, ou solda-los de pé. O que 
não tem duvida lie, que já no tempo dos (iodos 
havia In funções, chamados então Gillonarios, e 
ao depois lionzelies: c que entre os oilicios pa- 

fanlfs mores, nadas depôs oí P.ineipes herdeiros: e a e-tes s<J- 
menle pertencer e»te nome, e .a mitras pessoas nam». Ali m ca- 
iou se guarda, datada na dc 1519. unu carta resía dc privilé- 
gios ao» cidadão» de Coimbra, cntie os quacs se especifica: 
-que Rozariílo do* que em oulio tempo llníião o* I nfançGM, e 
llitos-koiuens, delia \ o do» Encoutus de 640410 soldos, a quem 
Ihus infringir, o» quae» cobrará o wu Aliuo*arife«. Mo mesmo 
livro a fui l"i 5i' ar lia a sentença do 10 de Dezembro de I M{8, 
|iela >|lia! o Ouvidor do Crime da'O'» lo da (Usa da Supplicação 
confirma a do Juiz du Crime de Coimbra, que absolvera um ci- 
dadlio dn 1'orlo, a quem o Meirinho de Co-mbra coutara uri* 
vestidos defesos, com que oacbnu; «por quanto (dizj como o* 
dito» cidadã u> do 1'orto poi-to de |iri< ilipioí de In tanges, que 
«fio licto? de lieis, o por laeí estão julgados por sentença», que 
neste» auto» andão: o» quaes InfançOe? voriflc-cdnroeote podem 
trazer o que quizerem, por gozarem também da »uperiofidado 
de seu» pais, e a\ó», que he serem de-obrigidos das leis, que 
i'll» fazwa; e polo cooKguinle poderem (razer todos os vesti- 
do- que quizerem, tk,> Taes eram ns nu umas do tempo, que 
ante# merecem rompaivilo, do que louvor. K quem -enfio ad- 
mira. que em lodo o re:no não appareça hoje o mais leve fu- 
mo do- documentos, a que e»ta. sentença» •« referem'.. Os 
moitiiv que hoje mx resUlo, e de uma Ve ineonlc-tavel, tmlos 
iioí informam do contrario. Ha.-tar.i reproduzir agora o mesmo 
foral de Coimbra dc IIII em que .-o diz: • Infamou no» habr.il 
■ n Colimbria doniuin, tel viaeani. nisiqui loluerit hab>lare vo- 
biscuai, et-orWre, siculi vos.. K se o» Infam/ies podiam fazer 
o que qiiiws-ein «como 5vil- 11.1H. e avó*. M-m estarem MijCt' 
tos ás lei*:» quem piileria cohiUI-os de lerem bens ein Coim- 
lira, sem que ali ro-idi-sem, e obri»al-o< ainda, a que servis- 
sem •> Coioa?— K finalmente pelo «Cod Alfons.» liv. i, til. 
ti, £. 4o e seguintes, bom claramente •* \i que os •lnfançòes. 
mio m eram inferiores aos «Condes» (aos qnaes m contavam 
vinle lioniens, ou ciíadns montados]; ma» Iam liem aos «llicos- 
Homens» 'a quem se contavam d«zej poisa fites tr ontavar» 
unicamente self. e ao< ostros ravalleiros, e escudeiro» uiaisso- 
menus quatro. K eítrs eraiu os filho», e ralo» dos Hei»?... Erão 
Ioío o» •Infatirõe». fidalgo», ou eaNalleiros do grande e»tado, 
ma» inferiores muito a»- «Rico» homens.. Yld «Noblliarcli. 
1' rlup.- Cap. j, e |i), onde o seu autor prova mm muitas r&- 
Z;es, lei», e doi umcnlos a s-ipcrioridad ■ dos «llicos homeMs. 
dizendo que e-tes COrrespandiani ao» que tiuje chamamos «Ki- 
i}al«os-. DepiiL» do reinado de li Alfonso V fU furam extin- 
guindo e-Jcs titules da tivbrcza antiga. 

(Nota do auctor.) 

latinos da primeira ordem havia um, que se 
intitulava Praefectus gillouariornm, a que entre 
nós correspondeo o Alcaide dos Domeis, como 
se pode vèr nesta palavra. 

.Mas prescindindo do nome, insistamos na 
qualidade d'estes Infanrões. Ora, os de Portugal 
cm nada differiam dos de Castel la na razão de 
lnfançòes. D estes se diz nas Leis das Partidas, 
tom. t, parte 2.4 «que são Fidalgos, mos não ti- 
dos em conta de Grandes, ainda que d'antiga li- 
nhagem procedidos ; não podendo usar de outro 
senhorio mais, que daquelle, que pelos lieis, ou 
Imperadores lhes for outorgado. K segundo Mi- 
guel dei Molino í/i Uejmrtorio For. Aragon, v. 
Infantio, e Miles: O lilho do Fidalgo era In- 
fançào, ou fosse legitimo, ou illrpitiino, varão, 
ou femea. Yeja-se Uufresnc, v. Infanciones. E 
nem aló hoje se descohrio documento al^um 
autheulico c original, que nos mostrasse os In- 
fancões superiores aos fíicos-homens, como dc- 
veriam ser, se fossem netos dos mesmos Heis; 
apparccendo innumeraveis, em que os Hicos- 
homens são contemplados com preferencia gran- 
de aos lnfançòes. E linalmente dos mesmos pri- 
vilégios, que pelos seus foraes se concederam a 
algumas villas, e cidades, para que os seus peUes, 
(ou soldados de pê) fossem tão privilegiados 
como oscacalleiros villilos das outras terras; c 
os seus cacalleiros citlãos ficassem no foro du 
Infanrões; como se pódc vir {V Cavau.kiho^: 
evidentemente se manifesta, que o Infançdo era 
muito inferior ao Hico-homem. 

A meu vír, os In funções nada mais eratn, quo 
Moços Fidalgos d'aqucl!c tempo, ou para melhor 
dizer, Escudeiros Fidalgos, que ainda traziam o 
escudo em branco, e se não tinham distinguido 
por acções heróicas, que lhes houvessem gran- 
geado o grão de cavallaria, ou o serem arma- 
dos Cacalleiros. Elles eram filhos de Fidalgos 
Cacalleiros, e só lhes faltava o terem merecido, 
e alcançado o foro de seus pais. V. Gahdingo. 

O Padre Mestre Dergauça diz, que os lnfan- 
çòes eram inferiores aos da primeira nobreza, 
eque, segundo I). AITonso, o Sabio, eram como 
regedores dos lugares, e guardas dos castellos. 
Ainda não temos uma deflinição perfeita deste 
nome. 

INFANTADIGO. Terra, ou cousa de lnfan- 
çòes. * (Jiti fuit de Yimâra et de Fernum Conde, 
et de infantadigo.. .. ganacit de Miaia Goda, et 
de ipsos Condes tolos, tel de Infansones.» Doe. 
de llefoios do Lima dc 1121. 

INFANTE. Tempo houve, cm que na religião 
dc S. Ben lo se chamaram Infantes os monges 
novos, ou dc poucos annos dc professos, que 
hoje coitimummenlc se dizem Coristas. 

1MTHÇÀ0. Tributo, renda, ou aluguer, que 
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se pagava ao senhorio pelos que viviam nas 
suas casas. 

I.MTSA DE VINHO. No foral de Pcna-Cova 
de 1192 se diz : comederiut in nupliis, vcl 
in Minis, vel iin Confrariis, dabunt Maiordomo 
unum panem, et unam assaturam, et unam postam 
tle carne, et unam influam tini: et per istud, 
i/nod dederint, quidquid calumnim ibi [ecerint, 
iili, f/ui itii comederiut, liberi erunt.» Livro dos 
Foraet velhos. V. Bomvo. Era a infusa, como 
hoje, um vaso de barro com igual disposição para 
servir ã agoa, c ao vinho, c sem determinada 
grandeza. 

1MI.V. Minha. 
INIIATKZA. Incapacidade, desmazelo, co- 

bardia. 
INJUSTÀDO. Injuriado. Foral de Sernance- 

lhe de 1124. 
1NLI.IÇOM. V. Emuçoom. 
1M.LIDIH. Incluir, nicllerdentro, encerrar. 
IN MISSÃO, e Immissào. Dólo, fraude, trapa- 

ça, enredo, acção injusta, extorsão, violência, 
maquinação, iuliígá. No de 1077 se doaram 
certos bens ao Mosteiro de Paço de Sousa, eo 
doador protesta, que *Non sedeam austis iltuil 
Testamentum inntmpere, non per Potestutes, tion 
per Maionos, vel Sayones, uec per inmisslones, 
aut supositas malas; sicut in Decretis Sanctorum 
Canonum de talibus est institui um.» Doe. de Pe- 
droso. 

1NN0CENCI0. A collecção das cartas, actas 
e respostas do papa lunocencio III, arranjadas 
em dezenove livros. Ou melhor, o livro intitu- 
lado 1'aralilias, que são Explicações suminarias 
sobre os cinco Heros das Decretaes, compostas 

. por lunocencio Giron, Chancelíer da Universi- 
dade de Tolosa. 

1NPER0. adv. Comtudo. 
INPOGOADOS. Empeçonhados, viciados. 

ÍNIIKTAU. Irritar, annullar, tornar sem for- 
ça, e vigor. 

INSAli IDADE. Ignorancia, esquecimento, fal- 
ta dc saber. «Confessou, que com insabidade, e 
com mingou de sizo, dera Itttáa leira d ei dade a 
JV, a qual Ihi nom podia dar por ser da Igreja.» 
Doe. dc Grijó. 

1NS1DIOS. Insígnias, instrumentos, c quacs- 
quer cousas, com que sedava a posse, e sc in- 
vestia alguém de algum beneficio, prazo, casal, 
ele., «Vi eu dito Notário lhe dei aposse da ditu 
Igreja, per Altar, e per ornamentos, e juiramen- 
tos deite, e por pào, vinho, calezes e per os 
outros Insidios, per que se soeem dar semilhantes 
posses.» Doe. do século xv. 

INSIGN10S. o uiesino que Insidios. 
-f- INSOA, e Ikssoa. Ilha. 
INSTITUIU. Ordenar, conferir, cstaleicccr. 

A cada passo se encontram beneficio*, cuja pre- 
sentação pertence a pessoas leigas, cacornmu- 
niilades; mas a collaçito, ou instituição, só aos 
Ordinários pertence, attendida primeiro a capa- 
cidade. e sudiciencia do apresentado: e a isto 
se chama direito de coitar, ou instituir. Ainda 
que zcollaçâo, propriamente fallando, só a dão 
Bispo, quando o beneficio lhe pertence; a ins- 
tituição porém então a dá quando o padroeiro, 
ou o que tem direito de apresentar lhe oITerecc 
pessoa digna do tal beneíicio. Entre as mais con- 
dições que os sagrados Cânones requerem nos 
que hão do ser instituídos, lie a idade de qua- 
torzo annos para os benefícios siinplices: o que 
os Ganomslas entendem hoje dos benelicios, que 
depois doTridcntiuo se crearam, enào dosque 
ao dito Concilio precederam. Concil. Trid., Sess. 
xxiv. He for m. Cap. 12). Entre os documentos 
de Peudorada se acha no dc 1277 uma appel- 
lação, que oAbbadc da Igreja deSande, no bis- 
pado do Porto, intcipòz do Bispo D. Vicente, 
por haver instituído na mesma igreja *quemdom 
parvulum, Johannem nomine, nedum quartumde• 
cirnam annum attingentem.» Não consta que be- 
neíicio era; mas por força havia dc ter seu gruo 
dc honra, utilidade, e obrigarão de o servir, para 
dclle se poder intitular com razào Beneficiado. 

•j- INTEZAR. Aborrecer. 
f INTRAMENTO. Entrada. 
ÍNTRODIII. Introduzir, metter por forra, c 

com violência. «Eme introdi cm o dito Mostei- 
ro ::: E introdindo em elle liuma Crara Fernan- 
dez.» Doe. de ltccião de 1457. 

INTHOSVISCADA. V. Emtmjvíscada. 
INVENCIONADO. Disposto, preparado com 

arte, primor, e galantaria; tomada a invenrdo 
cm contrario sentido do que hoje se toma, pois 
chamamos invencioneiro, ao que lie cheio de in- 
venções fantásticas, singularidades esquisitas, e 
extravagantes alvitres, que enjoam a sociedade, 
e mostram o pouco siso do seu nutlior. «Veo a 
estes Reinos bem acompanhado, e logo pera a mes- 
ma Cruzada invencionado com muita gentileza » 
Chron. de D. Affonso V, cap. 138. 

JOA. Joia, prenda, brinco, arrecada, laço, e 
tudo o que servia de ornato mulheril. 

JOACIIINO. Nome de homem, que hoje di- 
zemos Joaquim: era mui frequente no século 
XII. 

JOANNB. No século xv sedava este nome a 
todos aquellcs, que desprezando o mundo, fa- 
ziam cm algum lugar solitário vida penitente. 
Deo motivo a este nome a vid-i do servo dc 
UcosJoanue o Pobre, que assim vivia não longe 
d«S. Bento da Várzea, no dislricto de Villordo 
Frades. V. o Ceo aberto na terra, IIv. ii, cap.i». 

JOB x JOB. De job a job, dc popa i ptoa. 
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*À galé era lotla «tripulada de job a job, que lhe 
noui ju nca remo manco, ante trazia remeiros so- 
bejos.» Çhrou. do Conde D. Duarte, cap. 119. 

JOGRAL. Chamou-sc Jogral o que vivia a 
maior parte do atino, locando por preço vários 
instrumentos cm festas, que não eram princi- 
palmente ecelcsiasticas, c do serviço de Deos. 
O clérigo Jogral perdia o privilegio clerical, 
quanto ás suas cousas, sc depois de admoestado, 
se não emendava: c sendo casado, não só quanto 
ás cousas, mas também quanto á pessoa o per- 
dia. Cod. Alf., liv. iii, tit. 15, § 18. 

JOGUNDO, e JcGUNoo, a. V. Tbig.v. 
JOIGADIGO. Julgado, ou concelho, que tem 

foral proprio, o justiça com poder ordinário. 
«Chamem o Juiz de cada uno Joigadigo e o Aba- 
de da Egrégia.» Inquirições reaes de 1258. 

JORRO. Pão de Jorro, o que carrega um carro, 
a que chamavam zorro, ou Jorrão, c servia 
para arrastar cousas de grande peso. Ainda 
hoje dizemos zorreiro (deZorro) osujeilo, besta, 
carro, navio, etc., que sc movo de vagar, c 
como arrastando. «Quem cortar madeira nas 
ditas inatas, por cada huitm paao de jorro jul- 
gue 400-rã'j.» Livro Vermelho de D. Alfonso V, 
n. 38. Também podemos dizer, que Pão dejorro 
lie madeiro grosso, e corpulento, que ja sc não 
leva ao hombro, ou cm carga, e só de zorros, 
e lomhando-o se pôde conduzir. 

JOUVAR. Estar, ou conservar-se cm algum 
lugar. <E lhe disse: que joueaca alli fazendo? 
etc.» 

JOI VF.R. I. O mesmo que Jouvah. 
JOl'VER. II. Jazer, dormir, descansar, estar 

sepultado. t.Masnon na Principal Cajiella ao pé 
do Altar: guc lii queria que jouoessem os Abba- 
des da Igreja, enom outra Ossada, salco de Bis- 
po, ou Abhade, mas non dei ue dos Padrons, que 
apos et renecem ; para que sc acordassem para todo 
sempre de onrar a Cregezia. K que por esto mm 
leu quitava fagereni Iti otra Capella com Altar, 
donde seos cor/ios joucessem.» Fundação (lc S. 
•Miguel de Lobrigos de 1191. 

JOIVER. III. Ter ajuntamento carnal, ou 
trato desbonesto com alguma mulhei: o que ho- 
nestamente se explica com 3 frase áa dormir com 
cila. «Se alguum querellar d'outro, que.... jour.e 
com molher d'Ordem, ou que cometeo peccado de 
incesto, ou forçou cirgem, ou outra molher, que 
vom for virgem, ou lie sodomitigo, ou alcoueta, 
on que ferir, ou doestar Offieial de Justiça  
s<r for jurada a querella, c nomeadas testemunhas, 
seja preso aquel, de que ossy for quereltado: salco 
se for seu inimigo.» Cod. Alf., liv. v, til. 1)8, 
§ M O- 

(•) O cruililo iiiKtitd* •filo ;irin da« pal.ivras ;iiilii[n,n|.i-> 
ck. que ;C cucoutuM na C.lironíca da (lonijui-ta de Ouiné», 

IRMÃO PERYINCO. Primo ciri primeiro grão, 
como vulgarmente se diz, filho do irmão do 
pai. * Dizia, que seu Padre era Irmão jiercinco, 
e lierel nos ditos beens. » Doe. da Salzcda do 
1290. 

IRMEII.MENTE. Irmãomcnle. <• E que juntam 
antre si irmei(mente, como icrmaãos.v l)oc. de 
Pendorada de 131"». 

ISSECUTOR. Executor. Il<; do século xiv. 
ISTORI.YL. Historiador, chronista, escritor 

de sucecssos «eclesiásticos, ou civis, militares, 
ou políticos. «Como diste aquelle grande Isto- 
rial Romano, a que chamarão Tito Licio.» Chron. 
do Conde I). Pedro, liv. i, cap. 10. 

JUBANETE. V. Gibanktk. 
JUBETEIRO. Alfayate, que fazia gibanrtes. E 

mais propriamente, o algibebe, que remenda,-ou 
compõe vestidos, ou roupas velhas, e rotas. 
No de 1393 proveo a c.imira do Porto o lugar 
de Corrector em Pere Anes Jubeteiro. Ooc. da 
Camara do Porlo. 

JUDENGA. I Siza Judenga: a que pagavam 
os Judeos. Carla d'EI-Rei D. João II, de 1489. 

JUDÉNGA. II. V. Skuitohio. 
JUDENGA. III. V. JiDBhécA. 
JUDEOS. V. Contrauto r.o.i os juncos. 

No de 1431 sc passou provisão real a Santo 
Sanuuj, Judco, ferreiro de Coimbra, para poder 
fazer qualquer contrato com Cbristâos, sendo 
operante o Juiz do lugar, que dará juramento 
ás partis (cada uma na sua lei), de que no con- 
tracto não ha conloyo, ou engano, ou especie do 
usura;» dispensando nas leis em contrario. l)oe. 
do Salvador de Coimbra. 

JUDERÉGA. Tributo de Irinla dinheiros, que 
os Judeos pagavam por caberá, para lembrança, 
e pena dc haverem vendido a Cbristo por ou- 
tros tantos. Também se chamou Judenga este 
vergonhoso tributo. 

JUGAOA. Me bem conhecido entre nós este 
direito real, como sc disse (V. Censo, Cesso 
Fiscai., c Ighkja) El-Rei D. Alfonso V, decla- 
rando pela sim lei de 1480 a maneira' e modo, 
porque os privilegiados hão dc pagar as Juga- 
das das terras, que lacrarem, e não forem suas, 
expressamente diz: »quc o primeiro Jlci destes 
Reinos de gloriosa lembrança, por um especial 
Titulo reservou as Jugatlas fiara si, e para scos 
Succestores:» Mas sc assim foi,Kl-Rei D. Alfonso 
Henriques não fez mais que declarar, que este 
era o direito da soberania, que já desde o tempo 
dos Romanos se pagou sempre ás primeiras ca- 
beças dos estados, e monarcliias. V. Cavai.lo 

por Azurara, prcttwfa que nWc fcnli<l'i «Jonvcr» «ja o fu- 
turo suhjimclito do vfrho «Jairr», tomado wte na ncccpflo dc 
ler «cto taru.il uu "dormir* coro pessoa dc oulro tt\o. 

(I.F.ihS) 
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ok Maio. Vimos como o Conde D. Henrique 
«Inou a Bernardo Franco cinco cas3es cm Yilla- 
boa dc Salan, livres de lodo o direito real, 
e mesmo da jugada; acrescentando: que se algum 
Mordomo, Guardo, ou Meirinho enlrar n elles 
com animo de fazer mal, e alli o matarem, 
Imn inde Imperator terrw recipiat ealumpuiant.» 
})oc. de Pendo rada. 

Paga-se eslc direito dc cad3 jugo de bois, 
roiu que em terra jugadeira sc lavra um moio 
de irigo, ou milho. Também se disse Jugada o 
tributo, que pagam certas terras do pão, que 
n'cllas semeai»: o qual tributo se lança por 6011- 
venrão dos Colonos, e Direito Senhorio. Todas 
estas jugadas variam segundo as diflercntcs 
terras, em que se pagam, lia jugadas de pão, 
vinho, e linho, dc que falia a Ordcn., liv. 11, 
til. 33.. 

No dc 112G deo a Rainha D. Tberexa foral 
ao concelho de Ferreira dc Aulrs (Aves) deter- 
minando, que quem lavrasse com um só boi, 
desse 'Ires sesteiros de pam terçado: a saber: 
trigo, centeo, e milho: e quem lavrasse com dous 
bois desse Ires quarteiroa do mesmo pam terçado: 
e isto pela medida de Linhares. E se com mais 
bois lacrasse, não pagaria mais, que os ditos 
Ires quarteiro f. Kl-Hei J). Manoel, reformando 
oslc foral no dc 1514* declara: *que a medida dc 
Linhares he a mesma de Folgosinlio, pela qual 
hum moio são 10 alqueires desta medida ora cor- 
rente; e por tanto os Ires quarteiros são I 2 al- 
queires, dos que presentemente se iisdo: Igual- 
mente declara, ser Jugadeiro aquelle, que paga 
Jugada inteira: E quem lacrar com hum só boi 
deparearía como meio Jugadeiro, pagará só meia 
Jugada: isto lie 6 alqueires, que são os Ires ses- 
teiros do Forni antigo. E se o dono do outro boi 
pagar Jugada inteira, jnlo pagará nada denta 
parçaria-, por dizer o Foral, que quem pagasse 
jugada de dous bois, ainda que trouxesse mui- 
tos, titio pagasse mais. L que o Soarei 10, que com 
bois alheios semear pam, e o colhef pagará o quarto 
da Jugada, que são tres alqueires da medida cor- 
rente, ora lacre muito, ora pouco. E o Cavám pa- 
gará hum alqueire da medida corrente, se com em* 
xada, oa emxadam o lacrar, ora lacre muito, 
ora pouco. Declara mais: que o Quinai do Fo- 
ral antigo são 23 altitudes, e quem os tiver pa- 
gará de Jugada hum Pueal, que he a quinta parte; 
a saber: !i ahnudes. E se não chegar aos 2.» al- 
mudes nada pagará: porém ainda que passe muito, 
«do pagará mais. O mesmo he do linho: de 2i> fei- 
xes, ii de Jugada, nem mais, nem menos na fórma 
do vinho. Porém estes feixes lido de ser feitos de 
Ires fevaras, segundo a usança da terra.» Doe. 
de Ferreira dAves. 

No mesmo anno reformou o dito Hei o foral, 

ou para melhor dizer, o deo de novo a Ser- 
pins, regulando-sc por um antigo contrato, 
que este Concelho havia feito com o Mosteiro 
de Lorvão, a quem esta terra pertence. E de- 
pois dc reduzir as medidas do pão cm cada 
um anno a 890 pela medida dc Coimbra ora 
corrente, c as do vinho a 300 almudcs, conti- 
nua : * E pagará mais o dito Concelho atsy em 
cada hitum anno 35 feixes de linho, que chatnão 
Jugadas, rrepartidas por todallas propriedades, 
que antigamente eram foreiras 110 dito linho, è 
per cada huum delleí se ajunta o linho, que ca- 
da h a um ha pagar. E sendo o Mordomo prtsen- 
te, e o Procurador do Concelho, e o Vereador, 
tomará o dito Mordomo httma fecera do mais 
comprido linho, que achar, no que se entregar. 
E o Vereador tome outra do dito linho meãa. 
E o Procurador do Concelho tomará oulra fecra 
do mais piqueno, que achar. E de todos tres fa- 
iem huum atilho : e pela grandura delle fazem 
hum veneelho, ou corda, tamanho como elle, pol- 
lo qual lhe fazem, e rrefazem 35 feixes do dito 
linho■ O qual feixe pôde o Mordomo apertar 
com ao uiaàos, mas num lhe ha de poer o gio- 
U,o. E como assy for medido, os foreiros o le- 
rdo as celeiro, como o dito pam, e vinho.» I)oc. 
de I.orvào. 

JUGADAINTEIRA. V. Jugada. No foral docas- 
tcllo da Piconha, que já lica dentro de Galliza, 
mas que ainda paga certos foros ao senhor da 
villa dc Chaves, se declara, que todo o lavra- 
dor, que nesta villa, e seu termo tlavrar com 
huma junta de bois, pagará Jugada inteira, que 
são 48 récs jtelo maracedi, que o [oral d'FJ-Hei D. 
Sancho I lhes manduca pagar. E estes lavradores 
inteiros pagarão hum sesteiro de patn de centeo se- 
gundo o mesmo Foral: o qual sesteiro importa Attlini 
alqueire desta medida ora corrente. Os que lacra- 
rem com huum só boi, pagarão só metade da dito 
foro, que são 2 í reis cm dinheiro, e meo alqueire 
de centeo. E as venças, e pessoas, que não lacrarem 
pagarão só 12 réis, e huma quarta de centeo.» 
Foral d'ElHei D. Manoel de liilii. Doe. dcClia- 
vos. 

JUGADA NOVA. No foral que a Rainha D. 
Thereza deo á cidade dc Viseu no dc 1123 sc 
fuz menção dc Jugada nova, á distinção da Ju- 
gada relha: esta haviam dc pagar os Milites, ou 
Cavalleiros, que passasem um anno sem lerem 
cavallo: aqueila haviam de pagar os que vies- 
sem dc novo povoar a terra de Viseu. tComple- 
toanno, si cacallum nón habuerit, dei sua Jugada. 
Et illos Jugarios, qui eenerint populart meamter- 
ram, reniant ad fórum de Jugada nova.* Doe. 
de Viseu. A dilTerença de uma a outra alli se 
não acha ; mas lie crivei, que a Jugada no ca fos - 
se maior, que a Jugada velha. 
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JUGADAR. Medir o pão dajugada. 'Porque 
elles chegam aás eiras, honde está o pam, que am 
dc jugadar.» Carla d'EIRei D. João I. de 1400. 
Doe. de Santarém. 

JUGADEIROS. Os que pagam jugada. V. Ju- 
ca da. 
f JUGAL. IGUAL. 
JUGAIUOS, c JccoEinos. O mesmoque 

DKIROS, V. JtGADA SOVA. 
JlGUEIRO DO CASAL. Caseiro do casal, que 

paga jogada. Doc.de Pendorada dc 1312. 
JUIGADO. Julgado, ou Concelho, que se go- 

verna pelo seu particular foral. 
JUIGAR. Julgar. Daqui Juijgndo, julgado. 

Doe. de Vairão de 12ÍH. 
JUIZ no LIVRO, k do foro. A saí ni chamavam 

antigamente áqucllcs Juizes, que decidiam as 
causas assim criminaes, como civ is, jã pelo que 
estava ordenado no livro intitulado Fucro Juzgo, 
que eram as leis geraes nos princípios desla rfio- 
n a reli ia : jã pelo respectivo furai, que sc ha\ia 
dado a cada cidade, concelho, terra, ou villa, 
o qual como lei particular prevalecia à geral? 
no que expresamente determinava, ou conce- 
dia. V. Juzgo II. 

JUÍZO. Quando cm os nossos foraes antigos 
se diz, v. g.: « O nines inlentiones sinf per inqui- 
silionem bonorum hominum, et mor per judiciam,» 
este Juízo lie o que o direito da idade media 
chamava Juízo tle Deos, v. g.: ferro quente: agua 
fervendo: juramento: desafio, etc. Este Juízo, pois 
era uma prova indirecta, c só cnlào admissível, 
quando o facto se nào podia averiguar por in- 
quirirão de boas testemunhas, a qual era pro- 
va direila, e seguríssima. V. FkbrOs §, i„ c 
Prova. 

JULGADO. Nas inquirições reacs, desde El- 
Hei D. AITonso II até El-Rei D. Diniz, Julgado 
(ou Judieatum) era sinonymo de concelho, terra, 
ou termo, que tinha Juiz, ou Alvazil com juris- 
dicção mais, ou menos ampla. 

JULGADO DO YBNTO. Judicatura, oITicio 
do Juiz. que (ornava conta, e decidia sobre os 
gados do tento ; isto he, que se achavam per- 
didos, e som dono. «Que lit-Hei lhes tomdra o 
Julgado do cento.» Nas Cortes de Lislua de 
1510 sc queixaram os de Viseu de que t El-Rei 
contra os seos usos. e custumes, lhes tomdra #s 
Ofícios, que o Concelho anuualmente repartia pe- 
los beneméritos da Republica, pera prol, e honra 
deites, como erão o Julgado do rento, e dos Re- 
síduos, e dos llorfoos ; e a Escrepvnninha dos Ca- 
caleiros : e que os dera de por vida aos seus Pri- 
vados, ea outros Grandes da terra.. . Pedem, que 
sejam restituídos ao Concelho, e que os actuo es 
serventuários nâo usem mais delles.p Responde 
Kl Hei, quejd os ti rd ca todos, salvo cm Lisboa, c 

em Etora » Capítulos cspociaes para a Camara 
dcVisen, que alli se conservam. 

JILGAJUL. O que linha oflicio de julgar, 
ministro de justiça, corregedor da cidade. *Era 
Cavalleiro deboo entendimento, eteihlo com Deos, 
c linha sempre na dita Cidade logo Jultjajill por 
Elllei, c Regedor dos Cidadailos maiores, e do» 
vieores, mautécdor de dei eito, e de Justiça.» Re- 
laçito da tomada de Lisboa por El Rei D. A ff ou- 
so 1. Doe. de S. Vicente de fóra. Tinha, pois, 
e-le Cavalleiro lugar de Julgador por El-Rei. 

JUNTA DAMENTE. J mi la mente, e sem divi- 
são. lie sinonymo do antigo Conssúií. «Tragem 
ambos os beess, que am. lodos de constuir  
se achardes, que elle con sseus irmaoss an todolos 
bees juntada mente, assi moris, corne raiz.» Doe. 
das Dentas do Porto de 1312. 

JUR. Vem do latino Jus; o direito. Adia-se 
em um escambo, que El-Rei D. Diniz fez com 
o Mosteiro de Tarouca, a quem deo a Granja da 
Touça, o Aprestamo de Sande, e o Padroado de 
Çumuduensi recebendo a terra parte da villa dc 
Aveiro, c outros bens no bispado dc Coimbra, 
»cow toda Jurisdiçom, jur, e propriedade, que 
nós avemos, etc.» Doe. de Tarouca dc 1300. O 
mesmo sc acha cm outro documento dc Pendo- 
rada de 1326. 

JURADIA. Oflicio dc Jurado. Doe. da Camara 
de Coimbra de 1375. 

JURGIO, ou Jurge. Jorge, nome debomem; 
lie frequente nas inquirições reais. 

JUIUO. Jerónimo. Jurio Martinz. lie do sé- 
culo xiv. 

•j- JUSO. Abaixo. 
JUSSÀ.V. Ile o contrario dc Susãa. Caria de 

Jussiht, Caria de baixo : Caria de Snsaã, Curi i 
de cima. Doe. oc Tarouca dc 128.. . Antigua- 
mente sedissc juso, abaixo: e stiso acima. Ain- 
da hoje sc diz juzante, a maré, que baixa ; c 
montante, a ma ró que sobe. 

JUSTA, AS. •Dezoito escudelas d'estanho, e 
duas justas, e seis saleiros, e quatorze salvinlias 
todas d'estanho » Doe. de Pendorada dc 1350. 
Du Cange, v. Justa, 2, diz: * Justa, mensura: 
liquidorum species, quasi Justa mensura, quan- 
ta »i caíquexufjírit poiãs subministrans » (') Eram 
pois as Justas, dc que neste lugar se faz men- 
ção: vasos, ou pequenos picheis, onde sc lan- 
çava o vinho para cada um dos convidados para 
a mesa. Estas Justas foram igualmente dc vidro, 
ouro, prata, etc., c nào tinham medida certa, 
c determinada, como boje sc experimenta nas 
taças, c cópos. 

(0 No documento aqui filado nio «( Ir «mIvímIms-. rnaj 
-tilfinhni', jra«u iiiml.i w>arlo roin «le nome nos rcíeitorit» 
d* HbuiiMS ordens religiosas. 

(Nota dc J. P, Flikiro.) 
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JUSTIÇA. DE MONTE-MÓR. A que mandava, 
que algum criminoso fosse precipitado de um ro- 
chedo, ou despenhadeiro. O cliamar-.se de Monte- 
mor, poderia ser porque n'aquclla villa, sobran- 
ceira do Mondego, tivesse principio entre nós 
esto genero tle supplicio, donde passou a San- 
larero, e outras terras d'csle Reino; ou se di- 
i ia de .l/o«/e-wwr,alludindo ao MonU-Moria,\nn~ 
lo a Jerusalém, onde eram justiçados os crimi- 
nosos. tjJl/t d'aotr (o Meirinho das cadias) dos 
homens, que mandam degolar, mi enforcar, ou mor- 
rer per Justiça tle Monl moor, bumu carceragem 
por ecuhi Ituum, que assy fúr justiçado.» Cod. Al/., 
liv. i, til. 12, §. 2. 

JISTO. Moeda douro, que fez lavrar El-Rei 
I). João 11, com d pezo, toque, e fineza dei/oiií 
cruzados, e valor de 801) reis. linha de uma par- 
te por cruntio o escudo das armas reaes portu- 
guesas com a coroa cm cima, ena orla o nome 
do Rei. Da outra parle tinha a imagem do mes- 
mo Hei, armado com a espada na inào, assen- 
tado cm um throno entre deus ramos de palma 
com a leira, que lhe deo o nome, «Justus ut 
palma Jlorebil.* Carta d*EI-Rci D.João II ao 
Concelho do 1'orlo *ofoeas novas moedas d ouro, 
e prata, que mandara lavrar, no de 1489. No 
principio do lombo de Castro de Avetans de 
1501. se acha um mouilorio passado em Rraga 
pelo Vigário geral na comarca de Tralos-montes, 
pelo Arcebispo D. Jorge da Cosia, aos ide Ju- 
nho do mesmo anno, para que os a\:4gadorcs 
digam em ludo a verdade. E o que fazendo o 
contra rio, incorrer n*-cl la, não poderia ser ab- 
solto sem primeiro pagará Sé dc Rraga 'bum 
Justo d'ouro.o Doe. dc Rragança. (') 

J17.G0. Jusliça, perfeita observância dasleis, 
igualdade, sooego, pa&, c lambem a senteu<;a, 
ou aresto, que o Juiz pronuncia. Sandoval na 
Chron. dos Reis das Astúrias, tralando de Fa- 
\illa, quo reinou desde 730 alô 738, reproduz 
uma carta de Alboacém, Hei Mouro dc Coim- 
bra, em que se lê: «Chrisliuni babeanl in Co- 
limbria suttm Comitem de sua gente, qui nianu- 
Uneat eos inbono Juzgo, sccundum solent Ianni- 
nes Cliristiani: et isti componcnt rixas inter il- 
los: et non matabnut hominem sine jussu de Al- 
caide, seH Alracilc Saraceno; sed inoustrabunt 
sitos Juzgos, et ilk diccbit: Iiene est: et matabunt 
culpatum.» 

JUZGO. (Itkro). Em os nossos documentos, 

{•) Rui dc Pinn na «Chronira dT.lílá D Joio II.. cap. 
1!) diz, quo Cita Monareha mamlára lavrar pela primeira vez 
«na Junho de MSo as juas mtídas ilouro, a saber: «Justo.', e 
Kgpadin*,, as primeiras de ii quilate*, o prero de 600 reis; as 
segundas erão em peio, e valor metade «loi «Jiiílto-, com va- 
lor dc 1101) rei"; irnndandu que o marco dc prata valesse d°al- 
li «m diante rei?. V. Espadivs. 

(Nota do auctor.) 
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que precodcram ás Cortes dc Lamego dc 1142(*) 
se acham com frcquencia csies lermos «sirut 
lex docet: lex Gotorum: liber Judicii: UberJudi- 
cum, v Fórum Judiciou,» que na lingua vulgar 
d aquelles tempos se dizia Fuero Juzgo, e nós 
hoje diríamos Livro de julgar, e decidir as cau- 
sas, assim criminaes, como ciris. Para inlelli- 
ligencia, pois, d este Codigo, Livro, ou Foro, 
se ha dc notar, que os Godos, gente barbara, 
c indómita, quando entraram no Império Ro- 
mano não tinham mais lei, que os usos c cos- 
tumes feros, e grosseiros da sua nação. Mas 
civilisados já algum lanlo com a frcquencia dos 
conquistados, furam adoptando algumas leis do 
império, que (rizavam mais com o seu génio. 
El-Rei Kurico, que falleceo no de 483, havendo 
expulsado os Romanos inteiramente das lles- 

, panhas, e abrogado o seu Direito Civil, procu- 
rou logo estabelecer leis para o bom governo 
dos seus povos, e foi o primeiro que por cscriplo 
publicou algumas, como diz Santo Isidoro na 
llist. dos Heis Godos, pag. 158 da edição de 
1599. Mas estas leis de Eurico não chegaram 
a í.izer livro, ou corpo de legislação completa. 
Também o Hei Alarico no dc 500 fez uma com- 
pilarão das leis romanas, que intitulou Aucto- 
ritas Altarici Itegis, ou como vulgarmente se 

(•) Não só n'«ste logar, mas lambem no artigo Aivazil (tom. 
I, pag. Tl, col. 1.' da presente edição) e por ventura cm mais 
algum que actualmente nos não ocrorrc. o aoelor do «Elucidá- 
rio» propende para a opinião dc que as cortei dc Lamego ti- 
re-sem -ido celebrada» cm II í*. Mas parece esquecer se dc 
que filo próprio cm di*cr«05 outros legares deixara provado 
á Aiceile documentos que tio nitrido aiuio, c ainda nos dc I lia 
" IIli até 1115 na ba\ia cm Vheu c Lamego bispos. que como 
Ijes se incluem figurando nas pretensa» actas das alludidas cor- 
te-, (V os .irligos Uakka, Fi**a ih) No que respeita 
|wnwi i ei Menc»* daquctlo congresso, que tão contestada lia 
ndo p<<* critica anlcs e dcixiis da publicaclo do «Elucidário», 
pariee-mis qw Viterbo a dava con\o ponto assentado c farto 
inquestionável cm que nfio deixa escapar uma sõ palavra ou 
son«bra dc duvida. Xem outi» cousa lhe ser a licito fawr n'auu<lle 
tempo, quando talcvistcncu.easleis que em tae.s edites se dizem 
prnmuljiadas. consttluiama p limeira fonte do nisso direito pátrio. 
Vej. as ''Pwlccçflcs do mesmo Oireitn.. p«r Franci-co Oerlhodu 
Sousa eS. Paio, unpre<. -as cm Coimbra, I d* pag. Í3 a ÍO Mo- 
dcrnanHNrte a nova lei fundamental do pait, e a libvnlade do 
opiniões u'Hla samrionada. reduziram a questão a mero ponto 
histórico, sojertando o as dccisOel da critica (schiteida, toma- 
tU* toliro arvumeotos de razão c auctoridade. Jà não »ão S'j os 
antigos esrriptorci castelhanos a pugnar per interesses políticos 
e dr partiiln contra a realidade das cortes «Ic Lamego: são n 
|trnpn»s «riticos portugiiraes a controverterem a sua exiitenci.i, 
por inodo que ainda não nrhou respOíta. Vej. o •Exame critico 
das Cortes de Lamego- por Antonio do Carmo Velho de Ilurlio-j, 
c a opinião de t> Francisco dc S. Luit a tal rcí;eito, na «Memo- 
ria liiftcirica» da sua vida pelo sr. Marquez dc Kcscnde (im- 
pressa p»4a Academia tical das SeicnCMS,-180i) de pag. 1SH 
até 180. E lambem o «Ensaio sobre a Ilistorae LcgUt.Tào do 
Porlopvit > por M. A Ciclho da Itccha, pag. ij a iX da edieão 
de 18SI. Ooanto ao folheio «('.orles de l.amrgo fuzilndns» por 
l:raivcii«o Erciro dc Mello( publicado cm ISlli, não vemos n'clle 
anais quo a palinodia do outro, que anteriormente publicara cm 
18J8, com o titulo de -Evcrciiacão»" cm q'to provava plena- 
m«itc (dizia) pelas leis das mesmas cortes o nenhum direito .i 
coroa do senhoi II. 1'edro, c que esta pertencia ao senhor I). 
Miguel!!! «Têmpora mutantur, et nos mutamur in ilti*...!!l 

(I F. da S.) 
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diz, Breriarum Aniani; porque Aniano as com- 
pilou por ordem do Rei. E finalmente Theodo- 
rico, Rei de Italia, no tempo que administrou 
as llcspauhas, promulgou as suas leis em 1 oi 
capilulos, a que dco o titulo de Edito. I orem 
nenhum d'estes códigos he o Liber Judicum, ou 
o Fuero Juzgo, supposlo que muitas d'eslas leis 
nclle se recopilassem, c servissem como de en- 
saio ao Fortim Judievm, que o Rei K ilidas vindo 
acabou de escrever pela primeira vezno deUU, 
c que depois instituio seu lilbo Recesvindo, 
quando lio de G'i7, vivendo ainda seu pai, 
solemncmente as publicou nas Corte.-; gemes 
do Reino, que para este fim se congregaram, e 
nas quaes o mesmo Recesvindo com os Bispos, 
e Grandes, fez algumas addições, como se con- 
vence pelo livro v e ix do mesmo fuero Juzgo, 
segundo um exemplar, que na corte de Lisboa . 
se conserva ('). , 

Por este Fuero Juzgo sc probilnam nos tri- 
bunaes as leis dos Romanos; peruMindo, e 
mesmo desejando, se lessem, e estudassem as 
leis estranhas, para erudição, e maior conhe- 
cimento das leis patrias. 1'or esle código sc de- 
viam terminar todas as causas pelos Juizes, a 
que pertenciam. E succcdcndo caso a que a 
lei não tivesse providenciado, se devia recor- 
rer ao Príncipe, para que clle o decidisse, e o 
seu Aresto, ou Decisão sc devia logo appensar 
ao Fórum Judicum, para ser guardada com 
forca de lei. Eram "quasi innumeráveis os Jui- 
zes', que os Godos tinham, para que as causas 
sc não demorassem. Julgavam os Duques, os 

(.) Sa .AJ«crt. pretira, período i» « disse f.or.® 
publicai cm liiiRJ» -hupano-goUea. |)ílo Re tn„i»o 
6Si- o que r* «leve cnltn.lrr f. or.fiiiuL escrito «n Ut iro no 
tempo d este Ucí, e tradittid» cm ht.par.bol 
cm o titulo do -Fuero julga», 
vei cm Madrid no .l« 16IW: « Uisdo. 
Wisigodw no do 1579 eom o Mulo: -Lodioi Ltfium *«*'£• 
ll„,rum Liliri ui." De leuao acham» oo '-Fuero Julgo s 

palavras mouriscas, que roçaram em lle-p-anha depois do »- 
culo viu BlíCMi o prcjniro. de que cite Iom cento cm vulgar 
no >eeulo vn: mas a verdade Iks, qwj cm Itwpauhi *e «uo «ta, 
iirm dco em vulgar documento algum, antes dos Uns d» «cu!» 
mi. Chega-?* a .-to. que no 'Fuero Ju»ko„ se acham a»J;g* 
"Codlgo WiíiROtico" cã# tanlo Iraduridas, quanto 
e algumas verei invertidos o» Hliilos. F.-^J» Je>« 
depois n. llermudo II, Hei de Uâo e 0»Wo, no de 981, D. 
Alfonso V nc dc 1003; ». Afowo VI, e outros, alguns do» 
quaes lhes limam varias «ddkéfí, e principalmente os He» 
de Aragão: o mesmo em alguma* Ç»pj« ar^tfea* ** í' ? , 
decretos do Concilio de .Colaça» (li«j« -Vakwa de V. «•»»*• 
entre leão, e Benavente) dc 1050, que "Aguirre- »e pcrwaHio 
sem (undamen'0 foram Caritos originariamente cm liwpanlioi. 
Y. "Ilcsp 8ogr.„ to». 3», a foi. 93, « Na ••Reco,|"lac4o A .t I»;, ,1o l|Ck,. .r,h:i min ír niltllicOU nO 08 UIVHIIO* 

r.,, mm. «, o iu«. -»->> » ~o- ' • 
<i..i Leis' do lítspanha -, que sc puMieou no de 15B7. dlvMiM 
em ix livre*, e na qual st in.-orporar.im as "Leis ili-l ruera* , 
que P. Alfonso \ havia promulgado, co "Ordenanuento Keul 
cm tempo do I), Alfonso XI «o de 1381. c í» "Leis de luro 
no de IbOi tem as do'"Fuero iuzeo" um logar distincloM.oft- 
cluiado-sc'dí tudo. que o - Fuero Juzgo", qoe hoje temos •.man- 
dado tradutir em lie-patihol por El-Hei II. Alfonso, o Sauloff 
guido na sua «rijem o mesmo que o "Códice dos V isigodnt,, 
ai alterações aJdiçôes, mudança», e supressões, que iTi-llc sc 
eacoulraíb, o fiicai realnicr,k Jislmcto. 
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Condes, osYigarios, osAtserlores da paz, os Tijn- 
filiados, os MiUenarios, os Qumquagetiarios, os 
Centenários, os Decanos, os Defensores, os Nu- 
merários, os Delegados do Hei, os Árbitros das 
partes, e outros muitos. 

No Concilio XVI de Toledo procurou o Rei 
Flávio lígica se recopilasse de novo este Codex 
Gothoruin, inserindo nclle i.° as leis dos Reis 
Godos até o seu tempo; 2.° os decretos dos Con- 
cílios Tolelanos; 'i.° as leis antigas, que sem 
duvida são as que os Godos tomaram dos Ro- 
manos; 4.°finalmeute uma colleccãode leis sem 
titulo algum, oti nota do seu autor; ainda que 
muitas são de Kindasvindo, c de seu (ilho Re- 
cesvindo, os que mais procuraram civilizar os 
seus vassallos. Mas n5o foi esta ainda a ultima 
mão que trabalhou 110 Furam Judicum: até ode 

• 5)7(5 lhe fizeram varias adices os Reis das As- 
túrias, e de Leão, confirmando as leis antigas, 
e promulgando outras de novo. Nas An/i0ití(/«- 
des de Navarra pag. 421, se diz: «Lindattinctus 
fíex. Hecescinctus lter. Egica llex. Urraca /te- 
gim. Saneio llex. Hanimirus llex. Sarracinuf 
sócias. Vigila scriba. (Sarsea discipulus. lli sunt 
Reges, qui obtacerunt Libram Judicum In 
tempore horum Hegum, dique lleqiiie perfeclum 
esl opusLibri hujus, discurenle F. T.xiy e Mo- 
reto vertendo esta passagem, diz: «Estos son 
los lieis, que ajuslaron cl Libro dei Fucro Juzgo.» 

E?te, pois4 era o'Litro das Ordenações d aqucllc 
tempo, segundo o qual deviam todos os julga- 
dores regular as suas decisões. Nas terras dc 
Portugal se acham repetidos vestígios d este 
Fuero Juigo, cis-aqtii alguns: Nezeron, e sua 
mulher Tortera, cincumprimento da lei, «Quod 
yloriosis Príncipes ttoslri constituerunt, una cum 
Orthodoxis viris intustris, persago spiritu pleni 
callerectis pro dúbio declararunt, dc liareditate ad 
prvpinquis, extraneis, rei unuscujus libei persoms: 
Ul unusquisque de rebus suis cujuslibel persoms 
cum omni odore, et perpetua firmilatem habere, 
tradere liceal>: aproveitando-se pois d esta li- 
berdade de disporem dos seus bens, fazem doa- 
ção de lodos elles por sua morte ao mosteiro de 
Lorvão 110 de 907. Livro dos Testamentos n. 2. 
Em uma doação ao mosteiro dcS.lVdro dc Ce- 
ie no dc 085, depois das costumadas execra- 
ções contra qualquer, que a quebrantasse, con- 
tmúa : «Et super Judizes estantia, et 1'ortivizcs 
Ordinazio pariet ad ipso loco, quanto inde usur- 
padas fuerit dubladum, rei quatuor dubladttm, 
secundam Lex dozet, ctc.» Doe. do Collegio da 
Graça dc Coimbra. No século xi ainda conti- 
nuam similhantes vestígios; mas depois que 
El-Rei 1). Fernando, e particularmente o Conde 
I). Henrique, c a Rainha I). Thercza, deram 
particulares foraes a muitas terras, o Fuero 
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Juzgo só linha lugar no que pelas leis mufiici- 
paes não estava determinado. O mesmo senlior 
lufa me 1). AITonso Henriques, feito jã Príncipe 
absoluto de lodo o Portugal, não fazia escrupulo 
«le citar asleis romanas, e francezas: juntamente 
com as gotlíicas, tomando de cada uma o que 
mais se conformava com o génio da nação, e 
variedade dos tempos. Na doação, que a 0 de 
Abril de I12'J fez a 1). Monio, das villas Sala, 
e Saela no valle de Arouca, diz: «Ego 1 ufana 
Adefonsus, secumdum uuctoritatrm Donat ionuin 
Legum Romanarum, alque Francorum, seu Goto- 
rum de hac llareditate, qitatn tibi Monio Hoderici 
libera, et irrccocabtli voluntate concessi, et Cartum 
fieri jitssi, tnanibus meis illam robor--—)J<—o » 
Doe. de Arouca. 

Mas ainda não estava esquecido o Livro dos 
Juizes; pois na doação, queSesnando lia mires, 
c sua mulher Juslesenda Soares fizeram ao Ar- 
cebispo de Braga D. Pclagio, e ao seu Cabido, 
c succcssores, da sua villa chamada Domizi 
(que d'anics se chamava Venedári, qnc dizem 
ile o couto de Domes, boje da Feitosa, junto a 
Ponte de Lima), no de 1131, depois das impre- 
cações do costume, sí impõe a quem fôr contra 
cila a obrigação de restituir quatro vezes cm 
dobro á Igreja de Braga, «et Regia Potestati, 
guod Liber Judiam praeepit.» Doe. de Itra;. a. 
No dc 1 li I ainda sc faz menção da Lei dos 
Godos cm um documento de Tarouca, que se 
pôde vôr (V. Qukjsimntado). Depois das Cortes 
dc l.amego, c muito principalmente depois das 
de Coimbra de 1212, em que se estabeleceram 
muitas leis geraes para toda a monarchia, se 
foi esquecendo paulatinamente o Fuero Juzgo, 
levantando-se solrre as suas ruínas a nossa Or- 
denarão presente. 

IXUDOS, e Imdeos. V. Empo. 
1ZENTAMKNTE. Desafogada, livre, e desem- 

baraçadamente, sem a mais leve contradicção, 
ou dúvida. Km o novo foral de Valença do liou- 
ro de 1514, se declara, que os maninhos *se~ 
rão dos Povoadores isentamente»; istohe, aquel- 
les maninhos, que entraram no9 limites do seu 
aforamento; «por que das terras maninhas, e des- 
povoadas, fôra dos ditos aforamentos, poderá fa- 
zer o Mosteiro de S. Pedro das Águias o que bem 
lhe parecer.» Doe. de S. Pedro das Águias. 

IZKNTIDÃO. Isenção, retiro. "Demasiada 
izenção, o» izentidão sobeja.» como diz Fr. llei- 
loi Pinto, e outros. 

!i 

K. Nem os Latinos, nem os Portugueses ti- 
nham precisão alguma desta letra grega no seu 

alphahelo, depois denelle terem o C, com que 
perfeitamente pronunciam todas as dicções do 
seu idiotismo, que pelo tempo sc começaram a 
escrever com o estrangeiro K. Comtudo, esta 
nota de mão agouro sc foi introduzindo em casa 
dos Itomanos, e na baixa, c Ínfima lalinidade 
foi usadissiuia, dos póvos mesmo dc Portugal. 

k. Leira numeral, valia para com os antigos 
150, ou 151, e com um til era o seu valor 
150(5000, ou 151 §000. 

K. Como nota, ou sinal, indicava na musica 
clamor, ou elevação da voz. 

K. Parece que sc escrevia sempre que se se- 
guia a, inas seguindo-sc u se escrevia q. Porém 
em os nossos mais antigos monumentos acha- 
mos escrito o K cm lugar de qu: v. g. Jkila, 
Alkinicia, Arkanio, etc. por Jquila, Alquinicia, 
Arquanio, etc. 

K. Por C, ou Cli bc frequentíssimo. V. An.ivon. 
Em as nossas escrituras mais antigas sc acham 

escritas por /í innumeraveis dicções, que os hous 
Latinos escreveram sempre com C; na certeza, 
dc que nenhuma lie própria da língua grega, 
v. g. hautum, Karta, Kacalhts, Koncha, ArauLa, 
Kgika, Almakave, Kastellum, Karitas, Yenekas, 
Karitellum, Alkapdek, Vulkoco, etc. 

KAIIIi. V. Azkna. 
KALE.NDARIO. Y. Mobtuliias, onde se achará 

serem, assim a Cera, como o Kalendario direitos 
arcliicpiscopaes: do primeiro Y. Catiiediiauego, 
e Catiikdiutico : do segundo sc ventila o que 
por elle se entenda ('). Do verbo grego Kaleo, 
coco, disseram os latinos Calendas o primeiro 
dia dc cada mez, cm que o Pontífice, chamado 
o povo, lhe fazia saber quantos dias mediavam 
entre as Caleiuhs, e as Noas, para que nestas 
viessem ouvir, oque ou sagrada, ou civilmente 
deviam fazer. Elal era, no seu tanto, o espirito 
(los Synodos Diocesanos, para os qtiaes eram 
chamados todos os Curas d'almas, c aquclles a 
quem pertencia a reforma, c cumprimento da 
disciplina ccclcsiaslica. *Yirú a nosso Signodo, 
e Cailandniro.t Doe. de Santo Tyrso de 1412, 
el43tí. Lm outros muitos documentos, e cartas 
dc collação se lé: *Ad nostram Synodum, cum 
voeatus fuerit, veniet.» I) aqui ternos, não só o 
Synodo, mas também o Chamamento, ou Convo- 
cação para elle. Era pois o direito do Synodo, ou 
Ca/endario, o mesmo que Synodatico. Do um li- 
tigio, que se agitou no dc 150G (cujos autos se 
acham no archivo da Mitra Bracarense) consta 

(«) O direito epiwopal chamado "Kaltidíirio., era diverso 
<fo "Svnodalico.., SepiinJo o canoa m do Concilio Bracarense 
li de 5i8, o» 51 tiro poli l,i no- publicavam dia de paschoa folur.i 

Bispos, o os Parodio;. do»iam concorrer para a receber do 
Bispo; t isto era o que fipnificíva ir ao Kalendario; puis que 
pela paschoa sedevijru regular aí festividadei moveis. 

(Nola do ). P. Ribeiro.) 
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se decidio: «O»' eada baptizar juigasse de 
Synodatieo 800 reis todas as ctzes, que se fizer 
Synodo: e tido se fazendo, não se dece pagar » 
Mas o que nos convence de serem synonymos Sy- 
nodo, e Kalendario, lie um documento da Univer- 
sidade de 1425, que diz: a Pera vir ao Signado, 
ou Kalendario.» 

KALENDAS. Em alguns documentos de Oalli- 
za se chamam Kalendas os direitos de portagem, 
c outros, que nas feiras, ou mercados se paga- 
vam ao Hei, ou aquém a coroa tinha delles feito 
mcrcú. De serem as feiras no primeiro dia de 
rada mez nasceo este nome, e neste sentido. Vid. 
Ilesp. Sagr. loni. xi., foi. 227. V. Membro. 

KARACTElt, Kit ES. Toda a qualidade de f:- 
ridas, ou contusões. V. Feridas. 

KARRI1ELLO. V. Cantei.. 
HARTA DE HENEt'ACTIS. V. Cauta DE DK- 

nefactis. 
KARTA DE GADEA. V. Carta de Gadea. 
KAYA, ou Camba, as. Moenga, ou moinho de 

mão, cm que se preparava o trigo ou cevada, 
para fazer a cerveja. 

KAZIMOS (SOLDOS). Soldos Kazimos; soldos 
de prata Kazimos; ouro Kazímo, são termos mui 
frequentes nas escrituras, que entre nós se exa- 
raram no tempo dos Sarracenos, e ainda depois 
que do nosso paiz foram expulsos Kazimo quer 
dizer: puro, limpo, sem fezes, ou liga : lie o 
mesmo, que diziam em latim: tantos, ou quantos 
soldos, ou maravidis probata; monetw. No de 89U 
se vendeo a Igreja de S. Cucufate por Mi soldos 
Kazimos, como se disse (V. Igreja). No de 1010 
vendeo a Lorvão o Mouro Zuleinulo Iben Giarah 
Aciki uma grande fazenda em Villela por 20 sol- 
dos dc argento Kazimi. E no mesmo anno, eno 
mesmo sitio, o Mouro Mahomat vendeo outra ao 
mesmo mosteiro por 40 soldos de argento puto. 
Livro dos Testamentos n. 5), 10, e2Í. Na larga 
doarão, que D- Darlliolomeu Domingues fez á 
Albergaria do Canturo-, junto á villa do Carva- 
lho, no de 1215, se determina, que lodo o que 
fòr contra cila pague em dohro lodo odamno, c 
ã Camara de Coimhra ;i00 soldos «probata mone- 
Or.n Doe. de Lorvão. De sorte que soldos Ka- 
zimos quer dizer, soldos de boa lei. E talvez 
d aqui se disse Cadinho, o instrumento, ou vaso 
de fundição, em que se derretem, c purificam 
os metaes. Alsuns lhe chamam Cadilho. 

KAZ.MI. V. Kazíhos. No dc 1078, D. Pedro 
Nunes, Bispo dc Astorga, comprou uma herda- 
de nas Astúrias ;i illiístrissima senhora D. Maior 
Froilaz, c o preço se declara nestas palavras: 
*Pro quo accepimus dt rabis cccn solidos de ar- 
gento Kazmi, et una pelle alfunege nova mnrie- 
lile, intestila in panno O vete verde, et panneatu 
per circuita de grecisco, cubito, et palmo a giro 
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pedes, et ad suas mangas, et [aceras nuro lextas, 
in obtingentos solidos de Kazmi: et uno eaballo 
amareUo spina nigra, cuui seita sub sella, et fre- 
na, preciato in eentuni quinquaginta solidos de 
argento Kazmi: et uno vaso de puríssimo argen- 
to, pensante tepluaginta quinque solidos.» Assim 
se lií ua liesp. Sagr., tom. xxxvm, foi. 89. B 
eis-aqui temos soldos de prata Kazmi: soldos 
de Kazmi: e vaso de prata puríssima, que, sede 
lodo me não engano, tudo lie synonvmo, e nos 
diz que Kazmi lie o mesmo, que Kazimo: puro, 
limpo, sem fezes, ou liga. K d aqui se vi, que 
menos bem se diz. dever-sc escrever Kazimi, 
ou Kazmi com d, c não com ;: isto lie: Kadi - 
mos, c Kadmitis, adjectivos do verbo antigo 
arabico Cadimo, chegar antes, ser o primeiro, 
anticipar-sc, ele.; e que tanto era dizer soldos 
K a li mos, como soldos primeiros, ou antigos: pois 
ainda hoje dizemos ladrão cadimo, oque lie pri- 
meiro, eminente, antigo já neste oflicio, e ver- 
sadissimo em commciter roubos. Comludo, o 
dizcr-sc que se deve escrever com d, e não ;, 
repugna a todos os originaes documentos dentro, 
e fora d'cste reino, em que esta palavra se acha: 
e não lie dc presumir que lodos absolutamente 
se enganassem. Do verbo Cadimo beni se pode- 
ria tirar a ctymologia dos ladrões, que dizemos 
Cadimos, mas não dos soldos, ou prata, em que 
não sabemos houvesse nos séculos ix, x, c xi 
alguma dilferença entre «oca, e telha, mas Ião 
somente a dc ser mais, ou menos pura, mais, 
ou menos trabalhada. 

Mas uão passemos sem alguma reflexão a res- 
peito da peite, c do caeallo, que entraram no 
preço d esta herdade. Não era certamente cousa 
rústica, e pastoril uma pelle de 800 soldos para 
aqucllcs tempos: era sim um vestido novo, c 
inteiriço, que cobria todo o corpo desde os bom- 
tiros alô os pés: a sua bclleza, c guapicc lhe 
deo o noiue dc Alfanege. V. Alianeiie, e Auk- 
píaoo. Era o campo, c peça principal de pelle-s 
de lontras, especic derato aquatil, e deagrada- 
\ cl cheiro: forrada na parte superior dc panno 
verde de Oviedo, que seria n'aquellc tempo de 
grande estimação, c finura: desde a ciulura para 
baixo, cousa dc quatro palmos, barrada dc seda 
córde cinza, ou leonada.V. (inizisco. E finalmen- 
te os canhões das mangas, abotoadúras, e diantei- 
ras, bordadas com lio d ouro. H tal era a roça- 
gante vestidura, que esta respeitável viuva re- 
ccheo em tão subido preço. E não faça duvida 
o uso das pclies; pois não só nos vestidos as 
usavam dc gatos, fuinhas, marias, coelhos, ra- 
posas, cordeiros, ele.; mas lambem d'cllas fa- 
ziam preciosos cobertores para os leitos. V. Cin- 
m\ço, Coiiertai,, c Conter. 

As duas seitas do cavallo amarello, e deespi• 
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ilha, lombo, ou espinhaço negro, nào tom outro 
niyslerio, que ser uma das sellasa ordinaria (que 
lai ver diríamos albarda) e a oulra, ou sobre- 
sella, uma cadeirinha preciosa para a fidalga 
(como ainda hoje se pratica, e com muita gra- 
\idade e dccencia, íios reinos de Castella). O 
freio nào duvidamos, correspondesse a todo o 
inaisapparcllio d'es ta cavalgadura, avaliada em 
150 suldos; pois sabemos, que em Portugal, c 
pelo mesmo tempo, se usaram freios, e sellas 
prateadas. V. Avoenga. 

KbMISO. Camisa, camisolé, vestido imme- 
diato ao corpo. No de iOáO vendeo Moitilii uma 
herdade na lerra da Feira a Octicio\ porque este 
o tinha resgatado, e a sua filha (Juncina, «Et 
sakasles nobisde barcas de Laudomanes, et dedis- 
tis pro nobis uno manto lobeno, et una spada, et 
uno Kemito, et Ires lenzos, et una vaka, cl Ires 
modios de sul finto.» Doe. de Pedroso; Faria 
quer que esta palavra camiíaseja púnica: Sousa 
nos Yestigios da iingua arabica em Portugal, 
propugna que lie arabica, e que dos Árabes a 
tomaram os Uespanliocs. Eu me nãooccupo ein 
averiguar opaiz que lhe deo o nascimento: di- 
go só, que antes da entrada dos Mouros nas Iles- 
pailhas, ora conhecida, e usada na Europa a 
palavra Gnmisia, ou Camixia; como se púde vér 
cm DuCange, v. Xemplare, cm que aduz uma 
escritura de.Milào de 781. Mr. BullelnasMem. 
sobre a Linyua Céltica, tom. i, parte i, cap. 14 
mostra, que camisa lie palavra céltica, e que 
significava, vestido de linho, muito antes que os 
Romanos passassem os Alpes. V. Laudomamis. 

L 

L. Em tempo dos Romanos, c ainda hoje, 
como letra numeral, valia 50: antiguameuté 
sendo plicada tinha o valor de 50,5000. 

L. Com esta figura 2, fui iisadissimo entre 
nós desde o século ix até o xm, e sempre com 
o valor de 50. sem que jamais se descobrisse 
documento algum de boa fé, em que Valesse 40. 
Nào negamos com tudo, que jà no século xv, 
ignorando-se o valor d'aquclla nota arithmeti- 
ca, uns lhe deram o valor de 20, c outros 
aquelle que a sua ignorancia flies dictava : bas- 
tarào estes dous exemplos para confirmação 
d esta verdade : Noanno de 1471 se deo na Ca- 
mara Kcclesiastica de Coimbra em publica fórma 
o foral de Cóles, que estando no seu original 
datado assim: «Farta Karla sub E. m. cc. 2v."x»i. 
Kat. Maii. Ucgnanle Alfonso llege, filio líegis 
Sancii»: na copia se poz a lira n. cc. s.w; rc- 
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duzindo oannode dhristo 1217, era que verda- 
deiramente reinava D. AfTonso II. ao anno dé 
118" cm que era Rei D. Sancho I, e dando só 
o valor de táO á constante nota de 50. Doe. de 
Ceiça. 

O mesmo valor de 20 deo ao 2 quem foz a 
Miscellatiea, que se acha no lim do Compendio 
das Clironicas de Portugal, desde o Coude I). 
Henrique até El-Hei D. João III, escrito pela 
Bacharel Cliristovão Rodrigues Azinheiro, no de 
1535, fallando da larga inscriprão, que se acha 
detraz da igreja da Vcra-Cruz de Portel, que 
foi mosteiro da Ordem de S João de Malta, co- 
meçado a fundar no de 1268 por Fr. AITonso Pi- 
res Farinha, c concluído na idade de 1309 (isto' 
lie, no de 1271) Ires annos depois que se lhe ha- 
via lançado a primeira pedra. Eis-aqui as pala- 
vras que decidem : •Era ji. ccc. vi Mente Apri- 
lis, Frater Alfonsus Petri Farinha Oídinis Hos- 
f italis S. Johannis Jerosolimitani, exislens cela- 
lis 2 annortím, incwpit erdificure hoc Monaste- 
num.. .. Dictus Frater Alfonsus.... vixit tri- 
ginta annis, et.. .. intravit Ordinem pradictum, 
et venit Maurarn, et Serpam, et tixil ibi viginti 
annis, etc.• Se pois de 30 annos entrou na Or- 
dem, e viveo 20 na fronteira dos .Mouros; fica 
manifesto, tinha 50, quando começou a fundar 
este convento, e nào 20, como, por ignorancia, 
disse o autlior da Miscellanea. Em a tab. 2.\ 
n. 3 se acham 11 figuras do L, que valia 50; 
prescindindo de outras muitas, que com alguma 
diflerença se acham em os nossos antigos docu- 
mentos, ma? todas com o valor constante de 50. 

L. Figurado d'estc modo 2, se acha alguma 
vez nas inscripções romanas. V. Cauabru. 

L. Latino substituído pelo \ grego se acha 
cm monumentos antigos. 

L. Na musica denotava voz alta, e alegre. 
L. Fazendo as vezes dc S, quando a este so 

seguiam os artículos os, ou as, lie trivial no sé- 
culo xm, e xiv, v.g. tTodolos homens, todulas 
mulheres, em lugar de: Todos os homens, todas 
as mulheres, d 

L. Dubrado, quando devia ser singelo, usa- 
ram os Portuguezes no século xv, e xvi com 
muita frequência; achando-se este Labdacismo, 
ou Lambdacismo nào só no meio, mas ainda no 
principio, e fim das dicções, v. g.: Llourenço, 
Lloureiro, Manoell, anell, ele. 

L. Dobrado porUfoi muito usado noseculo" 
xm, v. g.: vello, Cf lia, vellice, por: velho, te- 
lha, velhice, ete. 

Nos fins do sccolo xm e princípios do xiv se 
escrevia cm Portugal um h em lugar do segundo 
L em as dições, que aliás se escreveriam com 
L dobrado. V. g.: etí Ihi, por «ti f/í, pretérito 
do Verbo ler : elhe, lheixou, darjuilho, Tarou- 

4 
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quelha, Cavilharia, estabelecemos, todalhas, 
fazellto , delhas, pelho, seelho , 1'relhado, ele.: 
cm lugar dc elle, lleixou, daquillo 1 arouquel- 
lu Cavallaria, estabelecemos, todallas, {azei- 
to, delias, pello, seello, Prellado. ctc.*\ aíleclan- 
<lo deste modo a pronuncia dos liespanhoes, 
senão era moda. e corrupção dos lempos. 

LABORAR, ou Uvojur. Lavrar, romper a 
terra. «Dixit: quod quando dies tersa fuit in 
noctem, quod ipse tangebat botes in cessada, quan- 
do laborabant." Isto lie: ainda era rapaz, e tan- 
gia os bois; como ainda lioje se pratica nasves* 
sadas. V. Dia-nohte. 

LACERA. Guarda. Apud Berganza. 
LADA. AS. No rol dos direitos, que na de ter 

o mordomado mór da terra dc Gaia sc le o se- 
guinte: >lt: ha d'aver o eustume de quantos na- 
vios entrarem pela foz do Doiro, e per antream- 
ballas hdas.t Livro Preto de Grijó. Na intima 
!,tlinidade se disse Lada, ou Leda. por estrada, 
ou caminho largo; porém aqui não sc pode di- 
zer que Latias são estradas tia terra, mas sim 
caminhos dagoa, por onde os navios, ou quaes- 
quer outras embarcações (que então indilTercn- 
ternente se chamavam /wnoj) podiam navegar. 
São, pois, as Ladas, as duas correntes do Dou- 
ro, superior, c inferior â cidade do Porto; não 
só por lhe ficarem aos lados; mas, c principal- 
mente, por serem os caminhos, c estradas lar- 
gas, por onde lhe vem os mantimentos, c ri- 
quezas; assim dc fóra dá barra, como de dentro 
d'ella. V. Portelo. 

LACESCA. Lacescat; sc cance. ou fatigue. 
LADAIRO. Procissão, e clamor com ladainhas, 

ou preces, para conseguir o remédio em algu- 
ma calamidade, e adlicçào. L)i»c. de Lamego. 
Parece que Ladairo se disse por analogia dc 
Lada, que na baixa latinidade significava lei, 
c mais bem a purgação canónica, e vulgar pela 
qual, c segundo a lei, o accusado dc algum cri- 
me sc mostrava innocente, c sem culpa. Nos La- 
darios, ou rogaoOes publicas, mostrando-aos a 
consciência lodo o horror dos nossos deliutos, 
appellamos da justiça dc Deos para a sua cle- 
mencia, pela intercessão dos seus santos, e ami- 
gos; afim de que nos purifique d.is nossas cul- 
pas, suspenda os seus flagellos, c nos conceda 
aqucllcs beneficio», c mercês, que justamente 
lhe pedimos. Ou digamos que Ladairo vciu.de 

* Litania, que os Latinos formaram da Litaneia 
dos Gregos, que propriamente significa: roga- 
tiva, supplica, deprecarão, e que ao depois sc 
disse lambem, procissão, preces, rogações.^ As 
ladainhas maiores foram instituídas por S. Gre- 
gorio Magno no dia dc S. Marcos no anno de 

.590, para conseguir de Deos o remédio da pes- 
te, a que chamaram Inquinaria, porque dava 
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nas virilhas (e talvez fosse prolusao do Bubontt 
Mcntágra. ou Pttdendágra, c hoje mal-francez, 
que depois dc 1493 tem consumido innumera- 
veis escravos da torpeza}. As Ladainhas meno- 
res inslituio S. Mamerto, Bispo de Vicnna dc 
França, c sc fazem com o titulo Av rogações 
lios ires dias antes da Ascensão. A imitação 
d'estas se instituirão outras muitas Ladainhas 
em diversas partes da Christandade. No Conci- 
lio II Bracharense, can. 9, se mandam fazer 
Ladainhas no principio da quaresma, c no X\ II 
Toletano, can. 9, sc mandam fazer lodos os me- 
zes ..Pro statu Ecclesicr, et incolumitate Princt- 
jjum». Não faltaremos agora dos Ladarios, La- 
dainhas, ou Procissões que depois se fizeram, já 
para gratificar os bcnelicios recebidos; já para 
elogiar a Santa Virgem, e outros Santos,com- 
postas dos seus títulos, ou virtudes: direi só 
alguma cousa dos Ladarios, que já desde o sé- 
culo vn sc praticavam fóra de Boroa, a fim dc 
suspender a justa vingança do Deos irado. Os 
nossos maiores os multiplicaram sem numero a 
varias igrejas, sanctuanos, c capei las; fazendo 
votos, que as mesmas Camaras opprovaram, c 
talvez autorizavam com a sua presença. Espe- 
ravam clles porcstemodo serem livres dosani- 
maesdamninhos, edestemperança dosares,que 
lhes destruíam as searas, matavam os gados, c 
afíligiam os povos. 

Mas com que espirito de humildade, c peni- 
tencia estas procissões, votos, preces, e clamores 
não foram clles instituídos, e depois por lon- 
go tempo executados? Nas Ladainhas maiores, 
chamadas das Cruzes, todos se vestiam dc lú- 
cio, c dc negro sc cobriam as cruzes, eos al- 
tares, para que a saudavel tristeza lhes recor- 
dasse o merecido castigo. Chegava-sc a isto a 
abstinência da carne, c do vinho, as lagrimas, 
os gemidos, c os pés descalços. Lm uma carta 
dc Carlos Magno, que se acha no tom. í dos Ca- 
pitulares, col. 2i!6. dizcllemesmo, que por ires 
dias fizeram ladainhas *Dei misericordiam da- 
precantes, ut nobis pacem, et sunilatem, atque vi- 
dariam, et prosperum iter tribuere dignetur.... 
En'esta occasiio «A' nino, et carne ordinaverunt 
Sacerdotisnost ri,q u i propter infirmitatem ,aut sene- 
ctudinem aut juventudinem abstinerepoternnt, ut ab 
stinuissent... et ínterim quod ipsas Litanias facie- 
bant discalceati ambulassent.»Mas para ondese au- 
sentou hoje a religião, e modéstia dos que no3 
precederam com o sinal da Fé?... O herege, o pa- 
gão, co gentio muita razão teriam dc perguntar 
o Onde, onde estará oDeosdesimilhantesChris- 
tãos, que vão provocar as iras do Ceo no lugar 
santo, que desalmadamente profanam?...» L com 
(deito, que objecto mais digno do pastoral zelo 
dos nossos prelados, c mesmo dos nossos ungi- 
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dos ilo Senhor?... E pois assim sc calcam nos 
pós as cousas mais sagradas? Que desordens, 
que torpezas, que dissoluções, <jue perdição do 
tempo, que não só das almas, se encontram em 
similhantes Votos e Ladairosi lie possível, que 
havendo concorrido a Igreja, e o listado para a 
diminuição dos dias santos, tendo cm vista a me- 
nos dissipação dos povos, e a precisão urgente do 
commercio, e agricultura: sc continuem ainda 
similhantes 1'o/oí nos dias feriados? E isto sò 
para utilidade de alguns Ofllciaes de Justiça, que 

' embolsam as condemnaçOes iníquas dos que tal- 
vez ficam trabalhando para manter a republica? 
Eainda o miserável povo ha de ser vexado por 
faltar a um Voto, a que pessoalmente se não 
obrigou, cque já hoje passou a ser a cousa mais 
pcs?ima, que imaginar-se pôde? Inspire Deos 
remedio prompto a tantos males! Elie os faça ex- 
tinguir, e sem demora! V. Açobes: Baldoaiuo, e 
Bonivo. 

LADEHA. No mez de Julho de 1139, cami- 
nhando para o Fossado da Ladéra, fez I). Alfon- 
so Henriques, intitulando-sc ainda Infante, uma 
doação, que se pôde ver (v. Foito Jionro. e v. 
Fossado). Nas inquirições reaes se faz menção 
de unia terra chamada,Ladeya ou Ladeia não lon- 
ge da foz do Zezere. Ou digamos que a Ladeja era 
o Habaçal, por onde a estrada so encaminhava 
para AJemtejo; pois no liv. t d'El-Rei D. Alfon- 
so IH, a foi. 6, na Torre do Tombo sc acha a 
doação que elle fez ãs Donas de Celtas a par da 
ponte de Coimbra (para que cilas o encomendas- 
sem a Dcos) de toda a decima, e de todo o direi- 
to real, que elle, c seus successores tinham ou 
podessem ler na herdade das mesmas Donas, no 
sitio da #Ladeya, qw vocalttr 1/abasal.» Escri- 
ta pelo seu Capelluo, eleito de Viseu, a 10 de 
Outubro de lâiii. Como quer que seja, parece 
fòra de questão, queo Príncipe 1). AITonso se liia 
chegando para o Campo de Ourique, onde na- 
quelle mez, eaiiRo lançou os fundamentos soli- 
dosã monarchia lusitana (') Comtudo, em os nos- 
sos mesmos diasnão tem faltado quem desatina- 
damenie impugnasse a notável, efeliz epoclia da 

• batalha dc Ourique, dizendo, não ter mais apoio 
que a o Tradição [anaticudos Portmjueses■>, des- 
tituída de toda a razão prudente, que não só de 
documento algum syneltrono, ou supar, que cm 
tal fatiasse. E eis-aqui os Ires princípios d'este 
arbitrario pensamento: 1.* Não calmem juízo 
são, que o Príncipe I). AITonso passasse o Tejo 
por entre os .Mouros de Abrantes, e Torres-No- 
vas, c marchando ao longo de Évora, c Beja, 

H Yfj.i-so pelo documento citado n'c;tc .Elucidar!»., ,vt. 
AnmoÀVmo, como d<m» aiino» antes, no de 1137, j;t D- Affwii>o 
Miiucan a usar da título de Hei. 

(1. F. da S.) 
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praças temíveis n'aqttelle tempo, fosse arrostar 
cinco Heis .Mouros, com quem vinham alguns 
quatrocentos mil combatentes, ficando cerrado 
pela frente, pelos flancos, e retaguarda, quasi 
nos fins do Alemtejo, c com distancia tão enor- 
me de Coimbra, onde então residia a sua corte: 
e isto com tão limitado numero de soldados, que 
talvez havia cem -Mouros, ou mais, para um 
só Christâo: «Uints enim quisque supra centuut 
hosteis adcorstim se in prwlio erat habiturus;• 
diz Hesendc, liv. it. DeAntiquit. Lusit. I)eOri- 
ch. agro. 

2.* Os AniiatS, ou Chronicon Lusitano, ou dos 
Godos, que cita Hesende, e Brandão fez impri- 
mir entre os documentos do tomo m da Monar- 
chia Lusitana, não consta ser obra d'aquellcs 
tempos; mas sim um Chronicon, que depois so 
foi escrevendo, e augmentando com vários factos 
já verdadeiros, já falsos, e alguns sem mais fun- 
damento, que a tradição devota, e interessada, 
li quem se não persuade, que um dVstes últi- 
mos he a batalha de Ourique?.. 3.°Finalmente, 
El-Rci I). Sebastião, achando-se no campo de Ou- 
rique pouco antes de 1573, foi o que reduzio 
a nobre templo a insignificante herinida, e fez 
levantar o soberbo arco da memoria, que ali se 
conserva; incumbindo a Hesende da inscripção 
latina c portugueza, que nos seus pedeslaes, 
ou lados devia ser exarada: como diz o mesmo 
Hesende ubi sup. E seria crivei, que a ser in- 
contestável a façanha de Ourique, tantos Heis 
prudentes, e cordatos, e nada remissos em per- 
petuar as acções famosas e brilhantes da nação, 
deixassem estar no esquecimento a mais memo- 
rável, que sevío nos princípios d'este reino?.. 
E quem não sabe que os poucos annos d'EI- 
Rei D. Sebastião lhe não permitliriain exami- 
naras razões, em que este prejuízo se fundava?.. 
Hesende sim compoz a inscripção recommendada; 
mas porque não foi exarada, nem a portugueza, 
nem a.latina; pois nenhuma hoje ali se encon- 
tra?. . Não poderemos logo avançar, que o te- 
mor de ser descoberta a verdade, impediria es- 
culpir-se o que só tinha visos de mentira?.. 

Assim discorreo algum destemperado critico, 
fazendo alarde, não só da sua ignorancia presu- 
mida, mas ainda da sua desalTciçâo lorpo da 
gente portugueza. Responderemos pela mesma 
ordem aos seus desordenados argumentos. 

Em duas supposições falsas se funda o 1.® 
SuppOc, que os Mouros occupavatn ainda no de 
1139 todas as terras, que licam entre o .Mon- 
dego, e o Tejo: suppõe mesmo, que Évora, e 
Beja podiam cortar o passo ao exercito porm- 
guez, quando mesmo a retirada lhe fosse indis- 
pensável. Mostraremos a falsidade de ambas: 
comecemos pela primeira. No de 1139 já todas 
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ns terras do Leiria, c Ourem, Ega, Redinha, 
Soure, Pombal, Zêzere, Cardiga, Almourol, Cora, 
Penella, estavam rendidas às armas portuguezas: 
logo menos bom se quer suppor, que o vene- 
rável, e inviclissiiiio D. Alfonso Henriques sábio 
cm tom de guorra desde Coimbra, e por cu Ire 
Mouros; quando dezaseis legoas d esta cidade, 
ilcnlro mesmo das suas lerras, podia fazer os 
seus preparativos, e recrutas; não ficando desde 
as margens direitas do Tejo até Ourique, mais 
que umas trinta c tres legoas em linha recta. 
Individuemos isto. 

No de m. c. xi o Conde D Henrique, e sua 
mulher deram foral ã vi lia de Soure, que se 
acha no livro dos Foraes velhos. No de 1128 
fez doação d'esla \ i 11u a ltainha D. Thercza aos 
Templários, e não só de Soure, mas também de 
todas as terras que jaziam entre Coimbra, e Lei- 
ria, que estavam despovoadas, mas ainda cm 
poder dos Sarracenos Não apparece boje em Tho- 
mar o instrumento d'esta segunda doação: acham- 
se porém as bulias de llunorio III, Celestino, 
Alexandre c UrbanoIV, as quaes eximem da ju- 
risdicção episcopal, e sujeitam immcdiatamcntc 
á Si Apostolica as igrejas de todas as tres vil Ias, 
ou castellos da Ega, Redinha e Pombal, que os 
mesmos Templários haviam construído. Eis-aqui 
as fwrmaes palavras dos Successores de S. Pe- 
dro: «Ea propler, Dilecti in Domino filii, ves- 
trisjustis pnstulationibus annuentes. silvam, quant 
quondam Illuslris Portngaliensium Regina in per- 
petuam ele mos i na m Domús vestrn coneessit: quam 
silvam cum difjicnltatc maxima de Sarraeenorum 
inanibus liberantes. per ros, et homines restros 
studiosius co/uistis: ibique tre.< Eecfesias: Colum- 
brensim (em outra Vahimbare) videlicet, Rodi- 
nam, et Egam [andantes, ab omni servitio, et 
eensu liberas per xxx annorum curricula, et am- 
plius, lenuistis: Vobis, et Domni cestrw, ele. 
Districtius inkibentes, ne.. .. Episcoporum ali- 
quis, prwter Homanum Pontificem, etc.» Das ter- 
ras de Leiria se havia apoderado o mesmo Prin- 
cipe no de 1135, das de Ourem no de 1136, 
roino largamente se pode ver na Chronica dos 
Conegos Regrantes, por 1). Nicoláo de Santa Ma- 
ria. E no de 1137 deo elle o foral á villadePe- 
nella, que sc acha n i livro d'elles na Torre do 
Tombo. Além d'isto: Eldlei D. AITonso quando no 
<le 1093 conquistou Santarém, destruio todos os 
lugares fortes daa suas visinlianças; mas nào con- 
sta, que El Rei Cyro, quando no de 1111 a recon- 
quistou, fizesse levantar os arruinados castellos; 
antes bem sabemos pelo arcliivo de Thomar, que 
os castellos de Cera, Al mourol. e Zezere foram res- 
taurados pelo Mestre D. GualdimPaes, mudando 
o primeiro para Thomar, e levantando os outros 
'a# ,:iaj» no mesmo lugar em qufc d'antesse fun- 

daram. Em fim, no Rogo da Murta havia um mos- 
teiro no de 1159, como consta da doação de Cera 
aos Templários, cujos limites são estes: «Quo- 
modo dividit per fiumen 0:e:ar, ubi vocatur Por- 
tum de Harris: et inde per mediam st ratam us- 
que ad Monasterlum de Murta: et inde per aquam: 
de Marta, quomoda descendit ini raxineta, et inde 
renit ad Portum de Thomar, qui est in strata de 
Conimbria, qua; vadit ad Santarém : et inde per 
mediam slratam per Portum deOurens, ele.» E sem 
reflectirmos agora na exacçào d'estes limites, 
que presuppoem uma posse dilatada jã, c pa- 
cifica do territorio de Thomar: devemos pre- 
sumir, que o mosteiro da Murta, nào sc erigindo 
antes, nem dominando aqui os Sarracenos, foi 
obra dos Christàos, que restabelecidos já em 
Penella, se entenderam pelos vnlles, c margens 
do Nabão, e Zezere ate as bordas do Tejo. De- 
monstrado assim, qua o Príncipe I). Alfonso não 
linha impedimento algum para passar em salvo 
as aguas do Tejo: vejamos como igualmente o 
não linha até o campo de Ourique, não obstante 
ser de Mouros aquelle paiz. 

Ninguém pôde duvidar, que a causa de Is- 
mario, Rei da Belica, ou Andaluzia, era rigoro- 
samente commum aos Mouros do Aleintéjo: to- 
dos projectavam extinguir por uma vezo Prín- 
cipe I). Alfonso, c os seus Portuguezes, de quem 
tinham recebido tantos damnos, e com razão te- 
miam maiores conquistas ainda para o futuro. 
A (liado com outros quatro Reis Mouros, ajun- 
tou Ismario milhões de barbaros, assim de 
Africa, como de toda a ulterior nespanha, mar- 
chando com passo vagaroso, esperando sem du- 
vida engrossar cada vez mais, e mais o seu ex- 
ercito, para que a vingança, que se propunha 
não ficasse inferior ã raiva que inteiramente o 
devorava, til is confisus (diz Resende) in Alphon- 
sum properabat, lenlis itineribus, sed animo ad 
vindictam concilatissimo.n Ora, as duas praças 
forles de Évora, e Boja não podiam ficar neu- 
traes: cilas deveriam ler feito destacar aqucl- 
la tropa, que não fosse de uma necessidade ex- 
trema para sc conterem na defensiva. E então 
que poderiam recear os destemidos portuguezes 
di gente do campo, pouca, fugitiva, sem exer- 
cício militar, e desarmada? .. . Nem caminhan- 
do para o campo da batalha, nem voltando cos- 
tas ao inimigo (se a Providencia assim o decre- 
làra) podiam ellcs ser atacados pelas forças que 
nestas duas cidades sem fundamento alguni se 
consideram. 

Que razão ha logo, que motivo para julgar 
imprudente, c desavisada uma acção, que ain- 
da só humanamente fallando, foi n maissisuda, 
discreta, e honrosa?.. E com effeito nào acon- 
selha a prudência, e a razào illuminada, que 
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o mal sc cortc, e atulhe no principio, antesqtic 
com o tempo sc faça incurável ?. .Não diz que 
se arrisque a parlo, para conservar o lodo?. .. 
Nào dieta, quededous males inevitáveis, se lia 
de escolher antes o menor?. . Nào persuade ein 
lim, (|ue o lioinem se entregue aos maiores pe- 
rigos, trabalhos, c suores para conseguir um 
glorioso nome pela salvação do povo, quando 
a esperança bera fundada lhe não fulta.de sa- 
liir cora triunfo nas suas emprezas, e a glo- 
ria do senhor Deos ferve no seu animo, sen- 
do o motor primeiro dos seus agigantados pas- 
sos ? 

Ora eis-aqui, o grande Aflonso não podia igno- 
rar ainda os mais leves movimentos de seus ini- 
migos: por muitas espias encobertas leria al- 
cançado os seus intentos: o numero de tropas, 
a qualidade delias. E então esperaria, que o 
tempo as fizesse mais exercitadas, e numero- 
sas?.. Esperaria, «pie a guerra se ateasse mes- 
mo dentro d aquollas terras, que tão gloriosa- 
mente havia conquistado ?.. Não era mais pro- 
prio de um alentado, e valeroso príncipe hir ta- 
lar os campos, recolher os gados, c levar todo 
o estrago ao paiz dos seus rivaes, do que espe- 
rar que ellcs lhe trouxessem a casa tão calami- 
tosos damuos?.. Mas fosse, fosso embora, que 
algum mão successo transtornasse a gloria das 
suas armas: ainda assim o mal não era sem re- 
uiedio. Hetirando-se com boa ordem, e comba- 
tendo outra vez com mais fortuna, sempre os 
seus estados ficavam livres da ameaçada ruina. 
Nào, nós não negamos, que nada tinha de fá- 
cil esta empreza; porém o desembaraço de ac- 
coineiler de repente, e sem ser esperado, he 
meio caminho leito para a victoria. Mas para 
que he desperdiçar palavras sem precisão algu- 
ma? O impugfladir da batalha de Ourique nào 
tem respeito algum á tradição, a mais auto- 
rizada o constante, de que o Senhor dos Ex- 
eieitos, e Dador dos Impérios foi o mesmo que 
«>ppa recendo ao glorioso chcfe da Real Casa Por- 
tuguesa, de cara a cara lhe segurou a victoria: 
dirá mesmo, que na sagrada Diblia {que ainda 
lioje sc guarda, c ventra em Alcobaça (") ) não 
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estava lendo aquelle grande Príncipe os mara- 
vilhosos exemplos de Gedeão, Josaphal, e ou- 
tros, que com um punhado de gente mandaram 
â perdição, e ã morte inimigos sem conto do 
povo de L>eos: deste Deos, que tanlo pôde sal- 
var com muitos, como com poucos. 

Mas deixemos este Ímpio na S113 obstinada 
malícia : não faltemos ao christào : Miemos uni- 
camente ao homem. Sim, a multidão dos Sar- 
racenos era bem capaz de riscar da terra dos 
viventes sinco, ou seis mil homens, a nào se- 
rem Porluguezes. Que? Não diz Vegccio deite 
Ãlilitque a multidão desordenada não cami- 
nha para a victoria, mas sim para a victima ? 
Se hoje mesmo, c depois de tantas refórmasda 
milícia lurca. e Africana, ainda a disciplina 
militar sc acha distante daqui-lles paizes: que 
seria naquelle tempo de barbaridade tanta, quan- 
do só uma multidão grega ria, c desconcertada 
chusma fazia toda a sua confiança ? Não sabiam 
os Porluguezes com quem as haviam ? Não pe- 
lejavam pelos seus fogos, e altares? Se a ide* 
mesmo de uma religião falsa lem produzido em 
diversos tempos assombrosos prodígios de va- 
lor: a religião verdadeira, que ardia no cora- 
ção do príncipe, e dos vassallos, que raios de 
valentia não faria disparar sobre os sequazes 
de Mafoma, c destruidores da religião augusta 
de seus pais?.. K ainda se impugnará a verda- 
de solida da batalha de Ourique com o ruinoso 
fundamento do limitado numero da genlc Por- 
lugueza ?. . 

Vejamos se lem mais vigor o segundo argu- 
mento, que se funda em não termos documen- 
to algum tiUcndivel, que em tal fallasse, mais 
que a tradição devota, e interessada ; c por isso 
nada verdadeira, e capaz de nos convencer de 
lim facto, que em nnihuui outro fundamento se 
estriba. ( ) Procedamos cora clareza, e não se 
aparte daqui a boa fé, e a lisura. 

tmsmo rospeilo c ao da "apparleio" s« levantou. "(Vid Dicc 
BiLliogiapbico Portugucz" tomo ii, pag. ií3 ) 

(I. F. dj S.) 

nal Fr- j'° £""»««•<>. ltisno ,1c Ucj.i, no da cm i!,b°a >ci,b laimnoc. 
ã„ J' r K'S,llftc- ,r,,.a <'* niilagroM 

ÍSff ' i *'0 '■v,c',wimo liei |>. A (Tomo | re- 
unir;';!?*0 06 "Novoj teilcmilohr.,- dr>U mrM,„ 

í',''") mo. hoU*« aqui ^uiroco on confuso j* 
S,odZ1L,Á 1"e w • vererav» no 

. .-r. -'* fm' n,'° a do US'> '!* I>- AITon.o lleuri- 
Tii""''V"° !"\,1
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!m batfllh« í« Alj«baíroUPK Uto n~r»o nTò 

rYr«d\ ^^''^ln,€l'ÇJ<> í'lb"1"-1' f <•'"> groweiramente fa- vcr'f" "a ",n>oii*" dó rr. Joaquim de 
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íwno . »t l 0rt"ea'l»r A. Herculano no , tí PJK. tS! ' tS7 da priuoira c.li- 
• c a""la mai' l«r» « renhida o calorosa jiokiu ca, qcc ao 

íipiiariçío, que o incansável Padre Antonio 1'crcirn de l icor,- 
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.rjÍT ^nla victoria 

como «Mente cm SanU Cru. de C«lmh\».Vo Bi"po aecoS 
o mtM>n juramento, como depositado d.-sde o mi^ino temno 
da sua daU min o* manuscritos da B.Miollwta Vati,-,v a Mas 
n sUh.i manifestotngano; pois a ol.ra •Sviomi. la I.u.ilanica. no 
101. LI, doe. XX, bc muito moJcroa; o d«Je ijue sc ívriuali- 
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Na verdade, causa lastima o pobre impugna- 
dor tão falto de luzes, coiuo cheio do prosui op- 
ção. Diz que o Chronieon Lusitano, ou Chro- 
vicu ílos Godos não he attendivel ncsle ponto, 
e lhe faz a censura, que a sua esquentada fan- 
tasia'lhe diclou. Assim he: bem sabe o mun- 
do litterario que esta Chronica não he obra do 
tempo da batalha de Ourique: mas por não ser 
d'aquelle tempo he força, que não seja verda- 
deira No archivo da Mitra llracharcnse se 
acham hoje vários extractos, que Lousada fez 
na Torre do Tombo, encadernados em um volu- 
me in folio. Nelle pag. 8, diz: «Ao alntariodos 
Padroados se acha hum Livro, escrito, ao que pa- 
rece, ha 300 annos, ou mais, no qual estdo va- 
rias annotaeoens por modo de Chronieon ; e pare- 
ce que lie o mesmo que o Chronieon Lusitano.» 
Lousada alli o transcreve, c se persuade que 
foi obra dos antigos Chronistas, e Guardas d a- 
quelle Ileal Archivo. Ora Lousada se occupava 
nestes extractos antes de 1597, romodelles mes- 
mos se collige. Se pois aquelle Chronieon tinha 
jã uns trezentos ânuos ou mais; forçosamente 
havemos de dizer, que elle fora escrito antes 
de 1297, á vista dos documentos lieis, que alli 
se achavam. Não fui logo a epocha da batalha 
de Ourique o resultado de uma tradição devota c 
interessada-, pois ainda no século xiii se não ti- 
nham controvertido, nem a apparição, e promes- 
sas de Jesus Christo, nem as pretenções mal as- 
sombradas, e peior succedidas, de Caslella, Es- 
crevfo-se unicamente o que podia interessar os 
vindouros com a noticia de um acontecimento 
tão memorável, e honroso : acontecimento, que 
até os cmúlos da gloria portugueza se não atre- 
veram a negar até o presente dia ; negando só, 
que alli baixasse aos olhos do nosso Príncipe o 
Hei da gloria, immortal, e invisível. Bem sabe- 
mos nós as manqueiras de Gaspar Alvares Lou- 
sada ; porém a tradição de todos os lugares, de 
todas as pessoas, e de lodos tempos não poderá 
iudemuizal-o do qualquer nota de menos ver- 
dadeiro ?.. . 

lou o lai "Juramento" para «O metter no «atinaria das tre- ctia* 
tes» ilf Aleokac», largo limpo houve para a iiwrir entre as 
muitas ■ - fal*as* que na tal Bibtiolheca te adiam, c Jtuo 
du ' taroniõ ad an. 60í. Vid. Ciei". 

Com isto não ditemos, que não houvesse o lai "JurunienlOj" 
Uo simente afirnuni'>«, i|ue o pergaminho ile Alcobaça se não 
lie "apotxyín, não passa de "apngrafo," o discordautu do que 
m! coiwerva em 8. VicíiiU de ima : e.ite fii copiado do dc San- 
ta Crox dc Coimbra na de I j37, cujo >«Uo pendia de "corroas 
di>nie?mo perçamialp, ' quando •> de Alcobaça pende de "6o» 
dc veda vermelha". Nu ilç \troKaea se nomeãm os Bispos, que 
no de Hat cvUlurn: r. i de Sautá Cruz se 11 ururam 1'tdrfl de 
Coimbra, e Kstevâo ile Briga, anaetiroftiimo ifeíanavel, e que 
nos mortra a suppoibão do docilmente. Veja-re a ".Memoria 
do laborioso Kr, Joaquim de Santo Agostinho nas da Real Aca- 
demia de 1193, tom. r, M. 297, nu códice ilClU. 

(Nota da auctur.) 

Examinemos comtudo alguns dos nossos ave- 
lhantados pergaminhos, que plenamente nos in- 
formem da batalha dc Ourique. Na Calhedral 
de Lamego se acha uma Kalenda, ou Martyro- 
logio, copiado já de outro mui antigo, no dc 
lálj-. E se ao original d'onde esta copia se ti- 
rou, dermos ao menos cein de idade, retroce- 
deremos sem duvida ao anuo de 11G2, em que 
seria viva muita gente, que se achasse, ou ti- 
vesse informação perfeita da batalha de Ourique. 
Principia logo na primeira folha este Martyro- 
logio por um pequeno Chronieon, que ale hoje 
não foi publicado, e nelle se lé o seguinte: *In 
loco, qui dicitur Oric, fuit prwlium inter Paga- 
nos, et Christianos, Prwside Rege Ildefonso Por- 
tugalensi *x una parte, et Uege Paganorum Exa- 
tnare ex altera, qui ibidem mortem fttgiendo. .. . 
ecasit, in dieSancti Jacobi Aposto/i, menseJulii. 
E. u. c. 2xxvn.» 

Eis-aqui um luminoso documento, que quan- 
do não seja synchrono, ao menos he supar. 
Elie nos informa claramente da batalha de Ou- 
rique, e afiança o credito de todos os nossos 
c alheios chronistas, c historiadores, assim mo- 
dernos, como antigos. Bastaria sem duvida este 
testemunho, maior que toda a excepção, para 
nos convencer de cousas tão remotas, enervan- 
do inteiramente o argumento negativo. Porém 
acrescentemos outro, para que ambos tornem o 
feito de uma fé incontestável. 

Em o archivo da Mitra Uracharense, Careta da 
Primazia, inasso 1, n. 8, se conserva uma di- 
latadíssima, e original inquirição de testemu- 
nhas, judicialmente inquiridas sobre vários ar- 
tigo», que provavam terminantemente a prima- 
zia de Braga contra as tentativas de Toledo. 
iMuitas d estas testemunhas passavam de cem 
annos, outras tinham pouco menos, e quasi 
todas condecoradas: deposeram todas a favor 
da Igreja de Draga. Entre estas é notável Gar- 
ciaLiufrciz deJarnz, quedisse se lembrava ser 
dc vinte annos, «Tempore fíelli de Aurich.» Era 
então Arcebispo D. Estevão, que poucos rnezes 
havia tomara posse daquella mitra, por morto 
de I). Pedro seu antecessor, que morreo no ca- 
minho de Roma, hindo buscar o palio. Tinha 
enlão Garcia Liufreiz largos cem annos, segundo 
o depoimento de D. Godinho, Deão de Braga, 
que foi o primeiro que alli depôz com juramen- 
to.— E seria crivei que um sujeito d'estes annos, 
e perante uma assembléa l;lo venerável, c cons- 
pícua, tomasse por época dos seus annos a ba- 
talha de Ourique, como cousa publica, e sabida 
dc lodos, e não fosse impugnado de alguut, so 
todos não estivessem persuadidos, ecerlos da- 
quella verdade?.. E quantos documentos des- 
tes se perderiam pelo decurso do tempo roãz, 
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c gastador?.. K quantos iriam para a torre ilc 
Simancas cm Castella no tempo dos Filippos; 
constando por uma certidão da Torre do rom- 
bo, que então se levaram d'aquelleReal Archivo 
nove cofrts, ou caixões de livros e papeis da 
maior estimação por antigos, raro», e precio- 
sos ?.. 

Respondamos cm fim ao terceiro, c ultimo 
argumento, que para nãoaccusar de negligentes 
aos senhores Heis de Portugal, nega a porten- 
tosa expedição do campo de Ourique, c trata 
de crendeiro a El-ltf D. Sebastião. Rasguemos 
o vèo, e substituam as luzes o lugar das trevas. 
Já o critico, e judicioso Resende 110 lugar in- 
dicado se foz car^o d'este descuido: dizendo que 
ale o mesmo Rei D. Sebastião se envergonhara 
da negligencia, e incúria de seus antepassados: 
11'uduii illum incúria;, ac socordite swculi supe- 
rioris » E supposto que alli mesmo desculpe os 
primeiros nionarchas, poroccupados nas armas, 
e sem cultura das bellas-letras: não deixa de 
estranhar comtudo, que havendo estas renas- 
cido já por entre os portuguezes, ainda assim 
jazesse no descuido cousa tão notável. Mas a 
verdade he, que o bom Homero também algu- 
mas vezes dormita. Tão longe estiveram os nos- 
sos augustissimo9 Soberanos de não mandarem 
á posteridade os acontecimentos de Ourique, 
assim como outros, que serviam de honra ao 
nome portugaez, que antes bem o triunfador 
magnifico, 1). Alfonso I, estabelecido jà no seu 
tlirono, e descansando por um pouco ã sombra 
das verdes palmas, que tão gloriosamente ha- 
via conseguido, não perdeo tempo em cometter 
ao Mestre Pedro Alfarde, Prior Grasteiro de 
Santa Cruz de Coimbra, a Chronica do Reino 
C). O estilo grave, elegante, puro, com que 
este Padre escrevia poraquelle tempo a língua 
latina, lhe conseguio a provisão real de 13 de 
Junho de llíij, para que como Ctironisla-mór 
do Reino, escrevesse com verdade, c pureza os 
nomes, acções, c nobreza dos que o acompa- 
nharam em Ourique, cn'oulros feitos d'armas; 
declarando alli mesmo, que este cilicio andaria 
sempre nos Priores Crasteiros, seus successo- 
res. aos quaes consigna de estipendio annual 
(5:000 libras:, pensão bem notável para aquclle 
tempo. Epara D. L'edro dar principio A sua his- 
toria, lhe deo por adjunto a D. João Camello, 
seu clérigo, homem de muita verdade, c cons- 
ciência, que o tinha acompanhado sempre nas 
campanhas, c conhecia bem as pessoas, c acções, 
que baviaui de entrar na ebra. 

(•] Admira rjuc o a lictor so deixasse illudir pnr D. Nicoláo «lo 
Santa Maria, para fazer primeiro Chronitta do Itciuo 1'citro 
Alfarde! 

(Nota dc J. P. Ribeiro.) 
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Aceitou I). Pedro officio de tanta confiança, 
e depois o continuaram seus successores, es- 
crevendo mui fielmente as memorias do Heino 
até 1460, em que o Prior mór de Santa Cruz. 
I). João Galvão, doo este oflicio a seu irmão 
Duarte Galvão, com grande pezar, e renitência 
do mosteiro. Os livros, que já estavam compos- 
tos, escritos cm pergaminho, e encadernados em 
pasta, com as Armas Reaes estampadas nella, 
desapareceram daquelle Cartorio node 151 i, e 
dizem os levara um mancebo chamado Rui Dias 
de Sá para os passar a bom dinheiro. Tudo isto 
lie de D. Nicoláo de Santa Maria, que não po- 
dia ignorar as Memorias d'ar|uella Casa (*). Ita- 
zào nenhuma ha logo para censurar dc remis- 
sos neste ponto os soberanos d'esta monarciiia 
até El-Rci 1). Alfonso V. Sabendo quo nas pre- 
ciosas taboas dos corações leaes estavam pro- 
fundamente gravadas as acções de Ourique, el- 
les as procuraram transmitlir aos vindouros por 
meio de escritores fieis, c á custa mesmo do real 
erário. E ainda se ha dc taxar o seu descuido?.. 

El-Rei I). Alfonso V ainda passou avante. Ila- 
via-se publicado 110 seu tempo a «famosa arte da 
Impressão.» E o Rei, zeloso da gloria de seus 
vassallos, procurou logo escritor hábil, que fi- 
zesse levar ate os cabos do mundo os abrilhan- 
tados feitos da monarchia. Fez vir de Italia Fr. 
Justo Baldino, bem assalariado, c capaz d'cstc 
emprego, para escrever em latim a historia de 
Portugal. N'istoseoccnpava. quando no de 14*37 
El-Rei o nomeou Bispo de Ceuta. Mas fallecendo 
o Monarcha no de 81, e depois de alguns annos 
o Bispo, não só se perdeo o que tinha composto, 
mas também os documentos, e memorias, que 
por autoridade real selhe tinham commetlido. E 

[•) H. Nicoláo está convencido de pouco fiel; arrogando-so 
a temeridade de traduzir i>« documentos, e os interpretar o seu 
arbítrio. D. Thom.n da Kucarnaçiio, na «Uist. Ecclrs. lu-.it.,» 
tom. 111, cap. 8, di/.: que hoje -« n.io acha uaquelle archivo 
esta rbamada • rrovUfio», i|oe na dita Chroniea se acuza, liv. 
IX, cap. !). e a reputa por apócrifa: na certeza de quo figu- 
rando nella Kl-Rei I). Sancho, be incontestável, quo no do 
11 ■."> ainda «lie não era uvseido, e mesmo se questiona se >cu 
pai já era casado. Igualmente se falia n'este naciito com 
tanta clareia na «Arte Heráldica, ou do Ulaioiu», «oma so jl 
cnlio vogasse em Portugal, quando em França, havendo prin- 
cipiado no século xi, g6 no de 1130 ehegoo *4 sua perfeição. 
(Vid. -Dicc. Itais-. v. Armoirics). Odiícr, <|iie D. Nicolau' ou 
quem lhe precedeo na composição daquella Chroniea, se enga- 
nou na era, que devia eorrv>|iotlder a» anno dn 1IC5, tomo 
alguém so iiersuailio, não evaetia toda a duvida; pois suppos- 
to fosse j.i I). Sancho capaz de figurar, ernnj passados 25 au- 
no» desde a linUilhit de Ourique, e muitas acedei digníssimas 
do conhecimento dos vindouros, s« haveriam sepultado ji com 
os seus .autores, para quem tanta demora seria fraca recom- 
pensa. Eu, se alguma cousa vejo, persuado-me antes da verda- 
de da era, « reputo por arbitrariamente interpolado o tal docu- 
mento: bem assim tomo na Provisão it D. Italtbaxar, llispo 
do Porto, que se acha oiigiit.il nu Convento da Serra da mes- 
ma cidade, na «uai o dito I). Nicolia introduzia o que o dito 
lli*po nunca sonhou, e o mesmo faria aqui; anticipamio o uso 
da razão, e o mesmo nascimento a Kl-lioi I). Sancho, e tratan- 
do do «Blazoiu», scgur.do a sua fantasia lhe dietou. 

(Nota do auctor.) 
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estos são os Mona relias que se nào interessavam 
pela gloria da nação? . 

El-Rei I). Sebastião achando-sc no campo rle 
Ourique aos dezoito annos da sua idade, não 
duvidamos seguiria oque os seus mestres, ecor- 
tezãos lhe inspirassem. Mas que luzes de philo- 
lõgia não illnslravam eníáó a corte dos nossos 
Reis, em que o mesmo Resende não deixava de 
ter um lugar distinctol.. Não, não apparccem 
linje no arco de Ourique as inscripções que Re- 
sende aflirma compuzera, para alli serem grava- 
das, e das quaes a latina se achou entre as suas 
obras, c hoje a vemos no liv. iv das suas Anti' 
guidades. Nào é preciso encampar aos Hcspa- 
nhoes o cuidado, ou a culpa de as fazerem pi- 
car, c totalmente abolir. Digamos redondamen- 
te: que nunca chegaram a ser esculpidas. Sim: 
Hesende compoz estas inscripções depois de 
1573, efalleceo node 75. Q Rei, embebido lodo 
lia guerra «l*Africa, deixou dc viver no de 78. Os 
papeis de Resende licaram na maior confusão : 
Diogo Mendes de Yasconcellos, depois de im- 
incnso trabalho, e por ordem do Cardeal Rei, 
havia coordenado os quatro livros de Antiguida- 
des, e esperavam só pelasreaes despezas para se 
darem á estampa, cm 15 de Janeiro de 1580; 
porém a 31 do mesmo mez, e anno falleceo o 
Rei, e com elle toda a tranquilidade, c socego. 
E então quem pensava em gravar letreiros?.. . 
A sua mài compoz Hesende um elegante epitáfio; 
mas só enlre os seus papeis foi descoberto. Brito 
coinpuzera a inscripção para ser gravada no arco 
da serra dc Albardo?; mas elle se queixa na pri- 
meira edição da Chron dc Cister, que o seu Pa- 
dre Geral a não tinha feito esculpir. Não se infe- 
re logo da inseri peão nào gravada, que a bata- 
lha de Ouiique seja fingida : batalha que a pru- 
dência sugerio, e que o valor executou: batalha 
de que a tradição constante, e os documentos 
incontestáveis nos informam: batalha em fim, 
ruja verdade não depende de inscripçOes mo- 
dernas, que a morte de uns, e a turbação dc 
todos não,|>ermitiiram exarar: mas batalha que 
até a consumação dos séculos, nos annaes da 
fama, e por entre as nações tnais remotas ha 
de persistir. 

§ LA DEZA.. i.ndo.Etn suatadesa, para os ados. 
LADIMIO, A. Legitimo, puro, e sein mistu- 

ra. Aos Judeos, que não fossem os das Conimu- 
tias, prohibio El-Rei D. João I o fazerem ins- 
iruinento algum, ou carta entre elles. e os Cliris- 
tãos, «se nàoper lingoagevi ladinha Português.» 
Cod. Affons., liv. n, til. 93. «De como os Ta- 
belhacns dos Judcos hão dc fazer <is Excripluras.» 

LADO, OS. Lombo dc porco. • Devemos a elle 
dar... dons merendaet: dons cordeiros, e x sol- 
fios poios lados. d Doe. da Universidade dc 1280. 

LA.U 

LADRÃO. V. Duceuakio. 
LADRAR. Atroar os ouvidos, vozear, fazer 

nlnrdo, e ostentação dos seus merecimentos ou 
verdadeiros ou falsos. He de Barros. Rui de 
Pina u>a de Ladrar, no sentido de apupar al- 
guém. ali porque atra: elles vinhão alguns ou- 
tros Mouros, que os vinhão ladrando, o Chron. 
do Conde D. Duarte, cap. 14. 

LAGARAD1GA. Y. Eiradiga. No foral dc 
Thomar dc 1102 se diz: *En Lagaradiga de 
tino de cinque moços a fundo, den huum almu- 
de: esc mais for, déhuuma quarto, sen ofreçom, 
e sen jantar.» Doe. de Thomar, segundo atru- 
dueção do século xi*. 

LAGAR PEDRINHO. Lagar feito de pedra, 
cousa mui rara no século xiv, quando os la- 
gares, em que o vinho se espremia, quasi to- 
dos eram de páo. Doe. de Lamego. V. Pontk 
PEDRINHA. 

LAGARTISAS. «//uma copa toda dourada, la- 
vor de lagartisas: e outra cópn de nos noscada, 
com seu pé de prata lavrado, cobrado.» Dnc. 
de Pendorada dc 1359. Parece quiz dizer la- 
gartixas, insectos bem conhecidos, e que em 
algumas taças antigas dc prata se acham lavra- 
das ao buril. 

LAI DA. * Ferida laida», a que é própria a 
causar lesão, deformidade, ou tolhimento no 
que a recebeo. Vem do latino Lado. tNcnhttuin 
por taaes querellas nom seja preso, salvo se logo 
mostrar feridas abertas, e sangoentas, e laidas, 
ou membro tolheito.—Salvo se logo mostrar feri- 
das abertas, e sangoentas, ou Ltidamento no cor- 
po; cá em taaes casos, t cada huum dellespren- 
deram aquel, de queassi for querelladn com jura- 
mento,e testemunhas nomeadas.» Cod. Alf , liv. ir, 
lit. 58, § 7, c 12. V. Aceitahekto. 

LAIDAMENTO. Ferida, chaga, contusão. >Que 
posto que alguum querelasse d'outro, que o /ferira 
sobre tendida, ou revendita, ou sieguranca bri- 
tada, que nom fosse prezo o de que fosse quere- 
lado, sem mostrando o queretoso laidamento, ou 
tanto fosse achado contra cl. per que devesse sser 
prezo.» Cortes d'Elvas de 1301. 

LAIDAR ou Ludir. Ferir, espancar, fazer 
chaga, ou contusão. 

LAI Dl DO. Deshonrado. Apnd Bcrganza. 
LA IDO. Rústico, torpe, e affrontado. Ibi. 
LAIRA. Leira, belga, pedaço de terra, «.ti 

quaes lairas dc terrd som na fregessia dc, ctc.» 
LAISCAR. Deixar. Apud Bcrganza. 
LA M EGO (CORTES DE). V. a nota pag. 45d'cs- 

tc volume cos artigos Alvazil, Juzgo (Fubbo), 
e M.uFAino. 

I.AM 1.1 RA VIRGEM, Prado, cuja erva ainda 
lúiquelle anno não foi comida ou calcada pe- 
los anjmaes, 
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LAMPADO, OS. Relampago. 
LANÇA. Medida agraria, que constava do 

vinte e cinco palmos craveiros. 
fLANÇADURA. Tiro. 
LANÇADIÇO, AS Déstro e manhoso, dobra- 

do, astuto, capaz de impor, c enganar. *Lan- 
çdruo-lhe amigos d'ellc lançadiças, avisando o 
manhosamente, que o aviam de prender.» Chron. 
de D. A/fonso V, cap. 91. 

LANÇANTE, HS. Lançando, espargindo, der- 
ramando. « E vos lança/lies bom cheiro de virtu- 
des, sereis amados de Deos, e dos homens.» 

LANÇAIt VAHAS. oNom seja nenhuum Iam 
ousado, que por buscar ouro, ou praia, ou outro 
aver. lance varas, nem faça circo, nem veja em 
espelho, ou em outras partes. E qualquer que o 
fezer seja prezo ataa nossa mercee, e açoutado 
pubricamente polia Villa, honde esto acontecer.» 
Cod. Alf., ISv. v, iit. 42, | I, e4. Entro asin- 
numeraveis superstições, que algum tempo so 
viram em Portugal, como lançar rodas, lançar 
sortes, lançar agua por jueira, iançar cal ás por- 
tas de casa, c outras (de que ainda Lisboa não 
estava isenta a 14 de Agosto de 1485; segun- 
do o assento do Senado, que traz Silva, nas 
Mnn. d El-Rei D. Jodo /, tom iv) foi sem du- 
vida a dc lançar varas para descobrir os pre- 
ciosos inetacs. E com efleito se tivéramos ave- 
riguado, que esias varas eram de aveleira, po- 
deríamos avançar, que delias procedeo a fa- 
mosa Vara dicinatoria, que tanto ruido fez em 
toda a Europa, eqnc por mais de duzentosan- 
nos se conliecco neste Reino, antes quo fosse 
vista na França, onde o Rarão d« Rello-Sol, e 
su i mulher .M.,n* de Rerleró, a levaram des- 
de Hungria node 1G3G: segundo o l\ LeRrun 
na Ihst Crit. das 1'ract.superst.—Vara porém, 
que mercceo a censura, e o desprezo dos mais 
eruditos e cordatos; ape/.ar de muitos, c bons 
ingerthos, que pretenderam mostrar, que nada 
havia de supersticioso na dita r^rvi» e quo o 
descobrir as aguas c metaes era efleito da in- 
rocenie Natureza, que não da reprovada Magia. 
Comtudo a reflexionada experiência fez vér, 
que quando o Demónio não fosse o author de 
tacs descobertas, cilas não podiam passar de 
pcllolicas, o tramóias de charlatães, e embus- 
teiros. v. Feijó. Theatr. Crit., tom. m dise.S, 
e o Diccion. de Trcvour, v, Vcfjjõ, c oulros. 
Porém a nossa legislação antiga favorece a opi- 
nião dos que não excluem o pacto diabolico no 
uso destas varas, pois a inclue no titulo dos 
feiticeiros. 

LANÇAS. Homens de armas, a que antigua- 
inerile chamavam Cavalleiros. Destes, escolhiam 
os Reis, Infantes, e Ricos-homeus os que lhes 
pareciam de inais valor, e confiança, para os 
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acompanliarem nas campanhas em guarda par- 
ticular das suas pessoas, e pendões; consignan- 
do-lhes suas tenças, capazes do os sustentar 
com luzimento n aquolle posto. Também se cha- 
maram Lanças, oquelles homens dearmas, que 
alguns fidalgos deviam aproinptar em tempo de 
mester, isto lie, de guerra, para defensão do 
reino. > Fidalgos grandes ganharom nas Villas 
homens, de que fizeram Lanças: e delles se fi- 
zerom seus Mordomos, Colaços, e servidores.... 
Nossa lençom he: que os Fidalgos, que Lanças 
tem, com que hum de fazer defensam a estes Rei- 
nos, que devem andar vosquo, ou estar nos lognres, 
hu vos mandardes a Cortes de Coimbra dc 1383. 

LANCEADA. Golpe de lança, lançada. 
LaNÇOOES, e Luscoks. Fallando-se em cou- 

sas, ou alfayas da Igreja, se tomam por toalhas, 
e cortinas. vRepaire a Igreja de todos ornamen- 
tos, calezes, cruzes, -frontaes, lançooes, pichos, 
tribulo, caldeira, corporaes.» Em uma visita 
do século xv. Em outro documento do mes- 
mo século sc diz: «Três Majestades pintadas: 
hum a era Imagem de S. Salvador, e oulra de 
Santa Maria, e outra de Samiguel, que sium cada 
huma delias en senhos de tres Altares, que hi 
avia. que eram ornados de seus tenções.» E as 
toalhas não são peças dc ornato, mas de neces- 
sária preparação do altar: donde se vê serem 
cortinas,.que n aquelle bom tempo ordinaria- 
mente eram de linho. 

LAN 10. Cobertor, ou vestido, ou capa do lã. 
No Concilio de Sevilha de 1012 sc usa d'esla 
palavra n'cstc sentido, como se pôde vfir cm 
Marlene, tom. n da Cõllecçdo Ampliss. Col. 
1400. Em uma carta de venda de Pendorada 
de 1083, sc acha ser o preço: •Duos lenços de 
xhii cubitos, et uno litario, adpreciado in xquar- 
tfims lanio novo, et unas brakas nobas cum 
sua inbragatoria, in quinque quarteiros: et uno 
porco. in duos modios: et una porca, in duos mo- 
dios: et duos porcalios, in tres quarteiros.» 

LAPEDO. Terreno penhascoso, ou cheio de 
pedras. Doe. de 1161. Chamaram pois Lapèdo 
á grande copia de pedras, assim como disseram 
Arvoredo, Moreiredo, Figueiredo, ele. pelas ar- 
vores, amoreiras, ligueiras, clc. Em os nossos 
mais antigos documentos sc disse Castram de 
Laporefo, o que hoje nomeamos Castro Laboreiro- 
(ornando o nome da pasinosa rocha, em que está 
fundado; e o mesmo dizemos da lorrc de Lapella, 
fundada sobre Uma grande penha. Do latino Lá- 
pis se originou Lajiedo, Laporeto, e Lapella. X. 
Laciiomanbs. 

LAQUECAS. Contas, brincos, tentos c outras 
quinquilharias, que sc faziam de umas pedri- 
nha'; alaranjadas, que se acham na península 
do Indo. 



US LAU 

LAUANJAL. V. Naiuciiaiua e Virgeu. 
LAliVEÇÀS. Contribuições, encargos ou ser- 

vidos do conccllio. 
LATANEO. Posto ao lado, junto, a rego. Campo 

lalanèo, o que parle a rego com outro campo: 
quasi a latere. 

LAI DEL. Espécie de saia de malha, coberta 
com folhas, ou laminas de fino aço, ou coado fer- 
ro, que cobria o tronco do corpo. \. Bacinetk. 

LAUDO. O mesino, que Laudimió, ou Laude- 
mio cm alguns documentos fora de Portuga!. -Mi>s 
entre nós não foi o mesmo Lamlo, (\ue Laudcmio. 
Este lie o consentimento, approvação, e auto- 
ridade que o direito senhorio dá para a venda, 
ou alienação de cousas, que lhe são floreiras: o 
que antiguameuie so chamava Laus, ou Lauda- 
íio; porque de algum inodo se dava o louvor á 
tal alienação, ou venda. E para este consenti- 
mento se dava ao senhorio uma certa somma de 
dinheiro, ã proporção do preço porque se ven- 
dia, v. g. de 10 20, ou 40 um, ou como no con- 
trato emphiteulico se estipulava: c a esta som- 
ma de dinheiro se costumou depois chamar Lau- 
demio. O Laudo tendo a mesma origem, chegou 
a ter difTcrcntc significado; pois he a sentença, 
ou decisão do Juiz arbitro, que também se dis- 
se Louvado; não só porque deve ser de lou- 
váveis costumes; mas lambem porque os anti- 
gos o chamaram Laudalor: á sua senlença Lau- 
dum: c ã acção de senlencear Laudare. Tam- 
bém se disse Louvar, por aprovar, conceder, c 
mui livremente consentir. Na primeira doação 
do Castello de Soure, que a Itainha D. Thereza 
fez aos Templários em 19 de Março de 1128, 
se acha esta verba: «1:1 ego conote Fernandus, 
ipso dono, que mihi fecit llegina D. Taresa, ibi 
eijo dono, el concedo Deo, et Templum.» E logo 
a 29 do mesmo mesmo mez, e auno fez nova 
doação do mesmo castello, c direitos reaes; con- 
lirmando a precedente, c demarcando os limites 
de Soure (o que na primeira não fizera), e o 
Conde assigna d'csle modo: «Et ego Comes Fer- 
uandus donam, quod Domina meu Regina Jlili- 
tibus Templi donat, laudo, et concedo.» Doe. de 
Tboniar. Na doação da hermida de Santa Com- 
ba, no arcebispado de braga, e defronte de 
Lobrigas, feita por I). Alfonso Henriques (que 
não se intitula liei, nem Príncipe, nem Infante) 
a 2i de Abril de 1139, se li: oJoanncs sedis 
IJracharcnsis confirmai, et laudat Archiepitcoptu.» 
Dúc. de Tarouca. Doava-se esta igreja, ou san- 
tuário a certos eremitas: razão era que o Arce- 
bispo autorizasse, c consentisse na doação. Alli 
mesmo se acha um documento de 1294, que 
diz: «O poymento do teclo da dita nossa Ab- 
badessa, posto em esla Carla, outorgamos e lou- 
vamos. » 

LAU 

LAUDOMAXES. Em os documentos do século 
x, c xi ha larga menção dos Normandos, Lor- 
inanos, Leodomauos, Normanos, Lothomanos, ou 
Laudomanes,que havendo saliido de Dinamarca, 
depois de varias fortunas, se estabeleceram, e 
deram o nome á Normandia. Os nossos maio- 
res os chamaram Gentios, ou Pagãos; porque sup- 
poslo no de 900 alguns se fizessem Christãos, 
a maior parte permaneeeo ainda muilos 3nnos 
no Paganismo. No de 961 começaram elles a in- 
festar as cosias de Galliza e Portugal, cati- 
vando, destruindo, c saqueando tudo. Não tar- 
dou muito quo elles voltassem aos nossos ma- 
res com uma grossa armada, c saltando cm ter- 
ra fizeram horrorosos damnos, cut quanto S. Ito- 
zendo (que então governava o bispado de Com- 
poslclla) ajuntando um poderoso exercito, os 
não afugentou, e destruio. 

No de 908, a senhora I). Mummadomna doou 
ao seu Mosteiro do Guimarães o castello de S. 
Mamede, que cila fizera edificar, para que os 
moradores d'elle, e os do seu burgo se mettcsseiu 
a coberto de ião falaes, e repetidas incursões. 
No mesmo anno abordaram os Xormanos a (IaI- 
liza, c saquearam Compostella, havendo dado 
a morte, c derrotado o Bispo D. Sesnando; mas 
querendo etnbarcar-se com um largo, c precio- 
síssimo despojo, caliio sobre elles de improviso 
o Conde D. Gonçalo Sanches com uma poderosa 
mão de gente aguerrida, e só os prisioneiros 
escaparam da morte. Pelo mesmo tempo os que 
d antes moravam nos arrabaldes de Lugo, as- 
sim seculares, como ccclesiasticos, Monges da 
Se, e Infancoens, ou Juizes, que tinham os con- 
dados, dislrictos, ou jurisdicçòes d'aquelle bis- 
pado, promctlcram a D. Hermenegildo, Bispo 
da mesma cidade, que viriam morar dentro d'el- 
la; trazendo comsigo >ganatum, el nostrum ato- 
nilum» ('), para deste modo poderem resistir 
«contra gentem Lolhomunoruin, et PaganO- 
rum aciem resistentes.» Doe. de Guimarães, e Ilesp. 
Sagr. tom. xi., foi. -403. 

Depois d'este lempo continuaram as suas pi- 
ratarias, não com tropas de desembarque, mas 
só cm pequenos vasos, ou barcas, roubando, c 
cativando o que podiam haver, eadmiltindo res- 
gates das pessoas que cabiam nas suas mãos. 
IVestes foram Moitilli, e Guncina de quem se 
fallou, v. Kemiso. 

Abraçando finalmente a religião de Jesu- 

(.) 1'romclleram Iram para dentro do* mure* ila cidade o» 
"►eu* gado.', « o» íiHis Iruilix, t rti»Avo«." V. Aroivtio.a qti« 
podemos ajuntar a doação de algumas herdades, nuo no do 1099 
lei D. Pedro II, Riipo ilr Lugo, 1 Condcjí.i Elvira Sonits »in 
fireatamo, fl atontl'-":- obrigaaío-M! cila a fabrical-a», «strul bó- 
nus agrícola-, c ilimilil-aj, quando moito i|uiief<em o 1li*|>o, o 
o CaLido. como direito «cnlwio, que eram. «llc»|i- Sa^r.» lota. 
il fsl. 133. 

(Nota do auctor.) 
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Cli rislo, e fcilos amigos os que d'anles o não eram; 
lio de 1032 ajudaram os Leodomanos o Conde 
Rodrigo Romariz na expugnação do Castello Pen- 
na, ou Alpe de Lapio, onde se linliam rcbellado, 
e fortalecido os Vascoens de Galliza, e d'ondc 
sahiam a fazer grandes damnos, e malfeitorias 
ín Eeetesias, et in mes ki nos, de predas, et dis- 
rumptiones, et rausos. et homicídios, et furtos, et 
coritni erat illa terra hérnia, et desotata.» Então 
veio o Conde com todos os seus *Itaroens, et 
cum gens Leodomanorum, e cerravit illa Penna, 
et presit ea per forcia, et crcmavit, et solavit ea.» 
Ibi. foi. 410. 

LAVOU. I. Esta palavra, que vem de Labor, 
tinlia em outro tempo mui dilTerente significado 
do que hoje tem. Tomava-se por qualquer obra, 
cm que os homens trabalhavam, fossem cam- 
pos, ou searas, fossem edifícios de casas, pon- 
tes, muros, ou igrejas. Elú muitos documentos 
do século xiv c xv se toma pela terra culti- 
vada, sementeira, seára, campo lavradio, equacs- 
quer outras propriedades, em que os lavradores 
têm posto a sua industria, suor, c trabalho. 
V. Df.sprzo. 

LAVOR. II. O mesmo, que fruclo. No tombo 
velho de Paderne, a foi. 41 v.. sc diz, que 
no tCircumdamento do casal da Fonte acharão 
os apagadores xm geiras de herdade, boas pera 
darem lodo lavor; a saber; centeo, e milho, e linho, 
e nabal, e que lecaváo 82 alqueires de semente de 
centeo.v E de caminho sc note, que segundo esta 
declaração, leva cada geira 4 alqueires de cen- 
teio cm semeadura; pois 4 vezes 13 são 32. 

LAVORAR. V. Laborar. 
LAVRADOR INTEIRO. V. JUGADA isteiua. 

LAVRANDEIRA. Costureira. 
•{••[•LAVRAR. Costurar. 
LAVRAR O FORO. V. Fosso. 
LAVRAS. Leiras, ou terras lavradias, lavouras. 
-[• LAVRUSCAS (Uvas). Uvas bravas, silvestres. 
LAZARAR. Pagar, satisfazer. «/: esto catado 

ora vós, que nom prenda Eu hy engano.. . e cm 
outra guisa voi mo Lazaredcs.» ('od. Mf., liv. n, 
til. 14. § 2. 

LAZElllA. Pobreza, desgraça, miséria. 
•[• LAZEIRAR. Ser mui pobre e miserável. 
LAZER. Conjuntura, opporlunidade, occasião. 
LAZERAR. 1. Causar detrimento, fazer da ni- 

no, ou perda, lezur, offender. vE fazemos nos- 
so Testamenteiro, cada lium de nós, qne ficar, 
Pero Eannes Cappcllão, que nos ajude u comprir 
nosso Testamento pelos nossos bens, e o seu mio 
lazére: c mandamos-Ihi cada hum de w'ts a nos- 
sas mortes 200 soldos por ofam, que hi receberá.» 
Testamento de Lamego de 131 i. 

LAZERAR. 11. Lacerar, quebrar, despedaçar, 
romper. Vem do latino Lacero. <E quem contra 

LEC «9 

isto for, lazerar-lhe-hão o corpo, e o acer.t Isio 
lie: será castigado no corpo, e na fazenda. 

LAZERAR. 111. No mesmo sentido de Laza- 
ra. *E os que o assy nom fizerem, os seus tor- 
pos, e os seus averes o lazerarúm.» Cod. Alf., 
liv. ii, til. G3, § 21. 

LEAL. Moeda de prata, que lavrara El-Rei 
D. João I: tinha dc uma parle a legenda Leal 
debaixo dc uma cruz, e da outra o escudo do 
reino com o nome do Rei na orla. Por uma carta 
do Infante I). Pedro ao Corregedor da Estrema- 
dura, de 9 de Março de 1441, que 'se acha 
entre os documentos da Camara dc Coimbra, 
consta: «'/ire os Lcaes, que seu Pai lavrara com 
o valor de 10 réis, elle os mandava valer 12 re'is, 
pura evitar se fundissem, ou extrahissem do 
Heino (').» 

LEALDADO. Açúcar lealdado: sc diz o açú- 
car macho, limpo, ebem purgado ("). Parece so 
disse assim do verbo Lealdar, que he manifes- 
tar na Alfandega lisamcntc.c sem refolho Ioda 
a mercadoria, que cada uin leva para os gas- 
tos de sua casa; mostrando que so não contrata 
cm cousa prohihida, e de contrabando. 

LEALDA.MENTO. V. Alealdamexto. 
LEALDAR. V. Lbai.dado, e Aleald.vmf.nto. 

Também sc disse Lealdar, babililar-se alguém, 
para lograr os privilégios dc morador, ou ci- 
dadão de Lisboa. Ordenaç. do Reino, liv. u, 
til. ii, § 2 0- 

LEBEDOIRO. Lenleiro, panasco, lugar cm 
que reçuma a agua, c que nos montes lie pro- 
pi io a criar erva. V. Enxovar. 

LECCO. Homem de pé, moço, servo, criado 
de servir, lacaio. A clvmologia maisadequada pa- 
rece a que deriva esta palavra de Laquai, que 
na língua biscainha, quer dizer: Lacaio, criado, 
ou servo, a Et qui habuerit aldea, et uno jugo de 
bois, et x oves, et uno asino. et duos leccos com- 
paret cavallo.t Foral de Castcllo-liranco de 1213. 
Doe. de Thomar (*). 

(•) O Infanto I) Pedro mandou passar carta, n5í> tonto 
liei ilo 1'cirtucal, que tiAo era, ma* com» rrgenlo « tutor do 
teu «ibrinlio I) Afonso V; c tanto que a mcíma carta começa: 
•t>. Alfonsi». por praça <1® Ocos,ele. «te.»—Portanto, e I). A (Tons o 
V que n'ella fala; õ quando declara que «seu pai lavrara os 
lcaes» doto referir-so a D. I) uai te, c não a D. João I. 

(Sota do ,-r. M. II. Lo^cs Fernandes.) 
(>•) O assnrar não se diz "tcaldado" por ser de melhor quali- 

dade, mai por ler entrado por "leald amento." 
(Nota de J. P. Ribeiro.) 

(•) "Lealilar* niio i o que diz oaurtor, nem a «Ordenar jo> 
que cila o prova. Os rcpinienloí das Alfandegas bem claramente 
mostram o que seja «lcatdamcntu». 

{Nota do J. P. Ribeiro.) 
(•) «leccos» parece palavra nul I da no foral que cita, e nnnca 

a tenho eoeonlrado. 
(Nela dc J. P. Ribeiro.) 
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•{• LECD. I.cile. 
I.EDAXIA. Litania, ladainha. 

LEDICE, o» Lediç.v. Alegria, contentamento, 
prazer. Vem do latino Laiitia. 

LEDO Alegre. Do lalino Lcetus. 
LEGAMEN. O legado, que sc deixou jior les- 

tamcnio. Apud Berganza. 
LEGAR. I. Ligar, alar. prendor, empar. *Sc- 

rom obrigados... . a kirem pelos juncos á ma- 
rinha, peia legar a dita vinha.* 

LEGAlt. II. Constranger, obrigar, fallando- 
se da lei, ou estatuto. «Quando o Estatuto, ou Lei 
lie posta prr o IUi em gecral, lega per Direito Ca- 
«onico, e Civil todalas pessoas de seus fíegnos, 
osii Clérigos, como Leigos.» Cud. Alf., liv. u, 
til. 7, art. 11. 

LEGUAMENTO. Prisão, vinculo, aitractivo, 
ligadura. 

LEGr.MI.IlAS. Legumes. Doe. das Bentas do 
Porto dc 1302. 

LEIDEMO. Legitimo. «Eslabcltzcu leidemo, 
e abastoso Procurador.» Doe. de Pendorada dc 
1278. V. Lhdijio. 

LEIG.-YL. Secular, laical, e o rontrario de 
ecclcsiastico. .Mandou EIRei D. Diniz no de 
1202, que nem Bispos, nem outra qualquer pes- 
soa da Igreja seja chamada a juizo. sc não pe- 
rante o seu proprio Juiz; salvo sobre as her- 
dades reguengas, e fere iras á coróa ; «porque en- 
tão devem responder pelo leigal.> Doe. de La- 
mego. 

LEILAMENTO. Leilão*. tSabbam quantos este 
Estromento de vendagem, e de leilainento tirem.» 
\ coda de unias casas, que andaram a pregão na 
praça de Viseu, no dc liiOS. Doe. de Maceira- 
dâo. 

LEIRÂO. Hilarião, nomo dc homem. 
L EISA II. Deixar. Doc.dc 1301. 
LEISSAR. Deixar. Doe. de Vairão do século 

xiv. 
LEITARIO. V. Litario. 
LEITE-ESCURRUDO. lie o que na Beira-alla 

chamam coalhada, da qual já tem escoí rido o soro, 
ou parte aquea do leite: no Minho lie o mes- 
mo que nata, ou a parte mais crassa do leite. 
ilt: humu seudela dc leite cscurrudo, c lutma fa- 
zedura de manteiga.» Doe. de S. Tiago dc Coim- 
bra dc 1349. 
f LEITEIRIL. Leiloril. 
LEITIGA. Leitoa. V. ALFEinrino. Nos prazos 

de Vairào de 148í. e 1302, sc faz larga men- 
ção dc Leitigas, e Leitiguas. »Soíam a dar lei- 
tign, que mamasse.» 

LEITIGUA. V. Leitica. 
I.LI10 DE LITEIRA. V. LiTCin*. Doe. dc 

1313. 
V LEI 1 OS ESI HADOS. Lectisternia, cama*. 

LEZ 

I.EITl ARIO. Código, tomlm ou ccnsual, rm 
que estão descri pios os bens ou rendas que per- 
tencem a uma corporação. 

LEIX.A. Deixa, legado, esmola. 
LEIXAU. Deixar, permittir. Nos princípios, 

eanlcs da monarchia, sc dizia Ltixare do verbo 
Leixo, como sc vé por innumeraveis documen- 
tos. 

LKMENTAÇAO. Alimentos, necessidades da 
vida, sustento. •lieservou pêra sua lemenluçdo, 
ele.» Doe. do século xv. 

LENÇOES. V. I.ançooes. 
l.EONEZ. Maratedi leonez. V. Decimas. 
LEONIZ. Nome de homem; o mesmo que 

Dionvsio. 
LEPROSAJUOS. V. Gakaiiívs. 
LETARV. Loira. Doe. de Lamego. 
LETRA CABIDOAI.L. Letra maiúscula, dc 

que se usa no principio dos livros, tratados, ou 
capítulos. Hoje lhe chamam Leira cabidola. *li 
no começo da dita curta está liuma Letra Cubi- 
doall vermelha.» Doe. de Macciradào dc 1 470. 

LEIRA CURISTENGA. Aquella de que usa- 
vam osChristàos cm Portugal. EI Rei D.João I 
mandou, que ncuhuin T a bel I ião Mouro (izesse 
escritura publica por letra arabiga, ou qualquer 
oulra {c o mesmo dos Judeos a respeito da le- 
ira hebraica) •salvo per letra Christeuga Por- 
tuguez; e qualquer que o contrario fizesse mor- 
resse porém » iod. Alf., liv. i, tit. 10. 

LETItADURA. O mesmo que Litterutura. Doe. 
de Lamego. 

LEVA. O mesmo que raça, v. g. > Potro de 
boa leva » Cod. Alf., liv. til. 71, cap. 15, 
§ '■ 

LEVADA. O mesmo que Leva de presos. Car- 
la d'El Bei |) Manoel para a Camara do Porto 
cm 1520 

LEYADIGAS. Tumores fungosos, e malignos, 
que nasciam nos subaeos, e outras parles do 
corpo. •Porque en o uno da era de IHSG rco a 
pcstelencia, e a morteidade de door de levadigas 
per todo o mundo Iam grande, que noin ficou hi i 
rica a dizima doshomees, e moliteres, que entom 
hi avia, e en o diclo ano morreram o Vriol, c o 
Chantre, c lodos os Raçoeiros da Eigreja dc Sam 
Pedro da Almidinha de Coimbra httums depôs ou- 
tro«, todos em huum inez.» Doe. da mesma Col- 
legiada do I3ii>, que foi o anuo da Grande 
peste. 

LEVADOR. O que leva, ou conduz os prezos. 
Ibidem. 

-J- LEVAR. Levantar. 
LEYDIMO, Lídimo, Liidiiio, I.ydiuo. Legiti- 

mo. Com toda esta variedade sc escrevia no sé- 
culo mii e xiv. 

LEZ ER. Bonamra, prosperidade, boa fortuna. 
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prometemos, que sempre recebadts amor do 
Moestciro, asi com coita, come com lezer.» Doe. 
das Bentas do Porto de 1300. 

LHE-LO, Lm-i.o, e Liii-la. O mesmo que 
lho, ou lha. * Deni o Eslortnenlo cm oquella gnl- 
2(i, que lhe lo devem dar.— Querendo fazer graça, 
e Mercee a N,, façolhi-la em esta maneiro.» 

LIA. Linha de geração. «E por vossa morte 
fique esse fardamento u Imtrn proeinquo da vossa 
iia.» 

LIAGEM. Linhagem. Doe. dc 1301. 
§ LIBERALEZA. Liberalidade. 
LIBHA. V. Livra. 
LIBIIADIGAS. O mesmo que umas tanlas li- 

bras. >Pera comprar duaswill libradigas de Her- 
dades.» Tcslamenlo de I). Barlholomeo, Bispo 
da Guarda dw 1345. El-Hei I). AITonso IV diz 
expressamente, que 'mil libradigas silo mil li- 
bras», como consta de duas cnrt;is suas copia- 
dos na instituição da Capella do dito Bispo. Dor., 
da Guarda. E o mesmo juizo se deve formar dc 
Murar ideadas, Soldadas, Numatas, Dinheiro- 
das, ele. 

•f LÍDIMO. V. Liioimo. 
LIGEIRIAS. Chocarriccs. 

1.1GEIRICES. Palavras vãas, c ociosas. Doe. 
de Tarouca do século xiv. 

§ LIGEIRO. Fácil. 
LIGIO. Homem ligio, Vassallo ligio, se dizia 

aquelle que especialmente estava addido, uni- 
do, c aligado ao seu Príncipe com particular 
preito, e homenagem, co devia servir cm tudo 
fielmente: na guerra contra lodos, ainda que 
fosse o mesmo Imperador, Hei. ou Potentado 
superior; excepto contra seu proprio pai: na paz 
servia de assessor nos Tribunaes, para julgar 
as causas concernentes ás terras, c feudos do 
seu Senhor. Entre os Portuguezes, que nunca 
reconheceram cm tudo o systema feudal, se cha- 
mou Homem, ou Vassallo ligio, o que tinha re- 
cebido da mão do Soberano algumas terras, 
castello, ou jurisdicçâo, por cuja mercê lhe fi- 
cava mais obrigado a sutvil-o, assim na paz, 
como na guerra. 

LIGOMA. Tudo o que \inlia debaixo do no- 
me de legumes, ou de hortaliças, dc grãos, como 
favas, feijões, herv ilhas, ctc". «Que vós façades 
inrle fórum de pam, e de t ino, e de ligoma, e de 
llioo o quarto: e se (irromperdes desse herdamen- 
to, d ode ilide a ssesta parte do que deo$ y der.* 
Doe. da Torre do Tombo de 1285. 

LIIDIMO. Legitimo lilho de legitimo matri- 
monio. 

LIMITADO, A. Declarado, estabelecido, or- 
denado. E pagareis a dita renda nos tempos li- 
mitados. » 

L1MNAH. Umbral da porta. Do latino Liruen. 

LIS G1 

LIMOGF.S. V. Cnuz de Limogcs. 
LIMIMIO. Limpo. 

LIMPIDOOEM. Ornato, aceio, limpeza, con- 
certo, atavio, compostura. «Limpeza faz bem 
parecer as cousas aos que as teem, bem assi como 
a postura as faz seer apostadamente cada huma 
segundo suarazom.. .. nom lhes embargua a lim- 
pidooem, e a-postura a fortaleza, nem a cruelda- 
de, que devem haver.» Cud. Alf., liv. t, lit. (i.'!, 
§ 10. D este modo Limpidooeni denota o preço, 
e aceio dc cada peça dc per si; mas a Postura 
acrescenta a ordem, proporção, c íymmctria, 
com que dYllas se usa para ornato. 

li ndas. No foral dc Castello-Branco dc 1213 
se diz: «Lindos. et violinos, et fornos de homi- 
nes de Castelbranco, sinl liberi de foro.» Parece 
qus esta bclla copia está viciada; devendo estar 
no original, que já não existe cm Thomar, Ten- 
das, et moliiws, como sc lê em outros foraes 
d'nquelle tempo. Porém insistindo n>sta lição, 
diremos, que as Tendas se chamam aqui Lin- 
das, ou logeas de mercadores; porque nellas sc 
vendem cousas agradareis, dc gosto, c mui per- 
feitas, limpas, c puras, o que tudo explicavam 
antigamente com a palavra Lindo. 

LINDE. Marco, baliza, ou sinal estabelecido, 
para demarcar, c dividir som confusão as pro- 
priedades, c lerras. iQui moiom alieno in suo 
Itero mudar, pecte v solidos, et septem a Palacio. 
Qtii linde alieno quebrantar, pectet v ff. et septem 
Palacio.o Estas formaes palavras do dito foral 
de Castello-Branco sc acham no foral de Évora 
de 11(56, que Kl-Rei I). Alfonso Henriques lhe 
deo no mesmo anno. cm que Giraldo Sciu-pavor 
a conquistou. De ambos sc collige que Moiom, 
c linde são sinonymos. 

LINDO. Puro, limpo, c mui perfeito. He dos 
princípios da nossa monarchia-. 

LINGOARAZ. Fallador importuno, c sem dis- 
crição. Doe. de Tarouca do século xiv. 

LÍNGUA INÇA. Linguiça feita, ou cheia dc 
carne de línguas, quo parece lhe deram o no- 
me. *E huma dúzia de boas linguainças depor- 
co. boas, e recebondas, pagas ao avençai.» Doe. 
da Universidade de 1443. Em outro documento 
de 1491 ibidem sc lê: «h mais seis longaricas 
per dia de Natal.» Aqui é de presumir, que da 
figura longa, c comprida, que cm algumas par- 
les tem as linguiças, se chamaram longarinas. 

•{* I.INGUAZ. Fallador. V. Lincoatuz. 
UNHADA. O mesmo quo Ninhada. <Man- 

dastees, que todos os que lobos matasem, ou achas- 
sem linhada delles, que ouressem certa contliiu.* 
Cortes de Sanlaiciifde 1430. 

T LIPEOSO. Ilaincloso. 
LIPEIU. V. Liviu. 
LIS. O mesmo que lhes. Doe. de 1300. 
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LISTADO. Lezado, ferido, oíTcndido, mutila- 
do. Vem do laliao Iwsus. «Et qui ferti de Ian- 
cea, aut d'espada, peclet x ff. et si transirei ad 
altera parte, pectet xx ff. al rancuroso. Et qiii 
quebrantaverit oculum, aut brachium, aut dente: 
pro unoquoque membro perlei c ff a lisiado, et tile 
viu' a Palacio.» Foral de Castello-Dranco de 
4213. Doe. de Tliomar. 

LITAHIO, ou Leitario. V. Lanio. No docu- 
mento, que alli seadduzio, onde se faz menção 
de porco, porca, e leilòes, não se pôde tomar H- 
tario por sinonymo dc/fífo, is, quescacha em 
uma carta d'EI-Rci D. Alfonso III, no tom. iv 
da Monarch. Lusit., foi. 279, significando o 
leitão: gallinam, caponem, capritum, leilonem, 
ele. A meu vêr, c se de lodo me não engano, 
litario se toma aqui, como diminutivo deleito; 
isto he um pequeno leito, com a suaordinaria, 
e respectiva roupa. V. Liteira. 

LITEIRA. Assim chamavam ás roupas, c or- 
natos de um leito, o Et mando ibi mecum meani 
mulam corporis mei, et meam azemelam, et me um 
lectum cum lota sua liteira.» Testamento da 
illustre senhora Urraca Fernandes de 1254. V. 
Facezeiro, cFboixki.. Doe. de Tarouca. Esta pa- 
lavra mui frequente em os nossos mais antigos 
documentos, vem sem duvida de Lectarium, que 
na baixa latinidade nada mais era, que appara- 
tus, et inslrumentum lecti. Bastará reproduzir a 
Ilegra deS. Fructuoso, Arcebispo de Braga, que 
no cap. 4 diz : tQuidquid ín vestmentis, cal- 
ceamentis, cel leclariis Monachorum cínus/hw 
fuerit.... pauperibut erogetur.» E no cap. 10 
tratando dos hospedes, diz: «Lectaria, lucer- 
na, et stramina molia exltibenda.» Depois se 
disse Litario, ou Leitario, e ultimamente Litei- 
ra, e Leito de Liteira, que constava de valias 
pecas. 

LIVERDOEM. Liberdade. Doe. de 1321. 
§ LI VIDA DE. Ligeireza, velocidade. 
LIVRA, ou Libra, ou Lipkra. Moeda de pra- 

ta, que começou com o Reino, c com valor de 
30 réis ('). Depois se lavraram livras de cobre, 
mas de peso, c valor tão inlimo, que em res- 
peito ásantigas livras, se chamaram Livrinhas, 
700 das quaes faziam umas das primeiras li- 
vras: e depois 500 das seguudas fizeram umas 
das primeiras. Nas OrJen. d'EI-Rei D. Manoel 

(•) No «Cod. Wiwgodo* rt hz larga mfnrJIo <le «Libra d'ou- 
ro», «Onça douro», « «Soldo douro,-. Ile certo, queestes bar- 
bar» quando tnlratain mu llcipanha -e regularam pela conla 
romana, secundo a qual uma libra tinha 12 oneas, a onra 6 
soblof. e i>ur conseguinte a libra coulinb.i "S ««Idos. IIe Vcr- 
itide, quo o ouro de* (iodos era maií baixo, que o dos Uonu- 
uus. Tambrib (lodo* usaram de Tremiíi-, c Siliqua. Ni 
traducçio do «Fuoro Jutgo, ?o nioWido faicr grande íor>;a a 
respeito do >alor da« moedas Wisigoticas; |Kirem lia lodo ofun- 
dimfnto para dtnrmiM, que o Trciuwe era a Irrrs parte, e a 
Siliqula a rigcjiina quarta paito de um fMv 

(Nota d» aoctor.) 

LIV 

da edição de 1530, liv. iv, tit. 1, sc acha a 
Declaração das livras, e d'outras moedas. Diz cm 
summa : que El-Rei D. Duarte mandara, que 
em lodos os emprazamentos, arrendamentos, 
rendas, fúros, ele., que antes de 1395 sc fize- 
ram, se pagassem 700 livras das de cobre por 
uma das antigas, que eram de prata: e nos que 
depois d'csie anno se fizessem, ou renovassem, 
sc pagariam 1500 por uma. E que cada real bran- 
co valesse um soldo ou 10 pretos: e cada preto 
um dinheiro. A csle respeito ficava valendo a 
livra, que se pagava por 700, 20 réis branctrs : 
e a que se pagava por 500, 14 réis, e dou> pre- 
tot. e 3 quartos de preto. 

Depois no de 1473 declarou El-Rei D. AíTon- 
so V. que em todos os contratos feitos por livras 
antigas, ou correntes, ou por ouro, ok prata, ou 
reaes de tres livras e mea, ou por reaes bran- 
cos, ou maraoidis, ou por outra qualquer moe- 
da a 16 o i.ú de Janeiro de 1446, se pagassem 
18 pretos por cada um real branco. Deste mo- 
do ficava valendo a livra (que se havia de pagar 
por 700) 35 réis brancos: e a que se havia 
de pagar por 500, 25 réis, 6 Ires ceitis. Con- 
scguinlcmcnte ficava valendo o marco de prata 
1260: a dobra valedia, ou da Banda, c a coroa 
velha, ou de França 216 réis: o escudo porlu- 
guez 252 réis: e a dobra cruzada 270 reis. 

E que nos contratos, oii aforamentos feitos, 
ou innovados desde o I.® de Janeiro de 1453 até 
o 1.® de Janeiro de 1462 se paguem 12 pre- 
los por cada um real, que antes pagavam. E 
Jeslc modo fica valendo a livra (d»s de 700 por 
uma) 24 réis, cum preto: a dobra valedia, ou 
de Banda, c a corda velha, ou de Franca 144 réis: 
o escudo da nossa moeda 1G4 réis: a dobra cru- 
zada 180 réis: e o marco de prata 840 réis. Po- 
rem nos contratos, e aforamentos que depois do 
l.®de Janeiro de 1ÍG2 sc fizessem, o real bran- 
co não valeria mais, que 6 ceitis, e cada livra 
20 destes reaes, que lie hoje o nosso vintém. E 
íiualinenic mandou nas Cortes dT.vora do dito 
anno de 1473, que nenhum Escrivão, sob pena do 
perder o seu oflicio, fizesse alguin contraio >por 
livras da moeda antiga ;» mas que Iodas as escri- 
turas delles para serem válidas, sc fizessem apor 
ouro, ou prata, ou reaes de seis ceitis.» 

Em alguns dos foraes do senhor liei D. Ma- 
noel se mandaram pagar as liaras, que d'antes 
correram, a 36 réis, de 6 ceitis o real. No de Pe- 
nalva diz, que esta terra fora primeiramente afo- 
rada por El-Rei I). Sancho por 180 maravidis 
d"ouro a saber, os 100 pelos direitos reaes, cos 
80 pela colheita : que El-Rei D. AlTonso III, seu 
irmão, declarara, que por cada um dos ditos ma- 
ravidis se pagassem iduas livras e meia de moeda 
antiga:* que El-Rei D. Diniz mandara, que <c«- 
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da huma destas livras fosse de 20 soldos » E pnr 
csle respeito vem o maravidi douro a Valer ;>0 
soldos ; c os 1S0, 450 livras, de 20 soldos a li- 
vra : «jtagando-sehoje a 36 réis por huma, fazem 
1 C$200 réis, a saber: oí9^000 réis, pelas remias 
da terra, em 250 Urras, c os 7(>200 pelas 200 
livras da colheita, » Foi dado no anno de 15 1 \. No 
da leria de Tavares do mesmo anno, igual- 
mente são reduzidas as livras antigas a 30 réis 
por cada uma da moeda presente. Km outros se 
adoptou dilTerente redurrSo. 

E como no de 1524 já não havia reaes brancos, 
e pretos, porque se as «lilás livras mandavam pa- 
gar, mas só ceitis, dos qnaes 120 faziam um vin- 
tém : El-Bei I). João III declarou o modo como 
se havia de proceder nesta paga das livras man- 
dando, que o nome de ditdieiro se mudasse nn de 
ceitil, pois tinha o mesmo valor, «que por soldo, 
ou real branco se paguem onze ceitis, ele. Kque 
a mvalliase contasse por meio dinheiro-, fazendo 
duas mealhas um ceitil: e que onde não hou- 
vesse mais, que uma mealha no fim de qualquer 
couta se pagasse por uin ceitil inteiro. (*) 

Até o tempo dEI-llei D. Manoel todas as con- 
tas se faziam por livras, posto que jã as não hou- 
vesse ; assim como hoje se fazem por lautos ou 
quantos reaes, posto que ja os não ha. 

Além das antigas livras de prata, que valiam 
3Gréis, e das que El-Rei I). Duarte fez lavrar no 
de 1395,que valiam 25 reis e ires ceitis, se en- 
contram cm nossos archivos outras muitas li- 
vras de cobre com diversos valores, segundo a 
vontade dos que faziam os contratos. Exaqui 
algumas: 

Livra de dez dinheiros prelos: e livra de dinhei• 
ros^or/ii^iifífípelosannosde 13G0,segundo mui- 
tos prazos de Almacave no titulo delles, masso 
2.*; c um documento de Aguiar da Beira de 128!). 
E de um prazo da mesma Collcgiada de 1386 
masso IO.® n. 2, sc \c o foro de «quatrolivras 
de dinheiros portugueses de qualquer moeda, que 
correr no lleino.» De oulio de 1401, masso 
20, n. 10, consta ser o foro «oito livras de moe- 
da antiga a í>00 por huma, até que El-llei fuça 
outra declaração sobre o preço da dita moeda.d No 
dc 1128 se acha oulro, masso S(í, n. 3, com o 
foro de oito livras a 700 por uma, c diz a cola, 
que são 160 réis; dando a eada livra 20 réis. 

Livras das quaes 35 faziam um real (e por 
conseguinte 700 faziam 35 réis) se faz menção 
em um prazo da mesma I«reja, no anno dc 1432. 
masso 0, n. 13 ; c lambem nos prazos do Ca- 
bido de Lamego. 

(•) A «R>po<içSo solwc moeda, que c .vaclor attribue aqui .10 
senhor I). Joiio 11U c anno dc 13ii, c a da «Ordenae3o 11a- 
noclina,» liv. ív, til. 1. 

(Xola de J. P. Ilibciro.) - 

Na Casa da Insua dc Penalva se acha uma 
carta de venda dc 1473; cujo preço foram *cem 
réis brancos da moeda corrente de trinta e cinro li- 
vras o real.» Estas eram das que sc chamaram 
livrinlias, 500 das quaes faziam uma livra de 
23 réis, ou cada 25 livrinlias um real: c 700 
faziam oulra de 33 réis, ou cada 3o livrinlias 
uin real. 

Livra'de dinheiros alfonsins. Em umprjzode 
Almacave dc 1395. masso 33, n. 10, se diz, 
ser o«Foro de cinco livras da moeda antiga de Di- 
nheiros Alfonsins, ou BO livras desla moeda cor- 
rente.» E logo no de 1390, masso 17, n. 10, sc 
vê oulro com a pensão ide Ires livras da moeda 
antes usada, ou sinco por huma desta moeda, que 
agora corre.» Daqui se manifesta, que a moeda 
d'antes usada era a livra alfonsina, pois esta va- 
lia doze vezes mais, que a moeda corrente. Ou 
digamos que Indo isto pendia dos conlrahenles, 
que para si mesmos eram lei. No de 1433 sc 
acha alli outro prazo, masso 29, n. 20, com o 
foro «de tres livras da moeda antiga, ou 00 réis 
brancos por ellas. E se a dita moeda mudar em 
outro valor, paga rd a respeito da moeda, que en- 
tão correr, como por El-Hei for determinado.» 

No Mosteiro das Salzedas (segundo os Mss. dc 
Fr. Ballhasar dos lieis, que alli se guardam) va- 
liam 28 réis todas as livras, que as escrituras 
daquella casa nomeavam a 700 por ttma; e as 
que não tinham esta declaração, valiam d ahi 
para baixo até 20 réis. Por uma de 1447 sc \6 
que uma livra da moeda antiga valia 20 soldos: 
e n'oulra de 1481 valia 20 réis. 

Em um prazo dc Vairão, de 1470, sc diz:«Tres 
livras e mea, que ora som setenta réis.» Sc Ires 
c mea são 70: logo uma são 20 reis. 

Em um documento dc Padernc de 1438 sôde- 
clara, que: «2í livras de boa moeda antiga ta- 
lião 480 reis brancos da moeda ora corrente.» 
E por conseguinte valia cada livra 20 réis. Nos 
Mss dc I). Bernardo da Encarnação sc acha um 
grande numero dc documenios, pelos quaes sc 
mostra, que a livra antiga valia 20 réis, e que 
sendo o soldo meia livra, elle não valia mais. que 
10 réis. Doe. da Serra do Porto. V. Cod. Alf. Liv. 
i, lit. 45. 

Livra branca. Em um documento da Igreja 
de S. João dc Eyriz sc faz menção dc livras bran- 
cas no dc1326: e daqui sc manifesto, que mui- 
to antes d'EI-Rei 1). Duarte, nas livras sc mis- 
turava estanho, que lhes deo o nome de bran- 
cas. V. Bem., e Soldo. 

Além disto, no foral, que El-Ilci D. Manoel 
deu á villa dc Erma mar no de 1514 sc deter- 
mina. que por lodos os direitos reaos desta vil- 
la se pagassem annualmente I£100 libras da 
moeda antiga, de quinhentas por huma, quedes- 
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ta moeda ora corrente 2!i réit, e dous ceitis cada 
/irra.» Tal era a variedade, que no valor das 
livras particularmente se usava, apezar da !ei 
geral, a que nem sempre se altendia. 

Tara bem liouvc libras, livras, ou liperasdeal- 
fonsins brancos de guerra; secundo se vê por um 
documento de Padernc *Ducentas quinque li pe- 
ras Alfonsinorum alborum de guerra » Nâo ne- 
gamos que de guerra se pôde entender, não que 
estes alfo7isins sc chamassem de guerra, mas sim, 
que esta divida se coutrabisSo por occasião de 
alguma guerra das muitas, que houve naqucl- 
le tempo, e principalmente licando Fiaens na 
raia entre Portugal, e Gallina. Porém o mais na- 
tural lie, que havendo estes dinheiros tomado o 
nomo de alguns dos AfTonsos, que antes do sé- 
culo xui reinaram cm Ilespanha, ou Portugal; 
por occasião das guerras, a que por muitas ve- 
zes se viram precisados, se lavrassem de mais 
baixo metal, e mais subido valor. Na Hesp. Sagr., 
tom. xli, depois de sc nomearem nos documentos 
de Lugo * Alfonsins brancos, Soldos Alfonsins, 
e Maravidis Alfonsins;• a foi. 81 e no de 1290 
se faz menção de tSoldosde moeda Alfonsina de 
prima guerra.» Daqui se infere, que lambem 
os haveria da segunda, ou terceira guerra. E de 
caminho se note, que não foi de D. AlfonsoIV que 
os Alfonsins tomaram o nome/pois já eram mui- 
to antigos cm Portugal quando elle nascco:au- 
gmentou sim o valor desta moeda, que só nes- 
te sentido sc pôde chamar sua. V. Alfoxsiks,e 
Lokigóm. 

Houve também licra de dez soldos; porque 
de outros tantos constava : valeria hoje três reis 
c meio, c Ires quintos de real. 

Livra de dez livrinhas-, porque de outras tan- 
tas sc compunha : o seu valor era meio real, e 
seis sétimos de ccilil. Foi mui usada pelos 
annos dc 1464. 

E finalmente houve livra dc tres livras e 
«hw (porque cada unia delias incluia tres livras, 
e meia das livras de dez. livrinhas): o seu va- 
lor era real c meio, e um ceitil, c quatro 
quintos de ceitil. 

LIVRA DE GUOSSOS. Estas moedas eram 
de Flandes, e corriam em Portugal 110 século 
xvi; segundo um livto.impresso na cidade do 
Porto no de 1 oiíii, que trata de Arithraelica: 
' Valia cada huvia 1#200 réis: e hum soldo va- 
lia GO réis: e hum Grosso 5 réis: e hum Di- 
nheiro, tanto como hum Grosso: e cada Grosso 
tem 2 í Mittas: e cada Mitta vale hum ceitil, e 
hum quarto de ctilil. A livra tem 20 soldos : ca- 
da soldo mle 12 Grossos, e tem 288 Mittas: e 
a Itvra de Grossos tem o#750 Mittas. > Tudo isto 
diz a foi. 40, e seguintes. (") 

(•) t> auelor i>er<uailiu'?« dc ijoe wlas "li»ras« eram moo- 

LIX 

LIVRA, ou Libua. Pezo dc ccra, ou linho, 
que constava dc dous arraieis; segundo os pra- 
zos dc Grijó de l!i47, c l"ií>(5. 

LIVRADA. Certa soinma de livras. No dc 
I2'.)7 El Hei D Diniz, a rogos dc sru filho 
Fernão Sanches, c pelo canblto que.o Mosteiro 
da S.ilzcda fizera com elle da Igreja de Fonte 
arcada, que era dos Monges, pela de Tarouca: 
concede ao seu Abiude, e Convento, que pos- 
sam comprar tres mil livradas d erdamentos', isto 
lie 3f501)0 liaras, que a serem das de 30 réis 
cada uma, importavam 108.5000 da nossa moe- 
da, som 1111 bem notável pua aqucllc tempo. 

L1YIIADIGA, AS. V. Lidradioi c Livrada. 
LIVRAMENTO. Decisão, despacho, acordâo, 

resolução, resposta,sentença, desembargo. «Ou- 
Iro si Cartas de livramentos em todas as petiçoen«.•, 
e atjcjruvos.* Cad. Alf., li'.. I, tit. § 15, 
Doe. de 1390. 

LIVRAR. Acordar, decidir, despachar. Doe. 
de 1300 — Subminislrar. 

LIVRAS de borda. E u hum prazo do Villela 
dc 1478 se diz: «E nos dedes, e paguedes tres 
livras de borda a 700 por geira, pêra nossa quinta 
do Sobrado.» " 

LIVRIDOOEM. Liberdade. *Contra a livri- 
dooem da Igreja.» Cod. Alf., liv. 11, til. I, 
arl. 11. 

LIVRIMIA. Moeda tão miúda, que 20. 2.'», 
35, ou 30 faziam um real de seis ceitis. V. 
Li vn*. 

LIVRO DOS JUIZES. V. Juiz no Lnno, c 
do Foro, e Juzgo 11. 

LIVROS SANTOS. Assim se chamavam por 
exccllcneia, não só os quatro Evangelhos; inas 
ainda lodos os que compocm a sagrada lliblia, 
porque lodos foram escritos com especial luz, 
c assistência do Espirito Sinto. *Unde vos 
mando, que pergunttdcs as teslemuijas, juradas 
sobre los Santos Livros.» Carla d' Kl - Rei 1). 
Diniz de 1281. Doe. dc Tarouca. 

LIVRUXADA. Copia, ou multidão de livras, 
que faziam um certo numero dc maravidis, ou 
dc outra moeda mais grossa. «Nove maravidis 
da moeda de lleg I). Affonso, ou tanta Itvra.ra- 
da, que a valha.» Djc. de PendoraJa de 
1380. 

LIVRY. Livre, solto, desembaraçado, posto 
na sua liberdade, c muito senhor de si. Doe. 
das Bentas do Porto dc 1402, 

LIXO. Cousa vil, immunda, sem preço, va- 
lia, ou estimação prudente. • Hcmaventurados 
porém por merecimento julgamos aquelles. que 
os lixos deste mundo nom sujão.» Doe. tlc Al- 
da* eíecllvas, quando cerlaintnto nlo passavam do sor moedas 
•-de conta-, c na la mais. 

(Nota ilo sr. H. B. Lopes Fernandes.) 
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moster de 1 á87.—«Todas estas cousas reputava 
o Apostolo ut slercora, e as despreiaca de to- 
do o seu Coração pura lucrar a Jesus Chris- 
to. » 

LIXO EN BOCA. Esta ora uma (Lis injurias 
mais atrozes, que antiguainenlií se achava, c 
rigorosamente se punia por entre os Porlugue- 
res. Sinco delicio» principalmente se costuma- 
vam acoimar nos fora es do século xn, c xin, 
a saber: 'Homicídio, Furto, Rapto, ou Violen- 
cia feita a mulher, a que chamarão llouso; ,-tr- 
rombamento de portas com mão armada; e final- 
mente Immundicia, ou esterco humano mel tido 
realmente na boca de alguém, ou ameaçando-o 
fca mente de palavra, que lhe fariilo esta injuria: > 
insolência, que ainda hoje de lodo não cessou 
por entre a gente mais vil, e fezes do povo. 
]nnuineraveis são os foraes, que nomenn, e 
acoimam este delicio, que por tão indigno, e 
immuodo, alguns chamam nefando. Os lermos, 
que ordinariamente usam, sào: slercus in ore: 
merda in bucca: lixo en boca: deostos, etc. No 
foral de Thomur de 1174, traduzido no século 
xiv, se lê : *Sealguém Ilousso, ou Omezyo («) ou 
romper casa con armas, 'ou con feridas, ou que- 
brantar portas, ou entrar casa no Couto da Villa, 
peyle quinhentos toldos. Se alguém rotisso, ou 
omizyo fora dii Villa fezer, lx soldos peytê. 
Mando, que cada huum filhe sa molher, que aia 
recabedada, ou filha sua, que ainda no/t foi ca- 
xada, hu quer que a achar, sai coomha. B o fi- 
lho, que seu padre ten en ssa casa por seu man- 
cebo, filheo, hu quer que o achar (tirado que 
♦ion brite sobrele portas, ou fryra alguém) sen 
coomha. Por merda en boca melada, en qualquer 
lugar, que o faça, peyle i,x ff. Se alguém ferir 
con armas mundas, de seu grado, e per ira no 
Couto da Villa, peyle lx /f. 7í se for fóra da 
Villa, peyle xxx ff., Doe. de Tliomar. 

No foral, que o Mosteiro de Lorvão deo á 
sua vi lia de Abiúl no de I17;> lòmos: «Non 
sit inter vos calumnia, nlsi rausum, et homici- 
dium, et stercus in ore, et cata disruptacum ar- 

, mis, aut cum feridas, aut fregerit portas, et in- 
traverit domum per vim (in cauto Vil lai u so- 
lidas pectetj et fvrtum. (Jmnes islãs calumnias 
sint pectadás per foi um terra! Pahtmbaris.* Po- 
ròm no foral, que a esta mesma terra haviam 
dado Diogo Peaiz, c sua mulher L). Eixemena 
no de 11(57 se diz: que por todas as coimas 
pequenas se paguem sinco soldos; mas pelas 
grandes, que são: *Qui furto, rauso, homicídio, 
merda in bucca, cl casa derupta: in cauto ivtus 

f' P;ircc« faltaram aqui as ii.alavr.is * fez cr, cn:n incitar» ou 
Oulru «luivalcntc, Porem nío rios julgamos aulorifailu para 
sujifril-a?, como jd advertimos por tcjcs 

r ... - ('• F- Uu 8.) fcLUCIDAniO Iom. II 
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in Villa, sieul est Foro de terra, lx sol.pectent. • 
Doe. de Lorvão, 

Aos moradores de Coles deo foral o Mosteiro 
de Ceira no de 1217, em que se acha esta 
verba: «Aro« peclabilis Vocem, neque Calum- 
puiam preter iv: Homicidium, fuiium, rauxum, 
et tliud aliud nefandum (que lie o Lixo na bo- 
ca).» Doe. de Ceiça. Po ròm no que o mesmo 
Mosteiro deo aos povoadores da terra Nova no 
de 1219 se acha : «.S't aliquis homicidium fece- 
rit, aut domum vicini sui disruperil, vel stercus 
in os miteril, sice illusum fecerit (se zombar 
de mulher contra sua vontade) sessaginta só- 
lidos pelet Monasterio.» Ibidem. 

Eui as inquirições reaes nas terras, e julga- 
de Cia, Gouvea, Viseu, etc., do anno de 

12o8 se achou, que o lugar, ou freguesia de 
S. Pago de Courêa em couto do Mosteiro dos 
Conegos do Santo Scpulchro de Agoas Santas, por 
doação da Bainha 1). Thereza: e que 1). Alfon- 
so I lha coutara ; e que os homens, que aqui 
moravam só pagavam ao Rei oMedietatem de 
homicídio, et de /tanso, et de merda in buca, vel 
de latrone!. et vadunt in anuducam Régis.» ' 

Não era lixo o numero d estas coimas: havia 
foral que só punha duas, alguns tres, oulros 
quatro, ou cinco. No antigo da Lonriuhãa, con- 
lirmado por El Rei I). AíTonso II no de 1218. 
se diz : aO matador, se se poder prender, seja 
sepultado vivo, e o morto lançado em cima delle: 
sc xe tido poder prenders pague ao Pretor 800 
soldos, e componha-se com os parentes do morto. 
O fíousador seja prezo, e justiçado : se fogir pa- 
gue 300 soldos ao Pretor, e avenha-se com os 
pais, e parentes da mulher forçada, ou seduzida, 
O que fartar na casa, ou no campo, ou ua eira, 
seja logo pela 1 .* cez mareado na testo vem hum 
ferro quente: pela 2.' ponhão-lhe 2.® sinal: e 
pela 3.' enforquem no. • B a quarta coima era 
sem duvida as palavras sujas, de que nos ou- 
tros foraes se faz menção, como postas p«r 
obra ; pois dízassim: Sialiquis dehonnestaverit 
aliquem: quantos deostos ei dixerit, tantos tres 
sol. ei pectet, et Prmtori alios tantos. - O mesmo 
se determina no deVilla-verde junto a Lisboa, 
confirmado pelo mesmo liei, <; no mesmo anno. 
Li vro dos Foraes velhos. No de 129'i deo o Mos^ 
leito das Salzedas carta de foro aos moradores 
de Yilla-cbàa, alivinndo-os. de todas a< coimas 

salvo d'ornem morlo. e rouso, e lixo en boca.» 
Ooc. das Salzedas. Pelas inquirições ti'El-ilei 
D. Diniz se achou, que na aldeia de Quantii. , 
que he de S. Martinho de Mouros, não pa«;n; m 
a El-Rei «loj, nem Coomha ; salvo Itcusso <• 
merda en boca, eliomem morto.' Este afrontosís- 
simo delicio, c mui ordinário poraqnelle tem- 
po, prolubio o mesmo senhor Hei D.Diniz com 
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pcnn de morte, cuja lei sc compilou ainda nas 
Orden. Alfonsinas, liy. v, til. 32, § 1. Y. Ca- 
1.1'MI'MA. 

Y l.IXOSO. Cousa immnnda. 
LU. Lhe. Doe. de I2SO. 
LLIOO. Oiiuho do paiz, prescindindo de ser 

gallego, mourisco oucaneino. V. Ligoua eCois- 
TUSÇAS. 

LO. Lho Doe. de 1301. 
LOBOS. l'ma das pensões, ou serviços pes- 

soa es, que os caseiros deviam pagar ao Mosteiro 
de Santo Tyrso. «E jwr geira, e <ngeira, e ro- 
gos, c lobos quinze homeens de eigada na vinlui 
da Seara.>' l)oc. de Santo Tyrso de 131IA I.ra 
n'ai|iielle tempo temivel o grande numero de 
lobos, principalmente nas costas domar, c mar- 
gens dos rios caudais, devorando os ga^os, c 
os mesmos pastores; e por isso lodos os subba- 
dos se lhes fazia montaria. Desta porém eram 
isentos òsgaliotes; salvo se tivessem gados, que 
então os deviam íiir correr comosoiais do con- 
celho. Cod. Alf., liv. i, lit- C.9, §4. D esta mon- 
taria, pois, lie que o Mosteiro exime os seus co- 
lonos, couiutando-llia no fabrico da vinha da 
Seara. 

LOCRÍCA. V. Locbf.CI. 
L0CT0DA. V. Loitosa. 
LOGO, OS. Lugar, lugares. He frequentíssi- 

ma esta palavra desde o século xiii até o xvi: 
vem do latino Locus, mtidado o c em g. 

LOGO. I. Murada, OU residência. «Povoardes 
o dito Casal defvgo, elogo», isto lie, fareis casas 
no dito Casal, e nellas fareis a vossa morada, 
p, residencia, vivendo nellas. Doe. das Doutas 
do Porto de 1420. Na ln;ix3 lalinidade se disse 
Manaria, a obrigarão, que o colono, ou pmpbi- 
teuta tinha de residir pessoalmente na possessão 
do senhorio, ede a não ppder em algum tempo 
alienar, e morrendo sem lillios se devolver im- 
mcdial.imcnto ao direito senhor. Listo cru po- 
voar de Fogo, e Logo. 

LOGO. II. Deputação, honra, estima. «Ho- 
mem, cu mulher de bom logo»: diziam do que 
era estimado, honrado, e tido cm boa reputa- 
rão, e conta. V. BsCaíimdo. 

LOGO. III. Tenção, espirito, vontade. •/? 
tos requeremos, que towedes este feilo por aguei 
togar, per que vos El-lici manda, sem iraa vo- 
garia, e sem maa pontaria, e que o comprais assi 
comu ElHei manda.» Doe. de Moz sobre divi- 
sOes entre aquelle concelho, c o da Torre de 
Moncorvo de 1315. Nenhuma differença se acha 
entre logo, e logur. 

LOGlt.VR. Utilizar-se, ouservir-se de alguma 
cousa. *E oshomeens decnn pacer; e lograr uion- 
les, e fontes.•—«Eu guisa, que se logrem nos 
preços, e nas aguas, e uos nwnlcs, como sc sem• 

LOl 

pre lograram. > Doe. da Universidade de 1204. 
LOGIIECA. oh Logkeia. Lucrécia, nome de 

mulher. 
L0GRICA. V. Locbeca. 
LOITO. I.ucto, tristeza, dó. Doe. de Pendo- 

rada de 1344. 
LOITOSA, Luctosa, I.ctosa, Luctuosa, e Lrv- 

tosa. Com toda esta variedade se acha escrita 
esta palavra, quesignilica cena peça, ou pensão, 
que se paga por morte de alguma pessoa, que 
por direilo, ou costume a deve, c só entre o 
lúcio, c funeral se paga. Tempo houve em que 
osvassallos d'EI Uei não podiam testar das suas 
armas, e cavalios, devendo ficar ao Soberano 
por luctuosa: c elle fatia d'ellas mercê ao que 
entrava a servir em lugar do que havia falleci- 
do. Também foi lei antiga, e costume pagarem as 
viuvas luctuosa. para sc poderem tornar a casar, 
como se dirã (V. Ossas). Igualmente se inlrodu- 
zio em algumas partes, receber o, direito se- 
nhorio luctuosa por inorlc do emphitcula, que, 
segundo os documentos das Salzedas, era outro 
tanto como o foro, ou como nos prazos sc esti- 
pulava. Porem no foral, que El - Hei D. Manoel 
fez passar á terra de Paiva nodelol3, fallando 
das lutosas, e declarando os casses, e pessoas, 
que unicamente as deviam pagar á coróa diz : 
iA lutosa seja a mithor joga, ou peça movei l, que 
ficar aos Ueguengueiros encabeçados, ele.» como 
sc pode vCr (V. Casal encabeçado). Esla joya, 
ou peça, se chama sinal cm um prazo de Pen- 
dorada de 13(34, que diz: »Por colheita d'El- 
Hei dar cinquo soldos: e luijlosa de cada pessoa 
o melhor sinal.» 

llojc permdtocce o antiquíssimo estilo, de le- 
varem os senhores Dispôs, c seus Cabidos In- 
ditosas dos Parochos Collados, ainda isentos, c 
lambem dos Beneficiados, e Dignidades, que 
tem algumas igrejas annexas, e por ãpreslimo; 
exceptuando sempre os que por contrato, ou 
privilegio sc acham isentos. Consiste esta lu- 
ctuosa cm algum Iraste mais precioso, que sc 
lhes acha entre o espolio, ou seja movei, ou se- 
movente. Esta luctuosa sc inlroduzio em lugar 
da quarta canónica episcopal, que já hoje senão 
paga. Em alguns bispados, não se achando ao 
defunto cousa de preço, sc leva de luctuosa um 
marco de prata. No de lUlGo Bispo de\iseu 
D. Martinho concedeo ao seu Cabido as luctuo- 
sas de todas as igrejas, assim como levava a sua 
parte dos dízimos, c dos outros direitos, que 
a Sc devia ler nas ditas igrejas. Doe. de Viseu. 
V. Doens. 

No de 1180 D. João Pires, Bispo de Viseu, 
e o seu Cabido cederam ao Mosteiro de Conegos 
do Templo de Agoas Santas (pois lambem assim 
se chamavam os Conegos do Santo Sepulcro), 
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a terça dos dízimos, que lhes pertenciam na 
Igreja do Ledaario, de que a Rainha Thcreza 
Jhes havia feilo doação; reservando unicamente 
para si u:n áureo, que d'esia igreja se lhes de- 
via pagaranuualmente pela paschoa: e lambem 
n terça dos mortuorios. Cederam igualmente do 
juntar, ou collcclu, c também da luctuosa. «Hoc 
citam, <juod a nobis postulastis, adnectimus: vt 
numquam de vestro Sacerdote, jam dictum regen- 
te, ac tenente Kccltsitim, cl mortuo ibi, atquede• 
fundo, aliquid pro morturia exigamus, vel J)o- 
nô.* V. Kalendamo. , 

LOMBEIRO. A parte do couro, que cobre o 
lombo do boi, ou vacca. Nos foraes d'EI-Rei I). 
«Manoel se encontra esta palavra com frequên- 
cia: nodcPenadono de 15lá se diz: *Náosendo 
pele inteira, nem ilhargada, nem Inmbeiro.» 

LOJIEaR. Nomear. oLomeou logo testemu- 
nhas » 

LOMI.VADO. Illuminndo. o Hum livro lomi- 
nado.d 

LONDOS. V. SacarIas. Talvez quede Landa, 
que na intima lalihidade se tomou pela terra 
maninha, inculta, e desaproveitada, se dissesse 
depoisLonda, a fazenda, ou quinta que alli se 
rompeo, efubrícou; e que o mesmo seriam Lon- 
dus, que foros d estas terras amaninhadas. Vid. 
Ducstoge, v. Landa, e Londa. 

§ LONGA (A). De longe. 
LONGADAMENTE. Por muilo, e longo tem- 

po. No Cod.Aif.i liv. ii, tit. (57 se ordena, que 
os Judcos não sejam escusos de pagar porta- 
gem, nem havidos por visinhos em alguma\illa, 
* ainda que morem In longadamenle.» 

LONGA1UÇA. V. LínguaINÇ \. 
LONGUEZA. O mesmo que Lokguiu. 
LORIGA, ou LdiiIca. SaÍ3 de malha, vestidu- 

ra militar, quefabricando-se primeiramente de 
loros, ou corrias de couro cru (donde lhe veio 
o nome) de tal modo entretecidas, que ficavain 
impenetráveis: ao depois, c entre os Portugue- 
zes, se usaram Lorigas cobertas de laminas, 
anileis, ou escamas de ferro, ou a<;o, que fa- 
ziam uma boa parte das armas defensivas de 
um completo guerreiro. Y. l^ntios iii, e Loni- 
GOM. 

LORIGOM. Saia de malha mais ampla, mais 
de prova, e reforçada, coin o mesmo respeito a 
loriga, qual hoje vemos entro a vestia, c a ca- 
saca. Nocoilicillo d'El - Rei D.Sancho I, ao par- 
tir para a conquista do Algarve, e a que assis- 
tio D. João Pires, Bispo de Viseu, que delle 
trouxe para a sua Cathedral uma copia, no de 
USO, se acha esta verba: <Equos, et azimelas, 
et loricus, et tola arnui, qu<B liabeo, et sellas, et 
frmna, el Mauros, et Mauras jubeo dividere inter 
1'ralres de Elbora (os de Avis), et de Atacar, 
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(os de PalnicNa); exceptis loriga, et lorigone, et 
genoleiras, et elmo, el spada corpofis iari, quie 
divntto Filio meo, qui llegnum habuerit.» l)oc. 
de Viseu. Na Torre do Tombo se acha uma com- 
posição entre o Commendador do Mogadouro, 
e Penas-Roias, que era do Templo, c o Com- 
mendador deAlgoto, que era do Hospital, feita 
no de 1239. Por cila se extinguiram todas as 
malfeitorias, questões, edeshonras, que recipro- 
camente se tinham praticado; acrescentando os 
Juizes árbitros: que o primeiro désse ao segundo 
2-I.i maravidfs, e tres soldos: eosogundo désse 
ao primeiro 1:000 maravidls, vel duas luricas, 
et «Rum lorigom.» li tudo islo pago até o dia' 
de S. Martinho do mesmo anno: sob pena do 
5:000 maravidit Alfonsins, pagos pela Ordem 
do Commendador. que a islo faltasse. 

LOUDEL. O mesmo que Ladiikl. >1: sete ve- 
rem luudel, seja daquelle panno, e inehitnenlo, 
que prouver a seu dono.» Cod. Alf./hv. i, |j|| 
/' 1, cap. 1. 1) aqui se vô que os Loudeis lam- 
bem eram acolchoados. 

*T LOUSIAR. Adular. 
LOYLSARÍA. Ourivesaria: rua, ou bairro dos 

Ourives. «Morador na Lo visa ria da Cidade, do 
Porto.» 

LOl \ AMINIIAR. Eslar lisongeando de con- 
tinuo com palavrinhas de alfeclação, esein peso. 
Daqui, Loucaminha, gabo, ou louvor alTeclado, 
e de pouca iinporlancia, adulação, lisonja. 

LOUVAR. I Escolher, deputar, nomear, pe- 
di i", tomar. «/;' o dito Priol por si, e por seu 
Convento, louvou pnr seus Juizes Al vidros., 

LOUVAR. II. V. La coo. 
LUA1RO. Kalenda, bu Marlyrologio, em que 

lodos os dias se declara quantos são de Lua. 
Doe. de Lamego. 

LIHRÍGA, e Louríga. Saia de malha, do la- 
tino Lonca. a Tinha Autua lubriga de corpo, e 
outras armas.» V. Lontra. 

LUCELO. Pequeno sepulcro, raso, e humil- 
de. Vem do latino Locttlus, ou Lucelus. No do 
1298 D. I r. João Mirlins, Bispo da Guarda, 
manda, que o s» u corpo 'jasca no lucelo sò 
terra. ■ Doe. da Guarda. 

LlUtICA, ou Loguíc.a. V. Lockêcv 
LUCI OSA V. Loitosa. 
LUGAR CIIAM. Lugar pequeno, concelho, 

julgado, couto, ou povo de poucos visinhos. 
«i4os lugares cliaaons. a que \ós nom escrevcf- 
WJ-" C;"'»a d'LI Rei I). João II sobre a taxa 
dos I iDtres, e Ofíkios, de 1487. Duo. do Por- 
lo ('). 

I.L.Ml LI RA. Pequena fresta por onde entra a 
luz, se t te ira. lie de Azurara. 

(0 «Lugar cliao- íc dizia o que nío en* acaMclljdo 
(Nolu Uc J I'. (libriro.) 
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LURA. V. Rebora i. 
LUBIA. No foral, que o Infante D. Alfonso 

Ileitriqocs deo ã cidade de Cea, no de 1136, se 
diz: *Se o muro ealtir, t se houver de levantar, 
o Senhor da terra aprontará Mosom, e luria, e 
marra, e malios, e duas /avanças, c vos nostros 
corpos, et itlo muro sedeat factum • Livro dos 
foraes relhos. So Mosom, será guindaste, c Lu- 
ria, o ralahrft?.. .. 

LUSCAR. Brincar, jogar, diverlir-sc. vem de 
ludere. «Se alguns andão lascando, oulrebelhan- 
t!o, e se (ere alijam emtrebelho: penhoram aquel, 
que fica saão : dizendo, que he coinieiro. ainda 
que seja em trehellio.» Duc. da Camara Secular 
de Lamego de 1436. 

LUTO V. Vaso. 
LITOSA. v. Loitosa. 
LUTUOSA. V. Loitosa. 

LUX.VMENTO. Contaminação. 
-;-f LUXAR-SE. Sujar-se. 

IXYTAR. Luclar. 
•J- LLVTO. Lucio. 
LU Y TOSA. V. Loitosa. 
•j- LUZEIRA. Alampada. 
l.UZENÇA. Luz. claridade, resplandor. 
LYANCA. Alliança. 
f LYAMENTO c Legahexto. Ligação, prisão. 

M 

M. Letra numeral valeo sempre 1$000; mas 
antigamente sendo plicada, valia 10^000. 

M. Na Musica dos antigos denotava a mode- 
ração da voz. t 

M. No século xt se escrevia também nojim 
das dicções com uma pequena risca, e cm citua 
dVlla um ponio, d'este modo 

M. Figurado do modo que se vê lab. 2, n. (>, 
(ig. 22. V. Nomu. 

M. Escreveram frequentissimamonte os Por- 
ttijruczes até o século xvi nas dicções, que ter- 
minavam em ão\ v. ç : Amarom, lerom, ouvi- 
ram, Taballiom, Capitam, mam, cam, etc. por 
Amarão, lerão, ouvirúo, Capitão, Taballião, mão, 
cão, ele. 

-j-MAAES. Males. 
MAAHO. Mão, ou mam. 
MÀÀO-1'ARAMENTO. Malfeitoria, destrui- 

rão, d>) tu no; perda. «E sobre outros máaos 
paramentos, que me fazem sohellos meos lieguen- 
gos, //'f que os homeens, que lii moram som per- 
àidosos. i Carta d'El-Rei D. Diniz dc 13(L. Doe. 
dj Camara do Porto. 

MAÇ ADUBAS. No foral dc Bragança de 1511 

MAG 

declara El-Rci D. Manoel, que mais se não de- 
vem levar as penas de Maçuduras e Sangue, que 
antes chamavam Indicias, e nos princípios do 
Reino Vozes, Coimas, ou Licores. Ainda hoje 
se diz maçada, uma carga de pão, pisa, túsa. 
Esla pena pagavam danlcs os que matavam, 
feriam, espancavam, faziam contusões ou no- 
doas, maçavam, ou lambem injuriavam com pa- 
lavras afrontosas, torpes, indignas, e bem ca- 
pazes de tirar o sangue ás faces de qualquer 
pessoa. V. Lndicias. 

MAÇAUOCA. Milho de maçaroca, milho grosso. 
V. Miluom. No tempo d El-Rei D. João 11, e 
no descobrimento de Guiné, dizem alguns des- 
cobriram os Portuguezes o milho grosso de ma- 
çaroca, donde o trouxeram a Portugal; e que 
se principiou a cultivar nos campos de Coimbra, 
d'ondc passou a lodo o Reino. 

MAÇAM. Nome de bometn, o mesmo que 
Marçal. 

MACUAR. Abocanhar, não comer dc todo, 
mas pouco menos. 

MACHATI.M. Emmascarado, farçanle. 
MACllIElRO. Arvore nova de carvalho ou en- 

sinho. 
MACNO.MHARIA. Obra mourisca, c d'aquelle 

gosto, que usam os sequazes de Mafomi). Y. Du- 
fresne, v. Macliomaria, c Machomeria, «Ifuum 
vaso com lavores de colhares, e d'amendoas: e ou- 
tro com hum gifo no meogo, e a maçaam d obru 
de machomharia.» Doe. de 1'endorada de 13íí9( ). 

MACUCO. V. Ferro maçcco. 
MADEIRO, OS. Certa especie dc armadilha, 

proliibida nos olivaes dc Alemquer, assim como 
varar de alcapece, e cepos, com que se matavam 
os bacaro* monteses, que não são enhos. Livrol>»'- 
mellio d'El-Rci 1). Alíonso V, n. 40. 

MADIOSO. Mavioso, enternecido. 
MAGACÍA. Arte magica, feitiçaria, magia. 
MAGESTADE, e Maiestade. A Mágestade, que 

só he própria do Deos verdadeiro, e que os gen- 
lios reconheceram lambem nas suas divindades 
falsas; com muita razão se dã hoje aos Deoses 
fortes da (erra, que reinam, e governam cm no- 
me d'aquelle, que reside particularmente no 
Ceo. A devoção, c piedade dos nossos maiores 
dava igualmente o nome dc Mageslades as ima- 
gens dos Santos; distinguindo especialmente 
com este nome a veneranda imagem do nosso 
Deos Crucificado, que ornada com ouro, prata, 
ou pedras preciosas, traziam ao pescoço, ou 
sobre o peito. No sen testamento de 1272 deixa 
a senhora Aldara Pires aos Frades Menores de 

(.} Duvido muito ria jiRnificaeSo que o auctor attribue n »Ma- 
diomaria», que ainda nio achoi M não ii tsto documento. 

(Xota dc J. P. Rilieiro.) 
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Lamego. «Meas sorteias, qurr sunt qualuor, et 
unum Magestntem., et umtiit Camafeum, et unam 
erveem de plata,quai tenet unam petram in nttdio » 
Doe. de Tarouca. E no testamento de I). Mari- 
nhanes de 1273, quo aIli mesmo se conserva, 
se diz: • Mando todas mhas Cruzes, e todas mhas 
Maiestades, e Iodas mhas Religas a Fr. Lou- 
rcnzo.i 

gMAGINAR. Imaginar, julgar, pensar. 
§ MAGNA. Maná. 
5 MAGNANLMENTO. Magnanirno. 
MAGNIIO. V. M.vniio. 
M VGNIFFESTO. Manifesto. Doe. da Camara 

de Coimbra de I 'i(54. 
•J-MAGOA. Mancha, macula, ou nodoa. 
SlAGOAR. Macular, sujar, encher de nodoas, 

fazer contusão, causar dôr, aflligir; vilipendiar, 
tachar, reprehender. 

MAGO.M. Manha, defeito, menoscabo, des- 
lustre. 

MAIIA. Mirilia. 
MAGHÊM. Magreira. «//ia sobre hum palafrem, 

que de fome, e magrem não podia dar passo.» 
MAGUER. Posto que. lie do século xu. 
MAIIOM. Mão. «Com mha mohom». Doe. das 

Bentas do Porto de 1285. 
MAIESTADE. V. Mícestade. 
MAIORINO. I. Juiz supreinodo Hei, segundo 

os documentos de Hespanha, e Portugal até o 
século xiv. Alguns confundem o Maiorino (a 
que depois correspondeo o Meirinho mór) com 
o Mordomo mór da Casa Real, mas sein razão; 
pois os seus oflicios, ou ministérios são intei- 
ramente dilTerentes. Havia Maiorinos mores, c 
menores jã desde o tempo dos Godos. A Maio- 
ria, que clles tinham para fazer justiça em al- 
gum determinado territorio, he quem lhes deo 
o nomede.l/nionnoí. Os primeiros tinham quasi 
o mesmo poder que os Adiantados: erain pos- 
tos por El-Rei, e o seu poder absoluto, não 
tendo appellaçào, mais que para o Soberano. Os 
segundos eram postos pelos primeiros: a sua 
jiirisdicção se n3o extendia fora de certas, e de- 
terminadas causas; como se vê das Partidas, 
pari. ii, til. 0, 1. 23. Dos primeiros se faz 
menção no Concilio deCovança, de I0o0(como 
vulgarmente se diz]! can. 7, por estas formaes 
palavras: «Admonemus, ut omnes comités,^seu 
Maiorini Regales, populum sibi subditum per jus- 
tiliam rrgant.t Dos segundos limos no Concilio 
de Pena-fiel de 1302, can. 13, o seguinte: Alca- 
les, rei Maiorini, vel alii Reclores Cicitatum, vel 
aliorum loco rum, etc.» Nas cartas reaes do sé- 
culo xi, xu, xni, se acham confirmando algu- 
mas vozes estes Maiorinos mot es, declarando as 
proTincias.cmqueoxcrcitavnma suajurisdicçào. 

Em Portugal havia desde os princípios da 
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monarcliia lanlos Maiorinos, ou Meirinhos mo- 
res, quantas eram as comarcas, ou províncias, 
em que ellase dividia. O seu ollicio se exprimia 
pela palavra Tenens, que vem de Tenementum, 
que na latinidade infima significava Terriloriitiu 
seu districlus alicujus loci. Na doação, que El- 
Rei D. AlTonso Henriques, e seus filhos fizeram 
a D. Sancha Paes das trcs villas, Golaens, Gon- 
dim. e Villar, etn terra de Guimarães, no de 
11(39, entre e depois dos mais aulicus, que confir- 
ma m, se acha: tSuerius Menendi Extremai tiram 
tenens—jf.^ Doe. de Lorvão. Em tempo d'EI- 
Hei D. Alfonso • 11 havia sete d"estcs Tenentes, 
ou Meirinhos-mores, como se vê, por exemplo, 
no foral de Aguiar da Beira, dado pelo mesmo liei 
no de 12ii8, no qual, depois de haverem confir- 
mado U. Gonçalo Garcia. Alferes da Curia, e 
D. Cil Martins, Mordomo da Curia, se seguem 
estes Meirinhos mures: 

J)ònus Marlinus Alfonsi—tenens Ilragancia. of. 
Dõntis Andreas Fernandi— tenens Ripam Mi- 

«• Df. 
Dõnus Alfonsus Lupi — tenens Saitsam. . 'jf. 
Dõnus Didacus Lupi—tenens Lameum. . jf. 
Dõnus Petrvs Pontii—tenens Bogàm . . jf. 
Marlinus Egidii — tenens Trans-Serram . jf. 
Gunsalvus Menendi — tenens Panoyas. . jf. 

Além destes Meirinhos móres das provindas, 
comarcas, ou departamentos, havia um Meirinho 
mór do lodo o Reino. O primeiro que com este ti- 
lulo sc encontra em documento sem falha he I). 
Pedro Lourenço, Meirinha mór de Portugal, na 
doação de Aljustrel, que Kl-liei D. Sancho II foz 
á Ordem de S. Tiago a 31 de Março de 123;j. A 
este se seguiram outros, que noseculo xv conse- 
guiram, e hoje conservam, o liluio de Meirinhos 
móres da Corte, e Reino. Na Geografia Histórica 
do Padre Lima, tom. i, cap. 5, foi. 459, se achará 
uma lista dus que tiveram este oflício, dc que tra- 
ta a Orden. do Reino, liv. i. tit. 17, c que hoje an- 
da na casa dos Condes de Óbidos. 

Os Meirinhos mores das Comarcas, e Províncias 
duraram até El-Rei I). AlTonso V, que inteira- 
mente os abolio, crcando ein seu lugar os Corre- 
gedores, que boje permanecem, mas sem a juris- 
dicção amplíssima de que os taes Meirinhos go- 
zavam, até mesmo sobre os .\obres, e Fidalgos. 
Elles proviam os Juizes Ordinários das villas, e 
concelhos; tomavam conhecimento do que nos 
Tribunaes se tratava ; e eram, com pouca dif- 
ferença, uns Adiantados, ou Regedores da Jus- 
tiça. 

MAIORINO. II. Também os Governadores, Po- 
testades, ou Príncipes das províncias ou comar- 
cas, postos pelo Soberano, tinham seus Maiori- 
nos móres, que iwmcdiatamcute lhes eram su- 

N 
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jlos. Ale o atino de 1102 sc acham entro mis 
inuilos documentos originaes, que iiontcain 3 I). 
AíTonso VI liei de Leão, como Príncipe c Scnltor 
absoluto da terra de Portugal; porem desde aquel le 
.-íiitio faliam do C«nde D. Henrique como Sobera- 
no independente dos Portugueses* dizendo só tjue 
l>. Allonso ora Hei de Toledo. Km Sc lembro de 
1105) se lêem documento de Pendor.ida, que Egas 
Garcia erat Maior inus maior de Egas Oosendis, 
qui erat daminutor, et prineeps terra; illius, et Iene- 
hat ipsa terra de Saucto Salvatore, et de Teadales, 
cu/n alia multa in suo aprestamo, de tnanu de 
illo Comité l)omno Enrrico.» 

AlALADA. Escrava, serva, manceba, meni- 
na, criada, ou mora de servir, que por condi- 
rão, ou salario tem obrigação de sc empregar no 
obsequio, c serviço de seus senhores, ou amos. 
V. Ckiiomk, c Maiadia. *E nem decemos chamar- 
mo-nospjr homem de nengnum homem, nem amo- 
ler por matada d omem nenhuum. nem de dona ; er- 
go do Abade, e do Prior, e do Convento . ... E a 
parte que destes cnnvenentes de fali ir, dece peitar 
c. maraoidis velhos.» L)oc. da Universidade de 
1279. 

MALADIA, cMALADYA. I. Serviço, não gra- 
tuito, e pendente da vontade, e primor do colono, 
ou cmpliilcuta ; mas sim rigorosamente devido, 
como o de um escravo a seu senhor ; ficando este 
reciprocamente obrigado a defender, amparar, e 
manter em certos |*ri\ilegios, e isençóes a estes 
seus ter tos, ou matados. As lerras, ou prazos, em 
que estes serviços, foros, ou pensões se pagavam 
aos Milites, ou lidul^os, sc chamavam maladias. 
Mas donde viria a Portugal esta palavra . Pa- 
rece náo deveria ser rcprrliendido quem uo dia- 
leclo anglo-saxontco procurasse descobrir a sua 
origem: iieljo se acha Male, Mal, ou Maal, 
que significa pensão, direito, foro ou tributo, c 
man. que significa homem. Daqui se formou 
Maalman, homem sujeito a tributo, ou cs- 
nawdfio. E também daqui sc disse na baixa 
lalinidade Multam, e Mallus, o tribunal, ou 
assembléa geral, e solenine dos Condes, Mi- 
nistras lleaus, e d i Justiça, que duas vc?es no 
anuo decidiam as causas mais grave», c impor- 
tantes dos Tcudalarios, vassallos, ou sujeitos a 
certo senhorio.'E porque estas alçadas, ou juí- 
zos sc faziam nos montes, ou collinas, se lhes 
deo o nome de Mallobergium' das su »s decisões 
n arestos sc formaram os princípios da Lei 
Salica. E porque não diremos nós, que os obri- 
gados ao Mallo se chamaram Matados, e as 
leiras, em que elles viviam Maladias, e aos 
serviços, que elles forçosamente prestavam ?.. . 
Mas cu não decido: os mais instruídos o jul- 
uncm. V. Cóóna db manteiga. No de 1207 Gil 
KsIcycs vendeo um casal ciu Tendacs ao Mos- 

teiro da Sa Izeda por um »iú, em preço de 80 
libras, o «de reporá ceem soldos:» c do preço 
uni miga tia» ficou por dar. E uma das condi- 
ções lie: *que nenhum possa demandar no tal 
Casal serviço, nem geira, nem Testamento, nem 
maladiu, nem outra demanda nenhua.» Na insti- 
tuição do morgadode Mcdello, e Capella de Santa 
Catharina da Só de Lamego por D. Giraldo, Bis- 
po d'l£vora no de 1317, deixa o instituidor a 
Vasco Martins, Heitor da igreja de Santiago 
de Beja, as suas quintas, que alli nomóa, «rum 
tu is Casali bus, Jlonoribus, seu Honris, servitiis, 
maladiis, pascuis. montibus, cic.»L)oc. de Lamego. 

MALADIA. II. Qualquer pensão, ainda bem 
limitada, que o nobre recebe de algum, ou al- 
guns seus inferiores. Achando-se El-Bei L>. Al- 
fonso Henriques em Coimbra, a 11 de Julho, 
foi informado que os moradores do Concelho 
de Azurara da Beira (hoje Mangoalde) faziam 
Catalleiros aos de fora da sua terra ; fazendo- 
os risinhos com lhes darem uma pequena herdade, 
ou casa, ou ainda uma só arvore: manda,e ex- 
pressamente prohibe: que nenhum Cavalleiro, 
ou outro qualquer, alli avesinhe, ou possa ler 
maladia, ou cotnmenda, sob pena de a perder 
para o reguengo; ordenando ao seu Hico-ho- 
mem, Pedro Fernandes, <que da Córoa tinha 
aquella Terra», yue assim o faça cumprir, e guar- 
dar. Livro dos Foraes velhos, no litn do foral 
de Azurara. 

MaLADO. O que vive em terras de senho- 
rio, c sujeito a Maladias, na forma, que n'esla 
palavra fica dito. Também no século mi se cha- 
maram Matados, Mancebos* ou Criados de servir, 
os lilhos, que ainda estavam debaixo do pátrio 
poder; pois os serviços, e obséquios, que estes 
deviam prestar aos que lhe deram o nascimento, 
eram de uma obrigação natural, e impreterí- 
vel [*). No foral de Tliomar de 1174, onde diz 
no latim: ».Pro suo inalado», o traductor\erteo: 
*Por seu mancebo». Porém no de Figueiró dos 
vinhos dc 1170 se acham as mesmas formaes 
palavras etn latim, que são as seguintes: «Mando, 
til unusquisque accipial uxarem suam, quam ha- 
bel recabedadam; vel filiam suam, quic adhuc non 
fuit nupta, ubi eam invenerit, sinepecto. Et ftlium, 
quem pater suus in domo sua tenel pro suo ina- 
lado accipial eum ubiqué (preter, ut non frangat 
super eum portas, vel percutiat aliquem) sine pccto » 
Livro dos Foraes relhos.» V. Lixo kii boca. No 
foral de Pena-co\a de 1192 se diz: «Milcs, et 
sul mal adi, ibunl in Fossadum Ilegis. Ibidem. 

Diogo Olidiz deo a Tructcsindo Gulerrcs, ca 
sua mulher Gunlrode a porção que lhe cabia na 

(•) »JIalatIo»« sc chamaram entre nús ot serros ailscriplicios. 

(Nota dc J. P. Ribeiro.) 
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igreja de Santa Maria de Villar de Porcos, do 
bispado do Porto: e isto «Pro plagas, et feri- 
das malas, que fecemus ad vestros maliados, et 
noit habuimus unde illas pentare.» f)oc. dc Mo- 
reira dc 1073. Aqui se toma AI alado por cria- 
do. V. Mai.aua. 

MAI.AMKNTE. Mal, e indevidamente, com 
detrimento grave, esem razão. «Por esta razom 
leixam a terra, e se desspobra mu lamente » Cor- 
tes dc Lisboa dc 1389. Doe. da Camara do 
Porto. 

MALVSTANTLY. *El de Rodericó Nunes faeiet 
justa Consilium Arehiepiscopi; ilaqUõd sit siue 
mulastantia Dom. P.egis, et siue suo damno. Doe. 
de 1223, tom. tv da Monarch. Lusit. foi. 272. 
Defraudo, detrimento, perda dos bens, ou di- 
reitos da Coròa, os quacs, não deviam ser lesa- 
dos pelo mão Acordão, Sentença, ou Taxa do J ul - 
gador. Vid. Ducange, t>. Stantia 2 e 3. 

iMALATOSXA. O mesmo que Maltosta. 
■]"{• MAL AVISINIIO. Com má visinhança? 
MALDIÇOENS. Ilc bem para admirar, oquan- 

to eram temidas alé o? fins do século xiv as 
Maldições ; pois quasi todoi os instrumentos de 
doações, ou (estamentos, que desde o século vn 
nos ficaram, estão cheios das mais execrandas, 
c temíveis conlr3 os que forem oppostos, ou que- 
brantarem o que nos taes instrumentos se dis- 
põe: e debalde se escreveriam, se ao mes- 
mo tempo se nào temeram. São innumeraveis as 
que se fazem dignas de especial menção, como, 
por exemplo, a doarão, que no século xn se fez 
ao Mosteiro duplex de Yairào, contra a qual sc 
alguém for o seja excomungado, e separado do 
corpo e sangue do Senhor, e maldito até a sep- 
lima geração, e ao Inferno vã pagar a pena com 
Judas, o Traidor: e dous talentos douro: e o 
dano em dobro dez centos cezes; e ao Senltor da 
terra outro tanto. Et insuper auatema maranata, 
et septuaginta, et duas malcdicliones» (alludindo 
ao que parçcc, ãs maldições do cap. 28 do Deu- 
ter. contra os transgressores da lei do Senhor.) 
Doe. dc Yairào. Por um instrumento de Lor- 
vão de 1U8G sc evidencia, que Piniolo doou 
ãquelle mosteiro umas casas na viilade Pena- 
cova, c uma \ itilia em Ribcllas, que elle havia 
plantado, e beneficiado com o suor do seu cor- 
po: e isto para sustento dos monges, que alli 
morarem, e de todos os fieis que alli concorrerem. 
E protesta, que so alguém for contra esta doa- 
rão, isit Anathcma in conspectu Dei Patris, et 
Sanctorum Angelorum, et perpetua ultione percu- 
sus in conspectu Domini Noslri Jesn Cliristi, cl 
Sanctorum Aposlolortim ejus. Sit etiam in cons- 
pectu S. Sptritus, et Martirum Christi repetita 
Anathcma Maranatha,, id est, duplici damnatus 
perdilione: ul, ct de hoc Século, sicut Datan, et 
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Abiron, cicus continuo absorbeatnr, ct tartareas 
penas cum Juda, Christi Traditore, pereniter fe- 
ral crucialus • 

Caetano Ceni, De Autiq. Eccles llispan., tom. 
11, di$*ert. i, cap. i, e outros, sc persuadem, <|tio 
es Heis Godos, ou Icmhnnido-sc, que er.un Un- 
gidos', ou que os povos mais fácil mente se con- 
tinham com a religião, que com o terror; ou que 
a sua intenção nào passasse além de uma impre- 
cação mais solemne: foram os primeiros que nos 
seus diplomas usaram das fórmulas : *Og>tc for 
contra isto, ou ar/uillo, etc.srja Anáthema;seja Am«- 
thenui Maranatha: xrja subvertido. ou sepultado cito 
nos Infernos com Dathm. e Abiron: seja separado 
do Corpo, e Sangue de Jesus Chi isto : seja exco- 
mungado, e dividido do Corpo, ou Congregação 
dos Fieis, etc.n as quacs alterarias de mil modos. 
ecomo dando liumu cspecie de terror, e firmeza ás 
Escripturas d'aquclle tempo, e dos seguintes, fo- 
ram adoptadas por toda a nação dos Godos, de 
quem passaram aos Francezes, e outras pentes. 
Em Portugal permaneceram alé El-Uei D. Alfon- 
so IV, ou pouco mais. 

MALEFÍCIOS. Cousa malfeita, crime, desor- 
dem. 

MALENTRADAv Pena, ou multa, que o preso 
pagava por entrar na cadóa, difleientc da car- 
ccragem .apaguede carceragem trinta reaesbran- 
cos (que eram livra c meia da moeria antiga) e 
dous reaes dc malentrada peru aguei legue o des- 
ferrar (lhe tirar os ferros) guando o oueerem de 
soltarCod. Alf.,liv. 1, tit. 32. 

MALKZA. Fraude, malícia, trapaça, conloio. 
No foral dc Santarém ha um titulo: «Da Mole- 
za dos Vogados.* 

MALF.UlU), c M ALFA RIO. Adultério, trai- 
ção que a mulher faz a seu marido, prostituí 11- 
do-se a outro homem: ppccado da carne, viola- 
dor da fidelidade conjugal Em Lamego *se a 
mulher fazia malfairo, o marido repartia toda a 
sua fazenda com o Mordomo d'Et-Hei de meio a 
meio, e a mulher ficava sem cousa alguma.» Tom- 
bo do Aro de Lamegode I MG. a foi. 3. Isto mes- 
mo sc determina 110 foral dc Cernancelhe do 
11-2 i, só com a difíorença de ser para o senhor 
da terra a metade, que cm Lamego levava o 
Mordomo d'El-Rei. No quo Fernão Mendes, e 
seus li lhos deram á cidade dc Nomam. cogno- 
mento Monforte, 110 dc 1130, depois de dizer: 
0 homem, que deixara sua mulher, peiteliumcoe- 
lho ao Juiz, > continua: «Et si aliquis qttesie- 
ril revelare illa muher ad suum inaritum: quantas 
noctes ilue recclaterU, tantos ccc sol. pectet ad 
suum maritum, ct ad Palacium. o (Parece sem du- 
vida que este revelare allude n frase da sagra- 
da Lseriplura, na qual 'Revelare turpitudinem, 
he ajunlar-se carnal incute com alyum? mulher.) 
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Livro dos Foraes velhas. No foral de Moz dc 
1102 por Kl Hei I). AfTouso 1 sc determina : 
« Toto liomine de Mulas, qui mulier leixar de be- 
tiedicliones, dei utium d ena ri um ad Judiccm. Et 
si mulier leixacrrit stio marito dc bencdictioues, 
jiectc ccc solides: tnediw ad suo marito, et medius 
u Palacio.» Doe. da viila de Moz junto a Moncor- 
vo. Node Thomarde 1174 vertido em romance, 
limos assim: Se alguém sa molher en iuyso feztr 
puta : a ssas cousas seiam tn poder do Senhor da 
terra.» Doe. de Tlioinar. No de Penamacor, por 
D. Sancho I no de 1190, eslá deste modo: «Qui 
invencrit vxorem suam in adultério cognito, rr/m- 
quat eam, et habeat omitiu hona sua, et pectet Jadi- 
ei unnm denarium. Etsi aliqúis homo voluerit pro- 
pter hoc ei nuilê facere, pectet v iol. ad Conciliam, 
etejiciaturde Villa pro traditore, et vii*. palaeio. 
Livro dos Foraes velhos. No que os Templários 
deram a Castello-branco no de 1213 adiamos: 
«El mulier, quas leixavtrit maritum suum de íle- 
uedictione pectet ccc /[., et septetn a Palacio. F.t 
íjui leixavcr it mulierem suam, pectet unum dena- 
riutn ad Júdice » I)oc. de Thomar. E para não 
ser infinito : no dc Santa Cruz da Ponte do Sivor, 
porEI-Hei D. Sancho II node 1225,sc determi- 
na : ixllominem, qui sua motier laxaverit, pectet 
unum denarium. Et si mulier laxacerit suo viro, 
pectet trigittla marabitinos: médios a Pulaiio, et 
médios a suo marito. Et qui eam ampararerit a suo 
pia rito, pectet decrm soldos qnolidie Et qui 
mulier aliena levarit. prendant illos ambos, et mi- 
fant illos a suo marito, et facial illis inde sua ro- 
luntate.» Doe. de Moncorvo, 

De toda esta variedade de legislação, anlcs 
e depois das Cortes de Lamego, poderia alguém 
suspeitar, que alli senão fizeram algumas Leis 
yeraes, e para toda a monarchia sobre o cri- 
me do Malfnrio, (|ue nellas se manda expiar 
com fogo: lei, que ou náo teve aceitação, nem 
liso, ou lei, qoe nunca já mais existi», e de 
que não apparece algum vestígio mais que na 
terra de Freixo de Espada-cinta, como sc disse 
(V. Alkivosa) (*). O castigar este delicio com 
pena capital, como hoje se deveria praticar 
eu) amhos os consortes, que sem duvida con- 

['} No -Cot). Air.» li*, r, (il. 7, acha a lei d* D. AITonso 
IV, cm que iir mia »quo »c o adultero lor fidalgo, e tiver 
nuravídis da Corú», perca |tido o que delia tirer, e quanto 
houver; e seja tudo daqucll® a quem tri o torto, e seja d»&- 
terrado para tora «lo r«int>. K não querendo o iniciruHo cu 
b*n« ilo nilultero, wj-Ao da tloría. E n.lo sendo fidalgo, morra 
por is-o furem Kl Kei I). Aíon-o Y declara: *quo 
ff fidalgo, ou < ar.illnro dormjr rom mulher de outro de sua 
iiM-uiu qualidade morra sem falta. E que mio marido perdoar, 
t (Conciliar com n >ua mulier (como muito bem |ióde fa- 
zer) <• perdoar ao adultero: c»U> seja relevado da morte, « decra- 
d»ili> par.» Ceuta por >ele anuo*.» O que fui contra o que d an- 
te* te praticava, que era: morrer o adultero, aquém o marido 
pilo |i'»lu Jierdgar, rua;. tio «óuente á sua mulher. 

(Nota do auctor.J 

MAL 

trahiram iguaes obrigações á face dos altares, 
só pôde causar admiração, a quem não refle- 
clir nas terríveis, e extravagantes penas, com 
que algumas nações, ainda as menos illumina- 
das, puniram e ainda hoje punem, um crime, 
que só tende a perturbar a republica, arrui- 
nar as famílias, e dissolver a sociedade mais 
santa, que o mesmo Deosinslituio no Paraíso, 
Jesus Christo consagrou com um sacramento; 
o que bem conservada poderia felicitar a to- 
do o mundo. 

, MALFHTBIA. Delicio, acção má, malfeitoria. 
MALI10M ou Malhão. Marco, baliza, termo, 

limite. Vem de Mallum, ou Mallus, que eia o 
tribunal, ou lugar do juizo, o qual se deter- 
minava, e fazia nos confins dos litigantes, lc- 
vantando-sc para isto um pequeno monte do 
terra, ou Arca, que demarcava os respectivos 
limites, se no mesmo lugar não havia algum 
monte, ou collina. V. Cabo. iii., e Malaima 
i. Acha-se no foral de Ccrnuncelhe dc 151 í, 
e outros. 

MaLIIOS. Matracas. Ainda hoje vemos no 
mosteiro dc Alcobaça, e nos conventos dos 
Padres Arrabidos um grosso taboão pendente, 
e preso a elle um maço de páo, com que cm 
algumas necasiões se convoca a communidado 
para o Capitulo. No de 1353, e no l.°do 
Agosto sc fez um prazo no Mosteiro de Ilio- 
tinto, convocadas as religiosas a Capitulo >por 
malhos tanjidos-, porque tiom tangem sinhos, por 
razov» do Antredicto.» Doe. das Benlas do 
Porlo. 

MALIOLO. Bacello, vinha nova, e do poucos 
annos. Os llespanhoes dizem Majuello. 

MALLA-TOSTA, e Maltosta. Direito, impo- 
sição, ou tributo, que pagam os que embarcam 
vinho na cidade do Porto, que são 48 réis 
por cada tonel: metade para o Bispo e Ca- 
bido, emetadepara El-Bei. Foral d"EI-Rei D. Ma- 
noel, I) Joãolll donoine, Bispodo Porlo, lhecha* 
ma Maltosta em uina sua caria de 1324, que so 
aeha no Catalogo dos Bispos do Porlo, parte 
ii, »n ejr/í vtía. !)•: Tolta, Toulta, ou Tulta 
(que na ínfima latinidade se chamou qualquer 
tributo, ou txacçào, que por força, e contra 
toda 3 razão, e direito se levava) disseram 
Tolta-Mala, ou Mala-tolta, e depois Malla-tosta. 
Semelhantes contribuições, ou impostos sc cha- 
maram também Máos costumes: exacções injus- 
tas, perniciosas, falsas, indevidas, péssimas. E se 
este direito, que no Porlo se paga, teria n'al- 
gum lenipo origem mais honrosa?.. 

MALLEYA, ou Maleva. Fiança. Em uma 
procuração de 1293, enlre outros poderes con- 
cede o constituinttt o dc àlalleoar, c sacar 
Mãlcva, ou Mallcvas. Doe. das Benlas do 
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Porlo. Na baixa lalinidadc sc disse Mallcvan- 
litt. 

MALLEYAR. Pedir, ou dar liança. V. Mu- 
leva. 

MAL PECCADO. I. Por desgraça, por nos- 
sos pcccados. *7; porque, mal pecado, os homeens 
mais sooem de recear a pena temporal, que a sa- 
nha de Deos, e verqonra, e intui nomeada.» Cu d. 
Alf , liv. v, (ii. ;i 1, 4. 

MAL PECCADO! II. Interjeição de quem 
nega, c juntamente deseja v. g.: «Recebeste 
algum beneficio de Antonio?» se responde: 
' Mil peccadoío nega que o tenha recebido, ao 
mesmo tempo, que o desejava receber. <Zs 
peró que andaram en preito con a Ygreia per des- 
vairados Juizes, malpeccado!.. pelassa força, nun- 
ca a eoontade do passado (defunto) ouve cabo, 
nem d>. Doe. da Guarda de 1298. 

MALSENTIDO. Enfermo, doente molestado, 
«/í depois desto fui cu Tahnliom >\ casa de N. 
por estar de cama malsentido.» He do século 
xv, e xvi. 

MALVAZMENTE. adv. Protervãmente. 
MAL\ESADA, O. Aquclla, ou aquella r|ue 

deshoncslameulc vivia. No foral de Cernancc- 
Ilie de 1124 se diz: que a mulher do Caval- 
leiro goze dos mesmos privilegio? de seu ma- 
rido até se tornar a casar, «Si Hia non fuerit 
malvesada;> isto he, se \iver honestamente. 
Livro dos Foraes velhos. 

MAM DE LINHO atado com três fevras. 
Móllio de linho atado com um vcneilho feito 
de Ires fevras, ou pés do mesmo linho; fican- 
do as nulos, ou molhos grandes, se o linho for 
comprido, c pequenos, se o linho for corto; 
pois pelas ires fevras atadas se ha de regular 
o vencilho. V. Juo.\r>A. Em um prazo de S. 
Pedro das Águias de 1227 se acha entre as 
mais pensões : «lluma mam de linho, alado com 
Ires fevras.» E n'um forni d El-Hei D. Manoel, 
que a11i se conserva, lentos: «/í paga mais cada 
Casal um móllio de linho de Ires fevras'. e fur-se- 
ha do grande, e do pequeno.» Aqui tentos a de-, 
claração real de que uma mam lie um molho. 
Na terra de Viseu chamam hoje mão de Itnho 
a sinco estrigas espatlelad.is. 

MAM SI ESTUA. Mão esquerda. Y. Mão. 
MAMOA. Assim chamaram metaphoricamente 

um pequeno monte, collina, ou prominencia 
da terra, de ligura redonda, e com semelhan- 
ças de peito mulheril, que os Latinos disseram 
Mamma. «Que fossem na mamou da par da car- 
reira de sobre Anzega, que chamam Ma mó a ne- 
gra.» Doe. da Universidade de 1298. «E par- 
le pela mamóa, que está a par da estrada.» Doe. 
dc Pendorada de 1315. Ern um de Santo Tvrso 
de 1289 sc diz: «.l/«i/jti<i.» Desde o século ix 

até o xu, se escreveram em Portugal, e Hes- 
panha muitos documentos, em que as Mamóas, 
ou Mamáas sc dizem Mamolas segundo o latim 
daquelles tempos; declarando-sc cm alguns 
que o mesmo er.nn Mumóas que Arcas; pois 
segundo Mr. Ihrllet no Dicclon. da Ling Celi. 
jlr, ou Ifare significa terra, altura, collina, 
fastígio, ponta mais elevada, montanha, rocha. 
E taes eram as .Arraí, ou montes dc terra, com 
que os nossos maiores algumas vezes dividiram 
os territórios; pois também se acham divididos 
outras vezes por montes, valles, fontes, lagos, 
o lios; por villas, ou castellos antigos; por 
leiras, ou cruzes esculpidas nas fragas, c pe- 
nhas, ou pedras nativas; por arcos, ou tumu- 
los de muitas pedras ; por marcos levantados, 
a que chamaram coutos, ou padrões, c nos quaes 
sc punham talvez algumas leiras, como hoje 
mesmo se pratica; c finalmente por arvores 
grossas, robustas, e antigas, a que chamaram 
arbores finales, f.uendo-lhes algumas incisões, 
abrindo notas, ou pregando nellas alguns cra- 
vos. Pelas actas do Concilio de Lugo de 509 
consta, que o Hei Theodomíro fez demarcar 
os limites dos bispados, e igrejas pelas rillas, 
montes, ou castellos antigos, «vel archarum con- 
finta.» Em um documento de "60, pouco mais 
ou menos, se diz: «Pro ut dividit cum alias 
Villas per petras fixas, eI mnmólas antiquas.» 
No de 897, confirma D. AITonso III á Igreja 
de Lugo os setu antigos limites, oquos Priores 
nostri intrrposuerunt, et ageres terrív, sive ar- 
chás, prope quos fines fundarunt, apparuerunt 
antiquitus ftiisse congestas, at que const ruelas; 
lapides, quos per indicia terminorum notis eoi- 
dentibus sculplos, vel constai fnisse fixos, etc.» 
E disto ha mais que muito. V. Hesp. Sagr., tom. 
xi., a foi. 281, e 3GG, e no tom. xu, foi. 321. 
Ainda hoje se acham entre nós alguns lugares 
con» o nome de Arcas, e nos quaes se divisam 
as Mumóas, ou montes de terra cm fornia re- 
donda, e acuminada. V. Dkcuiu.v n,coma cor- 
recção precisa. 

MAMPAllAII, Defender, amparar, metler a 
coberto, segurar. 

MA MU A. V. Mamóa. 
MWAMANO. Logo, c no mesmo ponto. 
MANGAL. V. Manqual. 
MANCEBA. I. Esta palavra, que ji hoje so 

contundio coui as fíarregaús, c Concubinas, do 
que tio largamente faliam as Ordenações anti- 
gas c modernas, depois dos sagrados Cânones ; 
não excitava antigamente alguma idéa devida 
torpe, c deshoncsla. As muitas cartas regias, 
que aos ecclcsiaslicos as prohibiram, e lambem 
por algum tempo lhas concederam, sisliam (?) 
unicamente na razão dc criadas, servas, ou mo- 
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ças de soldada, as quacs sendo menores de cin- 
coenla annos podiam fundamentar alguma uia 
suspeita de incontincncia nos que deviam ser 
o sul da terra, e a luz do mando. X fallar com 
propriedade, havia manceba, que fazia as ve- 
zes de concu&ifirt, ou burreqaâ: c esta sempre 
foi prohibida : c manceba de soldada, que não 
sendo de suspeita, nunca foi negada. *lt: Man- 
damos, se reer mancebo, ou manceba, que disser 
qno Ihi nos devemos de sa soldada alguma cousa: 
que seja homem, ou mulher de boa verdade: man- 
damos, que lho paguem.» Testamento de Lou- 
renço Pires, do 11)14. Doe. dc Lamego. 

MANCEBA. II. Mulher nova, moça, na ida- 
de florente. tlluma mui nobre dotut, manceba, 
e de grande bondade.» Lopes, Chron. d El-Hei 
D. João /, parle i,cnp. Úíi. 

MANCEBA - mundaxaria, ou do mundo. III. 
Mulher prostituída, c publica, meretriz, ra- 
meira.» E esto foi feito duas, oti tres vezes, utd 
lançar fóra as mancebas mundanarias.» Lopes, 
ibidi, ca pi 148.—«Ha de trazer (a Escrivão 
das Malfeitorias^) todolos HegataaeiíS' e as man- 
cebas do mundo cortczaansem huitm Livro.» Cod. 
Alf., liv. i, til. li», § 4. li não era- então bal- 
dada esta diligencia; pois, segundo o mesmo 
Cod. liv. i, til. iiá, § 18., c tit. § 4, «o 
Conde-stabel tinha de cada liuma mulher solteira 
da mancebia em cada somana doze reaes brancos.» 
—E o Marichal havia «de cada huma mulher 
da m mcebia cada sabbado doze reaes brancos. Me- 
lhoras luzes depois cobriram dc abominação, 
c opprobrin, não só a pensão, mas também o ofli- 
cio. V. Mund.whi» x 

MANCEDA soi.tf.iha. IV. 0 mesmo que M*n- 
cf.ua mcsdaxabia. *D«t mtneebas solteiras, que 
andam, e ditem andar na Corte, ha de levar (o 
Meirinho das cadtius, que era o seu Juiz,) em cada 
huum sabado dons reaes brancos, porque elle lia 
de mandar varrer as Audiências do Corregedor, 
que cilas acido de varrer: c esto foi assi asado 
d'antigamente.» Cod. Alf., liv. i, til. lá, § i. 

MANCEBIA. Não só se tomava pela multi- 
dão, copia, ou ajuntamento de mancebos ou 
moços solteiros; mas também pela deshonesti- 
dado dc mulheres publicas, c impudicas. Nos 
prazos de Aliuacavc, em a cidade de Lamego 
sc intitula Mancebia o lugar, bico, ou bairro, 
cm que viviam as desgraçadas viclimas da pu- 
blica doslioncslidado por lodo o século w, 
que cr.i ao «ahir para o Campo do Tabolado. 

MANCEBO. O que está na idade juvenil, e 
nào chega a quarenta annos. ' Mancebo valente, 
ledo. e namorado, amador de mulheres, e chegado 
a cilas, formoso em parecer, e muito vistiso, 
torneado)', e lançador a taooludo, e muito bra- 
cetro, ele.'.' Lopes, CSronicu dt D. João I. 

MAN 

MANCEBO PA soldada. Criado que serve 
por salário. Doe. da Camara de Coimbra de 
1374. E o mesmo da Manceba. 

MANCEBO da pousada. Nos Costumes, e Pos- 
turas d Évora de li<>i se chamam Mancebosda 
pousada o os guardas, o pastores dos pórcos, 
que eram inferiores ao Alfeireiro. </;' ao* man- 
cebos da Pousada dem a eles em soldada des i a 
jouso, em como o meterem. * Livro dos I'oraes- 
velhos. 

MANDA. No século xiii c xtv, era synony- 
mo de testamento. Depois se tomou por tudo 
o que o testador manda, e determina, alem do _ 
seu testamento, ou codicillo. Propriamente a 
Manda lie legado. 

MANDADEIUO. Mensageiro, sacador, envia- 
do, moço, procurador. *B dos custas-que feser 
o maiuladeiro certo, que eslas ditas lirras teer 
demandar.» Doe. das Salzedas de 1344. 

MANDADO. O mesiuo que: deixa, legado, es- 
mola. V. Abkrrçoaah. 

MANDAMENTO. Terrilorio separado, juris- 
dicção.districto, julgado, concelho, honra, couto, 
com seu particular magistrado, c foral. 0 Infante 
D. Alfonso Henriques em Abril de 1139 fez mercê 
a Alfonso Paes, c a sua mulher Muria Alfonso do 
seu reguengo, que linha na villa de Comias, 
«sicut jacet sub Mandamento dc Saneio Felice, 
Terrilorio Colimbriensi, disairrentibus aqui* ia 
Pavia, sub monte de Qitebranzana.» Doe. de Pen- 
dorada. (Se cniào era de Coimbra este terrilo- 
rio, lie sem duvida que não havia Bispo em 
Lamego; como sem fundamento se persuadio al- 
guém do contrario). 

M&NDAB. Deixar algum legado cm testa- 
mento. Doe. das Bentas do Porto de lá80. 

MANEl;ESTO. Confissão sacramental. V. Mke- 
FKSTO. 

MANEI KA. Km qual maneira quer. Em qual- 
quer maneira. He frase dó século xm c xiv. 

MANEIBO. V. Manimiapêgo. 
MANEBÍA. V. MAMNHAUÈOO. 
MANÉBIO, Administração, serventia, ou ma- 

neio de algum ofíicio, obediência, ou ovença, que 
lambem sc disse pitança. Em uma doação feita 
ao Mosteiro de Grijó por uma Freira de Arouca 
no século x»i se diz. «Prcedicta liareditas apro- 
prielur Obcdiextiw, seu Mane rio, qita Pitancia 
dicitur.» 

MANCHA. Assim chamaram áquellc humor, 
c damnoso orvalho da névoa, que tolhe, enào 
deixa medrar as searas Em algumas provín- 
cias fóra d'eslc reino sc livram d'este damno, 
meneando suavemente o trigo, como faz o vento. 
Para isto doushomens tomam pelas ponlas uma 
corda, e caminhando com cila estendida na altura 
das espigas, vão estas sacudindo de si a perniciosa 
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mangra. Em Porlug.il, onde esta diligencia seria 
bem necessária que não só útil, sc acha inteira- 
mente desprezada, não obstante a providente lei, 
que geralmente a prescrevia. Foi cila passada a 
12 de Fevereiro de liiG'», determinando »que se 
monde o trigo, cenleo, e cevada nos mezes dc Marco, 
Abril, e Maio; e se faça o mesmo aos milhos nos tem- 
pos, que for necessário, li que se sacuda mos paens 
da agoa. c névoa, que nelles houver cahido,com hum 
cordel de laãcomprido,da grossura dehum dedo, que 
cada lavrador deve ler para o dito fim: Ordenando 
mesmo, que os Juizes, (Vereadores em cada annovão 
ver os lermos dos seus lugares antes que se recolham 
as novidades, e provejâo sobre as dilas cousas,e Itajtio 
por cada dia, quando visitarem as ditos termos, até 
500 réis para seu comer,e gasto,da parte das penas, 
por esta Carta applicadas para o Concelho. E o la- 
vrador. que não observar o disposto nesta Carta: se- 
meando um moio dc pão, ou mais, pagará de pena 
quatro mil réis; e sendo menos de moio, pagara dous 
mil réis: e sendo seareiro, até mil réis. E das ditas 
penas serd ametadepara as despezasdo Concelho, e 
a outra para quem o accusar.*\ociosidade, c negli- 
gencia dominante, que tanto sc lamenta em tudo 
0 que lie civilidade dos concelhos, e promoção da 
lavoura, fez qiro ésla saudavel ordenação não pas- 
sasse do papel. Esc alguma observância leve, foi 
temporaria. Hoje não apparecem vestígios delia, 
menos em a \illa deSanceriz junto a Bragança, 
em cuja Camara se guardam ainda estes longos 
cordéis, com que se sacudiam os pães; mas sem 
lembrança, ou memoria dc que tivessem algum 
uso. 

MANGRAMELLA O mesmo,quCil/<íw/ra.V. Al- 
FOBA. 

MANHAS. Dizia-se boas, ou unis manhas, por 
bons ou màos costumes. 

M.VNIIO, ou.Magmio. O mesmo que Maninho. 
oTarle com monte manho., Doe. de 1Íj27. 

MANIFESTAR. Assim chamavam ú conlissio 
sacramental; pois n ella manifesta o penitente 
no Sacerdote Ioda a immunda lepra da sua con- 
sciência. Também se escrevia muefestar, meefts- 
lar, emenefestar no sentido dc confessar; c Ma- 
nifesto, meefesto, c Mcnefeslo, a mesma confis- 
são. 

1IANINIIADÈGO, Mammiado^c Manehía. Não 
era foro, tributo, ou pensão alguma, que sc 
pagasse das terras maninhas, e desaproveitadas, 
bravias, o incultas: era sim um tributo péssimo, 
e mui frequente 110 reino de Leão, c terras de 
Bragança, e Miranda, e mesmo na província dc 

1 raz dos montes. O Mosteiro de Castro de Ave- 
lans não se esijueceo d'elle, c talvez o ampliou, 
nas muitas cartas dc povoação, que deo a va- 
rio lugares, dc que por doações, ou abusivamente, 
sc apossara. Consistia, pois o Maninhadcgo dc 

Avclans e:n herdar o Mosteiro a terça parte 
dc todos os bens dos que sendo casados, che- 
gavam a morrer sem filhos, posto que d'antes 
os tivessem, sc ao tempo da morte dos pais, 
eram fallecidos. E isto expressamente contra o 
foral de Bragança de 1187 que diz, segundo a 
traducção de 128!: 'Damos a cós, e outorgamos 
por Foro: que todo morador da Cibidade defírc- 
gança, qui fjillos ouver, uon seia maneiro: quer 
seia o fjillo morto, quer vivo... E os que mol- 
leres nom ouverem, nom se iam maneiros... Cre- 
ligos da Cibidade de fíregança nom seiam ma- 
neiros » No foral dcMozdc1IG2 expressamente 
sc diz: 'El fiou intret ibi Xuntio de nullo lio- 
mine, tiec Maneria per Foro de Molas. > Doe. do 
Moz. Porem 110 dc Santa Cçuz da Villariça de 
1223 se determina o seguinte: o Toto home. 
qui de Santa Criue fucrit, qui ftlium, aut filiam 
non habuerit, ct fueril maneiro, det pro sua anima 
asta mediam de suo haver-, ubi mandaverit per 
sua liugua. Et si sine língua obieril, dent de suo 
haver illa quinta pro sua anima. Et de magisaeci- 
piant suosyurrntes, qui magis circa habuerit de 
ambas partes. Simililer sedeat demulier maneira.» 
Doe. dc Moncorvo. E logo 110 principio d'este 
mesmo foral sc diz: «Et non intret ibiNuntio, 
nec Manaria dc nullo homo per Foros dc Santa 
Crure.» E de caminho se note, que Maneria era 
synonymn de i\untio, ou Nucio, ou Mincio, como 
sc dirá (V. Nuno). Não longe dc Bragança ha- 
via uma grande povoação, chamada Uragadi- 
nha, cujos moradores levadas de um reciproco 
c iinpla'cavcl odio, com inaudito furor sc mat- 
taram lodos em um só dia, fícando apenas al- 
guma mulher, que se pode esconder; como consta 
das inquirições d'EI-Bei D. AíTonso 111 El-ltei 
D. Diniz achando-se cm Thomar, a 9 de De- 
zembro de 1280, sepropoz a restauração deste 
povo, suprimindo-lhe o antigo nome, c dando- 
ihc dc novo o de Villa-franca no foral, que lhe 
fez passar, c no qual determina: cque todo o 
homem, ou mulher, que for maninho, possa ren- 
der o seu ú sua morte, a quem muita quizer. Doe. 
de Bragança. 

A visla das isenções de seus visinlios, cla- 
mavam os povos contra as extorsões dc Ave- 
lans. Não sc fez surdo ans seus clamores o pri- 
meiro Duque de Bragança, c Conde de B.ircel- 
los, D. AflVinso; pois no de I ii>2 escreveo á Ca- 
mara de Bragança, c aos scos termos, c con- 
celhos, mandando-lhes, que mais não guardas- 
sem 00 depravado costume, que o Mosteiro dc 
Castro de Avclans tinha introduzido de levar a 
terea parte dos bens de qualquer de ff auto, contra 
a Ordenação do llemo, e. toda a boa razão, que 
ordena: fiquem as duas partes aos filhos do deffnn- 
to: c que do Terço disponha livremente a benefi- 
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cio dasu'alma.> OuJro sim manda: «ique não se- 
jâo evitados, nem pinhorados, os que o Abbade 
daquelh Mosteiro (como Vigário Geral do Arce- 
bispo) excomungar por esta causa.» Ibid. E co- 
mo ainda assim não cessassem os abusos, o 
iiiusino tPrincepe D. Alfonso, filho do mui vir- 
tuoso, e victoriosissimo Hei I). Johão de esclare- 
cida memoria; Duque de liragança, e Conde de 
ftarcellos», informado, que odilo Abbade, fun- 
dado nos seus despoticos foraes, havia levado 
Maninhadego de um, que tivera lilhos, masque 
sem ellcs fallccera, edos quaes licára herdeiro: 
julga, scntencib, c decide >pelo seu Dezembar- 

, gador: que o Abbade lhe não tome a Terra dos 
seus bens; visto que o tal deffunlo não foi Mani- 
nho, pois tece filhos em algum tempo." li para qui- 
tar demandas, e fadigas ao deanle, declara : o que 
onde quer que o ditJ Mosteiro por seus foraes 
houver de haver Maninliadégo: que se entenda so- 
mente doquelles, que nunca filhos, nem filhas liou- 
verão; não fazendo por isso prejuízo noa ditos Ma- 
ninhadègos, nem nas cousas conlheudas em seos 
Foraes.»Ibid. Também nos documentos de Ura - 
ganca sc chama a este mào costume: Maninha- 
do '('). 

M ANINHADOS. O mesmo que Maxinhadegos. 
MANINHO. 1. Vid. Maninuadégo. 
§ MANINHO. II. Estéril, infecundo. 
MANINHOS. Assim foram chamados os bens, 

que ficavam por morte do homem, ou mulher 
casados, que morriam sem filhos, e sem fazer 
testamento, não tendo parente até o decimo grão: 
estes costumava o Almoxarife d'EI-Rei tomar 
para a Coroa, antes que El-Hei I). Pedro nas 
Cortes d'Elvas concedesse, que no caso de al- 
gum dos cônjuges morrer ab intestato, e sem fi- 
lhos, oti parentes, o marido, c a mulher reci- 
procamente sc herdassem, c não a Coroa. Cod. 
Alf., liv. iv, tit. 95. 

.MAN10. V. Maninhapègo. ÍIc sinonymo de 
Maneiro, e Maniho: homem, ou mulher, que 
nunca filho, ou filha tiveram, e assim morre- 
ram. 

MANIPOLO DE LINHO. V. Estiva. Segundo 
os documentos de Macciradão, e foral de Figuei- 
redo dc COa de 1204, e outros de Viseu nos prin- 
cípios do século xv, manipolo de linho era: meio 
feixe, ou molho de linho. E segundo outros era : 
meia mam de linho. V. Mau uf. linho. 

MANIQUETE. V. Regaço. 
MANQUAL (JOGO DE). O da bnlla, ou fito. 
MANSESOR. Testamenteiro, o que cumpre a 

ultima vontade do defunto. V. Masorf.s. 
(•) Aceita «In significarão equivoca das palavras •• Mani- 

nhadego*, «Haniuhu. « «Montado» consultem as -Obscr- 
\:n;i>e» lnitoric.il e criticas* du Joio 1't-dro Itibciio a p.ij. 

MAN 

11ANSIDADE. Mansidão. No Cud. Alf., liv. 
ii, tit. Di, § 3 se determina, que supposto <is 
Judeos «queiram durar em sua per fia (perfídia) 
e enduramento (dureza, obstinação) e não quei- 
rao conhecer as palavras dos Profetas, e as pa- 
ridades (verdades) das Santas Escripturas»; com 
tudo não sc llics deve negar defensão, e ajuda, 
*e a mansidade da /'tedade Christua, quando a 
pedirem.» 

MANSILLA. Ainda hoje chamam cm algu- 
mas partes ao azorrague minsilha, por causa 
da nodoa, ou vergão, que fazem na carnc, em 
que se empregam. «.Wm vos esgaraviseis com a 
mansilla dos vossos marteyros: bem mostrdo se- 
rem mesquinhos; pois quando fagam cilada, som 
degram companha teudos.» Assim consta de uma 
carta de Santo Antonio de Lisboa, escrita de 
Tolosa a Gil Annes, clérigo, ou capcllfto da In- 
fanta S. Sancha, c na qual se assina o santo Fr. 
Antonio dc la Vera Cruz. Hoje diríamos: « Yiío 
vos desconsoleis com o flagrllo, e acoute dos vossos 
trabalhos, e aflicçoens: filies bem mostrão serem 
tímidos, e cobardes; sendo certo, que quando aco- 
mettem a creatura, nunca vem desacompanhados, 
mas sempre muitos (').» D aqui sc manifesta ser 
pouco segura a interpretação, que Faria deo á 
palavra Esgravizar. 

MANTEÉS, e Mante.ts (**). Lançoes, toalhas. 
MANTENHA DEOS. Exclamação benévola, 

interjeição afTectiva ; vchemente, agradecido, c 
cordcal desejo, dc que o Ceo prospere, aug- 
incnlc, e conserve os bens, vida. e fortunas de 
algum nosso alliado, ou bemfeitor. «Logo di- 
zem : Mantenha Iteos, aquelles. a que som acos- 
tados, e com que vivem: que nom (aram qual- 
quer cousa, que os Ofjiciaes da Justiça lhes man- 
darem.» Capítulos especiaes para a cidade de 
Viseu nas Corles dc Lisboa de 1439. 

MA NT EH OSPITALIDADE. Agasalhar, re- 
ceber, e despender com os hospedes. « Eesto, e 
ornais que lhe ficar pera manteêrem ospilalidade; 
mundo, que preste pola mlta alma.» Doe. dc Ta- 
rouca de 1350. 

MANTER PROFISSÃO. Entrar, c professar 
cm alguma religião npprovadn. He vulgar no 
século xiv e xv. 

MANTIIEU, Mantiikudo, os. Encher, cum- 
prir, satisfazer, «f' paguados, e manlheudos to- 
dolos encarreguos. pera que esses bens foram as- 
sinados.» Cod. Alf., liv. ni, tit. \0o, § á. 

(•) íiinpaem diri que o contrito nio seja digoo dc uni 
nr>« ia dot. ila «Fcnix Itcmiicida-! r (I. F. d* s.) 

Parere nof qur deveria l#r »c M c nUo M»mms. 
Cwntudo, c»ta c a lijio do auclor, « aviiii a deixámos ir. 

(I. F. da S.) 
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MANTIEYRO. V. Rei-ositakio. 
Al ANTI MENTE. O mesmo que }I una mano. 

Ajiud Berganza. 
.MANTO. O mesmo que vestimenta, ou casu- 

1.1. o Numa vestimenta nora Ioda perfeita comsua 
atra, e. o manto he de damasco vermelho com sua 
estola, e manipola; e os savastYos do manto, e 
ale a são de selim verde.» Tombo de Yillarinho 
de 1537. V. Regaço,- c Vestimenta. 

MANTO LOBENO. Parece ser capa, que co- 
bria todo o corpo, como hoje as lobas dos ec- 
clesiasticos ;'). Nn baixa lalinidade chamaram 
lobia, laubia, c lubium ao alpendre, portico, 
ou galeria, fechada contra todas as injurias do 
tempo. V. Kkmiso. 

MANTO COM SEU CORREGIMENTO. Uma 
casula com todas as mais peças, para se reves- 
tir o Sacerdote para a missa. 

MÃO siEsrfiA. Mão esquerda. Vem do latino Si- 
nistra. 

MAO ladrado, Palavras afrontosas, c cie inju- 
ria, discursos insensatos, c sem pezo, de gento 
ignorante, louca, c vadia. nCessou mao ladrado, 
e presumpçâo dos que o dito Direito mío entendi- 
do.» Doe. de Thomardo século xv. 

MAQUIEIRAS. Maquias. Doe. de Paço de Sou- 
sa de 1370. 

MARAVEDIADAS, Mara vidra das, Maiuvi- 
DIADAS, MaIIAVIDIADIGAS, MoIUIIITINADAS, C Mo- 
nwiDEADAs. Assim chamavam a um maravidil, 
ou morabitino, quando, para chegar ao seu justo 
valor, se ajuntavam tantos dinheiros, em quantos 
o mesmo maravidil se repartia. Dem assim, como 
se hoje em lugar de um cruzado disséssemos: 4 
tostões, ou 20 vinténs, ou 400 réis; pois de qual- 
quer modo ajustaríamos o valor de um cruzado. 
V. Di.mieiuadas. Achando-sc El-Rci D. Sancho 
11 na cidade da Guarda a 10 de Julho de 1240; 
arrendou ao Concelho dc Zaatam (Satam) ede 
Rio de Moinhos todas as suas colheitas destas ter- 
ias por 22;i maravidis novos, «vel tales morabiti- 
natas de denariis, quai valeant morabitinos novos 
in auro.» Livro dos Foraesvelbos. Em um docu- 
mento de Tarouca de 1270 se diz: «Per tal preito, 
que itos fmitos dessas sobreditas herdades recebades 
Ines tnaravediadas, quaes andarem na terra, sen 
força, c sen rabia * No de 1272 fez I). Silvestre 
de Lamego o seu testamento, no (piai se lê csla 
verba: ai/. Mando ipsi Kcdaim de Haldigem, pro 
meo Annicersario annuatim, in die S. .Martini, 
unam Morabitmatam depiscamine, per meain vi- 
ntam, que vocatur dc Anagaça.* Doe. de Lamego. 
E para encurtar leitura, em um testamento de 
\airãodel307 se lê: «Levem com meucorpoqualro 

(•) ♦Jlaulo lobcno» ti.1o i outra cou<a <mo i-nianto de rtllc 
de tubo.» 1 

(Nota dc J. 1'. Ribeiro.} 
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maravidiadiífas de pam, edevino, ede pescado.» 
MARAYKDINADA. .Medida dc grãos, de que 

em Portugal se usou menos, do qne cm Caslclia, 
e reino de Leão; 15 Maravedinadas faziam 200 
fanégas. 

MARAMDIADIGAS. O mesmo que MAnvvEDt- 
had*. 

MARAVIDIL, Mahavidhi, Maiiabitino, e Mo- 
raditino. Estes são os nomes mais ordinários des- 
ta moeda, que em nossos documentos se encon- 
tram. Os menos triviaes são : marabotino, mara- 
betino, marabocino, marabutino, marbotino, ma- 
rabotino, marbolino, morabetino, morapetino, 
maurobotino, inorabotino, morabidino, moroba- 
tino, e lambem mauro, membro, e Almoravidil. 
Com toda esta variedade se escrevco o nome des- 
ta moeda, que segundo o Padre Mariana, Lio. de 
Ponder. etmensuar. cap. 23, já licou em Ilespanha 
do tempo dos Ri-is Godos, e antes que nella en- 
trassem os Mouros. Descobrir a verdadeira ori- 
gem deste nome, não lie cousa fácil. Dizem que 
o grande Bocharto, versadissimo nas línguas ori- 
entaes, morreo de um accidenlc dc apoplexia, 
quando mais embebido estava na indagação des- 
te nome. Sabemos coriitudo não ter fundamento 
alguin os que o derivam do Untino dos Mouros; 
como se os ma l avidis fossem Maurorum, seu Mur- 
ranorum spolia. Não ignoramos, que os Moraleti- 
nos eram póvosda Arabia, da seita de Alv, genro 
dc Mafonia, cuja seita era opposta á de Omar. Es- 
tes passaram para a Africa, e muitos annos de- 
pois para Ilespanha. E destes Morabetinos se per- 
suadem alguns, que se originou o Maravedi lies- 
panhol, que em arabigo se diz marabetin : e que 
dos descendentes dos Morubttinos ainda hoje se 
conservam alguns no reinode Argel, Tunes, e Tri- 
poli, a que chamam Marabutos. que profcssàoos 
scieocias, c virtudes moraes. Mas lambem será 
dilllcti lloso trazer destes Morabitinos a ctyniolo- 
gia dos nossos maravidis; pois esta seita não ( as- 
sou a Ilespanha antes dc 1083, em que o Rei do 
Sevilha os chamou por auxiliares contra D. 
Alfonso VI, que então reinava; como diz 1'elagio, 
Bispo de Oviedo, apudDufresne. v. Almoravides, e 
v. Amoravii. E nem a persuasão do Padre Risco 
no tom. xxxv da Hesp. Sagr., dcquo antes de 
1020 se não acha em ilespanha documento al- 
gum, que falle em viaracidis, lie atlcndivel; 
pois na doação original feita á Igreja, e Mostei- 
ro dc Santo André dc Sózello, no de 870, a 
qual se guarda cm Pendorada, se \k*Etquiistum 
placitum excesserit, pariet parle de quis isto pia- 
cito observaverit x bobes de x morabidinos, etju- 
dicato.» Acha-se esta verba no Compromisso, 
que os filhos dos doadores iizeram em beneficio 
da mesma Igreja no de 8/i, oscrcvendo-o no 
tuestuo pcrgatniulio, c ao travez da doação dc seus 
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pais('). D'aqui sc vé, qac mais dednzentos annos 
antes,qtieos.lA»a6i7i/iot«nlrasseni<jm llespanha, 
havia moravidis nas terras, que liojc silo de Por- 
tugal. 

Correndo o tempo, diz Covarruvias in Velerum 
Collat. Numismatum, cap. i, que sc deo o nome 
de maravidit a umas moedinhas de cobre tão 
miúdas, que só valiam duas br miras, ou seis co- 
roados, ou dez dinheirinhos (que fazem iiojo 4 
ieis de Portugal) e que deste modo Dcou sen- 
do o maravidil novo «Non tam nunuts, quam nu- 
morum numeras.> Mas prescindindo dos mora- 
vidis de llespanha, assim antigos, como moder- 
nos: nos princípios, ou talvez antes mesmo da 
nossa monarchia, corriam maravidisd'ouro, quo 
hoje teriam de valor intrínseco mais de 500 réis, 
c sc chamaram ao depois mira vi d is alfonsins, 
por serem do tempo d'EI-Rei D. Alfonso I. En- 
treos doe mentos das Salzedas se acha o testa- 
mento de D. Mecia llodrigues de 12;j8, que en- 
tre muitas cousas que deixou âquclle mosteiro, 
nomea certos * maravedis alfonsins.*> Porém I). 
Sancho I, pouco depois que empunhou o scep- 
tro, alterou estes maravidis d'ouro, fazendo-os 
lavrar justamente de 500 réis de peso. Destes 
faz elle menção no seu codicillode 1188 por es- 
tas palavras:" * Mando preteri im », mímw septem, 
morabilinos novos, quos liabto, et lotas oves, cl 
omnes porcos, quos habeo in Sanclarem dare in 
Missis canlare, et per Monas ter ia.» Doe. de Vi- 
seu. Tinham estes maravidis novos de ouro 
de uma parle a imagem do Hei a cavado 
com a espada nua na inão, c o nome do liei na 
orla: da outra tinham o escudo real das sinco 
quinas com,quatro estrclla* nos vãos, e na cir- 
cumfcrencia as palavras "In Nominc Patris, *t 
Filii et Spirilus Sancti (").» Ainda por aquellc 
tempo se fazia uso de maravidismouriscos,(\ne se 
haviam lavrado no tempo dos Sarracenos ; c estes 
tinham de uma parte o nome de Dcos, com al- 
gum dos seus atributos, c da outra o nome do 
Príncipe, que reinava, líram do tamanho de um 
tostão, mas tão delgados, que não valiam mais 
que o nosso meio tostão, segundo o seu peso. 

Eu todo este tempo, c ainda no século xm 
corriam maravidis de prata, que ao depois sc 
chamaram maravidis velhos, a respeito dos que 
depois se cunharam com dilTerente valor, e fei- 
tio. Por estes maravidis de prata sc faziam r«- 

C) O documento de 87!) que o íiucUr cita, nio trw "mo- 
r-ibiiimo," irias "modío*." B portanto ceísa o m:u argumento 
wiitra a urigem do noiuc do "mannidi" c epocha do teu UjO. 

(Nota de i. P. Riliciro.) 

(..) Na •• IIívt. Genni, da tjisa Real," lom. iv, tem uni nu- 
ravoilit dcslo i-tampado. J.i vi alpum; sào de ouro, caíram 
jfísciiti no marco, c pesara 76 pròof. 

(Nota do h. M B Lopci Vernando- J 
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gularmcntc todos os contratos, e emprazamen- 
tos: nos quacs se declarava, serram maravidit 
novos ou velhos. No tempo d El-llei D. Manoel 
todos os maravidis velhos foram reduzidos a 27 
reis da nossa moeda, que ainda hoje corre; mas 
este valor parece não ora constante cin lodos 
os documentos,' que nos restam. No de 1288 
deo El-Rci D. Diniz foral a Ervedosa junto a 
Bragança, com pensão anntial a cada um dos 
vinte povoadores dc um maráúidil velho, euma 
oitava de centeo, ele. No de El-Rei 1) Manoel 
de 1514 dado a Bragança sc declara, que este 
maravidil relho da lirvcdosa são 27 réis. Nos 
princípios doseculo xin um particular recebe- 
ra do Mosteiro dc S. João de Tarouca certos 
maravidis por empréstimo^ e na obrigação da 
divida dizia, e confessava: »Meo eis persolve- 
re \xvii solidos pro Morabitíno, si moneta isla 
fracta fuerit, vel confusa, sit [acluin nostruiiisine 
engano; tali pacto, quod dicti Abbas, ct Fralres 
sem per suos Morabi tinos sine perda habcunt.» 
Em uma constituição do Arcebispo dc Hraga 1). 
Martinho dc 1301, sobro o modo de se paga- 
rem os dízimos, assim reaes, como pessoacs, so 
diz: < Outro si das Dizimas pessoacs stabclecc- 
inos, e mandamos, (juc os Mercadores, que ven- 
dem os prumos decóóor, qucsoijam cm outro tem- 
po de dar huum maravidit de Leoneses: que deni 
hora 32 soldos de Portugal; ca achamos, que 
tanto monta no maraeidil dos Leoneses d outro 
tempo.* Doe. de Moncorvo. Eeis-aqui maravi- 
dis de Leão, que corriam cm Portugal por 32 
soldos, quando os Porluguezés valiam unica- 
mente 27 soldos; ou 27 réis brancos {'). V. I.p.o- 
Í1KZKS. 

No de 1380 se diz em um prazo das Dentas 
do Porto: «sinco Maravidis velhos d Alfonsins. r 
Em outro dAhuacave dc 1394 se nomea igual- 
mente maravidi velho. Não saberei dizer, sc aI- 
lude aos que lavrou El-Rci D. Alfonso IV, seaos 
que fez cunhar D. AITonsolll, quando feza mu- 
dança na moeda, que consta da seguinte Carta: 

D. Afonso pela graça de Deus Hei de Port. 
e do Algarve. A cos hvnrrados em Christo Pa- 
dres, o Arcebispo, e a lodos os Bispos, ou aque- 

(«] Muito antes di> senhor Rei l>. Manoel le cooftva u «ma- 
ravidil da moeda antiga», ou o "maraviíit \cHi » d« Alfonsin*» 
por 27 róM br»nc<ií, <|uc silo os- <|ii» presentemente usamos de 
seis ceitis o real. «for pensão quarenta maravedis da moeda 
amiga, s. o maravidi de jjmi si Idos; contando o grave a *"» 
dinheiros: e Im pitarte» vil iliijfkriros; e a harkuiU a ilous «fi- 
dos, o quatro dinheiro»; eo soldo de r»ovo{dtiilicirop?inovo«í.»D«-<-- 

~da Unir.do 1899. e II ti, t o mesmo ío adiu em documentos do 
Saoli) Tvrío dc ISd!5. c li** tlenlas do Porto no dc ttSI. I*"- 
rim no do litt, o H2I »ali» tão sòinente 80 réis segundo os 
documentos d'esle ultimo Mosteiro. Na lei do 0 AÍIonso !\ 
(sobro o «í<ni>;o», que os Judeoí deiiam tiagnr á Corfla) su 
delira, que o«niara\:di« sâu IS soldos. «Cou. Atf.■ ti», li, lit. 
71 S i Esta vjrícdatft tio a que w jiro|ioi «ítomunar u so- 
lircdito Mona relia. 

(.Nota do auclor.) 
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ies, tjw cn seus lof/nres «um, c a todvlos liicos- 
homeens, e os Cabidóós, e bs Yigairos, e os Ab- 
bades, c Priores, e Conventos, c tios Moesteiros, 
e Comendadores, c a todulos Alquaides, e Alva- 
ziis, e Juizes, e Concelhos de lodo meu Hegno, 
saúde, e graça. Vos bem sabedes que Eu puis com 
rosco, que quando cu quizesse acrezentar a mi- 
nha moeda nova, que vo-lo fesese ante saber. Un- 
de sabede. que Eu quero acrescentar essa moeda, 
e coniezar-la-ei acrezentar primeiro dia de Abril, 
este primeiro que vem. E faço-vo-lo ante saber \x>r 
seerdes certos do dia, que mando acrezentar, e 
fazer essa moeda. E quem quer que adaga prata, 
ou outros câmbios a essa minha moeda, dar-li• 
am por- lo marco de prata quutorze libras da 
minha moeda velaha: e os outros câmbios com- 
prar-li-os-am per aquela medes razom da prata, 
e pagar-los am lotjo mui bem. E mando, que to- 
do-tos Taballioens de meu fíegno, que screvames- 
ta Minha Carla em seos Registros. Unde al non 
façades. Dada em Liixbona vi dias andados de 
Março. EIRei o mandou. Murtim Anes a fez en 
a Era de mil, e trezentos, coito annos (Annode 
Chrislo 1270.)t I)oc. da villa de Moz junto a 
Moncorvo. 

Com todas estas mudanças chegaram osw«- 
racidis de prata até os fins do século xv. E 
supposto que jã naquelfc tempo o seu valor or- 
dinário, e coiiimum fosse dc 27 róis, de seis 
ceitis o real, como dos prazos das Salzedas, e 
do Censuql de Lamego se manifesta; ainda as- 
sim achamos, que não era sem excepção esta 
regra: pois em um prazo das Bentas do 1'orto 
de 1411 consta, que o maravidim valia 20 reis: 
*Tres maravidis, a 20 reis por tnnrividi.» O 
mesmo se vê por outro de 1421, que alli sc 
guarda. K finalmente no de 1489 se acha cm 
outro: «Hum Jlaravidi, ou 27 reis por elle, ou 
como El-Hei o mandar pagar.» E com eITeito 
os mandou pagar todos a 27 reis nos foraes, 
que reformou, cm que de maravidis dc prata, 
ou velhos se fazia menção; exceptuando alguns 
poucos, dos quacs lie o foral de Mogadouro de 
1iil2 em que diz: #Nenhum destes foros deve 
pagar a Pessoa que não tiver bens de raiz que 
ralham tinte Maravidis do Foral velho, que sam 
da moeda hoje corrente 970 reis; reduzido oma- 
racidi a 48 réis e meio. Porém os que tiverem 
bens dc raiz, que valhão dc 10 maravidis até vin- 
te, não pagarão mais. que doze soldos, que são 
vinte e hum real e meio, de seis ceitis o llsal. E 
os que não chejarem aos dez maravidis, que 
sam 48ii réis, ndopagaram tributo algum.» Doe. 
de Mogadouro. 

MARABITINO. V. Maravidil. 
MARAViDEADA. «/;/ pro rebora unam ma- 

ravideada de burel » Doe. das Salzedas, de 122G. 

MAHAVíDUI. V. Maravidil. 
MARCAS. Nome dc mulher, que corresponde 

a Marcos, nome de homem. 
MAItÇAlilA. I.oja dc Marcaria: cia no sécu- 

lo xv o que hoje dizemos: loja de Mfrtcaria, em 
que se vendem cousas miúdas, como lilás, na- 
valhas, quinquilharias, etc. (i). Méércearia, lie 

.casa. igreja, ou hospital, onde ha Merceeiras, 
ou Merceeiros. 

MAHCEIRASi Tributos, ou pensões, que se 
pagam cm Março. • Ha também nesta Villa (de 
Chaves) o Tributo Real das Marceiras. que suo 
4$I40réis, no 1 0 dm de Março (e d'ai|iii tomou 
o nome). A esle Foro são obrigados os Morado- 
res de Chaves, e os da Montanha de Monte Negro, 
e os que lavram nos Reguengos, e terras forciras, 
que pagão maravidis. Esi as Marceiras são pelos 
100 maravidis, que sc pagarãò de Colheita na dita 
Villa. Foral d'El-llei D. Manoel de 1M4. Uuc. 
de Chaves. 

MAhCUA, ou MARCA. São muitos os docu- 
mentos do principio da nossa monarchia, que 
nos informam de marchas, ou marcas dc ouro, 
e prata. A D. Aldonça, filha da santa Rainha 
D. The reza v deixa seu avo, o Hei D. Sancho I, 
no seu testamento «x mor ah. e ci. marchas 
argenti, quod esl in Alcobalia.» Dc, marcas de 
|»rata, v. Mozmodiz. De marchas d'outo, além 
dc outros documentos ternos as Epistolas de 
Innoccncio III, que fazem menção das duas 
marchlts douro, que El-Rci D. Alfonso Henri- 
ques acrescentou ás 4 onças do me*mo metal, 
que promettera em feudo á Sé Aposlolica. l'or 
aquellas quatro onças decursas desde Il79alò 
o primeiro anno do pontificado dc innocencio III 
(que foram dezenove annos) pagou El-Rci D. San- 
cho I ao Cardeal RaincrouOi maravidis, que são 
120 por cada onça. Em quanto à& tnarekas cons- 
ta das mesmas Epistolas, que cada uma valia 
CO maravidis, que eram .'iO tíisaneios, ou Jti- 
reos (que nós hoje dizemos Cruzados, mas que 
naquclle tempo era cada um de 1215 réis, ou 
ainda menos, e GO delles faziam um marco 
d ouro) Ecom isto concorda o recibo, que sc acha 
naMonarch. Lusit., partem, liv. K) pag.189, no 
qual se dá por averiguado, que !i6 murchas douro 
importavam 3.3G0 maravidis. Se pois os j4m- 
reos valessem cada um íl)J réis, stíi a mar- 
cha dc 20:000; mas valendo só 123 reis, seria 
de 0:1.'>0 réis. E por tudo nos persuadimos; 
que o marcha d ouro (e proporcionalmente a da 
prata) era menos que o marco d ouro cm uma 

(•) «Marçaria. não é »mcrcenria,» (li - artigo» da< S;>a« 
da» r('pimentos «bs Alfandegas, e de muitos «locúmiflntos se 
íviílenccw mt 'itTiarçaíiau o que núo .scmlo comcstiirl, sr nSo 
vendo a [ieio ou por medida, como ineias. barrete, c oultm ee- 
neros «la Cli.wuida cm Uílwa .Chs» <1» Íliíericordia.» 

(Nota dc j l'. Ribeiro.) 
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sexta parte; pois se 50 ,lur«w faziam 6:150 réis: 
00 fariam 7:380 reis da nossa moeda. V. Aurko. 

MARCHA OH PRATA. O mesmo que Marco 
de prata. He do século xn. 
ff MARCHANTE. Mercador. 
MARCHETA. Vid. Osas. 
MARCO, ou Marquo. Capacidade, graça, peso, 

talento. <Os O/Jicios se focem dar a cada hum, 
segundo o tuarco, que tem.» He do século ir. 

MARCO DE COLOMIA. V. Coioniu. 
MARCO VELHO. l)c dous prazos de Alma- 

cavc, um dc 1310, c outro de 1352 consta, que 
o .1/arco telho valia 27 soldos. E não lendo isto 
proporção alguma com o Marco da prata, e 
inenos do ouro: seria fatil o julgar que por 
marco telho sc entende o muracidil antigo de 
prata. 

MARE. MSi. «.VAo maré", minlia mài. 
MAREJADA. Fúria ou imjmíto do mar. Iledc 

Barros. 
MARIDANÇA. Fazer maridança: portar-se 

como casado, ou casada, cumprir exactamente 
as obrigações todas, que ao Matrimonio estão 
annexas. tRequereo o dito Autor d dieta ITeea 
per vezes, que lhe fezesse, e faça maridança do 
corpo, e do aver, como sua molher. ► Doe. de 
S. Tiago dc Coimbra do século xv. 

MARIUAR-SE. Portarem-se os cônjuges co- 
mo casados. V. Maridança. 

MARIDO CONUGUDO. Marido público, c no- 
torio, e que todos reconhecem como tal, mas 
não recebido na face da Igreja, e cujo contrato 
matrimonial não foi santificado com a benção 
do Sacerdote. 1). Pedro Penço, e sua mulher 
D. Sancha Rodrigues fizeram certo contraio no 
de 1272 com o Mosteiro da Salzcda, no qual 
se determina, que «se l). Sancha filar Ordim, 
ou se casar, ou ouver Marido Conuzudo», perca 
as fazendas, que o Mosieiro lhe dá, (içando 
viuva, c cm quanto for viva. 

Para instrucçdo dos menos versados em os 
costumes dos nossos maiores, sc ha dc notar, 
que de ires modos eram os seus contratos ma- 
ti imoniaes. O I.® era consagrado pela benção 
do Sacerdote, na face da Igreja, e com as so- 
lemnidades, que os seus riluaes determinavam: 
aquelle contrato assim roborado com a benção, 
c palavras do Sacerdote, c verdadeiramente sa- 
çramentu, sc chama aqui com toda a proprieda- 
de Casar. O 2 °consistia meramente nocon/rafo 
matrimonial, que se fazia publico, e nolorio as- 
sim aos parentes, como aos visinhos, mas sem 
lhe acrescentarem a benção sacerdotal, nem re- 
petirem na face da igreja a determinação livre 
dí vivcronn tf uma sociedade honesta, e inse- 
parável. quanto era da sua natureza. Este con- 
trato sc fazia entre os consortes, e entre seus 

pais, ou parentes, e aqui se declara pela fra9C 
dc marido conozudo. Do nome, que tinham as 
mãis dos íillios, que d estes matrimónios nas* 
ciam, c do modo, com que podiam succeder na 
herança dc seus pais, v. Avoenga, c Concubi-1 

na. O 3.® finalmente, consistia no contrato de 
um matrimonio segundo o direito natural, que 
só pendia da vontade seria, c livre dos mesmos 
conlrahentes, sem que alguém soubesse, ou ao 
menos fosso publica a sua determinação, e von- 
tade. Estes viviam maridaimente, mas sem o 
favor das leis, que não approvavam estes occul- 
tos remedios da incontinência, ou da paixão, 
nem concediam communidadc nos bens. nem 
herança aos lilhos, qued'cstes particulares ajun- 
tamentos procediam Entre as pessoas mais dis- 
tintas, nobres, c talvez reacs, se acharam estes 
matrimonios; que aqui scoppõem ao marido co- 
uuzudo; pois nelles seoccullava o marido, c.sò 
por acaso se vinha a conhecer. Estes eram os 
casamentos celebrados como diziam ã tnorga- 
nheira, ou inorgânico, c a que Renediclo XIV 
prcscrevco saudareis condições, e regras, com 
que podessem ser elevados a verdadeiros sacra- 
mentos, occorrendo aos muitos inconvenientes, 
a que estavam expostos. 

Do primeiro d'csics tres contratos faliam os 
nossos foraes do século xti cxm, quando cha- 
mam ao marido, ou mulher dc Benedictione, ou 
de IIecabedo: como sc pôde vôr (V. Malfairo, 
e V. IUcvbeiuda): pois eram recebidos solem- 
nemente, c com as ccrcmonias, e bênçãos, que 
a igreja determinava. Do segundo faltavam os 
mesmos foraes, c particularmente o deCern^n-- , 
celhc dell-Ji; determinando, que o marido fi- 
que com metade dos bens dc sua mulher adul- 
tera, ou cila seja, ou não seja de licnedictioncs. 
Além d'islo, aos que feriam mulher alheia, que 
não era de benção, ou recabedada, punham só 
metade da pena, que de\iam pagar os que fe- 
riam, ou afrontavam as que na face da Igreja, c 
com toda a soleinnidade, eram recebidas; como 
se dirá (V. Rkgauiio). Do terceiro finalmente 
falia este documento; suppondo que poderia esta 
senhora ler algum marido não conhecido (o que 
se não pôde entender dc algum amasio ; sendo 
das injurias mais atrozes, ainda só o suspeitar, 
quanto mais o prevenir uma vida incontinente, 
c- libertina cm urna fidalga lào nobre, distincta, 
c virtuosa). E eis-aqui os matrimonios clandesti- 
nos, que cnirc nós francamente grassaram aléos 
lios do soculo xv. El-Rei I). AlTonso IV na carta 
dc 1352, que fez enviar a todos os Prelados Dio- 
cesanos sobre a refórma dos Ecclcsiaslicos, c ou- 
tros pontos (a qual sc acha na Synopsis Chrono- 
logica, tom. i, foi. 10) bem claramente nos mos- 
tra este abuso, que deseja j>or uma vez cxlcruii- 
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liado. Elie diz, que «muitos Clérigos se achavuo 
casados, hum com mulheres virgens, eoulroscom 
mulheres corruptas: c ao depois dizido, que tido 
eráo casados:» daqui se seguia, por falia de pro- 
va, que os (illios não ficavam legítimos, e outros 
muitos damnos, de qno nIIi se faz menção. Por 
tanto llies ordena: ' Mandem, que todos os Rece- 
bimentos sejdu feitos pelo respectivo Parocho, pe- 
rante hum Taballiào tia mesma Freguesia, dali- 
nado para escrever em hum livro todos os casamen- 
tos. que ali se celebrarem, para te saber depois os 
que são casados, ou não, e a condição dos coutru- 
hentes.» LVaqui se faz corto, que antes d'estc 
tempo, regularmente faltando; os casamentos 
sc não faziam na presença do 1'arocho, e que o 
mutuo consenso era toda a substancia, e firma 
do matrimonio na razdo de contrato. 

Não sortio. ao que parece, esta real ordem 
todo o seu effi ito : havia lançado o máo costume 
raízes mui profundas: não se dispensaram ainda 
mais rigorosas providencias. Corria o anno dc 
149Í), quando El-Rei I). Manoel se propoz fa- 
rer cessar os horríveis inconvenientes, que se- 
melhantes clandestinos acarretavam á Igreja, e 
ao Estado. Pôr uma lei d este anno passada a 
14 de Julho, que se acha na sua Ordenação de 
1514, liv. v. tit. 27, determina, e maudi, que 
sem excepção de pessoas, todos se recebam pu- 
blicamente em face da Igreja, e na fórma que cs 
sagrados Cânones (quo tão desprezados se acha- 
vam) santamente haviam decretado: que a todos 
os casamentos precedam osprcgCes, que eui di- 
reito se chamam Bainns, nas freguezias dos con- 
trahentes; quando o Prelado, que pôde, o não 
dispense. E fazendo o contrario, c<isando-se es- 
condidamente, por esse mesmo feito, assim o 
noivo, como a noiva percam todos o.s seus bens, 
metade para a Camara Real, e metade para ca- 
tivos. E lodos osque a semelhantes casamentos 
forem presentes, ou testemunhas, percam do 
mesmo modo todos os seus bens com a mesma 
appli.-ação, e sejam degradados por dotis annos 
para Ceuta. Mas d'estns penas serão isentos os 
que laes casamentos fizerem por prazer, e con- 
sentimento dos país, e mãis dos noivos, se os 
tiverem ; «porque nesse caso haverão sómentr as 
penas da iÁíreito Canonico.> Seguio-se o Triden- 
tino, que f>z a Clatulrsliiíeidade um impedimento 
dirimente. Ecomo ainda houvesse refractários: 
o senhor Hei 1). João IV, em 13 de Novembro 
dc IGiil declarou podiam ser desherdados os 
filhos, que contraliissem matrimonias clandesti- 
nos; sendo que já então não eram tãoòccultos, 
que o marido não fosse comando. Tal lie a pro- 
tecção, que os senhores Reis de Portugal pres- 
taram sempre ás leis da Igreja. 

Já agora não ficará tão desautorizada a opi- 
Ei.ucidaf.io Tom. ii 
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ni3o dos Theologos, de que muito b?m se pôde 
separar o Contrato matrimonial do Sacramento do 
Matrimonio: eqtieliõjt) mesmo entre os lillios da 
Igreja Santa se pôde dar o tal contrato destituí- 
do do sacramento; assim como antigamente, o 
perinittindo-o mesmo as leis mutiicipaes, se pra- 
ticava. E com ofTeito, se o Sacerdote he o minis- 
tro do sacramento do matrimonio; os conlrahcn- 
tes babeis, e legítimos o sujeito; a acção da ben- 
ção a matéria; o as palavras, que o dito Sacer- 
dote profere, relativas á união, que o homem, 
c a mulher deverão guardar, verdadeiramente 
são a fórma; como no século xin ensinou em 
Paris o famoso Guilherme; no Tridentino propu- 
gnou cnm admiração, e applauso o grande Mel- 
chior Cano; e o autor cólebre do Trai té sur le 
mariage fez quasi palpavel em os nosos dias: 
nós devemos confessar, que um pasmoso numero 
de contratos matrimoniais dns antigos Portuguo- 
zes n3o foram elevados, como dizem, d digni- 
dade de Sacramentos. E nem o Concilio Trid., 
Sess. 24 de Heformat. Matrimon., chama aos 
clandestinos, sacramentos, mas tão sómente con- 
tratos. 

E nem a religião dos nossos augustissimos 
Soberanos, que ou fizeram passar os ditos fo- 
raes, ou depois os confirmaram, e mesmo o 
grande numero de Bispos, enjos nomes alli se 
encontram, são de tanto peso que favoreçam a 
opinião, de que os mesmos contrahentes são os 
verdadeiros ministros d'cste sacramento; eque 
esta era a sãa doutrina, seguida, e praticada dos 
nossos maiores. Pois, ou digamos, que seme- 
lhantes leis unicamente respeitavam o tempo- 
ral, e os costumes inveterados, e corrompidos 
do paiz, que por mais de quatro séculos fora 
calcado dos sequazes torpesde Mafoma: ou con- 
fessemos, que ainda por aquelles tempos o Di- 
reito Canonieo, se ja conhecido de muitos, não 
era com tudo praticado ainda em Portugal, on- 
de a ignorância porentãoconservava despotica- 
mente o seu domínio: teremos respondido aos 
que honram os contrahentes com o singular pri- 
vilegio de sen-m dispenseiros dos mysterios de 
fíeos; conferindo-se a si mesmos, e ainda com 
solemnidáde, e à face da Igreja, um sacramento. 
Porém eu não decido: desej.ira só me concor- 
dassem os sentimentos, que hoje reinam, com 
os documcBíos oppo.vios, que entre nós se con- 
servam. 

E dc caminho se note a jurisprudência d'a» 
quelle tempo, ou inais bem as convenções, o 
contratos, que os particulares estipulavam, dia- 
metralmente oppostos á liberdade do matrimo- 
nio, e á procreaçâo dos filhos, que podiam nas- 
cer do segundo casamento (não tendo talvez 
nascido do primeiro) e felicitar a cidade, e are- 

is 
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publica. Nem me parecem mais sisudas «luas 
outras doações, que nas Salzedas se guardam. 
Soja a primeira (Gaveta 7, masso 1, n. 13 a 
que Martini Pires, Cavalleiro de S. Miguel de 
Lobrigo», fez a sua mulher Maria Lourenço de 
certos bens ein Santa Comba, e n'oulras parles 
•por comprado vosso corpo» : com condição ex- 
pressa de os possuir Ião sómente em sua vida; 
porein casando-se os perderia inteiramente, Esta 
compra do corpo, a meu vôr, era o que chama- 
vam em Aragão, o outras partes, herança do 
marido, ou confirmação do dote. era feita pelo ma- 
rido a sua mulher; passada a primeira noite de 
casados, e por isso se nomeou lambem / rwtiuw 
Virginitatis ('). Para com os Longo bardos não 
podia esle donativo exceder a quarta parte dos 
bens do marido, que por isso a chamaram lam- 
bem 0iiartí«o,e vulgarmente se disse Morgane- 
giba, quer dizer: Dadiva feita pela munkâa ("). E 
iupposio que algumas vezes se equivocasse coin 
o dote, na realidade não era mais que um dom 
gratuito, e totalmente voluntário, que só pendia 
do maior, ou menoraffcclO do marido. Poróiu a 
condição de o perder, se outra vez chegasse a^ 
casar, era diametralmente opposla á boa razão;* 
querendo o homem já defunlo, dominar a sua 
viuva, que, segundo o Apostolo, já eslava liber- 
tada, e isenta da sua lei. .Vsegunda he uma carta 
de arras, que no de 1190 fez D. Soeiro Viegas a 
sua mulher D. Sancha Yerniudcs, em que lhe 
deixa mui grossas fazendas, *qut só possuirá, se 
não casar, ficando eíiuvj: casando porem, o Mari- 
do, c seus filhos, que delle tiver, nada chegarão a 
ter, e pos.suir do qut era delles ambos, mus tudo 
será dos filhos deste seu primeiro .Matrimonio.» 
E pelo contrario, viuvando cllc dito Soeiro Vie- 
gas: «se se casar segunda vez, nada herdarão os 
filhos, que houver da dita D. Sancha I érmudes, 
sua mulher primeira.» Acha-se na Gaveta 4, mas- 
so 1.° n. 6. Os jurisconsultos combinarão esle 
facto com a legislação do nosso tempo. 

tfMARMBLUTA. Remela? 
MARNEL. Campo alagadiço, apaúlado, e que 

só em pequenos barcos, ou bateiras se pôde 
vadear Tal he o que hoje tem este nome junto 
do rio Vouga, e na estrada do Porto para Coim- 
bra : vadeava-se em bateiras, antes que se lhe 
tizc-ssc a ponte, que agora da passagem. D aqui: 

(•} «Compr* do corpo» «ri» maU natura! o enlendiT-se por 
•arinas»: mas algum documento as diiliogut. Tahei seja a 
chamada «proiiter núpcias.» 

(Nota da S. P. Ribeiro.) 

{••) Yej. a 'Memoria telire a camara cerrida», pelo *r. dr. 
Levy Mana Jordão, impr>*-5a cm I, <bi>a. 1S.*i7, cm opu<culo 
roltó, o lambem incorporada na • Htil. « Nem. da Academia 
Real das Scioacia» de Lubo»., nota »erí«, ç!*i»e i ' 

(I. F. da S.J 

MARN0CE1R0. Sitio apaúlado, e cuja pouca 
profundidade não permitte barcas de maior 
hõjof). Nas Cortes de Lisboa de 1434 manda 
El - Hei, que não paguem dizima, nem redizima 
de peixe o os que andam em as barcas de pusa- 
geens, e inarnoceiros, e outras muitas pessoas, que 
sugam de servir por guliotes,» 

MARQUO. V. MARCO. 
MARRA. Ma rgem, ou vallado junto do ca- 

minho. tl'ez pôr as partes ambas na marra do 
caminho.» Tombo de Caslrode Avellans de 1551. 
Doe. de Bragança. 

MARRÃA. Em muitos prazos se acha o furo 
de marrda. Em um deAlmacave de 1579 se de- 
clara, que a marrãa era um porco dc quarenta ar- 
raieis. V. SutituiroANo. Geralmente fallando, a 
marrãa era uma leitoa grande, que ainda não 
linha parido, mas que já não era de espelo, 
ou freama; como se vê pelos documentos se- 
guintes: <Hua boa marrãa recebomla, ou cento 
e vinte réis por ella.» — *E huma marram, ou 
cento e cinquoenta réis por ella.» —«E dons al- 
queires d« castanhas verdes por dia de todos os 
Santos, e huma nmrraam de trinta arrutees.»— 
«/; huma marraam de vinte e citfquo, ou trinta 
arraies de peso per todo ho més de Outubro : e 
nom a pagnudo dentro no dito mt's, a pigard dc 
peso de cinquornta arraies.»— «Meo alqueire de 
manteiga, e duas freámas, ou x ff. por elas, e huum 
porco pico, ou huum meo maravidi por el. • Doe. de 
1329 ' E huma leitda, ou sincoenta réis por ella.» 
Doe. de 154 I ('*). E do sobredito se mostra, que 
supposto não fosse uniforme o peso da marrãa, o 
seu preço com tudo bem claramente a destinguia 
da freama, ou leitão pequeno, a que chamaviíui de 
especto. Hoje se diz marrda a carne fresca do 
porco; prescindindo de >êr macho, ou feniea. 

MARRANO. Assim chamavam em Portugal 
ao Judeo, que professava o judaísmo, e negava 
ter vindo o Messias. Bluieau trata largamente 
da origem d este nome: o que parece mais che- 
gado á verdade he, que de Maranatha, que na 
lingua syriaca quer dizer veio o Senhor, se for- 
mou Marrano: palavra a mais injuriosa para 
os professores do Judaísmo. A doação de Aure- 
lio, Rei de Galliza. de 775, que cila Mariana, 
liv. vn de llebus llisp. na qual se diz, que o seu 
violador »sit Anathema Marrano», prerisa do 
ser examinada, primeiro que seja admillida. No 

(•) "Marnocciro" pen» íe deve ler "marnoleiro", e nSo é «h 
lln, mas occui ii'>o, que ainda h»jO dá o nome ao que a exer- 
cita nus marinhis. 

(Nota dc J. P. Ribeiro.) 

{••] O documento prnduido pelo author, prova mais clara- 
rniinto que "freama" como jíi ili^se em outro li>gar, não 0 mar- 
ra, nem leiUo: pois n'cllo te manda pegar marr.'i, freama*, o 
ÍMtOl. 

(Nota de i. P. Ribeiro.) 
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dê 1487 Cilratilia El-Itei á cidade do Porlo a 
expulsão dos Marranos, ou Confessos, que para 
ella tinham vindo dc Castella. Doe. da Camara 
do Porto. E os que então vieram dc Uespanha 
não eram Mouros convertidos, mas JuJeos per- 
tinazes, 
ff MARTEL. Martyr. 
tfMAHHAIl. Faltar? 
MAN Tl IV ÉGUAS, e Martimkgas. Foro, tri- 

buto, ou pensão, que se paga por dia de S. .Mar- 
tinho, donde tomou o nome. V. Fogo. 

MASA iiii Pkrro. O mesmo, que Barra de 
ferro. No de 129á fez o Mosteiro das Salzedas um 
prazo do casal de Gonlaens (que lie na Cam- 
piáa) com foro annual de «d es Mas as de ferro 
boas, e direitas.» E com esta pensão ha outros 
prazos: prova de que por aqnelles silios se fa- 
bricava ferro: pois pagavam do que a terra 
produzia. V. Massoca. 

MASALDEM1NOS. ndv. Mais, ou menos. 
MASOULS. Testamenteiros, executores das 

mandas, e testamentos. Ilisco, tomo xxxv da 
Hesp. Stigr. 

MASSIA. A Içaria, ou casa rústica para a 
gente de lavoura. 

M.VSSUA, ou Missjca nr. ti suo. Em os do- 
cumentos de S. Pedro das Águias de 13S8 
lie urna Maçadura de linlio das que hoje mes- 
mo se praticam. 

_ MaSSUCA de ff.i\ro. Pequena bnrra de ferro, 
ainda não purificado, mas bruto, e informe, o Dez 
tnassucos de ferro.» Inventario dc Moncorvo do 
1407. Daqui ferro macuquo, ou mnçouquo, ou 
masuco, que se acha nos foraes dEI-Rei D. Ma- 
noel por ferro grosseiro, em massa, ou cm barra. 

MAIAt.ÀO. Pensão dc cousa certa, e sabida, 
r mesmo perpetua. V. Ordenliv. ii, til. U3, 
§ 10. 

MA fAMI.NGO. Continhas de vidro muito miú- 
das, missanga. 

MAIEIt-DUZ, ou Mater»dulce, ou Madre- 
noz. Nome próprio de mulher, que se acha desde 
o século x ate o xitt, bem assim como Patre- 
bonus, nome proprio de homem, e o seu patro- 
nímico: Patreboniz. 

§ MA TO. Mastro. I)o francez mdt. 
M.V I LltO, A. Maduro, cordato, prudente, o Que 

cl movia esta causa, tendo pera esto maturo Con- 
selho. • 
f MATUTINOS (OS). As Matinas. 
MAURO. No Livro das Doações de Tarouca, a 

foi. 6 v., se acha como Mnuio Sandinis, Pa- 
rodio de Almacave, juniainente com os seus fre- 
guez('s venderam no de tlo<> certas fazendas 
em Mosteiró, termo de Cambres, ao Mosteiro 
de s. João de Tarouca, c dizem: <Iit pro illa 
llaredilate recepimus in pnelium tres Mauros. 
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(tanlum nobis plaeuil) et de preetio nihil apud 
nos remansit. Et si aliguis redat Hasredi- 
latem duplatam et ad Dominam terra; sex 
mauro.f.» Em um tempo oin que a escravatura 
dos Mouros vogava lanto em Portugal, não se- 
ria diíficultoso fazer d elles moeda corrente. Po- 
rém cu me persuado, que estando no original, 
morabitinos com esta, ou semelhante abrevia- 
tura Mr s. na copia se escreveo por erro Mau- 
ros. Ou digamos que estes Mouros são os ma- 
ravidis mouriscos, para se dilTercnçarein dos 
que então corriam já n'cste paiz. 

M \Z ANA RIAS. Pomares, onde particularmente 
se colhem uiaçáas, e nos quacs ha grande co- 
pia de macieiras. V. Quinu.. 

M AZ Alt. 'U: Mandai Priori de Carcari inan- 
iam de canulino, et cappam de grisan, et ciphum 
de Mazur.» Testamento dc D. Pclagio, Bispo de 
Lamego, de 1246. Dufresne in Glossar, v. Ma- 
zer, ajuntou com rara erudição as opiniCes di- 
versas sobre a matéria, de que eram feitos os 
celebrados copos de Mazar, ou Mazarinos, não 
se atrevendo a decidir; mas sempre nos ofle- 
rece fundamentos para julgarmos, que estecdjpo 
de D. Pelagio era .de madre-perola, peça de 
grande estima para aquelle teinpo. 

MaZCaBO. Talha, detrimento, pena, injuria. 
* Peite da outra parle, que essa Ordinhaçom guar- 
dar mil libras de dinheiros, en nome de mtizcabo: 
e toda via a ssa Ordinhaçom ser estavil. Doe. 
da Guarda de 1298. 

MAZELL.Y. Paixão d'a1ma, sentimento gran- 
de. vcheinente, duro, implacavcl. *Som queiraes 
aazar tal dôr a vosso padre, cá perdendo-tos 
assi pera sempre, teraa mazella.» Pina, Chron. 
do Conde D. Duarte, cap. 119. 

MAZLLLAft.SE. AIDigir-se, doer-se, contris- 
tar-se, deixar-se possuir da maior dor, e sen- 
timenlo. • Mazellaudo-se em seus corações, ter- 
na rã o outra tez sobre aquelles corpos frios.» 
Chron. do Conde D. Pedro de Menezes, cap. 
«iO, 

MEA. Mediria de seis quartilhos, usada ain- 
da hoje no territorio de Coimbra. No foral da 
villa do Botão de Ijli se declara: «Que reco- 
lhendo o lavrador mais de 8 almudes de vinho, 
pagará quatorze méat, que são dous almudes, 
menos duas me'as.» E sendo a méa ile seis quar- 
tilhos, importa oitenta e quatro quartilhos, que 
o lavrador deve pagar; dando quarenta e oito 
quartilhos ao almude, que conimnminente so 
usa cm lodo o reino. Doe. de Lorvlof). 

'"l ?/ 110 ,pr,'ll>r'0 Coimlirn eon.rt.iva a «Mi*, de sei* quartilho* POrser a mctvle da quarta rio um almude - na i-rt, 
oiuníiiihM s° *«•.-.At,;,. .are 
d ràir T"f ,dtt- 'Em C*dl h,IUI» PT 
a «fj? i Jrts mfag d aleite, ou de dou* em <j0iis .inho. a çafra huum alqueire e mto, qual antc5 o, díutos aíuraiiori» 



MEA, COMESSEA. Men prebenda.Doe. de 
S Podço de Coimbri de 139j. 

illLAÇA. Cominr.ção, ameaça, por medo.»/ e- 
dro l'onço fel meuça.» Doe. das Salzei.as uo 
1 víSS 

MEADA,DE. ou Meataír. Melado. Doe. de 
1301. Tambein sc escreve Mryadade. 

MEADO. Ainda boje se diz em algumas par- 
les /'-mh meatlo: Pam terçado: Pam quarteado: <> 
primeiro lie metade trigo, metade cenleo: O 
>egundo consta de uma parle de trigo, outra 
d»; cenleo, o outra de cevada : O terceiro tein 
parles ieiues de trigo, cenleo, cevada, e mi- 
lho. Doe. du S. Pedro das Águias, do século 
NV. V. Medida velha. 

MEALHA. Nã» era moedn cunhada de per 
si: era melado de um dinheiro, partido cora 
faca tesoura ou outro iiistrumcuio. De st: ine- 
tade'do dinheiro se disse mealha E de mealha 
se disse mealheiro.Também a >ne«//i« sec »3",ou 

voyeual'), e medalha. No tempo d E -Ueil). Ma- 
noel se extinguiram as mealhas. N. Lura. lam- 
bem batia mealhas «Touro, que sem duvida çram 
medalhas, ou moedas. V. Mozmodí». E no foral 
de Santa Cruz da YilWiça de 122 » se diz: 
*El qui percuseríl Presbiler, peei et qutngento» 
soldos, et una manalia <lt auro.t Doe. de Mou- 
coi vo. . _ 

MEANA, o Mias a, ou Miona. O mesmo que 
Mana, Madama, e.Uiidona. Dava-se estehonro- 
so iralamento no século xu, e xi«i às senhoras 
de mais idade, ou viuvas da primeira quali- 
dade e nobreza, como eram D. fhereza Allouso, 
e sua nora I). Sandia Vermudes, e outras. 
Doe. das Salzedas. V. Meono. 

MECEDUHA. Mcdidagein, acção, ou traba- 
lho de uiedir. *E de metedura do cabedal, pee 
ds porco, com Ires soldadas de pam, ou v so - 
dos, se os nós ante quisermos.» Doe. delioslcl- 
I>> de 1310. . 

MEDALHA. O mesmo que Mealha. *ve c0" 
rio de vaca, vel de zevra, duos Denariot: de co- 
rto de cerco, vel de gamo, IH medatias.» roral 
tia Cowlhaã de 1180, no Livro dos Eoraes ve- 
lhos. 

qúisírím.» Doe. de S. Pedro ile Coirntr* de 1416. Aqui bem 
iluraiuenle sc tique a «mia» wu ^uarlilhos. - «A pri 
uiuira tcfaM bumn meta rle iimleiga : a terceira buum do- 
jaâo de manteiga.» Duc.de fendera da de N23. Sendo o -doíao» 
uma cac»ia, fica mauiíeolo, que * sua «nieja- rraui dous, o 
uio mis quartilhos. _. (.Sola do aucler.) 

(.) Talvei em logar de "pogeva» Mc «pngueja» como Ion 
queio iireparou píifa a inipres.ão a "Cbroiuca <J bl-Kt'i O, ri r- 
lamlO', publicada lio toitio iv da "C.llnçiio de liffCí luHilris d i 
llirl-iria l'ortugu«A" pela Academia tical da» Scieucias. \ej. * 
jjcsu.a "Cbraiiica" a pag. iW. 

(Xota do sr. M. 15. Lopes Feroantlci) 

MED 

MEHíBS. Mesmo. 
MEDESES. Mesmos. «E qut elles medeses os 

pagarão » Doe. das Salzedas de 1332. 
MEDI D AGEM. Certo foro, que os de BotSo 

pagam ao Medidor do pão, e da cevada, que no 
termo daquella villa se recolhe. Quando os 
montes destes fruclos passam de oito alqueires, 
não só pagam o oitavo, mas lambem um al- 
queire do cada fruclo ao Medidor: nào che- 
gando os montes a oito alqueires, não pagam 
oitava, nem tiiedidagem, segundo o foral de 1 <> 14. 
Doe. de Lorvão. 

MEDIDA velha. Enlre os grandes objectos, 
que deveriam enlrar n uma fundamental refor- 
ma da civilidade portuguesa; deveria ler um 
lugar dislinclo a escrupulosa igualdade das 
medidas, que servem de nos mostrar a mul- 
tidão da quantidade discreta, assim dos fru- 
tos sólidos, como dos líquidos. He pasmosa a 
variedade, que leni havido, e ha, nesta inalc- 
lia, desde os princípios mesmo da monarcliia ; 
comose pôde ver nos artigos Moio, Oitava.Qcau- 
ta, Quaiiteiuo, eTEiCA. Nos foraes mesmo d El- 
UeiD. Manoel,cm quese procuraram uniformar 
estas medidas, lie bem para admirar a diver- 
sidade, que nclles se encontra. Sirvam do 
exemplo: Primeiro: O foral que elle deo á 
Catliedral de Lamego, em que declara, qu e 
a d uns medidas velhas fazem hum alqueire da 
medida corrente acrescentado, a saber, leca mais 
hum punhado.• Livro velho das Doações origi- 
nues a foi. 108. Segundo: Pelo contrario, no 
foral du Monle-mór o Velho, declara, que qua- 
tro alqueires da medida velha são 3 alqueires da 
noca.t Doe. de Ceiç3. Daqui se vé, que um 
alqueire pela velha linha Ires quartas da medi- 
da corrente. Terceiro: No de Sabugosa se diz, 
que csle couto paga ao Mosteiro de Lorvão 130 
alqueires de o pam terçado, a saber, trigo, cen- 
leo, e milho... que fazem pela medida corrente 
de Coimbra 10 í alqueires; atendo respeito, que 
sinco alqueires da dita medida de Cambra fa- 
zem quatro da dita corrente d'agora. Doe. de 
Lorvão. Quarto: No de Serpitis igualmente se 
diz, que Lorvão ha de haver annualmentedeslo 
concelho d20 moios de pam, a saber, a metade 
triifo, e a outra metade de pam meado, a saber, 
cenleo, e milho. E declara: que o moio aja de 
seer de quarenta e quatro alqueires e meio, des- 
ta medida de Coimbra agora corrente; nos quaes 
moios se montam, ao dito respeito, em cada huum 
anno 800 da dita medida  E pagam do vinho 
400 almudes da medida velha, que se montam 
nos doze moios e meio, que sam dous puçaes 
(meio moio, v. Poçai) a rasam de trinta e 
dous almudes o moyo. E por estes 100 almudes 
pagarão daqui ern diante 300 almudes desta 
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medida corrente '. a razílo de quatro, Ires.« I)oc. 
de Lorvfto. li deste modo em outros muitos. 
Daqui sc vô, r|uc não sendo estas medidas iguacs 
em toda a parte; só á vista dos respectivos fo- 
nes, contratos, ou emprazamentos se pódérii 
resolver as questões, que sobre a sua quanti- 
dade se podem suscitar, cm quanto por algum 
principio certo, e infalível sc não possam de- 
cidir. 

MEDID.V ÍÍJGONDA, JvGCNDA, OU JoGttNDA. 
Constava de doze alqueires o seu moio, quatro 
d«s quaes faziam um da terra de Lamego. A 
leiga por esta medida eram dous alqueires. 

fMBDOROSO. Medroso. 
MEEF ESTAR. V. Mirattsm. 
MEEFESTO. V. Manjpbstan. < fíe renda em 

esse logo de Paaçóo, e formal do dito casal, v 
maricidis, e meo pera o ince festo. • E note-se, 
que « paga das confissões era parte da renda, 
que ao direito senhorio ccclesiasiico sc pagava. 
Doe. de Paço de Sousa de 142.?i. 

MEEIRO. Medianeiro. 
MEEMFESTAR. Confessar-se saeramental- 

mento. «E outro si a maior parle dos leigos des- 
prezando os Sacramentos dos ditos Clérigos, por- 
que eram barregueeiros pubricos, e perdido deva- 
fom nas Igrejas, e muitos dellesse nom queriam 
meemfestar aos Clérigos.> Cod.Alf., liv. v, tit. 
li», § i. 

MEESTEIRAL, e Mkstr.ibal. OITieial mecha- 
nico. «Se algunms meesteiraes querem vir mo- 
rar á dita cidade, e ssom compridouros em ella 
pelos mesteres, que am, e querem pagar o soldo, 
comi risinhos: esses meus Portageiros lho nom 
querem filhar, e levam delles Portageens, e Cus- 
tumageens » Doe. da Camara do Porto de 13:31. 
No de 1101 acordou a mesma Camara: «que os 
.Vesteiraes da mesma Cidade não fizessem obra 
alguma desde o sabbndo ao'Sol posto, alô a se- 
gunda feira, Sol sabido: • que tal era a devoção, 
e piçd#de, com que os nossos maiores guarda- 
vam o domingo, que do sabbado da Synagoga 
passou para a Igreja, na vida mesmo dos Apos- 
tolo*. li que diremos nós aos que por causas 
ilo pouco, ou nenhum peso trabalham servil- 
mente neste dia? V. Mbstbiiioso. 

MKIIEL'. Meu. He do século xui. 
MElADElItO. O que tem metade em alguma 

cousa. Doe. de Yairão de 1333. Meiadeira; 
Meeira. Ibidem. 

MBIAGOO. Meio dc alguma cousa. «A qual 
Procuraçom tinha hum sello com huma Omaxem 
de Santa Maria no meiagoo.» Doe. do scculo 
xiv. 

MEIAIDO, Raia, fronteira, termo, limite, mar- 
co, divisão do termo. V. Cawo, iii. 

MEIAS VACAS. Assim chamaram aos feudos, 

MEM 83 

que se venciam na metade do tempo, que as 
igrejas estavam sem pastor, vagas, vagantes, 
ou em vacancia. V. Ku.i:m>ahio. 

MEÍ.VTADE. Metade. Doe. das Bentas d« 
Porto de 1359. 

MEIDADO, A. Dividido, dc meias, partido 
ao meio. 

51E)HOS. Metade. « E a terceira pessoa dar 
todalas cousas sitsit escritas, os me ih os por Sa- 
tal, e os meihos por Páscoa » Doe. de Pendo ra- 
da dc 1379. 

.MEIO. Mt-tEcfcr. nLhe ficixo hQsòídósl e 6meio 
de hum capom • 

MEioR. O mesmo que menor. 
MEIRINIIADO. Território a que se extendi-t 

a jurisdicção dos Meirinhos d'EI-Rei. Os II^s- 
panhoes diziam Merindade. ■> Vasco Peres de Vòí- 
longiihiho Ouvidor, enlogo dc Jçliam Gil do Ave- 
laal, Corregedor, e feedor das Justiças por El- 
llci no Meiriphádo.dn Beira.» Doe. das Rentas 
do Porto de 1337. V. Muonirso. 

MEIRINHO. Juiz Real, executor das senten- 
ças. Dizem, que os estabelccco primeiro que 
todos D. Remindo II. 

MEIRINHO MOR. Tanto quer dizer, como ho- 
mem que lia maioria para fazer justiça. Hav ia 
Meirinhos mores cm algumas cidades, villas, ou 
comarcas para fazerem jus.tfça, segundo o R< i 
lhes determinava : e havia Meirinho morde to- 
do o reino. A este pertenciam as cousas notá- 
veis, e de grande peso, como prender alguns 
lidalgos, c homens de grande estado, levaut.tr 
forças, ele. Cod. Alf., liv. i, tit. GO. V. Maiu- 
BÍÍÍO. 

MEISOM. Casa, habitação, morada. E>ta pa- 
lavra ainda hoje se usa fora de Portugal, díuide 
os Templários a trouxeram a este reino. Mci- 
son do Tnnpre se dizia no século \n e mii, a 
casa, convento, ou residência dos Templários; 
como se vt! por inuumeraveis escrituras de Tlio- 
mar. 

MEITEGA. O mesmo que Ai.mkithía. oE doze 
almudes de vinho mole ua dorna, o qual nom ace- 
des de vindimar sem estar nosso homem presente, 
ao quall acedes de d ir dc comer em quanto esti- 
ver aa dita vindima, e pagar-lhe sua meiiegma.» 
Doe. de Santo Tyrso de líí>3. Em um docu- 
mento de Lugo de lááS se Ii: tllelenlis duo- 
bus prundiis, et meitega ejusdem pricdiche Eccle- 
siic S. Martini. > 

•{• MEIXKNTE. Miscens, o que mistura. 
MELIlOlIOllAR. O mesmo que Melhorar. Doe. 

de 1389. 
MEI.OR. Melhor. Doe. de 1301. 
MELHIR. Melhor. Doe. das Bentas do Por- 

to de 1338. 
MEMBRO. V. Map.avidil. Entre os muitos edi- 
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versos legados, que n Rainha SuOta Mafalda 
deixou no seu (estamento de liiiiG (que se acha 
no tomo i das Provas dn Hisl. Genealog. da Casa 
/leal) lie o de uma rruz de ouro com santo lenho, 
que linha sido da Jtainha Santa Helena, «etdu- 
centos membros reteres» aos Dominicos do Porto: 
e ao convento de S. Francisco da mesma cida- 
de «cem membros.» Duíresne, v. Kalendce, nos 
oITerece um documento em que se lé: -Et do- 
nat de censum 9 denarios Pogesos, et ad Kulen- 
das duos membros.» E quem nos diz se a abre- 
viatura, que no original se achava, diria mora- 
biíinos, e nflo membros ?.. 
f MEMFESTAR SB. V. Mesefestab, ou Me- 

EU FESTA R. 
MEMORIA. Algumas vezes se toma por En- 

tendimento. a Eu Lourenço Pires, e eu Marinh' 
Annes sa mulher, em nosso acordo, e em.nossa 
memoria comprida, fazemos ambos nosso Testa- 
mento.» l)oc. de Lamego de 1314. 

MEMPÀSTOR, e MAMPASTOR. Juiz, ou qual- 
quer outro oflicial deJustiça, que civilmente to- 
mava conhecimento, e decidia as causas. No (le 
1324 proliibioEI-ReiD. Alfonso IV, que o Mostei- 
ro de Castro de Avelans se introniettesse ♦« por 
Juiz, ou Mempastor» nas aldeas, e lugares em 
que a jurisdicção civil pertencia a El-Rei. Em 
outro documento de 1340 se diz Mampastor. 
Doe. de Bragança. O Mampastor, que o mostei- 
ro de Moreiróla punha nas aldeas de Montesi- 
nhos, c Quintanilha conhecia também das cau- 
sas crimes juntamente com osJuizesdc Bragan- 
ça. O mesmo Rei fez cessar este abuso no dito 
»OQO de 1340. Mampastor lie o mesmo que Mmn- 
posteiro, que segundo Duarte Nunes do Lião na 
sua Urthografia, lie o mesmo que: homem posto 
pela mão de alguém para algum negocio. E se 
os Mamposteiros foram depois póstos para rece- 
berem as esmolas dos cativos, c de alguns santos, 
ou sauctuarios: os que punham despoticamente 
aquelles Mosteiros tinham por oflicio o decidir 
como Juizes. 

MENPEST.VR ALGUÉM. Ouvir sua confis- 
são sacramental, oltorjo ao dicto Er. Pedro 
Lopes, Priol, (fue me menefestou, e foi meu Con- 
fessor, e e>ta cédula screveo. que tome da minha 
alma, e dn minha carne odiclo encarrego.» Doe. 
de Santo Tyrso de 1425. 

MENESTERIAL, IS. Obreiro, criado, serven- 
te. Chamou-se assim á ministério obeundo. 

MENTESTO. O mesmo que Meekksto. «Pôs 
em elles entredito cm tempo de grande peslenen- 
ça, pala qual razom se morrerom muitos homeens 
sem menfesto, e sem outros Sacramentos." Cod. 
Alf.. liv. ii, tit. 7, arl. 92. 

MENGO.l. 0 mesmo que mingoa, necessida- 
de. 

MEN 

MGNGOADO, A. Falho, falto, desprovido. 
«Pula qual razão a dita Villa ficou menguada 
de gentes, <• companhas, e esteve, e está em gram 
perigo de se perder, e despocorar.» Carta d'EI- 
Rei D. Fernando de 1370. Doe. de Moncor- 
vo. 

MENGOAR. Diminuir, mingoar, faltar, aba- 
ter. Doe. de Yairão de 1315. 

MRNÍ. Baõta, ou panno, assim chamado, o 
de que as mulheres do campo faziam as suas 
mantilhas, jHe ellu dita noiva vestida de vesti- 
dos novos de dia de voda, s. hua mantilha de 
ineni, e hua que... a de comianai, he hua ffa- 
drilha de bresloll.» Doe. dePendorada de 1480. 
E sendo a saia de bristol. claro está não seria 
de muito preço a mantilha de meni. V. Bius- 
TOI.. 

MENINIIO. Menino. >E que passara de dez 
mezes, que Ihis ald nom foram dizer Missa ne- 
nhuma, nem boutissar os meninhos, que ante os 
boutissavdo traz o fogo», isto he. em casa, ou 
mesmo junto ao fogo, e na cozinha. Requeri- 
mento dos de S. Salvador de Almoster ao Vi- 
gário de Abiúl, no de 1345. Doe. de Lor- 
vão. 

fMENIO Menino. 
MENORETAS. Assim chamaram as Religio- 

sas de Santa Clara, em attenção a que o seu 
Patriarcha, c pela sua rara humildade, se in- 
titulou sempre o Menor: c mesmo porque dis- 
tingnindo-sc com o titulo de A/enor?* os Heli- 
giosos de S. Francisco, as suas Religiões fa- 
ziam timbre do mesmo distinctivo. Doe. do 
século xii2. 

MENSORIO. Tudo o que he roupa e apare- 
lho, ou ornato de uma mesa, como toalhas, guar- 
danapos, talheres, cópos, ele. lie jã do sé- 
culo x. 

MENSURA. Medida. Doe. de Tarouca do sé- 
culo XIV. 

MENTARIO. Inventario,divisão, partilhas.No 
de 1108 se fizeram certas partilhas, c princi- 
pia o instrumento: *In Dei nomine Colmeilitm 
facimus. sive Mcntnrium.» Doe. de Pendurada 
V. COI.VKI.LO, OU COLUUELLO. 

MENTE Lembrança, memoria. oQuemehajam 
en mente em sus Oraçooens.» 

MENTES. Cuidado, pensamento, lembrança. 
«O Juiz ouve meilo, e desamparou o feito des 
ali, e nom meleo hi mais mentes.» — Ter mentes, 
estar altento. 

MENTES, adv. Em quanto, o E não o pode- 
reis vender, mentes durarem as fidas.» 

fMENTIDElRO. Mentiroso. 
MENTIROSO (LIVRO). O que tem muitos 

erros, que diziam mentiras. 
MENTRES. Em quanto, pelo tempo que.*Jfen- 
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tres a quiz?r comer no Moeste iro. Doe de Al- 
moster de 1287. 

.MEO. Meio. 
MEO Bit AN CO. Meio real branco, ou Ires 

ceitis. «Aja de custas 7i9 réis, e meu Branco.» 
Uor, de Pinhel do 1423. 

MBOGO. O meio de alguma cousa. 
MEONO. O mesmo que Senhor. Nas inqui- 

rições reaes de 12;»8 se acharam ires casses, 
que .1 Ordem do Hospital tinha na freuuezia 
de S. Maninho de Mouros, no lugar de Portu- 
gêés (hoje Porluges) pertencentes á coinmenda 
de Barró, vqtuc fuerunt de Meono Domno Egea.» 
V. Meana. 

MEOU. Menor. V. Meiob. São do século xiv 
C xv. 

MEOS: O mesmo, que Meios, ou metade. 
fMEOS Menos. 
MERCADO. I. Lugar destinado para comprar, 

o vender cm certo dia. V. Feira. 
§ MERCADO. II. l)e bom merendo, por preço 

commndo, barato Do franccz à bon marche. 
MERCADOR. Acha-se nos prazos antigos de 

Santa Cruz de Coimbra esta frase: t Pagão de 
pensão ás safras, de dous em dous annos, oilo 
alqueires d'azeite belo, e recebondo, de mercador 
a mercador• ; isto he: capaz de com elle se 
commerciar, e vender por bom preço, com uti- 
lidade de quem compra, c vende. 

MERCA11. Não só se tomava pela commuta- 
çíio do preço pela cousa comprada; mas tam- 
bém significava : contratar, trocar, c de qual- 
quer modo fazer veniaga, e contraio licito. «Da- 
mos-lUis comprido poder, que elies possam cam- 
bhar, e mercar com nosso Senhor El-Hei de Por- 
ttigiil.» Instrumento de procuração delUUOnos 
documentos de Tarouca. 

MERCAU MUI MAL. Obrar sem prudência, 
c sem juizo, sahir-se mal da empteza. Era (ra- 
se do século xtv. 

MERCIIANDIAS Todo o genero de merca- 
dorias, que numa feira se podem vender. V. 
Aginiia. 

MERD.. EM BOCA. Vid. Lixo em boca, e 
Bloida. 

MERENDA. Também a merenda era uma fo- 
ragem, que algumas vpzes pagavam os caseiros 
aos senhorios quando entravam pnra os prazos, 
c não era o mesmo que Chavadégo, «listo vos 
(fazemos por hnma maraam, e hua /fogaça, e/ma 
quabaça de vinho de merenda, e dar cliavuddgo, 
e rcvvra aos /frades.» Doe. de Paço de Sousa de 
1418 V. Mbrskdal ti. 

MERENDAL. I. Certo panno baixo. »Tres va- 
ras de merendai. i Doe. de Pendorada no de 
1277. 

MERENDAL, II, Merenda, ai moço e qual- 

quer refeição corporal, que o caseiro pagava 
ao senhorio, ou seu mordomo. V Ai.meitiua. «De 
caitero facial, quod in usu esl in ipsa Villa: Meren- 
dai rrro, cl Eiradèga nemini redat.» Doe. de 
Grijó do século xiu. 

MERENDAL 111. Metade de um bragal, que 
er3in tres varas, e meia. *E Auum merendai, 
que som Ires varas e mea de bragal.» Doe. do 
Pendorada de 1432. Algumas veies se tomou 
por merenda. 

MERO, e Mixto Iiir-Enio. Vid. Cutello. 
MESA. Vara da vide. a El de bacello, ex quo 

fuerit de police, et de mesa." Foral de Figueiredo 
de Côa de 1204, que no século xv se traduziu 
assim: Depois que for de puhjar, e de rum.» Doe. 
de Maceiradáo. 

MESCÃO. O lascivo, deshonesto, o que se ajun- 
ta carnalmente. Apud Berganza. 

MESCAII. Misturar. Ainda hoje dizemos mes- 
cla, e mesclar, por mistura, e misturar. 

M ESKINO, OS Deo-sc este nome á Família 
dos servos, que viviam, e trabalhavam nas hei - 
dades dos respectivos senhorios. A sua pobre- 
za, ruslicidade, e pouco luziínento aos olhos do 
mundo os fazia pouco afortunados. V. Família, 
e Lmiiománks. 

MESMaMENTE. Da mesma sorte. 
MESNADA. Companhia. Apnd Merino. 
MESORES. Salmões. Apud Berganza. 
MESQU1NUADE. Infelicidade, desgraça, in- 

fortúnio. «Desfaleceo isto, e passados os folga- 
dos annos, vieram depois dobradas tristezas, com 
que muilo choraram suas desventuradas mesquin- 
dades.« 

MESSAGEM, EEMS. Recado, mandado, ou 
mais bem o que se faz por intervenção de al- 
gum mensageiro. «Que norn enlegtm por Dispo, 
senom aquelle, que elle nomea em suas Curtas, ou 
faz nomear em suas mesiageems.» Cod. Alf. liv. 
it, til. i, art. 28. Também se escrevia mesagem 
no sentido de recado. 

MESSAR. Pucliar a alguém pelas barbas, o 
que era uma das injurias mais atrozes, qne os 
Portugueses sentiam ; como se vô pelo foral de 
Santa Cruz. Firua i, cTigantk. 

MESSE. O mesmo que centeo. No de 1289 se 
obrigou o Reitor de Santo Estevão a pagar ao 
Mosteiro de Vairão "Dous mogosde milho, e dous 
m/iyos de messe, e hum moyo de trigo, por huma me- 
dida, que é chamada teeyga; a qual medida dixe, 
que sgha soo altar dessa slia Égrega: E dixe que 
essa medida era huma pedra cavada : E dixe que 
per essa medida avyam a dar os ditos cinquy moyos 
no dito Moesleiro per trevudo.» Doe. de Vairâo. 
Em muitos prazos de S. Simão da Junqueira se 
diz: "II uma leiga de trigo, hum sesteiro de mes- 
se, c hum sesteiro de milho. «E no Livro das 



88 MES 

Cumpãinhas de Giijó se lé: Este he o Finto dt 
I adulas rendas, e furos, carnes, der eitos, direi- 
turas de triijo. e messe, c milho, cevada, e vi- 
nho, ele.*- E desta ennumeraçào se manifesta, 
<j ti•' por messe se entendia o centeo. 

MESSEJARIA. O mesmo que Messagem. 
MESTEIRAL. V. Meksieiiul. 
MESTEIROSO 1. Miserável, pobre, necessita- 

(lo. *E porque aquelles, que emprestado tiram, 
ou fazem outros contrautos, por muito mesteiro- 
sos, que som.. . fazem muitas confissoens, etc.» 
Cot. Alf., liv. ii. til. %, § 4. 

§ M ESTE IROSO. II. Oílkial mecânico, traba- 
lhador, obreiro. 

MESTER. V. MzESTein.u. E também, officio, 
ou òccupação. 

MESTKRFS. V. Misikives. 
MESTRE. O mesmo ijue Confessor, Director, 

ou Padre espiritual. Xo de 11 ±2 GolJregodo, 
liIlia de 1'elagio, e de Yivili Ermigiz, fez doa- 
rão a D. Gaudemiro, Abbade de Santo Tyrso, 
decerta herdade, que tinha sidodesuaavóUnisco 
Paes, c diz: «Ad viagistrum meum dominam 
tiaudemirum, Abbatem Monaslerii Sancti Tirsi.» 
Eha outros documentos do século xu e xm, cm 
que se tratam os confessores com o titulo de Mes- 
tres, svnonvmo de Abbades. 

MESTRES DE FORMA. Impressores, fabri- 
cantes de letras, e tudo que pertence á arte tv- 
pographica. 

MESU.V. Y. MESUAOA. 
MESUADA. Escolta, comitiva, acompanha- 

mento. «Tomarão a muitos do noss(> Senhorio 
mantimentos, assl pera iSós, como pera as Lan- 
ças da nossa mfsuada.» Cortes de Lisboa de 
13SU. 

MESUlU.I.Urbanidade. cortesia, honra, mo- 
déstia, gravidade. Fernani Gil, Thcsoureiro da 
Guarda, diz no seu testamento de 129Í): • Mando 
ao Calidoo huuma cuba chea de vinho, sò tal condi- 
çom, que elles, per sa mesura, sugam sobre mim, 
quando ssayrem da Missa da Prima ata os trin- 
ta dias: e peço aa ta mesura deUs Ituum Corei• 
r o, que cante por mim caiu dia hma Missa a tá 
os trinta dias.» Doe da Guarda. 

MESURA. II. Medida, termo, conta, razão. 
*0v Çnpatciros, e Alfagotes. e Ferreiros, e outros 
Mestciraaes vendem sem maura o calçado, e as 
outras cousas, portal guisa, que em todo conti- 
nuamente amostram grani wiliria em sseos mes- 
teres t Doe. de Silves de 1404. 

MESURA. III. Generosidade, primor, grande- 
za de animo. «Seo que está em scujuizn perfeito 
diz mal <f Fl-Rei, par lhe não fazer justiça, pude- 
Ihe perdoar El-Hei por sua mesura, sequizer, e de- 
ve lhe outro sg fazer direito do torto, que ouves- 
se recebido.» Cod. Alf., liv. v, tit. 3. 

MET 

MESURAR. Medir, regular. Doe. de Lamego 
do século xv. 

MESURAR-SE ALGUÉM. Viraoquehedera- 
zão, medir-se pela justiça, e equidade. E d'aqui 
mesura, medida,; porque inclinando-nos diante 
de alguém, damos a entender, que a nossa pes- 
soa lie menor do que a sua ; assim como desco- 
brindo a cabeça, nos confessamos por seus es- 
cravos, que se não cobriam diante de seus se- 
nhores. He de Barros. 

METÁ. M<*lade. 
METERMENTES. Advertir, pensar, recordar, 

tor lembrança. Apud Bcrganza. 
METOCAES, ou METKAES. O mesmo qne 

medalhas, moedas, ou diulieiros de ouro, ou pra- 
ta, por serem os metaes mais preciosos. E neste 
sentido falia o liv. i. dos Macabeos, cap. vm. v. 
3, dizendo, que os Romanos se lizerain senho- 
res dos metaes de ouro, c prata, que havia 
nas Ilespanlias : € In potestatem redegerunt Jletal* 
la argenti, et auri, qu<e illic ]sunt.» As moedas 
pois desta matéria chamaram os Romanos, como 
por antonomasia, Metalla : os Árabes Methalia : 
os FrancezesMedail: os llespanhoes antigos Me- 
tkaes: e nós Medalhas, e na baixa latinidudc Me- 
dalla. Alguns se persuadem, que Methcaes só 
denotam moedas de prata ; porem o Padre Ris- 
co, no tomo xxxv da Jlesp. Sugr. nos oITerece 
documento, cm que se faz menção de Melkaes 
deemro de Oviedo : e assim não eram só de prata. 
A uns e outros se declarava o valor na quali- 
dade da moeda. No de 1114 venderam os .Mon- 
ges de Lorvlo uma casa, que tinham junto a 
Igreja de S. Pedro, dentro da cidade de Coim- 
bra, que lhes coube na conquista por El-Rei 
D. Fernando, que ddla lhes fez mercô : *De 
nostra domo própria, quam liabuimus de apres- 
saria intra Colimbriam, prope Ecclesiam 8. Pe- 
tri.» E o preço foram «40 Methcaes maravidis: 
«Propreetio, idest x methcalesmaravidiz»('}. Doe. 
de Lorvão. No tomo m das Provas dallist. Ge- 
nenl. da Casa Iteal, a foi. 4G3e seguintes,se acham 
vários documentos da villa da Cornelhfla, junto 
a Ponte do Lima, da qual o Rei D. Orcíonho 
II fez doarão a S. Tiago (em satisfação dos 
iiOO Sumos, que seu pai 1). Alfonso 111 havia 
legado ao Santo A postulo) no de 9 Li. Estes di- 
nheiros pois, que numa parte se dizem >quingen- 
tos auri uumos,» em outra se nomcain «quingen- 
tos melales ex auro puríssimo,» e lambem meti- 
cales. Aqui se não declara a qualidade da moeda; 
lienndo-nos lugar a suspeitarmos, que Metecaes 
será o nome proprio da moeda mais grossa, c 

{*) Nu primeira «xlirão deste livro mim «« 14: *, comoii- 
pmíicativo <le 10- Vej. porem o rjtn» o nurtordi/ no nrligo i>.- 
<um«no (Inmo i, p»|t. r;j. rol. V .|j pmente aii'.íoJ « «dian- 
le uc>t« volume cm «ou *o Artigo X. 

(I V da S.) 
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realenga, que calão corria ; bem assim como hoje 
havendo dinheiros, c moedas mni diversas, en- 
tendemos por moedas as de 4800, se outra cou- 
sa se não declara. Na larga doação, que a Rai- 
nha de Jíespanha I). Urraca, e seu filho o Hei D. 
Alfonso, juntamente com o Conde D. Henrique, 
« sua mulher a Infanta I). Tliereza fizeram á 
Sé de Oviedo, cm 20 Março de 1114 (se uào ha 
urro na data) declaram: que a isto se moveram 
porque tinham recebido do lhesouro d"aquella 
cathedral; e para as urgências da crua guerra, 
que o Rei de Aragão lhes fazia, 9#270 'auripu- 
rissimi metkalia, e 10# 100 soldos de puríssimo 
argento."E o Bispo 1). Pelagio, para rebora <Jes- 
t.i doação deo 300 soldos de pinta labor ala. Apud 
//«/>. Sagr., tom. xxxvhi, foi. 101. lie fácil de 
julgar, que estes Melkaes aram as moedas mais 
grossas daquellc tempo. 

METUDO, A. Meltido, meltida. Doe. de 1 í 18. 
MEYA. V. UEA. 
MEYADADE. Metade. 'Achamos que o Vigá- 

rio, e Haçoeiros avião daver xm moyos, e ires 
quarteiros de centeo; e lx moyos de vinho, e a 
meyadade das meuças, e das Annicersarias, e das 
mandas, e das direituras, cada hum anno: E assi 
o julgamos por sentença, que as ajào pera sem- 
pre.» Doe. de Almacave de 1334. 

MEYAR. Levar ao meio. «Que o que humdel- 
les começar, que o outro o possa seguir, e meyar, 
* acabar. » Doe. das Reatas do Porto de 
1330. 

MEYAS. Metade. «Megas de xiv leigas de 
pam.t Doe. das Salzedas do século xm. 

MEYE. Medico. Apud Berganza. 
MEYO. Parece si-r um canlaro, ou meio al- 

mude. 'Quatro soldadas de pam, e hum meyo de 
manteiga." Doe. das Bentas do Porto de 1304. 

MÈZINI1AU0IH0, MeeziSiiaijoybo, Mkemzi- 
niiaooyro, e Mv/.Y.\.\noYno. I!e termo particular 
do Mosteiro de Roslello. li parece ser foragem, 
ou direitura, que se pagava para a enfermaria. 
« E hum bragall de pano pela mèzinhadoiro.» Anno 
de1443.Também se escrevia Meezinhadoyro.«Pe- 
lo meezinhadoyro huum meyo alqueire de manteyga, 
hwtm cabrito com dous soldos de pam ► An. de 
1308. Ibid Node I375scdizia Meemzin ha doiro. 
E no de 1347 e 1348 se disse Mgzynadoyro.» 
Nove varas de bragal pelo myzynadoyro (").» 

MEZQUINDADE. Y. Mesquindade. 
MIGALLA. V. Ni mmjai.A. 
MHA. Minha, lie do século xm e xiv. 
Mil EU. Meu. Doe. de 1280. 

(•i Êei|uitoco sc «meiinbadouro» indicava nos prar.oi olempo 
il.l paga, como em alguns je diz for S. Joio, por S. Miguel, 
ole. ou efrta obrigaç-io, quo se snbilituia polo foro, tomo se 
ou: «pagará tanto pôr gora, por canteiro», ctc. 

Nota de i. 1'. Ribeiro]. 

MIIUA. Mula.»Mando hi a mhuu do meu corpo', 
isto lie, em que elia andava. Testamento de 
D. Ermengonça de 1294 entre os documentos 
de Pemlorada. Em outros documentos d'aquelle 
tempo se diz: •mulam corporis mei.* Porém n um 
de Bostello de 1258 se declara : tMeo soprino 
meam mulam. in qua ego ambulo.» 

§ MICE. Misser, senhor. Do francez Messirr. 
MIGENCIAS. O mesmo que emergencias. *Ti- 

raca de si toda « posse, auçom. Padroado, com 
toJaa suas mi gene ias, e circunstancias.» Doe. do 
século xv. 

•f-MlEHERES. Milhas. 
MIUIEU. Parece ser panno que vinha deFran- 

ça. V. MiitLEO, e Mirleus. «//num manto meu 
de milheu .saradocom cendal verde. Doc.de S.Thia- 
go de Coimbra de 1319. 

MILHO NEGRO. Era o que chamamos mi- 
lho miúdo, mas de cor inteiramente preta: ainda 
se acha cm algumas searas de mistura com o 
branco, ou louro, mas nunca separado, como 
algumas vezes fizeram os nossos maiores. 'Ex- 
cepto, quod non debetis dare tertiam partem de 
milio nigro: et si milium, quod ibi habueritis, 
fuerit totum nigrum. debetis inde dare tertiam 
partem. » Doe. de S. Tiago de Coimbra de 
1280 ('). 

MILHOM. Em um testamento de S. Simão 
da Junqueira de 1289 se diz: «It: a Stecão 
Joannes de Perafita, ou a seos here'e's, hum quar- 
teiro de milhom.» D'aqui se poderia inferir, que 
jã enlào havia em Portugal milho maiz, ou gros>o, 
a que hoje chamam n'aquclla terra milhão. Mas 
a verdade lie, que. os antigos punham muitas 
vezes í/j sobro o o ultimo de algumas palavras 
sem necessidade alguma: v. g. Juriom, por Jurio, 
ete. E da mesma sorte se disse alli milhom por 
milho, pelo qual se entendeo sempre o milho 
branco, ou miúdo, até que no século xvn um 
certo Paulo de Rraga o trouxe ã sua terra, vindo 
da Índia. Ao principio, dizem, se prohibio o 
seineal-o, c só alguns cultivaram poucos pés nas 
suas hortas, c jardins. Hoje lie o mais frequente 
pão n aquella província, e lhe chamam milho 
zaburro, milho grande, milho graúdo, milho maiz, 
milhão, ou milho grosso, e milho de maçaroca. 

MILUORIA. adv. E mais, ainda mais algu- 
ma cousa. «E cada tres ferraduras d'asnar pe- 
saram meio arraiei, e milharia.» Regimento do 
1 i80. no Livro Xermelho de D. Alfonso V, n. 51. 

MILITES. V. CWAU.EIH0. 
MINA. ou Modio. Certa medida de terra, de 

que os antigos usavam. Tinha cento e vinte pés 

(•) TjIw •ntillio iifi'ro" íeja o clumailo "Zaburro", cjoo 
o autbor no artigo seguinte eqiivoca: com o "anilbSo" ou ntait. 

(Xota d« J. 1'. RÍVciro.J 
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de comprido, e outro tanto de largo: levava uni 
alqueire de pão de semeadura. 

MI.NCIO. V. Nusao. 
§ MINISTRADO». Administrador. 
MINISTREIS. Debaixo d'estenom9 se incluíam 

os Músicos, os Trovistas, Du fites, Saltimbancos. 
Charlatães. Homens da corte,Virtuosos,Histriões, 
Comediantes c todos os que formavam os tlica- 
tros, grandes festas o saiáos daquellc tempo 
que correo desde o séculoxn até os nossosdias, 
cin que outros nomes succederem aos antigos. 
ff MIN TE. Mente. 
M10NA. V. Mkana. *Miona D. Elvira.» In- 

quirições d'EI-R<'i D. AITonso 11 de 12á0. 
MIRLEU. S. Miuleo, Miblau, MILMEU, C MIU- 

rf.o. Com toda esta variedade escreveram an- 
tigamente os Portuguezes esta palavra, que pa- 
rece nida mais significa que Franccz, ou es- 
trangeiro, cousa de França, ou estrangeira, lie 
sem controvérsia, que estando para nascer a 
nossa monarcliia vieram a Portugal muitos es- 
trangeiros, o principalmente do reino de França, 
os quaes, feita a sua veniaga, destino, ou em- 
prego, retornavam ao seu paiz; mas einquanto 
aqui residiam precisavam de Hospitacs, ou Al- 
bergarias, em que se recolhessem, e também 
curassem. Tiveram-nos com effeito em muitas 
parias, em que até hoje permanece o nome de 
Milhéu, Mi/eu, ou Mirleu. Em Còimbra, conde 
hoje vemos o collegiode S. Paulo, havia uma 
d estas fundações, que principiou logo depois 
da conqui>ta d'aquella cidade por D. Fernan- 
do, o Magno; pois já no tempo do Conde D 
Sesn.mdo se fundou o «Mosteiro deS. Jorge d'apar 
de Coimbra na Mata de Mirláos:» segundo nos 
informa D. Nicoláo de Santa Maria na Cliron. 
dos Cowg. Itegr., e sc pode ver também a Mo- 
tiarch. Lusit. liv. viu, cap. 4, foi. lá, col. 2. 
E lie de presumir que este sitio fosse pertença 
do dito Hospital. No de 1093, tem dias de D. 
Martinho Muniz, c de sua mulher F.lcira Sesnan- 
diz>, fez João Gundesendiz urna doação *nd Ati- 
lam Sancti Salvatoris, ObedienUa Vaccari:®, qucc 
e.ft fundnta in Colimbria Civitate, jaxta illos Mir- 
leus qui dicunlur.t Documento original do Cabi- 
do de Coimbra (*). Continuou este Hospital, ou 
Albergaria debaixo da protecção real entre as 
igrejas do Salvador, e de S. Pedro, como con- 
sta de uma sentença da Collegiada de S. Tia- 
go de 1344. em que se lô: «Super decimam pns- 
sessionum, et hcereditalum Ospitalis, seu Alberga- 

(•) A Igreja ilo Salvador do Coimbra era '•Olicdieaeia, Prio- 
lado, ou pequeno Mosteiro" da (itiacAo do da Vaccariça. •'>> 
ijuact') c»te não (oi iloado |it|r> Coinle D. Raimundo, e • Rni- 
tilia I). tirraca -í S« de Coimbra, com lodos oj «em Imos, e 
pertenças nade 10'.'t seodo Bispo da mesma Se 1). Crescoolo. 

(Nota do auctor.] 

rius Domini Kcgis, sitain Parodi ia praidiche ic- 
clesi<e S. Petri.» 0 senhor liei D. Manoel agre- 
gou esta Casa Pia ao Hospital Real da cidade 
de Coimbra, com outras similhanles fundações. 
No tombo, que dc todas cilas mandou fazer, 
tem lugar dislincto a dos Mirléus: c ellc se guarda 
no arcliivtt da Cuiversidade a que tudo final- 
mente so unio. 

Em 1139 sc fez doação do couto á hermida 
dc Santa Comba, junto ao rio Córrego, centre 
os mais limites por onde este couto partia, oram 
a «Fonte do Mirleu, e o Palacio Frances et inde 
quomodo cadit adillum fontem, qui cocutur Mir- 
leu, et inde pergil per ilíud Palacium Francis• 
cum.» V. CiniTA. E não parece natural, que quem 
deo o nome ao palacio, ou casa de campo, 
igualmente o désse ã fonte?... No século xiii 
se faz larga menção nos documentos da cidado 
da Guarda dc um sitio chamado Mirleu, c hoje 
Mileu, que ficava para o Nascente, e não longo 
dos seus muros: alli lia via urna Albergaria do 
mesmo nome, e junto delia houve antigamente 
Emparedadas. V. Eupaheimda. 

Mas d'onde viria chamarem os Portuguczcs 
.ViV/m, aos Franeezes, e estrangeiros? .. Po- 
deríamos avançar, que do alemão .Mirle, ou 
Schmirling, que significa uma cspecie de açor, 
da grandeza de um melro, o qual sc cria na 
Non c^a, e Suevia (?), c dc inveruo se acha de ar- 
ribação cm Portugal, a que chamamos esmiri- 
Ihdo : nasceria o nome de Mirleu-, aliuilindo ao 
Mirle, que vindo a primavera sc torna ao seu 
paiz , pois os que vinham de França, e outras 
partes, regularmente fatiando, sõ aqui se de- 
moravam, cin quanto os seus interesses os de- 
tinham. 

■f MISCRADOS. Mesclados, malhados. 
MISQllNHIDADE. O mesmo que Mbsquin- 

dade. 
iMISSA. Deo-se este nome antigamente não 

só ao incruento sacrifício do altar; mas também: 
Primeiro: Ao oflici© nocturno, c vespertino. 
Segundo: Àquella parle do sacrifício, a que po- 
diam assistir os catliccumenos, que era desde 
o principio até o olTertoiio exclusive. Terceiro: 
Á missa dos lieis, que era do oflerlorio inclu- 
sive até o fim. Quarto : A toda, e qualquer ora- 
ção, ou cellccla. Quinto: Ás lições, que nas 
matinas se costumavam lôr. Sexto Á festivi- 
dade dc algum Santo, que com grande concurso 
do povo se celebrava. Sétimo: À feira, ou 
mercado, que poroccasião do dito concurso se 
fazia na solemnidade de alguns santos. Oitavo: 
A tudo o que pertencia aooflicio divino, a que 
lambem chamaram Liturgia. X. Ducange. v. Mis- 
sa, cSelvagio, Antiquit. Christian. Instituí., liv. 
ti, cap. 6, § 3. Aqui fallaremos só dos dilTercnles 
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nomes da Missa que cm os nossos monumentos 
se encontram : 

MISSA DOS POBRES. Esmola, que nos adros 
das igrejas entre elles se repartia, a fimdeque 
cncorumendassem algum defunto, ou defuntos a 
Deos. «Pitanças do vinho, da carne, e do pes- 
cado, que levam aa dieta nossa E igreja poios pas- 
sados, ijui Ai soterrarom (quando por elles dam 
as Missas aos pobres) as partam anlre si os pre- 
sentes, que logo /forem fazer oroçom pelo passa- 
do sobello moymento, quando hi levarem essas 
pitanças » Doe. de S. Pedro de Coimbra de 1348. 

MISSA DL PSALTERIO. Certo numero de 
psalnios, preces, e orações, que devia rezar o 
Capellão lodos os dias no tempo do inlerdiclo; 
saiisfazendo assim pela Missa de sacrifício, que 
no mais lempo devia celebrar, «Capellanus, citm 
Inlerdictum fuerit, debel cotidie ipsam Missamper 
sulterium recitare.» Doe. de S. João de Alme- 
dina de 1284. 

MISSA DE SACRIfíCIO. O mesmo que Missa 
de sobre Aliar. «Sejam leltudos afazer dizer ca- 
da dia huma Missa de Sacrifficio de sobre Aliar.* 
Testamento do Conde de Barcellos, D. Martini 
Gil dç Sousa. Doe. de Santo Tyrso de 1312. 

MISSA DE SOBRE ALTAR. Era mui fre- 
quente entre nós esta expressão no século xiii, 
e xiv. No testamento de D. Pedro. Cf»nde de 
Bjrcclloí, de 13.'iO, que se guarda em Tarouca, 
se lô: uCantem no dito Mosteiro de cada dia para 
sempre duas Missas de sobre Altar.» E declara- 
va-se, que fossem das que se diziam sobre o 
aliar, pira que se entendesse, serem daquellas 
em que se celebrava o tremendo sacrifício, e 
não das que só constavam de tantas, ou quan- 
tas orações, que se diziam fóra do altar, e uo 
tempo mesmo do sacrifício; como se dirá (V. 
Missa de pater nostek): ou daquellas, em que 
se oíTerccia alguma cousa pelos assistentes, e 
nas qnaes as mesmas mulheres se diziam cele- 
brantes; como de uma, que lodos os dias obra- 
dava seu marido, diz S. Gregorio Turonense, liv. 
deG/or. Confessor., cap. Oii: «Celebram quotidie 
Missarum solemnia, et o/ferens Oblalionem pro 
anima viri. ■ 

MISSA CALADA. O mesmo que missa baixa, 
e na qual supposto que assistisse algum acolito, 
o celebrante a dizia em voz submissa, e sem 
nota alguma musica), ainda a mais simples, e 
plana. I-.ra esta missa o contrario da missa alta, 
ou pública, que se celebrava com delicado, e 
vagaroso canto, e frequência de ministros, assis- 
tindo grande multidão de povo de ambos os se- 
xos, que nella oITerecia os seus donativos, can- 
tava juntamente, c commungava. No mesmo 
testamento diz o Conde: <E me cantem Missas 
Ofpzeadas, e caladas. 

MISSA CANTADA. O mesmo que missa par- 
ticular, ou rexada; mas coin a diflerenra, que 
então se usava de levantar o Sacerdote algum 
tanto a voz: «Cum modico, gratoque voeis flexu, 
nommultum á lectione discrepans; ut pronuncianti 
vicinior esset, quam canenti.» Selvagio, ubi sup., 
cap. x, § 3. D ustus missas falia S. Wiilelmo 
nas Constil. Hirsaugliv. i, cap. 8G : >Sacer- 
dos, si privalam Missam cantare voluerit, inuit 
Converso cum signo Crucis, quod est signum cnn- 
tandee Missa.» E o Concilio de Moguncia de 795, 
sub Leone III, proliibio,. que nenhum Sacerdote 
cantasse missa solitário, ou sem acolito; pois. 
dizem os Padres: *Nullus 1'rcsbiter, utnobisvi- 
detur, solus Missam cantare valetrecle. Quomodo 
enini dicet: Dominus oobiscum, vel Sursum corda 
admonebit habere, et alia multa his similia, cum 
aliut nemo cum eo sit ?.. » V. Mesura. 

MISSA CHÀ.O. Missa rezada. «//; no dia de 
minha sepultura cantem huma Missa Officiada, e 
Cltdos, quantas poderem dizer.» Doe. de Grijó do 
século xiv. 

MISSA OFFICIADA, e MISSA OFFICAL. As- 
sim chamavam á missa de llequiem. a que pre- 
cedia o o filei o de defuntos, c a qual se solem- 
nizava com ministros, incenso, e canto. Doe. 
de Lamego de 1364. Havendo os confrades de 
Santa Maria do Castello de Tbomar feito o seu 
compromisso no de 1388, ordenaram, que o seu 
Capellão «Cantecada dia (diga missa rezada) na 
Igreja de Santa Maria do Castello par todollos 
Confrades: li cada Domingo diga Missa Officiada 
de Santa Maria, e os Confrades officiema Missa. 
E os que ROin souberem cantar, digam em tanto 
senhas Missas de Pater Noster: e as mulheres 
outro si, todollos Confrades.» E fadando das 
missas o/ftciaJus, que se haviam de dizer pelas 
almas dos confrades, diz : * lie eslas Mistas Ofi- 
ciem-nas os Confrades: e os leigos, e a* mulhe- 
res digam em tanto senhas Missas de Pater Nos- 
ter.» Doe. de Tiiomar. E não estranhe o can- 
tar preces, e o/fidos] de defuntos no domingo ; 
pois ainda o não havia prohibido a liturgia d'a- 
quelle tempo. 

No precioso livro, que compoz o grande an- 
tiquário D. Bernardo da Encarnação, coai o ti- 
tulo Memoriat, e clarezas sobre as Capellas, e 
Legados do Mosteiro da Serra, a foi. 17 e seguin- 
tes, mostra com evidencia : que antiga mento 
musa cantada, era rezada: e missa officiada, era 
missa cantada, e solemnc. 

MISSA OFFICIAL. O mesmo qne Missa Offi- 
ciada. 'Mando, que aò dia do meu passamento, 
que cantem huma Missa Official.» Hoje temo titulo 
de Missa in die Obitus Doe. de Lamego de 1310. 

MISSA OFFIZEADA. O mesmo. V. Missa ca- 
la pa. 
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MISSA DE PATER NOSTER. Certo numero 
de orações <io Paire nosso, que deviam rezar 
os leigos, e as mulheres, que não soubessem 
ofliciar as missas de sobre altar. V. Missa okpi- 
CIAOA. 

MISSAS DOS ESPRITAAES Esmollas dadas 
aos hospitaes, e applicadas pela alma de algum 
ou alguns dcfunlos. «.4o que dizem aos sessenta 
e ires artigos, que toma as o/fertas, í Missas dos 
Espritaaes, etc.» Cod. Mf.J liv. it, lil. 7, art. 
o:?. 

MISSAS PÚBLICAS I. Estas eram as missas 
que os Bispos podiam celfcbrar nos mosteiros 
com toda a solemnidade, prógando, chrisman- 
do, etc. c nio as que nos taes mosteiros se ce- 
lebravam particularmente pelos monges, com as 
portas da igreja abertas, e nem ainda as mis- 
sas convervluaes, ou do dia, que solcmncmcntc 
sc cantavam. 

Em alguns mosteiros se acautelou não hou- 
vesse as ditas missas publicas, para que o con- 
curso das muitas gentis seculares, c do outro 
sexo, não inquietasse a gente religiosa. Doe. de 
Grijó do século xit. 

MISSAS PUBLICAS. II. Também sc disse- 
ram missas publicas as que eram solemnemente 
cantadas por muitos, e na presença do povo, á 
diflerença dasque celebrava um Sacerdote, acom- 
panhado só de um acolito. No de 4347 instiluio 
no Mosteiro de Pendorada uma capella Marga- 
rida Martins Bubal r e diz, que cila sabia mui- 
to bem, que muitos instituíram suas capellas, 
«MH que mandarão cantarhuum Capeiam década 
diii Missas rezadas : e outros cr ordinharom ssas 
Capelas em Conventos d,' Moesteiros, que Ihys can- 
tassem outro si kuma Missa de cada dia rezada:» 
e que destas missas poucas se cumpriam ; por- 
que as ditas Missas nom som pttbricas, e canta- 
das em pubrico de muitos, etc.» Doe. de Pendo- 
rada. 

MISSA DOS DIÁCONOS, SUB DIÁCONOS, c 
ACÓLI TOS. DifTeriam das missas dns leigos, em 
constarem não de Pater noster. mas sim de alguns 
psalmos, preces, e orações. No de 1173 1'Yrnan- 
(io Domingues fez doação á Igreja de S. Pedro 
de Coimbra de certas herdades em Almalaguez 
com suas searas, assim de lerras de pào, como 
de vinhas, com tal cendiçrto: ■til omnibus Pres- 
bileris cclebrent itlo die glosei) obito) Missas pro 
me ; et Uiaconi, et Subdiaconi, et Acoliti rccitcnt 
singulas Missas pro mt:» e vestidos de sobrepe- 
peilb-.es, o com com vèlas nas mãos saiam so- 
bre a sua sepultura ; e vistam, ecalcem um po- 
bre; tirando todo o poder aos Abbadrs de Lor- 
vão de alienarem citas herdades, assim como fi- 
zerão a outras, que se tinham deixado a esta Igre- 
ja, que era dedilo Mosteiro. Doe. dc S. Pedro de 

Coimbra. líliole-sea sem razão, com que se im- 
pugnava a queixa d'EI-Rei D Sancho I á Sô 
Apostolica, fundada na dilapidação dos bens lém- 
poraes, que não 'cessavam de fazer os A libados 
do Lnnâo, merecedores por tanto dc serem ex- 
pulsos, c os seus monges, deste mosteiro ('). 

MISSAL MÍSTICO. Assim chamavam ao li- 
vro, que trazia as Missas dc per anmtm, c tudo 
o que pertencia ;i liturgia do altar. Outros mis- 
saes havia, que constavam só dc alguns oflicios 
divinos, orações, e collectas, que lambem sc cha- 
maram missas, como sc disse (V. Missa.) - Mis- 
sal de papell, rromado, mislico— "Outra Mis- 
sal soomente Oraçoens > Doe. dc S. Pedro dc 
Coimbra de 1 Til4. Está bem clara a differença 
de um, e outro missal. Este Missal sc chama 
em outros documentos Livro mis tico. No inven- 
tario da Igreja de Santo André de Escariz do 
11tl8se acharam: 'Duas vestimentas perfeitas: 
Jluma Capa de sirgo: Hum caliz de estanho : 
Hum livro Missal Mislico.» Doe. das Bentas do 
Po rio. 

MISSÃM. Homem, ou mulher que servia dc 
correio, ou dc levar recados. Vem do latino Mis- 
sus. Nos tempos antigos era frequente" a pensão 
dc serem os homens, e mulheres peões obriga- 
dos a servir dc graça ao senhor da terra nestas 
viagens, como se disse (V. CAiinmnA). No foral 
de Côa dc 1136 sc eximem as mulheres de re- 
cado d'csta obrigação gratuita: «.\ulla mullcr 
missdm r ton facial nullum serei ti um de Sénior 
Icrrce, nisi pro suo precio.» Livro dos Foraes 
velhos. 

MISSAH ALGUÉM. Dizer missas pela alma 
de algum defunto. No dc 115(5 fez Mcníto Vie- 
gas o seu testamento: nelle deixa a terça parte 

{•) Havendo faltado da mts<a. nlo »cm desac^rti» diifr al- 
guma coosa tia «a» esmola, que parece foi Suliiildo gradiial- 
mente com os gemo» da primeiranecríjidade, Stgumlo alguns 
dõciíftwnl»* de YiÀll, no século xii híio pdM.1t* cila de "oOl 
seld.i". (lo scciil" xiti chegou a '"dmi* tildas." No de lílOt W 
j.i d« "Ire* solde»", çiuuu se vê por um documento da Igfja 
ile S. Tiago de Coimbra. Nu de ISá i íe pagava uma míii.» 

tr» eni renge", lalo lie. com ministro* sacro», a canto 
do orgão, o coui assi-tejiría da llomiuunidadi- de S. I Mi eisco 
de Lamego, por "iO réis;" ficand «-nos lugar depresumir, quo 
a rciflda. e de una ti padre seria menos du "IO rílj". Consta 
por um documento da Uimrrsidíilo 4110 no dc I :>ãií ?e mandou 
pagar a mi»?a a •'IS réUpagaudo-se anlM a "12 róis." Na 
Svnodo de Coimbra de ISKC mandou que o esmola da mis- 
fá fosse de "30 rtis" ff.ido antas dc "20 ríis". No de 1S9P (•) 
por unia »u» ptovisAo ;>;:ra a Misoficordiado Coimbra e<inci'd».o 
o senhor liei D Manoel, qoe fn-e dc "10 r<ij" a esmola da 
missa rítadai "Ibidem". Nada disto nc- pótlo causar admira- 
ciio á vijta dc um documento do S. Oni»tov.Vi> de (loimbra 
de 1(01, peto qual -e commulou a f^Dsáo do "sele .ilqui irti 
dc azeito por frto li»rns", cinco das qaae< íaiinm um rc»l do 
(lei soldo». V. "Dkciuís," onde te acliar.l a avaliação doi Iraclos 
no do ISIS, e combinando o tempo que passou com aquclta 
em que «ivemos. s«erj lacil o sab- r quanto exccduim ih ii. 
ou 3 -oldos dc- antigo* atis lio rei*, que algumas Cons-t-tui- 
i_ócs llioccjanas ultuiiamoiilc prescreveram. 

(.Nota do auttor.j 
(•] A>.-im «cMíti» primeira fdiçito. 
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»lc loila a criação deanimaes, fructo.% e renúvos 
nos cativos; «Fxcrplo unde me missem, et i/i mor- 
tem, etc.» íioc. (ie Peudorada. 

MlSIi:iltOSQ Officiiil mecânico, Irabulha- 
dor rusliço, obreiro. >■ /: porque segundo o Ftlo- 
sofo, a recompensamenlo do ganho deve ser dado 
aaquelle, que lie mis!eiroso, e o recompensamenlo 
da honra aaquelle, que he muito nobre, e excel- 
lente.» Chron do Conde D. Pedro, cap. i. 

MISTER. Necessidade, preci>ão. 
Ml SI IIHES- I)c Mtnisteriacs se formou Mis- 

teres, que eram os servos da gleba, escravos, ou 
colonos de certas fazendas, osqtjaes eram diííc- 
renles dos servos casulos, d'onde enlre nós se 
derivaram as palavras casal, e caseiro. Dos Ro- 
manos, e depois dos Godos, que dispunham das 
terras, e pessoas dos vencidos, secundo a von- 
tade do seu Príncipe, nascco o Poder lleril, 
que os donos exercitavam nas ferras, e pessoas, 
que lhes eram, dadas, e repartidas : checando 

-mesmo a serem senhores dos córpos, e tidas (a 
talvez ('as honras) d estes ministeriaes, misteres, 
ou escravos do torrão. Quando principiou a 
nossa inonarchia jã o Poder lleril se havia 
convertido cm jurisdicção patrimonial, que (ex- 
crpluando as vidas, e honras) nada dilíeria da 
primeira na escravidão de receberem as leis 
arbitrarias, e talvez despóticas, dos respectivos 
senhorios, contribuições, serviços, jui:os, penas, 
e tudo o mais, que estes legisladores lhes im- 
punham ; prohihindo-lhcs mesmo algumasve- 
zes, e com graves penas, o recorrerem á lieal 
Corèa. E he heiu para admirar, que El-Rei D. 
AlTonso II longe ilc exterminar, parece deo a 
tua approvação a semelhante abuso, quando no 
de 1211 determinou com graves penas: *Que 
o homem livre possa viver com quem lhe aprou- 
ver : excepto os quevirerem nas Herdades, e Tes- 
tamentos» ; entendendo pelos que viviam nas 
herdades os escravos dos grandes senhores, e 
pelos que viviam nos testamentos, os escravos 
daí igrejas, e mosteiros, a quem por doações 
as taes terras, e colonos foram concedidos. El- 
Hei I). AlTouso V mitigou as penas xl'csta lei, 
deixando-as ao arbítrio dos Julgadores, tem tal 
guisa porém, que os forçadores da Liberdade noui 
fiquem sem pena.» V. Cod. Alf-, liv. iv, til. 20, 
§3.0 (empo foi mudando os costumes, e osSe- 
nhorcs de baraço e cutelo, de pendão, e caldeira, 
de atero e mixlo império, foram restituindo, a 
seu pezar, a jurisdicção suprema aos nossos Mo- 
na relias, que já com maiores lazes a procura- 
ram reunir ã Heal Coroa até que pela Orden. 
Manuel., liv u, tit. 40 sc extinguiram total- 
mente os senos, ou escravos da çleba. 

MISTKRIOSO. Preciso, necessário. Adjectivo 
de Mister, necessidade, ou precisão. 

f MITE. Melle. 
MITRO. Manipolo. «Duit vestimentas: hum 

manto, e alva, e nutro, e sivla, e cinto.» Doe. 
de Santo Tyrsode 1415; 

MIXTO. Pequena refeição de pão, c vinho, 
que okeltdomadario, ledor, eseneiUes da me- 
sa tomavam antes, que entrassem a cumprir 
com as suas respectivas obrigações, na religião 
de S. Rento, c de Cister, na forma da santa Re- 
gra, cap. 3i$. Doe. de Tarouca do século xiv. 

MOABITAS, Assim disseram os Mouros, que 
residiam nu Africa, ã dilíerença dos que eram 
j.i oriundos ou conaluralisados na Ik-spanha, a 
que chamaram Ismaelitas. 

MOÇA CHAMORRA. A qnc anda tosquiada, 
c não traz o cabello comprido, ou alado. Taes 
eram as de Lisboa pelos lios do século xiu, c 
as que actualmente em os nossos dias seguem 
as revoluções das modas em a mesina côrte. 
«Ma ml aedo de Sevilha a seus amigos, que lhes 
levassem das monas chtnnirras. que erão boas ser- 
vidoras.» Lopes, Chroniea de D.João I, parlei, 
cap. 139 V. Chamouho. 

MOÇAR, e Mouç&n. Pardieiros, ou outeiri- 
nho, que se fúrma dos edilicios arruinados. As- 
sim o explica uma sentença, que se acha no 
tombo de Castro de Avelans de 1301. *E desi 
a hum Mouçar, quer Pardieiros, quer Outeirinho, 
que se chama Val de Pereiras. Doe. de Bragança. 
V. Modorra. 

MOÇO. O mesmo que.MEMNo. * Acharão San- 
ta Maria, e Joseph, eo Moço posto no presépio.» 
Assim traduziam: <lnfantem posiluni in prase- 
pio.» 

MOÇOCO. Menino, que serve na igreja, ou 
sacristia, e que ajuda ás missas com vesle. ou 
oppa ecclcsiastica, ou solana; Sacristão. Estes 
meninos como addidos ao serviço da Igreja, o 
participantes dos seus emolumentos, c benes- 
ses, foram chamados Mú*ii>hos, Mousinhos, Fra- 
dinhos, Monginltos, Morwcilhos, Monachinos, e 
Moço cos. Em uma doação de Lamego de I2i)3 
se faz menção de uma vinha em Hepolos, que 
partia com herdade « Qitam tenet Laurentiits 
Fgeee, et Turazias, moçoco de Ecclesia * \)ac.<\a 
Lamego. V. Mol.vciii.vo, Monacii^o, e Moosmio. 

MOÇOS amosiiiadiços. Assim chamavam os 
aprendizes dos pescadores no de 1331 . 

MOÇOS noviços o ensin a ruços. O mesmo 
que Moços amostraimços. «Moços noviços, e <?>?- 
sinadiços, que nom tenham ainda pescado em outros 
lagaresDoe. de S- Pedro deCoimbra de 1331. 

MODIO.I. Medida agraria(*). V. Mina. 

(•) Ylil. «Mimaria Jobte os pc--<n e meilida* de Ptttupj» 
por A. L. tíe II. Teixeira ferreira livrSo; Lisboa, na Iraiireaéa' 
N'nciorwl. ÍS33. 

(.1. 1. Ja S.) 
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MODÍO.II. Meio almudc, alqueire. No testa- 
mento de D. Pelagio, Bispo de Lamego, dc 12'«6, 
se faz larga menção de morfioj. «/(: mandai.., 
Altari S. Maria de Caccuri x libras cera; per 
mensuram Tkesauri, et xx modios de Centeno in 
Ponte, et *x modios tritici in Villa Majori. . . 
II: Joanni Petri, xv modios de pane. Pftro Gai- 
te cò... iv.<"■ modios. Stephano Godini, viu modios. 
Yicentio viu modios. Martino Gunsalvi iv.or mo- 
dios. Martino Petri iv.or modios. Petro Gasco vi 
modios... Mulieri portee clattsa; 11 modios. Domini- 
ca: de Castello iv.w modios. Esào lanlos os modios, 
que a não serem alqueires, será preciso confes- 
sar, que deixa mais de vinle mil alqueires em 
moios: o que de nenhuma sorle se pódc acre- 
ditar. 

MODIO. III. Persuadiram-se alguns, que hou- 
ve enlre nós moeda corrente, chamada modio, 
em vista das innumer.ivcis escrituras do século xt 
c xii. que de modios fazem menção ; confessando 

.ao mesmo tempo que lhe ignoravam o cunho, e 
o valor. Com eíTeltò, se em toda a parle, par- 
ticularmente no .Mosteiro das Salzedas, se acha 
um avultadíssimo numero de compras, que Egas 
Moniz, e as suas quatro (*) successivas mulhe- 
res fizeram, o cujo preço foram tantos, ou 
quantos modios. Taes são por exemplo: a com- 
pra de uma nerdade em Paredes de S. Marti- 
nho <!« Mouros, que elle, c sua mulher I) Dor- 
dia fizeram a Joio Sonilo, e sua mulher Elvira, 
no de 1103 (Gaveta 4.*, mass. i,n.3) eo preço 
foram dez modios; e islo ao mesmo tempo que 
já odilo Egas Moniz, e sua mulher I). Dordia 
haviam comprado no mesmo sitio outra herda- 

(■} lie (trio que no século m coexistiram maia de um 
Egas llonii: e d.i'|ui poderia alguém pc-suaJirse, que a» ires 
mulheres antíf de D. Thereia AfTnnso, foram de outios K§as. 
Jl.it e-ta persuado « desvanece inteiramente á vista de que 
só na acquisiç.to dos bens, que, sem a mai* leve dúvida, foram 
do raindii dc I). Thereia A!Ton<o, os íciis respectivo» nomes 
se encontram. o fora das SaUrdas « nílo acham, ou ao mo- 
nos. wra que nw deixem bem persuad dos. que cilasde nenhum 
outro Egas Moniz foram consortes. Em Mend->iada se acba un> 
Pergaminho do IMi. que contém dous instrumento»: o 1." ho 
doação da villa de •S.ivarigoues», que Egai Uonix, o sua mu- 
lher Gontina Haurires fizeram, melado a S. Martinho de Espiun- 
ca, c metade a Pendorada: O 4.' be oma carta de mcaçSo de 
todo» «« teu» bens, no caso que nenhum drllc* se tornasse a 
ca«ar, depois de viuvo. Este* teísmo* fizeram o seu testamento 
«lo mio eommum no de t IÍ3. em que libíiUm por sua mo;te 
tudos os seus cscravos Mouto», que então forem Itajitizadus : 
«Et ipsa criaçM. qux fuurit bjptizaia ad raortem noilfum sit 
libera.> Aindã (iram M>ot cite* c<ni>orte* no de 1174, CMM 
consta da doacio. que flzeiam a Medro Monti, a quem tinham 
criadn, e clle hs thiba servido: «Pro eiiarcia. et (iro sorrido.» 
Mu daqui s» ulo conclue, que Egas Moniz n.io tives.-c quitro 
mulNeres: unicamente te tcostra, que Egas Monii, seaão te<e 
<om|ianb<iros r.a «educação, e confiança intima do Príncipe», 
nio foi eotn tudo ►iogulár em o ntrne, "]iie t.io ho»ro>amente 
o dittiriguio. Doe. <le Pendi'iada. O «Nobiliário do tltnifo D. 
Pedio" tit. 3G, fui. 187. o scg., diz, que e%to ''honrado havera" 
fiuiv ca*ído com I). II ir Pa<-«, Glbu de I». Pavo fíuterrw da 
Sijrn, dn qu.il tiirera descendcncia, A ser assim, dirimo* que 
a* suas laulhrrci foiam cinco, e que esta foi a primeira. 

(Nota do aurlor.) 
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de, a Joab, e sua mulher Julia no de 1099 por 
lxx soldos. (Ib , n. 2.) Falcceo D. Dordia an- 
tes de 11IG. V. Jantar. 

Depois disto, no de 1120, D. Ejeuva, Pro- 
lix Guedas, vendeo a D. Egas Moniz, e a sua 
mulher D. Dôrothea um casal em Esmoriz, junto 
ao Castello de Bavão por c modios, que cila 
lhes devia de luclitosa por seu marido Froila 
Yiliniz. E como não tivesse modo de lhos pagar, 
veio pedir misericórdia, pomlo-se de joelhos, o 
beijando-lhé as mãos, e oITerccendo-lhe este 
casal, que linha sido de sua mãi Bina Falias, 
e estava debaixo do monte Gestaçô, odiscurreií- 
te rititlo Ovil. (Gav. 7, mass. í, n. 6 J» 

No de 11 '.50 comprou o mesmo E}-as Moniz, 
c sua mulher Maria Oiioriquiz outras herdades 
por bragaes. como se disse (V. Iíuagal) e ou- 
tras por modios. 

E finalmente o mesmo I). Egas Moniz, c sua 
mulher D.Thereza AfTunso, desde 1134 por diante 
compraram muitas, e diversas herdades, que 
são das Salzedas, onde sc guardam os tilulos, 
e todas se pagaram por tantos, ou quantos mo- 
dios: e tudo islo parecenoi faz violência para 
dizermos, que os modios eram dinheiros daquelle 
tempo. Concorre para esta presumpção forie, 
o vermos allia carta original (Gav. 7, mass. 2. 
n. 34) pela qual a Rainha D. Therezt vendeo 
a Igreja de Santa Leocadia de Paços, no conce- 
lho de B.iyão, por "D modios.• (*J E parece in- 
digno da.Magestade o vender igrejas por.alquei- 
res de pão. 

Comiudo. cu me persuado, que estes modios 
eram verdadeiras medidas de pão, estimadas, e 
reduzidas ao preço porque cnlão corria: como 
se disse (V. Braçal ) E nem a venda da tirinha 
lie de grande força; sabendo nós a grande pre- 
cisão, que cila teve de manter gente de guer- 
ra, posta etn campo, que senão pódc mover 
sem largas munições de boca. entre as qriaes 
lem o pâo o lugar primeiro: e isto n'mn tem- 
po, etn que os Mouros cada dia talavam os 
campos, e os poucos lavradores convertiam os 
eixadOcs, C arados cm espadas, lanças, e ca- 
pacetes. 

Não se me esconde que entre as ObsereaçOes 
do incansável, e exactíssimo 1). Bernardo da 
Encarnação (Concgo regrante, que, havendo 
manejado escrupulosamente, e cot» grande acer- 
to, os arnhivos lodos da sua congregação, fal- 
leceo no convento da Serra do Porto, onde se 
guardam os seus manuscriplos) sc acha uma, so- 

(') Veja-se r Iob*u o que se deve jyl;ar desta tck»'». 
N.i de Iiu8 BI-liei I). Saneou I deo a vilfa de Santa l.eocadia 
de juru, e luril«de a I). l'*rieo, e a sua mulher D. Maria Mar- 
tin»: a doarja original sc acba niu Saliedat. (Gav. 1. mass. 
2, n. SI.) 

(Nota do auctor) 
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bre os modios tias vendas, e compras antiga*, 
em que o seu auctor suspeita, que elles eram 
moedas, e não medidas. Com eHeil», no livro 
Baio ferrado de Grijó (assim como em outros 
muitos documentos) se acham compras, e ven- 
das feitas sem dinheiro, mas sopeio seu equi- 
valente. Individuemos algumas. Nod« 1087 foi 
o preço de uma herdade em Villanes cUnum 
scutum Franeiscum tn prcclio defenito x sólidos, 
et \ cubitns de panno atite mano.» Era então a 
terra da Feira do territorio do Porto. No de 
1091 se vendeo outra ein Grijó por t Duos mo- 
dios milii, et unam capam nigram.» No de 1098, 
sendo aitida a Feira do Porto, vemos o preço 
doutra « Unam equampreetintam in xxx, et v mo- 
dios, et v sólidos urgenti > De outras consta, que 
se compraram; já por um« imitia negra, ' já por 
uma «facca com seu bezerro;» jã por *h\im boi;» 
ji por »hum cavallo,d ja por « x modios ingana- 
to:o já por « Unum obtimum Kaballum, et unam 
bonam mulam. et sex morabitinos áureos;»já por 
iDuas etjwts bonas, et preegnatas, et xl modios: 
et fuit finitus jiumerus cx\li modios;» já por 
«xiii modios in saia Francisca, et in bracales 
vi pratiala, et vn bracales de panno;» já por 
♦ d modios plenos.» No dei 130, esendo a Fei- 
ra territorio do Porto, foi o preço de outra 
« Unum caballum ruzum cum freeno et sella.» E 
no de 1140. «Unam equam br aram cum sua filia, 
tl vii moravidis, et unum braga!.» No de IICO 
achamos«lli duas compras, de uma das quaes 
foi o preço ol morabitinos in auro, et in gana- 
do» ; G o da ou ira *Unim cabaluni in l modios, 
et tres morabitinos.» epara não ser infinito, no 
de 1103 vendeo Gonçalo Garcia uma marinha 
«Foéíí Prceposilo EccIesioUe Dompno Petro, et 
Priori dompno Godino, et omni Conventui cano- 
nicorum de Ecclesiola... pro prwtio, quod a vo- 
bis accepi xiiii nédios, vel sólidos.» I bid. a foi. 80. 

ís'as Bentas do Porto se acha uma carta de 
venda de 1124, cujo preço for*ii axm modios, 
sicut in usum est.» Em outra de 1110 foi uma 
vacca, e um boi, «ri vi modios de pam, et víno». 
Em outra de 1122 foram «xxx modios plenos». 
E finalmente no de 1134, *Ega&Monics», e sua 
mulher Theresa Alfonso, venderam uma herdade 
em uTaroukrla», que lhes tinha dado o «In- 
fante D. Alfonso Anrics», c o preço foi tlium (Ca- 
vallo de í ■iO modios. ehuma mu/a deAOO modios.» 

Do sobredito se pôde inferir, que os mudios, 
ou alqueires de p3o eram svuonymos de soldos: 
c que sendo o soldo o preço regular de um al- 
queire de pio, tanto fazia dizer soldos, como 
modios (*); pois vemos, que os dilíerentes generos 

{•) VM. n "Htm. d»« moeda» correntes mu Portugal," pelo 
sr. JI. B. Lof/Ci frernandci, » pag. i7. 

(I. F. d« S ) 
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de commulações eram estimados, e reduzidos a 
soldos, ou outra moeda, que então corria. E<te 
pensamento se confirma coin outra carta de ven- 
da de 1122 no mesmo livro Baio, a foi. 47 
v , cujo preço foi: «Duos modios de tritico in 
xiii, et unum mantum agntnum investi!um inqua- 
tuor modios, et unum quarleirum de abata in mo- 
diu/n.» Este, a meu ver, he o modo mais facil, 
e seguro de responder a tanta copia de modios, 
que no século xi e xti entre nós se encontram. 

Porém se algum com bons fundamentos dis- 
ser, que modios era o mesmo que morabitinos, 
ou me.jos moravidis cellics, ou menores, a que 
chamaram mosmodis: c que sendo estes mozmo- 
dis o preço de um alqueire de pão, sc tomava 
o modio, ou alqueire pelo preço, que ordinaria- 
mente valia: não contenderemos; mas antes se- 
ria bem digno dos nossos louvores, pois nos 
esclarecia em uma cousa bastantemente escura, 
e intrincada. Ao menos, esta parece ser a ver- 
dadeira intclligençia da doação do Mosteiro de 
Rio-Tinto a D. líugo, Bispo 'do Porto, no de 
1119, que se pôde v«}r, v. Cuaiudadk viiii(*). 

MODORRA. .Monte de pedras miudai, ou cas- 
calho. "E des fii direito a hum ciso levantado, 
pequeno, onde está modorra pequeno de pedras.» 
Tombo de Castro de Avelans de 1501. Havia, 
como hoje, Visos grandes e pequenos. D aqui vi- 
ria chauiar-se modorra aquelle profundo som- 
no, especie de lethargo, que deixa os viventes 
pesados como pedras. 

MOEDA. I. Assim chamaram o direito de 
bater moeda ; ou os emolumentos, e pensões, 
que ao senhor da moeda se pagavam; e tam- 
bém certa somma de dinheiro, que ou todos, 
ou de tantos em tantos aunos se pagava ao prín- 
cipe, ou donalario da Coroa, pelos seus respecti- 
vos v assa lios (ao que cm Aragão, e Catalunha 
chamavam Monetatico, ou Monctagio). Náo só 
havia moeda real: lambem muitos Barões, Arce- 
bispos, Bispos, Igrejas, e Mosteiros (ainda de 
freiras) tiveram privilegio de cunhar moeda com 
particular divisa. Desde o século ix até os 
íius do xiii foram mui frequentes estas mer- 
cús, que principiando a dimiiuiir-se no século 
xiv, preseuiemente se acham revogadas to las, e 
extinctas. Ducange, v. Moneta, nos offereco 
um dilatado catalogo dos que antigamente em 
França cunharam moeda: e naT.ib. vme ix re- 
produzia 3 figura de muitas medalhas, que nes- 
tas particulares oílicinas se fabricaram; sendo 
bem para notar uma dos Arcebispos de Leão, 
coma legenda: « Prima Sedes Gulliarum.» 

['! Sobra o antigo uso de avaliar o» çoncros c faicnda» par» 
modios, braga*» eltnços, vejam-se as minhas «Ob«rvacòci Di- 
plomáticos». [iag. 101" 

(NaU de J, P. Ribeiro.) 
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Em Portugal não consla fossem os nossos 
Monarchas tão prodigos dos direitos magesta- 
ticos, que couccdesscin o privilegio dc parti- 
cular moela aos grandes, e corporações do seu 
reino. Achámos tíò sómente, que o senhor 
Infante D. AíTonso Henriques, occupado lodo na 
guerra contra os que lhe disputavam o senho- 
rio d esta monarcliia, e querendo ter da_sua 
parte o Arcebispo e Clero de Braga; a 27 de 
Maio de lliS fez áquella Cathedral as mais 
agigantadas mercês, entre as quaes foi a da 
moeda por estas palavras: " Kl sicut Avus meus 
llex Alfonsus dedil adjulorium ad Ecclesiam S. 
Jacobi faciendam: simUi modo do, al que concedo 
Saneia- Mariw Brach. Mondam, unde fabricelur 
F.cdesia .... Fnsuper etiam dono, a/que concedo 
in Curia mea toltim illud, qitod ad Clericale O/fi- 
cium pertinet, scilicel, Capeltaniam, et Scribaniam. 
et catera omnia; quce ad Pontipcis curam perti- 
nente Era pois para a fabrica da Sé o rendimento 
d'esta moeda, de que El-Rei D. Alfonso II a privou; 
como se vè do rescripto de Honorio III, de 23 de 
Dezembro dc 12-21, pelo qual manda aos Bispos 
de Astorga, c Tui façam restituir á Igreja de 
Braga, alem de outras cousas, «Cáncetlaríam, 
Capella/liam, Monefamt, de que o Rei a tinha 
despojado. Mas nada aproveitaram as diligen- 
cias do Arcebispo c Cabido de Braga, até que 
r.o d--1218, e a 20deNovembro, se concordaram 
em Gui naràcs o Arcebispo D. Silvestre, c seus 
Con gos com o senhor Hei D. Sancho II; dando 
este S >berano áquella primacial as igrejas dc 
Pon e do Lima, e da Toutjinlta cm terra de Fa- 
ria, livies, e isentas de todo c qualquer di- 
rei'o io íl : e as suas villas, e terras de Pedral- 
ra, Gòueiaent. e A iaufe (hoje Adoufe) em terra 
de Pamias, as quaes manda coutar >per lapi- 
des; sicut aliud Cantam dc Itegno.quod melius cau- 
tatum est.» E o dito Arcebispo, e Cabido renun- 
ciaram para sempre todó1,' e qualquer direito, 
que tinham, ou podessem ler «xuper, Moneta, 
Capellania. et Cancellaria Domini Régis.» Doe. 
da Milra Bracharcnse. Outras provas do que os 
Monarchas Portuguezes não dimittirarfi de si a 
regalia dc cunhar moeda, se podem vôr, v. Adúa. 

Isto mesmo se evidencia pelas Cortes dc San- 
tarém de 1427 no art. 23, dos que se acorda- 
ram entre El-Rei D. João 1, e a clerezia : aIli 
reconhece o Mouarcha o privativo poder de fi- 
zer moeda (consintam, ou não consintam os 
Prelados, porque hc bem communi) e mudal-a, 
e por-lhe a valia, segundo entender por uti- 
lidade pública, c seti serviço, e defensa da terra, 
«como sempre se usou em Portugal, e toda a hu- 
nipa. e onde moedas se fazem »\. Cod. Alf., Iiv.li, 
til. 7. 

Não sei que hoje tenhamos moeda alguma, 
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distíncta da do Reino, que os Arcebispos fizes- 
sem cunhar cm Braga: c d'aqui se poderia con- 
cluir ainda, que esta moeda não era para ser 
cunhada, massim recebida dc cada fago, ou cabeça 
d'aquclle arcebispado. 

Com elTeito, na Hcsp. Sagr., tom. xxxv e a 
foi. 180 se faz montão do privilegio, que El* 
Rqi 1). Alfonso comcdeo aos visinhos de Se- 
govia, exiinindo-os de todo o tributo real, â ex- 
cepção dos que se diziam Moeda, e Jantar. E 
no de 1133 conccdco o Imperador D. Alfonso 
á Cathedral de I.eão «.o dizimo dtumoeda. que se 
fabricasse naqucUa CArte:» e no de IliiS deo 
El-Rei D. Fernando II, ã Igreja de Lugo a ter- 
ça parte da moeda real, >quw in Urbe vestra 
Luccnsi condita fuerit, et fnbricuto!',» declarando 
que já seu avô I). Alfonso VI lhe tinha feito 
esta mercC. Ibid. tom. xi.i foi. 319. I)e qual- 
quer d"estes modos nos persuadimos seria a 
moeda concedida á Igreja de Braga. 

MOEDA. II. Com a soberania, e independên- 
cia da Monarchia Lusitana se estabeleceram as 
fabricas da sua particular moeda. De lodos os 
nossos Monarchas a temos visto (*),'<* d'nquel- 
les preciosos metaes, qoe havendo atrahido a 
Hespanha tanlas nnçòcs antes dos Romanos, ain- 
da depois dos Sarracenos se não esgotaram nes- 
ta região occidental. Delles abundam os nos- 
sos montes, c vales; e as douradas arcas, que bor- 
dam as nossas ribeiras são abonados liiidores 
desta verdade. Cultivaram os nossos maiores 
viciros dc tanto preço com utilidade grande da 
religião, e doestado: hoje razOes politicas bus- 
caram além dos mares, e ao travez de mil des- 
contos, maior copia de riquezas. Entãoafruga- 
lidade,ca pareiuionia, que felicitavam os Portu- 
guezes, sendo uma grande parle, não era lodo o 
fundo dos seus thesouros; a culldra do terreno, 
que subininistrava l udo o necessário para a vida, 
desterrando a ociosidade, e o ruiiioso luxo, não 
perinilliaquc acossa moed3 vagasse livremen- 
te por toda a Europa, por tfido o inundo: as nos- 
sas leis estavam irreconciliáveis com quem sa- 
cava ouro para fora do reino: alguirías concor- 
datas com a Sé Aposlolica nos informam do quan- 
to era defeso lcv»r o nosso dinheiro, ainda mes- 
mo para a corte de Roma. Dçstc modo se en- 
grossava cada vez mais, e mais o Real Erário, 
para bem da coroa, e da nação. 

(•) A fabrica do moeda pelos aos»? Soberanos III'# n*'° 
ja anterior aosr. D. Sancho II, a quem aiilrjque ao I í* «l'- 
vc atlfibuir a ijuc veni na *111)1. Geoeal.da Cusa Keal», toni. 

(íiota de J. 1'. ttibeiro,) 

É inexacta a aOirmali»a do andor, port|oe nen tile, nem 
algum do« no.v>o* e;cri|ilorej Mimi«nia(icu« cneotitrou nlc ago- 
ra «moedas dc todos o* uos*os HeU.« 

(Meta do »r. M. 11. Lope» Fernandes.) 
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Chega vn-so a isto o direito magètiatico de 
quebreira sua moeda (isto lie, fúndil-a dtí nofo, 
augmetUando-lhc o valor. e diminnindo-lhe o j>c- 
so) de que os no*sos religiosíssimos Soberanos 
muitas vetes usaram; nio repugnando jamais 
os seus vassatlos senio ao excesso, e frequência 
do iiugmento; c talhei para que a moeda se não 
alterasse pagaram ã real coroa uma certa con- 
tribuição, a qae chamavam Monetagio. El-Hei 
0. Sancho I quebrou a de seu pai, fazendo Má- 

i ravidtt novos: (V. Mvbavidil.) D. Aflonso II, c 
l>. Sancho II parece fizeram o mesmo ; pois no 
de fez Kl - Hei D. Alfonso III passar uma 
carta a D. Martinho Nunes, Mestre do Templo 
nos Ires fíeinos, dizeinlo-Hie: que tendo preci- 
são de quebrar a sua moeda «{mnncUm meam 
frangere) assim como seus Antecessores o costu- 
marão fazer ;* a maior parle do clero, e povo 
destes reinos lhe supplicaram. que lhes fizesse 
conservar em seu peso a mesma, e costumada 
moeda poraquetles sete annos, e que cada urn 
lhe pagaria uma cerla quantia de dinheiro, pela 
conservação da mesma moeda. 0 qnc por elle 
concedido, e sendo-lhe já paga a maior parte do 
dito dinheiro: muitos prelados, clérigos, c lei- 
gos vieram a elle, e lhe disseram, que a .dita 
solução cpro conservatione ipsiits monetce,» ce- 
dia cm grande prejuízo dc Deos, do povo, ede 
lodo o reino, e dclle mesmo senhor Hei: snp- 
plicando-lhe que nunca mais levantasse, nem 
fizesse, ou permittissc levontar-se, ou levar-sc 
cousa alguma dos homens do Reino de Portugal; 
ã excepção daquillo, «í/kc os seus Predecessores 
costumarão sempre receber infractione mOnetae.i 
E que elle, por conservação da justiça, edo bom 
costume do reino, assim lh'o concedera, e ju- 
rara nas mãos do Bispo d'Évora I). Mortinho, 
tocando os santos Evangelhos; prcmetlendo de 
assim o cumprir, e de nunca mais vender, nem 
fazer vender a moeda deste reino, nem levan- 
taria, ou permitliria que se levantasse «pro ea- 
dem, niti quod in fraclioni, et pro fraelione mo- 
uehe offert i Prcedecessoribiis méis, rei per cosdem 

> erigi consuevit.t Ao que tudo se obrigou, e obri- 
gava geral, e especialmente, e a todos os suus 
successores na Coroa, debaixo de juramento, e 
com as imprecações costumadas. Dada em San- 
tarém, a 18 de .Março do dito annò. Doe. da Tor- 
re do Tombo. 

Assim ficaram as cousas, até que no mezde 
Abril dc I2bl fez o mesmo Monarcha passara 
earta de lei super facto monetw (que se acha no 
I i v. i das suas Doações foi. 52): ncll ad iz e m s um ma: 
■»Que principiando elle a fazer a sua moeda no- 
va {pro ut michi dc jure, et consuetudine licere 
credebam) os Prelados, Barões, religiosos, e po- 
vo, sentindb-se gravados, e dizendo que eu nec 

Ei.ucid.vrio Tom. ii 

de jure, nec de consueludine hoc facere polcram, 
nec debedam ; humildemente me suplicaram, que 
convocasse Cortes, para nellas se definir, o que 
nisto se. devia guardar. E juntas cm Coimbra, 
c depois de muitas altercardes : de cornniuin, o 
voluntário consentimento, e lendo em vista a tiii- 
lidade, e atigmenlo da roroa, do reino, e do 
seus successores. c de todos os seus Vassallo*, 
e mesmo para remover toda e qualquer duvida 
que para o diante possa renascer: dc conselho 
de toda a sua Curia, e dc sua mulher, a Rai- 
nha I). Beatriz, e da Infanta D. Branca : Tali- 
ta-declaro, ordino, staluo, et firmiter concedo pnr 
esla carta para sempre valiosa : que a morda 
relha seja reduzida ao seu antigo valor, e fique 
para sempre tiaquelle melhor estado, e valor 
que alguma hora leve. Ea moeda nora (que en- 
tão se lavrava) valha, e dure para sempre com 
a mesma moeda relha ; com condição porém, 
que dez dinheiros da nova em Iodas as compras 
c vendas, e ipais usos políticos e civis, vale- 
riam desatstis dinheiros de veterilus denarii>. 
Alem disto: o que tivesse valor de 10 libras da 

'dita moeda velha devia dar a El-Rei meia libra: 
o que chegasse a 20 libras, devia dar uma : che- 
gando a IU0 rfaria duas, chegando a 1^000 devia 
dar tres, e nada mais, ainda que muitas mai< 
tivesse: e o marido, e a mulher se contariam 
por uma sô pessoa, etc. E havendo declarado 
que esta paga a devia receberem todas as par- 
tes do reino, c de todas as pessoas dclle; exi- 
mindo unicamente o Arcebispo, c oGrani-Cont- 
mendador do Hospital, c Ires familiares década 
um. e todos os Bispos, e os Mestres do Templo, 
c de Aviz, e o Prior do Hospital, com dous d.i 
respectiva família; estabelece: Que poderia fazer 
eUrahir a dita colheita por um anno sómeiit'1. 
c que passados quatro annos lhe seria licito fa- 
zer outro augmculo na moeda, e nenhum outra 
em Ioda a sua vida. 

Com effeilo, não passaram qualro anitos, mas 
jã tinham passado oito quando no 1.® de Abril 
de 1270, o mesmo sr Rei fez acrescentar a sua 
moeda, assim como tinha posto com os ires Es- 
tados nas ditas Cortes de Coimbra ; segundo a 
carta adduzida. V. Maravidi. 

Do senhor Hei D. Diniz sô nos consta, quo 
fez os fortes de praia com valor dc ÍO réis. sem 
que alterasse a moeda corrente ; porém D. Alfon- 
so IV (*) fez novos dinheiros alf .nsins mandando 
valesse cada um 12 dos antigos no que qanh-u 
muito ; porque vinha a lucrar em cada marco de 
prata 4 libras, e í soldos. D. Pi dru l tiuo súla- 

(.) Dom dinheiro# iIoí sntJgoi faima <ir« mHo. « o< ncoj 
diiilwiros di» I). Alfonso IV, no*o delta titleriain Koj 
e.*lc o iiugmeuto, e nio como aqui A'Su <sc.ij Jo. 

(Xota «lo 4t. M. 0 IVro-arnfe* ] 
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vrou torneiasgrandes, e pequenos, mas lambem 
alfonsius, e estes, com nuila liga. í»Téni como 
mesmo talor, que linhani os de seu pai. 

El-llei I). Fernando, haveiido-se empeiilií*«lo 
na auerra coulrn Cnslella sem o caudal preciso, 
arruinou muitos dos seus vassalos coin o tiema- 
sijdo augnwAlo, que deo is moedas antigas, e 
lavrando otilras muito baixas, e ligadas, como 
dinheiros de um só real, gentis, barbudas. gra- 
ves, vilartes fartes, meios fortes, tornezes pelitos, 
rlc. com grande preço, c pouco peso. Qucixou- 
sc umargainciiie o povo desle excesso, e logo 
u Mona rei i.i ouvio os seus clamores, mas nào 
unto que lie lodo cessassem as queixas, o que 
em fim se conseguio, quando elle determinou, 
une a bnrbufa baixasse a 2 soldos, e l dinhei- 
ros, que vem a ser 4 réis dos nossos: o gruve 
a 1*4dinheiros, que são 1 íeis. e 2 ceitis: op»- 
tarte a 7 dinheiros,que he um real, e um ceitil: 
»i os íí/nAfiros, que de novo lavrara, a unia mea- 
lha. que lie meio ceitil. _ , 

O Senhor I). João 1, sendo ainda Defensor 
do Reino, e vendo-se na mais urgente precisão 
de resistir a todo o poder de Caslella, e ainda 
mesmo aos inimigos de casa, não só recebeo o 
grande serviço de mil dobras, que Lisboa llie 
apromptou, e 287 marcos'de prata em cruzes, e 
cálices, e outras peças que a Se, e as vinte Inic- 
ias, que então havia na cidade, llie empiesta- 
ram (não fallando no ouro, e prata que por to- 
do o reino se ajuntou)* igualmente h z, que os 
poucos melaes valessem por muilos. Desde logo 
fez lançar copiosa liga de estanho ( ) nos graves, 
barbudas, e pi/artes, que por isto. e então con- 
seguiram o nome de moeda branca. Porem a que- 
bra das libias foi a principal maquina com que 
quebrou, o desfez todo o poder de seus adiei- 
sarios. Lembrandorse, que havendo nascido em 
Roma a moeda chamada libra ípor ter o peso 
de doze onças) e que os Romanos, pelas gran- 
des urgências da Republica, a lav raiam dtpois 
como peso deduas onças, 6lipalmcntcde uma, 
mas seuipre com o.valor de doze onças . fundio 
de novo asanligas libras porluguezas, diminuin- 
do-lhc cada vez mais e mais o peso, e conser- 
vando-llie sempre o valor de 3G reis. O mesmo 
fez nos reaes de prata : principiou pelos de lei 
de 9 dinheiros, depois fez outros de 6, logo ou- 
tros de B, havendo feito antes grande copia del- 
lcs de lei de uni só dinheiro; ficando sempie 
o real de prata na mesma valia e ganhando o 
mais. (J'eja-se a nota, que acompanha o presente 

(.) Mingnem se persuada & viíta dWli! arlipo, que a l'fj* 
ío?.*L' Mt.inb')" porque foi sem^n* t o*clusivani(:i»tL' u»-* c br»*- 
Taznbetii se enganou o aurlor» Julgando f|«e a "I bm4 «'ra iui>u- 
da etTcetiva, quando nlo passava J« xr moe>ia de conla. 

(Sola do sr. 31. 15 Lopes Fernati ics ) 
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artigo, t que por sua extensão foi mister reser- 
var para o fim.) 

E sem íallatmosngora no? escudosde ouro mut 
baixo, que fez cunhar hl-Rei I). iMt.trle, assim 
como reaes brancos (vinte dos quaes faliam uma 
libra antiga das que se pagavam a 700 livrinhas) 
El-Rei D. AlTonso V por tres vezes mandou fa- 
bricar estes reaes (') sempre com o mesmo va- 
lor, e menos peso, até que nas Cortes d Évora 
dc 147:$, para satisfazer ao clamor da nação, 
estabeleceu o modo como estes reaes se deviam 
p:ig;tr a respeito do seu peso. Taiphein lavioil 
as dobrus de banda com dilTercnles valores, e 
os cruzados de ouro, mais subido do que afiles 
se usava na moeda. Nos sele remados seguin- 
tes se lavraram diversas moedas de ouro. praia 
e cobre, subindo sempre o valor dos melaes. 
Os reaes de cobre d El-llei I). Manoel correram 
pouco,por que as cousas qued'antcs valiam um 
ceitil,se levantaram logo ao valorde um real. O 
mesmo succedeo aos m?íos tostões d El-Rei I). 
João III, que se davam pelo que antes custava 
um vintém. Lavrou lambem este Monarcha gran- 
de cópia de ceitis, reaes, e outras moedas de 
cobre de pouco peso, pela falta que havia del- 
ias, causada pelos estrangeiros, que como mer- 
cadoria da ganancia, as levavam para fóra do 
reino. (") Quando Filippo 11 entrou em Portu- 
gal achou valendo 500 réis os cruzados, que 
principiaram coni valor de 400 réis: elle os su- 
bi <> a í>lí>, e fez moeda de ouro de quatro cru. 
zudos, que valia 2{>0U0 réis. 

El Rei D. João IV para defender o reino fez re- 
colher esia moeda, e lavrar outra do mesmo peso, 
mas com valor de U£000 réis, e meias de 10300 
róis, e quartos de 7i>0 reis; valendo então o 
marco dc ouro de quilates a 30(>000 reis. 
El-llei I). AlTonso VI fez subir estes quartos a 
l^OOt) réis, e D. Fedro II a l£>á00, ainda 
que pelo peso não cheguem bem a 1&000 
reis. Também fez subir a «>00 reis os cru- 
zudos de prata, que D. João IV havia feilo 
com valor de 400 róis. e lopo depois os levainou 
a GOOreis. Ecomo ainda assim os levassem para 
fóra do reino, fez outros cruzados mais dimi- 
nutos uo peso, os quaes igualmente desappare- 

(.1 El-Rri D. Alfonso V n.lo lavrou o.- «reaes brancos;» d>'U 
0 valur ái mucd.ii c»tft«tes para imitar os transtorno* no rei- 
nado nnlem>r n.'S valores imaginário*. As •'ilubidi de banda" 
rraia bespanboU», aqui Correales. 

(Nota do sr. II. B. Lopes Fernandes.) 

(..) -Pratica d.Vritmetica novaroente aíora composta pelo 
Licencia • » (tu-, UernUs,« livro raro, >ra Liíb"», >510, 
1 m l. . « lia vê a foi. !>9 uma «Dcerarario» das mçedus, |ieso- e 
m di.las qim niato ge:aln»enle corriam c i« uw»am tm l'or- 
t j^.il |.or aquellu toinjio. 

(t. F. Ai S.) 
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ceraru por haver subido em todo parte o valor 
da prata. E para supprir csla falta he que o se- 
nhor 1). João V fez os cruzados uovos de ouro, 
com o valor de 400 rei», e estimação de 480 réis. 

De lodo o que em summa liea dilo se manifesta, 
que sempre os nossos .Moiiarclias quebraram a sua 
moeda, quando o liem dj nação, e do estado assim 
lho sugeria. Isto mesmo se manifesta do augmcn- 
to gradual, com que foi subindo o valor do ouro, 
e da prata desde os princípios da monarchia até 
o presente. A ser certo (secundo Maril) que 
RO martícidis de D. Sancho l faziam um marco 
de ouro, e que cada uma destas moedas (como 
alguém se persuadia) não valia mais que 108 
réis ; diríamos que valia o marco de ouro G§480 
réis, e o da prata ainda menos que 400 réis. 
0 que nos consta lie, que no tempo de D. Pedro 
1 correo o tnarco de ouro a 7#380 réis, e o da 
pr.ita a pouco mais de SOO réis. V. Dobra De- 
pois deste tempo sempre estes metaes foram su- 
bindo com passo inais, ou menos vaporoso. A per- 
da d El Rei I). Sebastião, as despezas da infeliz 
jornada, e o resgate dos fidalgos obrigaram o Car- 
deal Rei a fazer subir a moeda (*), c dar ao 
marco de ouro o valor de 40$000, eao de pra- 
ta ode 4&000 réis (estando o 1.® a 30r$U00, e 
o 2.® a 2#G00 desde o anno de 1563, e a este 
preço correo no tempo dos Filippos, c princi- 
pio do reinado do senhor D.João IV) porém no 
de 1642 se mandou, que o marco de ouro de 
22 quilates valesse 42^240, a 060 por oitava. 
E finalmente a lei de 4 de Agosto de 1088 man- 
dou levantar o ouro, e a prata a 20 por cento, 
a saber: «n oitatade ouro de 22 quilatesa l^ílOO 
reis; a onça a 12(5000 réit, e o marco o 'JG^OOO 
réis. li para com os Ourives seria o ouro de 20 
quilatas, e i grãos, e valeria a oitava a l#íO0 
reis; a onça a II5200 re'is, e o marco a 80í,600 
réis. E que o marco de prata de 11 dinheiros 
valeria a 6£000 reis; a onça a 7.'i0 reis, e a 
oitava, e grãos a este respeito. Porém a prata 
dos Ourives seria de lei de dez dinheiros, e 0 

^grãos, e se pagaria o marco de peças a ii^liOO 
ré is; ns onças, oitavas, e grãos respectivamen- 
te i E este he o preço porque hoje se pagam es- 
tes metaes se têm, c não excedem os ditos qui- 
lates. \ . Ilist. oeneal: da C. II. Portug., tom. 
ív a foi. 9'.), usque m /?n. 

E de tudo se conelue. cine nas urgências gra- 
ves da l'jizcuda Real, alem de outros recursos 
ccoitomicos, que os nossos fidelíssimos Sobera- 

{•1 Ê <|iie o Cardeal Rni levantasse o rator da< moc tn<. 
Qnem cio nu n do otro a Í0:00ii réi-, e i> it.i (.rala a S:I10Ò 
íoi o pretendente I). Anlorro, prior d»» Cral». por uiníi provi- 

de 11 de JuIIni de I5WI, a i[ual esui r^ist.da «,a Cawi <la 
Moeda, a foi. 77 Jo In. i. 

(Nota do tr. M. B, I.opei Fernando».) 
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nos adoptaram (alguns dos quaes apontou Ma- 
theus Pisano no Livro da (iuerra de Ceuta) não 
foi dos menos eflicazes o augmenlo da moeda. 
E nem a balança do commercio lhes póz tanto medo 
que por isso deixassem de dar mais valor ao ou- 
ro, e n prata, e ainda mesmo ao cobre, c faze- 
rem uso da correspondente liga, na certeza do 
que as nações todas com quem os Portuguezcs 
commerciavam, erain as primeiras em auj;nicn«- 
tar o valor do seu dinheiro, diminuindo-lhe ao 
mesmo tempo o seu valor intrínseco. Hoje mesmo 
correndo o ouro portuguez em toda a parte, ain- 
da mesmo com ganância, e sendo a este fim leva- 
do com ambição a todas as quatro partes do mun- 
do ; não vcinos que em Portugal corra moeda al- 
guma estrangeira, sem duvida por não chegar 
ao valor da portugueza. No de 1471 sc prohibi- 
ram neste reino os Anriques de Castello (v. A>- 
mques). No de 1547 igualmente foram prohihi- 
das sob graves penas as dobras, meias dobras, 
e quartos dos Xarifes de Marrocos, e de Sus- per- 
miltindo, que podessem ser levadas á casa da 
moeda de Lisboa, ou do Porto, onde seriam re- 
cebidas pelo seu justo peso, em que eram mui- 
to diminutas. Pela mesma razáo se prohibiraw 
geralmente as moedas feitas fóra do reino no 
alvará de 13 de .Janeiro de 1504 ; e pelo de 9 
de Janeiro do mesmo anno se | lohibem as pa- 
tacas de Alemanha falsificadas, que d'antes corriam 
a 300 réis; concedendo-se unicamente o levai - 
as ás casasdi moeda. Agora mesmo cm os nos- 
sos dias se adoptou fóra de Portugal o saudawl 
conselho de se lavrar a milhões moeda baixa 
de cobre, e com muita liga (por ser este o di- 
nheiro mais preciso no diário con<umo dos 
grandes, c pequenos) augmentanda-se ao mes- 
mo tempo com moderação o valor dos precio- 
sos metaes. E que inconveniente se seguiria de 
fazermos nós o que praticam os nossos visinhos, 
e praticaram sempre os nossos Monarchas? 
Quem não sabe que o ceitil de D.João I valen- 
do a sexta parle de um real, pesa boje inais 
que a nossa moeda de tres reis f .. He logo ma- 
nifesto, que o nosso mesmo cobre sábio some- 
nos 18 tantos mais, que não valia nos princí- 
pios do século xv, e que os chefes desta uio- 
narchia nas grandes precisões do Estado se nâo 
esqueceram jamais da quebra, ou auguiento da 
moeda. V. Osmar. 

«Nota acccsaua a tac. 98» 

(Sr houvéssemos de jurar nas palavras do 
mestre, sem averiguarmos a verdade nas suas 
fontes ; ou a chusma popular fosse bastante para 
decidir em factos de historia, c mui antigos; 
seri.imos precisados a subscrever ao prejuízo, 
de que El-Rei D. João l fabricara dinheiro de 
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sola n-i nrr.iMno dn ferro de I.isbna ). José 
Soares tia S > l v n nas <J/m. d El Uri l> J»ào 

|jv rap :$8. § 2tíá. f"i o primeiro que 
nos disse |iav«>rdi«oí»rmprítf.spm nos dizer onde 

n.-i.ãra D. Francisco X.a\ ier de Menezes, Conde 
da Erireiia. eque porsi mesmo se recoinmcmla, 
iMicvemlo qua.lro annos depois que se publi- 
raram as laes Memorias (-id Ihst Geneal. da 
C. II. l'ort.. lom. iv. foi. U'.t) diz haerr ati- 
tar verdadeiro tseni dúvida o nu smo Silvii)/ji(f 
assim o dista. A estes seguiram outros sem mais 
exame. c a credulidade do vulgo se poz da sua 
parte; Examinemos cvm tudo se lie snsienlavcl 
semelhante fano. e admissível em os annaes da 
nossa inoiiarrhia. Todo o mundo sabe, que não 
temi» a moeda do paiz outro valor, senão o <|ue 

autoridade publica llicconfere, e nSMgna; sen- 
do da sua pi ivativa inspecção determinar a ma- 
teria. de que rlla deve ser fjbi n ada. 3 sua for- 
nia. figuro,quilates, peso: oceasiòes home, lia, 
i> pQilc haver, em que a moeda não seja de puro 
ouro, prata, ou cobre, e nem ainda de outros 
inferiores, e vilissimos metaes; mas sim de pào, 
barro; louça, patino, pergaminho, couro, ciscas 
dc arvores, ossos, condias, zimbos, sedas, plu- 
mas, algodão, papelão, papel, etc. como seria 
lacil mostrar peh liistoria «er?l. antiga, e mo- 
derna das nações. Mas ainda assim dizemos, 
que nunca El-Rei D.Joãol, nem ainda quando 
Kl-Hei deCaslella cercou rigorosamenleLisboa, 
fez ou permillio <|ue se fizesse (Unheiro de sola. 
K eis-aqui os fundamentos |ior onde assim o jul- 
gamos, promptos a subscrever a quem adduzir 
outros ineltioi es, e que decidam pela real exis- 
tência do tal dinheiro. I. lie um dos impossí- 
veis.moraes, que nem no Senado dc Li>boa, nem 
na Torre doTumbo appareça (como de feito não 
apparece) ainda o nms leve documento de seme- 
lhante dinheiro-, não sendo de presumir, e menos 
de crer, fosse adoptado no uso civil, e corresse no 
povo sem decreto, ou uivará de quem tinha o 
governo, a regeiícia, o a defensão de todo o reino. 
II. Fernão Lopes, eoutros, que tão miudamente 
escreveram do cerco de Lisboa, pintando ao 
vivo as calamidades da cidade, não exageram 
a falta dc dinheiro, inas antes nos informam 
da penúria dos géneros da primeira necessidade, 

:.) JÍ30 dei se r» Joio I fntiritou mncJa» i!o solo; l»Bo lf* 
di>to n-nbufo JoCMIflo íMicto até ago-a. Omitido,'mm o 
n»Kar oV-rt i. . i.lfi como *6 I ó«l«e taw (••Min* mo 
„ i.artcua. tirm nttitwria* da ena «btactt ixw nreui*o. 
tii. » •• patlieuiMM, teHamo» de incorrer «(» «kmn» ÇJaan- 
lai Ui- d<- m.-ta- ims f ltim. por. >ifr -t iwrilcramt Qimnu< ; rte flur-t, pi ata f oobxv tio boje ««pena' . (jahfnitii? pelo* 
liou fí<)jC.rllia(;iiiw4liuTiini «fnêlivainetii lOtilasiiecjiaro, 
como r rxnr.nl> ' ui O -nr, nos Coacntnt. |:b. "• '*■ Pnr 

i.,11 (• nu Hw contcMar i|te r« i .V snl-e, do afliri' ar |iwi- 
tnaceule .oeh> taclo » 'jue nio podeoi"» saber. 

(Nola do ií. 1!. Lopes Fcraar.ilc* } 
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que com elle se haviam de comprar; harendo- 
jios dito as providencias, que se tomaram para 
que dinheiro não faltasse. Ora aquélle chrnnisia 
liei, e diligente,supposto que não seja synchrono, 
lie supor, e não só teve a mão os inonuntctllos 
coevos, sobre que escreveo a *ida d aquclle mo- 
nnrelia; mas ainda se podia muito bem infor- 
mar com os que figuraram n'aquelle tempo dc 
calamidade, c apertura; pois no de 14i>4 já pe- 
los seus annos o aposentou El-llei l). AITon^o 
V de (iuardi-mór da Torre do Tombo : temos 
logo que o seu silencio n esta parte nJio he 
argumento puramente negativo; mas antes po- 
sitivamente nos informa, que tal dinheiro nunca 
houve no cerco de Lisboa. III. As obras dos pri- 
meiros dons authores, que d este dinheiro fizeram 
menção, foram publicadas em 173|i 0 17.18, ha- 
vendo passado muito mais de Ires séculos de- 
pois daquellc cerro, que foi no de 1384 ;ealéin 
disso não sustentam a razão do sen dito com al- 
gum documento, que passede um rumor, ou tra- 
dição ealgar, e insubsistente: o que não basta 
para afliançur um facto assim raro, c notável, e 
tão alheio do que em laes apertos se linha pra- 
ticado neste reino. IV. Não se. compadere com a 
ordem das cousas, que o dinheiro de sola, sc al- 
gum diacorresse.de tal sorte se extinguisse, que 
absolutamente não ficasse uma só medalha, que 
fizesse numero cm os nossos museos, onde se 
acham as mais raras, e extravagantes dos nos- 
sos uionarchas. E nem a replica dc que foi man- 
dado recolher para ser pago cm metal, pôde ser 
de algum peso ; pois repetidas vezes foi a moe- 
da portugiieza mandada recolher, para serapa- 
gada. c de novo fundida, sob pena de perdi- 
mento ; e não obstante isso, nós temos boa có- 
pia delias, não tó estampadas, mas ainda em 
própria especic, e realmente as mesmas. K nem 
o ser este dinheiro desola, matéria branda, e su- 
jeita a uma fácil corrupção, pode ser a cau<.a de 
inteiramente se extinguir: poisem nossos dias te- 
mos vislo solas, que apparcccram na terra húmida 
das sepulturas, onde haviam sido postas muitos 
annos antes do dc 1384, asquacs não tinham per-# 

dido a figura, e consistência. Além disto, os per- 
gaminhos. c membranas são incomparavelmente 
mais débeis, e corruptíveis, e nós lemos visto não 
poucosde oitocentos, novecentos, e alguns dc mil 
annos sem corrupção alguma, e que bem conser- 
vados promellem a duração de m ilos séculos. E 
que digoeu pergaminhos? Não lemos liós papeis 
de farrapos, ou de chife do tempo d'El-Hei O. í'i- 
niz f.. . Não foi logo a corrupção, mas sim a não 
existência, quem roubou inteiramente este di- 
nheiro á nossa vista. V. Havendo fnmiido a fa- 
liu tica epidemia do dinheiro de sola por entre 
grandes, c pequenos, não faltaram vUonarios, 
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que disseram o (itilinm visto com seus olhos, e 
tocado com suas mãos: adegaram outros com 
certos crtixões, cofies, c casas mui distingias, 
em que actuaImente (diniani) se guardavam avul- 
tadas porções daquel W, dinheiro. Com tndn um se- 
rio, critico, e diligente exame fez ver, que os pri- 
meiros não tiveram mais luzes que uma esquen- 
tada fantasia, a qual Ilies pintou o que na rea- 
lidade não era ; e os segundos (que sempre nos 
propunham testemunhas mortas, e de longe) 
quando não fossem mentirosos, confessaram dc 
plano, que foram seduzidos, e enganados; dei- 
xando-nos na certeza, de não existir uma só moe- 
da de sola em tantos lugares, que delia se diziam 
fornidos, e abastados. VI. Finalmente, por uma 
sua lei de 14á0 manda Kl-ltei D. João !. que ne- 
nhum soja tão ousado, que engeile moeda algu- 
ma crunhada do seucrunho, a não se mostrar com 
evidencia, que ella hc feita dc ferro, arame, la- 
tão, ou de outro desvairado metal, de que se não 
costuma fazer moeda nestes reinos, sob pena de 
prisão, e acoutes aos peoens, c de degredo aos 
de maior condição. Cod. Alf., liv. iv, tit. 09, 
§ i. V. Pbltre. Daqui se manifesta a repugnân- 
cia, que muitos tinham em receher as moedas 
de ouro, prato, c cobre, que por authoridade 
real se fabricaram, pela sua muita liga, pouco 
peso, c grande valor; não obstante serem dos 
inclaes, de que ellas sempre nesle reino se la- 
vraram. Igualmente se vê, quç exceptuando o 
Hei unicamente as que fossem de outros desvai- 
rados inetnes, com muito mais razão exceptua- 
ria a que no seu tempo fosse feita dc sola, que, 
dizem, tinha como as de metal, as armas, ecu- 
nhos, que indicam a magestadc, c soberania. E 
o real silencio nesta parle, quem não vi? ser uma 
prova decisiva, <le que nunca em Portugal cor- 
reo, ou se lavrou dinheiro de sola, nem ainda 
no rerco de Lisboa?,. (V. Moeda de cocho, e 
Al*Anr*M8NTO.) 

MOEDA branca. As?iin foram chamados os 
graves, barbudas, c pilartes. V. nestas pala- 
vras. Lopes, Chroit. dlíl-liti 1). Joio 1, parto 
i. cap. 41). 

MOEDA de coimo, ou sou. Nunca entre nós 
se fabricou (*). O prejuízo de que a houve nas- 
ceo da fabula, que Comines levantou a João, 
Hei de França, dizendo lizera lavrar moeda de 
couro com um cravo de prata nomeio; era Sim 
tão baixa, e ligada, que levantou grandes cla- 
mores em lodo o reino. Vej. Ducaiige, v. Moneta 
coriucea. 

MOELIIA. Moeda. «/; aparte, que destescon- 

(•) Yrj. mni* íeftniolvidn rste punio qncílionavrl na eMcn- 
ta nota tio a lictor, a |iíg. llKidYílt volume. 

(I. F. d» S.j 
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tenentes defaltir. deve peitar c Heras da moelhn 
relha de Portugal de pena • Doe. da l niversádu- 
dc dc 1280. 

MOOAItAlML. Negociante, mercador. 
MOGO. OS. Marco, c maicos, que dividem 

e separam um territorío, ou teireuo dos outros. 
Ainda hoje são notáveis os mógos dc Anciaens. 
Alógo lie o mesmo que Moioii. 

MOIMENTO. Sepultura. Ainda no de M54 
senão enterravam iiidiflercntuhiRnte dentro dos 
templos os córpos dos defuntos, mas só nos 
adros; pois neste anno se deo uma sentença «« 
porta dá Sé de Coimbra sobre os niòimentos » 
Doe. de Coimbra. Desde os adros se foram in- 
troduzindo por detraz das. portas, até que se 
nielleram dentro das igrejas. 

MOIMIKIHA, ou Moijmikiha. Moinho de moer 
pão " farte jtelo rio a pró» o moinhciia telha, e 
dese pelo carrit, que vai ao forno telheiro, edesi 
rería a festo.» Tombo de Castro dc Avelans de 
1501. 

MOIO dk pão, ou de vinho. Se cm todas 
as medidas dos solidos, c líquidos exporiinen-' 
tantos hoje mesmo unia irreconciliável variídi- 
de, dilTeriudo quasi tanto, como são diITcienies 
os territorios, econcelhos: que seria naquelles 
jntigosilias, quando asmeimas quintas, ou her- 
dades, (pie não só as povoações de algum nome, 
tinham leis próprias, e particulares medidas?.. 
Com especialidade se verifica isto no moio por- 
tuguer, que constando hoje de sessenta alquei- 
res da medida corrente, nada mais dengualj o 
variante cm os princípios, c progressos da nossu 
monarehia. E se de todas as medidas se JíôíIb 
aflirmar isto com verdade; do moio, que tiuii- 
bem se disse modio, podemos dizer com l)u- 
cange: >Qaot loca, tot mensura;. Modius ubiijue 
receptus; si voeem spectes, nutlibi ferè ejusdem 
copacitàtis reperitur.» Apontaremos algumas 
d'cslas dilTerenças : todas, lie impossível. 

Sendo as medida# da cidade ide Lamego nada 
concordes, como se dirá ; V. Tkica : em qual- 
quer povo d'este bispado discrepava o moio, 
assim do pSo, como do viiiiio. Bin um docu- 
mento d'aquella cidade de 1314 sedizr Man- 
damos ao Pagão de Lamego hum Moyo de pam, 
e httm Mayo devinho pela de Queimada ■ E nu ins- 
trumento da união da Igreja de S. Martinho da 
hspiunca ao Mosteiro de IVmdorada, por D llo- 
drigo, Bispo do Lamego, no de 13i2, além dc 
«50 livras dc moeda portugueza, devia receber 
o \ igario aiiniiahucnte para a sua côngrua sus- 
tentação, "Ires modtos divisos per médium, pa- 
uis, saltginis, acmilii, atque vini per mensuram 
de.Xesprcira, nunccurrentem: hoemodo ridelicet: 
quod w quartanos pants recipiat annuatim in 
lesto S Michudis mensis Svpletítbris: et vi p'( • 
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cal ia tini anuualim >» Festo S. Martini mrniií 
.\uvembris, f/c.» Doe. de Lamego. EraW |iW 
usjires moios de parles iguaes de pão, e vinho: 
c sendo d esle seis puçaes, ou trinta aliuneles» 
Milham a fazer sessenta canlaros, ou alqueires, 
i|uc era lueladc dos Ires moita; constando cada 
moio de quarenta alqueires. No Censval da Sè 
de Lamego se declara, que «Atiro moio de patn 
são iU alqueires, t hum moio de vinho 20 alquei- 
res* , ou 10 almudes, que lie o mesmo. Pelo con- 
trario, no Tombo do Aro da mesma cidade a foi. 
í)v. (feito no delUSO) se diz: «//um Moyo de 
jiam da Medida Direita de Lamego, são quatro 
Moijos pela medida Jugunda.» Ora a medida Ju- 
qunda, ou Jugadeira levava quairo tantos, mais 
que b medida direita, que era umn leiga, ou 
alqueire, como se dirá (V. 'I kiga): logo se o moio 
jugundo constava de sessenta e quatro alquei- 
res ; o moio da direita de Lamego constava só 
ilo dezeseis alqueires. No mesmo Censual dc La- 
mego se declara, que o moio de castanhas consta 
de 17 alqueires: e que quatro moios Coimbrãos 
constam de I "O alqueires; mas isto se oppõe á de- 
claração d El-Rei L). Manoel no foral dc Serpins, 
dizendo, que o moio de pão pela de Coimbra são 
14 alqueires, e meio; e o moio de vinho 3- almu- 
des; como se disse (V. Mkdida velha)»' E então 
segundo o dito Censual constaria o moio de pão 
de quarenta e dous e meio, e não de quarenta 
e quatro e meio. 

Nos prazos dc S. Vicente de fòra não ha me- 
dida certa do moto, pois era segundo se estipu- 
lava; já de sessenta, jã de sessenta e quatro 
alqueires. E lambem nlli se acha moio de cin- 
coeula c seis alqueires da medida antiga, que 
fazem pela de agora trinta e seis alqueires. 
Ksie lie o moio por onde El Rei D Manoel manda 
pagar as jugadas, e cujo quarteiro suo nove al- 
queires, constando dc quatorze o da medida 
velha. V. Cod. Manuel., liv. 11, til. 10. S 1 ■ 

No foral de Ferreira d Aves declara El-ReiD. 
Manoel, que «o moio deste Concelho (que lie o 
mesmo que se usa cm Linhares, c Fulgosinho) 
são 16 alqueires pela medida corrente.» Lm um 
prazo de Muceiradío de 1030, que lie de umas 
fazendas junto a Odivellas, se declara, que «o 
moyo naquvlta terra são 64 alqueires, e que o seu 
quarteiro são 16 alqueires {'). E coin elTcito na 

(.) D'es'e pr.no, f <!c outro d« 163i tnnjta, que »nlr« a 
Diais herança. que coube a D. 1'albapn» d'Kça, rriisiníapro- 
le»sn nn luõilcirn ciitercicnsn de S. Joío de Val «te Madeiros, 
que tambrm »e cHaoiuu ni"Steiro de Cana» d" Senhorim, fo- 
ram d"U4 casae». do que to frc evl# praio pelo mosteiro de 51a- 
reirarfio, a quem o C.ardeal Rei applicou as rendas i. aquell* 
mosteiro, quandn por juílilicada» cau«*s o «xlinguio BO de t56U- 
Foi l). Calbarioad"E«.a Olha de D. Jeroniroo ri'Eça, e de D. Ma- 
na Tila : por morte de wii; pai* rej>arlii>-»e a berança entre 
rll*. t dua» irntlaj »u»l, ambas religiofa» : unsn D. Joronjma. 
lu E?peran«;i dc Lilboa : otilia D Joanna. rm LorvSo: » caí» 
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tíi ira baixa era quasi geral, uer o moio dos só- 
lidos de sessenta e quairo alqueires, e o dos lí- 
quidos de Iriula edous almudes. Por uma sen- 
tença de S. Cbristovilo de Coimbra de 1334 
consta, que : *Dc 24 moios de trigo se devia di- 
zimo, dous moios, hum quarteiro, twve alqueires, 
e meio, e hum punhado de trigo : l)e -I «ioioí de 
are'a, dous moios, seis alqueires, e quatro pu- 
nhados de ardai De líj moios dtmilho, seisquai - 
teiros de milho : De tres quarteiros de legumes, 
quairo alqueires, e meio, e tres punhados.» L tal 
hc a variedade dos inoios, segundo o que fica 
dilo, qtio seria moralmente iuipossivol o enu- 
merados todos. 

MOIO ok temia. V. Sacco df. tf,msa. 
MOIOM. O mesmo que LifiDU. 
•j* MOIRA. Morra. 
M01SEM Mandado judicial, citação com dia 

de apparecer. Doe. de Lamego do século xv. 
§ .MOIZ. Palavra hoje desconhecida, empre- 

gada por Azurara (Chronica de Guiné), e que sa 
não enconira em Diccionario algum. Talvez lo- 
nlia a mesma origem que a palavra castelhana 
antiquada monisl cousa polida. 

MOLACÍJINO, OS. Nos documentos de S. 
João de Almedina da cidade de Coimbra se fax 
menção da Confraria dos Molachinos. hm um de 
1280 se lè: «Confraternitati Molachinorum»: etu 
outro de 1281 se diz: tConfratria Canonicorum, 
se ii Molachinorut i.» Que Molachinos seja o mes- 
mo que MoózinUos, e que «mas vezes se disses- 
sem assim os meninos do coro, c sacristães da 
Igreja, outras os coreiros, ou capellães, e outras 
os mesmos beneficiados, que mais de uma vez 
se disseram Conegos, hc cousa que paiece fora 
de queslão. Yid. Maçoco. Em uiii documento do 
S. Chri>lovão da mesma cidade, dc 1342, se diz: 
« Marfim Stevcs, Moozinlio da dita Eigrrja.» Eia 
outro de. 12o6 se escreve: «.Vbjiitvs-» V. Mos- 
Tn.vn. Mas que razão haveria, para que estes 
Móozinhos, frequentes por todo o reino, tives- 
sem igualmente o nome dc Molachinos ?.. Nas 
leiras pontifícias do século xu se tomou Mola- 
chi nus, e nas do seCulo xiil Meloquinus por uma 
moeda d'ouro, que talvez correspondia ao noss» 
morabitino, que então valeria pouco mais de 500 
reis, c bem pôde ser que d'este salario bein at- 
teodivel para aquellcs tempos, se lhes origi- 
nasse o nome. Também o merceeiro, ou pobre, 
que servindo na Igreja, delia recebia lodo, ou 
parle do sustento, se disse na Ínfima lutinidadc 
Monachellus, Monacholus, e Monachulus. E se 

umacoub!" M3Í56C0 ríis de lffilinu. De Val do >!adoire» 
foi D. uilbartna p,.ra Olla«, e dalli para l.orvio, oade d.ixou 
alguma» ia'<;a* de estimação, e preço, que alli fe ronjertaiu. 
e o »ou nome, aiuda que tio p'->r virtude, «cri repelido «leriia- 
n""tC' (Xota do auctorj 
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d'aqui nasceriam oí.)Ivluchinos?.. Visitando o 
Bispo D a Igreja do Sal vadór. «•»» 15 d« 
Setembro de 1353, extinguiu nella a Confraria 
dos Mooxinhos, antigamente mui respeitável, e 
enlão já [ior si mesma quast extincta, e tle cou- 
sentiineiilò do seu Cabido, a unio á Collcgiada 
da mesma Igreja, a qiial< administraria os seus 
linspiíacs, e albergaii:«s, e cumprida os mais le- 
gados, ele. Assim consta da carta de confirma- 
ção, expedida pelo Vigário geral do Bispo D. 
Fernando, em 28 de Julho de 1390, que aIIi se 
guarda Sacco 1, n. 28. 

MOLIIAMENTO. Acção de molhar. Assiin sc 
rotlige de uma sentença de 131511, para que a Por- 
tagem de Gondeinnr se pagasse no Porto, e nào 
cm Valbom. Doe. da Camara do Porto. 

y M0LIIEB1G0. Mulherengo, aíTeininado.V. 
Mi i.iumco. 

MÓLIIO nf liniio. V. Fogceiiu ii. 
MOLINIIEIBa. V. Moli.euia. 
.MOLLEIBA. .Moinhode moerpâo, azenha, ata- 

fona. Em um assento, que a Camara de Moncor- 
vo tomou no de 1208, so determina, * que ne- 
nhum vizinho desta Villa possa render, nem dar, 
nem cambhar, nem supenhorar erdamenlo rolo, 
nem por arromper, nem casas, nem vinhas, nem 
molleiras.. .. a Cavalleiro, nem a Escudeiro, nem 
a Dòna, nem a Freire, nem a Frade, nem a Cre- 
rigo, nem a Ontem de Iteligiom. E o que contra 
esto for, fique por aleivoso do Concelho, e perca 
quanto ouver na Villa, e seja lodo do Concelho: e 
de mais, peite c libras de Portugal ao Concelho, e 
jusqua \\x dias na quadea. E e*ta Postura outor- 
gamos, e afirmamos pei a sempre ; porque enten- 
demos. que é d Serviço de l)e'/s. e de Nosso Se- 
nhor El liei, e a nossa prol, e dos que pus nos 
ueeretn.» Doe. de Moncorvo. 

MÓI.1,0. V. Mó lo. 
MO LO. OS. Mólho; pequeno feixe. *Trezmó~ 

los de palha.» Doe. do século xv. 
MOLUltA. Orvalho copioso, e repetido, que 

nmollecc, c rQfrigéra a terra. «Mantinha Oros os 
campos ctm moluras, e chuveiros.» He de Azi- 
nheiro. 

MONACHlNO. V. Moçoro. *Qui et iam Mo- 
naehinum habere secum, et manntenere procurei.» 
Ksta obrigação se impõe ao Vigário de S. Marti- 
nho da Espiuiíca, quando esta igreja foi unida ao 
mosteiro de Pendorada, no de 1322. Doe. de 
Lamego. 

MONDAS. Michas, p5o pequeno, de centeio, 
ou milho, e de Ioda a peneira, «pieiainda hoje 
se costuma dar aos pobres nas portarias das Or- 
dens monachacs. 'Sete mondas centeas. • V. Ce- 
bojje. 

MONESTEIROL. Mostcirinho, mosteiro pe- 
queno, e que ainda hoje se diz mosleiró, e no 

latim Monas'eriolum. «Facitnus Kartam de l«r- 
reditate nostra própria, quam habemus in Hipa 
Dotii, inter Monesteirol, et Saneio Veriximo. • 
Doe. de Tarouca de. 1201». 

MONGli >as Catiikuiuks. Sendo em grandu 
uuinero os docuiueiitos, em que sc acham assi- 
gnando, ou mencionados Monges, desde a res- 
tauração mesmo das nossas Cathedraes, como 
foram Braga, Porto, Lamego, Viseu, Coimbra, 
etc.: poderia causar duvida, <e estes monges 
eram membros da respectiva catliedral, c sujei- 
tos iinmediatamente «os Bispos , sc com elTeilo 
elles viviam recolhidos em algum mosteiro, obe- 
decendo pariiculaimente ao seu Ahtmle. Mas 
a ratão de duvidar se desvaneceria por si mes- 
ma, se não medíssemos o que hoje sc pratica, 
pelo que antigamente se usava. Os moúgei ho 
verdade, que nasceram para a solidão, para as 
lagrimas, para a contemplação das cousas etCT- 
nas, e para o retiro total do mundo falso, e cor- 
rompido, de quem só buscavam algum indispen- 
sável, e grosseiro mantimento, pelo suor do seu 
rosto, e trabalho de suas mãos. Elles ao princi- 
pio nào tinham parle nas funcçOes ecclesiasli- 
cas: não foi desde logo, que alguns poucos delle* 
foram ordenados Sacerdotes, e Diáconos, par» 
não serem os cenobitas precisados a sahirem aos 
pó vos por occasião de assistirem aos divinos oíli- 
cios, e receber os sacramentos. O tempo multi- 
plicou em glande numero estes ministros do al- 
tar, que seiulo educados, talvr/. desde meninos, 
no centro da virtude, e santidade, e mesmo nas 
melhores aulas de toda a erudição, que os podia 
ilIustrar, e distinguir, as leis do Império, que 
não só as da Igreja, os acararam aos Bispos, 
para que delles se servissem na instruceào, e 
pasto das suas ovelhas, quando no clero secular 
nào houvesse sufllcienlccopia de sujeilos babeis, 
para salgar a terra, e esclarecer o mundo. Eni 
uma lei do Imperador Arcádio, quo se acha no 
Cod. Theodos., se diz: >Si quos forte Episcopi 
dresse stbi Cítricos arbitrantur, ex Monachorum 
numero nrlius ordinabunl » S. Basilio, Sanio 
Epiphanio, Paládio, e outros são d'este senti- 
mento, o S. Jeronviuo nu Epist. iv se explica 
nestes lermos: «//o age, et vivi in Monasterio, 
ul Clericus esse merearis, cum ad per feriam (pta- 
lem teneris: si tamem vila comes fuerit, et te rei 
populus, vel Pontifex Ciritatis in Clerum elege• 
rit, agito quas Clerici sunl.t O Papa S. Siricio 
respondendo a Himério, Bispo de Tarragoua, 
no de 385, Epist. i, cap. 13 diz assim : «J/o- 
nachos, quos inorum gravitas, et vitce, ac fidei 
institutio sancta commeudal Clericorum Offxciis 
adgregari. et optamus, et volumus.* E na Epist. 
ii, a Victricio, Bispo do Buflo, eap. 10, escreve 
deste modo Innoccneio I: «De Monachist qu 
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diu iitoranta !n Monosteriis, postea ad Clerical ús 
llrdinem perceneiiiit, iion debtre. eos a prior* 
propósito dtcinre. •> 

Coriendo o tempo, cm muitas catliedraes se 
tomou o exemplo de Santo liusebio, líispo dc 
Vercelli, e de Santo Agostinho, Dispo dellipo- 
nia; fazendo o 1'relado, c o seu Clero prolissào 
luonastica, ou regular, em quanto ao desapego 
das cousas do mundo, vivendo em cominui», 
sem bolsa particular, c servindo ao mesmo tein- 
jio cm todas as oceupaçõeâ de uma vida activa 
jtcía conservação, e augmeiilos da l^roja. 

Se anU'8 que os Sarracenos innundassem, e 
destruíssem as Igrejas de Portugal, eGalliza no 
de 7fli, h»yia, ou »ào monges nas catliedraes, 
não será fácil o decidil-o: sabemos siu), que 
i onquistada laivo por El-IVfi D. AlTonso, o Ca- 
iholico, no de 140, no mesmo anuo fui Odoa- 
rio seu Bispo, e .Metropolitano de todas as dio- 
ceses de Gajliza, «|iie çntòo conseguiram o se- 
rem libertadas. Desde aquelle tempo foram os 
monges parta do clero, que ornava aquclla ca- 
ibedral, como se v6 da llcsp. Sagr., tom. xl. 
Na larga doarão, que a Dainha I). Gelnira (El- 
vira) fez á Sê dc Lugo no de 1071, depois do 
4Í<zer: que a igreja de Orense até aquelle tempo 
sujeita a Lugo, fora restaurada por seu irmão 
Kl-Uei 1). Sambo, que poz nella por primeiro 
Dispo a Ileredonio: que Draga, assim como 
Orense, esteva atè aquelle tempo sujeita a l.ugo 
(«la mesma sorte que Tuy o esteve a Iria, ou 
San-Tiago}: que a Se de Dume, junto a Draga, 
esteve em poder dos Dispus de Úritonia, c que 
isla era Mondouhedo: que as Sés episcopaes de 
Coimbra, Viseu, e Lamego. e outras (que não 
declara) conquistadas por seu pai, mas *inbar- 
Irtirico não poderám sor ornadas com 
ISispos, prevenindo a morte os seus desejos: «7» 
Itilidesiderio slante obiil»; masque seu filho I). 
Sancho restaurou is que pode: pondo em Draga 
«. Dispo I). Cedro, outro D. Pedro em Lamego, 
Simcào cm Oca, c .Munio em Sasamon : *Et 
Monimium Episcopum fíarduliensem inScxamo- 
ntnsi" (o que dá a entender que era Dispo ti- 
tular, ou natural de Dadajoz): passa a indivi- 
duar os bens doados, declarando que são *pro 
substentutione Munachorum, et Deo wilitantibus 
iub Pontifice Domino Vtslrario.» lbi. foi. 414, 

Exemplos ião luminosos, e brilbantcs reani- 
maram os chefes, que presidiam em as nossas 
«iiihciliaes, quando o sol da liberdade santa 
passou n dissipar as trevas dos sequazes de Ma- 
íoma. El los viveram com habitação, emesa com- 
inam. eiu quanto a relaxação do espirito não 
diviílio as rendas. Os claustros arruinados, que 
ainda v «mos, e os que nos consta existiram jun- 
to das Ses, são ubouados padrões d'esta vertia- 
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de. Porém a seara era muita, ea falta de luzes, 
que então reinava, não permiltiu, que os prín- 
cipes das dioceses achassem no3 povoados suf- 
licicnte copia de obreiros: recorriam então aos 
claustros, onde nunca faltaram zelosos, que sb 
interessassem pela causa do Senhor. Então com 
a benção dos se os Prelados, e sem mudarem rfw 
seu proposito, se addiam ao clero des catliedraes, 
onde não adiavam menos a santidade dos claus- 
tros. Alli trabalhavam coui uma mão no edifício 
da casa de Deos, oiecupando n outra nodesem- 
peubo da santificação própria, que o caracter 
de monges lhes impunha. E taes eram os mon- 
ges, de que falíamos, e de quo a nossa historia 
nos informa. V. J.vM.vn. 

MONGV. Especie de sobretudo, e com algu- 
ma semelhança dc cogula inonachal, de quo as 
mulheres usavam. >l)e hum mongy singelo 20 
réis.» Livro Vermelho (l'EI-Dei D. AlTonso \, 
u. ;>1 C). 

MONJA. Mónica, nome de mulher. Uoc. de 
Maceiradão d» século xv e xvi. 

MONLEIDO. Molleiro, o que se orcupa em 
moer o pão, e tiata dos moinhos. V. Cosdc- 
çteiuo. 

MONOGDAM.MA. Uma só letra, ou seja sim- 
ples, e usual, ou sej* arbitraria, e artificial, 
com que se escrevia, ou um só nome, ou mais 
do que um. Entre os Domauos eram frequen- 
tíssimos os mouogrammas de uma só letra, r. 
g.: D. I).: Decreto Decuriúltum.—L. A /'• C.: 
Libenti animo faciundiun curaeil.—i>. T. T. L.: 
Sit tibi terra leoiss etc. Oo Alpha, e (Jmega do» 
primeiro» chi islãos: do liei le valete dos Doma- 
uos Ponliiices/v que principiou no século ix: 
e do Chrismoiif ou monogrammu nas doações dos 
nossos maiores, v. Aj-piia, Duli a, e Xp. Os Deis 
de França começaram a ligurar em monogram~ 
mm os seus respectivos nomes no século vu. 
Também o nexo, ou ligadura dc duas ou mais 
leiras em uma só ligura, coin que se abreviava 
a escripluração, v. g.: n. por rum: qmb. por 
çiiitus, etc. se chamou monogrammu. Vid. Dic- 
cion. Ituison., v. Monogramme. 

MONTA. 1. Quinhão, sorte, porçío, que cabe 
a cada um dos herdeiros. «Das montas suso- 
ditas devem os herdeiros a Gil... xxuiii io/- 
dos, x dinheiros, e mealha.« Ooc.de Peudorada 
de 1 Uu9. Vi Allo mau. 

.MONTA. II. Lanço, que se dá na praça, so- 
bre alguma cousa, que anda a leilão. Doe. das 
Dentas do Porto de 1338 e n outro dc Peudo- 
rada dc 1362. 

AIONTADEGO. V. Mo.statico. 
(■) Tahíi faria mfllior, roncar o iiitlwr. une ignorada 

<|uc rípccic de roupa era u «mvngy.a, 
(Nola «Ic J. I'. Ribtiro.) 
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MONTA L>ÍGO. V. Montatico. «Et illo mon- 
ludigo de vicinis de Aquilari momleito Cavaleiro 
cum suo Sénior, et prendant tnde la lertiu. Et 
utillo ganudo de Aquilari nom sedeut montado.» 
Foral de Aguiar dá Beira, por El-liei D. AITonso 
111 no de 1258. V. IIusto. 

MONTADO. V. Moktatic.o. No de 1201 di- 
rigio lil-Hei I). AITonso III uma Gaita Magis- 
tro Militice Templi, vel Commeildatori, tenenti 
tocam Magistri, c aos mais Gommendadorcs da 
mesma Ordem de Portugal, em que lhes dá parle, 
como livera consellio Com os da sua corle so- 
bre o Montado, que recebiam lios lermos das 
\illas, c lerias da Ordem sem moderação al- 
guma, e com damno, © perda de seus vassallos. 
l'or lanlo lhes manda, que ellcs (c os mais re- 
ligiosos do seu reino) escolham a seu arbilrio 
uma villa das que linham, no qual somente 
tomassem o direilo do Montado, e não em as 
outras, c que não fosse mais do que El-liei 
manda lomar nas suasvillas, a saber: uDereba- 
uho de taccas, liuma vacca, e do rebanho de ore- 
lhas i carneiros: porem nada dos porcos, egoas, ou 
outros gados. E que não tirassem Portagem das 
cousas, e dos homens, que passassem pelos seus 
lugares, se não em aquelles, nos qiuies lhes fosse 
concedido por JJoaçoens Reaes; sob pena de quem 
o contrario fizesse, pagar 500 soldos, além das 
custas, e despezas, áqnclle que se lhe disso quei- 
xasse. Doe. da Torre do Tombo (*). 

MONTAR. I. Darlanço na praça. Duc. de 1338. 
MONTAIl. II. Servir-se dos montes commnns 

para pasins, madeiros, lenhas, caças. «Os Ho- 
mens do Rispo, e do Cabido montem, e pesquem 
con nos Concclhos, e con nos outros homens, como 
sempre usarom.» Doe. de Lamego de I2'J2 

MONTARIA. Casal de montaria se disse aquelle 
cujos colonos pagavam foro de caça do monte: 
e lambem os que eram obrigados a irem a inon- 
lariu, quando da parle d EI-llci fossem chama- 
dos. «Disse, que o Casal de Souteílo, que est de 
Pedroso, que est Montaria dEl-Rei.» — *E hir 
adentorviscada,e fazem MontariuaEl-Rei, quando 
oschamarem.»—<E o Catai, em que mora este Do- 
mingos Johannes, Jaz Montaria a El-Rei deforo.» 
Inquirições d'KI-Kei D. Diniz. Doe. de Grijó. 

MONTATICO. Mostauègo,. e Montado. Certa 
pensão, ou Iribulo, que sc pnga por paslar os 
gados no monte de algum concelho, ou senho- 
rio. Desde os princípios do reino até os nossos 
dias se lomou sempre ifeslc significado esta pa- 
lavra. Doe. das Salzedas, Bragança, 1'inlicl. 

MOOLO. V. Mulo. 

'•} Sobre ti dinilo iln •montido: sc podo ver u ininlia lioníi 
sOtMTiarso Diplomática» pag. Iá2. 

(NoludcJ. P, Ribeiro.) 

MOOH. Mayor. Doe. de 1318. 
MOOllDOMAll. Exercer as funções de mor- 

domo, governar, dispor a economia de casa, 
feilorizar. Doe. de 133G, c 13i7. 

MOQIC. V. Ai.FITRA. 
tMOOZlMlOS, OS. V. Molaciiino. 
MORABLTINADA. V. M.uuvediaiií. 
MOIlADÊA. Moradia, residência, casaria. «/? 

relinquimos a moradia ao dito Moeste iro». Doe. 
de Pendorada de 1312, e 1313. 

-j- MOOHDOMAD1GO. Mordomia, administra- 
ção. 

MORAVIDEADA. V. Maiuvrdiadas. «Et pro 
rebora unam vioravideada de burel. > Doe. das 
Salzedas de 1220. 

TM0RD1MENT0. Mordedura. 
MOIlDOMO da Curia. Mordomo mór da Casa 

Beal. D esle grande titulo da lleal Casa Porlu- 
gueza já muilos escreveram, deixando-nos ape- 
nas cousa alguma, que dizer se possa, aléin do 
que está dilo. Taes foram, por exemplo Garcia 
de Itesendc na Chron. d'EI-llei I). João II, cap. 
123: Bluleau, v. Mordomo mór: Lima, Geograf. 
7/«í/.,cap. 5, foi. -482. Parece nasceo esteoíllcio 
com as monarchius, e impérios. Em França desde 
Dagoberto I até Luis V, o o ullimo da segunda 
raça, foi Ião ampla a dignidade dos Mordomos 
inóres, que não só governavam intciiamenle na 
real casa, mas ainda se estendia a sua inspec- 
ção fóra do palacio a todo o governo da monar- 
cliia: iSolu Regií* Dignitatis specie Principibus 
ipsis remanente.» E d'aqui vieram os magnili- 
cos lilulos de Maior Domús líegite, Gubernutor 
Palatii, Palatii Prwpositus, Provisor AuIíb Re- 
gice, Provisor Palatii, Regalis Curiat Princeps, 
Princeps Regiminis. Comes Palatii, Comes Domús 
Regice, Dux Palatii, Curopalata,Intustris, ele. até 

que na terceira raça doca li iram em grande parle os 
seus poderes, e foiain reduzidos estes primei- 
ros Ministros do governo, ou Yice-Reis a uns 
meros Henescaes, ou Dapiferos, ficando sim os 
Maiores homens da casa d EI-Ilei; mas só para 
ordenar o que era do seu inanlimcnlo, e da 
sua real familia, calcular o Erário, prover, e 
dispor os ofliciaes da casa, ele. (*) 

Km liespanha não foi ignorado esle cilicio 
palatino. Dos Godos passou pelos lieis dc Ovie- 
do, Leão, Galliza, e Casiella a Portugal. O re- 
gimento, que El-llei I). Diniz fez dar ao Mor~ 
domo mór, nada mais he em substancia, que uma 
Iraducção quasi literal das Partidds, parle ij, 
lit. 9, leg. 17. Porém não teve fundamentodi- 

(•) Vfj. Kjbrc « iV-uujpto do presente artigo: •() Mordi>mi> 
do Rei», memoria olTerectcí;t A Academia Real das Scii-ncias de 
I.M»*, por JoW li.irhosa C*bms dc Figueiredo Castello Bran- 
co, imprcjfa em l.iiboa no aiinode 1851; lambem incerto; na? 
•Mcuiorijs da Academia" .«rennd* mie, tomo tu. 

(! F. da S.) 
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zer-se, que o primeiro Mordomo -mór n'e*te rei- 
no fôra Gonçalo Rodrigues em tempo d'líl-Hei 
I). Alfonso I, pois já no palacio de seus nugus- 
lissimos progenitores havia muito d'aHlos eslc 
oflicio. que enlre nós nem sempre foi significado 
pelo mesmo nome, pois indiffeienlemente se en- 
contram: Dapifer, Curiit Dapifer, Maiordomus, 
Maiordomiis 1'alatii, Dixpensator Domus Regia, 
Princeps Curta», Comes Palatii, ele. Mas note-se, 
que por aqnelles tempos havia Mordomo mór, c 
Mordomo menor da casa real Aquelle muitas ve- 
zes era só de titulo, ou honorário, eslc era sempre 
de exercício, e serventia: aquelle se distinguia 
coin os nomes acinii ililos, este ordinariamente 
se nomeava Suhdapifer, ou simplesmente Maior* 
domus Cui ice. E isto á imilnçAo da casa dc Tran- 
ça, ségiíndo se cniligi! do Pacto da Lei Salica, 
til. xi, §6, oriile claramente se nomòu o Mor- 
domo mor, e o menor; (mis diz : «.St quis Maio- 
rem. Infrriorem, Scantionem, Mariscaleum  
furuverit, rei occiderit, ele.» onde pelo inferior 
se entende o Mordomo menor, e de serventia, c 
pelo maior, o Mordomo mór, e honorário. Isto 
se fora mais claro, reformando dc algum modo, 
a li.»tá do Padre Lima. começando desde o Conde 
I). Henrique, até El-ltci 0. Diniz exclusive, no 
qual período o considero nlgum tanto diminuto. 

LISTA DOS MOnnOJJOS MORES DESPK 0 CONDS 
D. lUMlIQUe ATÉ EL-BEI D. DINIZ. 

i. Gomizo Nunes — no dc 1112. Consta da 
doação do couto da Sc de Braga : *Ego Gomizo 
Xunis Moiordomus Palucii ipsitis Comitis—Qf.% 

li. Gonçalo Hodrigues— Mordomo da Casa da 
Hainha em 1112, segundo a Escritura, que Li- 
ma, depois de Brandão, nos assegura conser- 
var-se ein S. D uningos dc Lisboa, lie mui du- 
vidoso nesto anno; pois nem a senhora D.TIie- 
reza sc acha intitulada Hainha naquello anno; 
nem lie crivei fizesse doação de uma igreja, que 
ello ventleo depois, como se disse (V. Momo). 

ih. Egas Gozendes — desde 1113 ate 1110. 
Lima. 

iv. Gonçalo 1'adrigucs dc Avrcu Diz o Pa- 
dre Lima fora Mordomo mór da Rainha D. Tlic- 
reza. 

v. Monio Mendes.—Consta ser Mordomo da 
Rainha I). Tliereza, c do Conde D. Fernando no 
dc 1127. Yid. Cruzilada. 

vi. Ifermigio Moniz.—Principion com o go- 
verno do Infante, ou Príncipe D. Alfonso Hen- 
riques; mas não em o anno de 1128, no qual, 
e a 27 de Maio, sendo ainda sua mãi viva, e 
sndaudo com cila ern guerra, fez uma larga doa- 
ção a D. Paio, Arcebispo de Braga, c a seus suc- 
ccssores, da jurlsdicção dc Braga, e dos padroa- 

dos reaes do arcebispado, e Ilios confirma Iodas 
as doações passadas: e isto u Í/í tu sis adjutor 
meus.» Os grandes da sus corte, que presentes 
foram, e confirmaram, são os seguintes por sua 
ordoin: S/inciiu iVnn/s, Ermigius Moniz, Garsias 
Stiariz, Suerius Menrndiz, Pclagius Ilamiriz Ve- 
trus Petri, Ocecus Cendoniz, e Pelugias Pinio- 
nis. E não estando Uermiyio Moniz em primeiro 
lugar lie bem de crer, que ainda não era Mor- 
domo mór. .Mas não tardou muito que o fosse, 
feilo já Príncipe dos Portuguezes o Infante D. 
Alfonso. Desde 1130 ali 1130 são muitas as 
cartas, em que se encontra o Mordomo mór llcr- 
migio Moniz; notemos as duas seguintes: 1 * A 
doação dos coutos das quatro villas, feila a Lor- 
vão pelo Infante D. Affonso Henriques, em Mar- 
ço de 1133 : nella confirma á lesla dc lodos os 
palacianos d'cste modo : •Ermigius Monis, Cu- 
ria; Dapifer —${.* E depois de confirmarem 
muitos lidalgos, c lambem « Joltannes Belidiz 
Maior domus Colimbriasegue-se ainda depois 
dc outros muitos, •/oAanittt J/ííis(filho de Mito, 
ou Mi do) Curics Dapifer, sub manu Ermigii Mo- 
nionis—jf.» Eaqui temos um Mordomo menor, 
ou de sercentia fazendo as vezes, c sendo substi- 
tuto do Mordomo mór. Doe. original de Lonão. 
Pelo contrario, na doação de Moçamedes, que 
o mesmo Infante fez a Fernão Pires no mesmo 
anno, c no mez de Maio, só depois de Egas 
Moniz, e Egas Gozendes, e Mendo iiegas sc acha 
cm quarto lugar • Ermigius Curia Dapifer—jf.» 
Doe. original dc Lamego. 

Depois do Ilermigio Moniz seguc-se na lista 
do Padre Lima Gonçalo Mendez de Sovst, fnn- 
dando-sc em uma escritura dc Tarouca, qtio 
Brandão alli achou, datada no de 1134. Mas 
isto hc um famoso engano: pois naqucllc mos- 
teiro não ha documento algum, datado antes do 
1140; excepto uma doação do Infante I) Affonso 
no dc 1130, quando ainda os Cistercienses não 
tinham entrado cm Portugal: lia sim uma escri- 
tura de 1104; cm que sc acha o dito G .nçalo di 
Sousa, como abaixo se dirá. 

vii. Egas Moniz — desde 1139 até 1143, em 
qtie fallecco a 11 de Agosto. Acfia-se cm um sem 
numero dc escrituras d'aquelle tempo. Só nota- 
rei a doação do couto ao Mosteiro de Cucujacns, 
que alli sc conserva (c também nas Bentas do 
Porto) feila a 7 dc Julho dç 1139 pelo Infante 
D. Affonso. Enlre, c antes dos mais. que nella 
confirmam, sc acham •Egas .1/oni':, Curice Da- 
pifer», c < Fernandus Petri Maiordomiis Infantis.» 
E aqui temos Egas Moniz Mordomo mor, e ho- 
norário, c Fernão Pires de serrentia. 

viu. D. Mendo dc Bragança — no dc 1140. 
Consta da doação do couto dc Recião, que hoje 
sc acha no convento dc Santa Cruz dc Lamego, 
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em que so li: «MentndusBrayancia, Cúrite Da- 
pifer jf. • 

ix. 1). Fernando Pires, ou D. Fernando Ca- 
tivo — 1147. Ja neste anuo era Fernão Pires 
Mordomo mór. Arlia-se na doação original do 
lodo o ecclesiaslico de Santarém, feita por El- 
Rei D AíTonso aos Templários riaquHle anno, 
servindo de testemunha «Femandits Petrixi, Cú- 
rias Dapifer—ts.» Doe. de Tliotnar. Na conlir- 
mnfào geral de iodos os bens, que a Sé de Vi- 
seu possuia neste anno, feita por Kl-I\ci D. Af- 
fonzo I, se adia o seu norue, iinmcdiatamente 
depois dos sinaes do Hei, e da Rainha, «Dno 
Fernando, Curia fíegis Dapifero, hoc confirman- 
te.v Doe. de Viseu..E na doação do couto de 
S. Pedro de Mouraz, feita á Igreja de Viseu pelo 
mesmo Rei, igualmente se adia em primeiro 
lugar depois das Mageslades: iFernandus Pe- 
tri. Curial Dapifer—jf.» Segue-se «Petrus Pe- 
lagii Hcgis Vexillifer—jf. • E depois «Mentndus 
Alfons» Sub-Dapifer. jf.» E eis-aqui Mendo Af- 
fonso senindo e/fectivamente o oOicio, que Fer- 
não Pires linha em titulo. e sem exercido. Era 
isto no de 4132. Doe. de Viseu. 

No mesma anno de 32 deoEI Rei D. AíTonso 
Henriques foral tf villa do Banlio pelo amor, c 
bom afTeclo, que tinha a D. Fernão Pires, se- 
nhor de AlafOes, *et Prineeps Curia; fíegis.» Li- 
vro dos Foraes velhos. No mesmo anno de 52 
se acha na doação do couto de Argeriz, hoje a 
Sa Izeda, iFernandus Calivus Curia- Dapifer jf.» 
E no dts 1135 achamos na doação dos direitos 
rcaes em varias terras do Mosteiro, que El-Rei 
I). AíTonso I fez ás Salzedas, tFernandus Cap- 
tiuus Dapifer fíegis—jf.» Doe. das Salzedas. 
Porém no de 11 oi se havia posto o seu nome 
na doação real de certos casses a D. Soeiro Te- 
doniz, escrevendo-sfi d'eslc modo: *Ego Fer- 
nandus Petri Curi cr Dapifer—jf.» E assim com 
os dous nomes de Fernão Pites, e Fernão Ca- 
tivo se acha em muitas escrituras d'este lempo. 

x. D. Gonçalo.—1159 —Appareee o seu no- 
me na doação do Castello de Cera a Ordem do 
Hostil i| neste anno, na qual se IA ã tésta dos 
confirma nles: «Gonsalvus Curia Dapifer—jf.» 
Doe. de Thomar. 

xi D. laico—1161.— Confirma na doação 
do couto de Moimenta de Azurara da Beira, 
feita neste anno ao Abbade Sueiro Theodoniz, 
a qual com a precedente se guardam cm fclaCei- 
radão: nclla se acha em primeiro lugar *D.Va- 
lasctis, Curia' Dapifer—jf. • 

xu. D. Gonçalo de Sousa—1104.— Na doa- 
ção da herdade de Palliacaan, junto á villa de 
Alemquer, feita por El-Rei D. AITonso Henri- 
ques ao Mosteiro de S. João de Tarouca, se acha 
confirmando depois «lo Conde Vasco, «Gunsal- 

cus de SausaMaiordomus—jf.» Epodpmo»sus- 
peitar que o Comes Valascvs seria o Mordomo 
mor, e Gonçalo de Sousa o effeclito. Doe. de 
Tarouca. 

Na doação d» Mosteiro, e couto de Bagaúste, 
feita pelo mesmo Rei ã Sé de Lamego, e no mes- 
mo anuo se lé: *Gundisakui de Sausa Dapifer, 
—ts.» Ena dimiísào dos direitos episcopaes, 
que D. Mendo, Bispo de Lamego fez ao Mosteiro 
das Salzedas no dito anno se acha: aGundisal• 
vi is de Sausa Dapifer lUgis—-ts.» Doe. de La- 
mego, e das Salzedas. 

xtii. Gonçalo Mendez—1165.—Neste anno, e 
no mez de Janeiro fez uma doação ao Mosteiro 
de S Salvador deTxvas de Cónegos fíegrantes, 
I). Thcreza AITonso viuva de Egas Moniz, de- 
clarando quo uDominabalur tunc temporis Por- 
tugali. et Colimbrice, et lilixbona; Begia Prolex, 
scilicet. fíex Aufonsus: Dispentalor suce Domús 
Gunsaleus Menendes.» I)oc. de Arouca. 

Depois d'eslc tempo El-Rei D. AITonso Hen- 
riques pôz casas a seus filhos, a saber, ao Prín- 
cipe I). Sancho, e á Infanta D Thereza, con- 
servando aquelle o titulo de Bei, e esta de fíai- 
nha. Entre osofBcios palatinos que lhes ronce- 
deo, não se omittio o de Mordomo mór. D'aqui 
nasceo um grande numtro d estes títulos, ha- 
vendo três ao mesmo tempo. No de llOOachan- 
do-so o Rei D. Alfonso nas Caldas de Alafões 
no mez de Setembro, fez varias doações : foi 
uma a D.Sancha Paes, a qual se acha entre os 
documentos de Lorvão, e na qual depois dossi- 
naes do Rei D. AITonso, e do Rei D. Sancho so 
seguem estes confirmamos: 

• Comes Yelascus Curia; fíegis D. Alfonsi Da pi- 
íel'   jf. 

Fernandus Alfonsus fíegis Signifer. . . jf. 
Petrus Fernaudi Begii Sancii Dapifer. . jf. 
Nuno Fernandi ejus Signifer. . . . jf.» 

I«lo mesmo se acha na doação, que no mes- 
mo lugar, mez, e anno fez «nos Templários da 
terça parle do que conquistasst no Alemlejo: com 
condição, que gastassem no serviço da Corda to- 
dos os rendimentos, em quanto durasse a guerra 
com os Sarracenos.' Doe. de Thomar. Por lauto: 

xiv. O Conde Vasco — no de 1169 segundo 
o que lica dilo. Ainda era nodellb3, segundo 
Doe. de Viseu. 

xv, Pedro Fernandes — no de 1169 pelo mes- 
mo documento. E lambem na doação do ccuto, 
que El-Rei D. AITonso Henriques com seus lilhos, 
o Rei I). Sancho, e a Rainha D. Thereza, fize- 
ram a Maceiradào no de 1173, sendo Abbade 
d'aquelle Mosteiro D. Sueiro Tedoniz, em que 
se acha: Petrus Fernandi Maiordomus—jf.» 
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Em um documento de 1175, que lie n doação 
•lo coulo dc Cciça, feita por F.l-Rei I). Aftbhso 
Henriques, e seus filhos, a I). I\iio Egaá, A trila- 
do daquelle Mosteiro, se diz. que 1). Cedro Fer- 
nandes era * Régis 1). Sancii Curia Dapifer», 
o que D. Gonçalo Egas era «Regina D. Tharasia 
Dapifer.i E efaqui parece liem fundada a ori- 
gem do Mordomo do Príncipe e da Infanta, a que 
chamaram Vedor. 

xvi. O Conde D. Mendo— 1191.— Aclia-só 
na doação da herdade de Façalami ao Mosteiro 
de S. Jorge d'apar de Coimbra por El-Hei D. 
Sancho 1. Neila se diz: «Comes D. Menendus 
Maiordomus Curia—jf.» c «PetrusPrlri Da- 
pifer Régis—jf. E aqui lemos bein clara a 
distineçãode Mordomo mor, c menor. Este Conde 
D. Mendo lie sem duvida o que confirma na doa- 
ção do coulo de Canas de Senhorim, que D. 
Sancho 1 foz a D. João Pires, Bispo de Viseu, no 
de 118G, deste modo: "Menendus Gousahiz Pa- 
pifer Kegis—jf.t E no de 1181 se acha no fo- 
ral, que o mesmo Hei deo a Bragança; e tradu- 
zido no de 1281, em que se lô: *Mem Goncalvez 
Maiordomo da Corte — jf.* 

xvii. Gonçalo Mendes de Sousa — 1104.— 
Acha-sc Mordomo da Curia no foral de Belver 
(que d antes se chamava Gnidimtesta) no de 
119i.Apud Figueiredo, Hist.du Ord. do Ifoxpit., 
tom. i, § 71, foi. 137 da primeira edição. Tam- 
bém se diz Mordomada Curia na doação do coulo 
da Batra ao Mosteiro dc Ceira no de 1198. Doe. 
de Ceira. E no de 119(Í fez I). Sancho 1 doação 
do coulo de Santa Maria dc Neiva ao mesmo 
Gonçalo Mendes, na qual ollc mesmo confirma, 
intilulando-se «Mordomo da Curia», e João Fer- 
nandes se intitula <$ Dapifer Itrgis.» Doe. de 
Braga. O seu noine se encontra em outros mui- 
tos documentos d este anno, doações, fornos, 
clc., c lambem nos anhos antecedentes, e se- 
guintes. 

xviii. D. João Fernandes—1205.— Confir- 
ma na doação da quinta dc Lourosa cm torra 
de Alafões, por El-ltci I). Sancho I a I). Lou- 
renço Viegas, que se acha cm Lorvão, friia neste 
mesmo anuo: <D. Johunnrs Fernandiz Maior- 
domus Curi# -—-)f.. 

xix. D. Gonçalo Mendes—1210.—Na doa- 
Çfio dc Viila-nova da Bainha no Val de Bestei- 
ros, feita neslc anno por El-Bei D. Sancho I a 
ternão Nunes: « 0. Gunsalcus Menendiz Maior- 
dom us Dfíi Kegis—gf. Doe. de Lorvão. 

D aqui se manifesta não lerem lagar por este 
tempo Itui, ou Rodrigo Paes de Valladares, e 
Iasco Fernandes, que Lima, seguindo alguns 
genealogistas, meltco na Lista dos Mordomos da 
Casa fíeal. 

xx. D. Marlinho Fernandes — 1211. — No 

ultimo de Junho d'este mesmo anno npparrr,. 
em nina doação real, f«:ila ã Ordem militar do 
Avis. Lima. 

xxi. D. Pedro Joiio, ou D. Pedro Annes (pois 
de ambos os modos quer dizer lVtlro filho dc 
João). Em todo o reinado d'EI-Boi I). Aííonso 
II apparece >Mordomo da Curia.* Na doação, 
que El-ltéi D. Alfonso fez no de 1218 ã Se dc 
Braga de todos os dízimos da Fazenda Real, que 
d antes senão costumavam pagnr, se arha no- 
meado assim: «D. Petrus Johannis Maiordomu» 
Curia—jf.n |)oc. de Braga. 

xxn. D. Jouo Fernandes —122."».— No foral 
de Santa Cruz da Villarira junto á ponte do 
Sábor, por estas palavra»: <D. Johanes Fer- 
nandi Maiordomus Curia — jf.» Doe. dc Mon- 
corvo. 

*xui. D. Pedro Annes—1229. — Lima. 
xxiv. Rui Gomes de liriteiros — Nos princí- 

pios do reinado dEI-Bei 1). Alfonso III. Lima. 
x\v. D. Gil Martins— 1253. Consta de «ma 

carta d El-Boi para o concelho de Mós. paraquo 
seja conservado nos seus antigos limites, dada 
na cidade da Guarda a 13 de Agosto 'Rege man- 
dante, por D Fgidium Martini Maiordomum Ca- 
ria. Jira m. cc. i.xi. * Doe de Mós. Ainda se con- 
servava neste grande ministério no de 1258, 
como se ví por muitos documentos: porém do 
foral de Aguiar da Beira, dado neste mesmo 
anno cm Guimarães a 12 dc Junho, se que 
clle tinha substituto ; pois confirmando clIc como 
Mordomo da Curia, o logo D. João Pires de Aboim 
srgue-se «Lúpus Roderici fire-Maiordomus.» 
Dor. da Torre do Tombo. 

xxvi. D. João de Aboim, ou Aeoino—1205. 
Ach 3-sc intitulado «Mordomo da Curia» em uma 
rartí d lvl-llei 1). Alfonso d'est« anno, dada em 
Coimbra a 28 de Julho * Rege mandante. per D. 
(Jtuuahum Gania Alfera;, et per D. Joannem 
de Aroyno Maiordomum Curia, et per D. Stephn- 
num Johannis Chanretlarium, et per D. Didacum 
Lupi.. et peraliosde Concilio sita. E. u. ccc. iii. 
Doe. de Viseu. Ainda continuou. 

MOURA. O mesmo que Mústka. 
MOBEIBEDO. Lugar cheio, e abundante dc mo- 

reiras. Dor. de Aluiaeavc do século xv. 
MOBMUL1IA. Memoria. Acba-se cm Faria. 
MOItTALHA. Exéquias, ollicio do corpo pre- 

sente, enterro, cada ver; sepultura. 
MOIM ALIIAS. V. Moktulii\s 
MOBTALIA. O mesmo que luctuosa. que á 

mortalha se seguia. No dc 1158 se fez uma doa- 
rão a Grijó, esperando os doadores, que os pa- 
dres daquelle Mosteiro os defendessem, e man- 
tivessem, 'Et de Fossadrira, et de Mortalia, in 
qminluiu poturritis, seittper liberei is.» Isto lie: que 
não pagasse luetmsa o que delles Picasso viuvo; 
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pois failendos ambos, ia não precisavam tio ser 
livres. Nos documentos de Lamego lie frequente 
mortalha por luctuosa. 

MORTEYi).\l)E. .Mortandade Assim chama- 
ram, como por anlonomasia. ã grande peste de 
!3i8, i|tie extingo io povoações inteiras. V. Lr- 
vaoigas, u li pagem os seis niaraviJis, que himon- 
tava de la morteidade aa cã. •>' l)oc. de Paço de Sou- 
sa de I35Í. 

MORTEIRO. Doo-sc este nome a Ioda a es- 
peciaria, que se pizi, c nióc no almofariz. que 
em latim so diz * Mortarinm. «Senhas calaças 
de porco, e morteiro, e adubos pera as viandas.» 
Doe. dc Pombeiro de 13(!7. 

MORTICIDADE. (iramie pcslc, em que mor- 
ria gente sem conto. 

MORTINDADE. O mesmo que mortandade, 
matança, carnagem. lie de Azinheiro. 

MOHTORIO. V. Foco mohto. 
MORTUARlAS. V. Moimji.n.vs. 
MORTUUIAS, Moíitauus, Murtuamos-, Moii- 

Tuoriios. e Mostdsus. Assim chamaram a um di- 
reito, «Quod ex mortais, sen ex decedeutium Lc- 
gatis, Ecclesiis, seu eorum Itcetoribus, et .Vints- 
trisobvenit.» Na intima lalinidndc se disse Mor- 
talagium, Mortalitas, Mortalia, Mortuagium, 
Morturium, e Mortuarium. Chamou-se este di- 
reito porção canónica, ou quarta funeral, que or- 
dinariamente consistia na quarta, terça, ou me- 
tade dos bens do defunto. Havia Quarta funeral- 
episcopal, e Quarta funewl-parochml: a primeira 
era de todos, e quaesquer bens deixadospor testa- 
mento aos Mosteiros, Igrejas, c lugares pios de 
toda a diocese : a esta já dc muitos séculos cx- 
tincta, succederam as lucluosas, que ainda em 
algumas partes se praticam. A segunda, que ain- 
da hoje se não esqueceo de lodo, consistia cm 
uma parte dos bans moveis, ou semoventes do 
defunto, c foi inolrduzida com o pretexto de 
que seria fácil, ou possível, quo o parochiano 
tivesse defraudado por ignorância, ou esqueci- 
mento a sua Igreja Parocliial de alguns dizimos, 
ou oblações : *Pro recompensationc siddractionis 
Decimarum personalium, nec non et Oblationum... 
Et posset saltem per hoc apnd districtum Judiccm 
excusari:» dizoConcilio deOvford de I287, can. 
51. Kuinctos ja boje os dizimos pessoaes, res- 
tam os Usos e costumes das respectivas parochias, 
que alguma vez se não conformam inteira- 
mente com tudo o que lie razão, c justiça. 

Ksla foi uma das mais furiosas machinas, que 
naquelles tempos de barbaridade, c confusão as- 
sestaram alguns ecclcsiasticos para destruir os 
parochianos, ainda mesmo depois de mortos, 
quando elles não deixavam de pagar á risra os 
dizimos, e primícias cm quanto vivos. Trocan- 
do a piedade em lucro, c cobrindo a própria 
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ambição com a capa da expiação alheia ; che- 
garam a persuadir aos povos menos instruídos 
que as largas esmolas, profusoens pias, legados 
annicersarios, c uma grande parle das suas tem- 
poralidades,deixadas a um lugar santo, podiam 
remilfiras culpas mais feas, suprindo largos an- 
nos de uma vida innocente, reformada, arrepen- 
dida Equivocadas deste modo as oblações da pri- 
mitiva, que mantinham com frugalidade os mi- 
nistros do altar, com as successivas mortalhas 
que fundindo vasos, e cálices de ouro puro, dei- 
xavam os sacrificadores do preço mais\il. c aba- 
tido: não se pode bem comprehender a devoção 
com que os nossos maiores, e como á porlia, até 
oscculo xiv, pródiga lisa vam os seus bens ; esque- 
cidos ainda daqiiclles mesmos, para quem na- 
turalmente deveriam enlhesonrar. Mas: a Deos 
graças !.» Ainda a bom tempo romperam as nos- 
sas leis os pernciiosos laços (das Màos-mortas !.. 
Dinheiros, fazendas, jóias armas, roupas, cavai- 
los, ovelhas, porets, cubas, arca*, pifo, vinho, azei- 
te, pannos, bragaes, etc.: nada hav ia que podesse 
utilizar, que promptamenle se não chegasse a 
admillir; como por mil passagens d'esta obra 
mesmo se pôde ver. Em os primeiros tres sécu- 
los da nossa monarchm não lie fácil achar testa- 
mento, que não comece por estes benesses da 
Igreja, ou de seus ministros; declarando-se em 
alguns, que são *Pera quitamento de suas Pizi' 
mas.» O pernicioso abuso de se darem, e ven- 
derem os dizimos aos mosteiros naqucllas paro- 
chias, que se lhes uniam, ou que elles mesmos 
edificavam: e não menoj a^ecompensa das Or- 
dens militares com o potriinonio do Ctucifica- 
do, occasionaram novas desordens. Os pastores 
assalariados, c nem sempre assistidos dc uma 
côngrua, c honesta sustentação, ou resu.-citaram 
ou introduziram usos ou pensoens nada favoráveis 
á sepultura dos fregnezes. D aqui os innumera- 
\cis contratos, ou concordias em feito de mor- 
talhas, já dos Bispos com os seus Cabidos, já dos 
mesmos Bispos, c Cabidos com as ditas Ordens, 
Mosteiros, e' Conventos: apontaremos alguns, 
sendo impossível reproduzirmos todos. 

Por um instrumento da Sé de bamego de 11S8 
consta, que D. Godinho I confirmou neste armo 
a divisão das rendas entre a Mitra, e o Cabido, 
feita já pelo Bispo I). Mendo: *Et firmiter cor- 
roboravit partituram, quam Episcopus Menendus, 
ejus Prmcessor illis constituit, scilicet, In omni- 
bus Ecclesiis tertiam partem: In Hcereditatibus 
(ideiem medietátem: In Decimis Parochin ipsius 
SedisduasyarteiK et in mo rtu ri is si m iliter: eiceptis 
saplecliliòus, et stramentis universis, et equitatu- 
ris, de quibus jure nihil hahere debet.» Na erecção 
ou instituição da Igreja Parochia! do couto dc 
Canella$(qtfélioje não existe, e parece, que nunca 
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chegou a existir) declara D. Eslevào, Arcebispo 
de Braga, que o Parocho lhe pagará a sua cen- 
sura, que era: • í/num tnodiuin de centena, et tiitum 
ceram, et tertiam partem morluariorum.» Doe. 
dc Braga de lááii. lira então D. Paio Bispo de 
Lamego, a quem este couto pertencia. V. Censo. 
Correndo demanda entre o Deão da Sc de La- 
mego, e o Reitor, e Beneficiados de Almacavc 
apor raiom das pertenças do pam, e do vinho, 
que lhes o Dayão ha a dar, e d outras cousas, 
que decido daver por meio com o dito Dayão, 
que erão estas: contem a saber-, Direituras, meu- 
ças. anniversarias, que fossem mandadas ã Egreja, 
Dízimos pessones, mandas, e Offertas, e Obradas:» 
O venerável D. Fr. Salvado, Bispo d'aquella 
Diocese, os compoz amigavelmente cm 30 de 
Maio de 1337, declarando-sc entre as mais con- 
dições: *Que o Dayão, e seus successores ajdo 
todalas Direituras, elodalas meuçus, e a Offerla, 
e Obladas, lambem dos viços, como dos mortos, 
que a dita Eigreja ha, e houver d acer, ele.» Doe. 
de Al maca ve. 

Das mortuários se faz menção cm um con- 
trato entre o Bispo de Viseu, e o seu Cabido. 
V. Doehs. E das mortúrias da Igreja do Lada- 
rio se veja v. Loiros*, cm cujo documento se 
diz: tTertiam cerd Morluariorum, quas habere 
potueritis, sive de Parrochianis vestris, site de 
alienis, nobis delelis persolvere, sicut de aliis 
nobis persolvuntur Ecclesiis.» 

No de 12ís8 doou El-Rei D. Diniz ao Mos- 
teiro de Ceiça o padroado da Igreja de Ten- 
túgal, com a condyjão ide que o l'apa ou o 
liispo de Coimbra, lhe anexasse os Dizimo»; 
aliás que não valesse a tal Doação». Era então 
Bispo D. Aimerieo, que confirmou a doação, 
e fez a união dos diiinus, achando-se em re- 
mohspurtibus, e no mesmoanno. •DatumCaiarti, 
etc.», instituindo em Tentúgal um Vigário per- 
petuo por morte d» actual Reitor. »Qui Perpe- 
tuus Vicarius [salva in omnibus Pontificali Ter- 
tia, quam habei Episcopus) in ipsa Ecctesia ha- 
beat tertiam partem omnium Decimarum. pos- 
sessionum, morluariorum, et aliorvm omnium bo- 
nornm.et proventuumEcclesix. Hubeatetiam omnrs 
ablaliones, et omnia, que offernnlur Altari; de qua 
parte tertiaEcclesiammanuieneat.rthospitalitatem, 
prout jura requirunt Ueliquam Tertiam Uecimu- 
rum,possessionum, et morluariorum, dictum Mo- 
naslnium de Criça concertai in usossuos, et habeat 
in pcrpeluum in salvo, absque omiti onere alio.» 
Doe., de Ct-içii. 

No de láyo D. Vicente, Eispo do Porto, e 
o Mosteiro de Tarouca s« compuzeram a res- 
peito dos direitos pvnti/icaes da Igreja dc Oli- 
veira cm Penaguião,dequeja se fallou.(Y.CENso.) 
Nas escrituras, que so guardam cm Tarouca se 
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lê o seguinte: «De Mor tua ri is vero composui- 
mus hoc modo: Quvd si aliquis rmticus, aut villa- 
nus ibi elegerit septilturam: nihil de legalit ad 
eamdem Ecclesiam, seu grangiam pertinenlihus, 
Xobis, vel Archidiacono nostro detur. Et si ali- 
quis de aliena Parochia ibi elegerit sepulturam: 
parletn legatorum qua; Parochia illa habuerit, a 
qua corpus assumitur, Nos rol min: s parlem nos- 
tram.» 

Os Padres Sousa.eEspennça.aquelle naCViron. 
de S. Domingos, esto na Hist. Seraphica de Por- 
tugal, nos informam das horríveis perseguirdes, 
com que D. Pedro Salvador. Bispo do Porto, tra- 
tou as duas famílias religiosas n'aquclla cidade, 
agitado por uma sórdida ambição das mortalhas, 
que aprebendia perder ellc, c o seu Clero, ein 
razão das sepulturas, que muitos escolhiam nas 
suas igrejas. Todo o poder dos Succcssores de 
S. Pedro, c a liberalidade real dos nossos Prín- 
cipes se mctleo em uso. para deixar os pobres 
religiosos cm sorego. A gloriosa Santa Mafal- 
da se declarou abertamente a favor dos Domi- 
nicos, doando ã Sé do Porto a Igreja de Sun/» 
Cruz de Iliba-Lessa (que havia sido convento 
de Eremitas de Santo Agostinho já d antes de 
1140, ea quem D. Afonso II havia feito a doa- 
rão do couto), e isto a litn lhe indemnizar as 
que sem detrimento algum se chamavam leza- 
dos. A doarão desta Santa se acha no Censital 
do Porto, lí.v. i da 3.1 parte, que lie dos Pa- 
droados. Por este modo socegarani os Doiuini- 
cos. Com os Franciscanos porém ainda depois 
continuaram as discórdias. No livro xxi dos 
Originaes do Cabido, n.° 1.® se acha uma bulia 
de Bi-nedicto XII de 1338, que julga descria a 
appellação, que o Guardião de S. Francisco, 
c os seus religiosos da Cidade do Porto in- 
terpuzeram para a Curia Itomana de uma sen- 
tença, que o Bispo, c Cabido alcançaram con- 
tra elles, para que lhes pagassem a «Quarta 
funeral, e a quarto parle de lodos, e quaesquer 
legados deixados em lestamento.» E por quanto 
o procurador dos appellanles não comparecco, 
foi condeinnadoem dezeseis Florinsemeiod ouro. 
Depois no de13GG fizeram novo contrato o Bispo, 
Cabido, c Convento sobre a Quarta funeral (n.® 
18) mas parece que pelo tempo se alterou ; 
pois no dc 1429 fez o Cabido um requerimento, 
(n.° 5) para que o Convento de S. Francisco 
lhe pagasse a 'quarta parle de tudo o que por tes- 
tamento lhe fosse deixado.» Em fim no dc 1442. 
(n. G) tornou a contratar o Cabido com o Con- 
vento sobre o mosmo assumpto. Extinctos os 
Claustraes, succederam os Observantes: a sua po- 
br< z* fechou a porta a todas as contendas. Mas 
ninguém se admire d'esles excessos no arreca- 
dar os despojos dos defuntos. Tempo houve 
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em que os Heitores das Igrejas pretenderam 
arrobar-sc as mortulhas dns que aspiravam ã 
profissão monástica; dizendo, que couio mortos 
já civilmente, sc deviam reputar como defun- 
tos. Disto nos informam as bulias de Honorio 
III, e Gregorio IX (apud Duírcsne), chaman- 
do-llic um costume detestável, que alli reprehen- 
dom, fulminam, e proscrevem. Verdade lie, 
que muito» Canonistas, fundados no Cup. dehis. 
4 de sepult., distinguem entre o que na Sande 
perfeita procura o habito religioso, e o que 
na doença grave, e luctando já com a morte, 
sc faz conduzir com os seus bens ao mosteiro: 
este, c não aquelle, dizem, não ser livre di 
Quarta funeral. E nem este lie um caso me- 
tapliisieo; pois antigamente havia uina cspccie 
de monges, que sc intitulavam Monnchi adsuc- 
currendum, que acliando-se nos iins da vida, c 
ariigo de morte (precedendo o consentimento de 
suas mulheres se eram casados) se faziam le- 
var ao mosteiro, e alli vestiam o habito mo- 
naclial, para soccorrcrem á sua alma, fazendo-se 
participantes das orações, e suíTragios dos mon- 
ges, c ficando obrigados á profissão religiosa, 
se vinham depois a convnlecer. E este era o 
vestido, oo habito augelico, com que jã desde o 
viu século se costumaram sepultar aquellcs se- 
ciil tres, que interessavam pela remissão das 
penas tem porá es, que depois da morte os aguar- 
davam; tAngelicum Ilabitum sumert dicebanlur 
mor il uri laici, 9111, prius quam vi ta excederent 
Monuchicis imlumentis induit postulabant;ut ora- 
tionum Monaeltorum essent participes; eorumque 
ad id nomiiui in Calcndario, seu Necroloyio 
scriberenttir. Duírcsne, v. Angelica Vestis.® li 
eis-aqui também a origem, que teve o costume, 
de muitos lieis (semdesprezarem o lençol,com 
que Jcsu Chrislo foi sepultado) pedirem na 
morte o habito de S. Francisco, ou de outro 
santo Palriarclni. Os Succcssores de S. Pedro 
lém concedido varias indulgoncias aos que não 
sendo talvez muito religiosos na vida, morrem 
ao menos com esto sinal dc verdadeira peniten- 
cia. li se algum abuso na matéria, e fórma des- 
tes hábitos, o seu preço, se chegou a introdu- 
zir; isto «e nenhum modo pôde empecer á in- 
tenção pia dc quem os busca, nem á liberal 
coudescendcricia com qnc a Igreja Santa os 
approva. Mas tornando ás mortulhas. 

No archivo da .Mitra Bracarense, Tit. Dos 
Censos, e Direitos ecclesiasticos, masso i, n. 
12, se «chá a copia dc uma procuração do meio 
do século xv, para se compor a Clerezia do 
arcebispado sobre os direitos archiepiscopaes, 
que de tempos antigos se pagavam, a saber: 
Votos, ou codos de pam, e vinho, mortuários, 
colheitas, procurações, redisimas dt arrenda- 

ipe/Uoí, dizimo#, meias vagas, Inetuosas, bra- 
gal, cera, mortur as,.mundas, kalendario. Pelos 
mortuorios, podémos entender a Quarta funeral; 
pelas morturas, as obradas: pejas mandas, os 
particulares legados. Mas que diremos nós ser 
o kalendarioDiremos ser uma pensão, que 
os Parocfios pagavam no primeiro dia dc lo- 
dos os mezes, quando vinham ã conferencia, 
que então se fazia na presença d» Prelado. »L't 
de suo Ministério, et religiosa conversaiione, ut 
que de his, çuce in eori/m Parochiis accidunt, ser- 
nionem haberent?... Seria algum donativo, que 
por obrigarão mesmo lhe pagavam as confra- 
rias?... Seria alguma custumagsm, que se pa- 
gasse no primeiro de Janeiro, que em uma car- 
ta dc Hogerio, Hei de Sicilia, de 1137, se cha- 
ma Kolendatico?. Nada mais era, senão o que 
liça dito, v. Kaunuamo. 

Em uma sentença de 1454 dada prlo «Desem- 
bargador do Vrincepe D. Affonso Duque de Bra- 
gança, e Conde de Darcellos • se declara, que 
o Mosteiro de Castro de Avellans cm aquellas 
igrejas cm que tinha tTcrlias Mortuorum ; so- 
bre que sempre foram, e são grandes debates,» 
esteja pelo aresto seguinte: * Mando, difiro e 
decraro, que todos, e quaesquer freguezes das 
Igrejas anexas ao dito Mosteiro, que snn Testa- 
mento fallecerem, seus herdeiros destribuam seus 
bens, como quiserem, e por brm ti cerem, segan- 
do a disposição do Direito Cvnunum: E mor- 
rendo co« Testamento, inteiramente se cumpra. 
E se bens, ou moveis, ou dinheiros por sun al- 
ma deixar sem outra decrnração: seus herdeiros, 
oh testamenteiros possam livremente gastar as 
duas partes no que virem, que lie utilidade dos 
ditos finados. A terça jxirte porém (attendendo 
a que o Mosteiro persi. e seus Cappelluens lhes 
dá a Cura, insinu, administra os sacramentos,- 
e tem com elles outros trabalhos) a devem dis- 
pender em Missas (que he Obraeom, e Saci ificio 
muis preçado, louvado, acepto a Deos polas al- 
mas de todos, Excellente sobre os outros lodos) 
as quars mandarão dizer na Igreja, onde jou- 
ver o finado: e seráò ditas pelos Cupellnens da 
dita Igreja, e Monges do Mosteiro, se quiserem 
vir (sendo primeiro avisados) no dia da sepul- 
tura, novt dia, ntc; e anno.» Doe. de Bragan- 
ça. 

Dc toda esta disciplina unicamente restam 
as Obradas c os particulares Usos das Igrejas, 
que, sendo racionaveis, como he de presumir, 
se devem manter e conservar. Mas seria bem 
para desejar, que a subsistência côngrua dos 
ministros tivesse outras fincas, que não fos*ein 
os funeraes, os lutos, e as mortalhas : que a admi- 
nistração dos sacramentos não tivesse aiuda a 
muis leve sombra de simonia: o que o enterro 
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dos nossos irmãos defuntos não declinasse pa- 
ra suspeitas de avaroza l> ainda senão tapam as 
bocas dos que faliam maldades!.. Ainda se ha 
de presumir, que o mesmo pastor se interessa 
na morte do rebanho!... Sagrados dízimos, para 
onde vos ausentastes?.. Voltai, voltai á primi- 
tiva, c logo cessará a calumuiosa máxima <To- 
tum de lana, nihit de anima,» que sendo a penas 
de algum, a malícia sem tino a quer applicar a 
lodos. 

MOStyí.VDO. Hoje na Beira dizem pão mos- 
segado, aquelle de que á mão sc tirou alguma 
ptquena parte : e mosseco, a dita porção, assim 
tirada. Antigamente sc estendia o moscgado a 
tudo o que padecia alguma falta, já nas extremi- 
dades, á diferença do esfarrapado, cuja rasgadura 
chegava ao interior de qualquer peça. *Licromo- 
segado,e esfarrapado a lugares, o Doe. de San- 
to Tvrso de 1438. 

MÒSEQNINS, ou Mosequisis. Borzcguins. V. 
Camamio. 

MOSTEA. Carro, carrada. >E as mosleas da 
palha, como sempre usastes.* 1'razo das Salze- 
das de 1295. Em outros muitos prazos se de- 
clara, que as mostéas são feixes de palha, dc 
mais ou menos vencilhos. 

MOSTEIBÓ. V. Mo.NESTEinot. 
MOSTEIBO. I. Todos hoje sabem o que hc 

Mosteiro. Mas reflectindo sobre os nossos mais 
antigos documentos, se nos ofTerccc logo ã vista 
15o desmarcado número dc Mosteiros, que nos 
violentam a crer, que ellcs não eram da quali- 
dade dos que hoje sc praticam. Cassiano, Collat. 
18, cap. 16, bem claramente nos informa, que 
a cella de qualquer monge particular era um 
Mosteiro : t Monasteria dicebantnr Cilie, ingui- 
bus unicus degit Monachus.» E esta era adilTe- 
rença entre o Mosteiro, c o Cenoôío: neste ha- 
bitavam muitos, naquelle um só : verdade hc que 
pelo tempo lambem os Cenobios sc disseram Mos- 
teiros, como se vô do Concilio Bomano de 8iG, 
Can. 27. Não nos deve logo admirar uma mul- 
tidão assim grande dc Mosteiros. Urna choupa- 
na entretecida dc páos, c coberta dc ramas fa- 
zia naquelle tempo a ligura própria de um mos- 
teiro. O trabalho das mãos, e as ervas, ou frn- 
las do mato mantinham felizmente o seu habita- 
dor: c então que muito se repelissem a cada passo 
semelhantes habitações ?.. . Ainda depois que 
os moMeiro.* constaram de mais indivíduos, ntínca 
foi excessivo o seu número : a soberba, c arro- 
gância dos grande.* palacios nada tinham dc coin- 
inum com o< claustros religiosos, onde só viviam 
homens, enterrados primeiro, que defuntos. Um 
ermitão mesmo embrenhado na seria, ou só, ou 
com algum, ou alguns poucos companheiros, 
era o que bastava, para que sc desse o nome 

de mosteiro ã sua brusca, e tenebrosa cova, cm 
que o desprezo do mundo reluzia, c a comtno- 
didade própria sc não buscava. Passaram os fer- 
vores primeiros: c nestes mesmos silios, ou 
perto delles, sc fundaram talvez outros mais 
amplos, e numerosos domicílios, alguns dos quaes 
chegaram aos nossos dias, Iravendo caminhado 
outros á região do esquecimento. Bem fácil se- 
ria um dilatado índice dc todos; mas o lempo, 
c a occasião o não permittem. 

MOSTEIBO. II. Assim chamaram antigamen- 
te ás Igrejas calhedracs: ou porque elTecliva- 
mente foram servidas pelos Monges, como em 
Alemanha principalmente sc praticou ; ou por- 
que nellas viviam alguns Monges juntamente com 
osConcgos, comosc disse (V. Monges sas Catiie- 
draes): ou finalmente, porque nellas viviam os Co- 
negos, não menos regularmente que os Mon- 
gcs. 

MOSTEIBO. III. Igreja parochial, c matriz. 
Multiplicado o povo d*' Deos, deixaram os Bis- 
pos dc serem consultados para os matrimonio® 
dos fieis: passou esta inspecção aos respectivos 
Parochos. Mas crescendo cm grande numero os 
parochianos, foi preciso cortar algumas porções 
da freguezia primordial, que eram governada» 
por um só Sacerdote ou Capelltlo, ao mesmo lent- 
po que as matrizes linhão copioso numero dc mi- 
nistres, já Monges, já Clérigos, Diáconos, e Pre*> 
byteros, que ministravam os sacramentos, c vi- 
viam collegialmenle nas mesmas igrejas, que por 
isso foram chamadas Mosteiros, ou Igrejas Mo- 
nastereaes. Nestas hc que o Concilio de Kuâo de 
1072, Can. 14. manda receber o sacramenlo do 
matrimonio: *Niqrtce non in occulto fiant, negue 
poit prandium ;sed sponsus, et sponiajtjuni a Sa- 
cerdote jejuno in Monasterio benedicantttr. > 

MOSTEIBO dc Hniorinos. Assim cramquasi 
todos os que no século xi sc fundaram. Junto de 
nina pequena igreja, on oratorio sc fabricavam 
casas, c aposentos, em que vi\ iam os fundadores 
com as suas famílias, c depois delles succediam 
nesta herança seus parentes, c herdeiros; com 
condição, que dessem certas esmolas, e agasalhos 
aos pobres, c peregrinos, c aos monges, sacerdo- 
tes, ou devotos, que vivessem naquelle lugar, 
a que mais bem chamaríamos antes Morgado, 
ou Capella, que Mosteiro. V. Comitonxs. 

MOSTEIBOS. Assim chamaram os arcos, abo- 
bedas, ou pequenas capcllas pela parte exterior 
das igrejas, cm que antigamente sepultavam os 
corpos dos defuntos. 

MOSTEIBOS Capitaes. Eram os que tinham 
outros debaixo da sua obediencia. Tacs eram en- 
tre nós Pombeiro, Tibacns, Yacariça, ele. 

MOSTEIBOS Canosicabs. Aquellcs em que 
viviam Conegos Begrantes, ou líegulares com a 
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mesma obedieacja, clausura, e pcrfvieão, que os 
motins. 

.MOSTEIROS dúplices, Ilouve muitos em Por- 
tugal, ainda depois, cjue no ConcilioNiceno II, 
Can. 20, foram prohibidos. Mas ninguém se per- 
suada, que não havendo tanta malícia naquelle 
tBmpo, o coro, igreja, o oficinas eram com umas 
aos monges, e monjas. Pelo contrario: grossas 
e altas paredes separavam, até mesmo da vista, 
as il«ias famílias, que se algumas vezes não ti- 
nham mais superior, que um Abbade, ou Abba- 
dessa, ordinariamente cada uma das communi- 
dades tinha seu chefe, e na igreja, ou orato- 
rio rias monjas só os que serviam no altar, ou 
conferiam os sacramentos eram permittidos; não 
se concedendo jamais ás monjas o entrar na 
igreja, e mosteiro dos monges. 

MOSTRIItOS isextos. Já na palavra Abbate 
magnate se tratou d estas isenções. Acrescenta- 
remos agora que as letras, ou bulias pontilicias, 
que tomara debaixo da protecção'da Igreja Itu- 
mana algum mosteiro, milícia, ou família reli- 
giosa, por si mesmas não involVem isenção da 
jurisdição do Bispo diocesano:' lie preciso que 
expressamente se diga, que as pessoas, igrejas, 
eludires da Ordem iic.iin immediataa á Sé Apos- 
tólica, sem reconhecerem outro Bispo, ou Or- 
dinário, que não seja o Romano Pontilice; der- 
rogando a tudo pela clausula «Aro« obstanlibus, 
ele.» 

Com elTeito, já desde oseciilo xit foi bem rece- 
bida entre osCanonistnsa disiincç3oentreiLm/i0- 
cesana. c Lei da jurisdicçâo: por esta se entendia 
tudo aquillo. en» que o poder, c jurisdicçâo 
dos Bispos, como inberente á sua ordein, e di- 
gnidade episcopal, tinha ficado, e persistido 
inviolável sobre os mosteiros, militares, ou mon- 
ges i.fenfoí,ou sobre as suas cousas: por aquella se 
tomava tudo aquillo, cm que os mesmos mos- 
teiros, c corporações se propunham isentos, prin- 
cipalmente quanto á administração particular 
das snas»cousas, c pessoas, eleições, castigos, 
ele. Porém jã desde o mesmo século sticcedeO, 
que algumas vezes se uniram as isençoens d'es- 
las duas leis, e d aqui nasceram os prelados 
Nulhus Diocesis, por e xerci'arem a jurisdicçâo 
episcopal, ainda externa, no clero, e povo de 
Certos territorios, ou separados das ouir.is dio- 
ceses, ou insertos u'ellas, além da que Mie per- 
tence sobre todos os- seus súbditos, e pessoais, 
que lhes sãn subordinadas 

Esta i*e)içâo$v adquire por algum dos tres prin- 
cípios; Origem. Privilegio,e Prèscripção iinmcwo- 
rial. A origem (que então se dá, quando certas ci- 
dades, lugares, povoações, terras incultas, oit 
occupadas dos mlieis se restauram, ou povoam 
pelos mesmos religiosos, ou pessoa*, que alli 
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instituem, ou restabelecem o divino culto) quasi 
sempre coincide com o Privilegio Apostolico; 
pois cm attenção a semelhantes serviços lui 
que os Successores de S. Pedro concedem estas 
isenções. Em Ilespanha. c Portugal leve lugar 
distincto a bulia de Urbano II de 1093, que 
concedia aos lieis, Próceres, e Magnates des- 
membrar dos antigos bispados, c submellcr a 
Mosteiros, e Ordens todas as Igrejas, recobras- 
sem do poder dos Sarracenos, juntamente com 
a percepção dos dízimos, e primícias. Emjimn 
palavra : todas as igrejas, vidas, c possessões, 
que os Mosteiros, e Ordens entre nós conse- 
guiram; ou lhes provieram por doações reaes; 
ou de particulares de terra» já feitas, e culti- 
vadas, ou f ram por cilas de novo povoadas, 
rotas, conquistadas, c defendidas. N'estas con- 
seguiram as maiores regalias; mas isto por par- 
ticular doação, c privilegio, que só a Real Co- 
roa pôde conceder, ecom as limitações que bem 
lhe agradar V. Abbade ise.nto. 

MOSTEIROS Rkaks. Os que só pendiam do * 
Príncipe, ou Monarcha. D estes, e outros trata 
Ducange; v. Monasterium. 

MOSTIL. Parece ser otlicial mecânico, que 
depois se disse Mester, c Mister. No foral dc 
Céa de 1130, depois de se determinar, que se- 
não embarguem as béstas aos ollciros «pro in 
nulla [adendacontinua : «Numrjuam in sena 
prendant rtutítiL* Livro dos Foracs velhos (•). 

MOS FRANÇAS. Interioridades, costumes, 
conducta do respectivo sujeito. 

MOSTRAR. I. Explicar alguma cousa, que 
estava escura, ou menos clara. 

MOSTRAR. II. Ensinar, instruir, amestrar. 
E na verdade o mestre he quem pnletitéa, e 
mostra aos seus discípulos, e ouvintes o que 
d antes se lhes escondia, e occultava. «.Vt/r-* 
tim Martins, que mostra os Sfooiinhds.t I)or. 
da Graça de Coimbra de 1310. V. Moços amos- 
TfuOiçns, e MolaciiiAós. 

MOTA. Toma-se hoje por açude, ou levada 
de agoa, que se forma de torrões, faebinas. ou 
pedras. Antigamente se tomava pelos muros, 
torres, fossos, ou cavas, que defendiam e mes- 
mo furmòseavam uma casa de campo, e que por 
erma, esolit.iri.1 necessitava de ser guarnecida a 
modo de Castello, ou fortaleza. Em uma doação 
de Vairjo dc 1280 se diz: tl)e una casa cum sua 
mota. o 

MOTO. Mote, letra que os cavalli-iros leva- 
rain na euipreza. 

MOTREÍE íik pão. Pedaço. 
WOUÇAR. O inesino que Moçvr. 

I')0 1U« foí»"mo»ti!. na furai i» Cfa, |irt«ÍMmrorui...r. 

[Hm d« J p. F.a. 
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MOUIMENTO. V. Moijikmo. 
MOlUISCO (Aiuiatei.). Tinha trinla c <l«as 

onças. V. AnmaoE. No6'ú(/fx:j2Gilosinaiiusi'ri- 
|iiõs de Akobaçi?. a íol 3;i3 se ochn umajarga 
doação dEi-Itei I). Diniz ao -Mosteiro cie Odi- 
wllás, com condição de haver alii sempre sinco 
Oapellães, Frades de Alcobaça, aos quaçs se 
dai iam por dia Wr« arraieis de carne pelo ar- 
raiei movriw) de Lisboa » Datada lio de 1318. 
Eram poisdtáe an ateis, secundo o peso de que 
hoje usamos. Por uma doação de Oviedo de 
1114, consta, que a Itaiuha D. Urraca, e o se- 
nhor Conde D. Henrique receberam daquella 
Ciitlicdral «melkaes, c soldos magno pondere 
mourisco.» Eia logo o peso mourisco diíle rente 
do que usavam qs nacionaes de llespanha. V. 
Methcaks. 

MOllUSCOS. .Mariana traduzindo a cariado 
Papa João \ 111 para El-Hei I). Affonso, o .Ma- 
gno, diz assim : «Não deixeis de inciar nos al- 
yuns proveitosos, e Ooms Mouriscos com suas ar- 
mas e cavullos, aos quaes os Jíespanlwes clmmão 
Caca lios Alfarazes • Eram logo os Mouriscos, 
ou Mfarazes soldados de Cavallo, bem forneci- 
dos de armas, e muilo exercitados na guerra 
contra os Mouros. V. Aliarás. 

MOYIL, MOV1S. Movei, moveis. Doe. dc 
4330. 

MOY.VÇOM. Medida, medirão, acção dc me- 
dir. Cod. Alf., liv. li, lit. 74, g 3, e 

MOYADOH. O que mede, medidor. Cod. Alf., 
liv. ii, til. ii9, | 31. 

MQYElt. Mulher. 
MOYO. Y Moio. 
MOZMODÍS. Moeda, que corria'nos princí- 

pios deste reino, e parece que eram meios ma- 
racidis, ou maracidis menores. No codicillo, ou 
manda d ElIlei I). Affonso Henriques,que se acha 
original no Cabido de Yiseu,feita em Fevereiro de 
1179, dispõe o mouarcha a benefício da sua 
alma de 22|>000 maravidis, que linha em San- 
ta Cruz dc Coimbra. Depois de vários legados 
aos pobres, ao Hospital novo de Guimarães, 
ao do Porto, c Lisboa, a Mosteiros, Igrejas, 
c até 3$000 maracidis á Ponte do Douro (para 
se fazer, ou conservar) conlinúa: «/« pri- 
mis II os pila li Iherosolimitano »m mozmodis, e! 
cccc.Lu marcas argenti, vunus riginti qualuor, 
pro quibus damus ct-Iii Morabitinos, et íl. Mo- 
rabitinos mayores. Monasterio S. Crucis mille 
Morabitinos mayores, et mille mozmodis, mi- 
nus decem, et médium.» D'aqui se vô, que ha- 
via maracidis maiores, e menores, ou meios ma- 
racidis : c estes deveriam ser os mozmodis, dc 
que aqui se faz menção. Nocouicillo d'EI-Rei 
D. Sancho I de 1189, que igualmente alii se 
conserva, se vC, que havendo legado 13£13>j 
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maracidis e meio a beneficio dos cativos; vai 
logo deixando a varias Igrejas muitos mozmo- 
dis, que alli se escrevem com esta abreviatu- 
ra n"s, c diz: «hti m"z superflui (qui sunt 
f cc n m"z, et nonaginta septem mcalia au- 
ri) dentur pontibus in liegno meo.» De tudo so 
couclue, que os mozmodis, ou eram maravidis 
menores, ou meios maravidis. V. Muuyinu.. 
Entre os Orientaes, e Africanos ainda hoje corro 
uma moeda, a que chamam mahmudi: lie dc 
ouro, c prata: a de ouro tem o mesmo valor 
do nosso quartinho de lf>íOO réis: a de prata 
lie do tamanho, e vslpr dos nossos vinténs dc 
praia. Mas não lie de crer, que este seja o va- 
lor dos nossos mozmodis, nem que com elies 
lenham algum parentesco (*), 

MOZOil Moiloin, guindaste, madeiro alto, 
c grosso, que servia para guindar pedras. Na 
intima latinidade Mozolus rota. era o mesmo 
que Truncus: os Italianos ainda hoje dizem 
Mozzolo, e os Francezes Moieul. V. Lum*. 

MU, ou Muu. Mulo, macho, ou tnulalo, ani- 
mal quadrúpede, e bem conhecido. «Mando que 
hum mú, do qual preço da compra foi de cinte 
maracidis, de cinte sete soldos o maravidi, etc.» 
Doe. de Almoster de 1287, O mesmo se vé por 
outro das Salzedas de 1279, em que se escreve 
Muu. 

MU. Tomar o mu, desconfiar. 
f MUA. Mula. 
MUDAMENTO. Alteração, troca, mudança. V. 

Cabo ii. 
MUDBAGE. Tela, ou droga preciosa, dcquo 

se usava nas vestimentas, e capas da Igreja. V. 
Acitaha. 

-j-f MUITIEHAMÀ. Muilo na má hora. 
MULA DO COHPO DE ALGUKII. Y. MIIUA. 
MLLAS. Sempre será louvável a moderação, 

e severidade de costumes dos nossos maiores, 
que longe do fausto, oslcplaçJfo, e luxo, com 
pouco se contentavam, poupando os seus patri- 
mónios, e deixando largos lhesouros j, seus fi- 
lhos. Cavalgaduras apparatosas, e ajaezadas de 
mulas, facas, Imaneas. rocins, que não fossem 
dc marca, quartnos de França. Flandres, Ale- 
manha, urcos dc ÍMjlattrra, Escuda, Iria mia, 
não consumiam o seu dinheiro, nem gastavam 
o género da primeira necessidade; não só para 
a munuleuçào da ca valia ria regular, mas ainda 
para o sustento dc Untos, individuo*, que ge- 
mem nus duros ferros da penúria, c da lazeira. 

(•) D* que íli* D. Pedro do CnnlM Benitez, a p*g. 3S o 93 
da sim obra, faltando de «Dublai Jlainiodinas» nue é er- 
rada a «opjKMiçâo do aucUir do «■Klntidarto». querendo adiar 
np* -moi.uodiíi marividis menores, ou meio» maravidis, s«ndo 
aijudlM realmente moedas de ouro mouriscas. 

(Nota do »r. M. B. Lopes F«rnaod«.) 
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Os Prelados, c pessoas condecoradas, os Fidal- 
gos, os Ecclesiaslicos, c os Monges foram os 
primeiros a quem os nossos Monarclias faculta* 
iam o anilarem em bestai muares com freios, e 
sellas. Mas esta prohibiçio ião antiga, como o 
mesmo Keino, e da qual se seguiam utilidades 
gtandes, acabou nas Cortes de Ttibmar de 15SI 
em que os póvos conseguiram d'EI-ltei D. Fi- 
lippo I de Portugal, o servirem-se livremen- 
te de quaesquer cavalgaduras, que cada um ti- 
vesse. 

MULATO. Macho asneiro, filho de cavallo, e 
burra (*). Por uma lei de li>38 se determinava, 
que nenhuma pessoa dEnlre Douro, c Minho 
pode&se criar mais que >hum mulato para seu 
serviço*; sob pena de umanno de'degredo para 
um dos coutos fóra da dita comarca, e de per- 
diniento dos mulalos, que criasse, metade para 
quem o accusasse, e a outra para a Camara de 
Sua Mageslade. Tudo licou revogado nas Cortes 
de Thomar. 

MILH.MUGO, AS. Fraco, delicado, liinido, 
covarde, inconstante, sem valor, esein coragem. 
•O Companha pusilanima de coraçoens mulhaii- 
gtos, e afeminados, dizei-me, porque chorades ?« 
Chron. do Conde 1). Pedro, cap. 12. 

MULTJP1UCAÇOM. Multiplicação, multidilo, 
copia. 
f MULTIUU. Multidão. 
MUNDAYEL. Mundano, seguidor, e amante 

dos torpes deleites, e carnaes. Como em alguns 
foraes antigos se mandasse, que os Clérigos, e 
Frades pagassem portagem, passagem, t cuslu- 
magem, assim como pagavam os Judeos, e man- 
cebas solteiras inundastes: El-Hei I). Duarte »por 
honra da Santa Igreja, e porque devem ser hon- 
rados, e libertados», mandou que pagassem como 
os outros Christàos, e L). Aílonso \ o confirmou. 
Cod Alf., liv. i, tit. 21. 

MUNGA. Monja, religiosa, freira. Doe. de 
1280. 

MUIl.VDOl HO, OS. Tapigo, muro, parede, 
vallo, coináro. • As. qnaes herdades com seus mu- 
radouros, assi como jazem muradas, vos tmpru* 
Samos. * 

MLItCEIftO. Oflicial, que faz murças de Có- 
negos. Doe. de Lamego do século xv. 

MlllES. Halos. 
f MUItMOIltO. Murmurinlio. 
MlSAUÍA. Tudo o que pertence a bens d'al- 

ma, e anniversarios. El-ltei D. AlTonso II pro- 
hibio, que as Keligiões comprassem bens de raiz 
sem licença da Coroa; «salvo que as possam com- 
prar per musaria, e outras maneiras sem pecca- 

(•) A palaTra «mulato» comprchtndia lambam a cria da fsr>» 
c jumento. 

{Nota il« J. I'. Ilibeiro.J 
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do.» Cod. Alf., liv. ii, lit. 2, art. 2 ('). Sem no* 
lembrarmos agora quedo latino Musso, ou Mus- 
sito, ou do italiano J/usar, que lie estar resmo- 
ncando, ou fatiando baixo, e por entre os dentes 
i não obstante que os sábios da Crusca expliquem 
J/usar em sentido mui diverso) poderiam os Por- 
tuguezes chamar Musaria a tudo o que eram re- 
zas, orações, e missas caladas: parece mais na- 
tuial, que de Mitssa, ou Muza, que na ínfima 
lalinidade significou a murça, ou particular ha- 
bito, com que não só Cónegos, mas ainda todos 
os ecclesiaslicos deviam entrar, e servir na casa 
do Senhor, se dissesse Musaria tudo o que eram 
oíTicios, missas, e orações pelos defuntos; pois 
nem tudo isto era rezado em voz submissa, sendo 
a maior parte, cantado, ou entoado em voz alta 
e sonora. 

MUSGO. Musculo, parte fibrosa, e carnuda 
do corpo humano, c de que pendem os seus mo- 
vimentos vitaes. Também se diz dos viventes ir- 
racionaes. V. Posto. 

MUSI IAÇOM. Voz baixa, confusa, e por en- 
tre dentes. Doe. de larouca do século xtv. 

MUI): V. MiL 
MJ.ZLEMO. Hustico, barbaro, incivil. 

N 

N Letra numeral, valia 90 ou mais bem 900: 
sendo plicada valia 9^000. 

N- Na musica dos antigos denotava, que on- 
de estivesse o sinal desta letra se devia attender 
muito, e reparar no canto. 

N. E um L nas sentenças dos antigos Juris- 
consultos mostravam, que não eslava o delicio 
plenamente provado: servia de uma interlocu- 
tora, que por extenso dizia Non liquit, e que 
se devia proceder a nova inquirirão. 

N. lautas vezes se repetia, quantas eram as 
pessoas, que por elle se denotavam. V. letra G. 

N. Figurado como //. V. Numám. 
N. Ja desde o viu século se começou a escre- 

ver cm logar do nome próprio da pessoa • es- 
crevendo.se d'antes ille, ou illa, como dizendo; 
aquellc, ou aquella, cujo nome se ignora, ou 
que: por certas razões aqui se não escreve No 
1'acto da Lei Salica, lit. 83, sc usa i\e Nestigan- 
ho, ou Nestigantius; suprindo com esta palavra 
0 nome proprio; o que nós fazemos com estes 

I.) NSo jicrtmrc 0 ar tipo citado 4 pulam «Mumla. a t) 
Airon<o | ; ,"M é da «meorri.a, cu omc ariico* |4 
1 Unis. Acba»e no lugnr regride da -Affonjina. ,,0 cod?*» do 
I orlo; porem o# outros codigos Icom «Uniwrwrio.. 

'(Nota dc } P. Ribeiro). 
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termos: luluno, um tal, um certa. Dizem alguns, 
e não s.ciii fundamento, que o N neste sentido 
lie abreviatura de Eu. ou Na, que queria dizer 
Senhor, ou Senhvra para cqtli hsgentes, quean- 
tigaiueiilc Oravam nas alias dos Pvreneos, v. g. 
En Anton fa: Na Sop!iia: senlior Antonio, senho- 
ra Sophia; e que pelo rodar dos ânuos, supii- 
niidos o E, e o .1, licou unicamente o .V para 
itennlar o nome oeculto. 

NABÃM. Este dii eito, que pngj.m os pescado- 
res nos outros pórldf, e que lie década navio, 
lancha, ou outra qualquer embarcarão um pei- 
xe; não pagam os pescadores da cidade do Tor- 
to, depois do foral (1'El-Uei D. Manoel, como 
delle se manifesta. Porein antigamente o paga- 
vam com o nome de Nabulo.- como consta da 
doarão cí'EÍ-IW'i D. Ordonho II aoBispo I). Go- 
mado (que renunciada a mitra de Coimbra, se 
havia recolhido ao mostriro de Crestuma, junlO 
ao ['orlo)-cm o anno de 922: aclia-se no Livro 
Prelo de Coimbra a foi. 39, e diz: •Veditipse 
Jtex. et ipxi Comités Nubulum, et Portnlicum de 
Dario in die Sabbati, de Porlu de Aljuvirio, et 
per tolos illõs portas usqne inillafoce de Vorio, 
ubi cadil in nutre.—E lhe fazemot mercê do noi.so 
Direito do Nabão, e Malatosta, que os barcos de 
fóra pagão quando vem pescar aos mares, e rio 
da dita Villa (de Yianna).» Carta d ICI-Rei D. 
Alfonso V, porque faz Conde de Yianna de Ca- 
minha ao Capitão, e Governador d'Alcácer em 
Africa. D. Duarte de Menezes, no de 1460. 

NABO. o Uiesir.o que .Nabám. Consta do mes- 
mo foral. 

NABULO. O mesmo queN^uA». Ou mais bem 
o fréic que se paga nas barcas de passagem. Y. 
NabÁII. 

NAÇOENS legumes. Toda a casla de legu- 
mes, v. g. fiisas, feijOes, lierviihas, ele. DuC. 
de Ti rouca do século xiv. 

NAD1VA. Nascida, natural. Pedra nadiva, a 
que a I li in es mo, onde se acha, foi creada, ou 
produzida, á dilTcrença da que ja foi cortada, 
ou conduzida de outro lugar. *Como vai ferir 
em lai ma pedra nadica, que esta a quem do Itiu 
JJalsamam » Tombo do Aro de Lamego, de 134(5, 
foi. SJÍ. 

NAMORADO. Afável, engraçado, cheio de 
humanidade, roubador dos corações, eque pelo 
seu bom termo provoca os outros a ter-lbe aíTei- 
ção. D El-Rei D. Fernando diz o Azinheiro: 
*Era muito desposto. emui formoso. e manhoso, 
e muito namorado, e mui uqnsathador.» 

NAMORADOS. Ala dos Namoradas, compa- 
nhia, ou sociedade de Fidalgos PortiigUezes, 
aventureiros, e andantes. que n.i batalha de 
Aljubarrota se levantou; tomando por distinrlivo 
uma bandeira verde, que symbolisava com os 
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seus pensamentos, cheios de esperanças, que 
consistiam em deíTenderem sempre honradamen- 
te o posto, que na campanha se lhes conliasse. 
Ao mesmo tempo se levantou a companhia, ou 
batalhão dos da Madre Silva, cujo titulo desi- 
gnava o seu entendimento, e discrição cm feitos 
militares. Ambas estas sociedades (a que alguns 
sem razão chamaram Ordens Militares) «caba- 
lam com os seus mesmos instituidores. Um c-i- 
valleiro da primeira estnsepultado no convento 
de Corpus Christi em Yilla-novn do Porlo: ou- 
tro da segunda ein o Convento de S. Francisco 
de Aliimquer: as inscripçíies. que se gravaram 
nas respectivas campas, nos informam do quanto 
rllr* sc prezavam dos nomes, que honradamente 
os distinguiam. 

NaRACHARIA. Laranjal, pomar de laran- 
jeiras, que em algumas parles dizem Laranjué. 
«Unam leiram hcureditatis jurta t•«Hum cortina 
ipsius Ecclcsiv, et jurta naraeharium, quw est ibi 
plantata.» Doe. da Universidade de látiá E no- 
te-se o prejuízo vulgar, de que só dobrado o ca- 
bo da Boa Esperança, veio á nossa terra a fruta 
de espinho; paia quando cá chegaram as laran- 
jas da China, já contavam muitos centos daunos 
os laranjuês cm Portugal ('). V. VmriKti 

NASCIÍNÇAS. Nasciiias. a 1 porcas, leicençns, 
tumores, ele. que nascem pelo empo humano. 

NASCER u:t>.\. Sobrevir necessidade, ou oc- 
casião de hir a alguma parle. >E se Ihtj ,iasees- 
se hida pera Cass d'El-Uei.» Doe. de 1'cndorada 
de 1317. 

NASCER, e NACFR Fir nascer, npparecer, sj- 
hir, apresentar-se quasi de repente sobre al- 
guma colima, ou eminência, tomada a metafora 
do Sol, que vem apparecendo, e subindo sobre 
o horisonte. «Meterom-se os Mouros por detraz 
d'hum cabero, e vieram nascer onde os nossos esta- 
cão.» Chron. do Conde I). Pedro, liv. i, cap. 39. 
«Em se tornando pera os seus, veo nacer acerca 
doscontratores.x Chron. do Conde D. Duarte, cap. 
113. 

NATURA, Natukanç*. Natureza. Assim cha- 
mavam o direito, que algum linha de ser na- 
tuial, ou herdeiro em alguma igreja, mosteiro, 
ou lugar pio, e lambem a ração de alimentos, 
ou dinheiro, que por este mesmo direito lhe per- 
tencia. 'Testamentos. eNalurns » Doe. das Ben- 
tas do Porto de 1306. E no de I3II mandou 
El - Rei I). Diniz, que Rierw-linniens. Rieas-di»- 
nas, Infanções, etc. não fossem desmesutuda- 
mente comer as Nnturas. e albergar no Mosteiro 
de Vairam.» Doe. do mesmo .Mu-teco. Segundo 

(•) >>íto arlic# confunde o andor n< t,ir»rj^ rces, ou ria 
china, com a* azeda#, quo prduin ser coi Imitai mais íui- 
tigas. 

(Nota de J. V. Ilsboiro ) 
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outro documento dn* Bentas do Porto, k Mar Um 
fernandeidá Coynha renunciou ti Satura, Come- 
dória. Casamento, Cavalaria, e outro qualquer Li- 
reito, que podesse ter no Monteiro de Tarouquel- 
/« » Aunodel337. Entre os documentos de Pen- 
dor.ida st? acham dous: uni do 1310 em qn«> So UV: 
" Reconheço, que recebi muito l/em, e mwjta ajuda do 
Moeste iro, e por t/em que d'i receln, e por Natureza 
(jitthy keij.» Km outro de 1310 «/í esta Doaçom 
fazemos na Nuturança, e por bóó divido, e por 
muyto bem, e por mttyla ajuda que nós sempre do 
dito Moesteiro recebemos.t> V. Naural. 

§NaIURaES. Os Naturalistas. 
NaTUBAl. O filho, nu descendente dos pa- 

droeiros ilas igrejas, ou mosteiros ; que como 
laesse aproveitavam dos beiís; que seus pais, e 
Antepassados haviam deixado aos ditos lufares. 
E por isto tinlmni ali Comedoriacerta, ou deter- 
minada r.ição. \ . Comkdoaia. 'ti o dito Lourenço 
Annes disse, que elle era Natural do dito Moes- 
teiro, c que estaca em posse de Comer: e que a 
cila* não queria fater, nem fizera força nenhua, 
mais que porque lhe nom queriam dar cie Conter; 
pêro lho unte pedira que et mera ao dito Moes- 
teiro: e que tomara Vianda pera si, e peru sa 
gente, assi como El-liei mandava. K que se lhe 
dizião, que el nom era Natural, que el se faria 
Natural p„r El-Rei, ou pelo Meirinho, quando 
iIn Mister fosse; e que de todo estaca em posse 
e <l"e "SSJ 0 provaria Porem as Donas 
protestação, que lhes fazia força, per que nom 
era aturai, nem Herdeiro, nem estava em Pos- 
te. o E de tildo pediram um instrumento, que foi 
leito no 1 ° <le Dezembro de 1315 Doe do 
Mosteiro de Ferreira dAves. V. CoavkíhÓ, o 
llKílDEinOS. 

^ V B\NÇA. V. Natura, 
NA I UltEZA. I. O mesmo que Natusa. 
NA 1 UUl-.Z.V II. leira, onde alguém natceo, 

pntini. ti ornou pera a nua natureza,» isto lie 
para a sua pbtria. ||c de Barros 

NAU.MÁM V. Numàsi. 
NAVAGEM. e Naveoajkw. O frete da emtáfca- 

Ção, o salário, que se dá na barca da passagem. 
De um arienditineiito da Camara de Mem Cor- 
to ile 1.J80 fon«ta, que o arrenda ta riodevia ter 
•« lavagem do Porto do Pocinho » Da mesma 
palavra usa 1-1 - liei 1). Diniz em uma carta para 
.1 mesma Camara de 1289, fallântlo na dita bar- 
ca .No do 13% El-|). João I, seguindo as 
pecadas dos lieis, que lhe precederam, julgou, 
'que as Barcas, e Navegajensdo Douro, desde o 
Porh Velho té defronte do Predo, pertencido ao 
Concelho de Mcm-Corvo : mio obstante a Petição 
do Procurador da sua Real Fazenda.» Doe. de 
.Moncorvo. 

NAN AS. Campos raso?, cercados de bosques. 
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Bell» celebres são as Navas de Tolosa pila bata- 
lha que ncljas de», e insigne vicio ri», qur dos 
Mouro» consu-gniiT, El-Hei I>. Alfonso VIII d" 
Castella no de lá 12, aitribuidn principnlineHiH 
á Santa Virgein, fujo retrato tremulava nas ban- 
deiras dos Catholicns, que em agradecimento 
llie consagraram a abstinência do carne em ot s a li- 
bados. que se linha deixado já de observai* em 
toda a llespanlia. 
f NAVE Narin. 
NAVEGAJBM V. N wackm. 

,"í" NAVIA.MKNTO. Navegnçílo. 
NEGA MENTO Negação. Doe. de Tarouca d« 

1 iOO. 
*p-[* NEGO, NEGA. Scnflò, 
NE1IUA. Nenhuma - Doe. das Bentas do Porto 

de 1280. 
NlilCEO. Néscio, ignorante do que tem obii- 

gaeão de saber 
NKGCUM. Nenhum, ninguém. 
NÉIXENÇV. Producções, frutos, c renúvos. 

assim das terras, como dos animaes. No de 1153 
contratou um (illio com sua mãi viuva de parti- 
rem tudo o que chegassem a ganhar, e adquirir 
«sic de pane. quohiodo tino ;sicde neixencia, que 
ibi nascer, etc » Doe. das Bentas do 1'orto. 

NELLO. Nisso, no tal negocio. <E o que nelh 
obrares, haverei por bem ■> 

NEMBHAH. Hecordar, lembrar, trazer i me- 
moria, i E que se nembre de quanto Ihi eu fizi.» 
Doe. da Guarda de 1298. Daqui: Nembro, Nem- 
bra, Nembrança: lembro, lembra, lembrança, etc. 
que são mui frequentes no século xin. e xiv. 

NEMBBO. Membro. «Estava muito doente, e 
tinha tolhidos todos os nembros. » 

NI.MIGALHA, è Nimigala, ou Nruigau.a. Ab- 
solutamente nada, nem a mais leve cousa, ou 
como ainda hoje se diz: Nem migalha. 'Cava- 
larás que de sseus SSenõres armas, on cavalos, 
ou maus teverem. á sua morte uon deii ende ne- 
migalla a seus Senõres. i Foral de Bragança do 
1187 traduzido no de 1281 Doe. de Bragança. 
*E do preço a nós nom ficou nimigala en dotidò 
por dar.* Carla de venda das Salzedas de I2'JÍ) 
Pelas inqniriçôi s dT2l-Uei D. Diniz de 1288 sê 
achou no julgado dos Arcos de Valdevez, o na 
freguezía de Santa Christjna, que El-Rei tinha 
no lugar de Torneiros um melo casal, e a Ordem 
do Hospital outro meio: o que os moradores 
deste costumavam d\mtes dar xn foros a Et-Rei; 
mas pflssandO-se ao da Ordem hermarom od'E!- 
Bei. e nâo lhe davam agora ncmigalha. 

NEM PEi.A ventuh\. lie fraze do século xtv 
CVmÍ««.wC8% <,lie: "l'"ra 1ue não succeda . NEILIIDaDE. talta de conhecimentos, e no- 
ticias, insciencia, ignorancin, im-periria do quç 
pertence aoi devires década utn. Ainda'ptcls 
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Juizes, e Alvazisde graça, ou persa neitiidade po- 
nham o dia de aparecer ás parles, além dos 30 
dias. ele.» Cod. Alf.. lie. Hl. til. 7, § 29, 

NEMÚ. Nenhum. Doe. de 1311. 
-*••]• NESSOllA. Immediataifcenle, no mesmo 

illSOlllC. 
NEVES. Nome do mulher. *Neves dos San- 

tos.» 
•J-NIINTE. Nada. Do antigo provençal Nient. 
NIMIGALA. V. NEMIGALIU. 
N1Ú. Nenhum. Doe. das Ucntas do Porlo de 

1311. 
NOANE. João. «Sendo a todo testemunhas 

presentes N. e N., e Soane Dominguez.» 
NODCM, Notcm, Noutum, Noto. Em os do- 

cuinenlos que nos reslain até o meio do século 
xiii se acham com frequencia estas formulas: 
v. g.: tiXodum die vii Kal. Februarins,» em 
959; #Nodum die, quod erit m.* ante Kal. Au- 
guslas.» em 1062; «jVoto die iv Kal. Januarii,» 
em 11 li; «Fada K. de Furo notum die, et 
quodum, quod erit vm Idus Junii,» em 122o, 
ele.: seria fácil persuadir-se alguém, que á 
imitação dos povos septemtrionaes, Germanos, 
Gallos, c Árabes (os quaes contavam os dias 
pelas noiles) datavam algumas vezes os nossos 
maiores os seus instrumentos; se com o Notum 
não escreveram juntamente o die, que nos não 
deixa ainda só o suspeitar, que entre nós gras- 
sasse aquelle costume. Era pois o Notum, Noto, 
etc. o mesmo que ao depois se exprimio coin 
o I)atum, Dante, Dado, etc. que uem sempre 
denotava o dia, em que a doarão, compra, sen- 
tença, concerto, olc. se ajustou, conferio, ro- 
solvco, decidio, ou minutou, se expressamente 
se não declara, v. g. Datam, et aclum, ou Aclum, 
et dalum, die, etc., mas sim, e tão súmente que 
naquelle dia se deo á execução, se publicou, 
manifestou, e disso se lavrou, deo, e eutregou 
á parte o instrumento, em que a tal fórmula se 
encontra. Então (como hoje) succedia muitas 
tas vezes projectar-se uma doação, testamento, 
etc. edistofazer-seuma minuta, ou talvez lavrar- 
se a carta depois de maduras reflexões, e não 
se entregar por então ao donatario, e nem se Ilie 
pórem as assignaturas, sellos, etc. Isto pro- 
priamente era o Aclum-, porém seja, com todas 
as formalidades do tempo se dava a escritura, 
com toda a propriedade se dizia: Notum, No- 
dum, Aclum, etc. E finalmente, se o instrumento 
se projectou, c escreveo no mesmo tempo, ou 
dia, foi estilo dizer se: Dalum, el aclum. Vid. 
Duçange, Hevmani, Montignot, e a Hesp. Sagr. 
em muitos lugares, mas particularmente tomo 
xwiv, cap. 10, foi. 27G. Entre nós lie bem 
célebre a doação que o Prcsbytero Ariano fez 
a Lorvão (Gav. 2, mass. 4, n. 29) da Igreja 
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de S. Bartholomeu no arrntalde de Coimbra 
(a qual já d'antcs era do dito Mosteiro) com 
todos os seus ornamentos, «ú/ est, Crucem,ca- 
licem argenleum, el quinque sinos, et omni orna- 
mento Àltaris, iv.or casullas sericas, el vesti- 
menta linea, et duas aziluras: libros. videlicet, 
et Urebrario, Psallrrio, et aliis libris, vasculo 
argenteo. Adicio et iam domos cum casas, et pa- 
lumbare, el intrinsecus earum uno torculare, cubas 
cum tino, et cibaria, letos, cathcdras, wensas 
cum ornamento suo, conkas, mensorios, et imo 
morlariolo, et omnia vasa. El iteram offero 
equas, et kaballos, mulas, et asinos, séllas, fra- 
nos, sporas, spai as, et sculos, lanceas, baicstas, 
sagtllas (e tal era o armazém de um ccclcsias- 
tico naquella fronteira dos Mouros) archas, vi- 
ncas, pomiferas, etc. E conclue: *F. Carlulla 
Teslamenli Kal. Januarii E. i. c. *vit. Ego 
Ariauus Vresbiter in hac Carla Teslamenli, quod 
(ierijussi, tnanu tnea roboro, el hcecsignafaciojfc 
lUec sunl leslemoniarum nominatarum. Codestevs 
Jeremias ---------- ts. 

E depois dc um largo espaço, em que se ha- 
viam de pôr os nomes das mais testemunhas 
(que nunca se pozeram) sc lè no fundo desto 
pergaminho original: 

«Truclcsindus Presbiler scripsit.» 

Mas que razão haveria para se não concluir 
esta bellissima minuta, e projecto de doação?. 
Sc alguma cousa vejo, a razão está patente. 
No 1." dc Janeiro de 1109 se lavrou este do- 
cumento, cm que o doante manifestou o seu 
dezejo, esperando algum tempo mais opportu- 
no para sc dar cm publica fórma ; mas como logo 
corresse noticia que o senhor Conde I). Henrique, 
e sna mulher tinham projectado dar, c doar 
este Mosteiro d Sé dc Coimbra, como finalmen- 
te, e com a maior solcmnidade íizeram no mes- 
mo anno a 29 dc Julho, não curou mais o bom 
Ariano de aperfeiçoar a sua carta, fazendo-i 
pública, c notoria, e roborada com o numero 
dc testemunhas, que então se praticava. Equo 
a mesma doação dos .senhores Condes (que so 
acha original na Sé de Coimbra, Gav. 8, 11. i, 
mass. 2, n. 15, e por copia no hivro Prelo, a 
foi. 53), fosse primeiro minutada, c passados 
alguns tempos dada solemnemcnte, e continua- 
da na presença de toda a côrlc na cidade de 
Viseu, delia inesmo sc manifesta. E finalmente 
sc tornou a dar e confirmar pessoalmente na 
cidade dc Coimbra. *Facta esl lute Carla Testa- 
menti, et confirmala, alque super Allare supra- 
nominalw Eclesiw utriusque inanu oblata, die 
iv Kal. Augusli. E. m. c. xvn.» E tal ora o 
Nolo dos antigos, que appellava só no tempo, 
ou dia, cm que o instrumento conseguia toda 
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a stu validade, c de particular, c mero proje- 
cto passava a ser publico, c notório. E quan- 
tos documentos originaes se acham já do sé- 
culo ix, em que expressamente se dir., que de- 
pois de notados, ou minutados por um foram 
trasladados por outro?. V. Noticias, e Jlesp. 
Sayr,, tomo xi, foi. 384. 

NOJO. Domno,perda, malfeitoria,detrimento, 
embaraço.» Com intençom de lhes fazer nojo, e 
deshonra. em lhes britarem boa vesinhnnça, que 
antrc etles avia tle assi com elles montarem, e 
rezinharem.» Doe. de Pinhel de 1130. «Ti se 
iwm fizer nojo a outros Casaes.r. Foral de Mon- 
ção de 1 ;i 1 á. 

NOMEADA. Moeda de prata, que fizeram la- 
vrar El-Hei D. JoSo I e seu lillio D. Duarte. Era do 
tamanho do nosso mcio-losião: tinha no anverso 
a cruz de S. Jorge, com a legenda: «Dominus 
adjutor fortix.o Ignora-sc o seu justo valor. 

NONCA. Nunca. Doe. de Vai rã o de 1315. 
NOS Ki.-hei Fazemos saber. Esta fórmula, de 

que se usou antigamente, teve fim nodel524, 
em que El-Rei D. João 111 com os do seu Con- 
selho assentou, que nos alvarás, leis, ele., ou 
sejam assinados por Sua Magestade, ou pelos 
seus ofliciaes, senão escrevam ns ditas pala- 
vns; mas siin estas: «Eu El-Rei faço saber.» 
E deste assento se passou provisão a IGde Ju- 
nho do mesmo anuo; como se diz na Chrón. 
do mesmo senhor liei, parle i, cap. 48. 

NOSCOf O mesmo que Comnosco. Do latino 
Nobisctm. 

NOTICIA. O mesmo que conhecença, ou re- 
conhecença dos prazos. Doe. de Thomar. 

NOTICIAS. Assim se chamaram nquellas car- 
tas, ou instrumentos, que principiavam peta 
narrativa de factos, que haviam precedido, co- 
mo se disse (V. An.mcio). Do século ix, x, xi, e 
xii se conservam entre nósgrande numero destas 
peras, que principiando antes do século vi desde 
o ix se equivocaram com as doações. As Noti- 
ciai, que nestes documentos se exaravam, ou 
eram publicas, ou particulares: as primeiras 
como escritas na presença de Bispos. Juizes, 
etc., são de uma fé inèoirteslavel: as segundai 
como de particulares, e talvez muitos annos 
depois, que passaram as cousas, não deixam de 
estar sujeitas a alguns erros de facto, por igno- 
rância, ou equivocação dos que as faziam. Mas 
note-se, que algumas vezes se faziam as doa- 
ções verbalmente muitos, ou alguns annos an- 
tes das taes/YoNVirtí, qut* as reduziam a escrito: 
e d'aqui vinha firmal-as com duas eras: a pri- 
meira do tempo, cm que a doação selizera: c 
a segunda do anno, em que ultimamente se es- 
crevera: csla sempre hccerta: a outra pôde ser 
falsa. Vi d. Diccion. Itaison., v. Nõticis, 
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NOYEA; c Novéna. A nona pai te, ou de nove 
partes uma. Acha-sé com freqnencia e ainda 
nas Cortes de Lisboa de liiíJj Daqui: «/'«»* 
anneveadon, quando de nove alqueires se paga 
um. Ituc. de Lamego do século xiv. 

NOVELLEIttu': Ramo verde, vergontea, re- 
novo, que nasce do pè, ou tronco da arvore. 
« E qxie os seus a; ume is corfuvâo os novel leiros 
novos dos rastiuheiros dos dilos soutos; forque 
lhes era milhbr de fender, e adduzido ende o que 
se pagavtlo, e o al leicavâo em perdi com.» Tom- 
bo do Aro de Lamego de 1340, foi. 'S'<i v. 

NOVENA. V. Nóvka. 
NOVENAS. As nonas partes de qualquer 

cousa. Carla Real de 1340. Doe." de Bragança. 
NOVOS. O mesmo que renovos, fructos, no- 

vidades. o.Yrti; podem render seus novos.n Carla 
d LI Hei D. João 1 de 1404. Doe. de Pinhel. 

NUÇÀO. 0 mesmo que assenso, vontade, ar- 
bítrio, querer, beneplácito, consentimento. Vem 
do latino A d nutum. «0 qual poemos em a dita 
Igreja per Prior, e Redor, com entenrrTo, queelle 
seja revogável a nosso talante, c nuçda.» Doe. do 
século xiv. 

NUCJO. V. Ncxcio 
NUCION. Renúncia de todo, e qualquer di- 

reito. < Ego Menendus Gontemeri: feci Cartum 
de Nueion. et firmiludinti Monasterio S. Mun- 
nis de Cohmbria, et omnibus Clericis ibidem in 
perpetuutn commorantihus, de illa vinca, ele. «. 
Doe. de S. João de Almedina, que no de 1180 
se chamava Mosteiro (*). ' 

NlfDllVA, Ncdova, e Nodova. Consta das in- 
quirições d'EI-Bei D Diniz de 1290. V.Adua. 

NU1DADE. Nudez, falta de vésfido. 
_ NEM AM. Villa bem conhecida, c notável no 

bispado dc Lamego, esobre a margem esquerda 
do rio Douro. Não se pôde duvidar, qtie j;i no 
tempo dos Romanos foi praça defensável, e uni 
dos seusgrandes presídios. As muitas medalhas 
de ouro, prata, e cobre, que no seu Castello, o 
conliguidades se tem achado, com as efígies dos 
Imperadores Romanos, e com outros symbolos, 
e cunhos d aquelle lempo, assim o persuadem. 
Mas daqui se não segue que esta fosse a de- 
cantada .Vumancia, que licava junto a Soria, 
onde hoje vemos sobre o Douro a ponto de Ga- 
lai, c nó lerritorio dc Zamora, que também nos 
princípios do século xii foi chamada {Çumtmcia: 
como está demonstrado pelo M.c Flores no tom 
vii da Hesp.Sagrtr. 19, n. 2í, c no lom. xiv,' 
Ir. 54, cap. 1, n. 5. O nome, com que os Ro- 
manos a distinguiram, nós verdadeiramente o 
nuo sabemos; u)3s sc Auittancm, ou Nuuinám na 

(•) A palavra •Biclon» no documenta citado, »ntcs so devo 
«ntciwer d« -rtcirnheciiueolo.» 

(Nota dc J 1' Ribcirj). 
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língua primitiva dos llespanhoca quoria dizer 
cidade. ou povoação fortíssima edificada sobre «- 
farpadas rochas, podemos avançar, que desde 
aquelle tempo conservaria esta fortul<*za o no- 
me de Xumilo. No dc DOO eram castellos J.an- 
gobria. c flaumiim, assim como Pcnadcdono, Se- 
monelli, e outras, nomeadas no testamento de 
l). Flammula, que $e acha «o Livro de D. Mum- 
madomna dc Guimaraens a foi. 7. Com a revo- 
lução dos tempos parcce que esta parle da Es- 
tremadura se despovoou, e que D. Fernão Men- 
dez de Bragança, genro da Bainha l). Thcrcza, 
a fez povoar de imvo. Com eíTeilo no dc 1130 
elle, c seus filhos deram foral aos povoadores 
de Cicitale Somam, cognomeuío Monforte. (Esto 
foral confirmou depois El-Rei 1). Diniz conscr- 
vaudo-!lií o nome de Monforte, corno synonyino 
dc .Ywmam). *Facla Carla viu Julii E. u.c lxviii. 
Reynante Rege Alfonso in Legione, etintotaStre- 
matura. Imperante Portugal Infante D. Alfonso. 
Archiepiscopo in Brachara D. Pelagio. Poleslas 
tu Bragancia, et Lawpasos Fernamlus Mntdiz.» 
Livro dos Foraes velhos. No dc 1145 o mesmo 
I). Fernão Mendez liavendo povoado o Castello 
de Laagrovia, que eslava entre Mari alba, e No- 
mdm, o doou aos Templários, como sc dirá (V. 
TtupiiEinos). Por lodo este tempo, a saber, an- 
tes de 1130 até depois de 11 iíi, era jVurnam, 
Penadono, Langroiva, Marialba, c todas as mais 
igrejas entre Távora, eCúa, do arcebispado de 
Braga ; como da sobredita doação de Fernão 
Mendez, e da Monarch. Lusit., tom. v, foi. 174 
elaraincntc se manifesta. A falta de Bispos cm 
Lamego, e Viseu oecasionariain uma tal exten- 
são de limites, e diametralmente opposta ás de- 
marcações antigas. Até oslins do século xiii se 
acha constantemente intitulada Nomam, a con- 
tarmos do século xii. Depois, transferida a villa 
para o lugar de Freixo, se começou a chamar 
Freixo de Aeindm, tomando por armas uma mão 
estendida ao alto, debaixo de uma coroa impe- 
rial, entre um N c um E, que quer dizer Ne- 
mám. Mas este escudo d'armas parece dema- 
siadamente novo, e pueril, e só alusivo ao pre- 
sente nojnc; e isto ao inesmo tempo, que so 
ventila ainda, coin que letras seha dc escrever, 
se Saumam, se Numrim, scNomdm, ou sc final - 
inenle Aemam, a quem nada favorecem os an- 
tigos documentos. EJ-Rei D. Manoel rtforinou- 
Ihc o seu antigo foral, que diz fòra dado por 
Kl - Hei l). AITonso 111, mas isto lie um doserros 
histórico» dc Fernam dc Pina, como sc disse 
(V. Fokaes ) 

O seu antiquíssimo Castello se acha pela maior 
parte arruinado. Sahindo d ellc para a villa pela 
poria, que fica ao Poente, se vè uma pedra in- 
ferida «o muro,cá mão direita,quedix: (Tnb. 
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3): «Jiuepit {unem in Ji. M. cc. xxvu. Po, 
rém o que a mandou fazer, ou o Archilecto- 
que a fez, ou principiou a fazer no de 1189, 
não declara esta lapide, na qual se acha o .V 
grego elriuco com n figura de II : o E com for- 
ma dc F c tanibcmoJ/; lie do Abecedario antigo 
dos Latinos. 

Ao entrar pela porta travessa, que está so 
Norte da Igreja matriz da villa de Numam, so 
acha uma pedra quadrada, que tom no alio uma 
pia de agoa benta, e á freme, não muito bem 
polida, a inscripção seguinte: 

TI. CL A Dl US 
SANCIVS EQ 

CNOR. T1T. l.V 
SITANORVM 

D IS. DEABVSQ 
CONIVMBRIC. 

S. L M. 

Pareço ser uma memoria, que Tito Cladio 
Sanches. Cava liei ro da Cohorte Tieia dos Lu- 
sitanos, consagrou aos Deoses, e Deosas de Con- 
dexa, a velha (cujas ruinas se acham j..nlo a 
Condeixa a nova, c da qual passou o nome para 
Coimbra, que depois sc fundou no lugar, cm 
que hoje a vemos). 

Vindo do Castello para a villa sc acham em 
uma fraga os caracteres da Tab. 3. n. í. 

A sua intelligencia chama pelas a t tenções dos 
mais eruditos: eu subscreverei ao seu voto. 

NUMATAS. V. Diniikiivadas; pois são synoni- 
mos, e se tomam, ou pelo mesmo dinheiro, quo 
em latim se diz .-Vumus; ou pelo sen valor; ou 
pela mesma cousa em própria espécie, que com 
elle se comprava. *Et dedisli nrihi pro robo- 
ra duas numatas vini». Isto In-, tanto vinho, 
quanto sc comprava com dous dinheiros, ou :Vu- 
moj. Doe. de Tarouca dc 1234. 

NUNCAS. adv. Nunca. «Que elle nuncãs con- 
sentirá em tal cousa." 

NÚNCIO. O mesmo que luftnosa. No foral 
de Bragança de 1187 sc diz: «Milites, qui Pres- 
limonium non tenueriut. n»n p'ctcnl nuncionem: 
et qui Preslimonium lenuerint. et filios habuerint, 
no» dent nuncionem, neque auferant filiis Presti- 
inoninm. ele E na copia nuientica dada em vul- 
gar no de 1281 se li: ••Cavaleiro, que hi aprestamo 
nom lover, nom peyle Luitosa : E quem aprestamo 
tover,e(filhos ouver,nom peytcLuilosa.nem tolliam 
a seus IJiihos o aprestamo.»V. Loitosa . No Conci I io 
de Leão de 1 OáO, can. 2(5 se acha o seguinte: «Si 
Miles veed in Ltgione m solo alleriusca*um habu- 
erit, bis in anno at cum domino soli ad junclam ; 
ita dico, \il rodem dieaddomtm suam possit reverti: 
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elhabcal dominum,qualemcumque eoiueril, et fa- 
cial de domo sua, sicut super scriptum cst, et ulli 
domino non dei Nulio.» Nenhum fundamento po- 
0ijni ler os addicionadores rio Dulresne, pura 
suspeitarem que por este Nulio. ou Nucio se 
entenderia a noite, vindo a tlijer,. que o ras- 
sailo não linha obrigação do acompanhar de 
uoite o seu senhor; pois do sobredito se col- 
lige que em llespanha ehimavant Núncio á /«- 
cluosti. E com elfeilô. o Padre Mestre Bisco, 110 
tomo xxxv da Hesp.Sagr. 16: 'Nec ulli domino 
non dei Nunlium.» K finalmente, no foral de Santa 
Cruz da Villariça cie 1 ã2íi se acha: lEtnonin- 
tret ibiNuntio, nec Manaria denullo homo per foros 
de Saneia Cruce.» Doe. de .Moncorvo. O mes- 
mo se determina no foral da villa de Moz.como 
se disse v. Man:niiadègo). Donde seyô, que os 
de Santa Cruit e Mós estavam isentos de Luctno- 
tus, o Manarias, 
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O. Como letra numeral tinha valor de II: 
plicada valia 11£000. 

O, Na musica dos antigos era sinal de se 
abrir inteiramente a boca, cuja figura se re- 
presentava no 0. 

O. Preposto ao nome proprio lie para com 
os de Ililicrnia. um distinclivo de nobreza, c 
denota um descendente, ou alijado a urna cer- 
ta, c illuslre família, v. g O Coster, O'Urien, 
ele. 

O. Por vi foi muito usado dos nossos maio- 
res. v. g. amarom, lerom, ouvirow, cajotn, liçom, 
capitou», enliçom, ele. por: amaram, leram, ou- 
viram, casam, liçam, capitam, enliçam, ele. 

O- Por Ah se acha algumas vezes, v. g. 
/'lodo, chilram, coda, por: Plaudo, claustrum, 
cauda 

0. Por E igualmente foi usado na lalinidadc 
férrea, e intima: v. g.; vorsus, voster, sercos, 
vulgos: por errau-t, tesler, servus, vulgus. 

O. Algumas vezes sc cscreveo por I: v. g. 
Olli, por illi. 

O Por U foi usadissimo dos antigos, v. g: 
buncopatiir, JobemUs, consol, pecodibus. colpa, 
ele., por i\unmpatur, Jubemus, cônsul, pecu- 
dibus, culpa, ele. 

0. Substituído por Usc acha em muitos dos 
nossos mais antigos documentos, v. g.: Puirn- 
rts, Mulino, cuiítra, ele., por, pomaret, violi- 
no, contra, ele. 

O. Escrito d'cstc modo XXXX, ou (Toste XL, 
letra A, c letra V. 
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().' Beberete, merenda, convite, que se dava 
nas Cathedraes. Collegiadas, e Mosteiros em 
cada uin dos sete dias anies do Nascimento do 
Filho de Deus; prinripiando nas primeiras vés- 
peras da festa (ia Expectação, que também foi 
chamada a festa do 0'. E porque n'eslcs sete 
dias se cantam as sete anltphonas, que todas 
principiam por O . como suspirando jã alíecluo- 
samenie pela vinda do Redcmptor; do O' das 
anliphonas passou o nome para os convites, c 
merendas, os qoacs lendo mui devotos, e hon- 
radíssimos princípios, com a malícia dos tem- 
pos vieram a declinar para intoleráveis abusos, 
que a vigílancia dos Prelados procurou refor- 
mar, mas só efficazmente, quando «íe todo sc 
vieram a extinguir. Se com a festa principiaram 
os t a es convites, eu o não sei: consta sim, que alie 
foi instituída no decimoConcilioTolelano de656, 
governando a Igreja de Toledo o Bispo Eugénio, 
c confirmada por Santo Ildefonso, seu succes- 
sor. L)e Toledo passou esta fesla a Portugal, e a 
toda a Igreja. Porem dos Convites, ou Pitançcs 
apenas boje restam memorias enire as Commu- 
nidades, quo vivem no claustro, c que mais 
tenacidade mostram em conservar as antigua- 
llias da primitiva. Na Sé de Lamego os com- 
ni 11 tio 11 o venerável I). João de Chaves, Bispo 
d ntfuella diocese, em certos anniversarios no de 
1'» iiídizendo: • D'antigamente tagora foi cutlttme 
em esta nossa Sé, e Cathedral de se fazerem, e 
darem sete Os. ou convites por sete dias antes dtt 
lesta do Natal ao Cabido e Clerezia da dita Sc, 
de vinhos brancos, e v°>melhos, e frutas, e espe- 
cias, e confeitos, e (amarás, e passas: cada hum 
segundo mais avondosamente podia. E como se 
/li juntava muita gente de desvairadas maneiras, 
entre as quaes eram vis pessoas, que depois que 
bebido, dizido, e faziam muitas enormidades, e ale- 
vantavam arruidos, e contendas, fpte eram azo de 
se seguirem algumas violências : E querendo Nós 
a■ isto prover, e remediar: Ordenamos, e estabe- 
lecemos deste dia para todo o sempre, que os sele 
Os, ou concites não se dem daqui adiante, e se 
mudem : E -Vos assim os mudamos em o que se se- 
gue : cenvem a saber : Que por o dito 0. oit con- 
rite que pertence a Nós e d dita nossa Igreja de 
Lamego, fazemos hum Óbito ao dito Cabido : que 
em o dia de Santa Maria, que vem oito dias an- 
tes do Natal, digam huma Missa cantada de Re- 
(|«iem porás almas dos Dispas de Lamego, eha- 
jdo por o dito Óbito sinco Horas, etc.» Doe. do 
Lamego, e se acha porexleuso na Mcmor. Chro- 
nolog dos Prelados de Lamego da edição de 1789, 
foi. 70. No de l,'il8 convjeram os da Cimarado 
Freixo <tc Espada-Cinta com os ires raroeirosda 
collegiada daquella villa, que o Ô de vinhos c 
fi nta, que sc liava ao povo, sc desse A fabrica da 
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igreja por estar muito pobre, rcduzindo-o an- 
nualmenlc a oOO réis. 

OANE, cOa.nbs. Assim escreviam antigamen- 
te o nome de João. V. Sayoane. 

OANNES. Dizem ser um monstro meio ho- 
mem, e meio peixe, que antigamente foi vislo 
no EgvptO: que pela manhã sal»i;» do mar Ver- 
melho, e andava nos contornos da cidade dc Ba- 
bilónia, c pela tarde se restituía no mar: que 
ensinava aos que o hiáo ouvir lodo o género dc 
sciericias e artes, e principalmente os segredos 
mais recondilos delias; que foram chamados 
Annedotes (dc que Oannes lie abreviatura) dos 
quaos em quatrocentos annos foram vistos qua- 
tro. Porem liornio hc dc opinião, que cada um de 
estes Oannes não era mais que um demonio, mos- 
trando no que ensinava uma notável erudição, 
c prudência, para grangear venerações, e iiiauur 
nquelles pòvos na idolatria, venerundo-o como 
Deos, debaixo dos nomes de Dagon, e Adargad. 

OB. O mesmo que Ou. «Que dedes a mim, ob 
á ma geraçom.. . Secos, oh oblrem jter vos lavrar, 
eb morar essa herdade, e nem for meu homem, ob 
de meos filhos, ficar a mim esseherdanunto livre.» 
Doe do século xiv. 

OBA, AS. Sobrepeliz, opa, sotana, vestidura 
solta, c comprida, que os ministros do altar, e 
serventes da igreja, ou mosteiro trazem sobre 
outros vestidos que vem justos ao corpo. Entre 
as mais cousas, que a Faniula deDcos Yivila deo 
no df 1010 para serviço, e ornato da Igreja do 
-Mosteiro de Villela, que seu marido Fromarigos 
Espa:ande.ihn\\i fundado, se contan: iKazitas 
duas de sirgo: orales Ires: Obas servorum; libros 
Eclesiásticos, etc.» Sei que na inlima lalinida- 
de O/w, IIOva, lloba, Hobuna, Aba, 11 aba, íluba, 
se tomaram pelo casal, ou pequena quinta, cons- 
tante de casa, e campo, em que uma família rús- 
tica se mantinha; derivando-sc do 3lemão Haab 
possessão, bens, ou herdade: ou da voz saxó- 
nica Haabam, ter ou possuir; como diz, c pro- 
u Ducangc nestas palavras. Porém coimo nes- 
ta doarão se acha o p, mudado em b, v. g. A'imi- 
cubato por Nuncupato, etc.; porque nào dire- 
mos que Obus se escreveo por Opas ? Ecom eflei- 
to, depois de se nomearem as casulas, c mani- 
pulos para o sacrilicio: que cousa mais natural, 
que haver sobrepelizes para os servos, ou aco- 
litos, que nelle ministrassem ?... Alguém disse 
que o las Obas, eram Vasos; porém depois dc 
se haverem nomeado nesta larga doação sinos, 
cruzes, coroas, cálix: que Vasos seriam os que 
por Obas se designavam ?.. . Doe. da Serra do 
Porto. 

OBEDEENÇA. Obediencia. Doe. dc 1418. 
OBEDIENCIA. O mesmo que Ovenca. Elvira 

Mendes, Prioreza da Espiunca, doou uma her- 

0BR 

dade a João Guilherme, seu Abbadc (Confessor) 
e a Martinho Pires seu sobrinho, e afilhado, a 
qual por morte d'ambos licaria livre *ad Obe- 
dienlia de Conduitaria•> dc Pendorada. Doe. de 
1189. 

OBEDIENCIAL. I. 0 que tinha a sen cargo al- 
guma ovençn, ou OÍBcina, que lambem se cha- 
mou Obedieneid, como, v. g.. Procuração, Sacris- 
tia, Enfermaria, etc. 

OBDIKNCIAL. II. Entfc os Conegos Regrantes 
era o que estava fóra do mosteiro com licença 
do seu Prelado, 

OBEDIENCIAL. III. O que antigamente repar- 
tia aos Conegos, que assistiam no coro ás Ma- 
tinas, o dinheiro, que então se lhes dava. Ao que 
Innocencio III chama Obediencial, chamam ou- 
tros Distribuidor do Coro. 

OBEDIENCIAS. Assim chamavam na Religião 
dc S. Benlo os mosleirinhos, granjas, ou peque- 
nos priorados. 

OBIDENTE, c Obydunte. Obediente. Doe. 
das Bentas do Porto de 1385, c 1520. 

OBJECÇOENS. Tudo o que são pertenças, ou 
dependHnciasde uma herdade, ou lhe dizem res- 
peito. Nos documentos antigos se declaravam 
umas vezos por adjuneçoens, outras por Objec- 
çoens. V. Exunmo. 

OBLADAGKNS. Oflcrtas que os fieis levavam 
á igreja em certos dias do anuo, 0 que cediam 
em utilidade, e proveito dos seus ministros. *0- 
blctdagcns de pam, e vinho, e outras offerendas de 
dia Omnium Sanctorum, el Omnium Defuncto- 
rum.» Doe. dc S. Pedro de Coimbra de 140$. 

OBLATOS. V. Familiares. 
OBLIDAR. Obrigar. Doe. dc Yairão dc 

1311. 
OBLIGAÇOM. Obrigarão. Doe. das Bentas do 

Porto de 12815. Daqui: Sobligaçom, debaixo dc 
obrigação. Doe. 1237. 

OBLIGAMEM Ol Obrigjrão. Doe. dc Yairão 
de 1322. 

OBLIGAR. Obrigar. Doe. do 1393. 
OBRA. O mesmo que até, ou pouco mais 

ou menos, quando sc falia de uni número in- 
determinado, c que se não sabe ao certo, v. 
g.: Obra de doze léguas, nlé doze legnas, ou 
doze legoas, pouco mais, ou menos. He de Bar- 
ros. 

OBRAÇ.OM. I. Missa, sacrifício do altar, obla- 
ção. V. MontULHAS. 

OBRAÇOM, ENS. II. OlTerccimenlo, oíTerta 
dc alguma cousa profana. *0s devedores sejam 
theudus de pagar esso, que deverem, como sc es- 
sas obraeooens, e consinaçooens nom fossem feitas. > 
Cod. Alf., liv. iv, tit. i, § 23. 

OBBA DAÇÃO, c Owudaçoens. Eram trrmos 
mui usados nos séculos xiv c xv, c ainda hoje 
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não esquecidos; pois se chamam Obradas, o» 
Oblatas, as oITertas, que se faiem pelas almas 
dos defuntos. 

OBBADAR. O mesmo, que offerecer. »Qbra- 
(lar hum defunto», ofTercccr alguma cousa ao 
aliar, c ministros do Senhor para que roguem 
a Deos pela sua alma. 

OBRADAS. O mesmo que Obladas, ouOffer- 
ias, que durante o anuo se faziam pela alma 
de algum defunto. No seu testamento (lei272, 
manda D. Silvestre, que cm todos os domin- 
gos, e festas principaes do anno seguinte ã sua 
morte «Persolvant semper Oblationes cnm can- 
deia, et vino.» Doe. de Lamego. E estas são as 
Obradas, que ainda hoje se praticam, olTere- 

~ ccndo oollas pQo, vinho, e cúra, ou alguma 
cousa destas. 

OBRADEIRA, AS. Assim chamaram antiga- 
mente os ferros de fazer hóstias ; pois nelles se 
preparava a oblata da uiissa. E ainda as nossas 
vbreas alludem ao instrumento, com que se 
faziam. Km um documento de S. Tiago de 
Coimbra de 1480 se diz Obradeiras. 

OBBANTE, ES. O que é occasião, causa ou 
motivo de alguma cousa se fazer. 

§ OBBAR-SE. Trabalhar-se, andar-se traba- 
lhando, construindo, edilicando, etc. 

OBRIDAÇO.M. Obrigação. Ddc. deVairàode 
1323. 

OBRIDAB. Obrigar. *E nós sobreditos obri- 
damos quanto avemos.» Doe. das Salzedas de 
1322, e ile Yairão de 1323. 

OBBIG AMENTO. Obrigação. Doe. de 1310, 
c 1330. 

OBSIA.Osea, Ossia, Ossiia, Oussida, e Ous- 
sn.v. Não só se deo algum destes nomes, eou- 
tros semelhantes, á capella niór de um templo; 
mas ainda a qualquer capella ou altar; segun- 
do vario* documento do século xv. V. Ousia. 

OBTBO. Outro. «/J ao Senhor da terra pague 
obtro tanto. > 

OBTIRGAB. Outorgar, conceder, convir. 
OBYDIINTE. V. Oiuokntk. 
OBYNTIi. Obediente. Doe. das Bentas do 

Porto de 1206. 
•{•OCA ION. Occasião. 
OCIl AVA. A oitava parte de qualquer cousa, 

peso, ou medida: em alguns foraes se chama 
Oitava. El-Bei I). Manoel reformando osde Mem- 
Corvo, 1 illu-Plor, Freixo, .Voz, etc. declara, 
que cada uma das Ochavas, ou Oitavas de ceva- 
rfavque estes póvos deviam dar anuualmente, e 
por cabeça, ao senhorio da terra, são dousal- 
queires da medida corrente. E deste modo sa- 
bemos, que o moio untigo daqucllas terras cons- 
iga de dezeseis alqueires, que repartidos por 
oito vem dous a cada um. O contrario se achou 
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na terra de Bragança, em que o moio sendo de 
trinta e dous alqueires ficava sendo a odiava de 
quatro alqueiresda medida corrente. Assim cons- 
ta da sentença do Desembargo a favor do Cabi- 
do de Mirauda, e contra os de Val-de-Prado, que 
nào queriam pagar os quatro alqueires, «a que 
se reduzio a Oitava do Sloyo antigos que elles ti- 
nham obrigação de pagar pelo seu Forni ao Mos- 
teiro de Castro de Avcllãs, em cujos Direitos o Ca- 
bido succedéra;» não obstante a opposição dos 
réos, que protestavam não pagar mais, que dous 
jlqueires de trigo pela dila ochava. Doe. de Bra- 
gança. Segundo os prazos das Salzedas de 1474, 
c 1481 a ochava de trigo eram dous alqueires e 
meio; por quanto o mói* da terra constava de vinte 
alqueires: e meia ochava eram cinco quartas. í)'a- 
qui se manifesta, que sendo a odiava a oitava 
parte do moio, onde este fosse de quarenta 
alqueires, aquella seria de sinco;condeaqucl- 
le losse de sessenta e quatro, esta seria de oito 
alqueires. 

Porem não só nos grãos havia ochavas, lam- 
bem nos dinheiros, e outrosquaesquer direitos 
as havia; c então se chamaram algumas vezes 
Colhera. No foral de Trancoso, reformado por 
El-Bei D. Manoel no de 1510, se diz: 'Posto 
que agora se deixassem de pagar as Colheres, que 
antigamente se pagavam nesta Villa, depois que 
se tirou a Passagem; por ellas pagará adita Villa 
tti Pessoas, queouverem a Portagem delia 1 20 réis. 
E das Ochavas, ou Colheres senão use mais por li- 
berdadeda dita Villa.» Doe. de Trancoso. E no 
foral de Pialiel, que o mesmo liei igualmente 
reformou no mesmo anno, se declara, que pelo 
foral d El-Roi D. Sancho I fôra dado áditavil- 
la o terço das Portagens delia; porem El-Bei D. 
Manoel lhe faz agora * mercê do Direito das Ocha- 
vas das cousas que se vendem nesta Villa por al- 
queire, ouahnude: o qual Direito pertencia ã Co- 
rifa: /içando em pé o dito Terço das Portagens.» 
Doe. de Pinhel. Porém hoje, segundo a lei de 
•i de Fevereiro de 1773, foram isentas de por- 
tagem, ede todos os outros direitos todas as espe- 
vies de grãos, de legumes, farinhas, louças, 
cal. tijolo, telha, madeira, pedras, e mós de moi- 
nhos produzidas, e fabricadas no reino. E assim 
cessaram inteiramente as ditas ochavas ou colhe- 
res no que respeita a estes generos, que sendo 
da primeira necessidade ao pobre, e ao rico, 
em ioda a parte devem ser livres de tributo. 

OC1IAY1LLA. O mesmo que Ociiava. 
OCIENTE. Desde o século xii atòoxvi, são 

innumeraveis os documentos que nomeam as 
quatro partos do mundo com os nomes seguin- 
tes: Levante, ou Soão, o Nascente: Abrego, Jen- 
daval, ou Alcottço, o Sul: Aguiom, ou Aquilom, 
o Norte: Travcsia, e Ocicntc, o Poente. 
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OCRES; Ochez, Oci.ks. Ucuis. Convénio cõ- 
leijrc da Ordem militar do S. Tiayé da Espada, 
cujos Cavalleiros sc disseram Spatarios. Foi ins- 
tituída esta milícia porEI-Rèi D Fernando no 1." 
de Agosto de 1170, c tliedeo por assento o con- 
vento de Caceres, fronlt iro dos Sarracenos, que 
o mesmo liei havia fundado no de 11(50. No 
de 1171 se transformou em convento da mes- 
ma Ordem o grande hospital de S. Marcos de 
Leão, fundado, e dotado, junto a ponte do l io 
Vernesga, pela Infanta D.Sancha.'irmã do Im- 
perador I). Alfonso no dn 1 Foi o seu pri- 
meiro Mestre I). Pedro Fernandes dc Fuenca- 
laila. Desta niilicia, além de outros muitos, sc 
púde ver a Iltsp. Snrjr.. tomo xxxv, foi. 236, e 
se?., e tom. xi,i, no prologo. Km um documento 
das B"ntas do Porto de 1272sc diz Ocres: hoje di- 
zemos Veles. 

OCTCR1DADE. Autoridade. Doe. do Pcndo- 
rada ile 1292. 
f ODORAR. Cheirar. 
ODÓR. Suavidade, cheiro. Do latino Odor. 
ff OFFEGOSO. Que tem ofTego. 
ÓFREÇOM, e OPFEnçoM. Peitas, luvas, ser- 

viços, presentes, regalos, jantares, comcdorfa9i 
c outras cousas, que para remir algum vexame, 
se oífereciíim ao Alcaide, ou senhor da terra, 
(u a seus oluciaes, e ministros. E por isso em 
alguns foraes sc chama Alcaidaria. No foral de 
Tliomar de 1102, traduzido nos princípios do 
século xiv. se d!/,: «0 Juiz, e o Alcaide seiam 
« vos postos, srn ofreçom .. F.n uhas asenhasnon 
dedes mais ca de xiiu parles Inima, sen ofreçom.. . 
J.ii Lagaiidiga de tino, decinque moyos afundo, 
den huum a/mude: e se mais for. d( htunut quar- 
ta, sen ofreçom, e sen jantar» E já linha dito no 
prilicipiò:*E d'Azaria, ede Ioda aquelln Cavalga- 
da, en que Elfíei non for, a nós a quinta parle, e 
a vós as quatro parles, sen nemhuma Alcaidaria.» 
Doe. deThomar. Porém esta Alcaidaria sc cha- 
ma Ofreçom no foral da Covilhãa de 1188: ttíd 
Azarias, et de guardiis v partem nobis date, tine 
ulla o/frecione.t Livro do3 Foraes velhos. No fo- 
ral de Tliomar de 1174 se 10: *Dos moinhos non 
flhen se non de xnu alqueires huum, sen ofre- 
çom.» Doe. de Thomar. 

Isto mesmo se determina no foral de Ourem 
dc 1180. <> De mnlinis non accipiant nisi de xiv 
alqueires untim, sine o/frecion*.n E logo depois; 
'.Si untem Maiordomuf vel Justitia hoc meum fa- 
rtum irrumperil pro off<ecioríe, aut amore alicu- 
jus: ipse, et res ejnssiut in potestate Domini Ter- 
ra:.* Livrodos Foraes velhos. E finalmente que- 
rendo osTemplarios orestaurqre, alque populare 
Castel branco» lhe deram foral rio dei 213, cinque 
dizem:" De A zaritis. et deguardias quinlam parlem 
nobis date, sine ulla Offrctionc. Doe. deThomar. 
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OFERENDAR. I. O mesmo que On&ADAn. 
Vem de Offero. 

OFERENDAR. II. Dar offertas pela alma do 
algum defunto. «lt: Mando que offrmidem hum 
anno xvin dinheiros cada dia, e eandéas de minha 
casa.* Doe. de Lamego de 131(5. 

OGANO Vem do latino Hoc anno. «F, qm 
quando hi chegar do 0'jano queimar, e roubar a 
dita aldra as Companhas de I). Henrique de Cas- 
tello. o Doe. de Moncorvo de 1370. Na província 
do Minho ainda hoje dizem Oroanno para si- 
gnificarem o anno passado; mas parece que este 
não liO o sentido de Ogano. 

OJA. Uma ave. 
OITAVA. V. OciiWA. 
OITAVEIROS. Osqus são obrigados a pagar 

dc oiio um. 
OITUBRO. Era mui frequente até o século 

xin pdrem aos meninos o nome dos mezes. 
D aqui D. Janeiro. D. Ferreiro, D. Abril. Agos- 
to, etc. No do 1301 comprou D.Egas, Bispo de 
Viseu, muitas propriedades no termo de Pinhel, 
que constam do Tombo telho daquella Ciflhe- 
dral, enelle a foi. 6 se acha entre as mais tes- 
temunhas Oitubro Beetis, isto hc,Oitubro filhò 
dc Bcito, ou Bento. 

-j- OLA. Panello^ 
OLALHA.cOi.iiai.iu Eulália. nome de mulher. 
OLFORTUM. Mui desagradavel e forte, que 

offende o olfalo, e provoca a nausea : v. g. bi- 
fo, cheiro, etc. 

OLGA. 1. Leira, beljra, eoireila, rapaz de 
produzir linho canimo. Ainda hoje senão es- 
quecco este nome nas vizinhanças, e mesmo 113 
vi Ha de Moncorvo, onde já era usado no sécu- 
lo XV. 

OLGA. II. Porção dc terra lavradia, rota, o 
capaz de dar fructo, cercada de cebes, ou vai- 
lidos, c que no espaço de um ília sc podia ca- 
var, lavrar, gradar, e semear. N i baixa latini- 
dade sc disse Hplea, Olea. Olqua. Ocliia. Olcha. 
Olchia, Oschia, Osclia, Oscu, Osl.a, H cllia, e 
Ouchiii (vozes todas rústicas, e derivadas dola- 
tino Oceo at, gradar, destorróar, semear, cii- 
brirde terra, reduzir a cultura). 

•J* OLIO. Azeiíe. 
OLIVAS. Azeitonas de oliveira. Hoje dizemos 

azeitona, quando este frueto hc bastante, e des- 
tinado para delle se fazer azeite ; quando porém 
se curtem para a mesa. conservam o nome de 
azeitonas. *E que cu vedes, e abrades, e ambtedes 
as ditas oliveiras.. .. e que sdébdades, e façudes 
as olivás, que Deus hi der nn cliaaom.. .. E que 
dedes a mim a mri/ntade das ditas oíinu, e que n e 
dedes de coda çazom huum alqueire d"ieite /feito 
no lagar de melhoria.» Doe. de S. Chnstovão de 
Coimbra dc 13(52. 
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Q LI VEIAR. Aplanar, p<5r a uive!. * Elie man- 
dará eiumadeirar. e olivelar a Capella.» 

OLMAFI. .Marfim, tlluma cruz de praia, com 
tuim Crucifixo de Olmafi.» 

OMAXKM. 0 mesmo que Imagem. 
OMEZÍO. Homicídio, morte ilc homem,- ou 

mulher, feita por autoridade própria, injusta, 
\iolcnta, e severamente prohibida, e castigada 
por todas as leis. No de 1313 D. João Mendes 
dc Berredo, c sua nutliicr D. Urraca Alfonso, 
concederam a Marin Martins Indo ohcrdnmcnlo 
que fora d«i seu marido (c que clles lhe tinham 
tomado por razom do Ometia, que elle liavia 
feito) com foro perpetuo ode huma livra de 20 
soldo*,» Doe. de Turouca. Em lodos os nossos 
foraes antigos era o Omizio uma das coimas, 
que nunca se omitlia. Do que aleivosamente ti- 
rou a vidn ao seu próximo, v. Fiiimar. No Aro 
dc Lamego era costume, que achnndo-sc homem, 
ou mulher mortos, sem se saber o aggressor: 
a terra, ou lugar mais vizinho, era obrigado a 
pagar de coima ao Mordoma trinta maravidis, 
ou provar quem o inalou, ou porque modo, e 
de que sorte morreo. El-Rci D. Affonso IVabo- 
lio este costume nas suas primeiras Cortes. As- 
sim consta do Tombo do Aro de 1346, foi. 3 v. 
No foral de Bragança de 1187 se diz (na tra- 
ducçãn) tse o morador da vossa Villa miar a 
outro, que num for dc vossa Villa, nom peijlepor 
el ne miga/la: e se matar o de fóra ao da vossa 
Villa, peyie por el ccc ssoldos .1 ItoUso, ou 
a Qmezio, e a Furto vagaEUtei»: isto lie, são 
d'Kl-R i estas ires coimas. Doe. dc Bragança. 

OMIC1DIO, e Oiiizio. V. Homicídio. 
ÔMICIO V. OiikzIo. 
§ OMII.DOSO. Humilde. 
OMIZIAM. Adversário, inimigo. V. Omiz.ero. 

Mandou El-Rci D. Diniz, que se algum, a tim 
de matar, deshonrar, ou fazer mal, entrasse na 
casa de alguém, ou o accomeltossc no caminhe: 
e o agi i-ssor fosse morto, chagado, ou deslion- 
rado, ou qualquer dos que com elle foram ; 
não seja aquclleque se defender, nemaquelles, 
que (t»m elle estiverem, •Omizidm daqiullet, que 
o comei terem, nem d:s que com elle forem, nem 
de seu linhagem dellett. E todo homem, que contra 
esto veer pera acóoimar, ou fazer vindita, que 
moiro porem . Cod Alf.. liv. iv, tit. 73, §1. 

O.M ZIEItO Hojnciuno, Hohkziám, Homiziai., 
Hc»nc'n\vv, <• Homicida. De todos estes nomes, 
o outi c> «' iis <ii'tivi:()os, já escritos com aspi- 
rarão, já sem d! a, f.izerrt larga menção os nossos 
forais ói) s':í uIo \n e xni; entendendo por clles 
nm matador, que despoticamente, sem justiça, 
ou n traição, mulata algum homem, ou mulher. 
1' como estes homicidas, além dc outras penas 
pccuniarias, e alguma ver de talião, eram lan- 
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çados fóra das terras, em que coiiieUcram o de- 
licio, como aleivosos, e traidores, e capitães ini- 
migos dos parentes do morlo; não faltaram 
outros crimes, sem serem dc,morte, cm que o 
culpado subia a pena de homicida, sahimlo da 
sua patria, e vivendo toda a vida como dester- 
rado. No foral de Penamacor dc 1209 se de- 
termina: que se alguem quizer fazer mal ao ma- 
rido, que castigar a sua mulher adultera, na 
forma que no mesmo foral se prescreve,&Pect-t 
v sol. ad Conctlium, et ejiciatur de villa pro tra- 
ditore.i sc alguem pozer as mãos violentas em 
mulher casada, e recebida na face da Igreja, 
pague-lheOO soldos, »Et sit inimicus desuisPa- 
rentibu«.» No foral que El-llei i). AfTonso l 
deo ás K\tremaduras, e que D. Alfonso 11 con- 
firmou no dc 1218, se manda sabir da lerra como 
Homicida o que diz palavras da maior afronta, 
e 1 lie chama Homcsiúm. Y Zeooma. No foral 
dc Moz de 11 (52 se l£: «El qui in termino de 
Molas filia aliena rouxaveril extra sua voluntute, 
pectet ccc. soldos ad rancurosum.et exeatOmiziero » 
Doe. de Moz. E no de Santa Cruz da Villariça: 
iEt qui in termino de Santa Cruce filia aliena ra- 
puerit, extra sua voluntute, quod pectet xxx mo- 
rabitinos; médios a Palatio, et médios al rancurosu, 
el exiat homiciero.» Doe. de Moncorvo. E no do 
Castello-Branco: *Si aliquis homo filiam alie- 
nam raperet extra suam aqluntatein: donel eam ad 
suos parentes, et pectet illis ccc marubitinos, el ie- 
jdem a Palatio: et insuper sedeat homicida. Doe. 
da Thomar. 

OMIZIO. I. Malefício, ou crime, que merece 
morle, desterro, açoutes, multa grave, perdi- 
mento de bens, ou outras semelhantes penas 
corpora es, ou pccuniarias. »/í por nem fazerem 
ahjuum engano esses omiziados. defrndemos, que 
do dia que os omizios forem feitos em diante, nom 
possam esses omiziados tender, nem enalhear seus 
beens; salvo per nossa licença.» Cod. Alf., liv. v, 
til 01, § 18. 

OMIZIO. II. El-Rei D. Alfonso IV, por ume 
lei lirou o máo costume, que d'antes havia, 
de cada um acoimar morle, e deshonra de seus 
parentes, do que se seguiam chagas, mortes, o 
deshonras aos que tios laes omizios viviam. Por 
tanto manda, que sc guarde o Direito com uni m, 
e que os culpados sejam castigados pelas jus- 
tiças, e segundo as leis. c não por autoridade 
particular. E quanto aos desafios, ou retos, o 
que até alli se praticou entre os fidalgos era: 
que por deshonru, que um fizesse ao outro de 
que lhe demandava *correijiuwnti, nom pagara 
mais que liCO soldos.» Quanto a i>lo manda, que 
se pague a pena á proporção da culj i. o se- 
gundo por justiça for julgado Depois .listo se 
queixaram os fidalgos ao mesmo Hei, de que 
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lhes tolhesse cora pena de raorle o costume rjuc 
clles d'antigamcnte tiveram de acoimar pelas 
mortes, c dcslionras, que aos seus parentes so 
faziam, c lhe pediam revogasse esta lei, o que 
elle não qtiiz fazer «por ser muito justa, e ne- 
cessária pêra bem de seus Vosso 11 os, e honra de 
I)eos.» F, por tanto manila, que se um fidalgo 
matar a outro fidalgo, pai, ou mãi, ou irmão, 
ou outra pessoa, porque ellc, segundo o costu- 
me antigo, podia acoimar: ou se algum fidalgo 
«laidar outro fidalgo, ou lhe cortar braço, ou 
perna, ou lhe tolher outro membro, ou lhe fezer 
outra miitj (jrande deshonra, ou gram vilta, t/tte 
seja mais receada, e de maior vergonha, que cada 
huma d'estas cousas: Se o Fidalgo acoimar por 
cada huma destas cousas, que moira porém, como 
na dita Lei he contheudo, etc.» E se o fidalgo 
tomar por si vindita de outro homem quê não 
seja fidalgo: <se o matar, que moira porem: e se 
laidar, ou tolher ntmbro, oh fezer oulra deshonra 
que seja igual, ou maior que nenhtia destas,» seja 
desterrado para sempre. »E senom matar, nem 
laidar, etc." pague tudo cm dobro, e perca todo 
o direito, que contra a oulra parte tiver. Fi- 
nalmente, El-Hei D. Aflonso V extingue por 
uma vez semelhantes coimas, ou acooimamentos, 
desafiaçooens, emendas, e vinditas entre lodos 
os seus vassallos de qualquer estado, ou con- 
dição, que sejam; pois já muito tempo antes 
do seu reinado se não praticavam, por serem 
contra lodo o direito: e manda, que lodo o 
<jue se achar agravado, e ofTendido recorra a 
elle, ou às suas justiças pela satisfação condi- 
gna. E só perniitle «o custnme de o marido «i«<- 
tar o adultero. e a sua mulher, quecomelle achar:» 
Cod. Alf., liv. v, til. 53, per tot. 

OMNIA. Todas a9 cousas, toda uma herdade, 
ou fazenda, em que se criam, e produzem lo- 
dos os fruclos. Munio Itooriguiz doou certos 
hens cm Almofála ao Mosteiro de Tarouca 110 
de 1168 para remedio da sua alma. E acrescenta: 
«Similiter et corpus meum do vobis, ut semper 
sercitium Dei faciam vobiscum. Quod si aliquan- 
do suudente diabulo, deceptus fuero, et fugero de 
domo vestia, numquam mihi delis de isla omnia 
nichil in perpetuum; sed libera, el integra sit deS, 
Jolianne.» Doe. de Tarouca. Gaveta 3.®, mass. a, 
n.13.E nolc-sea Estabilidade deste converso... 
Em Santarém chamam-se Omnias as hortas, e 
pomares da sua Itibeira, onde tudo se acha, as- 
sim frutas, como hortaliças. 

ONCO. Lugar escuro, escuso, c retirado,an- 
gra defendida com altos montes, e roubada, ou 
quasi encoberta aos olhos dos inimigos. He de 
3o3o de Barros. 

ONEST1DADE, c Honestidade. Gravidade, 
deccncia, moderação, modéstia. <Som a Idj ones- 
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tidade, posto que seja grande, que nom seja tocada 
de doçura de louvor.» Chron. do Conde I). Duarte, 
cap. 1. «Mas elle com moslrança de muita ones- 
tidade se escusou,» Chron. de D. Áffonso V, cap. 
4.® cPedindo-lhe com palucrasem que avya muita 
rasam, e onestidode. Ib.cap.9. <Se escusou com 
muitas rezooens, em que nom fallecia serviço de 
JJeos, honestidade, e muita justiça.» Ibid. cap. 49. 
D aqui 1 'aroenshonestos, honesto comportamento, 
ele. 

ONIÀO. V. União. 
ONJUDO. Convém este nome a lodo o Cliris- 

tão; pois verdadeiramente são ungidos coma 
graça do Senhor, que no baptismo receberam. 
Aclia-se no Poema da perda de ílespanha, apud 
Faria e Sousa. 

ONRADO (Casai,). V. Honbas, c Oi*nn.\. 
ONU RA. V. Honras. Direitos, e foragens, que 

se pagavam de um casal que linha os privilé- 
gios, e regalias de Honra. «/: ora xe-lhy qui- 
tava do dito Casal pera sempre; salvando da 
(J/irra;> isto he, reservava para si o foro, que 
pela honra, ou por ser honrado o casal lhe perten- 
cia. Doe. de Pcndorada de 1300.V. Pobiumbkto. 

DiNZENAR. Commcrciar, contratar com de- 
masiados lucros, que realmente sào onzenas. 
Doe. de Lamego do século xv. 

OOYTE. Ilonlem. Doe. de 1743 ('). 
OPOS1TO. Opposlo, parte opposta. 
f ORA. Oxalá. 
ORAÇOEIRO. Livro, que só trata, ouconlem 

orações. Doe. de Lamego de 14!iu. 
ORÁCULO. Oralorio, capella, pequena igreja 

ou lugar de oração. No de 1203 vendeoo Mos- 
teiro de Santa Marinha da Costa de Guimarães 
o Oráculo de S. Jotlo. Doe. do Mosteiro deBos- 
lello. E destas vendas de igrejas, e mosteiros 
ha entre nós innumeraveis documentos desde o 
século ix até o xm. V. Igueja. 

ORAL. Fumo, ou volante com que as mulhe- 
res honradas c sisudas cobriam o rosto. 

•j-ORAR. Adorar, ler em grande estima, dar 
grados louvores. 

ORDENAMENTO. Mandado, ordem, preceito, 
ordenação, estatuto, lei. Doe. de Tarouca do 
século xiv. 

ORDENANÇA. Decreto, ordem, lei, estatuto, 
ou preceilo do legitimo superior, assim tempo- 
ral, como espiritual. *E que ella queria estar, 
e fazer por qualquer Ordenança, e Mandamento, 
que lhe nos ordenasse-mos, e mandasse-mos.» (") 
Doe. de Recião de \ Í3G. 

(•) Que ba erro n'wla data, è para mim indubitável. CM 
iiluitrci criticos talvei sustentem o contrario. 

(••) A iliviíão das ultimns palavras »ai lai qu.il «e encontra 
na primeira cln .'it>. QuJmi ratue determinado a soprimil-a. jul- 
gando a erro de copia: porém n.ío *ci t« i<*o agradaria aus 
itluitres criticos, cem miem dcícjo estar era pai. 

|l F. daS.) 
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ORDENAI?. Pòr cm ordem, reformar, viver 
com decência, e sem desordens, conseguir o pre- 
ciso c necessário para os usos da vida, segun- 
do o respectivo estado. No de liiGO o Cardeal 
Rei extinguio o Mosteiro de Religiosas dc S. 
Bernardo, cujo titulo era S.João dc Yalde Ma- 
deiros, e applicou as suas rendas, e encargos 
ao Mosteiro de Maceiradão, e diz: «Considerando 
Nós, que este Mosteiro tem tão pouca renda, que 
com ella se não púde sustentar cm nenhum modo, 
]Hira nelle poder haver as Religiosas, que convém 
para Convento, e para se. fazerem os Ofícios Divi- 
nos, como hc razil: e assi as necessidades, que as 
que nelle ora estão padecem, assi no que cumpre 
a sua sustentação, como á Clausura, que convém 
a lleligiosas• por tido haver no dito Mosteiro ne- 
nhuas Oficinas, nem cerca, nem outras casas ne- 
cessários ; nem renda, dc que se possam ordenar'. 
Pero que nos pareceo, etc.» Doe. de Maceira- 
dão. 

ORDENADO, A. Ornado, composto,aceiado. 
ORDIAYRO. Ordinário. Doe. dc 1288. Em 

oulro dc 1330 se diz: liordinlioyro. Bentas do 
Porto. 

■J-ORDII. Ordene. 
•j-ORDIlS. Ordens. 
OItDIM. Religião, Ordem regular. Doe. do 

1292. E no anno de 1330 se acha llordim «o 
mesmo sentido de Ordem. Bentas do Porto. 

ORDINAR. Determinar, dispor, ordenar al- 
guma cousa, que se deva fazer, ou mandar que 
sc faça. Doe. dc 1292. 

ORDINIIADO. Ordenado, Clérigo de ordens 
sacras, ou menores. *Ordinhados de ordees, 
Sagras, t doordeés Meores.» Carla d'EI-ltci D. 
AITonso IV de 13i>2. Doe. de Coimbra. 

•j-ORDINIIAlt. Ordenar. 
ORDO. Cevada. Vem do la^no Ordeum. De 

um prazo das Salzedas dc 1278 consta, ser o 
«Foro do quinto, e hum alqueire dordo por Ei- 
radiça, e lium quarto dc corazil;» alóiu de ou- 
tras direituras, c pensões. 

ôr.T.LUAS. Não foi ignorada, e sem uso, en- 
tre os Portuguezes a pena d ti orelhas cortadas; 
mas autos em alguns foraes, e cartas regias sc 
faz d cila menção. Oí ladrões, que segundo as 
(jiílercnies leis do territorio, já eram pri.vados 
da vida; já marcados na testa; já lanhados com 
açoutes, c desterrados: não tiveram algumas ve- 
zes por um dos menores castigos o ficarem sem 
orelhas. No foral de Santa Cruz da Villariçase 
lú : «ih furto descuberto dei a suo dono tolo suo 
haver dupplato, ct novenas partiant cm Palatio : 
et prendaut illos alcaides las orclias. J:t si allia 
vice furtaccrit, matent illum.» Em um assento ou 
determinação regia de 22 dc Fevereiro de 1499 se 
determinou, que toda, c qualquer pessoa, que 
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fosse tomada, * cortando, ou desatando bolsa: ora 
na bolsa se achasse dinheiro, ora não. se fosse peão 
fosse açoutado, e dtsorelhado, etc.o Yi<j. Orden., 
liv. v, til. GO, § II. 

A pena dc orelhas cortadas, ou fendidas foi 
muito usada nas loisdosautigos, e principalmente 
contra os roubndorcs dos templos, c cousas sa- 
gradas (e estes também algumas vezes eram cas- 
trados.) S. Luiz, Rei de França, mandou, que 
lodo c qualquer ladrão, pela primeira vez fos- 
se desorelhado : pela segunda lhe cortassem um 
pé; c pela terceira- o enforcassem. Ainda no sé- 
culo xvi sc praticava naquclle reino esta pena, 
que fóra dellc se estendia a outros delidos, e 
nem sempre dos mais graves. Foi tempo, em que 
os I'rancezes, e outros póvos pegavam da orelha 
ás testemunhas,e assim as levavam a darem o seu 
depoimento na presença dos Juizes: Igualmente 
puxavam pelas orelhas, c davam bofetadas aos 
meninos, para que sendo já crescidos selembras- 
sem do que passou diante dclles, e sendo neces- 
sário, o jtodessem jurar. Este costume lhes pro- 
veio dos Romanos, entre os quaes levava o au- 
tor ao réo perante o juiz, pegando-lhe pela ore- 
lha, sc ellc não queria hir por sua livre von- 
tade. De uma pedra preciosa em que estava es- 
culpida uma mão apertando uma orelha, com 
uma inscripçào que dizia *Memores(o» faz men- 
ção Revardo, ad Lcg. xu Tabu,., cap. ;i. Ainda 
hoje se puxa pelas orelhas aos meninos para se 
lembrarem das cousas: resto sem duvida da su- 
perstição dos Gregos, c Romanos, que assim o 
praticavam em obsequio da Deosa Memoria, a 
quem as orelhas eram cousagradas. 

Mas que razão haveria para dcsorclhar os cri- 
minosos?.. He bem plausível a opinião de que 
os dcsorclhados, ou cujas orelhas até á raizsc 
fenderam silo inhabeis para a geração, porque 
junto delias corre uma vóa, que depois de cor- 
tada faz ao homem impotente. E querendo-so 
exterminar da republica homens tão scelerados, 
c faciuorosos, até sc proveo a que dclics não fi- 
casse mais geração, que algum dia resuscilas- 
sc os delidos de seus pais. Comtudo, a ra- 
zão obvia parece consistir na infamia, fealdade, 
c torpeza de uma pessoa sem orelhas. E por is- 
so quando os Romanos se queriam vingar das in- 
jurias dos grandes, hiam-se ás suas estatuas, e 
lhes cortavam as orelhas, como diz Juvenal, Sa- 
fira viu, fizeram ã dc Galba, que não só lhe 
certaram as orelhas, mas lambem lhe quebraram 
os narizes: «Caibam auriculis, naso que coreu - 
tem. o 

ORGE. Cevada. V, Ordo, e Onco. Também 
se cscrcvco Orgho, c Orio cm muitos documen- 
tos do século xiv, c xv. 

OUGO. O mesmo queOnoo. lAugacm a corh 
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tifia da horta com tila (isto lie, com a ilila agua) 
e nrgo, c linho: e com escude/a no tempo do rce- 
raáu.D 

ORIGINÁRIO. Escravo, servo, c de condição 
não livre. Assim sc declara no Direito Canonico, 
na C. 32 antes da q. i. e q. 4. 

OHIO. O mesmu que Ohdo. Doe. de Lame- 
go- 

ORISES, e Oiuces. Praieiros, e Ourivezcs. 
Apud ii7.;i. 

ORIVAL. O mesmo que Olival. 
OílOÇA, ou Cohoça. Então se dizia benefi- 

cio cm Òroça, ou em Coroça, ou Beneficio cnco- 
ficado, quando se apresentava uma pessoa para 
Parodio dc unia igreja, c se confirmava nella; 
ficando o apresentante, ou padroeiro, comendo in- 
teiramente a renda. «E disse: que rióm recebia 
a dita Apresentiteom. e Conprmaçom por nenhuma 
specie de siwonia, que fiztsse, comei/esse, nau es- 
perasse de fazer, nem para seer Oraçadeneithua 
pessoa.» Duc. de S. Vicente de fóra. 

OURA. O mesmo que Hora. Doe. das Bentas 
do Porto di- i Í20. 

OllHETA. Valle profundo entre montes, ccom 
m'iie>treita margem, que apenas admitte pottras 
(latia- deoliveiras. ou outras arvores. Esta pala- 
vra antiga ainda hoje tem uso cm Traz os Mon- 
tes. 

ORTAR. Cultivar com diligencia, mcthndo, 
e ordem, como se pratica nas liortas. He dc Bar- 
ros 

ÓS, O» O mesmo que Aos, c Ao. He do século 
xiii e xiv. 

OS\R. Usar. Daqui ose, osem, c osassem, por 
use, usem, e usassem. • Mando que osem deste her- 
damento en sa rida.» 

OSMAR. Som mar, calcular, orçar, e também 
julgar, ler para si, suspeitar com algum fun- 
damento, persuadir-se. Sabemos pelas Cortes de 
Évora de 1408 que os púvos convicram cm que 
a moeda de trez livras etnea se desfizesse, esc con- 
vcTteíse em «fruzadoi de Vò soldos, do qual em- 
prestido osmttruin. que ficaria (tiradas as despe- 
zas) doze contos pouco mais, ou menos.» Doe. da 
Camara do Pm to de 1408. Em uma inquiri- 
ção d EI-Rni I). Diniz de 128i, scachou na com- 
menda de Rio-frid «que a mesma Ordem tinha 
y dc mais o derrito, qne y attya Orraca Johan- 
nis, que lho canbhou o EspituI por outro: e os- 
mum (as testemunhas) que ha ainda y o quinhom 
de i/oua Ovsendo. que foy sa freira.*—*Osm»ta 
que foi 'lestes m Heys a ca.» Inquirição d'El- 
Rei I). AfTonsolll. 

OSAS, Ozas, Oças, e Ossas. Nn baisa latini- 
dade se disse Ossa. Ota, Hosa, llossa. Houcia, 
li case, thsella. ele. na significação de Tíbia- 
le, Critrcle, c Caligtt, isto he, calçado, c co- 
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bertura dos pés, ou das pernas; como suo çj pa- 
tos, chinellas, meias, botas, polainas, horzaguins, 
botins, etc. Francczcs, Italianos, Alemães, ln- 
glezes, Ilespanboes usaram d esta palavra, e lo- 
dos no mesmo sentido. João de Janúa diz:«Osa 
quoddam gentis calceamenti, cl dicitur ab os, os- 
sis ; quod primo de coriis boum osa facto; sunt, et 
quanivis nunc ex alio genere fant, pristinum ta- 
men notnen retinent.» S. Isidoro, liv. 19. cap. 
34, de Ciilceamentis, se persundio, epte Ossas 
ab osso (f. osse) primum factas, e que d'a!li 
nascco o nome, que no seu tempo ainda conser- 
vavam. Seja embora certo, ou não seja, que os 
antigos fabricassem de ossos os saltos, ou pal- 
milhas dos çapnlos, c chinellas; mas que neces- 
sidade temos nús dc buscar dc Ião longe a ori- 
gem das Ossas!.. . Elie lie certo, que já no tem- 
po dos Roinanns se chamou tOsculo; Donatto 
propter núpcias, quam solet sponsus, interveniente 
osculo, dare spoiuce, ut liabetur in L. 5 Cod. Th. 
de Sponsal.» E S. Gregorio Turoncnse de li- 
tis 1'atrnm, cap. 20, se explica d'este modo: 
o De nique doto sponsce annulo, porrigit osculum, 
prebet calceamentum, celebrai spotualium diem fes- 
tuni.» Era pois o Osculo o preliminar do calçado, 
que por esta razão algumas vezes sc chamou 
Oscleia, Oscleum, c OseliUm. E então porque não 
diremos, que dc Osculum, esta doação nupcial, 
nasceram as Ossas, que os esposos davam a suas 
mulheres, como preço da virgindade, sendo nas 
primeiras bodas : ou que as viuvas pagavam aos 
seus novos esposos, em sinal de que o sen ma- 
trimonio era visto com indiferença, sem bên- 
çãos do Sacerdote, celebrado dc noite, sem con- 
curso dos amigos, c dito mesmo Matrimonio 
requentado?... V. Ducarfge, i\ Maritagia Itc- 
ealefacta. 

No foral das Estremaduras (que são Pesquei- 
ra, Pcnella. Paredes, Souto, Linhares, Arieiaens 
a que ja El-Rei I). Fernando, o Magno, havia 
dado uni só foral, que El-llci D. AfTonso I dc 
Portugal reformou, e D. Alfonso II confirmou 
no de 1218, c sc acha no livro dos Fornes ve- 
lhos) se determina : «57 aliqua mulier acceperit 
virum, meliorem qui fuerit in Villa, dabil eipro 
Osus v' solidos: et si ihinor fuerit. mi nus da- 
bit.» Ainda nas inquiriçffes d El-Rií D. Alfon- 
so 111 de 12Í58 sc achou, que as viuvas da vir- 
ia de Paredes tdttnl Osas, s. qninque solidos, 
si acelpiutit maritos.» 

Mas nâo só o marido ã mulher, ou a mulher 
ao marido pagavam Ossas: lambem o senhorio 
da terra sc arrogava não poucas vezes o mesmo 
direito, sem duvida por haver dado licença para 
as bodas. Nas inquirições d'El-Reí D. AITonso 
III se achou, que as viuvas do Castello de La- 
mego, casando-so sem primeiro se haverem com 
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n Mordomo d*Kl-Rci; lho pagavam Ossat; que 
constavam de sinco vcllos de Ida. Mas por um 
doeu incuto da Camara de Lamego de 14;j(S $e 

"vò alterada esta pensão; poisd'clle consta,que 
não sc avindo antes a viuva com o Mordomo, 
levava este «cinco maravidis velhos de vinte c se- 
te soldos: e sete soldos o marido, por Ossos.» 
El-Hei I). Alfonso IV exímio no mesmo anno (Pes- 
te foro as viuvas, que casassem passado anno, 
p dia. Mais franca havia andado a (tainha Ih 
Tliereza no foral, que dera aos do Viseu no de 
1123, pelo qual os exime de qualquer contri- 
buição, por occasião de casamento : *SÍaliqu(im 
morem ducere volucril aliquis, nu/tom o/frecio- 
onem redal.» Doe. de Viseu. V. Huiuas, eOc- 
VHKÇOM. 

Nas Cortes d'Elvas dc j:Uil mandou El-Rei 
D. 1'udru I guardar o qnc já alguns seus an- 
tecessores tinham determinado, a respeito das 
riuras, que se ca tacão dentro de anno, e dia; 
isto hc. que não fossem infamadas, nem os que 
com cilas casassem, nem os seus .Mordomos le- 
vassem delias qualquer quantia de dinheiros. 
("d. Alf.. Jiv. iv, tit. 17. No Espelho de Casa- 

parle iv, foi. G8, da edição de 1310 sc 
d.z, que, alé o tempo d f:l-fín I). Fernando não 
casatdo as Viuvas sem licença d'El-Hei, e só por 
Privilegio se concedia a algum lugar, que podrs- 
sem casar, pagando huma libra de cera; o que se 
entende. casando-sc dentro d'anno, e dia. 

Do sobredito se collige, que não foi o nosso 
pniz inteiramente livre de um costume barharo, 
que antigamente fundio porloda a Europa: cos- 
tume | essirno, a que depois chamaram Marche- 
lo, Marcheto, c Marketla. Consistia cllc na pre- 
libação da vassalln em a primeira noite das 
suas bodas, e antes que se ajuntasse com seu 
marido: pensão, ou tributo, que o despótico 
senhor da terra impunemente, e mesmo por um 
caracter do seu abusivo poder, scarrogava. Na. 
Inglaterra só leve isto lugar nas que eram de 
condição servil ; na Escócia porém se extendia 
a nobres, servas, c me ca nicas: as nobres sc res- 
gatavam d'cs!a infâmia, pagando uma, ou duas, 
c se eram filhas dos Condes, doze vaccas, e 
«ns tantos soldos: ns servas, ou mecânicas, pa- 
gavain certos dinheiros, que segundo alguns 
eram meia marcha do prata, que deo o nome á 
Marcheta. Outros porem lhe dão outro princi- 
pio, e fazem a Marcheta synonvmo de Cava lia' 
gem. Tal lie entre outros Skenéu in Regiam Ma- 
jestatem. liv. iv, rap. 31 onde diz: March 
tV,m significai, prisca Scotorum língua. Jlinc 
deducla mHaphora ab equitando. Marcheta mulie- 
ris, dicitur Yirginalis pudicitiw prima rio/alio, 
qutv ab Eoéno Urge, Dominis capitnlilvs fttil im- 
pie perinissa, de omnibusnotis tiuplis, prima nttp- 
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tu;rum nncíe. Srd et pie a Malcolmo 111 tublatu 
fuit, et in lioc Capilé certo vaecarum número, et 
quasi prélio redimitur.» Porém não foi o Itei 
Evéno o inventor malvado d este costume: ao 
impio Maximiano Galério o atribuo Lactando, 
lib. de Mort. Perseculor., n 38: «Postremo, kune 
jam induxerat morem, ut nemo sine ejus permissu 
urorem duceret, til ipse in omnibus miptiis pre- 
gustator esset. • E este desertor da humanidad> 
talvez o tomaria dealgumns nações, não menos 
barbaras do que elle, as quaes antes de rasa- 
rem suas (ilhas as olfereeiam ao liei, para que 
usasse delias, como de cousa, que inteiramente 
lhe pertencia. Veja-se Polvdoro Virgilio, liv. i 
de ller. invrnt., pag. 18. 

hste oprobrio da honestidade pública, dia- 
metralmente opposto á liberdade do matrimo- 
nio, e que reduzido a dinheiro, ainda em os 
nossos dias se praticava cm alguns territórios 
da Flandres, Frisia, c Alemanha, se chamou 
em Itália Cazzagio, o na França Cullage, ou 
Gulliage, caqui, mais que em outra parte, lan- 
çou raizes tão profundas, que apesar de mil 
ordenações reacs, eareslos do Pai lamento, ain- 
da no século xv se praticava deshonestidadc tão 
fé?, co direito barharo da Marketla, ou Cullage 
talvez chegou até a revolução de 1789. AUi, 
Nispos, Cabidos, Mosteiros, c os mesmos Paro- 
clios, em qualidade de Barões, que nào só os 
grandes senhores, tiveram vassallas, que sem 
primeiro pagarem tão indigna pensão, ou rm 
tlinhciro, ou cm própria especie, não podi.ni 
fazer vida com seus maridos. Iloerio, iJecis 297, 
n. 7 nos informa de um processo, que por ap- 
pellaçào subira do Tribunal do Arcebispo de 
Hruges, emque era author certo Cura, que pre- 
tendia haver a primeira noite das casadas, se-- 
gundo o costume de seus antecessores: a sua 
appellaçào foi rejeitada com indignação, e des- 
prezo: o costume péssimo inteiramente abolido, 
e o escandaloso Parodio condemnado nas cu>- 
tas. E o que mais lie para admirar, dizem r» 
mesmos escritores Francez"s: promulgando S, 
1-uiz tão santas, c tão saudáveis leis, e exter- 
minando tantos abusos, nem uma só palavra 
disse contra um lai excesso de corrupção, que 
no seu tempo vogava, o que elle não podia igne» 
rar, por ser então bem geral, c commum. 

Em Portugal (a Deos graças!) não ignoramos 
que houve senhores dcspolicos, e absolutos nos 
seus Coutos, e Honras, e sem ruja licença os 
seus vassollos, ou servos da gleba, se não podiam 
casar, sob peno de perderem as rasas, e terras 
que para sua subsistência lhes haviam consi- 
gnado: tal foi, segundo a llenedict. Lusit . n 
fundador do Mosteiro dc Santa Maria de Car- 
voeiro, que no seu couto usava d este poder c 

9 



130 OUC OIT 

cujo Abbade ainda hoje conserva alguns vestí- 
gios da auliga escravatura ; mas não consta, que 
algum dia ie propassassem os limites, <jue a reli— 
giào, e a mesma natureza prescrevem lia con- 
juucção legitima (lo homem e «la mulher. De res- 
10, óexigir.-se alguma contribuição, ou Markctla 
para se efTeiliiarem as bodas, parece se não pôde 
negar, á vista dos fora es, e documentos acima 
reproduzidos; a que se deve ajuntar o disposto 
no foral deSaut.i Crui daVillariçn, que lie o se- 
guinte : <•/« Sn neta Cruce non iliul Osas, necLu- 
tosa.» E nem a tradição, que dura nas margens 
do rio Lima ; dizendo* que uni Fiorcntim ttar- 
reto, senhor absoluto da freguesia de Cardiellos, 
e fundador da torre, que hoje mesmo se conser- 
va com o nome de Torre de D. Sapo, extorquia 
dos seus vassallos reccni-casudos a infernal J/</r- 
ketta, na fórua acima dita, lie de algum peso; 
porque ainda não sendo isto mais, que uni ru- 
mor vulgar, e insubsistente, conto de velhas, 
ou patranha de ociosos: bem podia ser, que elle 
exigisse algum tributo para facultar os casamen- 
tos; ed'aqui originar-se a fabula, que aili se re- 
conta. Mas seja, seja embora, que elle abusasse 
do seu poder : nunca o seu mào exemplo, como 
de um particular, podia empecer â honestidade 
característica de uniu nação inteira, li finalmen- 
te a mesma fabula, ou seja tradição, que re- 
presenta aquelle regulo desbragadamente lasci- 
vo, igualmente o pinta por autoridade real as- 
sassinado. li de tudo conclui mos, que o devo- 
rante fogo da torpeza, que, mesmo por autori- 
dade pública, abrazou antigameele os nossos vi- 
sinhos, nunca jamais so ateou entre os hon- 
rados Portugmfzcs. 

OSPEDA. O mesmo que hospeda. 
-{- OSPKDADIGO. Hospedagem. 
OSPITAÇOM. Obrigação de dar pousada, ou 

aposentadoria aos Fidalgos, .Ministros, ou pes- 
soas públicas, que andam no real serviço. Di- 
ziam os Ecclesiaslicos, que qualquer herdade, 
sendo antes livro, o isenta de toda, a servidão 
real, nina vez deixada ã Igreja, a tolhiam, o 
esbulhavam de todo o privilegio de liberdade, 
e a tornavam «á vspittir.om, e) seroidooem, que 
usam nas possitsoens dos tilidaos, e Itotncens rc- 
feces; ir/ualando a Eygreja de Dtos aas pessoas, 
fjuenom haw honra, caos ha.meens deservidiçom.» 
Cod. Mf., liv. i:, tit. 2, ait. 7. 

OU, O mesmo que Ào. •Das qnaes uii/j dcy ús 
Juizes, e ou CotKclo, e outra dey ou 1'alado.» 
Doe. das Salzedas de 1273. 

OU. Onde. Doe. das Bentas do Porto do 
1 UOo. 

OUÇlpENip. Occidcnto. *Parle pelo Ouci-' 
dente.» 

OUCIENTE. O mesmo que Oucidente. 

OURELA DO 1110. A sua margem. 
0UUEVYZE1R0. Ourives. «Duas tendasen as 

(juaes lavram os Judeus Ourevijzetros. • Doe. de 
S. Tiago de Coimbra do século xv. 

0UR1ENTE. Oriente, a parle d'ondc o Sol 
nasce, lie frequente no século xvi. 

OURIQUE (Batalha DE). Y. LADBBA. 
OUROLO, e Houholo. Aro, ou circuito de uma 

demarcação* dentro da qual se acham eniphiteu- 
las, lavradores, colonos, e outros quaesquer mo- 
radores, obrigados a certo tributo, ou serviço, 
ou isentos delles. Em Bragança ainda hoje se 
usa dizer-so ourolo, ou houroto da cidade, e lie 
mui frequente nos documentos do Mosteiro de 
Castro de Avollans do século xv. Em um de 
1 SOO sê diz, que elle tinha * metade da Dizima- 
ria do Ourolo de Alfayãa, e de todos os mora- 
dores do dito lugar,» o que igualmente lhe pa- 
gavam por cabeça, «de Fumadetjo x novos, e hum 
velho, que são por moeda presente \tv pretos,» 
i>to lie, dez réis dos novos, c um real dos ve- 
lhos, que valia 14 pretos. Doe. de Bragança. Na 
baixa lalinidade se disse Oreillum. 

OUS. O mesmo que Aos. Doe. de Pendorada 
de 1287. 

OUSAM. O mesmo que Ousamento. 
OUSAM. Atrevimento, insolência, desaforo. 

Vem do latino Audeo. 
OUSAM UNTO. Ousadia* confiança, atrevimen- 

to. *Se algum por seu ousomento— O usa mento 
louco—Ousamen/o sandeu.» Cod. Alf., liv. n, 
til. 03, §20, e tit 94, § 11. 

OUSANÇA. O mesmo que Ousaniento. «Nós 
com toda « o usança podemos dizer, etc.» E elles 
com o usa upa remetera»:t ao inimigo, u 

OUSECBAR. Obsecrar, pedir, rogar. Do lati- 
no Obsecro. 

OUSIA. e OUSYA. A capella mór de uma Igre- 
ja, ou Cathedral, que por antonomasia se cha- 
ma Santa. Yem do grego Osios. Nos documen- 
tos de Lamego se chama Oussia a capella rnór 
da Sé. Na instituição da Collegiada de Ferreira 
d'Aves de 1331 se diz, *(/ue todos os Ilucoeiros 
digão em sobrepelizas as Molinhas no Coro, ou 
na (Jusya entre o Altar maior, e todalas outras 
oras canónicas; e nenhum raçoeiro nem outro 
Cterigo, nom diga hi liçom, nem capitule,, nem 
Abbade d'y, sem sobrepeliza , sò pena de perde- 
rem os Benefícios.» Doe. de Yiseu. V. Aisioua, 
e Btuteau, v. Oussia. 

$ OUSYO. Atrevimento, ousadia. 
OUTÃA. A parle que lica a prumo sobre a 

perna do animal. "IIuma perna de porco com 
sua outàa,» islo lie, perna, e presunto. Doe. 
de Pendorada de 1398. Ainda boje dizemos 
outila de uma parede, a que fica a prumo por al- 
gum dos scusjados. 
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01TAAS. Oitavas. «Seis outáds dcpam.» Doe. 
de Pendorada de I :í 17. V. Ochava. 

OUTEIRO. V. Fazer Outeiro. 
OUTORGAD.YMENTE. Com promplo, c fe- 

liz despac ho de concessão, consentimento, e ou- 
torga. tMais cubiçantes outorgadamente achatar 
aos vossos desejos.» Doe. dc Almoster dc 1287. 

OUTORGA.MENTO. Consentimento, opprovn- 
ção, segundo o que hoje se entende por esta 
palavra. Mas antigamente leve signilicaçào mui 
diversa: umas vezes valia tanto, como 'autoii- 

rzar alguém paru succeder na herança: outras sig- 
nificava : deixar em testamento alguma cousa. E 
esta mesma cousa deixada se chamava Outor- 
gamento. Porém nos foraes do século mi exui, e 
(jue até o século xiv se traduziram em portti- 
guez, se determina : Que o forçador de mulher 
se salve com Outorgainento de doze homens: c 
que não o podendo fazer, pague ccc soldos á 
parto queixosa: «Et tile cum xii homines non se 
potuerit delindare, peclct ccc soldos. Foral dcMóz 
de 11G2. Daqui se v<? que este Outorgamento 
era o mesmo que juramento, inquirirão. prova 
judicial, e autentica. No foral das Estremaduras 
se ordena, que lodo o homem, ou mulher, que 
disser palavras injuriosas a outrem, *Et nom 
poluil outorgar cum itiquitilione, pectet xxx sóli- 
dos.» E bem claro está que este Outorgar era 
o mesmo que provar, ou que não commelteoo 
delicio, ou que era verdade o ijuc disse do quei- 
xoso. 

OUTREGA. Paixão, ou impeto de presente, 
novo, c repentino, sem advertência plena do 
qtte se f.jz, x executa-, «£' se em outrega, sem 
conselho, e per ventura, que lheacaeça alguém fe- 
rir, nom peite nemigalha.» Foral d.: Villa-Itei: da- 
do por El-Ilei D. Diniz no de 12Si>. Doe. deTho- 
mar. 

VY OUVO. Ouço. 
01 \ O, OS. Ovo, Ovos. Aclia-se em docu- 

mentos do século xv e xvt, 
ONE. Prelerito do verbo Haver: eu ove, eu 

tive, eu overa, eu tivera. Doe, de 1:530. 
OVEliNÇA. O mesmo que Ovekça. 
OVELIILM. Rebanho de ovelhas. * E todo o 

gado Vacum, e Ovelhum.> Sentença de Pinhel 
de 1481. 

0\ ENÇA, e Oveença. OITicina destinada para 
os particulares usos dc uma casa. No de 1372 
se queixaram os Prelados d'Entro Douro, <5 Mi- 
mio a El-Rei D. Fernando de que os Fidalgos 
n>io querendo pousar nos paços, e hospedarias 
tomo costumavam, quando Inani comer aos mos- 
teiros as suas cotneduras; 'Vam pousar nas Cias- 
tas, í Comeras dos Prelados, e nas Oveenras dos 
Conventos com seus cavallos, e com as mulheres 
do segre (meretrizes) e com outras companhas.» 
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Doe. dc Pendorada. No de 1414 emprazou es- 
te Mosteiro, sendo «perpetuo administrador dei- 
le l). Manoel Lourenço, Bispo de Mayorgas,» 
certos bens que pertenciam aã Oveença da ces- 
tiari" . Ibidem. V. Avença ("). 

OVKNÇAl,. 0 que tem a seu cargo os man- 
timentos, despensas, c cozinhas de uma gran- 
de casa, ou corporação: despenseiro, provisor, 
inspector, ou vedor de tudo o que pertence à 
ucharin. Nn mesma queixa, continuaram os 
Prelados, de que se fallou (V. O vença) : «Faw 
a os M cesteiros, e Egrejas, e britam as portas del- 
ias, e dasclastas, e das adegas, e metem os cavallos 
em etlas antre as cubas dos vinhos, e britam as 
Canteros dos Prelados, e dos Ovençaaes, em que 
teem os mantimentos, per que se hàm de manteer, 
e tomam o que se pagam, sem conto, e sem reca- 
do, e nom comem pelo Degredo, que foiordiuha- 
do pelos Heis, que ante nós forom.» Ibidem. 
"Diogo Loumiro, Alcazil dos Ocencaes de Coim- 
bra, e Ouvidor dos Geraes.» Doe. da Camara 
de Coimbra de 1378. V. Aveençaks. 

O Ti TB. limitem. 

P. Na arithmelica dos antigos valia 400; nfio 
obstante que Raionio diga, que só linha valor 
de 7. E nem o Epitáfio de João, Bispo de Nepi, 
que se acha em Roma na Igreja de S. Sahbas, 
favorece a sua opinião; pois aquelle Prelado não 
falleceo no dc 770, mas sim no de 1111, se- 
gundo o valor da"s leiras, que nelle se encon- 
tram; que supposto algumas sejam gregas, o seu 
valor lie a das latinas, que lhe correspondem. 
V. Auooveims, c Dufresne, letra /'. — O /' 
plicado valia 400^000. 

P. Denotava antigamente no canto pressão, 
ou precisão da voz. 

P. Por //, lie frequentíssimo em os nossos 
mais antigos documentos: v. g.i Optulit, apso- 
lutum, apsens, pleps, puplicus, por: Obtulit, ab-> 
solutum, absens, plebs, publicas. 

P. Redundante antes de T, e I, se acha mui- 
tas vozes nos documentos assim vulgares, como 
latinos, v. g.: Escrepver, Escripvâo, Escrepvani- 
nha, ohptinet, subptus, temptare, etc. 

P. Substituído por li, e pelo contrario, he 
trivial nos antigos, qtie davam quasi a mesma 
pronuncia a ambas estas letras. V. leira li. 

(•) -Otmics. FCfnfirO foi gencrlco n»ra íienrficar ofllcina « 
nao^rcslriela a ttcbnria. O mesmo m líe^e entender dc •(.»>., :l. 

(Nota dc i. P Ribeiro.) 
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PÀÁCEIRO MÕtt. liilMuloiiti, Voador, ou Yè- 
clor, Curador, Inspector das ohms* e fabricas, 
que'se f.:7.idm, ou precisavam Íaxer-M nos pa- 
ços, ou casas ri a es, e mesmo cm qn;i|i|iier pát - 
io do reino, scnsín por couta ih Kcal Giuda. Este 
oificio, que lie bem crivei priiiciptaria com o 
reino, linha no reinado de D. Diniz, Lourenço 
Kscolía. Depois sc lhe mudou o mime de Pitu cetro 
para I euilor wór das obras. líojc se intitula 
Procedor das obras. Anda nos Condes de Sou- 

U PA A DINIIA M ENTE. V. PAI aoik.X MF.NTB. ,E 
outorguroni, que a jmrte, que conlra esto veer 
paadiulutmenie, ou aseotuludamenle, que lhe nom 
seja outorgado.» Doe. do secol^ x v. 

P A ATEIRA. Pã.leira, a mulher que coze, ou 
vende o pão cozido. «A paaleiras. e carnicei- 
ros.» Doe. de Sinto Tyrso de 

PÁÁTEIRO. fiodegueiro, taberneiro, e que 
na praça, ou ã porta de cása tem algumas cou- 
sas Ycnaes, e comestíveis. Nao deviam os Al- 
caides de Coimbra >tccar de Carceragem mais 
que sinco soldos, ainda que sejam algumas pes- 
soas, assi cotuo Pauleiras, 0" Porteiros, ou (,uy- 
uiceiros, que os Juizes, oa Mmolacéés mandam 
«render por escarmentos, ou castigos d alguns er- 
ros pequenos, _e ligeiros, 0t4 por negrigentes, e 
pçrguiçosos.* Doe. da Cumaru de (joimbui (lo 
1361.iilutcaudiz.quc Poleiro hc o que guarda os 
patos: e que lambem se diz por desprezo de 
algum frade leigo. Não contradigo o primeiro, 
mas nego o segundo; pois nas Religiões mais 
reformadas Poleiro, lio o nome do despenseiro, 
que deve estar prompto, e patente para minis- 
trar tuJo o que for necesssario para o sustento 
dos religiusos. B parece vem'dt> latino Paleo-, 
pois assim na Religião, como no Século deviam 
estar patentes. 

PACATO. Satisfeito, pagado, ou applacado, 
setn ira, brando, pacifico. \. Pagvuo. 

PACÍDO. Campo parido: o mesmo que cam- 
po cuja hcrvagèm ja está contida pelos animaes, 
pastado, comido, pcllado, c que já niko tem para 
os gados pasto algum. Doe. de Lragança do sé- 
culo xiv. 

PAClGO. Campo, releixo, monte, prado, cm 
que os gados tem o seu pasto, e mantença; lu- 
gar destinado á pastagem dos animaes. L)uc. de 
Lamego de 1 f80. 

PACIGÓO. O mesmo que Pacigo. Lm umas 
inquirições dEI-Rei D. Diniz de 126i, se adiou 
na commenda do Uio-frio, que no lugar de Ca- 
mouços se introduzia a Ordem do ilospila! em 
uni berdamento, E ase. lurdtt atento nomeia 
partido, e aju lacam se dele todov de lenua, a de 
patigôó de gaados, e dc cwlanhas, e de ivoiva, 
e das outras cousas que aviam mester cit esse lo- 

P.W 

gar. I: ensarrarom-nopor do E<pital Epos y o 
Es pitai sa crus, ctc.» Torre do Tombo. 

PACO. No de 1270 se ajustou, que quando os 
Dispôs dc Évora fosse visijar as Igrejasdè Por- 
lel, entre as mais cousas, que pela procuração 
deveriam receber, seria untim pacum medioertm 
V. Tniç.vs Po.MincvES. Mas «jne Paco meão, o 
arrasoado entre o maior, c o mais pequeno se- 
ria este?Seria talvez uma meza frugal, jantar, 
ou Aposentadoria sem ostentação, e grandeza, 
qual convinha a gente ecclesiastira ; chamando- 
se aiirxla boje em França Pacageo pasto, ou sus- 
tento? Comtudo, eu tnc persuado, que o J'aco 
era carneiro grande, c de bua raça dos que se 
criavam nas ribeiras do Gu3iiiana, e principal- 
mente no território de Beja, que antigamente se 
chamou Paca, e d'ondc o Paca tomou o nonie ; 
bem assim como hoje chamamos Canavios, c Pe- 
rus as aves, que das Lanarias, e do Peru nos 
vieram; e Olandas, Ostèndãs-] Segotias, etc. aos 
patinos, c lençarias, que silo particulares daquel- 
las terras. Nas índias de Uespanha se servem 
os moradores de uma especie de carneiros gran- 
des, a que chamam Paços, para conduzirem r.s 
barras de prata (que vem finalmente ter n Ila- 
bana) por serem os caminhos c serranias im- 
praticáveis para qualquer qualidade de bestas. 
K file he bem certo que os ílcspanhoes levaram 
ao fioro Mundo a linguagem, que ouviram no 
antigo. L se daqui levariam lambem aquclla es- 
pecie. dc atontados carneiros? 

PAÇO. Assim chamavam no século xm ao 
.cariorio de um Tubellião publico; porque então 
escreviam só nos Paços do Concellw. L isto mes- 
mo se praticava cm Lisboa, onde havia os Pa- 
ços dos Escrivães («). 

PADECIMENTO. AflicçSo, dor, angustia, in- 
juria, afronta. «Cada dia padecemos tanta afri- 
çom nos corpos, at eres, e Honras, como se fos- 
semos na inayor guerra do mundo: e esto pelas 
Terras, e JurdiçOes, que som dadas aos Fidalgos, 
de que sentimos esles padecimentos.» Cortes de 
Lisboa de MI14 (•«). 

PADELIÇAS. Pastos, ou lugares destinados ;t 
pastagem dos animaes. Na intima latinidadc se 

(.) Isto nl® t cxaclo, Em terru notarei!, como Lisboa, lia- 
ria uma casa publica, c declinada para os TaMlifirs dc nolas, 
e CãtLí se distinguiam d'1» Tatwlliíe* i»u EfCrWJ» do jodícml 
tom o nome «Ir TaUHiOcs do l'aro, chamando-se a cara oudo 
sc juutaram «Paro do» Titclliics.- 

(Sota dc J. P. Rilwiro.) 

(••) S* m Orles (|oe ic altfgnm. s5o com «IToslo dc f.iíli.a, 
dov cri >crdo I ÍLit> o niu dc tíljt. Norto ultimo sumo iv OjOí 
|íi 11ur buuvci-f 4» d* Lèirái. ooiaccadas c aeibatUi W" 
Sftiit. ram. Vid. Memoria» de Jòfio Ptdra'itibciro, nn»de«tíl- 
ttralura da Academia», tomo ii, i>ag. 80. 

(1 F. da S.) 
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disseram Pàduentiia do verbo Padalrt, pastar. 
>o dt' deo o Mosteiro de S Martinho da 
Castanheira (hoje do Lago) por quinze annos 
lodos os bens, que linha <em S. Martinho dc 
Angueira de Miranda, e em França, e Aveleda de 
Bragança, com todos os seus Foros, epadelicas, 
ele.» a Estevam Pires de Bragança, para este 
sc pagar do que os monges lhe deviam. Doe. 
dos Figueiredos de Bragança. 

PADIXIIAMENTE. Clara e manifestamente. 
V. PAADINIIA JIK.NTK. 

P.\DIIOE!HO. Assim se chamava em direito 
ao que forrava, e fazia liberto algum seu ser- 
vo, ou escravo: hojese diz Patrono. Cod. Ali 
liv. iv. til. 70, § 7. 

PaDROM. Padroeiro. Não só se diz hoje da 
santo tutellar, e patrono de um logar de pie- 
dade, ou santuario; mas também se disse do que 
tinha direito de apresentar o Parodio, ou Be- 
neficiados. «Da qual Igreja eu sõón Natural Pa- 
dr oi)i, e Herdeiro. e Governador, e en posse de 
presenfar Clérigo a ella.* Doe. de Pendurada dc 
1 «J0»J. 

PADRONADIGA. Dote, ou herança, que vinha 
d i parte do pai, a qual os (ilhos com diflieul- 
Jade grande vendiam, por serem bens de Ato- 
tnga. •Exceptis una leira dc vi ura de padrona- 
diga de uxor meu.<> Carta de venda dc 1159 nas 
B ntas do Porto 

PADHOOM, KNS. Marco, ou marcos de pe- 
dras altas, e corpulentas, quaes ainda hoje vemos 
rios antigos coutos. N.js inquirições rcaes se faz 
larga menção deites Padrões; e nas que se es- 
creveram em latim sc acha, jã Padrones, já l'e- 
Irones. 

PAFO. O mesmo que Paragrafo. 
PAÍ.A nos I ócos. \. Foco. 
PAGA das Pessoas. V. Foco. 
PAGv i>a VlSSNUANÇA. V. Foco. 
PAGADO, A. Pacifico, socegado, em paz, sem 

duvida, ou contradicção alguma. No de 105)8 
se doou a Pendorada uma herdade em Anriádc-, 
c dizem os doadores que El-Rei D. Afonso VI, 
e o seu Aloasir D. Sesnando, que governava em 
Lamego, com conhecimento de causa a tinham 
dado, e adjudicado a seus avós, que no seu 
tempõ a tiveram pagada, li que ao depois nos 
dias de Martinho Moniz, e dc Egas Ermiges, e 
do (,>ndc Raimundo, igualmente a tiveram 
pagada e assim a davam ao dito Mosteiro. Doe. 
de Pendorada. Irado, ou pagado sc acha coin 
frequência no século xm e xiv. Do latino Pla- 
catus se disse pagado o que vinha, ou estava em 
paz, c bom dia, e sem a mais leve sombra de 
indignação, ira ou furor. 

PA GA DOIRO. Que se ha dc pagar. Dòc. de 
> airào dc 13.13. 
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PAGAR-SE »n ai.cujia cousa. Agradar-se del- 
la. tQuando se pagavam;» isto lie. quindo mui- 
to queriam, e lhe agradava. |)oc. da Camara 
d»- Coimbra dc 1352 V. Xovki.u;:ri. 

PALACIO, Paij.acio, Paladino I Qoasi não 
lia foral antigo, em que se não encontre muitas 
tezes esta \oz Palacio. As<im chamavam o que 
nós hoje dizemos Casa da Camara, onde os Jui- 
zes com os seus ofliciaes fazem publicamente 
justiça ás parles 'fedas estas casas participavam 
do palácio do Re.; jã .pela observância da lei, 
que emanãra do tbrono; jã porque alli se pa- 
gavam as coimas, e penas, que pertenciam ã co- 
róa ; o linalmente porque as insígnias rcáes, nus 
n t-llas se divisavam, as faziam verdadeiramen- 
te Palacios. Porem nem sempre as coimas que 
ao Palacio se pagavam, eram para a coróa ; pois 
muitas vezes eram para r.lgumas pessoas, ou cor- 
porações a quem o Monarclia as havia doado. No 
foral de Santa Cruz da Villariça de 1225 se diz: 
«Aí «o;i delis tnifii, itec ad Progeaiv tnece, na 
ad nullo Iwmine pro homicídio, nisi seplima ad 
Paladino, per Concilio, et per manum de Júdice.» 
Doe. de Moncorvo E aqui folia El Rei D. San- 
cho I!. ,\o da vj||a d;> Moz de 1 lG2diz EI-Hèil). 
AfTonsO I: « Pj non detis Mihi, nec ad Progénies 
me<s, nec ad nullo homine pro homicídio, nisi 
septima parte de c«:c soldos, in apreciadura per 
Concilio. et per manum de Alcaides.. .. Et Pala- 
cio ilei Senor de Molas habeut Cahimnia, quo- 
modode Vicino » Doe. de Moz. O mesmo se de- 
termina no de Aguiar da Beira de 12M8, acres- 
centando, que quem ferir o seu vjsinho pague 
sessenta soldos ao Concelho, «<•/ seplima a Pa- 
lacio pro ma/tu de Júdice.', E foliando de um ho- 
micídio, diz: o I'l Palatinm Régis. rei Episcjpus 
habeat calumpnia.» Torre do Tombo. 

PALACIO. II. Convento, casa. mosteiro, vi- 
venda religiosa. No de 1272 deixou D. Aldara 
«quatro anéis, huriia Hagestade, hum Camafeo. 
ehuma Cru: de prata com liunia pedra preciosa 
no meio,» aos Frades menores de Lamego. *Ft 
mando, quâtl si per istas sorteias non potuerint 
facere unam Palacium in Lameco, quod compleat 
eis 1). Oraclta Fernnndiz, per quod faciant 
eis Palacium: et accipiat pro se sorteias. >< Doe. 
de Ij rouca. \, Macestade. D aqui se \ó. que 
ainda no de 1272 se conservavam os religiosos 
de b. 1'rancisco no retiro de Faccl. e no Mtio, 
que ainda hoje se chama o campo dos Frades; 
mas procurando ji a visinhança da cidade ; mu- 
dança de 'ao pouco custo, <|ue quatro anneis bas- 
tavam a fizer-lhe um convento no conceito da 
testadora. Porém, ou os anileis eram de muito 
preço, ou o convento seria de insignificante cus- 
to. Ci mi o quer "que seja, lie sem duvida que os 
I-rades menores jã uode 1270 se tinham ma lado 
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para o lagar, que hoje mesmo occupam, e que já 
ii'aquclle <inno sç trabalhava em concluir o seu 
religioso domicilio. V. Focubiha. 

PALACIO. 111. Antigamente se deo esle nome 
não só ã casa, ou residencia do Rei, mas tam- 
bém á casa de qualquer vassillo, com tanto que 
fosse nobre c honrado. V. Bulla e Fiusctsco. 
Em uma doação, que o Hei I). Fernando fez á 
Sê de Oviedo no de 103G se diz: *Si homoha- 
bitans in hceriditateS. Salcatoris.. .. Cum armis 
rei sine armis inljroierit in Palatium Hegis, vel 
in Palalium alicujus hominis, aut in Vil Iam si- 
giltalam, seu in aliquem locum, in quo sigillum 
fuerit positum,» e nada tirar, não seja punido; 
se porem tomar alguma cousa, a pague em do- 
bro, c nada mais. Apud llesp.Sagr., tom. xxxviti, 
foi. 3o 1. 

PALAD1NAMENTB. Clatamente, em publico. 
Vem do latino Pulam. 

PALADINO. Familiar, usado, claro, commum, 
D aqui Homan paladino, lillgua vulgar no pai?.. 
Ile mais hespanho), que portuguez. V. Pala- 
oio. 

PA LA ME. Officina, ou fabrica de çurrar, pre- 
parar, e curtir couros. Em Lamego ainda boje 
chamam os Pa/ames ao sitio, onde estas oflici- 
nas existiram, assim como em outras partes do 
reino. Em alguns documentos se chamam estas 
fabricas Casas da Tanaria. E d*aqui se diz ain- 
da boje sola atanada. «liem: Mando a meu Ir- 
mdo Juihdo.... o meu Palameda Ilibeira.» Doe. 
de Lamego de 131G. 

Na baixa lalinidade Pelamen, era o mesmo 
que Lignum decorlicatum. Chamaram-se pois 
Palomes, ou Ptlames aquellas oflicinas, em que 
a casca de certas arvores faz uma grande, ou maior 
parle no curtume de toda a Pellitaria. Também 
qaalquer destas fabricas se chamou Pelanut, c 
pela mesma razão, 

PALANQUE. V. Pallanqcb. 
PALHADIÇA. Palha. «lluum fteixhe de palha- 

dica triga.» Doc.de Paço de Sousa de 1418. 
PALÚATOIUO. O mesmo que Pali.atoiuo. 

«.Vos escanhos, ante a poria do Palhatorio.» Doe. 
de Pendoradu de 1312. 

PALLANQUE. Termo da fortificação antiga. 
Estacada, ou palissada, com que se cingia o cam- 
po da batalha. Na Chronicad'El-Bei D. Duarte 
o nos que escreveram do silio de Tangere, se 
usa com frcquencia d'esta palavra. E no Cod. 
Alf., liv. v, o til. 80 he: «Do perdom, que £l- 
Ilel Duarte fez aos que forom a Tanger, e este- 
verom no pai Ianque atda o recolhimento do ff an- 
te Dom Henrriqui.» 

Na Chron. d'El-Rei D. Alfonso V, por Ruy 
de Pina, cap, u4 se loma o Palanque por apro- 
\cs, obras avançadas, ou reductos, em que sc 
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põem, e assestam as maquinas para bater uma 
praga. 

PALHA. I. Y. Fuste, e Sicillar. 
PALHA. 11. Nãosóse u>cni da cana, troço, fra- 

gmento, ou pedaço de palha nas citações, e au- 
tos de posse de alguns bens de raiz (donde na 
baixa I afinidade se disse Abstipulare, dimiltir 
os bens de que se havia tomado posse por uma pa- 
lha ; e nós dizemos ainda Estipular, dar, pedir, 
ajustar, promeUcr, aceitar alguma cousa com 
todo a solemnidade, que a lei prescreve) mas 
também nas doações se praticou melter-se a pa- 
lha na mão do donatário, o que sc dizia Ade- 
fatomare. E algumas vezes se cozia na mesma 
carta de doação uma limitada parte do mesmo 
svinbolo ; chainando-sc estes instrumentos Adfa- 
ti ma Epistoler. 

PALLATORIO. Casa destinada para n'ella sc 
tratarem negócios públicos, locutorio, ou parla- 
torio, onde publicamente se falia. « iVoMosteiro 
de S. Johanne de Tarouca, no curral ant a por- 
tado Pallatorio, eo carvalho pequeno, estando hí 
Stevam Martins, Juiz por El-Hei.» Doe. dc Ta- 
rouca de 1347. 

PALMEIRO, ou Palmeirim. Peregrino, ou es- 
trangeiro, que na ínfima lalinidade se disse Pai- 
tnarius, Palmatus, ou Palmaris. E d aqui nas- 
ceo chamar-sePalmar, oque era peregrino, es- 
trangeiro, e de fóra do paiz. De trazerem os 
peregrinos da Terra-sanla um ramo de palma, 
quando se recolhiam ã sua patria, em sinal de 
lerem acabado a sua peregrinação, ou romaria, 
sc lhes grangeou o nómade Palmeiras. No Por- 
to, c Lisboa havia hospitaes dos Palmeiros, on- 
de se recolhiam os peregrinos. 

PAM. Nos prazos, c foraes antigos he fre- 
quente a expressão de: Pam meado: Pam terça- 
do: Pam quarteado. V. Meado. Mas note-.se, que 
nos foraes d'EI-Rei D. .Manoel ordinariamente 
se chama terçado o que consta de trigo, cen- 
teio, e milho, sendo cm terras, que havia mais 
milho branco, ou miúdo (pois então ainda o 
tilais não era conhecido em Portugal), e menos 
cevadas, como eram Viseu, Coimbra, ele. . 

PAM meado. Era segundo se estipulava. «Pa- 
guem em cada. hnum anuo por rarom, e eyradè- 
ga huum moyo de pam meado, por esta medida 
nora, que ora corre: ameatade trigo, ca meata- , 
de segunda (centeio), milho, ou cevada, qual Deus 
der no diclo casal.» Doe. dc S. Chrislovão do 
Coimbra de 1370. V. Meado, e 1'am. 

PAM »R rua. Pão alvo, e de trigo, c de que 
usa a gente mais rica, c delicada. Em alguns 
prazos das Salzedas se declara, o que os eni- 
phiteutas devem, pôr na mesa ao Padre cella- 
rciro, quando uma vez no anuo for a suas casas. 
E entre as mais iguarias sc lho impõe a obri- 
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gação de llic darem pamde rúa, que bem cla- 
ramente secolligc ser dislinclo, cniais mimoso, 
do que o pão caseiro, e ordinário dos pobres 

. emphileutas, e colonos. No de 1211 o Prior do 
mosteiro» dc Roriz emprazou uma herdade em 
Caiiavczes, e entre outras cousas diz : «Et iu- 
super ad Collectam in unoqnoque tmno delis unam 
peruam de arietc. et sex punes de rúa, et uno al- 
mude de viuo.» Livro das Doardes das Salzedas 
a foi. 29. E nole-se a mortificação dos religio- 
sos daquclle tempo!.. V. Homeii df. iíba, ePa- 
ra DA. 

1'ANAIIIAS. Celleiros, lulhas, casas destina- 
das para se recolher o pão; lercenas, ou tara- 
cenas, como ainda hoje se dizem em Lisboa se- 
melhantes edifícios." Casas das. Panarias dos di- 
tos lugares.» Sentença de Dragança de. 1íí>5. 

PANASCAES. Campos cheios de herva, e que 
se não lavram.* Quomodo dicidit per panaseales.» 
Doe. de Tarouca de Iá02. Ainda hoje na pro- 
víncia do Minho sc chamam Panuscos seme- 
lhantes campos, tapadas, ou lameiros. 

PANIÍO. Panno. Doe. de Pendorada de 1312. 
PANOS onniMi vnos. Habito, e vestido proprio 

do estado ccclesiastico, clerical, ou regular. 
« Devedes amoestar os Beneficiados, c os que som 
ordtnhados d'oordêes Sagras, que tragam pannos 

.ordinhados.v Carla d'EI-Rei D. Afonso IV, de 
Doe. de Coimbra. 

Pa PE!,. Ainda que hoje sabem lodos o que he 
papel, nein todos sabem a origem, e variedade, 
que leve este depositário fiel das palavras anti- 
gas, de que tratamos. Em graça pois dos menos 
instruídos, diremos alguma cousa d'eslç succesior 
honrado dos pergaminhos, os quaes havendo 
principiado já d antes de Ptolomeu Filadelfo 
(que recebeo do Summo Pontífice da Svnagoga 
Eleazaro II a versão grega dos setenta e dons 
interpretes, escrita cm membranas, e coin le- 
tras d ouro, segundo Josepho de Antiq., liv. m, 
cap. 2), de Eumenes II, Hei de Pergamo (hoje 
Nalolia), que começou a roinar no de 107 anles 
de Chrisio, receberam tal perfeição, que sc ar- 
rogaram o nome da sua capital. Delles usaram 
os nossos maiores, em quanto o papel não foi en- 
tre ulle&bein co/iliecido, e vulgar. 

Das muitas, e mui di(Terenltfs matérias, em 
que antigamente se escreveo, a mais celebrada, 
e famosa foi a do papiro, d onde veio o nome 
dc papel a toda, e qualquer matéria, em que 
ao depois se cscreveo, e que tinha alguma se- 
melhança com o tal papiro, v. g. panrios de li- 
nho, algodão, ou seda, farrapos, folhas, cascas, 
cortiças, ou entrecascos de algumas arvores, e 
também alga marinha (a que os nossos chamam 
stba, ou buiilhão) da qual são duas bulias, que 
se acham na Calhcdral deGirona, uma doPapa 

Vormoso de 801, e outra do Anti-Papa Romano 
de A bondade, c copia do papiro altrahio 
a si o nome de curta, <|ue havendo nascido cm 
farto, ciiladedeTyro, onde se preparavam tí-as 
de linho, e algodão para nellas se escrever; se 
chamou depois carta, ou charla o mesmo papiro, 
ou paprl doEgypto, que se fazia de uma especie 
de casca, ou arbusto, que nasce pelas margens 
do Nilo, e do Eufrates, e também junto a um 
lago da Syria. Tem esta planta até sete covados 
de altura, e consta de umas vinte túnicas umas 
sobre outras, das quaes, tiradas com destreza, 
c preparadas segundo a arte, sc fazia uma mão 
de papel, mais, ou menos fino, e branco, segun- 
do as tónicas se chegavam mais ou mciiss ao 
interior do papiro, sendo as mais chegadas ao 
tronco as mais brancas, c lizas. Estas folhas, 
ou túnicas de papiro eram molhadas com óleo 
(lecedro, para ficarem incorruptíveis: o seu com- 
primento não linha ponto fixo: ns mais largas 
não excediam dous pés: nelle se escreviam os 
diplomas até o vn século. Na entrada que os 
Fronrezes republicanos fizeram cm Milão no de 
1790 tiraram da Ilibliotheca Ambrósia na um 
precioso inanuscripto d'este papiro, que então 
contava uns 1100 annos de antiguidade:' foi es- 
crito por Rufino sobre as Antiguidades dejosefo, 
no vn século. J)'esle papiro havia oito especies, 
segundoPlinio, Hist., liv. vi,c?p.22, dasquaes 
se púde vêr o Coment. de Henrique Salmulh ao 
Tratado, que Pancirolo compoz de Cltarta, lit. 
13, e particularmente a J:ncyclopedia, v. Pa- 
pier (•). 

No século ix sc vio entre os Gregos o papel 
dt algodão, seja que elles o inventassem, ou 
que dos Chinas o recebessem. Do século xi se 
acham cm Nápoles, Sicilia, c Veneza muitos 
documentos neste papel, que no século xn pas- 
sou ;t Italia, onde no século xm se fez com- 
mum. e delle he um fragmento, escrito do pro- 
prio punha do nosso glorioso Santo Antonio, que 
como preciosa relíquia sc guarda no Hospício 
do Santo Chrisio da Fraga, no bispado de Viseu, 
e junto ã Senhora da Lapa. 

O papel dc linho, oti de farrapos, a que cha- 
mam papel de chife, c que hoje sc pratica em 
toda a Europa, na carreira de poueos séculos 
nos esconaeo inteiramente a sua origem. Mr. 
Ray põe a invenção do papel, de que nos ser- 
vimos, no de 1570, cm que dous homens cha- 
mados Antonio, e Miguel o levaram de Galiza a 
Basiléa, d'onde sc cxlendco por Ioda a Alema- 
nha. Mas n'isto ha o mais grosseiro engano; 

(•) K lambem sur rorigíoé de lEeritare cl sur #on 
Wlroduclinn dana laUiivrc» |iar le Jlaniui- de tVrliu d'liituu 
Pa:if, 1831 S: gr. do 301» |t. .. 
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sendo ccrlo, que existem papeis muito mais an- 
tigos (|iiu eslt; tempo, e bastava u flectir 'jue o 
Cathotieon de Jacobo de Jaiiua foi impresso em 
papel na cidade de Moguncia no de 1400. No 
arelijvo do Bispo de Norvvich lia um registo de 
lesta me n los do nosso papel, que principia no 
de 1370. O grande Mabillon lie de parecer, que 
ja no século xii havia noticia, c uso do nosso pa- 
pel em toda a Europa; porém Monllaticon, alir- 
niando, que elle começara no Oriente, quasi pelo 
i.\ século, altesta, que nem em França, nem por 
ioda a Italia se aclia vestígio ajjium deliu antes 
ile 1270, e d este sentimento são muitos eru- 
ditos. 

Mc.Mufei (Hitt.Diplomai., Secção n») tem para 
si, qne o nosso papel se uescobrio eui Italia, c 
diz que a escritura mais antiga, que encontrara 
em papel eia do anuo de 1307. Mas contra isto 
está Mr. Prideaux, que diz vira um registo de 
algumas actas.de João Granden, Prior de Eli, 
feito cm papel no de 1320. Este mesmo auclor 
na llist. dos Judeos, tom. li, pag. 433 se per- 
suade, que os Sarracenos trouxeram do Oriente 
o papel a llespanlia, e que d alli se extendeo 
por toda a Europa. liste parece ser oinodo mais 
fácil de conciliar votos ião diflercnles sobre a 
origem, ou inlroducção do nosso papel, que se- 
gundo a Historia da China, alli foi inventado 
de farrapos no anuo de 9."i da era chrislãa. A 
que fim nos cansamos em procurar entre nós a- 
origem d'este papel ?.. Que mais lem fubrical-o 
ile .farrapos de linho, que de algodão? Sedo 
segundo usaram os Gregos: que muito desde o 
mesmo tempo fosso o primeiro usado entre o* 
Latinos?.. O auclor do Dictiun. Ilaiso»., v. Pa- 
pier diz, se acha uni documento neste papel do 
iiuno de I23'J. Kl-Hei I). Alfonso, o Sabio, que 
falleceo no de lio';, nos iufórma, que »Das es- 
cripturas, limitas se faziam em pergaminho de 
couio, e outras em pcnjiiaiinho de panno. t No 
tempo do senhor liei 0. Diniz eu ja bem co- 
nhecido o papel em Portugal; pois no lombo 
velho deS. Simão da Junqueira, lib. v, foi. 70 
se acha uma provisão real em papel doauno de 
1315, o do mesmo reinado se acham outros se- 
melhantes documentos. Na ui.* Partida, til. 18, 
lei v foi traduzido pergaminho de pannos, em 
pulgaininlio de papel. Na lei do seuhbr Hei D. 
Dinia de I30.> se manda, que o» Tabelliãçs es- 
crevam as *Xutas enlivro de papel.» No de 1207 
já em Portugal havia papel. V. Puagauyo, e 
Papillo. 

Daqui lie fácil inferir, que jã no século xn 
haveria nesta região Occidental noticia do pa- 
pel, deque nos servimos: ao menos a Acade- 
mia de Barcelona nos assegura, que a Concor• 
dia euirc El-liei D. Alfonso ix, c D. Alfonso, 
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filho de D. Raymttndo Herenguer, no de 1178, 
he em papel, semelhante ao nosso, li nem a 
falia de documentos, que entre nos se conser- 
vem, lie dc tnnlo peso, que nos obrigue a seulir 
o contrario : puis ou seja que a limitada copia, 
ou subido preço de um género, importado de 
climas tão remotos, e que ainda eulre nós su 
não fabricava, desde logo o não fez vulgar: ou 
seja, que delle se não usava fora das cai tas mis- 
sivas, e cousas de menos imporiancia ; reserva- 
dos os pergaminhos para tudo o que era publico, 
e judicial, ou que muito importava se conservas- 
se em matéria mais firme, e permanente: ou 
fosse, que o tempo roedor os consumisse jã ; 
vendo nós que dous, Ires, ou quali o séculos de- 
voram, c consomem muitos papeis, que talvez 
pela perfeição, com que ao depois se fabri- 
caram, deveriam ser de uma consistência mais 
duravehpor qualquer d estas razões, senão foram 
todas, nenhuma admiração nos deve causar, não 
lermos hoje monumentos vivos do primeira pa- 
pel. 

PAPÍLIO. Papel de linho, ou farrapos. tSeri- 
pta em polgaminho de papillo.» Doe. da Univer- 
sidade de Í2S8. V.Papki.. E nole-se qno não será 
fácil achar-se entre nós documento mais an- 
tigo, que nos informe do papel dc chife ; a não 
ser cerio, que algumas das inquirições d'EI-Rei 
D. AITouso III foram •originalmente escritas em 
papel. 

PAftA-BEM-MENTES. Allende bem, e repara. 
E no plural: Paradc-bem-mçntes, allendei bem, 
e reparai. 

PARADA. Fora de Portugal havia d irei- 
lo de Parada, pelo qual era permiltido ao 
senhor da leria perseguir o seu Vassallo, fóra 
do seu proprio lerrilorio, prendel-o, e reeondu- 
zil-o: o que mais era da condirão de escravos, 
que de vassallos. Neste reino pelo contrario, 
era permiltido, por quasi lodos os foiaes anti- 
gos, saliir o Povoador, ou colono do seu paiz, 
e passar ao serviço do senhor, que bem lhe 
parecesse, sem por isso incorrer em alguma pe- 
na : sirvam de exemplo os foraes do Moz, e o 
de Aguiar d.i Beira. No primeiro, que lio de 1102 
se diz: u Hl totó homine de Moitas qui se tornar 
ud aliam sen totem, ut ci benefacial: sua casa, et 
suu luereditate, ct uxor. et filii sint soluti, et li- 
beri per foro de Mollas,» No segundo, que lio 
de 12í>8, se determina o mesiuocom pouca dif- 
ferença : «Et tolo Iwtnine de Aqnilari, que se tor- 
var ad alium seniore, qui benefecit; suas casas, 
et suas haredilates, et uxor sua, et (ilii stti sint 
liberi, cl soluti pro foro de AquUari. Et do cobis 
foro, c/iií iiom luibealis alium seniore, nisi ad He- 
ijem, aut a mo filio, aut qui cos Concilio ambos 
quesieritis. > Toire do Tombo. 
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Houve sím entre nós o foro </u Parada, que 
consistia em terem os vassallos, emphiteutas, 
ou colonos (c mesmo os 1'orochos ruraes, e Mos- 
teiros a respeito dos seus Bispos) preparado, e 
prompto tanto.ou quan/o de mantimentos, ou cli- 
ttlicitos para mantença, e aposentadoria dos 
seus respectivos senhores, e sua comitiva. .V 
esta contribuição se apropriaram vários no- 
mes como foram : Jantar, Comedira, Comedor ia, 
Colltcla, Colheita, l ida, e no ecclesiaslico tam- 
bém algumas vezes Visitação, Procuração, Cen- 
so, Direito Pontifical, ele. No foral, que El-Rei 
D. Aflíonso Henriques deo á villa de Anciães, sc 
manda pagar annualmente por cada. morador 
'dous paens, hum de trigo, c outro de centeio, c 
hum atmude de vinho, e outro de cevada.» El-liei 
L). Manuel 110 de 1510 declara que «oí atmu- 
des são alqueires d esta medida ora corrente: e 
que os paens sejão taes, que de hum alqueire sc fa- 
çào quinze-, tem os moradores pagarem outras Pa- 
redis, e Direitos.» E no foral da Pesqueira do 
mesmo anno, declara o mesmo Hei, «que pelos 
dous paens, que segundo o Foral antigo se paga- 
ram, se pagassem agora, ou os ditos dous paens 
de hum alqueire, que /izesse quinze paens, ou qua- 
tro réis por elles, que eram parte da Parada.» 
E de caminho se note, que no de lo 10 estava 
o alqueire de pão cozido, segundo esta reducção, 
a 30 reis: c como estaria cm grão?.. . Por uma 
sua cai la de 121)1 declara El-Rci D. Diniz, que 
as terras do couto de S. Pedro das Águias, e 
a granja de S. João da Pesqueira, que o In- 
fante I). Alíonso havia dado áquellc Mosteiro, 
são "isentas de pagar ParadaDoe. de S. Pe- 
dro das Águias. O» onze casses da Dezcjosa, além 
dos mais foros, deviam pagar a este Mosteiro 
um soldo de Parada. E os sele casaes da Balsa 
o mesmo. Ibid. No foral de Moz se l£ o seguinte: 
«Eu Parada una Orlava de cevada, et duos panes 
de trilico ad Sénior.x> E no de Santa Cruz da 
Villa liça: De anno in annum quando veneritno.i- 
ter Sénior ad nostram Villani, demus in sua Para• 
da duos panes, et singular Octuvas de Zevada, et 
unum deitarium. I). Hugo, Bispo do Porto, no 
de 1120 dimitlio a Partida, que sc lhe devia 
na Igreja parochial de Santa Maria da Campa- 
nhã; recebendo por cila cerlos casaes. l).>c. do 
Cabido do Porto. E da que havia dimiltido ao 
Mosteiro de Paço de Sousa no de 11IG, v.Jan- 

" TA U. 
PARADEIRO. Paragem, sitio ou lugar. 
PÁRA-MENTES, e P.uiAdmibntes. O mesmo 

que Para-bem-mentes. Ambos estes termos cor- 
respondem aos latinos Jicce, attendite, et videte, 
e no singular Ilespice, attende, ride. Kis-aqui 
alguns exemplos: «Paráde-mcntes, que eu en- 
viarei a rós os profetas»—«Paráde-mcntes, que 
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vossa casa será dezerta»—»Paráde mentes, que 
esleheo Cordeiro, quetira ospeecadosdo mundo.» 
—»Eti vos digo, que paredes ■mentes na terra, cá 
os agros som brancos»— Ora pára-uientes, que 
tu es suo» — vParáde-mentes, que nós himos a Je- 
rusalém. » lie do século mu, xiv, e xv. 

PARAMENTO. Obra, acção, comportamento; 
prescindindo de ser bom, ou mão. >Conside- 
rando os meios paramentos, que me fazem sobte 
os meus Reguengos, t-Carta regia do século xiv. 

PAR AMO. V. Paramio. 
PARA.NÇA. I. Protecção, amparo, defensão, 

ajuda. «Senhor, nós por boa parança, e Itonra 
de nós, e do nossoMoesteiro.recebemosa mui Nobre 
Infanta D. Branca, rossa filha, porSenlior de nós.» 
Doe. tle Lorvão de 1277. 

PARANÇA. II. Situação, termo, estado. Ha 
boa, ou mo parança, segundo que o negocio es- 
tá bem,- ou mal parado; isto lie, segundo o 
que prudencialmenle se julga do seu bom, ou 
mão lim, com relação oos bons, ou mãos ca- 
minhos por onde clle vai conduzido. «E se pela 
ventura por mdd parança, ou por outra perlonga.» 
Doe. das Salzedas de 1290. 

PARANHO. Honra, couto, amparo, ou isento. 
«Alguns fazem Honras ali hu crião os filhos d'Algo 
em esta guisa: Emparom o Amo em quanto hc 
vivo, e desde que os Amos som morlos, emparom 
o lugar, pondo-lhe o nome Puranlto, isto lie, 
emjHirado, 011 defendido por Honra.» Alguns lu- 
gares conservam entre nós o nome de Para- 
nhos, que sem dúvida lhes proveio d'esle cos- 
tume. Inquirições d'EI-Rei l>. Diniz. No Cod. 
Alf., til. 05, § 10, se diz Paramo, o que a"este 
lugar se diz Paranho. 

PARAR. Pagar. Nas inqui lições d EI-Rei D. 
Diniz de 1290. no julgado de Neiva sc achou, 
que algumas «herdades, e quintáas pararom ao 
Spital rendas de dinheiros, e per deles encenço- 
ria » 

PARAR-MIS NT ES. Reflectir, lançar a sua con- 
fiança, esperançar-sc. « Temendo o dia da mi- 
nha morte, e paraudo-mentes na Piedade de Jesu 
Christo.» lie do primeiro testamento da Rainha 
Santa Isabel. 

PAllAVISO. Canlavo-se antigamente o In Pa- 
radisum, etc. ein certo lugar junto ao ccmclerio 
cm que os lieis se sepultavam, e não ã entrada da 
porta principal da igreja, dentro da qual hoje 
sc enterram: e a isto diziam: Fazer o Paraviso, 
alludindo ao dito responsorio. diiloco ubi pa- 
ravisus fieri comucvit.o Doe. de S. Tiago de 
Coimbra de 1303. 

PAR.WOA. Palavra.«E mando, que sejacreu- 
do per ssa simpriz paravoa.» Doe. da Guarda 
de 1298. 

PARCEIRO. Em a nossa legislação se deo este 
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nome, assim ao que dá, como ao que recebe 
alguma herdade de meãs, terço, quarto ctc. Mor- 
rundo algum d estes, não leni o que fica vivo, 
ou os herdeiros do defunto, obrigação ilc man- 
terem o contrato de Pairaria: excepto se a dita 
licrdade estivesse já lavrada, a vinha podada, 
ctc. porque então o deviam manter os herdeiros 
poraquelle anuo somente. Pelo contrario, se o 
contrato fosse por dez annos, ou mais, estavam 
obrigados os herdeiros, porque já o contrato ti- 
nha passado a injitiotico. Cod. Alf., liv. »v, lil.76. 

P.VRCIONEIRO. Complice, parcial, que tem 
parte em alguma cousa, ou acção. 

PA 111)0. No foral que El-Ilei D. AfTonso I 
deo a Baldigcm no de 1182, e copiado em pu- 
blica forma no de 1293 se diz: «£,'< Uominus non 
facial contra coluutatem suam par dum.» Doe. 
das Salzedas. Que fardo este fosse, que o se- 
nhor da terra de Baldigcm não deveria fazer 
contra a vontade dos seus povoadores, eu o 
não sei. Lembra-me que no original poderia es- 
tar Parcum, ou Pr adam, ou Prandium, que por 
oscitancia do escriptor se copiou Pardttm. E quan- 
do esta suspeita passasse a realidade, diríamos, 
que por Parcum se entendia o Parcum publi- 
cam., que na baixa lalinidade significava o cur- 
ral do concelho; pois n'este parque publico se 
encerravam os gados damninhos, para levar as 
coimas de seus donos.. E bem podiam os de 
Baldigcm perdoar-se reciprocamente uma pena, 
que podia chegar a todos. Sc era Pradum, di- 
remos, que não devia o senhor fazer alguma 
Tapada, Defesa, ou Coutada para si. sem o con- 
sentimento do povo, em cujo detrimento por 
força havia de redundar; pois tanta mais lerra 
lhes coutassem, menos lhes ficava livre, e des- 
embarcada para as suas pastagens, e lavoura. 
E mesmo estas Coutadas são prohibidas cm ou- 
tros foraes d'aquelle tempo. E finalmente, se 
era Prandium, synonvmo de Jantar, ou Parada: 
qulz o Soberano aliviar este povo d'aquellc tri- 
buto; deixando na sua vontade aproniptarem al- 
guma cousa para mantimento do senhorio, ou não 
lhe dar cousa alguma por obrigação, oujei, que 
a isso os constrangesse. 

PAREDE pb.vschz. Taipa entretecida de pe- 
dras, c tijolos, que antigamente se usava. Pa- 
rece que dos Francczes nos veio este modo do 
fabricar, que em Coimbra principalmente con- 
seguio o nome de Parede francez, como so v6 
por muitos documentos do século xiv. «A dita 
casa, asi como parle desima do sobrado pela pa- 
rede francez do fundo dosolom.» Doe. de S.Tia- 
go de Coimbra do 1324. 

PAREDEIRO. Pardieiro, casa derribada, c 
posta já cm ruina, deserta, inhabitada. Doe. das 
Salzedas de 1200. 

PAS 

PAREL11AMENTE. Com igualdade, e sem 
dilTerença. 

PARIMENTOS. Criações, partos, crias. Man- 
dou o Arcebispo de Braga I). Martinho, no de 
1304, que se pagasse dizimo tdo pam, e doci- 
nho, e do linho, e da ferram, e da Ida, e delodo- 
los parimentos das ovelhas.» Doe. de Moncorvo. 

PAlUO. Pena estipulada de parte a parte, 
multa convencional. D aqui se disseram Pdrias, 
certas contribuições, que no ajuste de pazes fi- 
cam pagando os vencidos, em reconhecimento 
do senhorio, ou por triliuto de vassallngem: 
c lambem algumas pequenas pensões, reconhe- 
cimentos, c luvas, que sc impõem nos arrenda- 
mentos, prazos, e contratos. No de9»l fez An- 
sur Goesteiz, e sua mulher uma grande doação 
ao Mosteiro de Arouca, que ellcs haviam funda- 
do, c põem graves penas a quem fòr contra ella, 
como tpagàlla quatro rezes em dobro, dons ta- 
lentos d' ouro, e o julgado, ele. as quacs pagaria 
a quem fielmente a observasse, «Et pariel illo 
pario post parte de is/o, qui Testamentum obíer- 
vaverit.» Doe. de Arouca. 

PARIO, ou P.wif.0. Parelha. Jogar, ou correr 
o Pdrio, ou Pario. He de Barros, c outros. 

PARTI Cl II El RO. Participante, quinhoeiro, 
socio, companheiro. *E praz-nos, que se alguns 
(juizerem dar, ou doar, ou mandar dar dos seus 
bens pera sustentação, ou governação da dita Ca- 
pella: nas Missas, e Oraçoens sejâo particimei- 
ros; segundo a parte que a etles acontecer.» Es- 
critura do dote da capei la de Santa Maria do 
Thcsouro, na Sé de Lamego, por D. Fr. Vasco 
de Alvcllos, Rispo da Guarda, no de 1302. 

PARTIÇOM, Partilha. l)oc. de 1205. 
PARTIJA. Partida, numero, multidão. >Vee- 

rào a nós Fr. João Lourenço, mui gram partijn 
dos Freires da tiosia Ordem.» Doe. de Tlioniar 
de I321. 

PARTIR. Separar, remover, apartar. «Par- 
tio os a Santa Igreja», isto he, aparlou-os. L)'a- 
qui: 

PARTIR-SE. I. Separar-se, quebrar a socie- 
dade, remover o a (Tecto. « fúra o povo amoesta- 
do, que se partisse de alguns peccados, e dana- 
dot costumes.» 

PARTIR-Slí. II. Dcixar-se, levantar mão, - 
alçar-se, ceder da causa, e qualquer acção del- 
ia. *B elles partiram-se de toda a demanda contra 
elle.t Doe. de Pendorada de 1315. 

PASSADA. I. Permissão tacita, passe, con- 
ni vencia, disfarce. «li que el dá posada par algo 
aos que vendem, que vendam pela Villa.» Doe. da 
Camara de Coimbra de 1331. 

PASSADA. Ii. Passo, ou passal, que cons- 
tava de quatro palmos largos. Em um prazo do 

' S. Vicente de fóra, do século xvi, sc achou que 
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chila um de dons astins de terra no campo da 
Golegãa • Ttin de largo 5 caras cada hum: epor 
outra medida, seis Passadas cada hum: que há o 
que costumão os lavradores.» V. Passal. 

PASSADA. III. Licença, c permissão para 
passar por alguma parle. Y. Casada. 

PASSAES tteciulo, conchouso, ou lerra hor- 
tada junlo das igrejas parochiaes, que servia 
para hortas, pomares, c logradouro nos Paro- 
clios, e ministros do templo. Estas cercas eram 
antigamente mais estreitas, e se chamavam Dex- 
tros. No de 1101 doou a Lorvão o sacerdote Er- 
migio a Igreja dc S. Miguel de Mollelos, «cum 
sitos passalles, sicul sententia Canónica docet.t 
Livro dos Testamentos de Lorvão, ri. 03. A 1). 
Hugo, Bispo do Porto, fez doação o Infante I). 
Alfonso Henriques da Igreja dc Santo Tyrso dc 
Meincdo, que ainda sc chamava Mosteiro, por- 
que o fora, no de- ! 131, «ciim terminis, et pas- 
sa libus suis, (/ui peHinent ad servitium ipsius 
Monasterii, et adClericos ejus.» l)oc. do Cabido 
do Porto. O Concilio Composlcllano declara, 
que .Sacrarium Ecclesim lie o que vulgarmente 
se chama Dextros, ou Passaes. E o dc Valha- 
dolid do anno de 1144 diz, que estes Dextros, 
ou Passaes sc entendiam até trinta passos geo- 
métricos em torno das igrejas ; c que de dentro 
delles não podiam ser tirados os criminosos; 
como sc havia determinado jã no Concilio de 
Coyança. Assim consta do Livro Preto dc Coim- 
bra, a foi. 259, 200, c285. Porém isto so en- 
tendia das igrejas ruraes, ou pequenas; porque 
os Dextros, ou Passaes das igrejas maiores, ou 
Cathedraes passavam de trinta passos. E ainda 
(se não ha erro) no Concilio dc Oviedo de 1115 
sc assignaram setenta Passos para o lugar do 
asilo. 

Mas não obstante a designação canónica dos 
Passaes, ou Dextros, privilegiados com immu- 
nidadc ccelesiaslica; licava reservado á devoção 
dos fundadores, ou dotanles extender mais estes 
logradouros, cm utilidade, c beneficio das igre- 
jas. c mosteiros. Na larga doação, que os fun- 
dadores de Arouca fizeram a este mosteiro 110 
de 951 sc diz: nConcedimus nos fâmulos Dei, 
Ansur, et Ljeuva ad ipsum Locam Sanctum, at- 
que Sancto Altario jam supra nominato x 11.ni pas- 
soles pro corpora sepeliendo, et 2xxu.° passalcs 
pro tolerando Fratiani.» Doe. de Arouca. Eram, 
pois, doze Passaes, ou Passos para ccmctcrio, e 
setenta c dous para os frades haverem dassnas 
nulos vestido, o mantimento. No dc 1101 os Fâ- 
mulos de Deos, Nuno Soares, Sueiro Soares, Pe- 
lagio Soares, Pedro Soares, Ero Soares, Maior 
Soares, Adosinda Soares, Ermesinda Soares, 
Toda Soares, c Salvador Soares, lilhos lodos de 
Sueiro Fromariguiz, c por consentimento, c 

aprovação desua mài D. Elvira Nunez, doaram 
vários casaes ao Mosteiro dc Grijó, para sustento 
de lodos os que alli morarem, ou sejam Presbí- 
teros, ou Monjes, ou Diáconos, ou Conejos, ou 
Decolas, qui Justitiam fecerint, et invila sancta 
peneceracerint.• Igualmente confirmam tipsos 
passalcs, quos Pater noster fecit ad ipsum Monas- 
terium.» l.ivro das Doações dc Grijó, foi. 9 v. E 
a foi. 53 se acha como Sueiro Fromariguiz doou 
a Grijó ix passa lies no mesmo dia, mez, e anno 
que I). Cresconio, Bispo dc Coimbra (que então 
administrava o bispado do Porto) veio dedicar 
a sua igreja, c conclue o instrumento: «Fadum 
esl lioc Teftamentum in die Dedicatiunis supradi- 
cUe Eeclesite S. Salvutoris v Nonas Octobris in 
E.' u.a c.1 xxx.a i.1 in magno Concilio virorum, ac 
mulicnm, qui ad yavdium Dedicationis convene- 
runt.» Estes Passaes são o que hoje dizemos Cer- 
cas; pois sabemos, que os mosteiros sc achavam 
senhores de outros bens, terras, c her.lades. 

Muzára, e Zamora, havendo fundado o Mos- 
teiro dc S. Pedro deCete, o dotaram no de 882 
dando-lhe, além dos dextros, « dtiodecim passales 
pro corpora tumulandum, et sepluaginta, et duos 
ad tolerandum fratrum, adque indigentium.» Doe. 
originai no Collegio da Graça de Coimbra. 
Eram por lodos oitenta e quatro passosemgiro 
da igreja, c mosteiro. V. Passal. 

No de 937 Justa, c seus filhos doaram a Lor- 
vão tudo o que tinham em Souzellas; excepto a 
Igreja dcSan-Tiago, com iodo o seu ornato, na 
qual seriam Parochos os seus sobrinhos, e ne- 
tos : e não os havendo, ficaria ao mosteiro. E 
para estes seus descendentes lhes consignam 
*sesagint(i passalles in giro», que era uma boa 
quinla; tendo o passo geometrico dous pés c meio 
portuguezes, que são tres palmos cmeio de cra- 
veira. Edos passos, a que seexlendia a immu- 
nidadc sc chamaram Passaes. Os adros succ»>- 
deram aos antigos dextros, e passaes, c ainda hoje 
devem sufragar aos delinquentes em os crimes 
não exceptuados; mas não as fazendas, ou quin- 
tas, que hoje impropriamente logram ouonte de 
passaes. 

PASSAL. Nas medições antigas sc usa com 
frcquencia de passal no sentido de passo: mas a 
quantidade certa d"eslcs passaes nós a não sabe- 
mos. No do 1092 se vendeo uma herdade em No- 
gueira, junlo a Pedroso, no lerritorio do Porto, 
a qual linha «xx passalles in l»ngo, et trejecim 
in amplo, minus cubito, et palmo.' Doe. de Gri- 
jó. D aqui sevé, que o Passal tinha mais de qua- 
tro palmos, e muito mais de um covado. Em um 
mui antigo documento dc S. Simão da Junqueira 
se diz, que uma herdade tinha «m longo xlviiii 
passalcs, et in amplo vmi passalcs, et meubitus.» . 
E sc um passal, ou passo «ra maior, que Ires co- 
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vados, ou nove palmos; não podia ser o jkisso 
geometrico, <le que hoje usamos. Em um docti- 
menlo de Grijó de 1101, se declara, fòra igua- 
lado o passo com o covndo. »Et uniquique pas- 
sati cubitum uri u/n posuimus.» E se o covadocra 
de Ires palmos, de outros lautos ora o passal. No 
tomo wxvn da Jíesp. Sa gr., a foi. 329, em uma 
doarão de 90'i, se declara, que os passos con- 
cedidos eram de doze palmos cada um. Tào va- 
rio como isto era o passo .d'aquelles tempos. 

PASSAGEM, I. Certa pensão mui frequente 
nos prazos da província do Minho, e terra da 
Feira, desde o século xin até o xvi; a qual os 
empliiteutas pagavam quando El-Rei passava o 
Douro, urna só vez no anno; porque se mais 
vezes o passasse, ji desegunda pensão não eram 
responsáveis. «E de passagem, quando El Rei 
passar a quem Doiro, Inma tez tio anno, hum 
maravidi.» Prazos de Vairio dc 1184, e 1507. 
V. Blze.no. 

Algumas vezes fazia esta passagem o Infante, 
ou Príncipe, herdeiro da corôa, e então só re- 
cebia metade da dita pensão, «Epagareis pasa- 
gem d'El Hei dez réis, e do Prineipee cinquo.* 
Doe. de Paro dc Sousa de 1520.— «/? cinquo 
soldos passando IH liei a avgoa do Doiro, e po- 
sando o Infante herdeira, dous soldos, e meio.» 
Doe. da Universidade de 147í. No de 1410 di- 
rigio Ei-Hei D. João I uma carta a todos os Cor- 
regedores. .Meirinhos, e Justiças d'estes reinos, 
dizendo-lhes, que o Infante D. Duarte, seu fi- 
lho, lhe dissera que «os Ifantes Ordeiros, que 
mi te clle forom aviam outro tanto, como a menta- 
de das colheitas , qucEI-ltoi tinha de haver dos 
mestrados <je Christo, S. Tiago, e Aviz. o no 
priorado do Sprital, e dos Prelados, Mosteiros, 
e igrejas, quando hiam pelas comarcas delles, 
ou passavam o rio Douro para a comarca d'en- 
tre Douro, e Minho, e o rio fíoxho para a co- 
marca d'entre'IVjo, c Odiana. O Rei assim lho 
conccdco, não obstante, que elle tinha quitado 
as colheitas da corda aos ditos mestrados, prio- 
rado, c comtueridadores; puis não fòrn sua ten- 
ção quitar mais do que a elle pertencia: decla- 
rando, que lhas deviam pagar, quer o Infante 
fosse com El-Rei seu pai, quer fosse pelas tlilas 
comarcas sem elle. Doe. da Torre do Tombo. 

PASSAGEM. Il Direito, que pagavam os que 
passavam por alguma terra, a quem este tal di- 
reito se concedia. <3s excessivos abusosque nisto 
se comediam, foram occasião de que semelhan- 
tes passagens iíitcirunicntõ se abolissem. V. Pe- 
BA BB SANCUK. 

PASSAGEM (SANTA). Assim chamaram nos 
princípios do século xm a mais piedosa, que pru- 

. dente expedição, que se meditava para restau- 
rar os lugares santos, que uns demasiadamente 
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devotos aprovavam, e outros um ponco politr- 
cos contradiziam. No de 1313 ò Vigário geral de 
D. Pr. Estevão, llispo do Porto, impnz graves 
penas aos que se liatiam com pouca fidelidade 
lias esmolas promettidas, ou jã tiradas, tparu a 
santa passagem», e contra os que andavam di- 
zendo, que esta passagem era f.ilsa, ou fantasli- 
ca: o que tudo era contra a bulia Exuryat Deus, 
c nundado certo do Papa Clemeuto Y. Ooc. (las 
Dentas do Porto. 

PASSA MENTE. Mansamente, em voz baixa, 
com brandura, devagar, a passos, o Estaca en- 
tonce de giolhos aule ella, e começara de lhe [al- 
iar passamente.» Fernão Lopes, Chron. de D. 
Jotlo I, parto i, cap. 10. 

PASSAMENTO. Fallecimento, morte, passa- 
gem d'esla vida mortal para outra feliz, ou des- 
graçada, que não tem do acabar eternamente. 
V. Missa officiaí.. 

PASSAR. Morrer, sallir d'esta vida. — Fazer 
o contrario, cottlravir, desobedecer ã lei, que- 
brantai-,!. 

PASSARA. Perdiz. *Com foro de hum par de 
passaras. «Prazo de S. Pedro das Águias de 14 44. 

PASSAREIUO. Caçador de perdizes. *Fe:e- 
rom-se despois monleiros, e homeens da adiça, e 
moedeiros, etalladores, e passar eiros.u Cod. Alf., 
liv. i, til. GD, § 2. 

PASSO. adv. Baixo, em voz submissa, bran- 
damente. «E lhe disse passo, que se fosse.» He 
do tempo do Azinheiro. 

PASTURÃ. Pasto, pastagem. 
PATE1RA, P.ideira. 
PATEIRO. O bodegueiro, taberneiro que ven- 

de comestíveis. 
PATINA. Patenas. Em um antiquíssimo in- 

ventario da Igreja do Castellões se IC : tilam 
Calez de chumbo com sn patina, que era coseiht 
com linha.» Que linha fosse esta, com que a pa- 
tena eslava cosida, eu o não sei: persuado-me, 
que seria alguma bolsa, em que andava, ou que 
estaria presa ao pê do caliz com algum cordão 
de linhas, onde andava, como cosida, fórn do sa- 
crifício do altar. 

PAUSA. O mesmo que Pousa. 
PaXOEIUO. Livro, cm que se acham escritas, 

ou estampadas as 1'aixnens, que escreveram' os 
quatro Evangelistas. Doe. de Lamego de 1 ííii». 

PAY nos Meninos. Dco-se este nome por uma 
provisão real de 1535 a um oflicial mecânico da 
cidado do Porto, que teria cuidado dc olhar pe- 
los engeitados, que apparecessem n'aquelle dis- 
trieto, e os devia lesar ao Juiz dos orfàos. Doe. 
da Camara do Porto. 

PAY dos Velhacos. Era um magistrado da cida- 
de de Lisboa, que linha inspecção sobre os moços 
vadios, que hiam ter áquclla cidade, aos quaes 
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devia prover dc amos, ou oíTicios. O mesmo se 
nigndou praticar na cidade do Porto por um cida- 
dão, a quem El-Hci mandava dar certo manti- 
mento, como consta de unia provisão real de 
1535. Doe. da Camara do Porto. 

PÇA. Pena. Doe de 1318. 
PK A DO. Condemnado ã pena. 
PEAR. Castigar, obrigará pena da lei. uPean- 

do aquelles, que fezerem o contraíra, se ende fo- 
rem peadoiros, • Cod Alfliv. n, tit. i, art. (7. 

PEADOIUO Digno, mereccdorde pena, e cas- 
tigo. V. lY.ut, 

PEÇA. Muito de alguma cousa: v. g. Peralta, 
muito tempo lia. Peça de Conigos, der/ente; mili- 
tes Cónegos, muita gente. Doe. de Lamego do sc- 
tulo x,ii, o XIV. 

1'ECCAIl. Pagar, satisfazer. « Ego pecem-i j;ro 
Stephano fíeimondo Miles quinquaginta morabiti- 
nos per unam equm. Doe. da Universidade de 
1243 n. 

1'ECENO, A. Pequeno, pequena. «£,' ei muij 
gram cergunha, de que tam pecena manda faço; mas 
pêro, nom me porria culpa quem mu fazenda sou- 
besse.* Doc.de Vairào de 1U8S). 

PECHOSO. He mais liespanhola, queportu- 
guezaesta palavra. Òu venha de Pecho, que não 
só significa o Peilo, mas também tributo, ou ve- 
nha de Pecha, que lie a falta, ou defeito, que 
deslustra a conducta, ou nascimento de algum: 
eila se acha em alguns escritos, já por sujeito de 
grandes peitos, ou maininas; já pelo que costu- 
ma pór tachas, ou axes nos procedimentos, ege- 
rações dos outros; e já pelo que esta sujeito a 
muitos, c grandes triíiw.os. E daqui se vi, que 
nada tem de com muni com pichoso, que para 
nós lie o impertinente, migalheiro, e rabugento, 
que tudo censura, c em tudo repara. 

PEGTAK. Pagar. Nada mais frequente no sé- 
culo xii, xiii, e xiv. V. Peitar. 

PEDIÇÃO. Acção de pedir, petição. He do sé- 
culo xiv e xv. 

PEDIDA. I. O mesmo que Pedido, finta, que se 
lança por cabeça, lie unia cspecic de tributo, im- 
posição, ou contribuição, que os senhores deter- 
ias arrecadavam dos seus vassallos, debaixo do 
especioso titulo de cousa pedida. O lançar pedi- 

(•) Repito ,v|ui, apMir das critico- o qtie jà disseao mes- 
mo pro|iorit<> cm outro lugar. Sc níio ha erro ue-t i data 1215, 
0 documento citado_ nfio cccriamcnte <"t» lÍNivorsiiladc.» l'cr- 
tencciia aoí cartoriiw do» anti^s mnskiros dc liiíncipera, t'c- 
drojo. Roth, ou qunl jutr oi»t;o dos que r<colh«ram no car- 
toriuda Fazenda da l diversidade pell aanexacAo dis Ixius dos 
j fuiUs depois da reforma; «u ao prjor.i lo wòr ié Santa CrUE 
iju Coimbra, também «anexado anle=" Ora, cviiscrsanilo-í* cs- 
1 i dlieraOí caitories nc> limpo ilc Viterbo fc (atvez ainda hoje) 
separador entre >i, facH Uria sido ao cuclor do •Klucidarío» 
indica a provonieuciu c\acta dns documentos apontados, evi- 
tando assim a coafusiò amphlbologic* ijuc tesulta do modo 
porque Cf enuncia. 

(I. F. da S.) 
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dus, ou pedidos, peitas, ou empréstimos pertence 
sómente ao Hei. e supremo senhor na fornia da 
Orden., liv. n, tit. 49. 

PEDIDA noMonnojio.' IL Difteria do Pedido 
em que este era do senhorio, e aqnella licava re- 
servada só ao porteiro, mordomo, ou cobrador 
dosfóros. E para que não succedesse, que a ne- 
gra ambição destes os lev asse a pedir exorbitân- 
cias, ou a esperança dc serem tratados com bran- 
dura, e amor não obrigasse os emfileulas on co- 
lonos a promellcr-lliis excessivas luvas : em al • 
guns foraes sc estabelcceo o quanto uns podiam 
pedir,eosoutrospromclter. Tal foi ode Nogueira 
de Penaguião por El-Hei I). AITonso III, no dc 
lául.que determina, que Pedro Alfonso, c seus 
successores no dominio útil deste casal, *Det 
pro Pedida de Maiardomo unam calmam plenam 
de ceraseis, et aliam de fabis; et debet dare Maior- 
domo pre Promissa iv"r soliJos ; si fecerit ei amo- 
rem Maiordomus.» Livro dos Foraes velhos. 

PEDIDA. III. Assim chamaram á licenra, que 
o senhorio, ou seu mordomo dava, para ps colo- 
nos, ou eiiifiteulas fazerem algum serviço, v. g. 
tit. mando, que osem deste herdamento; e eando 
ouverem de segar, que o roo pedir ao Priol, r por 
Pedida dem ende dous pretos.» No lombo de S. Si- 
mão da Junqueira sc declara, que por «Pedida 
de sega se da vão i soldos » 

PEDRA de itinui.i.0. Pedra preciosa, chamada 
Berillo. Doe. dc Santo Tyrso de li38. 

PEDRINHO, A. Feito,ou feita lie pedi a.V. La- 
car PEDnlMIO. 

PEENDEÇAL. V. Pedf.nçu.. «Peendeçal que 
foi do Papa Honifaeio, da Ordem dos Pregado- 
res, que se passou d Ordem dos Negrudos.t Doe. 
de S. Pedro dc Coimbra de 1337. 

PEENDENÇA. Condemnaçfto, mulla, peniten- 
cia, ou satisfação, que se fazia por dinheiro. 
'Em a qual carta se continha, que Eu tos dera os 
dinheiros das Pecndenças desse logar pêra ajuda 
de hum relogio.•> Doe. dc Vianna do século xv. 

PEGEA DOURO. O pejadouro do moinho dc 
agoa. lugar, cartificio, cornqueella se lhe lira. 

PEGOHAR. Pciorar, por-íe em peior cslado. 
Doe. das Bentas do Porto de 138i). 

PEGUUL. V. I eculiial. 
PEGULflAL. Hoje datnos este nome a um reba- 

nho, recàa,on multidão grande dc alguma cousa. 
Não era assim antigamente, quando propriamen- 
te significava o pastor, ou pegureiro, que guar- 
dava ovelhas. Em uma inquirição, qu<* se tirou 
cm Braga, e se conserva no archivo da Milra sein- 
titula J). Jodo Peguldl, o que comummente st- no- 
mca D. João Peculiar, ou Perulial. e nvsmocm 
outros documentos de Braga se diz Pigulhal, quo 
alguns disseram ser o mesmo que Pu v!! >. Po- 
rém sendo certo, que documentos mais chagados 
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ao tempo da sua vida, c governo, assim no Porlo 
como cin Braga, constantemente onomeam I). 
João Ovelheiro; fica-nos lugar para dizer, que 
Pegulhal, ou Pegulal lie synonyino de Ovelheiro, 
e por conseguinte, guarda, ou pastor de ovelhas, 
que no latim d'aquelles tempos diziam Peculialis. 
Advinliaragora a razão, e motivo, porque dei- 
xados os patronímicos da sua iilustrefamília, to- 
mou o distinctivo de Pegullial, ou Ovilheiro, 
nós o deixamos para quem presumindo de mís- 
tico, o representar pastor das ovelhas de Jesus 
Christo, ele. mas n'esle sentido todos os maia 
prelados podiam tomar o mesmo nome. 

PEGAU SENTENÇA. Proferil-a, oupol-a con- 
tra algum. 

PEIA. O mesmo que Pea. V. Barraza. 
PEIOUGA. Pc de porco V. Peyouiía. 
PEITA. Tudo o que se dá para corromper a 

justiça, a virtude, a verdade,e boa fé de alguém. 
Secundo a Orden. do Reino, liv. v, til. 71, §2: 
«Peita pronuttida, aceitada, e não recebida, basta 
para fazer perder o Officio, e pagar o tresdobro 
pura a Coroa. E o Julgador, ijue a receber perde 
para adita Coroa todos os seus bens, e o O (peio 
rjue d'El Hei tiver. E passando a peita de cruza- 
do, ou sua valia, além das sobreditas penas, lie 
condenado a perpetuo degredo para o lirasil. E 
sendo a peita de valia de dous marcos de praia, 
tem pena de morte.» 

PEITAR, Pkctar, Preitar, e Pettau. Satis- 
fazer, pagar, lie do século xiti c xiv. 

PEITOH1L. Obra de fortificação militar, pla- 
tafórraa, parapeito, meia-lua, qualquer corpo 
avançado fora dos muros, e sobre o campo, 
d onde podem ser incommodados os inimigos, c 
defender-sc os sitiados. Ein as Cortes da Guar- 
da de 14G5 pediram os da cidade de Viseu a 
Sua Magestade, "que ao menos lhes mandasse 
fazer hum peiloril diante da Ct!rca, pera amparo 
da Cidade, que já duas, ou tres vezes tinha sido 
queimada pelos Corredores de Caslella.» Doe. da 
Camara de Viseu. 

PEITO. Foro, pensão, paga, dirída, qne se 
deve satisfazer, e pagar, o que se chamava pei- 
tar. Egas Moniz, e sua mulher D. Dorothea no 
de 1121 venderam certos bens a Sarrac/no Oso- 
riz, ca sua mulher Ermesinda Trastamirizpor 
cincocnta modios, que pelos vendedores haviam 
satisfeito, n realmente pago. >Pro que peitastes 
pro me a Comité Domno Peruando quinquaginta 
modios de peita.» Doe. de Pendorada. 

PEIXE escolar. Talvez se lhe desse este no- 
me, por ser o que os estudantes das escólas me- 
nores ordinariamente compravam, e consumiam. 
E assim peixe escolar parece ser o mesmo que 
peixe miúdo, e de pouco preço, a que também 
chamaram de caçoaria. O Meirinho da corte não 
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devia levar cousa alguma de linguados, e ser- 
monetes, e peixe' escolar, e lamprèas. Cod. Alf., 
liv. i, til. 11, §7. Dizem alguns, que o escolar 
tem semelhanças de pescada, com o corpo mais 
redondo, e salpicado de pintas. 

PEIXOTAS. Pescadas. V. Cobrada. 
PE1.AGO. Qualquer ribeiro, rio, riacho, la- 

goa, açude, lago, poço, tanque, c qualquer ajun- 
ta mento, ou rígo de agua. Desde o século xi 
se tomou Pelagus neste sentido em os nossos 
documentos, cquando já nos fins do século mm 
se traduziram em vulgar, ou de novo se escre- 
veram outros até o século xv, se disse Pego no 
mesmo sentido. No foral de Moz de 11(52 se de- 
marcam os limites d'aquelle concelho entre o 
de Moncorvo «Per lo porto da Figueira .. ..et 
inde au Pelagu du Cucu, et inde en na serra du 
Cubu, «71 tas vertentes contra Siladi.« Iviio de 
Santa Cruz da Yillariça, para onde a villa do 
Mem-cúrvo se havia mudado no de 1225, se re- 
ferem os mesmos limites com estts palavras: 
a Per ad Lagona de Molas, et per Pélago Cu - 
cho.* Purém no de 1471 havendo-se restituído 
jà a villa de Moncorvo no seu primeiro sitio, e 
extinguido a de Santa Cruz, altercaram osdous 
concelhos sobre a divisão dos limites, e levado 
o feito a El-ltei I). AITonso IV (*), elledeflinio por 
sentença, que ostaes limites corriam tPorSan- 
go de Alwis, edali pelo Pego do Cuco, e dali pe- 
la Serra deGoute'a.» Doe. de Moncorvo. No pri- 
meiro dos laes foraes se diz: «Nullus. habeat 
defensa, nec monte, et non prato, nec pélago, quce 
sunt de Concilio.» E no segundo: t Pélago, nec 
monte, nec rivulo non sedeat defeso in Sancta 
Cruce, negue in suis terminis.» E no de Aguiar 
da Beira dc 1238: *Et dono tobis, quod non 
habeat nulla defensa, nec nullo monte, nec nitllo 
pélago, nm de loto Concilio. j> Doe. da Torre do 
Tombo. 

PELEJADOU. Desinquieto, revoltoso, espan- 
cador. 

PELIEOS. 0 mesmo que Pelos, ou Por-os. 
PELICEHU), Pelitbiuo, e Pkutrrio. O que 

curlla, preparava, compunha, ou vendia pelles, 
a que hoje chamamos curlidor, tosador. çurra- 
dor, ele. Na baixa lalinidadc se disse Pellicia- 
ritts, Pelliparius, Pellizartus, etc. O grande uso, 
que os nossos maiores fizeram das pelles, não 
tanto para ornato, quanto para vestido, que de- 
fendesse o corpo, já cm outra parte liça nota- 
do. 

PELLACILL. V. Aucin. Disseram os Mou- 
ros: "Somos já á cerca do mez de Julho, em 

(•] So o cato |i,1550U em 1171, corno ilú o auclor. «rio nua 
nio *e «leu com I). Alfonso IV: deveria ?cr l>. Affotiío V,— 
Outru similliatite engano se oliscnn 11'otc volume, iiag. 129, 
col. I." 

(1 F daS.) 
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que ovemos apanhar nossos paint, e mais vence 
lhegando o tempo do pellacill. E pois que asi 
comos maltratados do Mestre façamos com elle 
sregons athé S. Miguel de Setembro, que tem, e 
apanharemos então nossas novidades, e depois guer- 
rearemos com elles athé que os deitemos fora da 
terra.» Doe. da Camara de Tavira do século 
XIV. 

PELLITARIA. Toda a qualidadedc pelles pura 
calçado, vestidos, forros, guariiições^bii regai lo. 
lie do século xiv, xv o xvt. 

PEl.LE. V. Af.KANKIIE, C A MM A. 
PELLE DE VINHO". Eram ires almudes. 
PELLIOA. Mulher rixosa, e que desinquie- 

ta as outras, clc. 
PELOTE. Capa forrada de pelles, á differen- 

ca da que não era forrada. Destas capas usavam 
homens e mulheres. No dc 1314 Lourenço Pi- 
rez, e sua mulher Marinh'Annes fizeram o seu 
testamento de mão commua. O marido diz: 
«Mando o meu pelote, e a minha'capa a João 
Joanues de Queimadela." Ea mulher: Mando o 
meu pelote, a quem cante Missas por mandado do 
Cappcllõo.'> Doe. de Lamego (*). 

1'ELTHE. Arame, latão. Mandou El-Rei D. 
João I que ninguém regeitasse moeda alguma, 
«crunhada do sea erunho,» salvo se por eviden- 
te experiência se mostrar, que he feita «de fer- 
ro, ou de peltre, ou d outro desvairado melai, de 
que se nom ocustuma fazer moeda nestes Reinos.d 
Cod. Alf., liv. iv, til. 09, § i. 

PENA de sangue. Esta pena se acha em qua- 
si todos os foraes antigos, e nos d'EI-Rei D. 
Manoel. Era a condemnação, multa, ou coima, 
que se impunha áquelles, qno espancavam, fe- 
riam ou matavam alguma pessoa, ainda que san- 
gue não corresse da ferida, ou contusão; e lam- 
bem se extendia aos que diziam palavras des- 
honestas, e injuriosas a seu proximo, com as 
qtiaes lhe faziam vir osangu<>ãs faces, ou co- 
mo vulgarmente se diz, tlhe faziam a cara ver- 
melha.u V. Indicias, e Zegoma. Ucforinando 
El-Rei D. Manoel o foral de Freixo deEspada- 
cinta no de 1512 diz assim: "A Pina de san- 
gue, que constara do foral antigo (era o d'EI- 
Rei 1). A fio uso 1) se prohibe ti este; exceplo nos 
seguintes casos: O que ferir, ou matar o seu vi- 
zinho correndo a Iras delie, e mnttando-o em sua 
casa, pagará quinhentos reis, e outro tanto o que 
ferir mulher sua, ou alhea: E quem mattar ho- 
mem, ou Clérigo de Ordens sacras pagará nove- 
centos réis: 11 o Juiz, que os julgar levará a sep- 
limu parle, li por lodalas outras penas de sau- 

(•) Pelote c referido em muilos documentos; ma? dc nenhuma 
ic pede colligir sc tintia ou n£o (uno, ou o seu feitio. 

(Nota dc ) i\ Kibciro.) 
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gne conlhetidas ihx dito Foral senão juigara mais 
que duzentos réis, de qualquer maneira que san- 
gue tirar. E não se tirando sangue, senão paga- 
rá nada. .-Is armas serdõ para o Juiz, só no ca- 
so que se tomem noarruido, e de outra sorte não.» 
E já por utna sua sentença de lii07 havia de- 
clarado o mesmo Rei, que D. Mecía de Mello 
não tinha direito algum para levar a pena de 
sangue, e outros direitos em Freixo, e seu ter- 
mo; por qnanto a inercô, que El-Rei I). Alfon- 
so Y, e elle mesmo fizeram a seu marido Vasco 
Fernandes de S. Payo. era tão somente por 
sua vida, e se não extundinm d viuva. Isto mes- 
mo se manifesta por outra sentença do mesmo 
Monarclia de 1503 contra a mesma viuva, que 
não lendo foral para levar os excessivos tribu- 
tos, que costumava, por sua própria autorida- 
de levava de todo o passageiro, que atravessava 
por Freixo, seu arrabalde, ou termo, 48 féis 
por maravidi, e dous alqueires de cevada de 
cada morador: e a pena de sangue. E que os 
passageiros revéis em pagar, eram, por desen- 
caminhados, privados das suas fazendas. «Manda 
El-liei, que a Ré não leve Passagem, nem Por- 
tagem, smâo dos que passassem de PortugaI para 
Castella, ou de Castello para Portugal com algu- 
mas mercancias: Quç tido leve a Pena de sangue, 
pois não tem para isso Titulo: E que os dous al- 
queires de cevada se vendào, e ponha o dinheiro 
em deposito, ate' que pela factura dos Xoros Foraes 
se veja, se as taes medidas lhe pertencem, ou não. i 
l)oc. de Freixo dEspada-cinta. No foral de Moga- 
douro de 1512 diz LI-Rei I). Manuel: ■ .1 pena de 
sangue, oh pena d'arma, a que antigamente chama- 
vão Indicia, e que o Foral Velho (d El-Rei D. AlTon- 
so III) explica por Vozes, e Coimas, se levará segun- 
do a formada Ordenação comalgumas declaraçoens 
neste Foral postas, etc.i Doe. de Mogadouro. 

PENADU. Ser Penado, ser multado, castigado, 
e sujeito á pena. Doe. de Lamego do século xv. 

1'LnADOIRO. O mesmo que Peadoiro. V. Pe- 
nar. 

PENAR. O mesmo qne Pear. <Fazendo fa- 
zer emmenda dosdapnos,edos tortos, penando os 
que fezerem o contrario, assy como forem pena- 
doiros.* Cod. Alf., liv n, tit. i, arl. 5. 

PENAVEL. Digno de pena, e castigo. 
PENAYELL. Penal, que impõe algum eas- 

ligo, multa, ou pena. <■ E porque a Vo u Lt i pe- 
navell nom parece, que se entendia, etc.» Cor- 
tes de Lisboa dc 1434 ("). 

PENDLNÇAL. Penitenciário, confessor des- 
tinado para absolver das culpas mais graves, 
que como taes são reservadas aos prelados. Nas 

(.) Aaui apparecem outr* vei as preccnk.ida* Corte? do 
Lirtioa de 11.1Í. Já cm outro* togarei notei o que a osle res- 
peito cumpris. 

(1. F. da S.) 



144 PEN 

COrles d'Évora de 1447 (") se queixaram amarga- 
mente os de Ponte do Lima do Arcebispo D. Fer- 
nando a Kl-Hei D. Alfonso V, dizendo; «que ti- 
nha mandado, que só dando cada hum trez reis, 
e por cada vez, absolvesse o Prior d'aquellaVilla 
os seos freguezes de ccrlos casos: e não os dando, 
que fossem a Braga ao seu Pendeneal.# Já sc acom- 
ínodavam os de Ponie, se os ires róis fossem 
para as obras da sua igreja; mas o Arcebispo 
dizia que eram para a que crilcndia f.izer no 
Azinhoso. E além d'isso,parecia-lhes ser damno 
das suas consciências o darem dinheiro pelos 
sacramentos. Doe. de Ponlc do Lima. 

PENDENÇAS. Multas ccclesiaslicas, em que 
sc commutavam as penitencias, que se deviam 
pelas culpas. V. Pernoenças. 

PENDESSA. Penitencia, satisfação, que cada 
um dã ao senhor I)eos pelas suas culpas. «/<: 
a Santiago i me:. Jt.: a Ilocamador 3 meses. It: 
(i Córte de Itoma em fazer pendessa t amio.» Est. 
anti", de S. Cliristovão de Coimbra delábii. 

PENDOENÇAS. Penitencias, acçõe?, mostras, 
e s'inaes de verdadeiro arrependimento sobre 
as culpas, e peccados que se tem commettido. 
tCheguemo-nos a Deos per peiuloenças.* Chron. 
d'El-Hei D. João /, part. 1.* 

PENEF1CAR. Pôr penas, castigar. Doe. de 
Caria do século xvi. 

PENEGO. Travesseiro, cheio de frouxel, ou 
pluma branca das aves. 

PENEIRA dastejuom. Era a que hoje sediz 
peneira fina, ou de se'da, pela qual só passa a flor 
da farinha, á difforença da peneira de cabellos, 
ou rala, por onde passam talvez os mísmos fa- 
rellos. 'Dez paaes feitos de dous alqueires de fa- 
rynha, por velha, peneira la por peneira Aunlemam. 
—Sinco delleslevemhuum alqueire de farinha, bem 
peneirada.» Doe. de S. Christovão de Coimbra, 
de 1457.— *E mais quinze paes cosidos; e que CMda 
pai» seja de quarta de farinha , penei/rada por a /*•- 
neirn d'anteinaom.» Doe. de S. Tiago de Coimbra 
de l.m 

PEXKLLV. Esta palavra lie diminutivo de 
Pina, Penna, ou Penha, que na baixa latini- 
dado significava o cabeço, outeiro, monte, ou 
rochedo, cm que antigamente se fundaram os 
castellos, praças, e defensões, muitas das qnaes 
chegaram, e permanecem em os nossos dias. 
Observou Camdeno, que pira com os Scptcm- 
trionaes Pona, significa as summidades, ou ca- 

to lia larolcm proTavclnicntí encano nVsta datil, como ora 
tantas outras que cumpriria wilicar á fac« it»< doctiroor>(i>s 
citados |u'lo auetor. Eu nílo tenho meia dc o faier. Segundo 
Jo.to Pedro Uibciro, n.if» so c ifraram cortes al/umai cm 
1'ortogal tio attOT referido; <• as dc Évora que mui» su appni- 
iinu.a cu ditai são d» I! 12 ou íifi: c depois ai dc 1 ICO. 

{I. F. da S.) 
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becos mais altos das montanhas: e que esla voz 
era dos antigos Ca lios, que dVlla derivaram 
Apenino. Além disto Pela, c Pélum, sc disse- 
ram por castello, ou fortaleza, a que oslnglezes 
ainda hoje chamam Pile, ou Pi lie. E d'aqui veios 
que os nossos maiores ás Peitas, ou Penha, 
grandes, espaçosas, e bem capazes para alcn- 
cere, torres, muros, fossos, cavas, alojamentos, 
habitações, c nas quaes se podiam recolher mui- 
tos indivíduos com petrechos, c munições de 
boca, c guerra, chamaram Penas, ou Cattellos, 
v. g. Pena-Cora, Pena-Garcia,*Pena-Verde, J'e- 
nas-Juntas, Penas-lloyas, Pena-de-Dono.cte., que 
todas foram castellos de consideração. IV:lo con- 
trario, uns castcllejos insignificantes, c que 
apenas serviam de recolher nelles alguns vive- 
res, e resistir a poucos salteadores, que se lan- 
çavam a roubar os campos, c que estavam con- 
struídos sobre algumas PcHias altas, mas nada 
espaçosas para admútirem a defensão própria 
<!e um castell?), com a regularidade própria d'a- 
quclle tempo: se chamaram Penellas. Tal foi 
a Mila de Penella, não longe de Coimbra. Os 
Mouros haviam demolido o pequeno reduclo, 
ou caslellejo, que alli havia. O Conde, e Cônsul 
de Coimbra D. Sesnando o mandou refazer: 
os Mouros o tornaram a destruir. El-Rci D. Alfon- 
so Henriques segunda \ez o levantou das ruí- 
nas: terceira vez o demoliram os Sarracenos. 
Então D. Sancho 1 no de 1187 a fortificou com 
larga mão, e hoje conservando o nome dc Pe- 
nella, lie umavilla com seu castello, e altos mu- 
ros bem notável, e allcndivel, que mereceo ser 
cabeça de condado, cujo titulo deoEl-Rci D. Af- 
fonso Va seu sobrinho D. Alfonso de Vasconccllos 
c Menezes. 

No de 9(50 fez o seu testamento D. Flammula, 
sobrinha da Condessa D. Mummadomna, cm 
que deixa a sua alma por herdeira da sua muita 
fazenda, que todmmanda repartir em obras pias, 
*ct in lai cale nihil transferret, c diz: eUrdi- 
namus no.ttros Castellos esse Trancoso, Moraria, 
Langrocia, Naumam, V ar inata, Aminditln, Pe- 
>i<» de Dono, Alcobria, Semorzelli, Curia. cum 
alias penellas, et popnlalurtis, qu(e sunt in ipsa 
Stremadura: omnia rendere, et pro remedia ani- 
ma me®, capticos, et peregrinos, et Monasteria 
destribuere in ipsu Terra.» Doe. de Guimarães. 
E bem claro fica, que Penellas, ou Penas pe- 
quenas, lie diminutivo de Penas, ou Penhas 
grandes, em que os ditos castellos estavam fun- 
dados. Estes, como notáveis, os nomôa expressa- 
mente castellos: e as Penellas, que não figura- 
vam tanto, as ajunta, e confunde com outras po- 
voaçíícs, c casaes de menos importância. 

PEMFICAR. Pôr penas,castigos. V.PusEPicAir. 
PENSAMENTOS. Arrecadas com filigrana de 
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ouro. Foram antigamente mui usadas cm Por- 
tugal. 

PENSAR dos PoBnr.s. Ter cuidado delles, ves- 
til-os, suslcntaI-os, favorecel-os. Doe. dc Pen- 
dorada dc 1344. 

PENSO. Pensamento, lie do século xv. 
PENSOSO. Taciturno, carregado, pensativo, 

e que mesmo no exterior mostra, que algum 
objecto grande oceupo, e entretém os seus pen- 
samentos. tNunca mais foi alegre, e sempre lin- 
dou retraído, maginalivv, epensoso.> Pina, Chron. 
de Hl-Hei D. Affonzo V, cap. 212. 

PENTES Láauf.s, e Pi atkks I.ÃARES. Pelo seu 
testamento dc 1335 I). Urraca Fernandes, se- 
nhora mui illustre, deixa a sua sobrinha Se- 
nhorinha, entre outras cousas, tfluuns prntees 
ladres, e quatro libras pera ajuda do seu Casa- 
mento.* Doe. de Tarouca. EmPendorada se faz 
menção de «Pentes ladres» quasi pelo mesmo 
tempo. Mas que traste, movei, ou pcçia seriam 
estes Penléès láarcs'!.. Seriam pentes de subido 
prero para ornamento dc cabeça?.. Seriam pen- 
dentes raies para enfeite das orelhas?.. Em uma 
carta dc Carlos V, Rei dc Fiança, de !307 sobre 
a fórma dos vestidos se lè: «Item: qnod non 
audeant portare mochas; rei manicas pentes, la- 
tiores trium digitorum.» Apud Dufresne, v. Pen- 
tes. E Lar sabemos, que foi o nome de um Hei. 
íbi., v. Lar. Mas isto nào passa dc uma leve 
conjectura. 

PEQUENINEZA. Pequenez, abatimento, co- 
bardia. 

PER. Por. Per nu, por onle. Doe. de 1291. 
PERABOLA, O mcsaio que Paravoa. Doc.dc 

Pendorada dc 12S0. 
PERANGAR1AS. V. Angukiiias. 
PERAVAA ou Paiuvaa. Palavra. * As ditas pa- 

ra vaas (nenhuma cousa adiluda, nem removida) tor- 
neis em pública fórma.» Doe. de Ponderada de 
1311. 

PERCALÇAR. Alcançar alguém cm contas, 
conseguir algum emolumento, ganho, luvas. 
*Ataa que Ihis pagassemos oito mil, e tantas li- 
bras, que nos percalçarom nos Contos, que lhe éra- 
mos devedor.* Cortes dc Lisboa de 1389. Doe. 
da Camara do Porto. 

PERCALÇAR direito. Conseguir que se lhes 
faça justiça com igualdade, e rectidão. «Z? os 
senprezes nom podem perca Içar direito comos que 
mais entendem.» Cortes de Santarém de 1430. 

PERCALÇO. Emolumento, ou gages, que se 
tiram de algum ollicio. ou emprego. 

PERCIÇÒEIRO. Livro, que contém o que se 
diz, canta, ou reza nas procissGcs. Doe. de La- 
mego de 145o. 

PERDIDOSO. O que fica com perda, lezado, 
falho, defraudado, o li os Senhores delas ficavam 

Elucidário Tom. it 
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mui perdido;os, e estremadamenle pir a moleza 
da moeda.* Cortes do Porto de 1372. V. M.Uo- 
Parambnto. 

PERDOANÇA. Perdãn. « Dh perdoança geral 
dada cm Santarém por Elltei D. Alfonso V no 
de 1444.» 

PERDUDO, A. Perdido, gasto, dissipado, 
consumido. Doe de Moncorvo de 1372. 

PERECIMENTO. Edita, extinrrão, ausência. 
« De. que se segue grande perecimento de Justiça, é. 
dapnoao io.«ofopoo.»Corti'sdeLisboa dcl434<"). 

PEKENCIA. Este foi o nome, que deram a 
Valença do Douro eni um afloramento do Mos- 
teiro deS. Pedro das Águias, que a fez povoar 
de novo no de 12G9, repartindo-a em vinte c 
quatro casaes. ou courellas. A horrível epide- 
mia, e mortandade, que havia devorado os seus 
habitadores, lhe grangeou aquelle nome fatal, 
c de máo agouro, que ainda bojo lhe nào lica*- 
ria improprio» aftendeudo ao pouco saudável 
do seu clima, a quem só por antifrasi lhe con- 
vém ode Valença. 

PERFBCTAR. Aproveitar, ser útil, e presta» 
dlo. eAssi dat cousas moeis, comke non moeis, 
e ife toda tas cousas, que perfectam a homens.» 
Dor. dc Tarouca de 1261. 

PERFEITAÇÀO. Melhoria, utilidade, pro- 
veito. « U virem por bem, e entenderem que heper- 
feitação, e salvamento das almas.» Doe. da Guar- 
da de 1298. 

PERFIA, AS. I. Assim se chamava tudo o 
que podia ser dc préstimo, utilidade, ou pro- 
veito para alguém. V. Aduknas. No de II33 
usa d esta palavra o Infante D. AUonso Henri- 
ques na doação, que fez a João Viegas de tudo 
o que fira de Aires Mendes, e Pedro Paes, que 
tinham sido confiscados por traidores, edizque 
lhe dá tudo: casas, vinhas, terras, assentos de 
moinhos, entradas, esabidas, perfias, eum 
quantum ad illis prestitum fuit.* Parece que Per- 
fins he corrupção de Profectus, derivado de Pio- 
fiei o, e que se extendo a tudo o que pôde ser 
util ao homem. 

PERITA, AS. II. Também se tomou por por- 
fia, teima, contenda, guerra, pertinácia. 

PEIIGAMILHEIRO. OíTicial, que prepara, 
compõe, ou vende pergaminhos. Doe. de Alina- 
cave do século xv. 

PERIGUADO, A. Posto a perigo, exposto :» 
padecer algum detrimento, ou damno.«£ef/o fo- 
co ao dito Moesteiro.. pera nom seer a mka alnut 
perir/uada.t Doe. do século xui. 

PKRLEUDO, A. Acabado de Iflr, inteiramen- 
te lido, ou lida. Doe. de 1330. 

PER LONG A. 0 mesmo que Delonga, isto he, 
maliciosa, c fraudulenta demora. V. Pauança. 

(•) Vej. o que jú diisooios a paç 13í 
10 
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PERLONGANÇA. O mesmo que Perlonua.V. 
Poma ku. 

PERI.ONGAR. Dilatar, diflerir, demorar. 
1'EilMEDlUA, Pkhmioíva, e Perkiviva. Assim 

chamavam «o primeiro sável, ou lamprêa, que 
sahia no rio Tâmega, e lambem no Douro, a 
(|uai se pagava em iodas as pesqueiras, que eram 
do Mosieiro de Pendorada: e o que a sonegava, 
sendo-llic provado, pagava uma vacca tenreira 
por ella : *e esta lamprèa chamam permedida.» 
Doe. do século xv.—«£ dardes permidiva o pri- 
meiro sável, e lampréa, que sahir na dita pes- 
queira, como he de huso <ta ribeira do Tumeya.» 
Doe.* de 1433. Ibid. «£ dardes a primeira lam- 
prèa ao Moesteiro, que Deus hi der a cal lanpréa 
chamom Pernivita » Anno de 1423. lbid. V. Pri- 
uauiçaS. 

PERMUDAÇOM. Permutação, escambo, Iro- 
ca. No de 1399 confirma El-Rei l). João 1 o 
«Instrumento de Permudaçom, }<eto qual o Mos- 
teiro de S.João de Tarouca dava a Gonçalo 1'oí- 
quez Coutinho, e a sua mulher Leonor Gonçalves, 
todas as Granjas, e casaes, e casas, e vinhas, e 
conchousos, e exidos, e loyares, e fóros, e direi- 
tos, e direituras, e mediçoens, e serviços, e tra- 
butos, e colheitas, que tinha em Trancoso, e seu 
termo; recebendo■ todos os Direitos fíeaes, que o 
dito Gonçalo Vasquez tinha, e recebia do .Mosteiro 
em Terra de Ilermamar, e Toens.» Doe. de Ta- 
rouca. 

PERNA. Pê, ou tronco da arvore. «.Von cor- 
tardes pahoas per perna.» Doe. de Bosiello de 
1443. 

PERNADA. Golpe, que se dá com o pé para 
traz, couce, armas de que principalmente usam 
as bôslas. «O cavallo sentindo-se da ferida, come- 
çou a lançar pernadas, e bullir comsigo.» Azu- 
rara, Chron. do Conde D. Pedro, liv. ii, cap. 11. 

PERO. Posto que, ainda que. «Nom Ihis que- 
rem dar scripturasnenhuas, peró lhes /rontem, que 
as detn.)> Doe. de Pendorada de 1372. 

PEROOM. V. Amprom. «E des « pelo lombo a 
peroóm, agoas vertentes, etc.t Parece quer dizer: 
E dali pelo lombo adiante. 

PERPUNTO. Capa militar, ou Porpoem, quod 
loricte superindutbalur. Na baixa laiinidade se 
disse Jacke, Jacque. eJaquctus. Y. Ferros iii, e o 
testamento de Pedro Ferreiro, de 1225. 

PERSEMLLIIANTE. Igualmente, do mesmo 
modo, íórma, ou maneira. 'Trazer aa Côrte al- 
guma pessoa, ou pessoas, per semelhante morado- 
res em a dita terra.* Cod. Alf., liv. í, lit. !>, § 3. 

PERSIGAL Pocilga, corlóibo, encerradouro 
de porcos, elambem avara, ou manada delles. 
Doe. de Alcobaça. D'aqui vem a palavra Per- 
sigo. mui írequuitona província do Minho, pela 
fj- al entendem a carne de porco já cozida, ou 

assada, c 3 ponto de sc comer com o pâo.-Na 
lteira-alta, corrouipendo-lho mais a sua origem, 
chamam a isto apeguilho, e á acção de comera 
dita carne com o pão dizem a peguilhar. 

PERSOI.YER. Pagar inteiramente, e á risca. 
*E persolverdes ende a nós en cada huum anno in 
dia de Sam Martinho vu livras de dieyros Porto- 
gueses.» Doe. de S. Tiago de Coimbra de 127(5. 

PERTEECIMENTOS. Pertenças. Doe. de 1308. 
PERTENZA. Pertença, tudo o que pertence 

a um casal, fazenda, ou herdade. cDamos a vós, 
e a isa Eigreya esses Casaes cotn suas entradas, 
e com suas exidas, e com todas ns suas pertenzas, 
ele.» Doe. das Salzedas de 1273. 

PERT1GEEIRO. V. Defensor. Alferes, Jus- 
tiça. 

PERVENCER. Quebrar, desordenar, destruir, 
anullar, subverter. 

PERVINCO, e Provinco. O parente maische- 
gado. *E se nom ouverdet filio, fique a huum 
rosso pervinco.» Prazo das Salzedas de 1293. 
Também sc entendia por Pervinco, o sobrinho, 
que ficava sendo ir?n<To provinco de seu primo, 
e cujos pais eram irmãos. 'Dizia, que sexi Pa- 
dre era Irmão Pervinco. e herel nos ditos bcens.» 
Doe. das Salzedas de 1290. 

PÉS. Peixe. Os Hespanhoes escrevem Pez no 
mesmo sentido. 

PESA. Peso. tMeiha livra de cera pela pesa 
nova.» Doe. de Pendorada de 1368. Ainda sc 
acha no século xv. 

PESANTE. 1. Pezante, ou peso. Moeda de que 
se faz menção nas escrituras mais antigas d'este 
reino: dizem que era de prata do tamanho dos 
tostões velhos, e que nos ficara do icmpo dos 
Mouros; mas a verdade he, que não sabemos o 
seu metal, feitio, peso, c valor. V. Frizante. 

PESAME. II. adj. Pesaroso, triste,aflito,pou- 
co satisfeito. «El Hei era pesante, porque Alvaro 
Gil lhe mio vinha obedecer.» 11o do Azinheiro. 

PESCADO iieai. Assim chamaram ao solho; 
não tanto pela exccllencia, o bondade d'csic 
corpulento peixe, quanlo porque em todas as 
pesqueiras que pertenciam á coroa no Douro, e 
Tejo, sempre elle era reservado para a mesa 
real. a Reservando pera nós pescado lleal, saindo 
nas pescador ias.* Doe. de Pendorada de 1329. 

PESCOTAS, Pessotas, Peixhotas, Pisotas, 
Piscescanrs, ou Pisceskanes. Pescadas, segun- 
do vários documentos do século xmi, e xiv. 

PESSOA. Dignidade, ou prebendado de uma 
Cathedral, que tem alguma preeminencia no 
coro, ou capitulo, como Deão, Mestre-Escola, 
Thesoureiro, Chantre, ele. Nos documentos la- 
tinos se diz Personatus, ou Persona, o que está 
condecorado com algumas d'estas diguidades, 
c Personatus (substantivo) o mesmo beneficio, 
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Ml dignidade. Fóra de Portugal lambem se cha- 
maram Pessócut, os que tinham benefícios ec- 
clesiasticos com faculdade de os fazerem servir 
por outros assalariados, ficando a renda para 
os Pessdas. Na Inglaterra os Parochos princi- 
palmente foram chamados Pessóas, por serem 
os beneficiados mais úteis, e respeitáveis dos 
púvos. No Concilio de Tarragona se tomam os 
Benefícios pessoaes cm oulro sentido. Acha-se 
entre os Conciliot de Hesp., tom. iv, foi. 524, 
e diz: Personalus, site Personalia beneficia ideo 
nuncupaía sunt, non ut in perpetuum beneficia re- 
manerent, sed ad citam alíquarum personarum 
Eccletiaslicarum dum taxai instiluerentur.» Dá-sc 
pois aqui «nome d e beneficio pessoal ao que lie 
temporário, e instituído só para utilidade de 
uma particular pessoa, que o devia servir, e 
desfrutar. Foi celebrado no de 1591. Havendo 
o Cabido de Coimbra annuido, c confirmado sem 
a mais leve duvida a annexação da Igreja de Ten- 
túgal, e seus dizimos ao Mosteiro de Ceiça, feita 
pelo Bispo D. Aimerico no de 1288; í). João 
Romeu, Abbade d'aquelle Mosteiro, cm reco- 
nhecimento de tão generosa liberalidade, deter- 
minou com os seus monges mostrarein-sc agra- 
decidos no mesmo anno de 1288; fazendo-lhe 
esta ofTerla, a saber: *Quod si Persona, Canoni- 
cus, vei Perconarius per Ecclesium nostram San- 
tia Maria de Tentúgal transitum fecerit, vA fe- 
cerinl; Vicarius, Capellanus, seu Procurator, qui 
ibi pro tempore fuerit, teneatur eos, justa possi- 
btlitalcm Ecelesias, semel in anno ín necessariis 
providére.a Mas recrescendo depois varias du- 
vidas, e contendas sobre a cobrança d esta co- 
lheita, se vieram a compór o Cabido, e o Mos- 
teiro a 7 de Junho de 1335, sendo Bispo de 
Coimbra D. Joào, na fórma seguinte: >Achan- 
do-se em Tentúgal Pessoa, Conigo, ou Haeoeiro 
de Coimbra, tenha á custa do Mosteiro huma vei 
no anno, Colheita certa, a saber, a Pessoa cem 
soldos, o Conigo sincoepla soldos, oRaeoeiró vinte 
e sinco soldos. E provando-se que para ali decli- 
narão só a fim de arrecadarem e<ta Colheita, o 
Cabido lha faca restituir pela fazenda do que assim 
dolosamente a procurar, v Doe. de Ceiça. 

PESSOADEGU. Direito, que algum tem de 
ser pessoeiro, ou cabecel de um prazo. Doe. de 
Pendorada de 1350* 

PESSOADÍGO. 0 mesmo. «£ tomou o Pes- 
soadujo cm sy, e ficou teuda a responder, e pa- 
gar todollos foros, e direitos.» Doe. de Pendo- 
rada de 1335. 

PESSOARlA. Todas as acções, que o cabeça 
■ de um C3sal exercita por força do direito util, 
quenelie tem. Doe. de Pendorada de 1350. 

PESSOALVELMENTE. Pessoalmente. 
PESSOEIRA. À pessoa que está cm uma vi- 

P1C iit 

da das dc uai prazo. Doe. de Pendorada dé 
(341. 

PESS0E1R0-. Cabeça de um prazo, ou ca- 
sal; cabecel, que recebe as rendas, e porções 
dos seus consortes para as entregar por juiito, 
c inteiramente ao senhorio. Doe. das Dentas 
do Porto de 1300, c de Lamego do século xv. 

PESTENÇA, PestenejjÇa, e Pestencia. Peste, 
epidemia, mortandade. «Como por rrazom dá 
pestelenca. que seseguio, muitos morrérão.» Carta 
d'EI-ReiD. Alfonso para os de Moucorvo no dó 
1350. 

PESTENCIA. V. Pestelençá. 
PESTENEXÇA. 0 mesmo, que Pestelenca. 
PESIRUMElRQ, PlIES^JIEIRO, I^OSTUMEIRO; 

e PosTuuEino. O ultimo, o derradeiro, o que 
ficar para o fim. He frequentíssima esta pala- 
vra desde o século xiii, até o xvi. 

PESTULeIRO. Livro, que contém as episto- 
las do Missal, e que o Subdiacono deve cantar 
per annum. Doe. de Lamego de 1455. 

PESUME. Peso, carga. Doe. de Tarouca do 
século xiv. 

PETEGAR. Cortar de rijo com um machado. 
Doe. de Lamego do século xiv. 

PÉ-TERRA. Moeda d'ouro d'EI-Rei D. Fer- 
nando com o valor de 6 libras, que Sendo dó 
30 reis. vinha a valer 216 réis. 

PETINTAL. Carpinteiro da Ribeifa, calafate, 
fabricador de todo o genero de embarcações. V. 
Ahiuis, e Ai ca ide do navio. Noforal, que D. Froi- 
la Erniiges deo aos moradores de Villa-JPranca 
de Xira no século xiu se diz: *Huum petintal, 
e dous spetaleirus, e dous ploeiros, mando quê 
hajam foro de Cavaleiro.v Doe. de Thomarf*). 

PEITAR. V. Peitar. 
PEVIDE da candêa. Assim chamavam ao que 

hoje dizemos murrão. Daqui, espevitar o can• 
dieiro, isto lie, tirar-lhe a pevjde. He de Bar- 
ros. 

PEVOUGA. Pè de porcoj a que ainda hoje 
chamam Chispo. ConstUuiçõens ao Arcebispo D. 
Martinho, que manda aos Guarda-porcos deui por 
dizima a Peyouga do cyoado, no de 1304. Doe. 
de Moncorvo. 

PI, PI. Em alguns prazos se acha a pensão 
de gallinhas, que «não digiio pi, pi, nem facão 
quo, quo,>. isto hc, que nem sejam frangas, nem 
andem chocas. 

PICOTA. Pelourinho com suas cadéas, e ar- 
golas, onde os criminosos eram expostos à ver- 
gonha. Era a Picota sinal de jurisdicção. As 
pauleiras, e eandieiras, carniceiros, regateiras, 
etc., que defraudarem o peso, pela terceira 

f-j «Petintal» figura nos nossos documentos antipos coro<J 
Oulcini do mar, © u&o como fabricante dc embarcações. 

{Nota dc J. P. Ribeiro}.- 
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vp%. que forem culpados nos seus oíKcios, de- 
veut sur postos na jucoffl Ch(1. Aif., Iiv. i, lit. 
^8. No <le I4D0 julgou Kl liei D. João II, e 
teve por liem, que a villa cie Val de Prados 
tivesse Porca, Picota, e Tronco, sem por isto rí- 
/ior, e dcshoivar a villa de Bragança : pois os 
moradores d'aquell» ertuu isentos, e villa so- 
bre si. Doe. de Bragança. V. Em Picotar. 

PlLAllTE. I. Moeda que antigamente cor- 
reo cm Portugal. Também se dissepilastre, pi- 
Ihastre, t }>iIlustre: ou mais clanmenle: 

PILARTE. II. Moeda de pi ala d'EI-1'cil). Fer- 
nando, que valia 13 íeis, e 2 ceitis. Tinham 
110 anverso um arremessão, ou mais bem uma 
bandeira de baixo rij letra F que nos mostra 
o nome do Rei sobre o qual se vò a real coróa. 
I.avrou-sc em memoria dos pagens que traziam 
as ccladas, ou barbudas dos soldados eslrali- 
geiros, que o vieram auxiliar na guerra, aos 
quaes em francez chamavam Pilartes. O mes- 
mo Rei abaixou depois o \alor do Pilarte a 7 
dinheiros, ou ceitis {r). 

P1NAÇA. Embarcarão de pequeno fuste, de 
vela. e remo, nSo muito segura, mas ligeira. 
No de 1326 se passou um alvará real ao Al- 
moxarife d Aveiro, para que ®os baixeis, e pi - 
»iaças, que ali earregitiâo, não pagassem dizimei, 
um só treze soldos, e oito dinheiros», emquanlo 
não mandasse o contrario. Doe. da Gamara do 
Porto, onde se acha outro de 1409, que falia 
cm Pinaças, e no mesmo sentido. Dizem que 
de serem de pinho, lhe proviera o nome. 

P1NDRA. Penhor, lie frequentíssima esta pa- 
lavra nos foraes do século mi, e xiii assim como 
Pinlrar, no sentido de penhorar. Bastará um 
só exemplo, onde se podiam rc|»rodimr, até mes- 
ma aborrecer, enausear("). No foral de Caislcllo- 
B ranço de 1213 «O.lô: 'St qui in Villa pignos 
af/lando fiador, el ad monUm fuerit pindrar; du- 
piei a Pindra, et pectet ix sólidos, et seplem a Pa- 
lalio.» I)oc- de Thoffiar. 

PINDRAR. V. Pisdiia. 
PINGOS; V. 1'iúgos. 
PINTA. Medida de líquidos, a que os Fran- 

ceses uiinla hoje chamam Jfinte. Km Portugal 
lambem foi medida de solidos, pois no foral da 
terra de Paiva por El-Rci D. Manoel no de 1513,- 
extrahido cm publica forma da Torre do lombo 
no de 1745 se acha com frequencia alqueire, e 
pinta, e alqueires, e pintas. E se estas pintas 
serão quartas?.. . Doe. das Salzedas. A pinta 

(.) YeJ. a nota a p»g. 18 do frtwnte volume. 

(..) N»ta-ia aqui uii.i eorifus.*i> de «ntido. rn • incslca ter 
batido Irtlgí alg'itil tr.ntílorr»» ly; : 

(1. F. da S.) 

dos liquides constava de Ires quai lillios, c duas 
pintas faziam uma meia quarta de almude a 
qual era de Seis quartilhos e lhe chamavam 
meia. o Duas megas, e pinta d'azeite: ou dedaus 
em dons atmos a çafra cinco meias:» que eram 
30 quartilhos, que fazem um cantaro, c meia 
quarta. Doe. do Salvador dc Coimbra de 
1430. 

IMPA df JtoiAçoM. Devia levar vinte eselc al- 
mlides. i Huma pipa de vinho branco de moiaçom 
que leve xxvu ai mudes, portado em paz, e em sal- 
vo na aldea de Pedourido.v Dnc.de Puço de Sou- 
sa de 1418. —«Huma pipa de moiaçom d'entra- 
da » Ibid. A uno de I41Õ. 

PIPIAM. Moeda tão miúda, que segundo Co- 
varruvias DeYeter. numismat. Uispan., cap. y, 
n. í>, valia duas meallws, assim como o burga- 
lez valia douspipioens. No codicillo d'EI;-Rei D. 
Sancho I se diz: tl)e denariis qun> sunt in S. 
Cruce dentur pauperibus ccc solidi. Et in muros 
dc Coveliana 850$035 solidos, et pipiones.» 
Doe. de Viseu. V. Bemquihcnça (*). 

PISSOTaS. Pescadas. Inquirições Reacs de 
125.$. 

P.ITANÇA. V. CuAntDADE in. De Pielas se 
disse pitança, que era um prato, atòm da raefio 
ordinária : hoje chamam anti pasto, antea, an- 
tevem, prato do meio, ele. Nos antigos livros dos 
óbitos se acham os dias de pitança notados ã 
margem com alpun destes breves: D. /;., ou 
I). pJi., ou D. piei. Também se disse pitança a 
mesma cfíkina, ou ofllcio dc pitanceiro. 

PITANCEIRÒ. O que reci be 3S rendas do con- 
vento, tiara as distribuir, segundo os costumes 
da Ordem', a lodosos indivíduos delia, «//o Sc- 
nhor Meestre estabeleça hum Iconimo, ou Pitan- 
ceiro do dito Convento, o qual fielmente cobre, e 
receba todalas remias, ao dito Convento perten- 
centes.» Eslat. de Calatrava, traduzidos cm por- 
tuguez no dc 1500. Doe. dc Tliomar. 

PILGAS. Çapalos. Doe. dc século xiv. 
P1UG0S. Paredes feitas de pedra miúda, e 

cm sosso. aCampo tapado por valos, e pingos 
antigos.i Em alguns documentos se diz pingos: 
o que parece ser crio. 

PLACENÇA. Beneplácito, vontade, agrado. 
Doe. dc t:r,ís. 

PLACIMKNTO. Prazimento, approvaçâo, be- 
neplácito, consentimento, e apresentação. ■>Et 
Ecrlfsia de vetira Villa intret ibi Clericus per 
vestrum placimento, et per placimento Domini de 

(•) Na «t"-;u<la Patrogralica* d« Merino, de paR. 181 
cm iliantc íí f:iz a txplicaç.Vi das moeda» antigás <1<' llc»|»nlia. 
Entro " ítaí k acbain na *í.ut:los iMbczea.que %aliam mtUide- 
di» hniigo- • jld :>,(•( soMo» pipíonrí,« o* lnirgnleieí, tndu> luv 
pachola-, mas que duranU algum tempo correram em Portugal. 

(Xota do tr. M D Lopci Fertiandoj.J 
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Villa » Foral de Corfifd, não longe de Celorico, de 
tá 10. Doe. de Thomar. 

PLACITO. I Prazo, c qualquer ouiro gcaero 
de rontralo, ou instrumento publico. 

PLACITO. H. Termo da antiga Jurisprudên- 
cia : era o mesmo, que Tribunal da Justiça. Tam- 
bém significava as cousas, que sc tratavam em 
juizn. 

PLACITO. UI. Pacto, condição, ou promes- 
sa. 

PLACITO. IV Quando no Concilio de Meri- 
da tle OCO se manda, que na sua sagração o Bis- 
po Iara o Placito, quer dizer: Protesto de viver 
bem, e castamente. 

PLAC1TOS. Se disseram os aphorismos dos 
Médicos, e as sentenças dos Philosophos. 

PLAZO. I. Escritura de doarão ou contra- 
to, com certas condições, á satisfação, prazer, 
e agrado d'ambas as parles. Os netos, c des- 
cendi ntes de lleronio Ahitís fizeram tal aven- 
ça, ou plazo com D. Pedro, Bispo do Porto, 
sobre o mosteiro de S. Pedro de Sesmondi: 
dào-lbe o dito mosteiro; porém «Eacimus vo- 
bis ipsum Plazum, ut recognoscalis nos, et nos- 
Iram Progeniem pro Hereditários in vestra Se- 
de, et habeamus ibi rationem, et adjuvetis unum- 
quemque nostrum ad salutem, et ad infirmita- 
tem. r.t. si aliquis nostrum in aliqua miséria de- 
venerit, quod liabeamus in vobis refugiam, et 
adjutorium: et tali pacto, quod istud Monnste- 
rium plantetis, et ha'dificetis, et semper in eo 
benrfneiatis. Danius vobis prwfatum Monaslerium 
per ubi illum, etc.» Doe. do Cabido do Porto. V. 
Annicio, e Ioreja. 

PLA/.O. II. Escrito, ou obrigação de divi- 
da. t E se alguém vecr, que disser, que nós te- 
mos d'elle Plazo, e disser, que lie pagado, e for 
homem de boa verdade, ou mulher: mandamos 
que llio dem. E se disser que Ihi nós devemos 
alguma cousa: mandamos que lha paguem.» Doe. 
de Lamego de 1314. 

PLEITO. No Euero Juzgo se toma pleito 
por concordÍ3; hoje porém nada mais opposto 
a ella, que o pleito. El-llei D. Pedro I de 
Portugal mandou, que os letrados, c procura- 
dores aprendessem outros ofilcios, com que 
podessem ganhar a vida, para fazer parar o 
processo infinito do pleito immorlal. Mathias, 
rei de Hungria, com pregão publico mandou, 
que todos os letrados do foro sahissém do 
seu reino, e logo este ficou cm paz, e soce- 
gado. 

PLOKIRO. V. PuoEino. 
PLO.MO. Chumbo. Do latino Plumbum. 'Se 

alguum, ou alguma contra este feito quiseer vi ir, 
viando, que page cem morabitinos, antes que 
plomo por oiro respondáo.» llcsponder chumbo 

por ouro, se pôde tomar em dotis sentidos: ou 
que serão açoutados coin plumbatas. ou azor- 
ragues de chumbo, se promptameute não pa- 
garem os ditos I0U ruaravidis, segundo o ada- 
gio: «Qici non liabet in acre, luat in corpore:» 
Ou, que não pagando nesta vida, iriam beber 
chumbo derretido, cujo ardor (ao menos vir- 
tualmente) atormentará sem fim os coudemtiados 
no inferno. Doe. do século xsii. 

PLOUVER O mesmo, que Aprouver, ou 
frocoer. A gradar-se de alguma consa, satisfa- 
zer-sc delia. Vem do latino Placet. Doe. de 
Vairáo de 1328. 

PLUMAZO. Travesseiro cheio de pluma. 
«Uno felino, uno plumazo, e una cocedra, • 
Doe. de Pendorada de llátí. 

POBLA, Pobi.anç\, e Povoanç*. Povoação, 
casas, e vivendas, ein que alguns moram, e 
residem, com semelhança do povo, ou maior, 
ou mais pequeno. Nas Inquirições d' Kl - Hei D. 
Diniz de 128 4 se achou em uma herdade re- 
guenga da cotnmcnda de Rio-Frio, que nella 
tfizerâo poblas, e chantadorias, e casas. e vi- 
nhas, e non servem al Hei t Igualmente se 
achou, que um berdamento de ítevordâos era 
partido, e nessa parte fez o Espital poboança, 
que constava só de uma «asa. E acrescentaram 
as testemunhas, que sc lembravam de não 
morar <y nenguum por do Espital: e pobra- 
rom-no des pouco áácá.o 

PO DL A DOU ES. V. Pobradoiies. 
PODLANÇ.A. O mesmo, que Povoa, ou Po- 

bla. 
POBOAÇOM. Direito real, e dominical, que 

talvez he o Jus habitaiuli. *E disscrom, que 
leem El liei por enganado; porque nom leva as 
nicyas das derelturas da carne, e da luitosa, e 
da Poboaçom, assi como a meyadude do herda- 
mento.» Inq. d El-Hei D. Diniz. Doe. de Gri- 
jó. 

1*01111 A. I. O mesmo, que Pobi.a, ou Pó- 
voa. El-Hei I). Diniz deo foral no de 1288 
aos vinte Pobrailores da sua Pobra do lugar 
da Ervedosa, com seus lermos, a saber, como 
parte com a Yeria Velha, que se vem de Penas • 
Juntas, etc.» Doe de Bragança. No de 1323 
mandou o mesmo Rei, que por compra, ou 
escambo se houvessem quatro aldeas para ti 
sua * Pobra de Panoyas, que já outra vez foi 
começada,» ou para a sua «Pobra de Villa 
Jleal,• que já D. Alfonso III começara a po- 
voar. Por effeilo desta ordem fizeram os com- 
missarios um escambo rom o Abbade, e con- 
vento de Refoyos de Basto, pelo qual deram 
ao dito mosteiro 52 maravideadas (pois outro 
tanto rendimento annual cederam parj a dita 
Pobra) contando o moio de pão peia n cdida 
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•te Panops, a maravidil o moio: c dous quar- 
teiros pela medida da Quaira (que era a me- 
dida telha, c de Guimarães) a maravidil; sen- 
do certo, que os « dous quarteiros da Quaira 
fazião hum moio de Panoyas.* E nolc-sc que 
uma maravideada era um maravidil, feito, c 
composto de outros dinheiros mais miúdos. 
Doe. da Torre do Tombo. 

POBRA. II. Também se disse Pobra por 
própria. <De meti pobra voluntale feci meu 
vianda per ante Martim Gil meo marido.> Doe. 
da Graça de Coimbra dc 1268. 

P0I51UDAR. Povoar. «£ disse, que quando 
o casal do dito logo vagara, que o via dar per 
o Moesteiro de lyrejoó a pobradar.» Naquelle 
tempo em que os senhorios consolidavam o 
domínio directo cora o mil. hc que elles usa- 
vam do abusivo direito de Pobrar, e Ermar, 
quando o casal vagava por morte, ou dimis- 
sâo do que o possuía. Umas vezes o deixavam 
estar de fogo morto, e em pousio, outras o da- 
vam a quem muito queriam: o primeiro era 
Ermar: o segundo Pobrar. V. IIírdade de 
iiERMAit, e rovoAn. 

POBIIADUB d'El-*ei. Magistrado, ministro, 
ou procurador d'EI-Rei, que tinha inspecção 
sobre o reparo dos lugares fortes, e sobre a 
população; e particularmente na província de 
Traz dos Montes, que desde os princípios da 
nossa monardiia estava sobre modo inculta, a 
despovoada. Desde El-Rei D. Sancho I até D. 
AlTonso III se trabalhou nisto com mais ardor: 
uo foral que elle deo a Mogadouro expressa- 
mente distingue entre Villaret relhos, que jã 
d'anligamente foram, c estavam povoados, e 
Villares novos, que nos seus dias se haviam 
povoado; prescindindo se n'alguma era ha- 
viam. ou não haviam sido povoados; pois en- 
tão se acharam de fogo morto, ermos, e sem 
gente. E destes Villares individualmente se 
lembra El-Rei D. Manoel no foral daquella 
villa dc 1312. Jà vimos (V. Azinuoso) corno 
AfTonso Ilodrigues era «Procurador, e Pobra- 
dor d'El Hei em Terra de Bragança, e de Mi- 
randa» no de 1283. Entre os documentos do 
Moncorvo se acha uma carta d'£l-Nei D. Di- 
niz de 1295, que principia assim: aVom De- 
ni'z pela graça de Iteós Hei de Portugal, e do 
Algarve. A tos Joliâo Fernandes, Taballiam, e 
meu Pobrador de Villa Prol, saúde. Sabede, 
c/c.» Nos documentos de Moz se conserva 
uma carta d'EI-Rei D. AITon^o IV de 1333 a 
favor de «Pedro Dias Procurador d'El-Hei em 
Terra de Bragança,* occupndo no refazimento 
dos muros daquella villa; como sc disse (V.Cas- 
yem.atico). E de tudo sc collige, que estes 
Pobradores eram mais que caseiros, ou colonos. 
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POBttADORES, ou pobladokes. Não só se 
chamaram assim os caseiros, ou colonos, que 
moravam em algum reguengo foreiro á Coròa; 
não só os que primeiro povoaram alguma vil- 
la, Castello, ou terra notarei: mas ainda os 
que depois vieram residir, e habitar na mes- 
ma terra, sujeitos ás leis municipaes, ou foral, 
quo sc havia dado desde o principio civil 
da tal povoação. E «lesto modo lodos os ha- 
bitantes eram Pobradores; não só porque d'cl- 
les sc compunha a povoaçáo, mas também por- 
que haviam succedido nas leis, privilegias, o 
isenções dos primeiros, a quem elles foram 
concedidos. Nos documentos d'aquclle tempo 
se nomeam nPopnlator; Populatores; qui ve- 
uistis populare; etc.» "No foral do Aguiar dã 
Beira de 1238 se lê: «In Christi nomine, et 
ejus Gratia. Quoniam labilis . . . Hinc est 
quod Ego Alfonsus Dei gratia Rex Portugália 
et Comes Bolonensis . . . Do, et concedo vobis 
populatoribus de Aquilari de Beira prmsentibus 
et futurls ipsam meam Villani de Aquilari, curo 
omnibus terminis suis novis, et antiquis . . . 
pro restro hereditamento.» E aqui temos mo- 
radores futuros, que se chamam Pobradores 
como os presentes. O da villa de Moz princi- 
pia assim: c/n nomine, etc. Ego flex Alfonsus 
do, et concedo a vobis Concilio de Molas ad po- 
pular illo Castello, qui ibi jas, per Foro de Sa- 
lamanca-, ut illos homines, qui ibi populaverint, 
habeant foros bonos, etc.» O do Santa Cruz da 
Yillariça de 1223: «/r» Nomine . . . Ego Rex 
Saneias secundus Portugalensis. Vobis liomines 
de Sancta Cruce, qui ibidem populatores estis 
per mandatum meum morandi, sice qui venerint 
ad populandum. Facio vobis Kartulam, ele.» E 
finalmente no de Bragança de 1187, traduzido 
no de 1281: «£« Nome de Deus. Amen. Estu 
lie Carta de Foro, que Eu D. Sancho, per la 
graça de Deus Hei de Portugal, em huno com 
mia molher a Reinha D. Doce . . . Fago a vos 
pobladores da Cibidade de Bragança, áquelos que 
som, e que an de veir por sempre. Dá mos, etc.» 
Doe. de Bragança. E alli mesmo: «Damos de 
mais d Cibidade de Bragança, e aos pobradores 
delia todo Bragança, e Lampaças com seus tér- 
minos, que o aiain, e o possoyam por sempre.» 
Doe. de Bragança, c Moncorvo. 

POBRAME.YÍO. Tempo, ou epocha em que 
uma terra, lugar, cidade, ou villa se começou 
a povoar. Consta da seguinte carta, que por 
ser rara, o preciosa, aqui damos por extenso: 
vDom Deniz pela graça de Deos Rei de Portu- 
gal, e do Algarve. A quantos esta Carta virem 
faço saber: (Juc como Eu fezesse mhas Côrtes, de 
Conselho, e d'outorgamento do Arcebispo, e dos 
Bispos, c dos Prelados, e dos Ricos-Homens, e 
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djs Filhos d'algo de meu Reino: Outorgarommi, 
(Jue Eu podesse mandar ençuerer todo/os togares 
hu me faziam Onrras, e nos *quaes Eh perdia 
meus Direitos. Eu fiz fazer esta Inquisiçom ge- 
eralmente per todo meu Reino pelo Priol da 
Costa, e per Gonçalo Rndrigui3 Moreira Cava- 
leiro, e per Domingos Paes Vogado en Bragaa: 
pela qual Enquisiçom achei, que o Abbade do 
Motsieiro de S. Martino da Castinheira fazia 
Onrra, c Onrrava sas herdades, que avia en Bra- 
gança, e en seus termos. E como quer que Eu 
achasse per essa Inquisiçom, que mi foi julgada, 
que valesse, que mlias nom deviam y a fazer: 
Mando, e outorgo que esse Abbade aia sas her- 
dades, que ora á, e que deve aver [segundo a 
Composiçom que é feita antre mim e et: Da qual 
Composiçom et tem etide de mim huma mha Car- 
ta) assi Onrradas, como as ouve do Pobramento 
da terra, e como a Carta, e o Foro de Bragança 
manda. E quanto é ã Inquisiçom, nom Ihi em- 
peesca. quanto é sobre das Onrras, que deve aaver 
pelo Foro de Bragança, e do Pobramento dela. 
E mando a Affonso Rodriguez, meu Procurador, 
e aos outros, que depôs et veherem, que lliis 
aguardem, e façam aguardar tod'e$to, assi como 
desuso dito é. Unde al nom façam En testemu- 
nio d'esto dei endt a esse Abbade esta mha Car- 
ta. Dada en Coimbra tres dias de Fevreiro. 
El Rei o mandou per sa Cúrte. Francisque-Anes 
a fez. Era de mil trezentos e vinte e nove an- 
nos. (Be Christo 1291.^ Lugar do © sello pen- 
dente.» 

Acha-se este documento no cartorio dos il- 
lustres Figueiredos de Bragança, que compra- 
ram a maior parte dos bens, que pertenciam 
cm Portugal ao mosteiro de S. Martinho da 
Caminheira, que já fica dentro do reino de 
Leão. E por elle se manifesta, que ainda no de 
1291 era Affonso Rodriguez Pobrador d'El Rei, 
que aqui se diz Procurador. Igualmente se v«5, 
que P obra mento se pôde entender, e talvez á le- 
tra, pelo foral, ou carta de povoação, que se cos- 
tumava dar ás terras, que ou se conquistavam, 
ou de novo se povoavam. V. Pobiiadorks. 

POBRAR, PoBruoo, Despoboaí», Despobiiado. 
Povoar, povoado, despovoar, despovoado. Doe. 
dc iMoncorvo de 1370. 

POÇAL. V. Puç,u. 
POÇIMA. Finalmente, por fim. quem 

quer que queira viir contristo, peite mil mara- 
vidiis, e aa poçima valia sempre a ella esta mha 
Carta saylada d' meu sayelo.» Doe. de Tarou- 
ca de 1261. V. AÀ pobcíua. 

PODEIDOIRO. Apto, bom, c capaz de po- 
dar as videiras. «Dous coitellos bos, podeidoi- 
ros.v Doe. de Pendorada do século xiv. 

PODERIO. Poder, jurisdicção, faculdade au- 
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toridade, licença. E lambem a pos?e de algu- 
ma cousa. No Cod. Alf., liv. tu, til. 92: •Da 
execuçam, que sse faz pelo Porteiro per poderio 
de sseu Officio.» Acha-se nos documentos dc 
Lamego de 1424, e 1430: * Este mesmo pode- 
rio tenha o Guardiam, qualquer que for, em no 
meu finumento.» E no foral de Thoniar de 1174: 
«Por ende en a terra sod nosso Poderio stabele- 
çuda, taes damos degredos: se alguém rousso, ele * 
Doe. de Tliomar. 

PODEROSO (SER). Poder fazer isto, ou 
aquillo. sNomseermos poderosos de levar, ele.*, 
isto lie, não poderemos levar. Doe. de Pendo- 
rada de 1313. 

^ODESTADES. o Milites de CastelbrOnco sint 
in Juditio pro Podestades, et Infanzones de Por- 
tugal.» Foral de Castello-Branco dc 1213, se- 
gundo a copia dc Thomur. Isto mesmo, e pelas 
formaes palavras se determina no foral da Co- 
vilhã, por El-Rei D. Sancho no de 118(5. Li- 
vro dos Foraes velhos. Segundo estes documen- 
tos, vemos que um Podestade, ou Potestade 
precedia ao lnfanção,* mas não he fácil decidir 
com segurança que Potestades eram estas de 
Portugal. Nós sabemos que este nome vem do 
latino Potestas, que na baixa latinidade teve 
mui diversas accepçõcs, significando: já o Rei, 
o Príncipe, ou Magistrado supremo; já a honra, 
ooílicio, ou a preeminência do Julgador; jã o se- 
nhor, c dominante dc alguma terra; já os pri- 
meiros Ministros, ou Desembargadores, que na 
maior alçada decidiam as causas; já o districto, 
ou território de algum concelho, ou julgado. E 
finalmente em França, e Italia foram chamados 
Potestades os magistrados supremos, que as ci- 
dades livres elegiam, e chamavam de fóra do seu 
grémio, ebem assalariados, c assistidos de juris- 
consultos, officiaes, eserventes. Tinham inspec- 
ção na guerra, e na paz, e o seu governo não 
passava de um anno. O enviado de Génova em 
Constantinopla, ainda hoje conserva alliotitulo 
de Potestade. Porém Morales ín Eulogium foi. 
3ltí, contando sobre os monumentos mais anti- 
gos, diz: «Potestates nuncupati apud Hispanos 
Primores», isto he, os principaes.os mais nobres, 
e illustres. Não negamos, que eram personagens 
bem distintas; mas reflectindo na etymologia do 
nome, que indica poder, não de qualquer modo, 
mas sim quasi absoluto, independente, e mesmo 
um Poder como por antonoinasia; bem podemos 
avançar, que eram Ministros supremos, assim no 
militar, como no civil,«que presidiam nas provín- 
cias, ou comarcas, e que cm razão do seu minis- 
tério, ecomo Vicários do Príncipe, precediam em 
Portugal aos InfançOes. E assim em os nossos do- 
cumentos, achando-se algum Potestade confir- 
mando, sc deve entender pelo que tinha o go- 
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veruo, o« senhorio da terra da mão, e em no- 
me do Piincipe. Poder-lhc-hianios chamar Al- 
caides mores, Pretores, Prepositos, Tenentes, 
JJaíoritws, Adiantados (V. MaiomnoV Em alguns 
documentos se chamam Príncipes estes Potesta- 
des das terras. Na doação da hermida, e couto 
de Santa Comba do rioCorrego pelo Priucipe L). 
/.ITonso Henriques a Fr. Jeremias, e seus com- 
panheiros no de 1139, se acha esta nssignatu- 
r;«: 'Ego Veta Menendi Princeps de Panoyus.fj.» 
Documento de Tarouca. No Livro das doações dus 
Salzedas a foi. 8G, se acham duas cartas de ren- 
da: pela primeira, I). Sueiro Viegas, e sua mu- 
lher Sancha Vermute com seus filhos* e filhas, 
venderam á Salzrda uma vinha junto ã granja 
«io Muçulo: «Facta Carta F. a. cc xxv., m. No». 
Octobris, Ilegnante Rege Dono Saneio, anno Re- 
gai ejus ii, et iri Lutnectnsi Sede presidente Do- 
no Godino, Domino verti Teme existente Duo 
Suerio Venegas.» Pela segunda consta; que Al- 
fonso Reimondo, e seus irmãos venderam ao mes- 
mo Mosteiro uma vinha ein Valongo junte ã sua 
granja do Moçulo «E. n. cc. xxm. Rege Saneio 
ilegnante, anno Regni ejus secundo (completo) 
Príncipe Lamcci existente Suerio Veigas, Epis- 
copo Gandino. t> E aqui lemos o senhor da ter- 
ra, ou Potestade com o nome de Príncipe. Em 
uma doação de Pedroso de 1077 se IA: «iYon 
iedeam avsus illud Testamentum inrrumpere, noa 
per 1'oteslates, non per Maiorinos, vel Saiones.. . 
nec per inmitiones, ant supositas inalas; sicut 
in Decretis Sanctorum Cauonumde talibus est insti- 
tutum.» V. Inuissão. 

Na doação do couto de S. Pedro de Mouraz ã 
Sé de Viseu, por El-líei D. Alfonso Henriques, 
110 de 1152, segue-se inimedialamente ao sinal da 
Rainha: Monio MenenJi Prorinciarum Visiensit 
et Sena; Judex, et Justitia q[. o 
Doc.de Viseu. Ena doação do conto a Maceira- 
dão pelo mesmo Bei, no de 1173 acha: «Comes 
Fernandus tenens Ttrrain Visei, et Zurara—jf » 
Doe. de Maceiradão. E linalinente na doação da 
herdade de Travanca, que o mesmo Rei fez ao 
Bispo 1). João Pires no de 1183, já Viseu era go- 
vernado por outro ; pois alli se encontra Pedro 
Rodrigues nesta forma : «Ego Petrus Roderici 
Terrce Visei Prccsidens—jf.» Não so me escon- 
de, que por Potestades seria fácil entender os 
Ricos-homeng, que precediam immedialntncnlo 
aos lnfanroens; como se disse (V. 1 dançou): pois 
eram senhores de terras, e do conselho do Rei; 
porém a Potestade lieinndfMvel; que está susci- 
tando a idéa de um poder coercitivo, c tendente á 
execução das leis, assim da milicia, como da re- 
publica : o que era niais proprio dos Meirinhos 
móret, ou Corregedores e Tenentes daquelle tem- 
po, que dos Ricos-homens. No foral dc Numão por 
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D. Fernão Mendes no de 1130 se aclia a sua fir- 
ma nesta forma : Potestas in Dragando, et Lam- 
pasas, Fernandus Mendiz. Livro dos Foraes ve- 
lhos. No magnifico privilegio de couto, e isenção 
que El-Bei 1). AlTonso Henriquesconcedeo á Or- 
dem do Hospital, sendo sen Mestre D. Raimun- 
do, se manda, que a nenhum ministro, maior, 
ou menor, nem ao mesmo Bei, respondam as pes- 
soas, que a esta Ordem pertencem, naqm llas 
cousas, que são do real fisco, «nec Comitibus, 
nec Pctestatibus, nec Infanzionibus, negue Archie- 
piscopis, et. ■ E aqui temos os Potestades entre os 
Condes e Infnneoens, occupando, no que parece, 
0 lugar que deviam ter os fíicos-homens. 

POEB. Pflr. E no pretérito Pugg, eu puz. 
Doe. de 1312. 

POEB costka algvrv. Dar libello, requerer, 
allegar contra elle. 'Quando o devedor quizerpoer 
contra o credor.» Cod. Alf., liv. ih, til. 101. 
1 3. 

POEB em estado. Escrever, apontar, ou for- 
mar accusaçào. queixa, ou summario contra al- 
guém. No Cod. Manuel., liv. i, tit. GO. § 70 so 
diz : «Item os tabalinensham de poer em estado, 
guando os Julgadores nom procederem contra os 
que alecantarem volta em juiso.9 V. Estado. 

POGBYA. V. Meai.HA. 
POIMENTO DE PÊS. Acção de poros pés, an- 

dar, passear uma fazenda. Frase judicial, usada 
nos autos de posse. 

POIX. Depois, para o futuro. «E que esto poix 
non riua en dovida, nós de susodilos encomenda- 
mos ende a seer fadas duas Cartas por A. H. C. 
departidas.» Doe. das Salzedas de 1273. 

POLA. Augmenlo, sublimidade, grandeza. 
POLAINA. O mesmo que Enxaiuvia. 
POLGAMIO DE PAP1LL0. O papel dc quo 

hoje usamos, que também se disse pergami- 
nho. 

POI.nv. Gallinha. V. Maf.stho. 
PONER. Pítr. Vem do latinoPono: eu pono,» 

eu ponho. Doe. de 1300. 
PONTARIA. Odio, trapaça, enredo, que leva a 

mira, e aponta a derribar, e perder o seu conlia- 
rio. Ainda hoje se diz : cTrazer alguém de ponta, 
por vel-o com mãosolhoS; vexal-o, perseguil-o em 
toda a occasiáo, que se oiTurece, e que ainda mes- 
mo se busca. Carla d'El-Rei D. Diniz dc \ 281. 
copiada no mesmo anuo da sua data nos doeu- 
mentos da vitla de Moz, e que por inédita aqui 
vai lançada por extenso: 

< Dom Denis pela graça de Deos Rei de Portu- 
gal, e do Algarve. .1 todolos Alcaides, e Comen- 
dadores, e Meirinot, e Alvaztís, e Juizes, e Jus- 
tiças de meu Reino, saitde. Sabcde, que Eu som 
certo, que vós nom fazedes Justiça, astieomode- 
vedes, e os de mais por quem sc nom faz. E porqui 
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tos Alaifles, e per cós outros, per quem se deve a 
fazer, que levades endealgo: Porque voa Eu man- 
do su pena dos corpos, e de quanto a vedei, que Jus- 
tiça que a façades, e a comprudes de guisa, que nom 
mengue cndeen nengua cousa ; cá bem crede, que 
aquel que Lu souber de vós, que a nom faz, nem 
na compre, assi como dece, que Eu o matarei por 
ende, ou Ihi farei dar aquella pena meesma, que 
ou cesse receber aquel, en quem mengnar a Justi- 
ça ; cá bem sabedes vós, cd peru esto me fez a mim 
Deos Rei pera fazer Justiça, e fera faz ela fazer 
en lodo meu fíeino: de guisa que cada irum aja 
aquello, que deve aaver: e Eu pera esto vos meio 
en meu togar pera fazerdes Justiça, e pera com- 
prila; de guisa, porque per medo, nem per meaça, 
nem per ofreçom, nem por outra cousa nenhuma 
mm se perca minha Justiça, eque cada huiim aja 
seu dereito. E por esto sede certos, que Eu de Io- 
de en todo quero saber per Inquisiçoens, que man- 
darei fazer, aquelles per que <i Justiça mengua, e 
as cousas en que st nom compre, nem se faz, e 
farei y tal escarmento en aquelles per que menguar 
que scrom eixempro pera todo o mundo. E man- 
do a todolos Taballiocns de meu fíeino, su pena 
dos corpos, que escrevam todalas cousas, en que 
se nom fezer Justiça, e aquelles per quem meu- 
guar; de guisa, que quando Eu for na terra, ou 
mandar sobresto fazer Inquiriçom, que o possa 
lodo saber. Item vos mando, que en os preitos, que 
perante vós veerem, nom sofrades que nenguum y 
fuça perlongança, senom aquella que for de dereito : 
nem er sofrades aos Avogados, que facão esta pon- 
taria, nem esta burla, nem que se facão en os prei- 
tos: mais sem outra pontaria, e lem outra per- 
longa, fazede que cada huum aja todo o seu derei- 
to, e nenguum nom ptrca seu dereito per ponta- 
ria ; ca Eu nom quero que os preitos andem, se 
nom chãmente, e per verdade. E mando a este meu 
homem, portador desta carta, que a faça leer en 
cada una Villa, e en cada logar, e no Concelho apre- 
goado. E mando aos Taballiocns, que registem es- 
ta Carta, per tal, que sea pera sempre, e que a 
lâim cada doma htima vez cn o Concelho. Dada 
en Beja 1.° dia de Agosto. El-fíet o mandou. Ai- 
ras Martins a fez en Era k. ccc. xix.» V. Yo- 
gaima. 

PONTE no Douro. Acham-se n5o poucos ins- 
trumentos do século xii. c xm que foliam nesta 
ponte, hoje de muitos ignorada, e que ate se 
atrevem a quererem persuadir aossimplices a 
impossibilidade da sua existência. Existio pois 
esla ponte por baixo, o na direitura de fíarrô, 
onde hoje se chama o Bernaldo: alii sc veem o 
admiram ainda grandes porções delia nos pe- 
destnes dos arcos, que podem convencer a quem 
obstinadamente a queira impugnar. Ignora-se 
quando sc fabricou, c lambem quando se de- 
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molio; verdade lie, que a miudeza das pedras 
nâopermillio duração larga sobre um rio assim 
precipitado, e caudaloso Ao menos estamos cer- 
tos, que não foi a gloriosa (tainha Santa Ma- 
falda restauradora do Mosteiro de Arouca, quem 
a fiz construir; pois jã no de 1170 seu avô El- 
Uei I). Affonso Henriques deixou paru cila 3:000 
maravidis: «Et dedijom Abbati, et Eratribus S. 
Johanis de Tarouca ííT f/ior. quos mando duri ponti 
Dorii.t V. Mozmouis. pjreee que esta ponte 
existia no dc 1203, quando D Sancha Vermu- 
des, mulher de D. Sueiro Viegas, fez o seu les- 
latbeuto, no qual diz, que tem uma herdade, 
«ti ponte do Douro, da qual se podem fazer Irez 
Casaes.» Doe. da Salzeda, gaveta 4.\ masso 1.°, 
a. 21. E no Livro das Doações da mesma casa, 
a foi. 24 se acha. a doação que ella fez no dc 
1210 ao Mosteiro de Paço de Sousa, de tudo o 
que tinha temBanO, e junto ú ponte do Douro » 
Seria bem para desejar, que esta ponte, occa- 
sião de tantos contos de velhas, novelleiros, o 
ociosos, fosse reproduzida em lugar mais com- 
modo, unindo as reaes estradas, que para im- 
mbrtal gloria de D. Maria I sc abriram em os 
nossos dias !>. Antigamente vinha a estradado 
Canaveses á ponte do Vjuro, e por cila se en- 
caminhava em direitura para Lamego. 

PONTE PEnni.siiA. lia entre nós um grande 
numero de sítios, que conservam este nome, 
originado de haver algum dia nelles alguma 
ponto de pedra, que ainda talvez sc conserve; 
sendo muito commum, e frequente o serem as 
jontes dc pão, principalmente nos rios menos 
cabedaes. IVaqui se \ i como andou avisado João 
Duraens em fazer pôr no seu testamento esla 
verba : tilem, mando ds Pontes de Covellas, ede 
Italsamom trez libras, para quando ccrlarem a 
madeira.» Dcc. de Lamego de 1310. 

PÓÓ. A ria tina, que sc lança na escrita para 
enxugar a tinta, *Eih cada huum diculem cedo 
pola manhãa vaa correger as ditas mesas, e ban- 
cos de seus bancaaes, e campainha, e buceta de 
póo, e tinta, como he de costume.» Cod. Alf, 
liv. i, tit. 18 (que he do Porteiro da Relação.) 

POOS. Especiarias, adubos, tempôros. *E 
porque se hum dia fingio que se queria partir, 
porque lhe não d<nulo póos pera a cozinha, de- 
rào-llte mil licras d'Afonsys.» Doe. da Camara 
do Porto de 1436. 

POlt Consentir, outorgar, declarar, dizer. 
«E poscrom, outro si, as ditas partes, que qual- 
quer delias, que contra esto fosse, pagasse d parte 
teente, t/c.» Doe doseculo xv.—aConvém, pàem, 
e promette, que nunca hirá contra elle.» 

POR em rÉ*. Mostrar ser verdade, e ter fun- 
damento o que sc conta, diz, ou allcga. *E 
qae o queriam poer em pécs.» Doe. dc Tarouca 
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de 1279. Esta frase ainda hoje se usa no mesmo 
sentido. x 

POR testaoõcs. Fazer sequestro. I)oc. de La- 
mego do smilo xv (*). 

PORA. O mesmo que para. Doe. das Salze- 
das do 1270. 

PORCA LHO» Leitão, porco pequeno. V. La- 
M0. 

PORCARIÇO. O guarda, ou pastor de porcos. 
V. AI.FEIRB. 

POR CAMU adv. Por quanto. 
POR CIMA. Acabar, findar, concluir( p<3r fim, 

termo, c remate. *Cobiçante nós pôr cima aas 
demandas, e que por aquesto hajâo fim, qual de- 
vão: estabelescemos, que se algum trouxer a nosso 
Juízo dquel com quem houve demanda depois dd 
Sentença de nossos Juizes, ele.» Lei d'£l-Rei D. 
ÁfTonso II. 

PORCO pe dez cova dos. Era o que valia der 
covados de bragal, ou seis alqueires de trigo. 
Assim o explico o Censual de Lamego. 

PORCO de iium lenço. O que valia um bragal, 
que constava de sete varas. Ibid. 

PORCO de mz sesteiros. O mesmo que de 
dezcovados. Ibid. E d aqui se vé que o sesteiro, 
segundo este Censual, era de dons alqueires; 
pois Ires vezes dous faziam os seis alqueires do 
trigo. que valia o de dez covados. 

PORÉM. adv. Por isto, por esto motivo, por 
esta causa, ou razão. Acha-se nos documentos 
reaes desde o século xiu até o xvi. 

POR ENDE. I. O mesmo que Porém. Acha-sc 
nos mesmos documentos. 

POR ENDE. U. Por tanto, por quanto, é vista 
do que, por esta razão, por isto, por esta cau- 
sa. • Por ende, nós feitas as amoeslaçotns do Di- 
reito.» Doe. de Lamego de 1337. Vem do latino 
Proinde. 

PORLLAS. O mesmo que Pelas, ou Por-as. 
Doe. dasJlentas do Porto de 1420. 

PORQUAL coisa se QCEn qie. Por qualquer 
maneira que seja. Doe. do século xiv. 

PORQUE. Razão, causa, motivo Cod. Alf., 
liv. v, til. 32, que lie: »Do que mala, ou fere 
ahjuem sem porque » 

PORRADA. Assim chamaram qualquer gui- 
sado, cm que entravam alhos porros. V. Pon- 
riF.TAS. Hoje nas províncias se diz vulgarmente: 
« Porrada d' agoa, de vinlio, de leite, ele.» qunn- 
do algum liquido, ou licor se bebe, ou toma em 
mais que ordinnria quantidade. «Porrada de 
leite, e de pam com porros.» Doe. de Pombeiro 
de 13G7. 

PORREGER. Oflerecer, apresentar. Vem do 

(•) «Pfir teiUrjot Rio c ttqucslrar, » tiub*rcar ou penho- 
rar. 

[Nohi y P. Rtb«iro.) 

POR 

latino Porrigo. «Faço meu Procurador u F. com 
poder de citar.. .. artigoos porreger, testemunhas 
nomear.» Doe. do século wi. 

PORRETAS. Alhos porros, cujo guisado, cal- 
do, ou sellada se chamou na baixa Utinidado 
Porrata, ou Porrecta. Poivata, ou Por ela, lio 
guisado de cclgas, a q.ie os latinos chamaram 
Beta-, mas esta não se come curtida com vina- 
gre. V. Emtruviscada (*). 

PORRINA. Porrinha, cachaporra pequena, 
clava, ou maça deastea curta, defezs, eprolii- 
bida. Do capitão João Gonçalves da Porrinha 
faz menção klnnoel Thomaz, na sua Insulana. 
Dco-se-lhe aquelle appellido; porque qual outro 
Hercules, trazia sempre esta arma para casti- 
gar sumariamente os malfeitores. »De prova cum 
sculo, et cuni lancea, illequi ceeidit, donet n sol , 
et de porrina i sol. Foral de Penella junto a 
Coimbra de 1137. Livro dos Foraes velhos. 

PORTA çarrada. He o mesmo que Camara 
carrada, ou sarrada. Promcttcr Porta, ou Ca- 
mara çarrada nada mais era, que deixar, dar, 
ou doar tudo o que se achasse das portas a den- 
tro, sem exceptuar cousa alguma por mais rica; 
ou preciosa que fosse, e sem dar partilhas a ou- 
tra qualquer pessoa, nem se poder contender so- 
bre isto com a viuva, ou cabeça do casal. Esta 
quantia incerta, e que talvez exceJia muito o 
terço dos bens do doanle. ou defunto, lie o que 
hoje prohibe a Ordcn., liv. iv, tit. 47 in princ. 
tilem-, a Sol Sleves, minba Ospeda, a Camara 
sarrada, como see, com aquellas coussas, que hg 
sfem en Santarém, sem outra ssa pa>'tilha : e nom 
Ihy vaam sobre ella.» Doe. de Hostílio de 1329. 
—«K teixo d dita Catalina tndallas alfaya*, e 
jooas, que forem achadas na dita cassa, com to- 
das suas portas sarradas, com o que nellas achado 
for d ora de minha morte » Doe. de S Chrislo- 
vão de Coimbra de 1454. V. Cauara çarrada. 

PORTA de trwção. Porta falsa, escusa, que 
nas praças defensáveis se pratica, e cujo parti- 
cular uso lie em tempo de guerra, sahindo, rc- 
colhendo-íc, ou fugindo por ella os sitiados, e 
vencidos. uXoin ouveram acordo de se recolher 
ao Castello, e des y fugir logo per huma porta 
detraição, que aquella FortaUezatinha.* Zurara, 
Chron. do Conde 1). Pedro. liv. i, cap. 58. 

PORTADIGO, c PORTATICO. I. Portagem, 
direito real, que se pagava das fazendas, e vi- 
veres que entravam nas cidades, vidas, julgados, 
ou coutos, que tinham jurisdicções sobre si, 
e que alli se vendiam. E não lie justo confun- 
dirmos a portagem cem a pastagem ; pois a pri- 
meira he só das cousas, que se trazem a vender, 

{•) «Porrttas» parew mais bjIomI wrtm c#lollns. 

(Noli da J, P. Ribeiro.) 
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a segunda dos que passam, ou atravessam pela 
leira com algumas mercadorias, ainda que não 
enlrein á praça. E esle direito se chamou tam- 
bém Pedágio quasi d pttlibus; pois só calcando 
a terra de certo senhorio se pagava. V. Pesa 
m: Sangue. Dcsdt o principio da monarchia mui- 
tas terras foram isentas dc pagarem portagem 
em iodo o reino, sendo o seu respectivo foral da- 
do pelo liei: outras sQ foram libertadas dentro 
dos seus territorios, cm que alguma corporação, 
ou particular senhorio dominava. Bastarão para 
exemplo Braganç;», e Thomar. No foral da pri- 
meira por El-Rei D. Sancho so diz: *Nengum 
pobrador da Cibidade de Bragança en todo meu 
Regno tiom dia Portage.» No da segunda pelos 
Templários se lô: «JVondedesPortagen, nen al- 
cavala, nen de comer ás guardas da Cidade, ou 
da porta.» Nos foraes dEI-Rei D. Manoel se 
procurou uniformar o direito das portagens: po- 
rém antigamente variava quasi tanto, como os 
mesmos foraes, em que elle se continha. No de 
Santa Cruz da Villariça por El-llci D. Sancho 
11 se ordena: tlit toto Portadigo, qui venerit 
a Sancta Cruce, ubi pousada prenderit, prendai 
sua tertia. De cavalos, et dt mulos singulos sol- 
dos. De bobe, et de asino tres denarios.» No dc 
Aguiar da Beira de I2o8: *Et de Portadigode 
pam, et de vino, de la carrega tres mealias. FA 
de cavalo, et de mulo, qui lo vendiderit, unum 
solitium. Et de bote, et de asino se.v denarios. 
De carneiro, aut de cabra, aut de porco tres mea- 
lias. Et de toto Portadigo, qui a Aguilar venerit, 
aprhendat suo hospite la tertia.» Doe. da Torre 
do Tombo. 

POIlTADÍGO. II. O mesmo que laudemio. 
«S» quis hwreditatem suam venderevoluerit, ven- 
dai suo vecino; tali videlicel pacto; ut fórum Do- 
mino suo tribuat: et decima pretii venditor Do- 
mino terras tribuat in Portadigo.» Foral dc 
Aliiúl de 1176 nos Doe. de Lorvão. 

PORTAGEM. Direito bem conhecido. V. Pon- 
tauigo i. Daremos aqui por notável a do fo- 
ral dc Castello-Branco, estabelecida pelos Tem- 
plários no dc 1213. uDe Portagem: foro de Iro- 
sei: De colo de pano de Una, vel de lana, unum so- 
lidum. De trosel de lana, unum ff. De trosel de 
fu.itaaens v ff. De trosel de panos de cóór, v //. 
De carrega de pescado, liuum ff. De carrega de 
ásno, vi denarios. De carrega de Christianos de 
conelios, v ff. De carrega de Mauros de conelios 
unum marabitinum. Portagem de cavalo, queven- 
diderint in ázougae, unum solidum. De mulo, 
unum ff. De asno vi denarios. De boi vi dena- 
rios. De carneiro tres medálias. De carrega de 
Peom, unum denarium, De Mauro, qui vendide- 
riut in mercado, unum ff. De Mauro, qui se rt- 
dimtrit, decima. Dc Mauro, que ta lia (que se ajus- 

ta, compõe, faz avença) cum suo Domino, a 
decima. De coiro de vaca, e de zecra, duos de- 
narios. De coiro de cervo, e de gamo Ires meda- 
lias. Dc carrega de cera v ff. De carrega de azei- 
te, v ff. hte Portagem eit de homines foras Vil- 
lata: tertia de suo hospite, et duas parles Magis- 
tri, et Fratrum.t Doe. de Thomar. 

POR TAL. Para que. Acha-sc nos documen- 
tos dc Tarouca do século xvi. 

PORTALECER. Subir ao cume da monta- 
nha, apparecer no mais alto da porlella. ou gar- 
ganta de 41111 monte, d onde se descobrem as 
faldas da serra, achar-se quasi dc repente em 
alguma parle sem ser esperado. Mus Deos 
quiz, que o Conde portalecesse naquella hora on- 
de o Unhão, pelo qual em breve foi leixado dos 
imigos.» Zurara, Cltron. do Conde D. Pedro, 
liv. ii, cap. 18. 

PORTATICO. O mesmo que Portadigo. Por 
ser bem notável o alvará d"El-Hei de Leão I). 
Fernando II, que se guarda original em Ta- 
rouca, datado no dc 1179 ('), se reproduziu 
aqui. Depois do monograma, que se deo (Y. Al- 
piia) prosegue: 

c/ii Dei Nomine. Ego Rex Dotnnus Fernan- 
dus, una cum filio meo lkge Alfonso, et uxore 
mea Regina Tharasia, notum facio unicersis de 
Rigno meo, ad quos hcec Carla percenerit, quod 
recipio in Comcndum meam, et defensionem lo- 
tam Casam Sancli Joannis de Tur oca, et Fratres 
universos, qui ibi sunt, cum omnibus directuris 
suis, et pertinentiis, cum toto suo ganato, et iabo- 
ribus,quos nunc liabent, vel sunt liabituri: (t co- 
mendo hoc totum vobis bonis Vatsallis meis, et 
amicis, loti Concilio de Civitati Rodrici, et cw- 
teris de meo Regno. Libero et iam homines, et equi- 
taturas de Portalico toto, et Pedágio; quod de cat- 
tero securi cant, et redeant, quacumque parle ire 
merca/um, et redire voluerint per meum Regnum. 
Hatic aulem Donalionem facio S. Johanni de Ta- 
rouca, et universis suis Fratribus, Iam presenti- 
bus, quam futuris, pro remedia anima; mea, et 
parentum meorum, et de rogalu Ctirice mea, pro 
Dei servido, quod Deo faciunt; unde me parti- 
cipem desidero promereri. Quicumque igitur de 
toto meo Regno Casam suam violenter intrave- 
rit, vel ganatum preruliderit, vel in aliquo Fra- 
tres ipsius Monasterii infestaverit, seu de suis 
hominibus, vel Fquitaturis Pedagium acceperit, 
vel ob aliquam vocem, exce/Ho debito próprio, ipsos 
disturbaverit, infidelis meus, et inimicus erit: 
quantum acceperit, eis reddet in decuplum, et Re- 

(•) Ailteriiiidolmvcr erro nadn(a1S79qiie sc encontra M pri- 
meirá «Jirjio, e que não concorda com a era indicada no fim 
do documento; |ior is»» a emendei. S« me engano, é maií um 
erro para juntar a tontos <io que um critico me aecusoo, com, 
eu íCtu rm»o! Nio posso dtmorar-me agora neste ponto. 

(I. F. da S.l 
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gice Toei millt áureos persoleet it pwnemi tnale- 
dictus.Farta Karla aptid Civilatem Roderici, mense 
Decem->ris, sub Era Hf* CC.1 AT//.1 Regnanle 
Rege I). Fernando I.egione, Gallecia, Asturiis, 
1t Estremadura. Ego liex Domnus Fernandus, 
eu/u filio meo Rge Alfonso, et tixore inea Re- 
gina Tàarasia hoc Scriptum roboro, et Confirmo. 

Pelrus S. Compostellana EccIesUe Arps . jf. 
Johannes Lejionensis Eps 9/. 

«a 
Johanes Lucensis Eps Qf. 
Rodericus Ovctensis Epi ,9/. IA 
Vítalis Salamantimts Eps jf. 
Fernandus Astoricensis Eps . ... 'jf. 
Behrandus Tudensis Eps jf. 
Alfonsus Auriensis Eps 'jf. 
Rabinalus Mindoniensis Eps .... jf. 
Petrus Civitatensis Eps jf. 
Vacat Cauriensis Eps jf. 
hnnegotus Comes Urgcllcnsis, Jlegis f. Maior- 

domtif jf. 
Santius in Estremadura, Rcgis Aragonum i/er- 

tnanus jf. 
Ytlascus Comes in Limia ..... ,9/. 
Gomes Contes in Transtamaro .... 'jf. 
Uunsalcus Comes in Asturiis .... Qf. 
Fernandus J'ontit Comes r)f. 
fíitlacus Exenteniz in Legione .... Qf. 
Gvterrius fíoderici in Jíenavenlo . . . 'jf. 
Qrdanius Garsice in Vilar Pando . . . Qf, 
Fernandus Gulcrris Signifer .... jf. 

No moio das assignaturas sc acha o I.cilo ra- 
pante, muilo hem delineado, dentro de um gran- 
de circulo, em cuja orla se lé: 

«Sjgxi'M Fejinandi Régis IIisiam.mium» 

"Ego Reriuirdus Régis Notarias, per munum P. 
de lor Cuncellarii, scripsi et—jf. » 

PORTAR. Levar, conduzir por agua a um 
certo e determinado porto. 'Este vinho dardes 
portado ao Seixo de rio Miiatt » Doe. de Paço 
de Sousa de 1419. V. Pipa de iioiaçom. 

PORTAZEM. O mesmo que PoiíTADigo. «Et 
de carrega de bestia cacallar, aut muar dent in 
Portasem vi denarios. Dc asino, f/c.» Foral 
de Moz de 11(j2. 

PORTEIRO. V. Pkiscite iii. 
PORTELLA.. V. Porto. 
PORTEI-LO. Portella, porto, entrada por 

terra, estrail.i real. caminlio publico. *It: o 
Moordomo Alóór, qut a Terra dc Gaga trouctr 

nadada, ha d'arcr as Portng~es de quanto reher 
pelo polrtello di Gay a.* De sort", que Porlello, 
lie entrada por terra, e Laila % htí entrada por 
agua. V. Lwu, e Ponto. 

PORTO de Gáv.v. A cidade do Porto. Em 
um documento de 115® se nomía D. P-dro, 
Dispo Portus Gayce. Eem outros d'aquellè tempo 
se acha o itiésmo." E isto só bastaria' para des- 
vanecer as aerías conjecturas dos que não ap- 
provam que o nome de Portugal nascesse de 
Portus-Cule, sonhando nío sei que Porto de Cai- 
los, ou Gràyos. e não reparando, que já no Con- 
cilio Illebéritano sfe reconhficeo este tracto de 
terra com o nome Portueale, de que mudado o 
c cm g nascco Portugal. 

PORTO, e Portella. Sendo-innnmerayeis os 
sitios, que entre nós sc encontram com os no- 
mes nppellalivos de Porto, e de Portella, v. j».: 
Porto de Moz, Porto de Carne, Porto do Cepo, 
Parto Cava lie iro. Porto de Orango, P<trtella das 
Cabras, Portella dc Vico, etc., c i>lo já desde 
o século X; fica lugar a indagarmos, que enten- 
deram os nossos maiores por Porto, e Portella. 
Com cfTeilo, por esta voz Porto nada mais si- 
gnificaram que, porta, entrada, garganta do 
monte, ou passagem; jã do mar, ou rio para a 
terra ; já dtí uma terra para a outra, «traves- 
sando alguma eminência, ou cérro, que serve 
como de muro, ou divisão. Também chamaram 
Porto, não só o vá® de um rio caudaloso, on- 
de se passa em barca; mas lambem o de qual- 
quer ribeiro, onde se passa, ou a pé, ou em 
carro, ou bósta, ou ?m poldras.ou em ponte; son- 
do da razão do Porto o dar passagem, ou entrada. 
D aqui os Portos seccos, e os Portos molhados, por 
onde entram por terra, eporm.iras mercadorias, 
que pagam direitos. Nos coutos de Alcobaça 
chamam Porto i entrada. Ou portal dc uma fa- 
zenda. Para com os llespatíhccs, e Francezes 
sc dizem Portos, as entradas, e sabidas dos 
caminhos, c verêdas, que cortam os mais altos 
montes, como são os Pvrenéos, os Alpes, c ou- 
tros. Sendo Portella diminutivo de Porto, bem 
se deixa ver, que he uma porta, caminho, ou 
estrada mais pequena, estreita e acanhada, por 
onde te passa, ou passava dc um Iogar a ou- 
tro. 

PORTUGUEZ. Moeda de ouro, que come- 
çou no reinado d'EI-Ri»i I). João II (' . EI R. i I). 
Mjnoel a fez lavrar de ouro finíssimo, e com 
o valor de í^OOO réis. Tinha m estes Porta- 
guezes de uma parte a cruz da Ordem deCliristo 
com a letra ; «In hoc signo tinces;* da outra 
o cscudo real coroado com as letras seguintes: 

{•) Vcja-íc (1 que o nuclor mal* tem infnmutlo rierfí adian- 
te 110 arligo 1'*eío, correciEdo tia parle o <iuc n'at< di?Mir*. 

(I. F. da S.) 
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»Primus Emanuel. R. P. A. C. V. A. D. G.;t 
c ou!! o letreiro que diz: «(■'. C. N- E. A. P. /.» 
<|iie são os títulos, que aqucllc Hei tomou, a 
saber: Itex Portugalm. et Algarbli,ctlra, et ul- 
tra Africam. Ihmittus Guincw: e Senhor do Co- 
mercio, Gtmquisla, e Navegação daEthiopia, Asia, 
Pérsia, linha. Eavrou-os tuinbem El-Rei I) João 
III. roin o mesmo valor, e com o peso de dez 
oitavas, menos um quarto: agora, pela bondade 
do ouro, valeriam dobrado. O mesmo senhor 
Rei 1). Manuel bateo portugueses do praia com 
o valor de 400 téis; meios porluguezts, e.quar- 
tosde portnguezescom os mesmos cunhos, oleiras. 
1) estes portugueses nasceram os cruzados, «pie 
lioje chamamos velhos, que são de D. João IV, 
e I). Pedro II. V. Pbeto. 

POSIÇÃO. Postura, ou acçuo de por. * Ou- 
torgarão a posição do sello, isto lie, con vieram 
cm que se pozesso o sello. 

POSIÇOÈNS. Nos autos judiciaes lie o mes- 
mo, que Artigos, Proposieoens, ou Provarás, 
que ;i parle se oflerecc a provar, a bem da sua 
justiça. Vent do latino Posilio. Acha-se com 
frequência no século xiv, e xv. V. Poyxento. 

POSSANÇA, e Pusakç\. I. Possibilidade, for- 
ça', poder. Doe. dc S. Pedro das Agnins de 
í 497. 

POSSANÇA. II. Não só significa o poder, for- 
ça, e orgulho; mas lambem a posse, ou acto de 
possuir alguma cousa, ou seja temporal, ou do 
espirito, v. g. Possança de Itens, e terras: Pos- 
$ança de saúde: Possança de juiz o: Possança de 
tirtudes, etc. 

POSSAJR. Entrar á posse, apossar-sc. He dc 
Faria, e Nunes. 

POSY. Pretérito do verbo Pôr, eu puz. «/> 
meu sinal en elas posy, eu testimoiu.» Doe. das 
Salzedas de 12711. 

POST\. Aposentadoria. V. Poisada. 
POSTAH. Compor, fabricar, reparar, v.g.: 

Postar o catai: Postar a quintua: Postar as ca- 
sa*. etc. V. ApostXmrkte. 

POSTO. Ponlo, mira. «Pos oposto emAabú, 
e passou-lhe o braço com hum virotão pelas canas, 
e pelo musgo, de guisa que lho pregou pelas cos- 
tas.» Zurara, Chron. do Conde D. Pedro, liv, i, 
cap. 08. 

POSTURA. I. Assento, contraio, lei, orde- 
narão. « E Se o motel nom avoiular. vendedel a 
raiz, como manda a ma Postura.• Doe. do sé- 
culo XIV. 

POSTURV. II. V. Limpidooem. 
POVORAR, Povor.Aiio, Dusrovoiun, Despo- 

voiuoo. Povoai, povojdo, despovoar, despo- 
voado. Curta d'E!-Rci D. Alíonso V de 1457. 
Doe. de Moncorvo. 

POVRA.UENTO. Acção de povoar, «Des opo- 

vramento», desde o tempo que se povoou. He 
do século xv. 

POUIIA. Pura, sincera, simples. tSabliam 
quantos este stromento de poma Doaçom, ate.n 

POYRAR. Povoar, rotear, cultivar. Doe. dc 
Bragança do século xiv. 

POUSA. Estancia, residencia, aposentadoria, 
em que o cobrador dos fóros reaes devia pou- 
sar, estar, ou residir, c receber lodo, ou parte 
doseu mantimento. * Perguntados os homens nuns 
vedros, onde havia de haver powa o prestameiro 
da terra?» se acliou, queolle não devia de tpuu- 
sar nagranga do Moesteiro de Sam Oane da Pen- 
dor ada, e nem deve A» a filhar condogto.» Doe. 
de Peudorada dc 1283. V. EunEJAino. e Pousada. 
Nasioquiriçíes reaes hc frequente dizer-seque 
os homens, ou casaes de alguma terra eram pousa 
do Mordomo, ou do Prestameiro, e que elles, 
ou nelles costumavam pousar, creceber o sus- 
tento, v. g,, na freguesia de S. Pedro do Valle 
de Santo Estevão de Chaves opausabat presta- 
marius, etdabant ei de tota Villa eevodam adeo- 
medendum.t Em uma carta real de I2í)0sediz: 
• Poussa de llicome, ou de Uoordumo» no nu smo 
sentido de Pausa. 

POUSADA. O mesmo que Aposentadoria. V. 
Ai.nrBr.ARiA li. * Et (non) donent Pousada pro 
foro de Aquilari in casa de Cavaleiro, nec dc 17- 
duas, nec deClericos, nisipro manu de Júdice in 
casa de peones.» Foral de Açuiar da Beira de 
1238. Este penoso tributo dcque os cjivalleiro». 
viuvas, c clérigos por este, e outros muitos fo- 
ntes, são escuzos; lie sem duvida o que em 
muitas cartas, ou documentos de Hespanha se 
intitula Posta, e se de todo me não engano, se 
faz dellc menção no forni de Santa Cruz da 
Villariça por estas formaes palavras: «Cavala- 
rio (isto lie cavalleiro peam) qui suo cavalo de 
cela morir, aut mulier obierit, aut alia duxerit, 
non facial posta, nec fazendeira, usqiteanno. Mu- 
lier cr fana non facial posta, nec fazendeira, usque 
haheat vi rum. Mulier vidua non facial posta, nec 
fazendeira ; ergo si habuerit filiam in sua ca - i de 
quiudecim annos.. .. Qui de posta fuerint de da- 
re, cl ipstim, qui eum occiderint, mm det nihil.» 
E logo declara serem isentos <to irem Pousada 
os Cavalleiros Fidalgos, os Alcaides, e os Ec- 
clesiasticos. Doe. de Moncorvo. 

POUSADEA. O mesmo que Pousadía. V. Toec- 
SASSOM. 

POUSADEIRO. I. Assenlisla, o que piepara 
a pousada, ou faz aposentadoria. <• E Martin: 
Vasquez Pousadeiro de Conde.t Testamento do 
Conde D. Pedro de 1330 Doe. de Tarouca. 

POUSADEIRO II. Era um dos za^aes do re- 
banho, que parece tinha a seu car»o prever o 
lugar mais coramodo para as ameijoadas: abai- 
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xo dcllc havia outros pastores mais pequenos, 
c de manos soldada. V. Alpeibbiuo. 

POUSA DIAS. V. Afosentadohías. Das pousa- 
(lias, e comedor ias, que os lidados preicndiam 
nas igrejas, e mosteiros se pode vfir o Cod. Alf., 
liv. ii, til. lí. Por uma sua provisão dc 23 de 
Julho de 1299 prohi bio Kl-Rei D. Diniz aspou- 
sadias nos mosteiros de Donas d Ordem, e as 
extorsões, que lhes faziam os fidalgos; como es- 
tava mandado já pelo Papa, c com pena de ex- 
comunhão Doe. das Bentas do Porto. 

POUSA D OURO. Lugar, que licava no lim, c 
lermo de alguma subida, onde naturalmente 
descansa, e depõem o seu peso, ou carga o ca- 
minhante, ou jornaleiro. He usadiísima esta pa- 
lavia jã d antes do principio da nossa monar- 
cliin. L)'aqui Pousa-foles, Pousa-teigas, ele. E 
no latim d'aquclle tempo se dièia Pausutorium. 

POUSEM A DOR. Aposentador, assentista. No 
de 1388 mandou El-Rei D. João 1 debaixo dos 
seus encoulos de (3:000 soldos, que senão desse 
aposentadoria na Judiaria nova do Porto, tsalvo 
pelo Pousentador d' El Hei quando ahi tsliver.» 
Doe. da Camara do Porto. 

POUSENTAR. Pôr, repôr, depôr, collocar. 
POYAR. Subir, trepar, fazer poyo, ou esca- 

lão dc alguma cousa para tomar um posto, ou 
lugar mais eminente. uCortavão braços, e mãos 
a todos aquelles, que viam travar nas bordas 
pera poyar acima das gallés.» Zurara, Cliron.do 
Conde D Pedro, liv. i, cap. 80. 

POYMENTO. Posição, postura, acçílo depór 
alguma cousa. Doe. das Rentas do Porto de 1380, 

POYO. Na baixa latinidade se dissePodium, 
o monte, outeiro, ou collina mais alta, c acu- 
iniuada. D aqui veio o nome, que ainda hoje 
se conserva em alguns montes d'cste reino, co- 
mo cm Lamego, em Aguiar da Beira, etc  
Com allusão ;i emincncia de um monte, se cha- 
mou poya o pilo mais alto, e crescido, que an- 
tigamente (e hoje mesmo, mas não sem abuso) 
se pagava ao senhorio dos fornos, em que são 
obrigados a cozer o seu pào os moradores do 
lugar. Depois se deo o nome de poya a um bolo 
de trigo bcmfeito, e formoso. E esta foi a ori- 
gem de se chamar poyo ao ante-rcíeilorio na 
Religião de S.Bernardo, e S. Domingos (lugar, 
que em outras Religiões se chama casa do De- 
profundis, pornella se rezar este psalmo, antes 
que sc entre para o refeitorio): e isto porque 
alli sc ajuntam os Religiosos para liirem tomar 
a refeição, que antigamente íc Jizia: tomar, ou 
partir o patn. 

PRAÇA. (Do rnAçx, adv.) Pública, e clara- 
mente, á vista. «Tinháo alguns de praça, e 
outros caladamente: » quer dizer: Tinham al- 
guns soldados á vista, e patentes, c outros oc- 

PRA 

cultos, c escondidos.—§. Dar praça, aceitar o 
combate, sair a campo. «A defesa d'armas, # 
homens, que tendes lie nada, em compararam dos 
que vem sobre vos, se cuidaes dar-lhe praça.» 
Fina, Chron. d'El Hei D. Affonso V, cap. 108. 
§. Pôr a praça a alguém, pelejar, combater com 
clle. iNuno Alteres .. . aguardou até meio dia se 
tinhão os Castelhanos para lhe poer a praça. » 
Lopes, Chron. d'ElHei D. João I, parte primei- 
ra, cap. 83.—§. Ter praça, o mesmo que ter 
campo, isto he, dar campo, lugar, on praça para 
dueílo.o Chegou hum Cavalleiro a requerer ao Con- 
de, que lhe tevesse praça com outro Cavalleiro, 
com quem era desafiado.» Zurara, Chron. do Con- 
de D. Pedro, liv. li. cap. 22. §. Em praça, o 
mesmo que De praça. Cod. Alf., liv. iv, til. 
70. | .. . 

PRACÉBO. Assim chamavam antigamente o 
Officio de defuntos, cuja primeira antiphona de 
Yesperas principia Placebo Domino. No de 1298 
Gonçalo Annes, e sua mulher doaram certas 
fazendas ao mosteiro de S. Christovão de Ala- 
íôes, com obrigação de lhes dizerem annualmenté 
cm dia dc S. Martinho «//um Pracèbo, e duas 
Missas de sobrt Altar por suas almas, e daquel- 
les, de quem elles houverào os ditos bens, e he- 
ranças.» Doe. de Alafões. 

PRACEIRAMENTE. Publicamente, á vista de 
todos, c como na praça: tPor grande peccado he 
contado toda ingraltdoem praceiramente cometida 
contra aquelle, de que ha recebido algum benefi- 
cio.d Cod. Alf., liv. iv., til. 61, ÍJt princ. 

PRAGA. Chaga perigosa. 
PRAGAENS. Chagas incuráveis, semelhantes 

a usagre, c que \ão roendo as carnes. 
PRAGA.MYO. Pergaminho. >E furão hum rool 

de pragamyo de coiro.» Doe. das Salzedas de 
1297. 

PRASMAR. Vituperar, arguir, estranhar, cri- 
ticar, reprehender. abominar. Daqui, Plasma- 
do, a. Pramada façanha, feito, acção abomi- 
nável. Poema da perda de Ilespanlia. Também 
sc escrevia Prazmar no mesmo sentido. 

PRAS-ME. Subst. Consentimento, benepláci- 
to, despacho, portaria. «Físío hum nosso Pras- 
me, por Nós assinado, pelo qaal nos prouve, se 
assi era, como elle dizia, fazer-lhe Mercê da 
dita Capella.» Carta d'EIUei D. Manoel. 

PRASMO. Nota. mancha, culpa, defeito, cen- 
sura, vitupério. *Nem podia alguumem elle poer 
prasmo, que não fosse ávido por malicioso." 
Chron. mss. d'El Rei D. João I. parte segunda, 
cap. 193. Pina, Chron. d'ElHei D. João II, 
cap. G6. 

PRAZENTEIRO. Festivo, engraçado, alegre, 
e que causa prazer, e alegria. He do século 
xv. 
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PRAZENTIM, INS. «Mercadortt prazentins,» 
o mesmo que estrangeiros. «1£ os Mercadores 
Prazentins estantes em a dita Cidade . . . por- 
que os ditos Mercadores Estrangeiros nom podem 
retalhar pannos, nem comprar nenhuns averes fo- 
ra da dita Cidade de Lisboa, salvo fruita, ou 
vinhos, ou sal.o Cod. Àlf., liv. iv, til. 4, 
§ io. n 

PHAZlDA. Dobrat de Prazida parece serem 
as que vinham a esle reino pelo trafico tios 
mercadores prazentins; sc lie que não tomaram 
o nome de alguma cidade, ou reino de Africa, 
em que cilas se fizessem. Zurara, na Chron. do 
Conde D. Pedro, cap. 80, liavendo dito, que 
tomada Ceuta no Agosto de 141!), logo no mes- 
mo mez de 1419 a cercaram., e combateram ri- 
jamente os Mouros, que longe dc a retomarem, 
foram desbaratados. Neste cerco, dia elle, ven- 
deo-se a gallinha a 80 reis, e a canada dc vi- 
nho a 40 réis, sendo naquelle tempo o valor 
da cor<)a velha do cunho de França dc 90, ou 
100 réis, e as valedias (que, diz, eram moeda 
mourisca) de 80, ou 90 róis. *E esta era a 
moeda d ouro que mais corria nestes Reinos; por- 
que sempre no tempo dos Heis passados trafica- 
Vão cs Mouros nestes fíeinos, comprando todos os 
annos a fruta do Algarve, a qual não pagavão 
sendo com ouro. A maior parte daquellas Dobras 
erdo feitas em Tunes, e Unhão 13 quilates, e ter- 
ço de peso. Outras Dobras trazido aquelles In- 
fiéis, a saber: Dobras de Prazida, ede Sagilmença 
(cidade d« reino do Fòz) e de Marrocos, de que 
este Heino fui asseis fornido.• Y. Coiiòa, e DO- 
MA. 

PIIAZMO. I. Consentimento, licença, appro- 
vaçao. «Tinhdo jd o prazmo da Camera.» Y. 
Puas-me. 

PRaZMO. II. O mesmo que P«asmo. 
PRaZO. I. V. Emprazamento. 
PltAZO. II. Obrigarão, qualquer escritura, 

concerto, ajuste. V. Plazo ii. #E a ssa paravoa 
sinplez, ou daquel, que este prazo por et mos- 
trar, deve seerereuda sen outro juramento, e sen 
outra prova.» Doe. de Santo Tyrso de 1323. 

PRECAIUA, AS. Doação, ou antes carta de 
venda de certos bexis dc raiz a um logar pio; 
com a condição in scriptis de que o doante ou 
seus descendentes os licariam dcsfruclando por. 
certo tempo, pagando uma limitada pensãoan- 
nual: o qual lindo, consolidava o direito senho- 
rio ambos os domínios, c expirava a Precaria. 
—Serviços, rogos, geiras. 

PllECEITO. Instrumento de privilegio. 
PRECEPTOR. Antigamente se dava esle no- 

to «Prazenlimt nio significx qualjuer estrangeiro, mas só 
os d« 1'laeécèia. 

(Nela dc J. P. Ribeiro.) 
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me aos Mtrslres das Ordens militares, assim aos 
primários, a que chamavam Gram-Mestres, co- 
mo aos secundários, ou subalternos, que simples- 
mente se diziam Mestres. Vem do latino Pm- 
cipio, mandar com império aos que lhe são 
inferiores: c como os discípulos são desta na- 
tureza a respeito de seus mestres, com termo 
mais afavel, e monos imperioso foram este Pre- 
ceptores maiores chamados Mestres. Em uma es- 
critura de Tbomar dc 1229 lemos: o Ego Eia- 
ter Stephanus de Belmonte in istis tribus Hegnis, 
Portugalict, Legionis, atque Castel/w, Prasceptor, 
cum nostris Eratribus, eic.n Porém de outra de 
1190 pela qual sc vendeo uma casa fora do 
muro de Tbomar « Yobis Domno Magistro Gal- 
dino, et D. Lupo Prceceptori de Thomar, et om- 
nibus Eratribus Templi, etc.»; bem ciaranente 
sc distingue entre o Mestre, c o Commendador. 
Mas nole-se, que o titulo de Gram-Mestre só 
era proprio do que residia ultramar. Com tudo, 
por urbanidade, e corlezania lambem se dava 
algumas vezes aos Mestres dos Ires reinos, de 
Portugal, Leão, e Castella, que propriamente 
eram uns Commendadores mores. Porém esta- 
belecido já este mestrado nas trc> nações, ficou 
sempre em Portugal um Commendador-mòr dc 
lodo o reino, que presidia, e era superior a 
todos os Commendadores particulares. No dc 
1208 sc intilula D. João Dominguez tCommen- 
dator Templi totiiis Portugalis» no foral, quo 
deo no mesmo anno aosdez povoadores deõarca~ 
Ihal do Cera. Doe. de Tbomar. E>le mesmo 
Commendador mór se intitulava algumas vezes 
simplesmente Commendador. No foral de Cas- 
tello-Branco (lalvez de 1213, pois a copia que 
o data no de 1213 sc convence de falsa á vista 
da real doação desta terra no de 1214; sendo 
certo, que não dariam foral a uma torra, que 
não era sua) depois de D. Fr. Pedro Alviíiz: 
< Dei miseratione Magister Militiie Templi in 
quibusdam partibus Yspania*,» immediatameute 
se segue: 

tComendator Fr. Arnaldus Salamonis . jf. 
Erater Strus (f. Petrus) Pelaiz Comenda- 

tor de Castel-branco Qf. 
Er. D. Examenus Comendalor Thomarii. Qf.t 

E não dizendo Fr. Arnaldo d onde era Com- 
mendador, e confirmando em segundo lugar de- 
pois do Mestre, nos obriga a dizer, que era 
Commendador de todo o Portugal. 

Em uma doação magnifica, que D. Fruilla, 
ou Froilc Ermigez fez aos Templários no dc 
1239 se lô: *Dono, et o/fero Deo, it vobis C,ui- 
Ihermo Fulconis, Prceceptori Domorum MiUtico 
Templi in tribus Hegnis Hispanice.» Doe. de 
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Thomar. Porém no mesmo anno, e a *22 dc Ju- 
lho, era Commendador da Ordem do Templo em 
Portugal D. Pedro Costem; como consla da com- 
pósito, que ncsie dia, mez, e anno scconcluio 
entrê as Gommendas de Mogadouro, c Penas- 
Uoyas, que eram dos Templários, c a deAlgoso, 
quê era da Ordem do Hospital (hoje MalU). V. 
a sua llist. por figueiredo, tom. i, § 229, foi. 
409 da primeira edição. 

Em uma doação, que no d« 1242 fizeram 30S 
Templários D. Pedro Matlius, e sua mulher D. 
Sancha Martins, Confrades da sua Ordem, se 
acham estas palavras: iQuni úta Carta fuit 
facla, erat iíagiiler per gralia Dei in tres llry- 
nos de Iiispania. D. Afortim Martinizde Ordine 
de pauper Cacallaria de Templo de Salomom.» 
Doe. d>; Thomar. Porém no mesmo atino, e no 
mez de Setembro, se fez uma composição na 
cidade do Porto entre os mesmos Templários, 
cl). Pedro I, Bispo da Guarda, sobre os direitos 
episcopais de Caslello-Branco, c outras terras 
d aquelle1 bispado, a qual se acha emThoinar, c 
nella assigna Jolwunes Seri pior, Magister Tein- 
ph, i E tjno Mestre do Templo em Portugal podia 
gt>r este D. João Escritor, sendo 0. Martinho 
Martins Mestre nos Irei lleinosty. Nada mais era, 
que o Commendador mór de Portugal, que já sc 
intilui&va Pi(cceplor, já Mestre, já Commendador, 
á imitação de outros reinos, em que havia estos 
Prata piores, ou Commcndiulnres mores, dislinctos 
dos Ministros, Prwceptores, Procuradores, e. Mes- 
tres Provmciaes, como sc intitulavam os Prela- 
dos maiores d'aquella Ordem, a respeito do 
Gram-Mestre, que residia na Palestina. 

Com tudo, os Commendadores das casas só se 
acham nomeados por Commendador, ou Precep- 
tor, desde o principio dos Templários neste rei- 
no, e particularmente no tempo do senhor Hei 
I). Manoel, em que já lodosos Commendadores 
sc diziam Prwceptcrcs, c ps commendas Prctcep- 
torias, assim na Ordem dc Christo, como na de 
Santo Antão, e outras. D'estes falia Jacob dc Vi- 
triaco na llist. Ilierosol., cap. G5quando diz: 
«Pari modo summo, et'principali Magistro llos- 
pitalis S. Joannis Pracuratores Domorum, quos 
Preceptores nominant, certam pecuniae summam 
tingulis annis transmillnnt.» 

1'REÇTO. Piei lo, litigio, demanda, contenda. 
Doe. das Bentas de Porto.de 1230. 

PRECUDIR. Açoutar, bater, castigar, ferir, 
desbaratar. « Piongue aar/ticlle Senhor, que hè 
Princepe das hostes, e vencedor das batalhas, que 
o Anjo da morte precudisse asperamente a multi- 
dão daquelle povo.» Lopes, Chron. d'El-liei D. 
João l. parte i. éapu 149. 

PREGALI.AS. Pregações feitas ao povo. 
PllEÉGAR. O mesmo quePutuAR. tPortan- 
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to sem maravilha preègamos a vossa bemarentu- 
rada dexpçom.» Doe. dc Almoster de 1287. 

PRÉGAR. Rogar, pedir, suplicar com grande 
empenho, c eflicacia. Vem do latino Prcecari, 
mudado o c em g. *Prrgiindo-lhe, que le man- 
dasse absoltiçom perael, epera todos d'nquel pec- 
cado-, cd era Hico-home, e nom pódea leixar as 
sas terras, que havea com assús fadiga popult- 
das; nem andar com todo seu Pendom, e atalha 
(batalha) a Homa.» histr. dc 1101, quccontéin 
a fundação de S. Miguel dc Lobrigos em Pena- 
guião. Torre do Tombo. 

PREGARETaS. Assim chamaram ãs religiosas 
dc S. Domingos, que instiluio a Ordem dos Pre- 
gadores. 

PREIT AR. Pagar, pôr, satisfazer, com direi- 
to, c justiça. t('cm maravidis lhe preitem » Doe. 
de Lamego dc 1298. Ainda hoje dizem vulgar- 
mente: *lla me de prantar is/o, onaquillo: Eu 
lho farei prantar, etc.» O que he corrupção do 
verbo Preitar. 

PUEITBGaR. Fazer ajuste, pacto, ou concer- 
to. He lima das nossas palavras mais antigas. 
Como lambem: 

PREITKJAR. O mesmo que Pueitegah. 
PREITEJAMENTO. Capitulação, ajuste, con- 

certo. «Que fizesse com os Castellàos algum prei- 
tejamento, que re zoado fosse. E que segundo a 
preitezia, que pedissem, assim lhe responderia.•> 
Lopes, Chron. d'El-fíci D. João 1, parle í, 
cap. 138. 

PREITEZIA; on Preitesia. O mesmo. »Que 
esta nova, e grande guerra não se avia de partir 
por avença, e preitezia, mas por fero espargi- 
mento de Sanjue.» Lopes, ubi sup. cap. 141.— 
aE sc alguum demandar mais em juizo, ou rece- 
ber por preitesia, ou por outra qualquer guisa que 
seja, mais que o que he thendo, ou devido, perca 
O que assy demandar, ou receber.» Cod. Alf., Ii v. 
iv, til. 1, | 26. 

PREITO. I. O mesmo que pleito, demanda, 
contenda. Doe. das Bentas do Porto de 1288. 

PREITO. II. Ajuste, convenção, contrato, 
composição de paz, e amigável. Doe. das Bunlas 
do 1'orlo de 1359. V. Pi.kito. 

PREITO, e lloMF.SAfiKM. Os antigos disseram 
cm latim Litgium sercitium. Os que faziam esie 
serviço, ou este preito, c homenagem, se chama- 
vam Ligios, e tinham obrigação de servir o seu 
senhor, não só na guerra, mas lambem na paz, 
assistindo nos tribunaes, como Assísiom' para 
julgarem, c decidirem os pleitos, e litígios. 

PREMA. Vexame, angustia, dòr, trabalho, 
aflicçâo, pena. Vem do laliuo Premo. He do sé- 
culo XV. V. QtiAnUF.UA. 

PREMIT1MENT0. Permissão, faculdade, li- 
cença. Doe. dc 138-j. 
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PttEPOSlTO. Primeiro Prelado, c como Go- 
rnl cm um só mosteiro, c todas as suas gran- 
jas, igrejas, e residências. Tal era o Preposito 
de Grijó, quando ainda não estava unido a San- 
ta Cruz de Coimbra, c havendo ali Prior do Mos- 
teiro, c Prior Crasleiro, segundo muitos docu- 
mentos do seu archivo: daremos umsô du livro 
liuio, a foi. 20, no qual sc acham as lirinas sv- 
guintes: « Petrus Pratposiths.—Qf. Tructesindus 
Prior.—jf Didacus Sacrista.—jf. Petrus Pree- 
centor.—f)f. Menendus Cl austral is Prior.—Xot. 
*i jf o Por este documento, que lie do século 
xii, se convence a magnificência do mosteiro 
de Grijó, c a m^ltidào copiosa dos seus indi- 
víduos; pois só nos mosteiros deste caracter lie, 
que além do Abbade (que aqui sc chama Pre- 
posilo) lia\ ia uni Priormór, ou Mestre Prior, 
que na ausência do Abbade governava cm tu- 
do, dentro, e fóra da casa. A este Prior-mór 
eslava subordinado o Prior Claustral, nu Cras- 
leiro (a que ta ilibem chamaram Sub-Prior, ou 
Prior do Claustro) cuja inspecção senão esten- 
dia fóra do mosteiro. Talvez succedia, pela ex- 
traordinária grandeza das Gomniunidades, que 
o Prior Crasteiro não podia acudir a tudo: os 
Abbudes então lhe nomeavam um, dous, Ires, 
quatro, ou mais coadjutores, que igualmente 
logravam o titulo do Priori como se \ io no 
Mosteiro deS. Dionysio dos Prados, junto a Pa- 
ris, ainda no de 1302 Vid. DucangCj v. Prior. 
Pelo contrario, 110 celebre .Mosteiro de Guima- 
rães havia o Abbade Pedro, e o Preposito do 
mesmo nome: aquelle governava, e tinha a in- 
specção geral nào «ó daquclla grande casa, más 
também do outras muitas, onde havia clérigos, 
monges e devotas, que lhe estavam sujeitas: este 
presidia unicamente nos actos daquclla coni- 
lliunidade. DoCi de Guimarães de 10'»:j, I0Í7, 
e I orjo. 

PltEUEGAI.IÍAS. Supplicas, petições* reque- 
rimentos. instancias, «tios cobiçantes achataras 
vossas preregalhas piadosds.t Doe. de Almoster 
de 1287. V. Aouataii. 

PltESAP. Y. PllESOBES. 
PttBSOHClS. Deo-se este noine aos i|ue anli- 

ganiente reconquistavam as terras, de que os 
Mouros se haviam apoderado. A este conquis- 
tar com inâo armada chamavam presar, 011 la- 
zer presa nos objectos da conquista. E os que 
assim entravam á posse, ficavam senhores abso- 
lutos <ie tudo o que á força darifias haviam to- 
mado, sem respeito algum aos possuidores an- 
tigos, ou seus descendentes; dando-lhe a pos- 
se, e a propriedade o Direito da guerra. V. 
Aiaende ,e PreScfiia. o Fundai 11 in Villa Sono- 
zelo, de Presores dc ipsa Villa.» Doe. de Pendo- 
rada de 870. 

Elucidário Tom. 11 

FRB 101 

PRESTAMEIRO. I. Antigameiíie se dissa 
PreslutHeiro, o que tinha alguns bens da real 
corôa, consignados para a sua côngrua susten- 
tação, ou parte d elia. V. ApiikstaHO, e Apres- 
tações. No foral de Bragança de 1187 sc diz: 
tCucalario, que hi Aprestamonom lover. nompeite 
Luííosa. E qnetn Aprestam tover, e filhes olicer, 
nom peite Luitosa, ttem lolliam a seus filhos 
o Aprestam * l)'onde sc vè, que lambem 
os cavalleiros de Bragança, tendo aprestamos, 
se chamai iani Prestamtiros llojp. sc chama 
Prestatnciro, o que logra uma pcnsàõ prestimo- 
nial (presttmonio, ou aprestimo) tirada para 
sempre dos reditos dc algum beneficio, unias 
vezes com olnigação de rezar o oflicio divino, 
outras sem ella, e com faculdade para se des- 
fructarcm in quocúmque stalu. Mas sempre ha 
de ser tirada, ou reservada esta porção cum au- 
toridade, ou pelo mesmo instituidor, ou pa- 
droeiro, que nisto não está sujeito ao Bispo, 
nem ao mesmo Papa. 

PKEST.Y.MEIKO. H. Mordomo, 011 rendeiro, 
qlie cobrava os fdros, c pensões dos Apresta- 
mos. V. Almkitib.v. 

PHESTAMENTO. V. ApUbstamo. 
PRESTA.\10; V. Aprestamo (*). 
PltESTANCA. " Fazer preslanca. e amor.» (V, 

Fazer amou.) No de 129.» Fr. Martini Gil Habi- 
tou, e Fr. Gonçalo Gil Jiabilon, Frades de S. 
Francisco no Convento do Porto, com licença do 
sen Guardiam, fizeram uma larga doação da le- 
gitima, que lhes pertencia de seus pais Fr. Gil 

(•) fiáo padece duvida, quo o • 1'rfstamo» foíse synomnx) do 
•Al' iido-, e vordadeirainenl* uma consign??;)» \italicia. nío s<> 
de alguma pcns.1t> cm dinheiro, ccrta,e ínljida. mas tamlKai d« 
qualquer fáieiidu, cujos fructos, e remlimCnlo», agricultados pelo 
mesmo prestumeiro, cediam em sua utHMarte, c protcito; rcco- 
ntivoendo ao meiuuo tempo o direito iiuhorio com alguma fo- 
ragem. iNa caía do 1'euacba. que íie 110 bicada dc Lugo. «* 
achou um documento origina! ifo 1 dé maio dc p<>r cila 
con<ta, que Sabarico, ultimo ll>>;o de Duruc junto ao> murus do 
Draga, vendo esta cidade, e Ma a soa diocese <jeítiO'da, c as- 
solada petos Sarraccnb* [6 tjue sertã pouco unte.» du reinado re 
ll .AfTniiMi, o Grande) sti dirigiu a Flaviano, lli>|io dc l.ugu, « 
lhe pedio a graea de conceder lhe -em prfílaiuo para stu vc« 
tido, e sustcnloas Igrejas, quo c\isli.ini no cnndado de Monte- 
negro, depile o rio Ktirne ali <1 rio Ku\f, e i!e»de;o iiascimcnlo 
do. rio Minho até a cõsta ilo mar;» condicinnando, qu» a.% pos- 
>uiria Sá peto tempo que for do agrado dc Flatiaiifi: e que c?lf| 
Ou sc<N succ«ísorc< a> poilcr.lo ivasttirair quando muito lhes pa- 
r»cer, sem eslrcpito algum de juiio, c -cm que algoina preícri- 
peilo de trinta ou mal» ar.no> Kicí sirva de emliaiaeo. K <> me>- 
mo Sabarico fc otlciítc a ir todos cí annoj j calbcdral de I u- 
go ua solcmniiuima testada A>>utap'-'lt] de Nos<a Senhor.) coay 
o clero, 0 poto d aqueltns Igrejas; b-vanrto n rcconbrc nça do 
cem congros, o assistindo devotamente Com círio», e obl«;&es á 
mesma Itdi. Fíí poi» Suharic" o «ii ats 'nto m> togar chamado 
Miiidunieto, que h"j' sc dir. Moudoi.hido. K ci» aqui n verdi• 
di'ira origem d'e»te bisjmdo, c r.1o a jiie com m. uos exícéí.o 
alguns autores nos trnusmittiram. •Il«|i. Sapr.» tomo n »iti 
FnvinfM.» No turno ívm iadurio dua< e-critursis d Kl-Hií 
|j. AlTonso 111. dirigidas a Sabarico, bis]io de Uondoiik-du, o 
;i S. Iti'iemln, que presidio na iue.»iua igreja: delhií igiialmtMfr 
couila.que Sal.nic» fugio n'uma irrupção ile SarraftWHW 'mul- 
lg dípuis que haiiam entrado eiu foriagal) Imando ot.tulo i ir 
bispado dc l»uia*; a Mocdonh^do. 

(?íorj do anctor.} 
11 
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Hnbilon, e D. Maria Martins, residentes no 
julgado ile Penafiel, a sua innà Móór Gil Ha- 
biMa, monja de Arouca, ein attfcnçfto «<io mui- 
to bem, ajuda e prestança, que delia Unhão rece- 
bido.* Dor. de Arouca. 

PRESTAM O. Y. Afurstimo. 
PRESTE. Sacerdote. lie contracção do Pres- 

biter. 
PRESTES. O mesmo que Pb este. 
PRÉSTIMO. O mesmo que Phestimonio. 
PRESTIMONIO. Esia palavra se fez hoje in- 

teiramente ecelesiastica: lie uma porção dos re- 
ditos de um beneficio, que se confere a umec- 
elesiastico, ou leigo ín quocumque statu Difle- 
re da }Ktisão, tença, ou caralleirato; porque es- 
tes são cm vidas, e o Prestimonio lie para sem- 
pre; e por isso vem hoje debaixo do nome de 
beneficio. V. âprbstamo. Antigamente porem, 
se chamou Pmíimomo a pensão diaria, ou an- 
imal, temporário, ou vitalícia, não só na Igre- 
ja, mas também no século. E não só tudo aqui- 
lo, que se concedia para sustento, e decente uso 
da pessoa, se chamava Prestimonio, ou Apres- 
tamo: mas também as igrejas, terras, e lugares, 
consigna-los para esta contribuição, tiveram o 
mesmo nome. Porém estes prestimonios dos a n- 
tigos acabavam com a pessoa. No de IIG9 El- 
Rei D.AíTonso Henriques fez restituir a Lorvão 
a .Villa de Serpius, que Gonçalo Moniz llie 
doara no de 961; porém destruída pelos Sar- 
racenos o mestuo Rei alinha recuperado, e fei- 
to mercê delia a um seu cavallfiro, chamado 
PelagioAlvites, ou Pelagio,jVoíítfHiao, «/« Pres- 
timonium, ad populandum, et ad sibi preslandum;» 
com obrigação porem de a deixar por sua morte 
ao dito mosteiro; o que nem elle, neui sua mu- 
lher, e filhos executaram: manda por tanto o 
piedoso Monarcha, que por morte dos filhos de 
Pelagio lique livre ao mosteiro isine tillo hcere- 
de.» Doe. de Lorvão. Vendo I). Godinho, Bis- 
po de Visou, que Domingos Annes Ituxoerda, 
eslava já entrado na velhice, sem beneficio ec- 
clesiaslteo, e sem retribuição alguma daquel- 
les, a quem nuií fielmente havia servido: e ou- 
tro sim, reconhecendo-o por um •sujeito cheio 
de piedade, e arrojado nos braços da pobreza:• c 
não menos, lembrado, que d elle tinha recebi- 
do noventa maravidis, que mandou para a 
t Igreja de Santa Muria de Trancoso, que de no- 
vo se edificara,» e que empregou em comprar 
algumas herdades, c outras cousas de utilida- 
de para a cathedral de Viseu, a quem igual- 
mente tinha deixado uma herdade ew Si Içares 
para seu anniversai iorde consenti mento do Prior 
da Sé Pedro Lombardo, e <le todos osCon pos, 
o admiltio a urna condia; ndando-lhe em Pres- 
timonio o Couto de Moura:, com a sua Igreja-, 

PRE 

ajuntando-lhe uiiula as villas, de S. Miyuel, dt 
Castello, e Cernnda com o seu Couto, e com to- 
das as suas pertenças, em quanto fosse tico:» e 
que por sua morte, quanto se lhe achasse (por 
qualquer modo licito que o adquirisse) ficasse 
á Igreja de Viseu por sua alma. Foi isto no de 
1171. Doe. de Viseu. No arihivo de Arouca, 
gaveta primeira, masso quinto, n.° 3í>, st? acha 
uma constituição dei). Martinho, Arcebispo de 
Braga, de 1290, para que *toda a Igreja, cujo 
rendimento não exceder o de 80 libras de Dinhei- 
ros Portugueses,» não possa ser onerada com 
Prestimonio', > parti que os parochos possão exer- 
citara Hospitalidade.» Ô têmpora!... Ómores!... 
Rendendo uma igreja, segundo as livras daqucl- 
le tempo, 1:128 réis, não eram escusos os Pa- 
rochos da hospitalidade: o que diremos hoje?... 
Frugalidade, c moderação dos Porluguczes, pa- 
ra onde vos ausentaste.-»!... 

PRESTUMEIRO. V. Pestrcmeirí». 
PUESURIA, e Afrbsuru. I. Conquista, ou 

reivindicação feita com mão armada, da qual 
usaram os nossos maiores, quando começaram 
a tomar por força as terras, c possessões do 
que os Sarracenos haviam despojad) a seus 
avós. E o direito da conquista lhas adjudicava, 
ainda que por avoenga, ou herança lhes não 
pertencessem. V. Alvende, e Pnesonss. Na doa- 
ção que o presbylero Erinigio fez a Lorvão da 
igreja de Mullelos, com todas as suas terras, 
testamentos, e passaes, no de 1101, diz: *Et 
abui ipsa Ecclesia cuin sitas hirreditates de apre- 
suria, cum genitores meos, nominibus Tructesindo, 
et Aragunti, in tempoi ibus, etc.» Livro dos Tes- 
tamentos de Lorvão n. Gli. V. Metucaes ('). 

(*) Em os documento» da ínfima talinidadc, que em Portu- 
gal c tleípaoka jí conservam, datados até o século Xli, dó 
mui frequentes os verbos «Jk prendo, l'rtndo, Prebendo, e Pre- 
so», tom es seus tempos e derivado*: •*- g. Prendi, 1'resi, 
1'rísimu.-. Prcsirunt, Apreodimus, Prcndcrunt, Presura, (irjsii- 
m, Prcsuria, Pre-iore* » ele. E fopposto que algumas »» 
devain eiiltader da* licrdadts. terra*, villas, ou lugates, que á 
fona d'armas se tomaram: o mais frequente bc ctiteudereiin.se 
da posse, que d'etla» se tomou; o*i fosse pur autoridade pró- 
pria, quando filas se achavam redui das a «fogo morto,* in- 
cutias. desaproveitadas, c sem acluat possuidor; ou por aulori- 
daile, e mcrcé do soberano, ou de quem n"ettai llnlia o direi- 
to senhorio, e j4 retonqui-tadas,alguém se olforrcia a povoai as 
í reduiil-as a cultura. E quando dcítíi licença, ou merci se 
passavam leiras palentw, e auk-nlicas se dizia, que se •toma- 
vam cum cornu. et alvende.» V- Alvemír, (.ohmt, © L.tuno- 
*»m:s. for «ni ducuineuto do. Lugo de 7t3 nos con»la, qua 
Aloilo, c ítia niulhcr IU dwintni a sua igreja de Sanla Oom- 
1m, que acatavam <le fund.tr, o quinto de tuda a sua herdade, 
•qu^iu de manu iiisius Poatifiei» jOdoario) per presiir» nCCCpe* 
mt.» No de Wli lei doaç.io 1). Alfunso, o (jistn, a Adulfo, Bispo 
de l.ugo. das cidades de flr.iga, e Ourense, com os k^us tc-ri- 
ti.rios igreja», e mosteiros; vitlo n.lo poderem airula re-li- 
tuir no seu antigo estado; roai deetaraçlo, que ccísanJo a de- 
f laçAo, e miaria, em quo os >'Pag.lo>. as deixaram, torna- 
rianí as cous;i- ao que primeiro foiam. O mesmo Hei confir- 
ma e-la ii iicíii no de SUS ao Hispo FroiUn. diícodo, quo 
suppnsto llraga *»llvess« povoada (nias n3o lauto que pndesso 
ter J;i metropolitano, o por isso trarsferio esta dignidade para 
l.ugo uo de tsil] o» ctvrigoí, monge#, e povo pugueui & í>4 
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PttÉSlUIA. II. Preza dagoa, açude, mota, 
levada. V. Exudiuo. 

PRETO, OS. Vid. Dinheiro, cRku,, onde se 
faz menção de Iteaes pretas, c brancos, que pa- 
rece foram assim chamados jâ desde os prin- 
cípios da nossa monarchia; pois secundo al- 
guns documentos da Torre do Tombo no de Íái)0, 
e 1291 se arrendaram certos devassos para a 
Corda por tantas, ou quantas libras de^brancos, 
de xt. prelos a libra, que » serem os brancos 
de G ceitis cada um, e faseiem 10 pretos um 
real, diremos que a libra era de 4 réis, ou 40 
dinheiros; pois em outros arrendamentos se diz: 
'libras de prelos brancos (isto he, de 10 pretos 
cada branco)de xi.dinheiros a libra». Igualmente 
se arrendaram outros por um anno, xl libras 
de Portugueses telhos. E se a libra era com efíeilo 
dc 4 réis; fO libras fariam 160 réis, (pie pa- 
rece tanto vai ia inçada um daquelles/Vfu^u»». 
E d aqui podemos ajuizar sobre a antiguidade 
d esta moeda, que nào lie tão moderna, como 
se disse (V. Pohtucuez), pois já os havia velhos 
no tempo dEI-Kei D. Diniz. 

PRETOR. Alcaide Mór, escultor absoluto das 
terras, que lhe eram coiiimeilidas. Tinha inspec- 
ção não só no militar, inas também no crimi- 
nal e civil, se expressamente lhe não era pro- 
liibido. Podia nomear um Alcaide menor, que 
actualmente residisse no Castello ou praça, dií 
que havia feito homenagem, com obrigação 
de nelle efectivamente residir. Bui a doarão 
da herdade de Travanca porEI-Rei D. Alfonso 
1 a D. João Pires, Bispo de Viseu, no dc 1183 
se acha « Velascus Pitais,Prwtor Colimbrlce—ts.» 
Doe. de Viseu, li no foral dc Castello-Branco, 
(lado pelos Templários, se acham o 'Pretor, eo 
Alcaide tnenor d'aquella praça, na forma se- 
guinte: • D. Sirus (f. Petrus) Albo, Pretor de 
Cattel-branco.— ajfuit. D. Stephanus Alcaide de 
Castel-branco.—ajfuit.a V. Ai.caiok mó a. 

PRIÍZ. I. Preço, ou estimação de alguma cousa. 
Doe. do século xiii. 

PREZ. II. Agilidade, presteza, desembaraço, 
resolução, capacidade, préstimo. > Ajuntou a st/ 
mil Mouros de caCallo. eni (juraria fama dc prez 
e de honra. <> Zurara, Cliron. do Conde D. Pedro, 
liv. ii, cap. 38. 

PlUGOM Di; Dkos. Prisão de Deos. D esta cs- 
de Luro tudo o qne do direito ilcretn pagar, nrnda daquelas 
ter a*, «i|ua» d« exqualnlo primitus |irebwideninl cgi^ieruat 
(ganharam) vel aduc chim Dm jivamlno prehendere, vet cpis.-iie 

jtucríRi.» [y'a r-cntur;i ii fundarão D dote du Mi>*ti'i: (J do 
S-anta .liaria de Ii.irrato nas inirgcrâ d» ih) Minho, e «o l>".s- 
|iado de Lugo, .la K. e.cccxx, que lio o nnno de C!iri*to Kíá 
sc ilu, qu« nus lugares ermos, e inculto*, que • II. Senlionnlio 
tinha tomado, *i|ualida)ft (roteou, alimpou os mnl.igaes) ct 
Icoit vinfa<, d casa» multas.» K bom rlaro Mtil, que esta» lo- 
to uuim, o oulrai muita*, mio foram foitas com uuio armada. 
>. «tlc-p. Sjgf,. tom. x,, foi. 880, 379, e 3*1. 

(Nota do auctor.) 
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pres»3o catliolica Usaram os antigos PorUijjtiezeii, 
para dizerem, que jaziam prostrados no leito da 
sua dôr, e prezos coma enfermidade, que o se- 
nhor Deos fora servido maiidar-llies, e de que só 
pela morte esperavam lUrnr-se. « Eu Johâo Du- 
ra eus, jazendo na prigom de Dcos, faço em esta 
(juisu minha manda.» Doe. de Lamego dc 1316. 

PRIMAI!IÇAS. As primeiras lampreas, que se 
pescavam. Nas inquirirdes reaes se achou, que tia 
aldéa dc Severde Pessegueiro de Vouga tinha a 
Ordem do Spital litiin casal, que pagava a terça 
do que matasse no rio, «e as primai iças, que ã 
adara El-Hei, eroússo, e omesio, e merda cn bo- 
ca.» Doe. da Torre do Tombo. 

PRIMEI HA FEIUA Domingo. 
PRIMICERIO. Segundo a L. rit, lit, 6 da 

Partida, tanto quer dizer cm latim, como *Pri- 
meiro no Choro, ou em começar os Cantos. e mandar, 
e ordenar aos outros como cantem, e anilem lionês- 
temente nasprocíssoens.» Segundo esta dcIliniçAo 
os nossos Chantres sSo osanligos Primicerios, ou 
Primicleros segundo se acha em muitos docu- 
mentos desde o viu até o século xil. 

PRÍNCIPE. I. De Primum caput se disse Prin- 
ceps, c Príncipe. Aos Imperadores dc Rotna se co- 
meçou a dareste honroso lituld, que depois se ex- 
tendeo a todos os Reis, e potentados, que nào re- 
conhecem superior na terra, c que são chefes^ou 
príncipes dos seus inferiores, e vassallos. O pri- 
uleiro que entre os Portuguezes, eã imitação dos 
Reis edas Astúrias, e Leio, se intitulou /'ríii- 
cipe, foi o senhor D. Alfonso Henriques. Desde 
o mer de Março de 1129 se acham muitos do- 
cumentos, que nos informam desta verdade, que 
se podein ver (V. Gltoz), aosqtldes ajuntaremos 
agora a doação.queomesntosenhorfeza D. Men- 
do Moniz, e a sua mulher Goma Mondes, a qual 
se acha em Paço de Sousa, Gaveta 1.* mas«o l.a 

n. (5, datada no do 1130, que diz assim : In ,\o- 
mine, ètc. Ego Egregius Infttns Âlfonsus, Glorio- 
sissimi Hispanice fíegis neposet Consulis D. Hrn- 
rici, et Regina Tharasiee filitís, I)ci cero Provi- 
dencite totius Portugulensis Provinda; Princeps, 
r/c.» Porém achanilo-se em outros incontestá- 
veis monumentos com os títulos, jí de Infante, já 
de filho do Conde l): Henrique, e da Rainha D. 
Thereza; já de Hei, já de Capitàà, ou Duque dos 
Portugueses: bem fácil Iro de ter, que todos 
estes títulos eram synonimos, e que nada mai3 
significavam, que um Soberano, ou Monarchu 
absoluto, c independente, antes mesmo que nas 
Côites de Lamego (') fosse coma maior snlctn- 
nidade reconhecido, eacclamado por Monarcha 

(•) Em aijoi mais uma prov.i dp que n auclor es!a»a r.ira bj convencido da cviilcncia real d cíljs coWLiv» corte> Vci no' 
jirvisat» volume, & nota a pag |5. 

(í. I". da S) 
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r liei dos Potluguezes. Rque? Elie liavia sitrce- 
ditio n um reino, que jã em tempo de sua mãise 
reconhecia independente. c nomeava como lai cm 
muitos dos nossos documentos: que mui lo logo se 
intitulasse Príncipe: titulo, que abrangia a supe- 
rioridade ioda. que considerar se pôde em quem 
era r> Soberano de ioda a monarcltw Lusitana . 
No Livro dos Documente*confirmados da Mitra 
Brocharenst- n. í, sc aclia a doaçào magnifica da 
R unha 1) TImmtju» ã Sé de Tui no de 1I SK. e 
nelln sc diz: «Coucrtlo et iam rabis, et Eccltsia Tu- 
ilensis Sedis »u perpetunm ; nt pauis, vinum, ci- 
baria. animada, et vestimenta (sice eaex donatio- 
»e, sice pralio, adquisierilis, vel de labore rcs- 
iro habueritf libere, tt absquepedágio deferentur 
per totuin llegnum Portugalia: ad Jicclesiam S, 
Varia Tudensis sedis.» Ena doação do mosteiro 
dc Azere á mesma Sé. e no mesmo atino, què 
sc aclia uo dito li\ ro n 5, depois de dizer a pie- 
dosa Soberana, que lho doava com a igreja de 
S. Cosme, e S. Damião, com o seu couto e her- 
dades, continua : «Habeaiis ros Episcopus D. 
Adefcnsus, el Ecclesia 7 udensis, et Successóres 
Vestri liberam de tolo Casleilatieo, et de tutu coce 
Jlegia per infinita swcula smculorum; Ha ut ab isto 
die de meo jure, et de lleyio jure successorum 
meorum sit ablatum.et ia domínio S. Maria Tu- 
densis Sedis sit traditum, atqut conprmatum.*E 
para não abusarmos da paciência do leitor cm 
cousa tão clara; no foral de Penella, junto a 
Coimbra, dado pelo Infante D. A Abuso Henri- 
ques no de 1137 se diz: «Dc illa atalaia. Bex 
media, et habilatores alia media: De Yigilia dc 
muro, Ilcx media, et hahilatores alia media.» 
V. Armcaveiiio. li que liei seria este, se não o 
mesmo Infante, que oulras vezes se uomea Pt in- 
cipei 

Depois deslc tempo jaze© em Portugal o ti- 
tulo de Príncipe, até que em 1 133 sc verilicou uo 
Infante D. AíTonso, filho d'EI-Hei D. Duarte, 
jurado então successor da Ctírôa. Iloje ouire 
nós sc diz Príncipe o primogénito do Uei, her- 
deiro immediato na successão do reino. 

PRÍNCIPE da Cimu. II. Mordomo nxir. V. 
Mordomo da Cuiiia. 

PHINCIPE de algum territorio, comarca, ou 
lu«ar. III. O mesmo que IIico homem, Potesta- 
de, Maior ino, ou Tenente. V. Pobbstade. No 
instrumento da dimissão, c renuncia dos Direitos 
episcop:iei no mosteiro, c couto das Salzedas, 
feito por D. Mendo, Bispo dc Lamego no de 
11(51, se acha: *Ego Suerius Viegas, Princeps 
La meei, et Filins D. Tharasia, propriis nambus 

>ro hanc Cartam.» Doe. Jc Lamego. El - Hei 
)' Sancho I com seus filhos, e filha*deram car- 
t de povoação, no de 1202, a I). Gonçalo, Prior 
da Igreja dc lAufidi (f. Ansede) ct cateris 

PRO 

Fratribus ibi commorantibus,» para os morado- 
res do reguengo da ('edema (hoje Cederma), e ncl- 
la sc acham estes confirma nies: 

«Eyo I). Pontius Alfonsi, qui tune temporis 
eram Princeps em Penaguiam, et in Godim, lidi, 
et conftrmaci. 

«Kg o (io*salns Johttnnis, qui tunc temporis 
eram super-Justitia in Jfaiam, el in Pena-Gttiam 
et in Godim, vidi, et confirnutri. 

a Ego Gonsalus Didaei, qui litnc eram Judex 
ipsius terra', vidi et confirmari. 

tjohannes Johannis Portarias fíni Regisvidi, 
ei c»n(irmavi.» Livro dos Fornes velhos. K aqui 
temos um l\ico-homem, liam Sobre Juiz, hum Juiz 
ordinário, c o Mordomo, ou Saceador dos direi- 
tos, e rendas da Coroa, que n'aqurlle tem- 
po sc chamava Porteiro. No dc 1200 deo EI- 
Ilei D. Sancho I caria de foral aos onze povoa- 
dores dc Abaças, em terra de Panoyas. Nelícsc 
acha entre os conlirmanlcs:#. Pelogius deSandii 
Princeps de Panonia.» Livro dos Foraes relhos. 

PIUVIDAS. Particulares. Depois <jae El-Re? 
mandou nas Cortes d*Elvas de 1301, que os seus 
Almoxarifes não fizessem reguengos das herda- 
des, que a coròa chegava a possuir pela satis- 
farão, c paga das suas dividas; accresccnta ; 
* Cà esto uom artmos por herdades do nosso llre- 
guengo, e (fite li use em ellas, como antes soyam 
d'osser, quando eram de pessoas prividus.« 

PHIUL. Prior Doe. de 1278. 
PROCURAÇÃO. V. Colheita. Segundo uma 

bulia de lunocencio IV, de li->í, não deviam 
.os Arcebispos dc !5raga, quando visitassem a 
sua diocese, levar mais do que um marco de 
prata de procuração, e colheita.* Doe. da Mitra 
Rracharcnsc. E notc-sc, que anles da lei de 20 
de Novembro de 1530, o ma rio de prata não 
amoedada, sendo de onze dinheiros, valia 3$3f0 
réis: por esta lei ficou valendo 23400. Iloje o 
marco de prata dc onze dinheiros (que lie a lei 
da moeda) vale G;5000 réis; c sendo de dez di- 
nheiros, c seis grãos (que he a lei dos ourives 
da prata) vale J>$G0O réis: c islo pela lei de i 
de Agosto dc 1088. 

PROCURADOR. Dizia-se igualmente do ho- 
mem, c da mulher no século xitt. 

PROCCRATORIO. Livro da Procuradoria. 
Doe. de Penadono do scculo xv. 

PROE. Utilidade, conveuiencia, proveito. 
*Uia proe.» Doe. de Pcndorada dc 128'.). 

1'HOIIE. 0 mesmo que Phob. «E conxirantc 
prohe demha alma.' Doe. da Graça dc Coimbra 
dc 1288. 

PK0E1R0, e PiOBino. Arraes, homem pratico 
cm governar as embarcações, dirigindo a proa 
com segurança, o destreza ao lugar destinado. 
V. Alcaide do Navio, c Petintal. 



Pito 

PUOFF.ITA MENTO. Interesse, utilidade, pro- 
veito. «Cáentendo, que será ameuiervieo mais, 
e a profeitamenlo da Terra.» Carta d El-Rei I). 
Diniz dc 129õ. Doe. de Moncorvo. 

PIIOFEITAKÇA, AS. Proveito, o*. Doe. de 
1 293. «/; ftnemie-a morar u taaes homees, que 
seja <t profeitança d'ssa nossa cassa.» Prazo du 
Tarouca de 1308. 

PHOR-i ro. Proveito. Doe. de láSo. 
PltOL. O mesmo <|ue Piioe. 
PHUL-1'AÇA; Termo,, com que antigamente 

sedavam os parabéns de alguma felicidade, ou 
ventura. «íYíIo quiz dar-lhe então o Prol-fura, 
por a saber em segredo: agora o faço, por ser 
cousa pratica.» 

PRÓMESSA. Gerta pensão arbitraria, que o 
colono, ouemfileuta promettia durão mordomo, 
se Cite a favoreceste. Era propriamente uma 
o/fre(âo, ou lueas. V. Opweção, c Pkdiua do 
Moodqmo. 

PILOMETEMEffT0. Promessa dc fazer alguma 
cousa. Doe. das Dentas do Porto de I502. 

PKOM1SSA, PtiKiiiziA, Prohissia, Pnouicu, 
e Piiojijs.v. Assim escreviam o que nós lioje di- 
zemos primícia, que com o dizimo se paga ã 
Igreja, segundo o costume, e. respectivas cons- 
tituições de cada bispado. *E huum rjuarlo de 
viaracidi de promissa»—«Pro lino, et premis- 
sa »—o Delis eiradigam, lagaradigam, promis- 
sam, petilam Domini llegis.» Doe. de Pendorada 
de 1306, 132'J, 1293, e 133!». Premiziaem um 
de 1330. lbid., Promissia cin 1438; Promicia 
cm 1 í li; e Promisa em 1330. Ibidem. 

PROMOVEDOR. Promotor, queapplica, zela, 
c procura o cumprimento da justiça nos auditó- 
rios ecclesiasticos. « Per mingou de promovedores 
da Justiça, que hi noin avia, que rrrfretassem o 
dereito da Justiça » Carta dEI-Rei I). Alfonso IV. 
Doe. de Coimbra de 1332. 

PROPIliOS. Assim cbamavam a certas rendas 
dos direitos reacs no Algarve. *Tinha vontade 
de requerer peru ti Villa fíeal. c os proprios do 
Algarve.» Pina, Chroti. do Conde l). Duarte de 
Meneze*. cap. 7 ('). 

PROSTIMEIRA. Fim, remate, uliima sorte 
d'csta vida mortal. aComo esta cuitada gente nom 
sabe a má proslimeira, que tem aparelhada.» 
Zurara, Chron. do Conde D. Pedro, liv. 1, 
cap. 02. 

PROSTUMEIRO. V. Piikstruiieiro. 
PROYA. Purgação canónica, ou vulgar. V. 

Fkí aos, § i. Esta devia fazer o que estava indi- 
ciado de algum crime. No de 1083 se fez uma 
carta de venda ao Mosteiro dc Pendorada: o pre- 

(■) «Próprios do Algarve» quer dizer «benj dn corAa iwi.U- 
guru*.* 

(Xota ilo J. f. RiMro.J 
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ço di herdade comprada fui: Ires qtini leiros <!c 
millio, uma rapa de burel, um cabrito, e r> que. 
o vendedor tinlia paj;o por castrar um criado do 
Mosteiro; mas o principal foi uma prova, que, 
clle tinha obrigarão de fazer, e os Monges x 
perdoaram : «et ilimisistis mi una prora, qnam 
debebnm facere.» E lio de 1127 houveram outra 
herdade, comprada com a remissão da prora, 
que outro criminoso era obrigado a fazer; « Unam 
provam, quam debelam (acere ■ Doe. de Pendu- 
rada. V. Juízo (*). 

PROVENÇA. Provincia, região, clima, dioce- 
se He do século xiv. 

PROVENÇA. O mesmo que Piiovioençia. «Es- 
tava conforme com a Provença de l)eos.» 

PROYENDA. Em um*documcnlo de Grijó, 
que contém os direitos do Mordomado tndór da 
terra de Gaya, se diz: < ll: ha d'aver em Corre- 
gaães, dos navios, que esteverem na provenda.t 
Chamariam Provenda ao lugar, tempo, ou ac- 
ção, em que o navio está á carga, ou provende- 
se de mantimentos, ou reparando-se, e conipon- 
do-se, do que lhe lie preciso, c neeessario? 

PROYEZA. Pobreza, falta, mingoa, indigên- 
cia, lazeira. Todos os moradores da Piconha são 
obrigados a pagar no fim de cada iiiez ao Alcai- 
de, que estiver no seu castello, um pào centeio, 
dos que cada um igualmente faz pari sua casa, 
«O qual não pagarão os Clérigos, nem as pes- 
soas, que não amassarem pam com proreza.» 
Foral d'EI Rei D. Manoel de 131o. Doe. de Cha- 
ves. 

PllOUGCER. Ter por bem, ser contente, ngra- 
dar-sc de alguma cousa. E-te lie um dos verbos 
irregulares. No indicativo diremos: .l/r praz, te 
praz, lhe praz-, no pretérito perfeito: Me prugue, 
ou me prougae, teprougue, lhe proujue, ele. • O 

(•) Entro a diversidade «lo provas, «juc nnt g.imítit» *t pra- 
ticavam, linhit um 1 H|;jr ilhlincto a da «Cthicini» que con- 
sistia cm metior o actuado o braço inteiramente nú rm unia 
caldeira ili! agua fervendo; e dctnõrando.Jt >l^um tanto lopo 
lhe cobrian\ u braço, soltando .1 ligadura. E s« depois d» um 
certo tempo Dão apnarrcia ímat de queimadura, ilava-to por 
imoceote o ac<u»a Jo,'como apitarvci^ndo vc-?l;gi*.s d» 
fogo sc Unha pnr convcncido. No do 91S6 sc ii.'iidio .1 linat n 
coulcnda ciitio I> 1'íIjjio, RíS|hi do Lugo, e l). 1'cdro, lti>po 
de Iria Mibro cortas pr-^na;, qUe o dc l.iigo di:u foram d'*n- 
los Inbílarimá sua igreja: o que D. Pedro c»nfo«ava rA» (,■»- 
Ler. Depois dc tarja»averiguarão» redurio-j-o a inusaá prova. 
011 |ioiia da Caldeira, na qual niolterani e$briiro.v i]u*< pcs<oú| 
uma de cada partido, c ^.ihio a scr.lcnr» oonlrã 1). P>lngio. qi!« 
»0 deo pni convencido, dizendo: alto mo dato judicio, liano 
agnilioncm veram eir? pròtitcnr.. Km 9 d» 1'everrirodo OS.j m> 
doo uma í'iilonça na cidade do l.ugo contra tslofredo, c sua 
mutber Igilo, acciisadâs de furto. Ilandou-se primeiramente qui* 
se purgiiísnu dosto ctinie, mcllondo-»e ato o |>>'?coco na>agca» 
do riu )|tnho. E n.\o liiisiatid» esla tortura para qiic olloi coii- 
íossassoma verdade, jolbcs impei a pena da «Cal loirj» otoen 
as nnpolas o queimaduras os Omuia ounfoisar. diicnda: -In 
pc-oato noslro okiUt lii-n pa-iia ustutata superlu«..Yid. «Hesp. 
S.ipr.». toni, XI.. foi. IJX. 1511, c íifi \ remif- io d■«•»!«« |>r«- 
ta- veio lluatiucnte a comprar se, couw dos «Xoniplos aoima 
s' iiMaílOiía. 

(Sita do autor.) 
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llonrado Duram, e Sages D, Gonçalo Steres DaySo 
de Lamego, e o Vigário, e Daçoeiros d'Almaca- 
re, lendo grossas demandas, por razom das per- 
tenças do pam, e do vinho, e das direituras, meu- 
cns, annicersarias, que fossem mandadas á Egre- 
jn, dízimos pessoaes, mandas, e Offertas, e Obla- 
das, ou Obradas: Tiverão por bem desquivar todo 
etla pera sempre, e\ aoeerom-se pela guisa, qticse 
segue: Que o Dayào llii prugue, e praz etc. Item : 
prougue aos ditos Vigário, e Daçoeiros, etc.» Doe. 
de Almacave de 1337. «Façades delia o que vos 
prougucr.» Doe. de Lamego de 1á98. «Ca assa 
aprougy a cós, e a ucs.t Doe. das Salzedas de 
1273. 

PHOVIÇAR. Publicar. 
PROY1CO. Publictf, claro, manifesto, á vista 

de lodos. 
PROVÍNCIA. I. Antigamente se tomou por 

um terrilorio, distrieio de uma cidade, ou villa 
notável, julgado, concrllio, correição, t. g.: 
Província de Lamego, de fíraga, do Porto, de 
Guimarães, de Vistu, de Cia, de Coimbra, de 
Santa Maria (hoje a Feira), de Linhares, de 
Castello-branco, etc. Nestas provindas, ou co- 
marcas púnhamos Reis um seu ministro de maior 
alçada chamado Maiorino, ou Juiz do Hei, ou 
Sobre-Justiça, ou Vigário, ou Presidente, etc. 
V. PODESTADES, e PRIKCIPE III. 

PROVÍNCIA. II. No xv século se deo o nomo 
de Província a qualquer herinida, oratorio, Ca- 
pella, ou recolhimento, ehospicio religioso, em 
que vivia algum, ou alguns homens, ou mulhe- 
res, o que fuziilo voto de profissão.* Estas pro- 
víncias eram isentas de pagarem portagem pelos 
íoraes d'Kl-Rei D. Manoel. 

PROYINCO. Parenlella, linhagem, geração, 
t E se alguém do meu provinco, ou de tslranio, 
rsta mha manda britar.» Doo. de Pendorada do 
1283. 
}r PRQVISO. Palavra de impropério. O mesmo 
que inolino, perverso, maldito, destinado para 
o Inferno. 

PRUV1C0, A. Publico, notorio, sabido. V. 
Phol-faça. 

PSALTEIRO Galego. Livro pequeno, ou ma- 
nual, que continha os psalmos de David. Nas 
províncias do Minho, Ileira-alla, cTrasos-M<ui- 
les se chamam Galegas as cousas fracas, pe- 
quenas, ou pouco [aproveitadas, v. g. gados, 
linhos, fructos, etc. Da mesma sorte disseram 
antigamente 1'salteiro galego, oquejera de ca- 
racteres miúdos, e nada magesloso. Aquellaan- 
tipathia das nações limilrofas, e que repelidas 
vezes se lem combatido, fez que os Portugue- 
ses olhassem com indifTerença, ou menos alTe- 
cto, para as cousas dc Gallizo, como não fri- 
zaildo com os seus génios briosos, e altivos. 

PUÇ 

*Sinco Psalteiros galegos boos » Doe. de Santo 
Tvrso dc 1438. V. Terra Galeg* (*). 

POSTUMEIItO. V. PesTROVBino. 
PUBREGO, A. Publico. Ilc mui frequente o 

uso destas dicções desde o século xm até oxvi. 
PUÇ AL. He antiquíssima em llespanha esta 

voa. Puçal, ou Poçal por certa medida de vinho. 
Desde o século x se acha em os nossos docu- 
mentos, bem assim como o quinai, que constava 
sempre de sinco puçaes. Km uma doação de D. 
Fernando, Conde de Castello, de 934, que traz 
Yepes na Chron. deS. Dento, neste anno, e a foi. 
31 do Apendiee, se diz: *Cum suis Villis ad suas 
alfuzes pertínentibus, per omites domos singulos 
poçales de cino.» Nos foraes do Senhor R» i D. 
Manoel, interpretando, c reduzindo os puçaes, e 
quinais, que constavam dos foraes antigos, so 
declara, ser o quinai de 2ii almudes (que lie a 
pipa regular) e o puçal de sinco almudes, como 
se vô no de Sernancelhe, Ferreira d'Aves, e 
outros. Poréiu esta reducçào n3o foi geralmente 
uniforme; pendendo o puçal da qualidade do 
moyo, que na terra corria, e sendo este tão va- 
rio como já (v. Moro) fica insinuado, forçosa- 
mente havia de variar a quantidade do puçal, 
que em alguns documentos se chama moio de 
vinho, e se diz constar de 8 almudes. Mas se o 
moio se contara de 10 alqueires: que muito 
fosse moio um poçal, que em oito almudes do 
vinho, conta dezeseis canlaros, ou alqueires? 
D'aqui veio, que uosditos foraes já sc diz cons- 
tar o puçal de ciuco almudes; já de oito, como 
no de Serpins; já de oito e meio; já de nove; 
goveruaudo-sfc, como parece, pelo respectivo 
moio, que na terra se praticava. NodePonl'ar- 
cada ile |5J4 havendo dito, que toda esta terra 
cslâ repartida era trinta e duas courellas, cada 
uma das quaes ha de pagar annualmenie um 
tmoio de pam quarteado, a saber, trigo, centso, 
cecada, milho, t outro moio de vinha»: conti- 
nua : *E par Sentença se declarou, que cada Au- 
lnii Teiga, das que faz ido hum moio (que constava 
de ti í Teigns) por cada dez delias se pagassem 
oito álqueires deita medida corrente: E por esta 
conta montão as 61 Teigas Si alqueires, e quar- 
ta. E o Moio do Vinho importara 2'i almudes, e 
meio, t oitava de almude desta medida corrente. 
E por este modo importa o pam de Font'arcada 
KI'J alqueires, e quarta: e o vinho 109 almudes, e 
trez quartas de almude.» 

D aqui se manifesta, que o moio do rinho dc 
Font'arcada constava dos mesmos alqueires, 
que o moio do pam, eque vinha a ser com pou- 
ca diilercnça um qitinal dc outras terras, fican- 

{•) TaUei • pMllPrlC piílrfo* M item «ilenikr tio litro <!e 
rci.i i)o rito tiiacbiirensc. 

(Jiolí ilc J. P. Ribeiro.) 
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do o seu puçal com pouco mais de cinco alniu- 
des. Mas quanto seria n puçal, otidc o moio fosse 
de doze alqueires?.. Sem duvida deveria ser a 
quinta parte: c por conseguinte nesle moio, re- 
duzido á medida doni(|iieire corrente, devería- 
mos ler um almude do puçal. Não decido; mas 
os cestos, de que ainda lioje se usa nas vindi- 
mas, chamados poceiros, ou puceiros, e que se 
contaram sempre por um alinude, eslandochcioí; 
não deixam de nos inclinar a presumirmos, dc 
que cm algumas terras constasse deum almude 
o seu puçal. V. Moio. Quinai., e Vksdima. 

POCILGÃO. Grande pocilga, curral de por- 
cos, e outros animaes, feito de sebes, estucadas 
ou pn redes. 

PUDADUYRA. Podadura, dia dc poda, geira 
que sc dava no serviço de podar as vinhas. « Et 
post islos Ires annos vos debetis venire adgciratn. 
videlicet, cum pudaduyra ad vincas podandum, et 
erigere.» Doe. da Universidade do século xtu. 

PUGNAR. Castigar, do latino Punio. >Que 
as Justiças o pugnam, conto acharem que lie di- 
reito.» Cod. Alf., liv. v, tit. 34, § tO. 

PULGAMINHO. Pergaminho. Doe. da Camara 
de Coimhra de 132í. 

PULGECO, A. Publico, publica. «Parte com 
cia pulgeca.» Doe. de S. Pedro de Coimbra de 
1340. 

PULVEGO, A. Publico, patente, manifesto. 
Doe. das Salzedas de 1283. 

PULYIGO. O mesmo que Pulvego. *E das 
outras partes pelas vias pulvigas.« Prazo das Sal- 
zedas dc1310. 

PUNAtt, e Punhar. Fazer todo o esforço, c 
toda a boa diligencia para concluir alguma 
cousa. *L'esto punade ora vós de fazer.. . Evós, 
tanto que esto for feito, putihade logo de camb- 
iardes esses casaaes.» Carla d'EI-Rei I). Diniz 
de 1317.Doe. de Lorvão. 

PU.NGIMENTO. Compunção, pesar, dór, c 
sentimento das ofleusas, c culpas, que contra 
o bom Deos sc comcllcram. Doe. de Tarouca 
do século xiv. 

PUNGIR» Penetrar, afligir, picar, mover, in- 
citar. «li senilo jda o 1/ante pungido de seu de- 
zejo.n Pina, Chron. d'El-Rei D.Duarte, cap. lá. 

PUPL1C110. Publico. 
PURGAM1LUEIR0. Homem, cujo olíicio, e 

occupaçào hecompôr, ou vender pergaminhos. 
Doe. de Almacave do século xv. 

PURIDADE. Segredo intimo dc alguma pes- 
soa, principalmente real. Escrivão da Puridade 
era antigamente o oflicio de apurar papeis da 
Casa Real, o correspondia ao que em tempo 
dos Romanos chamavam Conde dos Notarios. 
Punha as vistas nos alvarás, c tinha cm seu 
poder o molde, ou chancclla da firma do So- 

QUA 167 

benino: instrumento introduzido por El-Rcil). 
João II, para não pararem os despachos n<» 
tempo da sun doença. -Pois que eu já sei a tua 
puridade.» Zurara,- Chron. do Conde D Pedro. 
cap. 51.—«K quando ahjuuns se quiserem acos- 
tar aellcs (aos Conselheiros d'lJl-Rei) por sabe- 
rem as puridades nossas, que «s taibtio mui bem 
enrarrar. e guardar, que as não descubram, c re- 
velei» » Cod. Alf., liv. i, tit. !>!), § 3, o 4 N<> 
de KitiG se imprimio cm Lisboa em 4.° o Epi- 
tome das Evcellencias da Dignidade do Minixtro 
da Puridade: sen autor Fr. Francisco do San- 
tíssimo Sacramento *). 

PUKYICA FORMa. Publica forma. 
PUSANÇA. V. Possança i. 
PUZAL. 0 mesmo que Poçai.. He do scculo 

XII 0 XIII. 

Q 

Q. Em quanto letra numeral valia antiga- 
mente 800: com til valia 500:000. 

Q. Não se usava delle como sinal cm a mu- 
sica dos antigos, por sc não poder separar 
do V. 

Q. Fazendo as vezes dc C, c A', c pelo con- 
trario, lie frequentíssimo em os nossos mais an- 
tigos documentos. 

QAMPA, Qaiipaa, Quitam, c Quahpa, Qdav- 
paa, Quaiipàa, e Quampam. Com toda esta va- 
riedade se acha escrita esta palavra, que si- 
gnifica um pequeno sino, e propriamente uma 
campainha. Havia. Qampa de Sotelha: Quampaa 
de commungar, isto lie, de levar o Santíssimo 
aos enfermos: Qampam de alçar, que era a cam- 
painha, que sc locava á elevação da hóstia, ele. 

■j" QUA. Porque. 
QUAREÇA. Cabeço, colina, cabeça, monto 

levantado, supcremiucntc, e a cavalleiro da 
campina. «O herdamento, que nos avemoit, como 
parte pela (Juabeça de Valença, e per aQuareira 

(•) E mais nwkrnjniciite ai .««juinlf» 

• Memoria «obre os Rfcrivlca da Paridade dnfRci» de Por- 
luíal, o di> que a este ollkio porlcnce», p«r Francisco Vnnuel 
Tripuso dWragSo Morato.— No tomo xn ifa< ► Memoria» da Ac», 
dcoiia lli .«I das Scieacias de Lisboa», onde se acha Umliem do 

auctor outra correlativa Acorra do» fíliMcdleres-múre*: 
t no lomo i da 8.* «crie outra sobro o* Secretários dos Heis a 
Rcgcotes dc Portugal, tlc. 

«Memoria histórica, ou catalogo clironolopico do» F.«crivAos 
da Puridade, c Srcrrtarioj do Uri ou K»tailo». ctc. ele." |mr 
Antonio Joaquim do Gouvé* Pinto. Mandada imprimir |irln 
Academia, c lupurimida depoi*. Voj. a e<(c rv*|irito o -Dic, io- 
nario BiMi^rajibico Portuguei.u tomo i. IGi. 

(I. F. da 5.) 
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do Touro. t pela Qiuiheça da Zevrtira.* Doe. do 
Tarouca «Ic 1*278. 

QUADRAR. Pertencer. Apud Bergançn. 
QU ADR ATOS. V. Regaço. 
QUADRELLA. Quadrilha, vintena. Sfndoal- 

guns visinhos da v»||j da Torre dc Moncorvo 
obrigados para ajudarem a fazer os muros da 
dila villa, e alimpar a earcora delia: triles com 
prema do Corregedor, filharão apartadamente hu- 
i.irt peru do dito muro, que elles lido de fazer em 
tn quadrei ta ficando para outras quadrellas 
reparar outros lugares docaslello. Sentença dc 
Moncorvo de 13G(i. V. AqiíaDiieli.ar. c Aqua- 
lJRELl.AMKNTO 

QU Ai) REI. LA. Por casal. V. Cojbp.i.i.a. 
QUADRELLA uo mi ko. Repartição, ou corto 

espaço de muro, cuja vigia, c defensa eslava 
comellida 3 determinada genle na occasião de 
guerra. Doe. de Pendorada dc 1371). 

QUAEES, e Quejandas, o Stendo sobrello cer- 
tificado ao Senhor fíei quaees, e quejandas som, 
Eli tornará a cllo.* Cortes de Lisboa dc H34(*). 
Quer dizer: iQuaes, e de que nalureza, t cm que 
numero suo. V, Quejemdas. 

QUAER, 011 Qakh. Caliir, incorrer, ficar su- 
jeito, ou responsável. »E por nom qaer nas peas, 
e nas maldiçoens.» Doe. de Pendorada de I28Í). 

QUAIRA. V. CirnA. 
QUAIRELLA. V. Coirki.la. 
QUAlHELARÍ\. V. Coirkila. 
QUAIRELEIRO. V. Coirelleiuo. 
QUAMAMIO. A. Qual, quanto, quão grande. 

tQuamunho quinhom», qual quinhão. Doe. de 
Vai cão de 1277. *(juamanhv, por quanto. Doe. 
do Tarouca do século xiv. Vem do latino: Quam 
wagnus. 

QUAIIA.MOLLOS. 0 mesmo que hoje dizemos 
Curámos, mosteiro bem notável, que foi da Con- 
gregação dc Santa Cruz dc Cónegos Regrantes, 
entre a villa de Amarante, e Pombciro. No de 
14l)3i «Diogo Lopes. Ca/wllão da liainlut, 1'riol 
de (Juaramallos. e Commissario da Madre Santa 
Crusada nas Comarcas d'antre Douro, e Minho», 
vendeo umas casas na cidade do Porlo, que ã 
dila Cruzada pertenciam.,Doe. da Camara do 
Porlo. 

QUAREIRA. O mesmo que carreira, ou ca- 
minho, que não adinílle mais que um carro. 
V. Qoabkçh. 

QUAltlZILL. V. Convzu., onde sc nolou.qnc 
esta pensão variava quanto á sua grandeza, e 
peso, c não era uniforme cm todos os lugares 
da monarchia. *l'or a festa de Sam Migellcada 
himm delles dera a mim huum pam de dons ul- 

(•) Ainda Milin tri n« C.xrK» de t.i*bon de tt3t ! Vtj. o 
(itic a eele rr*|i«ilo fica dilo n'oulri» Inçares. 

(I. F. da S.) 
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qneires, e hum cnjtom, t por o Natal huum qua- 
rizill de ]>orro; ou galinha, que o tallia: ou Irra 
dinheiros.» Praso da Universidade dc ll(>3(*), 
feito 11a cabeça das Kalendas de Novembro, o 
vertido em porlugucz no dc 138:"). li uma cal- 
linha não podia igualar o Corazil, v. g. que a 
Lorvão se pagava. 

QUARTA uf. pam. Assim chamam boje a 
quarta parte de um alqueire; mas não hc e<la 
a quarta, que nos antigos foraes se encontra. 
Neilus a quarta era com respeito ao moio, e ao 
quarteiro do moio, v. g. sendo o moio dc ses- 
senta e quatro alqueires, a sua quarta era o quo 
diziam quarteiro, ou a sua quarta parte, que 
constava de dezeseis alqueires: c a quarta do 
quarteiro eram quatro alqueires. E com esta 
proporção se deve julgar dos diíferenlcs moios 
segundo as terras, v. g. sendo elle de trinta 
c dois alqueires, a sua quarta serão oilo al- 
queires, e a quarta do seu quarteiro serão dous 
alqueires, etc. No foral deOurcm dc 1180f:il- 
lando-se da jugada, sc determina, que lodo o 
pão tfíeeipianl per quartam dc quatuor alquei- 
res cum rasura: et quarta sil de xvi alqueires.» 
Livro dos Foraes velhos. No foral dc liarquei- 
ros por El-Rei D. Sancho II, no dc 1223 sc 
diz : Uubete teigam, et quartam, qualem semper 
habuistis.» Ibid Kl-Rei D. AITonso III aforou a 
herdade do Al irão (hoje Mourão) com foro an- 
nual de dous moios dc vinho, e um dc pão 
quartado 1 per teigam de quartis.» Ibid. Foi isto 
110 de 12»l: c 110 de 1235 aforou o mesmoRr-i 
a herdade do Remesal (que lambem he cm Pe- 
naguião) t na carta deste aforamento, assim 
como em outras muitas, se faz menção de teign 
de quartas, e de quarta de quartas, que são sjr- 
noniiuos, e nada roais nos representam, que 
uma medida, ou se chamasse leiga ou quarta, 
pela qual sc media a quarta parle dc um quar- 
teiro de moio, prescindindo da quantidade deste, 
como acima fica insinuado. Ibid. 

QUARTA de vimio. Esla medida, com que 
bojo sc mede a quarla parte de um almudc, 
constante do doze canadas, seguio antigamonle 
3 mesma ordem, que a quarta do pam, a res- 
peito do «joio. Sinco quartas de vinho devia 
pagar cada uin dos casaes encabeçados dc Va- 
lença do Douro, por carta de aforamenlo dc 
12G9. El-Rei I). Manoel em o novo foral do 
Valença dc 1514 declara, tque a quarta de vi- 
nho lie hum alqueire de seis canadas, cantaro, 
ou meio tilmude, menos hum quartilho.» Doe. de 
S. Pedro das Águias. Islo mesmo 3C declara 

(•) Air.it.-> nío pode romprcliendcr «imo a Unircrsidado fun- 
<UI i rui I is3 ou I i!*l> liíefso tm 11113. Ou o jiraic não 
era da -Unlttttidadt- ou a data c?U criada. 

(I. F. da S.l 
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no foral do Botão ilo mesmo atino. Doendo Lor- 
vão. K daqui sc vê, que o moio de vinho n'es- 
las terras constava de oito almudes com pouca 
diflerença, do qual dousalmudes faziam o quartei- 
ro, c uni canlaro a quarta do dito quarteiro. 
V. Puçai.. Pelo contrario na cidade do Porto era 
"O moijo dc 2i ai mudes: o quarteiro de seis, e a 
quarta de Ires cantaras,'» Assim sc collige do fo- 
ral dado á terra de Paiva por El-Rei U. Manoel 
no de 1513, pois faltando da portagem, que hão 
do pagar os barcos, que pelo Douro levarem vi- 
nho á cidade do Porto, diz: a Da maior barca, 
que por lii passar, se levar vinho, Ires quartas de 
vinho, pela medida, que se paga no Porto das di- 
la» quartas, li da meàa, três altitudes do dito ci- 
ulio. E da mais piquetai barca, ou batell, que assi 
levar vinho, huma quarta de vinho, pela dita quar- 
ta do Porto.» Subindo pois gradualmente, se v«5, 
que uma quarta do Porto eram Ires cântaros: 
duas quartas Ires almudes, ou seis cântaros: o 
finalmente três quartas nove cantaros, ou qua- 
tro almudes, cmeio, que era a quarta parte, ou 
quarteiro de um moio; constando este de dezoito 
almudes pela medida, que agora corre. 

UUAlt CANO, QuABTEin*, c Qu.witriiúo. lie a 
quarta parte do quarteiro, o qual lie a quarta 
parle do moio. E assim uma vez concluído de 
quantos alqueires ic o moio, sabemos de-quan- 
tos consla o quarteiro. E sabendo nús de quan- 
tos consta o quarteiro, igualmente sabemos do 
quantos he o quartano-, pois lie a quarta parto 
do quarteiro, v. g.: sendo o moio de sessenta e 
quatro alqueires; lie o quarteiro dodczcscis, eo 
quartano dc quatro. 

QUARTARIO. V. Quauteiuo i. 
QUARTEIRO. I. O colono, ou cmpliiteuta, 

arrendatario, ou caseiro, que vive, o trabalha 
cm terras, de que não tem o direito senhorio, e 
das quacs paga quartas, ou quarteiros de pão, e 
vinho, ou do algum d'estes géneros. V. Co.ndu- 
cTEtno, e C.ONiiucTP.nEino. 

QUARTEIRO. II. Cousa paga aos quartéis, 
ou em dilíercnles tempos, assim como eram di- 
versas em especio as pensões, que se pagavam. 
No foral do Valença do Douro, dado pelo Mos- 
teiro dc S. Pedro dus Águias 110 de 1269 se diz: 
*que os 2 i Casacs, ou Coureflas pagar ião de foro 
cada hum sinco quarteiros, a saber, sinco leigas 
de trigo: sinco de cénico: e sinco de cevada : e 
sinco quartas de vinho: e o Dizimo inteiro.» D'a- 
qui se \íl, que os cinco quarteiros sào as cinco 
cspecics de pensões, que como por parcellas, c 
aos quartéis, so pagavam ao mosteiro, alóm de 
outros fóros. E por isto lhes deviam os monges 
dar clérigo, «que lhes administrasse os Sacra- 
mentos cm Santa Maria de Hio-Torto, Ircz vezes 
no anr.o, e lhes dicrssc Missa de quinze cm quinze 
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dia*.» El-Rei D, Manoel declarou em o novo fo- 
ral, que «aí Tcigas sdo alqueires desta medida 
ora corrente. 1 Doe. de S. Pedro das Águias. 

QUARTEIRO. III. Uma vez concluído, e ave- 
riguado dc quantas leigas, ou alqueires hc o 
moio: fica manifesto de quantos consla o quar- 
teiro, que he a quarta parle do moio, assim co- 
11)0 o sesteiro i ra a sexta parlo. No Livro Prelo 
de («rijo se lô o seguinte: «//: Disseram, que 
d'Kseopaaei, « da iCgreja dam dc talhamento vit 
moios, enteio a El-lici: e somente vi quarteiros 
dr trigo, e Ires moios de milho, c Ires ds messe.» 
D aqui se vò, que sendo os moios sele e meio, a 
saber, ires do milho, e ires de centeio, os seis 
quarteiros de trigo faziam o moio, c meio, que 
faltava; dando quatro quarteiros a um moio, o 
dons a meio moio. No foral deBaldigcm, por El- 
Rei I). ADonso Henriques 110 dc 11S2 se diz, 
que cada um dos trinta povoadores «Del uno- 
quoque anno timua modium punis quurtatum: qitar- 
tarium trilici: el quartarium ordei: cl quartarium 
milii: et quartarium tenteai.» Ecis-aqui os qua- 
tro quarteiros fazendo o moio de pão, que an- 
nualmcutc se pagava, sem nos dizer a quantida- 
de certa do que o moio de Baldigetn se compu- 
nha. Por uma carta de aflora mento dc 1227 pa- 
gavam os do Sarzedinho ao Mosteiro das Águias 
seis quarteiros de pam terçado (trigo, centeio, 
e cevada). El-Rei D. Manoel declara no foral 
de Valença, que «por estes seis quarteiros se pa- 
gão hoje vinte e quatro Teigtls da medida attiiga, 
a qual faz hum alqueire desta medida corrente, 
menos huma quarta cada ieiga.* E por conse- 
guinte o quarteiro de hoje sào Ires alqueires, 
que multiplicados por seis fazem dezoito da me- 
dida presente; constando pela antiga dc quatro 
alqueires, e fazendo os seis quarteiros vinte c 
quatro leigas, ou alqueires, que faziam moio e 
meio; pois era o moio dedezeseis alqueires. I)oc. 
dc S. Pedro das Águias. 

Em um prazo do Mosteiro dc S. Christovão 
deAlafGes de 1206, sc faz menção dc uma com- 
posição amigarei, que o dito Mosteiro fez com 
D. Sancha Martins, c delia consla, que more 
quarteiros dfipam, eonze Puçaes de vinho fazido 
sinco Moios, melade de pam, e metade dc vinho», 
e fazendo toda a pensão trezentos alqueires en- 
tre pão, c vinho. Demos a cada quarteiro dc 
pão quinze alqueires: leremos em nove quar- 
teiros cento e trinta c sinco alqueires: demos 
agora a cada Puçal selo almudes, e meio, ou 
quinze cantaros: teremos cento sessenta c sinco 
alqueires de vinho, que com os cento c trinta 
e sinco de pão fazem ao justo as trezentas me- 
didas. Dnc. de Alafões. Em os nossos documen- 
tos sào frequentíssimos os quarteiros; mas va- 
riando sempre, á proporção do moio. No foral 
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de Lisboa dc 1179 se determina, que o quarteiro 
srja de quntorze alqueires, e que seja medido, 
sem ser rasado, o sem cogulo. « Et metiatur sine 
brachio cunato, ct tabula supra posila.» Livro 
dos Fornes velhos No da Atonguia se determi- 
na, que igualmente seja dcquatorze alqueires. 
No de Ourem dc 1 lh9 se declara ser o quar- 
teiro dc dezeseis alqueires, como se disse. (V. 
Quarta i>e p\u.) No de Pena-cova dc 1192 se 
dit: "Quarlariiis sit de xvi alqueiris.» E para 
encurtar leitura: nodeThomardc 1162: tPeoms 
ilen de raçom quanto soen dar os 1'eoms de Coin- 
bra per quarteiro de xvi alqueires, sen braço, e 
sen tavoa.* Doe. dcThomar. Egas Gozendescom 
seus filhos, o filhas deo foral á villa de Ser- 
nancelhe no dc 1l2i, reinando em Portugal a 
Infante I). Thereza; impondo de foro a todo o 
que tiver um, ou niuiins bois thum quarteiro de 
pnm. a saber, huitia teirja de trtgo, e trez de se- 
gunda pela medida do Concelho.* Ora a leiga 
então constava de quatro alqueires naquellc 
concelho, no qual, reduzida a Ires ainda hoje 
pagam doze alqueires; logo naquelle (empo era 
0 quarteiro de dezeseis alqueires. Livro dos Fo- 
rnes velhos. 

Nos prazos de Ceiça se acha um, feito no do 
1 'i í7 a Vasco do Porto, morador em Monte-m<5r, 
o velho, de tod.is as vaguilhadas, e geiras de 
terra», que o Mosteiro linha no campo d'aquella 
villa, com foro annual dc «três quinteiros, e ses- 
leito depam, a saber, vinte oito alqueires de tri- 
go, quatorze de cevada, c quatorse de milho», o 
que tudo faz cincoenta eseis medidas. E tiran- 
do delias ires quarttiros cada um dc dezeseis 
alqueires (poisalli keo moio desessenta equatro) 
restam oito alqueires, que eram o sesteiro, ou 
a sexta parte dc quarenta e oito jlqucires, que 
sc montam nos Ires quarteiros 

De uma Iransacçfto entre o Mosteiro de Pen- 
dorada, c Mendo Dias, consta, que esle licou 
com o uso fruto dcccrtas herdades, e com obri- 
gação dc dar cada anuo aos monges o hum quar- 
teiro de trigo, e trez quarteiros de cevada, ehum 
Moio de milho et esítOtum triginta, et duas quar- 
tas.» Doe. dc Pendòrada de 1200. E aqui se 
declara que a quarta era dc quatro alqueires 
(como se disse, v. Quaiita de pau) pois emdotis 
moios deGi alqueires caila um, ha 8 quarteiros 
dc 10 alqueires, c :$2 quartas, dc i alqueires 
cada unia, que justamente fazem 128 alqueires, 
dc qife os ditos dous moios constavam. Por um 
documento dc Silvos de 1398 nos consta a se- 
guinte passagem: «Dizem que os Jugadeiros, 
quando am de tirar ssas Jugadas, que o quartei- 
ro, que am de levar á de scer de xiv alqueires 
pela rrassoirà, segundo o Foral da dita Cidade: 
E que ora levam o quarteiro dc xvi alqueires, 

qua 

medido o alqueire abraçado» (islo lie, a cogulado): 
com toda esta variedade sc usou d'esli» medida. 

QUAIITEIROENS. Nas Inquirições Itegiss do 
1288 sc achou na freguezia de Santa Maria do 
Freando, julgado do Hnião, que «o Hospital 
tinha ali 8 casaes. pagando ende os quarteiroens, 
que som 18 dinheiros de cada casal»: declara mJo- 
se. que onde anlrava o Mordomo a receber os 
ditos quarteiroens, entrava lambem pela Voz, 
epela Cooima. Doe. da Torre do Tombo. Tam- 
bém scaclia quarteirão nas de 1311, pelo qual 
se entendiam os mesmos dezoito dinheiros. 

QUARTO DE AZIilTB. São vinte cscis can- 
laros em uns Almoxarifados; cm outros são vinte 
c cinco. Ha variedade dc quartos, de um almu- 
dc até meia pipa (que he propriamente a quarta 
parle delia). Em Lisboa hc alguma cousa mais 
que seis almu>!cs. 

QBAUTO DE CRUZADO. Moeda douro do 
tamanho dc um vintém cm prata, c com o valor 
de 100 réis. Lavrou-a El - Hei D. Manoel, c a 
trazia na bolsa em grande quantidade para a 
dar dc esmola aos pobres. 

QUARTO DE VINHO. He uma canada, se- 
gundo o foral da villa do Castinheiro, de 1514 
que diz: *E os dous quartos de cinho, que se 
pagavdo por Janeiro, são oito quartilhos.« Doe. 
de S. -Pedro d35 Águias. Porém segundo a de- 
claração, que sc acha no Censual da Sé de La- 
mego, ohum quarto de vinho são 8 canadas: pois 
diz, que seis quartos de vinho são quatro altitu- 
des, que eonstão de 48 canadas: em 48 ha seis 
vezes 8: Ioga o quarto de vinho hc a oitava 
parte dosqualro almudcs, que são as ditas oito 
canadas. 

QUARTORIO. Parece ser o mesmo que quar- 
tttrio. No foral, que o Mosteiro dc Macciradão 
deo aos povoadores da sua granja de Figueiredo 
dc Cóa no dc 1201 sc lé: * Quarta vini de duo- 
bus quurtoriúi . • No scculo xv se tiraram em 
publica fórma duas copias traduzidas d'estc fo- 
ral: em unia sclfi: «Quarta dedousqttarloens», 
c na outra: «Quarta de vinho de dous quartei- 
ros » Ambas cilas abundam dc erros, cos mais 
grosseiros, c bem pôde ser que este seja um 
dos não menos allcudivcis. Doe. de Maccira- 
dão. E porquo não seriam estes quarlorios o 
mesmo que quartos?.. V. Qoakto hf. vimio. 

QUA SA. Casa. «Edes hij a suso, como se vag 
àá quasa da Viziboha, e comoho vay d carreira 
do Sabugal.» Doe. dc Tarouca do 1278. 

QUASAL. Casal. Doe. dc 1421. 
QUATRO vinténs. Moeda dc prata, que fez 

lavrar El-Rei D.João III, e também D. Filippo 
I de l-orlugal: tem de uma parle a coroa, c 
debaixo delia o nome do Itei, c mais abaixo 
numero dc i.xxx. O senhor D. Antonio, intit 
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lando-sc Rei de Portugal, fez lavrar moeda dc 
prata de 80 reis; porem dc menos peso, que a 
antiga. Tinha dc uma parle o escudo do reino 
com coroa cerrada, cestas letras na orla *A. I. 
D. ti. H Port. etAlgarb.»: no reverso tinlia a 
espada de S. Tiago em figura de cruz, com a 
letra o/« hoe signo vinces.» Igualmente fez la- 
vrar moeda dc cobre, com valor de quatro róis, 
ccom os mesmos cunhos, que asna de 80 réis. 

QUEIMADA. I. Enseada, qualquer rcconca- 
vo, ou córle, que o mar faz pela terra dentro, 
e onde podem jazer alguns navios de mais, ou 
menos toneladas. «iYoni poss/tm sser tomados em 
todolos yórios, e abras, e quebradas, e ancora- 
foocns.de cada huum dos ditos llrgnos, e Senho- 
rios.» Cortes de Lisboa de 1380. Doe. da Ca- 
mara do Porto. 

QUEBRADA II. Propriedade, ou lerra pe- 
quena, insignificante casal. 

QUEBRADA. III. Soldada dc pão, que cons- 
tava de dons pães por dia (*). 

QUEBRADA IV. O nome dc Quebrada só con- 
vinha ás terras ladeirosas, e penduradas sobre 
os profundos valles, sobre os lios, ou sobre o 
mar, cujas agoas ora as engoliam, ora as area- 
vam, e enchiam dc lodo. Nas margens do Douro 
chamam a estas pequenas terras, e pouco fir- 
mes, Caboucos. Na província do Minho se diz 
hoje Quebrada, quando algum comoro, ou terra 
levantada, amolecendo com asagoas, sc desaba, 
e corre ao fundo. «A nosjfl quebrada, que trouve 
Ghurgo Velho.. .. que amoredes per vossas pes- 
soas, que fumegue.» — tlluum maravidi por dom 
congros, que o dito Moesteiro aeiadaver da dità 
quebrada, a Doe. de Pendorada dc I il8, e 1127. 
— < li que ponha no dito casal, e quebrada hua meu 
duzea dehuiiceiras.» Doe. de Bostellodc 1482. 

QUEBRAR. Cobrar, reivindicar, adquirir, 
alcançar. 

QUEBRAR A MOEDA. V. Morda. Também se 
dizia Apagar a moeda, quando de novo se fundia, 
ou fabricava. 

§ QUEDAR. Cessar, deixar. 
QUEENDAS. O primeiro dia de cada mez. V. 

Cabinda*. "E en cada huum atino por foro dous 
alqueires de trigo linpho, esenhos capotns, e dez 
ocos cada huum de vós pelas queendas de Janeiro.» 
Doe. da Universidade de 1200 (*"). 

T QUEERÁ. Futuro de queer, hoje cahir. 
QUEJANDO, ou Qukjendo. Qual, assim como, 

da mesma sorte, modo, e maneira que. A El-llei 

(•) T.ihcx «qiiclir.iiJ» dc p.lf» sd deva entender de meia sol- 
dada, cu pao, qu» «alia um juldo. 

[.Vota de i. P. Kiheiro). 

Ou untes dcaljum riu* eatlorios »hi recolhido», so éijoe 
na data nio ha etro tvpojjrapbicn, 

(I. F. da S.) 
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D. Alfonso II denunciou Joào Annes, que o 
Prior, c Beneficiados da collegiada de S. Bar- 
iholomcu dc Coimbra tinham um olival além do 
Mondego, c defronte da cidade, que havia tres 
aunos estava inculto: que pedia por pencTse desse 
a elle denunciante. O Rei assim lho concedeo, 
para que o houvesse, «quejando elles holiavion»; 
com obrigação de lhes dar a pensão, que os Iío- 
menstoníarbilrassem. Doe. original da dita Col- 
legiada do principio do século xm. 

QUEJENDÀS, e Qcijando. Fòi muito usada 
esta frase: *Tal, equijando», para dizerem. Tal, 
e qual. V* g.: deixo-lhe o meu pelote tal equijando 
se achar no meu fallecimento: deixo-lhe huma saga 
tal, e quijanda, etc * Hoje se diz vulgarmente: 
/■'. hc um tal, equijendo, notando-o de vil, e mal 
procedido, falso, ingrato, etc. «Com obrigarão de 
dar ao Abbade.... hum capom, e seis ocos, e 
quatro rigueifaz, taaes quejendas as a mim dam 
de serviço.» Testamento de D. Urraca Fernan- 
des, de 1335. Doe. de Tarouca. 

QUEIMAMENTO. Queimadura, abrasamento, 
Doe. de Tarouca do século xiv. 

QUEIXO. Queijo. Doe. de Pendorada do 
1312. 

QUEIXUME. I. IndignaçJSo, queixa, demons- 
tração rigorosa da sua pouca satisfarão pela des- 
obediência, ou fraco serviço de alguém. «Unde 
aliter non faciatis; sin autem tornabo me ad cos, 
et habebo devobis queixume.» Carla d'EI-Rci D. 
Diniz de 1279. Doe. das Bentas do Porto. 

QUIXUME. 11. Querela judicial, queixa, que 
se faz perante o juiz, que deve ser assiguada 
pela parle, que a der, e pelo mesmo juiz, que 
a não deve tomar sem conhecer muito bem o 
quereloso, ou as tesiemunhas, que elle ofTcrc- 
ce para provar o delicio, de que faz queixa. 
Hoje dizem Créla, e Crelar. No foral de Tho- 
mar de 1174 se diz: *Se alguém se queixar en 
Concelho d'algua cousa; perú que o Moordomo, e a 
Justiça se iam presentes: o Moordomo non filhe 
uquel queixume por voz; salvo se aquel, que o 
queixume fezer, disser ao Moordomo: Dou a ly 
este queixume por voz.» Doe. de Thomar tradu- 
zido do latim, nos princípios do século xiv. 

QUKQUER. Tudo o que. Corresponde ao lati- 
no Quidquid. Doe. das Bentas do Porto dc 1288. 

Ql Eli. O mesmo que ou. «Pagará hum leilom, 
quer cem réis por elle.»—tilando a N. dous ma- 
ravidis, quer huma pipa, que tem em casa.» Doe. 
do século xiv. V. Thsnedal. 

QUERA. Queira. Doe. de 1305. 
QUERENÇQSO. Amoroso, affavcl, bencvolo, 

apaixonado por alguma cousa. 
QUERENTE. Que quer, tem vontade, c dese- 

jo, e mesmo faz diligencia para conseguir oque 
dezeja: u que livremente, c sem contradição al- 
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guma quer, ccstá promplo para fazer, ou cum- 
prir alguma cousa. Doe. tias Dentas do Porto «lc 
1313» 'Querenle acrescentamento tlà geraçom do 
Senhor.> Doe. de Macciradào dc 147G. 

QUEUENTE PAZ O que. se porta como paca- 
to. c pacifico, o que uão faz por qucUrantaro con- 
traio. ou ajuste, o que não litiga* nem inquieta 
a outra parle, «fí de mais peite à pçrteqaercnle 
ya: mil Urras.* Doe. de Pcndoradu dc 1312. 
E lie mui frequente por aquclles tempos. 

QUR1UMA. V. Quemuosii. 
QUEIUMONIA. Queixa, querclla, ou crélla, 

que do Juiz inferior se interpõe para o supe- 
rior, ou para o Soberano. Em muitos foraes se 
faz menção d'estas Quer Mas. Porem 110 dc Vil- 
la-boa dc Jejua, dado por L>. Martinho Pires 
no de 1251, se prolnbctn despoticamente por es- 
tas palavras: iQm' fuerit cttin querimonia de suo 
vicino a Urge, et «o» quesierit recipcre judicium 
de vestros juratos, p. x mrs., et exeat de Villa, 
et remaneat harreditntc in vtànu de vestro Conci- 
lio. Doe. deTIiomar. No foral de Castello-bran- 
co se falia da Querirna, que se havia dc fazer ao 
.Mestre do Templo, ou xo senhor da terra. Pa- 
rece que são synonimos Querimonia, ou queriuia, 
e rantura ; a pezarde dizerem alguns, que esta 
era na primeira instancia, c aquella na segunda. 
Das querimas são descendentes os nossos Agra- 
vos. 

Vt QUÊS. Queres. 
Ou EST A. Acção de pedir esmola. 
QUIAlltA. O mesmo, qucQiuuu. 
QUUANDO. V. Quejendas. 
QUINAL. Sabemos hoje que lie o numero dc 

sfuco /'Mffífs.quesào vinte esiiicoalmudcs. V. Pu- 
çal. Mas que medida, dobrada sinco vezes, si- 
gnificasse antigamente, eu o não sei; pois. quan- 
do fossem já então cinco 1'uracs, igualmente não 
sabemos dc quantos cantaros, ou almtideso Pu- 
rui sc compunha. Na doação, queo Presbylero 
Juliano fez ao .Mosieirode Lorvão no dc97tidé 
uma herdade em Villar-Telhado, e de quanto ti- 
nha na villa dc Figueira, exceptua a igreja de 
S. Homão na mesma villa dc Villar-Tclhado, 
€cum sua corte, et cum suas admenns in giro, et 
suas nasanáriíit, et alias mazanarias in Valle-Co- 
vo, et duoscupos, et duas cupas, ti»* de xxx qui- 
ti ales, et alio de xx inodios, cum lota sua per fia, pro 
ad unus de genere meo, si fuerit Clericus, qui in 
vila sua tila Ecclesiu obliueat, et post obitum il- 
lius ad Monatlcrium jam supradictum revertat, 
cum omnibusprestalionibus suis.» Livro dos Tes- 
tamentos de Lorvão n. 31. Os Fâmulos dc Deos 
íiabri, e Trauquilli doiram a Lorvão no de 080 
uma herdade cm Tareiro, e duas igrejas uma 
de S. .Miguel, e S. Pedro ein Tentúgal, o outra 
de Santa Eulalia na villa dc Arquanio c latn- 
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bem • Cvnecdimus cupo de * ivodios, et cupa de 
x quinules in quem ipso fruelu se colcat. ct pro 
memoriam nostra deserviat.» Ibid. n 07. Em uma 
carta do anno de 85.'», que sc acha na Marca 
llispun. Col. 788 sc diz: «E'. de alaúde dono in 
Villa Tauriniano casas nu, et curte, el hortos vi, 
et vincas xti, et vi num qui iude exibit qu inales 
ccc, et sunt tonai vitt.n Apud Dufresne, v. Qui- 
ualis. E no foral de Leiria por El-Rei-1). Aflon- 
so 1, e confirmado por D. Sancho 1 no de 1 195, 
sc ld : tLuboralor sine equo drt de unoquoque 
bube unum sextarium, médium tritici, ct médium 
secundes: post qwim luibuerit quinque Ott inales 
de chio, ilet unum puzal.» Livro dos Foraes ve- 
lhos. 

K cis-aqui lemos cm o nosso paiz já' desde o 
século íx o uso dos quinaes, medidas certas de 
vinho Vimos uma euba de trinta quinaes, e ou- 
tra de quarenta. llecordemos embota a cuba de 
Jlermello, junto <t Ansede, que dizem levava 
perto dc quarenta pipas, e de que falia a Coro- 
grapliia Fort. do P. Carvalho, tomo i, foi. 420: 
mas podemos nós combinar um tempo de ca- 
pineiro, guerras c angustias, com tanta magni- 
ficência dc vasilhas para vinho no mosteiro dc 
Lorvão?... Vasilhas dc trinta c quarenta pipas, 
que apenas hoje e na mais profunda paz, sc 
encontram, e admiram por enlre os vínhamos do 
Allo-Douro?... Alèmd'isto. os Iresentosquinaes, 
de que a terceira doação nos informa, não faziam 
mais que oito toneis; dando a rada loncl trinta 
e sele quinaes, e meio. lie verdade, que a doa- 
ção reza dc doze vinhos; mas iresentas pipas 
dc vinho precisam dc um terreno mui dilatado, 
e oito tonei» de trinta c sete pipas e meia cada 
um, lie cousa Ião rara, que para se acreditar 
precisa de mais prova, que a analogia do qui- 
nai moderno para o amigo. Antes bem, se o 
passado sc lia dc regular pelo presente, tão lon- 
ge estariam cs oito toneis de levarem cada um 
trinta c sete pipas e meia, que não deveriam 
levar por cabeça mais que sincocnta alimides, 
ou duas pipas; pois no foral dc Monção de 1512 
declara El-lleil). Manoel, «qui: a verdadeira to- 
nelada, ou tonel dc vinho, deve constar de sin- 
coenta altitudes, e a pipo de vinte cinco altitudes.» 
Vi mesmo segundo a lei da carregação venda 
tonel lado he o peso de 2:000 livras, ou arraieis,» 
que corresponde exactamente a duas pipas. E 
de ludo se conclue, que supposlo desde os prin- 
cípios da nossa monarchia fosse o quinai o nu- 
mero dc cinco puçaes: no século ix, x c xi nós 
ignoramos a medida certa, que dobrada sinco 

"ver.es, fazia o quinai, não sendo persuasivel do 
algum modo, que então fosse de vinte e sin- 
co a! mu des. 

QljlNDENlO. Cerla quantia de dinheiro,» 
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de quinze cm qn!nze annos «e -pagava a Roma, 
das igrejas annexns aos conventos dos Religio- 
sos. lambem a Universidade de Coimbra o pa- 
ga d is tendas, que os Poniiliccs lhe amu-xa- 
ram. 

QUINHENTOS RUIS. Moeda d'esle nome, e 
valor, que correo 11'este reino. «Tres mil, e 
quinhentos réis, que recebertm em sele peças de 
quinhentos réis, moeda corrente de Portugal.» 
Doe. de S. João de Kyriz dc 15S8 (*J. 

QUINIIOKIRO. O que lem parte, ou quinhão 
otn alguma cousa. V. Pauticiueiiò. «/? seermos 
qttinhéèircs de seus mtrecimentos.» Doe. de Re- 
tiào de 14:50. 

QUINTA. .Medida assim chamada, que leva- 
va outro taulo mais, que a medida pequena. As- 
sim consta dc uma transacção entre o Dispo, e 
Cabido do Porto, e o Mosteiro dc Pendorada no 
de l2'J."i:os primeiros renunciaram a cansoria, 
que tinham no casal da contenda, que eram 
\ittle meios de vinho pela medida pequena, que 
faziam dez moios pela Quinta, e oito moios pela 
do Parto, a qual o Mosteiro lhes devia atinual- 
incnio pagar. Doe. de Pendorada. 

QU1NTAA, o Quintana. O mesmo que quinta. 
Doe. das Bentas do Porto de 139G. 

QUINTO. V. Terço, c Quinto. 
QUIRA. O mesmo que Qcaira. 
QUIRaTH. Quilate. «líuua Cruz d'ouro de 

XXIV qu ir ates.» 
QI.ITA.MENTO. Quitação, escripto, ou bilhe- 

te, por onde consta a satisfação da divida, ou 
qualquer outra obrigarão. * Por quitam ent o das 
ditas libras.» [)oc. das Salzedas dc 1298. 

QUTANÇA. Quitação, recibo, paga, descar- 
ga. Ij também, quita ou perdão. 

QUITaIL Abater, perdoar, dimillir. «E qui- 
tamos-Utes, e fazemos-lhes graça, e esmola de to- 
dolos direitos, que Mós, e a dita nossa Egreja de 
Lamego aviamos daver da dita Egreja de Ile- 
ciúm.t Carla de D. Joio de Chaves, Bispo de La- 
mego, de 1430. Doe. dc Rcciiío. D'aqui, Dar 
quitarão, absolver, c livrar de qualquer obriga- 
ção, e ficar quite, c livre d'ella, aquelle a quem 
sc dá, ou passa. 

QUITE.MENTE. Livremente, sem embaraço, 
duvida, ou contenda. Doe. da Camara de Coim- 
bra dc 1381. 

QUITY. L ivre, desembaraçado, solto. Doe. 
das Bentas do Porto de 1402! 

QUOMA. O mesmo que Quu.vo. «Quoma de 
firos, quoma de foreiros, quoma de Padroadigus, 
quoma d onrras, quoma de Coutos, etc.» Inquiri- 
ções reacs dc 12ii8. 

(•) Pareço fer n morda douro de cinco lOítíc ríc 1). Scbaj- 
tio, ou o meio S. Vicente d'etle,ou de 1). Joio III. 

( Xota do «r. 51. U. Lopc» Fernandes.) 
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QUOMO. Como, tanto, da mesma sorte, «.ií- 
si en casas, quoino en vinhas, quomo en oliveiras.» 
Doe. das Salzedas de 1291. 

QUÓQUÓ. V. Pi pi. 

w 

R. Como letra numeral, valia antigamente 
800: com til valia 80:000 (.}. 

R. Na musica dos antigos denotava rectidão, 
e firmeza da \oz. 

R. Desde o século xiii alô o xvi dclle usa- 
ram os nossos maiores, dobrando-o 110 princi- 
pio «las dicções, c no meio d elias, onde não 
era preciso, ca h inflo no erio a que os Gregos 
chamam Rocatizein, que hc uma impertinente, c 
escusada repetição do /{: v. g. rrasa, rrecor- 
rtr, rrefertar, rreceier, honrra, konrrado, geinro, 
ctc. 

R. Singelo, quando devia ser dobrado, hc 
freqnentc pelo mcsino tempo, r. g, Curtira, 
tera, etc. 

Alô os fins do século xvi ha innumerareis 
documentos em que sc escrcvco o 11 singelo, 
quando devia ser dobrado; notando-sc porém 
que o escreviam muito mais encorpado que o r 
ordinário, ou talvez usavam do 11 grande, v. g. 
fero, lera, baRo, por ferro, terra, barro. 

R. Com esta figura n. scacha na margem dos 
antigos manuscriptos, e denota, que alli falta al- 
guma cousa, quese deve procurar.ou para suprir 
o sentidò da oração, ou para intelligencia mais 
clara do que sc diz. Significa fíequire, ou He- 
quirendum: c algumas vezes inserido 110 lexlo 
por amanuenses pouco advertidos, c menos in- 
tclligcntes, causou não pequenos embaraços, e 
talvez deixou A passagem do aulor inieiramcn- 
le escura, c sem sentido. 

R. Desde os princípios do século xv sc ado- 
ptou em Portugal como nota dc 40 a letra K. 
Em 11111 livro da Torre do Tombo, copiado em 
tempo dT.I-Rci D. Duarte, sc escrevco 'Era de 
mill, JII'IIV annos.* estando no original anti- 
go E. mcccxi-v. Porém antes dc 1400 senão 
acha entro nós documento algum original, em 
que o li figurasse por 40. Depois deste tempo, 
o perdido já o bom gosto da letra franceza, es- 
criptores inertes, c pouco babeis, começaram a 
pintar o XL dos antigos com as notas da Tab. 
2.1 n. 2, f. I,e2, que propriamente nada mais 
são, que um X c um L: e con o pelo mesmo 

(•} E oitrt nós valeu 10 durante algum tcin;o, cojr# se dix 
na co>;tiuu»rjv de.-tc mesmo artigo. 

(1. F. da S.J 
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tempo se introduzisse o formar o R maiusculo 
do modo que vemos na Tu b. 2.* n. 7, a f. 23, uão 
foi dificultoso dar ao lt grande o valor de 
40. Mas dislo já em outra parte largamontc se 
tratou: um só exemplo, d'«mrc muitos que se 
acham em Thomar, notaremos aqui. Havendo 
El-Hei D. Sancho I feito doação a D. Fruilla 
Hermiges de Yilla-Franca de Xira no de 1200; 
no original de Thomar (a quem cila a doou no 
de 1228) se lisura a era do modo, que vemos 
naTab. 2.1n. 1, f. 48. Pedro Alves Secco vindo 
reformar o archivo daquelle convento, por pro- 
visão d'El-Rei D. Sebastião de 1560, trouxe do 
caminho varias copias da Torre do Tombo: en- 
tre cilas se acha a desta doação com esta figu- 
ra: E. si.ee. *iiu: o que demostra, que a so- 
bredita nota do original nada mais lie que um 
A' c um L ligados, e com valor de 40. Porém 
0 celebre amanuense João de Penha fiel, nomea- 
do por uma aposlilla do mesmo Soberano de 
1 li08, para escrever de letra redonda os livros 
de Thomar da leitura nova, tendo em vista os 
sobreditos original, e cópia, julgou que por 40 
devia pór um H, e assim cscreveo a data da- 
quclla doação : E. u. cc. n. iiii ; conformando- 
se com o abusivo estilo do seu tempo, que só 
a ignorância havia introduzido, e que antes do 
quinto decimo século, nunca jamais fura pra- 
ticado. No archivo de Santa Cruz de Coimbra 
se guardam originaes, assim o foral da herda- 
de de S. Yirissimo na Alhada, como o de Anto- 
zede, c lambem as suas copias do século xv: 
A data do primeiro na copia se póz assim : E.' 
m.*cc.'b.' A do segundo copiaram: Era u.» 
CC.*b.' I.1; sendo que nos seus originaes se acha 
a nota de quarenta, que sc vô na Tab. 2.', a. 
1. fig. iii. V. Aueiudo. 

RaBALIIA, Rabhalva, Riubuva, c Rabeisa- 
Bna. No século xiv corria na cidade do Porto 
a medida de líquidos, c sólidos, ou quarta fia- 
batoa, que tomou o nome da freguezia de ltamal- 
de, donde era própria (*). Era alguma cousa mais 
diminuta,quea quarta nota, que nacidadesc usa- 
va, antes que cila fosse alli admillida; nào obs- 
tante que algumas vezes sc mandaram igualar es- 
tas medidas. E por isso nos emprazamentos quasi 
sempre sc estipulava fossem as pensões pela 
quarta nora do Porto, que havia "precedido á 
Ilabulca. díluum moyo de vinho, feito por quarta 
nota d'antc a rabaíha —Seis quarta> de vinho, 
feitat per quarta nova do Porto d antearrabalva. 
— Do vinho dade esticadamente liuum sesteiro de 
vinho... 6 sser pela quarta do Porto, que oraan- 

(•) íothnda a etvmolegia de «nataWai d»daiida is 
"itanuUe," A quarta rahfúra figara em diversos cartorio». 

(Neta de 1. I*. Rtl>oiro.) 

da dereyta rabhaloa. — Dous pueaes d* vinho, (ei* 
tos per quarta dercita do Porto d unle a rabeha- 
ira.» Duc. de Iloslcllo do século xiv. 

RABÁS. Arrebatador, ladrão, o que leva por 
força, c arrebata. Lobo rabás; do latiuo: Lu- 
fnis rapax. 

RAREL, Rkdel, R.miii., c Amubii.. \. Aniu- 
011.. 

RABIADO MÓR. V. Auabudo, e Arabi. _ 
RVItlAYEL. Em um instrumento de partilhas 

de 1351) lôinos esta verba: «Ifumas Dagtataees 
em linguaiyem, e huum rabiuvel, e huum senti 
todo em pergaminho, e liuum quinto, e huum sei- 
timo en papel.» Doe. dc Pendoradn. Eseria es- 
te Habiavel alguma Pratica criminal, ou Alfar- 
rábio, por onde os Rabulas, c Advogado? daquello 
tempo se governavam no seu oflieio, que era 
mais de razões vãas, que dc solidas razões (••) ?.. 

RaROL\RIA. Palanfrorio, palavrada, trovoa- 
da de vozes, sem substancia alguma dc razão, 
c fundamento. IIc de Barros. 

RÁBIDOS. Já conta alguns séculos o pre- 
juízo luuco, com que o vulgo Porluguez cha- 
ma aos Castelhanos Habiidos, como se nasces- 
sem com um grande, e vergonhoso rabo. Mas 
não ha que admirar nisto ; pois todas as nações 
confinantes, entre quem houve guerras, ódios, 
invejas, etc. sc costumam reciprocamente inju- 
riar com anexins, e apódos, ou bem, ou mal 
fundados. E sc os Portugnezcs chamam aos Hes- 
panboes Jtabudos, estes o» tra tanv de Judios. Os 
Francezes lambem chamam aos Inglezes Habu- 
dot; c isto »omado de uma palavra equivoca, 
que assim como significa bizarro, guapo, ebein 
alinhado, igualmente quer dizer rabudo. lie ver- 
dade, que de algumas narões, e familiasse con- 
ta, que nellas nascem alguns, ou lodos com ra- 
bo, ou maior, ou mais pequeno. Dizem que na 
ilha Formosa ha uns homens silvestres com unia 
cxcrecencia no fundo do espinhaço, a mododfe 
rabeie; vivem no campo, esãomuidamninhos 
aos moradores da cidade; porque em apanhan- 
do algum dclles, o despedaçam: Que nos mon- 
tes da ilha de Bornéro ha uma casta di* gente, 
que toda nascc rabudo i Íí segundo a líelaçilo dc 
Pedro Marlyr, na terrachamada Insignanim, ha 
genle com rabo, não flexível, couto o dos ani- 
maes, mas lào duro, e tezo, que senão assentam, 
senão em bancos furados: c para se assentarem 
no chão, mandam fazer buracos na terra, em que 
mettcin o rabo. Mas confessando ingenuamente 
que lia monstros; nós sempre diremos, que não 
havendo embaraço, a sabia Natureza procede 

(••) "Hibi Abel" ó o nn.nç do jiuetnr d\ ebra Qual el!a fos- 
se, e o teu assumpto, itío v para adivinhar. 

ÍNola il« J. P. Rilictro.J 
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invariável cm seguir ns leis cosmologicas, que 
rccebeo do seu Aulor, c pelas quacs o racional 
não deve nascer rabudo. 

Dons fundamentos tiveram os Portug-iezes 
para chamarem aos Castelhanos rabudos. O pri- 
meiro foi a balela que eorreo, de que a Kai- 
nha D. Brites, mãi d'EI-Kei I). Diniz, e des- 
cendcntc por sua mãi da casa de Gusmão (que 
diziam tivera alguns (iIlios com rabo) nascera 
com cauda. E subio tanto dc pogto tão gros- 
seiro prejuízo, que das choupanas entrou pe- 
los palacios; e lil-Rci D. Sebastião no 1.® de 
Agosto dc 1569 fez abrir Iodas as sepulturas 
dos Heis, que estão no mosteiro de Alcobaça, 
com o pretexto de ver o estado dos seus cór- 
pos: mas na verdade só a lini de fazsr exa- 
minar no da Rainha D. Brites a lai suspeita, 
que se achou ser inteiramente falsa. O segundo 
fundamento, e que assim se pôde cliampr, foi: 
que esta Rainha introduzio em Portugal as cot- 
ias de rabo, ou caudatas, de que usavam anti- 
gamente as maiores senhuras, e príncezas. E a 
frugalidade portugueza, estranhando o traje, 
deo o titulo dc fíabuda á introduclora deiIc. E 
d'aqui por desprezo se attribuio aos Castelha- 
nos o mesmo titulo (*). V. Agotes. 

RAÇAM. I. Hoje se toma pela porção, que 
a cada um se dá para o seu sustento, e usos 
da vida em uma communidade, collegio, famí- 
lia, navio, exercito, ele. Outras raçoens havia 
nos princípios do reino, c hoje mesmo conti- 
nuam a pagar-se d'aquelias terras, que ou são 
reguengas, ou por doações, e outros títulos, 
passaram da Real Coróa, assim a particulares, 
como a Communidades, Cabidos, e Mosteiros. 
Todos os direitos reacs, e particularmente as 
jugadas, eram chamadas raçoens, e cada uma 
d elias se dizia no singular Jus, fíes, Dilio, J)o- 
tíuníwm, liona, Facultas. O mesmo nome de ra- 
çoens conservam ainda hoje estes fúros, ou ju- 
gadas, que em umas partes são dc quarto, em 
ou ir as dc quinto, de sexto, dc oitavo, de quar- 
teiro, otc. V. Jugada. No foral de Leiria dc 1142 
diz El-Rei D. AlTonso 1 : *Miles, qui non fae- 
ri per naturain, si perdiderit eqnum, stet in foro 
Milites per itous anitos; d vinde, si non habuerit, 
det rationrtn.i Livro dos Eoraes velhos. Eram 
pois os Cavalleiros peorns, assim como os fidal- 
gos, isentos de ração, au jugada, cm quanto ti- 
nham cavallo, e o podiam manter para o real 
serviço No de Tlinmar de 11G2 se determina: 
*Se alguttm dos Cavalleiros comprar vinha ao 
Peom, seja livre: e se casar com a molherdo Peom, 
toda herdade que ouver seta livre. E se o Peom 

(•) -Habudi so chama cm documentos a letra gotbica 
(Nota dc J P. Ribeiro.} 
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podtr teer Cavalleiro, aia foro de Cavalleiro. Ca- 
valleiros aiatn sas herdades livres. E se alguum 
dos Cavalleiros veer a vilice, e non possa servir 
tn Cavallaria: en quanto viver aia Outra de Ca- 
valleiro. E se o Cavalleiro morrer, a molher que 
ficar, seja Onrrada, come en dias de seu marido: 
e nenguum filhe esta, ou filha d outro qualquer por 
molher, sen vontade sua, e de sem parentes ... E 
se a alguum dos Cavalleiros morrer o Cavallo, 
e non poder aver onde compre outro, nós lho da- 
remos: e se lho non dermos, esté onrradamente, 
atd que possa aver, onde compre outro.. . Peomt 
den de /laçam quanto soen dar os Peoms de Coim- 
bra per quarteiro de xvt alqueires, sen braço, e 
sen lavou: Devino. e de linho den a oitava parle: 
De madeira, que tragam pêra vender, den a oi- 
tava parte. En bajaradiga de tino, ek\ Uoc.de 
Tliomar. K no foral da mesma villa de 1174 
su 16: tjugadas seiam per Quarteiro de xvt al- 
queires, per alqueire de dereito <> Ibidem. Era 
logo a jugada synonitno de raram. 

RAÇAM. 11. Porção, ou côngrua, que se dava 
aos Belieiados, e ministros da Igreja, ou fosse 
em distribuições quotidianas, a que chamavam 
diário; ou fosse cada mez, a que chamaram 
mensura; ou finalmente por anuo, como hoje 
mesmo se pratica; consignando-lhes certa quan- 
tidade de frutos, dízimos, ou dinheiros. No fo- 
ral dc Santa Cruz do 122.» se acha : «Cín icos 
qui suas casas habuerint, et rationes tenuennl; 
si non fecerint porque suos oi dines perdant: que 
nunquam perdant suas casas, nrc suas ratinn£s. 
Et quando transmigravei !nt, sugs haberes. hwre- 
ditent suos parentes, qui eiren magii habue- 
rint: et ubi mandaevrint suos Itaberes cum suas 
línguas, ibi prestent. El si slne lingua obierit, 
suos filios hcereditent, aut suos parentes magis 
eircam, et dent illa terlia parte pro sua alma.» 
Dwc. de Moncorvo. Xota os lilhos dos Clérigos 
habilitados para herdeiros, quando o crime dos 
pais se não reputava tão grave n'aquelle paiz, 
como a legislação presente o considera. 

RAÇAM. III. Assim chamavam nos séculos 
x, xt, e xii ã parte, sorte, ou quinhão da he- 
rança, que a cada um dos nituraes, ou her- 
deiros cabia nas igrejas, mosteiros, ermidas, 
oralorios, ou outros lo -ires pios, como hospi- 
tacs, albergarias, ele. Estas r<içoens se auginen- 
lavam, e beneficiavam algumas vezns com 119- 
vas, c mais avultadas doações dos mesmos her- 
deiros, que n'isto mesmo tinham seus têmpo- 
ra es interesses; crescendo as comedorias, casa- 
mentos, ele. à proporção que os primeiros fun- 
dos se atigmenjavam. Succedia porém algumas 
vezes, que os doantes so não propunham au- 
gntenlar, senão aqueila porção, que nos ditos 
mosteiros, ou lugares pios lhes cabia. E neste 
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caso as outros uiroens cm nada ficavam m.íiu 
avultadas, c crescidas. No dc 1081 Iructcsin- 
do Tructesindiz, c seu filho Pclagio Triictesin- 
diz doaram certos bens ao Mosteiro de Pedroso, 
de quem eram herdeiros, e dizem: «Si peccato 
impediente, per incidiam diabtili, ipsut Monasle- 
ri um Petrosi, aut illud de VillaCo ro parlitum 
fuerit a faieis: deserviant isla omnia, quer min- 
damas, ad nostras Rationes in ipsis Monasle- 
ri is sereis Dei, t/ui ibi liabitarerint. Si ren) Serei 
Dei in eonmune eixerint, communiter cunetapos- 
sideant.» Doc.de Pedroso. No de 108í> Plamua, 
fiiha de IloHcrigo, fez doação a Pedroso Iam de 
hmrditate, quam de Ecclesia na vil la de Alqo- 
rotim; declarando logo, <|0C dividindo-sc as 
rendas do mosteiro, «ín tpsa meu Ilatione de- 
serda ipsa hirreditate.» Ibidem. 

RADAR, ou Uoimh a vinha. 0 mesmo, que 
Redrar, ou Hedar, isto ho, dar-lhc segunda ca- 
va. «Dareis hum dia ó tinha d cavar, e outro a 
rradar, e a vidrar» («Mn alguns prazos se diz 
vidar). Antigamente liedrar, era defender: e 
Redra, defensa. B coino esta cava se dirige a 
chegara terra* ao pé das videiras para as de- 
fender (lo sol, por isso lhe chamaram Itedrar, 
c Ikdra. 

-f-RAER, ou Reer. Raspar, tirar. Ycra de 
radere. 

•J-RAFECE. Baixo, vil, despresUcl. Vem do 
ai abe ltahis, ou do castelhano rahes, (jue tem 
as mesmas significações. 

«AGIRA. V. RA MOIRA. 
RAYYA. lufatnia, àleivc, nota, labéo. *E$lc 

Frade alguma cousa tem sintida porque nospoem 
esta rayra.<• Silo palavra do barbeiro contra o 
pregador Fr. Vasco da Alagoa, que rogado pa- 
ra aplacar o povo dc Lisboa em um sermão na 
igreja dc S. Domingos: ellc, que era todo da 
parte da viuva d'EI-Roi D. Duarte, entrou em 
grandes declamações contra o povo, que não 
queria, que cila tivesse o governo do reino; 
tratando-os dc desobedientes, ingratos, e trai- 
dores, igualando-os aos 1'ramengos dc Bruges, 
que quizeram malar ao seu Duque Filippe. 
Com isto bc irritaram todos, e foram ao con- 
vento dizer ao Prior, que pozesse fora o prè- 
gador, senão que punham fogo, c derribariam 
o convento. O Prior assim o fez. mas o prega- 
dor escondeo-sc, c não teve perigo. Pina, Chron. 
d'Et Rei D. A/fonio V, cap. -■>. Já naquelle tem- 
po eram os barbeiros censores dos sermões! 

RAIZ. O mesmo que bens dc raiz. Doe. das 
Bentas do Porto dc 1IJJJ0. 

RMZES. O mesmo que Raiz. «Leixo todos 
meu* beens, inovis, e raizrs.» 

-j"{- RAI.EAR. Remoer, raivar. 
RALLAN. O mesmo que 1leal, moeda. eCen- 

RAN 

lo, e vinte reis em dinheiro, dt seis seilis o ral- 
Ian, como Filiei mandar.» Doe. do século xiv. 

RAMADA, ou Ramata. Pescaria, que se fazia 
com ramos, lançando grande copia ddles nos 
mais profundos poços; para que o peixe subin- 
do das lapas, c raizes se acolhesse a ellcs. 
Era mui fiequentc este serviço dos colonos para 
com os senhorios das terras. 0 tempo, que 
aperfeiçoou a arte dc pescar, igualmente ron- 
sumio o usadas Fl amadas. Y. Emtro.iscauj. 

RANCOROSO. V.Rancluoso. 
RANCOURA. Querella, ou queixa judicial- 

mente, e contra alguém dada peraulc o juiz. 
V. (JiEixiMK. No foral de Thomar de 1174 se 
diz: *Se alguém de casa d'oulro, ou dc fora, 
cousa jjer furssa filhar, e seu Senhor teer con 
rancoura ao Encommendador, ou ao Alcaide, ou 
ás Justiças, ou ao Aloordomo, eu dobro congo- 
nha » Doe. dc Thomar. 

No de 1204 o Mosteiro de Maceiradão deo 
foral aos moradores da sua granja de Eiguei- 
rc"do de Céa: não existe o original, mas sim 
uma copia collaciouada com o que tinham os 
moradores da dita granja, mandada publicar pe- 
lo Juiz de Cea no de 1470, e nelle se diz: *Et 
ticinum, qui raguram fecerit foras, et noluerit 
darc directum, elc.t E nada mais diz senão, que 
qualquer dos moradores, que se for qucrellar 
fõra desta granja, c não quizer pagar a eoima, 
ou pena, que por isso mesmo devia incorrer, 
pagasse por cada vez meio bragal para o senho- 
rio da terra. Dc sorte que Ilagura lie o mes- 
mo, que Ilancura, ou Rancoura, mudado o c 
em g. Mas vejamos como traduzio um grande 
mestre de Viseu este foral no de 1483, cuja tra- 
dução foi dada cin publica fórma: diz assim: »E 
qualquer vezinho, que fizer regada fora da rega• 
dura, que for hordenala, c não quiser dar o di- 
reito, pngue hnunts meios bragaaes.»—Risum te- 
tientis amici! Outra copia do mesmo tempo, mas 
não autcnlira, traduziu assim: *E o \illtlao, ou 
Yillãa, que força fizer fora, e nom quiser catidar, 
peijlemeiobragall.» Doe. de Maceiradão, que nos 
desenganam bem da ignorância daquelles tem- 
pos, e dc que as agoas, tanto mais longe dos 
seus nascentes, quanlo mais turbas, e noci- 
vas. 

RANCVRA. 0 mesmo que Rancora. Aclia-so 
nos foraes antigos, c no mesmo sentido. 

RANCCRAR-SE. Qucixar-se perante o Juiz de 
alguma violência, injuria, ou afronta, que se lhe 
fez, ou a cousa, e pessoa da sua obrigação, 
o Tanto d parte, que se r«nc«r<?r en dobro compo- 
nha.» Doe. de Pendorada de 12'Já. 

RANCUROSO, A. O homem, ou mulher, que 
querella de alguém, e que na presença do Juiz 
manifesta, c quer provar o crime alheio, e pro- 
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cura a satisfação, e vingança da s.ia própria 
injuria, ou que como tal se considera. O lesa- 
do, queixoso, o (Tendido, agravado. Nada mais 
frequente nos foraesantigos. No de Santa Cruz 
se diz: *Et qui in termino de Sanda Cruce filia 
aliena rapuerit, txlra sua voluntate, quod pectet 
xxx morabitinos, médios a Palatio, et médios 
al raucurosa... Et qui ornem de Sanda Cruce 
prisierit in presione, quodpeetet xxx tnorabitinos 
al rancoroso, et septimo a 1'alatio... Ad Judicem 
nulli respondeat nadi tine rancoroso.» Doe. de 
Moncorvo, li no da villa de Aíoz: «FA qui in 
termino de Molas filia aliena rouxaverit, extra 
na voluntate, pectet ccc soldos ad raneurosum, 
et exeat omiiiero... Et hominem de alia terra, qui 
Cavalleiro de Molas dtscavalgar, pectet i.x sol- 
dos ad raneurosum. Et qui hominem de Molas 
preserit in presione, pectet ccc soldos a rancuru- 
su., . Et qui rícino occiderit, et in sua casa fu- 
gerit, qui post illum iníraverit, et in sua casa il- 
lum matar, pectet ccc soldos a rancurusu... Et 
qui mulier aliena percusserit, pectet \\x soldos a 
suo marido: et nou responda sem rancurusu, ele.» 
K no dc Castello-Branco: a Et qui ferit de Ian- 
cea, aut d'espada, pectet x ff: Et si tranúret ad al- 
tera parte, pectet xx ff. al rancuroso.» Doe. de 
Tliomar. 

RANCURUSU. V. Rancoroso. 
RANIJOaDA. Fressura. tDe Pedida humara- 

nhoada de carneiro, com duas soldadas de pam, ou 
seis soldados, se os nós quisermos.* Doe. de lius- 
tello de 1316 ('). 

RAPAZIA. Ihmno, vicio, brecha, detrimen- 
to, que o peso da terra, v. g., podia fazer em 
um edifício: alludindo ás travessuras dos rapazes. 

RASA antiga. No li\ro primeiro dc Vários 
Prazos do Convento da Serra, a foi. HO, se 
acha um de Tarouquella dc 1570 com pensão 
de 2G alqueires de trigo medido pela rasa anti- 
ga. * E sendo caso, que nâo haja medida da rasa 
antiga, e não se poder medir por ella: então elles 
cazeiros pagaraõ pela medida noca, ao respeito da 
medida da rasa antiga, que cem a dizer: HO al- 
queires, e «itfio de trigo da medida da rasa no- 
va.* li por esta conta excedia a rasa antiga a 
medida nova em um çnfamim, e botelho e meio, 
com insignilicante difierença. 

RASCAM. Escudeiro, pagem, moço grave dc 
acompanhar na casa dos Grandes ("). Ant. (•«•). 

(•) ->ft*nb»ada° ser Irescora nto se prova, o e?ta palavra 
tó a tenho acbiulo u'e>l« documento. 

(iNola de J. P. Ribeiro.} 
(••) "tlaíc.lo, e rajeía- entenderia antes se criado» inferio- 

res, apezar de que Fonfeca no uso actual da língua n faca 
Mnonimo dc aia. «Hascoa» è mais natural entender se de ar- 
ripellar o Cabello, que de clamar. 

(.Neta de J. P. Ribeiro.} 
(•••} Confesso que nâo entendo esta ab'C»íatura 1 

(I. F. da S.} 
Elucidário Tom. ii 

RASCAR. Dar vozes, clamar sobre alguém, 
grilar Aqui d'El-liei contra cllc. V. Cabello, e 
Caritrl. 

RASCOA. Criada grave, ala de senhoras. Ani. 
RASO. II. Humilde, pobre, abatido, despojado 

dos bens da fortuua, sem distinção, e nobreza. 
Ani. 

RASO. Medida, ou alqueire, que, gegundo o 
Censuul dos votos do Porto, leva ires quartas do 
alqueire corrente, menos meio çalamiiu. 

RAUDAO, Roudão, e Rodano. Còr de rosa. V. 
Cavallo iiacdào. 

RAUSADOR, Rousador, e Rouçom. Com este 
opmbi ioso titulo se notava, e já desde o viu sécu- 
lo, o que roubava filhas alheias, e honestas, para 
abusai- com violência da sua honestidade, o que 
as forçava, e oprimia contra a sua livre vonta- 
de. Y. Raqso. Em o Synodo Compostollano do 
11 li, can. 19, se diz: «Ab hora nona Sabbathi 
usque in feriam secundam hora prima, nullus Sayo 
habeat licentiam piíjnorandi, nisi homicidas, la- 
trones, scilicet violatores virginum per fim, rau- 
satores, et proditores.» Entre os Concílios de Hesp. 
tomo in, p. 3á4. E nole-seque o violaloresoir- 
ginum, he delíiniçào dc fíausatores. No foral da 
Lourinbãu dc 1218 sc determina; «O rousador 
seja preso, e justiçado : se fogir, pague ccc sol- 
dos ao Pretor, eavenha-se com os Pais, ou pa- 
rentes da mulher.» Livro dos Foraes velhos. Em 
o antiquíssimo Poema da perda de Hespanha, 
cujos fragmentos nos conservou Faria, se cha- 
ma a D. Rodrigo Rouçom, como ftrçadorda Cava 
(lima das grandes novellas, em que abunda a 
historia do nosso paiz). iO Rouçom da Cuca em- 
prio de tal sanha.» 

RAUSAR, Rauxar, Rocsar, c Roixar. Forçar 
mulher, corrompel-a porforça, fazer-lhe violên- 
cia, gozar delia contra a sua vontade, furlal-ads 
casa dc seus pais, ou parentes com e damnado fim 
de abusar da sua honestidade. Y. Homiseiiio , « 
Rancuroso. Do latino Rapere se disse Rausar. 
V. OiiiziF.no. 

R.\USO, Rauxo, Rossk, Roxo, Rouso, Rousso, 
Rouxo. Assim chamaram, não só o roubo dc algu- 
ma filha, que vive cont seus pais, curadores, ou 
parentes, e qtic violentamente he conduzida de 
um logar a nutro á vontade, e disposição do rou- 
hador lascivo : mas também a violência, que se 
fazia a qualquer mulher, ou fosse solteira, ou ca- 
sada, ou viuva, que sem ser furtada era violen- 
tamente e contra sua vontade, olíendida : como 
sc dirá (V. Scola), e se disse (V. Aforciar). Ye- 
pes, na Chron. de S. Dento, tomo, v, pag. 4:t9, 
nos oflterere uma doarão d'El-Rei Herm tido do 
997, que diz: «Et insuper intra ipsos dextros 
non habeant licentiam ingrediendi in eis, non Sa- 
giones de Rege, non de Pontífice.,. non pro lio- 

12 
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tnicidio, non pro raitso,necproulhi culpa, ele.» 
E no Concilio de Covança, do meio do século 
vi, cap. 8 : tj/andamus, til in Legione, et insuis 
terminisy et in Gallecia, et in Asturiis, et in Por- 
tugale tale sit judiciam semper, quale est consti- 
tulum in decrctis Adelfonsi ltegis pro homicídio, 
Jiauso, pro Sayone, aul pro cmnibus caluvtniis 
suis.* Em um diploma d'EI-Reí D. AÍTonso \i 
de 1094 se lê: < TaliUr, ut no» t» islãs hcureditutes 
Merino, neque Saione, neque pro Hosse, neque pro 
omecidio, etc.« Apud Marleu., tomo i, Ampliss. 
Collect. cot. 548. 

No de HíO Et-Rei D. Alfonso liem iques fez 
uma larj»a doação, em honra de Deos, e de todos 
<)s Santos, c particularmente de S. João Baptista, 
patrono do Hospital de Jerusalém, a I). Raimun- 
do,Ç/Vonírm/or dos Santos Pobres de Jerusalém, e 
a I). Aires, Prior do» Frades de Portugal, e Galli- 

Livra, couta, c exime de lodos os encargos, di- 
reitos, e portagens, todos os seus bens presentes, 
e futuros, c a todas as pessoas, que noites morain, 
assim nas herdades, e coutos, como nas igrejas; e 
tudo absolve de todo o tributo, e direito real. 
Porém se algum destes commcttcr«Furto. Homi- 
cídio, vel Ilapina mulierum (quce Ilausum dicitur) 
qualquer que alguma destas Ires cousas reali- 
ier, vel actualiler comiserit, et legitime compro- 
bari potuerit, omnibus aliis occasionibus, et euvi- 
lalionibus remotis, juxla possibilitatem suam com- 
ponat; ita quod causam non perdal. E metade 
desta composição seja para a Coroa, e a outra 
metade «m ipsa hcereditate retàaneat.» Este gran- 
de privilegio confirmou depois o mesmo Monar- 
cha, com sua mulher, e filhos no de 1157 a ins- 
tancias do mesmo D. Raimundo, Mestre do Vene- 
rável Templo de Jerusalém, e do Prior Ptlagio. Li- 
vro dos Fomes velhos. Em Thomar se conserva no 
seu original um semelhante, equasi idêntico pri- 
vilegio de exempçilo de todos os bens, pessoas, 

• e familiaresdos Templários, concedido pelo mes- 
mo Hei, com sua mulher c filhos no de 1157, 
e lirmado, ou expedido no de 1158 (como se dis- 
se v. Ckcz): c sendo obrigado por bulia ponti- 
fícia, que havia conseguido Pedro Arnaldo, Pro- 
curador da Ordem do Templo nestas parles, a 
conceder-lhes tâo ampla e exhorbitante liber- 
dade. Dilíere alguma cousa o original de Tho- 
mar da copia que Figueiredo nos deo na Hist. 
do Hospital. § 52, tomo «, foi. 104, tirada do 
Livro dos Mestrados. Em quanto ao fíauso dis- 

òe o seguiiito: «.Si vero ahquis veslrorum Ao- 
rtiRum, in aliis veslris hwreditatibus, extra Cau- 

((■ v restros morans. furturn fecerit, vel homines 
occ : erit,aul ra/itum comiseril (é ei--?q'ii o llauso, 
Rapto, ou Ilapina das mulheres) et legitime con- 
ote., is fuerit, omni1'».* aliis exaxtionibus remotis, 
juxla possibilitatem suam componat; \ta quod ca- 
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sam non perdal: et de luis, qual pradicla com- 
yositioue persolreril, medietatem Aíichi, vel meo 
Successori redat; mediatas verá in ipsa haredi- 
tult remaneat.» Finalmente, no foral de Villa- 
verdejunlo a Lisboa, de 1218, se determina, que 
o matador pague mil soldos, e não os lendo seja 
enforcado, e o mesmo srj.i de Jloxo: tdimidium 
Pretori, si dare «on potuerit, suspendalur.t Li- 
sro dos J'oraes velhos (*). 

RAUSSO. II. Também se lomon pela multa, 
condemnação, ou pena, que asleis impunham ao 
forçador de mulher. Nas inquirições regias dc 
1258 se achou, que a Ordem do llospilal tinha 
na freguezia de Santa Cruz da Maya seis casaeí, 
que lhe havia empenhado Fr. Adrião, o qual 
foi ter a um moinho, *et forciavit ibi unam mu- 
lierem» e o Rico-homem, que então linha a 
Maya, tdemaudabat ei fíaussum.» E para satis- 
fação d'aquelle crime fez o dito empenho. 

HA VIMIOSO. Rabujeulo, mão de contentar. 
IlAY'A. Rainha. 
RAYAAEES. 0 mesmo que Jleaes de mais, 

ou menos ceitis. V. Rbai.. l)oc. de IMS). 
HAYáL i/oimo. Valia Ires livras das antigas. 

«Foram uvaluados os xxiv marcos de prata por 

(•) Em feito dc -Rousso,» nn fnrçamfnto dií m-jlhrr. e forni- 
do a lei dlil-IUi D. A0on»o IV : tanto que se a mulher quei- 
xar, ou querelar cio algum, «ave jaz cum tila por torta,» a 
Justiça a deve tirar do poder dc stu |init c pô!-a cm «isa do 
um I-Mi:eia bosn, ou em rata dc um do? juizes. K se alguma Mu- 
lher forçarem tm povoado,de»e querelar; dando gramles vozes 
e dizem/o : "Vedei que we lazem:» hindo pur t-cs ruas; o fa- 
zendo-» assim, será a querela tnledoira. li dcie nomear o 
que a forrou por nume. K te alguma mulher forçarem cm 
deserto, ileye faier os cinco <inaeí, par» que jej i váiida a dl- 
taijuerela; o* quaes compridos, c acabados est i o corpo cm 
perigo, e fiiltando algum didle^ a querela lie uenhuma, <• o pri- 
fo deve ser mIIo. E'os cinco sina« j.io os seguintts : 1.* Na 
ora que o homem delia travar, doe dar grandes vozes, e bra- 
dos, dizendo; «Vedes que me fe* Vi am ;, ooeneando-o tk>r sou 
nume, â." l»cvc ser Ioda carpida. 3.* ftere vir pelo Caminito dan- 
do grandes vo2i-s, qtieitando-se ao primeiro, e ao segundo, e 
ao terceiro, * nos outros lodos que achar: «Vedei que me fei 
Foam.a i." Deve vir á villa sem fardamento nenhum. 3.* fi- 
nalmente: deve hir á Justiça, e n.'io entrar em outra casa, se 
não direilamiTito hir-sc ,1 justiça. — E f.iltanlo alguma coii-a 
destas não se lhe adiritlia a querela. Hl lt> i D, IVdro declarou 
que ;>ara a mulher se diíer forçada, deve logo partir do feito, 
c do lugar, onde lhe faiem a'forç4i, bradando, que «Fuam jou- 
vera coin cila per força.» E que'na villa Miniio julgava a mu- 
lher forçada, salvo se ã tiverem em lugar, que não pu.vsa bra- 
dar ; «porem sahindo do lugar, deve-se lugo carpir, o bradar, 
e hir-so logo gritar á Ju>tíra, e faicr o mate que he costumo 
do llfinoein estos casos.* K depois El-Rei D. AITunso V decla- 
rou, que todo u homem de. qualquer estado, ou coiwliçSo, quo 
"por força dormir com mulher casida, virgem, ou viuva, que 
boiíc tameute vivesse, morra uor i.vs» mesmu, sem que nonhum 
privilegio pessoal o relevo ue semclbantc penn, c lambem to- 
dos o? que para isso dessem ajuda, ou conselho. E que não obs- 
tante o forçador casasse com n virgem, ou viuva forçada, não 
deixaria do - r punido de niorlo, como to nunca houvesse ca- 
sado.- — F. i«tOs« entende das quo verdadeiramente foram for- 
çadas, não dando ao feito algum consentimento voluntário, 
ainda que depois do feilu consumado, nelle consintam, ou Hcm 
qualquer prazíuvnio; porquoivto não livra oforça!orda dita 
pena ; - .lui se El-ttei por especial graça Iba quízer perdoar. 
0»d. Alf.» livro v, til. ti, per tol. 

(Nota do aucior.) 

t 
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»c litros, a xxv Heras o marco: foram tenJudos 
for cxx Urras os xxx escudos: as dez Frolenças 
por xxx livras: os dous rayaaees d ouro por seis 
livras. Doe. de Pendorada de 1355. 

HAUA. Infamia, aleive, nota, labco. 
IlAZ. Cabeça, cabeceira. Apud Bergança. 
II AZ A , e Siídiúo. Propriedades de rosa, e ser- 

rão se dizem aqttèllas terras, dasquacs sq paga 
foro um anno sim, c oulro nào. Ani. 

RAZOAR. Referir, contar, reproduzir, rela- 
tar alguma cousa. «Ilazoadas Iodas por miúdo», 
contadas todas singularmente, sobre si, coiu 
distineção, e por miúdo. 

REAL. Moeda d'ouro, prata, c cobre. O real 
d ouro lie dos princípios d'este reino, assim co- 
mo a mealha d ouro. V. Mkai.ua, cUayai. d'ou- 
no. E dizem se lhe deo esto nome por nelle se. 
acliar o real escudo das armas portuguesas. IS 
que muito oshouvesse emPortugíl, liavendo-os 
em França, em Sicilia, e outras partes?.. . O 
real de prata lavrou-o El-Rei I). João I, sem- 
pre com o mesmo preço, mas cada vez menor 
no peso. Seus successores os continuaram até 
El-Rei D. Manoel, em cujo tempo havia reaes 
de prata com o valor de 20 réis, e outros valiam 
30 réis. El-Rei I). João 111 continuou os reaes 
de prata, mas com o valor de 40 réis.—Tinham 
os mesmos ninhos, que as suas moedas de 60 
réis, mudado sómente o 80 cm 40. Lavrou lam- 
bem esta moeda El-Rei D. João IV, chc orneio 
tostão, que ao presente corre. Na Camara do 
Portd se conserva uma carta d'EI-Rei D. Joào 
II, csobre o calor das moedas d'ouro, e prata, 
que mandava lavrar no de 1 489», c pela qual 
majida, que «o fíeal de praia fosse de 20 réis, e 
o meio lleal de 10 réis. E que em cada marco de 
prata liaja 11 4 peças dos ditos íieaes, e 22S dos 
ditos meios íieaes: E que fosse o preço do marco 
de prata I $280 réis (') que he o preço de seis cru- 
zados.» Também liana reaes antes d'ÈI-Rei !). 
AITonso V, um dos qnaes fazia o valor de 3 li- 
vras, c inicia das antigas, que sendo de 30 réis, 
valia o dito real 126 reis. li d'este real se faz 
expressa menção cm uma carta dc compra do 
Cabido dc Lamego pelos annos de 1454. V. 
Li viu. 

Dos reaes de cobre uns sc chamaram brancos, 
e outros pretos. Os primeiros fez lavrar El-Rei 
D. Duarte, e I). Alfonso V, c se disseram bran- 
cos, pela muita liga de estanho ("). Os que se ba- 
teram antes de 1440, valiam 10 ceitis, c tres 

(■) Ali.ls 2-5280 reis, ao que parece; erro que todavia tt 
nao acta» rc&alvado na respectiva tahctla dVriatas da primeira 

(I. F. da S.) 
(••) A lig.i «ra dc prata, e nunca do estanho. 

(Nota do sr. M. B. Lopei Fernandes) 
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quartos de ceitil: os que se lavraram até o dc 
1453, valiam um real e dous ceitis, e dous 
quintos dc ceitil: os que ao depois se lavraram 
até ode 1462, valiam um real, um ceitil, e um 
quinto de ceitil: c finalmente os que se lavra- 
ram desde então, valem seis ceitis, e este he o 
valor do presente real. Porém nos contratos dc 
compras, vendas, obitos, etc., os contratantes 
sc faziam uma lei particular sobre o valor do 
real, eassjm como algumas vezes declaram, que 
o real valia 35 livras (*)j dizem outras, que o real 
constaria de sinco ceitis. 

O real preto, chamado assim por ser dc puro 
cobre, fez lavrar El-Rei D. Duarte: dez d estes 
pretos faziam um real branco. E daqui vem que 
nos prazos dc Alrnacavc, e outros, já nos princí- 
pios do século xvi, se faz larga menção de real 
de dez prelos. Valia cada um pouco mais de um 
ceitil; porém os que sc lavraram no de 1 473 va- 
liam sómente tres quintos de ceitil. Para evitar 
tanta confusão, desde El-Rei D. Joào II até El- 
Rei I). João III se lavraram os reaes pretos de 
scifcceitis. Tinham dc uma parte um II debaixo 
de uma coroa, e da outra o escudo do reino, 
com o nome do Rei na orla. D esta moeda la- 
vrou também meios reaes El-Rei D. Sebastião, 
com valia de tres ceitis: tinham dc uma parte 
umS coroado, quequeria d izer&rÍKWf útnuí: da 
outra um /{ entre dous pontos no alio, e a letra 
Sebastianus I."' (*'). 

REAL k meio. Moeda d'E|-Rei D. Sebastião: 
valia nove ceitis. 

REAL. O mesmo queexprciro, ou arraial, cm 
que está o Rei, ou o general, ou a bandeira, e 
estandarte real. 
»REAL BRANCO. Continha dez reaes pretos, 

a que cintilavam Reaes piquenos. Assim consta 
de um documento de Bostello de 1425, e outro 
da Universidade dc 1500. Em um documento de 
Santo Tvrso de 1519 se diz: «Mil, e duzentos 
reaes brancos, de dez reaaes cada huum.» Cada um 
d estes reaes valia tres libras emeia. Cod. Alf., 
liv. IV, til. I. § 50. 

REAME. Reino, governo do reino. 
REBENTINA. Ira, furor, raiva, cólera, de- 

sesperarão. t Ou rindo eslo D. Gomes, e os que 
hião com el, xreceo-lhe a rebentina, e nom le ca- 

[•) No cartono da írcpiieiia d« S Martinho de Cintra Mista 
uma e-criptura de i >ie Dezembro de I i6t, em ijue a coll-R.a I* 
fleo de aforamento um terreno em Itio do Mago* por l£2fti> 
réi* branco», de 35 libras o real, moeda corrente. Vej. ntíl# 
Elucidário aí palavra* «Alvaiak e Doin*. 

(Notado sr. M. D. Lopeí Fernandes.) 
(..) Pelo "Cod. Alf." Iít. iv, tit. i, $ 63, te xè, que Rl-Re! 

D. Duarte ' mandou »o papassem unte brancos por hutna libra 
e liu(ii branco por hum soldo, c hum preto por um dinheiro"'- 
valendo dei prelo* um real branco como ora valem.» 

{Notado andor.) 



180 TtF.B 

tardo as HorJens.» Fundação da Igreja de S. 
Miguel de Penaguiilo ile 1191. 

REBENTINUA. O mesmo que Rebfstina. 
REBOLARIA. Pompa viciosa, oinalo escan- 

daloso. lie do século xv. 
REBOLLO, ou Repoli.o. Feixe, mólho, ou 

braçado rte leniu. Apud Bergança. 
REBORA, ou Róbora, Rp.voba, e Rrévoba, 

Rp.boraçÃo, e Revoração. I. Com Ioda esta va- 
riedade se acha escrila esta palavra. Por cila se 
fi»tendi3 o presente, luvas, sagualo, donativo, 
nfTrecçSo, ou tuimo, que alòin do preço se dava 
nas compras, e vendas, trocas, escambos, e lam- 
bem nas doações a costumava dar o donatario 
ao doanle. Uma# vezes eram estas reboras, ou 
donativos a causa total das doações, outras só 
a causa impulsiva. E nas carias de liberdade, 
isenção, venda, ou escambo nào poucas vezes 
fizia parte do preço, ainda que nem sempre se 
rxpressasse. E com effeito a formula roboro, 
rt confirmo, que poucas vezes sc oinillia, era 
consequência de se ler recebido alguma cousa, 
que precedia, acompanhava, ou seguia a »>n- 
lirmação do que se doava, vendia, escambava, 
etc. Consistia a rebora cm cousas de pouco va- 
lor a respeito do que rezava a escritura: •humas 
esporas, huns {apalos, huns bezerros, hum capeie, 
huma snya, Aum podengo, humas luvas ou guan- 
tes, hum cavallo, hum baile, huma canada de vi- 
nho, Itnns tantos soldos, ou maravidiz, huma vacca, 
hum porco, ele.» roboravam, e confirmavam cou- 
sas de grande preço. No de 1234 vendeo Dio- 
go Rodrigues a seu sobrinho uma herdade, que 
tinha em Loimir «circa locum, ubi vocatur Al- 
bergaria.» Et d edis ti mihi pro rebora duas nu- 
matnt tini.» Livro das Doações de Tarouca, foi. 
38. E de outra escritura de doação, que ali 
mesmo se acha a foi. 50 v., consla, que tPro 
llebora unam jugulam de almalos Imbui mus.» E 
a foi. 5 v., se vè a doação dos dízimos da Bu- 
galheira, que o Bispo de Lamego fez ao Mos- 
teiro de Tarouca; precedendo o consentimento, 
e autoridade nãosódos freguezesdeCambres,mas 
particularmente de Maria Gonçalves, ■ O»'® prwest 
Ecclesiai Sancti Martini de Cambres». E conclue: 
* Et Ego Episcopm reepi Ires moral/Hinos pro ro- 
hora. Fada K. etc.» No de 1217 D. Urraca Vie- 
gas fez uma doação ás Salzedas, que está Ian- 
çnda no livro d'ellas a foi. 122, a qual ralili- 
cou depois, «Et pro robora unnoi Breviarium 
de carreira de dia, el denocle.* Rebora de um ca- 
deado. se pôde vér (V. Emtmjviscaha). Rebo- 
ra de um pouco de burel. (V. Mohavidkad.v). 
Da Iteboração (V. Abrcmediuio). A Mouio Gon- 
çalves doou o infante I). AlTonso Henriques a villa 
de Pirada, sobre o Douro, e no Icrritorio de La- 
mego, no dc 1130. aEl in revoralione uno cor- 
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reiom, et uno polengo, et unas lavas.* Doe. de 
Arouca. No de 1139 fez o mesmo Infante caria 
de doação, e juntamente de venda a Alunio 
Guimariz, de um casal em Travancilla, * Et 
accepi in prélio de le uno Caballo bono, et uno 
manto.. . Eacla Carta Donalionis, et veuditionis, 
ele.» Doe. de Viseu. E eis-aqui o donativo pro- 
movendo 3 doação. Sendo já Rei o mesmo senhor, 
doou ã Sc de Viseu o couto de Mouraz, «com a 
consorte do seu Ileitio D. Mafalda* no de 1152, 
Pro remédio animarum nostrarum, et parentum 
nostrorum, et ut memoria nostri apud eandem Se- 
dem habeatur sempiterna*. E lai he o principal 
molivo d'esta doação; porém não só isto, al- 
guma cousa mais os moveo: 'Dedistis ctiam no- 
bis unam mulam in sexaginta morabilinis adpre- 
cintam, nec non et quinquaginta morabilinos.» 
Ibidem. V. Ciiamdadb IX. 

Havendo o Sacerdote Domingos doado ao Mos- 
teiro de S. Clirislovâo dc Alafões a Igreja de 
Valladares, que ficava dentro do seu coulo, >Pro 
cliarilalc, el vinculo dilectionis» não negou o mais, 
que a isto o movera, pois continua: «El pro 
ío, quod dedistis mihi xx numos áureos, quia 
tantum mihi, et vobis benecomplacuit. E quando 
I). Odorio, Bispo de Viseu, com o Cabido exi- 
miram ao depois esta igreja dos direitos, que 
tiella se pagavam á mitra; não só dizem, que a 
isso se niovéram «I'ro remedio animarum nos- 
trarum;* mas lambem «/Iro eo, quod dedistis no- 
bis hunam luram mensal cm obtimam, aprctiutum 
triginta morabilinis». Doe. de Alafões. Dc sorte, 
que esta peça, ou apporclho de meza, foi quem 
grandemente influio lia doação. Mas d*isto ha 
infinito em os nossos documentos, muitos dos 
Uiidcs colligio o auclor d;is Obscrv. de Diplom. 
Porlug., pari. i, observ. i, foi. 98. Ilojc sc ' 
praticam em algumas das nossas províncias os 
Alborques, entre os que compram, c vendem, cos 
que servem de testemunhas: consistem em pa- 
gir algum dos contratantes (<|tic ordinariamente 
lie o comprador) uma vez de vinho para cada 
um dos presentes. E com esla alegre ceremonia 
dão por feito, e solemnizado o contrato, de sorte 
que já o vendedor não pôde variar, ainda que 
lhe oITereçam maior preço. Parece ser islo o 
cesto único das anligas revoras(*). 

RÉBORA, Róbora, c RÉvora. II. Idade ca- 
paz da razão, tempo de um ptipillo sahir de tu- 
torias, e de se governar por si mesmo, adquiridas 
já aquellas forças, e luzes, que são indispen- 
sáveis para dirigir com sagacidade; e prudência 
as suas acções. Treze, qualorze, ou quinze an- 
nos alguma vez sc julgaram bastantes, paraadqui- 

(') Ycj. Joio Pedro Ribeiro, no logar citado. 
ti. F. da S.) 
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rir esta rébora, ou força do corpo, e espirito; 
porém ;is leis, (jue se fundam 110 «j<ic comuium- 
inetile succede, enão em facios particulares, es- 
tabeleceram mais largo espaço, para que o ho- 
mem, e a mulher podessem viver sem guardas, 
e tutores, como capazes de administrarem por 
si as suas casas, rendas, e morgados. No testa- 
mento, com que falleceo Kl-Hei Alfonso II. de 
12ál, depois de deixar o reino aos lilhos legí- 
timos, principiando domais velho, continua : 
«Et si filium musculam tton habuero de Regina 
J). Urraca: filia ma Infans 1). Lianor, quamde 
ipsa Regina liubeo, habeal Regnum. Et si in tem- 
pore mortis mew, filius meus, et filia, qui, vel 
qua> debuerit habere Rey num, no» habuerit ro- 
boram: sit ipse, vel ipsa, el Regnum in poiestale 
Vassallorum meorum, quousque habeal roboram. 
—E se quando eu morrer (continua o real tes- 
tamento, o meu filho, ou fillta, que succeder no 
Reino, tiver idade competente: unindo a todos os 
tneus Ricos-Homens, que lhes entreguem os meus 
Castellos, como os entregariam a mim: El si ro- 
boram non habuerint: viando quod Magister Tem- 
pli, et Prior Hospitalis, leneant eis in custodia 
suiim hubére, quousque habeant roboram. Et si 
aliquis illorum roboram Itabueril: mando habeal 
suum habére in pace.» Torre do Tombo, gaveta 
10, maço i, n. 17. 

Coin este mesmo espirito foi regulado o tes- 
tamento, ou mais bem codicillo, d El-Hei D. San- 
cho I, quando no de 1188 se preparava a ul- 
timarem pessoa a conquista do Algarve (o que 
effeituou no anuo seguinte) pois diz: .Adjicio 
ad hwc, quod ubicumque coutingal me mori, vel 
(quod absit) aliquod incurrere iuforluntum, quod 
libertai em corpuris mei impedial, ele. (o que dá 
a entender, que a morte, ou cativeiro o podia 
colher fúra do seu palacio): nelle depois de 
chamar successivameute para a coroa ao seu 
filho mais velho D. AlTonso, D. Pedro o segun- 
do, c D. Fernando o mais novo de todos os 
íillios, c (ilhas (pois ainda não tinha nascido 
<),a Rainha D. Dulce, D. Henrique. D. Raimun- 
do, D. Mafalda, D. Branca, eD. Uerengaria, e 
D. Constança, a mais velha de todos, havia fal- 
lecido quasi no berço) accrescenta: <i Mando pra- 
terea, u! si (quod Deus averlal) omnes filii mei 
fuerint de funcli suie sem me : Filia meu Maior, 
Regina D. Tharasia Regnum obtineat. Et si ipsa 
sine semine obierit, filia mea jjaior p Sltnci(l 
habeal liegnum. ... Uoc iteram in prceceptis adjun- 
go, quod nemo illorum, qui filium meum Regnantem 
in tutela habuerint, mil tal manum, vel expendat 
tllos z\- morabilinos, qui sunt in turibus Co- 
limbriat, vel illosK, qui sunt i<i Elbora-, sed ser- 
t>ent illos usque ad tempus itlud, quo filius meus 
fnerit adultus, et capai rationis. Ínterim vero 
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defendant Regnum cum redilibiu terrarum » Doe. 
de Viseu. E se já nas Coi tes de Lamego se ti- 
nha regulado a succe.vsAo da coió.i, que neces- 
sidade havia de a estabelecer por uma lei tes- 
tamentária ? .. (*) 

Na instituição das capellas da Córga. e do 
morgado da Bouça no de 1350 se 10 : «Porem 
se herdar mulher, por não haver cardo: tanto 
que o houver legitimo, de recora de xv anitos, 
aja o dito Morgado.» Doe. de" Viseu. 

REBORA. III Confirmação, outorga. »lhi- 
cal Fernandum Johannis cum uxore sua ad rebo- 
ram istiusKartw.» Uoc. de Santo Tvrsode 12ÍO. 

RGBOIIA, ou Kévoju compuida. Quando ou- 
tra cousa se não declara, hco tempo da puber- 
dade, que nas femeas lie aos doze, c nos va- 
rões aos quatorae annos. Cod.Alf., liv. iv, lie. 
38. | 4, e tit. 107, § 11. 

REBORAR, Rkkvohar, e RoBon\R. Firmar chi 
novo, confirmar por um instrumento público, 
o que já se tinha dito, feito, ou pactado por 
uma escritura, particular, ou só de palavra. Co- 
meçaram com os Godos semelhantes reborações 
de que hoje restam as Confirmações geraes. pelo 
que respeita aos bens, que emanaram da Co- 
rôa: extínclas já desde o xiv século as parti- 
cular Confirmações, que nos antigos pergami- 
nhos se encontram. V. Rebora, i. 

-j--j*HEBOCIIIDO. Rechonchudo, roliço. 
REÇAGA. Assim diziam antigamente ao que 

nós hoje dizemos retaguarda de um exercito, 
batalhão, ou armada. 

RECABDAR, e Rkcvbedar. Ainda que o ge- 
ral signilicado de RecaJidar seja receber algu- 
ma cousa; como vindo de Recaptare, ou Recau- 
dare, que na ínfima lalinidade se toma i am por 
cobrar, e ler a bom lecado os dinheiros, ou 
rendas, que sc haviam recebido: desde o século 
xii foi entro nós adoptada esta palavra, para 
igualmente signilicar a acção de receber sólem- 
nemente, e á face da Igreja, a uma mulher para 
consorte, e contoral; santificando o seu legitimo 
contrato com o grande Sacramento, que Jesus 
Christo instituio para tornar sauto o matrimo- 
nio. V. Marido comjzudo. 

R KC ARDO. Recebimento solemne, em face 
da jgreja, e na fórma dos sagrados cânones, 
santificado com a benção do Sacerdote. «Qui 
multerem alienam de recabdo percusserit, pectet ei 
lx sol.: kl si non habuent Recabdum, peclet 
xxx, et sit inimicM de suis parenlibus, et vn 
Palacio.» Livro dos Foraes velhos. Estes ma- 
trimónios assim solemnisados se chamavam de 
fíenediclione, ou ad Benedietiones. V. Malpaiuo, 

í'l O a lictor. e 05 que com elle defendem a cxi-tcncía dus 
referida» Cortes, melhor o poderio explicar. 

(I. F. da S.J 
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e .Marido comzudo. No foral de Aguiar da 
Iteira de 12;>8 ainda lemos: *Et loto hominede 
Aquilari, qui habuerit mulier ad Henedictionem, 
et leixarerit illam,pectet ad Judicem unum d ena • 
rium. Et si mulier ad suum maridum leixaverit, 
qui habuerit ad Benedicttonem, pectet treceutos 
solitos, médios a Palutio, et médios a suo marido.» 
Doe. da Torre do Tombo. 

RECABEDADA. Mulher recebida na face da 
igreja, e com Iodas as solemnidades, que os di- 
reitos prescrevem, e determinara. Nos foraes 
antigos lambem se chama Mulher das bênçãos, 
para differença da que as não linha, e que 
privadamente, e só em occullo, se havia re- 
cebido. No foral dc Thomnr de i 174 se diz: 
«Mando, que cada huum filhe sa mulher, que 
aia recabedada, ou filha sua, que ainda non foy 
casada, hu quer que a achar, sen coomha.» Doe. 
de Thomar. V. Malado. 

BECABEDAll. Y. Becaboar. 
BECABEDO. I. O mesmo que fíecabdo: lie 

frequente no século xii. 
BECABEDO. II. Instrumento, ou escritura 

dc llecabèdo, era o mesmo que escritura de Arras, 
que se fazia a uma esposa, que com toda a so- 
Ictnnidadc se esperava receber. Tal hc orna as- 
sim intitulada, e escrita em português no de 
1270, pela qual um marido consigna a sua 
mulher futura certos casaes cm terra de Alafõçs. 
Doe. das Bentas do Porto. 

BECABEDO. III. Recibo, escrito,bilhete,ou 
quitação, pela qual se declara ter-se recebido 
alguma somma, de que o devedor fica desobri- 
gado.Na latinidadc iulima se disse Kecautum. Li- 
vro do^Hccabédo, era propriamente o Lioro da 
receita, e pelo qual se manifestava o quanto se 
havia recebido, e o que ainda ficava em aber- 
to. No de 1221 fez Kl - Bei D. Allonso II uma 
declaração com D. Mendo Gonçalves. Prior do 
Hospital em Portugal, ttobre os 14$000áureos 
vtlhos, e 19#500 soldos de pipinionibus, e 2 
marcos de prata, menos onça e meia» (os quacs 
eram dos 20f$000 áureos, ou a decima do llie- 
souro, que seu pai lhe deixara em testamento). 
Este dinheiro dera o Bei a euardar ao dito Prior, 
para se despender no claustro, que se havia dc 
fazer na Sê de Coimbra. Por este instrumento, 
que se guarda na Torre do Tombo, se obriga o 
Prior a satisfazer tudo; hypolhccando, até a 
real eutrega, todas as rendus, que a sua Ordem 
tinha neste reino, e mandando, que todos os 
Commendadores dessem «Ilecabedum, unusquis- 
que de sua fíauilia, hominibus meis, deomnibus 
reditibus ipsarum fíauiliarum.» E mesmo se obri- 
ga o dito Prior a dar maratidis velhos (que va- 
liam mais) por aquelles, que se acharam serem 
dos novos, e que o mesmo Prior já tiuha des- 
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pendido. E finalmente declara o Rei, que dos 
sobejos se comprem bens de raiz para a fabri- 
ca do dito claustro, e Sê. Sc pois as Commcn- 
das estavam obrigadas á divida ; que muito ti- 
rassem os Commendadores responsáveis de da- 
rem um exacto recibo dos seus rendimentos aos 
ministros, e cobradores reaes, para saberem co- 
mo haviam de ajustar as respectivas pareellas 
com o recebido capital, quando fosse preciso ser- 
virem-se dos bens hvpotbecados? Aos seus di- 
zimeiros da cidade do Porto passou uma quita- 
ção El - Bei I). Alfonso III no dc 1233, na qual 
diz, que ellcs tinham dado «Compotum, et re- 
cabedum: et inventam fuit, quod expenderunt, etc. » 
E eis aqui as verdadeiras contas com receita, c 
deupeza. Doe. do Porto. 

RECAB1TO. O mesmo que Hecabdo. Século 
xti. 
f RECADO. Satisfação. 
•J* RECADO (Homem de bom). Ilomem que 

dá boa conta de si, homem dc confiança. 
RECAPITO. Recado, que se manda por al- 

gum mensageiro. Ainda hoje he usado dos Ita- 
lianos no mesmo significado. Ilc do século xi. 

•[•RECONTENTAMENTOS. Relações circuns- 
tanciadas. 

RECCORREIÇÃO, Recurrição, Recorricio, ou 
Recuhremií. O mesmo que parochia, ou frt- 
guezia, a que também chamavam coitarão. En- 
tre os documentos da Collegiada dc S. Chris- 
lovão da cidadc de Coimbra se acha um escam- 
bo, que D. Pedro, Prior da Hermida de l). Ro- 
berto, junto ao Paiva, e os seus frades, fizeram 
com Pedro Julião, ao qual deram umas casas, 
que elles tinham dentro de Coimbra, *In re- 
curritione S. Xpõfori. SutU isti termini earunt. 
In Oriente dtmus tua. In Occidente domus, quce 
fuil de Egêa Moniz de Ortigosa. In Aquilone 
alrium. In Africo domus de Fernando Martini. 
Damus et concedi mus tibi ipsas domos pro aliis 
domibus, quas nobisdedisti in eadem Colatione, 
etc.» Era o mez de Agosto de 1190. Em um docu- 
mento da Universidade de 1165 (*) se diz: «ín re- 
currentiaS. Christophori. i>Ein outro da I IG9:®/n 
recurricio S. Crucis.* Em outro dc 1275: «/n 
rccurrentia S. Bartolomei.» E finalmente: ln 
rccurrectione, etc. In recorrectione se lô em um 
documento de Lorvão de 1180. 

BECEANÇA. Susto, medo, receio, temor. «Ou 
hã receança deles, por os quaes o derecto presu- 
me, que (d conpridamente non fará derecto, come 
os estranhos, è que non hã togar as ditas rasoens.» 
Cortes de Lisboa,arl. 7, cin que. El-Rei I). Alfonso 
IV no dc 13i>2 deixa dc pôr Juizes de fóra, o 

(•) Veja a nota a pag. tC8, col. 2.* de-tc volume. 
(I. F. da S.) 
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concede aos pó vos o continuar com os juizes or- 
dinários, segundo os seus amigos usos, c fo- 
raes. 

BECEBEDO. Recibo, resalva, ou quitação. 
* Et niamlo qnml recipiant recebedum de omnibus 
Seroitialibus, et Mniordomis méis, et quitent am- 
ues ex parle mea.» Testamento de I). lVlagio, 
Bispo de Lamego, dc I2't6, que mandando dar 
resalva. e perdão de tudo o que se lhe devia, 
não quis licar devendo aos seus familiares, c 
criados cousa alguma. Doe. de Lamego. 

RECEBIMENTO. Quarto, snHa, aposento. 
RhCEN DER. Descender. *Seguindo áspégadas 

daquelles de quem recendia, t 
RECEOSO. Que causa lemor, c receio : digno 

de temer-se. 
RI.GUA.NO. lima pequena planície no meio 

de uma portellu, ou viso. nE desi ao Rechano, 
ou \íso, onde se fazem os douscaminhos » Tom- 
bo do Castro d'Avclãs dc 1501. Doe. de Bra- 
gança. 

REÇOAR. Livrar do cativeiro, resgatar. Doe. 
das Bentas do Porto de 1278. 

§ RECOMPENSA.ME.NTO. Recompensa, pre- 
mio. 

REÇOENS. I. Resgates.livramentos de cativei- 
ro. He contracção de Redempçoens, ou Redem- 
ptiones. 

REÇOENS. II. Razões, razoamentos, discur- 
sos. Doe. das Bentas do Porto de 1324. 

RECONEGER. Reconhecer. L)oc. de 1301. 
RECONIIECENÇA. O mesmo que reconheci- 

mento, memoria,,agradecimento, lembrança de 
algum favor, ou benelicio recebido. Antigamente 
se chamou Reconhecença, a pensão, ou tributo, 
que se pagava aos Bispos, e seus Cabidos da- 
quellas Igrejas, a quem elles tinham libertado, 
«eximido de pagarem a terça pontifical, quede 
direito se devi? pagar. V. Terças Pontificaes. 

No de 11a2 D. João Anaia, Bispo de Coim- 
bra, de consentimento do seu Cabido, confir- 
ma a D. Pedro Gavino, c a sua mulher D. Ero 
Nunez a doação, e liberdade da terça pontifical, 
que da Igreja de Sazes lhes tinha feito; mas 
cotn tal preito, e condição, que querendo-a tes- 
tar a qualquer mosteiro, ou convento, que não 
fosse a sua cathedral, sem contradicção alguma 
lhe pagariam a dita terça na fórma dos sagra- 
dos cânones, tFada Condonationis Carta, et 
firmitvdinis. vu Kal. Sept. E. m c. lJ> Doe. de 
Lorvão. No de 1231 D. Pedro Soares, Bispo da 
mesma diocese, se compoz com o mesmo mos- 
teiro, sobre a reconhecença, que haviam de ter 
a mitra as igrejas de Botelo, Cacia, S. Martinho 
do Campo, Figueira, e Serpins, que eram de Lor- 
vão. Ibid. I). Pedro Gonçalves, Bispo de Viseu, 
no dc 1233 fez concordata com a Abbadessa, 
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c Mosteiro sobredito sobre o que a Igreja do 
freixedo devia pagar de reconhecença ã Gatlu'- 
dral, de quem liana recebido a mercê de ser 
isenta da terça pontifical. Ibid. Era pois a re- 
conhecença um dos direitos inalienáveis do di- 
reito senhorio, que rin baixa latiuidado se dis- 
se Ilecognitio. Não havia com tudo uniformi- 
dade na quantidade, e qualidade desla pensão, 
que só pendiam da vontade dos estipulantes; 
sendo umas vezes em dinheiro, outras emfru- 
ctos, e outras em serviços. Hoje se confundo 
este direito dominical com o laudemio; sendo 
que a diflerença lie l«m sensível. V. Laudo. 

IILCONTAMENTO. Relação, narração, expo- 
sição circuinstanciada de qualquer cousa. Doe. 
da Gamara dc Coimbra de I4(5t. 

§ RECONTAR. Contar, referir, narrar. Do 
francez raconler. 

RECROBAR. Plantar, cultivar, refazer, apro- 
veitar. « Tal preito a vós damos esse nosso erdu- 
mento, que o recrobedes bem em vinhas, em ar- 
vores, e naqueltus cousas, que forem a profeito 
d'esse nosso erdamento.» Prazo de Tarouca de 
130Í). 

RECTIDÃO, e Rectidoeks; Assim chamaram 
a tudo o que por direito eram pertenças de uma 
herdade ou casal. «Itilas.. .. cum omnes suas 
rectitudines.— \illa Barriolos.. et omnem meatn 
rectitudinem de ipsa quinlana.t Doe. de Paco do 
Sousa de 1146, e 1165. 

BECTOR. Reitor. Doe. de 1418. 
RECUDAR. Recusar, negar-se á petição do 

alguém, tílecudades dar a mim este Castello.» 
Mónareh. Lusit., tit. v, liv. xvi, cap. 50. 

II ECU DI R. I. Sahir, vir a ser para o futuro. 
#0 que ouver contia de quinhentas libras, atàá 
mil e quinhentas, aja potro de dous annos, e des 
i a cima : tal que, segundo comunal entender dos 
homens, dei recudirá cavai lo recehondo, segundo 
a contia daquelle que o tiver.» Carla d'EI-Rei D. 
Fernando de 1380. Doe. dc Moncorvo. 

BECUDIR. II. Tornar a acudir, voltar para 
alguma parte. tOlhaváo onde sahido, e onde ha- 
vido de recudir.* Vida do Condestable D. Num 
Alo. Pereira. 

1U.CURÇÂ0. Limite, termo, freguezia, ter- 
ritório. Em latim Recurtio. V. Rf.corueicío. 

REDAR V. Radar. 
REDEIllO. Espécie de rede, ou armadilha. 

«Quem quer que armar redeiros nas ditas matas, 
pague l$,000 réis, e seja prezo,» Luto Vermelho 
d'El-Rei D. Alfonso V, n. 42. 

BEDE.MPÇAO. As esmolas que se davam para 
remir os cativos. 

RLDLRAR. V. R*dah. " Dardes x homeens a 
rederar em S. Nomede.» Doe. dc Pendorada do 
1429. — iUcz homens para redrar no tnez de 
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Mayo.ii Doe. dc Bostello de 1378. Ern outros 
documentos se diz Arrendar no mesmo scotido. 

REDIMIMENTO. Rederapçfto, resgate, satis- 
fação. No de 1287 D Fruili Fernandez. «ím re- 
dimimento de seus pcccados», doou ao Mosteiro 
das Salzedas o seu herdaraento de Poyares. 
Doe. das Salzedas.. 

REFACIMENTO. Fabrica, concerto, reparos. 
*Et ipsam decimam de Villa sedeat in refacimento 
de ipsa Ecclesia.t Foral de Cortiço de 1210. 
Doe. de Tliomar. 

REFAZIMENTO. V. Refacimkmto. Também 
se tomou por compensação, e satisfação, que 
se dava ao que nas partilhas, ou qualquer con- 
trato ficava lesado, diminuto, ou mal servido. 
*E porque na dita cuzinho, casa, e quintâa /i- 
cora melhoria ao dito Moesteiro; em refazimento, 
ele.» Doe. de Paço dc Sousa do século xiu. 

REFECE. I. V. Aufecs. 
REFECE. 11. Também se chamou refece a 

moeda baixa no metal, e no valor. • £ mudan- 
do'" se, ou fazendo-se a dieta moeda mais refece, 
que lhe dem, i paguem, o verdadeiro valor de como 
ora corre.» Doe. do Salvador de Coimbra de 
1422. Vender a refece: comprar as mercadorias 
mui refeces: he o mesmo que comprar, e vender 
por um preço muito vil, e baixo. Cod. Alf., liv. 
iv, tit. 2, § i, e tit. 4, § 1. 

REFENAS. Refens. 
REFERED1ÇO, Rkfebroob, ou Refertriro. 

O que se arrepende de ter dado alguma cousa, 
ou que referia, lançando cm rosto o bem que 
linha feilo. 

REFERTA. Porfia dc palavras, repugnância, 
contenda. He de Barros. «Sm outra referia, 
nem escusa, que aello ponha.» Prazo da Guarda 
de 1450. 

REFERTAR. I. Disputar, arguir, repugnar, 
profiar, contender com palavras. D'aqui Iltfer- 
to, Beferta. etc. Hoje dizemos refertar, lançar 
na cara o» benefícios, que alguém fez, como vi- 
tuperando 8 ingratidão de quem os recebco. 

REFERTAR. II. Impugnar, não querer, pôr 
demanda, defender, contrariar, impedir. «Disse, 
que lho refertarom os lavradores do dito logo, 
a tá que lhes nom fezesse certo como os deviom 
d'ater.» — *E que o dito Moesteiro refertára os 
ditos dereitos.o 

REFERTADAMENTE. Com repugnmcia, re- 
nitência, de mà vontade. 

REFERTEIRA. Assim chamam ainda hoje em 
algumas partes ã que lie desdenhosa, e esquiva. 

REFERTEIRAMENTE. O mesmo que Befer- 
tadamente. Queixando-se os ecclesiaslicos de quo 
as justiças lhes não davam tobreiros, e mestei- 
raaes, e mancebos, e mancebas», e outras pessoas, 
que os servissem, concluíam : «/? se acontecia, 
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que com grande dficamento lhos dessem, davamlhos 
tarde, e referteiramente, e postumeiramente, que 
aos outros.» Cod. Alf., liv. u, til. o, art. 9. 

REFERTE1RO. Chamavam antigamente, ao 
que senão convencia da razão, teimoso, per- 
linar. 

REFERTO. Embaraço, contenda, repugnân- 
cia, ou contradicção de obras, ou palavras. >Aja- 
des os detos bens pacificamente, e sem referto.» 
Doe. de Pendorada de 1350. 

REFEllTORIO. Refeilorio, casa em que os 
religiosos se ajuntam a tomar a refeição corpo- 
ral. E também se chamava Befeitorio a mesma 
refeição, que alli selomava. Doe. de Yairâo do 
século xiv. 

§ REFESCO. Refresco. 
REFIÀO. O que tpubricamcnte tem manceba 

na mancebia pera a emparar, e defender por o 
guainho elicito, que delia leva.» Não goza do pri- 
vilegio clerical o Clérigo casado (não só na pes- 
soa, mas nem aiuda nas cousas) que fòr: 1." 
Carniceiro, matando, esfolando, cortando, etc. 
2.° Taverneiro, se vende publicamente o vinho 
na taverna, ou o escança aos bebedores. 3.° Be- 
fido. 4 0 Jogral. (Vid. Jograi.). 5.® Tregeitador, 
que os liespanhoes dizem Truan, c nós come- 
diante, bobo, farcista, representante, que por 
dinheiro faz ajuntamento do povo. G "Goliardo. 
(V. nesta palavra). 7.® Bufam, que traz alrna- 
reo, ou arqueta ao collo com tenda de marcaria 
pera vender. Cod. Alf., liv. m, til. 15, § 17 e 
18. Hoje dizemos Rafiiio, ou lia fido o que serve 
de alcoviteiro, e patrocina as meretrizes. 

REFRESCAMENTO. Refresco, refrescada, re- 
frigério, acepipe. mimo, sobremesa. «Que ne- 
nhum seja Ião ousado, que tome bitallias. .. nem 
cousas quaesquer que venham pera refrescamento 
da hoste»; sob pena dc lhe cortarem a cabeça. 
Cod Alf, liv. i, tit. 51, §43. 

REFRETaR, ou Rrbpketab. O mesmo que 
Refertar, contender, promover, e procurar a 
decisão ullima das causas, segundo o verdadei- 
ro espirito das leis. tjVom aciTi hi promovedo- 
res. que rrefretassem odereito da Justiça.» Carta 
d El-Rei D. Alfonso IV de 1352. Doe. da Ca- 
mara de Coimbra. 

REGA. Instituto, regra. «Mandou ao Moes- 
teiro de Banho, que era da Rega de Santagosli~ 
nho da sobrepeliza.» 

REGAÇO, OS. Assim chamavam âquelles pe- 
daços, ou liras dc seda, ou de outra droga, que 
se cosiam por dÍ3iíle, e por de traz das alv;is, 
dc que se usa no sacrilicio do altar. IC porque 
estes pedaços eram quadrados, lhes chamaram 
quadratos. Igualmente se costumavam ornar as 
mangas das mesmas alvas com uns como man- 
guitos, a que chamavam maniquelcs, ou bocacs; 
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como sc vô nas mui antigas, que lem os bocacs 
ilas mangas cubertosde rendas até o cotovello. 
Etn um documento do mosteiro de Craslo, hojo 
extincto, se lé, como em uma visita de 1499, 
se mandaram pôr na saciislia: «Dous mantos... 
com seus rnanipolos, e estolas, * regaços, e bocaes 
peru as alvus d'elles.« Ern Santa Cruz de Coim- 
bra se guarda a planeta, c alva, com que os mar* 
lyres de Marrocos diziam missa: na dita alva sc 
acham os taes regaços, ou quadratos, e nas bo- 
cas das mangas os taes maniquetrs, ou bocaes, não 
inteiros, e de modo, que rodeei» o braço, mas 
só como tiras, ou canhões pela parte de cima. 
Kl-Rei D. JoãoV mandou usar d'estcs regaços^ 
e maniquetes, um alvas de Mafra, e da Patriar- 
clial. 

HEGAENDO. V. Hecaengo. No de 1133 cou- 
tou o Infante D. Alfonso Henriques as quatro 
vilias ao mosteiro de Lorvão, a saber, o Mos- 
teiro de Sperandei com a villa do mesmo nome, 
Sabugosa, Treixedo, e Midões. No fim d'aquella 
doação se acha esta apostilla: *Ego supradi- 
clus Egregius Infans, atljicio illud totum Regaen- 
dum, quod tst intus in ipso Cauto de Hibulo de 
Asinos. »• Doe. de Lorvão. 

REGAENGO, e Heualengo. Com este nome 
se distinguio, desde os Heis das Astúrias até o 
presente, toda aquella terra, que fazia parte do 
patrimonio real. Passando á coróa, ou por di- 
reito da guerra, ou confiscação, herança, escam- 
bo, etc., (içava retendo o nome de Heguengo, co- 
mo cousa alfecta ao real throno; e os qucn'el- 
la povoavam, e residiam, ficavam responsáveis 
das JugudaSy e outros foros, etn que pelo seu 
foral, carta de povoação, ou prazo se haviam com- 
promettido. De muitos d estes reguengos fizeram 
mercês os nossos augustissimos Soberanos; do- 
tando, e enriquecendo igrejas, mosteiros, e os 
seus lieis vassallos; mas nos que actualmente 
estão na coróa, nem Clérigos, nem Ordens, Mos- 
teiros, Fidalgos, ou Cavaíleiros, podem haver, 
ou ganhar porção alguma: e islo já desde os 
princípios do reino, como se vò pelo Cod. Af- 
fons., liv. ii, til. 10. Com tudo, os Cistercien- 
ses parece foram dispensados n'estalei, ao me- 
nos em uma grande parte do seu rigor; pois no 
livro das DoaçOes das Salzedas, a foi. 92 v. se 
acha que *Node 1200 fizerâo os Monges d'aquel- 
le Mosteiro hum Manifesto, em que declararão, 
que supposto tinhâo algumas terras Rtguenguei- 
ras, e foreiras a El-liei, igualmente possuião ou- 
tras, que o tido erão. E se succedia removerem o 
foro das primeiras, fielmente o impunhuo nas se- 
gundas. D aqui veio (a.pezar de mil informaçoens 
sinistras) concederem os nossos Monarchas aos de 
Cister, o terem terras dentro dos Reguengos: pa- 
gando d'cllas inteiramente os Direitos, e foros 
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fíeaes.»V. Reguengo. No dc 1199 El Hei D. 
Sancho I com seus filhos, e filhas, fez doação 
do Heguengo de Migalhô a Mendo Gonçalves, 
jure hereditário úi perpetuum», e com licença de 
fazer d'elle, o que bem lhe parecer, e o dar, 
vender, ou doar a quem muito quizer. E isto 
«pro Deo, et pro bono servido, quod nobis, et 
filice «ostra: Regina D. Tharasiw fecistis, et fa- 
citis... et dedimus vobis ipsam Irrreditatem pro 
uno bono equo, quem Nobis dedistis. Et nos de- 
dimus illuti ad Yassallum nostrum D. Fcrnan- 
dum Fernandiz.» Doe. de Ceiça, a quem o 
donatário doou este reguengo. V. Reboba. Em um 
documento de Pendorada se diz Regaengo no do 
1315; e llegalengo em muitos outros, dc que 
prescindimos ("). 

REGALENGO, c Reguengo. Não só se toma- 
ram estas vozes para designar as terras, ou lu- 
gares, que eram do patrimonio real, como por 
innumeraveis documentos se poderia mostrar; 
mas também se empregaram para explicar os 
foros, direitos, ou regalias, que cm qualquer 
lerritorio, ridade, villa, ou couto pertenciam á 
coróa. D aqui veio, que no grande numero de 
doaçóes que os nossos Monarchas antigamente 
fizeram de juro, e herdade, se acha, peio com- 
mum, esta formula: «Com tudo o que a nós per- 
tence, ou com tudo o que pertence ao Direito 
Ileal, ou com tudo o que se achar, que Nós 
ahi temos etc.», pela qual se manifestava que 
tiravam de si, e punham nos donatarios tu- 
do o que no objecto das doaçóes era Regalia, 
Real, Regalcngo, ou Reguengo.Y. Camjmpnia. No 
dc 1124 D. Alfonso VII, Hei d'Uespanha, fez 
uma confirmação (ap. Dufresne, v. Cotus) em 
que diz: «O/fero, et confirmo, et concedo omnia, 
qucecumque sint, sive de llegalengo, sive de Con- 
dado, sive magna, sive parva infra cautos, quos 
Proavus meus possuit.» Pelos documentos de 
Pendorada sabemos, que pelos annos de 1013 
D. Gonçalo, filho do Conde Mendo Luci. com- 
prou muitos bens de raiz nas visinhanças d Aguc- 
d.i, estando El-Hci D. Alfonso IV de Leão em 
Monte-mór; sendo o dito D. Gon<>alo Capitão, 
e Governador d'aquella terra, e lendo da mão 
do dito Monarcha «Regalengo, et Condadu, et 

(•) El Rei D. Manoel, renovando as prohibiç6e« dos sem au- 
gastos predecessores, para que nenhuma pessoa do q-ialquer 
condição que fo*tt, possa ler bens nos «reguengos»; declara, 
«jue se a* "MSos nwUí» o? possuíram pacificaraenU ate 20 de 
Setembro d* Itt7, livremente o» possuam dali cm diante; pa- 
gando. ou deixjndo dc pagar, os tributos, e foro» á real cúria, 
segundo que n'aquelletem|H> p icavam, ou deixavam de pagar: 
e que mo poÁttm ser demandados com o fundasivento de com- 
prarem sem licença, ou por estarem no reguengo. Igunlm.*ute 
declara, que n3o sâo Iiciis dc «reguengo» 0.4 que a real corôa 
adquirio, por qualquer titulo que fosse, desde kl-llei D. Pedro 
I até o prosente: e que n.lo s.lo .reguengueiros» n» que n'el- 
Icsrooram. V. "Cod. Manuel." liv. u, tit. 7, b o 32. 

(Nota do auctor.) 
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Mandamento í/» rripa (VAyala», isto hc (^c al- 
guma cousa vejo): linlia naquelle tcrritorio os 
direitos reaes, que era o regalengo: o governo 
das armas, que era o condado: e a inspecção, 
c regimento da justiça, notado 110 mandamen- 
to-, pois era dos Vigarias, ou Mandados pelo So- 
berano, e nlli fazia as suas vezes. 

IlKGAUNDO. O mesmo que Reguengo. 
REGANUO (VENTO). Euro, Aquilão. 
RBGARDAR. Voltaros olhos, olhar para traz. 

<tS. 1'edro regardou por de traz, e t io hum dis- 
cípulo, que muito amava Jesus, o 

REGBDEXTE. O que reside, assiste, móra, 
ou está de assento em alguma parte. «Sessenta 
cocados de ar raiz branco, repartidos pelos frades 
de Missa, regedentes no dito Mosteiro, que adi- 
ta Capella cantarem, pera seu vestir.» Doe. de 
Viseu de 135G. 

ItEGER. Manter, sustentar, prestaralimenlos, 
assim na saúde, coino na enfermidade. Uma se- 
nhora chamada Queixa-Perra, doou a Lorvão 
muitos bens cm Abrantes no de 1170, e diz: 
t Po vobis hatc omnia, ut regatis, et induatiscor- 
pus meum omnibas diebus cite me<r.» Doe. de Lor- 
vão. 

REGIÃO. Os antigos dividiam as províncias 
em regiões, estas em lugares, estes cm territó- 
rios, e estes cm campos. 

§ REGIMENTO. Reinado, governo, adminis- 
tração do estado. 

REG1NAL. Origina], exemplar de escritura, 
feito pelo mesmo Notário, on Escrivão, c dado 
a uma das partes, que n'ella liguram como con- 
tratantes, c interessadas, firmado com os sellos* 
ou sinaes, segundo os lugares, tempos c costu- 
mes. apagou com outro reginal quarenta libras.» 
Doe. da Universidade de 130G. 

•{*7* REGNO. Reino. 
REGRA. No século ix c x se deo o nome de lie- 

grua um mosteiro ; porque n elle se vivia regu- 
larmente, guardando, ou a regra, e ius/i/KÍode 
um santo patriarcha, ou a regra dos Santos Padres 
c assim diziam: RegradeS. Pedro: RegradeS. 
Felix: Ilegra deS. Vicente: Regra de Surito Oren- 
cio etc. V. Ilesp. Sagr., tomoxxxiv, foi. 262. 

§ REGRAR. Reinar, reger, governar ura rei- 
no. 

REGLADEIRO. Arrecadador, recebedor, ofli- 
cial da arrecadação de alguns direitos reaes. 
«Oí Porteiros, e Sacadores, e Reguadeiros das 
Portagens da Riba de Doiro, e outros Lugares, 
os penhoram, e costrangem Portngeens, e Custu- 
magees, come Leigos.» Doe. de Peudorada de 
1385. 

REGUANTE, ES. Regrante, es, fallando-se 
dos Cónegos Regrantes, c que vivem nos mostei- 
ros, c em commuin. 

RÉL 

REGUARDA. Era o que hoje dizemos reta- 
guarda, que hc o ultimo esquadrão na batalha. 
N'clla costumavam pòr os soldados, de quem sc 
fazia menos confidencia. Entre os grandes pri- 
vilégios, que Kl - Rei D. Diniz eoncedeo aos Ga- 
valleiros da villa de Aljazur no Alemtejo foi, que 
nunca «a Oste tivessem o lugar da Reguarda, por 
ser o menos perigoso. V. Ç voa. * Devemos de hur- 
denar bem nossa aianguarda, e reguarãa.* Cad. 
Alf., livro i. til. 81, §. 8. 

y REGUEI PA. Bolo, ou pão do beijo da fari- 
nha. V Rigirifa. 

REGUEIPBIRAS. Amassadeiras, mulheres, 
que antigamente sc occuparem em amassar, e co- 
zer o pão para a casa, c familia real. Estas, e as 
pessoas de outros semelhantes offieios, não ti- 
nham fspoíoinw, isto lie, casamento, ou ajuda do 
custo para casar. Livro Vermelho d'El-Rei D. 
Alfonso V, n.° 34. V. Rioueifa. 

REGUENGO. V. Reoaengo. Nenhuma Mão 
morta pode ter bens cm reguengo, ainda que pa- 
gue o devido foro, por ser contra o Direito com- 
muin, e particular deste Reino; segundo o que 
sc acordou entre El-Rci D. João l, c a Cleresia 
nas Cortes de Santarém dc 1427, art. 30, que 
sc acha no Cod. Alf., liv. li, til. 7. Oscnulitos 
julguem da fé que merece o documento das Sal- 
zedas. que (V. IIegaengoJ se adduzio, á vista 
d'esta Concordata. 

REIGADO. O mesmo que Antu:iGAD0. * Guar- 
dem bem as Cidades, e Villas com os homens ju- 
rados naturaes, ou moradures. e rcigados na ter- 
ra.i Cod. Alf., liv. i, tit. 30, in. prine. 

RE1MBRAR. Lembrar. D aqui reimbrança, re- 
cordação, lembrança. 

REITOR. Juiz, arbitro. *Rex itaque, auditis 
ulrorumque rationibus, praecepit, ut inter Mar- 
tinum Gallecum, et ipsos Canonicos essent redo- 
res. * 

RELANPADO. Aliviado, abolido, relaxado, 
relevado, cxtincto. ia proveito ád vossa ter- 
ra tnaes degredos serem relanpados.» Cortes de 
Lisboa de 1434 (*). 

RELAÇOM. (Casa dr) Casa da Camara.—Fa- 
zer Relaçom, dar audiência, fazer justiça às par- 
les. 

RELEGADO. I. Pegado, preso, unido, aíTer- 
rado. Vem do latino Religatus, ».\do tem em ci- 
las heranças, que os tenhão relegados, e de li- 
geiro se vão, quando lhes praz. Doe. da Camara 
do Porto de 1431). V. Yelegado, que liesyno- 
nimo de Rei.kgado. 

RELEGADO. II. Vinho relegado, o que sc ven- 
de no Relégo. V. Relego. 

RELEGAGEM. Certa pensão, ou foro, que se 
(•) Aimls outra vir ' 

(I. F. da S.) 
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pagava do vinho, (pie se vendia por algum par- 
ticular no tempo, que durava o Relego: era de 
<l« z até quinze soldos por tonel. Doe. da Camara 
secular de Coimbra de 13GI. Em Silves se pa- 
gava de relegagem, de carga cavalar um almu- 
de. e da asnal meio almudc. Doe. de Silves de 
1398. 

ItELEGO. I. Parece ser contracção, ou alire- 
\iatura de Regalengo. Na baixa latinídade se 
disse Reletum, e IJaitnuin vini. He um direito, 
com que o Soberano, ou o seu donatario, podem 
livremente vender o vinho, que nos seus Regu- 
engos, ou jugadas ou coutos se cria : e isso em 
certos megts, e por tantos dias, nos quaes se 
não pôde vender impunemente outro qualquer; 
segundo que nos respectivos foraes, ou mer- 
cês se determina. D'aqui nasceo cliamar-se 
igualmente Relego, o lagar, tulha, adúga, cel- 
leiro, em que o tal vinho se faz, e se recolhe, 
e mesmo ein que outros fructos do reguengo se 
depositam. Também se disse Relegueiro ou Hele- 
gueira, o homem, ou mulher, que cúbra as ren- 
das dos senhorios, que tem Relego. Dos Hele- 
gos, e como se devem vender o» vinhos d'El- 
Kei, durando o tempo delles, v. Cod. Manuel., 
Iiv. II, lit. 3i. 

RELEGO. II. Relevo, obra que se levanta na 
matéria, em que fica lavrada. *lluum$castiças* 
dc prata, dourados, lavrados de sinzel de vieio 
relego.» 

UliLEGUEIUO. O que cobra as rendasdere- 
lego. 

RELEMBRAR. Trazer ã memoria. 
llELEU. Acréscimo, resto, sobejo. Vem do la- 

tino Reliquum. Os Ilespanhoes ainda dizem lie- 
lieoe, c no plural Relieves. 

KELIIINQUIH. Deixar, dimittir, abrir mão 
de alguma cousa. «Confesso, qut cu abro tnuo, 
e relhinco.• Doe. da Salzeda de 1339, 

UEL1IIQUIMENTO. Dimissâo, renuncia, dei- 
xaçào. «liste Relhíquimento faço ao Abbade da 
Salzeda.» Duc. da Salzeda de 1339. Vem de 
Retinquo. 

RELHO. O fecho, ou fivelão, com que anti- 
gamente se apertavam os preciosos cintos das 
senhoras Portuguezas. O serem de fsgura tri- 
angular, e quasi da feição das relhas, que ain- 
da hoje na província do Minho estão cm uso, 
deo o nome a este ornamento do cinto ou faixa 
peitoral. 

RELIGAS. O mesmo qiu relíquias dos San- 
tos. % Mando as minhas religas a minlia filha D. 
Berengueira.» Doe. de Almoster de 1287. 

HEL1NQUIR. Deixar, abrir mão, dimittir. 
'Quito-me, e relinquo-me de todo meu quinhom.t 
Doe. de Pendorada de 1291. 

RELIQUAS. Ainda que os gentios cliaraa- 
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ram relíquias a todo um corpo defunto, os chris- 
tàos deram esle nome não só á um corpo intei- 
ro de algum santo, mas ainda a todos, e quaes- 
quer despojos da humanidade daquelles, que 
não duvida a Igreja Santa reinarem com Christo: 
como eram cinzas, ossos, vestidos, ou qual- 
quer partícula delles, c mesmo todas as cousas 
inanimadas, que immediatamente tocaram os 
seus corpos, ou foram instrumentos do seu m.ir- 
tyrio, e aspergidas com o seu precioso sangue. 
Este Culto relativo, e que verdadeiramente se 
dirige a Deos, que lie maravilhoso nos seus san- 
tos, principiou com a Igreja, e no Concilio dc 
Nicéa dc 787 se diz, que Deos nos deixou as 
relíquias dos santos, como /ontes saudáveis d'on- 
dc não cessam de manar de continuo os mais 
avantajados benefícios para o povo resgatado. E 
com elTeito esta venerarão, que sempre na Chris- 
tandadc se deo ás relíquias dos Santos, alguma 
vez se Cítendeo ás mesmas flores, que haviam 
ornado os seus aliares, e sepulturas, ein quanto 
obrafam, pela fé dos crentes, assombrosas mara- 
vilhas, como dizS. Agostinho, Iiv. xxu deCivit. 
Dei. Cidades, e províncias se julgaram bem de- 
fendidas, e seguras de sous inimigos, só por te- 
rem em si as relíquias de alguns Santos. Sem 
cilas ainda hoje se não podem consagrar os al- 
tares. Mas não lia palavras, que bem possam di- 
zer a piedade, a ternura, a devoção, com que os 
nossos maiores veneravam as relíquias, com que 
os mosteiros antigamente se fundavam, e as lar- 
gas doações, que cm honra sua se faziam. 

No de 931 os Fâmulos de Deos Ansur Goes- 
teiz, c sua mulher Ejcuva, fizeram herdeiro do 
seu grosso património o Mosteiro, que elLes ha- 
viam edificado na villa de Arouca, e dizem as- 
sim: «.1 Dominís invictíssimis, ae triumfalori- 
bus, lace clara, et gloria: perfusi, quorum base- 
líca dinoscittir fundata esse in Villa Arauca, sub- 
tus mons Puslô, et Serra-sica, discurrcnte rebu- 
tum Alar da, et territorio Portugale.... adi/ica- 
mus ibidem Ecclesiam.. .. vocábulo SS. Aposto- 
lorum Petri, et Pauli, et SS Cosmcc, et Damia- 
ni, et adis Ileliqitis, quev ibidem recôndita sunt 
etc.» Doe. de Arouca. Na doarão amplíssima da 
senhora I). MummaJomna ao seu Mosteiro dc 
Guimarães não podiam faltar as' relíquias, em 
cuja honra cila se fazia no de 989; pois diz: 
tDominís Invictissimis, ac Tríumfatoribus glo- 
riosis, Sanclí Salvatoris, Sanctceque Genet ríeis 
Maria: semper Yirginis: priusin Ecclesia positos 
Sanctos Apostolos Petrus, et Andreas, Jacobus, 
et Jtiannes, Philippus, et fíartholomeus, Thomas, 
et Matheus, Jacohus, et Tadeus, Simon, et Judas 
Cananeus, cum Glorioso vitimo Paulo, dogmate 
egregie celesti Curia sublimatus. Pontificam ete- 
ntitt Christi, Clcli, Cipriani, Martini, Christofo- 
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ri, cum cumitibus Torquali, Saturiuni, August i- 
«i; atquehis, felici martírio consecratos, nonmlli 
confessione fioribus ornatos, Sanctis Dei Marti- 
ríbus Acycli. Romani, Valeriani, Facundi, et 
Prímtíivi, Justi, et Pastoris, Adriaui, Juliani, 
Sebastiuni, Gregorii, Felicis, Tirei, cum socios 
sacro cruore per fusos: Ilea tissimarum Dei Kir- 
ginum, Eulalia, Leocadia, Christina, Victoria, 
Basílica, Nathalios, Justa, et liufitue, Agnetis, 
et Emerentianat, cum cateris Virginibus thalamo 
Christi sociatas, et ejus Genetrici udnexas, quo- 
rum liaselica sita est in jam dieta Villa Vimara- 
nes etc. Doe. dc Guimarães. E que de todos es- 
tes santos, assim como do Salvador, e de sua 
Mãi Santíssima, houvesse relíquias ein Guima- 
rães, se convence pela doação, (juel). Gonçalo, 
I.IIh, da fundadora, fez áquella grande casa no 
de 983; dando-lhe uma herdade na Ribeira do 
Avizella, em que havia um mosteiro de Santa 
Tecla, c nelle innumeraveis relíquias* iDominis 
Invictissimis.. .. quorum Baselica fundatce cer- 
nuntur in loco nuncupato Moraria fundo  
idest Sanda Tecla: Virginis, et Martiris Christi, 
eum cateris innumerabilium Beliquia Martiruni, 
Apostolo rum, Pontificam, Virginum, et Confejso- 
rum.... Ego ericuus Famulus Christi, licet índi- 
gnut, Gundesalvus.. .. l&tus offero, atque conce- 
do.. .. Domui Sanctw Maria Virginis, et Gene- 
tricis Domini nostri, et Sakatorem Dominam nos- 
trum, cum Apostolis, Martiribus, Virginum, et 
Confessorum, quorum in Cenobio Vimaranes sunt 
recôndita: Relíquia, pro remédio anima meaetc.» 
Ibidem. No Livro dos Testamentos dc Lorvão, 
n. GO, sc acha uma larguíssima doarão, que a 
senhora Inderquina Palia fez áquellc mosteiro, 
no dc 901, das villas dcSperandei, Villa Nova, 
Sacugosa, Ferrunho, Lourosa, ele., e principia: 
tllob ou orem Dni Nostri Jesu Christi, et San- 
ctorum Gloriosissimorum Martirum S. Mamelis, 
et catera Sanctorum pignora; qui in eodem loco 
nominato Urbanensi Canobio.. .. Jn primis: Villa 
Spero in fíeo, ubi recôndita sunt lleliquice sub 
Aula S. Salvaloris, et omites Sancti Apostoli, 
sive Reliqniarum S Maria semper Virgo perma- 
uens, cum tuas Virgines; (havia aIli um mosteiro 
de monjas) ipsa Villa, cum omnes adjacentiít ete.» 

Km Arouca sc aclia a doação da hermida de 
S, João da Foz (que hoje lie do Mosteiro de 
Santo Tvrso), feita por El-Rei D. Alfonso Hen- 
riques no de 1 lio ao Mosteiro dc S. Miguel de 
Iliba Paiva (que já era mosteiro duplex no de 
989) e no qual era Prelado I). Fr. lloberto, e 
diz: vp.jo Alfonsus.. .. facio K. donationis, et 
firmitudinú Ubi Uouberto, et consociis tuis ejus- 
d em Cenobii, et S. Maria semper Virginis, et li. 
Arthungeli Michudis, quorum Relíquia; in eddem 
J/eremita fiubeníur, qua est in ripa Pavia, de 
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hmtditale mea própria, quam habeo in IIeremita 
ír» S. Johnnue de foze de Dorio.. . propler quod 
a vobis nullum accepi pnetium, nisi in rtmissione 
oinnium peccatorum vieorum.» O não receber 
cousa alguma por esta doação, fui dizer, que a 
roborou de graça: Ego Alfonsus Portugalen- 
sium Itex propriis manibus robor 1 o ; 
porém que relíquias de S. Miguel Archanjo se- 
riam, as ijue alii se guardavam? Seria o seu 
altar, o seu retrato, a sua imagem? Seria; po- 
rém o grande Mabillon, nas ^lc/aí dos SS. Be- 
nedict., scc. in, part. I, foi. 8", c. :i, nos in- 
forma d3S relíquias do Archanjo S. Miguel, que 
do Monge-Gargáno, onde se dignou apparecer 
nos liris do século v, foram levadas ao monte 
Tumba, segundo um anonymo, que cscrevco an- 
tes do século x, c eram : «Partem scilicel rubei 
pallioli. quod ipse memorandas Archanqelus in 
monte Gargano supra AU are, quod ipse mana sua 
construxerat, posuit, et partem scilicet mqrmoris, 
supra quod stetit, cujas ibidem usque nunc super- 
extant in todetn vestigía.» Alguma relíquia pois 
d'estc altar, ou do penhasco, sobre que o santo 
Archanjo foi visto no Gargano, ou da Mole de 
Adriano em Boma, viria parar em Riba-Paiva : 
e estas seriam as relíquias de S. Miguel, que 
alli se conservavam ; não se podendo vcrilicur 
outras cm um espirito, e substancia pura, em 
quem se não pôde achar a mais leve sombra de 
matéria. 

Desde o século vii, e por um excesso de pie- 
dade, que não por desprezo, quando os cccle- 
siaslicos, c monges de França não podiam con- 
seguir justiça das vexações, que lhes faziam os 
grandes do reino, e ás suas igrejas, c mostei- 
ros, depositavam no pavimento das igrejas, e 
na mesma terra as relíquias, e as imagens dos 
santos, e até a mesma Cruz do Redemptor, 
ccrcando-as, e cubrindo-as de espinhos, e abro- 
lhos, tapando as mesmas portas dos templos 
com matagáes espinhosos, para que d este mo- 
do provocassem a indignação dos homens contra 
os agressores injustos: e só depois que as inju- 
rias, e malfeitorias se reparavam, se abriam as 
portas, se levantavam as relíquias, c imagens, 
sc purificavam os templos, se tornavam a en- 
toar ospsalmos. econtinuar as funeções sagra- 
das, que durando as violências, estavam como 
interdictas, e suspensas. Ultimamente seexlin- 
guio semelhante abuso cm um Concilio de Leão 
dc França, pelos fins do século xm, e no pon- 
tificado de GregorioX. Mas não só isto: avante 
passou a devoção das relíquias. 

D"ellas sc'serviram os monges, levando-as 
com grande pompa ás granjas, e prédios dos 
mosteiros, para exterminar os roubadores iní- 
quos : verdade he que para este fim usa vaui 
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igualmente de certas preces, e proclamações 
dentro mesmo do sacrifício da missa. Conduzir 
as sanlas relíquias em charólas, e andores, e 
lambem as imagens dos santos, para ajuntar 
dinheiros, com que se edificassem de novo, ou 
reparassem as casas de Deos, ou se aliviasse a 
extremosa pobreza de seus ministros: foi cousa 
f|«c viram sem grande escandalo os séculos pas- 
sados; e mesmo o levar as relíquias sagradas aos 
lugares, que ás igrejas, ou mosteiros se davam, 
Ou doavam, como para tomarem posse delles. 
E que muito, se nos exercitos, e campanhas se 
achavam as relíquias dos santos como fiadores, 
e garantes da vicloria?.... E finalmente, tempo 
houve, em que nas oitavas das Ilogaçoens levava 
cada Igreja as suls relíquias coui procissão so- 
lemne n um determinado lugar, cm que se ex- 
punham todns juntas, para sinal de boa paz, e 
união entre osmoradotes das respectivas paro- 
cliias, que alii se reconciliavam de todas as suas 
desavenças, rescindiam-so as demandas, sepul- 
ta vara-se as discórdias, e agradecendo ás relí- 
quias de seus patronos tanto bem, voltavam 
cheios de prazer a suas casas. 

BELIQUIMENTO. V. Reluiquiuexto. 
KEI.LEMBRaNÇA. Lembrança, recordação, 

memoria. t Fm rellembrança da musa, por que 
se ad 11 sollepnjdade /faz.' Carla d'EI-Rni D. 
Alfonso V (para que se fizesse procissão annual 
pela vicloria, que a 2 de Março de 1482 alcan- 
çou do Rei de Caslella entre Samora, e Tóro, 
com o Príncipe D. João seu filho) datada a 11 
do iliio mez, e anno. Doe. da Camara secular 
do Porto. 

REM. Absolutamente nada, cousa nenhuma. 
Esta era a significação d'cste vocábulo nos do- 
cumentos do século xu, xiii, c xiv, á imitação 
do fíien, que ainda boje usam os Frsncezes no 
mesino sentido. Porém no século xi. e ainda 
depois se tomou por Fasenda, e lodos os bens 
móveis, ou de raiz, que alguém tinha, ou podia 
ler. No de I0t3l, reinando D. Fernando, o Ma- 
gno, fez o Presbítero Fromosindo Romariguiz 
doação ao Sacerdote Snndila, seu lillio, *deBa- 
selicas, et deomnia suarem: et fuit ipso Fromo- 
sindo Presbítero Fraigenidi, et fíerbadi, et ex 
venerabilibus parentibus suis, et ganavit, et com- 
paravit ereditalcs pro prélio, tt Scriluras in 
Villa Hial. terridorium Ênegia, subtus monsSer- 
ra-sicea, distorrentemrivulo Sardoira /lúmen Du- 
rio » E as igrejas que lhe doou se intitulavam, 
S. Sahador. S. Pt-dro, e Santa Christina. E 
logo no de 10G2 Tez doação de quanto linha a 
seus filhos, que eram: fsandila Presbítero, e 
Camariz, e Eugénio, e Fromarigo, e Eudo, e 
Lovegiído, e outro Sandila; havendo desherda- 
do a seu tilho Fernando por lhe serdesobedieu- 
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te : tpro quo exivit meo filio Fernando de meo 
prttcepto, exhttredari eum de tota mea rem.» Doe. 
de Pendorada. E aqui temos este venerável Sa- 
cerdote comprando fazendas, herdando, c des- 
herdando seus filhos, que não podemos crer, 
fossem de damnado coito. 

RE1MAESCER. Ficar, restar. Vem do latino 
Ilemaneo. Doe. de 1 li 12. 

REMASSAU. O mesmo que Rcuaescer. 
REMIMENTO, e Rimimemo. Remissão, res- 

gate, perdão. Doe. de Pendorada de 12SG, e 
1330. 

REMOELA. Acinte, pirraça, desfclla. Ani. 
REM0V1MENT0. Traspasso, trasfega, passa- 

gem. *Oito tonees, e tres pipas ficaram pera re- 
movi mento, e ajuda du tenda do vinho, que era 
pera vender.j> Doe. de Pendorada de 13<i9. 
f REMEDAR. Trocar. 
RENDA TALHADA. O mesmo que renda cer- 

ta, e determinada. «Per renda talhada vós re- 
cebede a dita renda, e atenda-se a postura como 
he posta. Doe. de Pendorada de 1301. 

RENDAR. Pagar rendas, e pensões. Aeha-se 
com frequencia, Hendades, e no latim, Hei di- 
tis no século xit, xm, e xiv. 

RENDER. Pagar. 'Alá que rendamos a rós a 
dita parte das erdades dobradas.» Doe. da Uni- 
versidade de 1323. 

RENEiMRRANÇA. V. Rellembka>ÇA. 
RENEMRRAR. Trazer á memoria, lembrar, 

recordar. 
RENGA. Fiada, corrente, fileira, carreira. 

«Renga de casas, renga de arvores», he trivial 
uos prazos antigos. D'aqui: em rengue, cm fileira. 

RENOVOS. Não só chamaram renovos, ou no- 
vos aos fructos era própria especic: também se 
deo este nome á pensão annual de um prazo, 
ainda que fosse estipulada a dinheiro. No de 
1344 Martini Gil, Cavalleiro de Resende, por 
outorgamento de sua mulher Constança Airas, 
emprazou o Domingos Viegas aparte, que tinha 
na quinta de fíuvAàes, que he no julgado de 
Ferreiros, com foro annual, *llenóvo colheita 
por dia de Santa Varia d'Agosto, dez livras.» 
Doe. de Salzedas. 

IlENHUÇAR. O mesmo que Renunçu. *fíe- 
linquimus> e renhuçamos quanto direito nós ha- 
víamos.» Doe. de Arnoia de 1299. 

RENUNÇAR. Renunciar, largar, dimittir de 
si. a Eu Polinhairo Steves renunço o foro, que 
me nom possa a cl chamar.» Doe. de Moncorvo 
de 1337. 

REPEENDIMGNTO. Satisfação, paga, recom- 
pensa. *Dou a Maria Carvalho a minha leira 
d'olival, em rrepeendimento dos peccados do meu 
filho.»Doe. de S. Christovão de Coimbra de 1348. 
Vem do latino Hependo. 
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REPOSTE. O mesmo, que Reposito, e tam- 
bém as peças, c alfaias, que nelle sc guardavam. 
«De todo o motel, que lhe foileixaão, tomou pa- 
ra si n Capella, e Reposte.» Pina, Chron. d'EI- 
Hei D. Afonso V, cap. i. 

REPOSTEIRO, ou Repositamo mór, I. Este 
lie um dos grandes ollicios da Real Casa Por- 
tugueza, que hoje anda na dos Marquczes 
de Castello-melhor. As suas obrigações são no- 
lorias. Os seus privilégios constam da Orden. 
do Reino, liv. ui, tit. 4. Antes que houvesse 
Camareiros-móres, os Reposteiros-móres exerci- 
ta vám as suas funeções. Brandão se persuade, 
que El-Rei I). Aflunso II creãra esle oílicio; 
pois sé no de 1217 acliára pela primeira vez 
a Pedro Garcia com o titulo de Reposteiro-mór. 
O Padre Lima, na sua Geogr. Ilistor., cap. 7, 
foi. SOá, nos oífcrecc o seu catalogo, passando 
do dito Pedro Garcia a Pedro Annes, em tem- 
po d'EI-Rei D. Alfonso 111; mas a verdade lie, 
que outros Reposteiro.1 utires se encontram, que 
alli se nào acham. Sirva de exemplo o foral de 
Santa Cruz da Yillariça por El-Rei D. Sancho II 
no de 1225, e no qual são testemunhas: 

*Petrut Petri Maior Portarias. 
eDominicus Scribanus Muius Reposilarius. 
a Garcia Ordoniz Zequitarius.» 

Doe. de Moncorvo. Também me não posso 
accommodar, a que um officio de tanta impor- 
tância não principiasse com a Real Casa Porlu- 
gueza. No codicillo d"EI-Rei D. Sancho I de 
1188, que se adia na Calhcdral de Viseu, se 
escreveo esta verba:* Tolum repositum, tampãnus, 
quam vasa argentea,ctseutellas, et culiares, et quid- 
quid iu Reposito est. et pânosquoshabeo inSancta 
Cruce (aliados, et pertaliare, dent per Albergarias 
pauperes mei Regui. Et hoc toturn fint per manitsUxo- 
ris mcce Regina; D. I)ulcia>, et D. Johannis Vis- 
siensis Episcopi, el Al/bati* Alcobatiar, et Prio- 
ris S. Crucis, et Comitis D. Martini Gonsalci, 
et D. Petri Alfotui.» Ora aqui temos o Reposito, 
e os objectos, que nelle sc guardavam. Temos 
a oflicina, que deo o nome ao ofiicio: e não ha- 
veria ciliciai digno, que nelle se occupasse?.. 

REPOSTEIRO II. Entre os monges era o mes- 
mo que Vestiário. • Otlo maaos de Unho aos /fra- 
des, e huina maão ò Reposteiro. • Doe. de Bos- 
tello de 140». 

REPOSTEIRO. III. O mesmo qnc Thesourei- 
ro; segundo se collige duCvd. Alf., liv.ii, tit. 
43. 

REPDEHENDÍMENTO. Ilepreliensao. 
REPRENDOIRO, A. Reprehensivel, digno de 

rcprehensào. *Nâo podemos dizer cousa, que cl- 
lesjulgtícm reprendoira,» Lopes, Chron. d'El- 
Rei D. João /, p^rte i, cap. 32. 

RES 

§ REPROCHAR. Censurar, criticar, lançar em 
rosto. Do francez reprocher. 

§ RGPRICAR. Repellir. 
REQUEIXADA. Acanhada, estreita, opprimi- 

da, e lambeu) despovoada, * Dizem, que a ter- 
ra do dito logo le requeixada por tal guisa, que 
non ha hi houiee, que ala terra, que avonde huma 
junta de bois a lacrar.. . A minha terra fica por 
esta rratom tnays requeixada pura os «ieos fo- 
ros, e direitos.» Doe. da Camara secular de La- 
mego de 1352. 

REQUEIXARIA. O que pertence a queijos, 
e lacticínios. «II orneais de todolos Ofpcios, asy 
como de montearia, copa, reposte, requeixaria, 
erquitaria, e de forno cíc.» Livro Vermelho d'EI- 
Rei I). AlTonsoV, n. 34. 

REQUESTA. I. Peleja, bulha, refrega, desa- 
fio, contenda. «JVão ficou bem daquclla requesta 
porque ficou ferido em muitas partes da corpo.» 
Vem de Requestar, no mesmo sentido. 

REQUESTA. II. Prelenção. An/. Daqui Re- 
questar, que ainda hoje tem uso no sentido de 
preiender, fazer diligencia para conseguir, ou 
alcançar v. g. um posto, cargo, oílicio, fazen- 
da. mulher ele. 

REQUISIR. Rogar, pedir,: solicitar com ins- 
tancia. Vim do latino Requiro. Em um docu- 
mento da Camara do Porto de 1353 se lê: Re- 
quisimos-vos. 

RESA1U. Rocio. Quomodo vadit ptlo resaiu. 
Doe. de Tarouca de 1203. 

RESCAMBO, e Rescambiio. Permutação, es- 
cambo, traia. Doe. das Bentas do Porto dc 
1479. 

RESGATE dos altares. Era certa, e deter- 
minada pensão, que os Mosteiros pagavam aos 
Bispos todas as vezes, que aos monges se da- 
vam, ou doavam algumas igrejas parochiacs 
(que então se chamavam Altares) c principal- 
mente quando eram doadas por pessoas secu- 
lares. Pagava-se este resgate (que na ínfima b- 
tinidade se dizia Redemptio Aliariam) todas as 
vezes, que nellas entrava a servir de novo Pa- 
rodio monge; ou fosso quando pela primeira 
Tez os Mosteiros as entravam a parochiar; ou 
quando por ausência, remoção, dimissão, ou 
morte de primeiro Parocho, succedia outro mon- 
ge no seu lugar. Esle resgate (que também sc 
chamou Redemptio Ecclesiarum) foi declarado 
simoniaco no Concilio dcClcrmont, a queassis- 
lio o Papa Urbano II, no dc 1095, acresccn- 
tando-sc poréiu : * Salvo utique Episcoporum 
censu annuo, quem ex iisdem Altaribus hab<fe 
soliti sutit.» Este Censo Sy nodal, ou Cathedra- 
tico, era annual, c nada linha de simoniaco. Po- 
rem fora deste Cathedratico, e para sc ulilisarem 
do prohibido llesgate, rauilos Bispos procuraram 
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illudir o canòn do (Concilio, impondo aos tlitos 
Curas das igrejas dos mosteiro» ccrta pensão, 
ou censo annual, que fosse Ci|uivalcnle ao dilo 
Resgate. Este abuso porém, condcmnou Paschoal 
II como simoniaco, vergonhoso, e abominavel; 
substituindo (para lirar todo o equivoco) <sal- 
vo utique, Epise opor um Synoduli Censu.v Yid. 
Catiikmutico. 

RESPONSO* Bosposta. 
BESPONSO.M. I. Contribuição, subsidio, cóta, 

tallni, lima, redito, censo, foro, conheceuça, 
pensão certa, tributo, e toda a qualidade de 
desembolso, que por obrigação se faz, e com 
que o Vassallo, emphiteula, ou colono respon- 
de ao soberano, ou direito senhorio. «E dem 
cm cada hum anno â$50Q libras de Responsom 
ao Convento.* Doe. de Thomar de 1321. o Pa- 
gam mui grandes responsoóes, e outros trabutos 
pera a guerra do Turco.» Carta dEl-Bei D. Af- 
fonso \, de 1171. Doe. da Camara do Porto. 

BhSPONSO.VI. II. Resposta. «/[questa respon- 
sam louvam os Prelados, e outorgam » Cod. Al(., 
liv. 11. tit. 2, art. 9. 

BKSSTIDO, k Bhi&stido. Resistido, contraria- 
da, rebatido. «Ssem seendo rresstidos, nem po- 
nidos.« Cortes d'Évora de 1442. 

BETEAB. Encurralar, retirar, obrigar a re- 
colher. <l'or força de seu sangue empuxarão os 
imigos, ate que os fizerâo retear mquelle peque- 
no recanto, que he o Regno de Grada.* Zurara, 
Chron. do Conde l). Pedro, liv. 1, cap. 12. 

fi-j?BETINA. Retine. 
REFO, Bkptr, ou Repto, I. Nasceo este vo- 

cábulo de Hellare, Hectare, Replare, 011 Arte- 
tare, que para cora os antigos Hespanhocs se 
tomava por accusar algum cavalleiro, ou pes- 
soa nobre-de traição, ou a lei v osia. E como os 
que assim eram accusados ordinariamente pro- 
vocavam os seus accusadores ao desafio, para 
se purgarem de semelhantes crimes, e os mais 
afrontosos; passou o nome da accusaçãa á pro- 
ca. que se oíTerecia para mostrar a falsidade da 
culpa. Daqui veio chamar-se aoduello, ou desa- 
fio, reto. repte, ou repto; e reptado, ou retado, 
ao desafiado para mostrar em singular comba- 
te a verdade, ou calumnia da sua accusação. 
\ . Orden., liv. v, tit 43t § i( í/i principio. ílojc 
são prohibidos semelhantes duellos pelas leis 
da Igreja, e do Estado; mas antiguameote não 
só eram parmitlidos, mas ainda por muitos fo- 
raes enom mandados, para mostrar a innocen- 
cia n3 traição, e aleivosia, e qualquer outro cri- 
me. que se oppuaha, e objecta ta V. Finiu 1. 

BETO. II. «//tf hum uccusamento, que fazem 
ôs FiHios-doItja, e Cavalleiros hnum ao outro por 
Corte acusatulo-o de treiçom, que faz contra El- 
liei ou contra seu Real Estado.» Do latino Re- 
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feire, se disst [teto; pois se recontava a cousa, 
dizendo a maneira como a fez. Cod. Alf., liv. ih, 
tit. 63, »» princ. E no § 13 ibid. se probibe 
rctar alguém, fora de caso do traição contra pes- 
soa real, ou seu estado, approvado pelo sobe- 
rano; por ser o contrario «damno dosboms, de- 
serviço de Deos, e do Rei, e detrimento destes 
Reinos » 

| RETORNAMENTO. Retorno, volla.— Paga, 
satisfação ou recompensa do beneficio recebido. 
l)o francez retour. 

| HETORNANÇO. V. RKTORNAIIKNTO. 
KETBAER. Arremedar, representar. He do 

Azinheiro. 
REI BAÇAR-SE. Agasal har-se, dispôr-se, agei- 

tar-se para fazer alguma cousa. «Depois que 
pro mo mas vellas, e ròldus retraçou-se pera filhar 
algum repouso.» Cliron. do Conde D. Pedro, can. 
37. 

RETRAIIIMENTO. Acção de se tornar a ti- 
rar o que já se tinha promellido, coucedidoou 
dado. 

BETRAHIB-SE. Recolher-se, retirar-se, aga- 
cha r-se. 

REIRAUTAR. Retratar, desfazer o ajuste, res- 
cindir o contrato. Doe. de 1337. 

BETBOITAR. Contrariar, contradizer, impu- 
gnar, tornar ao principio, e averiguar a causa 
com a maior exacção, e pelos seus princípios. 
«Quero o terlado do dito processo, e dn dita sen- 
tença, pera a ver conselho, pera retroitar, e em- 
panar, e poer ineo dereito contra todo. a 

REV EL. Rebelde, contumaz, desprezador do 
legitimo mandado. «Sobre feito das Dizimasnon 
manterei os reveis, que as non dem: e pras-mi, 
que os Bispos, e outros Prelados usem de saa 
jurisdiçani contra os reveis.» Concordata d'EI- 
Bci l). Diniz de 1292. 

REVELAR MuLiiEn. Conhecel-3 carnalmenie. 
V. Malfamo. 
f REVELLAR. Rebellar-se. 
IIEVERENÇA. Reverencia. Doe. de 1418. 
REVERSO, A. Se disse daquelle, ou daquel- 

la, que postergando os sentimentos da honestida- 
de, e da virtude, se abandonou aos vicios da car- 
ne corrompida, e a tudo o que sc oppõe á re- 
ctidão, e bons costumes. «E sendo caso. que es- 
ta Margarida seja desmanchada, e reversa, que 
nom faça feitos de booa molher, etc.» Doe. de S. 
Pedro de Coimbra de 1529. 

REVESES, ou Revides, adv.Alternativamente, 
ora um,ora oulro.t Havemos por bem, quenóspre- 
sentemos a dita Igreja a reveses-, nóshttma vez, e 
vós outra. E os Sebcessores presentm aas dietas 
Igrejas a revezes.0 Doe. da Universidade de 
1438. 

UEVLNDO. Arco, ou abobeda de meio cir- 
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culo perfeito, que diziam de uteia tolla em ber- 
ço. 

REVORA. V. Revora. 
REVORA. 'Par por de retorci>, declarar ju- 

dicialmente, que alguma pessoa hc púbere, e 
de idade competente para exercer os actos le- 
gítimos. 'Pero Martins, Juiz de Felgueiras, deu 
a dita Aldonça Estevaes (que emprazava certos 
bens) jior de revora.» Doe. dc Arnoia de 1288. 
o Quando eu era menina, e sen revora.» Doe. 
de S. Fedro de Coimbra de 1.110. 

REVORAR. V. Ríborab. 
REYOSO, A. Indignado, raivoso, cheio do 

ira, e furor. * Muito revosa dos movimentos, e 
alvoroços de Lisboa. • Chron.d' El-Rei D. A/fon- 
so F, cap. 30.. 

REX. O inesmo que Rei. «Lhe confirmamos to- 
dalas graças... dadas, outorgadas, e coufirmadas 
por os Rex, que ante nós forom.» 

REYGNO. Reino. Doe. das Bentas do Porto 
dc 1288. 

REZAR Sentença. Proferir, dar, pronunciar, 
escrever sentença. »E visto por mim todo, pro- 
nunciei, e no feito dei, e rezei sentença em scri- 
ptos. que talhe: etc.» Doe. da Universidade de 
1455. 

RIB.V, AS, ou nniius; Ribada, as. Assim cha- 
mam os nossos bons autliores a um outeirinho, 
ou collína, ou terra levantada, quecstã eminente, 
e sobranceira a um rio. caminho, povoação, ele. 
Mas este não foi o sentido, em que desde o viu 
século atè o xv os nossos maiores tomaram a 
Iliba, ou Ripa, que cm nossos documentos fre- 
quentissimamenle se encontram: v. g. Ripa Mi- 
nej, Ripa Dorij, Ripa Pavia;, Ripa Limice etc. 
ou Riba Tejo, Riba Douro, Riba Paiva, Riba 
Côa, Riba ae Yiselhi, Riba d'Ave, Riba de Mou- 
ro etc. ; pois naquelle tempo a Ripa, ou Riba, 
não só significava a ribanceira, margem, visi-. 
rJiança, ou bordas dc algum rio; mas ainda to- 
das as terras que ficavam superiores, e agoas 
vertentes para o mesmo rio. De Riba nasce# o 
arribar de uma embarcação, tomando terra, e 
voltando, ou arripondo a carreira para a mar- 
gem do rio, ou praia domar, que lic.ivam mais 
alias, que o nivcl das agoas. quasi ad ripam 
infleclendo. No dc 1070 fez El-Rei de Galiza, e 
Portugal I). Garcia uma larga doação dc mui- 
tas herdades, e mosteiros no tcrrilorio do Por- 
to, e cm »Iliba Douro, eljacent ipsas Yillas ter- 
ritorio Portugale, ripa Dnria.» li todas estas 
villas estavam distantes das correntes do Dou- 
ro, c muitas delias estavam «inripa flumen Ave.x> 
Donde se vô que para ser riba basta que a ter- 
ra fique superior ao tio, ou lambem ao mar. 
Foi feita esta doação a 20 dc Maio do dito ati- 
no. Doe. dc Pendorada. Na doação notável, que 
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(londetindo fez no de 897 ao Mosteiro de S. 
Salvador de Labra, que desde os tempos antigos 
eslava fundado «iii ripa Maris<>, se faz men- 
ção de iSever, Várzea de Carvoeiro, Rigas, e 
Esmoriz, que estavam em Riba Vouga." Doe. do 
Pedroso. Mas não he justo deter-nos em cousa 
tão clara. «E o peor que he: Estes Vinteneiros 
lansam dinheiros aos lavradores, que moram nas 
rribas dos rrios.» Cortes d'Elvas de 1301. 

RIBAR. Derribar, lançar por terra, demolir. 
tLhas mandou ribar (as casas), sentindo como a 
Cidade antre sy não havia mister trafego d outra 
gente, salvo daquelles, que vivem por seus mis- 
teres, e mercadorias.» Doe. da Camara secular 
do Porto de 1430. Derribar as casas foi anti- 
gamente, e n'algumas terras, uma das penas do 
homicida. V. Firma i. 

RIBAS, e Aniuius. O mesmo que arriba, ou 
acima. «Estas terras ribas scritas.»—<Segundo 
arribas fica dito.» 

RIREI RADAS. Ainda hoje tem uso. Corren- 
tes, espadanas, golfadas dc sangue, que correm 
de alguma ferida, golpe, veia rota. ou chaga. 
«Aí ribeiradas do meu gilvás já sdo vedadas.» 
Carla dc D. Lourenço, Arcebispo de Braga, apud 
Faria. 

RICO-HOMEM. Depois dc tantas, c tão lar- 
gas exposições do que eram antigamente os 
Ricos-homens, só resta dizer em breve, o que 
mais verdadeiro nos parece. Da voz Ric, pró- 
pria dos Septemtrionaes, tomaram os Alemães 
Jliik, os Francczes Riche, e os Ilespanhoes Rico, 
para significarem um homem cheio de rique- 
zas, grosso em cabedaes, e abundante cm pos- 
sessões. Nas Alfonsinas, Pari. iv, tit. 2iJ. leg. 
x se diz: «Ricos ornes, s:gund coslumbre de Es- 
panha, son limados los que en las otras tierras di- 
zen Condes, o Rarones » E como fíarones fosse 
o mesmo, que Roni homines; sobre a bondado 
se accrescentarani as riquezas, para que como 
Boms-homens, e Ricos, podessem com a primei- 
ra governar direitamente a republica, e com 
as segundas manter uma boa porção dc tropas 
para a guerra. Com os Reis das Aslurias nas- 
ceram os Ricos-homens, títulos da primeira no- 
breza, aísim pela sua geração, como pela sua 
probidade, e zelo do bem publico, mantido e 
conservado pelas riquezas, que lhes deram o 
distinctivo dc Ricos. Mestres de campo, e ge- 
neraes na guerra, só elles podiam levantar gcnlo 
d'armas, c suslental-a; não reconhecendo mais 
superioridade, que a do mesmo Rei, dc quem 
haviam recebido o titulo, e as baronias, ou se- 
nhorios, com que podessem sustenlal-o. V. Ca- 
BEiíiA. Eram os Ricos-homens do conselho d'KI- 
Rei, c com o seu voto, c parecer sc faziam 
as cousas dc mais imporlancia, assim na guor- 
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ra, como na paz: podiam ajudar com os scns 
\assallos os Ueis estranhos, quando no rei no 
não ern precisa a sua assistência. Não liuliam 
iibrig«çâo4ç se acharem, na guerra senão quando 
o mesmo ltei ia em |><s~,ou. Os íeus vassallos 
logravam dos mais exorbitantespjiiUegios,- prifl- 
(JÍpíilmoiile em/favor da agricultura: suas j:iu- 
llieres so nomeavam Ricas-/Jonas, c logravam 
preeminências do Condesxm, o Barvmzas.: .e 
«5 seus iillios se alguma vez se 110ij]< ax.t 111 In- 
fantes, eram co tu ii ih ih cit lo nomeados Infançuene. 
(•'muiii notados os Ritos homens coiu \ano$ li- 
tulos honorifuos, como Piincijtes, bondes, Uu- 
roens, Maior inos. Podcslades, Tenentes, etc. coiuo 
se pOdo ver nestas palavras. Assim continua- 
ram fi'csle reino aló que de lodo se extingui- 
ram, succedeudo cm seu lugar os litulos mo- 
dernos. 

Aos dez casacs, que faziam lodo o concelho 
de Barqueiros, na margem direita do Douro, 
deo feirai Kl-Rei D. Sancho il no do 1223. »Fucta 
Carta meinse Scpiembris E. u cç lm> Ego I). San- 
eias Rcjc Purt. ool/í? Condi.o de Barqueiros, 
coram meia Uivitil/us-ilomiuibus,et weam ,li« - 
iam, hanc Curtam méis propriis manibus roboro » 
E depois de continuarem I) Estevão, Arce bispo 
da Braga, D. Pedro, de Coimbra, 1). Gil, de 
Viseu, c L>. Pulagio de Lamego, continua: 
'lacta Carta apad Colunbriam, xin die ineniis 
Septembns, et ema ineis Riquis-ljominibus. J). 
J'oncins Alfonsi ;)f. ele. Hl IifjuUilQres vide- 
runt Cartam istam sine Sigillo, et ,Signa, Et 
scieudum, qtiod llex Santin# habebat Sigiltum,et 
tigillabut, frater ist ius Régis A Ifonsus •. Livro dos 
Foraes velhos Desle documculo ajuda que pouco 
legal, se colligç, que por aquellcs lempos os Ri- 
ros-homens se denominavam assim das .rique- 
zas; pois Dioef nunca se loniou por bu\tii ou bon- 
doso, senão quando se lhe ajunta a qualidade, 
em <|ue o sujeito abunda, v, g. Vives in ilist- 
ricorJia, l/ices in Juttioia, Bises in Scienciu, 
J)ives in Bouilate, ete. A data da caria d'EI- 
11 i D. AÍTonso 111, <[iie liça (V.Aiiúa lie d esle 
modo: «Bat Suntarln, xwn die Jamtarii, quan- 
do Domnus iif.v fecit ibi Cartam ittam super 
Mandato Dii l'»pi\ quod recepit Rege Mandan- 
te per suos Riros-lhmines, et j>tr alias de Con- 
silio suo, quibus comisit fartum correccionis.» 
D onde se patcnlôa serem os Ricos homens do 
Conselho d Ll-Hei. Duraram até E!-Reí D. Ma- 
nuel. 

1UGAÇ0. Do latino lligo, as, regar, parece 
sc disse na provim ia do .Minho ptíp de rijaço, 
aquelle que sc colhia nas lerias regadias, como 
são pela maior parle as d'aquelle paiz Km um 
documento do Mosteiro de Ceie, que hojo»se acha 
na Graça de Coimbra, se diz: »Aledieíalcm px- 

Elucioabio Tom. h 
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ti»* de rigr.ço^ et tertiam de tino». Anno ds 
lási. 

HIGO, A. Rijo, forle, seguro. *E que as fe~ 
efufiuras das portas erão fortes, c riyas, e que 
por ksç não as poderom britar.» 

-{- lUGOMlA. Uancor. 
ItlGUKlÈA. Pãp de irigo feilo em rosca, ou 

de forma orbicular, a que ainda em algumas 
leiras da pin\iucia do Minho chamam Fogaça. 
Prazo das Salzedas de 1313. 

IllMAH. licar melhor, ser decente c honesto. 
*Cú mais limaria, ao Fidalgo comprar 10 gi- 
ba neles peru quando comprisse, que despender 
quanto hua em touçayuhus, • Corles du Lisboa 
do l-iii9. 

RIPRIC.VR. Replii-ar. Uoc. de 1292. 
RfQl lO\ A. N*3S InquirieSes dc 1 Í39 se achou, 

que os homens da Freguezia de S. João de 
ErctSes (que lie da commeiida da Corvaceira\ 
coslumavam ir «wl troriscadum, et ad riquioeain. 
et pousabnnt ibi ltiquihomines, qui tenebnnt ter- 
ram.n Jà vimos (V. EMTnrviscun) o primeiro 
serviço, que os de Ervôes prestavam aos Tr- 
nenles da terra, ou Ricos homens; mas qriál 
seria o da Iliqitiora ? . . £u o nao sei, a^nõo 
dizermos, que por elle se entendia tudo o que 
era pertencente ã bagagem, e aposentadoria d'a- 
quèlles senhores, que ali se detinham, e de cujo 
titulo se formou este vocábulo, que principiando 
talven em fíiquioma, se mudou pela cufonia 
em Riquioca. 

ROBQUA. V. Runotu. 
ROCA-AlilADOR, ou IU:CA-A»AboR, e Roca* 

mador, ou Recaiiadoh. A religião, instituto, 6q 
congregação liospilalaria de Itoea-Amadur, quo 
foi mui celebre antigamente em Portugal. Santo 
Amador, que na primitiva Igreja lloreceo em 
França na pruvincia do Narboiu, passando o 
ultimo quartel da vida n'um altíssimo rochedo, 
apartado do commercio dos mortaes, foi a cau?» 
c origem d este nome. A sua sepultura, que lio 
de 1100 sedescuhrio com o seu corpo, não lon- 
ge d esta rocha, foi mu inanancial de maravi- 
lhas, e portentos, que alirahio peregrinos, e ro- 
meiros, ainda dos paizes mais remotos. Alli se 
erigio logo uma igreja, com o titulo de Santa Afe- 
ria de //oca-.4mador, e junto delia um famoso 
hospital para socciirro, h amparo dos pobres. « 
enfermos, que eram servidos por varões cheio.-» 
de misericórdia, e piedade. Os amplíssimos le- 
gados, esmolas, colíerlas, que a esto lugar santo 
se faziam, lisonjeando a negra ambição dosAb- 
bndes, em cujo.distrito licava, não foram bas- 
tantes a liral-o da humilde fabritu», eu> que a 
primeira d moção o construirá. DjIIí se cklen- 
deo csle piedoso instituto por muitas províncias 
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da Europa, intitulaudo-se os seus alumnos Ere- 
mitas de Nossa Senhora da Roca de Amador Era 
o sen espirito o serviço dos liospilaes. Km com- 
panhia da armada do Noi te, que no de 1189 
ajudou El - Rei D. Sancho 1 na conquista de Sil- 
ves, e outras praças do Algarve, entrou esta re- 
ligião em Portugal. No de 1198 lhes fez o dito 
Monarcha doação da villa de So?a (que hoje se 
acha coberta dearêas) junto ao mar, e nJo lon- 
ge da presente cidade de Aveiro. Neila estabe- 
leceram a sua capital, d'onde se diffundiram 
logo pelos hospitaes de Lisboa, PortovCoimbra, 
Santarém, Leiria, Torres-Vcdras, Guimarães, 
Braga, Chaves, Lamego, ele. Guardavam a re- 
gra de Santo Agostinho, e foram mui altendi- 
dos, e respeitados dos póvos, em quanto mise- 
ravelmente não decahiram da primitiva obser- 
vância; porém tratando mais dos seus interesses, 
que da liei administração dos hospitaes, El-Hei 
I). AITonso V por authoridade de Pio II. fez 
Comenda da Ordem de Santiago a igreja de Sosa, 
que se intitulava Santa Maria da Roca de Ama- 
dor, e se extinguio este já inútil instituto. Foi 
tão mal cheiroso o fim d estes hospitalarios, que 
a Rainha D. Leonor, mulherd'EI-Rei D. João II, 
fundando o hospital das Calda;, declarou, era 
sua vontade expressa, que nunca fosse adminis- 
trado por frades. Comtudo, o foi ao depois pelos 
Padres Loios, como outros nnilos do reino; at- 
tendendo os nossos Monarchas antes ã grande 
virtude, desinteresse, c caridade d'esta congre- 
gação, que então se fazia admirar, que á rela- 
xação, crimes, e excessos, com que outros re- 
gulares se vieram a extinguir. 

Em quanto as virtudes solidas, c as letras se 
acharam nos eremitas de Rocamador, não lie fá- 
cil de explicar a devoção liberal, com que os 
nossos Príncipes, c os seus vassallos encheram 
de temporalidades as suas casas, e hospitaes. 
Não só lhes doavam, e testavam copiosos bens; 
muitos houve que deixaram particulares man- 
das, a quem fosse porelles em romaria a Santa 
Maria de liocamador, assim como outros manda- 
vam ira S. Tiago, ou a Roma. El-Hei D.Af- 
fonso II no seu testamento de 1221 se lembra 
de Santa Marin de Rocamudor. Nas inquirições 
d*Kl-Rei D. AITonso III se acha um pasmoso 
Numero de terras, que pertenciam a Rocamador. 
no testamento ultimo da Rninlfa Santa Isabel 
não esqueceu Recamador no de 4327. PedroAn- 
nes, e sua mulher, moradores no Castello de La- 
mego, deixam pi-lo seu testamento d'' 1358 mui- 
tos bens, e fazendas á sacristia do Convento de 
S. !• rancisco d aquelh cidade: entre elles duas 
vinhas em Paredes: urna partia *com vinhas do 
Morgado, que fez o Bispo i>. Giraldo, que foi 
d Évora, que ora he de Murlim Vasco das Leis»: 
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e a outra era *lttl chamão a de Roca-Amador.» 
Doe. de Lamego, lie bem de presumir, que os 
bens, e possessões de/íocamoí/or, que por todo 
o reino se encontram em os nossos documentos 
se uniriam aos hospitaes, que nos respectivos 
lerritorios se achavam. 

ROÇAS, e Roças-Vai.i.es. Acham-se nas in- 
quirições geraes, que por ordem dos Soberanos, 
e em diversos tempos se tiraram, um grande 
numero decasaes, que eram de Santa Maria de 
Roças, assim como eram outros das Ordens mi- 
litares, do Templo, e do Hospital. No testamento 
da Rainha Santa de 1327 se nomèa o Hospital 
de Roças-Valles. Eu sei, que em Arouca se 
acham documentos do século xiii, que faliam 
na Albergaria de Roças, que estava na serra da 
Freita, e nos de Draga se faz menção de outra 
do mesmo nome na estrada de Braga para Bra- 
gança: c quem nos dirá se cilas foram, ou não 
dedicadas em honra de Santa Maria de Roças- 
Valles, que hoje dizemos de Ronresvalhes, c na- 
quelles tempos tão famosa pcloMosteiro de Có- 
negos regrantes, fundado por El-Rei f). San- 
cho de Navarra, e junto delle um Hospital tão 
celebre, assim pelas rendr.s, como pela batalha, 
que alli deram os Mouros ao Conde Bolando?.. 
Por outra parle sabemos, que os Portuguezes, 
á imitação dos seus Monarchas, não estancaram 
a sua devoção dentro do seu paiz. El-Rei D. 
AITonso Henriques a extendeo primeiramente a 
Claraval, e a Roma, e finalmente no seu codi- 
cillo de 1179 (que se guarda na Calhednl do 
\ iseu) a fez passar com liberalidade real ao 
Hospital mesmo da cidade santa de Jerusalém. 
El-Rei I). AITonso II deixou no seu testamento 
100 maravidis & Albergaria de Fcnte-rabia, ctc. 
Que muilo logo se não esquecessem outros do 
grande Hospital de Na variai.. .. 

ROCINAL. Carga rocinal, carga de rocim, 
ou cavallo pequeno, e desmedi ado. Nos "foraes 
antigos se distinguem cxpressameule as cargas 
dos machos, e caeallos, das dos rocins, e asnos, 
sendo a portagem dos primeiros quasi sempre 
dobrada da dos segundos. Nas Posturas d Évora 
de 1280 se diz: >Por cesto de rocim, ou d'asno 
ti dinheiros.. .. It. por carrega de pescado de ca- 
vallo vi din., e de asno iii dinheiros.* Livro dos 
Foraes velhos, o De Carga rocinal.» Doe. do Porto 
de 1390. 

RODADO. Assim chamavam ao alqueire raso, 
ou arrasado. Ao Censual dos Votos do Porto, a 
foi. l i v., tratando da freguezia de Alfena, diz 
o seguinte : «//. O Casal de Riboiro possue-o 
Luis Fernandes: paga de Voto 4 cairás de pão 
meado: e elle diz, que são quatro rodados», isto 
he, quatro alqueires arrasados, como se con- 
vence por outros documentos. 
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RODADO (•). 
8 110DAS CÉLESTIAES. Círculos celestes. 
RODEIRA. Caminho por onde vão carros. 

«I. desi a huma Rodeira velha, até huma porle- 
/azinha, ou viso. Doe. de Bragança de 1501. 

ROGADOR. Advogada, medianeira, interces- 
sora. No século xiv e xv se tomavam em am- 
bos os géneros, masculino, o feminino muitos 
nomes, que vinham de verbos, v. g. Servidor, 
Procurador, Redemptor, Requeredor, Governador, 
ele. « hntregamos notsas almas a Deos, e a San- 
ta Maria Rogador dos peccadores.v Doe. de Vi- 
seu de 1350. 

ROGINAL. Original, escriptura autographa, 
c da primeira mão, e que não leve exemplar 
algum, a quem seguisse. Também se diz da pin- 
tura, etc. r 

R0G1R. Murmurar cm segredo; fallar pela 
boca pequena, e com alguma duvida. 

ROGO, OS. Assiin se chamam no foral das 
balzedas a geira, ou geiras, que os moradores 
do couto são obrigados a dar ao Mosteiro. *E 
fiara estas duas geira», a que chamâo de Rogo, 
recebem moços, e moças, ainda que sejâo peque- 
«os, como forem para vindimar, ou apanhar azei- 
te, ou castanha.» Ainda hoje dizem alli: tantos, 
ou quantos rogos por geira». Doe das Salze- 
das de 1504. No prazo de Villa-chãa de lá!)3 
se impõem a todos os fogos em cada um anno 
«dous dias de Rogo, ou dous soldos, qual nós 
quizermos.» Ibidem. E daqui se vê, que o sa- 
lário de um jornaleiro d'aquellé tempo era dois 
reis, menos um ceitil, pois cada soldo valia onze 
ceitis, segundo a declaração dos íoraes d'EI-Rei 
O. Manoel. 

ROLETE. Era antigamente as tranças deca- 
J)ello, que as mulheres acumulavam no alio da 
cabeça, e a que Tenuliano chama Turritumver- 
ticem, por lerem semelhança de torre. Ouiros 
Ilie chamavam Spirqt, por serem enrolados a 
modo de caracol. Ainda hoje se pratica, prin- 
cipalmente em algumas cidades dcIIespanha.Em 
ouii as terras tornou-seo/fo/e/eemcabeça rapada. 

ROLHO. Rodella do joelho, ifíe çapatos de 
ml/teres atee cerqua do Rolho (Taltura, com boa 
sola, e vira se pagará do par 45 réis o (") Livro 
Vermelho d'EI-Rei D. Alfonso V, n. fif, 

{•) Quanto nos scllos rodados, ou íijnaes publico* que se w- 
2,U"»« diploma» r^iw, e rm outro, dacT inc.ito» tjoi primeiras s*culoá da moparebra v*i u* »í)Íwm-i 
c«« Diplctiialic.is» dei. P. R.^J^.7Sio4J._E^; 
wenj cè>tc «HucidariQu Da palavra «Crus.* 

(I. F. da S.J 

(••) «Rolbo. talvez so deta antes entender o tornoiello. 

(Nota de J. p. Itibciro.) 
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yROMAÃO. Romano. 
ROMPER ALGUÉM. Peril-o, ou golpcal-o 

com algum inslruiuenlo cortante ou períuran- 

R0NQUE1RA- Ira, raiva, furor. 
ROOS. Roes. tQuatr. Ilòos coseitos huumspe- 

los outros.» Doe. de Tarouca de 1364. 
ROSA. Acha-se cm os nossos documentos 

Dominga da Rosa, e Dominga da Rosa áurea. 
A primeira he a dominga inf. Oct. da Ascen- 
são; porque n'esle dia celebra o Summo Pon- 
tífice em San la Marja, a Rotunda, e no sermão 
se falia.da vinda do Espirilo-Santo, deitando-so 
ao mesmo tempo desde o mais alto do templo 
grande numero de rosas, com a figura do mes- 
mo Espiriio-Santo: costume, que com outras cir- 
cunstancias, allusivas ao myslerio, diz Du Can- 
go, v, A'ebula 2, até o seu tempo se observava 
em algumas igrejas de França. A segunda he 
a dominga quarta da Quaresma, dila Lalare• 
e nella costumaram sempre os Summos Pontí- 
fices, depois de Innocencio IV, benzer uma ro- 
sa de ouro, queofferecem a algum grande Prín- 
cipe, que se ache em Roma, ou mandal-a a al- 
gum Imperador, Rei, Potentado, ou Republica, 
em sinal de benevolência, e gratidão. 

§ ROTEAR. Marcar, governar o navio. 
"H*RÔSMEAR. Resmungar. 
ROTELA. Rompimento, força, rotura, vio- 

lência. No foral de Linhares da serra d3 Es- 
trella, por El-Rei D. Affonso Henriques, no de 
1109 se lê: «De roteia de sua casa cum lanzas, 
et scutos, de sua porta a dentro, pectet ccc sol- 
dos.» Livro dos Foraes velhos. 

ROTOHJA, AS. Rompimento de terra, agri- 
cultando-a, desbravando-a, fazendo-a levar fru- 
tos, e renovos, o quo antigamente, e ainda ho- 
je em algumas partes, chamavam rotéa, ou ar- 
rotta do verbo romper, ou ar romper, 

ROTULO. Rolo de pergaminho, ou de outra 
qualquer matéria, cm que se escreviam os li- 
vros, e que se enrolava sobre um cilindro. E 
a este modo de escrever diziam: iEscrever em 
bandeira.»—« F uit demonstratus Rotulunde corio, 
qui eral inter multas Cartas, cu jus Rotuli tenor talis 
est, etc.» E ifelle eslava escripla a larga divir 
são das rendas entre o Bispo, e Cabido de Vi- 
seu. Tombo velho d'aquella Calhedral. 

RO Il.HA, AS. O mesmo que Rotohu. 
ROUBA. Houbo, furto, delraiidaçào dos bens 

alheios. Doe. deVairào de 1304. 
ROUBA DIAS. O mesmo que Rochas 
ItOUÇOM. V. IUi-SAt.on. 
ROUSADA, Rouxada, e Rouzada. Assim cha- 

mavam ã mulher forçada, cuja honestidade con- 
tra o seu querer, e a pez,ir da sua renitencia, 
foi violada, e oflendida, a lambem à que erj 
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furtada para o mc.-mo fim; ainda quç o rap.o, 
ou r<mj alguma vrz não fosse mais que de 
íedurrão. Em liíuilos fofaes antigos se permit- 
lia defeia,e immmiidade d'estedçliçto, com Uii- 
lo que a mulher hílo fosse casada. No de M»>z 
de 11152: « Et homiues, qui de leria suá exicriut 
C um homicídio, uul cu tu mulitre rouxada, aut 
cum sen ilutc, cl cum alia çalumpnia quahjue se- 
deal, tornei se ad Concilio de Moios, et sedeut 
tal lo, et defendudu jier foro de Mulas Et non 
ducal mulier aliena, qui benedicliones baleai cum 
suo marito.» Doe, de Moi E no de Sanla (.ruz 
da Villa rira de láij: «Kl oiunes, qui de sua ter- 
ra esienút cum homicídio, aut cum inuliere rou- 
:ada, rei cum alia caluvipriiu qaaiibct sediàt {ni- 
si tjiioii non adducut mulier aliena de bmedidio- 
ve), et tornei se ad Scniore de Sanda ('ruce, el 
s deat sullum, et defendi! um per foro de San ta 
Cruce.• Doe. de Moncorvo. No de Aguiar da 
Jteira de !258: 'Et homiues, qui de sua terra 
rxierint cum homicídio, aut cum muliere rousa- 
da, rei cum alia cglumpnia qualibel sedeal (««'• 
si qui non adducat mulier aliena de benedictw- 
ue), et tornei se a Sc7,cr de AguilarI, H sedeal 
solto, et defeso per foro de Aqui Iuri.» Dóc. da 
Torre do Tombo. V. HÁuso. 

Gosa vani pois de imiiiuiiidade no crime de 
rausu, apresentado-se aos senhorios daquel- 
1 as lerras, cujos foraes lira concediam, assim 
i-omo no do homicídio-, exceptuando sempre o 
adultério, ou violência feita a mulher casada, e 
que solemnemenle eslava recebida, li quando 
se diz: o que sahir da sua terra com mulher rou~ 
sada» não-lie dizer, que a mulher sahiu na com- 
panhia do aggressor; mas sim, que este sahio 
culpado no delicio de rousar a mulher, e que 
csla seja a verdadeira ínlclligencia da pglav^ã 
rousada se mauifeslou do fado de Maria Rou- 
bada, de Detufica, a cujo marido fez dar a mor- 
te El-Uei D. Pedro 1, apenas soube que a fur- 
çára, anles que com ella se casasse, como Lo- 
pes, e Nunes nos informam. 

liousADOn. v. iuusaikik. 
ROUSAR. V. ItAUSAH. 
ROLSO V. RAUSO. 
ROUSSO. V, Rauso. 
llOuJUDA. V. Rousaiia. 
UOUXO. V. lUeso. 
«CUZADA. V. Housada. 
110X0. V. IWUSO. 
f RREAL. Arraial. 
f UREPRÊ13NDIMÊNTO. R-preherisão. 
RIÀO. V. IÍouum Hf. Hia, e Pão uk «ca. Ho- 

I) cm dc \ iIla ou cidade, nobre c delicado. 
§ RUBRICA. Titulo de capitulo, cseriptpcòm 

lu.li incarnada. 
R' \NEMTt). Roedora, aeçjó de roer, devo- 
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rar, e consumir roendo. <Per rerlhire. per foin, 
ou per runnemto d? mures, ou per outro acurei- 
mento, e rujom.* Doe. dc PendWada de 1 -!íi. 

RUXOXÓ. Voz, com que ainda liojó se enxo- 
tam ás aves. ".To hium eltes de M enxotado* de 
fjfijto, que esperassem outro Hnxóxó.• Cài la do 
Arcebispo I». Lourenco depois da hitalhá d«» Al- 
jubarrota, e fallando na derrota dos Castelhanos. 

S 

S. Letra numeral dos antigos valia 7, ou mais 
bem 70. com lil valili 70:000. 

S. Depois das leiras numerais valia metade 
mais do numero precedente. D aqui veio escre- 
ver-sc Sestertium (qúe valia diias pequenas li- 
vras e meia da moeda romana') com dous LL, 
c'óín S, e uni risco transversal, como se vft 
Tab. i:, n. 8. (lg. 1s, que queriam, dizer: Dua; 
libra et semi. Os amanuettsCs transformai atti os 
dous LI, na figura dc um 7/S; poróíi» o.'? ordi- 
nariamente tinha a fórma qiie víiiío.s Tab. li, 
n.8, fig. II K de oiniiuho se note, que havia 
sestercio grande, e popieno: es'.c * alia da nossa 
nu.cda SO reis, a<iuelle mil vinténs, que sâo 
20^000 réis. 

S. N'a musica dos antigos era o mesmo que 
sursum, e denotava, que devia subir o cauto. 

S. por C, e pelo contraricv, liè mui frequente 
cm os nossos mais antigos documentos. 

S. Mudado em 7'se acha em alguns lati»p«, 
v. g. Mertare por Mersare, J'ultare por Pul- 
sa re. 

S. Em lugar dc /}, igualmente foi usado, v. 
g.: /Iíw por Ara, Lastx por Lares. 

S, Adia-se escrito com a lisura 9 da Tab n. 
n. 8, com a qúál sc escreviam .Vlguiiias vezes 
assim o x, como o z, íbitf, f. Ci; e 10. 

S. Suprimido nos linaes dos liômes próprios, 
terminando em u, ou o 'osque deviam terminar 
em us, era frequentissimo no século tx, x.exr, 
v. g. G.undulf ti, Al rar o, Trasimondú,Tr<imoiidu, 
Aryuiru, Vetaica, T'lasnu, Lftderiiju, Guléstcu, 
Gudinu, I(ju,' Aslrúífu, Gunlinu; Gúalamirò, ele. 
por Guadulfus, Alcai ns, Trasimondus, Tramon- 
dus, ele. 

SA, ou Ssa, e Sas, ou Ssas. Sua, c suas. 
Aclia-se este pronome no singular, e plural com 
muita frequ -ncia' já desde os piincipios da nossa 
mo na feltra ate o século xv. À imitação dos Po- 
manos, que primeiramenlc disseram sat e sas, 
«ao depois íwo, e xitrr.t, diziam os Porltiguezes 
sa, ou «a herdade, sas, ou ssas herdades, c hoje 
sua. ou suas herdades. 
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S\.V O mesmo :juc som, voz, estrondo. «C/m- 
tinidos a Capitulo per saâ de campaã lanjuda,» 

V SA AR. Sarar. 
SABApO, c Sadiudo. Assim chamaram ao 

dia seiimo, cm que se fazem honras, c oxç- 
qruias aos defuntos, alludiudo som duvida ao 
duxMiiso, c refiigerift, que esperavam conse- 
guir pelas orações, c saerilicios, que cnlão se 
mandavam celebrar. D\iqni fazer o Saltado, por 
fazer as exéquias a um dofulito no dia sétimo. 
Doe. ilo Peiidorada de I3i'i. *11. Mando peru 
meu Sabbitdo vinte libres, » Doe. de Lamego de 
13 ÍG. 

SABATaDOS, ou I.nsabiimtaijos. Assim furam 
chamados em (lespanha certos hereges, sequa- 
zes dos Waldenses, ou Pobres de Lugduno, não 
porallusào ao sabbado, mas sim aosabbálo, (jue 
era calçado dos pés, ou fossem sóccos, ou ça- 
pjtos. E como o seu dUUiaiivo era certo stual 
a mudo de coroa, que imprimiam a ferro no cou- 
ro do dito calçado, d aqui se lhes originou o no- 
me. No Concilio de Tirragona de IJÍíz, c já nas 
ConstUuifpfs. de D. Pedro 1, Hei de Aragão de 
111)7, se faz menção d'este$ Subatadis. 

SABEDOBMENTti. Sábia, e polidamente. 
• Era de graciosa palavra, e homem que filiava 
sabedormenle.» Zurara, Cliron. do Conde D. Pe- 
dro, liv. i, cap. 12. 

SABENÇA. Sabedoria. »E isto por Conselho 
iIn sabença de nosso Senhor.» Doe. de Almoster 
de I 287,*. 

V S.VpIINDiS (A). Acinte, dc proposito. 
SABENTE. Sabedor, cedo. scienle. «Enram- 

uo logo sabcnle per tuas Carias.' Cod. Alf., liv. 
u, tit. ?»7. § 2. 

SABER DASXO. Nome proprio de homem. 
Em uma carta de venda de certos bens ein 
Trancoso no de 1173 se acha, que o pregoeiro, 
ou porteiro se chamava Sapiçntia asina. E a 
esta sc segue outra do mesmo anuo, na qual de- 
pois dos Juizes, assina: o Preço Saber das no. o O 
que se vO ser o seu nome proprio, c não alcu- 
nho, pois não apparcce sinal disso. Livro das 
JJoaçOes de. Tarouca, foi. -i!) v. 

§ SABERYA. Sabedoria. 
SABOR (l ALLAR A). Gracejar. — Conversa, 

jogo de sabor, o que reerca e agrada. j['»i?rr a 
sabor, seguir em tudo os seus appctiles. 

SACA. Dar saca, dar licença para tirar algu- 
ma cousa para fóra da terra, ou lugar. «Éramos 
requerido dos nossos naturaes, e d'outros estran- 
geiros que lhes ouvessemos de dar saca de pam, e 
de guados pera fóra dos nossos Uegnos* Cod. 
Alf., liv. V, tit ÍS, § a. 

SACADA, AS. I. Do antiquíssimo verbo Sa- 
car, "que significa tirar alguma cousa para fóra 
do-lngar, cm que está, dizemos ainda hoje Saca, 

que lie acção de levar qualquer mercanría, ok 
género de uma para outra parle, v. g. a taça 
do (rigo, do azeite, do arroz, dos negros, e Iam 
bem das mentiras, no sentido moral. Porém o.» 
nossos maiores disseram Sacada, ou Sacadas, 
as mesmas conlriíuiiçÉk-s, fintas, foros, rendas, 
ou tributos, e ainda agora dizemos Sacador o 
que se occupa nesta cobrança. iTeverom per 
ben de alancurcin finta, c sacada pelo termho da 
I illa de Viseu no dc 11536. cm que casou com I). 
Constança o Infante D. Pedro .* Doe. de Macei- 
radâo. 

SACADA. II. Certo direito, que pagavam os 
que tiravam para fóra do reino quaesquer gé- 
neros, ou mercadorias. Ein algumas partes eru 
a obrigação demellercm lima Carga para pode- 
rem tirar outia: em outras havia outros costu- 
mes, que sc mandam guardar uas Cortes de 
Coimbra dc K583. 

SACADAS. Na cidade, c letra do Bragança 
se chamam Sacadas os2:000 maravidis antigo», 
que constam dos foraes dados ás aldéas do seu 
termo. El-Kci D. João julgou por sentença do 
1433, que os que morassem dentio dos muros 
dc Bragança não eraiu obrigados a pagar Saca- 
das, pois só ernm impostas aos que morassem 
nas aldéas. El-Rei D. Manoel pelo novo foral 
de 151 í declara, que estes maravidis antigos 
eram de 27 soldos cada um, c que fazem ao iodo 
97^200 da moeda corrente de 6 ceitis o real. 
Estes maravidis pois, ou Sacadas, se cobram em 
duas pagas, c se lançam tanto ao rico, corno ao 
pobre das ditas aldéas; não sendo cscusos, se- 
não os que não tiverem fazenda, que valha 
1£000 reis (não entrando nesta conta a casa, 
em que moram, ca roupa de vestir, eda caiiia}. 
Não são cscusos, porem os que morando na ci- 
dade, ou st:u arrabalde, ou fóra da terra dc Bra- 
gança, tiverem nas suas aldéas bens de raiz, 
que valham mil reis. D estas Sacadas são isen- 
tos lodos os lugares, aldéas, casaes, e herdades 
das Ig t jas, ou Mosteiros, c lodos os reguengos 
e terras reguenguéiras, que pagam foro ãcoióa. 
E lambem os moradores de Agro-Cham por pri- 
vilegio antigo, c consentimento da cidade, c ter- 
mo, em remunerarão dos grandes serviços, quo 
cm tempo de suas necessidades, e aperturas lhe 
fizeram. Tudo consta do dito foral nos Doe. do 
Bragança. 
f SACANDO ENDE AS PRISÕES. Excepto 

as prisões. 
SACADORES. V. Samioaxeiiíos. 
SACAliÍA. Estratagema de um bom general, 

que faz par Cin anuas, c saliir a campo a sua 
grn/e, fingindo que o inimigo os vem atacar nas 
arruines. E de tirar, ou pinar as tropas paia 
fóra dos seus quartéis se disse Sacaria: * lie Au.- 
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«na mearia, que Nuno Altares fez pera provar os 
seus de que esforço cr do.» Lopes, Chron. d'El- 
Ilei D. João 1, parte I, cap. 91. 

SACARIAS. Imposições,que do povo sc ar- 
recadavam para a Coróa. El-ltei D. João I pro- 
testou, quo seu desejo efa íuer a cidade dc 
Liiltoa franca, t livre de sacarias de alguns di- 
reitos de pequena condição, que os Reis em etla 
hariâo, de guisa que todos vivessem sem refezes 
sogeiçoens, usando livremente do que houvessem... 
Estonce lhes quitou estes custumes. e direitos, que 
haviam em uzança de pagar; s. Relega, Jligadas 
de pam, e de vinho, Mordomado, e Anadarias, 
Açougagem, Selario, Mealharia, Londos, Alca- 
tala. E que todolos vezinhos da Cidade, e seu 
termo nfio pugassem nenhum direito de todalas 
mercadorias, que levassem, ou trouxessem, assi 
pera seus mantimentos, como pera vender. Edes- 
ta lhe mandou fazer escrituras as mais fortes 
ele. Ibidem, cap. 131. 

SACCO de teriu. Terra, (jue leva seis al- 
queires de semeadura, que fazem na Estrema- 
dura, c Beira-alta utu sacco de pão. Para isto 
se ha dc notar, que na Estremadura, e princi- 
palmente nas ribeiras do Tejo, chamam moio 
de terra, áquclla porção de campo, ou leziria, 
que leva moio c meio dc semeadura, que são 
noventa alqueires, ou quinze saccos, de seis 
alqueires cada um. He pois moio de terra, a que 
leva noventa alqueires, c sacco de terra, a de- 
cima quinta parte d'esta lerra, que não leva 
uiais, que seis alqueires de semeadura. 

SACCOMARDO. Saqueador, ladrão. 
SÃCCOM L>E CASAS. Morada ou vivenda, 

constante dc varias casas grandes e pequenas, 
altas e baixas: ou melhor, assento de pardiei- 
ros c ruínas» em que dc novo se podiam fazer. 
—Corrente de casas, fronteiras á rua, que ain- 
da hoje dizemos Sacuda. 

SAÇOM, Sazom, Sazão, Sezão, e Çazom. Umas 
vezes se tomava por occasião, tempo pró- 
prio, e oppoiiuno, e outras pelo tempo de um 
anno inteiro. «Devees podar, amurgnlhur, cavar, 
e enpaar a vinha, e o olival lavrallo, e abrillo, 
t amotallo, e stercallo de dotls em dous annos; 
segundo husso, e custitme da dita Cidade, e nos 
tempos, e sacões convinha vees.» DoC. deS. Chris- 
lovio de Coimbra de 11)92.—Reyairem a dieta 
vinha em cada huum anno de todos seus boons 
adubios, e corregimentos, a seus tenpos, e sazo- 
oens.f Doe. do Salvador da mesma cidade de 
1443. No de 1222 se diz em um documento da 
dita Collcgiada de S. Christovão, que fjueren- 
do-sc ausentur o emphyteuta, deixe o seu ca- 
sal entregue a quem trate d'ellc, e pague o fo- 
fo, com tanto que clle torne *usque ad três se- 
toones ad vesirum tusale. Et si relinqueritis ca- 
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sale, et non lahoraveritis illud itsqut ad treS st- 
zones, ad quartam perdatis testram facturam.». 
E na carta dc povoação da herdade do Rio-Seco 
se estipulou, que ausentando-se algum dos po- 
voadores entregue o seu casal ao seu visinho, 
que fará o costumado foro, cqne o colono vol- 
te o ad suum casale ad Ires annos. Et si aliquis 
reliquerit suum Casale, et non labordverit illud 
duos annos, interno perdat suam facturam.» E 
por estes dois documentos sc Vé, que Sezão lio 
o mesmo quo anno. De Çazom no mesmo sen- 
tido, v. Olivas. Do francez Saison (que vai o 
mesmo que tempo, ou estação do tempo) disse- 
ram os Portuguezes Saçom, e também Sazonar, 
ou Sazoar com os seus derivados. Grã sazom, 

•muito tempo. 
SACHAMENTA RS. Conjuradores sacramen- 

taes, eram doze homens, que nos juizos feudaes 
antigamente juravam com o litigante, que criam, 
e tinham para si ser verdade o que o liti- 
gante affirmava com juramento. Este mesmo 
numero de Conjuradores se requeria em mui- 
tos dos nossos foraes antigos, para que o força* 
rforda mulher,que se queixava, fosse livre da pe- 
na da lei, jurando elles a favor, c pela inno* 
ccncia do inclamado rCo. V. AvoncuR, Cabel- 
lo. e Rodsadv. 

SACIUMOR. Nome de homem. 
SACRILÉGIO, OS. Assiin se chamavam no 

scculo xiv, e xv as multas, e penas pecuniarias 
dos excomungados. D aqui levar sacrilégios, c 
pagar sacrilégios, expressões mr.i triviaes d'a- 
quclles tempos. Nas Côrtes de Santarém dc 1413 
requeriam os povos contra os prelados, que da- 
vdo sacrilégios a seus criadas; pedindo que os 
sacrilégios n3o fossem punidos senão com pe- 
nas saudaveis, e espirituacs, e não pecuniarias 
cuja cobrança, e arrecadação cominettiam aos 
da sua família, paia satisfação dc seus salarios; 
e elles commeltiam insolências, e demasias com 
detrimento grande, e irreparavcl dos culpados, 
que a dinheiro remiain a sua vexação. 

SAGAÇAHIA. Sagacidade, ardis, e traças 
executadas com muita destreza, juizo, c finura. 
iNenhum avisamento antigo poditt ser igual «j 
suns sagafarias deste novo Guerreiro.» Lopes, 
Vida de D. João I, parle ti, cap. 192. Do la- 
tino Sagire, que hc ter bom faro, e sentir mui- 
to, sc disse: Sagat, e Snjrtpario. 

SAGEIRA. Sabedoria. Ani. • 
SAGES. Prudente, sábio, honesto, virtuoso, 

tComo fosse demanda antre o honrado Baron, e 
Sages, l). Gonçalo Steces, Dayão de Lamego da 
huma parte, e o Vigairo, e os Raçoeiros d'Al- 
macave da outra.» Doe. de Lamego de 1337. 

SAGESMBPíTE. Destramente, sabiamente, 
coui juízo, tino, c acordo. «Aíst aí stijesmen- 
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te dnptrçom.» Doe. de Almoster de 1287. V. 
I)h>PKitr.Aiioino. 

SAGEZA. O mesmo que Sagcipa. 
SAGION, ou Sagiào. V. Sayoh. 
SaIIIMENTO, ou Saiiiekto. I. Fim. snliida, 

expedição. ou conclusão filial. *Diz El Rei, que 
ao tempo do Saimento llies (lurei livramento.» Cor- 
tes de Lisboa de 1434. 

SAIIIMENTO. II. Exéquias solemnes, oíTicio 
geral, sabida publica, e fúnebre das pessoas eno- 
jadas, ou mais bum: procissão que sabia da igre- 
ja, em que se acabavam de fazer exéquias de 
alguma personagem, e na qual iodos mostravam 
no caso, e burel o seu sentimento, rogando jun- 
tamente a Ueos pela alma do defunto. Na Chron. 
d kl Hei I). Affonso F, cap. í), se faz menção do 
Saimento pela alma d'El-Itci I). Duarte, cm quo 
os buréis, e lutos, lagrimeis, e tristeza de lodos 
mostravam o amor, que lhe tinham, e o des- 
amparo, cm que ficavam. Já desde o século 
mu se acha com frequencia esta palavra, que 
foi muito usada até os fins do século xvi. 

SAHINTE. V. Say.nte. 
SAIU li sobke as fomks. Em um testamen- 

to de Santiago de Coimbra de 1331 se deixam 
certos legados »áquelles que veerem aas Vesperas 
en cada huum dia, desque começam a sahir so- 
bre-las fontes atá sesta feira d'ante Dominica irt 
albis: e saírem sobre-las fontes, e diserem sobre 
tnha sepultura a liuum responso... Pero no an- 
uo, em que eu morrer, non devem a seer tehudos 
(os Beneficiados, c Clérigos da dita Collegiada) 
de dizer o dito Responso, nem saltir sobre las fon- 
tes, quanto lie por minha raiom; mas só a pri- 
meira Quaresma, que ceer despos da era, em que 
eu deste mundo saltir.» He sem controvérsia, 
que ainda no século xiv havia entre nós um gran- 
de numero de calhecumcnos, não só dos Ilebreos, 
que em Portugal se permittiam, mas também dos 
Mouros, que depois da conquista ainda aqui se 
conservaram. Lns, e outros se baplisnvam com 
a maior solemnidade em Sabbado santo, obser- 
va ndo-sc escrupulosamente os ritos, e ccreino- 
nias da Igreja llomana. Nas cidades principal- 
mente se repelia todos os annos esta funeção 
augusta. Principiava ella na terceira dominga 
da quaresma, sahindo o clero da respectiva 
igreja, e lambem o povo, ordenado ein procis- 
são até o baptistério, edilicio nobre, o primoro- 
so, contíguo ao templo, que lambem se dizia 
fonte, ou fontes (que nas cgrejas mais notáveis 
costumavam ser nativas, e nas quaes a delica- 
deza, e estructura excediam talvez a preciosi- 
dade da matéria). Alli se fazia o primeiro es- 
crutinio dos competentes, que deviam ser bap- 
tizados: tomados a rol, e examinados sobre o 
cathecisnio da religião, a que aspiraram, se 
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llics faziam os exorcismos, e insuflações, e com 
islo se concluía o acto. 

Outro grande escrutínio se fazia na mesma 
forma e lugar, na quarta feira depois da do- 
minga quarta da quaresma: um acolylo fj- 
zia as vezes de notário, escrevendo os nomes, 
que no baptismo haviam de lomar estes eom- 
petentes, ou escolhidos: separados os homens d;is 
mulheres, eram examinados sobre a renuncia 
de Siitanaz, e sobre a Fé tlc Jcsu-Chri>lo: fazia- 
se sobre elles o signaI da cruz: metiia-se-lbcs 
o sal na boca: repetiam-se os exorcismos, e fei- 
tas as mais ceremonias eram introduzidos lu 
casa do Senhor. Em algumas igrejas se repetiam 
estes escrutínios por sele vezes cm st te dia* 
dislinclos. E finalmente no sabbado de Alleláia 
eram baplisados, havendo-se benzido as fontes 
com a solemnidade, de que aiuda o missal ro- 
mano nos informa. 

Porém como não só os calhecumenos, eadul- 
los, inas também os nascidos naquelle atino de 
pais caiholicossc costumavam baptisar pela pas- 
clioa (quando algum perigo de vida não obri- 
gasse a baplisal-os anles) não se podendo facil- 
mente e com solemnidade grande, conferir o 
baptismo a tantos no mesmo dia; cslendiam-so 
as sabidas, ou procissões sobre as fontes até a 
sexta-feira antes da dominga in albis. E co- 
nto para os baptistérios, em que estavam as fon- 
tes, ou pias de baptisar, se passava pelo claus- 
tro, cemelerio, ou gallilé, etn que ainda naquel- 
le tempo eram sepultados os que não eram Bis- 
pos, ou fuudadores, resavam-se alguns respon- 
sos sobre as sepulturas de bemfeitores particu- 
lares, não só por caridade, mas lambem de ri- 
gorosa justiça, como era o contemplado ria pre- 
sente verba. Succedetulo porem não haver ca- 
lhecumenos, sempre alas sabidas se praticavam; 
bem assim como hoje se benze a fonte baptis- 
mal no sabbado santo, ainda não havendo quem 
n'aquelle dia seja baplisado. E nem a preposi- 
ção sobre pôde fazer duvida, sendo cerlo, quo 
as dilas fontes ficavam muito mais baixas, quo 
o pavimento, e para ellas se descia por inais, 
ou menos degrãos de pedra: e por isso na Or- 
dem Romana havia particulares orações, que se 
recitavam, assim no Descensus ad Fontem, como 
no vlicoisiií Fonlis. Yejam-se os que tratam da 
explicação lillcral, c histórica das ceremonias 
ecclesiasticas, como Durando, D. Cláudio do 
Vert, Bona, Mayer, Ducange, v. Fons conse- 
cratus, e outros. E nole-se, que as palavras: «Em 
cada huum dia des que começam a sahir sobrelas 
fontes», não dizem, que lodos os dias conti- 
nuadamente deviam sahir; mas tão somente, quo 
uns dias que sahissem, deviam rezar. 

SAIA. Túnica. VIU. Saya. 
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SVIHO. Saldo. <!ouio. 
•'-SAIOADKS. Curas de moléstias. 
SAIMENTO. V. Saiiivento ii. 
SAI.\'II0. Vpslídurà antiga de mulher, e di- 

minutivo de Sayo, do qual usavam as ninllVe- 
Pcs nobres e as plehías. fíx casacObs, sobretudos, 
ulbernozes. totipões. sultimbaicas, c lliialmentc 
iis bajtls são festos dos sayos, cujos diversos ta- 
lhes jj hoje nada nos interessam, variando tu- 
do, e seguindo a >nodii. que para ser adopta- 
rei dove acrescentar o gosto, C diminuir o gas- 
to. Também os homens usavam antigamente dc 
sayos, ou sayas. Do htino Sagum, que era ves- 
tidura militar, curta, quadrada, de panno bai- 
xo, c grosseiro, e com abas, ou quartos, se di- 
*e snyn c saya. O sninho pòrcni nada mais era, 
fino um gibão redondo, c sem abas. -Ih hum 
Síongy singelo 20 reis. Wlium sainho de mulher 
ile qualquerpar.o 10 reis.» Li\ ro Vermelho d'KI- 
Rci 0. ÀITonsoV, n 51. 

SAIONIZIO. Estipendio, ou gajos, quç se da- 
vam aos alcaides, esbirros, algnzcs, ou agar- 
rantos, c que hoje sc chama tatdrio.de mâo 
posta. Não só se pagava a estes ministros, c 
' xecutores da justiça a pena de carctragem por 
levarem os criminosos ao cárcere; mas ainda a 
de mão posta pelos prenderem, e maniatarem. 
• FA duos modios íft saionizio.» Doe. de Paçodc 
Sousa de 110:1. De Saijom se disse Saionizio. 

SAJARlA. O mesmo qucSxGEiíu. (§ Do fi an- 
cez Sagessc) 

SAL. Sahir «Teste mundo, morrer. Vem de 
salir, sahir. «/: se se Paay Mnrtinz ante sal, 
ca eu ptr morte;» isto he morrer primeiro do 
<]i|e eu. Dnp. de Pendorada de 1292. 

SAL .FINTO. Sal coalhado, àdiOerença doque 
o não era. V. Keiiiso ('). 

SAL Imperativo do verbo sahir; sahelu. 
fSALV, AS. Salva de qualquer metal. 
SALTAR COM ALOUEM. AcôWmetter com el- 

le de repente, a lacai-o para lhe fazer alguma 
injuria na honra ou no corpo. 

SALTEAR. Antigamente era synonimodegner* 
rcar E assim no tempo de Viriato era o mesmo 
que Fronteiro esta palavra Loiro,c não salteador, 
qii ladrão infame. Daqui vemos, que cm lles- 

(«j O iloeurarntQ lír »jtio je icmlira « auctor, t uma escritu- 
ra tio ih t!a< Kat. >!c Maio <li «a lOEí. que f íietw rio c»rtn- 
rio ila Kairnda ili UnitertM&u'e, (ju.it Mc litti campeou coro 
unias hei Ja icá a Oclioio o (in ço |ior<|iie rfgataru dos Nurman- 
«|p»; e ejfteilicíindo o* pptiern. <|u? linlinm sido prrçn ao r«- 
jfate; roorluc: 'Et tfi-í tn>>diix« d' wl, finto lo uw> ti-piuagitilu 
no4ÍP«,a O que jo quer diirr, que tomado o íilaf ilo S-il com 
« <to> outro- xfnero'. »iera a ilr>|i«idcr s* tanta rondios. >enilo 
<i fiwtuÀ* ili> t«n|io avaliar pi r modio». ou tutifo*. ou brafriu* 
ijualiuiif gtnero. SiriiiIíc* por tanto «finto in' uno* «ultuiui- 
do jnMo, c não é ■íirti), proprirdaile «lusat, i|ue ali.U nJo 
coMamoii tmnra étiaaar *e rtAo ao coalhado, no unoeno com- 
mrrcie. 

[Nota i!» I 1' Ribeiro») 

panha houve nobre família dos Ladrões, como 
se vi em Porcio Latro, e na insçripção, que se. 
acha no quintal dos Duartes de Lamego, junto 
ã praça de cima. cm que se faz menção da Zu- 
ni Hia dos Ladrões, c dc outras pessoas dc no- 
mes llcspanhoes, V. Rit.u.i.amo. 

SALTEMOS. Psaltcrins. «liando resar sobre 
mim dous Solteiros. > Testamento dc Maceira- 
ilão de!I Não só os cento c cincocnta psalinos 
dc David foram chamados Psalterio: tambetn sd 
deo este nome aos sele psalmos penilcnciaes com 
as suas lailíiinhas Igualmente se chamou Psal- 
terio o ltosario de Maria, qtie consta de cento 
e cincocnta saudações angélicas. Yíd. Dticangc, 
v. Psálterium. De qual tFestes tres Psalterios 
se deva entender a ultiuia vontade do testador, 
cu o não sei decidir. . 

SALTO. Cerro, terra levantada, outeiro, col- 
lina, bosque, llorcsta, lugar eminente, clicio dc 
arvoredo, c pastagens, mato fechado, brenha. 
>Tomaram o salto, hum pouco ante manhdzt. 
Zurara, Chron. dj Conde 1). Pedro, liv. t, cap. 
30. 

SAI.VA. I. V. Salvar. 
SALVA, AS. II. O inesmo que Purgação ca- 

nónica. V. FíBaos. .V Rainha D. Leonor, sa- 
Bcndo que o Conde D. João Fernandes Andciro 
era morto no seu mesmo palácio pelas razões, 
que todos sabem, disse: O mataram bem sei 
pôtqiie; vias eu prometia a fíeos, que me rd de 
mtr.h/Ta a S. Francisco, e quemande hi fazer 
liuma fogueira, c hi furei tfícs sa[vas, quties nunen 
inoíher fe£ j)cn' eltui côtisas.» I.bpes, Çhron. de 
El ílei D.Jòfto I, parte t, rap. II. 

SALVADO. O qiie dava, ouse expunha á pro- 
va da salvei. 

SaLVAGINa; Carne dc vençào, c montanhe- 
za, qiial hc a dos porcos, veados, etc. *Nem se 
entenda outro sy em Judeos, que andarem pelos 
montes comprando mel, oa cera. ou peles de coe- 
lho, ou satrafiina. ou adubando fòúptts, ou as 
fazendo « Cod. Mf . liv. ti, til. (Í7, § 2 ("). 

S\I,Y.\L. Savej. Doe. delVndorada dc 12Í)S. 
SALVANTE.Saho, excepto, tão sómente. Sou 

pagando outro trebuto, solcantc canto sempre an- 
tiqamenle sóyum de pagar.» Doe. dc Lamego dc 
L'<:JG. 

SÂLYANTES. As lestcmunhas que depuze- 
ram a seti favor. 

'{••I* SALVaNOR. Com o devido respeito. 
SALVAR. Èm os nossos foraes do seeúlo xi, 

mi, e x ii hc frequentíssima a vez Salvar, por 
fazer alguém prova legitima, c legal, mas pe- 

f.) S;io rn«. ( areei jiroraía a sijniftcavío, ijoe p'tr um 
dttum'l!Bti.> foaicntc w la a 

(Sota ilc J. I'. Ribeiro.) 
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rçmpUA-ia, e sumularia, da sua innocencia cm 
algum crime, 011 delicio de que era accusado. 
Daqui se disse Salva, o livramento, que o r"êo 
havia conseguido, ou pretendia conseguir, con- 
trariando tom testemunhas legaes, 0 maiores 
que toda a excepção, o libello, ou accusaçíodo 
autorí Safvanlts as testemunhas, que depunham, 
e juravam a favor do accusado: e Salvado, o 
denominado réo, (jue provava a sua innocencia 
com laes testemunhos, que -faziam desappareccr 
toda. e qualquer accusação, que contra elle se 
havia dado cm juizo. V. Cabello, c Aporciar. 
O numero das u-stemlinhas era maior, ou me- 
nor. segundo era mutí ou menos nobreoaccu- 
sado. que, se com ellas não salvava a sua re- 
putação, ficava sujeito á pena da lei.OsIngle- 
zes chamavam a isto Jurada. Os /ficar homens, 
seus filhos, e netos nào eram obrigados a fazer 
salva, livrando-se por inquirição de testemunhasi 
Na defeza dos Infançòts só podiam salvar, ju- 
rar. ou servir de testemunhai dons cavalleiros 
fidalgos, segundo alguns foraes de llcspatiha, 
c Portugal. 

•J-f-SAM, sox, são. sejo. Eu sou. 
SAMBAUCO, ou Çambarco. Çapalo, ou clii- 

fhello velho. Ani., c ainda usado no século xvi. 
SAM OANE, nu Sam Onk, ou Samioank. S. 

João. Aeha-se em mnilos documentos do século 
míi, xiv, c xv, c ainda hoje ha terras, igrejas, 
e licrinidas, a que chamam Sanhoane. V. SaTO* 
AKR. 

SANCRESCIIÃO. O mesmo que Sacristão. 
SANDALIAS. Assim chamaram antigamente 

ao calçado das mulheres senhoras, a11<idin 11o 
sein duvida as sandalias de Juditli, que arreba- 
taram os olhos de Holofernes. 

SAXDEO. Sem memoria, de pouco cnlendi- 
niento. mentocapto. 

SANDEÍO, Entre os mais Bispos, que confir- 
maram no de 9i>9 a cejebre doação ih senhora I). 
Mumadomna ao seu mosteiro do Salvador do 
Guimarães, foi o Bispo Diogo, que assignou d'«slfl 
modo: *Sub aminiculo Crealorís Diducus Bpisco- 
pus, virquesandtlus—Qf. QJ.» l)oc. de Guima- 
rães. 0 que este Prelado «piiz dizer, chamando-se 
Sandtlo, só advinhando se poderá dizer sem perigo 
deerraf. Diremos,queeileiinha recuperado a sau- 
dedepoisdealguma enfermidade,e que porissosc 
nomía sandtlo, qttasi sanilalem adeptas?... Dire- 
mos, que por usar de chinellas, ou sandalias nas 
funçOes pontilicaos,scdiz làritfêtO,quasisnndalige- 
rulits?..Diremos, que repufífndo-sc cada dia morto 
a imitação do Apostolo, quiz dizer, queeraíon- 
(teto, como quem já em si trazia a mortalha para 
o seu enterro, quasi sanduhum portans? Diremos, 
que Sondclo lie o mesmo que.N'«n(/o»o, especie de 
barca, que serve de ponte, por oude lodos pas- 

sam-, alludindo ao cap. S. do liv. iv dos Heis, 
cm que Eliseu chama a Elias, nGurrus Israel, 
et Auriga ejns;» sendo da obrigação do um bom 
prelado, não só o governar, c dirigir os súbdi- 
tos; mas ainda levai-os no seu regaço, e aos 
hombros, por amor, e paciência? .. Diremos ein 
fim, que sandtlo lie o mesmo que sendeiro t ou ju- 
mento; intilulando-se d este modo, e por humil- 
dade, c tendo em vista a expressão do Real Pro- 
feta: «Ajo til jumentum smn apud te?. Mas 
nada disto seja: que os mais bem inslruidps 
nos queiram dizer, que disse D. Diogo, quando 
se intitulou sandelo. 

SANDIA. Desassisada, louca,esem tino. Nom 
prr mandamento de sua Lei, mas de huma sandia 
firesunçam.» Pina, Cltron. d'El-P.ei D. Duarte, 
cap. 31. 

SANDIAMENTE. Louca c desassisadamenle. 
SANGALHA. Medida satujalka, era de soli- 

dos, e líquidos. 
SA NG ALIJO. Medida dc pão, que consta dc 

cinco çalatuins, segundo os Doe. da Serra, c de 
Grijó. 

SANGUILEISSIA.Y. SAScrtt ExiA. No de 1211 
o Abbade Melendo deo nos seus frades um ca- 
sal pro sua Conduilaria. E os frades fizeram 
entre si este ajuste: a(Jt ea santfuilcis.ua desex 
in sex ebdomadas, quandoeumque dederiul ad Aba- 
lem, rei Priorem, et fuciant illi carítatem de illud, 
qnodinObedientiam^ua Celleirat ia) habueril.clc.» 
Doe. de Ponderada.' 

SANGUILEIXADO. O que está sangrado. «O 
que for doente, t o sanguiteixndo aja dos Sábados; 
nom no fazendo maliciosamente. It. o sangui- 
leixado fulge Ires dias, e aga todo sen beneficio » 
Estaluléi antigos de S. Christovào do Coimbra 
dc 128'i. E d aqui se \ú o costume geral do 
usarem da stngru fóra da doença. 

SANGUILEXADOB. Sangrítflftr • Joannessan- 
guilexador Is». Doe. da Uaiversidudo do 

•í174. 
SANGU4LEXTA. No de 1153 um Abbade 

de Pedroso fez doação aos seus monges de Io- 
das as herdades, que o Mosteiro tinha em Vi- 
seu. Alafbens, Val de Cambra, e Vouga opera 
Vestiaria, Conduíuria, Infirmaria, Sanguilexia, 
e Pitança.» Doe. de Pedroso. Por Sanguilexia se 
entende a sangria, e lambem n oflicina, cm 
que os monges se sangravam, e com lanta fre- 
quencia, que nas Constituições antigas de Pom- 
beiro so mandavam sangrar lodos de dous em 
dous mezes: não sei se para abater e macerar 
o corpo, se para prevenção conlra as enfermi- 
dades a que está sujeita uma vida pollrãa, o 
sedenlaria. E para as despezas d'esta offieina, 
se applicaram lambem os rendimentos d'.iquel- 
las herdades; e principalmente sendo emito mui 
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crescido ali o numero do» mondes, que expul- 
sos de Lorvão se haviam retirado ãqiiclle Mos- 
teiro. Também o fundador do .Mosteiro do To- 
jal, no bispado de Viseu, determinou, que as 
religiosas d'elle, ainda mesmo na saúde, fossem 
sangradas dc seis em seis meies. Hoje se aban- 
donou esta disciplina; sabendo-se por experiên- 
cia, que a sangria, ás vezes dá saúde, ás ve- 
zes malta, e que fóra do uma precisão urgeule, 
nada mais seria, que temeridade c loucura. 

SANHOANElRAS. Rendas, foros, pensões; 
que se pagam pelo S. João. Tal lie o de G066O 
reis que pagão os moradores de Monie negro, em 
terra dc Chaves: te isto pelas 200 livras, que 
lhes foram repartidas das iOO porque a dita Villa, 
e terra forão aforadas. E as outras 200 ficarão 
lançadas aos moradores da Villa, e Valle: mus os 
lieis lhas perdoarão em quanto sua vicrcé for.* 
Foral de 1511 nos documentos dc Chaves (*). 

SANIIOANEIROS. Elam r» Porteiros, oa Sa- 
cadores, que algumas corporações, ou grandes 
senhores conseguiam d EI.-Jtei para lhes arre- 
cadar os seus fructos, foros, e rendas; mas dc- 
viam-sc obrigar primeiro os que os pediam a 
pagar, e satisfazer ás parles todo o darano, que 
os ditos Porteiros sem racionarei causa lhes fi- 
zessem. Cod. Alf. liv. iii, til. 101, § 1. 

SANO.MEDE. S. Mamede. Doe. de 1423. 
SANTA MARIA ALTA. Com este nome desi- 

gnavam o dia 15 deAgoslo. O pinlar-se a Sobe- 
rana Mãi de Deos subindo aos ceos, e como au- 
senlando-se de nós n este insigne dia da sua As- 
sumpção, occasionou este nome. >Por este dia de 
Santa Maria alta, que ora passou. » Doe. de Santo 
Tvrso de 1415. 

SANTA MARIA D ANTE NATAL. A Senhora 
do O, ou Expectação. 

SANTAOME, e saxctombri. Pannr^ que se fa- 
bricava cm Sanl-Oiner, cidade da província de 
Artois. 

SANTA PASSAGEM. V. Passagem. 
SANTARIÇO. Santo Ericio. Doe. dc 1312. 
SANTELLO. Espccic de rede dc pescar pei- 

xes. * Algums deitam em rios nom cabeJaaes co- 
toens, e nassas, e santellos, e arnuizctlos, e te- 
soens, e tarrafas pera seus mantimentos. # Cortes 
de Lisboa de 1434. 

SANTOANNE. I. S. João. 
SANTOÀNE. II. Parece ser panno, ou droga. 

• Dei to a N. sete cocados de Santoane pera hum 
vestido.» De ser esta droga mui leve, fresca, c 
pouco encorpada, hc dc presumir lhe viria o 
isome de S. João, pois só era própria do lem- 

(*) Tambfin so chama ■Sanliooira», ou »S. Jianneira", o di« 
rei to que a caruaru do Torto cm bra do certo peixe, i»or se cos- 
tumar arreadar pelo S. Joio. Li\ro das Arrematares da mes- 
ma camará. 

[Nota de J. V. Ribeiro.) 

po quenle, e calmoso, qual costuma ser no mei 
de Junho('). 

SARGENTAS, e Sargetas. Yallos, canaes, san- 
gradouros, l igueiras, ou fossos, que se fjzeui 
para enxugar as terras, e dar vasão ás ngoas 
encharcadas. Esta palavra mui antiga ainda 
hoje não he inteiramente desusada. Vem do la- 
tino Serviens; porque estas valias dão serven- 
tia, ou servetn de aproveitar as terras, que por 
apnilladas ficariam infructiferas. 

T SAItMOANDO-LHES MUITO. Exorlando- 
os com muitas palavras. 

SARRAUO. Cerrado, inteiro, completo, e sem 
diminuição alguma. Y. Çarhadasieme. «Se pela 
ventura El-Jlei nom tieró Doiro, que nom iene as 
Colcylas, nom darem, se nom xni maravidis, me- 
nos quarta: e se El-Iiei le»ar as Colei/tas, srerem 
xii maravidis surrados«. Doe. da Graça de Coim- 
bra de 1326. 

SARRÃO. V. IIaza, e Sarrío. 
SARTAL. Cordão, ou fio de pérolas. «/(•: Dexo 

uno sartal al Rei de Caslella.» Testamenlo de D. 
Mecia Rodrigues, Hespanhola, de 1258. Doe. das 
Salzedas. 

satisdaçAo. o mesmo que fiança, ou cau- 
ção. o Dando primeiramente o vencedor da dita 
sentença satisdaçdo soblene com penhores, ou fiado- 
res abastantes». Cod. Alf., liv. iii, til. 120, § 4. 

SATISDAR. Dar fiança, ou caução. No Cod. 
Alf., lir. iii, til. 25. 

SATISFAZ1MGNTO. Comprimento, satisfação. 
Cod. Alf., liv. ii, tit. i, arl. 36. 

SAVASCIIAÂO. Nome de homem, que hoje 
dizemos Sebastião. Doe. do século xiii. ■//. Aco- 
nhoscome, que devo a Savaschaào Domingues viu 
libras e xiii soldos.» Testamento do Eslevainha 
Pires, mulher dc Sueiro Lourenço, Cavalleiro 
de Parada, e filho de D.Guilherme, dc I2'J3. Doe. 
de Macei radio. Ein um documento de Thomor de 
1300 se diz tSavaschão.» 

SAXÍDAS. Sahidas. «Com Iodas as suas en- 
tradas, e sa.tidast. Doe. do século xv. 

SAY A. Este nome, que hoje se apropria á ves- 
tidura da mulher honesta da cintura para baixo, 
significava antigamente a capa, sayo, ou rou- 
pão do secular, c a túnica, ou habito do reli- 
gioso, ou monge. No de 1316. deixa João Du- 
lães no seu testamento: «/I Pedro Rial a sua 
saya do arrais: e a saya do veram, e o Corume- 
vellio a Martini Esteves.» Doe. de Lamego. « Man- 
do a todolos Frades do dito Moesteiro (de Maceira- 
dáo) quelhis dem pelo meu aver senhas sagaz.» Doe. 
do dito Mosteiro de 1307. 

(•) 6»»«tos tia •S.intMne» parteo ser ant** dc Sainlongc 
(Snnloiiia) o* Kranin, comu «m o til roa documontot se meneio- 
iii Sl. Onicr. ou panoo» da sua fabric-a 

(Noli d« J P Ribeiro.) 
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SAYBO tu ci'bciro. Cheiro desagrada vel, e 
pcior gosto,que contraheo vinho lançado cm uma 
cuba, que não anda bem limpa. *E a dita cuba, 
que lha Iraguam bm lavada, e nom lenha nenhuum 
saybo de abeiro.» Prazo de S. Tiago de Coim- 
bra de 1»13. 

SAYLAll. Sellar, confirmar,roborar com sello. 
Stiylci, sei lei, firmei com sello. Doe. das Bentas do 
Porto de 1280. 

SAYLO. Sello, Ibidem. 
SAYNTE. Sahindo, ha occasijo de saliir. 

«Saynle das Malynhas, f saynle de Missa de Ter- 
ça, e saynle das Vesjteras, que digamos cantado 
este rç.: Inveni dd (David) ser v um menm ele.» 
Testamento de D. Fr. João Martins, Bispo da 
Guarda, de 1298. Doe. da Guarda. 

SAYOADO, c SsaYoado. Cousa de Saydo, of- 
ficial infimo, e executor ae Justiça. tEesse Jfoor- 
domado do Ssayoado hd as chegas, e toses, e coi- 
mas, e entregas.» Doe. da Camara secular de 
Lamego de 1430. 

SAYOANE. S. João. Doe. de 1278. V. Sam 
Oane. 

SaYOM. Em os nossos mais antigos docu- 
mentos, e nos de Ioda a Ikspanha, e mesmo já 
desde o lempo dos Godos, se usou com frequên- 
cia da palavra Saydo até o século xv, por algoz, 
verdugo, executor da Justiça, cortando, dece- 
pando, açoutando, enforcando, queimando, nffli- 
gindo, e matando de mil modos os criminosos, 
perturbadores da republica, e desprezadores 
das suas leis. Ecomo nestes ministérios só gente 
vil, baixa, zote, e refece se empregava, igual- 
mente foi eli3inado Sayão o insolente, petulan- 
te, e disposto a commetler insultos, com desat- 
lençào, orgulho, e desaforo. A origem deste no- 
me (que corresponde ao latino Pcnator, ou Tor- 
tor) parece se não deve tomar com Santo Isi- 
doro, lib. xiv. Orig. ab txigendo, em atlenção 
a que o Saydo devia estar sempre prompto para 
exigir o dinheiro, ou as penas dos devedores, 
ou culpados; sendo mais provável, e talvez mais 
certa, a opinião d'aquelles, qne a deduzem d 
Sayo, velSago, ipsorum veste própria, como diz 
Ducangc, v. Saiones. Com eífeilo, não longe da 
cidade de Zamora( no reino de Leão, ha um 
paiz, a que chamam Tierra de Sayago, cujos ha- 
bitantes se vestem de um panno mui grosso, e 
vil, a que chamam satjal, ed'aquise disseSaya- 
guez, o homem rústico, e grosseiro. Porém an- 
tes lie de presumir, queda vestidura dostoi^õM 
viesse o nome á terra de Sayago, e não que ella 
o désse aos Sayões, sendo certo que estes já ti- 
nham o mesmo nome em teinpo dos Longobar- 
dos. Km o antiquíssimo Poema da perda de Hes- 
pinha, de que Faria, c outros sc lembraram, 
lúrnas do modo seguinte : 
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O gazu, t assalto, que os da aleivo*ia 
Tramdrdo, poz voltas de algo Sayones ('), 

Também havia Sayom militar, a que igual* 
OieiHe chamavam Clienle, ou llucellario; porque 
acompanhava na milicia algum poderoso, a 
quem havia tomado por seu patrono. V. Bicei.- 
LAMO. 

SAY ONAItÍA, SayonIa, Sayonizio, Sayonicio, 
SayoauIa, c Saciomv. Ofiicio de Sayão. E lam- 
bem, insolência, despotismo, desaforo. V. C\n- 
CCRATIC A. 

SAYOKÍA. Violência , extorsão, injustiça, des- 
potismo. insolência, desaforo. E lambem oolfl- 
cio de Sayão. «Pera que se evite a mui grande 
sayoria. > Cortes de Santarém de 1408. 

SAZAM ou Sazom. O tempo que tem passa- 
do. Des gram sazom, desde muito lempo. — 
§ lambem sc encontra ,em alguma parle refe- 
rida ao lempo presente. V. Saçoji. 

SÍIAAN. Na baixa lalinidade se disse Scanda- 
lium, e Escandaleum por uma certa vasilha, que 
constava dcquinze medidas, Cada uma dasquaes 
pesava duas libras, e doze onças. D aqui disse- 
ram os Francezes Scandal, ou Esconda ti, c os 
PortuguezesScflan, variando porém alguma cou- 
sa nas libras, e onças, segundo as terras, lia 
pois lodo o fundamento para dizermos, que a 
Scaan portugueza levava um almude da medida 
corrente, que consta de quatro quartas, cada uma 
de doze quartilhos; pois em alguns documentos 
se acha expressamente hum almude de manteiga, 
cm outros uma quarta, em outros um alqueire. 
Ein dous documentos do século xm do Mosteiro 
das Salzedas sc falia em Scaan. No primeiro sc 
diz: *Iluâ scaan de manteiga.» No segundo »E 
quarta de huiua scaan de manteiga.» 

SCALA. Entre os documentos de Guimarães 
sc acha o testamento de D. Mumadomna de 
059, cm que se lé: tln refertorio: Vascttlos, 
archas. ctiticas, scalas duas interrotomas (i. e. in- 
terrasiles, cotlalas, vd incisas) et palmares.» Fo- 
ram muitas, e varias asaccepçôes de Scata na 
infima lalinidade. l.° Significou a forca (sinal 
de jurisdicção suprema) em cuja escada eram 
expostos â vergonha publica os que tinham cri- 
mes graves, mas nào que merecessem a pena 
capital. 2.° A rua, bairro, ou quadrilha deuma 
povoação, ou cidade. 3.® O prato da balança. 
4.° A tumba, ou esquife, que tinha alguma se- 
melhança com a escada. í>.° 0 lugar, ordem, 
ou assento, que cada um deve ter: e d'aqui se 
disse: senlar-se áescada. 0." O esquadrão, lur- 

{•) Sobro o «1'ocina da perda iic 11 espontai que o auctor 
chama •íhiIhjuL-jÍiiih., poJc lòr-sc o lo:uo 1 das •DiiâcitarOfs 
cfcronotcgicii» e ctilfcaf», a |'»g, 181. 

dc J. P. Ribeiro.) 
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ma, companhia de gente miliiar. 7." Uma me- 
dida agraria. S.° O porto, a que as embarca- 
ções arribam, c d aqui fazer escala, por arribar 
a um porto. Porém neste documento nào signi- 
fica móis, que taça, vaso, ou cópo. Eram pois, 
duas preciosas taças lavradas ao buril, deobra 
peregrina, e estrangeira, que a nobre funda- 
dora dava para o serviço do rcf**itorio do seu 
mosteiro. V. Palmeiro. Também chamaram Sca- 
la, nSo só ao estribo para niontaT a cavallo; 
mas também deram o nome de Scala ã campai- 
nha, ou pequeno sino. V. Esqui no. 

SCA LIA 1)0MSS DE CASAS. Os que á escala 
vista, com força, c violência entram nas casas, 
eomeitendo, ou com animo de comuieller, algum 
malefício, com injuria, afronta, ou lesão doa 
seus moradores. Não só a milícia para conquis- 
tar praças, lambem a maldade usa de escalladas 
para comctter os crimes mais atrozes, entre os 
quacs foi 3ompre reputado o entrar por força 
na casa alheia, c sem vontade, ou consenti- 
mento livre de seu dono. Os Corregedores de- 
vrm fazer prender os criminosos de graves ex- 
cessos, o co vi o trerdores, e aleivosos, ereges, e 
sodomitas, fcUsarios de moedas, leedores de cami- 
nhos, ou rnubadores destradas, ou ladroens pú- 
blicos, ou forradores de molheres. ou matadores 
de homens sem porque, ou scalladores de casas, e 
outros semelhantes.» Cod. Alf., liv. i, til. 23, 
§ 57. 

SCALI DO. Sitio, ou lugar, em que dcsagila 
o canal do moinho. Apud Bergança. 

SCANÇÃO. V. Escanção. 
SCANCAKÍA. Y. Escanção. 
SCANClOtVARÍA. O mesmo que Scascaíia. 

•SCITOSA.MENTE. Advertidamente, a sangue 
frio, coin conhecimento claro Vem do latino 
Scienter. ■ Salvo se fizerem as tais indiíias seito- 
sãmente.> Doe. de IJragança de 145U V. Ajcim- 
TKMKNTB. 

SCOLA. No foral, que o Infante D. Alfonso 
Henriques deo á cidade de Cèa no de 1136. se 
lè: iMulitr, aut mancipia, que non facial nullo 
tiro super illns, non pedones, non Cuvallciros, 
non de Scola; nisi pro suo grato: et si culpam 
fecerit. venial od ConcUium.» Livro dos Foraes ve- 
lhos. Depois de nomeados os Peoens, e Cacallei- 
ros, fica-nos lugar de inquirir, que gente era, 
a que se chamava da Scola; pois não eram me- 
ninos, que já so houvessem entregado ás des- 
ordens da luxuria, c capazes de violentar a qual- 
quer mulher; nem tão pouco cm Côa terra bra- 
via, e de montanha, se haviam estabelecido es- 
colas, cm que mancebos já crescidos se apli- 
cassem a maiores estudos; jazendo então o nos- 
so Portuga 1 nas trevas da ignorancia mais pro- 
funda, u sendo a mais ordinária occupação o 

oxorcicio da guerra. Ora nós sabemos, que já 
desde o tempo dos Cesares, as cortes dos Heis 
e Príncipes se chamaram fàçolasi porque nel- 
las se aprendia tudo o que havia de civilidade, 
e policia: c todos os que ao p ilacio pertenciam, 
se chamavam da Scola. 

No foral, que o Conde D. Henrique, c n se- 
nhora D. Thercia deram a Soure no de 1111, 
depois de nellc confirmarem estes Soberanos, « 
lambem D. Gonçalo, Dispo de Coimbra, Pedro 
Conca, ligas Moniz, c outros grandes senho- 
res, segueni-se os Concelhos de Monlc-mór, e 
de Soure, et Sçola Comités. Doe. de Tliomar. 
E no que estes mesmo* senhores deram a Coim- 
bra no mesmo anno se jú; «Qui prasentes fae- 
rim/: Omitis .Scolas Comilis, cl omite Concilium 
de Colimbria.» Doe. do Cabido da mesma ci- 
dade. 

Dos palacios passou o nome a todos os Ma- 
gistrados, Ricos homens, Maiorinos, ele. que 
sc suppunhaiu mais bem instruído*, c educa- 
dos nas cortes, e debaixo da inspecção dos Prin- 
cipes. E finaImente a todos os ecclesiaslicos. 
que antigamente se criavam na família dos seus 
bispos, inslruindo-sc na doutrina ceiemonias, 
c canto da Jgreja, ainda hoje no Pontifical Ro- 
mano se dá o nome de Srfwla. Estes eram os 
músicos, c cantores nas funeções episcopaes. 
Ha via Iam bem Scolas Monásticos, e outras mui- 
tas, de que se pode ver Ducange, v. Scolic, e 
de que agora não precisamos de fall ir, pois 
lambem deltas não falia o presente foral. Isto 
supposto, a fornicação simples, e sem violên- 
cia, que aqui tão liberalmente se permitle. lie 
bem certo se não ex tendia « Scola dos Monges, 
que sempre se reputaram, ç cnlào muito mais, 
separados do muiuloc e por outra parte se ma- 
nifestava, que estes Scolures, de que o foral nos 
informa, Cram superiores em grau de honra aos 
mesmos cavallciros de Cèa. Eram pois logo, 
ou os da família, companhia, ou còrle do Prínci- 
pe, que sqgundo ps costumes d'aquellc tempo, 
leria muitas occasióes de estar em C«Jj; ou as 
gentes, que então acompanhavam cm grando 
numero as alçadas dos ministros da jusliça;ou 
finalmente os mesmos ecclesiaslicos, que por 
uquelle tempo viviam* como se não houvessem 
proinellido a Deos o serem puros, e castos. E 
a toda esta gente da Escola, assim como aos 
Cavalleiros, e Peoens, era pcrmiltido o tratar 
deshoncstamenlc com mulheres, e mancebas, 
tcomlaulo que ellus livremente consentissem, e se 
lhes tido fizesse violência alguma contra a sua 
vontade.» Os mesmos púvos «nutridos entre 
os. sequai.es de Ma fuma, parece se não cscan- 
tlalisavam dos clérigos terem filhos. \. Hkç\m 
li, c Aderuegaar. 
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E para me não dilatai- cm unia cousa tão 
ficifucníe ii*3ijuclIcs dias de barbaridade, ecc- 
jueira, concluo com dizer, que só o adultério, 
o rapto, a força, ou violência eram castigados; 
não havendo por então penas cm uso contra 
«>s que voluntariamente se amigavam, fosse 
com matrimónio, ou sem íille. Bastará repro- 
duzir coiiio de passagem, o foral de Santa Cruz 
tia Villariça de I22.'i, no qual se VÃ a praxe, c 
disciplina d'aquelle tempo. Diz assim: *Et qni 
filia aliena lévtiwrit,.. et Hia non fuerit de sua 
roluntate, adducant illam ad medi/medo: et si fue- 
rit ad tuos parentes, peclet ccc soldos, et exiat 
inimicus El qui tnulier aliena levarit. prendant 
iIIòs ambos, et mitlant illos a suo manto, et fa- 
ciat illis inde sim roluntate. Maneipia, quo; fue- 
rit pedida, et rogada, et altero se Irainéter, et 
ievaverit illa per suahòluntúU, non coligant illfi 
suos parentes, sinc pltiser de lo Esposo. Et si 
colerent, pectent ccc. soldos, et septima a Painho, 
et exiat inimicos.» Doe. de Moncorvo. D aqui se 
té, que só o adultério experimentava a çspa- 
da da lei, o não o consentimento livre; ou para 
casar, ou para viver em mancebia. 

M is nem d'aqui se podem valer, e apoiar os 
libertinos torpes, e animaes imtnundos, que co- 
mo desesperados se entregam hoje a tudo o que 
lie luxuria, cdevassidão;corrompendo com suas 
obras, c palavras as almas de carne, c sangue; 
f.izendò dos membros de Jesu Cliristo membros 

' da meretriz; exhortando-se mutuamente a não 
deixar prado, ncin floresta, envque o bruto da sua 
torpeza não passee; esquecidos de que os seus 
carpos são templos do Espirito Santo, c atre- 
vendo-se a dizer contra a Fé, c contra a ra- 
zão: tqac a liberdade, e soltura das paixoens 
desordenadas he o caracter do homem.'.. . > De- 
mentados! infelices, c que já tendes naufraga- 
do na Fé! Dizci-me: se a conjunção do homem 
com a mulher lie do direito natural: a mesma ra- 
são illuminada não está dictanáó, qtre esta se re- 
gule segundo as leis, que a decencia prescreve, 
que a sociedade requer, c que toda s bem orde- 
nada republica chegou a estabelecer?.. Mas para 
que he cantar a surdos, ou mostrar a cegos os 
abrilhantados raios?.. Depois da revolução de 
tantos annos. c séculos, cm que 05 habitadores 
do nosso paiz viveram de misturo com osMaho- 
inctanos, que muito perdessem cm grande parte 
o htírror. que acompanha as acções desliories- 
t3s?Nãosuccedi!0 o mesmoao pòvode/DeOs, Co- 
mi x-li sunt inter gen(ts,c! dídiccrunt opera fo- 
rtim?. .» E dÔcRça ião 'grave, e tão 'dilatada, 
podia-so Ctirar humaii Víricnto ei»i poucos dias?.. 
Apparecc de re-pente o Svl no meio da mais te- 
mbrosa noite?.. Nítovái^n^ressivam-nte a luz 
dissipando as ennovcla las trevas?.. Fois da 

mestíu sorte a nossa legislação precisou de lar- 
gos annos, para chegará perfeição, em que liojc 
a vemos, e sc ainda prescinde d'csses ajuntamen- 
tos simplcces, e que não inquietam os póvos: 
não approva comtudo, mas antes rigorosamente 
castiga, os herejes da Fe, e da razão, que afir- 
mam ser licito, o que o mesmo Autor da na- 
tureza _ tem declarado ser torpe, e díshouesto. 

SCÓLFITO.; l aio scolfito, que tem algum la- 
vor, ou seuIlura. 

bCOLHEITA. Encolha. V SonTECXft. 
SCOLHENÇA. E<collia. Doe. da (-amara se- 

cular do Foi to de 1343. 
SCOMUNGADOlllO. Merecedor, o digno de 

ser excommungado. iCometeo sacrilégio, j he 
sacrílego, e scomungadoiro.t Doe. da Universi- 
dade de 14VS. 

SCONDONDU, l'S. Escondido, sonegado, tPer 
que soubéssemos bem, e dereitameute os cossos He- 
gaengos, e os vossos Foreiros per todo termo de 
Vouga, os quaes som scondondus, e enhalheadas, 

e malparados.» InquiriçOes d El-Hei D. Diniz. 
Doe. de Grijó. 

SCORZO. Corticeira, vasilha de cortiça do so- 
ve rciro, qnc levava seis canadas de \inho. 
| SCRUDAR. Examinar. 
SCUf.C.v V. AniÍHHVEiito, e Atai.ava 11. 
SECUNDA, ou Segunda. As»im chamaram ao 

millio, c painço, por serem a segunda cspccie do 
pão, sendo a primeira o trigo, cevada e cen- 
teio. V. Atu.no, eis quartriros de pam secun- 
da » Doe. das Bentas do Porto de I"i'»li. Nos do- 
cumentos de S. Fedro das- Águias lia Inrga men- 
ção de Teigas de segunda; e de Moinho alceiro,' 
e stgtiudeiro, ainda no de 1G!6 ("). 

SEARA. Não só se tomou por uma terra de 
pão, ou dc vinha; mas tainbem por toda, o 
qualquer propriedade, fazenda, cu pertença de 
herdade. *fíuos molendinis [qui molendini sunt 
seara nostri Monasterii) devei is preparare, etadu- 
bare; taliter, quod posinl molere, et lota cneira 
nostri Monasterii debet esse sine maquia. » Doe. da 
Universidade de 1285. 

SEAREIRO. O que faz a sua lavoura com 
bois alheios. Este só pagava a quarta parte da 
jugada inteira. Em algumas terras nada pa- 
gava. 

| SECURA. Ficar em secura, ficar cm sccco. 
SÊDA. íViSuBal, cm qiii»' o Juiz se assenta 

nas luliéçíSes que são próprias do seu ministé- 
rio. que o Juiz se levantasse da séda, em 
que fizia Audiência.» Cod Alf., Iiv. ii/, lit.81, 
in priiio. Vem dffla\1no Sedes. 

SKDENIIO. Cilicio de sedas asperas, duras, 

(•) •Sccand.i», ou •sfgui.da» 6 inai* nalurat entendcr-sc par 
centeio. 

(Sota de J. P Ribeiro.) 
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e mortificantes. <Foi achado que morrto virgem, 
e com hum sedenho cinto a carão da carne.» Pina, 
Chrnn. do Conde D. Duarte de Menezes, cap.112. 

SEDERENTO, A. Sequioso, sequiosa. 
SE*VAGANTE. No Mosteiro de Grijó se dizia 

Sé Vagante, quando não havia Prior. No lotu. 11 
dos Prazos d;iquella casa se acha um, a foi. 94 v. 
feito no dc 1530, a 26 de Outubro pelo Prior 
Crasleiro, e Conegos, dizendo que eslava a Sc- 
vagante. E com cffeito estava o Mosteiro vago, 
porque era fallecido o Bispo dc Salim, D. João 
Sulil, no Abril do mesmo anno, c sc não havia 
provido de Prior. E ou fosse por isto, ou por- 
que este Mosteiro tem jurisdicçào quasi episco- 
pal no seu izenlo, estava ragu a Sé de Grijó. 
Em Santa Cruz de Coimbra se acha Sff Yaguantc 
no del5il, segundo um documento da Univer- 
sidade. A mesma razão de Grijó militava cm 
Santa Cruz. 

SEE. Está. Terceira pessoa do indicativo do 
verbo Seer, que igualmente faz no imperativo 
Segaa, seja eu. 

SE EDA. Assento, banco, lugar, posto, c lam- 
bem estada, ou jazida. *E os que tinhão arren- 
dados os açougues alquiavão essas seedas a pes- 
soas atinadas, e nom deixaram hy outrem seer, 
se nom esses, a que as alquiavam.. .. E quanto 
daseeda nom dem nada.» Capitulos especiaes de 
Santarém. V. Sí;da. 

SEELO DAS TA VOAS. Havendo El-Hei D. 
Diniz terminado as contendas entre D. Urraca 
AÍTonso (sua meia irmã A) c seu genro, sobre 
os bens que haviam sido.de Pedre-Annes seu 
marido, já defunto; todos os documentos, e ra- 
zões, que sobro este negocio sc haviam proces- 
sado, * mandou seclur do seu seelo das t atoas, e 
guardar » Doe. de Tarouca de 1301 ('). 

SEENDA. Pôde duvidar-sc, se esta palavra 
vem da latina Sedes, habitação, casa, ou assen- 
to, sc de Semita, atalho, vereda, ou caminho 
estreito, quasi semi iter. Na [iellação. ou seja 
Chronica, da tomada de Lisboa por El-Roi D. 
AÍTonso Henriques, que sc guarda em S. Vicente 
de fóra. se diz, que p Cabido, c todo o clero, 
disseram a uma voz, que EI-Rei havia conquis- 
tado aquella terra aos Mouros com ajuda de 
Deos, te deu to:, scenda, e morada áa Santa 
Eyreja.» Parece quizeram dizer. >que estando, 
havia muitos annos, arredada daqudla terra, 
acantonada, c muda a Fé de Jesus Christo, e a 
voz do seu Evangelho tão sonóra, e grane, que 
havia retumbado nos cabos da terra; agora exal- 
çou sobre aquella Cidade a sua vos de magnifi- 
cência, adquirio nome, titulo, esplendor, e res- 

?•) «Seelo da* Uieat» psrrw «rr o dei cfian.ctlh. que ià !<- 
Uta era aso no refaado do *cnhor D. Diaíz. 

{.\ota de j. P. Ribeiro.) 

peito; não só por entre os Christãos, que a pró- 
fessatam, mas também dos Sarracenos, que então, 
e depois ali se havido de converter: que o mesmo 
liei abrio caminho plano as conquistas, que a Lei 
Santa dali havia de fazer entre as gentes mais 
distantes do aprisco do fíedemptor: E que final- 
mente ali estabeleceo o Assento e Morada da Re- 
ligião verdadeira; fundando repetidos Templos de 
liuma gloria sempiterna sobre os destroços, e ruí- 
nas do Alcorão torpe de Mufoma.n O Hespanhol 
diz Senda, por entrada, ou caminho. 

SEENTE. Sendo, estando, o que está em al- 
guma parle, o que está presente. >Seente hi pre- 
sentes D. João Peres d'Alprãm Dayam, Maçam 
Paes Chantre, M .* Martinho ele.» Doe. da Ca- 
mara secular de Viseu dc 1304. 

SEER. Ser, ou estar seutado. Seendo, o« es- 
tando, isto lie, sentado, ou cm pc. Doe. da* 
Benlas do Porto de 1318, c no Cod. Alf., liv. 
w, lit. 53, § Jj. 

"h SEESTRA (MÃO). Mão esquerda. 
SEGAA. V. Séti. 
SLGITORIO. No regimento da procissão do 

Corpo de Deo», que se acha no livro das Pos- 
turas da Camara de Coimbra, a foi. 96 se acham 
csles dous lermos Judenga, e Segitorio, cuja in- 
lelligencia pende das suas fonnaes palavras, 
que são estas: «Os ferreiros, e serralheiros dit 
Cidade, e termo liam de dar o Segitorio bem con- 
certado, e huma bandeira, e ham de liir a pola 
Judenga, eelles ficam a traz do Segitorio em per- 
cissào.» No de 1517 se escreveo este documento, 
em que parece se toma o Segitorio por uma fi- 
gura armada de seitas (quando não fosse o an- 
dor de S.Sebaslião, aquém pelas seitas dariam 
aquelle nome) ca Judenga era sem duvida dan- 
ça deJudeos, ou a ligura da Santa Judiíh, mui 
própria do mislerio (*). 

SEGLAAES, Segraabs, e Sskgraaes. O mes- 
mo que seculares. Doe. de 1307 c 1330. 

§§ SEGRE. O mesmo que século. Enconlrn- 
se repelidas vezes nos Dous tratados de S- Lou- 
renço Justiniano, vertidos em portuguez pela 
Infanta D.Catharina, filha d'EI-Rei D. Duarte, 
que pela primeira vez foram impressos em Lis- 
boa em 1531. lie também da Chronica da con- 
quista de Guiné por Azurara. (I. F. da S.) 

SEGUNDA. V. Secunda. 
SEGUNDEIRO. Moinho, que moía renleio, c 

milho. '■Huma casa com dous moinhos, hum al- 
tf iro, outro segundeiro. V. Secunda. 

SEGUO. Machadinha. 
SEGURAR o nosTO. Levantar a cabeça, fi- 

tar os olhos, c pór-se cm acção, de quem escu- 
tO «Segitorio» latroi fos» «Sagilario», que oSo era impro- 

prio, [.cio lugar que occujiata na prociuio ao pó da Stijie. 
(.Nota dt J. P. Hibtiio.) 

/ 
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ta, c Allende cm silencio, com gravidade, e res- 
peito. *Os Cidadaoms enleados de sua propusi- 
çàm, sabendo que era homem de autorydade, cessd- 
ram de suas praticas, em que estacam, e segura- 
ram os rostos, e as vontades pera o ouvir.* Chron. 
d'El-Rei 1). Duarte, cap. 50. 

SEIDAS, ou Sseidas. Sabidas Doe. de 1338. 
SEIVE, ou Seiva. Raso, aberto, devasso, sem 

vallo nem tipumc. 
SELUOS, AS. O mesmo que Semcob, c Se- 

nhas. 
SELLADA. Portclla, lugar mais baixo, e aba- 

tido de uma serra, ou eininencia, por onde corro 
a estrada, e se passa de uma a outra parte. De 
terem estes titios alguma semelhança, com as 
sellas ordinariag, que entre os arções são abati- 
das, sc disseram Selladas. * Mandou, que o aguar- 
dassem em huma sellada, que ali se faz.* Chron. 
do Conde D. Pedro, liv. i, cap. 30. 

8 SOELLI FICAR. Pôr no ceo, adnumerar en- 
tre os signos celestes. 

SELLO DO JUIZ. Mandado, ordem, ou bi- 
lhete cilatorio do Juiz, firmado de seu proprio 
punho, ou sinal. Ein alguns foraes sc chama 
Sinal, om Signal do Juiz. No de Visen de 1187, 
sc diz: tCavallarii, et Clerici, et Pedones, et 
mercalores, et mulieres non sint capli aliquo mo- 
do, neque roubati intus Viseuin, neque foris; sed 
si aliquam fecerint calumpniam, detur sigillum ju- 
dieis, et veniant ad Concilium, et judicentur d Bo- 
nis hominibút. Livro dos Foraes velhos. No de 
Évora de 1166: tQni non fuerit asignal deju- 
d ice, el pignos tacudiret ad saiom, peclei c sil. 
ad judice.» Ibidem. No de Abiul de 1170: *Ju- 
dex konorem debltum habeat, et suum signum Sta- 
bile sit.n Doe. de Lorvão. V. Sigili.au (*). 

SEM. O mesmo que não. *Tirou suas testemu- 
"has nesta Cidade, sem declarando, onde queria 
fazer sua prova.» 

SEM. Sobrenome, titulo, ou alcunha de famí- 
lia, que sc aclia com frequencia desde o século 
xiv olé o xvi; ficando-nos a duvida do que se 
entendia por Sem, ou Osem nos documentos se- 
guintes : cm uma provisão dEl-Rei D. AITonso 
IV dirigida a Pero do Sem, se acha clle assigna- 
do no íim delia, c por cslc modo: Petrus de 
Sensu vidit. Em 13 de Novembro de 1438, fez 
dar El-Roi 1). Alfonso Y do Livro das llordt- 
nações da Chaneellanu, aos da cidade de Viseu, 
o cap. 19 das Cortes do Sanlarcm de 1434, 
pelo «Doutor Joham d'Osem, do sen Conselho, e 
sen Chanceller Móórt, que assigna d'oste modo: 

tJohaiics de Sensu, Legum Doctor. # 

(•) •Sello do Juit» $« |io<S(! (atender d» cunho do «ile; pois 
n/lo 6 estranho o tiso antigo ca u í.prcscntar, substituindo o 
mandado da citarão. 

(Xota de I. P. Bibiiro.J 
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Assim consta por um documento original da 
Camara de Viseu. E por estes, e outros muitos 
documentos somos precisados a dizer, que Sem 
ou Osem era o mesmo, que Senso, ou Sentido. 
Em um documento de S. Tiago de Cacém de 
1 íiOO acho João Acenso, sobrenome mui fre- 
quente naquella \illa, e por aquclle tempo. O 
que não tem duvida lie, que anligamcnie foi 
muito usido entre os homens o nome de 
e depois Asscnsio. Ebem pode ser, que d'aqui 
se contra hisse o Sensu, Acensu, Sem, e Osém. 

§SEM HAVENDO. Sem terem. 
SEM LEVANDO. (Ilaud accipiens). Seiu 

levar. 
SEMEAVEL. Semclbanle. Doe. do século xui. 
SEMEDEIRO. Carreiro, atalho, caminho es- 

treito. e compendioso, mas só para gente de pê, 
'Et feri ad semeileiro velo.» Doe. de Tarouca de 
1240. Vem do latino, Semi-iter. Tainbem se acha 
Semideiro. 

SEMEL. Dcscendencia, posteridade, filhos, ne- 
tos, ele. vem do latino Semen. * Elie declarava, 
que mancando semél no postrimeiro Padrom, nom 
era contente, que ouvesse nella outro Padrom. 
que o Dispo » Fundação de Penaguião de 1191, 
lios documentos da Torre do Tombo. 

§SEMELIL\NIE (PER). Igualmente, de igual 
modo. 

SEMELHAR. Parecer, representar. Doe. de 
Pcndorada de 1322. D aqui Semelhável, parecido, 
representado, semelhante. 

§ SEMELIIAVA-LUE. parecia-lhe. 
fcEMELHAVE Semelhante,, parecido. Docu- 

mento de S. Christováo de Coimbra de 131o. 
SEMENÇAR. Ponderar com ingenho e subti- 

leza . 
SEMENTAR. Semear, e afrular uma terra, 

ou casal. «E que vós adubedes. e aproveUedes, 
e sementedes as herdades do dito casal, e alquee- 
vedes: e mc darides de renda em cada huum anno 
seis quarteiros de pam meado, ametade trigo, e 
ametade cevada, de xiv alqueires o quarteiro.» 
Doe. de Tarouca de 1443. 

SEMICIIAS, e Ssoiiiciias. Uma canada mais 
cm ahnude. 'Seis a l mu d es de vinho molle á bica 
do lagar com suas ssotnichus»—a Oito almudes 
de vinho com suas semichas.» Prazos de Vairào 
de 1528 e1530. 
f SEMILD A V ELMENTE Semelhantemente. 
SEMIDEIRO. V. StMKDEino. 
SEMPLE. Sempre. Doe. das Salzedas de 1287. 
SEMPRBMKNTE. Simplesmente. 
-{- SENBftANTE Semblante. 
SENGO, A. S.»bio, astuto, experimentado. 
SENHOR. Ho mui frequenta no femeninoalé 

o século xvi. «Presente mim Yuasco Lourenço,Ta- 
baliom da dita Senhor llainha na dita filia.» 
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SENHORES, ou Seniores. Depois de se ha- 
ver tratado <coni tanta erudição do tilulo de 
Dóm, não só por lSiuicsii nesta palavra ; mas 
principnlmenio pelo autor das Memorias para 
a Historia d'J:l-Rei D. João 1: pareceria quasi 
iniipossível descobrir alguma cousa a osic res- 
peiío. que ate hoic não fosse vista, e examiiia- 
<l.i. Comtudo, nos documentos dc Grijó se acham 
não poucos, que dão o tratamento de Senhores, 
ou Seniores aos Cónegos, e .Monges, que alli vi- 
\iam. li sendo certo, quo Senhores corresponde 
ao latino Domitn, se manifesta, que o Dom pre- 
sente, que se dâ aos Conegos Regrante*, he abre- 
viatura i!o Senhor antigo, com que os nossos 
maiores os distinguiam. V. Terço, c Oointo. 
Agora ajuntarei sóinente, que no de lObl Egas 
Frui!az (ou Forjas) c sua mulher Gudina Paci, 
deixaram por sua morte a Grijó certos beus 
em Nogueira, os quacs clles desfrutariam em 
sua vida, como colonos, ou caseiros, pagando as 
suas pensões, e não os podendo da qualquer 
modo alienar, acrescentando: «Et nóshabeatis ad 
honor em, vós, et succtstorts vestri, secunclum quod 
potnerkir.t E por. morte dambos, licaram livres 
ao .Mosteiro, "Ad tolentntiam Fratrumcujuscutu- 
que Ordinis fueriàt, Deo ser cientes, in SuncUimVi- 
tamperseverantes. »Èdepois das imprecações uta is 
horríveis contra os refractários, concluem: «Et 
insuper rediit ipsis Senioribus Loci duo auri ta- 
lenta, et o modios, et Hegia; Pottslati altud Ian- 
tum, et judicalum. Já (v. Passaes) vimos como 
este mosteiro não só era àc Goneyot, e Monges, 
mas ainda duplez, segundo a disciplina d'aquel- 
le tempo. Isto sc confirma pela doação de cer- 
tas fazendas em Nogueira, que I) Elvira Nu- 
nes fez a Grijó no de 1133, e no t.° de Feve- 
reiro; declarando que este mosteiro estava fun- 
dado «Território Portuijalensi, Terra Civitatis 
S- Mar ice}* c que delias sc utilisasscm os que 
alli a Deos servissem, a sabòr «Prestnteri, Mo- 
tiachi, Diaconi, Clerici, Fraíree, Deo- Votai,» E a 
todos estes se dava o tratamento de Dom de- 
baixo do titulo de Senhor. 

SENHOR1ZAR. Fazer Senhor, dar o gover- 
no, e poder a algueiu. *Senhorizur seos paren- 
tes, e coitaria,» isto he, dar o seu poder aos 
seus parentes, c aos que foram seus collaços, 
e criados com cllu desde meninos. Doe. do sé- 
culo \v (*)• 

SENHOS, AS. Seus, ou suás, ou cada um 
seu, ou sua. Vem do latino Singuli, v. g. st- 
nhos coltneiros, senhas raccas, cada um seu Col- 
meiro, cada um sua vacca. V. Chumaço. 

^SENHAS CELLAS. A cada utu sua. 

(•) «Stnhorítari sc diz |mr etereilar jurifdicrio, cm unta 
t!jj Cori» do »r. D. AITcwí Y. 

dc J. P. Ribeiro). 
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•|-y SENHOS. Diversos, vários. 
-[• SENHEIROS. Cada um de per sk 
SENOGA. V. Cinuruu 
SENOS, AS. O mesmo que Senhos e Se- 

mias. 
SENRA. Chamaram os nessos antigos Seáro, 

não só aos paens, ijuc estavam semeados, ou 
aponto de serem colhidos; masatnda ao terre- 
no liabiI para n'elle serem semeados. Nos do- 
cumentos mais antigos dc Lamego sc chama 
Senra do Dispo, o que hoje sc chama a Unaéa 
Sedra, porque antes que os Bispos de Lamego 
a fizessem povoar (como se diz Bas inquirições 
reacs d'El-Rei D. Alfonso 111) nada mais era, 
que uin campo raso, c mui proprio, c capaz de 
iiclle sc fazer suara do pão. Nu dc {>33 doou 
El-Reí i). Ramiro 11 a Lorvão duas pastes da 
villa de Alvalal, *et de sua senra (isto he, do 
seu campo) vt sit pro sustcnlatione restra, seu 
hospitum pauperum, et pârigrinorum, et propter 
remedium animurum nostrarum » Livro dos Tes- 
tamentos n. 3. Nas coptas autenticas de Lorvão 
sc diz Serra, estando no original Senta, que 
ho contracção de Senata, ou Settaria. 

SENTIDO. Sentimento,'dor, aflicfàe. E tam- 
bém o mesmo que Malsentido. Doe. do século xv. 

£ SENTO. Eu sinto: 
SEPOSIÇÁ.O. Empenho, ou suplica para con- 

seguir alguma cousa justa, ou injusta. V. Lt- 
uissão, e Supositas. 

SEPULCRO. Assim chamaram á Ordem mili- 
tar, e canónica do Santo Sopulere, que antiga- 
mente foi vista, e recebida cm Portugal. Ecomo 
em alguns dos nossos documentos, e principal- 
mente nas inquirições reaes, se acham muita.? 
terras, igrejas, villas, ecasaes, que se diz eram 
do Sepulcro-, não serei digno de censura sc de- 
pois dc tantos, que d'esta Ordem trataram, eu 
disser lambem, como dc passagem, alguma cou- 
sa para instrucçào dos presentes, e vindouros. 

Nenhuma duvida sc nos ufferece, quo para 
guarda dos.lugares sagrados, e principalmente 
do Santo Sepulchro, gasalhado, segurança, o 
amparo dos peregrinos, que ã cidade de Jeru- 
salém se encaminhavam, fosse instituída a Or- 
dem chamada do Santo. Sepulcro, composta de 
Ga volteiros, c Conegos, estes para os divinos 
ofíicios, aquollc» para as armas, quando a ne- 
cessidade o pedia: que esta Ordem se distinguia 
da dos Templários, Hospitalarios, Teutonicos, e 
de S. Lazaro: que principiasse já naquelle tem- 
po, que os Sarracenos ganharam a cidade santa 
aos Imperadores da Grécia: c que os clous pri- 
meiros Reis dc Jerusalém (conquistada no de 
10f>9) Gntfrcdo, c Balduíno, lhes concedessem 
largos privilégios, de que nos informam os indi- 
cados autores, c outros, que clics nos accusanr 
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o que mais interessa 3 nossa historia são os do- 
cumentos incontestáveis, anedoctos, e mesmo 
por acaso descobertos, quo nos mostram esta 
Ordem companheira das do Templo, «Hospital 
na entrada, que fizeram em a nossa monarcliia, 
que seui duvida foi nos últimos annos da pie- 
dosíssima Itainha L). Tltereza, e por conseguinte 
antes de 1129, ou 1K10, em que cila falieceo. 

Esta Soberana, pois, fez doação aos Cónegos 
da Ordem do Sepulcro do Senhor, das villas dc 
S. Payo de Gouvèa (boje S. Payo da Serra) da 
qual fez couto ã mcsuia Ordem El-llei I). Af- 
fonso Henriques: da do Ladairo (que ll.es coutou 
Kl-Uei I). SanchoI) c mui provavelmente da de 
Paços de Penalva, e outras inercés, que o tem- 
po nos invejou. Assim consta das inquirições 
que no de 1238 fez lirar Kl-llei l). Aífonso 111 
nas lerias, e julgados de Côa, Oou\£a, e Viseu. 
O exemplo dos príncipes fui logo seguido dos 
vassallos, e assim por doações, e compras che- 
gou a ler a Ordem do Sepulcro largas fazendas 
emGouvéa, Saiam. Penalva, ele., e mesmo al- 
gumas igrejas, c outros benesses, que das mes- 
mas inquirições claramente se eolligem (*). 

Introduzidos assim neste reino os Conegos do 
Sepulcro (pois dosCavalleiros da mesiua Ordem 
não temos um só documento ao menos, que nos 
persuada nelle a sua existência) não se estabe- 
leceram desde logo no Mosteiro Canonical de 
Agoas Santas; mas sim em Villa nova de Pe- 
nalva, que por isto se disse Villa nova do Se- 
ftulcro. ficava ella sobranceira, c na margem 
do rio d'Om, na freguezia de Trancozello (ane- 
xa hoje á do caslcllo de Penalva) onde perma- 
nece a igreja, que mostra a mais avançadi an- 
tiguidade, e os vestígios bem claros do con- 
tento, em uma grande quinta, pertença dacom- 
inenda de Cezures, e onde ató os nossos dias 
se tem conservado sem interrupção alguma o 
nome dc. Mosteiro. Mas individuemos islo. Pres- 
cindindo dc quem fosse o fundador, ou restau- 
rador do mosteiro de Aguas-santas: hc certo 
que clle existia com moradores no dc 1120; 
puis lie um dos expressamente nomeados na 
bulia de Calixto II d'este anuo, e aos quaesse 
manda, que «obedeção, e paguem os Direitos «i 
Cathedral do Porto»; coiuo se li no seu Censual 
foi. 1. No de 1130 havia naquellc Mosteiro Co- 

I.) fio de I 2.1 doou D. Kmiíu Twlemerit (que se cluma 
-exigiu, indigna Fxmula D«l») «o Mo>teírodc tVndurail* c« la* 
herdade», que ganhara com seu marido D. Kgti? Mendes "ccep- 
tií iode ille, qur twtnvimiií Jt Suncto Si'pi:lciu.» Uoe ila 1'en- 
dornda. Kra já «iuva narjUL-Ui- tempo c?la serva do Dtos: di- 
tando ainda eom sei) mando Gienm de mão commum doação 
dc uma herdade aos Cónego* d j Santo Sepulcro: e porque mio 
í»ria antes d« 1120 ?.. Não esperemos lugo petos ultimo* am oj 

fonbora Itaíntia t>, Tliereia para introlminiius a Ordem uo 
Sepulcro ricita monarcliia. 

(Nota do atacior.} 
Ei.ucid.vhio Tom. h 
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negos com o seu Prior; como te võ pelo con- 
trato, ou convenção, que 110mesmo annosciex 
entre I). Hugo, líispo do Porto, e o Prior e Clé- 
rigos de Santa Maria de Agoas Santas, sobre o 
jantar, ou parada, que aquella Igreja, ou Mos- 
teiro lhe devia pagar; de que se ptide ver o Ca- 
talogo dos Dispôs do Porto, parle 11, cap. 1. 
pois antes de 1129 lia via em Portugal Conegos 
do Sepulcro: e no de 1i:J0 não existiam ainda 
em Agoas-Satitas: será preciso nos digam, onda 
era a sua residência. Ecorno por utua parle su 
não descubra lugar algum fóra de Penalva: e 
por outra se achem alli, e na Torre do Tombo 
indícios, e provas, que desde logo alli residi- 
ram; forçoso lie confessarmos, que alli foi a pri- 
meira casa, que enlre nós occuparam. 

Porém depois dealguns annos, 0 (alves já no 
reinado du I) Sancho I, elles sc estabelecera tu 
no mosteiro de Agoas-santas. Assim consta da 
escritura original de Viseu, de que se fez men- 
ção (v. Loitosa), e cujo final por interessante, 
aqui reproduzimos: 

*Fada Carta mente Oclobris £.* m.' cc.* xx.4 

mi.* 
Qui presentes fuerunt. et riderunt: 
Ego Johanes Visensis Episcopus jf. 
ligo Fernandtts Prior jf. 
Ego Gunsalvtts Cantor nf. 
Ego Pelagius Presbiter jf. 

Et omnes cteteri eonfirmant. 
Ego Egeas Prior de Aquis Sanctis pf. 
Ego Fernandus Monacus. Canónicas Templi jf. 
El coileri Canonici Templi confirmanl * 

Existiam pois, em Agoas-santas no de 118G 
os Conegos do Santo Sepulcro, que aqui sc in- 
titulam do Templo; pois nelle he que se guar- 
da o sepulcro do Senhor, para cujo serviço el- 
les foram instituídos, e só de secundário, como 
dizem, he que if esta Ordem entraram OiCav.il- 
leifos. O contrario d isto se vio na dos Tem- 
plários, que destinados para guerrear os inimi- 
gos da Cruz, e não leudo mais que alguns Frei- 
res Sacerdotes para serviço, uso. e administra- 
ção das cousas sanlas, clles se chamam guardas, 
e defensores do sepulcro do Senhor, na doação do 
ecclesiastico de Santarém, que El-R<*i 1). AfTonso 
I lltes fez no de 1147, por estas palavras. 'Ego 
Alfonsus.. . incipiens inter meum ad illud Cas- 
tellum, quod dicitur Santarém.. Votum vnvi, quoti 
Si Deus.. illud ml/ti alribiierct, ouine E clesias- 
ticum darem Deo, et Militibus Fratribus Templi 
Salomonis, constituía in fherusalem pro defen- 
sione Saneii Sepulcri, quorum pars mecum erut 
in eodem eomitatu.» Doe. de Tliomar. 

Estabelecidos os Conegos da Ordem do Sepul- 
cro do Senhor no Mosteiro de Aj;oas santas. o seu 

14 
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Prior era sempre da apresentação real. e a colla- 
çãodo Bispo do Porto, até que no de 11501) se ve- 
rificou a dimissão, que El-Rei D. Alfonso III ha- 
via feito d'este padroado c no Prior Már, do que a 
Onlem do Sepulcro havia em Hetpúnka.» Jã en- 
tão havia junlo deslc mosteiro parochial, um 
recolhimento ou mosteiro de Conegas do mes- 
mo instituto; pois no de 1312 havendo-sc con- 
cedido um subsidio a RI-Rei I). Diniz, foi taxado 
na forma seguinte: *11: J/8» de Agnis Sane tis, 
cccc livras: et pro eis, quie habet in DiocesiVi- 
sensi, cc xxxvii. It: Collegium dieli Monastcrii, 
o.» 

Ora, pelo Mosteiro, sc entende a Collegiada 
de Agons-santax, onde os Cónegos viviam cm 
cotnmum. (V. Mosteiro). Pelo que tinha no 
bispado dc Viseu sc entende tudo o que per- 
tencia ío Mosteiro de Villa nova de Penalva, 
cm quanto não foi unido, e mudado para o dc 
Agiras-santas. E finalmente pelo Collegio se en- 
tende o Mosteiro, ou Recolhimento das Conegas. 
(Vid. Ducangc, v. Collegium). E que lambem 
por aquelles tempos se chamassem ColUgios os 
Mosteiros de Santa Clara, consta dohymno, que 
se canta nas Laudes do seu Oílicjo: «Custos Sa- 
erarum Yirginum, Omni virtule pravia, Dacis ad 
Sponsum Domimim Puellarum Collegia.» O tem- 
po, que tudo acaba, e a pouca affeiçâo a prelados 
estrangeiros, extinguiram este Mosteiro, coseu 
Collegio; c unido tudo, pelos linsdosçculoxv, ou 
mais bem no de á Ordem de Malta, se le- 
vantou sobre asruinasdeAguas-santasuma boa 
commcndacom quatro benelicios siinpliccs, que 
o Commendador apresenta. 

SEQUER, adv. Ainda. «Aparelhado a ser en- 
finàdo, se quer de moço de hum anno.» Pina, 
Chron. do Conde D. Duarte, cap. i. 

SER-PODEROSO. V. Poderoso. 
SERGENTA. Criada, moça dc servir. V. Skr- 

ck.ntk. » Johana Martins, sergenta que foi d' Ajfon- 
to Domingues.» Doe. do Salvador de Coimbra 
dc 1396. 

SERGENTE. O moço, ou moça de servir, cria- 
do, ou criada, ministro, servente, assalariado, 
e promplo para todo o serviço de seu amo. (V. 
Scola). No de 1385, o senhor Rei D. João I, Re- 
gedor e Defensor dos reinos de Portugal, e do 
Algarve mandou, que tos Lavradores, sergentes, 
e moradores dos Coutos, e herdades dos Mostei- 
ros, e Igrejas da Cidade, e termo de Coimbra, e:n 
quanto durar a guerra, vellem, rondem, e paguem 
para fintas, talhas, e pedidos, per a repairamento, 
e afortelezemento da Cidade; não obstante os seus 
Privilégios, que ndo devem ler lugar neste tempo 
de mesteres.» Doe. da Camara secular dc Coim- 
bra. V. Abebumaar. 

SERGENTES. Primeiramente Criados, depois 
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Leigos nas Ordens militares do Templo, de Ca- 
latrava, de .Íris, e finalmente na de ('Aristo. No 
principio eram uns moços, e criados fieis, que 
serviam os Cavalleiros dentro, e fóra dos con- 
ventos, prepara vam-lhes as armas, vestiam-lhas, 
cuidavam dos cav.i||os, ele., c estando cm casa, 
cuidavam doserviço, limpeza.e asseio d elia. Ha- 
via Sergentes do numero, c outros supernumera- 
lios. Estes não eram contemplados, se não confor- 
me ao ajuste, que se llies fazia. Aquelles tinham 
alguma leve distibcçâo dos meramente secula- 
res: vestiam humildemente, e muitas vezes dos 
vestidos velhos de seus amos: tinham sua ra- 
ção certa, mas frugal: criados cm fim dc gente 
religiosa. Com a revolução dos tempos, sccu- 
larisaçào dos Cavalleiros, c repelidas reformas, 
que com menos prudência quizerani fazer dos 
Freires Monges, passaram os Sergentes a pre- 
tender o predicamento de Donatos, e finalmente 
o dç Leigos, com habito religioso, e refeilorio 
comraum, conlra a sua primèva instituição. 
Nas Constituições de Thomar de 1326, se diz: 
Ordenamos, e estabelecemos, e outorgamos, que 
pera todo sempre haja na dita nossa Ordem ^6 Frei- 
res, ao menos, como dito he. Dos quaessejão 71 
Freires Cavalleiros, guisados de cavalos, e ar- 
mas, e os outros (que eram quinze) serem Clérigos, 
e Sergentes. t E d aqui sc vé, que os Sergentes jã 
por cslcs tempos, em que sobre as rui nas da 
Ordem do Templo principiou a dc Chrislo, lato- 
ínodo sc chamavam Freires, por terem ração, 
c habito diITcrente dos seculares. Doe. dc Tho- 
mar. 

SRRÍGA. V. Sr.ssEGA. 
SERNA. Herdade, que sc semôa, c tributo, 

que se paga para cila ser cultivada. (V.SenUka.) 
Apud Rergança. 

SERRA. O mesmo que Serna. He do scculo 
viu, ix, c x. 

§ SERVENTIA. Serviço. 
SERVIÇAL. Lavrador, mordomo, caseiro, ho- 

mem do campo, e que trata da abegoaria.E geral- 
mente faltando, lodo o homem, que servia, como 
criado, ou moço. «Serviçal, que foi de D. Be- 
rengueira.» Doe. das Salzedas dc 1310. «Ser- 
vifaes de Ceuta,n os que eram obrigados a irem 
servir a Ceula. Doe. do 1'orto do século xv. (V. 
Cerviçaria) «Mando que o meu serviçal, que tem 
trinta e sete moios de pam, com este renovo d'o- 
ra.t Doe. da Guarda de 1290. 

SERVIÇO. I. Esla palavra antigamente se 
tomava cm muitas, c mui varias significações. 
Umas vezes era uni3 pensão sabida de dinheiro, 
oufrulos: outras eram cerias geiras, ou dias de 
pessoa: lambem se tomava por jantar, céa, ou 
refeição honesta, que o Vassallo, colono, ou 
emphiteuta devia ministrar em certas occasiões 
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no direito senhorio. Igualmente chamaram Ser- 
viço ao saguale, presente, c obsequio, que o 
direito senhorio esperava da generosidade, e 
primor dos seus colonos, que lendo obrigação de 
fazor-lhe este mimo, não eram com tudo obri- 
gados em certa quantidade, ou qualidade da 
cousa, que haviam demandar, li (malmente não 
só dos mosteiros, igrejas, casaes, coutos, re- 
guengos, prazos, e concelhos se pagava Serviço 
ao Principc, ou senhorio ; mas ainda os «ulti- 
mes, e herdeiros das igrejas, c mosteiros leva- 
vam delles, ou mais bem extorquiam, Serviços, 
Cavallarias, Casamentos, etc. Desde o tempo dos 
Godos, e Longobardos se praticaram estesòV- 
viços, mas com e nome de I'rccest ou liogos, 
Precárias, ou Precaluras; pois começando como 
por urbanidade, e favor, quasideprecando, pas- 
saram depois a ser rigorosos tributos, colec- 
ções, ou exncçôes insuportáveis. Node898doou 
o Sacerdote Ismael ao Mosteiro de Lorvão a sua 
villa da Murteila comasua igreja de S. Martinho, 
e também Villarinho, com as suas igrejas dcS. 
Jorge, e Santo Estevão «cum íuoí dextros, et 
cura suos seroitios. Livro dos Testamentos, n. 44. 
Segundo os documentos daSalzeda, devendo os 
de Cimbres pagar annualmente áquelle Mosteiro 
um dia de trabalho, *a que chamam serviço»; liojo 
pagam por elle seis reis, e quatro ceitis; pois 
tal era osalario de um jornaleiro naquelle tem- 
po. Em um prato do dito Mosteiro de 12G3 se 
diz; «El debetis facere servitium D. Abbati pro 
posse vestro.» Em outro de 1278: #E fazerdes 
a nós serviço.» No de 1142 S. Paes, Deão de Vi- 
seu, deo foral aos que povoassem as suas her- 
dades das'Goui-ífoí, e seu termo, junto apinhei 
com foro do sexto de todo o fruto (alóm daso»- 
íavas do trigo, e centeio) 'excepto cercas e por- 
ros, e frutas das arvores; mas ainda destas, Fa- 
ciant mihi servitium.» Tombo velho da Sô do 
Viseu a foi. 9 v. E nota o Deão no de 1142. 
Em fim, nos documentos de Ilecião de 1323 se 
16 em uma carta d'EI-Rei I). Diniz: *E que 
agora algum desses, qui vinhâo liipenhorar por 
Serviços, e Comeduras, e por Cavallarias, e Ca- 
samentos, que dizitlo, que ende deviam aver, come 
Naturais, e Herdeiros, non no sendo de dereito.» 
V. Dirkituhas. 

SERVIÇO. II. Não se declarando nos prazos 
antigos a qualidade, e quantidade do serviço, 
v.g. dous frangos, um carneiro, etc.: "Constava 
o Serviço de um alqueire de trigo, e hum de ceva- 
da, e huma galliuha.» Acha-se esta declaração 
em um documento de Grijó de 1;>87. 

SERVIÇO. III. Geralmente fullando, por ser- 
viço se entendia o donativo, obsequio, presente. 
Os Corregedores não devem receber serviços de 
pessoa alguma, excepto dc seus parentes, ca- 
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seiros, e familiares; c ainda d estes não deve 
passar o «serviço de huma marrâa, ou de hum 
carneiro, e muis nom.» Yid. Cod. AJf., liv. i, tit. 
23, § 49. e o Filipp., liv. n, tit. 59» in priuc! 

SERVIÇO IV. Entre os muitos, e determina- 
dos serviços se fazem uotaveis. 10 serviço do 
Pasquoello, que se pagava pela Paschoa. 2.° O 
serviço do Penticoste, que se pagava pelo Espi- 
rito Santo. A sua natureza consta d este docu- 
mento dc Paço de Sousa de 1Í529: «/í treze ho- 
meens sabudos pera qualquer serviço, que os nós 
quisermos.. .. E os serviços do Pasquoello, que 
he fogaça de alqueire e meyo de trigo, e hum ca- 
brito. e oito bilhós. E os serviços do Penticoste, 
que he fogaça d'alqueire e meyo de trigo.» 

SERVIÇO Sanuoaxkiro. V. Sanhoa.neiras.'Cá 
era neta do Chantre D. Gonçalo 3fcndez de La- 
mego: eque era cu st ume entre os Filhos-dalgo, que 
filho, ou neto dc Clérigo nom à por que erde Servi- 
ços Sanhoaneiros.» Doe, de Pendorada de 1333 

SERVO, AS. V. Faiiilia. 
*I-f SES. Iks, ou és. 
SESEGA. V. Sbsseca Em muitos documen- 

tos do século xiv se tomava por assento, ou ter- 
rado, não só de qualquer edifício, inas lambera 
das arvores. No de 127;> se venderam nove 
castanheiros, *cum suas sesegas.» Doe. de Ar- 
noia (*). 

SESEH1G0. Assento, planicie, eo mesmo que 
Sessega. V. Teupiieiros, em l). Gualdim. 

SESMAR. Repartir as terras ou herdades, 
que deviam ser dadas de sesmaria. 

SESMARIA. Assim chamaram as datas das 
terras, casaes, ou pardieiros, que estão em rui- 
na, e desaproveitados, eque os seus direitos se- 
nhorios, depois de avisados não fazem aprovei- 
tar, e valer. Aos Almoxarifes pertence boje se- 
melhante inspecção, segundo a Orden. do Reino, 
liv. iv, til. 43. Antigamente eram Sesmeiros, os 
que El-Hei destinava, para darem as ditas pro- 
priedades de Sesmaria, outras vezes permiliia 
aos Concelhos o nomeal-os. A origem d'este no- 
me parece que se deve procurar em Scsma (hoje 
Sesmó)que era a sexta parte de qualquer cousa. 
E como estas terras se costumavam dar com 
foro, c pensão de sexto, ou de seis hum, d'aqui 
se disse Jacilmente sesmaria, e sesmeiro; c tam- 
bém sesmo, sitio, termo, ou limite, em que se 
acham estas terras, assim dadas dc&ijjuiria(**). 

(•) «Spitga. s» dizia o direito que llntia o dono dc um# ir-- 
vorn oiii 1'Tra alheia, d» plantar oulr.i, cortada aquí;|j bj 
uicijuo sentido í« dilia: «mega do uiouiho.. 

(Norfâ de J. P. filbairo.) 
.(••) Vej. «OfomaeOe* históricas e criticas solire a no*ta le* 

enlaçai» agraria, chamada <:t>tnnminmcnle dai Sesmarias l uor 
Liilioa, na Imprèslio Kcgia IbtS, cm l. ; opusculo dc 50 paginas. 

(1. F- da S j 
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Na certeza di* que não será desagradável aos 
zelosos do bem publico, vauios reproduzir al- 
gumas provisões reses a favor da lavoura, o 
quem ^sempre respeitava tu as sesmarias; não só 
para que o tempo iuteiraiueme as não consum- 
iiia; tuas latnbein para que se lembre o empe- 
nho dos nossos Fidelíssimos Soberanos pela fe- 
licidade dos seus póvos. 

JVola reluliva ao artigo precedente 
(do auclor.) 

(El-Rei I). Fernando considerando como por 
todas as partes do reino havia cdesfalecimento de 
Mantimento de trigo, e de cevada, de que antre 
todalas Terras, e Províncias do mundo» era 
«Caules mui abastado; c que o seu preço linha 
subido lauto; que os seus vassallos não podiam 
haver estas cousas tsem mui grande desbarato 
,lo que liam»: o que tudo nascia de as terras, 
v.nhãs, e olivaes se não agricultarem como de- 
viam : fei a santíssima lei das Sesmarias, em 
que muito favorece os lavradores, e obriga os 
oiosos, e vagabundos, ermitães e pedintes que 
podem trabalhar, a tomar oflicío de proveito, 
uii servir por seus justos salários a quem delles 
precisar. Igualmente determina, que ninguém 
lenha rebanhos de gados senão para as suas la- 
vouras, e não fiara venderem os estercos, co- 
mo faziam alguns, que não eram lavradores. 
Kl liei I). João 1, não obstante que de algum 
modo favoreceo os pedintes, confirmou com tudo 
as Sesmarias. Cod. A tf., liv. iv, til. 81 perlol. 
Neste mesmo liv., lii. -9, e § 10. 1 -í. e 18 se 
determina : que os lavradores, que lavrarem, 
devem ler mancebos, eseniçaes da mesma sorte 
que os Cavalleiros, Escudeiros, c cidadãos hon- 
rados: que sendo os pais velhos, e doentes que 
se não possam servir, se lhes não tire o fiIlio, 
que segundo todo o direilo, e razão os deve 
servir, eamparar. Efinalmente: 'PrazaEl-Rei, 
que a cada hum Lavrador leixem hum filho que 
o tijude, e lho não costranijuam. que sirva com 
outrem, ainda que seja na guerra.» Na mesma 
Orden , liv. i se favorece repetidas vezes a pre- 
cioas, c innocento lavoura. No til. 2'i, § 16, e 
17. se recommenda muito aos Corregedores das 
comarcas, façam com» as herdades sejam la- 
vradiís, e a . iiihas adubadas, como achar que 
lie utilidade da terra, e façam ter bois aquelles 
que o< poderem ler, e servir com amos os que 
são capazes para isso, e não tem lanlo de seu, 
que devaiu ser escusos: e que façam inquirir 
as causas porque se despovoam as terras, e o 
melhor uiodo como se podem povoar, efazel-o 
assim cumprir. li no lit 24, §11 *e ordena, 
que na residência dos Corregedores se inquira, 
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se clles foram negligentes cm promover a po- 
voação, e agricultura. No lit. 10, havendo-so 
dito que os Vereadores ponham vereação sobre 
os omesteiraes, e jornaleiros, e mancebos, e man- 
cebas de servirt, e sobre tudo o quo se compra, 
e vende: exceptua logo «/mm, e vinlio, e guaados, 
que os Lavradores ham de sua colheita, e crian- 
ça, que cada hum pode vender aa sua vontade.» 
Isto mesmo determinou Kl-Hei D. João III para 
suimar a agricultura. E finalmente no alvará 
de 21 de Fevereiro de 1705 se declara, que os 
frutos do lavrador não eslão sujeitos a taxa. No 
lit. 03 se declara, como os lavradores são para 
manter a terra, e os nobres para defendel-a. E 
finalmente nos lit. 08, e 09 repetidas vezes de- 
clara El-Rei, que não devem ser besteiros do 
conto os que forem lavradores, ainda sô com 
uma junta de bois, c ainda qud usem de algum 
cilicio, com lanlo que d'esle não usem a maior 
parle do atino: eque se alguns d'estes forem re- 
crutados tsejam logo riscados do livro.» Eu abu- 
saria de lodo o solTrimento, se agora referisse 
as sabias providencias, e dominante paixão, que 
os Monarchas Porlugticzcs mostraram sempre 
pela agricultura do seu paiz, e o quanto esti- 
maram, e favoreceram asgenles do campo; não 
ignorando ser este o nervo, ou uióla real, que 
dá vigor ao Estado, e faz ricas, c florentes as 
famílias. Veja-se entre as Mem. deLitter. Port. 
da Acad. Real, loin. ii, foi. 5., a que serve para 
a historia da Agricultura cm Portugal, c nella se 
acharão as provas mais decisivas d'esla ver- 
dade. Oxalá lizera cila a impressão foi le que 
devera nos que deviam exterminar a ociosidade, 
promover a lavoura, e impedir, que tão grossas 
quantias desembolsadas nos deixassem pobres, 
para enriquecermos talvez os nossos inimigos! 
A Filippe III representou a Camara duThomar 
entre outras cousas: «Que os campos do Reino 
vão areados, e não lhes acodindo a agoa a seus 
tempos, como ordinariamente acontece por nossos 
peccados, não dão nada; e padece todos os annns 
o Reino fome, que seremedcacom o pâo, que vem 
de França, e outras partes; a troco do qual le tão 
deste Reino mais de ;i00^001) cruzados, que he 
hum tributo necessário, que senão pode escusar.» 
Assim consta do seu ateimo. Mas se jã naquelle 
tempo remediavam os Porluguezes o mal da fo- 
me a tanto custo: hoje, que a vida inútil, ociosa, 
c folgazãa tomou posse até dos mesmos campo- 
nezes, que desembolso não será preciso, sendo 
uns trinta tantos mais caro o pão, que não 
era no tempo dos Filippes?.. 

Em uma palavra : alé no Concilio de Oviedo 
de 11 lii logrou particular distinccfto a innoceule 
Agricultura; pois no l.°dos ires capítulos, do 
que elle consta, se determina: «Qve ninguém 
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fiira penhora cm bois, quer sejão mansos, quer 
bravos: e quem o contrario fizer, seja maldito, « 
excomungado, e tenha 1.5 annos de penitincia 
publica.» Foi este Concilio celebrado para rc- 
parar as desordens, que as guerras haviam in- 
troduzido cm toila a llespanha, sendo ascapilaes 
o desprezo da lavoura, os furtos,'e a profanação 
das igrejas. Tudo isto sepropnz reparara Riii- 
nha 1). Urraea, que com seus lilhos. e (ilhas con- 
firmaram os decretos d este Concilio, e os jura- 
ram. e fizeram jurar a lodos os ecclesiaslicos, e 
seculares do seu reino. O mesmo fizeram suas 
irniãas, a saber, a Infanta 1) Elvira, com lodos 
os seus filhos, c filhas, e vassallos; e lambem 
no mesmo anno de 1115 'Infanta I). Tarasia 
cum omnibus filiis, et filiabus suis.. juraverunl, 
etconfirmaverunt» (pois já era f.illecido o senhor 
Conde I). Henrique.) K depois no de 1120 o 
Infante 1). Affonso dc Portugal, com lodos os 
seus vassallos confirmara mesta constituirão, c 
quizeram que se guardasse atè o fim do mundo. 
Jlisp. Sogr., tom. xxxvm, foi. 237.) 

No Livro dos fíegistos da Camara de Pinhel, 
tomo i, a foi. 234, v. se acha a seguinte: 

«D. JoJo por graça de Deos Hei de Portugal, 
<■ dos Algarvrs, Senhor de Ceuta: .1 vós Juizes, Vrea- 
dores. Procurador, e llomens-boms da nossa Vil- 
la de Pinhel, e a outros quaesquer O/Jiciaes, a 
que disto o conhecimento pertencer, por qualquer 
guisa que seja, a que esta Carta for mostrada, 
saúde. Sabede, que vimos a Enformaçom, que nos 
enviastes, em que era contheudo. antre outras cou- 
sas: Que em essa Villa, e arrebalde, e termo delia, 
havia, e hd muitos pardieiros, e cortinliais, que 
hà grandes tempos, e annos, que nom som, enom 
forom aproveitados: e isto por serem d'Ordens, 
e de outras pessoas, que os vão querido, nem 
querem aproveitar; pela qual causa os vezinhos 
de junto com elles recebido perda, e dano: E que 
outro si, antre as vinhas do sesmo dessa Villa, 
e termo havia, e hd algumas terras, que ja em 
outro tempo forom vinhas, as quais havia 20, 30, 
e 40 annos, e mais, que nom forom, nem sam 
aproveitadas-, pela qual causa eram os montes, e 
matos em ellas tão grandes, que se emcolliiam em 
elles os porcos, e ussos, e outras alimarias mui- 
tas, ds quaes ás vezes punlido fogo: em tal guisa, 
que as outras vinhas o redor recebido grande per- 
da: em tanto, que porrazom das alimarias, efogo, 
e gente pouca, e as alimarias muitas, e os mon- 
tes grandes, estavão em ponto de nom terem vi- 
nhas: Pola qual causa nos inviavádes pedir por 
Mercê, que vos déssemos lugar, e licença, quepo- 
desedes dar os ditos pardieiros, e cortinliais, e 
lerias, que nom som aproveitadas, de Sesmaria 

ka algamas pessois, que as aproveitassem ; se- 
gundo mais compridamenle em vossa Eni forma- 
çom era contheudo. 

O qual visto por Sós, querendo, fazer Graça, e 
Mercê ao Concelho, p>r prol comunal. c bem tia 
terra: Avemos por bem, e damos-ros licença, e to- 
gar, que deis, e possais\dar os ditos pardieiros, e 
cor linhais, e terras a quaesquer pesssoas, que 
vo-las pedirem, e tomarem de Sesmaria; com tanto 
que seus donos sejào primeiro requeridos, que a* 
aproveitem, desde o dia que o Hccrimento lhe for 
feito atà hum anno. E non as adubando, nem as 
aproveitando ald o dito anno: Enlom aquelle, 
que esse Concelho ahi poser por Sesmeiro as possa 
dar com acordo dos llomens-bons dessa Villa n 
quaesquer pessoas como dito he. E asi mesmo 
aquelles, a que forem dadas as ditas peças as 
aproveitem, e adubem: E fazendo-o assim, man- 
damos, que as ajào livremente sem outra conten- 
da, pêra elles, e para seus herdeiros, e succes- 
sores: E nom o fazendo assim lhe sejào tiradas, 
e dadas a outrem, que as adubem, e aproveitem; 
per guisa, que as ditas possessoens sejam apro- 
veitadas, e melhoradas. 

E por esta Carta vos damos poder, que pos- 
sais poer hum homem bom em essa Villa, e termo, 
que seja Sesmeiro, e aja o dito encarrego, o qual 
seja ydoneo, e pertencente pera esto fazer, e re- 
querer; segundo elle vir que serd mais em prol 
da terra. E em testemunho desto cos mandamos 
dar esta Carla. Dante em a Cidade de Lisboa 
13 dias do mez de Outubro. El-fiei o mandou 
por João Goncalvez, e por Rui Fernandes, seus 
Vassallos, e do seu Dczembargo. Lourenço /tnncf 
a fez de 147!» annos » E>la Carla confirmaram 
EI-iteiD. Manoel no de 1400, e El-liei D.iuâo 
111 no de 1533. 

Em lima folha avulsa do carlorio <Ia\illa de 
iMoz junto a Carviçacs, se acha outra do teor 
seguinte: 

tfíOM Philippe por graça de Deos liei de Por- 
tugal, e dos Algarces, d aquem, e d além mar, 
em Africa Senhor de Guiné, ele. Faço suber a 
vós Corregedor da Comarca da Villa da Torre 
de Moncorvo, que tanto que esta vos for dada vos 
informeis particularmente das terras, que em cada 
hum dos lugares da dita Comarca estão devolutas, 
sem se cultivarem, e aproveitarem; assi das que 
forem dos Concelhos, como das pessoas particu- 
lares; declarando as causas, porque os ditas ter- 
ras se ndo cultivão, e a calidade, e bondade, e 
grandeza delias: e juntamente vos informeis do 
remédio, que podem ler pera se cultivarem. e da- 
rem fruto, e das que sdo necessários assi pera 
o pasto dos gados, como pera os estrumes de cuda 
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lugar: E das rendas. que tem cada Lugar, Ca- 
meras, t Concelhos deites, t como se despendem, 
e i'/listão: E que obras publicas falido peru fazer, 
e são necetsarias, asú de pontes, fontes, calçadas, 
chafarizes, casas dos Concelhos, cadéas, açougues, 
e outras similhantes nos ditos Lugares. 

E pera estas Informaçoens vos comunicareis, e 
aconselhareis, assi com os Ofíiciaes das Comeras, 
como com outras pessoas, que vos parecer, que 
são das milhor entendidas, e zelosas do bem comum 
dos ditos Lugares, e dentro de hum mez do dia, que 
receberdes esta carta (de que dareis Certidão ao 
Correio, <711* co-la entregar) me inviáveis estas In- 
formaçoens.porque cumj>re assi muito a meu serviço; 
e não o cumprindo assi vo-lo estranharei, como a 
elte convém. El-Iiei Nosso Senhor o mandou pelos 
Doutores Antonio Cabral, e FranciscoYas Pinto, 
ambos do seu conselho e Deiembargadores do Paço. 
Miguel de Aiecedo a fez em Lisboa, a 20 de Outu- 
bro de 1619. João da Costa a fez escrever—Anto- 
nio Cabral—Francisco Vai Pinto. 

No Litro do Resisto da Camara da Torre de 
Moncorvo, a foi. 182 v., se acli3 uma provisão 
d'EI-Rei 1). João IV, para que o Corregedor de 
Moncorvo faça reduzir a cultura as lerrasincul- 
tjs, e herdades desertas, c os maninhos, que 
houver nos lugares da sua correição: e tudo na 
forma da provisão, que sobre as mesmas se- 
menteiras se passou em 26 de Novembro de 62o. 
Dada em Lisboa a 30 de Janeiro dc 1643. E 
diz uma nota à margem: «Estas 1'rovizoens fi- 
zerão perder a barra do Porto.» Arrojado pen- 
samento, e mais filho da ignorancia, que da pru- 
dência?... Com effeito.se, temendoque as aguas 
levem areias ás praias do mar, se não devem 
romper as terras, que são aptas, e próprias pa- 
ra a lavoura, seria preciso, que nem ainda as 
mesmas planícies se cultivassem; poisainda essas 
não estão isentas, dc que algumas inundações, 
ou trovoadas as precipitem nos rios. Nem to- 
das, pois.se devem deixar a monte, c sem cul- 
tura. Que utilidade se pôde seguir dc revolver 
as terras ladeirosas, e de nenhum, ou mui pou- 
co suco; areando os bellos prados, e dilatadas 
campinas, que poderiam encher dc pão a todo 
o reino?... Não, nós quando dizemos, que se 
aproveitem as terras incultas, c que podiam 
ser rendosas, não queremos occasionar mais 
datnno, que proveito: dizemos siin, que as me- 
nos expostas a serem levadas pelas aguas se 
cultivem: c as dependuradas, c mui ladeirosas 
se cubram dc pinheiros, olivaes, matas, e arvo- 
redos, segundo a qualidade de cada uma, para 
que forneçam com abundancia lenhas, estrumes, 
e madeiras; desoccupando outras, que podiam 
interessar mais os uossos cclleiros, c adegas. E 
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se ainda assim os inconvenientes não cessarem 
de todo, a pexar mesmo da abertura das barras, 
e encanamento dos rios; lenhamos em vista, que 
este mal só no lim do mundo pôde ter remedi», 
quando inteiramente se confundir esto globo 
terráqueo. Entretanto sigamos a razão, que nos 
dita: Do mal o menos, e deixemos que a natu- 
reza prosiga nus suas revoluções do costume, 
fazendo com o tempo, ora terras do mar, eora 
mar das mesmas terras; segundo allesta Ovidio, 
que succedia já no seu tempo: 

«Vidi ego, quod fuerat quondam solidissima tellus, 
t Esse frei um: vidi faclas ex (pquore terras. 

SESMK1RO.V. Sesmaria, e CoinELEino. 
SESMO. Termo, sitio, ou limite, em que ha 

sesmarias. <E du hi per a Granja, e Ervas-ten- 
ras, com seu sesmo. E parte com outras alde'as, 
e sesmo d'ellas.» Sentença de Pinhel contra os 
de Trancoso sobre os pastos, no dc 1430. Tam- 
bém podemos entender por Sesmo, as terras 
abertas, desaproveitadas, e baldias, que sup- 
posto não estivessem dadas, eram próprias para 
se darem dc Sesmaria. V. Sesmauía (*). 

SESMO i>a Segcsda-feiba. 
SESMO da Ti:nçA-rEiKA. 
SESMO DA QUABTA-FEIlix. 
SESMO da Qcima-feira. 
SESMO da Sexta-feira. • 
SESMO no Sarbado. Nos documentos de Pi- 

nhel, Guarda, Trancoso, Salzedas, e Tarouca sc 
acham com frequencia todos estes Sesmos, de 
queagora, só para exemplo,nomearemos alguns. 
No de 1194 certos homens de Trancoso vende- 
ram uma herdade ao Mosteiro de Maceiradâo 
por 100 soldos, e dizem: tftos homines de Tran- 
eosi. de sesmo de Sabbato etc.» Doe. de Tarou- 
ca. No de 1202 comprou o Mosteiro das Salze- 
das uma herdade cm Maçainhas, junto á Guar- 
da, a qual eslava «In sesmo de feria sexta.» 
Livro das Doações das Salzedas, a foi. 118. E 
a foi. 3 v. se faz menção de outra herdade, que 
jazia «In sesmo de feria secunda*, etc. Masque 
razão haveria, para nomear estes Sesmos com 
os dias da semana?... Seria porque cm cada um 
d elles respectivamente se deram antigamente 
estas propriedades, e terras de Síímaria?... 

SESMO. Sexto, foro dc seis um. tlluma vi- 
nha, que ehamãni de sesmo0, isto he. que paga 
ração de sexto. 

SESSEGiV. Assento, lugar, ou sólo, cm que 
alguma cousa sc edifica, v. g. casa, moinho, lu- 
gar, tanaria, etc. Em alguns dos nossos docu- 

(•} «Sesmo» sc diiia noAlnntfjo íu eUremidadn da herdado, 
pelas sonwnte, e não pelo indo, podiam o» visiuho» Ur ca- 
nada, úto i, p»M3grm. . , 

(Xoto do J. P. Ribeiro.) 

N 
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mentos latino-baibaros se diz Seriga, ou Sesim. 
Na doação, fjiié El-ltei I). Ordonho II fez no de 
922 ao .Mosteiro de Crestuma, junto á cidade do 
Porto, em altenção ao Bispo I). Gomado, que 
«'li se linha feito eremita, se diz que o mesmo 
Bispo comprara tSentam molinarum in rivulo 
Umitt.* Livro Prelo de Coimbra, a foi. 39. No 
de 974 o Sacerdote Vicente doou por sua morte 
a Lorvão Villa-rerde, jurilo ao Buçaco, com lo- 
dos os seus edifícios, vinhas, e pomares, vet se- 
segas molinarum, cum viu violinos, que jam ibi- 
dem feci.» Livro dos Testamentos de Lorvão, n. 
20. Na doação, que o Infante D. AíTonso llcn- 
liques fez a Joio Viegas, pela criação, e boms 
serviços, que lhe tinha feito», de toda a herança, 
que fora de Aires Mendes, e Pedro Paes, que se 
tinham rebcllado á coròa, e se linham apode- 
rado com os inimigos d'ella da Villa de Cea; sc 
declara, que esta herança jazia dentro, e fóra da 
cidade de Viseu, em Satan, Aguiar da Beira, eic. 
o que tudo dá, com casas, vinhas, terras, <exi- 
tus viarum, et sirigis molinarum, et perfias, in- 
gressus, et regressus, etc.n I)oc. de Pendorada de 
1133. No de 1259 se. vendeo um moinho no 
rio Dão, e diz assim a carta: o Vendi mus ipsum 
mohnum, cum sua sesçega, et cum sito azitde, et 
cum sua agua, et cum sua levada, et cum suas en- 
tradas, et cum suas exidas,pro prélio ele.* Doe. 
do Mosteiro de Alafões. Em um documento de 
Tarouca de 1335 se diz: o Se se queixarem da 
sessega do lagar; que o ponham no seu. Itn o qui- 
serem poer.a De um prazo de S. Pedro das Águias, 
consta, que o Mosteiro emprazou no de 1473 no 
termo da villa do Castinheiro, >IIuma sessega, 
com foro de trez arraieis de cêrfl, e hum bom 
carneiro.» 

SESTA. Ha sesta balida: começando a dor- 
mir a sesta a hora do nicio-dia. 

SESTGAR. Dormir, ou passar a sésla. 
SE3T0. Para com os Italianos significa com- 

passo, ou outra qualquer medida. D aqui -4í- 
sestar, pôr por medida, bornear, fazer ponta- 
ria. Nas medições antigas dos nossos prazos se 
acha com frequência: «E daqui vai a sesto•, is- 
to lie, vai a compasso, á corda, vara, ou medi- 
da. 

SESTEIRO. V. Cesteiro. Ih lodo o funda- 
mento para dizermos, que o ststeiro eranT dous 
alqueires, ou duas leigas da medida antiga; pois 
alem do que se disse (v. Cesteiro), no foral de 
Louredo, termo de Pena-cova, dado pelo Mos- 
teiro de Lorvão no de 1154, sc lô o seguinte: 
«/« Eiradega tinum sextarium, una taleiga de 
tritico, et unam demilio. De pino urtum sextarium, 
desq uando habutrit tres quinales.» Doe. de Lor- 
vão. Era pois o sesteiro de pão duas leigas, uma 
de trigo, e oulr» de milho. E o sesteiro dc vi- 

nho igualmente deveria constar dc dois canta- 
res, ou alqueires. 

SESUA. V. Sessec. í. 
•{•SESTROS. Adufes, brinquedos. 
SESUS. O mesmo que Jesus. 
SETEMBRO. Nome de homem. «Setembro 

Paes». Doe. de Tarouca dc 1'284. 
SETO. Estacada, seva. 
SÉ-VAGAiNTE. Também se dizia nos mos- 

teiros, quando faltava o Prelado maior, Abbade 
ou Prior. 

•j-SEVE. Senlou-se. Perfeito do verbo ser. 
-J-SEY. Imperativo da ster, estar sentado. 
SEXCENTÁ MIL I.IBItAS. Sexcentas (seiscen- 

tas) mil libras. Doe. das Bentas do Porto de 
12H5. 

SEXTEIHO. Era a sexta parte dc um moio, 
segundo toda a diflerença, ou numero dc me- 
didas, deque elle constava, v.g. sc constava dedo- 
zc alqueires, era o sesteiro de dous: sede trinta,era 
de cinco alqueires, e sendo dc sessenta, cons- 
tava de dez (v. Sesteiro). olftium moio, e sex- 
teiro de pam meado, contem a saber, trinta e seis 
alqueires de trigo, e trinta e seis alqueires de ce- 
vada.a Doe. de S. Pedro de Coimbra de 1430. 
Eram por lodos setenta e sete alqueires, deque 
tirados dez (que era osexteiro) ficavam sessenta 
e dous: destes faziam os sessenta o moio regu- 
lar, e os dous, ou quatro meios, que ficavam eram 
as verteduras, que se costumavam dar a cada 
quarteiro, ou dezeseis alqueires. E como em 
algumas parles estas verteduras eram dc alquei- 
re por quarteiro, ficava alli sendo o moio do 
sessenta c quatro alqueires: ficando de sessen- 
ta e dous quando não passavam de meio alquei- 
re as verteduras do quarteiro. Mas isto não suc- 
cedia no Sexteiro, a que sc não costumava dar 
cousa alguma dc verteduras. 

SEY A AMENTO. Exéquias, funeral. V. Sahi- 
MENTO. 

SITA A V. Fiaà. 
SI assi. Estar presente. *E o Almoxarife fron- 

tou, que non veera, ca fora enbargado en Cuvil- 
laã, hu o El-Hei mandara, que fosse si assi, e 
que fora y vaquei dia.>• Doe. de Tarouca de 1279. 
Também podemos dizer que&tassi, valeomes- 
roo que, deste, ou daqucllc modo, assim, ou 
assim; correspondendo ao latimssie, velsic, hoc, 
vel illo modo. 
ff SI A. llé. 
SI BANA, AS. Barraca, choupana, tenda de 

campo, palhoça, cabana. Em um Tombo de Gri- 
jó de 1598 sc diz: «Atravessando pera o monte, 
que fica (i banda do mar, pera onde hoje chamam 
o Coteiro das Siltnnas, por respeito de antiga- 
mente aver naqueile lugar cabanas de impedidos 
de peste.» 
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S1F.DA. Assento cadeira, sede, ou tribunal 
«lo Juiz. *0 Juiz na sieda.» ílojc vulgarmente 
*b diz: O Juiz na seda, quando esta uo seu tri- 
bunal, fazendo justiça ás partes. 

SIG ILLA II. Stlliir, pôr oscilo em alguma cou- 
sa. Antigamente se chamava Siyillar, o penho- 
rar, ou tomar alguma cousa por penhor de al- 
guma divida, ou crime; porque deslc acto dc 
penhora se passava instrumento, craque se pu- 
nha a firma, sinzl, ou sello do Juiz. ■Sayion 
11011 eat d o mu Di alicujus sigillare: sed si aliquis 
fecerit aliquad ilíiciluin, venial in GoncHium, et 
judicetur rccte.t Foral dc Soure de 1111, lio 
livro dos Foraes velhos. Nos foraes de Thomar, 
traduzidos em portuguez nos fins do século xui, 
ou princípios do xiv, se 10 no primeiro que lie 
<le 11(52: «Srtjfom non caa seelar casa de ncnliuum 
(■amieiro.» E no secundo, que lie de 1174: «A 
cdifl d'alguém non seia seeluda; st ante non for 
(haoyido a dereito.» Doe. de Tlioraar (*), 

SIGO. O mesmo, que comsiga: vem do lati- 
po Stcvm. i fie fendia tnais no uiesma c((Sal duas 

(') A sipoificaçio do «Sigillaf» pendo de sabermos. que cou- 
sa era o •StUo. "ou Sioal âo Juiz, ou do Alcaide.- Di/mu al- 
guns, que era um ramo, varinha, ou palha, que o oflicial de 
justiia entregava diante de testemunha* ájuelle.a quem o Juit 
cltjmaii a juito, ou fatia penhorar. F. que o ramo. que ainda 
h»je lraiem <u porteiros nas urcoçflw, e a mesma palavra -Ar- 
rematar», ún vestígio* do antigo'ramo. que era o •Sinal, ou 
S<Uo du Juiz», com que a pessua, a ca»a, o# bens de alguém 
assim moveis, como de raii, eratr socrestaiíos, embargados, ou 
dados á penhora. Porem no «Oíd. ^ iMg.* lie. II, lit i, lemos 
& lei 18. ei>m esta rubrica: «lie hís, qui admoniti Judieis epis- 
tola, vcl sigilto ad judicium vcnire C9®teroouiii.» K a» palavras 
da lei Silo as seguintes: «Judex cum ab allqno fiierit iiilcrwl- 
Ulus. advcr^riuin qutrellantis aromuiulione u»iu> eiiistulae, 
'(■l S'g>lli ad judicium troire coinpell.it; sub ea videficet ra- 
tiono, ul curam ingenuis pers^nis is, qui a judice missus evti- 
IbííI, ei, qui ad caussam dicendjiu cnmpe.ltiur, elferat episto- 
lam, vt-l Sigilluin.» Paqui se ví, aue ai ctUçGes i aia quil|iier 
arlri judiei..! deviam ser precedidas dc ama carta, ou -Sello 
rfo Juit» (secundo traduziu o «Kuero Jui2o»(. Para isto melhor 
■o etileiídfr. te de ootar, que por aquelles tempo* poucos Jui- 
zes sabiam escrever: os que sabiam pegar na penna escreviam 
iim mandado de citarAo, que se dizia "Carl*": os que nío sa- 
bi.un eseriíer entrrgavaiu uma cruz, Cifra, sinal, ou grifo ar- 
bitrário, que nada diria, mas que era reconhecido, tido, e ha- 
vido por seu sfn.il, frito com pensa, oo lip-n com sinete. E 
eile «ra o ' Sinal", ou "Sello" com que o Mordomo, Savio, 
ou l'or|. jri> hum "Sigillar", isto bc citar, ou penhorar. 

Na "Orden. Aff," lír. 111, lit. i, se nomenm quatro modos de 
íjier citar. O 1.* be por palba, o 2* por l'orle|ro, o 3." por 
Tabelbão, e ii f.' por edito*. O primeiro modo só era conce- 
dido antigamente aos Uegedorcs oh Ca<a da Justiia, e do Cí- 
vel, e ao Chanceller inAf, e isto pela sua dignidade, e preemi- 
nência. Igualmente f conccilw ao Corrggedur d.i Corts, pelas 
suas muitas occupacfies. Delia >er fiita e<ti c«taçS9 "por pa- 
lha" ao rro perante* doas Irsietnuolias, «o an menus uma ; pois 
«Se outra sorte setào poderia accusar a revelia do reo, que nlio 
compareceu ao lermo, para que foi citado. E o Corregedor da 
•Â»te devia dar a «palba» ao que por c!la quize=se citar ale 
vtrtu lermo. e '|u:nitia. Vid. «C»d. Alf.», Iiv i, lit. m, § '• • 
tit. lzxii, g 14 Efta •palha eitatoria.. também foi dita «Si- 
naU ; pois na mesma "Orden.", liv. Hl, tit. 01, S tO, se diz: 
".Nem mandem ciiar, nem dein poder para cil.tr por Carta, 
ntm 1'ortciro. nem por otilro sinal pera chamar outra pe-Mia 
a jui/o,- E de tudo o sobredito deve concluir, 0 quO deve- 
tno« Nitender por "Sieillar, e Sinal do Juiz". 

(Nota do aoelor.) 
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mulheres, f/ue tinham sigo dous filhos lavradores.* 
Inquirições d líl-ílòi I). Diniz de I^Sí. 

-J—J-SIGIU). Século. Vid. Skgkk. 
-J-SÍGUIMENTOS. Ciladas, traições. 
fSIMlAS. Macacos. 
^-SIJAM. Imperfeito de seer, eslar sentado. 
SINA. Estandarte, bandeira: vem do latino 

Slynum, insígnia militar, a que os soldados de- 
viam seguir. Conscrva-se hoje o nome de Sinu 
nos bodos, cavalhadas* ou sejão romarias, quo 
algumas Camaras do reino costumam fazer cm 
algum dia do anno; levando o juiz, ou algum ou- 
tro oflicial a bandeira real a certa ermida, ou 
templo, para memoria, c agradecimento de al- 
gum benelicio cm feito d'armas, que do Ceo te- 
nham recebido. Não duvidamos da generosa 
piedade dos primeiros, que instituíram as Sinas, 
e menos ainda da dos Monorchas, que n'outro 
tempo as approvaram: mas sendo eilas hoje o 
llicalro da devassidão, e desordem; jã que não 
sào reformadas, quem negará, que devem ser ex- 
tintas; para que nein os concelhos e póvos se- 
jam gravados, nem a religião padeça tantos insul- 
tos?. .Na Camara de Coimbra se conserva o alvará 
real de 15G'i, para que os moradores daquella 
cidade podessem acompanhar na vespera, edia 
de S. João a Sina em bôstas muares, não obs- 
tante a Ordenação em contrario. V. Agores. 

4-SIGNIFICANÇA. Signilicação. 
SINADO, A. Assignado com o nome c firma 

d'alguem. V. Synauo. 
SINAL. Peça, traste movei, ou semovente. 

«Mando meeuui unum sinal, quod meliorem lia' 
buerimus. «Doe. das Dentas do Porto de 1 —1 ti. 
<E dardes de loilosa o milhor sinal, que houver- 
des t> Prazo de 1'endorada dt: HOi. * l'or Colhei- 
la d'El-Rei dar cinquo soldos, e luytosa de cada 
pessoa o vielhar sinal.» Prazo de 138i. Ibidem. 

SINAL DO JUIZ. V. Skli.o do Juiz. No foral 
de Thoraar dc 1174 sc diz: »Sinal d'Alcaide, 
ou Juiz con 1'slimonyo seja tendo.» EnodeCas- 
tfllo-ltranco se lô: «Et qui non fuerit « sinal 
de Júdice, et pinos sacudir ad snyam, pectel unum 
ff. a Judiei.» Doe. de Thomar, V. Sigii.i.aii. 

SINALPENDE. Medida agraria dc 120 pés 
em quadro. Y. Astil, e Mina. 

SMMjRANTE. >Ja aconleceo a cada huum dos 
sobreditos vossos vassallos vender o tnoyo de sal a 
vinte Ultras singranle, tirado de todos custos.»Cod. 
Alf., liv. ii, tit. Íi9, § Ul. Parece quer dizer: 
simplesmente, ou sobre si. 

SINO DK COI,IIER. V. Sl.NO I>p CORRER. Depois 
do Síiifl de colher, aló a inanhãa clara deviam 
estar fechadas as tavernas. Cod. Alf., liv. i, 
til- Cá, § 14. 

SINO i»e correr, lie o derradeiro sino, quo 
se langc depois do Sino da Orarão. Ibid. § 14. 
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SINO d Oraçom. Assim chamavam o sinal, 
q»o ao anoitecer se dava para rezar as tre» 
Ace Marias da saudação angélica. No Cod. Alf., 
11v. n, til. 78 se traia <Da pena que aceram 
os Judeos, sse forem achados fora da Judaria des- 
pois do ssino dooraçom. * 

SINO da.Tmndade. O mesmo que Sino d'Oo- 
rafom. No mesmo Cod., liv. ii, tít. 102: »De 
como as porias das Mo tirarias derem sseer carra- 
das ao ssino da Trindade.» E d'aqui se mani- 
festa, que assim os Judeos, como os Mouros vi- 
viam cm ruas, e bairros separados, e fechados 
sobre si, e que logo ás Ate Marias deviam es- 
tar nellcs sob pena de serem rigorosamente 
castigados. 

S1NQUINIIO. Moeda de prata, que fizeram 
lavrar El-Rci D. João II, L). Manoel, e D. João 
IV: valia !i réis. O d'EI-Ilei D. Manoel tinha 
de uma parte os cinco escudos do reino em cruz 
com a letra: «Emanuel P.R. J" Al.», da outra 
uma Malta com a mesma letra (*). V. Cinqih- 
huos. 

SIPRF.S, O mesmo que Sihplez. 
SI HG O. Seda. 
SISA JIJDENGA. A que os Judeos pagavam. 

No ilc 1489 El-liei D. João II fez mercô a Af- 
fonso Leite da renda da «Portagem, t sisa Ju- 
denga, serviço novo, e relho dos Judeos, e foros 
de casas, e casaese de quaesquer outros Di- 
reitos, que tivesse dos lugares, e llealriat de 
Mcijam-frio, Villa-Marim, etc. O tributo daÃVía 
introduzio em Castella El-Hèi D.Sancho no de 
429"», e dalli passou a Portugal. 

§ SISO. Parecer, opinião, sentença. 
SISOO. Juízo, entendimento, razão perfeita. 

Doe. de 1301. 
SYIIA, ou Ssvha. Estava. He a terceira pes- 

soa do pretérito do indicativo do verbo Seer. 
l)oc. de 1289. 

SYNADO, A. Assinado com o nome, ou firma 
de alguém. Doe. das Bentas doi'orto de 1418. 

SMOLI.VTOHIO. Hospital, albergaria, casa 
pia, em que se faziam esmolas, os enfermos sc 
curavam, e sè recolhiam os pobres, passageiros 
e peregrinos. 

SÓ. O mesmo que Sob, isto he, debaixo. So 
pena, sob pena, debaixo, ou com obrigação de 
íicar sujeito ã pena. Doe. de 1330. 

SOÀO. O nascente do Sol, a parte que tica 
para oNascentc; assim como a Travetia, o poen- 
te, ou a parte que fica para o Poente. São ter- 
mos mui frequentes nos antigos prazos, c tom- 
bos. V. Aniteco. 

W Parece que * pnlmra «Moita» rqiiivalt aijui * «rni/. de 
Malta,» Tamtem mata t|iio duvidosa * íxiílínci* tlw 
•íinquinhef» apK'rior«í «o rtiiid'lo cie I). Itarnwl. 

{I. F..US.) 

•j-f SOADEIHOS. Lenços d'assoar? 
SOAR. O mesmo que Solar, não era quanto 

he lugar, ou edifício, ou torre, ou castello, cm 
que teve o seu principio alguma família nobre, 
e bem conhecida; mas sim em quanto nos mos- 
tra algum lerritorio, coulo, ou concelho, onde al- 
guém exercita a jurisdiceão, ou poder, que o 
Soberano lhe concede sobre os que vivem na- 
quclle dcstricto comíeis, costumes, e respecti- 
vos foraes. Na composição, queEI-Rei D.Diniz 
fez com D. Egas, Bispo de Viseu, no de 1292. 
além de outras mercês, concede o Monarcha â 
Igreja da Viseu ocoh/o do Soar, que fóra devas- 
sado. E também, que os seus homens, que mo- 
ravam nas aldcas de Pinhel, Trancoso, cCastel- 
mendo *sejão feudos, e manleudos aos foros, e 
cuslunxes dessas Villas: e nom seiam tenudos de 
servir a outrim, senom ao Senhor, em cujo soar 
servirem; segundo como mandão os Foros, e os 
cuslumes antigos dessas Villas.* Doe. de Viseu. 
V. Solar. 

SOBEGEDOM. Excesso, demasia. Doe. de 
Tarouca do século xiv. V. SoBEcmoM. 

SOBEGIDOM. Transgressão, excesso, exhor- 
bitancia, culpa, fracção. No de 1330 se deo urna 
sentença contra «D. Guiomar de Uerredo, filha 
de João Mendes de Brileiros. por ter feito sobe- 
gidom contra o degredo no Mosteiro de Yairam, 
e seu Couto; Itindoahiponzar, ecomer.» Foi di- 
rigida ao «Homem d El Rei, c Fazedor de suas 
entregas.» Doe. de Vairão. 

SOBEJO, adject. Caprichoso, pertinaz, e ami- 
go de seguir em tudo os seus gostos, c desor- 
denados apetites. «Som ser sobejo, e muito de 
vontade.» Doe. de Tarouca do século xtv. 

SOBEJO adv. Cousa por de mais. e bem es- 
cusada. *Parece-me sobejo, pedir homem, o que 
tem.» Ile do Azinheiro. 

SOBEMENDA. Salvo o vosso dictame, ã vossa 
satisfação, sem prejuízo de quem melhor sentir. 
Corresponde ao latino: Sub correctione, etc. 

SOBERBOSAMENTE. Com tom, c ar de so- 
berba, com arrogancia, e presumpção. 

•{• SOBERVI1AR. Ensoberhecer-se.—Sober- 
resca. superbiat, sc ensoberbeça. 

SOBIMEVTO. Subida. 
SOBI.IGAÇOM. Debaixo de obrigação. Doe. 

de 1322. 
f SOBOUUALHO (PÃES DE). Pães cozidos 

debaixo da cinza. 
SOBRANSARIA. Soberba, arrogancia, pala- 

vras, e acções de desprezo, e insulto. *Como 
foi ptrdoado, logo veio d Cidade do Porto, aso- 
brecando com outros homens d'espadas, fazendo 
suas sobransarias ao dito Egas <J enraives, v Doe. 
da Camara do Porto de 1 i39. 

V SOBBE GIIZ.V. adv. Sobremaneira. 
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SOBRE-JUIZES. Assim chamavam sos ma- 
gistrados, que decidiam as causas na maior al- 
çada, c ultima instancia; eisto cm todas as ter- 
ras, e comarcas, a que pelos Heis eram manda- 
dos. O mesmo nome de Sobre-Juizes estava de- 
clarando a sua jurisdicção, c poder. A estes 
suecederam os Corregedores, e Desembargado- 
res dos Aggravos. El-Rei I), João III pela sua 
Orden. de 9 de Julho de 1520 extinguio os So- 
bre-Juizes da Casa do Cível, mandando que os 
Desembargadores dos Aggravos conhecessem 
também das appellaçfles, que ate então priva- 
tivamente a elles pertenciam. 

SOBREL1IAS. Sobre-as. Corresponde ao latim 
Super illas. Doe. das Benlas do Porto de 1318. 

X SOBRENOMEADOS. De grande nomeada. 
SOBREPUJA.MENTO. Excesso, transporte, 

êxtase, demasia. «Outros andavam Iam vivos, 
e espertos no combate, que lhes parecia, que que- 
riam coar; sentindo hum sobrepuja mento de ledice, 
qual em suas vidas nunca teverom: e estes eram os 
que naquelle dia aviam d'acabar.* Chrun. do 
Conde D. Pedro, liv. i, cap. 79. 

SOBRESEER. Sobreestar, esperar, deter-se, 
parar. «JYom era grande inconveniente sobre- 
serdes nisto huurn pouco.» Pina, Chron. d'El- 
Ilei D. Duarte, cap. 2. 

SOBRESEVER. O mesmo que Sobreseer.» E 
porem ante de darem a dita embaixada sobresevé- 
ram de industria muitos dias.» Pina, Chron. d'El- 
Iiei D. João 11. cap. GG. 

SOBRESSIMENTO. Espera, demora, espaço. 
SOBRE-TAL, Finalmente, em conclusão. «So- 

bre-tal, diziam elles, viesse agora tempo de via- 
gem caa nós os leixariamos ficar em seu medo.* 
Zurara, Chron. do Conde D. Pedro, liv. i, cap. 
73. 

SOB RE-VENTA (DE). I)e improviso, de 
repente; vinda inesperada. 

SOBRINO, A. Sobrinho, sobrinha. Doe. de 
1306. 

SOCEDIMENTOS. Ordem, ou serie de suc- 
cessos. 

SOCOLIIEDOR.O substituto doColtitor. *So- 
colhedor da Camara do Papa no Arcebispado de 
lfraga.* Doe. de Poinbeiro de 1391. 

SOCOS DA RAINHA. Tributo que os de Cin- 
tra pagavam ás Rainhas de Portugal. V. Ciia- 
ms. 

SOCRESTAÇOM. Sequestro. Doe. de 1402. 
SOEIRAS. lie termo frequentíssimo nos an- 

tigos prazos da província do Minho: «/mm lei- 
tão, hum carneiro, ele. com suas Soeiras.» São pois 
Soeiros o mesmo, que costumes, ou costumeiras, 
e vem do latino Sol«o-es, e mesmo do porluguez 
Soe, Soia, etc. Em alguns prazos se declara, 
em que estas Soeiras deviam consistir, que era: 

uma cabaça do vinho, e um pão alvo, ou fo- 
gaça. No tombo do Mosteiro de Yillarinho (que 
hoje pára cm S. Vicente de fõra) ha muitos 
destes exemplos: bastará um por todos: lie o 
prazo do casal da Lagèa, em que se diz: tEde 
foro... hum leitum, com suas Soeiras, a saber, 
fogaça, e cabaça de vinho.» E note-se, que á pro- 
porção, que se multiplicavam os leitóes, car- 
neiros, etc. assim se repeliam estas Soeiras, 
como se do mesmo loiubo, v. g.: trez leiíoens, 
trez Soeiras: quatro carneiros, cada hum com 
suas Soeiras, etc. 
Í + SÓP$, ou SOIS. Somente. 
SOESTABELEÇUDO. Substabelecido. Doe. 

de 1337. 
SOFFRAGAYA(IGREJA). SufTraganea, depen- 

dente, annexa. * Eygreyas so/fragayas de Santo 
Tisso (*). >> Doe. d este .Mosteiro do século xv. 

SOFÓRAR. Tocar, tanger, fustigar, picar com 
a espora. «Soforando a tnulla por detrás, pera 
se tornar a Igreja » 

SOFFRKNÇA. Sofrimento, afllicção, dór, an- 
gustia. 

•j-SOFRETE DE MATARES. Não males mais, 
SOFRER-SE. Ter paciência, não levar a mal, 

não executar o que cada um linha determina- 
do, suspender a execução, cessar do que jã li- 
nha principiado, tpedindo-me Jfèrcéê, que Eu, 
que me sofresse, em quanto me prouguesse, da quello 
que fora deitado em devasso.o Carta d'EI-Rei D. 
Diniz de 1307. Doe. da Camara do Porlo. 

SOIEIRA, e SojEinA. OlTicio, lavor, c occupa- 
ção do caçador de coelhos, a que nós hoje cha- 
mamos Espera. V. AiEtno. 

SOL. adv. Sómente, ainda só, tão somente, 
ao menos. Vem do latino Solum. «Quem esta 
Carta quejra britar, ou sol tentar; quanto deman- 
dar, lauto en dobro conponha.» Doe. de Tarouca 
de 1312.—§. Sol huit non falece, não falta ne- 
nhum. 

SOLAI RO. Salário. *Eu tendo sôó a pagar 
vo-las despesas, e o solairo, que deverdes ádver.» 
Doe. de Tarouca de 1284. 

SOLAM. Prazer, allivio, consolação, refrigé- 
rio. Vern do lalino Solátium. 

SOI.LAMENTE. Sómente, só, unicamente, 
Ião sómente. 'Haja as rendas do meu casal de 
Lourosa em sa vida Iam soltamente.» Doe. do 
Almoster de 1287. 

SOLAR. Não se toma aqui Solar, por so- 
lar grande, solar conhecido, solar com juris- 
dicção, ou simplesmente solar, em quanto de- 
nota origem, ou berço de alguma illuslre família 
(de que se pode vòr Bluleau, v. solar de Fidal- 

(•) A'«im íe 16 na «di^ío do 1759. icaso deteri ler-so^Saolo 
Tiríi»' ? 

(1. F. da S.) 



SOL SOL 219 

fjo.) Toma-sc no sentido, em que os antigos foraes 
o tomavam, a saber, por quintas, fazendas, ca- 
saes, herdades, c outras quaesquer lei ras de 
lavoura, onde o seu dono tinha alguns homens 
assalariados, ou a bem fazer, que se empregavam 
na sua cultura; e isto, ainda que o senhor das 
taes propriedades, c ahegoarias fosse de mais 
dinheiro, que nobreza. E n este sentido se disse 
solar de solum, que significa a terra, chão, ou 
assento, cm que alguém está, reside, mora, tra- 
balha, c se sustenta. No foral dc Aguiar da Bei- 
ra de 1258 se l<5: a Et liominet de Aquilari, qui 
homines tenuerint in suas heredital et, aut in suos 
solares, et nonfuerit ibi suo Sénior, venial ail sinal 
de Júdice, et det fiador d venida de suo Sénior, et 
faciat, quad mandarenk Et calutnpnia qualibet 
fecerit, sedeat de suo Sénior, et septima a Pala- 
tio. Et nom serviat ad nutlo homine, nisi a suo 
Sénior, in cujus solar sederit.* Doe. da'Jorre 
<lo Tombo. Isto mesmo se lé pelas mesmas pa- 
lavras no foral da villa dc Moz de 1102. £ no 
de Castcllo-Branco se diz: *Qui habuerit vassal- 
los in suo solar, aut in suaheredllate, nonsereiat 
ad allero hominem de tola sua facienda, nisi a Do- 
mino de solar.» Doe. de Thomar. V.Soaii. 

SOLAREGO, Solarenoo, Soladiego, e Sola- 
niEMco. O que vive no solar de alguém, isto 
ho, na sua herdade, casal, ou fazenda, como 
seu caseiro, lavrador, serviçal, colono, cie. V. 
CONDUCTEIRO, e Conductereiro. 

SOLAROSO, A. Que consola, que dá pra- 
zer, allivio, refrigério. V. Solaz. 

SOLAZ. O que favorece, c ajuda o seu pró- 
ximo, o que se empenha cm lhe dar consola- 
rão, e allivio. Doe. de Tarouca do século xiv. 
Vem do latino Solor, ou Solalor. 

SOLDADA, AS. O foro de um, ou mais sol- 
dos, ou o que se compra com um, ou certa quan- 
tia de soldos; como se disse (v. Dimieihada, 
Liviuda, c Maravediada). D. Godinha Fernan- 
des vendeo a Daniel Alvura:, e a Mido Olidix 
uma sua herdade, que linha em HosteirO, junto 
a Sande, a qual linha sido de D. Emiso. O pre- 
ço foi «hum porcõ de sinco modios, hum carneiro 
grande, e quatro cordeiros, quinze capoens, e trinta 
e duas foi/azas, e duas soldadas de pimenta,» isto 
he, a que se comprava então por dous soldos. 
Doe. de Tarouca de 1125, quando ainda osCís- 
lertietjscs não haviam entrado em Portugal; 
mas vindo ao depois a comprar, c possuir es- 
tas terras deXtosleird, lhe vieram á mão os tí- 
tulos, por onde os doantes, ou vendedores as 
possuíam. No foral de Lisboa dc 1170, lémos 
assim : «Mercatores naturalesVilce, qui soldadam 
dare voluerint, recipiatur ab eis: si atilem sol- 
dadam dare noluerint, dent portaginem.» Livro 
dos Foraes velhos. No afloramento de Villa-chãa 

de 1295, se manda pagar ao Mosteiro das Sal- 
zedas por cada lavrador: «Senhas soldadas de 
pam. e senhos bragaes d* viu varas, ou ix soldos, 
e senhos qua. teiros de castanhas seccas.» Doe. 
das Salzedas. «Ao vosso foro era contehudo, 
que mercadores naluraes da Villa pagassem hum 
soldo: ese per ventura soldada dar nom quiserem, 
deu» Portagem: e que ora peró pagavam o soldo, 
nom deixavom de levar delles Portagem • Capí- 
tulos espcciacs de Santarém, que explicam a 
fundo o foral dc Lisboa. O tributo da soldada, 
ou soldo era imposto por fogo : de sorte, quo 
quem tinha duas casas babilaveis, pagava dous 
soldos. Na carta de povoação dada por D. João, 
Dispo dc Viseu, c pelo seu Cabido aos que po- 
voassem de casas o seu campo do Soar, se diz: 
*S'i quis de ibi morantibus duas casas ibi habue- 
rit; duos persolvat sol idos.» Doe. da Calhcdra! 
dc Viseu de 1187. 

SOLDO. Antes já da nossa monarchia acha- 
mos em os documentos dc Portugal frequento 
menção dc uma moeda, a que chamavam folidus, 
que depois disseram soldo. Já no tempo dos Ro- 
manos se usou moeda d'ouro com este nome, 
quo lhe proveio da sua bondade, c solidez; 
pois valia tanto como pesava. Quasi todas as 
nações da Europa usaram, c us3m dc soldos; 
roas com diferente valor, c peso. Entre nós os 
houve do ouro, praia, e cobre. Dizem que os 
de ouro valiam 320, c os de prata 10 réis. Os 
de cobro duraram até El-Rei D. João II, ha- 
vendo-se os de ouro, c prata extinguido antes. 
Valia cada um dos de cobre 10 ceitis, e qua- 
tro quintos de ceitil, c vinte delles faziam uma 
libra dc 30 réis. Houve outros soldos de cobre, 
que valiam um real, e dous seplimos dc real 
c se diziam Soldos de 24 livrinhas. Depois se 
lavraram outros, que valiam dous quintos, o 
um vigésimo de real, c se diziam Soldos de 
sete livrinhat. Para dar fim a tanta variedade, 
declarou Fernão de Pina em muitos dos foraes 
<1 'El-Itei I). Manoel (como hc no dc S. Finsdc 
Paiva de 1513) que so entenda: «Por hum Di- 
nheiro, hum ceitil: E por Soldo, onze ceitis: E 
por livra trinta e seis réis.* V. Liviu. Em uni 
documento de Rostcllo de I407sclé: * Dez sol- 
dos de boa moeda antiga, a saber, setecentas por 
hutna, qut montam dez réis.» E daqui se mostra, 
que então valia o soldo um real. 

SOLDO A livra. Frase proverbial. He o mes- 
mo que rectamente, á risca, com a mais escru- 
pulosa igualdade, o ultimo real, c proporciona- 
damente aos beusde cada um. Esta parece ser a 
verdadeira inlelligcncia de muitos foraes d'EI- 
Rci D. Manoel, em que esta expressão se en- 
contra. No da villa de Mont'alegre de 1515 sc 
declara, que os desta villa pagarão 4$S50, pc- 
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los 100 maravidis velhos, rjtic deviam pagar. 
«Porém das terras, e Aldeãs da dita Villa (a que 
chamam Terra de fíarroso, que haviam de pagar 
SOO maravidis) devem pagar haje 380850 réis da 
moeda corrente, repartidos soldo á livra por todos 
os moradores, segundo os bens, e fazendas, que 
houverem, assim moveis, como de rais. e gados; 
excepto algumas Aldeãs, que por antiga Compo- 
sição pagão seu foro cerrado » Doe. de Chaves. 
He poiso sentido: que se reparle este foro com 
tal exacção, que se contemplam os bens até o 
ulliino soldo, ou livra, para que cada um pague 
ã proporção do que liver. 

SOLHAS. Armadura defensiva dos antigos, 
especie de còta, guarnecida com laminas de aço, 
ou ferro, quasi da feição das solhas, que no mar 
se pescam. Edaqui lhe veio o nome. llavendo-se 
mandado, que os moradores de Freixo dc Es- 
pada-cinta * tivessem Jtésta de garrucha, e So- 
lhas, e Gorgiliin;» elles responderam,* que 'ti- 
nham Arneses d'homens d"armas, a saber, Cotas, 
e Marinetes de carnal, e Laudas, e dellespeças.» 
Então El-Hei D. João 1 no de 1410 lhes deo a 
escolher: <ou ter (Jótas, ou peças com fíacinetes 
de carnais, ou de babejra, e com avam-braços: ou 
ter as ditas Solhas, e Gorgiliin: qual antes qui- 
zereni ler, tal tenham.» Doe. de Freixo de Espa- 
da-cinta. Explicadas nos respeclivos lugares es- 
tas palavras, já hoje pela maior parte desconhe- 
cidas; resta advertir, que dc ante, ou avante, 
e de braços se formou avam-braços, certa por- 
ção de cota. ou peça, ou laudel, com que os bra- 
ços se defendiam dos golpes, e lançadas. 

SOLIA. Certo panno, ou droga, dc que pelos 
annos de 1300 se vestiam em PortugaI senho- 
ras nobres, c distinctas. 

SOLIAS. Solas, çapatos, qualquer calçado 
dos pés. Apud Bergança. V. Solic*. 

SOLICA, AS. Em um documento de Grijó 
se ló: cQuando aliqui istorum (dos padroeiros) 
rolebant nubere filios, rei filias veniebant ad di- 
ctam Ecclesiam (era a de Silvade) et dictus He- 
ctor dabal illis sex solicas, et panem, et auxi- 
liam ad ipsos nubendos.* E que seriam Solicos? 
Seriam soldos? . . Seriam pannos assim chama- 
dos, que ao depois se disseram solias? Seriam 
tres pares de sapatos, que lambem se chama- 
ram soleas, e ao depois solasl. . 

SOLORGIAM. Cirurgião. tDizees, que os Al- 
veitares sejam examinados assi como sam os Fí- 
sicos, e Solorgiaeens; porque muitos mdits Alvei- 
tares matam as béstas. que podiam guarecer.« Doe. 
de Santarém dc 1436. 

-J-SOLTA DOR. Explicador, interpreta. 
•{"SOLTAR Explicar. 
•j* SOLTO HE A TI. Hc-tc periniltido. 
•{•SOM. Sou. 

SOOEM. Costumam. 
SOLTEIRAMENTE. Livre, ligeira, c desem- 

baraçadamente, sem algum empecilho, carga, 
ou peso. O Mosteiro do Pendorada fez um es- 
cambo dc certas herdades no dc 1163; não fi- 
cando a outra parle com in;iis obrigação em 
sua vida, *Nisi in anno tres vias mesuratas, sol- 
teiramente, cum una lancea in sua mau ti » Doe. 
de Pendorada. V. Camikira. 
ff SOMA. Ena fim. 
SOMICIIAS. V. Semicius. Assim chamavam 

ás rerteduras Ho vinh > mole, medido à bica do 
lagar, que era uma canada mais em almude. 

SOMITIMENTO. Inspiração malvada,astúcia 
perniciosa, perverso conselho, que dolosamente, 
c como ás escondidas, se introduz nos corações 
damnados. Vem do latino Submitto.» E porque 
muitas vezes por somitimcnlo do Inimigo das al- 
ui us dos Servos de Deus, vem a cajom aqueltes, 
que a Deos servem.» Doe. de Thoinar de I3á0. 

SOO. Sou. He a primeira pessoa do presente 
do indicativo do verbo Seer. < E por que Eu ende 
assi soo certo.» Carta d'EI-Rei D. Diniz de 1318. 
Doe. d is Salzedas. 

§SOOMENTE. Senão, á excepção dc.. . 
SOPAS. Refeição commua, c ordinaria no 

refeitorio das Communidadcs Religiosas, co- 
mida frugal, moderado banquete. *Mandamos 
que todatas cousa*, que Ihis forom mandadas pola 
alma dos Passados, pera Pitanças, pêra Sopas, 
que aijam livres, e sen outro cnbargo.» Cu ta 
do Bispo de Lamego D Affonso das Astúrias, 
sobre as oíferlas das Salzedas no de 1300. Doe. 
das Salzedas. 

SOPÉ. vto sopé, para baixo, ao fundo. Ant. 
SOPONTADLRA. Pontinhos, que se põem de- 

baixo de algumas letras, ou palavras, para si- 
nal. que estão dc mais. Doe. de Pendorada dc 
1320. 

SORREIÇOM. SubrepçSo, acção de procurar 
alguma cousa com narrações, ou exposições 
falsas, tContra a qual exerpçom, e artigos de 
Sorreiçom, e Orreiçom, o dito .V. veo com huums 
artigos de Verifieaçom.» Doe. do século xv. 

SORTEGAMENTO. O resultado das sortes, 
que se lançaram, o sorteamento. *E apetiçom, 
e dcmarcxmento, e sorlegamento, nós o'havemos 
por firme.» Doe. de Vairào do século xnt. 

SORTEGAR. Deitar sortes, sortear, fDamos 
poder a Margarita Viegas, nossa Companhia, 
Monja do dito Mosteiro pera partir, e marcar, 
e sortejar, escolheita receber, edar sem malícia, 
e sem engano.» Ibid. 

SORTELAS. Anéis, que serviam de ornar os 
dedos. Fie palavra mais hespanhola, que portu- 
guesa. Os nossos maiores disseram Sortelhas, 
e ainda boje dizemos Sortelha uma villa naco- 
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marca dc Castello-Branco, sem duvida, porque 
um uuel são as suas annas presentes, havendo 
sido antigamente uma meia-lua. 

SORTEIAS DAS VERTUDES. Anéis, eiu cu- 
jas pedras sc julgava consistir alguma virtude 
natural, ou supersticiosa, para curar algumas 
enfermidades, ou livrar dc alguma doença, ou 
malclicio. I). Chamou Gomes, natural de Cas- 
tclla, manda 110 seu testamento d# 1258, *que 
as sitas sorteias das vertudes as (/ardem pura os 
enfermas.» Doe. das Salzedas. Os lluspanhoes 
ainda hoje chamam ao anel Sortija. 

SOSANO. Desembaraço, resolução. Apud Ber- 
ga ura. 

§ SOSPEITA {DE) Desurpreza, de sohresalto. 
SOSQUiNAR-SE. Inclinar-se a favor dc al- 

guém. 
f SOSSOEAMENTOS. Persuasões. 
SOSTLMENTO. Fundo, cabedal, soportamen- 

to, soccorro preciso, e indispensável para algu- 
ma cousa se manter, e levar ao pretendido fim. 
Nas Córtes de Draga de 1587 se concederam 
Mías dobradas, *pera sostimenlo da guerra*, que 

"então havia com llespanha El-Rei dc Portugal 
D. João {. 

SOT AL. Com tanto, debaixo de tal, clc. Doe. 
dc 1301. 

SOTERNOCAMENTE. * El Rei de Castello, com 
grani cobiça, solernocamente, os quer sobjugar a 
si, e tiralòs da liverdom, e izençom, que houce- 
rom, des o tempo que nossos .Iròs os ganhorom 
aos .1/ouros.» Cortes dc Coimbra de 1385. Pa- 
rece que de solerrano, soterranho, ou solerre- 
nho (que hc cousa escondida, cocculta debaixo 
da terra) se disse solernocamente, isto hc, ás es- 
condidas, com dadivas, c promessas occultas. 
Pois esta era uma das maquinas, com que El-Rci 
D. João deCastella queria subjugara sioreino 
de Portugal, corrompendo os Grandes, e Alcai- 
des, ou Governadores das praças. 

•f SOTERRA Debaixo da terra. 
SOTERRAÇOM. Funeral, enterro, acção dc 

metter debaixo da terra. • Devo ao Moesteiro de 
Sanhoane dez libras, que me emprestarem peru 
minha solerraçstm,» Doe. do Tarouca de 1335. 

Y SOTERRANDO. Subterrâneo. 
SOTERRAMENTO. O mesmo que Soterraçom. 

<1 Mando a todolos Clérigos, que forem a meu so- 
terramento.• Doe. de Maceiradào de 1307. 

SOTERRAR. Pór, esconder, sepultar debaixo 
da terra. *Matldnmos nosso corpo ser soterrado 
ante o Altar de S. Lourenço.» Testamento dc 
D. Lourenço, Bispo de Lamego, de 1393. 

SOTO. Debaixo. «O que lodo nata guisa le 
mandava em petiu de seu peccado, e soto sua ben- 
fom.» Fun • ção da Igreja dc S. Miguel dcLo- 
biigos de 1191, na Turre do Tombo. 

SOTTERRAR. O mesmo que Soterrar. 
SOIISASOR. Successor. Doe. de 1305. 
*{• SOYO. Costumo. 
SPADALE1RO. llciueiro. V. Alcaide do xa- 

vio, c Prokiho. 
SPADANAL. I.ugar, ou tcrr3 apaillada, onde 

nasce muitaspadaua, especic dclabúa. Y. Ave- 
la mal. 

SPADO.V. I. V. Coiu7.il. Dc um prazo das 
Salzeda3 de 12915, consta ser a pensão thuma 
spadoa de porco com 12 costas por Natal, e huma 
framèa, e 12 raras de braga!.» 

SPADOA. II. Entrecosto de porco. Era como 
sc estipulava: de sete, de oito, de nove, de dez, 
de onze, ou dc doze costas, ou coslellas. E ou- 
tras vezes era thuma spadoa com todas sas cos- 
tas.* Assim consta de muitos prazos, e arren- 
damentos do século xiii, xiv, e xv. 

SPARGELAR. V. Espargelar. 
SPARG1R eSr.vRCtiiE.vro. No mesmo sentido 

que Spargelar. 
§ SPECIAL. Homem distincto, que se avan- 

taja aos outros por algum titulo de merecimento. 
SPECTANTE. 0 que tinha impetrado letras 

apostoliras expectativas. Doe. de 13(i9. 
SPECULO. He o Speculum Júris dc Durando, 

Rispo dc Mendo, que teve o sobre-noinc àeSpe- 
culador por causa d"csle livro, que por muito 
tempo foi consultado com preferencia pelos Ca- 
nonistas. 

SPEITAMENTO. De Speitar, accusar falsa- 
mente, se disse Speitamento, por accusação falsa, 
e calumniosa. *E sobre pnsom. e speitamento, 
que fizera ao dito seu Padre » Doe. dc Tarouca. 
Carta d'El-Rei I). Diuiz dc 12815. 

SPEITANTE. O mesmo que Spectaxte. Doe. 
dc 1358. 

SPEITAR. V. Speitamento. 
SPERSAMENTE. Expressamente. Doe. de 

1318. 
§ SPIRITUALLKZA. Espiritualidade. 
SPITALE1R0. O mesmo que Spadaleiro, ou 

Espadelkiro. V. Alcaide i>o navio, e Proeiro. 
f SPLANDEC1MENTO. Resplendor, grande 

claridade. 
SPREGUNTAR, e Espueguntah Inquirir, per- 

guntar. «Fomos enquerer per cada Freguesia en 
no termo de Vouga bem, e direitamente: e cada 
huum daqueles, que espregunl timos in puridade, 
forom spreguntados sobre os Santos Evangelhos.* 
Inquirições J* El-Rci D. Diniz. Doe. de Grijó. 

SPREMUNTAR. V. Spiisgiotai». ali lodos es- 
tes homeens boõs, que nós spremuníamos, som os 
mais andados, que nós achamos : e todos forom 
perguntados, econjurados, sobre los Santos Evan- 
gelhos. » Inquirições d'El-Rei D. Diaiz nos do- 
cumentos dc Grijó. 
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SQUALIDAR. Rotear, rèduzir a cullura os 
silvados, charnecas c matagacs. 

STA. Esla. »Sia terra», esta terra. Doe. das 
Bentas do Porto de 1322. 

STA DA. Assento, cadeira, banco. «/; o rcce- 
beo em irmão, e em Canonigo da dieta Egreja, e 
atsinou-lhe stitda en Coro, e logo en Cabido.» Doe. 
do Salvador de Coimbra de 1331. 

STADO. O mesmo que Estado. Também po- 
demos dizer se chamaram Stados, ou Estados os 
roes, ou protocolos, cm que os termos, ou as- 
sentos das querellas, ou denuncias se escreviam. 
V. Ord. Aff.y Iít. i, lit. 23. 

■f* STADOS. Stadios, medida itineraria. 
ST AL A. Presepio, curral, estrebaria, corte, 

casa baixa, humilde, e não asseada. Vem do 
latino Stalntlum. «Sigamos a virtude pelo amor 
daquelle que nasceo na stala pobre, e humilde- 
mente, antre anitnalias bravas, comasimpres in- 
noceneia dapequenice do manso cordeiro.» D'aqui 
poderíamos, sem injuria, derivar o nome ás 
nossas estalagens, que não sendo ordinariamen- 
te, que uns vis, e immundos curraes. estalam 
os corpos, e as bolsas dos pobres, e fatigados 
passageiros. E que ninguém ponha remédio ef- 
licaz a tanto mal!.... V. Bluteau, v. Esta- 
lagem. 

STALLO. O mesmo que Stada. «Pose, e ín- 
duse ao dito recebente na posse ]>er assynamento 
destullo.—«Eper assynamento destallo no Coro, 
come Itaçoeiro prebendado » Doe. de S. Pedro 
dc Coimbra de 1308, c 1305. Bm outro de 
1418 ibid. se diz Seeda. o Lhe synou logo seeda 
em Coro.» 

STANÇA. Instancia. «Pedir com grande, e 
mayor, e muy mayor stança os Apóstolos.* Doe. 
das Bentas do I'orlo de 1393 

*f* STANTES (TODOS). Todos em pé. 
. STÀO. YVj. E:>táo. 

STAR. Subst. Na baixa latinidade se disse 
Stare, Estare, e Starrum, pela residcncia, vi- 
venda, habitação, ou casa, em que alguém es- 
tava, ou residia. Igualmente se tomava pelo 
hospício, ou hospedaria, em que os hospedes, 
ou passageiros se albergavam, erecolhiam. No 
testamento de D. Silvestre de 1272 se toma por 
hospedaria, pois diz: vPrimômando corpusmeum 
sepeliri i» Monasterio S. Joannis de Tharauca, 
et mando ibi raecum in ipso die sepultura! mece 
unam pitantiam. h; mando St ar i ip»ius Monas- 
terij iv or morab., et unam colehiam, et unam 
almuzelam, et unam plumaciuni.» Doe. de La- 
mego. 

STEDE. Esleve, preterito do verbo Star, ou 
Estar. I co per ante mi per seu Procurador, e 
stede per Ires dias.» Carla d'EI-Rei D. Diniz de 
1280. Doe. de Tarouca. 

STEVADAME DE VINHO. Estiva, ou medi- 
da certa de vinho. V. Estiva. 

STEVADAMENTE, Stivadasjkntr, c Estiva- 
namente. Por medida certa, á risca, nem mais, 
liem menos. *E dardes stevadamente de vinho 
cinquo puçaaes » Doe. de Pendorada e Uostello 
do século xiv (*). 

STEVAINIlA. O mesmo que Stevbisua. 
STEVEINHA. Nome de mulher, que cm latim 

se diz Stephania. Doe. de 1330. 
STO. Isto. Doe. das Bentas do Porto de 1330. 
§ STONCE. Então. 
§ STORYAAES. Historiadores. 
STBADOS. Prostrados. 
STRAN1IAR. Alienar, passar aos estranhos, 

c fóra daavoenga, ou família qualquer proprie- 
dade, ou fazenda. Doe. de Arnoia de 1341. No 
latim do século xi, e xu se dizia Straniart. 

STUDO. Estudo. Doe. dc 1285. 
STVL, c Estil. O mesmo que Astil. Cod. Alf , 

liv. 31, til. 7, art. 41. 
ff SUACEDER. Suar. 
SUBFREGAN1IO, e Sufuecamio. Suffraganeo; 

o que estava sujeito, e dependente dc alguém. 
Diz-se hoje dos Bispos, chispados, das igrejas, 
e dos Clérigos. Antigamente sc dizia de qual- 
quer terra, ou povo, que eslava no temporal su- 
jeito a outro « E p«r nom serem soieitos, nem 
tofreganhos d'Algodres.» Doe. de Tarouca de 
1333. tSubfreganho.» Em um documento de 
Pendorada de 1415. 

SUB1DEIBO. Carreiro, escalão, ou escada es- 
Ireila, por onde se sobe. 

SUBLIMEÀ.O. Eminente, grande, sublime co- 
mo por excellencia. Tal foi o Evangelista S. 
João, que, a respeito dos outros Aposlolos, foi 
mais honrado, querido, e estimado -pelo Divino 
Mestre. Era uma inscripção de 1510, que se 
acha na Capella doCasainho, junto á villá dc 
lnfi3s, se diz: *Sào João sublimeâo foi filho da 
Virgem Maria, » 

SUBRICIO. Acha-se esta palavra na larga 
doação, que a Rainha D. Thereza fez á Sé de 
Tuy, sendo seu Bispo D. AITonso, no dei 125 
(urrhivo da Mitra Bracarense no livro dos Do- 
cumentos confirmados, n. 4) na qual se 10: «In- 
cauto etiam vobis, etcunctis successoribus vestris, 
villam de Sancto Pttro de Turri; itaquod nullus 
Comes, vel Subricius, aut Gallinarius, velcujus- 
cumque Dignitatis homo, sive ex parte fíegia, si- 
te es aliqua alia, audeat ín ipsam Villam, aut 

(•) «Slití, ou E<li«a« na actoat pratica do despacho das 
Alfandegas, que pur Iti compete a rerto* género*, o um or- 
çamento ou r<liniati»a racionavel dos mesmos, prccindíiidu 
de teto ou medida especifica. Senos antigos documentos signi- 
llcata exactidão, devemos concluir quo a |ialam tomou o »en- 
lido iawio. 

(Neta de J. P. Ribeiro.) 
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intérminos cjas Intrar», sivepignorare, vel ali- 
(jttid inde auferre sine mandato testro.* Aqui sc 
nos ofierccem Ires lilulos do nobreza, que com 
respectiva graduação se vão seguindo abaixo do 
Throno, a saber: os Condes, ílicos-homens, ou 
Barões, que eram iminedialos ã Mageslndo, o 
se denotam pela palavra Comes : os fidalgos de 
eonhccido solar, e antiga linhagem, que estavam 
no primeiro degrão abaixo dos llicos-homens, e 
outros de grande solar, ou primeira nobreza; o 
por isso se nomeam aqui com a voz Subricius 
(que sôa Subrikius): e finalmente se nomeam os 
Infancòes pelo termo extravagante de Gallina- 
rius. Dos primeiros parece não ha razão algu- 
ma para duvidar. Dos segundos poderia lembrar, 
que liavendo-so chamado Sobregulos, os Mordo- 
Jiios-móres da primeira raça dos Reis de Fran- 
ça, pelo seu exorbitante poder; pois eram com 
pouca differenra uns e chamando-se 
igualmente cmlnglaltrra Subregulos, os antigos 
Duques, Condes, e Barões: podia lembrar, digo, 
que taes eram os Subricios do presente docu- 
mento. Mas esta origem se nâo pnde verificar 
aqui, vendo nós, que ao Subricio precede o Con- 
de. E assim dizemos, que era Fidalgo da pri- 
meira nobreza nâo titulada, e imiuediatamenle 
abaixo dos fíicos-homens. 

Hesla-nos fallar dos terceiros, que dizemos 
serem os Infanções, que como filhos dos gran- 
des Fidalgos, já desde o tempo dos Godos se 
costumavam crear em palácio, debaixo da ins- 
pecção de um Official Palatino, a que chama- 
vam Prvfectus Gillonariorum, segundo consta do 
Fórum Judicum, e diz Caetano Ceni no tomo n dc 
Antiquit.Eccles.Hisp cap. 2, que correspondia 
ao que os Hespanhoes ao depois disseram *AI- 
calde de los Don:eles.«\. Alcaide dos donzris. 
li se estes mancebos fidalgos, ou Infanções, oo- 
ino se disso (v. Infasçom), eram chamados Gil- 
lonarios, que muito neste documento, que se con- 
serva originaI. se chamem Gallinarios?.. Não 
lemos nós innumeraveis palavras ainda inais 
corruptas naquelles tempos, em que o nosso dia- 
lecto nada tinha dc regular, c consistente?.. 
E quiçá se D. Mendo, o Notário da Bainha, sem 
grande alterarão de leiras, c com um descuido 
muito cuidado, quiz chamar Gallinheiros, ou Pa- 
pa-gallinhas a estes Infanções, quo como rapa- 
zes, e amigos do venire, vexariam com requi- 
sições de grande cópia de gallinhas os colonos, 
e vassallos das suas terras?.. Nós sabemos a 
extremosa paixão, que naquelle tempo havia por 
este pralo: nada mais frequente cm as Paradas, 
Jantare>, Procurações, Colheitas, ele. Mas nào 
queiramos presumir isto de gente séria: insis- 
tamos, que com um lapso de penna, ou descui- 
do do Notário, se cscreveo Gallinarius por Gil- 
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lanarius, e lembremo-nos, que o bom Homero 
lambem dormita. 

Contra este sentimento está Du Cange, v. Gil- 
lonarius, que diz ser oflicio palatino para com 
os Wisigodos, e lhe parece corresponde ao que 
lança vinho no real cópo, ou que trata da ilo- 
telharia da real meza, a que os nossos maiores 
chamavam Escanção. tGillonarius, O/ficium pa- 
lálinum apud Wisigothos, idem videtur qui apud 
nos Buticularius.» li passa logo a reprovar a 
conjectura do P. Pan tino, #qui Gillonarius pue- 
rorum fuisse prwfeclos contendit, quod, ut ait, 
apud Wisigothos gielen, sit lascicire, quod pro- 
prium est ejus <atatis: linde giel, lascicus.» Po- 
rém não sc apoiando Du Cange em oulro fun- 
damento mais que um videtur, c havendo dito 
no § immedialo, que Gillomicltael, lie o mesmo, 
que Puer Miehaelis: por confissão do mesmo au- 
tlior, podemos affirmar, que Gillonario era o 
mesmo que menino, moço, ou mancebo, que no 
real palacio se criava, e que ao depois, ainda 
mesmo por honra, conservava csle grande dis- 
tinctivo, synoniiuo de Infançdo. 

Não se me esconde com ludo haja quem de- 
fenda, se deve tornar no sentido literal, c obvio 
a palavra Gallinarius, por GaUinhcrio, que Irala, 
cuida, vende, ou procura gallinhas; poisn'csle 
sentido a tomaram os bons latinos. E como a 
Bainha, assim como cm outras vezes, sc dila- 
tou n'aquella occasião por muitos diasemTuv, 
donde o couto de S. Pedro da Torre distava 
pouco; não foi mal lembrado o prohibir, que 
ninguém d'alli tomasse cousa alguma sem li- 
cença, ou mandado de direito senhorio. Não 
nego a força do argumento; mas como os 
inhibidos dc entrar ueste couto, ou d'elle ti- 
rar alguma cousa, são homens constituídos em 
dignidade, vel cujuscumque Dignitatis homo: nâo 
posso convir, qtic este seja o caracter de um 
creador, ou tratante de gallinhas. Porém to- 
mando Gallinario pelo Àposentador, Uchdo, 
Trinchante, Mordomo, Vedor, ou por oulro real 
ministro, a quem pertencesse a provisão do pa- 
lacio, de que as gallinhas nâo faziam a menor 
parcella, não contenderemos. Mas não dieta a 
prudência, deixar o quasf certo, por aquilio, 
que só apparencias lemde verdadeiro. V. Bamio, 
onde se achará um documento terminante a fa- 
vor d'esta opinião, que cada qujl pôde seguir 
sem nota dc temerário: referindo-se principal- 
meiilo ao tvel aliquld inde auferre.» 

SUBRREC-ANO, eSuribcako. Casal, ou prazo, 
que paga leilão, marrão, cóbro ou espadoa 
de porco. Vem dc Sv.• ■ ■ 
dado era o mesmo, que Porccllus. Nas jnqui 
rições rc ir; de 1 -• > 
Celorico dc lhs. 
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itho de Val-dc-Boiro um casal, que costumava 
dar <Directuras, sicul aliud Casale forarium: et 
cie magis debct esse Surrieganus,» e segundo ou- 
tra lição *SuÇrreganus.» 

SUDEIUO. Toalha, ou lenço dc alimpar o 
suor. Vem do lalino Sudarivm, mudado o a em 
e. E»n uma caria de venda de 1195 sc deo 
para confirmação, ou rebora: *Unum Sudeirum, 
et duas spaduas.» Doe. da Universidade dc 
Coimbra. V. Rebora. 

SUE1RAS. Gerias pedras preciosas, talvez sa- 
firas. Na vida antiga da Rainha Santa Isabel se 
lô: *Os milliores pannos, apostados com muito 
aljôfar, pedras ricas, jtenas, que. vivendo com 
El-lleiseu marido vestira: e havia hum a mui for- 
mosa, c de grani valia, cuberta das mais ricas 
sufiras.» 

SUEYRAS. O mesmo que Sceiras. *E a mha 
selha das sueiras.» Testamento de D. Ermeu- 
gonça de 1294 emPcndorada. E note-se o faus- 
toso luxo de pedras preciosas.com que as mes- 
mas sellas se ornavam. Porém avista de cavai- 
los com sellas c freios de prata, uão he tanto 
para estranhar sc empregassem as sueyras na 
sella, que conJuzia uma ião illuslre seuhora. 
V. Avoenga. 

SUFREGAMIO. V. SiBrnEGAKHO. 
-f-SUJASCA. Sub jaceat, fiqoe sujeilo. Re- 

presenta nas cscripturas do século xiu o nio- 
do porque sc conjugava o verbo Jazer. 

SUMMARIO, OS. Macho, mulo.azcmala, bôsta 
de carpa. *Et \v suinmarios onera/os auro, et 
xx dextrarios.» V. Adextrado. l)o grego Sagma, 
ou Sagmarium, peso, ou carga, se disse na Ín- 
fima lalinidade Summare, carregar bèstas, ju- 
mentos, cavallos, mulos, ele., c Summarius, 
a mesma besln de carga. 

SUPER-ALTAllE, ou Sonnr.-Ai.TAR. Acha-se 
em alguns dos nossos mais antigos documentos, 
jã no sentido de pedra d'ara,ou aliar portátil; 
já como docel, pálio, ou sobrc-ceo, com que al- 
gum altar se cobria, c ornava. 

SUPIiR-EYANGELIA. Capa preciosa, com que 
os sagrados Evangelhos, ou mais bem o códi- 
ce, em queelles eslavam escritos, ea que hoje 
chamamos Missal, se compunha,c ornava, em ve- 
neração, e honra do sagrado texto. Nàosóde 
cuslosss telas, até mesmo de laminas de ouro, 
ou prata, e algumas vezes cravadas defmas pe- 
dras, se cobriam as pastas destes sagrados li- 
vros; testificando coin demonstrações dc tanto 
preço o rt"!|.i»iio, que sc consagrava ao seu au- 
ihor. tCuulrstamus cum suo ornamento Eccle- 
sim libros, casulas, vestimenta Altaris, vel Tcrn- 
pli, Cruces, Super-Evangelia, et corona, et cáli- 
ce. et patena argmtca > Doe. dc 1'endorada dc 
870. 

gSUPERUVITO. Superlativo. 
SIPEU SARRACES. Entre os vários officios, 

que pelos annòs de 1022 havia no Mosteiro dos 
Santos Facundo, e Primitivo era um, a que cha- 
mavam Super-Sarraces, islo lio, inspector dos 
escravos, moços, e cativos, que por serem Sar- 
racenos, se disseram Sarraces; assim como ha- 
via ouiro,que se intitulava Super-Vtllas, qu« 
era o mesmo, que Feitor, llisp. Sagr., tomo 
xxxv. foi. 23. 

SIPER-VILLAS. V. Super-Sarracrs. 
SllPOSITAS. Trapaças, enredos, falsidades, 

enganos, maquinações, intrigas. Y. Imiissão. 
SUPRES1T0. Tudo o que são pertenças de 

uma herança. Apud Berga nça. 
SI.RR1AGAN0. O mesmo que Submiegano. 
SUSO. V. Jcssãa. 
-j-SUSTEENDEll. Sustentáculo, protector. 
fSUSSEGLIR. Ir apoz. 
SJJXAR. Dispensar, abrandar, remittir. Doe. 

de Tarouca do século xiv. 
§SUYDADE Saudade. 
SYNODAT1CO. V. Catuf.oratico. De um liti- 

gio que se agilou no de 1596, cujos autos se guar- 
dam no Archivo Bracarense, consta, que cada 
pia de baptisar deve pagar de Synodatico 800 
réis, iodas as vezes que sc fizer Sgnodo, e não se 
fazendo, não sc devciu pjgar. 

T 

T. I.elra numeral, valia antigamente 1G0, e 
com til 100:000. 

T. Na musica dos antigos denotava a moro- 
sidade, ou detenção do cauto. 

T. Em os nossos mais antigos documentos 
reteve constantemente o valor de 1:000, pres- 
cindindo das accidenlaes figuras, com que se es- 
crevia (não obstante dizer Jerónimo lilanca na 
Ilist. de AragUo, que nos instrumentos de Ara- 
gão, e Navarra, aciiando-se o T com dous pon- 
tos em cima, algumas vezes valia só 900: opi- 
nião, que Morales, inCorduba foi. 130, c oau- 
ctor da llisl. Pinatense, não deixaram de se- 
guir, este a foi. 2(59.) V. Algarismo. 

T. Posto iinmedialamente ao nome de um 
soldado, era sinal dc não ter morrido na gurria: 
dando a entender, que Dcos (em grego Theos) 
o linha conservado: e islo ao mesmo tempo, 
que o T era sinal de morte, como inicial dc 
Thiinuthos, que em grego significa morte. 

T. Substituído por D, V, L, 1). Mas lambem 
algumas vezes occupava o T o lugar doZ);v.g. 
Ateentus por Advenhis, ele. 
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T. Mudado cm C, c pelo contrario, lie fre- 
quentíssimo nos documentos barbaro-lalinos, 
que entre nós se conservam. Yid. letra C. 

T. Fazendo as vozes de S, F, L, S. 
t TA. Tua. 
§ TÁ. Alô. — Interjeição. Tem mão. 
TA, ou TAA. Assim chamaram os Mouros a 

cada uma das Cabildut, ou Almolítllai, compos- 
tas de muitos Aduares, em que repartiam algu- 
mas porções grandes de terra, li tal foi em lles- 
panlia a divisão, que cllcs fizeram das monta» 
nlias das Alpuxarras, que repartiram cm onze 
To ás, que eram, como cabeças de partido, jul- 
gados, ou concelhos, governados por um chufe, 
ou Xeque, c todos sujeitos a um só liei, ou 
Príncipe, a quem pagavam os devidos direitos, e 
tributos. 

TABALflIDM. Tabellião. Doe. de 1293. 
TABALLIADEGO. Officio de Tabellião. «O 

Chanceller nom dará Carla anenhuum deTabal- 
liadègo.» Cod. Alf., liv. i, lit. a, § lá. 

TAliO.VS. A Iludindo ;is Taboas enceradas, ou 
engessadas, cm que os antigos escreviam com 
estilo, ou ponteiro de ferro, se chamaram de- 
pois Taboas Iodas, c quaesquer escrituras exa- 
radas cm pão, inctncs, pedras, pannos, perga- 
minhos, palmas, juncos, papiros, c toda a ma- 
téria bem disposta para ti cila se imprimir, gra- 
var, ou escrever alguma escritura. De Taboas 
neste sentido se faz menção cm um documento 
de Tarouca, que lie uma iraducção em porlu- 
guez da Regra de Sdo fíento, feita nos princípios 
do século mv. 

TAES. E QUIJENDAS, ou Qcijandas. V. 
Qukjkndas. 

TAGANTE. Golpe de açoute, ou azorrague, 
que corta, e retalha a carne, e por isso se disse 
Tagante, isto 6, ualhante. tAquel, que a seu Con- 
frade der punhad , ou lhe messar abaroha, entre 
em camisa a v laganlcs. Doe. de Thomar de 1388. 
V. Hkuvoeiiu. 

TAGAtt. Cortar, ferir. Àpud Bergança. 
TAGItA. Medida de vinho, sei» das quacs fa- 

ziam incioalinude Coimbrão, que lie um cantaro 
de vinte e quatro quartilhos. Era pois a Tagra 
uma laça, que levava uma canada de vinho. E 
esta era a ração delle, que l). Alfonso Sanches 
mandava dar diariamente ãs religiosas de Villa 
do Comle, de que era o fundador, o dotador 
magnifico. 

§ TAL. Por lai, com tanto. 
TALAN, Talavtb, Talhaste, o Tai.ente. 

Gosto, desejo, prazer, vontade. «Bem sabedes 
como era meu lalan de fazer littma Pobra a par do 
meu Castello de Cerveira.* Carta d'EI-Kei I). Di- 
niz para se povoar Yilla-nova de Cerveira. Doe. 
dc Lorvão de 1317. <Por usarem dclhs a seu 

Eucidaiud Tomo a 

livre talanle.» Vida d' El-Rei I). João 1 Eu/). 
Berengueira de meti querer, a bom talhante.» Doe. 
de Almoster. Talenle se acha com frequencia 
pelo mesmo tempo. 

•j* TALANT. (Espada d'ainbas as partes). Es- 
pada cortadoia, ou de dous gumes. 

TALANTE. V. Talan. 
TALAZIA, ou Talaria. Talha, em que. esta- 

va o vinho, que se vendia aquaitilli do. Dor. 
de Lamego do século xiv. 

TA LENTE. O mesmo que Talan. 
TALENTO D OUHO. Em os documentos de 

Ilespaulia, e Portugal ate os fins do século xn 
se faz menção com frequencia do Talento d'ouro, 
que o infractor da escritura deveria pagar ao 
que fielmente a cumprisse, e talvez outro tanto 
ao Senhor da terra. Quasi todas us nações anti- 
gas tiveram o seu Talento d'ouro, e prata; já 
como peso, já como moeda, ou mais bem numero 
dc moedas, de que elle constava. E prescindindo 
agora dc talentos grandes, e pequenos, regular- 
mente fallando, o talento d'ouro constava de CO 
minas, e cada mina de 100 drachmas, que sendo 
em umas partes majores, e menores cm outias, 
por força deviam alterar o valor das mim, e por 
conseguinte do talento. Adrachma valia 3 soldos 
e meio de torneses. Temos logo, que o talento 
d'ouro se compunha de 00 minas, e 0:000 dra- 
chmas, e 21:000 soldos torneses, ou de França, 
que antigamente ainda valiam alguma cousa me- 
nos. que o real portuguez dc tí ceitis. Du Cange, 
v. Talentum, nos oflerece documentos que mos- 
iram ser o talento cm França já de 100, jã de 
ííO libras: e mesmo que algumas vezes se tomou 
o talento já por livra, jã por marcha. Na sentença 
de que se fallou (v. Annicio) se d ir. que quem 
contra cila fôr pagará «duo libera, bina auri ta- 
lenta o, onde parece que os dous talentos lie de- 
clararão das duas libras IVaqui se vê que, pela 
nossa moeda, houve talento de 3(5600, e de 
1i5800, e lambem de 30 réis. Se porém foi do 
valor da marcha, que cm Portugal se usou, e 
que bojo, pelo valor do ouro, vale 11*5000, le- 
remos averiguado o preço que davam ao nosso 
talento. V. Marcha, Isiieuaoob, Pahio, Se.mio- 
res, e Vkhdadr. 

TALENTOSO, A. Alegre, dezejoso, satisfeito, 
contente. * Alvaro Paez, muito talentoso de ver 
tal feito acabado.» Chron. d'El Hei D. João J, 
parle i, cap. 9. 

TALIIA. Contribuição, collecta, exacção, que 
se lança por cabeça» e na qual todos são corta- 
dos. segundo os seus respectivos cabedaes. e 
haveres. Vem do antigo verbo Tiileo, talhar. 
Cortar, repartir um lodo em limitadas porções. 
E lacs são as Talhas, ou lintas, de uma certa, 
c determinada somma, que se lançam, e repar- 
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leni a um povo, concelho, cidade, província, ou 
ifino. V. AniiENTiNiios. No do 13í>0 cscrcvco 
lil-Kci D. Alfonso IV a Vasco Gomes, seu Cor- 
regedor «aaquem dos Montes, e todo-los outros, 
me depois hi forem por Corregedores, ou Meiri- 
nhos*, dizendo-llie ; «Subcde que os Juizes, IV- 
i fadores, c Uomens-Boms dos Concelhos dessas 
Comarcas me enviarom dizer.. .. que como por 
rrazom da peslelença, que sy seguio, muitos que 
morreram en cila, leixarom cm seos Testamentos 
herdades, e vinhas, e outras possissoens aas FÃ- 
(jrejus, e Moesteiros, e Ordecns, e leixom os que 
agora morrem: pelas quaes herdades, dizem, que 
soyão de pagar aquelles, cujas eram, sendo vivos, 
em fintas, e em tulhas com os Concelhos, e faziam 
ii mim serviço de cava/los, e armas. E que agora 
as Eigrejas, e Moesteiros. e (Jrdeens, que as apo- 
de raro m, e apoderam, dizem, que nom am por 
que paguem porei las: li quem os por alguma rra- 
2om quiser demandar, ])era que os ditos beeits se- 
jam obrigados, que os demandem per ante os Jui- 
zes da Eigreja. E enviarom-me sobre esto pedir 
Mercê. E Eu veemlo o que me pediam: Tenho por 
bem, e mando-cos, que coustrangades esses, que 
asi as ditas herdades cobrarom, que paguem como 
pagavam os donos delias, seendo vivos, em aquel- 
las cousas, que som prol da terra, e nos encarre- 
gos rreaaes, e nos que sempre cuslumarom. Onde 
al ele.» Doe. de Moncorvo. V. Orden., liv. 11, 
lit. 50, in princ. 

TALHA l)li FUSTE. Pedaço dc pão, Uboi- 
nlia, cavaco, ou ramo, no qual, diagonalmente 
cortado cin duas parles, cm cada uma delias se 
escreviam, ou imprimiam algumas leiras, ou 
sinaes, que declaravam a divida, ou a sua paga; 
ficando uma em poder do acrêdor, e outra em 
poder do devedor, que llics ser* iam, ou de obri- 
gação dc divida, ou dc quitação delia. Do la- 
tino Talea, ou Talia, que significa ramo cor- 
tado, disseram os Francezes Tuille, os Inglczes 
Taley, e os Porluguezcs Talha.de fuste, isto lie, 
pedaço, ou lasca dc pão. V. L>u Cange, v. la- 
lea, e v. Tallía 8. ao nom lliispagum os dinhei- 
ros, edam-lhis senhas tulhas de fuste, e que passa 
por huum anno, e por tres, que nom podem aver 
delles nenhuma cousa.» Capítulos especiacs de 
Santarém de 1323. V. Bahiio. 

TALHADOU. Culello, faca. V. Vexdima. 
TALHADITIA dacuv. Porção d'ngua, talho, 

medida rústica das aguas, [tela qual se entende 
uma vêa d'ogua, bastante a regar, ou limar um 
prado, campo, ou lameiro. * Achamos nós Omeens 
boons jurados, que er ouvesse ó lameiro hua ta- 
Ihadura. «Doe. de Pcndorada dc 1305). 

TALHAMENTO.Talha, taxa, repartição.«Dão 
de talhamento vu moios», isto iic, sele moios 
repartidos por talha, segundo os beus de cada um. 

TAL 

TALI1ANTE. V. Talan. 
TAL11AH. I. Não só se tomava antigamente 

por cortar, separar, ou dividir alguma cousj ; 
mas também por tomar o caminho direito, cor- 
tando sem rodeio dc uma pu le a outra. ■ Edes 
hi direito, talhando aos Barreiros.» Doe. de Bra- 
gança de 1551. 

TALIIAH. II. Taxar, ajustar, repartir. Ta- 
lhar soldada com alguém, lie ajustar-se com cllc 
sobre a quantia da soldada. «Lerem comsigoos 
mesteiraes, e talhem com elles a dita empreitada » 
Livro Vermelho d'EI-Ilei D. Afionso V, n. 7. 

TALHO de peixes. No foral, que D. Willcl- 
mo de Cornes deo aos Francezes, e Gallegos, 
que povoaram a Atouguia, no tempo d'EI-Rci 
1). AITonso Henriques, se diz: que dos peixes 
do mar se pague «de unoquoque talio uno mo- 
diutll de xxmi alqueiris; cxccplis illis, qui vo- 
cantur tupltis.» Livro dos Foraes velhos. Era 
pois, o Tallio dos peixes, o mesmo quo boje o 
Talho das carnes, isto hc, o cepo, ou banco, ou 
barraca, onde o peixe se vendia, ou fosse in- 
teiro, ou cm posta. E de cada um d estes Talhos 
se pagava de fôro ao dircilo senhorio um moio de 
pam, que aqui sc declara ser dc trinta c dous 
alqueires; exceptuando comtudo a \cnda dos 
peixes atuns, que aqui se chamam Tuphos, 
do ialino Thunnits, por quanto estes se não ven- 
diam nos Talhos; sendo reservados ao Ural 
Fisco. 

•j-TALIlOO. Escabelo, banco. 
TA LIGA, Tiiamga, e Talbica. Ate boje per- 

manece o nome de Taieiga, principalmente na 
provinda da Beira: uma taieiga são alii qua- 
tro alqueires rasados, que fazem tres acugula- 
dos. E esta lie a medida, que boje sc pratica na 
província do Minho, onde a Ires alqueires dc 
sal acugulados chamam leiga. Porém não sendo 
a leigula, ou teiga dos antigos uma medida cer- 
ta, c geral, senão para um particular territorio, 
cellciro, ou senhorio; daqui nascia haver lei- 
gas de quatro alqueires, de tres, dc dous, e or- 
dinariamente de um só alqueire. No de 1:203 se 
deixou ao Mosteiro das Salzedas uma pitança 
de cento e quarenta pães, declarando-se, que de 
cada taliga sc fariam cinco pães. D daqui sc in- 
fere bem, que cila seria de Ires quartas da me- 
dida corrente, que faziam um alqueire daquclle 
tempo. V. Ciuridade iii. No dc 1±27scdeixou 
para aqucllc Mosteiro outra semelhante pitan- 
ça em dia dc S. Martinho, que constara dc «<7ous 
tnodios dc vinho, vinte peixotas, et xxvii.1" taligas 
de farina in pane corto.» Livro das Doações, das 
Salzedas, foi. 31, v. Para o \inlio, e peixe sc 
proporcionar com o pão, havemos de dizer, que 
ca;ia taliga cia um alqueire. Ainda hoje dizem 
lalcigo (diminutivo dc taieiga) um sacco de dous 
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alqueires, c taleiga de azeite, (ious cântaros de 
37.fite da medida de l.isboa. V. Teiga. 

TALINTOSA. Diziam os antigos a mulher 
diligente, e cuidadosa na boa economia e ad- 
ministração da sua casa. E uma mnllter desta 
qualidade nào só lie mulher de talento; mas 
ainda o seu preço não poderia ser menos que 
11111 grande numero de talentos. E daqui me per- 
suado a chamaram Talintosa, por Talentosa. 

TAMALANES. Desassisado, imprudente, ato- 
leimado, revoltoso. 

gTAMANINO. Bocadinho. 
TAMALAYEZ. adv. Algum tanto,alguma cousa, 

de algum modo. «Ado lie esta pedra tam splen- 
dida, e transparente como vidro, mas algum tan- 
to densa, e 11a cúr dava uma apparentía de madre 
pérola; porque tinha tamalacez de a zulado.» Duar- 
te Nun. do Lião na Descrip.do lteino de Fort.y 
cap. 23, falia da pedra Obsidiana, de que Plí- 
nio faz menção, a qual tinha semelhanças de vi- 
dro, nascia em Portugal, e delia sc faziam bai- 
xellas. O mesmo autor affirma \ira desta pedra 
unia panella bem figurada, e outros pequenos 
vnzos lacrimalorios em um sepulcro romano, que 
nos seus dias se descobrio em Lisboa, junto ao 
convento de Santa Clara. 

TAMANIIAM. Tamanho, tão grande. Ainda 
hoje lie usado com desprezo, fallundo-se de um 
homem, mui grande de corpo, e pequeno de espi- 
rito. 

TAMARMA. Assim chamam ainda hoje uma 
fonte na \ília de Santarém. Os .Mouros lhe po- 
zeram este nome, que quér dizer agua de tatua- 
ras, ou agua doce, e não aijuas amargosas, co- 
mo erradamente disseram alguns dos nossos es- 
critores. Vid. Sousa, v, Tamarma. 

1'AMBEIBA, e Ta.mema. A madrinha dos es- 
posados no dia das suas bodas. Esta palavra 
ainda leni algum uso na província da Beira, e 
se acha no mesmo sentido no lombo do Aro de 
Lamego de 1310. V. Tam o. 

TAMBÉM. Tanto, assim, a Também da nossa 
parte, come da estranha.» Doe. de Yuirão de 
1312. 

TAM HO. V. Taiio. 
TaMBO. Banco, inezi baixa, escahílo. o Co- 

mer cm lambo,» o mesmo que comer em terra, 
ou debaixo da meza: cereinonia,que nas coin- 
munidades religiosas, já desde a sua origem 
sc praticou. 
f TANGAM-SE. Se toquem. 
TA.MEIBA. V. Tambemia, e Taiio. Doe. de 

Lamego. 
TAMO. Celebridade, festa, e regozijo, que os 

noivos fazem nos dias das suas bodas. Vem de 
Thalamus, o leito nupcial. De todas as bodas, 
que algum dia sc celebravam em Lamego, c 
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em todo o seu julgado no mez de Fevereiro 
(scnellas se tangia adufe) tinha o Mordomo 
dEI-Hei a melhor * Fogaça que vinha ao Tanto: 
se o Iangião sem o mandado do Mordomo, e nom 
se avindo ante com cll. E se Ifii nom quiser dar 
a milhar Fogaça, o Mordomo por si o pinhorará pera 
Direito perante o Juiz: E 0 noivo, e a noiva jura- 
ráõ qual foi a milhorFogaça, quehi veo ao Tamo, e 
essa lhe dardo,* Tombo do Aro de Lamego de 
1346, a foi. 7, v. Em quanto ao locar o adufe, 
V. AcIíacar. Mas que razão haveria, para sò 
neste mez ser prohibido o locar adufe?... 

TAM PELO. < Mando á Confraria doTampeilo 
dez libras.» Doe. de Almoster de 1287. Quiz di- 
zer I). Sancha Pires (mãi de D. Berengucira, 
fundadora d'este Mosteiro) de cujo testamento 
hc esta verba, que deixava dez libras aos Con- 
frades, ou Terceiros da Ordem dos Templários, 
que se chamavam do Templo.Y. Temi-lb, Tem- 
pue, e Teurnkinos. 

§TAM SUOMENTE. Nem sequer, ou ape- 
nas. 

TANGER. Pertencer, tocar, ser da sua par- 
ticular inspecção, e cuidado. »Salvo de todas 
aquellas cousas, que ataa qui tangiam especial- 
mente nós, e nossa Eigreja.» Doe. de Lamego 
de 1292.—tSesucceder, que estes beens tangam 
etc.» Doe. das Bentas do Porto de V.Y.il. 

TANGIMENTO. Fuclo, toque, acção de aífa- 
gar o corpo. 

TANGOMÃO. D'csla palavra, que usa a Or- 
den., liv. i, tit. 1(5, § 6,, tem sido a interpre- 
tação mui vária, e discordante. Os que dizem, 
que Tangomão lie o que foge, e deixa a sua pa- 
lria,c morre fòra d'ella,ou por suas culpas, ou 
por seus particulares interesses, tocaram sem dú- 
vida no verdadeiro espirito da Lei; pois se a sen- 
tença pronunciada contra os bens do Tangomão 
ha de subir á presença d'EI-Bei, para se decidir 
se elles pertencem, ou nào ao Boal Fisco; fica 
manifesto, que o dono morreo ausente, c fugitivo. 
Não negaremos comludo, que havendo passado 
esta palavra de Guiné a Portugal; particular- 
mente se entende dos que fogem, e morrem por 
toda a Guiné, e Cafraria. 

TANJUDA, e Tam uca. Diziam «.1 canpaa tan- 
juga,* a toque de sino. Doe. das Bentas do Porto 
de 1420. Campa tanjuda, lie frequentíssimo nos 
prazos antigos dos mosteiros, e cabidos. V. Ba- 
tloo. 

TANJUGA. V. Tanjida. 
TAPADURA. Yallado, valia, sebe, parede, 

tapume, e qualquer outro resguardo dos campos, 
quintas, ou fazendas, segundo o costume da ter- 
ra. Doe. de Bragança do século xiv. 

TAPAGEM. O mesmo que Tapaduiu. Doe. do 
Lamego do século xv. 
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TAPIGPOS. Tomadias, qut? se fazem nas ler- 
ias ilo concelho. No de 13"."> se tomou posse do 
lugar de Cernade por parle dEI-Rui .1 14 de Ju- 
nho, e se nomearam logo jurados com alhada de 
sessenta soldos, c *conhecimento dosestimos, elu- 
nigoos; prendendo os malfeitores, e remcllendo-os 
jmra o Castello deCoiwlra.» Doe. da Camara se- 
cular de Coimbra. 

TARDAM. o vagaroso, remisso, frouxo, des- 
cuida h). inerte, preguiçoso. 

TaRUINIIEIRAMENTE. Vagarosamente. Doe. 
de Tarouca dos principio» do século xiv. 

TAllDINHElRO. Remisso, frouxo, vagaroso. 
«ATem nos [agem lardinheiros por a querillaí, e 
cuhiçallns.» lioc. de Almoster de 128/. 

TARECENA, AS. Não só se deo antigamente o 
nome de Tarecena, Taracena, Tercem, ou Ter- 
cenas ao Arsenal, em «|ue se construíam, c guar- 
davam os armamentos navaes, e tudo o que era 
pertença da marinha: igualmente se chamaram 
assim os alinazcns, e arsenaes, ou parques, cm 
que no interior da monarchia se faziam lar- 
gos depositos de munições de guerra. No de 
1Í88 El-Rei D. João II Tez provei, e reparar 
:is fronteiras (não obstante que tinha paz coin 
Castell») assim de muros, c torres, como de mu- 
nições, c abastecimentos de artilherias, polvo- 
ra, salitre, anuas, almazens-, para o que mandou 
fazer ein todas as fortalezas novos apousenta- 
mentos, e casas deputadas para isso. «/•„' peru re- 
pairo, e açalmnmenlo das ditas ar telhe rias, na Co- 
marca da Beira mandou novamente fazer a Tarece- 
na da Villa de Pinhel, cm que as ditas cousas estacão 
em deposito, e abastança,» Chron. d El-Hei D. 
João II, C3p. :io. 

TAREIJA. Thcreza, nome de mulher. Doe. 
de 1300. 

TA ISA. Ó mesmo que T*tii\. «Arfo paguem 
em fintas, ou tansas.» Carla d.El Hei D. João I, 
de 1427. Doe. da Camara de Viseu. 

TAUSAÇOM, ou Tousaçoh. Taxa, que se põe, 
c determina sobre o preço, ou valor de alguma 
cousa. Dor. de Ceiça do século xiv. 

TACSAR, e Tousar. Taxar, pôr taxa ás mer- 
cadorias. aos mantimentos, ao tempo, aos jjas- 
tos, aos louvores, és pul ivrss, ele. Doe de Cei- 
ça. D aqui se disse : Eu lauso, ou touso, eu po- 
nho taxa. ele. 

TAVOLEAGEIR0S. Os que jogam jogo da 
sorte. 

TAVOLAGEM Todoe qualquer jogo dc sorte. 
TAXAÇÀO. Certo «iir«- 10, que se paga aos mi- 

nistros, que manejam a Real Fazenda. He de 
Barros. 

TAX\D0R. O que põe a taxa a qualquer 
cousa, que se vende, arrenda, ou aluga ; e isto 
com obrigação dc lhe pôr o justo preço. Não 

obstante a cidade do Porto haver destinado sitio, 
cin que as meretrizes vivessem separadas, no de 
140:2; por ordem régia de li>8o se manda assi- 
gnar-lhes bairro separado; nomeando-se *Taxa- 
dores para o aluguer dascasus, que serão obriga- 
dos a despejar os mesmos donos-, ndo entrando ho- 
mem com armas no mesmo bairro, nem tendo as 
mesmas mulheres comtigo meninas, que passem de 
sete anu os, ainda que sejào suas filhas.» Doe. da 
Camara do Porto. 

TÈA. V. Tkya. 
TEADA. Tòa de qualquer género de ponno. 
TEC1MENT0. Enredo, urdidura, artificio^ tra- 

móia. 
TÉDO. 0 mesmo que Tcudo, obrigado. He 

dc Faria. 
TEÉDOR. 0 que actualmente tem, e possuo. 

"Meu irmão, teédor d esta Carla.» Doe. de Pen- 
dorada de 1291. Acha-se também na Ordcn., liv. 
it, til. ;i, § 3. 

TEEDOR das estradas, e caminhos. 0 ladrão 
público, que com mào armada, e violentamente, 
occupa, tem e embarga estes lugares, roubando 
os passageiros: este não goza da iminunidade 
da Igreja, assim como nem o incendiário das 
searas, nem o q*ie insidiosamente, e de prepo- 
sito, c só a fim dc injuriar, cometle alguni de- 
licio. Cod. Alf , liv. 11, lit. 8, | 0. 

TEEVA. Tinha, pretérito doveibo Tecr. 
TEIA. No foral de Figueiró dos Vinhos, dado 

por D. Pedro AITonso, filho d'EI-Rei D. Alfonso 
Henriques no de 117G, fallando das divisões pela 
parle, que demarca com o Pedrogão, diz: ' (Juo- 
modo tenil pela leia de Monasterio de Agia. et 
venit ds cabeças de Naduvis, ele.1 Livro dos Eoracs 
velhos. E aqui temos o Mosteiro da Águia, de 
que os nossos escriplores guardaram alé hoje 
o mais alto silencio. Mas que Teia seria aquella, 
que de Figueiró dos Vinhos o separava? Podería- 
mos dizer, que por Teia se entende aqui o muro, 
parede, vnliado, cava, sebe, eslaeada, ou qual- 
quer outro tapume, com que a cOrca deste mos- 
teiro so defendia; pois ainda hoje se chama 
Teia o frontal, ou reparo de madeira, coni 
que nas justas, louros, e cavalhadas se lechom 
campos, e terreiros em que ellas se executam. 
Se dissermos, que de Teda sc disse Teia; isto he, 
pinhal,ou malta de pinheiros bravos destinados 
para o fogo, depois de feitos em rachas, não 
seria desattendivel esta lembrança.E linalmcnlc 
sc de Telia, que na baixa lalinidade era o mesmo, 
que Medus agri, aut vinat, se chamou Teia al- 
guma belga de campo, ou leira de vinha, quo 
fosse do dito Mosteiro, teríamos dado fim ás 
nossas conjecturas, promplos a dimittil-as. quan- 
do a verdade se manifeste, ou o mais chegado 
a cila sc descubra. 



TEI 

TEGELADA, c Te(jiiiílada. Dc mui differcn- 
tcs tigeladas sc trata na Arte de Cozinha; mas 
nenhuma delias se parece com as que antiga- 
mente usou a fiugahdade pòrliigoeza; pois em 
tinias se lançava vinho branco, cm outras leite, 
mn ouwas ovos, ein outras codeas de pão, etc. 
O que parece não ter duvida lie, que de serein 
feitas em tigelas grandes, se originou o nome de 
Tegelada, que umas vezes sedava ao senhorio 
de entrada no prazo, ou arrendamento; outras 
eram do Mordomo por pedida, o Deu d'entrada 
Ima leghclada, e con o vinho branco peru ela.» 
Doe. de l\iço de Sousa de 1418. — *Dedes por 
Pedida do Mordomo hua ffogassa d'uum alqueire 
de farina, c huum ffrangoom, e hua tegelada.» 
Doe. de S. Pedro de Coimbra do século xiv.— 
« Jín cima de Maio huum alqueire de farinha ama- 
sadn, com huma tegelada, ecom cinco ocos, e a di- 
ta tegelada sseer de codeas, de fedida.> Doe. de 
S. Tiago dc Coimbra de 1349. 

TEGEREMO. O dia trigésimo (*). o No dia do 
tegeremo vi alqueires de trigo amasado a xxx reis o 
alqueire.» Doe. da Universidade dc 1 558. 

TEIGA. Sc em todas as medidas, dc que os 
nossos maiores usaram, particularmente na lei- 
ga, se observa urna variedade tão notável, que 
quasi podemos afiirmar serem tantas, e tão dif- 
ferentes as leigas, como eram as terras. Elie ha- 
via leiga de Abrahão, leiga reguenga, teiga sexta, 
leiga direita, teiga do CèUeiro, teiga do Jitgundo, 
teiga jagumla, leiga jugadeira, teiga Coiuibrâa, 
teiga de Ponte, teiga da terra de Lamego, ele. 
Umas ainda não faziam um alqueire da medida, 
que hoje coitc, outras pouco mais f.izein ; umas 
constavam dc um alqueire, outras de dous, ou- 
tras de dous e meio, outras de tres, outras dc 
quatro, e alguma havia, que con.sta\a de cinco. 
Individuaremos isto com alguns exemplos, para 
que cada um consulte, c combine os respectivos 
foraes, prazos, e costumes, c não queira medir 
tudo por uma rasoura. 

Da leiga de Abrahão falia a Ordenliv. n, 
tit. 33. E já El-Rci I). Allonso Henriques a no- 
lítôa uo foral, que deo aos moradores de /Incido, 
Rabaçal, e Penela, a qual se chamou assim de 
um certo homem chamado Abrahão, que delia 
primeiramente usou. Assim o diz o Padre Bento 
Pereira, no Elucid., n. 19G8, in Apend , onde 
dizendo, que a leiga do Alemlejo constava do 
dous inodios, que fazem um alqueire; não ex- 
plica de quantos constava a dita leiga de Abra- 
hão; mas nós sabemos, que cila constando anti- 
gamente dc quatro alqueires, faz boje ciuco ra- 

(•) "Tfgrrctno» Innto pode íignilicar o dia da sepultura «a 
tfgenito», como o trigtiimo, jior corrupio da [■aliivra. 

(Nota dc J. ['- Ptdioiso.) 

TEI 229 

sados, que actualmente sc pagam á UuivcrsiJaJo 
de Coimbra. 

Nas inquirições dTI-Rei D. Alfonso MI, eno 
tombo do Aro, coulros documentos de Lamego, 
se encontram com frequência leiga da terra do 
I.nmego, leiga do Joguhdo, do Jvgundo, e lei- 
ga Jagitnda. Não saberei dizer, se de algum ho- 
mem chamado Jogumlo ella tomou o nome: cu 
me inclino antes, a que assim chamassem a leiga 
jugadeira, que foi a mais usada, e pela qual s« 
costumavam pagar nsjtigndas. Esta constava de 
quatro alqueires, e dezeseis leigas faziam ui:» 
moio de 64 alqueires. E>ln leiga jugadeira lam- 
bem foi chamada do Celleiro; porque nocelleiro 
real por cila se pagava. Mas isto não era unifor- 
me em todas as terras; pois no Tombo do Aro do 
Lamego, a foi. 7 v., se diz: «Seis quarteiros do 
centeo pela medida Jugunda fazem seis leigas pela 
medida da terra dc Lamego», ea foi. 9 v. «Hum 
moio de pam da medida direita de Lamego silo 
quatro vwios pela medida Jugunda.» Ora sendo 
o quarteiro de-quatro alqueires, c fazendo seis 
quarleiros vinte c quatro alqueires : fica mani- 
festo que if leiga da terra de Lamego constava 
igualmente de quatro; pois lambem o moio do 
Lamego era de dezeseis alqueires (cujo quarteiro 
são quatro) sendo o do Jogando do sessenta c 
quatro: c por conseguinte, um moio do Jugundo 
(segundo o que em outras partes se praticava) 
inCluia em si quatro moios da «medida diíeita 
da terra de Lumego.n Km alguns documentos 
d"esta cidade soacliu, que uma teiga. das que al- 
gum dia sc usavam naqtiella terra, faz boje <*hum 
alqueire menos hum calamim.» Em uma sentença, 
dada pelos Vigário.» geraes dc Braga no de 1486 
a favor do Mosteiro de Roriz, da Ordem de Santo 
Agostinho, sc julgou (feita a conta pelo Conta- 
dor) que trinta leigas de pensões decursas im- 
portavam justamente cento e\iule alqueires. 
Doe. da Universidade de Coimbra. E por ello 
se veí, que foi reputada a teiga a quatro alquei- 
res. Isto mesmo se convence por uma sentença 
do Mosteiro de Moreira de líjOá, pela qual foi 
reduzida a leiga a quatro alqueires. E de ikii 
testamento, que seguarda iioconvcntò da Serra 
do Porto do 1501 consta a seguinte verba: Disse 
mais ella Testadora, que ella deve a Antonio seu 
/Í/Ao, e lhe deixa por seu [allecimcnio uma leiga 
de pão, a saber, (luís alqueires dc centeo, e dous 
de trigo, t Era logo a leiga de quatro alqueires. 

Uma grande variedade dc leigas, que nn tem- 
po d EI-Bei 1). Manoel corriam, foram reduzi- 
das cada uma a um alqueire da medida corrente 
cm muitos dos foraes, que no seu tempo sc re- 
formaram. Tiics foram, por exemplo, o de U<í- 
lenea do Douro, o da villa do Caslinhciro, que 
sáo do Mosteiro dc S. Pedro das Águias, se». 
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gundo consta do seu arcliivo; e oulros. Porém 
não foi assim nos dc Alcobaça, onde as teigas 
se pagam cm umas partes por mais de um al- 
queire, e em outras por menos. E também no 
foral do Mosteiro das Salzedas se declara, «71 te 
ilous alqueires e meio de trigo se paguem pelas 
duas Teigas, que d'antes se pagarão.» E d este 
modo ficamos entendendo, qucalli a leiga cons- 
tava de cinco quartas. Doe das Salzedas. No 
foral, que El-Bei D. Sancho II deo cm Setembro 
de 1223 aos dez casaes, que faziam a villa, ou 
concelho ileBarqueiros, se diz: «Habele teigam, 
et quarlam, qualem semper habuistis » Livro dos 
Foraes velhos. Prova terminante, que era me- 
dida particular d'aquclla terra. No de 1284 se 
tirou um instrumento era Ponte do Lima, que 
se acha na Torre do Tombo 110 liv. 11 das in- 
quirições d El-Ilei D. Alfonso III, a foi. 05, 
pelo qual consta, que «atestando-se a medida ve- 
lha de Ponte com a medida Reguenga de San Pago 
de Jorlla (Jolda) achárao que faziào dez e sez 
teygas Regaengas cinque teygas, e almude pela 
medida selha de Ponte. • D aqui se vè, que a leiga 
de Ponte de Lima constava de tres alqueires, e 
quarta, c pouco mais; constando a reguaenga, 
uu regaenga de um só alqueire. 

No do 129ií foi julgado por sentença, que 
os moradores de Soutcllo pagassem a jugnda 
ao Mosteiro das S*lxedas pela teiga direita. 
Doe. das Salzedas. Logo havia outra, por onde 
pagavam, e que não era direita. De um prazo 
de Pendorada. consta que no de 1330 havia 
leiga do almude de Canacezes. V. Cahkdai., e 
C.vFD.vi,. De um prazo de Vairão de 1440 consta, 
que uma teiga, eram quatro alqueires pela medi- 
da nova da cidade do Porto. li finalmente aclia- 
»e nos prazos das Dentas do Porto de 1487, 145)8, 
e outros, e por este tempo, 3 pensão da teiga 
sexta, que talvez seria a sexta parte de ura 
moio de 2í alqueires. 

TEIGA. II. Ainda se fazem attendiveis as 
teigas seguintes: leega de Scrivam— *11 num 
iiioyo de milho feito per rabalva,e teiga de scrivam. # 
Doe. deBostello de 1337.«Teiga descrivánios.i 
Anno dc 1314. Ibid. — «Teiga de Scrivanina.s 
Anno dc 1300. Ibid.—«Teiga de Screceninha.» 
Ibid. Annode 1412.—«Teiga de Screpvaninha.» 
Ibid. 1309.—*Teiga de Scrivaninha »—«Doze 
quarteiros de milho, feitos tres a!mudes de trigo, 
teiga de scrivaninha. • Ibid. Anno de 1409. Era 
logo esta teiga de Escrivão de seis alqueires; 
pois constava dc tres almudcs, cada um dos quaes 
são dous alqueires (*). 

_(•) «Ttijji dc tsemío». "*cri»»nio", "«críTMiinha", ele. 
«ío i|'iatro alqueires <!e alimpaijura» de grios, nuc os Caste- 
lhanos dirtiu "scrivanllla";® Ire? alqueire» e dou» altitudes, 
de qu« falia o auclor, e luéiu sonho. 

(Nota da J. I*. Ribeiro). 
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TEIGA dr Gonç.ai.o Velho do Paço. «De cabe- 
dul v quarteiros de milo feitos, c huu festeiro de 
trigo pela teyga de Gonçalo Yeelo do Paaço, que 
sempre derom.» Doe. de Bostcllo de 1347. 

TEIGA de Martiji Gonçalves. tDcdesanós 
por pam, epor vinho quatro moyox, císcrpela tey- 
ga de JJartiiH Gonçaliez: e o cabedal seer ler- 
zo de cénico, e d'orgo, e as duas parles de milo, fei- 
tos en celeyro.t Doe. dasBentas do Porto de 1329. 

TEIGA quista. Desta lia frequente menção 
nos documentos de Pendorada do século xiv. 
• //«um sesteiro de trigo pela taliga da quinta.* 
Ibid. Anno de 1302. Ealli mesmo 110 de 1312so 
acha a teiga da sesta, que sem duvida he a sexta. 
«/; levardes o pam ao rio, e dardelo pela taliga 
da sesta.» 

TEIGA lusoutA. «líuma leiga de milho rasoi- 
ra.»—«Sele quarteiros de milho feitos per teyga 
rasoyra.» Doe. de Bostcllo de 13(38, c 14'i4. 

A vista da variedade tanta, que antigamente 
houve na teiga, e que hoje cm grande parle obser- 
vamos exliucta; seria bem para desejar, que 
uma uniformidade das medidas se adoptasse, e 
estabelecesse em toda a monarchia. A razão, a 
justiça, e a mesma utilidade dos povos o estão 
requerendo; a lim de que o pretexto da maior, 
ou meuor medida não possa embaraçar a taxa, 
porque os fructos deveriam correr, fóra já da 
mão do lavrador Por este modo se poria termo á 
desbragada ambição dos rendeiros, atravessado- 
res, e regatões.e o miserável povo não seria pre- 
cisado a pagar pelo mesmo exorbitante preço a 
medida grande, e a pequena. 

TEIGULA. O mesmo que Taliga, e Teiga. He 
mui frequente o nome Teigula nos documentos 

Lamego. No testamento dc Vicente Martins, 
Porcionario de Lamego, e Beitor dc Buldigem 
dc 1288, se escreve cora esta abreviatura: ll. v. 
g. : «Leprosis de Lameco unam ll. de tritico... 
et unam ll. de centena (et tl. time temporis am- 
bulabut per unam liberam.) Item : Dominico Mar- 
tini... sex quarten<irios de centeno, et tres tias 
de tritico.» Doe. de Almacnvc. 

TEIXE. Peça brinco, ou dixe de ouro, ou 
prata dc que antigamente se usava, e cujo fei- 
tio boje se ignora. 

TEMENTE. Que leme. Doe. de Pendorada dc 
1280. 

TEMPAM. Tempo, «O qualslromtnto fora fei- 
to por íY., que no dito tempam era Tabaliom.» 
Doe. do século xiv. 

TEMPERAMENTO. Temperança, medida, or- 
dem, moderação, relégo. «lí os poderosos não le- 
riam Almotaçaria, nem temperamento nenhum ; e 
vendo que o Direito quer sempre a prol comunal, 
ete.» Carla do lufanlc D. Pedro dc 1351. Doe. 
dc Bragança. 
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TEMPt,E, c Tempre. Assim lie chnrnoda a Or- 
dem dos Templários em um documento das Ben- 
tas do 1'orlo d« 1295, e n outro da Guarda de 
121)8. V. Ti;UMF.ihos. 

TEMPO ok mesteres. Tempo de aperto, ne- 
cessidade, guerra. V. Skrgf.ntk. 

TEMPItE. V. Templb. 
TCMPItElKOS, ou Teuplbiros. Assim cha- 

maram os Templários, professores de uma Or- 
dem mililnr, que a piedade levantou, o zelo da 
religião entre nós introduzio, a real benelicen- 
cia maravilhosamente engrnudeceo, e a relaxa- 
ção incrível, que de seus alumnos se dizia, em 
toda a igreja exterminou. No de 131í, e fer- 
vendo já as contestações entre El-llci I). Diniz, 
c Clemente V, sobre os bens, que foram dos 
Templários; querendo o Pontífice dispórdelles 
a seu arbítrio, c protestando o ltei, que só ú 
Meai Coroa pertenciam pelo direito reversivo; 
não existindo já mais a intenção, causa, emo- 
tivo, por que delia se haviam desmembrado, e 
porque os seus vassallos lhos haviam legado, 
ou concedido: fez o Soberano tirar uma larguís- 
sima inquirição (que se guarda original na Tor- 
re do Tombo) sobre os u-íos, costumes, e juris- 
dições dos Templários, e sobre as preheminencias 
que os senhores lieis de Portugál tiveram sem- 
pre sobre esta Ordem. Os inquiridores foram 
João Paes de Soure, em Coimbra, e cm Castello- 
branco Aires Pires Almoxarife (que alli se diz 
Tribunus de Custei-Branco.) Neila deposoram 
muitas testemunhas cm suinina: sempre 
ouviram dizer, e fora, e era (ama, e crença na 
terra : que tendo o Conde D. Henrique guerra com 
os Mouros, os FreiresTempreiros vieram a elle, 
e pediram-lhe por Mercê, que os admittisse no seu 
serviço, e que lhes desse com que se podessem sus- 
tentar. e fazer guerra aos inimigos do nome Chris • 
Ido. Outras porem disseram, que não sabião se 
os Tempreiros forão do Conde ', concordarão po- 
rem todas, em que elles fizeram a mesma Petição 
a El-Rei D. Alfonso /, e que delle, e de seus su- 
cessores receberão os Templeiros, como em guar- 
da, e deposito as rendas, e fructos de muitos Lu- 
gares, Villas, e Castellos, que pertencido d Casa 
dos Reis, para os despenderem unicamente no seu 
serviço, como sempre Unhão praticado, hindo ao 
Algarve, a Chaves, e outras pai (es da fronteira 
com suas pessoas, armas, e cavallos, e tudo e 
sempre d saa própria custa; como ellas mes- 
mo tinham visto.n .Mas se o Conde morreotiode 
1114, e a Ordem dos Templários principiou 
na Palestina, no de 1118: onde fatiariam os 
Templários com o Conde D. Henrique?.. Em 
quanto aos bens dos Templários, nem lodos fo- 
ram concedidos com limitações tão apertadas: 
mas em liiu era inquirição, eiu que os commis- 

sarios talvez se persuadiram que o liei tinha em- 
penho. E pois se nos oOercceo faltar agora dos 
Templários, de quem lirandão. Ferreira, e Cos- 
ta se propuzeram escrever a origem, e as me- 
morias ('); espero me não seja mal contado, so 
regulando-me pelos oríginaes de Tliomar, cu 
aclare algumas cousas duvidosas, explique as 
confusas, reproduza as oroittidas, c verifique as 
datas, em um Catalogo mais exacto de seus Mes- 
tres; não mo obrigando com tu lo a responder 
por uma historia circumstunciada, e completa 
dos Templários, que não seria possível, nem 
mesmo própria deste lugar, prompio a subscre- 
ver a quem melhor sentir ("). 

CATALOGO DOS M6$TRE8, E PIUNCIPABS CHEFES, 
QUE A MILITAR OIID KM 110 TEMPLO 

TEVE F.1I POHTUC.AL, 
desde a sua entrada neste reino,'até que nelle 

se extinguio. 

1. If. Guilherme Ricardo, antes de 1128. Pa- 
ra nos descartarmos de mil iiicoherencias, e se 
desvanecerem alguns apparenles anachronismos,. 
se deve ter presente oque se disse (v. Precep- 
tor) onde se mostrou, que os maiores Prela- 
dos, primeiros, eprincipaes cabeças d esta Or- 
dem cm Portugal, umas vezes se intitulavam 
Preceptores, ou Iras Commendadores mores, ou- 
tras Mestres, outras Procuradores, outras Mi- 
nistros, c outras Mestres Provinciaes, a respei- 
to do Gram-Mestre, que residia na Palestina, 
em quanto d'alli não foram expulsos. Igualmen- 
te se deve notar, que assim como os Prelados 
maiores algumas vezes se chamam Preceptores, 
lambem os Commendadores particulares, que 
residiam nas casas, hospícios, ou pequenos con- 
ventos, que a Ordem tinha nas cidades, villas, 
ou castellos, e mesmo nas aldéas, para ali re- 
colherem os fructos, e promoverem a popula- 
ção, e a agricultura, repetidas vezes são cha- 
mados Mestres: ou porque csla seja a palavra 
porlugueza, que corresponde á latina Precepto- 
res: ou porque a lisonja dos que dependiam, e 
a vaidade dos que mandavam, fossem pouco 
avaros n'eslo honroso tratameulo: ou linalmen- 

(•) Fr. Antonio Brandtfo, «lionarch. Lusitana»—Alexandra 
Ferreira, «Suppleruecito histórico, «u mamona» e noticias <U 
celebro ordem dos Templário*, efe.» I\irt<< i e 11. Lisboa, f/33. 
— Fr. Bernardo da Cosia, «Historia da militar Ordem do N. S. 
Jttus Cbrislo- toiu. I, Coimbra 1771. 

(I. F. da S.) 
(..] Vej. lambem a este proposilo o artigo do at>h:ido Cor- 

rei d.i Serra, <pie se intitula: fSur li's vr.iis MCceMcurs des 
Templiers. et Icur i'tat actuei* publicado nos «Archlres litle- 
rnito de 1'Kurope-, d« Agosto de ISOj, c foi mais tarde lia- 
tluzidu e isisuTto na «lllus raçjo, jornal UHitrali, l.istic.i 
184C, oo volume n, a iiag. 53 c ?<-::uinl«. 

(I- F. da S.J 
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te, poique havendo alguns renunciado a Prece- 
floria de Ioda a nação, ainda o titulo de Mes- 
tre não ficava improprio das suas pessoas. O 
que advertido, vamos roproduzir o que o Dou- 
tor Pedr'alves Secco fez escrever pelos annos 
de 1o08 no lomo 1 das Escrituras de Thomar, 
liv. i, foi. 5; Iralando da Origem, e nascimento 
dos Templários, diz assim: «Depois que Hl-liei 
D. A/[o rito 17 casou sua filha com o Conde D. 
Henrique, sempre (os Templários) foram em sua 
njuda, os quaes nunca desampararam depois de 
sua morte o Rei D. Affonso, seu Primogénito... 
E a primeira Monção lhes fez a Huinha I) Ta- 
reja, Mae do dito Senhor liei I). Affonso, depois 
do fallecimento do Conde D. Anrique, seu pri- 
meiro nutrido, sendo já casada com o Conde D. 
Fernando, e sendo o dito liei seu filho, a esse 
tempo, chamado Príncipe dos Portuguezes. A 
qual liainha fez Doação na dita Ordem do Tem' 
pio, com outorga do dito Conde seu marido do Cas- 
tello de Soure. E sabendo o dito Príncipe seu fi- 
lho, que ella fizera a dita Doação, pertendendo 
elle o senhorio da terra ser seu. e não da dita sua 
Mãi: por lhe ntw parecer razão dar desgosto aos 
Jieligiosos da dita Ordem (a que tanta obrigação 
tinha) em hir direitamente contra a dita Doação, 
e a revogar: tornou a fazer outra Doação, em seu 
nome, do mesmo Castello aos /leligiosos da dita 
Ordem... Fez mais Doação a dita íiainlia na mes- 
ma Ordem da terra deserta, e despovoada entre 
Coimbra e Leiria», ende fundaram os caslellos 
de Pombi'1, Ega, e Redinha, eas igrejas, que 
alli: tiveram como se disse, v. Ladéra. 

Prescindindo do prejuízo, em que Pcdr'alves 
eslava sobre o tempo da vinda dos Templários; 
não reparando ao menos, que a virem no tem- 
po do Conde, se lhes deveria ler feito alguma 
doação real antes de 1128: passamos a dizer, 
que supposlo no Concilio de Troyes, on Troya 
de Chamjmnha de Franca, celebrado a 1 i de Ja- 
neiro de 1128 recebessem os Templários de Ho- 
norio 11a confirmação do seu instituto, a regra, 
ií a forma do habito, e que desde então se dif- 
fundissem por lodo o Occidente, recebendo co- 
mo i porfia, favores, c mercês dos Príncipes, 
« dos seus vassallosj: d'aqui se não prova, que 
.•ilgum, ou alguns annos antes, elles não esti- 
vessem em Portugal, insistamos desde lo^o na 
primeira das doações de Soure (de que jã se 
«aliou, v. Cruz) e notemos esta Apnstilla, que 
parece nos mostra já a Ordem do Templo com 
casa, ou residencia na cidade de Braga em 19 
de Abril do dito anno: *E( hanc Cartam fuit ro- 
borata in ma nu D. liaimundi Hernardi in Civi- 
tatr Bracara; tali modo, et tali pacto: ut, si il- 
lud Castellum ante morte nostra dederimus, nul- 
la de noslns muníeis in eo recipiant. Et si ibi 
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inlravcrit, vúttanl eu/n foras: sie, qui millu con- 
traria inde nobis exeat.» 

Não se ine esconde, que entre o Concilio de 
Trova, c a data da doação de Soure mediaram 
dous mezes, tempo bastante para chegara Por- 
tugal a noticia do novo instituto, e do quanto 
podia ser útil a uma monarchia, que sobre as 
ruínas dos Agarenos se fundava; perém da mes- 
ma Apvstilln se convence, que a 19 de Abril, 
não foi feita a dita doação, mas sim ratificada: 
e se então se ratificou, lie bem de crer estava 
feita d'an(es, o tempo sim, qne nós não sabe- 
mos, mas antes, que chegasse o resultado do 
dito Concilio. Além d isto, sendo Soure uma 
praça de tanta imporlancia, e na fronteira dos 
Mouros, c de que o Conde 1). Fernando tinha 
o governo, a Rainha lhes não concede desdejã 
a posse real, eaclual, mas antes declara: *Que 
se d antes da sua morte lha entregar, nunca den- 
tro delia recebão algum de seus inimigos» ("como 
então chamava a seu filho, e aos da sua parcia- 
lidade.) E que razão haveria para desde logo 
não doar este Castello aos Cavalleiros do Tem- 
plo, senão orer, que elles eram uma gente es- 
trangeira, sem regulamento formal, e que ain- 
da não haviam conseguido uma approvação so- 
lemne?... E que motivo haveria para dalli a 
dez dijs (isto lie a í:9 de Abril do mesmo an- 
no) lhes fazer segunda doação solemne, abso- 
luta, c sem reslricção alguma, de todos os di- 
reitos reaes de Soure, demarcando-lhe miuda- 
mente os seus largos limites, senão a certeza de 
que jã o seu instituto era regular, e linha as 
approvações de successor de S. Pedro?... De 
tudo islo se convence, que antes deste Concilio, 
e por conseguinte antes jã de ti28 entre nós 
havia Templários: e mesmo, que residiam em 
Braga, onde D. Raimundo, acceitando-a para a 
Ordem, chegou a roborar a primeira doação de 
Soure. Porém da casa de Braga fadaremos ain- 
da 110 2.° Mestre: vamos agora aproveitar o que 
o mesmo Pedr'akes Secco fez lançar no lomo t 
das Escrit., parte 11, til. do Porto. Alli nos con- 
servou uma larga memoria das doaçòes, quesc 
fizeram áCasa do Templo de Fonl'arcada de Pe- 
nafiel. Por ella consta, que a Rainha D. Thereza 
doara aos do «Templo de Salomão a Villa dc 
Font'arcada com todos os seus termos, e benefí- 
cios». Immedialamente se seguem dezoito doa- 
çOes de particulares, que deixaram muitos bens 
ã Ordem do Templo, os quaes bens pertencem 
hoje a esla commenda de 1'ont'arcada; porém co- 
mo n'cslcs suminarius senão copiaram os dias,, 
mezes e annos; ficamos duvidando se n doação 
da Rainha e a primeira, se alguma das outras. 
Mas o que não padece duvida lie, que a Rainha 
fez esta doação antes, que seu íillio lhe contes- 
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lasse o domínio de Portugal; pois não consta, 
que elle li/.esse esta doação de novo, nem ainda 
a confirmasse: sinal cvidcnlc, de que sempre a 
reputou legitima, como feita por uma Soberana 
independente de todo o Portugal. Ora, esta sobe- 
rania não teve lugar depois de 1120 por diante, 
pelas causas, c distúrbios, que os nossos histo- 
liadores referem: logo antes de 1120 foi feita a 
doação de Fonl'arcada, casa e convento mui no- 
tável por doações, e compras, que em Thomar 
se conservam. 

Na cópia de Pedralves não apparecc vestigio 
de quem recebesse para a Ordem a doação da 
Bainha; porem n'outras mais antigas, que alli 
se acham, se 16 o seguinte: tGuilhermus P. 
Templi in istis partibus recepi Cartam.» 

E este dizemos que foi o primeiro Mestre cm 
Portugal antes de 1120. Enote-se de caminho, 
que nem todas as doações, e instrumentos pú- 
blicos dos Templários, eram então assignados 
pelos Mestres. Como a Ordem era a que figura- 
va, não julgaram indispensável naquellc tempo 
de mais candura, e menos formalidades, que 
os Prelados assignassem sempre em os laes do- 
cumentos. Conlirma-se o Mestrado de I). Gui- 
lherme Ricardo por uma doação original que 
se acha na Torre do Tombo, gav. 7, maç. D, e 
copiada no livro dos Mestrados a foi. H8 v : 
lie da metade da quinia de Villa-nova, que Af- 
fonso Annes fez «Dco, et Fratribus MUitias Ttm- 
pli*, no caso que morresse <sine harede bonw, 
et legitima! tnulieris.» Não tem data alguma, e 
se parece com as de Eont'arcada, de que acima 
se fallou. No fundo delia se acha esta verba: 
■ IIoc donum recepit Magister Do nus Ilicardus.» 
E não faça duvida o nomear-se ora Guilherme, 
ora Hicardo; pois assim o praticavam os Binó- 
mios. O tempo de todo o seu governo lie segredo 
inscrutavel por falta de documentos: podemos 
uflirmar, que não passaria dos princípios do 
anno de 1128. Depois de D. Guilherme llieardo 
scguio-sc: 

II. I). Raimundo It cr nardo no de 1128. D'es- 
ic 2.° Mestre ninguém ate hoje se lembrou; mas 
lie sem controvérsia, que no de 1128 elle occu- 
pava este ministério, lendo já casa em Braga a 
sua Ordem. Nós já vimos, que alli roborou, e 
aceitou a real doação de Soure de 19 de Março 
do dito anno (sem que obste o não se dizer, que 
elle era Mestre, c Mestre do Templo; pois ha- 
vendo-se feito a doação á sua Ordem, e dictan- 
do-se a apostilla por gente curial, não se julgou 
precisa a declaração de uma cousa, que todos 
sabiam, e ninguém duvidava) vejamos agora, 
como já os Templários residiam ein Braga; pre- 
ndando, quecllcs costumavam residir nas ter- 
ias, que se lhe tinham doado, ou por qualquer 
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outro titulo adquirido, e segundo a cópia dos 
rendimentos, ou a precisão de promover a popu- 
lação, e a lavoura, assim era o numero dos fra- 
des, que alli residiam. Em todas estas casas ti- 
nham seu oratorio, e capei Ião, e tomavam por 
seus familiares os que faziam alguma doação, ou 
benefirio á sua Ordem. Tal foi, por exemplo, Ai- 
res Dias, e sua mulher Maria Mendes, que no de 
1201 tizeram uma grande doação a Fr. João Do- 
mingues, que com quatro frades mais residia no 
Castello de Almoriol, os quaes os receberam por 
seus familiares: a Et tiutnobiscum innoslraOra- 
tione, et iu Domibus Templi.» V. Familiaiies. E 
d'e«la qualidade era a casa, que os do Templo 
desde logo tiveram em Braga. Analvzemos isto. 
Nodelliiã Ejeuva Aires, e seus íillios vende- 
ram "Vobis Jerosolimitani Templi Militibus, Pe- 
lagio Gontimiris, et Martino Pelagii uma her- 
dade, que elles tinham In Ci vila te Br acara, circa 
illum vestrum puteum de Hospilali . Faeta Carta 
li. K. Jttnii R. m, c. 2 x » Doe. dc Thomar. No 
de 1148 se concordaram o Mestre Gualdim Paes, 
e Godinho Godins sobre a herdade de Haura Ma~ 
la, sita na ribeira do Aliste; allirmando o Mestre 
Gualdim que cila sempre fóra «de Domo Templi, 
qace e\t in Bracharensi Ci pilote, i Feita no mez 
de Junho in Ern si. c. 2 xx.\• ti. (No tempo 
d'EI-Bei D. Manoel, em que o pergaminho es- 
taria mais bem conservado se copiou a era 1180.) 
E diz a escritura: Super hoc convenerunt in Bra~ 
charensi Capitulo.» E feita uma inquirição por 
homens bons, c que tinham razão dc saberem a 
verdade, a praziíncnlo das partes, foi a herdade 
julgada ao Mestre Galdino, e á Casado Templo, 
a quem o contendor fez liberal doação de qual- 
quer direito, que nella tivesse. Econcilie: •Ego 
Godinus Godiniz hoc seriplum tibi Fralri Johani, 
tjui preedictam Domum Templi eitstodis, et regis, 
própria manu roboro.» De Fr. João ter as cha- 
ves, e estar governando a casa, onde se fez ca- 
pitulo da Ordem, c se determinou se lizesse in- 
quirição, não se infere, que o Mestre Galdim não 
fosse Cominendador delia: só nos persuade, que 
feito o capitulo, o Commcndador Galdim se au- 
sentou, c passado algum tempo, que era indis- 
pensável para se f izer a indagação precisa, Fr. 
Joãorecebuo a doação, que o Godinho fezáquclla 
casa. E eis-aqui temos, por estes dons originaes 
de Thomar, Cusa e Hospital dos Templários em 
Braga, que agora não duvidamos serem habita- 
ções diflerentes, posto que administradas pelos 
mesmos donos. 

Pelos documentos de Thomar extrahidos da 
Torre do Tombo, sabemos que no de 11 í5 
(E. jj. c. lxkxiii), e no mez de Agosto, D. João 
Ooilheiro, Arcebispo do Braga, com o seu cle- 
ro, ou Cabido, approvando, e consentindo El- 
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Hei D. AÍTonso Henriques, confirmaram, c mes- 
mo de novo concederam tDomno Suerio, Mi- 
litice Tcmpli Domini Ministro, nec no» et pestris 
Fratribus ejusdem Profmionis Militibus» o Hos- 
pital, que seu antecessor 1). Payo de boa me- 
moria, havia fundado, e dolado em Braga, para 
uso dos pobres, e miseráveis, e para remissão 
das suas culpas, e de seus pais, c parentes, c 
do qual em sua vida * havia feito Doação a Ur- 
dem do Templo.» li não só coufirmam a doação 
do dito Hospital mas ainda lhe dão, c doam 
metade dos seus dizimos de todas as rendas, e 
dos ferros, que tinham dentro e fóra da cidade 
de Braga. V. Fkhhos. Entre o> mais, que nesta 
escritura continuam, lie D. Pedro Pitoens. cm 
outro tempo "Brochara Prior, (une Portugalcn- 
sis Electus.» Ksta confirmação, e doarão, não só 
foi confirmada por El-l<ci D AíTonso I; mas 
ainda por sua carta passada no de tlflG lhe dã 
expresso consentimento, e declara: t(Jue o Ar- 
cebispo D. Payo havia dolado o dito Hospital 
com muitas herdades, e fazendas, que os de Bra- 
ga logo depois da sua morte lhe havido usurpado.» 
Manda Kl-Bei, que tudo seja tornado ãquelle 
estadoem que o fundador o deixara á hora da 
sua morte; te que os Templários usem deslas ren- 
das, e as dispendão emsereiço da sua Ordem.» 

E aqui temos o Hospital, de cujo poço acima 
sc faz menção: Hospital, que L). Payo fundara, 
durante o seu longo pontificado; mas Hospital, 
que nada nos obriga a rrt'r, que antes de 1128 
houvesse doado aos Templários; sabendo nós 
que aindJr sobreviveo uns oito, ou nove annos; 
e sendo mais natural, que nos lins da sua vida 
fizesse esta doação, que talvez por impugnada, 
precisou ser feita de novo, e confirmada pelo 
Soberano, como acima fica dito. Igualmente sc 
manifesta, que o Hospital não era a casa, ou 
residência, que os Templários tinham em Draga 
antes de 1I2G. Não será desacerto grande pu- 
blicar aqui por inteiro uma escritura, que no 
arçhiyo da Mitra Bracharensc, c no Livro dos 
Documentos confirmados, n. 6, se acha: diz assim: 

«/« nomine Patris, et Filii, et Spiritus Sancti. 
/tmeii. Ego Alfonsus, Egregii Comitis Enrriei, et 
Egrégia Regina) Taras ia; filius, et Alfonsitíbtimi 
Régis nepos, S. .Varia; Bracliarcnsi, et tibi Ar- 
chiepiscopo D. Pclogio, tuis que Successoribus in 
perpetuam promovendis, nec non Clericis ibidem 
commorantibus: Concedo quod omnes hwreditates 
S. Maria: Bracliarensis, ubicumque sint, caututa 
sint, sivecum servis, site cum junioribus, sive cum 
ingenws, qui ad Regem pertinenl: Et sieul /leu* 
»i>m Iiex Alfonsus dedit adjutorium ad Ecclesiam 
S. Jacobi faciendam, simili mudo do, atque con- 
cedo S. Mariw Bracharensi Monetam, unde (a- 
bricelur Ecclesia. Et Ecclesia: Regales, qua; sunt 
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Paiochiales, sint sub manu Ponlificis, et nullus 
laicus in eis habeat potestiUem. Moiuisteria Rega- 
lia dent tibi tanlum, quantam dederunl Piwde- 
cessoribustuis. lutupcr et iam dono. atque concedo 
in Curia nica totum illud quod ad Clericalc Ojji- 
cium pertuwt, scilicel, Capellaniam, et Sciibu- 
nianiet ccetera omitiu, quw ad Ponti fieis curam 
pertinenl. Et in ma nu tua, et in manu Successo- 
rumtuorum, qui me dilexerint, totum ineum con- 
silium comitto. Et in Civitate tua I!tachar, nut- 
Iam potestatem habeant prwter voluntatem tuam, 
et prater voluntatem Successorum tuorum. Et 
quando habuero Portugalensem terram adquisi- 
tam, Civitatem tuam, et Sedem tuam. et ea qua; 
ad eam pertincnt, tibi, tais que Successoribus in 
pace dimittam, sine aliqna controvertia. Et de 
rebus Ecclesiw S. Mar ice Dracliarensis, sive de 
rebus tuis, sive de rebus Successorum tuorum ni- 
cliil vmquam requiram, aut per me, aut per meos 
Vicários, sine voluntate tua. aut sine voluntale 
Successorum tuorum. Et Ittc dona facio S. Ma- 
rias Bracharensi, et tibi, tuisque Successoribus, 
et Clericis tuis, pro anima Patris mei, et pro re- 
médio anima! mece, ut tu sis adjutor meus. Et si 
aiiquis homo, aut ego, aut propinens meus, aut 
extraneus, hoc nostrum donum violare, aul ir- 
rumpere temptaverit, à Deo sit excommunicalus, 
et cum Judn Domini Traditure habeat partici- 
pium, et habeat partem cum diabulo, et angelis 
ejus, et in.iuper incurrat iram ipsiusRegina S. Mti- 
rite. Facla fuit K. vi. Kal. Junii. E. u. c. ux. vi. 
Ego Alfonsus Infans hoc Testamentum manu mea 
roboro. Qui prwscnles fucrunt: 

Petrvs-ts. Pelagius-ts. Suerius-ts.» 

1 * columna 

Ptlagius Arpus Brachar Qf. 
Sancius A'unis jf- 
iírmigius Moniz Qf. 
Gatsias Suariz Qf. 

Mencndiz 'jf. 

2.' columna 

Magister Bernaldus Of- 
Petrus Prior ,9f- 
Mídus Prtpcenlvr Qf- 
Petrus Sancrista 'jf• 
A'iino (ioteriz ;)f- 

3.* columna 

Petrus Archidiaconus Of- 
Gomizo Arcliid nus [)(■ 
Midus Architinus , . . Qf. 
Homanus Ramiriz Of• 
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4.1 columna 

Pelagius Ramiriz jf. 
Peírus Petri jf. 
tírecus Cendoniz jf, 
Pelagius Pinioniz rjf. 

Pelrus Levita notavit.* 

Por esta cscriltira ficamos entendendo, que 
n 27 tlc Maio dc 1128 ainda o Infante I). Af- 
fonso não estava absoluto senhor <íe Portugal: 
que actualmente andava guerreando os parti- 
distas, c fautores de sua tnãi, da qual aqui sc 
nào lembra : que uma doação tão realenga le- 
vava por objecto, ter o Arcebispo, e os seus 
diocesanos a seu favor: que os bens das igrejas 
bracarenses se achavam empregados no serviço 
do Príncipe, que protesta dimittil-os cm paz, 
quando a tivesse conseguido: elinalmentc, que 
ha segunda columna, e antes da primeira Di- 
gnidade da Se, qual era o sobredito D. Pedro 
Pitoens, sc acha confirmando o Mestre D. Itai- 
tnundo Bernardo, usando tão somente do segundo 
nome, como então (c hoje mesmo) se pratica- 
va. Sem duvida, que o ser chefe de uma cor- 
poração, que com tanta honra, c utilidade nas- 
cia. o faria digno de assignar entre os grandes 
da Corte, c as dignidades da S6. E pois temos 
o Mestre dos Templários em Braga, a tempo que 
todas as cousas andavam turbadas, e antes da 
doação do Hospital: que duvida pôde haver, 
quealli tinham casa para residir antes de 1128, 
e que effeciivamente, e neste anno alli residia o 
Mestre 1). Raimundo Bernardo, que até pelo 
nome se inculca francez, c sempre estrangeiro?.. 

III. D. Pedro Fmtas, em Setembro de 1140, 
D este Mestre, ou Procurador do Templo nos 
dá noticia o autor da Ilist. da Ordem do Hospi- 
tal, da edição de 179:}, § 13. 

IV. D.Ugo de Martonio.ou Martoniense, 1li3. 
Por uma doação, que por sua morto, e na E. 
m.c. 2 xxxi fizeram â Ordem do Templo Mendo 
Moniz, c Christina Gonçalves, consta, que Fr. 
ligo de Martonio era Mestre, ou Procurador dos 
Templários n'eslc reino; pois a recebeo, como 
Prelado maior d ellc. Acha-sc este documento 
original na Torre do Tombo, gaveta 7, maço 10, 
n. 6, e copiado no Livro dos Mestrados, foi. 
137 (*). Conquistada Santarém no de 1117, c 

(•) No seu tempo, como no d* 1IÍ5, Femia Mtndéz do 
Hriwnv», # mi* mulher a «Infante 1). Sancba, filha legitima 
do ('.onde l> Henrique,* doaram A Ordem do Templo o seu 
caslello tio Langrait*. Este documento por importante, e raro 
em a nossa historia, tirado do seu original daremos aqui por 
extenso: 

•In Jifimin® Saneia), et Individua' Trinilalis Palris, videti- 
rcl, et FiHI, et Spirit-is Sancti. Ego Fcrnandus Mcncnrilz, ulia 
cum uvore mta Infanto I). Saneia, et filiis taci?, nulla ncceisi- 
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aos 15 de Março(*), logo no mesmo anno, c no 
mez de Abril poz o Hei em execução o voto, 
que linha feito de dar lodo o Ecclesiastico da- 
f/ueltu villaaosTemplarios, parte dos quaes o acom- 
panharam n'aqiiella grande, c arriscada expe- 
dição. A doação original se acha em Thomar: cis- 
aqui o mais interessante delia: 

«/n Nomine.. . Ego Alfonsus supranominatus 
Ilex, uno cum uxore mea Domna Mifalda, faci- 
mtis Kartam supradictis Militibus Tcmpli dc omni 
Ecclesiastico Sanctae IIerenae, est habeant,etpos- 
sideant ipsi, et omnes Successores eorum jure per- 
petuo; ita ut nullus Clericus ineis,vel laicusali- 
quid interrogare possit. Sed si forte ecenerit, ut 
in aliquo tempore inibi Deus sua Pietate daret 
illam Cicitatcm, iqua dicitur Ulixbona, illi con- 
cordarentur cum Épiscopo ad mcum consilium. Si 
quis autem hoc donum nostrum irrumpere tem- 
ptaverit, non sit ei licitum per ullam assertionem. 
Et si contradicere hoc eis volucrit aliquis, d cun- 
sortio Saneia: Ecclesice sit separatas, et in bonis 
Jherusalem non comisceatur. Fada Karta mer.se 
Aprilis. E. m.c.l \xx.v. Ego Alfonsus snperius 
Itex nominatus, pariter cum cônjuge mea Domna 
Mifalda, qui Kartam facere jussimus, cum inani- 
bus nostris coram idoneis testibus rovoracimus, 
et signum fecimus. II  
tate compulsas, sed sana, atiiuo libera Tolunlale. tiilens istius 

inundi dnilia* cítd labtnlts. Placuil mihi, utde i<llsnbus tran" 
sitoriis aliquid in scrvitio Dei expcndi-rein. (Juaproptrr, rgo 
Fcrnandus, una cum conjure mea, et filiis meti, cum íilio ttc- 
gi* Portugalcnsis I), Alfonsi, pro rtntedio anima- mcas ct pa- 
renlutn meoriii», íacio Cirtam Teslamenti, et firmilalis illi» 
Militibus, flui Templo jcrii-alcm Dcn serviunt. dc Castello imo, 
quod populavi in Extrcnsatura: ct illud CastHlum localur l.aa- 
grovia, luuxitque jacer.tiam in Tcrritoriu linichjirensi lletro- 
t-oli. inter Illud Casltllum, quod voc.itur íiomam, ct aliud, 
quotl dicitur Marinlba, «t lluvliim, qui vocatur Coa. II». atque 
concedo lioc Castellum supradictii Militibas. cnniniquc Succcs- 
coribitã. per >uo$ términos antiqoos. cum omnibus. que ad mo 
i crtinrnl. Ilabeant illum juro perpetuo. Quod >i aliqois vcnc- 
lit. vel venero, et boc factum mcum frangero tomptaverit: In 
pwnU. sit ei«innmnnicalu«, et tom Ju-la, TraJitore Domini, 
Labcat pariicipatinnc.ii. Insupcr, quantemqu.fsierit, inpdulum 
re^titucrocojitiir, et Repta Cote-lati dun auri talenti: ct Carla 
i»la seniper lisbcat fliruitatem. Facla series Testamcnti nu. Id. 
Junii. B.n.c.mx. iij. Ego Fernnndu* Menenilii, imA cuin su- 
pradicta conjugc nica. ct filiis méis, bane K. Testamcr.ti pro- 
prii* manibu* loboravimu—1—s Johnnnos ltr.uaren, Arp us- 
.^f. Egea» Mnnit, Curi® Dápifcr-.-jf. Fcrnandus Captivus-.Tf. 
Alvarui Petri, Ke»is signifer-.Qf. Menendus Honit-.jjf. Gon- 
salvo Itodenci-.gf. (iudlnus Presbiter notuit. Doe. do "Tbomar. 
fva confirmação do todas as doações dc terras, vilt.u, e Castel- 
lo*, qno tirlikno 111 deo 1 Ordem dos Templários, nonata, como 
as mais princípaes: o Pombal, que batiam edificado na «Terra 
Deserta, o na Marca dos Sarracenos, Thomar, Otctar, c Al- 
mourol, a Cardiga, a Pinheira, a cas.i d Evora, a casa dc Cin- 
tra, a casa de l.iiboa, a do Imitia, a do Rodrigo, a dc San- 
tarém, a terra doeria da Penna, «ubi oppldum, ad illius ter- 
riE eustodiam, construxistis». Soure, a ca<a da Ega, Lantroiva, 
n MojMdouro, que por donrio dos ra-snlbís vieram & urdem, 
c todas as mais tetras, o casas, que clles possuíam naiiuelle 
anno dc 11SC. 

(Nota do auctor.) 
(•) Segundo outro? a 8 dc Maio. V. a- •Memorias h>-tr>ri- 

cas da insigne Còltegiada dc Santa Maria d Alcaçova de Santa- 
rém», por Luii Duiirte Yillcla da Silva, Lisboa", 1817. 

(I. F. da S.) 
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Johannes Archiep'tu ts. ter nos, cl illum decrevit, ut in fíescriplis contine' 
Peírtis Portugalcnsis Epp's Is. tur. o 
Petrus Prior Vimarensis Is. I'or este memorial, que ao Sinnmo Pontífice 
Fernandus Pelris, Caria Dapiftr. . . .Is. se ofTcrccco, c pelos signaes claros dc andar ap- 
Menendus Alfonsus Is. penso, se convence ser este o próprio original, 
Menendus Moniz   Is. que ntutou nos aulos, que se processaram entro 
Mocellus Venegas Is, o Bispo de Lisboa, e os Templários, sobre, e por 
Guálterus Burgundiensis ts. causa das igrejas de Tliomar, c Santarém, como 

>Ugo Martoniensis. Frater Templitunc tempo- abjixo se tocará. 
ris in hispartibus Karlufam recepit. No de 1153 (E.m.c.ia i.) se vendeo á Casa 

«Menendus jussu J'rioris in Vimãranis Kar- do Templo em Braga uma herdade nu ribeira do 
tulam notuit. * Aliste, onde se chama Villar, sendo Mestre da 

No fundo deste documento, e com letra da- Milícia do Templo /). ligo. 
quelle tempo, porém mais miúda, c a tinta mais No dc 1I5i se acabou de edificar a Igreja dc 
preta, se lê a verba seguinte: Santa Marin da Alcaçova de Santarém por inan- 

o.Vos atitem, Summe Pater, proculdubio creda- dado do Mestre D. Ugo, que lie bem de presu- 
tis, nos Fralres MiliUcc Templi cum Ulixbonensi mir entregaria o cuidado, e superintendência 
Episcopo, eonsilio Urgis, ut supra referi, coneor- d'esta Obra a Fr. Pedro Arnaldo, logo que o 
diam </ua;sisse; sed ipse noluit. Tune Hex eonsilio Rei lhes doou o ecclesiastico d'esla \illa. Assim 
suo prwsentiam Domini Papa; Eugenii nos, una consta da inscripçào, que depois da morte dc 
cum Episcopo, petere jnssit. Ad quem cum adve- D. Ugo, e dc I). Pedro Arnaldo se mandou exa- 
nissemus, et in conspeclu ejus adstaremus; ita in- rar n"aquclla igreja, e diz assim : 

ANtNO AB INCARNATfONE M. C. L. IV. AB URBE ISTA CAPTA VII. REGNANTE 
D. ALFONSO REGE COMITIS HENRICI FILIO, ET UXOBE EJUS REGINA MVHALDA: 
ILEC ECCLES1A FUNDATA EST IN IIONOREM S. MA RLE VIRGINIS, MATRIS 
CilRISTI, A JIILITIBUS TEMPLI IIIEROSOLOMITAM, JUSSU MAGISTRI UGONIS: 

PETRO ARNALDO .ED1FICI1 CURAM GERENTE. 

ANIM/E EORUM REQUIE 

Em Agosto dc 1 155 (E.m.c.2x.iii.) se vendeo 
uma herdade na terra da Feira á Ordem do 
Templo, sendo Mestre D. Ugo. A carta se acha 
emThomar, e diz assim no seu original:«In Chrisli 
Nomine. Hwc est Carla venditionis, et firmitudi- 
nis, quam ego Egeas Suariz facio vobii Mugistcr 
Domino Ugo, cl Fralres vestros de illo Templo, 
per bona pacis, et volunlas, de Ilwreditule mea 
própria, quam habeo in Villa L nu rosa, in loco n on- 
cupalo Baocho, subtus mons Sauto /lotando, dis- 
currtnle llivufa Maior, Castello Santin Marix, 
Territorio Portugal, etc.» O preço foram 23 ma- 
rawdis d'ouro. 

Estas são as memorias, que 'achamos dc D. 
Ugo, Francez dc nação. Não negamos, que I). 
Sueiro era Ministro da Ordem do Templo em 
Uíy, como se disse no ii JUestre-, porém d'aqui 
mio se segue, que D. Ugo não fosse ao mc3mo 
tempo Mestre, só em Portugal, como se verá 
no v Mestre. E note-se, que este I). Sueiro, 
Portuguez dc nação, segando o seu nome. foi, 
ao que parece, o primeiro Ministro da Ordem 
d> Templo nos Ires Heinos de /lcspanhn, como 
depois se praticou: e talvez que cm reverencia 
d'esle Prelado geral das llespanhas, senfloqui- 
zesse D. Igo intitular mais quc Freire do lios- 

SCANT IN PACE. AMEN. 

pitat, como fica mostrado; a pezar das arbitra- 
rias copias de Thomar, que por Frater substi- 
tuíram Procuralor. E esta lie a razão, porque 
não pomos como iv Mestre de Portugal a I). 
Sueiro; deixando toda a liberdade a quem sen- 
tir o contrario. 

V. D. Pedro Arnaldo cm 1157. D.Pedro Ar- 
naldo, Portuguez, c natural de Santarém, pare- 
ce, que desde 1147 foi Commendador n'aquel- 
la villa, onde foi encarregado da fundação da 
Igreja de Santa Maria dcAlcaçóva por manda- 
do do Mestre D. Ugo. E como Commendador, 
foi honrado com o titulo dc Mestre (que então 
eram synoriimos) recebendo n'aquella casa mui- 
tos confrades, familiares, ou terceiros, que fize- 
ram desde logo largas doações áquclla Commen- 
da, algumas das quaes se acham na Torre do 
Tombo, gaveta v:i, maço xi. No do 1157 (E, 
M.xc.v ) se intitula Procurador do Templo em 
uma doação, que no mez dó Abril se fez ã sua 
Ordem. O mesmo titulo conserva no grande 
privilegio de isenção das pessoas, c bens dos 
Templários d'este reino, concedido por Kl - Hei 
1). Alfonso Henriques, e sua mulher, a Rainha 
I). Mafalda, no dc 1157; como se pódc vèrsu- 

, pra (v. Cbcz, c Riuso). EmSde Abril de 1158 
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estava sendo Mestre, ou Procurador da Ordem 
do Templo cnlio nós, e na llespanha 1). Pedro 
Arnaldo, como se vóna Uist. de Maita, por Fi- 
gueiredo, da edição de 1800, parle i, § 57; mas 
só em titulo, havendo renunciado o cargo no 
de Ilf>7. Depois d este tempo acha-se confir- 
mando no foral da Itedinlia de I 159, só com o 
nome de Fr. Arnaldo. Também no 1 de Abri! 
de 1185 (E.m.cc.xmii) Sancha Viegas, e seus 
filhos, venderam a Pelrus Arnaldo, Freire do 
Templo, um casal no lerritorio de Braga, nas fal- 
das do mvnte Ferrocan, ribeiras do Cudávo; se- 
gundo acarta original, queem Thomar secon- 
serva. Sc não mostrarem, que este Fr. Pedro 
Arnaldo he diverso do que se acha Mestre no 
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de 1157, he forçoso negarmos, que elle morres- 
se na tomada do Alcacere do Sal, no de 1158. 

VI. 1). Guaídim Paes, desde Julho de 1157. 
D"estc Mestre temos nós um precioso monumen- 
to ã entrada do oralorio (hoje capella niór do 
Convento de Thomar) e sobre a porta da sa- 
cristia velha. He urna inscripção de leiras maiús- 
culas romanas, mas entrelaçadas, que o Infan- 
te I). Henrique (sendo Administrador da Ordem 
de Christo) fez conduzir para alli do Castello 
de Almourol. Foi exarada em mármore branco, 
no de 1170, e nos informa das principaes ac- 
ções de D. Gualdim aléaquellc anno. Escrupu- 
losaaieule copiada, diz assim: 

ERA M.CC.VIII. MAGLSTF.R GALDI NUS N0B1L1S SIQUIDEM GENERE, RRACARÁ 
O Hl U.ND US EXTITIT: TEM PORE AUTEM ALFONSl ILLUSTRISSIMI PORTUGALIS 
RÉGIS. U1C S.EGULAREM ABNEGANS MILITIAM. IN BRRVI, UT LÚCIFER, EMI- 
CUIT: NAU TEM PH MILES GEROSOLIMAM PETIIT, IRIQUE PER QU1NQUENIUM 
NON 1NIIERMEM VITAM DUXIT: CUM MAGISTRO ENIM SUO, CUA1 FR AT Kl BUS- 
QUE PLERtSQUE PIUEL11S CONTRA .EGIPTI, ET SURLE INSURRKXIT REGEM. 
CUMQUE ASCALONA CAPERETUR. PRESTO FUIT IN ANTIOCIIIA, PERGENSSEPE 
CONTU A, SULDAN DETIONE DIMICAVIT. POST QjUINQUENIUM AD PIUEFACTUM, 
QUI EUM EDUCAYERAT. ET MILITEM FECERAT, REVERSUS EST. PERGENS, FA- 
CTUS DOMUS TEMPLI PORTUGALIS PROCUItATOU. IIOC CONSTRUXIT CASTRUM, 
PALUMBAR, THOMAR, UZEZaH, ET IIOC, QUOD D1CITUR ALMOURIOL, ET EIDA- 

N1AM, ET MONTEM SANCTUM. 

Foi D. Gualdim Paes de Marecos natural de 
Amares (que antigamente se chamava Marecos) 
junto a Braga. N"esta cidade se mostra a rua 
de I). Gualdim. onde se cri"; estaria a Casa da 
Ordem do Templo, diversa do Hospital, de que 
acima se fallou. Sahio ã luz do mundo, segun- 
do dizem, no do 1118. Foram seus pais Payo 
Ramirez, e D. Gonlrode, pessoas da primeira 
nobreza aaquelle tempo. Nodcll30 foi arma- 
do cavnlleiro no Campo de Ourique por El- 
ite i D. Alfonso Henriques, em cuja companhia 
se criara. Alistado pouco depois nn Ordem do 
Templo, passou ã Palestina, onde se achou em 
grandes feitos d'arnias ao lado do seu Gram- 
Mestro conira os Reis da Syria, e o Soldão do 
Egypto. Passados cinco annos, quealli residio, 
voltou a Portugal, e he a tradição consta"hte 
trouxera comsigo a mão direita de S. Gregorio 
Naziazeno, que em Thomar se guarda incorru- 
pta, assim como o rysto do, corpo se guarda em 
Roma com igual incorrupçào. 

Logo depois que chegou ao reino, foi feito 
Commendador, ou Mestre da Casa, que a Ordem 
tinha em Braga, onde se achava no de 1148, 
como se disse no segundo Mestre. Como a Com- 
mendador, o» Mestre da sua particular Commen- 
da, lhe doou El-Rci f). Aífonso 1 as casas, e fa- 
zendas de Cintra no de 115:2. V, Cnuz. 

Corria o anno de 1150 (E. m.c. lx iv), quando, 
ainda como Ifestre Commendador, figurou nir 
concerto, e composição, que ji lica (v. Ftnnos, 
§ "«)• 

Em Julho de 1157, lie pela primeira vez, 
que D. Gualdim Paes apparece Mestre absoluto 
da Ordem do Templo em Portugal na doação re- 
gia, que a este Mestre, e á sua Ordem se fez 
de oito moinhos na ribeira de Aiviela; decla- 
raiulo-sc, que metade do seu rendimento seria 
para a Coroa. V. Cbuz. 

No de 1159, e no mez de Fevereiro, doou 
aos Templários El - Hei D. AlTonso Henriques o 
castello de Céra, com todos os seus termos, para 
que o povoassem: e isto em recompensa do Ec~ 
clesiastico de Santarém, que lhes linha dadoanies 
de conquistar Lisboa: mas como l). Gilberto, 
primeiro Bispo daquella restaurada cidade, 
levasse a mal que os Cavalleiros do Templo fos- 
sem senhores das igrejas, que tem duvida al- 
guma foram antigamente da sua diocese, mo- 
veo sobre isto grandes demandas, que foram 
levadas a Roma, c que só tiveram fim por 
então, doando o Rei aos do Templo a terra 
Nullius de Cera (hoje de Thomar) e ceden- 
do o Bispo todo, e qualquer direito, que ti- 
le, e seus successores tinham, ou podessein 
ler uas igrejas, fundadas já, ou que pelo lotu- 
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po se fundassem n"a«j«elle vasto lerritorio, co- 
mo sc disse (V. Cnuz, e Garoa)* A doaçuo real 
está concebida nos seguintes lermos: 

*In Nominê Saneias et Individua; Trinilatis, l'a- 
tris, et Filii, vt Spiritàs Sancti. Amen. Hweest 
Par, 11 Concórdia, quam ego Alfonsus, Dei gra(ia, 
Portagaliensium Re.t, Cotnilis Ilenrici, et Regi- 
na: Tharasia filius, magni quoque fíegis Alfonsi 
nepos, una cum filiis meis, facio inter E pisco- 
pum Ulisbonensem, el Fratres Milites Templi Ilic- 
rosolimitani, pro amore Dei, et remissione peccato- 
rum meorum, meorumque 1'arentum. Do, el con- 
cedo Deo, et Militibus Templi illud Castram, quod 
dieitur Cera, pro Ecclesiis illis de Santarém, quas 
eis prius dederatn; preter Ecclesiam S. Jacobi. 
Do, et concedo illud Castrum, quomodo dioidit... 
Do Mis illud Castellion, til habeant hcereditario 
jure ad populandum-, sed ut Iwmines ultra fiumen 
Mondecum usque ad Tagum, in meis populatio- 
nibus habitantes, sine inca spontanea voluntate, 
ad inhabitandum illo nom recípíant. Et si aliquis 
ex interdiclis hominibus ibi venerit, Fratribus 
ignoranlibus, nom imputetur inde aliqua occasio 
super Fratres; sed moz, eo cognit, foras expelli 
cogatur. Ilabitatores etiam ipsius Castri jure, et 
moribus de Santarém utantur. Ego Alfonsus... 
facio Kartam firmitudinis supradietis Álilitihus 
Cliristi de illo Castro, quod dieitur Cera, cum 
terminis supranominatis cum toto nostro jure, ut 
habeant illud ipsí et omnes Successores cor um ju- 
re perpetuo... Fada Kart a mense Februario. E. 
m. c. l x. vii., etc. Enlrc os conlirniantcs (dos 
qunes são D. João Arcebispo de Draga, 1). Pe- 
dro Dispo do Porto, D. Mendo de Lamego, D. 
Gilberto de Lisboa, e D. Odorio de Viseu), 0 as 
testemunhas, uma das quacs lie Martinus Mu- 
nis Conimbriw Princeps, se vfi um sinal roda- 
do, em tudo semelhante ao quese aclia no privile- 
gio da exempçSo do anno de 1157. V. Cruz. 
No fundo delle se lú: «Magister Albertus, llega- 
lis Curia: Cantellarius, notavit. Magister Gual- 
diuus Portugal'. tunc temporis, apud Colimbriam 
recepit Kartam. 

Feita assim a Concordia da parte do Rei, lo- 
po no mesmo mez, c anno D. Gilberto,porconsen- 
tiniento, e approvação de todos os seus Concgos, 
renunciou, c dimillio todos os direitos episco- 
paes, que tinha ou podesse ter, 3ssim na Igre- 
ja de S. Tiago, «fundada na planície, recftdo, 
ou assento do arrabalde da Villa de Santarém», co- 
mo em todas as outras, que os Templários achas- 
sem edificadas, ou elles dc novo edificassem, 
ou tivessem edificado já dentro do termo de Cú- 
ra. \. Cruz, c Garoa. Eis-aqui algumas passa- 
gens da escritura original, de quem jã vimos 
a firma (v. Cnuz): 

*Iti Notmne... Ego Guilibertus, Ulixbonensis 

Epi... facio Kartam firmitudinis Deo, el Militi-» 
bus Christi de illa Ecclesia S. Jacobi de Santa- 
rém, quas est in suburbio de seserigo, cum omni 
Parrochia sua, liberam ab omni Episcopali debito. 
Et ego, et Successores mei non habeamus potes- 
tatem aliquam perturbandi in aliquo, vel diminuen- 
di Ecclesiam illam; sed tantum cxsolvamus illi 
Ecclesia Episcopnle debitam, quando, et ad quod 
d prcedictis Militibus invitat fuerimus... Addo 
etiam, et indissolubili pacto firmo, etscriptoro- 
boro de omnibus aliis Ecclesiis, quas Itcedificace- 
runt á Portu de Thomar... Do, et concedo omnes 
illas supradictas Ecclesi as Fratribus Templi JItero - 
solimitani, ab omni Episcopali debito liberas, ju- 
re perpetuo. Et hoc facio pro illis Ecclesiis de 
Santarém, quas eis Ilex dederat, et Ego confes- 
se rara, cl nune mihi ipsi reliquit; excepto Eccle- 
siam S. Jacobi, quam supra nominacimus... Fa- 
da firmitudinis Karta. mense Februario. Era 
m.c. lI. vii, Petrus Si/ca notuit. Frater Gual- 
dinus Magister Portugal', apud Ulixbonam Kar- 
tam retepit. (Lugar do sôllo © píndente, quo 
já lhe cahio). 

Não obstante esta dimissão de D. Gilberto, 
alguns dc seus successores tentaram, mas de- 
balde, sujeitar a si as igrejas dc Thomar, que 
eram do termo dc Ceras, década uma dasquacs 
sô annualmente se devem d mitra cinco soldos, 
como por final sentença apostolica foi decidi- 
do. Os mesmos cinco soldos reservou o mesmo 
0. Gilberto em cada um anno na Igreja dc S. 
Tiago dc Santarém, que desde logo foi curada 
por um Sacerdote, Freire da Ordem, a quem 
primeiramente chamaram Capellâo, c depois 
Prior, que era como Dispo desta Igreja, pt intei- 
ramente Collegiada insigne, c fiiialmeut(f Com- 
menda, orçada no de 1385. 

No mez dc Junho deste mesmo anno dc 1159 
(E. m. c. 2 X vii.) o Mestre Gualdim, juntamente 
com os seus frades, deo foral aos moradores da 
Redinha «Hominibus in llodina liabitantibus»; 
mandando, que as coimas sc pagassem >per Fó- 
rum terras Palumbarii;» o que dá occasião para 
julgarmos; ou que os Templários já tinham da- 
do naqtiellc anno carta de fôro ao Pombal ; ou 
que este era o que o Conde I). Henrique, com sua 
mulher, haviam dado no de 1111 á villa de 
Soure, a quem naquelle tempo pertencia a ter- 
ra do Pombal. 

Apossados os Templários do terrilorio dc Co- 
ras, procuraram logo um sitio accommodado para 
n elle estabelecerem a capital da sua Ordem 
n'esta monarebia, e o acharam no lado esquer- 
do do rio Thomar, c sobre as ruinas, já quasi 
imperceptíveis, da famosa^Nabancià. AlIi fun- 
daram a primeira igreja com o titulo dc Santa 
Maria dç Olival, onde era tradição existira an- 
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ligamento um mosteiro, c immmedialo a cila fun- 
daram o seu principal convento, queexistio até 
que foram extinclos. E como a Ordem de Chris- 
lo princlf iou em Castro-Marim, foi esta casa, 
por deserta, arruinada, e a igreja reduzida a 
parochial, curada por Vigário, Freire da Or- 
dem. Porém ao mesmo tempo, que levantavam 
casa, c templo para os exercícios da religiilo, 
procuraram levantar um Castello para defensa 
da terra, eexercício militar. E como o de Cèra 
já ent'10 pouco mais tinha que o nome (pois 
hoje nem o sitio se mostra com certeza) logo 
no 1.° dc Março de 11(50 se lançaram os fun- 
damentos ao temeroso Castello dc Tliomar so- 
bre um alto e escarpado cerro, ã parte occidcn- 
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tal do convento, c sobro o lado direito Ho rioTho- 
wi«r,que dando-lhe por então o nome, com que os 
Mouros o tinham haptisado, porser rio dc agua 
doce.e clara;se contentou depois com ode Nabão, 
alludindo á cidade, que antigamente banhara. E 
daqui se pódc vér o fundamento com que al- 
guns se persuadiram, que de S. Tliomar dcCan- 
tuaria nascera o no»te de Thomar; padecendo 
aquelle santo no de 1171, c principiando o Cas- 
tello de Tliomar onze antios antes, de que lie, 
além de outros mais antigos documentos, exlui- 
beranie prova a inscripção seguinte, que se v<5 
ao lado direito da porta principal da igreja d'a- 
quelle convento, esobreo taboieiro das escadas, 
diz assim: 

E. M C.tx-VIH: REGNANTE: ALFONSO 
ILLYSTItISSIMO: REGE PORTUGA LIS 

MAGISTER GALDINVS: PORTUGALENSIUM 
MILITUM TEMPLI: CUM FttATRIBUS SUIS 
PRIMO DIE MARCII: CEPIT: EDIFICA RE 

riOC: CaSTEI.LUM: N0M1NE THOMAR: QUOD: PREFATUS 
REX: OBTULIT DEO: ET: MILITIBUS TEMPLI: 

E. M.CC.XXYIH. III. NONAS JULIl 
VEMT REX DE MARROQUIS DUCENS CCCC. 
MILIA EQUITUM ET: QUINGENTA MILIA: PE 

DITUM: ET OBSEDIT CASTRUM: IS 
Tt'D: PER SEX DIES: ET DELEVIT 

QUANTUM: EXTRA MUBUM: IN 
VEMT. CASTELLUM: ET PREFATUS MAGIS 

PER: CUM FRATRIBUS SUIS LIBERAV1T: 
DEUS DE AIANIBUS SUIS: 1PSE: REX: REMEA 

MT IN PATRIA SUA: CUM: IN NUM ERA 
BILI: DETRIMENTO: UOMINUSI: ET BÉSTIA RUM. 

Ao mesmo tempo que corriam as obras do 
Castello de Tliomar, sedeo principio ávillado 
mesmo nome, que já no dc 1163 se achava com 
um bom numero dc povoadores; a quem o Mes- 
tre Gualdim com os seus frades deo foral, que 
outra vez ampliou com as formalidadesd'aquel- 
le tempo no de 1174. 

No dc 1163 doou El-Rci I). AITonso Henri- 
ques aos Templários, seu Mestre em Portugal 
J). Gualdim, a Idanha velha, e Monsanto, como 
se disse (v. Gaiida). Na Idanha se havia pro- 
movido a população, c os muros no de 1170; 
porém destruído tudo pelos Mouros, El-Kei I). 
Sancho a tornou a dar aos Templários no dc 
II í)7. Em Monsanto porém foram mais bem suc- 
ccdidos; pois restabeleceram o bravo Castello, 
que ainda conserva o nome dc D. Gualdim 
Paes (*). 

(•) Att o annn t\? I170 ít conservaram tm Morisanli? õs Tem- 
pia rios, gfgtmdo a infcijjiçflo do A Imo a rol, quo bojo cou<«r- 
va no convento dc Tliomar: mau parece que logo voltou p>ara 

No mez de Setembro dc 1169 acbava-sc El- 
Rci D. Alfonso Henriques cm Alafues, como se 
disse (v. Citcz): a11i fez algumas doações aos 
Templários: foi uma d'ellas a terça parle do 
tudo o que conquistasse no Alemlejo. e he a 
seguinte: 

• /» Xomine Patris, et Filii, cl Spirilus Saneli. 
Amen. Fida memoria custos est Scriptura: hwc 
enim antiqua imunuit, nova confirmai, confirma- 
ta consercat, consenata. nc posterorum notilia 
oblivioni tradantur, representai. Idcircó ego Al- 
fonsus, Dei gralin, Portug. Ile.v, Deo, et Miii- 
tibus. quidicuntur dc Templo Salononis, Iam prw- 
tenlibus, quam fuluris, et Mb is Fratri Gaufri- 
do Fitlcherii, citra vxare tolius Militice puedieli 
Templi discreto Procura!ori; et cobis Fratri Gar- 

is. Coroa; pois cai Abril i!o 171 (E. m cc xu)£|-«oi D^AíTonso 
1 timi seu Olho o Rei !) Sancho, o sim ÍIUih i!»inha D, TV- 
roxa. acban<to-se cm Coimbra, deram (oral aos mo lorw «To- 
quelle Castillo, conceOieíiJo-ltics granilcs «Livrei iloi 
1 01'iCi velhos». 

(NoU do auctor.) 
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cite Romeo, in Campis, et in Cantella Militum 
prwdictoruin Ministro, et vobis Fralri Gualdino, 
in Porlugalia rerum Templi Procwratori, vestris- 
que Successoribus in futuram promovendis: Fa- 
cio Scriptum, et Pactum Donationis, et firmitu- 
dinis de omni tertia pai te, quam per Dei gra- 
liam acquirere, et populare poluero aflumine Tago, 
et ultra; tali conditione, ut quicquid robis modo 
do, et amodo sumdaturos, expendatis iuservitio 
Dei, et weo, etfilii, et totios Progeniei mew.us- 
que dum guerra Sarracenorum curn Christianis 
duraverit; il videlicet, ut de rebus, quus usque 
modo vobis dederam, nicliil in liis expendutur, 
sed totum ad utilitatem Templi Herosolimitani 
custodiatur, et conservetur. Dlud verá, quod mo- 
do v obis do, et dal urus sum, in seroitio Dei, et 
«ifo, et filiorum ineorum in Regno Portugalia 
volo expendi, usque dum duraverit guerra Sar- 
racenorum. Prccter hcec omnia, do vobis eliam 
Domum de Klboru, quam olim dederam Magistro 
Galdino etc.> 

E eis-aqui ternos três Mestres: uin Geral nas 
partes d'aquem mar com o titulo do Procura- 
dor. outro em terra de Campos, e em Castelln 
intitulado Ministro: e outro em lim como Mes- 
tre da Nação Portuguesa, romo D. Gunldim, 
<]ue aqui achamos igualmente como synouimo 
de Procurador. 

No mesmo anno, c no mez de Outubro, c 
ainda nas mesmas Caldas de Alafões, o sobre- 
dito Monarcha com seu filho «liei D. Sancho, 
e suas filhas a llaiulia I). Urraca, c a Rainha 
1). Tlicreza. doaram aos do Templo, sendo seu 
Mestre I). Gualdim, o Castello da Cardiga, eo 
Castello de Tliomar, que os mesmos Templários 
haviam edificado no territorio de Céra, eo Cas- 
tello do Zezerc, cujas demarcações são as se- 
guintes: 

• In prímis per fozem de Deselga; tf inde per 
ipsam st ratam, quet vocatur de Penellu usque ad 
A Ifeigedoe-, et inde per médium cacumen de mon- 
te Tancos, quoimdo vertuntur aquaf contra tíze- 
znr; et inde quomodo ferit in pélago de Almeirol; 
et inde per médium Tagum usque ad fozem dt 
Ozeztir-, et per médium deOzezar usque ad fozem 
de Titomar, et inde per Thomar, quomodo vadit 
ad fozem de Deselga, itnde primo fecimus inchoa- 
tionem.» Confirmam n'csta doarão D. João, Ar- 
cebispo de Draga, D. Pedro, Dispo do Porto, e 
D. Gonçalo de Viseu. 

Restabelecido, e povoado o castello do Zeze- 
re, o Mastrc L). Gualdim lhe deo foral no de 
1174. Ficava este Castello (que o tempo des- 
baratou) ao Poente, e na margem direita do 
Zêzere, cm frente dePunhete: o sitio nada li- 
nha de accommodado para uma povoação sof- 
rível. As igrejas d'este lerritorio do Zezcrc, 
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com a sua matriz primordial*, que lie a Igreja 
d« Pag-Pcle, são, como as de Tliounr. isentas 
-tle toda a jurisdicção episcopal, e immedialas à 
Sé Apostólica. 

O castello de Almourol, que havia figurado 
já no tempo dosUomanos. foi levantado das suas 
ruinas por I). Gualdim no de 1170, e no mesmo 
anno deo foral aos seus povoadores, e no de 
117(5 igualmente deo carta de foro aos da terra, 
c castello de Pombal. Quando no de 1190 o Hei 
de Marrocos veio com extraordinário poder si- 
tiar debalde o castello de Thomar com <400:000 
de cavallo, e ;i00:000 de pé (*), o Mestre D. 
Gualdim se achava dentro d'aqitella praça, e ás 
suas orações, valor, e prudência militar, se de- 
veo cm grande parte a Victoria de um tal inimigo. 
Em Setembro do mesmo anno (E. «. cc. xxriu.) 
Pedro Cativo, e seus lilhos venderam por qua- 
tro maravidisuma ".asa. que tinham «in Castello 
Thomar, extra murum, in loco, qui dicitur l'«r- 
s*na.... vobis. D. Mar tino Fromarici, et omni- 
bus Fràtribus Templi, sub potestatc Domni Ma- 
gistri Gatdini.» Doe. de Thomar. Cheio em lim 
de obras boas, dormio cm paz a 13 de Outubro 
de 1103, e foi sepultado na Igreja de Santa 
Maria dosOlivacs cm respeitável jazigo, que em 
os nossos dias se desfez, recolhidas as cinzas 
de um tão grande Mestre cm uma pequena arca 
de pedra, onde actualmente se conservam. E 
de caminho se note a pouca razão, que os nos- 
sos escritores tiveram para o fazerem auclor dos 
castellos de Penamacor, edaldaulia a nova, que 
El-Rei l). Sancho fez povoar, e fortalecer, e 
não os Templários, no tempo d'cste seu Mestre 
em Portugal. V. Garda. 

Mas contra o que acabamos de dizer parece 
estar o foral de Valhelhas dado por El-llei D. 
Sancho 1 e seus filhos no de 1188; declarando 
nelle, que linha dado esta villa de juro, c her- 
dade ao Mestre D. Gomes, e aos seus frades do 
Templo, que alii residiam. Livro dos Foraes 
velhos. Que Mestre, pois, seria este já no tempo 
de I). Sancho I? Se de todo me não engano, 
era D. Gomes Ramires, que depois foi Mestre 
do Templo em todo o Portugal, como abaixo so 
verá, eque d'anles foi chamado Mestre do Tem- 
plo em Valhelhas, por ser o Commendador, Pre- 
lado, oh chefe da casa, ou residencia, que a Or- 
dem a 11 i teve: o que bastava para lhe conferir 
o titulo de Mestre; como liça prenolado, e ve- 
remos ainda no de 1217. Esta mesma resposta 

(•) tia aqui sem duvida mnU que exageração.—"Ali quando 
que noiiitt donailal llomcrus I»—Na me?ma 'ínscrlpçílo acima 
trar.i ripla, cm que Vilerio achou iOU:OUO e 500:UIH>, o chro- 
nitla Fr- Antonin Brandão teu inal< prudentemente 10:dU0 o 
ú0:0Q0. V. a «Monarcbia I.ujíI.», p>rtc iv, liv. »n,iai>. IS 

(I. F.da S.) 
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scdeve dar ao afloramento original de uma her- 
dado eiuThoiilar, no silio chamado Curraes das 
Egoas, feilo 110 dc 1184 a Salvador Pcnisio, e 
a sua mulher Maria Pires, a Pelagio Mouro, e 
a sua mulher Comba Gonçalves, o qual se acha 
na Torre do Tombo c principia: «Ego Magisíer 
Garsia, una cum fratribus meis.. » e conclue : 
«Ego Magistcr domitus Garsia confirmo®; pois 
sendo D. Garcia Cotninendador dc Tliomar, não 
lhe era improprio o tilulo àe Mestre por urba- 
nidade, e costume. 

VII. D. Lopo Fernandez, cm 1197. No de 1100 
ora I). Lopo Commendador de Tliomar, como 
consta da carta decompra de uma casa fúra do 
muro de Tliomar. Vendcram-na Duran, e 1). 
Mendo < vobis Domno Magistro Galdino, et D. 
Lupo, Praceptori de Tomar, et omnibus Fratri- 
bus Templi.... Facla Carta mente Januarii E. 
M- cc. xx. viu.» Porém no de 1197 já era Mes- 
tre do Templo em Portugal; pois nesie anno lhe 
fez D.Sancho I, a quem foi mui aceito, doação 
nova da Idanlia velha, e no de 1199 lhe doou 
a grande herdade daAçafa, que l>e hoje a villa, 
e termo do Ródão de uma, e outra parte do 
Tejo; declarando, se move a fazer aos Templá- 
rios esta niercô, pelo amor de Deos, e pelos 
muitos serviços, que delles tinha recebido; e 
também pelas Igrejas do .Mogadouro, e Penas- 
Itoyas, «quas nobis dedistis bene paratas de om- 
nibus, quat pertnient ad Ecclesiasticum O/pcium», 
paia que elles as povoem, ealTórem, como bem 
lhos parecer; mas com a condição seguinte: 
«rós cero Nos, et cunclus, qui de genert nostro 
nobis iu Hegno successcrinl, quamdocumque vo- 
luerimus, tamquam Rega, et Dominós cestros in 
ipso loco recipiatis.» Os dous castellos de Mo- 
gndouro, e Penas-Rogas já os Templários ha- 
viam cedido a corúa no dc 1197; agora lhe ce- 
deram igualmente as igrejas. 

Em o Necrologio de Santa Cruz dc Coimbra 
sc diz falecera este Mestre em Fevereiro de 
1198. o que he inteiramente falso; pois morreo 
em Agosto de 1199, ao lado d KI-llei D. San- 
cho I, pelejando valerosamente na entrada que 
o Hei fez neste anno pelas terras de Leão. O 
seu corpo foi conduzido ã Igreja dc Santa Maria 
dosOlívaes, onde lhe deram honrosa sepultura, 
em cuja campa sc lia o que acabamos de escre- 
ver ('). 

H lía ««critura de compra de uma herdade na I.nnsâa, c no 
termo dc Thoraar, feita na K. ». cc. xxiviii (que lie anno do 
Ohriíto liOO) depois de D. Tliomar. fre^lultro, «c vi como tes- 
temunha, «Magister fraler l>. tvtru* Nunb tu.» Mas d'ai|ui 
se nio evidencia, que I). 1'cdro Nuoej fusno Mc-trc do Templo 
em Po lug.il 1'oderia *er algum rnrlicolnr Commendador, ou 
ainda Jlfítrn em alguma Faculdade. K com etfcito o modo. c 
lugart, om que o vemos ajiignad», nio perrailte, que nós o col- 
loquemos eut o o< Mestres, dc quem agora tecemos o calalugo. 

(Nota do auclor.J 
Elucidário Tom. u 
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VIII. D. Fernando Dias, cm I20G. Neste anno 
x. Kal. Pebruarii, se acha intitulado Mestredo 
Templo em PortugaI na doação, que El-Hei D. 
Sancho lhe fez, e aos seus frades da Idanlia, n 
nova, que o mesmo Hei havia feilo povoar. E 
no mez de Abril d'este mesmo auno fez compo- 
sição com o Bispo dc Coimbra sobre certas de- 
pendências das Igrejas da Ega, Redinha, c Pom- 
bal. Dizem morrera da peste no mez de Agosto 
d eslc mesmo anno. 

IX. /). João Domingues, em 1208. Em uma 
carta de fóro, que deo aos dez povoadores do 
Carvalhal de Ci}ra na Era vj. cc. xn, se inti- 
tula: *Commendator Templi totius Portugal is.» E 
se eslc Commendador mor seria própria mente 
Mestre do Templo, se Lugar-tenente de D. Go- 
mes Ramires?.... Em 1177 era simples Pre- 
ceptor da bailia de Tliomar; pois na E. m. cc. xv, 
Pero Baragão, csua mulher Sancha 6oares ven- 
deram aos Freires de Tliomar, e ao seu Com- 
mendador João Domingues, a quinta parle, que 
tinham no 'Poço, e Salinas de Iiio mayor. »0 qual 
Poço partia pelo Oriente coin albergaria do Bei, 
['elo Occideute com L). Pardo, c o Hospital, do 
Norte tinha Marinas de Es}i.'alle, e do Sul Ma- 
rinas de D. Pardo. Que Ião antigas como isto 
são as marinhas, ou salinas de Bio-mayor, que 
parece já foram em oulro tempo mais notáveis. 
Doe. original de Tliomar. 

X.D. Gomes Ramires, em 1210. O douto Cam- 
pomanes nas suas Dissert. Hist da Ordem, e 
CacaUaria dos Templários, impressas cm Madrid 
em 11 i7 (*) a foi. 202, e 203 nos informa, 
que «D. Gomes Ramires fúra Mestre dos tres 
Reinos», pelos annos de 1210, e 1212. O que 
não tem duvida he, que Fernando Sanches doou 
aos Templários, sendo seu «Mestre em Portugal 
D. Gomes Ramiresj, metade da herdade de Villa- 
franca da Cardosa, com toda a sua povoação, 
fóros, e direitos, c metade das igrejas, que no 
seu termo linha edificado, e edificasse para o 
futuro: metade de tudo isto em sua vida, c a 
outra metade por sua morte; protestando, qua 
havendo ellede tomar estado religioso, tomaria 
0 da Ordem do Templo, e que em lodo o caso 
se lhe daria sepultura enlre os Templários: o 
que nem elle, nem seus descendentes admitli- 
1 iam em algum lempn outros religiosos em Villn- 
franca. Feita a carta E u. cc. xvii, que he anno 
de Christo 1209, e nào 1207 como dizem as 
cópias de Tliomar. Alô o anno de 1212 se acham 
muilas doações, que sc fizeram á Ordem sendo 

(•) Mais uma data errada, e n.io malvada na errata Creio 
que deve ler-^e 17Í7. Nem possuo o livro citado (jj o tive 
noiílro tempo', nem lenlio opportunidade para precural o 
agora. 

(I. V da S) 
10 
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elle Moslre. Morroo a 20 de Julho do dilo anho, 
na escala da fortaleza do Ubeda. 

XI. D. Pedro Alvilis, em 1214. Tomos d'esle 
Mestre em algumas parles de JJespanha uni ex- 
liuberaute testemunho cm o^ documentos de 
Tliomar. lie o primeiro .1 magnifica doação da 
herdade de Cardoso. sobre cuja arruinada ca- 
pital fundaram os Templários uma fortaleza, c 
povoação notável, a quem desde logo poserain 
o nome de Castellobranco, persuadidos sem du- 
vida, mas erradamente, que as grandes ruínas 
dá Cardoso eram as de Catluleucos, cidade de 
que faz menção Ptolomeo; pois ainda que Cot- 
lulriicos, palavra grega, signifique adolbos, não 
podia existir algum dia 11a Cardoso, que ficava 
entre Tejo. e Douro, devendo para ser a de Pto- 
lomeo, ficar entre Tejo, e Guadiana. A doação 
pois, foi feita no de 121 i (8. 11.ee. lii) por 
El-Rei I). AtTonso II coin sua mulher n Rainha 
I). Urraca, eseuslilhos <■ Infantibus D Santio.et 
J). Alfonso, et filia nostra In fonte D. Alionore»; 
demarcando-lhe os limites c«.-in toda a exacção, 
e declarando, que a fazem «Causa Dei, eI amo- 
re, quem erga Domam Templi, el Mugi st rum, et 
Fralres ejuj habemits, et ut in oralionibus, et be- 
iie[iciis eorum portem habeamus»; reservando 
para si unicamente a colheita, que bem lhe pa- 
recer, quando naquella terra o Monarcha se 
achar; escrita, e roborada com o rtal sôllo de 
chumbo na Cowlbàa, c no l.° de Novembro do 
dito anno. Entre os mais que foram presentes, 
se achou D. Estevão, Arcebispo de Draga. Os 
Prelados que confirmam são: D. Martinho, Dis- 
po do Porl<>, D. Hartholomeu de Viseu, D. Pe- 
logio de Lamego, I). Martinho da Guarda, D. 
Pedro de Coimbra, D. Suegro de Lisboa, It.Suey- 
ro d'Évora.» Segue-so depois d'estes sem con- 
firmar «Pctrus Alriiis, Magister Templi in qui- 
buídtan partibus Yspanw.o 

E logo imuiediat i mente: iSijmeom Menendi, 
Commendalor Templi in Portugalia—$f.» li no- 
te-se de passagem, que a data d este documento 
senão pôde anticipar aodito anno; pois havendo 
fallecido neile, e no 1.® de Fevereiro I). Fer- 
nando Havmtindo, Bispo de Visou, segundo o 
Necrologio antigo d aquellaCathedra); só podia 
ter lugar- D. Bartholomeu seusuccessor nos fins 
do mesmo anno. Igualmente se faz reparavel o 
titulo d0 Simeão Mendes, Commendador do Tem- 
plo em Portugal, e não em todo o Portugal; 
deixando-nos duvidosos, se seria o Mestre da 
Ordem neste reino. Lugor-tenente, c co: 'O Pro- 
tincinl, a respeito dc Pedro Alvites, Mestre ge- 
ral cw algumas partes, ou reinos de Ilespanha. 

Apenas os Templários conseguiram tão agi- 
gantada doação, procuraram, que a Sé Apostó- 
lica lha confirmasse para mais firmeza, segundo 
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os prejuízos d'aquelle tempo. Confirmon-lha In- 
nocencio 111 no anno vvn do seu pontificado, 
que foi no de 1215; dizendo na sua bulia, que 
os Templários tinham construído, e fundado na 
fronteira dos Mouros uma vjlla, e fortaleza, 
a que vulgarmente chamavam Cústello-branco ; 
chamando-se este sitio antes a Cardoso (V. o Mes- 
tre XXIII). Porém o Pontífice referio o que se 
lhe narrou, e não o que realmente passava ; 
pois nem a \illa. nem a fortaleza podiam em 
tão poucos mezes ter sallido muito dos alicer- 
ces Isto se manifesta pelo mesmo foral, que os 
do Templo deram a Castello-branco. e segundo 
a cópia dc Tliomar, diz assim : 

• In Nomine Saneias, et Individuo; Trinitntis 
Patris. et Filii, et Spirilos Sancti. Amen. ligo 
Magister Militice Templi Pctrus Alciti, cum om~ 
ni Conventu Portugali*, tolumus restaura re, atque 
populare Castel branco; Dumus robis Furo, et 
cuslumes de Elbis.. .. Ego Frater Petrus Alriti, 
Dei viiserotione, Magister Militice Templi in qm- 
busdam partibus Yspania, uno cum omiti Contenta 
nostro Portugal is, hanc Cartam confirmamos-, ut 
semper nos habeamus dominium. et omnes Eccle- 
sias istios VillcB. FA quicumgue Cartam istamfre- 
gerit, d Sttmmo Deo sit maledictus. Facta mense 
Oclobris sub Era 11. cc. ti. 

Magister D. Petrus Alvilis .... [)f. 
Commendalor Fr. Arnaldus Salomoni. jf.» 

Segucm-sc outros muitos confirmamos, cen- 
tre elles os Commendadores de Tliomar, e de 
Cãslello-branco. (E d'aqui me persuado, que 
Fr. Amoldo Salamdo, por isso mesmo que não 
declara d'onde era Commendador, ou Preceptor, 
era Mestre, c Lagar-tenente de l). Pedro Alvilis, 
com o qual immediatamente confirma.) O sinal 
d este foral coin o nome de Pedro Alvilis so 
achará, v. Crniz. Hesta sé averiguarmos a sua 
verdadeira data, que não pôde ser 1213 a que 
corresponde a Era 12:j| ; porque se a doação 
de Cardosa foi feita no de 1214: como poderia 
receber as leis d'csles novos senhorios no de 
1213?.... Não hc primeiro o adquirir, que o 
o Obrar? .. .. Pelas memorias de Tliomar nos 
consta, que o seu original foi mostrado a El-Ilei 
D. Alfonso IV, pelo Escrivão de Castello-bran- 
co, e segundo um documento da Torre do Tom- 
bo foi dado no dc 1214. Quando a sua verda- 
deira data não seja posterior, fica manifesto se 
náo pôde mais anticipar. 

No de 1218 (E. m.cc lvi) c no inez de Abril 
lhe confirmou Èl-Rei D. AÍTonso 11 as doaçOes 
das duas Idanhas. No mesmo anno se intitula 
Mestre do Templo nas partes de Portugal, Leão, 
e Castello na doação, que com os seus frades 
fez a Pclagio Farpado, c a todos os s»us des- 
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cendentes, do lugar da Ceiceira, com a con- 
dição <!e alli fundar unia Albergaria, para «'ci- 
la servir a Deos, recolhendo, e hospedando 
a lodos os passageiros, fossem pobres, ou ri- 
cos; e mesmo que o donatario, e seus succes- 
sores ficassem vassallos da dila Ordem, c sob 
seu poder, e lermo; c que não podesse esie lu- 
gar vir a oulro aljjum senhorio. Nas cópias de 
Tliomar se acha a dala nesta fórma: E. si.ee xvi, 
que lie anno de Christo 1178, em que era Mes- 
tre I). Gualdim Paes. E nem ainda pfiçando o 
x se salva o anachronismo; pois no de 1208acha- 
mos que não era Mestre D. Pedro Alvi tis. Eu 
não achei o original, que mc parece estaria da- 
tado d este modo £'.«.cc i.vi, que lie anno de 
Christo 1218. Esta Albergaria não teve elícito; 
como se vê pela doação de Pedro Ferreiro, è 
sua mulher Maria Vasqnes, feita á Ordem do 
Templo no de 1232, sendo Mestre nos tres fíei- 
nesFr. Estevão de Belmonte. .\'ella confessam que 
da mão da Ordem, tinham a leria da Ceiceira, 
e delia lhe fazem doação, e de tudo o mais, que 
n ella tinham adquirido, e augmentado;com con- 
dirão, que o que licar viuvo receba o habito da 
Ordem. N este mesmo anno, e mez, deo foral a 
Proença a velha com os fóros, e costumes da Ida- 
nha nova: foram tesiemunhas J). .Martinho, Dis- 
po da Guarda, D. Rarlholomcu, de Viseu, 1). Pe- 
dro, de Coimbra, c D. Pelagio, de Lamego; 
sendo Mordomo de Casa de rege D. Pedro Annes. 
Doe. da Torre do Tombo. 

Os moradores do termo da villa do Touro 
j ii n lo ã Guarda, que eram *de ses mo de feria 
secunda, et de feria tertia, cl de feria quarta» 
doaram aos Templários, sendo seu Mestre D. Pe- 
dro Alvitiz, c no de 1220, o padroado de 
todas as suas igrejas, «e os dizimas de todas as 
suas herdades.» E logo no mesmo anno, e no 
l.°de Dezembro, por auihoridade, e consen- 
timento d 'El - He i D. A Afonso II, e do Concelho 
da Guarda deram os mesmos Templários foral, 
á villa do Touro, c seu termo. Parece não 
<-ra muito corrente n'aquellas terras, c por aquel- 
les tempos, pagar os dizimos ás Igrejas; pois 
n'este foral se açaulella que de todas as suas 
herdades lenham os moradores a quinta parle, 
e o senhorio a sexta: >Et vos delis ad nos deci- 
mam de pane, cl de vino, et de lino, cl de criancia 
de ganatos ad Saneia Ecclesia:» o que parece- 
ria supérfluo, se os dizimos já enlão se prati- 
cassem com rigor em lodo o reino. Em Maio de 
1221, c a tempo, que andavam fazendo o cas- 
lello da Guarda, fez doação o Concelho desta 
cidade aos Templários, sendo seu Mestre D. Pe- 
dro Alviiiz, da grande herdade de Cabeça de Tou- 
ro; com condição, que na campanha iria a bandei- 
ra dos Templários junta com a do dito Concelho. 
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Depois d esle tempo renunciou D. Pedro o mes- 
trado, pois na doação do padroado da Igreja 
de Soure, que El-Rei D. Sancho II fez á Ordem, 
achando-se em Lisboa cm .Maio da E m cc lm 
(de Cl.rislo 1223) se diz, que elle faz esta doa- 
ção <.pro Amore Dei, et lleala: Virgin is Maria-, 
et pro rogaiu, et amore D. Petri Alviti, quondam 
Magistri Templi » Em alguns outros documen- 
tos se intiiula D. Pedro AIviliz«Procuralor Mi- 
htiw Templi ia quibusdam parlibus Expatria? » 
Acha-se ainda intitulado Mestre, ou Mestre do 
Templo no de 1226, e 1227; mas d aqui se não 
sçguc, que actualmente o fosse; bastava que o 
tivesse sido, para se lhe dar por cotlesanfa o 
lilulo do mestrado. 

No tempo d este Mestre apparece I). Mendo 
com o mesmo dislinclivo em uma iriscripçáo da 
villa de Celorico. Achava-sc cila no frontispí- 
cio da Igreja de S. Martinho, que os Templá- 
rios, ou fundaram, ou restabelecéram, no de 
1217; não sabendo nós hoje porque modo a 
dimittiram. Esle memorável edilicio pelo seu 
gosto, e archileolura se exiinguio de lodon'es- 
ta ultima reedificarão, que depois de 1770 se 
tem continuado; não restando outros monumen- 
tos da antiga, que duas pedras, postas sem or- 
dem, nem tino da parle de fóra da parede da 
capella-mór, do lado do Evangelho, c agora ul- 
timamente cobertas de cal, a3 quaes juntas di- 
zem assim : 

I E, I M. | CC. 2. | V. | MAGISTRO. | 
I MENDO. | CONSTRUCTA I FLTT | 
I ISTA. | ECCLESIA. | 

Eu não descubro outro mysterio do mestrado 
<1 este 0. Mendo, que ser Commendador de Ce- 
lorico; segundo o que acima já por vezes fica 
notado. Ese o Mestre Mendo seria o archilecto 
ou mestre da obra ?. . 

E pois nos achamos nesta villa, cujas armas 
síp. em uma parle do escudo, uma aguia voan- 
do sobre utn Castello com uma truta agarrada 
nas unhas, e da outra uma meia lua com cin- 
co estreitas: alludindo, não só á trula, que uma 
aguia deixou cair no Castello, quando El-Rei 
I). Afonso 111 o linha si lia do, e D. Fernão Ro- 
drigues Pacheco, natural de Ferreira d Aves, o 
defendia (o qual a mandou de refresco ao Rei, 
que logo fez levantar o cerco, persuadido que 
os do Castello tinham munições de boca, e de 
regalo) mas lambem ao nome de Celorico, que 
quer dizer Itico-Ceo; convindo-lhe~do justiça 
esle famoso nome, pela bondade de seusaiv- 
alegria das suas vistas, fertilidade, e abunda li- 
na de seus fruclos, e um adregado feliz de to- 
das as b?ma\enças da terra, que só podem ser 
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eITeilode um ceo muilo bom, benigno, tempera- 
do. e creador. E d'é*le modo o seu nome vem a 
ser n sua mais própria, completa, c adequada 
diffiiiryfio. Porem 110 foral do casiello do Zêzere, 
iludo pelo Mestre Gualdim, e seus frades no de 
1174«(/?r« » *cc.*xn.a anuo secundo a constructi 
Opidi pnpulatione) que em Tlinmar se aeha no 
seu original, entre as mais testemunhas se 
acham: 

Pelrus Ciluriçu '$• 
Johannes Ciluriçu ts. 

Não ha razão para duvidarmos que este Ci- 
luriçu fosse a terra donde Pedro, cJoào fossem 
naturaes: e que sendo assim, as a rmas, c o bra- 
zão presente tião são prova terminante, de que 
os antigos a distinguissem com o nome de Celo- 
rico. 

XII. D. Pedro Annes, em 1223. Apparece a 
sua uuica memoria na concordata, que os do 
Mogadouro fizeram com este Mestre do Templo 
em Portugal, em Julho da E- m. cc. LSI,., sobre 
os dizimos, que deviam pagar do pão, vinho, 
linho, e criações de godos. Doe. de Thomar. 

XIII. D. Martini Sanches, Mestre dos ires 
reinos cm 12-8. Neste anuo (L m. cc. lxvi) 
l). Frnilla Hermiges, ou D. Froile Hermiges, 
fèz uma amplíssima doação á Ordem do Tem- 
plo, não íó da vil la de Villa-franca de Cira, o» 
Aírfl. que El-Rei I). Sancho I lhe havia dado 
no de 1206, e El-Rei l>. Alfonso 11 confirmado 
no de 1218; mas ainda de lodos os seus mui- 
tos bens, havidos, c por haver nos ires reinos, 
iic Portugal, Leão, e Castella; achando-se pre- 
sente ao capitulo geral, que nesle anno se cc- 
lebroti em CastellO-branco; sendo Mestre do 
Templo nos mesmos tres lieinos D. Martinho San- 
ches: e isto não só pelos muitos benefícios, que 
dos Templários tinha recebido, e esperava re- 
ceber; mas também por que *ipsi me receperunt 
in sua Sanda Confraternitate, et in omnibus suis 
bonis orutionibus.n Parece renunciou logo depois 
o mestrado. Na doação, que a Rainha Santa 
Mafalda fez aos Templários, de tudo o que ti- 
nha em Bi etiandi. junto a Lamego, no de 1230 
(E. m. cc. 2 xvin) se acha entre os mais que as- 
sinam *D. Martinus SanchesFrattr Templi.» Di- 
zem falecèra no de 1234. 

XIV. D. Estevão de Bel-monle, Mestre nos 
tres reinos em 1229. Assim se vô por um do- 
cumento original, feito em Junho deste anno, 
em que elle se intitula *Eyo Frater Stcphanus 
de Bel-monle, ín i- tis tribus Uegnis, Portugaliw, 
Legionis, utqne Caslellat. Preceptor, cum nostris 
Fratribus, efe.«E no archiro de Thomar ha gran- 
de uuuiero de escrituras, que nos asseguram o seu 
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mestrado nos Ires reinos até ode 1232. No 1230 
(E. li. cc. 2 xviii) D. Egídio, ou Gil. Bispo de Vi- 
seu, e o seu Cabido fizeram composição com D.Es- 
tevão de Bel-monte, Grani-Mestre dos Templários 
em Portugal, Leão, e Castella, pela qual ficou ao 
Bispo a jurisdicção de collar o Abbade de S. 
Tiago de Trancoso: também secoinpuzeram so- 
bre os dizimos das terras, que a sua Ordena li- 
nha uaquella villa, e seu termo. Doe. de Viseu. 
D. Poncio Affonso, e sua mulher D. Maior Mar- 
tins,deram a Fr. Estevão de Bel-monte, Mestre nos 
trez lieinos de Ilespanha, e aos Freires da Or- 
dem do Templo, a sua albergaria, que tinham 
em o Pinheiro, c a sua aIdea, ou villa chama- 
da Aldea-nova, com lodos os seus lermos, direi- 
tos, e pertenças, no mez dc Agosto de 1232, 
(E. si.» cc.*2 xx.) Doe. original da Torre do Tom- 
bo, gav. 7, tnaç. 9, n. 29. Não s.\bemos o tem- 
po, que continuou ainda no seu mestrado. 

XV. D. Guilherme Fulcom, Meslre nos tres 
reinos, acha-se cm 1239. Não só em um pra- 
zo, nus lambem na doação magnifica, que D. 
Fruilla Ermitjes, Dona Vinca, e Familiar do 
Templo, fez a esta Ordem, achando-se no con- 
vento de Fonl'arcada do bispado do Porto, em 
Junho dei239(E. ii.ee. lxxvii), na qual se acham 
estas palavras: 'Dono, et o/fero Deo. et vobis 
Guilhermo Fulconis, Praeceptori Domorum Mi- 
litiae Templi in tribus Begnis l/ispaniae, etc » 
Jã esta senhora havia doado i Ordem do Tem- 
plo lodos os seus bens no de 1228, como aci- 
ma fica dito: agora ficando herdeira universal 
de sua mâe, seg.nda vez lorna a doar muitas 
terras, herdades, c igrejas á dita Ordem, assim 
no bispado de Coimbra, como de Lamego (cm 
que nomía Thoutam de Sino, e Thoutatn de Ju- 
so, e a Faya, emCaria), cno arcebispado de Bra- 
ga ; e mesmo em terra de Bragança, Montene- 
gro, e Ledra. E isto faz por su'alma, e pelas 
almas de seus pais, marido, e lilbo. 

No de 1239, c a 22 dc Julho, era D. Gui- 
lherme Fulcoin Mestre nos tres lieinos, e Com- 

'mendador da Ordem do Templo em Portugal D. 
Pedro Costem; como consta da composição, que 
neste dia, mez, e anno se concluio entre as 
Commcndasde Mogadouro, c Penas-Royas, que 
era dos Templários, e a de Algoso, que era da 
Ordem do Hospital. V. a sua Historia, porFiguci- 
reJo, tomo i, § 229, foi. 'i09, da primeira edição. 

XVI. D. Rodrigo Dias (segundo Figueiredo, 
na Hist. do Hospital, parle ti, § 53) era Mestre 
do Tnnplo em 1212. 

XVII. I). João Escriptor em 1212. Na com- 
posição, que os Templários fizeram com o Bispo 
da Guarda sobre os direilos episcopaes de Cas- 
tello- branco, e oulras terras, na cidade do Porto, 
c estando presente D. Pedro Salvador, Bispo 
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da mesma cidade: c pela qual sc dão 30 Bispo 
da Guarda umas suflicientcs, c honradas casas 
na villa de Castello-branco, e também na villa 
de Itodão, para ncllas recolher as s«ias rendas, 
e procurações; feila cni Setembro de 1212 (E. 
m. cc. iaxx) sc acha esta assinatura : «Johan- 
ties Scriptor Magister Templi.» 

Nãe se descobre em Thomar outro algnm do- 
rumento, que nos informe deste Mestre. Não 
se me esconde comtudo, que bem poderia ser 
Commissario, ou Lugar-tenenlccm Portugal, 011 
de I). Guilherme 1'ulcom, ou de D. Marlim 
Mirlins. V. Piikceptor. 

XVIII. D. Marlim Martins, Mestre nos Ires 
re inos cm 1242; segundo consta pela doação, 
que neste anno (12. u. cc i.xxx) fizeram â Ordem 
«lo Templo I). Pedro Martins, e sua mulher D. 
Sancha Martins (a qual se manda sepultar cm 
Santa Mar ia de Thomar) de certas fazendas, que 
tinham no termo de Santarém c de Montc-mór, 
0 novo, e nella dizem, que <D. Pelrus Martins, 
et D. Saneia Martini sunt Confreires de Online, 
et pauper Cavalaria de Templo Saiomom. • E con- 
cilie: uQum isla Carta fuit fada, erat Magisler 
per gratia Dei ín Ires fíegnos de llispania D. 
Marlim Martins de Ordjnr de pauper ('avaliaria de 
Templo de Saiomom.o Era D. Marlim Martins 
de nobilíssima família, como filho de I) Mar- 
tiin Pires d.i Maya, c de D. Thercza Martins, 
sobrinha do Arcebispo de Braga I). Estevam Soa- 
res, a qual foi uma deleile d*EI-Rei 1). Sancho II 
('). Por esta razão D. Marlim Martins he cha- 

(•) 0$ Jiaii do D. Marlim Martins foram D. Martinho Fer- 
nando.-, e 1). Estetaliiha Soares : o erro dos nossos genealogis- 
tas >e devo emendar pela seguinte esc ritma, que se acha do 
livro antigo dus Doaçfle- de T..ronca, a foi. 48. 

• In Cliristi Nomine. Ego D, Stephania Suarii, nom immt- 
inor illius Dominici Praecepii: Date etffflOMnam, et ceco om- 
niu munda sunt vobis: Amore Dei, et Ikatissinnae V. Mariae 
amuiumque Sanctorum: faeio Kartam Donationij, et perpetua» 
linnitndiíiis *obi» It. IVtro, Abbali S. Johaaois de Tarauca, 
omiiibusquo Fralribo* ojn^lem loci, tam prac»enlibu*, quam 
1 iluris, dc liaerulitatc moa própria, qu.uu lulieo in termino de 
Fraiógas, in Inço, qui dicitur S. Martini dc Alhac<. Ilnnc 
nut«oi hacrcditatcm adquisiiit ibi moos Damnus Marhnus 
tVrnaudi. una mecuin, a I). Alfonso Itego ['urlug., Heyi# 
Siincii (ilio. Do, ot concito firmiter Monasierio S. Johannis 
jnna dictam baereditatom, cuin omnibui suis termini*, cut- 
ti*, iucultis. et com Omnibiis habitatoribus, et villulté suis. 
llo-c vero facio pro aniniabus nnstris íque ainda e-Lavam 
unidas ao* corpos) vidi liret: D. Martini Fcrnaodi, ct mea, 
atque Itcpis D. Alfunsi, ct Regtnac D. Urracae, ct pro incolu- 
milale Inlnntis I). Santii alumpoi mci. Pruterca Ego D. S>c- 
hliania Suariz á prcdicto Abbate I). l'etro, ot 1 pronominais 
Monasterio recipio pro rebnra íructum ImorcdiUtis sune, quam 
liahent in Villa dc Fravojjas (Fragoas) ut lencam ilhim in vi- 
ta mea. Et, qund maius cst, concesícrunl tnihi, ct D. Martino 
Fernandi ptenarium Ofllcium, ct parten» omnium Orationum, 
ct I» neliciorum suoruin, atque nnnuarium annirer.sarium. Si 
quis igilur cx méis, wl extraueis hunc factum nostrum eon- 
Irndicrrc volnerit.Dei niaMicl>onem,et ineam menrrat. ot quan- 
tuni quacsierit, in dapium vobis componat, et Doniinn torrae 
quiiigcnlos áureos poetai. Facla K. nicnse Januário K." >1," 
CC 21.* Ego I). Stcphania Suarú coram idoneis testibus bane 
K. mei< manibui rr>b<ir o. Ero - U. Alfon^us- t«. Jobaii- 
tios 1'ctru» - ts. Joliannw notait.» 

(Neta do auctor.) 
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mado colaço do liei cm a doação, que este fez n 
Ordem, achando-secni Coimbra a 10 de Dezem- 
bro de 1244 (E. u. cc. i.xxxti) de lotlos os di- 
reitos reaes, que se podiam alienar da Coroa, 
e que a esta pertenciam na Idanha, e em Salva- 
terra do extremo, dizendo que isto fiz • Pro re- 
medio animae mcae, et pro amoreD. Martini, tuei 
Collacii, Magistri Ordinis Templi in trikus Ile- 
gais Vspaniae.» Sendo l) Marlim o primogénito 
da sua casa, renunciou tudo para se fazer Tem- 
plário, e merecco ser Mestretio Templo aos trin- 
ta c cinco anitos da sua idade. Acha-se o <eu 
nome cm muitos outros documentos, c um i ins- 
crição, que sc Id sobro a porta do castello da 
Idanha velha nos dá noticia deste Mestre. 

XIX. I). Pedro Gomes, Mestre nos tres rei- 
nos cm 1217. Adia-se na Torre do Tombo, e 
no Livro dos Mestrados, a foi. .'KJ. a cópia de. 
uma carta, pela qual 1). Maria Paes doou ã Or- 
dem do Templo tudo o que tinha cm a villa dc 
Trancoso; feita no mez de Junho da Era'1285: 
«Itegnanle liege S. secundo in Port., Procura- 
tore ejus fratre A. Dononien Cnmili.» E no fim 
d elia se diz: «Nos frater P. Gomecii, Militim 
Templi in tribus llegnis Hispânia; Magister, de 
consensu fratrum nostrorum damas, et concedi- 
mus D Maria victum, et vestitum in tota cita 
sua,sicut uni de fratrissibus Templi.» No .Mosteir o 
de Santa Eufemia de Ferreira d'Aves se con- 
serva original uma caria de venda de uma her- 
dade em o termo da villa dc Paredes, que Mar- 
tinho Pires, e sua mulher Marinha Paes fizeram 
a Pedre-Annes, e a sua mulher Maria Ermi- 
ges, em Novembro de I2'i(5 (E. u cc. 2x\x.iv) 
»Regnante fíege Saneio, Alfonso Comes I/o/onitt 
lríiilator de Portugalia». D aqui he fácil de in- 
ferir, que tanto I). Maria Paes, tomo D. Mari- 
nha Paes eram irmãs de D. Martinho Paes, 
Bispo da Guarda, lilhos tndos dc D. Maior Soa- 
res (como sc disse, v. Fkbros, § iv) principal 
fundadora dodilo Mosteiro: e que D. Maria Paes 
licaudo viuva sc melteo Fratrissa do Templo, 
senio hc, que na c/tpia da Torre do Tombo se 
leo Maria por Marina. 

Em 28 de Agosto de 1258 te coinpozeram os 
Templários com fí. Egas, Bispo eleito de Coim- 
bra, c o seu Cibido sobre os direitos episcopaes 
da Igreja de Soure. Na escritura se diz, que l). 
Pedro Gomes era Mestre nos Ires Reinos, e quo 
em Portugal era por então seu Lugar-tenente D. 
Lourenço Mendes, Commendador de Thomar. No 
de 1250 celebrou capitulo £eral na cidade da 
Guarda, c teve por snccessor: • 

XX. I). Pago Gomes, Mcslrc nos Ires reinos 
cm 1250. N'esle anno se fez uma composição 
entre l). Rodrigo, fíispo da Guarda, e a Or- 
dem do Templo, sendo,seu Mestre nos Ires 
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Reinos, D. Payo Gomes, a qual sc acha no 
l.ivro dos Direitos Kectésiasticos, a foi. I2i. 
No de I2K2 sc fez outra concordata entre o 
concelho da villa do Pombal, c Fr. Pájo Pires 
uPrtrceptor de Palmilhar,* sobre os dízimos, 
morltiorios, serviço das igrejas ruraes, ele., 
sendo Mestre do Templo nós Ires Reinos 1). Payo 
Gomes. No de 123:1 já tinha renunciado a di- 
gnidade de Meslrc, e feito Cavalleíro particu- 
lar, era Commcndador de CasteHo-branco, se- 
gundo a escritura original, qne se vO ein Tlio- 
inar, e traz Fr. Francisco Brandão no tomo v 
da Monarch. Lusit , li*, xm. cap. 22. Nelli 
se acha nomeado [). Gonçalo Fernandes, Com- 
mendador-Mór em Portugal, dignidade, que jã 
alguns haviam tido, como I). João Rodrigues, 
D. Simeào, e outros. 

XXI. D. Martinho Nunes, Mestre nos lres 

reinos em 1293. Apparece a soa primeira me- 
moria em nm prazo, que fez a D Gil, e a sua 
mulher D. Maria Annes na expedição do capi- 
tulo geral, celebrado em Castello-branco, cm 
Maio, da E. M. cc. xci (*}. Do seu Mestrado nos 
tres reinos ha muitos documentos até o anno 
de 1265; mas não temos algum aulhcntiro, que 
lhe dê por sticccssor a D. Vasco Lourenço. 

XXII. D. Gonçalo Jfariihs, Mestre em Portu- 
gal em 12G5. Por autboridade, e consentimento 
do Capitulo geral, celebrado em Caslello-bran- 
ro, concede ellc a D. Thereza AfTonso de Mello 
a aldéa da Scrdaça, em termo de Folgosinho, 
para que a desfrute em dias de sua vi,In; com 
condição, que ella pague ao Commcndador de 
Ferreira (d Aves) annualmenle 2o libras no j.° 
de Maio. E a dita D. Thereza deve dar á Ordem 
um casal cm Mello, c outros bens, á Ordem do 
Templo: e por sua morte deve ficar a dita aldCa, 
com todas as suas benfeitorias, aos Templários 

[•) Em 29 ila Maio de I23í [E. H.or.xoi) í« itnn amiga- 
rei compMifl o com ■■() Kga* Mendes, Ilispn dc Lamego». e o 
*«u Cibitlo sobre os direito- epi-copaes oas igrejas que | irten- 
eiam a I.ongroiv*, e A NM*: por tila fica o Commontlador do 
Lonpruiva obrigado a dar annunlmento aos Cis^io^ de Lamego 
n.i MMa x tiloifs de centeio, -ateimados pela notdiíl* da terra»: 
e x moio» de vinho no lagar, sendo cada moio «de xvm quar- 
tis,• K quando o Bispo, uiaa ver no anno *i»it»r e«la» igre- 
jas, drveri noter do dito Commcndador esta procuração:* 
vi quarteiro» de trigo cozido, o >i quarteiro* em grão:*o vi 
puiaes i!e vinho: e uni porco de uin maravitlim velho: e dous 
rarjieiros bons: e iv cabritas: c dons leitões: e viv galinhas: « r. 
oves: com uma onça do pimenta: e duas restes de Alhos: e dous 
braços de cbolas: e duas cargas cavallares detenha: e outras 
d«as de palha: sal, o vinagro quanto baste; o xm onças do 
cera.» E Uto não *4 na Míila, r.ias tainliem outra semelhante 
■•procuranlo» ein l.ongroiv.i; e d e t - modo renunciam a todo 
e qnalquer direito, que a Igreja f.athedral pode.-se ter nas 
igrejas da Mêdit, c d# l.ongroita: «Salva tamen Jnrisdictíouc, 
quam de jura debet Episeopos in Seculares exercera • E as 
fartes se obrigaram ao cumprirem assim; sob pena de mil 
marcos de prata «plaio isto ia suo rclxire vjlituro tuchilomi- 
nu." E d'i>to se fizeram duas fartas partidas por AHC,'e fcl- 
ladas com os kUos, do Bispo, do Mestre, o do Cabido. Doe. dc 
1 hunar 

fNota do auctor.) 

livre, c desembargadamente. Feita a carta «E. 
M. ccc. in, ajiud Castelíum blancunf. t> E no Ca- 
pitulo geral, que alli mesmo sc celebrou no do 
120(5 (E. u. ccc. iiii) a 24 dc Maio, emprazou 
o Mestre D. Gonçalo Martins, c seus frades, a 
I). Diogo Lopes, c a sua mulher 1). Urraca Af- 
íonso { > Confreires d'Ordim, e sepultura•) muitas 
fazendas no Marmeleiro, no Rechoso, emAvelans, 
em Freixo, nas Antas de Pcnadono, e outras par- 
les; com condição, que por morte de ambos tique 
lodo o movei, o raiz, com todas as suas benfei- 
torias ã Ordem, á qual os ditos Confrades jã ef- 
fectivamente fazem entrega de uma larga por- 
ção de bens em Alpedrinha,'Custello-novo, e na 
Torre d'Arrizado, com lodos os seus direitos, e 
pertenças, c padroados de igrejas. No dc 12(58 
fez ditas concordatas com o Bispo de Lisboa, D. 
Matlheus: a primeira cmThomar em o dia da 
Paixão, sobre umas fazendas cm Casevcl: a se- 
gunda cm Maio do mesmo anno, sobre os direi- 
tos episcopacs da Igreja do Pinheiro em o termo 
de Santarém. 

XXIJL D. João Annes, cm 1271. Acha-se (na 
Torre do Tombo, gav. 0, maç. 10, n. 231! uma 
sua carta com sello pendente, em que se diz ser 
a Lugar-tenente do Mestre do Ultramar da Ordem 
do Templo», dada no Capitulo geral de Zamora 
a 27 do Março do mesmo anno, c pela qual con- 
firma aos Povoadores de tMancarche, tel Castel- 
branco de Mancarchino», lodos os bons foros, e 
costumes de Elvas, que eram o foral que os Tem- 
plários lhe haviam dado. Parece que Mancarche 
preccdeo ao nome de Cardoso, que tinha o sitio, 
onde aquella villa se fundou. 

XXIV. D. Bellram de Valverde, cm 1272. 
Brandão, em a Monarch. Lus., liv. xv, lit. iv 
nos ofTcrccc uma escritura, pela qual consta, que 
a Ordem do Templo cm Portugal concedera a 
D. Sancha Pires, c a sua filha D. Bcrengueira a 
villa do llodào para a desfrutarem cm sua vida; 
havendo a dita I). Sancha doado muitas fazendas 
aos Templários, sendo seu Mestre I). tíeltram de 
Valverde. Tanto este emprazamento, como a ou- 
torga, que I). Betcngueira Arias, filha dc D. San- 
cha, c Uni Garcia dc Pavha, seu marido, lhe de- 
ram, iwn a data qd E. m.ccc.x. Mas parece, 
que esta boa harmonia entre os Templários, e 1). 
Sancha Pires, Freira do Templo no de 1272, 
não foi permanente; pois do testamento d esta, 
que se guarda original cm Almoster, Livro n 
dos Pergaminhos, foi. Kl, consta averba seguin- 
te, segundo sc copiou nodclG82: «Item: man- 
do aos Templários lium caso de prata, o qual no- 
meyo a minha filha: e hum georaal de prata: e 
ru lhos deixaria, se non fosse, que estes »to« fi- 
zeram contra mim, assim como non deveram.» 
Km alguns documentos da Torre do Tombo sc 
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lí Fr. Deliram de Pedra-oerdc, que parece deve 
ser Penna-verde, pois ambos esies lugares dc 
V«il-verde, e Penna-verde, faziam naquclle tem- 
po uma só freguesia do bispado de Viseu. 

XXV. D. João Fernandes, Meslre nos Ires 
reinos no de 1283. Assim consta de um privi- 
legio de D. Aflonso, Hei de Castelli!, a <|uem 
este Meslre sérvio com os Templários de Por- 
tugal; havendo-sc os de Hespanlia posloda parle 
do seu (11 lio U.Sancho, que o havia deposto do 
throno. Nesta escritura diz o liei L). Afonso, 
que «Gomes Garriu, Commendador, era Lugar- 
lenente do Mestre, tias cousas, que o Templo linha 
em Castelln, e em Leão, c que D. João Fernan- 
des era l.ugar-tcnente do Mestre maior nas cousas, 
(juc a Cava/lai ia do Templo tinha em Castella, 
Leão, e Portugal.» E d aqui se manifesta, que 
todos os Mestres, assim de.Portugal, como dos 
tres reinos, nada mais eram, que uns meros 
Commissarios immedtatos, ou mediatos do fíram- 
Mestre ultra-marino, ou que fóra de llespanha 
residia. Em os annos de 1283, e 1285 parece 
estava fóra d'cstc reino; pois se acha D.Gon- 
çalo Gonçalves, Commendador-mór de Portugal, 
e Lugar-tenente do Meslre da Cavallaria do Tem- 
plo em Portugal, segundo os documentos da 
Torre do Tombo. Havendo feito cm Castello- 
branco uma concordata com I). Fr. João, Hispo 
da Guarda, sobre os direitos episcopacs de Nisa, 
Alpalhão, e Montalvão, em 1G de Maio da E. 
m. ccc. xxv, falecco a 23 de Maio do anno de 
1288; como constava do seu epitáfio na Igreja 
de Santa Maria de Thomar. ou dos Olivaes. 
Foi o ultimo Mestre, que governou ao mesmo 
tempo os tres reinos de Portugal, Leão, e Cas- 
tel la. 

XXVI. D. A [forno Gomes, Mestre em Portu- 
gal em 1289. Em 18 de Junho da E. m. ccc. xxvn 
1). Domingos Jardo, Bispo d' Évora, e o seu Ca- 
bido fizeram composição muigavel sobre os di- 
reitos bispaes da Igreja de Arcns, com «/). Af- 
(ouso Gomes, Meestre do que a Ordem do Templo 
ha eu Portugal, e os Freires dessa meesma Or- 
dem, etc.» V. Çntiz. Ainda se acha o seu nome 
em outros documentos de 1290. 

XXVII. D. Lourenço Martins era Mestre no 
de 1291. Assim se manifesta da composição, 
que os Templários de Portugal fizeram norau- 
thoridade d'eslc seu Mestre, com í). Aimirico, 
Hispo de Coimbra, sobre a procuração da igreja 
de Paços, em !i de Abril da E. jj. ccc. xxix. No 
de 1293, e nomez de Junho apparece o.Mestre 
D. Lourenço Martins na instituição da capella, 
chamada dos Tumaraes (por que neste lugar 
principalmente a dotou com muitas fazendas D. 
Marlint Gil, Amo do Infante I). Affonso, c Mor- 
domo da Ilainha Santa Isabel) c fixada na bailia 
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dc Santa Maria de Thomar, dita hoje dos Oli- 
vaes, onde enláo permanecia o convento da Or- 
dem, e a sua capital. Esla capella tem boje o 
titulo de S. liajUliolomeu ; .vendo a tenção do 
instituidor, que se intitulasse de S. Martinho. 
I). Lourenço renunciou logo depois o mestrado: 
feito Commemlador do Santarém, falecco no I." 
de Maio de 1308. 

XXVIII. O. 1 asco Fernandes. ultimo Mestre 
em Portugal em 1295. Já em Abril desteanno 
se acha o nome d este Mestre do Templo em 
uma com posição, que a Ordem fez icoui os Co* 
negos da Sé de Coimbra, sobra as comedirias, 
que a estes se deviam dar, quando (duas vezes 
no anno) passassem pela víjlá de Soure; aos 
quaes o Conimendador as devia apromplar na 
forma, que enlão se ajustou. Ein 129(5 fez ou- 
tra composição com D. Fr. João Martins, Bis- 
po da Guarda. N'esle mesmo anno lhe doa- 
ram, e á sua Ordem El-Ilei I). Diniz, e a 
Itainha Sania Isabel umas casas, que tinham 
junto ã porta da villa do Sabugal: e no de 97 
lhe doaram os padroados do Mogadouroe Penas- 
Rogas, couio se disse (v. Azimioso), sendocon- 
lirmanlcs os Prelados seguintes: T). Martinho, 
Arcebisjío de Braga; D. João, Hispo de Lisboa; 
D. Sancho, do Porto; D. Vasco, de Lamego; 1). 
Egas, de I iseu; 1). Fr. João, da Guarda, D. 
Pedro, de Coimbra; D. Fernão Martins, d Évo- 
ra; e a Igreja de Silves vaga. 

No de 1299, c a 27 de Novembro os mes- 
mos Soberanos, querendo remunerar aos Tem- 
plários os seus muitos, c grarjdes serviços, e 
sendo seu Mestre em Portugal D. Vasco Fernan- 
des, lhe doaram lodo o padroado, e direito de 
apresentar, que tinham na Igreja de Santa Ma- 
ria, a Grande, dc Portalegre, e de todas suas 
capellas. iVesla carta feita em Portalegre se 
acham as duas costumadas colnmoas. uma dos 
Grandes do reino, e outra dos pi ciados, mas 
não confirmando, formalidade que já se ia es- 
quecendo. Os Prelados são os mesmos de 1297 
só com a dilTerença de já ser D. João Ilispo de 
Silves. lis la Igreja de Portalegre unio perpetuar 
mente D. Ilarlholomeu, Bispo da Guarda, á Meza 
do Meslre da Ordem de Christo, que então era 
I). Márlim Gonçalves, a 7 de Setembro dc 1332: 
e no mesmo dia se terminaram por juizes árbi- 
tros, esem forma,nein figura de juízo, as mui- 
tas demandas, e controvérsias, que escandalo- 
samente corriam entre a Igreja da Guarda, ca 
Ordem de Christo por occasião das igrejas, que 
esla Ordem tem n'aqaelle bispado. 

Continuam as memorias dei). Vasco, pois no 
de 1303 os mesmos Reis fizeram doação ã Or- 
dem do castello de Pena-Garcia, e no de 130(5 
lhe deram o padroado da igreja de Afoayazere, 
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e a ri lia de Ferreira do Zezere no bispado de 
Coimbra, e a villa de filia liei, que lhe fica 
fronteira, ejn no bispado da Guarda, pelas quaes 
a Ordem largou á Corda outros.bens ('). N"es- 
te mesmo anno, e a 15 de Abril, se achavam 
os Bispos de Portugal, e Hespanha congregados 
em Salamanca, e presididos de D. Gonçalo, Ar- 
cebispo de Toledo, para inquirirem das horrí- 
veis culpas, queamalicia excogitou em Fran- 
ça (mas que se não vcrilicaram em Hespanha, e 
Portugal) contra os Templários, que ultimamen- 
te foram extinclos no de 1312, e ao mesmo tem- 
po acabou o mestrado de I). Vasco, que falle- 
ceo no de 1323, Commendador de Monte-alvuo, 
e professo na Ordem de Christo. 

Extinctos os Templários de facto por Clemen- 
te V no Concilio Yiennense, que encarregado do 
exame da causa, julgou se devia abster de pro- 
ferir ne(la sentença formal diffinitica-, ficaram os 
spus bens, e rendas á disposição da Sè Apostó- 
lica. Não se accommodou a isso El-Rei D. Di- 
niz, que os pretendia incorporar na Coroa; visto 
cessar o fim principal da sua alheação: o Papa 
pelo contrario os queria applicar á Ordem do 
Hospital, e ainda dispor delles a seu arbítrio; 
como se vè pela doação da villa de Thomar 
feita ao Cardeal Bertrando. Depois de largas 
contestações se decidio pela reforma, ou insti- 
tuição de uma nova Ordem militar, intitulada 
Ordem da.Milícia de Mosso Senhor Jesus Christo, 
cujo patrimonio fossem lodos os bens, e effcilos, 
que d'antes possuia a Ordem do Templo. Con- 
veio ni-to o Monarcha Portuguez, e logo no mes- 
mo anno, achando-se em Leiria a 4 de Junho: 
vendo que o Procurador da SU3 Coroa, haven- 
do intentado demanda contra os Templários, nas 
vésperas quasi da sua triste ruina, ao tempo 
que o Mestre, e os outros Freires, que pftdiam 
mostrar a sua justiça, ou se ausentaram do rei- 
no, ou não foram, nem procuraram ser ouvi- 
dos: c assiin conseguira sentenças, como quiz, 
e contra toda a razão, e justiça: levado por um 
zelo da rectidão mais pura, fez restituir á nova 
Ordem de Christo as villas, castellos, clugares 
de Soure, Pombal, Ega, Redinha, que são na 
Estremadura, e bispado de Coimbra, e lambem 

(•) EI-Rl-í f). Diníi havia dado foral a YilU-Rei a 19 de 
Stlnotro de 1485. e nVIle « nomeara «sem confirmarem:» I). 
Tello, Arcebispo de Braya, D. Viwnl», Bispo do 1'orlo. I) An- 
nnuc, (..) de Coimbra, D Fr. João, da (iuífrd.i, D. Matheu», 
do \ i-cu, 1>. B.mlioluioeu, de Silves, D Dommgj» Anue*, d Évo- 
ra, as Igreja, de Llíboa. c Lamego vapa-, Os bui», que os Tem- 
jilarius djmúliram á Coroa, firam; « luíria dos Krtires junto 
a Sanlaroin, a iiorlagum de Coimbra, c o padroado da igrija 
de San Tiago de Trancoso; declarando, t|uc se data o «ei|iiri- 
lual polo espíniual, e o temporal |>elo ltmpor.il,.> 

(Nota do auetor.) 
f") O B:«po de Coimbra a -jue M ebama -Anririoe,» é D. 

Aytatrico. 
(Xota de J. p. Ribeiro.) 
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as Idanlias nova, e velha. Salvaterra, ÍJegúra, 
Proença, e o Rosmaninhal, que são no bispado 
da Guarda. Nesta Carla diz o Soberano: «que 
aOrdem de Christo se tinha feito cm [(/'formação 
da Ordem do Templo, que se desfez.» Igualmente 
fez restituir á Ordem de Christo as duas igrejas 
de Soure, e Pombal, que na exlincção dos Tem- 
plários havia appheado ao seu Estudo, ou Uni- 
versidade, que cm Lisboa, e no de 1290 havia 
insliluido. D'este modo sobre asruinas do Tem- 
plo se levanlou a especiosa fabrica da Ordem 
de Christo (distinctivo, com que desde logo fo- 
ram algumas vezes honrados os Templários) em 
virtude de um breve de João XXII. expedido 
em Avinhão, a 14 de Março de 1319. As pre- 
rogativas, e excellenciis d'esta milícia deman- 
dam larga historia : ella tem achado, c achará 
ainda pennas mais felices. 

TEMPTAÇOM. O mesmo que Tenta r. ou. 
t TEMIDO. Temido. 
TENAHÍA. V. PALAME. 
TENÇA. O direito de tor, c possuir. tEpor 

esta Doação vos damos logo a posse, e tença dos 
ditos moinhos, que façades delles o que tos aprou- 
ver.» Doe. de Lamego de 1 í03. 

§ TENCHAR. Chantar. 
TENÇOM Contenda, arruido, briga, revolta. 

Segundo a lei de D. Alfonso IV qualquer que 
levantar <rolta, outençom per qualquer maneira 
em Concelho, ou per ante as Justiças, ou contra 
cilas: que as Justiças o matem porem, e nnm lhe 
recebam outra razom, etc.» Cod. Atfliv. v, 
til. lOi. § I. 

TENCEIRO. Recebedor das rendas do Con- 
celho. Neste sentido se toma esta palavra cm 
uma sentença da Camara de Ponte do Lima de 
lílO. Neila se diz também, quc «quatroalquei- 
res da medida relha ou de S. Giraldo, se torna- 
rão em Ires alqueires da medida corrente.» 

TENDER. Entender, trabalhar, occupar-se. 
« E porque El-Hei nosso Senhor me matula tender 
nesta Emquiriçom, nom posso leixar de tender 
uella.» 

TENDER-SE. Exlender-se. alargar-se. apos- 
sar-se de mais terreno, do que o direilo permitle. 
'Mandou, que nom se tendessem mais pelo ter- 
mo de Silva-Escura, de qne se tenderom atd qu í » 
Doe. de S. Tyrso de 1310. 

fTENDILHOM. Tenda, barraca. 
TENTAÇOM. Intento, determinação, vonta- 

de. >E pola soo tentaçom seja maldito.* Doe. 
de Vairão do século xiv. 

TENTADO. Doente, molestado. 
TENTA.MENTO. Tentação, determinação mos- 

trada no exterior, e começada já de algum mo- 
do a pôr cm execução. «Esc alguém quizerviir 
contra este feito, noíii lhe seja consentido; mais 
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Snomenl* polo soo tenlamtnto, quanto quiser, 
tunlo vos en dublo eompona.» Esta tentação coin- 
cide com a intenção, demanda, ou litigio. Pu- 
nlia-se pois, nos antigos instrumentos a pena 
convencional, paga pela parte, que judicialmente 
procurasse ir contra o estipulado, dado, doado 
ou por outro qualquer modo entre as partes 
contractantcs estabelecido. 

TEPÉS. AÍTcrrado ao seu dictame, teimoso, 
contumaz. Ani. 

TER km mente. Lembrar-se de al^uma pessoa, 
ou cousa, tê-la presente na lembrança, não se es- 
quecer d'ella. Corresponde ao latino In mente 
babere. «Que me ajam em mente em tas Oraçotens.» 
J)oc. de Pendorada de 1315. 

TER os caminhos. Alravessar-se nas estradas 
para interceptar, e comprar por menos as mer- 
cadorias, c viveres, para ao depois os mono- 
poliar, ou vender por mais alto preço. *E to- 
dos aquelles, que tecerem os caminhos pêra com- 
prar as vendas, que veerem pêra a Vila, peitem 
sessenta soldos.» Acordào da Camara de Viseu 
de 1304. 

TERBOUAS. V. Kmbomms. 
TERÇARIA, AS. Deposito, refens, segurança 

do contracto. De estar na mão, tutella, ou casa 
de um terceiro, que não he nenhum dos contra- 
tantes, se disse Terçaria. 'E ussy os ditos Ifan- 
tes fossem postos em Terçaria na Villa de Moura, 
rm poder da dita Ifante l). fíriatis, na qual es- 
tivessem atee serem perfeitamente casados.» Chron. 
d'EI-Rei l). A(ftmso ír, cap. 10G. 

TERÇAS PONTIFICAES. I. Para inteiro co- 
nhecimento das Terças Pontificaes lie necessário 
ler presente a origem, edivisâo das rendas eccle- 
siaslicas. Desde a primitiva Igreja tiveram os 
Dispôs a seu cargo, por si, e seus Diáconos, 
as oblações, c quaesquer outros emolumentos, 
que em loJa a sua diocese se faziam á Igreja; 
com obrigação porém de attender com elles i 
sustentação frugal, e honesta do seu clero, ao 
reparo dos templos, c ao soccorro dos pobres, 
e necessitados. Dizem, que já no tempo de S. 
Silvestre, c de S. Simpliciano Papas, c final- 
mente em o Concilio Romano de 493 sub Ge- 
lásio, se repartiram todas as oblações, e rendas 
ecclesiaslicas em quatro partes; cedendo uma 
para a Mesa Pontifical, e as outras tres com 
os destinos acima ditos. Porem esta quadripar- 
tida divisão parece nSo foi praticada por en- 
tão n'esles últimos lins da Igreja Occidental; 
pois no Concilio de Orleaens de $11, c. 5: no 
Toletano ix c. 6. e no xvi, c. 5: e no de Me- 
rida de 660, c. 14 se acha o contrario (*). No de 

{•) Efta nbretiatum C tanto pode dtíiftnar «cânon», como 
«Mpilulo». 1'arn fugir das conteitaçúct d" critico» doalma- 
ilos, conjtnroimol-a Uil como s« achii na primeira rdirjo. 

(I. F dã S.l 
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Tarragona de 516, c. 8 se allega a tradição 
antiga de receberem os Bispos as terças de to- 
dos os frnetos, com a obrigação de repararem 
as igrejas. E finalmente no Bracarense it de 
501, c. 7 se determina, *qae d.is rendai Eccle- 
siaslicas se facão tris porcoens iguaes: Ituma 
para os Bispos: outra para os Clérigos: e a 
terceira para a Fabrica, luzes, e alampadas da 
Igreja, da qual parte o Arcipreste, ou Arcedia- 
go, que u administrar, dard contas ao Bispo * 
Desde este tempo se descartaram os Bispos das 
terças da Iabrica, e ficaram recebendo as ter- 
ras que eram próprias da mesa pontifical. 

Introduzidos cm fim os Dizimos, que haviam 
succedido ás oblações dos fieis, e com o mesmo 
destino; as terças pontificaes ficaram no mesmo 
estado; contribuindo cada igreja das parochias 
com a terra parle d'elles para a catliedral, o 
ficando as duas parles á disposição dos Abba- 
des, e Pastores, que deveriam reparar os templos, 
e soccorrer os pobres. 

No foral, que El-Rci D. Sancho I deo a Pc- 
namacór no de 1209 (e lambem nos de Proen- 
ça, a velha, e Salvaterra do Extremo) se man- 
dam pagar os dizimos, e primícias a Iodas as 
Igrejas, das quaes o Bispo teria uma terça par- 
te: os Clérigos, ou Parochos a outra terça; c 
a terceira ficaria aos repeclivos parochianos, 
ou freguezes para gastarem onde fosse neces- 
sário, e preciso, como ornamentos, livros, fa- 
brica, usegundo o parecer do Bispo, e seus Pa- 
rochos.» V. Guun. 

Eslas terças pois, chamadas pontificaes, eque 
das parochiaes de todo o bispado se pagam 
hoje, ou á Mitra, ou ao Cabido; ainda d'a- 
quellas, que os monges, ou outras corporações 
religiosas fizeram edificar dentro dos seus cou- 
tos, ou isentos (ficando para os fundadores as 
duas partes de todos os dizimos) nunca jamais 
perderam as obrigações inseparáveis da sua na- 
tureza. E seria bem para desejar, se não per- 
desse de visla entre uns, e outros a quarta 
parte dos pobres, de que sem demasiado roubo 
não podem ser defraudados. Algumas vezes 
vinham estas Terças Pontificaes debaixo do no- 
me de Censo, ou Censória. V. Censo. 

TERÇAS PONTIFICAES. II.ComelTeilo, a rf«- 
viulo quadripartita das rendas ecclesiaslicas não 
entrando cm llespanha antes da invasão dos 
Sarracenos, igualmente foi desconhecida, quan- 
do já expulsos os sequazes torpes de Mafoma. 
Conquistada Lugo por El-Rei D. Alfonso, o Cii- 
tholico, no de 740, e dando-lhe logo por Bispo 
a Odoario, este no de 743 deo a uns seus fa- 
miliares a terra de Villamarce, onde no mesmo 
anno se dedicou uma igreja a Santa Comba. E 
havendo dito os fundadores por sua devoção: 
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aQuidquid his terminis continetur iti decimis, et 
primiliis ad ipsam Ecclesiam S. Columba seroire 
perpetualiterjubemus»; acrescentaram, que (Ces- 
ta igreja sc padaria á Sé dc Lugo *Censum Ca- 
nonicalem per singulis minis.» li no de 835 man- 
da Kl - Hei I). Alfonso, o Custo, que os clérigos, 
c mondes da diocese de Braga «paguem d dita 
Sé as Terras, que mandão os Sagrados Cânones.» 
V. PiiRSDRU i. Depois d este tempo continuaram 
os Bispos, e as suas Calhedraes a receber a 
terça parte de todas as rendas ecclcsiasticas 
dos seus bispados, ficando no seu arbítrio, edo 
seu Cabido fazerem sobre isto aquellas compo- 
sições, c transacções que bem lhes parecesse: 
o que muitas vezes fizeram, c principalmente 
com as Ordens militares, e quando os serviços 
dos fundadores das igrejas mereciam uma con- 
templação distincla. Então se reduzia a terça 
cononieal, a quinta, ou quarta, ou talvez menos, 
segundo as parles sc contratavam. 

Na composição, de que sc faltou (v. Conpis- 
soens episcopaes), se obrigam os do Hospital a 
pagar ao Bispo D. Martinho, e seu Cabido, em 
as igrejas alli nomeadas, a quinta parte dc todos 
os dizimos, e mortuorios, excepto armas, e ca- 
vallos. E que sc algum freire morrer dentro do 
anno da sua recepção; de tudo o que deixar lerá 
o Bispo a quinta parte; mas passado o anno, só 
no que deixar á Igreja a poderá ter. Em quanto 
porúm aos que entrarem na Ordem gravemente 
enfermos, determinam, que se daquella doença 
morrerem, *de omnibns quae Ordini, vel Eccle- 
siae reliquerint, promittimus partem solvere me- 
mora ta m»; mas se convalescerem, de tudo o que 
á Ordem deixarem, nada terá o Bispo. Este po- 
rím tin Ecclesia, Clero, et populo jurisdiclionem 
Episcopatem libereexequalur»; licandoas pessoas 
dos freires assin» clérigos, como leigos, isentas 
da sua jurisdicção com todos os seus bens, e 
cousas. Doe. da Torre do Tombo dc 1248. 

No de 1270, e no inez de Janeiro, o mesmo 
D. Martinho, e o seu Cabido pediram ao Papa 
Alexandre IV lhes confirmasse a concordia, que 
elles tinham feito comD.Joáo deAvoim, esua 
mulher, sobre as sete Igrejas, que elles como 
padroeiros, e com autboridade do mesmo Bispo, 
c Cabido haviam cdilicado no territorio de Por- 
tel. De todas ellas pro Pontificali tercia, assim 
dos dizimos, c mortuorios, como dos animaes, a 
saber, vacas, egoas, ovelhas, porcos, cabras, as- 
sim machos, como fêmeas, lhes pagariam a quin- 
ta parte. E por morte delles fundadores, os que 
lhes succedessem lhes pagariam pela dita terça 
a quarta parte do pão, vinho, c linho, c dos di- 

•tos animaes, e mortuorios, c nada mais. E pelo 
chamado catliedi atiço, o. procuração, quando elle 
Bispo, e seus successorcs uma só vez no anno 
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fossem visitaras ditas Igrejas, lhe dariam «cem 
soldos tisualis monetae, cel duos áureos. et unum 
pacum mediocrem, et decem gallinas, et sex al- 
queires de bona farina, et decem alqueires de or- 
deo, et duos ai mudes de vino per mensuram El- 
borensem», sem mais cousa alguma. Que a apre- 
sentação seria sempre delles padroeiros, e que 
estes retivessem para si, eseus succcssores, sem 
algum encargo, ou despeza, amedietatein omnium 
bonorum, et obcentionum, quw possunt eisdem 
Ecclesiis obvenire:> exceptuando os annhersa- 
rios, mortuorios, primícias, e oblações, que en- 
trarem pelas portas da igreja, etc. E a isto se 
moveram; já porque aquellas terras tinham sido 
de novo conquistadas aos Mouros: ja porque as 
ditas terras, cm que as laes igrejas se fundaram, 
foram pelos padroeiros reduzidas a cultura, es- 
tando d'antes desapproveitadas; jã linalmenle 
porque «'cilas tinham feito exorbitantes gas- 
tos, de sorte, que n'cllas tinham consumido 
uma grande, ou a maior parle da sua substan- 
cia, e riqueza. Doe. da Torre do Tombo. 

Na composição que os Templários fizeram cotn 
D. Estevão Soares, e seu Cabido no dc 1227 
sobre os direitos episcopaes, qne a Igreja Bra- 
charensc recebia nas do Mogadouro, c Pcnas- 
Hoyas, se contentou o Arcebispo com uma só 
procuração, ou aposentadoria, ccolheila em ca- 
da um anno. <et Tertiam commulacit inQuintum,» 
para que esta quinta parle de todosos dízimos de 
ambas as sobreditas igrejas sc lhe pagasse cm 
paz, c sem contenda. Doe. de Titomar. De ou- 
tra composição ainda mais favoravcl para a Or- 
dem do Templo, que esta fez coiu D. Egas, Bis- 
po dc Lamego, no de 12í>i, das terças das igre- 
jas de Langroiva, c Meda, v. Tkupkkiros no 
anno de 1253. 

Não obstante a grande difierença entre asffr- 
fas, que foram dadas ás igrejas parochiaes para 
a sua fabrica; c as terças episcopaes, ou dos 
bispados, que os cânones e a disciplina dclles- 
panha concederam aos Bispos para manutenção, 
e honra da sua dignidade, e outras despezas, 
que lhes são indispensáveis: noarl. 9 dos qua- 
renta, que se concordaram culre o Clero de 
Portugal, c El-Bci D. Diniz, se queixavam os 
ccclcsiaslicos: < Que El-liei tomava as terças das 
Igrejas, que forão dadas pêra as obras das mes- 
mas Igrejas, e as mesmas Terças dos Bispados, 
pera fazer, e refazer os muros: e que as vezes as 
dava per soldada aos Cavalleiros.» Mas os Pro- 
curadores Begios disseram, «que isto se fazia só 
naquellas Igrejas, nus quaes desde a fundação 
delias isto expressamente lie feito, e com consen- 
timento dos Prelados: e que nas mais erão con- 
tentes se guardasse o Direito eommum.» Cod. 
Alf., liv. ii, tit, i. Y, Castílutico. No foral de 
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Almeida tle 1310 diz o senhor Hei D. Manoel: 
»,1 vemos (Pater o terço do dizimo das Igrejas da 
dila I itla, e termo: do qual terço se apartará hum 
terço jiera a fabrica da Igreja .» D'aqui sevéque 
esta Terra cm nada prejudicava a terça episco- 
pal, que pelas divisões antigas, c como em sub- 
sidio, c reconhecimento da dignidade e juris- 
dicçào episcopal, se pagou inteiramente oosISis- 
pos, quando alguma convenção legal a não re- 
duzio a quarta, ou quinta; pois a terra, que al- 
gumas igrejas pagavam aCoróa para defensão da 
palria, era unicamente aqueã fabrica pertencia. 

1ERÇAS Reaes. He um direito inseparavel 
da Magoslade, que se pagí aos Reis de Portu- 
gal de todas as rendas dos concelhos do reino, 
das quaes a terça parte lie para a Coroa. Estas 
terças foram dadas palriolicamente pelos povos, 
para que os Monarchas as dispendessem na con- 
strucção, ou reparo dos muros, e fortalezas, que 
podiam assegurar a tranquilidade, o socego, e 
a independência da nação: o que elles pater- 
nalmente executaram. A inspecção d'estas ter- 
ças não pertence hoje ao Provedor-mór d'ellas, 
de quem falia a Orden., liv. i, tit. 62, § 72; 
mas sim ao Védor da Fazenda da repartição do 
reino: nem podem ser doadas por Kl-Rei, posto 
que expressamente o diga ; segundo a mesma 
Òrdtn., liv. ii, iit. 28, § 2. Mas ninguém se 
persuada, quedos Horgonlioensem França; oudos 
Hisigodos, em //«/<« (que senhoreados d aquel- 
las terras, as repartiram cm tres partes, duas 
para os vencedores, e uma para os vencidos, 
da qual ainda estes pagavam uma certa pen- 
são, ou Terragiono Heal Fisco) nasceram as lieaes 
Terças cm 1'ortugal. Esta monarchia se fun- 
dou não sobre um povo escravo, e sujeito ao 
cativeiro; mas antes foi obra de uma gente li- 
vre, e que com o seu forte, c valeroso braço 
expulsou do seu paiz os possuidores intrusos, 
que sem mais titulo, que não fosse o da tyrati- 
nia, e prepotência, o dominavam. 

Alem d estas Terras, meramente seculares, 
também aos Heis de ilespanlia, e Portugal con- 
cederam antigamente os Romanos Pontilices (e 
ultimamente Gregorio IX a D. AITonso X, oSá- 
bio) as Terças de todos os bens ccclesiasticos, 
que estavamappliçadas as fabricas das igrejas, 
para manterem a guerra contra os Mouros, c 
outros inimigos do nome christão. Mas d'esta 
concessão nem sempre se aproveitaram os nossos 
piedosíssimos Monarchas, deixando ao patriotis- 
mo dos seus ccclesiasticos o subministar seme- 
lhantes auxílios, quando a causa assim o per- 
suadia, e demandava. V. Castellatiço. 

TERCER. Terceiro. Doe. de Pendorada de 
1202. 

TERÇO, c Quinto. Se cm alguns dos nos- 
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sos documentos, particularmente nos de Grijó, 
se acha com frequência a disposição da terça, 
e quinta pai te da herança a henclicio das almas 
dos pios testadores; e isto ainda que tivessem 
filhos de mulher legitima, e forçosos herdeiros. 
No de 1138 Mendo Alfonso doou áquellc mos- 
teiro o terço de toda a herdade, que elle tinha 
entre Arcu?.cllo, c Valladares *per ubi illam 
potuerint invenire Seniores ipsius prcescripti Mo- 
mtslerii, sais antiquis determinatam ter minis.» 
Livro Hato foi. 2j. E a foi. 30 se acha, como 
no de 1150 Sueiro Soares doou ao Prior I). Tru- 
ctesindo, e aos mais Coucgos de Grijó muitas 
fazendas, e por sua morte tudo o que se achas- 
so pertencer-lhe: «si absque legitimo semine 
mortuns fitero. Si verti filium eu legitima uxore, 
ttnum, vel duos, vel usque quinque filius habue- 
ro: aequalem vobis partem uniu; ftlii concedo. Quod 
si amplias quinque ftllos niihi Deus dederit; quin- 
tam parlem vobis concedo integram. Et hoc facio 
fro remedio anima; meai, et ut me vos adjuvelis, 
cl manuteneafis, in quantum juftitia, et ratio 
populavtrit.» E logo no mesmo anno Gonçalo 
1'aes doou lodos os seus bens ã í^i/ioníca (Mos- 
teiro de Cónegos) de Grijó. «7W» pacto, et con- 
venientia: quod si semen habuero, ad unum, vel 
duos,mediam partem uno filio facio:dtubus,tert iam: 
tribus verô, quartam: Si vero plus, quintam man- 
do priídicto loco S. Salvatoris; ccetera antem fi- 
iiis inets. Quod si ego absque legitimo filio, vel fi- 
lia mortuus fitero; omitia inca recipiant Cano- 
niet prceicrtpti. El si ex concubina inei ftlii fue- 
rint; fiat illis, pro ut viderint ipti CaiiQníei, et 
secundam bonitas seminis postulaverit.» a foi. Í00 
v. E notc-se o uso das concubinas, ou não re- 
cabedidas poríujuelle tempo, que sendo permit- 
irias para remediar a incontinência, os seus 
(lllios não eram admittidos por justiça ao be- 
neficio da herança. V. Maiiidoconoçudo, cAvou.v- 
oa. O Hei Chindasvindo no Cod. Wisig., livXiv, 
tit. 5, determinou, que o pai podesse dispor 
do terço para algum filho, ou filha, e do quinto 
para obras pias, c do mais não podesse dis- 
pór, salvo por certas causas de desherdação. 
El-Rei 1). Alfonso II, no seu testamento dis- 
poz só do terço: o que depois de muitos annos 
licou servindo de lei; se lie qtic esta não nas- 
ceo dos Árabes, que igualmente podiam dispór 
só da terça parte dos seus bens. A disposição 
do terço, e quinto que principiou com o reino, 
ainda so continuou entre nós até o meio do sé- 
culo xiv, segundo muitos documentos, e prin- 
cipalmente de liostello, c Pendorada. O terço 
só podia ser da ganhadéa ou compradca, que 
nós hoje dizemos bens adquiridos: o quinto po- 
rém era dos bens da avoenga, ou herdados: e 
isto segundo o costume de Portugal, e Leão. 



252 ' TEU TER 

O sábio auclor das Obseroaç. de Diplom. Por- 
tug., p. i.observ. 7, foi. 108,foz v«*r claramente, 
que a nossa legislação amiga exorbitava da 
do Codigo Wisigothico pelo que respeita ao 
terço, e quinto da herança, e mostra, como por 
degráos, a origem, que tiveram as nossas leis, 
que boje permitlem o dispõr tão sómenle do 
lerco por qualquer titulo, ainda mesmo haven- 
do herdeiros forçados. 

TEREMJJENTE. Lembrar-se de alguma pes- 
soa ou cousa. 

TEU OS CAMINHOS. Atravessar-se nas es- 
tradas, para comprar por menos as mercado- 
rias, c ao depois fazer delias monopolio. 

TÉRMINOS. Termos, limites, confrontações, 
balizas. Doe. das Bentas do Porto de 12b5. 

TERRA. Segundo a Partida iv, liv. ii, til25, 
as rendas, què o Rei concedia aos grandes, e 
cavalleiros em certos lugares, mas sem postura 
de algum serviço, se chamavam terra, e daqui 
se disse Senhor de Terras. 

TERRA CALVA. No século xtn se chamavam 
terras caíras, as que já estavam limpas de ma- 
to, rotas, e lavradas. Doe. de Tarouca. Depois 
se applicaram estes termos, não ás terras fru- 
clifcras; mas sim aos montes ermos, e bravios, 

, e que pela sua má qualidade, nem ao menos 
produziam hervas, silvas, arbustos, ou matos. 

TERRACUAAM.Aldéa,ou povoação pequena, 
que não he cabeça de concelho, nem tem mu- 
ros, torres, ou castellos. Ainda hoje vemos, que 
antigamente todas as povoações defensáveis não 
eram na planura dos campos, mas sim no cu- 
me. ou recosto dos montes, ou collinas. «//o- 
mcens de pee scudados se lançam nas matas, e 
continua/lamente andam caldos pela terra, comendo 
o alheo pelas terras chaans, forçando muitas mo- 
ças virgens, e fazendo outros muitos males.» Cod. 
Alf., liv. v, til. 00, § i. 

TERRA GAI.LEGA, ou Gcai.ega. Com o mes- 
mo espirito, com que se disse Psaltério gallego, 
se chamou Terra gallega, a que não era de cam- 
po fértil, c rendoso; mas sim de charneca, del- 
gada, e não muito rendosa. V. Adfméa, queera 
idêntica á terra de que falíamos. *Da terra gua- 
lega, de seis huum: e das terras do bairro, ho 
quinto.» Doe. do Salvador de Coimbra de 1495. 
»Todallas terras gallegas, que nom sejam dadas 
a Cabeças dos outros casaes, as adugades a fructo.» 
Doe. de S. Pedro de Coimbra de 1290. 

TERRA dos Pagoss. Assim chamavam os nos- 
sos maiores as terras, que os Mourosoccupavam, 
quer fossem ao Norte, quer ao Meio dia. ou para 
a parte do Nascente. Mendo Bernardo, e sua 
mulher Godiuha Paes doaram ao Mosteiro de 
Santa Cruz de Coimbra certos bens, e as tres 
parles da Igreja de 6'rniía Maria de Alkarovim; 

eom condição, quo se morrer alem Djaro, até 
a Terra dos Pagoits, será sepultado no claus- 
tro daquelle mosteiro, a quem os seus paren- 
tes darão a melhor peça, que então se lhe achar. 
Doe. de Pedroso. Daqui se vi!, que este cn vai - 
leiro morava entre Douro c Minho, em que já 
não havia Mouros no de 1139, e no tnez de Ju- 
lho, em que fez esta doação, assim como os não 
havia entre Douro e Mondego: e que cnlendeo 
por Terra de Pagons a que licava desde Soure, 
e Leiria para o Tejo, eGuadiana, que naquelJe 
mez, e anno se liiam a conquistar, e onde elIo 
talvez chegaria a morrer. E nole-se a devoção 
dos antigos Porluguczes, ainda na liberdade das 
armas, que queriam esperar a resurreiçào pe- 
ral ã sombra, c na companhia dos que então mais 
se distinguiam na virtude. Tal foi o capitão Suei- 
ro Telles, que estando a partir para uma expe- 
dição militar cm a terra de Campos, lez uma mui 
larga doação ao Mosteiíode Pedroso no de 1131 ; 
declarando logo, que senella morresse, os mon- 
gos fossem conduzir o seu cada ver, e no seu Mos- 
teiro o sepultassem.» Si contigerit me mori in 
hac via, in qtia Domnus meus Alfonsus ftex ju- 
bel ire, scilicct ad Campus: tu tis pro me, et re- 
pelia! is corpus meum in Monasterio.'' Doe. de Pe- 
droso. E eis-aqui o Infante, ou Príncipe D. Affon- 
so Henriques intitulado Hei, oito annos antes 
da batalha de Ourique. 

TERRADEGO. I. Laudemio, ou certa parle 
do preço, ou estimação da cousa vendida, que- 
paga o foreiro, quando com licença, e consen- 
timento do direito senhorio a vende, troca, dá-, 
ou alheia. Secundo oDirrito com muni he a quin- 
quagesima parte: em Portugal, não se estipu- 
lando o contrario, he a quadragésima, que por 
isso lhe chamam algumas vezes quarentena. Ain- 
da hoje em algumas partes deste reino se nã» 
esqueceo de todo a palavra Terradêgo. 

TERRADEGO. II. Esta palavra na significa- 
ção de Laudemio se introduziu nos prazos de 
Coimbra depois de 1503; pois antes deste an- 
no se não acha tomada pela parle da venda, ou 
preço, que se devia dar ao direito senhorio. 
Em um prazo de S. Chrislovâo de Coimbra de 
1290 se determina, que querendo oemphyleu- 
ta vender o casal ule venda, quam feccritis, de- 
lis dictin Kcclesine nostrae, sicut alii noslri lio- 
mines de Bruscos.» Em muitos prazos do sécu- 
lo xm, e xiv, se impue o Laudemio já da quarta, 
já da quinta, já da sexta, já da sétima parte 
do preço, porque se vendia o feitio, ou bemfei- 
toria, que agora dizemos o domínio util, sein 
que já mais anlcs do dito anno se fatiasse em 
Terradêgo por Laudemio, o que depois lie fre- 
quentíssimo. 
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TERRADEGUE1R0. Assim chamam na Cathe- 
dral de Coimbra ao Conego, que recebe os lau- 
demios, pertencentes ao seu Cabido. Os <|uacs 
laudcinios se chamam alli Terradi'go. 

TERRADÍGO. Renda, ou pensão annual, que 
se pagava por viver, e cultivar em lerra alheia. 
Era segundo sc estipulava: já dc quarto, já dc 
quinto, já de sexto, ou menos ainda. «/í dar- 
des a nós a mega da dizima por terradigo de lodo 
fruyto, que Deus y der. * Doe, de S. Clu istovão 
dc Coimbra dc 1276. 

TERRADO. Certo foro, que se paga aos Bis- 
pos dc Coitnbra, de todas, e quaesquer pro- 
priedades, que naqucllc bispado se venderem; 
não podendo Ta bellião algum fazer carta de ven- 
da, que válida seja, sem que nella vãinsertoo 
bilhete do Bispo, pelo qual dá licença, e cons- 
te, qua se pagou o Terrado; sob pena dc per- 
d i mento dos seus o 111 cios, fazendo o contrario. 
Assim foi determinado por uin alvará de 1603, 
confirmado ultimamente em 30 de Junlifo de 
178o. 

TERRADORO. Theodoro, nome dc liomem. 
« /;' seendo a todo testemunhas presentes, Terra- 
doro Gonçalves, ele.» 

TERRATORIO. Territorio. Doe. da Camara 
secular de Coimbra de 1354. 

TERREO. Terrado, terra livre, inculta, bal- 
dia. Doe. de 1304. 

fTERREY. Terei. 
TER SE COM A GUERRA, com a paz. De- 

sejar, gostar antes da guerra, da paz, etc. 
TERSOL. Toalha, e propriamente manus- 

tergio do altar, que serve para alimpar os de- 
dos do Sacerdote ao Lavabo. Vem do latino Ter- 
go. «Prepara-se o tersol em o canto do Altar, 
e fas-ce o lavatorio: e limpos os dedos do Sa- 
cerdote. dece se o tersol per a baixo.* 

TESTAÇOENS. V. Pón tkstaçoexs. 
TESTAÇOM. Também se disse «/><Jr testa- 

çom,» por Embargar. Doe. de Pendurada dc 
1315. c de Paço dc Sousa de 1415. Também 
se tomou a Testaeom por coiuia, postura, ou 
comminação de pagar tanto, ou quanto de en- 
coutos a quem fizer o contrario. Doe. da Uni- 
versidade de 1318. 

TESTAMENTO. I. Não só se tomava esta pa- 
lavra pela doação feita aos Mosteiros, Igrejas, 
ou lugares pios, por serem feitas a Deos, e de 
sua natureza irrevogáveis (de que entre nós se 
conserva um pasmoso numero desde o ix século 
até o xiv, e :le que os livros dos Testamentos 
de Lorvão, e Santa Cruz de Coimbra são exiiu- 

berante prova) mas também se disse testamento, 
o direito de herdar, ou succedcr, n'aquelles 
rudes, e calamitosos tempos, cm que o dote das 
Igrejas, e Mosteiros era propriamente o morgado, 
e apunagem dos descendentes do fundador, ou do- 
lador. Ellescomo herdeiros, ou naturaes vinham 
requerer annualmcnte casamentos, jantares, ca- 
paliarias, pitanças, raçoens, etc. a que chama- 
vam Testamento. «Pedindo ende serviço, e gei- 
ras, e Testamento.» Carta d'EI-Rei D. Diniz para 
o Tabcllião de I.atncgo, e a favor do .Mosteiro 
da Salzcda. Doe. da Salzcda. Gil Esteves ven- 
deo um casal cm Tendaes ao Mosteiro da Sal- 
zcda no de 1279, com condição, que ninguém 
possa demandar no tal casal serviço, nem gei- 
ra, nem Testamento, nem Maladia, nem outra 
demanda nenhua.» Doe. da Salzcda. 

TESTAMENTO. II. Direito de successâo, ou 
dc avoengn. Na instituição de uma capella de 
S. Simão da Junqueira, do século xm, manda 
o testador, que nenhum ch>s seus filhos, ou fi- 
lhas, descendente, ou conjunclo, «Habeat tu 
diclis possessionibus jus aliquod, quod vulgo ap- 
pellatur Testamentum. 

TESTAMENTO. III. Este nome sc deo cão 
só a qualquer doação; mas também aos instru- 
mentos, ou cartas de privilégios, immunidades, 
isenções de venda, dote, manumissão, ou li- 
berdade: e algumas vezes se chamaram testamen- 
tos as noticias, as leis,estatutos, ou decretos eccle- 
siasticos. 

TESTAMENTO, OS. IV. Certa, e determi- 
nada pensão de fruclos, ou dinheiros, que só 
das terras, c propriedades das Igrejas, c Mos- 
teiros annualmcnte se pagava aos que eram seus 
herdeiros, ou naturaes. V. Misteres. «F. leixo- 
cos por eisentos, e por forros os ditos erdamen - 
tos de todo testamento, e de lodo outro serviço. o 
(juiz dizer, que as mãos-mortas nada tinham 
n'cslas f izendas. Doe. de Pcndorada de 1314. 
—"Desiste da posse da Pousa, que avia no Couto 
dese Moesteiro.e de todolos dereitos, que Ihy aquee- 
ccrom de parte de sa Madre; salvo testamentos, 
ou egrejairos, que hy á.» Ibid. Anno de 1324. 
Por sentença do Meirinho mór d'entre Douro 
e Minho foi um escudeiro obrigado a desistir do 
direito de povoar, e lierinar um casal dc Pen- 
dorada, e levar d'elle ge:ra\ reservando-lhe só 
os dez soldos do testamento, que n'clle tinha: e 
que só no caso de o não povoar o Mosteiro, 
clle o poderia fazer pêra receber o seu testamento, 
e de outra sorte o nao povoasse. Ibid. Anno de 
1324. V. Ecrkjaiko. 

TESTAMENTO DO MONGE. Ainda que por 
muitas leis nío podessem os Monges fazer tes- 
tamento (como sc pódc YÔr cm Mabillou de lie 
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Diplom., lib. i, c«ip. 2, n. 10) nós achamos 
muitos testamentos de Abbades, e Abbadessas. e 
mesmo de monges, e monjas particulares. No Cod. 
Theod., lib. v, tit. 3, I. i, se authorisam os tes- 
tamentos dos monges porque elles herdavam, c 
lambem se herdava delles; podendo dispôr dc 
uns bens, que elles nào podiam verdadeira- 
mente possuir, como cousa própria. Os testa- 
mentos dos Abbades, e Abbadessas ordinaria- 
mente eram legados de esmolas pecuniarias: 
se algumas vezes fatiavam em bens de raiz, 
eram propriamente confirmações das doaçQes, que 
haviam precedido a sua profissão monastica. 
Porém entre nós ha bom numero d'estes testa- 
mentos, que se não podem atribuir senão ã re- 
laxação dominante, e esquecimeuto total does- 
tado monástico, e suas leis, que só no século 
xiti começaram a praticar-se, ou reviver cm Por- 
tugal. 

TESTÀO. O mesmo que Tostão Sobre a ori- 
gem do nome d'esta moeda são tantos os pare- 
ceres, quantas as cabeças. Uns dizem, que os 
Gregos do Peloponcso cunharam uma moeda do 
pezo, e valor do nosso tostão, com osymbolode 
um cágado, que cm latim se diz Tcstudo: eque 
d'aqui so originou o nome. Dizem outros, que 
dc gravarem os Romanos em certas moedas as 
cabeças dos seus Pontífices, Imperadores, e ou- 
tros, que as mandavam cunhar, lhes veio pelo 
nome de Testa chamarem-sc Testoens as nossas 
moedas, que quasi, e pela maior parte, corres- 
pondem ao valor intrínseco d'aque!las, que em 
prata se lavraram; sc vú das innumeraveis, que 
ultimamente se tem colligido. Dizem alguns, 
que do Teste dos Francezes veio o nome dos 
Testoens ele. Como quer que seja, elles são mui- 
to antigos fóra dc Portugal, e d'ellcs cm equi- 
voco se disse aquclle adagio: «Tesludinis p»'n- 
cunt sapientium, et oirtutem.» V. TosiÃo. 

TESTEIRA. Divisão, termo, fronteira, limi- 
te, ponta dc terra, que está a partir com outra 
sua limitrofa. *E nas sat testeiras dos sevsma- 
ninhudos.» Carta d'EI-Rei I). Diniz nos docu- 
mentos da Salzeda. No de 12S9 sedeo uma sen- 
tença por Juizes árbitros, entre o Concelho dc 
Aguiar da Beira, c o Mosteiro dc S. Joào de 
Tarouca, «obre as terras, e propriedades, que 
ambos tinhainno lugar de Gradiz. E sc julgou, 
que cada um possuísse aquellas glebas de ter- 
ra, que antes de dez aruios rompia, eafíructa- 
va nas suas respectivas testeiras. Doe. de Aguiar 
da Beira. Mandou EI-lteiD. Diniz no de 1392: 
cQue cada hnm possa comprar em sus testeiras.» 
Doe. de Lamego. 

1 ESI CIRO, e Testbih». O mesmo que Tes- 
teiiia. Doe. Ha Salzeda dc 1213. 

1 ESTEIROS. Testadas, ou confrontações de 

uma fazenda, ou casal. *Dtrom o dito aisalcom 
todos seus leiteiros, e serviços, lambem de Se- 
nhorio, come de outro direito-, lambem Onras, co- 
nte maninhos rrotos, epor romper.» Doe. dePen- 
dorada de 1322. 

TESTEMOIO. Instrumento dado em publica 
fórma. <E de todas estas rousas o dito X.pedio 
a mim Tabaliom hum testemoio. • 

TESTEMOMO. Teslemuuho. Doe. do século 
XIV. 

TESTEMOYO. O mesmo que Testemaxio. 
TESTEMUNHO FALSO eu juízo. Em vários 

foraes impozeram os nossos religiosíssimos So- 
beranos graves pennas aos rios d'este delicio, 
pelo qual a sua terra se perdia, c sc arruinava 
pelos mais baixos alicerces a tranquillidade pu- 
blica; chamando sobre os povos as iras doCeo 
pelo desprezo louco, que se fazia do nome santo 
de Deos. O senhor liei I). Diniz mandou por 
uma lei, que tanto o que desse o testemunho 
falso, como o que com rogos, ou peitas o lizesse 
dar, morressem morte natural, deccpando-lhes 
primeiro as mãos, e os pé», e arrancando-llics 
um olho. E porque esta lei sc nào executava 
com tanto rigor; El-Ilci D. Alfonso V mandou, 
que a testemunha falsa seja açoutada publica- 
mente, e lhe cortem a lingua na praça junto 
ao pelourinho (que pois peccou com a lingua, 
na lingua também deve ser castigada) e além 
disso pague dacadea todas as perdas, edamnos 
de que foi causa. Cod. Alf., liv. v, tit. 37. A 
Legislação seguinte, moderando as penas, não 
fez que os filhos de lielial deixassem de multi- 
plicar as culpas. Nas Constituições de Lisboa de 
lo8S se achará entre as Extravagantes segun- 
das do Cardeal Rei a 4.» do tit. 8, pela qual 
manda como Legado a latere, estender a todas 
asparochias da sua diocese, a Confraria do San - 
tíssimo Nome de Deos, que só em algumas es- 
tava instituída, e cujo lim era exterminar, e 
extinguir os juramentos vãos, falsos e injustos: 
e isto por lhe constar da muita emenda que ti- 
nha havido «nos que muitas pessoas indevidamente 
faziam.d Hoje apenps ha memoria d'esta Con- 
fraria, que talvez em nenhum tempo seria mais 
necessária. 

TÉTOR. O mesmo que Tutor: diz-sc do ho- 
mem, e da mulher. O seu oílicio lie attendera 
tudo, o que pôde interessar o seu pupilo. «Te- 
tor, e Curador do dito Senhor Hei I). Affonzo 
F.o Artigos especiaes das Cortes de Lisboa de 
1439. Doe. dc Viseu. 

TEUDO. Obrigado, constrangido. He do sé- 
culo xiii, e xiv. 

TEYO. Tio, irmão do pai, ou mãi. «Giraldc 
Anes, meu lego.i Doe. de Pendorada de 1289. 

TIA Pretérito do verbo Ter. Tinha, havia, 
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possuía. »E por el foi dito, que cl tia hum Ca- 
sal rlc » 

TIGELO. Tijolo. Hc do século xv. 
-J- TIGO. Com ligo. 
TIIMENTO. Obrigação, foro, direilo, ou pen- 

são de alguma cousa. Tiimenlo de carreira, 
obrigação de fazer Ian los, ou quantos cantinhos, 
ou viagens. V. Apostila, c Cabuemu. 

§ III.IIA 1)0. De coberta. (Do francoz lillac). 
TINALUA. Tina, vasilha com arcos, eadue- 

las, a modo do dorna, ou pequena cuba. Serve 
principalmente para recolher, conduzir, e pisar 
as uvas, e guardar ainda o mesmo vinho. «I>«- 
dimus eis anam adeyam cum v. cn/iis, et una ti- 
valia.» Doe. de Tarouca de 1228. Em outros 
documentos d'este tempo se chama Tina, como 
ainda boje se chama na Beira-alta, reservado 
para a província do Minho o nome de Tinalha. 

TINHA. O mesmo que Tinalha. < Mando a 
cuba, em que ora séé o vinho, c duas tinhas das 
chus someos, a Vasque Stevez». Dob. de Tarou- 
ca de 1 

TINT1NI. Certo jogo. Pelo alvará deSde Ju- 
lho de 1;J21 se determina, que qualquer ho- 
mem, ou moço, que dentro do paço. ou varan- 
da d'elle, fosse achado jogando o Tintini, pa- 
passe da cadéa 300 réis para o Meirinho do 
Paço, e homens da guarda d'ellc. Ccd. Emanuel., 
liv. v, tit. 48 na rubrica. Porém na edição de 
KSGii unicamente se lé na epigrafe deste til.: 
o Como sum defesas as cartas, e dados.» 

TIRAMENTO. Arrecadação de alguma (ima, 
imposição, tributo. tSe não houve fielmente no 
tira mento dos pedidos.» Cortes da Guarda de 
líGíS nos Capítulos cspeciaes de Viseu. 

TIKAZ. Certo panno de linho com alguns ra- 
mos, ou fuitios, como as lalagaxas. E talvez 
que se dissesse Tiraz, a Iludindo ao Tirio, ou 
purpura, cm que os laes ramos se usavam.» 
El uno pano ti/aze, quedent adQuintila.» Doe. 
de Guimarães de 930. (') v. Alipafb. 

T1RUD0, A. Obrigado a fazer alguma cousa. 
Doe. das Bentas do Porto de 1310. V. Tkido. 

TITULEIRO. Titulo, inscripçAo, epilatio. «No 
meo moimento ponhão hum tiluleiro cscripto, que 
diga: Aqui jaz, ele.» 

TOALI1ETE. Guardanapo. Doe. de Tarouca 
do século xiv. 

TODOLIIOS. Todos. Doe. de 1311. 
TODO O AL. Tudo o mais. 
TOJEIRO O que conduz lenha para os for- 

nos. Sendo esta ordinariameniede tòjo cm San- 
tarém, e outras partes, deo o nome aos seus 
conduciorcs. «/; os Tojeiros, que acarrelâo a 

(*] Que panno fosso o «lií.ii» só se poderia decifrar por com- 
binarão dc outros docuiaeoto.*. 

d« ). P. Ritoiro.) 

lenha pera os fornos, sem os quaes se nom pode 
manter essa Villa, etc.» Carla d'El-Rci D. Fer- 
nando de 1372 para os de Santarém. 

TOLER. () mesmo que Tolher, embaraçar, ti- 
rar, impedir. Ile frequentíssimo no século xiii, 
e seguintes. 

T TOLNEITOS Tolhidos, paralvlicos. 
f TOLHIDO Tirado. 
1'OMADAS, Não tanto as cousas, que se to- 

mam, quanto o direito, que alguém tem de to- 
mar alguma cous3. «Salvo se alguns tecm direito 
d'averem algumas tomadas, ou Couiedorias. » Cotl. 
Alftit. 7, ort. 8 

TOMADÍA. I. Preza, roubo, despojo, que 
se faz á forca, ecom as armas cm punho. «Em 
saltos, e lomadias de escravos.» Barros, Dec. i, 
foi. 17 da primeira edição. 

TOMADÍA. II. Direito de tomar mantimen- 
tos, roupas, etc. sem pagar a seus donos cousa 
alguma, que abusivamente se praticava entre 
os senhorios, e os seus vassallos, ou colonos. 
No de 139.'i se deo sentença na maior alçada 
contra João Rodrigues Pereira, senhor da Quinta 
de Barbosa, que pri tendia ler no couto, que está 
junto ao Mosteiro de Paço de Sousa, « Maludia, 
e Tomadia, o direito de pobrar, ehermar, Geiras 
pera a sua quinta, Sanhoaneira, Dia, e Carreira 
pera mandar onde quiser.» Doe. da Camara do 
Porto. 

TOMAMENTO. Tomada, acção dc tomar. Car- 
ta d El-Rei D. João II de 1491, pela qual con- 
firma ao senhor D. Jorge, Duque dc Coimbra, 
seu filho, uma carta de aetitamenlo por elle 
feito, em que se continha a Eleição, e tomamenlo, 
que ddle fizeram para seu Senhor, a villa, e 
bealria deCanavezes, o couto dcTuyas, as hon- 
ras dc Louredo, c Gallegos, Paços de Gayollo, 
Gonlingem, c SantTsidro. Livro li dos Místicos 
da Torre do Tombo, foi. 88. 

TOMBORO. No dialecto da terra de Bragança 
era antigamente o mesmo que Comoro. No tom- 
bo do Mosteiro de Castro de Avelans de 1501 
se acha esta verba: o Até o marco no Comoro da 
Veiga. ouTomboro, segundo sua lingoagem. >■ Ja 
cm 1457 se acha alli a mesma palavra* Doc.dc 
Bragança. # 

TONELLADA. No foral de Monção dc 1512 
se declara, que a verdadeira tone liada são cin- 
coenla almudes de vinho, os quaes devia levar 
um tonel, e a pipa vinte e cinco almudes. 

§ TOPO. Encontro, choque. 
TORCEU. Dia delorcer, dia dc trabalho, ou 

geira, que se empregava cm amanhar as videi- 
ras, as quaes sc costumam gemer, ou lorccr, 
para que a vara, que chamam do vinho, fique 
logo nos primeiros olhos da vide. Nos prazos 
do cxtinclo Mosteiro de Yillarinho sc acha com 
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frequência : < Pagaredes tanto de pam, e dia de 
torcer. • Duc. da Serra do Porto. 

TORGIMAM, ou TuncuiitÃo. O língua, farsan- 
te, interprete.—Alcoviteiro. 

TORMENTA. Afllicçào, pena, dôr. angustia. 
< [)iz huma regra de Direito, que gram torto se- 
ria, se aos atormentados tormenta adessemos.. , 
Assi que lhe he tormenta tmaduda.» Doe. da Ca- 
mara do Porto de 1408. 

TORNADIÇO. Nonie injurioso, que se dava 
ao Judeo, ou qualquer gentio, ou infiel, quo 
voltava da religião catholica ãsua antiga cren- 
ça, ou pelo contrario. No Livro de Foraes, e 
costumes de Beja lia uma lei, que diz assim : 
> Costume he, que quem chamar tornadiço ao que 
he de outra Lei, e se colceo Christâo, pague ses- 
senta soldos ao Alcaide.» Sempre os nossos mo- 
narchas foram zelosos de que fossem tratados 
com respeito ósque do Judaísmo, Mahometismo, 
ou Genlilismo se haviam convertido ã religião 
Calliolica. No Cod. Alf.,*liv. v, tit. 81 se trata: 
>l)a penna, que acera o que chamar Toruadiço 
ao que foi Infiel, esse tornou Christâo.» Por uma 
lei de Filippo II de 1601 se manda que nin- 
guém chame * Christâo novo, ou Confesso, ou 
Marrano, ou Judeo, nem outro nome algum afron- 
toso*, por escrito, ou de palavra, em juizo, ou 
fora delle, a pessoa alguma, que descendente 
seja dos convertidos ã nossa Santa Fé Calliolica, 
nem aos que de novo se converterem a ella, 
nem aos seus descendentes: e fazendo-sc o con- 
trario, os Fidalgos, ou Cavalleiros pagarão qua- 
renta cruzados cm dinheiro, e serão prezos trin- 
ta dias sobre sua homenagem, por cada vez que 
assim chamarem a alguém ; c os que de menos 
condição forem, serão prezos na cadôa publica 
pelos mesmos trinta dias, e pagarão vinte cru- 
zados em dinheiro : a metade para os cativos, 
c a metade para quem os accusar. Mas sobre 
tudo se attenda a lei de 25 de Maio de 1773. 

TORNAMB.NTO. Tornada, volta. Doe. de Ta- 
rouca do século xiv. 

TORNAR. Voltar-se contra alguém, indignar- 
sc. Apud Rergan^a. 

TORNAR-111. Tomar vingança por suas pró- 
prias snãfls, usar de uma rigorosa justiça, adop- 
tar providencias fortes, castigar com aspereza, 
c sem dó dos insolentes, c culpados. *Eram 
em ponto de tornar hi; porque cyam que esses 
maaos feitos nom eram estranhados.... E nom 
seerdes aaso de tornarmos hi, nem nossas Justi- 
ças. nem nossos sojeitos per outra guisa.* Carta 
d'EI-Rei D. Alfonso IV, para D. Jorge Dispo dc 
Coimbra, no de 1352. E era frase por aquelles 
tempos: *Tornabo me ud cos*, rm algumas car- 
tas d'EI-Rei I). Alfonso 111 depois do tUndeali- 
ter non faciatis, sin autem,» E nas d El-llei D. 

TOR 

Diniz, e seus succcssores: «Ilude al nom fuça- 
des, senom a vós me tornaria eu per ende.n 

TORNAR MAÃO. Defender-sc com mão ar- 
mada, ferir, espancar. nAutre os graves malefí- 
cios, assy he tornar maão, e desobedecer aa nossa 
Justiça.»—a Por grande mal ouverom os Sabedo- 
res antigos, se alguum resiste, e torna maão aa 
Justiça, querendo-o prender, ou despois que he 
preso, em qualquer tempo.» Cod. Alf., tit. 03, 
§3. efi. 

TORNESES, Tobnezbs, e Tckonenses. Dizem, 
que El-Rei I). Pedro I tizera lavrar os Torneses. 
Era de prata esta moeda, e tinha de uma parte 
a cabeça do Rei com barba comprida, ea letra: 
'Petrus Itex Portugália, et Algarbii», da outra 
o escudo do reino, c na orla: Deos adjuva me.» 
Valiam então 13 róis;, mas hoje, pelo valor da 
prata, valeriam Í0 reis. Também fez lavrar meios 
torneses, com os mesmos cunhos, c metade do 
preço. El-Rei l). Fernando fez cunhar Torneses 
de oito soldos, chamados Petites, isto he, peque- 
nos. Sobre a origem do nome Torneses he que 
não concordam os nossos escritores. Eu me in- 
clino aos que dizem, ser corrupção de Turo- 
nenses, moeda de que tanta menção ha nos an- 
tigos Cânones. Elia se dizia denarius Turonensis 
por se lavrar com diverso cunho, peso, e valor 
na cidade de Tours, em França. E que muito 
pela semelhança do feitio fossem os nossos cha- 
mados Torneies: e isto em um tempo, em que 
tanto se idolatravam as vozes, fabricas, e cos- 
tumes d'aquell« reino?Quem adoptava a voz 
Petile, porque desprezaria o Turonense ? Mas 
a verdade he, que os Porluguczes já muito an- 
tes de D. Pedro I tinham conhecimento, ouso 
dos Turonenses. Na calhedral da Guarda scacha 
o inventario, que de todos os seus dinheiros, e 
moveis fez Dr. Fr. João Martins, Rispo d'aquellai 
cidade, no de 1301, c nclle se nomeam com 
frequência: Turonenses brancos : Turonenses ne- 
gros: Turonenses grossos: e Turonenses miúdos. 
Não se me esconde, que este Prelado era de Va- 
Ihadolid, onde poderia grassar esta moeda, c 
não correr cm Portugal; porém se em Portugal 
não corria, a que fira clle a conservava? as es- 
molas, c obras pias, as fabricas, e os mesipos 
suffragios, c anniversarios que alli mandava 
fazer, com este dinheiro se haviam pagar: c 
entáo diremos, que os Porluguczes se pagavam 
de um dinheiro porelles inteiramente ignorado, 
e que entre ellcs não corria ? 

TORTO. Injuria, damno. avaria, lesão, in- 
justiça, aggravo, castigo. V. Tormenta. *Et 
nullus sit ausus, qui vobis facial malum, nec for- 
ciam, neqxte torlam.» Carta d 'El-Rei D. AITonso 
III, para os da villa de Muz de 1253. «Quanto 
demandar, tunlo dubry, e petti áquel, que pade- 
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ar o torto ccc maravidis.» Doe. das Salzedas 
de 1273. V. Vo£eiri>. 

TORRELUAS. Um dos jogos, que antigamente 
sc usaram, c que hoje se ignoram. No God. 
Alf., lív. v, til. 41, § 11, se manda: que nin- 
guém jogue «dinheiros secos, nem molhados a 
torrelhas, nem a dados femeas, nem a cara, nem 
a jaldeta, nem a butir, nem aa //orca, nem a ou- 
tro jogo, que se ora chama curre-curre, nem a 
outro jogo nenhum», de qualquer nome que seja 
chamado. V. Dinheiros seccos. 

TORTiCEIRO. O malvado, injusto, perverso, 
malfeitor. 

+ TORTOZES. Rolas. 
TORVA. O mesmo que Torvo. Dnc. de 1409. 
TORVAMENTO. Inquietaçáo, desassuccgo. 

Doe. de Tarouca de século xiv. 
TORVAR. Inquietar, perturbar, causar des- 

'assocegos, c fadigas. «E prometto a Deos, noni 
molestar, nem tornar daqui avante os ditos Cie' 
rigos, Mtítw Irmãos, e Companhia.» Doo.de Re- 
cião de 1438. *\ãome tórvo», n3o me indigno, 
não me agasto, nem perco a igualdade, e repouso 
de animo, lie do Azinheiro. 

TORVO. Impedimento, estorvo, embaraço. 
Prazo da Camara de Coimbra de 1408. 

•j*TOSAR. Tosquiar. 
f TORVOENTO. Turbulento 
TOSTÃO. Moeda dc ouro, e prata, e que 

propriamente se devia chamar festão da pala- 
vra francesa antiga teste, ou testun, nome de 
certos moedas d'aquella naeào('), nas quaes se 
viam as cabeças dos Reis, que as mandavam 
cunhar, e que tinham o mesmo valor dos nos- 
sos tostoens. Assim de ouro, como de prata os 
mandou lavrar pela prijueira vez El-Hei l). Ma- 
noel: os de ouro com o valor de 1200 réis, os 
de prata com valor de 100 réis; e da mesma 
sorte os meios tostoens; posto que a cabeça do 
Príncipe cm nenhum d'elles se veja cunhada. 
Depois dc algumas leves mudanças continua 
entre nós esta moeda. 

TOSTE. adv. Logo, e sem demora, com mui- 
ta diligencia, apressadamente, t Com as quaes bem 
toste se pode fazer.» Carta d'EI-Rci D. Fernan- 
do de 1376. Doe. de Moncorvo. 

TOSTEM ENTE. O mesmo que Tosth. 
TOSTO. O tuesmo que Tostfc. 
TOUCA. Fila. 
TOUGA. Assim chamaram os antigos ao que 

nós hoje, mudado ojeme dizemos touca. Vem 
da voz pérsia Taquia, barreie, ou carapuça, 
que se traz na cabeça. Hoje !se ornato da ca- 

(•] O» primeiro» «leíiaes» cm França foram mandailos cu- 
nhar por Luii XII cm 1518. 

(Nota ilo «r. M. B Lopes Fcrnande,*.) 
Elucidário Tom. 11 

beça, proprio das religiosas, c das viuvas gra- 
ves. e honestas. V. Vai.ancina. 

TOLHA. .No livro dos Fornes de Bi-ja se 
lé, que os Judeos costumam jurar pela sua Toh* 
ra, e que por fottra entendem o Pentateuco, 
que são os cinco livros dc Moysés, ou da lei. 
Quando os nossos Monarchas entravam nas 
villas, ou cidades, era costume virem os da 
nação hebréa esperal-os fora das*port,is com 
estes livros encostados ao peito; como jurando- 
Ihes fidelidade pela sua lei. Quando a Rainha 
I). Leonor, já viuva, entrou cm Santarém, diz 
a Cliron. d FA-Hei I). João I, part. i, cap 31: 
que a vieram receber as mulheres d'aque!la 
villa, e os Judeos com as Touras. Da palavra 
alaiinada Thora,a>> que significa a lei, que se con- 
tém nos cinco livros de Moysés, sc disse cor- 
ruplamentc Tonra no mesmo significado. 

TOURINHAS. Cédulas, filas, ou listues de 
pergaminho, em que estavam escriptos os man- 
damentos da lei, ou parte do Penlaleuco, c 
que propriamente eram as Phglacterias, que 
os Saduceos, e Fariseos traziam, como coroas na 
cabeça, c pendentes diante dos olhos, ou aladas 
nos pulsos, como braceletes; entendendo ma- 
terialmente o preceito de Deos, que lhes man- 
dava trazer sempre a lei diante dos olhos, e nos 
dedos das mãos, isto he, que os seus pensamen- 
tos, e obrai sempre a ella se conformassem. 
Igualmente sc chamavam Tourinhas, os li- 
vrinlios quadrados, de illuminaçào, e precio- 
samente coberlos, e nos quaes algum, ou al- 
guns capítulos dos cinco livros dc Moysés se 
achavam exarados. Nas mesmas occasiôés, que 
das Touras, usavam das Tourinhas, por mais 
vaidosas, c portáteis alguns Judeos. V. Toura. 

TOUSACOM. V. Tausaçoh. 
TOUSAÍt. V. TA usa n. 
TRAAER. Entregar alguma cousa, ou pes- 

soa por traição, falsidade, e aleivosia: ser trai- 
dor. «Cá se o fezesse cuhiria em caso detreiçom, 
como aquelle que traae Castello de seu Senhor.» 
Cod. Alf., liv. i, lit.jGá, § 3. 

TRABOLIlAR. Trabalhar, occupar-sr, enlrc- 
ter-se em alguma cousa. <Se trabalhassem de 
fazer, e que por sua negligencia elles vivendo 
noni cumprirão.» 

TRABUQUETE. 1. Pequeno trabuco, com que 
sc atiravam pedras, c metralhas. «E dahi até o 
llocio, onde costumava estar o Trabuquete.» Prazo 
da Camara de Coimbra de 1489. 

TRABUQUETE. II Supposlo que de Tra- 
btuhetum, ou Trebuclietum que era «Catapultai 
species, seu machina grandior adprojkiendos la- 
pides, et concutiendosurbiumobsessarum muros», 
se podessc dizer trabuquete eni portuguez; pa- 
rece mais natural dizermos, que trabuquete (e 
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parn com os Francezestrabuquei) sc lomava por 
Caibo, Cainho, 011 Caimbo, tjue era a fíalança real, 
onde se (roçava toda a qualidade de moedas com 
alguma rebaixa no seu justo peso; pois nu intima 
lalinidade, Trahueare, era: *De justo ejus pon- 
dere dei raliere: Irabuchalto, Det ratio de legitimo 
pondere; c Trahucus, ou Trubuchetns. Moneta- 
tis statera. • IC.com eíTeito no Cod. Alf. ((|ue se 
acabou de escrever no de 144G) liv. iv, lil. 3 
se manda, que ninguém possa vender, comprar, 
ou esettibar ouro, ou praia, salvo lio Caibo d El- 
Hei. Havia então dous Caibos, um cm Lisboa, 
oulro no Porto, com balanças, afiinadorcs, apu- 
rudorcs, e outros OÍOciacs da casa, para não 
liavcr engano, e arrecadarem os estabelecidos 
rendimentos para a Coroa, ou para quem ella 
livesssc feito mercê dVlles por algum tempo. 
Depois disto El-Rei 1). Alfonso V, no de 1470, 
<> I %71 fez particulares regimentos para esles 
Cainhos, os quaes se acham no seu Lioro vir- 
viellio, n. 8, e 10. Por elles se manifesta, que 
havia já Caibos, Cainhos, ou Caimbos nas prin- 
cipaes cidades do reino, onde com alguin inte- 
resse se trocavam moeda5grossasdeouro, eprata, 
do reino, ou estrangeiras, por cruzados, c outras 
moedas miúdas, que culre nós corriam. IS estes 
Caimbos, era permittido comprar todo o ouro, e 
praia amoedado, e cm arriei, epasta. E para não 
haver fraude,neui engano, haviam de terosCaú»- 
badores o seu regimento escriplo em uma taboa 
alta, pregada na mesma arca do Caimbo. Este pa- 
rece ser o tiabuquete, que antes de l'»89 costu- 
mava estar no rocio de Coimbra, e não a maquina, 
ou pequeno Trabuco, cujo assento seria mais pro- 
prio sobre os muros. 

TRADIÇ0A1. Entrega, acção de entregar al- 
guma cousa. 
f TIIAGER MAL. Maltratar. 
TRAGIMENTOS. Nas Cories de Santarém de 

1331 sc diz, que El-Rei 0. Alfonso IV publi- 
cou «muitos agravamentos, e mdos tragimentos, 
que corregêo.» Parece, quedo verbo antigo/ra- 
ger se disse tragimentos, sendo certo que os pro- 
curadores dos povos levavam ãs Cortes todas as 
maldades, e desordens, que precisavam de cor- 
recção, e emenda. Kestes eram os mdos tragi- 
mentos, ou as maldades, trazidos, e dadas em 
apontamentos, ou capítulos, a que El-ltei deo 
'111\ídencia a beneficio dc ?eus vassaljos. Tam- 

bém se podia dizer que tragimentos vem de 
Tragedia; persuadidos já então os pouco instrui- 
los, de que era essencial ã tragedia, o rematar 
>emp' o com cousas tristes, funestas, infaustas, e 
desgraçadas: e d'aqui veio o dizermos trágico 

uecesso, qualqt: r acontecimento funesto, e des- 
•r;içjilo. E n este scniido tragimentos wáflíopol- 
luria sobre fetlus, obras, e acções indignas, per- 
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niciosas, e funestas ao bom governo da Monnr- 
eliia. 

TR.VLHADO. Traslado, copia, exemplar, iran- 
sumpto. cE mostrou hum tralhado.v Doe. das 
Salzedas dc 1310. 

TllAMA. Chaga ingua, nascida, poslhema, in- 
chaço, doença de peste, mal endemico, geral, c 
contagioso. Este era o seu antigo significado, 
segundo Lopes, Cliron. d'El-fíei D. João I, par- 
le i, cap. 141) e 150: hoje se toma pela traça, 
engano, falacia, artificio, tramóia, maquinarão, 
intriga; e lambem pelo fio da lançadeira, com 
que se tapa, e tece a ordidura. 

TRAPALA. Estrondo, alvoroço, reboliço. 
TKAPASSADO. O que já passou; tempo de- 

curso, pretérito, c que já não torna avir. Doe. 
das Bentas do porto de 139G. 

TRASFEGAR, cThesfkgaii. Coinmerciar. I)'a- 
qui trafego, commercio, trato, communicaçào,-- 
c commutação dos géneros, e mercadorias. E;u 
razão dos privilégios da cidade do Porto (diz 
um documento da sua Camara dc 1i3G) •cor- 
rido as gentes a ella, onde trasfegavam com suas 
mercadorias a muitos parles do inundo; trasfe- 
gando por mar, e por lei ra de liumas partes em 
outras » Trcsfrgar suas vidas, sc acha em outro 
documento da mesma Camara de 1 i39, isto he, 
commerciar, c fazer valer as suas fazendas, que 
são os esteios, c arrimo da vida dos homens. 

TKASMUDAR. Transferir, traspassar, mudar 
para outrem. «Abrenuncío a lodo o direito, eau- 
çom, e o ponho todo, e trasmudo em vós. Doe. 
dc Pcndorada dos séculos xiii, e xiv. 

TRAS0RD1NARI0, A. Extraordinário, fóra do 
ceininum, e ordinário: «A' num os compelerem a 
montarias, assi ordiíiarius, como trasonlilia- 
rias. » 

•J* TRASPASSADAS (COUSAS). Transitórias. 
f TRASPASSA.MENT0. Transgressão. 
THASPOR. Sumir-se, d,esapparecer, por cau- 

sa de algum cerro, collina, mallo, arvoredo,ele., 
que encobre o objecto, que perteudemos vúr, 
ou descobrir. 

o Eis que traspoem, eis que assoma... 
Fui-me traspondo, e perdendo. 

Sa dc Miranda. 

TRASTEMPAR. Prescrever, passar além do 
tempo. 'Entendeaprovar, que o lra$tempod'aquel- 
la terra, que trastempara tm cinqui anos.» Car- 
ta d'KI-Rei D. Djuiz dc 1284. Doe. dc Ta- 
rouca. 

TRASTEMPO. Prescripçâo: tempo já decur- 
so, c passado. V. Trastcupar. 

TRASTORNAMENTO. Transtorno, perdição, 
desarranjo de qualquer iiiteiição ou projecto. 

•[•TRAUD0. Entregue, trabido (?). 



TRA 

TIUUSSAÇÃO, e Tbaussaçom.Assim scdis- 
seram as comedorias, casamentos, juntares, e/c., 
que nos mosteiros sc pagavam aos ««/«raeí (Tel- 
les, quando não eram dados cm própria espé- 
cie, mas sim laxados a dinheiro, o que muitas 
vezes se fazia para evilar cxliorhilancias dos 
mesmos naturues, ou herdeiros dos fundadores, 
ou padroeiros. Pelos documentos de Vairãosa- 
bernes, que no de "J 334 se doo sentença contra 
certos Escudeiros, que pedindo á Abbadessa as 
suas traussaeoins, e dando-lhas de Escudeiros, o 
iião de Infançoens. como elles perlendiam, ti- 
nham feito tomadias dv jugadus, e direitos no 
couto do Mosteiro. No de 133G Gonçalo Annes, 
e seu filho Diogo Gonçalves receberam i livras, 
e Alvaro Gonçalves 40 soldos, que se lhes de- 
viam "da sua iraussarão como Naturaes do Mos- 
teiro.» li finalmente no de 1360 João Annes, em 
nome de sua mulher I). Margarida de Sousa, e 
sua (ilha D.Beatriz dô Yilla-real, rocebeoa traus- 
saçom da Comedoria, que tinham no mesmo Mos- 
teiro. V. Taisaç.om, cTausau, Em outros docu- 
mentos se diz Treusassom, e no mesmo sentido 
de mesada, taxa, ou quantia certa de dinheiro, 
em lugar das Comeduras, ou Comedorias. V. nes- 
tas palavras, C NaTOIUL, C HeBDEIUOS. 

1 ItAUTO. Tracto de terra, um bom espaço 
de caminho. «Pagaredes hum boo feixe de palha 
triga, quanto hum homem possa levar hum (rati- 
to.» Era, ao que parece, o Trauto, espaço que 
uma besta podia correr de galopo, e por uma vez, 
que eram 123 passas, ou um estádio. 

TRAUTOS. Contractos. 
§ TRAVAR. Censurar, notar, ou murmurar. 
TRAYEC1A. V. Weísia. 
§ TRAVES (A). Defronte, na altura de, em 

lei inos da marinha. 
TRAVESSA. Certo tributo, que sc pagava em 

Bragança, que parece ser oque cm outras par- 
tes sc dizia Passagem.''Peses, e travessas de to- 
das uquejlas cousas, que rendessem em essa Vil- 
la.» l)oc. de Bragança de 1444. 

TRAVESSIA. V. Soão. 
TRAUSAR. Taxar, pór certo, e determinado 

preço a qualquer _cousa. <tTransamos aos lnfan- 
çoens, que ouvessem por suas Comeduras cada huum 
em cada huum a imo xxx.xxx soldos... Escudeiros, 
que nom hajam liem de Senhor, que sejam lidimos, 
x soldos... Escudeiros guisados, vassalos deiítei, 
ou que ajam bem de Senhor, xx soldos..: Outor- 
garam os ditos Fidalgos o dito trauso.s Doe. da 
Universidade de 13tÍG. V. Ta usa 8. 

TRAUSO. Taxa. V. Thausar. 
TRAZER paxno de alguém. Ser seu criado, 

moço, pagem, ou apaniguado, que d'elle rece- 
be tnanteiiça, c vestido, c lie da sua fauiilia. 
Cod. Alf., til. 59, § 19. 
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TRAZÉR-SE BEM. Acear-se, compor-se, en- 
feilar-se. « Todo seu cuidado não era, sulco tra- 
zer-se bem a sy, e aos seus, e deshi cavalgar o 
monte, e caca, não entendendo damor de nenhuma 
mollter.» Chron. d'El-fíei D. João 1, iiarle i 
cap. 3ii. 

TRAZIDA. A acção de trazer alguma cousa. 
«Pagavão os Direitos da Trazida, eda Levada.» 
Era pois a trazida um direito, que se pagava do 

ue á praça de Lamego se trazia. Doe. de Lamego 
o século XL. 

1 li EB M.ll Alt. I. 0 mesmo que Trabalhar, 
TitEBELHAR. II. Jogar, brincar, divertir-se. 

.fluí. 
TREBELIIOS I. As peças do jogo dexadreí, 

ou de outro qualquer jogo, como damas, tibu- 
las, etc. Também se chamou antigamente tre- 
bellio, o brinco, jogo, desenfado. V. Trkbcuuh 
n. Em umas Constit. mss. do Arcebispado de 
Lisboa de 1403, no cap. *da.Guardadas Festus» 
se diz, tque nom dançassem, nem bailassem, nem 
trebelhassem nos Dias Santos, «e logo mais abai- 
xo, *Ntm cantos nem danças, nem Irebelhos fi- 
zessem deshonestos.» V. Cod. Alf., liv. ti tit. 
75, § i. 

TUEBELllOS II. Assim foi chamado o foro, 
direitura, ou certa pensão, que pagavam os 
que vendiam vinho aquarlilhado, ou pot miú- 
do, que ordinariamente estava, ou era conduzi- 
do ciu odres. V. Trkbolias. Também se dis- 
seram Trcbelhos, os vasos pcqucuos. 

TREBOLAS. V. Evboliias. 
TREBOLUAS. V. Eveoluas. 
TREBOLIAS. V. Emboliias. 
TREMEDAL. Campo ensopado em aguas, 

apaillado, a que chamamos lameiro. « E d't d 
hum porto, que está em hum lameiro, quer tre- 
medal.» Tombo de Castro de Avelãs de 1301. 

TKEMISSE. A terça parle de um soldo. Vem 
do latino Tremissis. Nj ii parte da Munarch. 
Lusit., liv. vii, cap. 8, diz Er. Bernardo da 
Biito. que tinha em seu poder a célebre doação, 
que D. Theodo, Conde de Coimbra, fez a Lor- 
\âo no de 770, que alli se transcreve, c nella 
se faz menção de Tre misses, tres dos quaes fa- 
ziam um soldo. IJo valor do Treniisse não du- 
vidamos; mas deixamos ã conta de Britoocre- 
dito da doação, que accusa, c da qual em Lor- 
vão não se descobre ainda o vestígio mais le- 
ve da sua existência. V. Liviu. 

§ TREPAS. Folhas de vestido. 
TREPEES. Trempe, instrumento, ou frastií 

de cosinha bem conhecido. «/? humas greelhas, 
e huas trepées, e dous morteiros de pedra.» Doe. 
de Pendorada de 13S9. 

TREMUDAR. O mesmo que Tiusmcdar. Doe. 
de Yairào de 1435. 
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TRESO. Dc mis entranhas, malicioso. .1 nl. 
§ TRESFEGAR. Revolver, pôr era confusão, 

amotinar. alvoroçar. 
TRESPASSADO. Transferido, trasladado, mu- 

dado de mi» para outro lugar. «Sabemos, que 
smios trespassados ilu woiteaa vida.» Doe. da 
Universidade de 1290. 

TRESPASSAM ENTO. Quebrantamento da lei, 
inobservância, transgressão. 

TRESPASSAR. Tr»usgrcdir, não observar, 
não cumprir. 

T RESI'0 RT A L EC E R. Desapparecer,ausentar- 
se, não ser mais visto, como aquelle, que passa 
além de uma portella. «Trcsportuleceo, e nom 
foi ende mais visto.» 

TllEfl. Certo panno que se fabricava na co- 
marca do Porio, p. sobre cuja largura, que de- 
via ser de um palmo, e dous dedos, manda vigiar 
El-Rei no de 1377. Servia só, como boje, para 
vélas das embarcações d'aquelle tempo. «//«? 
cotnpridoiro, mandar comprar gram soma df pa- 
nou de treu pera a armaeom de nossas galéés. * Doe. 
da Camara do Porto. 

TREUSASSOM. O mesmo que Thaussação. No 
dcl3ol Gonçalo Martins,Escudeiro, deo, edoou 
por su'alma ao Mosteiro dc Moreira tudo o que 
linha, e de direito devia d'aver no dito Mostei- 
ro ; «Também comeduras, come treusassoens, co- 
me pousadéa, come testamento, come padroado... 
A qual Doaçom eu prometto, a nom hir contra 
ela... abertamente, nem ascondidamente.» Doe. 
de Moreira. 

TREVUDADO. Tributado, ou tributário, su- 
jeito a pagar tributo. Doe. de Vairão de 1289. 

TREVUDO. Tributo. V. Emtruviscada. 
TRIBUNO. Almoxarife. V. Temphkiros. 
TUIGANÇA, Pressa, calor, expediente prora- 

pto, e executivo. tJVom deu u ello grande tri- 
ga ura ; dando termos, e dilaçoens ao Prior; per 
tal maneira, que a Cidade nom recebeo Justiça, 
nem restituiçam. Doe. da Camara de Coimbra de 
1459: 

TRIGAR. Apressar. <E assi trignu suas jor- 
nadas, que em mui poucos dias chegou a Thomar.» 
Pina, Chron. d'El-liei I). Affonso V, cap. 4. 

TRIGO Mourisco. Assim Chamavam antiga- 
mente ao trigo, de que hoje couimuinmenle usa- 
mos, e que nada tinha dc equivoco com o tri- 
go tremez. e menos com o trigo mouro. «Trinta 
alqueires de trigo mourisco, e outros trinta alquei- 
res de trigo galego. ou tremes.» Doe. dcS. Pedro 
de Coimbra de 1352. 

TRIGOSAMENTE. Sem demora, com grande 
- i, <: ligeireza. «/£ querendo o Concelho sua 

< posse contrariar, irigoxamenle aceptou Carla 
de EscotnHnhom.j) Doe. de Coimbra de 1459. 

THIGOSO. Apressado, ligeiro, veloz. Ant. 

TRILHOADA. Acha-se na Ordenação, liv. i, 
tit. 18, §5, e no Cod. Manuel, da edição de I5G5, 
tit. 15, § i. o/í os outros lavradores, que lavra- 
rem com trilhoada, ou singel, etc.» Aqui se faz 
distincçào de lavradores grandes, e pequenos: 
os primeiros deixando perder as palhas são mul- 
tados cm 400 róis: os segundos só em 200 róis: 
aquelles lavravam com muitas juntas de bois, o 
que se enlcude pela charrua, ou mais arados do 
que um: estes pelo contrario, ou lavravam com 
uma só junta, ou jugo que aqui se diz singel, ou 
usavam de bóstus para a lavoura; c como estas 
são ainda hoje, e eram então, as que serviam 
no trilho dos paens, se disse trilhoada, quando 
no lavrar das terras se empregavam. No Cod. 
Alf., liv. i, til. 5, § 30, se põe pena de 200 réis 
aos primeiros, e de 100 réis aos segundos. 

TRINCHEIRAS. Os queixos, em que estão os 
dentes, que trincham as viandas, e defendem o 
rosto. «O Escudeiro virou a ponta do cutello so- 
bre o rosto, e deu-lhe huma mui grande ferida por 
cima das trincheiras.*> Chron. do Conde D. Pedro 
de Meneses, liv. n. cap. 9. 

TRINTARO, e TR1NTAIR0. Trintario, que 
algumas vezes se tomava pelas exéquias que 
se faziam nodia trigessimo, contado desde aquel- 
le., em que alguém faleceo da presente vida; lo- 
mando-sc ordinariamente pelo numero de trin- 
ta missas, ditas successivamenle, c sem interru- 
pção pela alma dc algum defunto. Havia Trin- 
tario abertoK e Trintario çarraio, ou ençarrado ; 
naquellc não havia mais formalidade que cele- 
brar lodos os trinta dias pela alma do linado; re- 
matando o sacrilicio com um responso, cruz, 
c agua benta sobre a sua sepultura, se estava no 
cemeletio, ou adro da Igreja, cm que o dito Trin- 
tario se cumpria: neste porem era bem notável 
a disciplina que então se praticava. 0 Sacerdo- 
te, pois, ou Sacerdotes, que deste Trintario se 
incumbiam, encerravam-sc na Igreja, sem del- 
ia jámaissahircm nos ditos trinta dias, nem falta- 
rem com pessoa alguma, fóra do que era preciso 
para a celebração da missa, e precisões indis- 
pensáveis á vida; gaslando lodo o mais tempo 
em rogara Deos pelo defumo: na mesma Igre- 
ja, ou seu recinto comiam, o dormiam, mas sem- 
pre na solidão, c no silencio, apartados intei- 
ramente dos cuidados, e negocios da terra. B 
para isto escolhiam sempre ccelesiasticos dc 
approvados, e honestos costumes. 

Nos princípios de século xvi se reputou lici- 
to, o ainda meritório, sahjr alguma vez d'esla 
clausura, sendo para uma obra dc piedade; mas 
sempre com sobrepeliz, c sem entrar em outra 
parle alguma. E porque não era decente comer, 
c dormir na casa do Senhor, se determinou, 
que não havendo casa deputada para isto; pode- 
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riamentão irá sua para este fim, e Jc outra sorte 
não: e que para evitar confusões, cdistraliimen- 
tos, senão podessem encerrar para hum Trinta- 
rio, mais que até dons clérigos, os quacs poderiam 
ser ajudados de outros, ainda que não estives- 
sem no dito encerramento. Assim consta das 
Constituições mais antigas deste reino. Vejam- 
se particularmente 3S de Lisboa de 1588. e ain- 
da as de 1014, liv. ív, tit. 1G, § 6: as do Por- 
to de 15S5, til. 18, Const. 10, n. 3, 4. c5:as 
da Guarda de 1014: de Lamego de 1039: e do 
Viseu de 1001: t Mando que me digam um triu- 
taro çarrado na Igreja de S. Fagundo, e que sayam 
cada dia sobre mim ai ti onde eu jouver.»—«,-Ioí 
frades de S. Domingos huma vaqua por huitm trin- 
trairo aberto que disserom poli o dicto deffunto.» 
Doe. da Universidade de 1463 c 1408. Em al- 
guns documentos se declara, que o Trintairo 
çarrado, eram as trinta Missas de Santo Amador, 
que já hoje não estão cm uso. 

TRINTENA. A trigésima parte dc alguma 
cousa. Era o foro, ou tributo, que ordinaria- 
mente se pagava nas portagens dos rios. Doe. 
do Thomar. 

TRISTEGA. I. Edificio de tres andares, ou 
mais bem a parte superior do tal edifício. V. Du 
Cangc, v. Tristeqa. 

TRISTEGA. II. Eirado, mirante, ou o que boje 
dizemos aguas furtadas. «/# recurtione S. Petri 
intus Colimbrice.. . ipsam domum curn sua qitin- 
tana, et cum sua tristega.«—«Ipsam domum, et sua 
Iristega.» Doe. da Uoiversidade de 1158, e 
1181. 

TRIVUDAR UMA HERDADE. Obrigal-a a pa- 
gar tributo. 

TRIVUDAR-SE. Obrigar-se alguém, por si 
ou por seus bens a pagar algum tributo. 

TROCHAS. Atalhos, veredas pouco trilhadas, 
dc poucos bem conhecidas. 

TROLIIO. He nas ribeiras do Lima uma me- 
dida, ou maquia, que leva meio çalamim: deze- 
seis d'estes tralhos fazem um alqueire. E nem 
os moleiros, na forma de foraes antigos, devem 
levsr mais do que um trolho, por cada al- 
queire, que vem a ser um de dezeseis. 

TRO.M. Trovão. E também chamaram assim 
os nossos maiores o tiro, ou estrondo da peça 
dc artilharia, que dc alguma sorte o imita. 

TROMBAS. Parece ser o que nós hoje dize- 
mos insígnias, sceptros, ou maças, que lias Ci- 
thedraes, c Collegiadas mais insignes se tem con- 
servado. < Mr façam dizer huma Missa calada.. . 
L os Juizes, e. Moordomos, e Confrades de Santa 
Maria de ssam bertolameu, quando sagrem da 
preegaçam, vam com seus círios, e trombas aa 
dita Igreja, e que lig digam a dieta Misa, e sayam 
sobre mim» Doe. da Lniversidadc de 135)7. 
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TRONCO DA PROCISSÃO. O meio, ou parlo 
principal delia. 

TROPEÇAMENTO. Grande numero de que- 
das, ou erros. 

TROTE! RO. O mensageiro que vai de trote, 
pela posta, o bum montado. — -J-Moços dc Ca- 
vallo, que correm adiante dos coches. 

TROUÇYIt. V. Trocciaii. 
TROUCIaU, Thouxiah,cTaobçaa. Passar, ven- 

cer, exceder, ser inais atlendivel o seu jura- 
mento em juizo, e fora d'ellc. No foral de Linha- 
res da Serra da Estrella concede El-Rei D.AITon- 
so Henriques: que os cavnlleiros d'aquella ter- 
ra passem por Infançoens em luda a parte, cque 
*In Judicio, et in juramento trouciant super illos 
cum dous juratores*. E que os peoens de Linha- 
res 'Slent, et trouciant super illos Cavaleiros Vil- 
lanos de totas alias terras in judicio, et in jura- 
mento cum duos jurat ores* Livro dos Fordes 
velhos. Em outros foraes d aquelles tempos se 
diz Troucant-, em outros Troiíxiant. No de Aguiar 
da Beira de 1258 diz El-Rei D. Alfonso III: 
o El dono vobis furo: quod stet Cavaleiro de Aquila- 
ri pro Infanciom de totas alias terras, sive in ju- 
ramento, quomodo in judicio. El passent super illos 
cu in duos jurai ores.» Doe. da Torre do Tombo, 
liv. i das Doações d'EI Rei D. Aífonso III, a foi. 
33 v. 

TROUFER. O mesmo que Tnouvrn. ° 
TROlSAR. Taxar. Uaqoi Trouíarfo,*!, Tarado, 

as: « E dardes nove soldos d'el-liei D. Fernando, ou 
d outra moeda, assi como ffortr ousada que valha.* 
Doe. dc Bostçllode 1512. 

TROUSEL. V. Trooxel. 
TROEVER. Usar, trazer. «Sse trourerem ar- 

mas,ou /forem em peleias.p Carla d'KI-Rei D. Af- 
fonso IV, para D. Jorge, Bispo dc Coimbra, de 
1352. 

TROUXEL. V. TKOXEL. 
TROUXE LO. V. THOXU.. 
TROUXIAR. V. Tkouciar. 
TROXEL, Tkouxkl, Tkooxbi.o, cTrosei. Far- 

do, b.illote, carga. No foral dc Constantim de 
Pa novas, pelo senhor Conde D. Henrique, e a 
Infante D. Thcreza, no de 1090, se diz Trou- 
xelo. No de Meijom-frio de 1153 porEI-Rei D. 
Aífonso I, se ló Troxel. No de Melgaço pelo mes- 
mo Rei no de 1171, se determina : *Si quis mer- 
cator cum (raparia venerit: to/um trouxe/, si ro- 
luerif, vendai, et non retalu, nisi in própria feria.* 
Livro dos Foraes velhos. Acordou a Camara do 
Porto, no de 1402, que se fizesse Bolça, como 
antigamente havia, para utilidade comraum dos 
mercadores; O pagando cada tonelada singella, 
que se carregar, x livras, e rada troarei de pa- 
no, que entrar tia mesma Cidade x\ livras.» Doe. 
da Camara do Porto. 
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•{* TRUÃO. Impostor, chocarrciro, aventu- 
reiro. 

TRUFAR. Gracejar. E lambem fazer escarneo, 
c zombaria. Ant. 

TRUSQUIAR. Rapar, tosquiar á lesonra. Ain- 
da no século xvi durava entre nós o antigo cos- 
tume de tosquiarem a cabeça aos homens, e mu- 
lheres, assim que morriam, e antes de serem 
amortalhados: c aos homens igualmente tosquia- 
vam as barbas: de sorte que eram synonimos 
trusquiar, e morrer. «Adoeceo a huma 4.* feira... 
ao Domingo se confessou, e tomou o Santo Sa- 
cramento... e á 2.' feira se trusquiom, isto lie, 
morreo. Doe. de 1521. 

TUDE (S.) Santo Antídio, Dispo c marlyr. 
advogado da tosse c partes internas. 

TUDO. Tido, ou havido. «O dito Joiz tudo 
Conselho com a dita Emquerifom com homcêsboos, 
per sentença julgou, etc.» 

Tl'MASO. O mesmo que Pi.umazo. 
TUDOS. Todos. Doe. das Dentas do Torto de 

1308. 
§ TURGYMAM. Interprete, lingua. V. Tob- 

ci» AH. 
TYUFADO. 0 mesmo que Millenario, ou fffie 

presidia a mil cavalleiros. Esta companhia, ou 
regimento de mil homens se chama no Coii. 
Wisigodo. Tyttphadia, e no Fuero Juzgo, Tyufa. 
Os Tyufados eram do numero dos que podiam 
julgar as causas, assim como os Duques, Condes, 
Vicários, Assertores da paz, etc. 

VeU 

V. Letra numeral dos Romanos, tinha valor 
de 5 : com til, valia 5:000. 

V. Na musica dos antigos queria dizer Vtlifi- 
care, isto lie, metter todos as vélas ao canto, 
soltar a voz. 

V. Mudado Cm li, c pelo contrario, lie fre- 
quentíssimo cm os nossos mais antigos docu- 
mentos. 

V. Por F, e algumas vezes se acha F por V. 
Vide letra F. 

V. Dobrado, quando era longo, assim nosmo- 
nosyllabos, como no meio das dicções, foi muito 
usado desde o século xm até o xvi. 

V. Escrito com o L numeral: v. g.: 2, ou L. 
Yid. letra A. 

V. Escrito com cineo xizes sevô cm uma car- 
ta de partilhas de 1145, em S. Christovão de 
Coimbra, em que assignou d'este modo o acolito 
Fernando, que a escreveo : 

VAG 

tFxxrnxnJxxxxxs nxxxxtxxxxxit acolitas.i 
V. letra A. 

Ú. Adv. Onde. 
U. O mesmo que (Jt. Para que, ou de tal sor- 

te que. *Ita u, deodie diesit denostro dnminio 
abrasa.» 

VACARÍS. Nos foraes d'EI-Rei D. Manoel lio 
degrande uso esta palavra. No de S. Fins do 
Paiva de 1513 ha um titulo, que diz assim: 
* Vacaris, que são coiros de bois, e vacas.* E de- 
pois: *.E outro tanto da carga dos coiros vacaris.» 
Doe. das Salzedas. 

VAGA l. Posto ávaga, parece ser, o quo ho 
destinado para encher a praça, ou lugar, quo 
vagou, e cumprir as obrigações, que a seme- 
lhante posto estão annexas. »Se alguuns homcen.i 
d'armas, quenomsom Vassallo*, nem postos aaVa- 
ga, nem apurados por nosso mandado, fogirom da 
Armada deCrpta, ttc.tCod. Alf. liv. v, til. 83,§G. 

VAGA. II. O mesmo que Vagaçom. »Que o 
dito Abbade, e Conrento.. .. possam apresentar á 
dita Igreja huma vaga Abbade, e o dito João Ho- 
mem, e seos Irmãos herdeiros, outra.... 7? que 
o dito João Homem aja logo esta primeira vaga, 
e o dito Mosteiro a outra depois ella, e dalii em 
diante pera todo sempre, o Doe. de 14555, quo 
he do padroado de Santiago de Carvalhaes cm 
terra deAlafòes. Esta Igreja era in solidam de 
Pedro Moniz Buchicho. cavallciro deAlafòes, e 
de sua mulher Maria Cidcs, que fizeram doação 
de metade delia ao Mosteiro de Paço de Sousa. 
Depois impugnando esta doação Martini Peres 
Ruchicho, filho dos doadores, se ajustou final- 
mente com o Mosteiro a 7 de Julho de 1228, 
que apresentassem juntamente com o Mosteiro 
ellc, c seus descendentes fíuchichos. E nesta 
conformidade foi apresentado naqnel|a igreja 
um João Rodrigues no de 1356; concorrendo 
com o Mosteiro, como padroeiros que eram, 
Rodrigo Peres, João Fernandes, c Garcia Peres, 
descendentes por linha direita de D. Sancha, c 
deEgas Martins, cavallciro, filhos do dito Mar- 
tini Peres. Depois sendo padroeiros parciaes 
d'csla igreja João Homem, escudeiro, e morador 
em Trancoso, c seus irmãos, se fez no de 1455 
um novo contrato (se he verdadeiro) pelo qual 
se ajustou uma alternativa entre o dito João 
Homem, c o Mosteiro, que boje alcançou sen- 
tença na propriedade d'este padroado na Lega- 
cia cm 25 de Agosto de 1787, não sendo em 
tempo algum esta igreja do padroado real. Vid. 
o Tombo impresso da Meza Abhacial de Paço de 
Sousa de Iri93 a foi. 12, c 13 entre os docu- 
mentos da Universidade. 

VAGAÇOM. Vacatura, falta. Eisto pormor- 
te, ausência, ou qualquer outro modo, que fí- 
sica, moral, ou judicialmente vague o prazo, 
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bancficio, ctc. «Aaoagaçom de cada Ima das ou- 
trai pessoas.» Doe. de Vairão tle 1435. 

VAGADA. O mesmo i]ucVbg.\d.i. «Por ser a 
dita Igreja de nossa collaçom esta tarjada; pro- 
vemos da dita Egreja, clc.» 

T V A GA 11. Vaguear, distraliir-sc. 
S VAGEM. Vargem, várzea. 
V AG EY11 OS. Pedaços de terra calva, e desa- 

proveitada, ein qtie nunca se tinha plantado, 
ou cm que as plantas tinham morrido, rateiras,' 
morlorios de urna vinha, ou outra «|iial<)uerfa- 
zenda. ■ E ot vageyros, que jazem nus vinhas 
chnntardelos todos.» Doe.- da Graça de Coimbra 
de Ii8i>. 

VALANCFNA. Panno fino de lãa, que se fa- 
bricava no reino de Valença em Hespanlia.«.J/«n- 
damos a Marin!» Annes v comidos de valancina, e 
huma longa, c humas çapatas.v Doe. de Lamego 
de 1313. lambem se noinúa Cu/encína cm outros 
documentos. 

VALDEVEIS. Valdevez, terra, e lugar assim 
chamado. Doe. das Salzedas de 1300. Valdevez, 
junto ao rio Lima he bem conhecido, já desde ò 
anuo de 11 2o, em que a llainiia I). Thereza doou 
á Sé de Tuy o Mosteiro de S. Cosme, e Damião, 
com todas as herdades, c igrejas do seu couto, 
que hoje dizemos .l;crc. «Quod est in valle de 
vez, nomine Azar.» Doe. de Braga. Porém nou- 
tros documentas, ainda mais antigos, selú valle 
de viço, ou valle de vice. 

\ ALDO. O vadio, que só se occupa de comer 
o alheio, ecommetler crimes, ainda mesmo com 
mão armada. 

VALEOEIRA. Valiosa, firme, o sem cousa, 
que duvida faça. « Emsa retora valedeira « Doe. 
de Vairão de 125)2. 

\ ALEGO. O mesmo que Velegado, preso, uni- 
do. aforrado. Odres períodos, e valegos: aclia-se 
cm tint documento de Moncorvo de 1407. E pa- 
rece quer dizer: odres novos, e que ainda estão 
com o pez, c sem servirem. Em um documento 
da Camara do Porto de 1 KlG se usa metaforica- 
mente de Velegado, por apegado; pois diz: <Se 
os d'outra gisa trilhassem, logo se parleriam a 
outras parles; porque não hdo heranças, que os 
em ella lenham relegados.» Km outros da mesma 
Camara de 1 i30 se usa de Relegados, no mesmo 
sentido, do latino llehcatus. «Não tem em ella 
heranças, que os tenhão relegados, e de ligeiro 
se cão, quando llies praz.» De sorte que Valego, 
Velegado, e Relegado sSo synonimos de atado, 
preso, unido, afierrado. 

VaLLNSA. Fortaleza, poder, authoridade, 
força. Do latino I nico. «Kotíí dabo juvamen, 
auxiliai», valensam, et defentionem » 

VALIIER. Valer. Doe. das Dentas do Porto 
de 121)2. 

VAR 2G3 

VALIA. Valha, terceira pessoa do presente do 
verbo I aler. Doe. do século; xiii, e xiv. 

VaLLIIA, AS. Valles mui profundos, entre 
serras altíssimas. 

V.VltA. O mesmo que madeiro, ou varas pa- 
ra arcaria. lie frequentíssimo nos prazos de 
Grijó, Villela, e outros. «E assi hiniõ calar 
vara, e telha com bois, e outros qttaesquer carre- 
tos. » 

VARANCADAS. Golpes de vara, vangaladas. 
No foral da Alouguiu por El-liei D. Alfonso llen- 
i iques se diz: »A mulher torpe, que sem ca usa in- 
juiiar a mulher honesta, leve sineo acoutes por 
cima da camisa. E o homem que deostor\a!guia 
homem grave, e de bem, cu mulher honrada x va- 
rancadas recipiat • 

\ A li A \ IDI, Vabavidim, iz. V. Maravidiii. 
V AREJAR. tomar conta das fazendas, cousas 

piohibidas, ou contrabandos, que cada um tem 
ein sua casa, lomando-as a rol, ou mcdirido-as 
para pagar osdireitos, sem poder sonegar algu- 
ma cousa. Também algum tempo se costumaram 
Varejar, ou dar Varejo ás casas dos ecclcsiasti- 
cos, para lhes aprehenderem as mulheres pro- 
hibidas, e que rctiiiliam por mancebas, ou con- 
cubinas. Daqui Varejado, o que tem, ou deve 
ter I arejo em sua casa. D aqui mesmo se disse: 
Dar «arejo a alguém, socrestal-o, perdei o, des- 
truil-o. í'. mesmo lie de presumir, que esta pala- 
vra Vereador seria antigamente Varejador; pois 
ainda hoje os Vereadores, como os zeladores das 
conveniências do povo, se intrometlem em tudo 
o que he conveniente ao bem da republica, e in- 
tendem sobre as coimas, que se devem levar. 
No de 140J fez El-Rei «varejar os pannos da Ci- 
dade do I orlo por vara, e corado»; "mas que se 
não entrasse nas casas dos mercadores; excepto 
constando, que elles sonegavam alguns direitos 
reaes. Doe. da Camara do Porto. 

VAREJO. Dar varejo, dar busca, fazer verea- 
ção, procurar, descobrir as cousas de contraban- 
do, e prohibidas. No de 1ÍS8 se determinou 
que a «Regra dos I arejas, e desvairo da receita 
senão entenda nos pannos, que tem o segundo sei- 
o.» Artigos das Sizas, cap. 2õ. Varejo de art,- 

lhana, descarga. He de Burros. 
VARGA. 1. Gerta armadilha para caçar pei- 

xes. V. Anni,viios. De Bargus, que na baixa la- 
linidade significou Truncai arboris, vel ramus 
he bem de presumir se disse Varga, no sentido 
de Ramala. V. AiuncA. 

VARGA. 11. O mesmo que várzea', ou vei- 
ga, terra plana, e que na força do inverno, pela 
maior parte ao menos, se cobre de agua. Na Bei- 
ra-alta ainda hoje dizem Vargem no mesmo sen- 
tido tFazemos Prazo daa nossa varga cm lloo- 
sendi, a qual se deve lavrar de la boca de fos de 
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Sousa, atees o esteiro de Vibram.* Doe. da Orara 
de Coimbra de 1290. 

YAIiLETE. .Moço da camara, vem do francez 
Valei. *E se for beesteiro, ou barlete. ou homem de 
jiee. ou page, cortarIhe-ham a orelha direita. • 
Cod. Alf., li v. i, til. 51, §62. Os marceneiros, 
escultores, c carpinteiros seguram as madeiras 
ao banco com o barrilete, a que alguns chamam 
o seu moço, pois os ajuda no seu oflitio: a sua 
origem pareee ser a mesma de F<tr/í/«. 

VASO ha cabeça. Feia Ordenação, ou lei de 
17 de Outubro de 1199 se prohibe geralmente 
o luto, ou dó de burel; mandando-se que nunca 
se podesse mais trazer por qualquer pessoa, que 
fosse, e de qualquer modo que seja: proliibiudo 
lambem ás mulheres de qualquer qualidade quo 
fossem, o trazer Vaso na cabeça; debaixo de gra- 
ves pouas aos transgressores, e aos ministros, 
que não os castigando, o consentissem. V. as 
Ordenuç., liv. v, til. lOi na antiga, e tit. 100 
em a nova, e a Pragmalica dc 24 de.Maiode 17 i9, 
eap. 17. K que se entondia por Fuío? Parece 
que nada mais era, que um grande capello, o qual 
como vaso cobria, ou incluia dentro dc si toda a 
caberá do anojado representando uma figura, 
que mellia espanto, e horror, a que chamaram 
carantonha; pois no Cod. Manuel, da edição do 
156?» se não falia já cm Frtío, e só diz: -«iVí- 
nhwt pessoa de qualquer qualidade, e condição 
que seja, nom traga. nem tome por. ninltua outra 
pessoa ninhum vestido de burel, nem almafégua, 
nem capelo de ninhum outro dôó preto, etc.» E eis- 
aqui o capelo occupando o lugar do vaso. V. Ca- 
bamolas. Na morte d'EI-Rei D. João I, lodo o 
reino foi coberto de vaso, e burel: Pina, Chron. 
tF El-Rei D'. Duarte, cap. i,—«El-Rei tomou 
doo de prelo, e hos Ifantes tomaram burel, se- 
gundo sempre atee aqui se costumou.» Ibid. cap. 
2. E na Chron. d'El-Rei D.João II, diz o mes- 
mo autor, que pela morte d'EI-Rei I). AfTonso V, 
todo o reino tomou burel, e vaso: cap. t. E na 
Chron. do mesmo Hei l) Afronto V, cap. 207, 
lamentando a desconsolação da Princeza D. Isa- 
bel pela desastrada morte de seu marido, o 
Infante D. Alfonso, diz que havendo cila en- 
trado n'estes reinos «esposada, coberta d'ouro, e 
de preciosa pedraria, em cima de ricas facas, e tro- 
toens, sahira logo delles cuberta de vaso, e al- 
ma fega, em cima de azemalas, escondida de to- 
dos (*).» 

(•) Que istufoí fossem oí d« «taso • ilé», ou «tuctn e mu»*, 
que t 0 mc»mo, olo será fácil diicr bojo ao certo. Conjecturo 
quo •vmo. seria por tentara o que agora clummnot •fumo», 
raro e «va-ia-lo» tecido, emblema dc tristen • lucto. que « 
trai no chapeo e esp.vla, e que também no cluipeo antigamente 
te trazia, nus Uo coiupr 1 Jo « arramado que descia dos talarei, 
como ainda agora »e uliierta nos funeraes do* nossos reis,clc. Nilo 
mi cm que tvpoíta fucidaro auclordo «Etaodarin» paraitizerqus 
•«aso» era um capello. (liairett. no soem» «tlanii>c«», nola 0. 
|>;ig. Í03 da cdíçiu do tSili.J (t. F. da S ) 

VAS 

VASSALLO Nào nos empenhando com de- 
masia sobre a origem d'csta palavra, que an- 
tigamente foi titulo de honra, reservada só aos 
domésticos do Príncipe, aos Fidalgos da sua corte, 
c reino, e ainda aos Ministros, e Assessores dos 
seus tribunaes, e hoje lie synoniina desnfcfMo, 
que reconhece algum soberano por seu chefe, 
e ao qual obedece, ama, serve, c respeita em 
tudo o que lie conforme ã lei de Oeos, e do 
paiz: diremos só, que na infima latinidade so 
disse F«íím.í, o soldado forte, e generoso. D'aqui 
nascco cbatuarem-se Vassallos os homens d ar- 
mas, em que consiste a fortaleza toda dos rei- 
nos, e monarchias. Em Portugal se limitou este 
nome aos que serviam com lanças a pé, e aos 
cavalleiros, que usavam de lanças d'armas, e se 
chamavam Lanceiros: e estes principalmente sc 
intitulavam F<ií«jMm De todos estes, assim Lan- 
ças, como Cavalleiros, escolhiam os Heis, Infan- 
tes, e Hicos-homens, aquelles que lhes pareciam 
dc mais valor, e confiança, para os acompanha- 
rem nas guerras, em guarda dc suas pessoas, o 
bandeiras; consignando-lhes, quando os aceita- 
vam por Vassallos, quantias, c tenças bastantes 
a sustentar o luzimenlo d'aquelJe posto. Até o 
tempo d'EI-Rei I). Pedro I, não costumava serFas- 
sallo, senão o filho, neto, ou bisneto de fidalgo 
dc linhagem. Desde El - Rei I). Fernando atò 
El- liei D. Manoel se ampliou o titulo dc Vassal- 
los aos acontialos, c se veio limitar aos Lan- 
ce ir os \ de sorte, que n'esle tempo se incluíam 
em o numero de Vassallos os officiaes mechani- 
cos, e lavradores, que se admittiram a este ti- 
tulo com vários privilégios, e eram parte da mi- 
lícia, que eslava effectivamente alistada no reino: 
chamavam-se a estes, como antigamente, Caval- 
leiros peoens. V. Cavali.eiho. 

El-Rei I). Alfonso V por necessitar de mui- 
ta gente para as guerras do Africa, e Cas- 
tilla, c para remunerar com honras os ser- 
viços, admiltio a Vassallos muitos mecânicos, 
a pezardos nobres,que lhe requereram nãoadmit- 
lisse por Vassallos senão os Fidalgos. E final- 
mente El-Rei D. João II, requerido em Cortes, 
qno fizesse certo numero de Vassallos, homens 
fidalgos, c dc nobre crcaçào, cm quem cou- 
besse a antiga honra, que os distinguia, orde- 
nou, que houvesse quatro mil vassallos comas 
qualidades da nobreza apontadas, os quaes se 
intitulai iam Vassallos d'El-Rei, como sempre se 
usara, e não poderiam ser Vassallos de al- 
gum outro Senhor, ou Rico-homem. I)k;stcs, 
dous mil eram armados a cavallo, aos quaes ns 
Reis, alem dos antigos privilégios, haviam de 
dar 2(5300 réis dc Contia : estes de cavallo so 
chamavam Lanças de homens (Formas. Os ou- 
tros dois mil eram 1'iquciros de pé, armados, 
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a quem se não dava Conlia, e só logravam (los 
privilégios. Assim uns, como os outros tinham 
obrigação de estarem sempre prestes com ar- 
mas, e cavallos. No tempo d'EI-Rci D.João III 
parece sc extinguio esta milícia dos vassallos. 

VASSALLOS das lanças. V. Vassallo. Es- 
tes vivendo cm terras jugadeiras, c não tendo 
sibre-alcarás, serviços, ou linhagem, só eram 
escusos újsjugadas em trinta alqueires de trigo, 
segundo o assento de 7 de Dezembro de 1487. 
V. Cod. Manuelliv. n, til. 16, § 19. 

•{•UCERA. Ulcera, ferida. 
UCIIÀO. V. Eiciião. 
UCHA HIA da neve. Despensa, casa, oílicina 

cm que cila se guardava. 
UCRATE, e Ocratk. A villa, c priorado ce- 

lebre do Crato, no Alera-Tejo, entre Niza, e 
Portalegre. Prescindindo, se sobre as ruinasda 
cidade de Cutaleucas, Calraleucas, Cataleucos, 
ou Castraleucas, se fundou a villa do Crato; 
elle lie certo, que antes de 1232, cm que El- 
Hci I). Sancho II doou este lugar á Ordem do 
Hospital, para o povoar, c fortalecer, elle ti- 
nha outro nome, que já hoje se não pôde ler 
lia doação original, que se acha na Torre do 
Tombo, gav. O.1, maç. único, n. 22; pois diz 
o Rei, que lhes faz mercó ide illo loco.. . cui 
de novo nome» imponilur Ucrale, ut faciatis ibi 
populationem, et forlelezam: et assigno vobis hos 
términos, ele. Feita a Carta cm Coimbra xi. Kal. 
Aprilis, li* si.* çc.* 2 xx.1, c depois dos confir- 
ii),mies, c testemunhas se lé: 'Mugister luicfri- 
ciits, Electas EgitaTi., Cancellurius Curia: » E 
logo no mesmo anno, c a G de Dezembro os 
mesmos donatarios lhe deram foral, em que 
lemos: «Ego D. Melendus Gundisalvi, Prior de 
Portugal de la Ordem do Espital, una eum Cou- 
ce» tu nostro, vohtmus populare o Crato.» K no 
corpo d'eslc foral se noméa Ocrate. Maç. x dos 
Foraes velhos 

-f- — VEAIRO. Loticora? 
VÉDOR. O mesmo que antigamente Dapifer, 

c hoje Mordomo mór. Assim consta de uma car- 
ladEI-Hci D. João III. Doe. de Macciradão. 
No de 1131 se intitula D Ermigio Vilticus Cu- 
ria;, em um documento de l'cndorada. 

VEDRO, A. I. Velho, velha, antigo. PaçoVe- 
cIro, Ponte Veira ele., isto hc, antigo, do lati- 
no Velus. De vedro, desde os tempos antigos. 
De tempo de Yedro, desde longo tempo, c que 
já excede a memoria dos homens. tDe lo corna- 
ra a suso. per ú a parede foi fundada de tem- 
po de vedro.» Doe. de Pendorada de 128;». o 
1300. 

VEDRO, OS. II. V;iIlo, tapume, comoro, com 
que sc tapam, e cercam os campos, e searas, 
v. g. 0 vedro da lavoura. Vem do latino Veto: 

VEI 2Gi> 

porquê estes reparos impedem, prohibem, c em- 
baraçam, que os gados as destruam. 

. VEEIROS. Entre as mais cousas, que eram 
defesas pelas nossas leis, eque não podiam tra- 
zer scnào certas pessoas, eram as pelles deli- 
cadas, e preciosas, como marias, zebelinas etc. 
dc varias cores, que de Hungria, Esclavonia, e 
outras partes se traziam, c que na iníima lati- 
nidadc foram conhecidas com os nomes dc Va- 
rtum, Vairus, Varus, Vayrus, Vagia, Veyrusetc., 
como se púde \<5r em Ducangc, v. VarM. Ser- 
viam estas pelles dc forrar, e guarnecer vesti- 
dos, capotes, carapuças, barretes, etc. E a este 
forro, c guarnição scchamava pena. *Nom tra- 
ga sobre si pena de veeiros, nem de grizés, nem 
de lierminhos,» Cod. Alf., liv. v, til. 43, § 2. 
Eram pois defesos, não só os Veeirbs, ditos as- 
sim da variedade das côres, mas também o$ gri- 
ses, que eram decór pardacenta, c os arminhos, 
que eram inteiramente brancos. Na armaria 
também sc chamaram Veiros, uma risca colubra- 
da, lançada em faxa, e dando depois a uma par- 
te, c á outra as cúres, que declara o brasão. Vid. 
Nobiliarch. Porlug., cap. 27, foi. 229. IJojeso 
escrevo feiro, c Veiros no mesmo sentido. 

VESA. O mesmo quo Vegada. 
VEGA DA. V ez. «llogamos ao Cabidoo de La- 

mego, (jue Ptia em Procissão duas vezes no anno: 
Hesde a dita Séé d nossa Irmida de Santo Bate- 
rão: a uma regada em no dia da festa de Santo Este- 
vão: e a outra vez por a Invenção do dito San- 
to.» Doação, e contracto do Bispo D. Durando 
com o seu Cabido. Doe. de Lamego dc 13G1. .4* 
bum a vegada, uma vez. Em uma sentença da 
Guarda de 1399 se diz: <> Por estes presentes es- 
critos amoeste a primeira e segunda e terceira re- 
gadas todos aquelles, ele,» 

VEIZA. Toda, c qualquer hortaliça, e princi- 
palmente toda a variedade de couves, que ainda 
hoje nas províncias se chamam vçrças. No de 
1200 Pedro Gonçalves, c sua mulher D. Godina 
doaram aos Templários dc Thomar a sua aldéa, 
cm que moravam, com sua^arvorcs, pomer, c 
horta, da qual D. Godina seria sempre sustenta- 
da, c assistida de hortaliças, fruclas, cebolas, 
porros, e de tudo o que ella produzisse: *Et 
domna Godina sit semper contenuda da veiza, cl 
de poma, et porro, et de quantum ibi steterit»; li- 
caudo tudo livre aos Freires por sua morte. E 
das outras herdades, casas, vinhas, móveis, c 
quanto ella tivesse lhes dá a terça parte, com 
tanto que elles a defendam, segundo poderem, 
de quein lhe lizer mal; ficando cila por sua vas- 
salla, c elles por seus senhores. E Pedro Gonçal- 
ves dá, com o seu corpo, a Deos, c aos frades 
«In Thoiuar metade de quanto linha, e uns moi- 
nhos, c a sua parle do souto, c outorga a terça 
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parte, que sua mulher havia doado; com co.ndi- 
ç5o, que desde aquelle dia os frades cuidassem 
de ludo, e lambera de uma escrava, que o ser- 
via muito mal; deixando no seu arbítrio delles 
o darem-lhc outra melhor, c venderem aqnella 
Moura, para não perderem o seu preço: «Et rx 
isto die pensade tos de tolum, et de isla mui ter, 
quomodo acabedes de illa beue, el illa de vos. Et 
si vos viderilts pro bene, mittite miki mtliorcm 
servienlem, tel pensale quomodo non perdatis is- 
tiim mauram, quia non cult facere nichil.» Doe. 
da Torre do Tombo. E taes eram os Confra- 
des, ou Terceiros de Tliomar, por quem tantas 
riquezas, e fazendas vieram á posse dos Tem- 
plários. V. Familiares. 

-J- VELAS. Vigias, scntir.cllas.—Os lavrado- 
res c camponezes, que deviam metler guarda, 
e vigiar os castellos dos respectivos territorios 
em tempo de guerra. 

VELEGADO. V. Valego. 
fVELEZA. Vileza. 
VELHO DESTAMPADO. O que já caduca, 

cr<J de leve, e se esquece do que hade dizer, ou 
fazer. 

VELICE. Velhice. Doe.da Camara de Coimbra 
de Í32i. 

fVELLERO DE LÃ. Vello. 
YELLO, c Vki.o, Yelia, c Vela. Velho, c ve- 

lha. Doe. das Bentas do Porto de 130i>. 
f VELLOSO. Ca bel lado. 
VENARIOS. V. Barrabios. 
YENATIRAS. VcaçOes, toda a cara do mon- 

te, caçadas. • Ex venal uras non delis racionem.» 
Doe. de Maceiradiio. 

VENDA. Laudemio, que se pagava da fazen- 
da adorada, que se vendia. No de láol I).De- 
do Gonçalves, Bispode Viseu, e o seu Cabido, 
deram foral aos moradores do seu couto da 
mesma cidade, en'elle permittem, que possam 
vender as suas propriedades, mas a quem lhes 
pague o seu laudemio: * Et qui dent nobisnos- 
tram vendam.» Doe. de Viseu. *E se algum ca- 
seiro quiser vender, que nósajantas a renda.» Doe. 
de S. Tiago de Coimbra de I3u6. 

VENDAVAL. Vento, que soprado mar, eda 
parte do Sul. Vem do francez ccnt d'aval. Nas 
confrontações das terras, c propriedades se usou 
com frequencia dcsla palavra, para denotar a 
parle do Sul. 

VENDEDOIRO. O banco, loja, prara, ou qual- 
quer outro lugar, em que publicamente se ven- 
de. o Item: partiram kuvma adega: e aeaeceo ao 
dito Mocxteiro o seu qtiinhomde la contra fundo, 
e do ttndedoiro, e d'alpenderada.» Doe. de Ta- 
roura de 1364. Vcndedoiro aqui se toma pela 
jauella, estancia, ou alpendre, cm que o vinho 
se costuma vender aquartilhado junto da ade- 

ga. Assim como hoje dizemoseslendedoiro, apiel- 
te sitio, ou lugar cm que alguma cousa se es- 
tendo: da mesma sorte disseram vendedoiro, on- 
de alguma cousa se vendia. 

VENDEDOR. Também se acha no generofe- 
menino. *Eu dita vendedor mandei fazer esta 
Carla » 

VBNDICOM- Venda de qualquer cousa. Doe. 
de 1322. ' 

VENDIMA, e Vkndihiia, as. Cústo vendi mo, 
ou que serve para a vendima, o qual em algu- 
mas parles se chama Cibana. Em urn inventa- 
rio do século xv se lé: •Trinta e sinco ovelhas: 
27 cabras, e duas tinlialhas, e 5 talliadores, e de: 
scudellas, e huma eirada, e duas fouces, e sele 
vendimhat.» 

VENDIMENTO. O mesmo que Yekdiçoii. «Es- 
ta he a Carta de rendimento.» 

VENTES. Vendo, considerando, reflectindo, 
o .Vos Priol, e Convento rentes a vontade do dito 
N, damos nosso consentimento ao dito Escambo.» 

VENTUIHA. Felicidade, ventura, dila. 
VENTUIRA. adv. Seporacaso. Sepola ven- 

tuira corresponde ao latino si forte. 
VENDIDO, A. Vendido, vendida. Doe. do 

1330. 
VERDADE. Por ser a verdade um principio 

sem falência, c conformidade do juizo com a 
natureza das cousas, que se nos representam, 
excluindo toda a falsidade, c mentira formal; 
chamaram os nossos maiores Verdade, como por 
antonomasid, uina fazenda, ou qualquer outra 
cousa, sobreque se litigava, ecoritcndia, quan- 
do por mn, ou mais princípios incontestáveis a 
cousa pertencia a um do3 litigantes. Acha-sc 
com frequência, anles do século xn esta expres- 
são: 'Quce est peritas de tf quw cst veritas de ipsa 
Ecclcsia, de ipso casali, de ipso Monasterio, de 
i/urt Heremita, ele.» quando alguma herdade, 
terra, campo, vinha, c qualquer outra cousa 
movei, immovcl, ou semovente pertencia, c era 
sem duvida de alguma pessoa, igreja, casal, mos- 
teiro, herraida, etc. No de iOiiO, e reinando I). 
Fernando, e a Rainha I). Sancha, Fr. Fagildo, 
em nome, e como procurador do Mosteiro de 
Guimarães, accusava de um homicídio a Sueiro 
Exemeniz, e o queria prender, porque se fez se- 
nhor dos homens da villa de Mata-má (hoje fre- 
guezia de Santa Maria de Mala-má) poròm odito 
Sueiro se defendia dizendo, que a tal villa «erat 
sua veritas*, c já o fóra de seus avós. E Fr. Fa- 
gildo afllrmava, tquia erat veritas de Casa de J í- 
viaranes » Ajuntaram-se pois todos em Jaguei- 
ros, na presença de Gomizo Eilaz, «qui illa terra 
imperabal sub império ipsius fíex, cl ipsa Jlegi- 
na, c lambem Pedro Abbade, e Pedro 1'rcposito 
do dito Mosteiro, e outros muitos homens bons, 
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c diziam os senhores (Monges, c Clérigos) de Gui- 
vtardes, que aquella villa tcral sua ventas, sicut 
et esl•>, p o (lilo Sueiro dizia que não. Foi então 
requerido o Juiz da terra, que julgasse a (inal. 
'Mandou logo o dito Juiz, que Fr. Fagildo, c 
mais outros quatro jurassem, como aquella villa 
*eral ventas tlc I imaranes.» Assim o lizcram, ju- 
rando nas mãos do 'finfado Pelagio Mitit. Avista 
do que Sueiro Excmeniz a brio mão da tal villa, 
e fpz tpaclum, si mui et placilam» aos Frades, e 
1'rciras, que habitavam «in Cimiterio Yimara- 
nes» , que nunca jamais os demandaria por 
aquella villa por qualquer razão, cúr, ou pre- 
texto, «non pro homicídio, non prb rauso, non 
pr° avolcga*, nem por escrituras anteriores, ou 
posteriores, nem por si, nem pelo Rei, nem pelo 
Conde, «non per tiulla supositn mala», nem por 
alguma voz, nem por seus filhos, ou netos, 
nem por suas filhas, ou genros; mas que sempre 
seria pacificamente do dilo Mosteiro; sob pena 
de que quem fizer o contrario, pagará tudo em 
dobro á Casa de Vimaranes, e um talento de ou- 
ro, et ad Régis, cel Comité, que illa terra impera- 
cerit, ahtnt tantum.» Assim consta de uma Karta 
Agnitio entre os documentos de Guimarães. 

\ I.RDADES. Este,Domo sedeo, como por an- 
tonomasia. aos bens, c herdades das igrejas; 
porque todas eram, ou deviam ser adquiridas 
com os mais verdadeiros; elegítimostilulos. No 
Concilio de Covança, cap. 5) se diz: *Tricenium 
non iucludat Eeclesiasticas veritates; sed unaque- 
que Eectesia, sieut Cânones prwcipiunt, et sicut 
Lex Gótica mandai, omni tempore suas veritates 
recuperei, et possideat.» Quer dizer: que contra 
os bens ccclesiasiicos não valha a prescripeão 
dos trinta annos, 

\ERD.\Dl IIAS. V. Esveadados. 
V EBDI/ELLOS. "Se ponha na dita Capella 

huina Cru:-, huum tribo, ehuns vcrdizeUos.» Doe. 
da Graça de Coimbra, do século xiv. Serão «a- 
I lie tas? ° 

VEREA. Vereda, estrada, caminho, carreira. 
«Como parte com a terea velha.» Foral da Er- 
vedosa, junto a Bragança, por El-Rei D. Diniz, 
no de 1288. Doe. de Bragança. 

\EREAÍ.OM. Junta dos ofliriaes da camara, 
para ordenarem o que era a bem do concelho, 
e utilidade publica. 

YEREADO, A. Administrado, ou administra- 
da coin rectidão, e justiça, e utilidade publica. 
<>Quando fezemos as Cortes prostumeiras, pera 
aefirdar, como a nossa terra fosse vereuda.* Doe. 
de Coimbra de 13;>2. 

VEREAR. lazer justiça, governar no respe- 
ctivo concelho, cidade ou villa. 

VER El) E. Multidão copiosa de arvores de 
fruclo, a que chamamos Pomar. Vem do latino 
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Yiridarium, que na Ínfima latinidàdc se disse: 
\ iridiarium, I erdegarium, Yiridigarium, Yirge- 
num, I erdearius, ] erdegarius, Ycrdigarius, le- 
redegarius, e Yerdugarius. No de 043 deo, ou 
doou o Sacerdote Adulfo a D. Ansur, c a sua 
mulher I). Ejeuva, a sua igreja de S.João dc 
Losim, nas margens do Ta mega, a qual havia 
fundado *In casale, quos fuit de Paire mo Pru- 
denzo, quos edifica vi de verede.* Doe. deAroura 

VERME.VI. Bichinho, cousa vil. Doe. de Ta- 
rouca do século xiv. 

V El! RÃ. Virá, Tuturo do verbo Vir. Doc.de 
1307. 

§ VER Tl DE. \alor, fortaleza, valentia. 
VESADELLA. Vessada, serviço que se dava 

no lavrar, e semear os campos. «E serviços do 
Couto, a saber, vesadella, segadella, e malhadel- 
la.t—tilem: pagaredes mays dos ditos doitsCa- 
saaes, em que morardes, segadella, e vesadella, e 
malhadella.o |)oc. da Universidade de 1438, 
1401, c 1538. 

VESSADA. Campo, lameiro, prado, que so 
Ia % i a, e cultiva, e cuja grandeza corresponde 
a uma geira de terra. Parece que de Verto sc 
disse \ essadr, pois davam, e ainda hoje na pro- 
víncia do Minho, e Beira-alta dão este nome á 
terra, que duas, ou tres juntas de bois costu- 
mam voltar, ou lavrar 3m um dia. E mesmo são 
syponimos cm algumas terras vestar, e lavrar, 
a .que corresponde vertere terram. Também de 
flassus, ou Iessus, que significava o Vassallo, 
se poderia chamar ]essada, por ser esla a por- 
ção de terra que podia manter, esuslentar um 
Vassallo, ou não poder ser Vassallo aquellepeom, 
que não tivesse ao menos uma vessada, ou gei- 
ra de terra. Nas inquirições reaes se acha com 
frcqucucia esta palavra, que ate hoje perma- 
nece. 

V ESSA DOIRO. Livrança, direito dc lavrar. 
tPro omni bus hereditatibus, qiue solent esse de 
vessndoiro de ipso casali.» Doe. da Universidade 
de 1270. 

YESTA. Besta, cavalgadura. «.-1 mha cama 
va comigo ao dito Moesteiro, onde me mando so- 
terrar, e a vésta, que a levar, que serbha no dilo 
Moesteiro por mha alma. o 

VESllAlRO. O que tem a seu cuidado c ins- 
pecção das roupas, c vestidos de alguma corpo- 
ração, ou f.imilia. «Yesliairo do Mosteiro das 
Salzedas » Doe. d'aquelle .Mosteiro de 1287. 

VESTIDO de alguém. O seu moço, ou cria- 
do. Não se estende a lei (d'EI-Rei D. Diniz) 
aos leigos, que moram, ou morarem com esses 
cleriges, <que som seos vestidos, e calçados, c 
seos governados, e que esses Clérigos receberam 
em suas casas sem engano por seos » Cod 1 lí 
liv. v, til. 109, §3. 
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VESTIMENTA. N,lo era o qttc hoje dizemos 
casula, ou planeia (que então se chamava man- 
to): eram sim lodos os para uiantos, com que um 
sacerdote se revestia para celebrar, e que cm 
latim se dizem VMfinwnfa. E assim a Vestimenta 
perfeita, comprida, e acabcula constava de amicto, 
alva, cingulo, manipolo, estola, planeta. No in- 
ventario de Castelões do séculoxiv se diz: "Pri- 
meiramente achou uma vestimenta com um manto 
de fusldo, e com cinta, e com manipulo, e com 
todo seo ornamento, e hua estola, e hum cales de 
chumbo, ele.» V. Patina, c Manto. 

VIA. Pretérito do verbo Vento. Lu via, eu 
vinha. 

VIA, e Vina. Vinha. «E vos emplazamos adita 
terra, pera que nella ponhaes via.* 

VIANDA. Hoje se toma esta palavra abusi- 
vamente, por manjar, t comida de animaes im- 
inundos ; mas o seu verdadeiro significado se 
estende a lodo o manlimento, com que os ho- 
mens sustentam a vida. Os Francezes não en- 
tendem pelo seu viande, senão a comida de car- 
nes. Deriva-se esta palavra de Vieanda, ou Vi- 
venda, que na baixa latinidade significava lodo 
o alimento, de que a nossa vida está pendente. 
Nos Capitulares de Carlos Magno de 803 se diz: 
«Aru//us audeat in nocte negotiari; excepto vivan- 
do, et fodro, quod iter aíjcntibus necessaria sint. o 
No foral, que El-Rei D. Alfonso III deo ásal- 
dèas do lerriíorio de Bragança no de 1253 se 
diz: a Meus homo non debet accipere vitam in suis 
Aldeis. Et quando fecerit transitam percaminum, 
debet comedere de suis denariis, neque debet eis 
aliquid accipere contra voluntatem suam.» Doe. 
de Bragança. Era o mesmo Vita, que Victus, 
por se não poder sustentar aqnella sem este. 
Ainda no de 1398 se tomava vianda em grave, 
e honesto sentido; pois El-Rei D. João I nas 
Corles de Coimbra delerminou, tQue os Fidal- 
gos comam as viandas por seos dinheiros.» D'aqui 
Vialico, que alguns querem se derive do verbo 
antigo Viare, caminhar; sendo mais natural a 
sua ctymologia de Vitere; extendendo-se o !'»«- 
tico, não só ao dinheiro, mas também ao farnel, 
que dão alentos, e vida ao caminhante. 

YlAXDF.VRO. Amigo de preparar guisados 
de carne, glotão, comedor. 

VJCENÇO. Vicente, nome de homem. «So Lu- 
gar que chamam S. Yicenço, freiguesiadeS. Mar- 
tinho de Aharedo.' Doe. de Tarouca de 1323. 

VICENTE (SÃO). Moeda douro, que fez la- 
vrar El-Rei I). Manoel, c seu filho I). João III 
valia l#000 rcis(*): tinha de uma parle a imagem 

(•1 1'arree que ainda ff- nio tiram ►£. Vicente*» manilailm 
coiilior por I). Manuel. S6 jc encontram de D. Jti.lo 111 e dis 
I). S.IN»»IÍ40. 
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do S Vicente com uma nno cm a mão esquerda, 
c um ramo de palma na direita com a letra «Z<>- 
lator Eidei usque ad morim*: da outra o escudo 
real com a legenda «/o<w. 111. Hex Portugal. $ 
Algarb.» Havia também meios S. Vicentes com 
os mesmos cunhos, e o valor de iíOO róis, que 
ainda corriam no de 4561. 
f VIÇOS. Vicios. 
VIÇO DE PALAVRAS. Exuberância, enfeite, 

pompa, elegancia de palvras c expressões. 
VIDA. Sustento, comida, refeição. Pagava-se 

o direito da vida ao rei, aos senhorios das ter- 
ras, ou seus mordomos, c feitores, segundo o es- 
tipulado nos"airoramenlos, e contratos, que com 
os respectivos colonos se faziam. •Davam a El- 
liei Ires vidas, e a galinha do açor. d — «E quando 
malhar a messe, denlhe huma leiga de messe, ou 
vida pera quatro homens; qual ante quizer o Ju- 
geiro. E se lhe der vida, devem-lhe a dar pam se- 
gundo, e boroa, e leite, e falhúat, quanto avonde 
quatro homeens, huma vez no dia.» Esta nV/«,.ain- 
da que ordinariamente se dava em cousas de co- 
mer já guisadas, como caldo, carne, leite, fi- 
lhós, cie.; algumas vezes se pagava a dinheiro, 
ou ein cousas comestíveis, mas não guisadas. 
Segundo os documentos de Grijó, à vida d'El- 
Uei, era um alqueire de trigo, outro de milho, 
outro de cevada, e duas gallinhas, que se da- 
vam ao seu Mordomo. Em outros eram seis sol- 
dos: cm outros pão cozido, ele. V. ALMKiTifi*, 
Vianda, e Vinda do hez. — «£' vidas tres vezes 
no ano, convém a saber, por Natal pam, vium, e 
carne: e per Mayo pam, e vium, e huitm frango, 
ot» dons: t outra terça pam, e leite, e eerças, e 
ovos. E da outra freguesia de VoupímIo dam por 
Vida no tempo da carne, antre quatro homens, 
huua calaça de carne, e dopam, e da borua: eno 
tempo dos frangos, huum frango, ou dous: e no 
tempo de mel, de mel, e de leite, e dos hovos.» 
Doe. de Santo Tyrso de 1279. 

VIDA ds sEJirnE. A vida eterna; o que não 
morre, nem íallece. •Ajuntão fruto pera a vida 
de sempre.» 

VIDAR, e Viihur. Plantar vinha, lançarmer- 
gulhas. »Virdes á vinha hum dia a cavar, e ou- 
tro a rredar, e a vidar.» 

VIDRAR. V. Vidaii. 
VIEIRA. Conchinha, concha de marisco. En- 

tão se começaram as conchas a chamar vieiras, 
quando começaram a ser o dislinclivo dos que 
andavam cm romaria o caminho de S.Tiago de 
Galliza : e « via se disse Vieira. Também ha um 
peixinho, que se chama vieira, c hc como amêi- 
joa inaior, de cujas conchinhas se ornam osro- 
meiros. Ed'aqui poderia nascer esta Voz. Assi- 
gnar porém o tempo lixo d'csle costume, não 
será fácil, nem talvez possível. Segundo a Ira- 
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dirão da Igreja de Oviedo, e outras, que can- 
tavam cm um liymuo da festa do Apostolo S. 
Tiago : 

«Cunclis tnare cernentibus, 
Natus fíegis submergi! ur; 
Sed d profundo ducilur, 
To tus plenus concliilibus,» 

a origem das vieiras, ou conchas dos romeiros, 
se auibue ao decantado prodígio, que viu lodo 
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o povo de Bouças, nosdesposorios de Cayo Car- 
po, natural da Maya, e Claudia Loba, natural 
de Gay a. Nisto concordam os nossos mais anti- 
gos escritores; e ainda Fr. Luiz dos Anjos 110 
sen Jardim de Portugal, da edição de 1625, a 
foi. 0 se lembra do Theatro dos Letreiros anti- 
gos, no <]Hal a foi. 98 se lia o seguinte epita- 
lio, para inteira confirmarão d'esta verdade, 
achado na torra da Maya, que naqucllc lempo 
se chamava Pulaneia: 

CAYUS CAHPUS, AUGUST! LIRERTUS, PALLANTIANUS, ADJUTOR CLAUDIl 
ATHENKDORI, PRAEFECTUS ANNONAE, FECIT SIBI. ET CLAUDIAE LUPAE 
CALENSI, CONJUGI PIISIMAE. TITO CLÁUDIO QUIRINO, ANTONIO, ET 
LIBERIO CLÁUDIO ROMANO VERNAE, ET LIBERT1S, LIBERTABUSQUE, 
POSTERISQUE EORUM (•). 

Ainda que o dito Tliestro não logre os maio- 
res créditos para com os eruditos, e a campa 
em que o epitáfio se escnlpio não exista já 
hoje, delle se não poderia tirar com certeza 
outra cousa ntais, quo um marido, e sua mu- 
lher d'aquelles nomes, c naluraos d'aquellas 
terras; mas não que figurassem no piedoso suc- 
cesso, e quo baptizados no mesmo dia dos seus 
desposorios, ficassem evangelizando n'aquelle 
paíz. E quem nos poderá certificar, que sobre 
este epitáfio senão urdisse, e tramasse toda a 
novel la das Vieiras ?.. Em quanto ao liymno, 
não temos averiguado ainda, se o seu composi- 
tor floreceo ánles que os homens começassem 
a mentir, e principalmente em cousas, queapre- 
hendiani singulares, c mui honrosas á sua pá- 
tria. O mesmo Breviário Romano esteve cheio, 
e talvez ainda não estará perfeitamente limpo 
de erros historicos, 011 dc facto : e seria irre- 
formavel um Breviário particular?.. 

Como quer que seja, os Barrosos, Barrada?, 
Cjlças, Calvos, Rochas, Saraivas. Sequeiras, e 
outras muitas, e mui honradas famílias se pre- 
zam de trazer nos seus escudos as conchas, ou 
vieiras; affirinando uns, que descendem daquel- 
los Apóstolos da Maya, e dizendo outros, que 
as tomaram, por se acharem os seus chefes na 
batalha de Ourique, conseguida por interces- 
são, e no dia de S. Tiago. Particularmente os 
V leiras, e Pintenteis blasonam de descendentes 
de Cayo Carpo : os primeiros trazendo por ar- 
mas seis vieiras d'ouro, em duas palias realçadas 
de prelo, e por timbre dous bordoens de Santia- 
go: os segundos (cujo solar hc a Torre de No- 
mães co reino dc Gallizá, d'onde passaram a 
Portugal nos princípios d'esta monarchia) tem 

(•) Yrj. n quo n eito respeito «crave mais Iirgt mesto, o 
com a critica própria do <w>u Uiup» Antonio Cerqueira Pint», 
n» iHt:ttinri d» prodígio'» Itn.igcm do bem Jesus <le Bouças», 
Lisboa, 1737, dc pa0\ ÍIO a 118. 

(1. F «la S.) 

por armas sinco Vieiras de prata em campo ver- 
de, e dizem são as mais antigas. 

VIEIRO. Foro real; pensão, que se pagavaá 
Coroa, que era o terço do ouro, prata, e cobre, 
que nis minas do reino se tiravam. El-Rei I). 
Diniz, com sua mulher a Rainha D. Isabel, 
dando foral á sua nova villa de Villa-real, a 
quem faz cabeça de toda a terra de Panoyas, c 
para a qual transfere toda a jurisdicção de 
Constantin), e Villa-nova; concedendo as maiores 
liberdades, c franquezas aos seus habitadores; 
c reservando para si os padroados das igrejas, 
assim das que estavam edificadas,como dasque so 
haviam de edificar na villa, esru couto: declara, 
que «pelos Direitos fíeaes da Villa lhe dará o 
Concelho annualmente 1^000 maravidis velhos da 
moeda velha, usada em Portugal. E por todos os 
Direitos da Terra de Panoyas, que elle dd ao 
Concelho, e todo o Foro Ileal (salvo a terça, om 
tieiro de prata, ou de ouro, ou de cobre) lhe da- 
ria .1#300 livras da moeda usada de Portugal.» 
Doe. deVilla-Real de2í de Fevereiro de 1283. 
As minas, c vieiras de ouro, prata, cobre, es- 
tanho, tintas, e quaesquer pedras preciosas, 
sào proprios da Coroa: nenhuma posse, ainda 
quo immemorial, se pôde allegar em contrario: 
c nem ainda as mesmas doações reaes, menos 
que expressa, eespecialmente façam menção dss 
taes minas, ou vieiros. Cod. Manuel., liv. v, 
tit. 9(5. Neste foral declara El-Rei, que se elle, 
ou seus successores houverem dc fazer Alcácer 
cm Villa-real, devem pòr alli Alcaide, que o 
guarde; mas que não tenha ■■inspecção alguma 
sobre os Juizes, e Justiças, Voses, Coimas ele.» 
Os Prelados que o confirmam, são: D. João 
Martins, eleito dc Braga. I). FíCífiíf. Bispo do 
Porto, D. Henrique de Coimbra. /). Fr. João da 
Guerda, D. Egas de Visei1, I) João de Lamego, 
D. Domingos de Lisbou, D. Pedro d'Évora, D. 
Fr. Domingos de Silves. 



270 VIL VIL 

VIGÁRIO DEL-REI. O Regedor supremo da 
justiça. 

+ V1ITES. Os que vira. 
MIR. Vir. Doe. de 1280. 
VILIAR. Desprezar, aílroutar, tratar de vile- 

za, terem pouco, desestimar. Consta da senten- 
ça'de 1 49(5 que a villa de Val de Prados, em terra 
de Bragança, devia ler 'forca picota, e trofíco, 
por ser Villa sobre si, seni por isto viliarem, e 
deshonrarem a Villa de Bragança.» Doe. de Bra- 
gança. 

VILLA. F.m todos os nossos documentos que 
decorrem ate os fins do século xu.se tomou Vil- 
la, não por uma povoação grande, numerosa; 
superiora uma aldea, e que tivesse Juiz, Se- 
nado, e pelourinho, com os mais distinctivos de 
jurisdicçio civil, ccriminal; raas sim por unia 
pequena herdade, casal, ou granja, constante 
de algumas peras de terra, com sua casa rús- 
tica, c dc ahegoaria para recolher os frutos, e 
criar os gados, c outros animaes domésticos. 
Calepino, v. Villa a define: «Domus in ogro, 
agri eolendi, t fructuum eondtndorum, aut eliain 
liabitationes causa constituía.* Ecliamou-se, I íl- 
ia, a vçhendo, quasi vclulta, em razão dos reno- 
vos, e producções do campo, que para cila fa- 
zia conduzir o casciio, e d 'cila se exportavam 
quando se vendiam. Varro de lie rust , liv. i. cap. 
2. Dividia-se a Villa, segundo Coluuiella, em 
urbana, rústica, fruluaria: a primeira constava 
dc uma casa rcaiselegantc, grave, eaceada.ein 
<|ue o senhor da Villa ia por algum tempo, ou 
mesmo de assistência residia: a segunda pouco, 
ou nada linha dc polida, destinada só para ha- 
bitação do colono, csua família; constava lam- 
bem dc curraes, encerradouros, palhaes, cortes, 
e cobertos para os animaes, e apeiros da lavou- 
ra: a terceira finalmente era o que hoje dizemos 
adega, ou celleiro. E todas estas ires partes es- 
tamos nós vendo em qualquer quinta, ou her- 
dade, ainda de bem pouca extensão, c rendi- 
mento; havendo outras, que apenas tem uma 
choupana, ou casa terrea para habitação do ca- 
seiro, c que pela sua pcqucnhez disseram I il- 
lula os nossos maiores. Eslaço, nas Anlig., cap. 
2, n. 22 filiando dc umas escrituras antigas, diz: 
«.4 palavra Villa ti<Jo significa a povoação, que ho- 
je chamamos Villa, mas sim Quinta, ou cousa se- 
melhante.» Yesla mesma acepção a lonui o Di- 
reito Civil, ex I. Plenum. 12 jf.de usu, et habita- 
tlone.etibi Glossa verbo in Villaibi:* Villa, idest, 
domuncula, que gr alia fructuum reponeiulorum pa- 
rala esl, etoppeltaturiusticumprwdium.» O mes- 
mo se do Evangelho deS. Matlh. xxn, li, c 
no de S. Lucas xiv, 18, edo Direito Canouico. 
Vid. Gonçalcz ad cap. Ex litteris, 3 de prubat. 
ibi: <Ju villis, id est, prtediis ruilicis: .Villa enim 

preedium rusticum denotai.» V. Ai.dea, Guanjx, 
c Hkiidaok, onde mais largamente se mostrou 
o que os antigos Porluguczcs entendiam por Vil- 
la, c Villas, de que Ião larga menção se fazem 
as nossas escrituras. No dc 91o conlirina o lki 
D. Ordonho II á Sô de Lugo as cidades, c dio- 
ceses de Draga, c Orcnsc, e juntamente lhe 
faz doação do .Mosteiro de S. Christovão, *quod 
est constructum in hceredilate nostra a Uno ller- 
mogio Episcopo tu territorio Tudensi, loco voca- 
to Labrttgia, ripa Limite, et Nobissub tuitione, cl 
dominio ab ipso Episcopo est traditum jure licere- 
dilarium. lloe ergo Monasterium... condonamus 
per suis terminis antiquis, cumomni sua heredi- 
tate, et fumilia, Villas, et Ecclesias, cum Villa 
videlicel, et Ecclesia nuncupata Vineain litorema- 
ris, et alias Villas territorio Bracliarensi, et Ec- 
clesias, quie sunt inter Cauto, et Liinia, id est, 
Crespellus, et Vulturinas; item eliam Villani Man- 
zanela per suis tenninis: similiter et in Turonio 
Bcneviíere dictam; et iam et Pitra ta in ripa de 
Minor, cum suos Villarints.» Confirmara os Bis- 
pos Rccarcdo de Lugo, c Nausto, Sabarico, Froa- 
icngo, Asuri, Gcnadio. e Fruminio sem dize- 
rem d'onde eram Bispos. Hesp. Sagr., tom. xl, 
foi. 119G. Desde os fins do século xu até os do 
século xv se acha algumas vezes villa synoni- 
mo dc cidade. V. g. villa dc Bragança, villa de 
Lamego, dc Coimbra, de Garda, ele. V. Behquh- 
nE.Nç*. Desde o leinpo d'EI-Rei I). Alfonso III 
se começou a chamar villa um lugar grande, 
ou cabeça de concelho, na qual se decidiam 
as causas na primeira instancia, e isto hc o 
que hoje cm Portugal dizemos villa. V. Vi- 
LIAR. 

VILLULA, AS. Prédio rústico, e delimitado 
torrão, herdade pequena, insignificante casal. 
Algumas vezes se chamara estas Villulas com o 
nome de Vihares, ou Villurinltos cm os nossos 
documentos até os lins do século xvi. V.Villa. 

VILLAGÁA. O mesmo que Villa-Ch.u. 
VILLARINHO. O insignilicanlc casal, que 

lambera se disse Villar, ouVillula. 
VILLIASTRO. Villula, ou pequena villa. 
V1LLIC0. O que presidia, e governava era 

uma villa, ou terra pequena, e na qual arre- 
cadava a real fazenda, e administrava justi- 
ça. 0 Fuero Juzgo quasi sempre traduz o IV/- 
lico por Meirinho, e sempre diverso do Prepo- 
sito, que diz ser o Senhor da Terra. ,. 

VILTA. Injuria, sem razão, aflronta, vitupé- 
rio, tratamento vil, c com desprezo. 'I)e ssy, 
recebido delles, e dos seos muitas viltas, e sem- 
rrazoens ; cá lliys desonrravam suas molheres, e 
filhas.» Cortes do Porto dc 11)72. 

VILTANÇA. Vileza, opprobrio, confusão. * Per- 
der podem os Cavai leitos per sua culpa lionra dc 
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(mutilaria, que Ac a maior aoillunço, quj podem 
receber.d Cod. Alf, liv. i. iii. 03, § á'J. 

VINCOS, lirincos, ornato mulheril; «S<r al- 
guiua mulher levar vincos nas orelhas, mando, 
fjue lhos tiom tome nenhum, nem lhos emborque.» 
Cod. Alf , liv. v, til. 47, § 8. 

\I.ND.V no mez, ou mais bem Vida do jirz. 
Este era um direito real, e consistia cm se dar 
de comer pelos colonos, ou caseiros ao Mordo- 
mo menor d El-Kei, uma ve* cm cada mez, que 
ciam udoze comidas iio anuo», ou fosse 111 em 
própria espécie, ou guisadas, ou em dinheiro. 
Assim consta de um documento do Grijó do 
(empo d'EI-Rci Diniz. 

\ INDICO. Que vem de fóra da torra. ujYew 
voyado d alhures, ou vindico tiom terá ousado de 
usar do Oficio da vogaria contra os davunditos 
poderosos.. Cod. Alf., liv. u, til. . arl. 23. 

VINDITA. V. Omizio II. 
Vingança, disciplina. 

VlNI.lt. Vir, tomar. Do latino Yenire. *Eas 
Parles sobreditas nunca seerem theudas devinera 
oulrd demanda per ncuma destas razoais.» Doe. 
de Aguiar da Beira, dc 1289. 

V 1NGAR QU|.niik>tos soldos. Ainda se nãode- 
ck.io a origem desta expressão frequentada 
entre nos em o século xiu. Dizem alguns, que só 
os I- idalgos de-linhagem podiam requerer a sa- 
tisfação de alguma injuria, sendo condemnado 
o aggressor em 300soldos; não podendo o que 
nao ei a de requerer mais que300em pe- 
no,e satisfação da sua injuria. 1'ersuadiram-seou- 
tros, que este modo de fallar então coine<;oii, 
quando os Fidalgos, vassullos d'EI-Hei 1). ilcr- 
mudo, se livraram do tributo, que pagavam 
aos Mouros por conta das cincoenla douzellas 
nobres, quando na batalha de Clavijo os der- 
rotarain. Mas estando jã boje fora de questão, 
que tal batalha nrto houve, segundo os mais 
judiciosos críticos de Ilespanha: pareceria nas- 
cer a Irase «/ tdalgo, que vingue ii00 soldos» do 
acostamento, que os taes Fidalgos recebiam do 
seu liei em cada um anno. Porém attendeudo 
nós, que no Fuero Juzgq, l.viu, til. 4 I. IG, 
íallando-sc da composição, que deve daro dono 
do animal, que por incúria sua matou algum 
homem, se diz: uSt malar orne ondrado, peche 
cl Seiior por omecio. quinientos soldos : e por orne 
libre, que aga rynte anos peche 300 soldos :» e 
no Cod. li isig., I. vi, tit. i5, |. 14 se deter- 
mina, que morrendo o auctor de uma causa 
crime, a quem o juiz não quiz dpr audiência, 
pague o mesmo juiz a parte metade do homi- 
cídio, isto lie, J.jO soldos', (ica-nos lugar a di- 
zermos nberlamento, q. e fidalgo que vingava 
*>00 soldos, era um homem honrado, cuja morte 
se pagava uào menos, que com 500 soldos. Ver- 
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dade lie, que antigamente houve cm PortU"al 
Caoalleiros, que vingavam 1000 soldos; mas "es- 
tes eram os da primeira nobreza, como se dis- 
se. V. Cav.ui.biuo, c Omizio m. 

MNIIA. Acha-se em alguns documentos, fal- 
lando-se de vinha: «Hum, ou dous, ou três, ou 
mais milheiros dc vinha,o isto lie, um ou mais 
milheiros de cepas, de que a vinha consta; pois 
cm um se declara: u Que tinha iv milheiros tle vi- 
«Aa em uma parte, eiiko. (I;>00)cepas em outra.» 

§ VINI1ANÇA. t.ousa que vem, que accrcsce 
(di; c/r). 

VINIIAR. Vinhal, terreno cheio, ou plantado 
de vinhas. 

VIMIO de cutkllo. lie o que cada um colho 
da sua própria lavra. Por um alvará régio d-j 
1620 se mandam evitar as fraudes, que ná cida- 
de do Porto se faziam sobre a venda do vinho de 
culello ■> Doe. da Camara do Porto. 

\ IMIO uolk. Vinho mosto, o que ainda não 
feiveo no tonel. *(juatro almudcs dc vinho mole% 
e hum cesto boom de tinta.» Doe. das Dentas dò 
Porto de 1507. 

VINHO db pê. O mesmo que V:i.Mto podado, 
á diífcrença do que era de cm forcado. 

VINHO podado. Vinho de vinhas; por quanto 
na província do Minho, e principalmente u'a- 
quelle tempo, se não podava o que era de em- 
barrado, a que hoje chamam Useiras, isto lie, 
arvores casadas com videiras. tDoos almudcs 
de vinho podado.» Doe. das Dentas do Porto dc 
loli7. 

VINTANEIUO, A. Campo, terra, ou monte, 
que só de vinte em vinte ânuos se lavra; lavran- 
do-se outros dc dous cin dous annos, dc quatro 
em quatro, ou de dez em dez. D aqui se disse 
terra vintaneira, a que era muito fraca, difli- 
cultosa de aproveitar, montanhosa, inculta, bra- 
via. 

VIMANEMOS, ou Vinteneiuos do m u, ou 
das gaukí. No tem[io que se abriram as nos- 
sas conquistas se formou uma Vintena da Ma- 
rinha, que consistia no arrolamento, ou lista 
dos mancebos capazes dc tomaras armas, o ser- 
virem a bortio. Destes, quando eram precisos, 
se tomavam de cada vinte, um, depois dc postos 
om ala. E daqui lhes veio o nomo dc Vintanei- 
ros da Marinha, do mar, ou das gaites. 

VIN1E, CS. Vindo, chegado, passado, com- 
pleto, acabado, • Lhe esperou atd tal dia, e vinte 
o dito dia.» — oE lhe espaçarom mães o-termo de 
xv dias, os quaes xv dias vintes, desserom, que 
a htal cousa nom erom feudos.» 

VIM EM. Moeda de prata, quo principiou 
no tempo d El-Rci D. Aílonso V: tem de uma 
parte um A, que quer dizer Affonsp: sobre elle 
uma coroa, c a letra. tAdjutorium nostrum in 
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númíric Domine:» (la outra o escudo real com 
o nome do Hei na orla. \alia 2D reis de cobre, 
c d'aqui nascco o chamar-se Continuou 
csla moeda ainda com alguma variedade na 
fornia, e na figura. El-Rci D. João IV lavrou 
também meios vinténs, que valiam 10 reis, c 
cinquinhos de prata, que valiam 5 réis. Esta 
moeda jà hoje está desusada, e se toma pelo va- 
lor intrínseco da prata ('). 

VINTES. I. Vindouros, futuros, successorcs. 
. Mandaroni, que o Priot, e Convento do dito Moes- 
teiro de Grijó, que no dito tempo oucessem, e 
vintes que depouis veessem, oucessem a síuapar- 
te da tal herdade.» 

VINTES. H. Vindo. tSabendo, queoMoordo- 
mo era vintes á Cidade lhe foe fazer queixume.» 

VIO. Vinho. Doe. de 1308. 
VIU A. I. Pedaço de couro, que cobria a palma 

da mão, e segurava no dedo polegar, a qual 
traziam as besteiros para se não molestarem 
quando armavam as bestas. «£ os lieesteiros 
tragam d audiência vira na maão, oti cinto cin- 
gido, segundo antiiguamente sempre foidecustu- 
me.» Cod. Alf-t liv* '» tít. 44, § i. 

§ VIRA H. Espécie de sela delgada c mui 
dglidíK 

VIRGEl'. Jardim, vergel, ou mais bem po- 
mar de fruteiras. * Meteu em posse per portas... 
e rama das larangeiras do diclovirgeu. «Doc.de 
S. Pedro de Coimbra de 1374.—-«,1 lurar o vir- 
geu, que está apres do pombal.»—<Chantar o 
virgeu de boas chantas.* Doe. de S. Chrislovão 
de Coimbra de 1339. \. Na racharia. 

VIS1NIIANÇA. Direito real, que se paga em 
terra de Chaves. V. Paca dos vogos. 

VISINIIO.Chamara tn-se \ isinhos antigamente 
em Portal os que eram admittidos a tcicui 
bens, e herdades no termo de algumas villas, 
concelhos, ou cidades, que de novo se povoa- 
vam. Estes pela maior parte eram pessoas, não 
só da primeira nobreza, inuis ainda chegados 
ao ihrono, a fim de que na corte fossem os seus 
protectores, c advogassem sempre a seu favor, 
procurando etn tudo, que fossem melhorados, 
c bem servidos nas suas causas, e requerimen- 
tos. Em tempo d'EI-Roi D. Alfonso 111 os seus 
grandes validos D. João de Àlboini, D. hsteve- 
Annes, e I). João Moniz foram admittidos pe- 
los Concelhos dEvora, Béjá, e outros a serem 
seus visinhos, e gozarem de lodos os seus pri- 
vilégios ; como se vê por muitas escrituras da 
Torre do Tombo. No de 1211 o Concelho de 
Mcijoin-frio íMansionis frigida) vendeo a Afifou- 

* 
(•) Os »mtir>s xiutr-iis. ou «iltz icii» em prata, r'mc_"ar.im 

nu reinado dc D. Joio li: c creio «uc duraram ulí o de I). AJoii- 
»o VI. 

(Xou do sr. M. B Lc<[k* Pernande.-.). 
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so Pires, e a sua mulher uma herdade em Vil- 
la-Marim, quç constava de casas, foruo, vinhas* 
e hortas (a qual herdade linha comprado o mes- 
mo Concelho a D. Rodrigo Mendes, o qual a 
houve dc Miguel Picon, que a perdeo por ha- 
ver dado aleivosamente a morte a Garcia Paes, 
mordomo do dito D. Rodrigo): c juntamente o 
fazem «seu Visinho, para q>ie os ajudasse, e de-> 
fendesse de quem os inquietasse.» Doe. de Tarou- 
ca. A I). Abril doou todo o Concelho dc Numão 
uma grande herdade entre Cedavi, Muxagata, 
e Longrova: «Ut faciatis ibi morantam, et pou- 
satam.» E mesmo o fazem seu visinho opro ad- 
jurio, et defensione, quam nobis facitis, et pro- 
mitlitis facere.* Foi isto no de 1238. E no dc 
1242 lhe fez o mesmo Concelho doação do cam- 
po da Touca, que alli se chama Granja da Tou- 
ca: a qual vindo á coroa. Kl - Kei D. Diniz a 
deo ao Mosteiro de Tarouca pela terça parle 
da villa de Aveiro: anda hoje emprazada por 
300 alqueires de trigo, pelos quaes se pagam 
3GfJOOO róis. Ibidem. A D. João Marlii.s deo o 
Concelho de Penamacor uma larga herdade en- 
tre a sua villa, e a de Sortelha, e a da Covi- 
liiãa; a qual herdade manda El-Rci D. AITon- 
so 111 no de I2G7 conservarem paz a seu gennr 
D. Pedro Annes, primeiro marido da sua filhai 
natural D. Urraca AlTunso. Doe. dc Tarouca. 

Não consentia nestas cartas, c doações de vi- 
sinhança o Concelho de Pinhel. No dc 1372 lhes 
confirma Kl-Rei D. Fernando lodos os privilé- 
gios, graças, mercês, e liberdades, que desde 
a sna população os Rçis lhes concederam, c 
confirmaram, e particularmente o de que sem- 
pre estiveram em posse, a saber: #Que Cavai- 
leitvs, nem Donas, nem Fidalgos, vem Ordens, 
nem outras Pessoas Poderosas podessem comprar, 
ganhar, ou adquirir algumas herdades, ou pos- 
sessões nesta Villa, e seu termo; pois se alguma 
vez sucçedeo, que elles as ganhassem, o Concelho 
por sentenças os venceo ; de guisa, que sempre os 
ditos Privilégios estiveram em seu vigor, » Este 
mesmo privilegio lhes confirmou El-Rci D- Joào l 
achando-se em Almeida a G dc Junho de 1380, 
mandando aos Tabelliães, que não façam cartas 
das laes vendas, sob pena de nullidade, e per- 
da de seus ofiicios. E no de 1103 se profeiio 
n3 maior Alçada sentença a favor deste Conce- 
lho, c contra Gonçalo Vasques Coutinho, que 
foi condemnado nas custas. Havia este fidalgo 
comprado umas casas clandestinamente junto 
ao muro de Pinhel: c para islo extorquiounia 
carta de visinhança de alguns do dito Concelho, 
que dc mão comuiua lhas demolio, com o fun- 
damento sólido, «de não visinharem com Pinhel 
nenhuns Poderosos.» Andando já com esta de- 
manda, scguio.-se a guerra com Caslclla, c foi 
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rreado Gonçalo Vasques Coutinho Manchai, e 
Fronteiro na comarca da Beirai por caria d'EI- 
Rei, «para qíit o colhessem no alio, e no baixo, 
tirar Alcaides, e })<5r Alcaides, etc.i li por esta 
occasião chegando a Pinhel fez o que muito quiz, 
sem que alguém com medo ousasse dc se lhe 
oppór. Depois da guerra correo a causa, e po- 
deram os dc Pinhel lattçalr de si Ião mão risi- 
nho. Doe. dc Pinhel. 

El-Rci D. Pedro I nào permittio, que houves- 
se na sua corle «Pessoa alguma obrigada, ou 
tisinha dos Concelhos, • para que/iiosuccedesse 
que o seu valimento, ou respeito prejudicasse 
à rectidJo da justiça. E note-se que estes rí- 
rinho» lambem se chamavam naturaes dos ditos 
Jugares, villas, ou cidades: o que hc preciso 
notar para os nào confundir com a verdadeira 
patria do seu nascimento. 

VISITA. I. Foragem de alguns prazos, que con- 
sistia em levar algum mimo, uma ou duas ve- 
xes no anno ao direito senhorio. 

VISITA. II. Certa pensão, que antigamente se 
impunha cm alguns prasos, e consistia em al- 
gum presente, ou mimo de cousas comestivei^ 
que o emfileuta, caseiro, o<i colono fatia u,i#a, 
ou mais vezes no anno ao direito senhorio «A' 
nos fareis visita huma fies no anuo com o que ti- 
verdes.» Pruzo de 1479. Ein outros se obrigam 
a fazer esta visita duas vezes no anno. 

VIUVADA. Loucuras.desonestidades, ou des- 
ordens, em que ordinariamente se precipitam 
as viuvas moças, e sem resguardo. 

VISITAÇÃO, y. Goliif.it*. 
VlSO. Portella, Cume, collina, lugar emjnen- 

le, donde se descobre muita terra, ou grande 
parte delia. V. Rodeira (-k). 

VISTORES. J,ouvados, vedores, «pegadores, 
que vão vôr as terras, e quaesquer proprieda- 
deSi frutos, ou beus móveis, ou de raiz, para 
averiguar a verdade, ou se decidir a dúvida, 
ou contendi. He do século xiv. 

+ VIUVI&ADE. Viuves. 
VIVENDA. 1. Modo de vida, subsistência, 011 

preciso para viver. «E antre os foros, que pagam, 
e o que Ihy* assi filham, nompodem haver vivenda » 
l)oc. da Gamara secular dc Lamego de 1.358. 

VIVENDA. II Conducta, vida,comporta incuto; 
«Devemos muito trabalhar, que nosso povoo faça 
vivenda, que seja muito a serviço de Deos, e a 
sua prol; assy que quando lhe pedirem graça peta 
acrescentamento dos beens temporaaes, e prol de 
suas almas, o possam dei gaauçur.» Cod. Alf., 
liv, v. tit. 41. % I. 

•{• VIZINDADE. Yisinhança. 

(•) «Vij0« * o cume do monte, c «portella» a abcrla ou que- 
brad.i entro dous monte*. 

{Xi»ta de J. IV IliLciro) 
Elucidário Tom. tt 

VOD 273 

VlZINO. Visinho. Doe. dc 1301, 
t UNA. Unia. 
UNDE AL P10M façadbs. líe fórmula dos nossos 

instrumentos reaes desde os princípios da mo- 
narchia até o século xv; quer dizer: «K por 
tanto (ou d vista do que), vós ndo façaes cousa 
alguma contra o que nesta carta, sentença, ou 
alvará vos hc mandado fazer -, mas antes o cumpri, 
e guardai inteiramente, e como nelle se contem. * 

UNIÃO, ou O.niào, oens. Ajuntamento, con- 
venticulo» assuada, revolia, levantamento, re- 
volução de mio commua. <Os reprendeo de suas 
tiniooens, e allevantamenlot, com que faziam does- 
ta aa Raynha, t a elle., Chran, dfít-ReiD. Af- 
fonso I, cap. 2t).—«L elles seguros da parte da 
Raynha pela oniào, que alevanturúo contra ella.* 
Chrqn. d'El-Hei D. João 1, parte i, cap. 20. 

UNTRJJ. Entre, no meio d outras cousas, ou 
pessoas, ou lugares. t/Jamus vobis alia bauca 
vntreSancfi Maniete, et Pousada.» Yem do Ia li lio 
Inter. 

•j- LNXISTE. Ungiste. 
VOCARKO. Vocabuloj nome, appellido. 
IODA DE IOGAÇA, ou DimIkirq. Informado 

El-Rei D. Manoel» que nas comarcas da Beira, 
Trae dos Montes, Entre Douro eMinho, eliiba- 
Coa se faziam excessivos gastos nos banquetes 
dos casamentos, e ba/rtismot (que hoje dizemos 
baptisados) e nosquaes, depois de largas come- 
zainas, e borracheiras* havia mortes, ferimen- 
tos, deshonestjdades, e outras innumeraveis des- 
otdens, commettidas, já pelos que haviam con- 
corrido com dinheiros, já pelos que haviam 
mandado cousas comestíveis, e que excitavam 
grandemente águia-, como lambem pelos que se 
achavam convidados a estes rijos sacrifícios de 
CômO, e Itacho: manda, e ordena, sob pena do 
açoutes, e degredo para os lugires de Africa, 
que nenhuma pessoa de qualquer condição quo 
seja, possa convidar para o janlar. ou côa dos 
noivos (e o mesmo dos baptismos) pessoa alguma 
fora do quarto grão dos ditos noivos: e ainda 
esies parentes, e debaixo das mesmas penas, 
nào poderão darcousa alguma para adi|avoda, 
nem dinheiros, nem cousas de comer, o que se 
chamava fogaça. V. Cod. Manuel., liv. v, tit. 
13. E como na comarca d Enlrc Douro eMinho 
se continuasse este péssimo costume, segunda 
vez foi rigorosamente prohibido pelo alvará do 
27 dc Janeiro de lo.ii, no qual se manda, quo 
na dita comarca se devasse annualmente dos que 
não observam á risca a sobredita Ordenação, 
que se acha ein a Nova, liv. v, tit. 90, Doe. dà 
Gamara do Porto. 

VODJVQ. V. Bodivo. 
VODOS. V. Doimo. Na Orden. d'El-Rei />. 

Manoel, da edição de líili, liv. v, tit 28 §» 
18 
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pcrmillem se os Varias por devoção do alguns 
Santos; comtanto <]«c se não coma dentro das 
Capella*. 011 igrejas. 

YOKNGA. Chan;ar-se á Pa?»ga, hc rescindir 
o contraio da venda, ou escambo de alguns 
bens de raiz, com o fundamento, de que são 
de herança de pai a filhos, a qual se chamava 
Acoewja. «;\Vm se pnderem chamar d Voengit, 
item a turnos //reco.» Doe. de Pendurada de 1313; 

VOGADO Procurador, advogado, e'queiem, 
c faz a voz do seu constituinte. V. Aphestaha- 
1)0, e AVONOOÍA5IEXTE. 

VOGaU. Fazer oíiicio de Advogado, patroci- 
nar, defender, procurar. Doe. de Pendorada de 
1317. 

VOGARIA. Officio de Advogado. E como al- 
guns com as suas mis artes, mais de uma vez 
deitam a perder os seus clientes, se disse tam- 
bém por estes, que usavam de maa vogaria lvn 
um documento de Pendorada de 132t se diz: 
'Sen preito, e sen Vogaria tada», isto he, sem 
demanda, e sem obrigação de consultar Letra- 
dos, que advogassem na causa. No de 1315 fi- 
zeram os da villa de Moz tirar um instrumento 
sobre o aggravo, que padeciam, por causa de 
certas demarcações entre o seu concelho, codc 
Memcorvo, e requereram ao seu Procurador, ou 
Advogado, que tomasse aquelle feito por aqucllc 
logar, e segundo a intenção com que ISI-ltei o 
mandava fsem maa Vogaria, e sem maa ponta- 
iid", e que tudo cumprisse, assim corno lil-ltei 
mandava. Ooc. de Moz. V. Postaria. 

VOLTA. Btiga, discórdia, ferimento, desaso- 
c>igo, turbação, assuada, tumulto, desordem 
o ÍInter hi volta, e eixeco, e peleja : e elle que- 
rendo partir esto, c/c.» Doe. de Santo Tvrso dc 
13 ÍO. 

VOLTEIRO. Homem revoltoso, suscitador dc 
discórdias, brigas, e contendas. «Salvo se esse 
prezo for t roedor, ou aleivoso, ou volteiro publi- 
co, e ameudi, ou matador, ou chagador de cha- 
gas perigosas: e estes laaes vaan ao Castello.» 
Cortes dc Santarém dc 1333. D aqui Terra avol- 
tu, terra desinquieta, cheia de ladrões, c mal- 
feitores. «Ou o terra andar acoita, que selemnn 
de filharem os meus dinheiros.*> Capítulos espe- 
ciaes dc Santarém. 

VOLU.MAU. Encher com demasia. 
VOMIL. O mesmo que Gomil, ou Gumii.. Vem 

do latino Vomo\ porque os gomis, sendo antiga- 
mente ,!e gargalo mui estreito, pareciam estar 
vomitando u agua para as mãos, e como âsiu- 
fjdas. »/<: lutm vomil quebrado. » Inventario dos 

• rao ií, que se acharam por morte do venerá- 
vel D. Fr. Salvado, Dispo dc Lamego, no de 
1330. Também antigamente se disseram Vomi- 
la: ia, ou ronítísna, os adros das igrejas, e as 

entrada; dos thealros; porque a grande multi- 
dão de povo, que daqnellas sahia pela est rei - 
tez i das porias, buscando as ruas, e que nestes 
entrava, procurando os seus lugares, e cama- 
rotes, tinham semelhança de agua, que sabe 
como aos empuxões; «Iludindo sem duvida ãquil- 
lo do 1'oetn : «Mané salutantum tutis ooinit adi- 
bus andam » 
ff VOM)A. Basta. 
VONTADES, ou VoontWks. Assim chamavam 

aos moveis, trastes, c alfaias de casa, que cada 
um compra, ou manda fazer, sem mais rbgra, 
ou direcção, que o seu parecer, gnsto, e von- 
tade. No de 1211 doaram ao Mosteiro de Pen- 
dorada uma quinta em Nodar, *cum suas searas, 
et suas eoluntatéi • Doe. de Pendorada. «.S'r/e, 
o;< oijlo porcos, e cubas, e arcas, e outras coon- 
taJcs, que era mantimento da casa.» Duc. de Ta? 
rouca de 1330. No capitulo geral, que no Con- 
vento de Santa Maria de Thomar celebraram 
os Templários no de 13-11, cmprazsram clles a 
Maria Pires Fratnssce noslrte (a qual era viuva 
de Estevão Pires, confrade do Templo) a quinta 
do Pinheiro, para a sua vida, sustentação, e 
inantença; com condição, que cila por sua morto 
a deixasse livre, e desembargadamcnle a Ordem; 
juntamente com a sua quinta de t Faros, cum 
voontades, et vasis», declarando, que isto fazem 
a Per outorgamentum Mmjoris Nostri Mngistri de 
ultra mar, qui lales fimptazamenlos mandasit, 
secitnduin dispoúliahetn, et arbitrium Magistri, 
et Fratrum Portugalensium, facientlos.» 

C tal foi o ariilicio com que os Ti-mplarios, 
e outras corporações religiosas d aquolle tempo, 
ajuntaram tantas, e tão grossas riquezas. A fa- 
ina, c opinião de santidade, que a gente sim- 
ples, e de pouco saber, nelles aprehendia í e 
por outra parle a consciência ré de muitos cri- 
mes, que continuamente os atormentava, lhes 
persuadia, que po liam remir as suas culpas com 
a piedade das suas esmolas, nem sempre as mais 
siztulas, e prudentes; pois as mais das vezes des- 
pojavam os seus herdeiros forçados, c parodies 
pobres, pira deixar ricos, e opulentos os que 
pela sua profissão, e instituto deviam remir a 
sua pobreza com o trabalho das suas mãos, e 
suor do seu rosto. Abriam-sc, pnis, estas portas 
religiosas a lodosos que tinham que deixjir por 
sua morte: recebiam-nos por seus Familiares, 
Commensaes, ou Terceiros, ou fossem livres, ou 
casados: renunciavam desde logu o domínio dire- 
cto nos Prelados, c Superiores dos convénios, 
ou mosteiros, que lhes davam alguma peça de 
fazenda com o titulo de sustentação, da qual, e 
da que por sua morte deixavam, sc constituíam 
uns meros colonos, c inquilinos, pagando ar<- 
nuilmentc sua rcconhecença. Por falecimento 
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(Vestes Familiares ludo se devolvia, c ficava no 
convénio, ou mosteiro, que ordinariamente lhes 
olforecia sepultura. E tal era a pialosa rapina, 
que as nossas Leis, ainda a bom tempo atulha- 
ram: para que os /'obres de JesU Clirislo, e da 
Covaliaria pobre, sc não arrogassem o senhorio 
de toda a Monarchia Lusitana. Doe. dcDiomar. 
V. Faviuajiks. 

-J- V OSI NA. Bozina. 
VOSQUO. Conivosco: corresponde ao vobis- 

ctim dos latinos, o A' laes, Senhor, estavam aló 
vosquo, que tinham na terra a maior parte de sas 
lanças.» Cortes de Coimbra de 138o. 

§ VOYAGEM. Viagem. 
VOZ. I. O mesmo que Camtkl. 
VOZ. II. V. Seknda. 
VOZ. 111. Alguns sc persuadiram, qucqitando 

nas doações antigás dos nossos Mona relias se 
acha v. g.: «lloe tolnm cauto, atqúè ah omni jure 
llegali absolto, videlicel, Yoce, Çtííumpnia, Ho- 
micídio, Ramo, c/c.» aquelle Joce lie o mesmo 
que Appellnrão; e que era o mesmo que dizer, 
que ficavam devolutas aos respectivos donala- 
rios as appcllações dos criminosos dostaes cou- 
tos, para delias conhecerem na ultima instan- 
cia. Porémdeviam advertir, queem muitas d'a- 
quellas doações sc diz loce Karriteli, que na 
palavra Ivahuitello se pôde lôr. E mesmo seria 
cousa inaudita, que os nossos auguslissinios Heis 
sc quizessem despojar de um direito insepará- 
vel da soberania, e canonizado pelo Fcclesias- 
tes, rap. í>, v. 7, c 8. Na doação do couto ao 
Mosteiro de Villela diz a (tainha D. Thereza 
no de 1128: «Do, et dono quantum ctjo abeoin- 
tus islos términos ab integro.. .. Sic cereditates, 
comodo homines, comodoet Voce Regalia, ut ele.» 
l)oc. da Serra do Porto. Por esta Voz Real bem 
claramente sccollige, que fazendo-se mercê ao 
dito Mosteiro d'aquellas vozes, muitos, ou coi- 
mas, que d antes se pagavam ã Heal Coroa, não 
se piohihio oappellar para cila naquelles casos, 
cm que o recurso, ou appcllaçâo cabia. Não 
negamos comludo, que n'alguns foraes antigos 
se prohibio aos vassallos, ou colonos o recurso 
ao Soberano; mas isto era abuso, ou ramo do 
èyslema feudal, que, ou não teve uso, ou desde 
logo sc abolio. 

VOZ. IV. Coimnissâo, poder, faculdade para 
representar a pessoa do constituinte, tomar a 
sua voz, e fazer as suas vezes, lí isto hc o que 
se entende pelas palavras convcacionaes, c tao 
frequentes nos documentos antigos, v.g.: tQui 
vocem vestiam pulsuverit:» «Cu» cocem veslram 
dederitis, ele » 

VOZ. V. Fallando-s» em prazos hc o mesmo 
que pessoa, ou pessoas, vida, ou vidas. V. g.: 
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0 F. as vozes, que depôs vos veerem, e vos soccde- 
vem. nos deem, e paguem tanto, etc.» 

NOZ. M. Commissâo, mandato, procuração. 
Aclia-sc cm documentos innumeráveis desde o 
principio d este reino. Porém algumas vezes se 
toma pela sentença, julgado, ou acordão, que 
o Juiz pronuncia a favor de uma das partes, 
«fi a quem for dada a voz. cem maravidiz lhe 

preitem-, e este nosso feilo pcnnanesca em sn for- 
Jalheza pêra sempre.« Doe. de Lamego de li>98. 

VOZ, c Couu. VII. Nos Pareceres de Çarago- 
ça sc diz, que ultimamente se achara porescri- 
turas autlienticas, que por Voz, e coima sc en- 
tendem estes direitos, a saber: «Mordomado, e 
Portagem, e Tafolaria, pelos quaes se ha, e deve 
levar todo o Direito, e Trebuto, que sc pelo dito 
nome Vos, e Coima em qualquer lagar, cem qual- 
quer maneira levasse: e isto, assi das pessoas 
particulares, como aos Concelhos, a qtu foi jaa 
posto; coin tanto, que o lai custume seja por tempo 
immemorial.« Doe. da Torre do Tombo. 

VOZKIIIO. O que tem as vozes, c vezes do 
seu constituinte, como hc o Procurador, Soli- 
citador, Advogado. No foral dcThomar de 1174, 
traduzido em portuguez nos princípios do século 
xiv. se lé: *Se alguum Voseiro se composer com 
o Moordomo, que Ihy dâ ende algua cousa, se 
provado for per enquisa, que tal hc; conponha, 
segundo a quantidade da Coómha, que demandar: 
e se non ou ver, que peyte. en o corpo seia ator- 
mentado-, e non seia ouvido, salvo se der fiador 
nas maãos da Justiça. Defendemos a todos aque- 
les, que fazen Vozeiros falsos, e non hab torto 
(por laes certamente toda a lerra lie perduda.)<- 
Doe. de Tliomar. Isto mesmo se determina lio 
foral de Ourem de 1180 por estas palavras: 
».Si quis I ozarius se cum Maiorilomo composue- 
rit, causa inde aliquid liabendi; si probatus est, 
quod ta!is esl per enquisam: secumdum quantUn- 
tem Calumpnim, quum objer.erit, in cor pore j >u- 
niatur, si non habuerit quod peei et; et non audia- 
tur. nisi prius dederit fidei jusorem in manibus 
de Juslitiis. 1'roliibemus enim omnes htijusmodi, 
qui faciunt Vozarios falsos, et nonhabent lorlum 
(per tales enim omitis lerra perdita est.)» Livro 
dos Foraes velhos. Não negamos, que se pôde 
entender por Vozeiro, o que se queixa, grila, 
cróla, ou chama Aqui d Al •liei, dando vozes 
contra alguém; como se. disse (V. Caiutei..) |] 
lambem se diriam KorfiVoí, as mesmas vozes, 
ou accusações falsas, c malignas, que tanto se 
0|i|iõein á Iranquillidade publica, que com razão 
se disse, que por cilas «se perdia toda a lerra.» 

UQUER. Onde quer que. Doe. das (lentas do 
Porto de 

USA DA M;\lt Appcllido, ou alcunho, que hou- 
ve ein Portugal, que sc dizia cm latim Ususma- 
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ris; corno sc vi na Chron. de S. Domingos por 
Sousa, parte ii, liv. vn, cap. 7, foi. 109 v. 
i ol 1. 

USaGEAI. V. Custluaceu. I!«jc sc úh Usual 
o Iniiulo, que se costuma pagar das cousas co- 
tupíliveis. 

USAVEL. Usual, cousa, que sc usa. Doe. 
de 1359. 

USURPAR a biiaçvuos Forlar desbragada- 
mente, roubar sem alma, nem consciência. Doe., 
de Lamego do século xv. 

I XI. Onde-se. He frequente no século xm, 
o xtv. «Uxi ajuntucão as hostes,» isto lie. onde 
se ajuntavam as milícias, ou gente de guerra. 

VYliVIDADB. Viuvez, estado de viuva. « Hoas 
obras, (pie delie recebeo em sua i ijuridade.» Doe. 
do Salvador de Coimbra de 1480. 

X 

X, letra numeral, sempre valeo dez: c com 
li uni litilia atravessada valia 10:000. 

X. Com um til, ou plica entre us pontas, e 
outras figuras,que se podem vèr (v. Algaris- 
mo), tinha valor de 40(*). 

X. Ligado com L, e fazendo representação 
de um It, valia 40. Yid. letra fí, e v. Alga- 
rismo. 

(') >'em «empre. que o X t'nlta alguma ri<<-.a, «11 varieda- 
de do X ordinário 'Tal. 4. n. 7) sc tia de julgar cegannrnto 
«■mo nola DuniOral de ÍO, tu.i» lãu súuaei.te aquclle e;n que >e 
verifleor nexo, ou lizatur.i de X e L Kn) una carta dc venda 
di< antigo Mosteiro de Villella de 1231 «e acha o X na forma, 
>iue se vê 2, o. 7, ng. 13), uSo meuos que sei» veies: 

1'r» ptvcio qu-id de to acccpimu* *n mor.ibitmos... S:t raa- 
lodictus, ct eXeomanicat-oi... FactaCaita in Castello de Aqui- 
í.ir, tuim di«-s Ma<i, in E,*.cc.2*»itii. Itegnante lioX San- 
tin. Bradiir Archiepiscopo PiT» Silveíter.» :\'o Lhro Baio do 
'irij j a foi. TU, se ac'ia uma doação íeiUi pela Itainha 0. Tho- 
reii E.w.r.íX. e o X he o da fab. 2, n. 7, fia. li. No ar- 
chiio úo S Smi.ii> da Junqueira >e acham urna doaçjo. c uma 
carta dr .cr.da, ambas datadas d'esl« modo; <E.).cc.ÚÍ. He- 
giiabal Ret S.- E o X be o da (lg. 15 e IS, ibi. No dc Moreira 
mj adia uma carta de Tenda datada d esta forma. «B.c.xmiii, post 
imlfc»«ina;» tendo o X a Og. 17, ilii. Dou* instrumento» de ven- 
da e-n Catamos tem as seguintes datai: o I." Ex.ec.4tv. • Ite- 
gnante S Portug. Arcbiepus S. niensi Maii.» O 2." E.h.cc in, 
|n Portugália Rei Saneias, in Sede li racham Stcpbonus Arcliie- 
«mis, mense Jutii:» ali se acha o X com a lig. 1S ibi. E de tudo 

ino>tu, que aem qualquer variação do X be sinal de valer 
(d: |Kli- dos exemplos allegndos, « outros muitos que allegar 
l)Oili.tn: H. s« «í que o X não vale, nem pude valer <0, menos 
i; o- uIluda a X, e 1. Daqui« vi, que lio «dmente vale 10 o X 
r. i fnrma.queteacli i «Tub.2,u.7,*té iiGg.2». etambeiniTnb.i, 
n. 5, e outia» semelhantes. E finulmcnle se note qtio só á falta 
<1e particular l*lra na impressa», be que se introdiijio o es 
crt»cr «X por 10; sendo tila llgura própria de 10:0110, e n3o 
do «digr&tnma numeral de X, e C.» fc o documento que Uran- 
<l.'ii aiWuiio nu liv. v.|| da lii. Parte na Monarcb. I.usit., cap. 
Hl, (ol «Ov.,col.!,nS» prova coush alguma; pus no seu original 
e-tA d°eítemoda:>Aano igiiurab Incaniatione Dai vn.* 
I! -iSTiiiir sinius Portugalensiiim Re«, etc • Otm9 V> *' b'>j< 

S. Vicc ;te de Pora; «eoila a nota de 10 o X quo se nelia 
;„t>. 2. n. I, fig. 41. 

(>ota do a-jclor.) 

X. Na antiga musica denotava Expectare; fa- 
zendo pausa, ou espera no canlo. 

X por A: XX por L: XXX por /: c X por 
O. Yid. letra A. 

X. Por S, ou Sc, muitas vezes se acha em 
as nossas escrituras, v. g. Xexus por Sestis, 
Xire por Sc ire, Xancio por Saneio, anti ficar 
por Santificar, Xan tus por Sane tus, Xeleradus 
por Sceleratus, Ai por Si, ou Se (que era mui 
frequente no tempo d'EI-Ilei D Diniz^, Xime- 
ho por Simão, e outros. 

X. Triplicado valia trinta: e assim os nomes 
numeraes, que constavam dc trinta se escre- 
viam com ires XXX, pondo o resto do nomo 
por extenso, v. g. xxxtjesitno, xwtairo, ele. por 
Trintagesimo, trintario, etc.» Deixo a S. Fran- 
cisco de Lamego cinco libras pera um xxxla- 
rio » Doe. de Tarouca de 1335. 

XP, porCJ/fi. he frequentíssimo ein os nos- 
sos antigos, quando escreviam Xpina porCArii- 
tina, Xpotão por Christovâo, Xpdos por Chris- 
lãos, Sanxpão por Sacristão, e particularmente 
A}>o, ou Xps por Christo, ou Cltristus. Ou a 
ignorancia, ou espirito dc singularidade, c pa- 
recer crudilo, foram os autliores d'este abuso. 
A verdade lie. que os Gregos escrevem Chris' 
tus em breve d'cste modo XP: porém a primei- 
ra leira não lie o A' de que usam os latinos, 
lie sim o seu Chi, ou C aspirado, que respon- 
de ao nosso CU, e o /' lie o seu fího, que vale 
pelo nosso li. Devemos pois lôr Christo, Chris- 
tina, Chrislão, ele. reconhecendo que o X, e o 
l' são letras gregas, e não latinas. 

Desde o ix até os lins do século xti era 
frequente escrever a palavra Christus com va- 
riedade de monogrammas no rosto, e á cabe- 
ceira das escrituras, assim dos particulares, 
cnmo dos Suberauos, e antes de todas as ou- 
tras palavras. Daremos alguns exemplos origi* 
naes deste piedoso costume. 

Na doação, que Castimiro, e sua inulbcr Asn- 
rilli lizeram ao Mosteiro de Santo Andre de 
Sozello no anno de 870, a qual se conserva no 
Mosteiro de Pendorada, antes das palavras «/n 
Nomine Domini nostri Jcsu Christi,» se vé o 
mooogramma, com o XPS bem claros (Tab. 5, 
n. I). 

AIIi mesmo se guarda a doação, que Kromo- 
siudo Romariguiz fez a seus filhos no de 106á, na 
qual sc não vi «/» Nomin*, etc.,* nem outra 
invocação alguma de Chrisio, de Deos, ou da 
Trindade; mas antes das palavras • Fromosindo 
Homariguizi Plaeitum, tel Cartula facio vobis 
filiismeis, etc.», sc acha a figura da Tab. 5, n. 2. 

Na grande doação, que o Rei D. Garcia fez 
a D. AIToaso Ramires no de 1070, que igual- 
mente se acha n'aquelle Mosteiro, c principia: 
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Trino Império, et Omnipotenli Deo aux ilio, 
hi/o Giusta, Gr alia Dei Rex, ele,,* sc vê o si- 
nal (la Tab. 5, n. 3. 

Lm ° Mosteiro do Arouca vemos a doarão, 
que I). Cresconio, Bispo'de Coimbra, fez ãqnella 
casa, e á de S. João de Pendorada, repartindo 
filtre ambas a grossa herança, que fico» por 
morte de seu irmão Gavino Froilaz no de IO!)i: 
começa: *In Nomine Sancha. ti Individuas Tri- 
vitatis, Pulris, el Filii, et Spiritus Sancti;» pre- 
cedendo-llie Christus, na forma que se vò Tab. 
í», n. i. 

No de 1133 doou o Infante I) Alfonso Hen- 
riques ao seu grande privado I). João Viegas, 
todos os bens que foram de Aires Mendes, e 
Pedro Paes, o Carofe, noluraes de Viseu, e que 
aleivosamente se haviam rebcllado, entrando 
com os inimigos do Infante na villa de Cia: ra- 
r.So porque foram desnaiuralisados. A Carta 
está em Pendorada, começa: «Sub Xpi yonli- 
ne, et ejus misericórdia. Hae est Carta, giiam 
jtissi faeere. Ego Dhu* Yldefontt, filius Henri- 
ci, et Tharagia Regina, filia Gloriosissimi Yl- 
defonsi Rex. Placuit, etc.» O sinal, que lhe pre- 
cede, he o da Tab. B, n. 5. 

No de 1159 Fernando Godiniz doou ao Mostei- 
ro da Castanheira, no bispado de Astorga, uma 
herdade, que tinha em Villar d Ossos, junto a 
Vinhaes, em terra de Bragança: antes de «/» 
Dei yomiue. Amen.» sc escrevco o monogram- 
ma da Tab. 5, n. 6. 

Quando D. Alfonso IX, Rei de Leão, tomou 
dobaixo da sua protecção o Mosteiro, monges, 
e cousas de S. João de Tarouca no de 1189 
(como se vt5 pela carta, que alli se conserva, 
e que principia *In Dei Nominco foi o mono- 
gramma, como sc pódc vôr Tab. 5, n. 7. 

Alguma cousa diíTerc o que alli mesmo sc vê 
na doação, que o mesmo Hei fez ao Mosteiro 
de Tarouca da espaçosa herdade de Luzelosem 
Riba-Còa, que então pertencia ao Reino de Leão, 
no de 1191; pois he como se acha Tab. 5, n. 
8 

Seria infinito, sc houvera 3e proseguir. Ve- 
ja-se o que fica dito, v. Alpiu. 

XARA. V. Cirita. 
XI. Se. 
XICO, A. Secco, secca. «fíioxicot. rio secco. 
XIRA. V. CmitA.—O mesmo que Xwu. 
XORCA. V. Axorca. 
XPO, XPAAO, etc. Vid. XP. 

YXE iií 

V 

Y. Letra numeral dos antigos: [valia IwO. ou 
139; roin um til valia 1íi0:000 

Y. Km os nossos documentos sc .confundi* a 
cada passo com o /, ou J. dando-lhc a mesma 
pronuncia, v. g. ; Yldefonsus por lldefonsu*, 
} oanne por Joanne, Yxpnrua j»or Ispania, e ou- 
tros innumeraveis. 

Y. No grego primitivo, donde lie originaria, 
tinha mui dilTercnlo figura; pois nesta letra do 
Pithagoras se designava a sorlc dos bnns, c di s 
mãos: estes pelo caminho largo, espaçoso, e 
alegre da perdição, se vinham a precipitar ri» 
fim nos mais horríveis despenhadeiro?.: aquel- 
les pelo contrario, fazendo-se violência para 
subirem cada vez mais, e mais pelo caminho 
áspero, e escabroso da virtude, vinham ultima- 
mente a conseguir o diguo premio dos seus 
merecimentos: a sua forma se vô Tab. 2.*. n. 7 
fig 2i. ' 

Y. Achando-se algumas vezes no meio dos 
monogrammas dos lieis, Príncipes, ou Prelados, 
vale o mesmo Ya, ou Ita: e lie abreviatura, 
que denota ratificação, ou confirmação de algu- 
ma escritura, como diz Mabillon, Diplom . |jv"n 
cap. 10, n. 13. 

Y. Ahi, nesse lugar. Corresponde ao latino 
Ibi. V. Er. 

YAGO. O mesmo que Tiago, Jacobo, Jaco- 
tnc, ou Diogo. Doe. de Lamego do século xv. 

TOCAI!. Igualar. 
YLMOFARIZ V. Aí-Mofariz til: HumYlmo- 

fariz com su mão — Rematado por 56 soldos.. 
Inventario do espolio, que sc achou por morte 
do venerável I) Fr. Salvado, Bispo dc Lameg» 
feito no l.°de Abril de 1350. 

YOLANTE. Violante. Nome de mulher. *Pro- 
curaçõo de I) Isabel, e I). Mavm, filhas rfb ht- 
fante D. Affonso, e D. Yolante sa molher.t Doe. 
da Guarda de 1298. Este Infame era filho legi- 
timo d Kl-Rei I). Affonso Ml: I). Violante ervi- 
lha do Infanto I). Manoel, e nela d'EI Rei I). 
Fernando III de Castclía. 

YR1AN. Esquadrão, ou exercito; segundo o 
Rispo Pinheiro, part. i, apud Rluteau. li diz que 
esta palavra lie dos antigos Portnguczes; e que 
delia se origiilira o nome dc Yria Flavia, hoje 
a villa do Padrão, junto a Composlella. Os fun- 
damentos, que teria para assim o julgar, eu os 
não sei; mas a sua grande erudição não basta, 
para que a sua simples palavra nos convença. 

YXECO. Moléstia, conlradicção, trabalho, du- 
vida, contenda «Quem slorto, ou t/reco gnissrr 
dar u mros testamenteiros, perca todo utjuclh. 
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que Uris eu mando. * Doe. il.i Guarda dc 1298. 
V. Enxcco. 

z 

Z. Na arithmetica dos antigos valia 2:000, 
c sendo plicaJo valia 2:000,000 c|ne são duas 
mil vezes mil. 

Z. PorC hemni frequente nosoculo x, exi, 
v. g.; Dozet. fiduzia, inzendium, Judizes, Pon- 
tifizrs, por Docet, fiducia, etc. 

Z. VotT, quando a este se devia seguir vo- 
gal, se acha pelo mesmo teni|>o v. g.: Lauren- 
zia, pnfiliazioRC, desptrazione, por Laurentia, 
etc. 

Z. Por A' lambem algumas vezes se encontra, 
y. g.: Zênia, por Xênia, Zenodochiam, por Ac- ' 
nodockium, c outros. Também sc acha o A por 
Z, v. g.: Axuga, por Azafja. Algumas extrava- 
gantes figuras do Z sc acham na tab. 2.* n. 8. per 
tot. ale fig. 9. Ena lig. 10, temos trez ZZZ hori- 
zontalmente aspados, os quacs sc acham cm uma 
das muitas inscripções romanas de Outeiro Sou- 
são, ou Jusão, (hoje Outeiro João) junto a Cha- 
ves, que copiaram Argole, c Barros na sua Geo- 
grafia-. diz ella (segundo o mesmo Barros) «A 
terra seja leve d Condeça, /ilha de Aulo Uobalo, 
que anui jaz de idade de 'Mi annos.» l)'ondc sc 
manifesta que cada uma das ditas figuras va- 
lia x. 

ZÃADONA. Senhora, mulher livre, forra, in- 
génua. «Se quizer ser Zaadonu Christiana, que 
a baptizem, e lhe dem de vestir, e lhe façdo bem. o 
Esta hcunia das verbas do testamento de D Clia- 
inóa Gomos dc 1 --Í8, fadando da sua Aloura El- 
vira Vasqucs. Doe. da Salzcda. 

ZAGA. V. Azaca. 
ZAGONAL. Diácono, Clérigo dc Evangelho. 
ZAMBOA. Gambóa, ruarmello ntollar. 
ZaQUITARIO. O mesmo que Saquetario, Sa- 

quitario. etc. V. Çaquitkiro. 
ZARCO, o que tem os olhos azues. O vesgo, 

ou torto da vista, zanolho. 
ZABELO. Parece ser synonimo deBiuc.At,. No 

foral de Barqueiros, junto a Meijom-frio, dc 1223 
sc diz, que entre as mais direituras pagariam 
«unurn zarelum de vi cubitis.» Livro dos Foraes 
velhos. V. Bkuíal. 

ZABBA. Almotolla, jarra. «Cnmprarom-se 
duas ztirras pera o azeite.d Doe. de Grijó. 

ZAVALCIIEN. Assim chamavam os Mouros 
ao magistrado, que decidia as suas causas, c fa- 
zia dar á execução as suas sentenças, e só elle 
podia authenliear com o seu sinal qualquer ins- 
trumento. Vem de Zacai, que correspondo ao 
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latino Dominas, c Arcben, Judiciorum, por ser 
entre cllcs Dominus Judiciorum. Acha-sc nos do- 
cumentos dc Ilespanha. 

ZAYALMEQINA, Zaimuiepika, Zalj#ebi."«a, 
Caualhkdina, cSaluedina. São frequentes estes 
vocábulos nos documentos de llespanba ate o 
século xiii. Era o Zavahnedina o Pretor da cida- 
de, a quem pertencia, por commissão do Prínci- 
pe, ou do Bico-homem, todo o governo politico, 
e civil da respectiva cidade, c sentenciar a final 
os feitos eiveis dos seus moradores. K por isso o 
seu titulo sc dizia cm latim Yice-Dominus Civi- 
t u tis. 

ZEBRA. V. ZF.vno. 
ZEBBAL. No foral de Còa de 1130 se manda, 

que «o Carniceiro de' dous lombos de porco, e do 
boi, ou caca hum/1 pedra zebral.» Livro dos Fo- 
raes velhos. Eu mo persuado, que por esta Pedra 
zebral se entende o peso de uma arroba, que 
particularmente servia para sc pesar no açougue 
a carne dc vaca; pois não julgo os Portuguczcs 
d'aquelle tempo tão anatómicos, que procuras- 
sem a pedra, que se gera no boi, ou vacca, ã qual 
chamam ovos de vaca, e he pedra lazar, ou Pa- 
sahàr, a que sc atribuem grandes virtudes con- 
tra venenos, e algumas outras enfermidades. 
V. Zevko. 

ZEBBABIO. Cousa de boi, ou de vaca, no- 
vilho, ou vitella. De Zevro, ou Zevra se disso 
Zebrario. No século xt se doaram ao Mosteiro 
de Paço de Sousa certos bens, que ficavam nas 
raizes do Monte «Ordints, discurrente riculo Ze- 
brario», isto he, ao longo de llio de Vacas. Doe. 
de Paço de Sousa. 

ZEBBO. V. Zcvno. 
ZEGONIAB. No foral das Estremaduras dado 

por EKRei O. Alfonso Henriques, e regulado 
pelo que seu bisavó, El-Bci D. Fernando, o Ma- 
gno, tinha dado á villa da Pesqueira, c outras, 
se diz; *Si homo, aat mnlier dixeril ad suam 
vicinum, vel ad suam vicinam, Zegulo de foam, 
aut Zcgonia com foam, et non potuerit outorgar 
cum Inquisitione; pectet xxx sold. ad Palacium, 
et extat homeziam. Livro dos Foraes velhos. Ne- 
nhuma duvida pode haver, que aqui se trata 
dc castigar os que falsamente levantavam o cri- 
me dc concubinato, oh mancebia; lançando em 
rosto ao seu visinho, quo era Zegulo de fulana: 
ou á sua visinha, que Zegoniava com fulano: o 
que não provando por inquirição de testemu- 
nhas, crain condeinnados a pagar à Camara 
trinta soldos, c desterrados do lugar, como se 
foiam homicidas do corpo, 3ssim como o tinham 
sido da honra, efama. Mas que ctymologia da- 
remos nós a Zcgonia?.... Diremos, que vem dc 
Agota, que era na baixa lalinidade o mesmo que 
Sgnagoga, ou lugar, cm que o povo sc ajunta- 
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va?.. Diremos que vem de Zech, ou Zeehuin, que 
significou a sociedade, ou do verbo Zechare. que 
era frequentar a companhia de alguém?.. Eque 
cousa mais própria dos torpes ninanles, que 
procurar a sociedade reciproca para inelter ein 
uso a desordem das suas paixões?.. .. Além dis- 
to. os nossos maiores mudavam com frequencía 
o S cm Z, e porque níio leriam aqui Segonia, 
isto lie (fadando honestamente) se diverte, se 
alegra, se desenfada?.. Sabemos que /Ironia lie 
trabalho, combale, lula, dór, pena, ufllicçâo, 
irisicza: mas se llic tiramos o.l. que lie priva- 
tivo, porque nào diremos queGonia lie prazer, 
regosijo, desçaiifo, entretenimento, gosio, con- 
solação, allivio?.. Embora; mas que significação 
daremos nós a Zcgulo?.. Poderíamos avançar, 
que do lalinoSítyu/tf, o pequeno sayo de burel, 
ou panno grosso, de que os zagaes, ou pasto- 
res usavam, c os moços de servir, se disse Ze- 
guio, o que servia deshonesiamente a mulher 
alheia, o amasio, concubinario, mancebo, cria- 
do torpe, lascivo, e deshoneslo. Com ludo, eu 
reconheço, que não passa de tentativa q meu 
pensamento. 

Mas quanto seria para desejar, que nós tor- 
nássemos a vôr as rigorosas penas contra as 
más linguas, que como chammas do inferno, as- 
sim ahrazam as honras, c famas dos seus visi- 
nlios, sem que os aggressores malvados experi- 
mentem jamais a espada da lei!.. .. Em todas 
as nações foi ubominavel, e punida a desenfrea- 
da lingoa, que nào perdoa a reputação honesta 
do seu proximo. Nos Paizes-baixos, Alemanha, 
França, e outras parles, havia aniigamenleduas 
grandes pedras na casa do Senado, que a mu- 
lher convencida de ler chamado a outra pula, 
ou outra palavra deshonesta, era obrigada a le- 
var ás cosias de froguezia em fregnezia, sem 
mais vestidos, que a camisa, e rodeada de gran- 
de multidão de gente. E a esta vergonhosa pena 
chamavam Lapides catenatos ferre. a qual igual- 
mente se applicava aos adúlteros, porém com 
circumstancias ainda mais vergonhosas. Em Por- 
tugal se castigou antigamente o crime da lingua 
com lodo o rigor, como se disse (V. Fodipin- 
ctt., IIebvohira, e Vaiiancaoas). Na Casa da Ca- 
mara da villa de Sanecriz, junto a Bragança, se 
vij ainda hoje um freio, com que se castigavam 
as mulheres bravas de condição, e maldizentes, 
c inesmo todas as pessoas, cujo crime procedia 
de palavras: elle tem lingua para aboca, argola 
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para oqueixo debaixo, caiulas. que lançam so- 
bre o nariz, ludo de ferro: tem igualmente ca- 
beçada com sohrelésla pura a cabeço, comíhcln 
que fecha para traz, e redeas com «passador. 
Hoje porém, que a maledicência tem chegado ao 
seu maior auge, jazem as leis, dormem os ma- 
gistrados, e os linguarazes cada vez se fazem 
mais orgulhosos, e insolentes; chegando a pór 
a sua boca no ceo da honestidade mais pura, e 
fazendo talvez cahir no vicio algumas almas 
fracas, a quem a boa fama havia conservado 
largo tempo na virtude. No Cod. Alf., liv. i, 
til. G2, § 13 se diz: «Ilace rã mais o Alcaide- 
Jlfôr lodalas coimas, que os homeens da Alquat- 
daria poserem aas molheres, que som useiras de 
braadur: e he de pena, por cada vez que a assg 
poserem, ires libras da moeda antiga.» Oli tem- 
pos 1 oh costumes?.. .. E ainda os infamadores 
perversos continuarão sem pena as desordens 
da sua malícia ?.. 

ZEGULO. V. Zkgomar. 
f ZEO. Zelo. 
f ZEOSO. Zeloso. 
ZEVIIA1UO. O mesmo que Zebiurio. Nas de- 

marcações dogrande couto do .Mosteiro de Cres- 
tuma, que se exlendia á margem direita, e es- 
querda do rio Douro, no de 1)22. se faz menção 
na terra de Sousa do Monte Zecrario, isto íie, 
Monte de vacas. Livro Prelo de CoimLra, a 
foi. 39. 

ZEYttO, A. Boi, ou vaca, novilho, ou vitclla. 
No foral de Lisboa de 1179 scló: tDent de foro 
de caca i denarium, et de zevro tintim denarium. 
De coriis boum, vel zecrarnm, vcl cervorttm dent 
médium morabitinum.a Livro dos Foraes ve- 
lhos (*). 

ZOÉLAS. Povos antigos da comarca de Bra- 
gança. 

ZOliAME, ou Zurvme. Assim chamam os 
Mouros aos seus capotes, ou capas brancas. Vem 
t\eSolhame, que lie o seu proprio nome emara- 
higo. «(Juicumqac acceperit alicui cajuim, zurti- 
nte, pellem, aut aliqtiam vestem, peclet ipsumdu- 
plum.» Lei de D. Alfonso VI, na Monarch. I.us., 
tom. iv, csci it. 27. V. Ceuomk. 

{•) «Zetro», ►Zrbrno. ou «pedra itbraU nada leni com gado 
Tiitcum. E um miim.il bem conhecia». c ijuo «ilrt» mi* rm uuiihí 
tempo» era vulgar, diindo-t-u comludo As soa» |Hlios mais valur 
que is do» oulroj aiiinuw. A Aímoc i|ue Uojo uliumj.t na sua 
mação. 

{.Nota de J. P. RiboEro.) 

Flll !10 ELCCIDAMO. 
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ADDITAMENTOS 

ARTIGOS DO ANTIGO SUPPLEMENTO DA. EDIÇÃO DE 1798-99, 

<|t'E ron DIVERSAS CAUSAS NÃO ENTRARAM HA P11BSBNTB EDIÇÃO NA ORDEM QUE LHES COMrETIMA. 

ACEQUA. O mesmo que Acéquia, c Azcquia. 
Km Documento deS. Clirwlovão de Coimbra de 
1 4.'jG sc diz: «Cem reis brancos que lhe empres- 
tei pêra huma acequa.» 

• A citação do documento qdasi pa- 
rece contradizer a significação dada 
ao vocábulo no corpo da obra (tomo I, 
pag. 30, col. 1.»). 

AINAFROL. No porto de Âinafrol sc achava 
El-Rei I). AÍTonso V cm Setembro de 1477j 
apromptando-se para vir por mar a Lisboa. Azu- 
rara, Cliron. cap. 202 c 203. V. Aiba-phal. 

« Este artigo está na presente edi- 
ção (tomo i pag. 42, col. 2.4) incor- 
porado ao artigo Aira-fral.Temos para 
nós que um e outro vocábulo signifi- 
cam uma e a mesma cousa, eque só 
por erro de leitura no documento fo- 
ram por Viterbo havidos como dife- 
rentes. 

ALJUBA. Vestidura mourisca talar, com man- 
gas, que hoje dizemos Jaqueta, por corrupção 
de Aljubeta. Doe. dePombeiro de 1399. V.Ai* 
JAU AS. 

• Pretendíamos omitir este artigo 
por zelo do credito do auclor. Com ef- 
feitochamar ojaqueta» a uma «vesti- 
dura lalaro c, se não nos énganamo», 
uni solemne desproposito! 

ALEALDAR. Nas Cdrtes de Coimbra de 1472 
determinou o senhor D. AÍTonso V, o como se 
devia aleatdar, e o regimeuto que se devia ter 
no alealdamento das mercadorias. L. Vermelho do 
dito senhor n.° 17. V. Albaldambnto. 

• A má intelligencia dada á letra 
(c) que se tomou por (c) na copia ti- 
rada por mão estranha, dosartigosdo 
Supplemento, que serviu para ti im- 
pressão, foi causa de que este artigo 
indevidamente collocado, figure na 
presente edição (tomo i, pag. 48, col. 
2.1) como Alcaldab k. Ainda estamos 
convencido de que um similhante en - 
gano de parte de Viterbo originou a 
exislencia dada por clic ás palavras 

Alcaldahrsto c Alcaldar, de que 
não appafece memoria ou vestígio cm 
outra parto. 

DESPOSIÇOOM. Exposição, interpretação e 
clareza de algum texto, ou passagem dificul- 
tosa e escura, ou menos clara. iDous volumes 
dedesposiçouens dos Evangelhos.* Doe. de Santo 
Tyrso de 1438. 

» Omittido por descuido na compo- 
sição typographica. 

CONDADO. II. Julgado, districto, concelho, 
ou jurisdição, em que um Conde, Nico-homem, 
Infunção, ou ministro, que o Rei punha e tira- 
va a seu arbítrio, governava o civil, e militar. 
No Concilio chamado de Lugo de 569, e no u 
fírabharense de .'572, se faz menção dos xi Con- 
dados, em que iodo o territorio de Lugo sc di- 
vidia, os quaes permaneceram ate o século xii. 
A imitação dos de Lugo fingiu a esquentada fan- 
tasia de Lousada* e outros, não menos quexit 
Condados entre Douro, e Minho de cuja impu- 
gnação nos dispensa a grandeza da mentira. 
Quando outra cousa se não declarava, se en- 
tendia por Condado todo o governo, c adminis- 
tração do indicado territorio. V. Mandamento, 
e Regalengo. 

* Ibidem. 
DI VEDO, Divido, e Dgvodo. O mesmo qne 

Devido, isto he, razão de parentesco, mais, ou 
menos chegado. "Sendo seu divedo muito chega- 
do.* Chron. do Conde D.Duarte, cap. 13.—*Con- 
sirando o boom, e grande devudo, que tinhdo com 
o mui Nobre, e Poderoso Princepe D. João Rei de 
Portugal e do Algarve, etc.t Doe. de 1387.— 
t Aparto, e arredo todollos do meu divido com 
einquo soldos, como manda a Ordinaçom do Rei- 
no, que nom possam mais aver, e erdar.» *Se 
alguém veer do meu divido, que queira herdar 
meus beens, que o aparto com cinquo soldos, assi 
como he huso, e custume de Portugal, de todo-los 
vteus beens movees, e de raiz.» Doe. de Bostel- 
lo de 1399, c 1348. V. Apartar dos be«s, c 
A Vendar. 

* Ibidem. 



XOTAS, REPAROS E dBSEWVAÇÕES 

A VÁRIOS ARTIGOS DO ELUCIDÁRIO, QUE POR INADVERTÊNCIA 01' DESCUIDO DEIXARAM DE SER INCUIDAS 
NOS LOGARES A QUE DIZEM RESPEITO 

NO TOMO PRIMEIRO 

Pbc. "3 col. 1." art. AMO: «Aiao» to chamava tanibcia ao 
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cila 
89 
sice 
for dentro 
aliquid 
Regina: 
pera 
Bominus furti 
no da Guarda 
Calumpniam 
Regina DornxcB 

Tarasia; 
entender-se 
alqueires 
dous mrs. 
Regaenga 
CANISTEL 

N.B. Omittiram 
na composição o ar- 
tigo seguinte: 

CANHAMAÇO. As- 
sim chamavam á es- 
topa grossa do linho 
galego, c ao panno 
ordinário do linho 
canamo. 
tom. \u. 



Pa? Col. f.in. 
1G3 2 53 XII 
1GG 1 5G 1057 

2 44 Béstia 
I CS 1 10 vindiclum 
100 2 1 1208 
172 1 17 E pedindo-me 
175 1 Ji CacaUciros, Escu- 

deiros 
54 dou dèinde 
45 estes 
43 tramèa 
35 pòssidebat 
57 magnad 

5 aposo . 
33 serciant 
27 Taraucens 
40 senti feris 
20 rio seu clero 
29 4340 
39 sorortibus 
47 1238 
32 Exomlogese 
44 mutierit 
11 XVI 
17 secç. 
27 Innocencio II 
37 condesilho 
54 pngard 
42 viitudcs quo 

1 sem- 
2í ipsas 

5 confirmado 
11 na fundação 
27 sam 
23 Mcnendus 
30 Mililia 
42 m. c.lxvi 
13 Faço-o 
8 quinto 

19 Monnsleri 
31 quidam 
10 halemos 

caxi-vos 
57 e Villa 
31 liv. ix 
2G han 
15 Haedulos 
9 etlos 

25 Mirlen 
12 montam 
12 eúgeira 
20 p estraae 
21 jucicium 
52 Caesar 

7 poserunt 
8 / uterumque 

17G 1 
182 I 
18G 2 
187 1 
189 2 
193 1 

o 
194 í 
19G 1 
200 2 
204 1 
205 1 
209 1 

210 2 

211 2 
214 2 
215 2 
218 1 

2 

219 1 

227 2 
228 \ 
230 1 

233 1 
250 1 

2 

259 1 
203 1 
20 i 1 
271 2 
272" 1 
273 2 
279 1 
251 2 
283 1 
280 2 
287 1 

289 2 
291 1 

Xl 11 
1055 
li es li a 
vindictam 
1298 
7; pediti-me 
Cacalleiros, e Escu- 

deiros 
fton dv inde 
eslis 
framèa 
pòssidebat 
magna 
a poso 
seroiant Deo 
Turaucensis 
seu tiferis 
do clero 
1340 
sororibus 
?.... 
Exomologese 
mulieri 
XIV 
see. 
Innocencio III 
condtsil/m 
pegará 
virtudes (que 
sempre 
ipsns 
confirmando 
na da fundação 
suni 
Monrndus 
Mililia, 
>1. C. L\V| 
Faça-o 
quarto 
Monasterio 
quidem 
/ta bem us 
ca xi-vos 
et Villa 
liv. iv, 
hanc 
Uaedulus 
etlos 
Mirlen 
matam 
engneira 
testrae 
judicium 
Caesar 
posuerunl 
1lerumtjue 

Pag. Col. Lio. 
25 
34 
48 

5 
27 
48 
19 
20 
10 
20 
50 

2 37 

290 

300 

301 

2 
7 

1 

304 
308 

2 
1 

31 
54 

u. cxxrinii 
M. C. XXVIII 
M.*C.*l.a Vllll 
1359 
oitenta 
23$000 
e 
e 
Vormuzi 
XL 
probradores 
1430 
sercitatis 
lemos instrumen- 

tos 

309 

312 
314 

2 30 e se 
1 32 sab 

3 o quotis 
2 9 liv. xiii, tom. xn, 

cap. iv, §. xxli 
1 31 temptaverint 
1 51 fiera 
2 7 dese 

23 Legam — Jacolus 
Doctor 

315 2 2Í lancen 
37 Santa de Villariça 

40 Jaucada 
310 1 í lavra 

55 moi 
7 meo y,romeo 

I7 Qaod 320 
320 

2 
7 

321 

322 

323 
324 
320 

327 

328 

0 quis quis 
30 Aules 
43 deinissienis 
34. e 
41 Nostra 
11 unam 
5 Eesta 
24 ei 
43 IÍRcruoNno 
5! Monies-Gandios 
48 sebrg 

ad 
50 sol 

2 G gustitiam 
7 Ji 

18 fust 
329 2 12 focos imanes 

ancies 

1 
2 
í 
0 M 
4 
1 
1 
2 
2 
<■) 
1 

H. C. XXVIÍII 
M. C. XXVIIII 

i..' vim 
1359 
oitenta 
43^000 
et 
et 
Yormuiz 
LX 
pobradores 
1130 
sereitut is 
temos em Thomar 

grinda copia de 
instrumentos 

esse 
sub 
qnoties 
tpin.xm, Ir. \li, cap. 

VIII, § LXX1. 
teniptarerit 
feira 
de sse 
Jacobus, Doctor Lc- 

gum 
de lancea 
Santa Cruz da Vil- 

lariça 
Juncada 
lavrava 
mei 
meo 
Quod 
A nota desta pag.e.is 

duas da pag. 321, 
são dc Viterbo. 

quis quis 
A ves 
dimissionis . 
et 
Nostrae 
unum 
Festa 
et 
Ilí.CEBCNDO 
Montes-Gaudios 
sobre 
aa 
rol 
justitiam 
Si 
f uste 
freos muares 
anees 

* 



Pjg. Col. Lin. 
13 firmaaens 

333 1 7 Calcithi 
334 1 30 litis 

44 4793 
335 I 17 FOKNICIO 

330 1 13 Sciante 
41 quicumgue 

2 23 fueris 

10 

12 
14 

firmaaes 
Calvi(hi 
tiles 
175)3 
FORNICIO ou 

FOllNIZIÕ 
Sciant 
quicumque 
fuerit 

Pag. Col. Lin. 
330 2 47 fiumiuis 
337 1 4 Ijliús 

2 24 Unimos 
338 1 23 nalmente 
340 2 1 as (soldos) 

3 enlorliseada 
342 2 32 citaçoens ou eixe- 

cuçom 
3G §. 4 

TOMO II. 

5 2 14 livre 
8 1 21 Gqtlisa 

33 subi as 
18 aqusam 
47 existia 
32 accipiani 
18 vertrum 
21 multitudini 
55 1239 

2 39 ii.1 cc!.'xi.'vn.* 
21 2 18 plaucit 

31 Atcelos 
23 I « Ft 

20 1158 
40 de propriedade 

25 2 3 saper . 
27 2 5 xiv 

15 Huceine 
29 1 13 Palacionts 
32 1 22 441 

2 42 S. Martinho 
34 2 2 ilía 
35 1 11 conveneront 
30 I 53 Monems 
40 I 27 na de 
43 1 40 oa 

2 53 populart 
45 2 35 na 
40 2 - 

48 1 44 proba ta 
60 1 32 Sabbam 
01 2 31 seplem Palacio 
02 2 23 35 
03 2 57 que desta 
04 1 0 documento de I'a- 

derne 

livro 
Galliza 
sub tus 
aquam 
exisle 
accipiant 
vestrum 
multitudine 
1259 
M.*CC.*X.â VII.* 
placuit 
A hei os 
FA 
1258 
de villa ; herdade; 

quinhi; proprie- 
dade 

super 
xiv 
Huccine 
Palaiones 
3í 1 
A nota que se acha 

nesta pag. ^ de 
Viterbo. 

S. Marinha 
Hia 
eoncenerant 
Mo iwin us 
no de 
ou 
populare 
não 
A noladesla pag. 6 

de Viterbo. 
probatae 
Sabliam 
seplem a Palacio 
30 
que fazem desta 
documento de Pa- 

derne do século xv, 
pelo qual consta 
devia o Mosteiro 

05 2 
2 

72 1 
2 
2 
2 
2 
1 
i 

73 
77 
83 
85 
80 
95 
90 1 

103 2 

105 2 
115 2 

110 2 
118 2 
122 2 
125 1 

127 2 
128 1 
132 2 
133 2 
138 1 
IÍ0 1 
141 2 
143 1 
147 1 

2 
150 1 
152 2 
154 2 
157 2 
163 1 

2 
104 1 

100 2 

172 1 

5 Calumpuiam 
37 voin 
14 honu 
34 at que 
18 mensuar. 
28 da 
46 meitegma 
43 MENFESTAR 
30 vn 
< 4 'il que 
40 eivi 
48 tomem 
50 incertos 
2!) decsta 
34 liquit 
20 naracharium 
18 cxvii 
40 1237 
30 miyalla 
25 el 
52 nas o que 
50 11 case 

4 fosse 
49 Favcl 
22 Diceionar. liais. 

1 uniquique 
19 pre 
2 thegando 

I 4 dum taxut 
34 spctaleiros 
32 III 
23 %. 70 
53 pastagem 
42 haheat 
50 egissierunt 
59 tom. m 
42 Pratidenciae 
15 tffiferentur 
53 I). Tinirasia 
45 52 
20 qiiurlatum 
54 liabri 

/luminis 
filios 
ibamus 
Finalmente 
ss. (soldos) 
entoroiscada 
eixecuçom 

l i- 

dcFiaens pagar 
de Paderne: 

Calumpniam 
com 
bona 
atque 
mensur. 
aa 
neUega 
MÉNEF ESTAR 
XII 
atque 
vive 
tamen 
insorlos 
desta 
liquet 
naracharium 
cx vn 
1327 
migqlla 
et 
tiasoque 
lleu se 
fossem 
Fafel 
Dietiann. Ra is. 
unicuique 
pro 
chegando 
dumtaxat 
spitaleiros 
IV 
?. 7 ( 
passagem 
haheat 
egessierunt 
tom. xi.. 
Proviílentia 
deferantnr 
I). Tharasim 
51 
quartalum 
tíahri 

* 



Paff. Col. Lin. 
172 2 1 x 

2 x 
qaem 

176 1 12 Flamua 
177 1 50 frcscora 
178 2 63 voluntário 
187 2 40 rcbutum 
190 1 2 peçrs 

2 33 traia 
192 1 3 REVOBA 

2 4 fíigas 
106 2 33 Ara 
204 2 13 Comités 
206 1 27 alquiaoam 
209 1 49 1 23 

52 We 
213 1 20 confirmara mesta 
215 1 20 scsçcga 
220 2 17 desmarcsmento 
223 1 1 Intrate 

16 Sobrcgulos 

X 
I 
quem 
Flamula 
fressura 
«voluplario » 
rebulum 
peças 
troca 
Heboh.v 
fíigas 
Arae 
Comitis 
alqueiavam 
1023 
ilta 
confirmaram csla 
sessega 
dcmrcamcnto 
inirare 
Subrcgulos 

P.ig. Col. 
22a I 

22C 1 
232 1 
234 2 
235 2 

238 1 

239 1 
240 1 

241 1 
2 

2'40 1 
256 2 
258 1 
259 2 
272 1 
276 1 

Lhi- 
38 aalhante 
39 punhaâ 

9 sij 
33 alli: tiveram 
25 propinens 
10 uno 
34 jerusalcm 

8 Tharasia 
24 cognit 
36 li03 

9 daturos 
10 to tios 
33 cunctus 
13 MCCXVI 
58 seculares 
55 tortam 

5 Trabucare 
11 XI 
47 Alboim 
44 Catamos 

talhaate 
punhada 
s'y 
alli tiveram: 
propincus 
una 
Jerusalém 
Tharasias 
cognito 
1162 
dalurus 
totius 
cunetos 
m cc \ vi 
saeculares 
tortura 
Trabucare monetam 
XV 
Aboim 
Caramos 

ADYERTENCIA FINAL 

As incorrecções accusadas na presente resenha, mais numerosas que importantes (pois que na maior 

» I ? i e,"íi "Ui T™ ou transposição de"letra, facílima de supprir para o leitor intelligente, e que nenhuma duvida deixa no sentido dos vocábulos) não existem em todos os exemplares da obra : por- 
que algumas folhas foram ainda de facto emendadas no decurso da tiragem. Aos criticas abelhudos e mali- 
ciosos diga-sc ainda uma vez: 

&Hwc mala sunt: sed tu no» meliora facis.» 

FIM 
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M
em

orial dos C
avalleiros da Tabola redonda, e m

ais obras de Jorge F
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H
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into P
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A
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C
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A
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A
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O TOMO PIUMEIRO DA NOVA EDIÇÃO 

DO ELU.CIDARIO 

CENSURADO PELO SENHOR AUGUSTO SOROMENHO. 

RESPOSTA A CRITICA POR INNOCENCIO FRANCISCO OA SILVA 

ARTIGOS REPRODUZIDOS DO t JORNAL DO COM.MF.nGIO.» 

Audi alteram parlem. 

O ELUCIDÁRIO DO PADRE VITERBO 

(2.1 edição) 

Nec omnibus omnia. 

O âr. Lopes, conhecido editor do Panorama, da 1 Ilustração o ile mo noiírio nmrl.i/vtf™ a, 
moderna htteratura, acaba de publicar o primeiro tomo de uma nova edição do Elucidário l\i- 
recc quo o editor so tivera era vista facilitar aos cultores das letras pátrias a acanisicão destn 
l.vro, cuja pr.me.ra edição, publicada em 1708-1798, com quanto So' foie iíTSa uoí 
um preço• exhoibitante: e pela nossa parte lhe louvamos e agradecemos o intento. 

, 1 ^4® s,c sent,a 3 necessidade de uma edição do Elucidário correcta o aiigmentada; mas a difficuldado da emprezá poucas esperanças permittia de realisaçãô. 

m f ^ V'terl>o» compondo uma «obra indispensável para entender sem erro os documentos mais raros e preciosos», teve de abranger os tempos antigos e modernos a óooca 
romana e a edade media, a archeojogia e a diplomática, a philologia e a critica, o direito e 'i le- 
gislação, as instituições ciVis e as instituições ecclesiasticas, os usos e costumes de Portuual 
cialmeate ate ao xvséculo. Seguindo no» passibus <equis o immortal Du Cange, o âuthor do Elu- 
cidai io, não contente com dar a significação dos vocábulos, authorisando-a com documentos Vn- 
ti a afoitamente naá mais dithceis questões da historia e jurisprudência pátrias que elle era ò' m-i- 
muiro a tratar d aquelle modo em Portugal, 0uanto era espinhoso o assumpto mostrou-o i 1\Iro 
Rlbe.ro nas «correcções^ a Viterbo; e todavia o author das iDimrtadé, i a S 
Ventura mu espirito mais vigoroso do que o do Elucidário. ' ^ CU 1>01 

Imas vezes, Hliidído pela linguagem pouco rigorosa e precisa dos documentos' outras n«li 
errada interpretação dos textos, e não poucas fascinado pelo desejo iSEri!dcK!ÍMtoI 

does. * qUeSOiOS' 0 **> Vi'CTb0 ai» » Wi . ® «£ graves incxacU- 

fn«.n*SilmC iCSSeS tra,l)a"l0S. Passaram já (57 annos, durante os quaes os conhecimentos hunnnos lêem tomado espantoso desinvolvimento; o muitas das questões suscitadas no século na^nVi ,• 

"° «"*> *> porVHcta com Sdo O appnS 
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mollior conhecidas, estão, a bem «lixor, completamento resolvidas em sentido diverso. Outras ne- 
cessitam novo estudo e novas investigações. _ 

ilenroduzir n estas circumstancias o Elucidário de 1/5)8, sem correcção de alguma especie, 
ne!o menos mostrar que, unfeo entre as nações da Europa, Portugal se tem conservado estra- 

nho no progressivo e geral desinvolvimento dos conhecimentos históricos. O (|ue é falso. 
V tas uléas esperavam® as tivesse igualmente o novo-editor do Elucidário. Mas, se excep- 

inirmos um individuo (que de certo o não faria) quem ha ahi habilitado para fazer ao livro de 
Viterbo o que executaram f). Maur, Lepelletier, Tassin, Carpentier e ultimamente o erudito Ilen- 
sl-Iíc! nó Gfossarium de du Fresno? É o que não víamos. ! ao Uiossarium uu mi * ioou". u v 

Neste ponto veio a lume o i.° vol. da i.1 edição, meuleando-se—«revista, correcta, c co- 
ninsamente addicionada de novos vocábulos, observações e notas criticas, com um indico remis- 
sivo nor o sr ínnocencio Francisco da Silva, socio elíeclivo da Academia Real das Sciencias de 
1 isboa e de outras corporações scientificas e litterarias nacionaes (?) e estrangeiras.» ..... .1 V ■tin.-liMVki.m um ilii:' miiiliVL1 11»11 ■ \' I• I 1l/\í* jliWTIlfT Lisboa e uc oun^ tuipiu^w v   --- r .. . , 

Pasmámos. Era o sr. Ínnocencio, apesar de académico, um dos muitos indivíduos, de quem, 
m h su i nimia incompetência, jamais nos lembraríamos para empreza d'esta ordem; e logo verão 
mie o avaliamos devidamente: todavia è o sr. ínnocencio que se mette a «rever, a addicionar, a 
annotar, e o que è mais ainda! a corrigir o Elucidário!* 

\ edição como operávamos, saiu deplorável. Mas nao culpamos o illustre académico cego o 
atturdido pela fumarada tio incenso: criminamos os tíiuriíerarios sem consciência, os incensadores 
olíiciaes e ofliciosos, que lhe derrancaram o bom senso. 

É o sr. Ínnocencio um notável exemplo do que pode uma imprensa pouco conscienciosa, ou 
escriptores pouco escrupulosos. . _ 

II I annos fallava-se num modesto empregado do governo civil, o qual dedicado com paixão 
aos estudos bibliograpliicos, colligia notas ácerca de todas as obras dos nossos escriptores, e, ao 
mesmo tempo reunia curiosos apontamentos biographicos. Apontava-se o modesto empregado cc- 
mo um dos homens mais aptos para redigir um diccionario bibliographico, de que tanto carecía- 
mos- e todos desejavam verem publicados esses trabalhos fructo de muitos annos de investigação. 
Este homem era o sr. ínnocencio Francisco da Silva. 

Fm 1858 annuncion-sc finalmente a publicação do 'Diccionario Bibliographico; c ninguém 
talvez' deixou de applaudir nova tão agradavel para as nossas letras. Era a continuação dos traba- 
II,os <]<» Barbosa; cra o preenchimento d essa immensa lacuna que havia entre a BMiolhcca Lusi- 
tana eo anno de ISiSG. Esperava-se com ancia o Diccionario. 

Saiu o 1.° volume. Não era uma obra completa e perfeita; mas era um bom livro O autnor, 
além das noticias bibliographicas, reunira dados biographicos muito importantes, de maneira que 
a sua obra utilisava de seus modos á nossa historia litteraria. 

V imprensa periódica, por via de regra demasiado fácil, e os nossos escriptores em geral 
nouco conscienciosos, não se contentaram com louvar os esforços do aulhor e animal-o: procla- 
maram no lo^o génio, profundo litterato, sábio, e. até um italiano, que se occupa muito com as 
gramíneas litterarias do nosso paiz, o equiparou a uma congregação de benedictinos! O sr. Ve- 
gezzi Ruscala não faz a mínima idéa do que era um frade de S. Mauro. Referia-se de certo aos 
bentos de Portugal. , 

Qualquer individuo de intelligencia mais robusta, acostumado a ver como na imprensa se 
fazem el'of,ios, c habituado a tomal-os na devida conta, explicaria taes encomios, por isso mesmo 
que eram exagerados, on pela bondade e condescendência d um amigo, ou pela leviandade, quan- 
do não pela vaidade de certos jornalistas. Mas o sr. ínnocencio, que. em verdade, considerara, c 
com razão o Diccionario Bibliographico um trabalho material, e nada mais; que, na modéstia do seu co- 
rarão nunca achara alento para génio, vendo-se assim de repente e inopinadamente arrebatado 
ao'sétimo ceu, elevado nas frágeis azas da imprensa e applaudido pela voz, sem ceco, dos cla- 
queurs litterarios, julgou ter se até áqucllo momento illudido a si proprio; e crendo ter em seu 
favor o voto universal, ergueu a cabeça, c no fòro da própria consciência se acclamou o maior dos ho- 
mens do paiz, o primeiro dos litleratos, o erudito por excellencia, o sábio, o benwlictiho, o 
génio! 

Ê desde então que vúmos o Diccionario Bibliographico inçado de fúteis e desgraciosas di- 
vagações, por meio <las quaes o sr. ínnocencio decide ex-calhedra do mérito dos escriptores por- 
tuguezes, dando c tirando coroas, promettendo 011 negando glorias, sem notar cjue o publico, 
vendo transformado o livro em estatua de Paschino, dá o menor valor possível ás suas opiniões. 
Para que as apreciações criticas tenham importancia, ó necessaria a autlioridade. Quaes suo os 
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nfwimad°il,ustre l>"bliograp)io? Quaes são as obras que garantem o valor das suas critica* Ne- 

S. s." illudib-se com os clamores da imprensa: julgou que elles só bastavam para o fazer 
ser na opinião dos outros o que se persuade ser; e enganou-se. O sr. Innocencio de hoie é ainda 
nas lcttras o sr. Innocencio de 18;i8: um bibliographo dislinclo, e nada mais 

Como, porém, está intimamente persuadido do contrario, como se suppife capaz de vo-ar 
sem perigos no mar de omni re scibih, s. s.1 atirou-se sem receio a fazer a revisão, a correcto 
o additamento e as annotações ao Elucidário de Viterbo. ' ' 

Vimos anajysar as primeiras quator/.e folhas de impressão do livro, unicamente para mos- 
trar quaes e quão deploráveis são os effeitos de uma imprensa leviana em intelligencias pouco vi- 
gorosas. 

Vejamos primeiro o plano da edição. O sr. Innocencio quiz fazer addilamenlos «não menos 
copiosos (jue imporlanles;. mas não teve Icmpo. È |W». Conlauou-so, pois, com inlroíLTr JSs 
Iogares competentes os artigos do supplcmento, as correcções de J. P. Ribeiro, alguns vocábulos 
encontrados nos glosanos dos Inéditos de Alcobaça, das Obras de Gil Vicente, a da Gronica de 

ioesrfSteatlXltmaS '10taS fffl UCt° da SUa I,articulai' 'nvestigaç5o.. Mais adiante veremos 
,'x;i"1'nemos a correcção do texto, que o sr. Innocencio diz ter expurgado dos numerosíssi- 

mos erros», que formigavam na primeira edição, e que, na opinião do douto académico, avulta- 
vam «ao dobro ou triplo dos que apparecem accusados nas labcllas (Tcrratas». Este era com ef- 
feito, o primeiro dever do editor; mas desgraçadamente o sr. Innocencio nem isso fez. 

3Sa nova edição continuam a lôr-se herrayia por beveragia, nona por norma, domini nor do- 
mmus, basti icumyov Bastltcam, pedindo-me (que na primeira edição se lia pedin me) por pediu- 
me, deinde por dê inde, tramea por framda, fuerunt por fecermt, e mores (que significacostumes) 
por mrs (que quer dizer morabi/mos), como Viterbo emendara. A estes erros, accrescem muitos 
outros novamente introduzidos, como, por exemplo, pro tum em vez de tum pro, anima mea ocr 
anima mew, acera por sicera, modium por médium, in cala por íncola, libere por ibere as nor 
saí, altjutre por alquter, nic por in anti por art , invasão por inversão, hisnov bis'ah nor 
alta, cum por eum, por em vez de fJr, sibi por sive, estes por estis, sentiferis por sàitifei-is e 

diverso01 ^ ' na0 contan('0 a multidão de leiras trocadas, que, ás vezes, fazem sentúlo 
Juntemos a estes descuidos as datas erradas as quaes indicamos por ordem de articos nara 

aproveitar aos assignantes da nova edição. São cilas: no art. 

Abbade prelado  4093 por 1050 
^'8°     1292 por 1291 
Alqueire  1227 por 120" 

e I2í>8 por 1283 
Aveludo  1313 por 1213 
Anw  1317 por i:i07 
Assentamento  por 1439 
Aamcla  1479 por 1179 
Bacharel  1361 por 1304 
gaOalcr  136i por im 

»arba     1007 por 1097 
Bemdado  H39 por H34 
Breviário  j2^o por 

  1291 por 1290 
®,'a   1027 por 1127 
Colheita  1340 por 1346 

Isto em qualorze folhas de impressão numa obra que, pela abundancia de documentos 
tem servido e servira sempre para averiguações históricas! 1 

Quanto tratarmos das notas do sr. Innocencio. voltaremos a lembrar a falta de correccão 
das datas: agora vamos ás alterações e innovações do iilustre bibliographo 

Al pumas vezes condemnou por inúteis as citações dos documentos, como em Aceam e Uni- 
tar-se, d onde dcsappareceu a menção da chronica do conde l). Pedro e d um pei^aminlio de S 
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Christovãú ,ie Coimbra dc ! ^6; outras omittiu artigos, como Ainafrol e Aljuba (do supplemen- 
tó): fez de~dois"um só como dc Alcaldar e Alealdar; e incluiu no art. primitivo a correcção do 
author,"sem a declarar, de modo que dá cm resultado ás vezes um despropósito, como nos art. 
Armazém, Compra do corpo, Besteiros do couto, e n'oulros. 

Julgando que nem todos estariam como s. s." habilitados para comprehender as abreviaturas 
do author do Elucidário, o doutíssimo académico deu-sc ao Ímprobo trabalho de as dôsinvolver. 
Por isso, quando Viterbo cita o C. (cannon) d um concilio, o sr. Innocencio póz cap. (capitulo); 
no art. Aposlolos IV, onde se lia ín L. XIV (in lege XIV) C. Th. de Judaeis (titulo de Júdaeis), 
emendou no Lib XIV. C. Th. de Judaeis (o C. Tli. não entendeu); onde estava citada a Hist. 
Ecclesia Lusitana do padre Encarnação por sec. (século), poz sccc. (secção); no art. Cavaleiro, 
em vez de v. ss. (cinco soldos), emenda v. ff (vide Digesto); e no art. Caracter, onde se lia Ilisp. 
Sai/rada tom. XLI, separou os diversos elementos do numero, e fez tem. A', lio. 1. O resto cor- 
responde. , , . „ . 

li vulgar encontrar-se nas estipulações dos contractos da edade media a repetição de núme- 
ros a qual se razia, como diz J. Pedro Ribeiro na observ. VII das de Diplomática, para a distri- 
butiva por diversas pessoas, cousas 011 tempos. Dizia-se portanto — F. F. e F. pagarão 5, 5 sol- 
dos; isto é, cada um pagará 5 soldos. Mas o sr. Innocencio, que cita J. Pedro Ribeiro e não o lê, 
cortou a repetição do numero. No art. Algano me põe XII por XII. XII; no art. Almafega — sete 
norteie sete, no art. A/mude, íl por II, 11; no art. Apodar YIIII por YII1I, VIII1, etc. Vão notan- 
do a compctcncia do sábio académico. 

Não fadaremos já no X aspado, que vale XL, e que s. s.* poz algumas vezes simples, atra- 
zando trinta annos uma data; nem no l, o qual foi substituído na composição das eras por 2, 
assim como no corpo dos documentos, como se pôde ver no art. Alpe onde apparecem—sabanos 
rt mantos pa ti mi tos 2. em vez de L (50); ou nas inscripções, como no art. Caliabria, onde cru 
logar de S. V. T. I> (sit vobis terra levis) se lê S. V. T. 2, que se não sabe o que é. 

Vamos ãs notas. 
(Continua.) 

(Jornal do Commercio, n.° 3530, de 2G de Julho de I8G0.) 

(Continuação) 

Diz Viterbo no art. Acedares, que nas cortes d'Évora de 1481 pediram os povos para que 
F.l-Rci prohibisse os—acedares que afugentavam a sardinha dos rios de Lisboa e Setúbal, e se des- 
fizessem os caneiros que apartavam os saoeis do Douro: e, fundado nestas poucas palavras, afian- 
ça o author que—acedares eram uma especie dc redes mal cheirosas, que apartavam a sardinha 
ao largo. J. P. Ribeiro, na nota que o sr. Innocencio reproduz, observa que «o mau cheiro», fa- 
ieiade°por Viterbo nos- acedares—provinha da imaginação delle. 

Mas o illustre bibliographo accrescenta que «estas allirmativas valiam também a pena de se- 
rem fundamentadas.» Antes de escrever esta graciosa observação, devia s. s." consultar o senso 
commum, no qual Ribeiro fundamentou a sua nota: elle lhe responderia: Se os acedares eram 
mal cheirosos porque afugentavam a sardinha, não seriam também mal cheirosos os caneiros, que 
apartavam os sáveis? Era melhor que o sr. Innocencio se limitasse a reproduzir a opinião dos que 
sabem. 

No artigo Alcaldar vem a seguinte nota: 
«Parece que houve erro ou má intelligencia da parte do author ao copiar estes termos. O 

que elle nos documentos antigos leu por «alcaldar e alealdamcnto», segundo J. Pedro Ribeiro, 
(leve ler-se «alealdar c alealdamcnto.» 

Quem folhear o Elucidário encontra o artigo Alealdamcnto e o artigo Alealdar, que absolvem 
a Viterbo da censura do conhecido diplomático; mas o sr. Innocencio mudou ao segundo artigo 
() .. ,ein—c_e (je Alcaldar fez o Alcaldar 11. Isto se fosse feito de propósito, chamava-se má 
fé; pela razão por que o sr. Innocencio o fez é desculpável. 

No artigo Alfandega, lê-se a nota de Ribeiro, o qual accusa o padre Viterbo de poucos conhe- 
cimentos fiscacs por dizer que todas as alfandegas de Portugal estavam sujeitas á de Lisboa. O 
douto bibliographo accrescenta: 

«Hoje seria uma inexactidão manifesta em vista da legislação recente.» 
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«Hoje»—porque na opinião do sábio académico, d'antes não o era! Mas vejam aonde chegava 
a ignorância de Viterbo: não via em 1798, que o sr. Lobo de Avila havia de fazer a reforma das 
alfandegas em 18641 E metteu-se um homem d'estcs a fallar cm alfandegas  

No artigo Almocooar diz o author do Elucidário, que a cantara de Coimbra sc compozera cm 
1-'-O com Pedro Alvares de Figueiredo sobre a tapagem que fizera aos chãos chamados o almo- 
cacar dos judeus. Aqui vem a nota do sr. Innocencio: 

«Affigura-se-nos que esta data está errada, porém falta-nos agora meio para verifical-o.» 
Porque se afliguraria tal coisa a s. s * não o sabe ninguém. Mas sempre lie hora lembrar (|ue 

na Camara de Coimbra, com o n." 80 antigo e cxi moderno, existe mu pergaminho, trasladado a rol. 
vo do Livro dos pergaminhos antigos, do qual consta que ein 9 de maio de 1520 a Camara se com- 
pozera com o escudeiro Pedro Alvares de Figueiredo, e sua mulher Beatriz da Cunha, sobre «a 
ladeira e chão, que ao longo dos muros de Santa Cruz corria até ã calcada do Castello e Eira das 
Patas, que fora almocavar dos judeus.» 

Recommendamos ao illustre bibliographo, que sabe tudo, o «índice Chronologico dos Perga- 
minhos. e Foraes existentes no archivo da camara municipal de Coimbra,» publicado em 1803 
pelo sr. dr. Ayres de Campos. 

N elle encontrará mencionado o documento com a data, que, por certos cálculos scientificos 
s. s.a declarou errada. 

No art. Almuinhciro cita Viterbo umascôrtes de Torres Vedras doanno de I 111. Osr. Innocen- 
cio declara que esta data está errada, e que deve ler-se o anno de I44 I, época da celebração das côrtes 
do Torres na regencia de I). Pairo. É certo. Viterbo atrazou tres séculos a regencia do Infante D. 
Pedro, exactamente como o sr. Innocencio adiantou trezentos annos o reinado de D. AITonso Hen- 
riques, fazendo-o figurar (no art. Azimela) no anno de 1479. 

E já que tão cuidadoso se mostra o profundo litterato na averiguação das datas, permittir-nos-ha 
que lhe façamos uma leve perguntasinha. No art. Compra de Corpo, na primeira edição do lilu- 
cidario, lê-so na deixa da pag. 23 do Supplemento a (lata de 1238, c no começo da pag. en- 
contra-se 1258. Houve aqui troca de uma letra. Qual das datas era a verdadeira? O sr. Innocen- 
cio escolheu a primeira, a de Iá38. Trata-se do contrato matrimonial de D. Gonçalo Garcia com 
I>. Leonor, filha bastarda do rei I). AÍTonso III. Ora não nos dirás, s.*como,estandon'esseanno 
I). AITonso em I'rança, não sendo rei de Portugal, não tendo nascido ainda I). Leonor, e sendo 
esta em 1271 chamada ainda por seu pae «mulher de Estevão Annes» (seu primeiro marido), so 
pode fazer a escriptura entre o rei Alfonso III e Gonçalo, para o 2." matrimonio de D. Leonor 
AITonso em 1238? Sempre é bom dizer á gente estas cousas. 

No art. Alrotar falia o padre Viterbo dos ociosos e vagabundos, que, ensaiando-se na escola 
de pedir, dão por fim em ladrões. O sr. Innocencio, esquecido das muitas divagações fora de propó- 
sito em que abunda o Diccionario Ilibliographico, poz logo nota: 

«Parece este o caso de dizermos ainda uma vez: Sed tamen non erat hic locus.» 
Que erudição não é preciso ter para dizer isto! E dizem então por ahi que s. s.-1 não sabe 

latim, e por isso não metteu no Diccionario os authores portuguezes que escreveram n'cssa lingua! 
No art. Alvazil cita o padre Gradiz as suppostas côrtes de Lamego. O sr. Innocencio diz 

aqui que—«reserva para diante (i. e. para o 2." vol.) algumas observações com respeito a esta 
especie». 

Como é de suppor, estamos esperando anciosamente o 2.® vol. do Elucidário. Deve ser um 
trabalho de grande alcance este sobre as côrtes de Lamego... 

No art. Bemdado menciona o author as côrtes de Lisboa de 1439. No baixo da pagina vem 
uma nota de J. Pedro Ribeiro, que diz não se haver tratado tal assumpto n estas côrtes, pois não 
apparece nos capítulos geraes d elias. 

Se o sr. Innocencio tivesse feito a correcção dos erros apontados nas erratas pelo author, 
teria posto, como Viterbo emenda, 143i e não 1439, e escusava as notas. 

A nota seguinte, no artigo Hmquerençn, diz ainda respeito a uma data errada. Diz o author 
na 2." edição:—«na era MCC. XX. V., que é o anno de Cliristo 1185.»—O nosso festejado litte- 
rato poz n este lugar a seguinte nota: * 

«A edição de 1798 tem 1185, o que é erro manifesto sendo a era que se diz.» E por isso 
emendou 1187 em lugar de 1185. 

Não seria muito melhor, em vez de gastar tempo em notas, que denotam muito, ver a ta- 
wa de erratas e fazer as emendas que o author aponta? No fim do primeiro vol. da edição de 
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1708. nas erratas, diz o padre Viterbo:—onde se li' 1185, leia-se 1187. O erro eslava já corri- 
gido havia (57 annos, antes de nascer o sr. Innoceneio. 

1»oj- que deixou passar o sr. académico no artigo Carla de benefaetis o anno de Christo 1037 
como correspondente á era 1093, e não emendou também para 1035? 

Sempre daremos mais um exemplo da pouca consciência com que s. s.1 faz tal genero de 
correcções. , 

No art. fíarbn, a paginas 175 da 1.* edição... Antes de prosegmr, daremos uma novidade bibho- 
grapbica ao illustre bibliographo: os exemplares do Elucidário não são todos eguaes, nem a todos con- 
vém a taboa das erratas, com quanto seja a mesma em todos. Algnns erros foram emendados de- 
pois de feita já grande tiragem. A pag. 175 está neste caso. A era de 1007 lê-se em vários exem- 
plares 1067, e só para estes foi feita a errata correspondente. 

O que serviu de texto ao sr. Innoceneio tinha talvez a era exacta de 1097; mas s. s." vendo nas 
erratas—«onde se lò 1007 leia-se 1097»—julgou que havia equivoco no author, que trocára abor- 
dem das datas, e portanto fez o contrario, pondo em lugar da era 1097 a data errada de 10G7. O 
que, porem, prova a falta de consciência, como dizíamos, é que dando Viterbo como corres- 
lK>ndente á era 1097 o anno de Christo 1059, o sr. Innocencio esqueceu o calculo arithmetico, 
que empregara tão judiciosamente no art. Bemquercnea, e escreveu 10G7 que é o anno de Christo 
1029. li não fez nota! . 

No art. Camara çarrada recommenda o sr. Innocencio a Memoria do sr. dr. Levi Maria Jordão 
sobre a Camara cerrada, impressa nas Memor. da Academia, e reproduzida, com o titulo nada 
exacto de Morgengabe portugais, na Heo. hist. du droit français e! etranger! Cora rasão! ê um tra- 
balho hislorico e jurídico muito erudito e importante, que, a soffrer Comparação com alguma ou- 
tra obra portugueza, só pode equiparar-se ás notas da 2.8 edição do Elucidário—isto é, na parte 
que pertence ao sr. dr. Levi. 

No art. Casar, a proposito do bispo de Lamego D. Mendo, observa o sr. académico: 
apode ver-se este ponto tratado mais amplamente no Exame critico das córtes de Lamego, 

por A. C. Velho de Barbosa, pag. 31 e seg.» 
Para que o leitor se não cance em procurar e ler o opúsculo citado, dir-lhe-hemos que ahi 

se encontra só e textualmente reproduzido o que Viterbo diz n'este artigo e nos outros Cruz, 
firma, Garda. Mas, como s. sr.a diz, a questão é ahi tratada mais amplarn«nte... 

No art. Castcllaíico, diz Viterbo: «Depois da Acc la mação»... Em beneficio dos homens, ge- 
ralmente ignorantes, que consultam o Elucidário, c com aquella maestria (jue o distingue, o sr. 
Innocencio acerescentou logo: 

«Isto é, depois de 16U). Desculpem aquelles para quem fòr supérfluo o reparo.» 
Essa é boa! S. s.;i fez muito bem; e muito obrigado, lia quem chame Acclamação á época 

de I). João I e Restauração á de D. João IV, e por isso o sr. Innocencio fez bem. Tirou a gente 
de duvidas. • 

No art. Commendor in, cita o padre Viterbo um documento da Universidade de 1210. O dou- 
tíssimo académico pòz logo cm nota: 

«Aqui ha de certo erro ou má intelligencia. E sabido que a fundação da Universidade data 
do 1281) ou 1290. , 

Esta observação, que só um erudito como o sr. Innocencio podia fazer, tem um grande al- 
cance. Até agora dizia-se e via-sc que a Torre do Tombo, fundação de D. Fernando (?) no século 
xiv, tinha documentos do século ix; que a Universidade, fundação de D. Diniz (século xm) os 
possuía da mesma época, mas o sr. Innocencio veio desfazer as cataratas dos diplomáticos c pro- 
var-lhes que nein o archivo publico" podia ter pergaminhos anteriores a 1367, nem a Universidade 
possuil-os anteriores a 1290, pela mesma rasão porque s. s.a, tendo nascido cm 1810, não pode 
ter livros do século passado, e menos ainda dos outros! 

Mas não seria melhor que o sr. Innocencio lesse as Observações de diplomático de J. Pedro 
ltibeiro, que cita a pag. 21. para não fazer notas desta ordem? Veja a doscripção do carlorio da 
Universidade a pag. 37 da obra mencionada, e não faça mais notas deste calibre. Parece mal. 

No art. Cornu vem a seguinte nota: 
«Se, como pretende J. Pedro Ribeiro em seu reparo feito a este logar, cornu é a busina bel- 

lica c não o tinteiro, desnecessário ou antes mal trazido foi pelo author o presente artigo, cm que 
se dá á referida palavra uma errada significação. E ainda mais desnecessária fica sendo a nota que 
o acompanha...» 

Que diremos uós da nota do douto académico?! 
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Até agora julgava-se que cada individuo, por isso que era responsável pelas suas opiniões, ti- 
nha o direito de manifestal-as livremente: que cada autbor, convencido 011 possuído da verdade das 
suas doutrinas, tinha a liberdade de as expender, sem se inquietar com as opiniões estranhas. .Mas 
isso acabou. O sr. Innocencio prohibe «Tora Avante os cscriptores de escrever sem consultarem 
primeiro a sibilla dos séculos vindouros sobre a exactidão das suas doutrinas. Por um arresto do 
s. s.a deixa de ser axioma o errare humanum est, e ou se lia de ser infallivel, ou se não lia de es- 
crever. Pena ê que o illustre bibliograplio não seguisse esse notável conselho em relação ás dis- 
sertações do seu diccionario. 

Querer que Viterbo deixasse de dizer o que pensava ácerca de cormt. só porque trinta annos 
depois J. Pedro Ribeiro havia de dizer que não era exacta a sua opinião, ê na verdade original. Do 
mesmo modo, Ribeiro não devia dar o seu voto, porque púde ser impugnado; e muito menos de- 
via s. s.a fazer esta nota, porque... 

Paramos aqui. Chegamos ao termo da nossa analvse, ao fim das primeiras quatorze folhas de 
impressão. 

Estamos convencidos de que o sr. Innocencio se não teria nunca mettido em trabalhos d'esta 
ordem, se a imprensa, com falsos e immeoecidos louvores, o não tivesse feito persuadir de que era 
omnisciente. É a cila que censuramos: ntjó ao illustre académico da nossa academia e d outras cor- 
porações scientiíicas e litterarias estrangeiras e nacionaes, se é que existem. 

Ningfuem, depois d'isto, nos accusará de parciaes no que vamos dizer. O sr. Innocencio fez 
um grande serviço ã nossa historia litteraria com a publicação do Diccionario bibliographico. Con- 
sa^íando-se ã revisão, correcção, additamento e expurgação do seu livro, deixará o seu nome nas 
letras portuguezas ligado a um monumento, que, embora modesto, será mais digno e honroso do 
que quantas edições possa fazer de livros estranhos. Nenhum individuo, que ame as cousas pátrias, 
nenhum que cultive as letras deixará de ser grato ao homem, que á custa de Ímprobos trabalhos, 
redigiu o Diccionario bibliographico. 

li creia o sr. Innocencio que n'essa especialidade é o primeiro, quando nas outras será talvez 
o ultimo. 

A maior ambição d'um homem de leiras è fazer um livro, que o lembre sempre ao seu 
paiz; é, por assim dizer, prolongar a sua existência por séculos e presentir os louvores e agra- 
decimentos dos vindouros, reconhecidos aos seus serviços. O livro do sr. Innocencio está n esse 
caso. 

Faça s. s* por o aperfeiçoar, por tornal-o o mais possível completo; e fique certo de que 
não precisa andar respingando n outro campo para ter um nome. 

E se nos è permittido dar um conselho amigavel, reduza o sr. Innocencio a sua obra ao que 
é puramente bibliográfico e biográfico. As divagações produzem mau efleilo; e a gravidade não 
6 dos menores predicados n um escriptor, que trabalha não só para o presente, mas também 
para o futuro. 

A. S. 

Alguns erros escaparam no 1.® artigo, como 175)8-98 por 1798-99, 1830 por 1858, verem 
por ver, e tem. por tom., etc.,' ctc. 

(Jornal do Commercio, n.° 3531, de 27 de Julho deISGõ, e repro- 
duzido no n.° .5532, donde foi para aqui fidelissiinamente transcripto. 
iVesse n.° 3532 appareceu precedido das seguintes linhas: "Tendo si- 
do publicado no nosso numero de hontem o seguinte artigo sem as 
devidas correcções, por se haverem desencaminhado as provas emenda- 
das pelo author, por isso o reproduzimos hoje, sem os notáveis erros 
que o desfiguravamj.) 
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CAUTA Á REDACÇÃO DO «JORNAL DO COMMERCIO» 

Sr. redactor—Bem a meu pezar, tenho de importunal-o mais uma vez, solicitando tf» de- 
ferencia com que costuma favorecer-me, a inserção das seguintes linhas. 

Concluiu-se no I." de Junho proximo passado a reimpressão do tomo primeiro da nova edição 
do Elucidário das palavras e phrases da língua portuguesa. ctc.; trabalho de cuja direcção condescendi 
em encarregar-me a pedido do editor; e que tal e quejando me custou não pequenas fadigas, c a 
perda de muitas noutes. 

A falta de compositores hábeis, a indole especialíssima da obra, a nimia pressa que sc me 
exibiu, mil outras circumstancias, que só avaliam os experimentados n'este género de trabalhos; 
tudo isso deu causa a que no referido volume escapassem (com grande desgosto meu, e apezar de 
todo o cuidado que puz na revisão das provas) bastantes incorrecções typographicas, mais ou mo- 
nos reparáveis. Deixaram, pelas mesmas causas, de ser introduzidos cm seus logares dois ou tres 
artigos, dos que em numero de 450 faziam parte do supplemento annexo á edição anterior. O 
que tudo, convenientemente apontado, dará matéria para um additamento final, e para a tabella 
de erratas, que tem de acompanhar o segundo tomo, como remissão expiatória do peccado origi- 
nal a que entre nós estão subjeitas até as mais aprimoradas edições. 

Apenas publicado o referido primeiro tomo, correu para logo voz, que o sr, Soromenho (pessoa 
em quem todos geralmente reconhecem e admiram uma das nossas mais elevadas summidades 
scientificas e litterariasf!) accusando-me á boca cheia de haver estropeado o Elucidário, preparava 
uma analyse severa e magistral, em que teriam deapparecer coujíu do arco da velha'. 

Esperei pacientemente como costumo. 
Veiu finalmente a lume a suspirada analyse; pois creio ser cila nada menos que o artigo que 

boje acabo de lêr no Jornal do Commercio, e cuja continuação se promelte: embhora não traga por 
emquanto a assignatura, que talvez se reserva para o fecho. 

N'este presupposto, direi o que me occorre. 
S. s.* espraiou-sc largamente no exordio, esforçando-se para mostrar aquillo que todos sa- 

bem, e de que eu sou o primeiro a persuadir-me: isto è, do meu pequeno vulto na republica 
litterana. Mas o fel, o azedume derramado a flux por lodo o seu desabrido arrazoado, denunciam, 
a meu ver, que as 200 linhas de que por ora se compõe a parte publicada do artigo, lhe foram 
inspiradas menos pelo zelo das lettras, que pela neccssidadade do extravasar do peito certo ran- 
cor concentrado, e proveniente, não direi de inveja, pois não ha onde ella recaia, sim de des- 
peito, ou de queixa fundada em quaesqner offensas recebidas da minha humilde pessoa. 

Comtudo, mettendo a mão na própria consciência, não acho (devo confessal-o ingenuamente) 
que eu desse ao sr. Soromenho motivo proximo ou remoto para provocar-lhe as iras! Por outra, 
não vejo em que até hoje o.oiTendesse, havendo-o sempre tractado, nas raras occasiões em que te- 
mos concorrido juntos, com toda a cortezia que sei. 

Acaso terei eu culpa em que o meu não solicitado ingresso a sócio correspondente da Aca- 
demia Real das Sciencias cm 1859 precedesse de alguns a imos ou mezes o de s. s.* nn mesma quali- 
dade- ... Ou será porventura causa de seu resentimento a minha (de certo indevida c também não po- 
dida i promoção a classe de cífectivo em 1802, com preterição de s. s.\ em quem sobravam já então di- 

í°n ?* ".'Entestáveis Para 3 preferencia? E note-se, que por aquelle tempo, se a memoria me não iam,í, ainda s. s. nao occupava no Lycco Nacional a cadeira de lingua arabiga, que rege desde 
alguns ânuos tão brilhantemente, com tanta gloria sua e proveito do paiz! f... 

.Seja porém o que fôr, a esla parte da analyse não tenho que responder. Cumpre conformar- 
me respeitosamente e de bom grado com as decisões de tão illustrado mestre: reconhecer e con- 
essar a minha instifilciencia, ou antes a minha nullidade: e significar-Ibe o quanto me pezae mor- 
uiica liaver de qualquer modo incorrido na sua indignação... 

aSiSÍI",.F0'.0, (''.ie (J|Z re:;pei'o á matéria principalmente subjeila, isto é, á critica do tomo 
' ., Emulam. Qii.mto a esta parte, não devo consentir sem protesto, que nas barrei- 

iaívimei ío ° ° e"'c Por Per,hda a fazenda, que seu dono me confiou para transportal-a a 



É para lastimar que os sentimentos dc aversão pessoal e rancorosa, que parece predomina- 
rem uo animo do illustrearabista, só lhe deixassem olhos abertos para os defeitos da obra!.... 
Ioique, emfim. é qtiasi impossível (|ue ahi não haja alguma cousa aproveitável; pedindo licença 
ao abalisado critico para lembrar-lhe a proposito a sentença, que de Plinio tio nos deixou o sobri- 
nho, e que elle dc força conhecerá melhor do que eu, como tão profundo latinista, que certa- 
nicnlc o. zDiccrc solebat, nullutn librum iam malum essey ut non aliqua parte prodesset.» 

O que não menos me peza é, que depois dc tanto escarafunchar para descobrir os erros dc 
que me accusa, na maior parte alheios, e outros que não pude evitar (que excellente revisor não 
perderam as imprensas em s. s.1!!...) viesse accumular a esses erros os seus proprios, tanto mais 
"npenlo.neis por serem da mesma especie dos que tão acremente censura: e, o que ainda èpeior, 
a infidelidade com que até me imputa alguns, que não existem! 

I)e tudo irão as provas convincentes a seu tempo; que não costumo deixal-as no tinteiro. li sem- 
pre com a maior rcpugnancia que me envolvo em polemicas inúteis, não só por serem alheias 
«la minha índole, mas ainda mais porque me roubam o tempo precioso de que careço para ga- 
nhar o pão quotidiano (pois que os nichos desta terra não se fizeram para mim). Em prova d'is- 

ti' i-i' 9" a 1 P0l,C4) scm correctivo uma errada afirmativa do meu talentoso amigo o sr. lheopnilo Isiaga, que em artigo publicado no Jornal do Commercio de 0 do corrente mez teve a 
bondade de citar-me, arguindo no Dtccionario JJibliographico um erro, que só existe na sua ima- 
ginaçao! 1 

Voltando, porém, ao que serve: v. , sr. redactor, que admittiu aaccusação, não me recu- 
sara para a deíesa o logar, que desde já solicito. Terminada que seja a critica, irá a resposta, e 

'"'pressa como o comportarem os muitos e impertinentes encargos a que tenho de attender. 
be for, provavelmente, mais difusa do que se desejaria, a culpa não é minha. 

C. 20 dc Julho de 1805. C'° 
Innocencio Francisco da Silva. (') 

0 ELUCIDÁRIO DO P. VITERBO 

(2.s edição) 

ALGUMAS OBSERVAÇÕES APOLOGÉTICAS, PROVOCADAS PELA CRITICA DO SR. A S 
PUBLICADA NO «JORNAL DO C0MMKIICI0» N.°* 3330, 3331 E 3332 

I. 
0 promettido è devido« 

ADAGIO AMIGO. 

Na carta preambular que em 20 de Julho enderecei á redacção d'este jornal (c que apezar 
de entregue na manhã de 27, por circunstancias bem alheias da minha vontade só consegui ver 
impressa cm o numero de hoje) tractei unicamente de assentar o estado da questão, collocando-o 
em seus devidos termos. 

Cumpria estremar do modo possível o que na parle então conhecida da critica anonyma se 
convertia em assumpto de contenda litteraria, dos insultos e motejos que me eram individualmente 

iriguios. .Mas, para avaliar o peso e alcance d estes, era de necessidade conhecer previamente o 
seu auctor, e indagar as causas determinativas da insólita e violenta aggressão. Foi o que fiz. 
j ao podia, quem se apresentava dc modo tão despejado a invectivarem publico, e com tal viru- 
lência o individuo que nunca o olTendera, deixar de suppòr-sc dominado de sentimentos do 

rnnilu,^\ fcolno Sl! »* 'Io «u T»:ruiu«.— Em tempo recebemos a rorrwponileneia do sr. In- 
>Vj ,- j , foi entregue na noecncio Francisco da Silva, que vai na seccílo liUerará tinn- rnaubS do dia imiutdialo ai|uc»« em t|up no Jornal apparecera cipio dc rapo-la ao artigo áetrea da edição do •Elucidário, 

«pena» a primeira parle da diatribe, ainda enUlo anonjmn, ilo de Viterbo • tiuuuano. 
censor. IhWiatjcnle, sii pod* vir a Iiií ao fim do cinco diaí, -Por ali^lnta falia de espado mc Ulo relardada quando dc- 
whindu publicada «m o n. 3635 do I. do Aposlo.cafci precedida vw »er publicada logo depois da iiriuieira parle ilo a'rti-0 • 
daí seguintes linhas, iiuc eomprovaiu o reíerido: «Pulkiiiujl ut- k F 1 "e uo » 
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rancor c animosidade. D ahi a pfrévençSio, que induzia ao exame pausado/ dos seus juízos, -velie- 
mehtemente suspeitos dc odio c parcialidade. . . , 

'Aguardei portanto para apresentar as minhas rcfltíxõési que o ilhstrc censor tivesse tei mi- 
nado as suas. O resto mostraria se eu me enganara ou nau nas minhas ronjecturas. 

Felizmente, a continuarão da critica não se fez esperar, e veia preencher cabalmente a mi- 
nha expectativa: . 

Logo nos dias immediatos, appareceu o resto das lucubraçoes do assisado censor, tao nem 
guisadas e comesinhas, que em nada desdiziam das primeiras. Tive a satisfação de vel-;:s, não so 
em primeira, mas em segunda, e mais eorrtcta edição! Porque emlim, é manha de críticos, que 
se apressam a vir ã praça assoalhar defeitos alheios, incorrerem elles proprios no mesmo (pie 
censuram!.... Justa fatalidade emerecida represália!!.... O meu detractor, que pretende tomar-me res- 
ponsável dos descuidos dos compositores na inversão e troca dc alguns algarismos e lettras, que 
ou escaparam na apressada revisão das provas typographicas, ou foram pelos ofiiciaes mal emen- 
dadas nas formas respectivas, desar que acontece a tudo o que sahedas nossas typograj -ias, ain- 
da das mais perfeitas, e que o pobre escriptor tem de solTrer resignado!.... C esse mesmo deira- 
ctor, digo, o que experimenta para logo o justo castigo da sua louca ^jlauda, vend^e loí çado a 
cantar a palinodia, no dia seguinte áquelle cm que tão açodado publicara o dóvtismip 
artigo! _ 

Declarei de principio o meu proposito de não responder ao que fosse pura aggressao pes- 
soal. E com e lícito, que contestar na parte em que a penúria de argumentos fundados no racio- 
cínio c supprida com çbocarrices e chufas deslavadas1?....—1'àrtèe mal, Fez bem. E' pata. no- 
tas que denotam muito, O illustre biblioyrapho que sabe tudo, etc. etc. etc—Eu poderia 'irarem verdade 
uma amplíssima desforra: porém não devo fazel-o. O modesto empregado do Governo Civil de 'hsboa po- 
deria pleitear arrogancias e insolências, e até exceder em petulancia o ex guarda barreira do Porto (*): 
por: m o socio effectivo da Academia Real das Sciencias de Lisboa não deve seguir o exemplo per- 
nicioso de um confrade, que na qualidade de socio correspondente, tem visto por vezes assen- 
tar-se ao seu lado nas cadeiras académicas. Estranho como o foi decerto ã admissão do seu pro- 
vocador, pela simples razão de não acliar-se presente quando cila se realisou, nem por isso irá 
indagar os títulos que o habilitaram para obter tal distracção, e se elía foi bem ou mal cabida, 
deixando aos murmura dores de ofiicio dizerem nVssa parte o que quizerem.... 

Ha comludo entre os muitos e repetidos ultrajes com que pretende ferir-me o meu nao 
provocada adversario, um, que não deixarei de rebater, forçado a desviàr-me até certo ponto do 
meu primeiro proposito. De contrario teria de passar, no conceito dos (jue me não conhecera, 
por impostor vaidoso. . 

Nas capas com que se acobertam as brochuras do tomo l.° da nova ediçto do Lluadarto 
(não nos rostos, que hão de subsistir depois de 'énquadernadòS) consenti, cèttendo a instancias re- 
pelidas do editor, que se collocasse ahi o meu humilde nome (que n isso nada lucrava!); decla- 
rando-se feita a edição <so!> a direcção de sócio e/fectico du Academia lleal dus Sciencias de Lis- 
boa, e membro de outras Corporações scienliftcas e litterarias. meionaes e estrangeiras». O meu 
antagonista, cego, ao que parece, pelo odio que me professa, descobriu n'isto um crime ou uma 
falsidade. Logo no começo da sua critica acudiu com um significativo ponto do interrogação a 
palavra nacionaes: e paia tornar mais perceptível a sua idéa, vem ainda na parte ultima do arti- 
go com a pbrase de duvida: se 6 que existem, «Iludindo ás tajs corporações. Isto precisa ser 
esmiuçado. 

A duvida: se d que existem, do prudentíssimo censor, recabirã porventura sobre a existência 
de corporações scientifleas e litterarias, dentro e fora de Portugal; ou vorsarVapenas sobre a rea- 
lidade com (pie eu seja membro d'ellas? Apesar da amphibologia da phrasc, creio ser este ultimo o 
verdadeiro sentido. N'estc caso, ou cuida, ou finge cuidar que eu sou capaz de arrogar-me qua- 
lificações que não possuo. Tircmos-lhe portanto as cataratas dos olhos. 

Saberá s. s.4, ou por acaso ignora, que existe eivada e em exercício desde I8i9 uma associa- 
ção scientífira e lideraria, com a denominação de Instituto de Coimbra, a qual conta no seu grémio 
boa copia de nomes, dos mais illustres e conhecidos no paiz? (li certo que não me recordo de 
haver achado entre eiles o do illustre critico!) 

Sabe, ou ignora, que ha no Rio de Janeiro, funecionando desde 1833, o Instituto iiislorico, 

Yt j. « «Nacional' da nv?"iia cidadc. n.* 200 ilo 1 No* Krarla d® sr. Aiguslo Pereira do Yabo Anbaya GfltcgO Saro- 
f míiro ue 1339, o nVHo mui curiós- uolitiaB para a biogrit- incubo! 
pbia, e mais uiadn, [um a juala apreciado da çonrtieotia lil- 
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Geographico e Ethnographiço do Brasil, cujos trabalhos são vantajosamente apreciados em todo o 
mundo liltcrario? 

Sabe, ou ignora que existe aincfá na mesma capital do império, um Instituto Episcopal Reli- 
gioso, promotor do progresso moral do povo, creado cm 183o? E um Gabinete Portuguez de Lei- 
tora, cuja organisação, segundo os respectivos estatutos, data de 18:57? 

Sabe, ou ignora, finalmente que lia 110 .Maranhão uma associação litleraria, também com o 
titulo do Gabinete Portuguez de Leitura, que conta já doze, 011 mais aunos de existência? 

Pois de iodas essas corporações possuo aqui os diplomas, que as respectivas direcções têm 
lido a defercncia de remetter-me, pertencendo a umas na qualidade de socio honorário, a outras 
na de correspondente. Se lhe vier a curiosidade de certiíicar-se da verdade, á vista dos taes di- 
plomas, achal-os-hl patentes n'esla sua casa, que está sempre a lodos franca, quer de dia, quer 
de noute!... 

E não será por demaisobservar-lhe, que nenhum desses títulos foi por mim solicitado. De 
todos os referidos estabelecimentos, o Instituto llistorico do Brasil foi o único a quem tive a honra 
do oflertar os tomos l.° e 2." do Diccionario Bibliographico Portuguez, anteriormente ã data da 
minha proposta e admissão para membro do seu grémio. 

D estas distinções poderia talvez possuir mais algumas, se as solicitasse directa ou indirecta- 
mente. Os meios seriam fáceis. Mas para que ambicional-as? São de extraordinária valia para ou- 
tros : mas de que servem Cilas lia vida positiva, ao modesto empregado do Governo Civil de Lis- 
boa'!. .. Tenho, e "já o disse algures, por visinho ummerciciro, que não me receberá lodos esses 
títulos em caução de dous kilogrammas de batatas, que de alguma vez careça para o jantar quo- 
tidiano! 

Por ém, se s. s.\ acquiescendo ao convile que de boamente lhe faço, quizer ver os taes di- 
plomas, poderei de caminho mostrar-lhe outros, não sei se mais importantes. São os que abonam 
o tirocínio c frequência com aproveitamento de oito ou nove annos successivos de estudo, em estabele- 
cimentos públicos de inslrucção secundaria e superior. Sempre resultará d'elles ao menos, a presum- 
pção legal das habilitações, que faltam a muita gente, que dotada de sciencia infusa, ahi encontra- 
mos todos os dias, arvorados em mestres encyclopedicos, sem que ninguém saiba onde foram dis- 
cípulos! 

No meio de tudo isto, sobra-me a independencia, esta nobre qualidade, que nem todos pos- 
suem, e que ás vezes serve de conforto contra os desfavores e perseguições da sorte. Ninguém 
ato hoje se serviu de mim como instrumento de suas vinganças pessoacs"; nem haverá quem me 
visse bajular protectores para alistar-me na honrosa classe dos seide-s litterarios, a fim de gran- 
gear posição. Vivi sempre pobre, e pobre morrerei: mas com a consciência pura, extranho ás ar- 
tes da intriga, e tão independente quanto é possível sêl-o de todos, e de tudo. 

Urge acabar esta digressão. Ponhamos-lhe ponto, e entremos no assumpto principal. Já ad- 
verti que lerei de ser difuso; porque o meu censor embarulhòu as especies por tal modo, e apro- 
fundou tanto a sua analyse nas letras, pontos e virgulas, que não poderia sem grande "esforço se- 
guil-o passo a passo 110 seu exame critico das 17uuiorze fol/ius. Numero fatídico! Consta dí vinte 
e duas folhas de impressão o volume, que s. s.1 levou para casa já brochado da loja do editor, na 
qualidade de aSsignanle que se dignou ser da obra (agora vemos com que intenção!) Porém agu- 
çado da pressa de dar a lume a sua judiciosa critica, não quiz levar o exame ale o Sm, parando 
precisamente nas quátorze folhas!... Talvez coin o piedoso intento de poupar-me por agora ao de- 
sàrde maior vergonha, que de futuro me espera!... Os anjos lho agradeçam. 

Começarei, pois, por alguns dos pontos em que melhor se manifesta ã boa fé do illustraío 
critico, ou talvez o estado de cegueira em que se acha o seu espirito, preoccupado pelo sentimento 
do odio, que parece olíuscar-lhe a clara intelligencia. 

Ahi vai a primeira amostra. 
No artigo Bondado do Elucidário, (pagina 187 do tomo I.°, na edição de 1798), copia Vi- 

terbo um trecho, que diz ser das Câríes de Lisboa do 1439: porém nas correcções íinaes, ou errata do 
volume, o proprio Viterbo, fundado não sei em que, pretendeu emendar a referida data, substituin- 
do-a por 1434. E11, que entendi não dever ifesle caso fazer obra pela supposta correcção doau- 
clor, (pie importava para mim um verdadeiro erro, conservei 11a segunda edição (pag. 1*29) a data 
1439, e appcnsci-lhe a nota em que João Pedro Ribeiro declara, que nos capítulos das Cortes do 
referido anuo, tal trecho se não encontra. 

E o que faz o abalisado censor? Não só incluo este como um dos meus erros, no longo aran- 
zel ou lista das datas erradas, que tão lampeiro offerece aos assignanles na primeira parte da sua 
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analyse, mas insiste a final em (ornar-mc réo dc novas culpas, porliavcr feito uso da nola tio João 
Pedro Ribeiro, quando devia (diz) ler recorrido á errata do auctor, e mudado com elle a data, 
pondo 1431 em vez de 1439, e escusara as notas!!! 

Muito bem, sapientissimo mestre. Está dito lindamente. Vejamos quem tem razão. 
O sr. Soromenho, que na sua mordacíssima invectiva repetidas vezes me accusa de citar João 

Pedro Ribeiro sem o lèr (eu poderia aqui retorquir-lhe com verdade, que principiei a conhecer, e 
a ler os escriptos d'aqneUe nosso pntnarcliá da diplomática, talvez de tempo em que s. s.a não 
teria estreado os primeiros cueiros!), dá n esta sua insistência uma pryva incontestável de igno- 
rância ou má fé. Saiba, se por ventura o ignora, que João Pedro Ribeiro não foi somente auctor 
das Observações Diplomáticas com que nos marlclla os ouvidos: escreveu também umas Memorias 
sobre as fontes do Codiíjo Eilippino, que s. s.a poderá vér se quizer, no tomo 2.® das Memorias de 
Litteratura Fortugue:a, publicadas pela Academia Real das Scicncias, e n ellas um índice 011 ca- 
talogo de todas as nossas antigas Côrtes. Ahi achará a pag. 80, que no atino de 1434 não houve 
GVtcs algumas celebradas em Lisboa: houve sim, e unicamente, as que se abriram em Leiria em 
1433, e se continuaram em Santarém no anno seguinte. Verá mais: que no intervallo decorrido 
até 1 i39 só se reuniram em Lisboa as d'este ultimo anno, ásquaespor conseguinte diria respeito 
o trecho trazido por Viterbo, se è que eflectivamente se trata de CMes de Lisboa, como elle es- 
creve. Eis aqui porque mui advertidamente eu não quiz fazer caso da supposta correcção, que s. 
s.a acha tão aproveitarei; eis-aqni porque era precisa a nota; c eis-aqui finalmente porque s. s.a 

andaria melhor, se estudasse antes de falar. 
Salvemos com tudo um caso não previsto: é o de ques. s.a em suas importantes e selectas in- 

vestigações nosarchivos nacionaes e estrangeiros (que teem custado ao Thesouro Publico somrnas 
incomparavelmente maiores do que as que percel>e por todos os seus trabalhos litterarioso revi- 
sor do Elucidário), chegasse a descobrir actas ou capítulos das taes pretendidas Cortes celebra- 
das em Lisboa em 1434. Teríamos então que emendar João Pedro Ribeiro, e ficaríamos cu. e os 
mais, sabendo o que ignoravamos, pela culpável avareza de s. s.\ que aferrolhando os seus des- 
cobrimentos, não se digna de participal-os ao publico, favorecendo-o com os preciosos resultados 
das suas excursões archeologicas! 

Km que ficamos, pois,wllustre c voncrabilissimo critico?... 
K já que entrámos no emaranhado aranzel das datas erradas, permitta-me o sr. corrector ou- 

tra pequena correcção. 
Diz elle, que no artigo fíulla do Elucidário está errada a nova edição na datadc 1027, que pela 

antiga 6 1137. Ora, correndo e recorrendo aquelle extenso .artigo etn ambas as edições, ninguém 
achará tal erro. O que sim se encontrará a pag. 147 linha 2».a da segunda edição (> M.XXVI, 
quando no logar correspondente da primeira se lê M OXXVl. Aqui os meus lypographos, quero 
dizer os do Elucidário, ao comporem o artigo pelo original impjxísso (como foi e vai sendo composta 
toda a reimpressão) enguliram aquelle 6', da mesmi s>rte que os da oflkina do jornal em ques. s.* 
fez imprimir a sua critica, lhe transformaram em 7 o O final; se ê que no seu autographo (con- 
vertida a numeração romana em algarismos arábigos) se lia com eíTeito 1030 e 112G: do que to- 
davia me será licito duvidar, porque s. s.a acudindo-nos logo com o balsamo salutar das eiratas, 
a esta primeira parte da sua tão lidada c conscienciosa producção, nada diz do erro indicado, 
prova de que não attentou nelle, ou de que já ia errado o seu precioso papelucho! 

E é assim que se julga auctorisado para emendar os erros alheios, não sabendo emendar os 
proprios?... Ou antes quer lornar-me responsável, attribuindo á minha parvoice(íaz-ma o favor de 
negar-me até o senso commum'....) os descuidos dos compositores?... Outro ofiicio, amabilissimo se- 
nhor. 

Em todo o caso, a tal suppressão do C já estava de muito notada, e posta de reserva com 
outras falias typographicas, que teem de ser corrigidas no fim da obra, como acima observei. 

Mas estes e outros dislates do esclarecido critico, que irei analysando pouco a pouco, collo- 
cam-me cm grandes embaraços ácerca da veracidade com que s. s.a aponta tantos erros de letras, 
citando-os sem dizer onde se acham. E ha de consentir-me que ponha em duvida a existência d'el- 
les, em quanto não proceder por mim proprio a utna escrupulosa e miúda revisão de lodo o li- 
vro, palavra por palavra c letra por letra, como s. s.a parece haver feito; para o que me falta 
agora o tempo, que sem duvida lhe sobeja. 

Ainda mais duas palavras. Se o faclo de escaparem n'um livro erros lypographicos denun- 
cia incompetência da parte de seu auctor, 011 d aquelle que dirige a impressão, como s. s.a pa- 
rece estar convencido, ou querer convencer os outros, digo-lhe que para ser cohcrcnle deve pas- 
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sar desde já alvarás de incom/tf tentes aos seus e meus respeitabilissimos collcgas, os srs. Ilebello 
i? Yllva ® Rodrigo Fclnor ; pois quo as obras publicadas pela Academia, e subjeitas á direcção 

i| estes esclarecidos consocios, não silo das que menos abundam n'esle genero de fazenda. O ul- 
timo deixou sahir o tomo primeiro das Lendas da índia, impresso nosannosde 1858-1859, com 

' aci usados na errata final, e fora esses muitos outros, que creio se omittiram, para que 
nau ficasse, desculpe-sc a plirase, interminável. Do primeiro appareceu o tomo xvt do Quadro 
elementar com 8!) erros corrigidos, e não seria difOcil enconlrar-llie outros tantos, se houvesse de 
pioi.odcr-se a revisão mais miúda. Ainda no volume I." do Corpo Diplomático apparece uma er- 
rata com 88 erros, e no 2.°, publicado lia dias, outra com 38. E advirta-se que estas obras são 
impressas na typographia da Academia, bem servida de operários, e sempre provida de excellen- 
tes correctores; e tão espaçadas na impressão, que a demora chega a ser de um, dóus emais an- 
"os. (.ompare-se agora o resultado com o primeiro tomo do Elucidário, impresso no curto es- 
paço de quatro mezes, de mistura com outras obras (cuja revisão me foi simultaneamente com- 
mettiua), por ofliciaes que pela maior parte não passavam de aprendizes; e báverá quem se espante 
(a ikio estar a,(urinado pela má vontade do consciencioso censor!) de que se haja mister tabella de 
erratas no fim? 

1'erdoem-me os illustres nomes citados, se os chamei á autoria. Deu-me exemplo o meu ac- 
cusaaor, e não será a ultima vez que terei de recorrer a esse meio, na proseaição da defeza. 

i ornemos agora fôlego para o muito que nos resta a desfiar. 
(Continua.) 
, „ , . Innocencio Francisco da Silra. 
l.° de Agosto de 1865. 

(Jornal do Commercio, n." 3838, de 4 de Agosto de 1805.) 

II 

J'apptlle un chat un chat.., 

Se os leitores sisudos e intelligentes, tomando por qualquer motivo que seja alguma espe- 
cie de interesse neste pleito, (pie perante elles se ventila, pretenderem ajuizar por si mesmos 
recta e conscienciosamente, certo que não poderão disponsar-se do exame attento e reflexivo das 
peças do processo. Cumpre-lhes ter presentes ambas as edições do Elucidário, e confrontar os lu- 
gares da antiga com os da nova, que serviram de assumpto á maledicência do critico mordaz. Os 
que assim o fizerem, como encarecidamente lhes rogo, terão de ficar maravilhados ao verem a 
audacia, o descaramento (liabituei-me a dar ás cousas os seus nomes proprios, e não acho outros 
que melhor quadrem) com que se forjam accusações não já levianas, mas de todo o ponto falsas 
alem de absurdas, e laes que só obteriam desculpa se as criticas judiciosas a que tenho de 
responder, sahissem datadas do poço de Rilba folies!!! 

O illuslre professor arabista in partibus poderá ser um excellente mestre, insigne e até pro- 
fundo na decifração daquellas garatujas, que uma elevada notabilidade dos nossos tempos em 
momentos de mão humor apodava ha aunos de etujaços de passas: poderá ser versadissimo nas 
sciencias e na litteratura, a que parece dar-se, segundo alguns aflirmam.com ferrenha applicação, 
embhora não se dignasse até boje de manifestar-nos os serodios partos de sou ingenho e saber 
encyclopedico: porém devera em todo o caso ajuntar a tão vastos conhecimentos sequer uma 
dose de boa fé, para que o seu proposito de deprimir-me, e de achar erros o não levasse a 
commetter tão grosseiras falsificações. 15 chamo-lhes grosseiras pela nimia facilidade com que qual- 
quer poderá reconhecel-as, logo que proceda ao precitado exame e confrontação das duas edições 
do Elucidário. 

Vamos depressa á verificação. 
Diz o critico sentencioso na primeira parle do seu arnnzel (Jornal do Commercio, n.° 3530, 

pag. 3.* col. I 4 linha 78 e seg.) «que eu incluirá nos artigos primitivos as correcções do au- 
ctor, sem ai declarar, de modo que dá em resultado ds vezes um despropositolv E aponta como 
provas d esta asserção OS artigos Armazém ;'nhus Almazem), Compra do corpo, Besteiros do conto, 
e outros (que não cita, mas em que acontecerá provavelmente outro tanto como se vai mostrar 
nos alienados). 

Eslúicemo-nos para reduzir islo a lermos claros, distinctos e ao alcance de todos. 
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Convêm prenotar atrai, para os que o não tiverem mio, que Viterbo, procedendo como o 
requer a indole d'esta espécie de obras, appensou ao seu Elucidário um longo supplemcnto, com- 
prehendendó quatrocentos c tantos artigos (salvo erro) dos quaes são uns inteiramente novos, e 
outros como explicações ou correcções, em que o auctor depois de mais acurada investigarão, ou 
melhor informado, dá por vezes aos vocábulos sentido diverso ou contrario daquelle quê lhes 
dera no corpo da obra, alterando no todo ou em parte o que ahi escrevera, ou cantando, como 
se diz, a palinodia. 

Ora se em vez de reproduzir o Elucidário como seu auclor o deixou, se tratasse de compor 
uma obra nova, pedia a boa razão que os artigos, que no supplemcnto se repetem por modo di- 
verso do com que figuram no corpo do livro, fossem refundidos de sorte que apresentassem 
um todo harmónico, e conforme á opinião ultimamente adoptada. Porém o,nosso caso è diverso, 
e não me julguei auctorisado para tanto. Fiz pois seguir ao artigo dn diccionario o do supple- 
mento, um c outro na.sna integra, mas conservando entre elles a devida distineção, para não in- 
correr na falta de que injusta c falsamente me arguem. E senão veja-se: 

Ao artigo Ai vazem do Elucidário (tomo l.° pag. 5)7 da primeira edição) corresponde na nova 
edição (tomo 1.° pag. 01) outro idêntico em tudo; seguindo-se-lhe segundo que é o proprio ar- 
tigo do supplemcnto de Viterbo a pag. (5. Não se houve mister ahi mais declaração, ou observação, 
porque o contexto de um não implica ou contraria de modo algum o do outro. 

Porém no artigo Compra do co>po (tomo 1.® pag. 298 da I.® edição), textualmente reprodu- 
zido a pag. 20'J da nova edição, tendo de appensar-lhe em seguida o do supplemcnto (pag. 
23) que é correcção ao primeiro, não só os distingui clarissimamente, mas adverti em nota ao 
segundo, no fim da pagina: «liste artigo serve, como se vô, de rectificar em parte o íjue no ante- 
cedente se escrevera com menos acerto, ctc.» Ondé estará aqui o aesproposilo? 

Da mesma sorte, ao artigo Besteiros do conto (pag. 192 e 193 da antiga edição reproduzido 
a pag. 133 da nova), sogue-se ahi o do supplemcnto, também clarissimamente distincto, c a 
este uma nota minha, em que digo: «Vé-se por este artigo qUc o auclor se corrigiu a si proprio, 
emendando o erro em que cahira no antecedente». 

E a isto é que o consciencioso censor chama: 'incluir nos artigos primitivos as correcções sem 
as declarar, e de modo que resultam despropósitos»?*?... Será que a pequenez dos typos em que SC 
acham compostas essas notas (por não haver na oflicina outros mais apropriados) levasse s. s.1 

a fazer a vista grossa, cllc que tão miúdo quiz ser no exame de outras, que entendeu lhe forne- 
ciam pasto para os seus debiques?... Aqui vinha a pello um nome, que apezar d;» epigraphe, não 
irá ainda d'esta vez. 

E não cuide que passa por alto o Alcaldar c Alcaldar. Isso exige um exarrie e commentario 
mais delido, e será para diante assumpto de tosquiadura especial. Conte que licatà satisfeito, c que 
cu sei pagar com usura aos meus credores! 

Passaremos agora, por mais urgente ao que ninguém acreditaria se o não visse; porque trans- 
cende as raias do absurdo, ao ponto de parecer impossível que tacs desvarios saliissem de uma 
cabeça humana no seu estado normal. Desgraçada situação a daquelle cm quem os sentimentos 
do odio e da malevolencia chegam a olTuscar de todo as luzes do entendimento! Bem podes.s.a 

recorrer, o quanto antes, ao soccorro elTirnz da medicina: porque uos termos cm que o conside- 
ro, auguro-Ihe um resultado funesto!... Temos presentes tantos, e tão lastimosos exemplos !.. • 

Na já citada primeira parte do seu aranzcl critico (de que actualmente nos 'occupamos) o 
doutíssimo e zombeteiro censor festeja, ou antes ridiculisa ao seu modo, isto é, com insolentes 
motejos, a lembrança, que me occorreu de fazer preceder a reimpressão do Elucidário de uma 
taboa explicativa (que faltava na edição anterior) com os significados de varias abreviaturas (não 
de todas) que na obra se empregam, e que, por falta de conhecimento podem causar duvida, ou 
induzir a erro os leitores menos scientes, mormente os estrangeiros, que tiverem de consultar o 
livro. Nem todos pi; 1 rn ser medidos pela mesma craveira, porque nem todos são dotados da 
sciencia profusa e universal de s. s.a, talvez o único que n'cstc mundo conhece o Codigo Theo- 
dosiaao, c a Historia Ecclesiasticn do Padre Encarnação!!! 

Ahi, entre as provas adduzidas pelo critico chasqucador para patentear ao mundo a minha 
crassa ignorancia, e até a impostura com que cito João Pedro Ribeiro, sem o ler (deixo tudo isso 
de reserva para melhor opportunidade, por não complicar as questões) avultam por sua impor- 
tância. e ainda mais pela verdade com que são feitas, duas gravíssimas accusações. Para cilas in- 
voco sobretudo a attenção dos leitores. 

Sou accusado em primeiro logar de que no artigo Cavallciro (vej. a pag. 17G, col. I \ lin. 



23 <la nova edição) EMENDEI Viterbo, pondo v. ff. cm vez de v. &$. (isto é, cinco soldos; c aqui 
O censor com a sua peregrina erudição manda ver o Digesto, vide DigtsloV.'.). Ora isto, ironia 
ã parte, quer dizei, que eu commetli um erro; c que tendo Viterbo escriplo ss. por soldos, eu 
por ignorancia substitui ff. 

Mas que dirão os meus benignos leitores, se abrirem o tomo I.° do Elucidário, da edição de 
I;fl8 no artigo correspondente, e na pag. 2;ji>, col. 1." lin. I * encontraram mui expressa c cla- 
ramente impresso v. ff., lai qual sc acha reproduzido na segunda edição? E ainda mais, que di- 
rão se observarem que não sã esta vez, mas immensas vezes por todo o decurso do Elucidado, 
emprega Viterbo a mesma sigla ff. para designar soldos, por modo que cxclue toda a idèa de que 
esse emprego; possa atlnbuir-se a descuido, ou inadvertência? 

Para poupar trabalho aos que o quizerem verificar, apontarei aqui alguns dos muitos loga- 
res. lodos do tomo !.° da referida primeira edição, em que se encontra o pretendido erro, que 
a sel-o nSo era meu, mas de Vilerho, não me cabendo por isso responsabilidade alguma. 

Elucidário. I.1 edição, tomo 1.°, a pag. 422, col. I.-peite LX. ff. — A pag. 420, col. 1.® 
peite V. ff. — A pag. 4i3, col. 2.* pectet X. ff.— Na mesma, pectot XX. ff. ul rtincuroso. — Mais 
abaixo : perlei C. ff. ao lisiado.- - Na pag. 444 col. 1 .* pectet LX. ff.— Na mesma pag., col. 
2.a, primeira e segunda vez 'peito LX. //".— Na pag. 47u, col. i.\ peite pro foro V. ff. pro fos- 
sadeira, etc., ele., etc. 

Então 6 bico ou cabeça? Que diz a isto o Digesto, sapientissimo critico? E que dizem os 
meus leitores?... 

A outra accusação, tão verdadeira como a antecedente, é que «na composição das eras, lanto 
no corpo dos documentos como nus inscripções, cu SUBSTITUI ao L, que quer dizer cincocnta, o 
algarismo 2, yne se não sabe o que <?»!!! lí para prova cita-se o artigo Alpe (pag. 69 da nova edi- 
ção, col. 1. ' lin. 9 e IO) onde sc lê sabanos et mantos poljmitos i, e a inscriprão romana trans- 
cripta no artigo Cáliàbria (pag. 157, col. 2.1) onde apparcccm as leiras S. V. i. 2. 

Ora torno a pedir aos pacientíssimos leitores queiram abrir o Elucidário da primeira edição 
a pag. 10V, col. 1.* e ler comigo nas linhas 20 e 21: Sabanoset mantos poljmitos i; abram egúal- 
mento a pag. 228, col. 1 \ e leiam também na inscripção ahi existente as letras S.V. T. 2., tu- 
do da mesma sorte que fidelissimamenfe passou para a nova edição. M;tis ainda: vejam na con- 
tinuação da mesma pagina e columna, como o auctor Viterbo adverte mui expressamente: «(pie 
na inscripção se encontra o L com a mesma figura que nos princípios da nossa monar.ihia se da- 
va a esta letra, quando numeral, e que pouco diflerc, diz, de um 2 do presente algarismo.» De- 
pois digam-me o que pensam da critica, e do censor; e se isto pode ou não legitimamente qua- 
lilioár-se de INÉPCIA, de DESCARAMENTO, de DESAFORO: finalmente, qual o termo que julgam mais 
adequado para caracterisar criticas d esta ordem, emprehendidas e executadas com tamanha pro- 
ficiência, cordura e hoa fé???  

Eu p leria talvez parar aqui, dando a questão por terminada; porém não: promelti que 
as seis çolumnás do jornal, destinadas ])e!o censor para servirem de monumento ã minha igno- 
minia haviam de produzir-lhe quando menos dezoito de justíssimo desforço! Não costumo faltar 
â minha palavra.' 

Proseguiremos. 
de Agosto de I8(5.'j. 

Innocencio Francisco da Silva. 

(Jornal do Commercio, n.° 3542, de 9 de Agosto de 1863.) 
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ill 

Ecce ilerum Critpinus, et esl mihi serpe vocandus 
Ad parles.... 

, (Com licença c perdão do atilado 
critico, deixem-mc passar este la- 
timzinho corriqueiro, que, segundo 
o que pude colher a pressa, 6 de uin 
poeta chamado Juvenal, que escre- 
via satyras em Iloma no tempo de 
Domiciano!) 

Quando o aranzel villão e insultoso do sr. A. S. pejou as columnas do Jornal do Commercio, 
não faltaram pessoas nuii cordatas, e ás quaes sou devedor de provada afTeição, que intentaram 
persuadir-mc a que o silencio e o desprezo seriam o melhor e mais solemne correctivo da critica 
brutal do meu não provocado adversario. Era indigno de resposta, di/iam, quem se apresentava 
em termos tão descomedidos e vaidosos, alardeando por toda a parte orgulho balofo e philaucia 
empavezada: queni se mostrava evidentemente possuído de despeito, e dominado por aíTectos ran- 
corosos: quem, finalmente, arvorando-se em pedagogo, trepava à cadeira de mestre, para elevar 
o dicterio á categoria de argumento, e supprir o raciocínio com o sarcasmo. Terminavam acon- 
selhando-me que não malbaratasse o tempo precioso, c deixasse a decisão da causa ao juizo re- 
cto do publico verdadeiramente illustrado, que de certo me não faltaria com a justiça que me- 
recesse. 

Dócil como o devo ser aos conselhos alheios, sacrificando-lhes a própria opinião, sempre que 
elles preponderem na balança do entendimento, não julguei comtudo que devesse d'esta vezcon- 
formar-ine com o dictame dos que assim pensavam. Fazia-me peso o conhecido aphorismo «Quem 
cala consente», roborado pelo preceito divino, que nos manda attentar pela conservação da pró- 
pria fama. Além d'isso, no caso subjeito, a rudeza da fórma, o azedume do estylo, nada tiravam 
no meu entender á substancia da critica, se acaso ella fosse procedente e fundada cm boa fé. O 
sr. A. S. poderia mostrar-se desabrido e petulante 110 modo e termos de suas apreciações, enas 
pilhérias e insultos pessoaes que me dirigia, e ser ainda assim e ao mesmo tempo censor intel- 
ligente, justo e consciencioso. 

Outra considerarão, tanto ou mais momentosa, vinha unir-sc a esta. Era a do prejuízo do 
terceiro. Se não fossem examinados, discutidos e refutados á luz da analyse os fundamentos da 
critica, a sentença dada em tom magistral e absoluto passaria cm julgado para muitos, e quer 
existissem, quer não, os defeitos e descuidos apregoados pelo censor (o que poucos se dariam 
ao trabalho de investigar) a nova edição do Elucidário por elle declarada DEPLORÁVEL, ficaria 
desacreditada para pasto dos bichos, ou teria de passar ás tendas para servir de embrulhos. D ahi 
para o editor a perda irreparavel da somma, proporcionalmente avultada, que n'ella acabava de con- 
sumir . Eis o que sobretudo me determinou, constrangendo-me a pegar na penna, com sacrifício 
do tempo e da vontade, para entrar nesta alias ingratíssima tarefa. 

1' elizmente, creio ter attingido o fim que me propuz. Nos artigos antecedentes mostrei, e espero 
continuar a mostrar nos seguintes até á saciedade, o que são e o que valem as criticas e os reparos do 
consciencioso e illustrado censor. A edição ficará, me parece, justificada; e livre do sinistro futuro 
que se lhe prognosticava. Porém isso não é tudo: como timbre do meu agradecimento procurarei 
do modo possível immortalisar o nomo d aquelle a quem tanto devo! Será mais um serviço atten- 
divel, feito á nossa historia litleraria, sobre os que já lhe prestei no Diccionario Bibliographico 
Portuyucz, pelo douto censor imparcialmente reconhecidos e confessados: com quanto, por outra 
parte, a obra não passe, como elle diz, de um trabalho material, c lhe mereça a qualificação, em 
verdade chistosa e bem achada, que lhe dá, ú'Estatua de Pasquino!!!.. .(') 

'•) O* tren b«ncnwriti>< e atilados criticas, com quem lenho 
Itaoa lionra otluelar emdiTcn>o> tcmpOft, ci>m o que capricharam 
cm mutua com|etcnria, de aclur para o Diccionario ISibliosra- 
plliço roilneuMqnilllcii^lu,a qual niait adequada einctiilio- 
»(.baiuou-lueu sr. Marquei Torre* «Arte dc conlicccio, lirro* 

pelos rostos e lombada^»—Veiu dcpoiio »r. Carreira de Mello, e 
di-ic qao era • mtniMo de lixo e podridão» — a^OM o sr. (iale^o 
Sornrniiiln» condímna-o a ficar sendo «estatua de Pasquino*— 
Qual doí três prevalecerá no futuro?... 
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Lastima-se cnlre os estudiosos amadores da antiguidade, que perdidas no rodar dos séculos 
>i"io chegassem ale nós, para serem melhor conhecidas e apreciadas, as criticas dos Zoilos, dos lía- 
vios e dos Mevios ('). Não acontecerá d esta vez outro tanto ao illustre cantor de Mis lamentos. 
Esta controvérsia reproduzida textual e fidelissimamente em appenso ao tomo ti da nova edição 
do Elucidário, ahi ficará estampada para documento permanente, em (pie a posteridade possa de- 
vidamente avaliar, na falta de outros titulos, a sabença, a boa fés e outras relevantes qualidades 
que distinguem, caracterisani e recommendam o sr. Augusto Pereira do Yabo Anhaya Galego So- 
romenho! * 

Retomemos pois o fio da interrompida analyse» e continuemos a admirar a proficiência, a 
lealdade, a justeza, do critico sagaz na exposição das suas profundas e lidadas lucubraçoes, ou an- 
tes a serie dos desconchavos a que [iode ser conduzido um cérebro evidentemente perturbado pela 
iuepcia ou malvadez. 

Tomou elle ã sua conta umas quatorze entre as trinta e tantas notas, que para esclarecer ou 
rectificar outros tantos passos do Elucidário ajuntei ao tomo i. Estas notas, lançadas quasi todas 
ao correr da penna, e muitas na própria occasião em que revia as provas tvpograpliicas (faltou- 
nie o tempo para mais, como jã adverti cm logar competente), não foram escriptas para os sábios 
encyclopedicos, em cuja classe figura ou pretende figurar tão distinctamente o meu censor. (Ape- 
sar da mstrucção que alardeia, posto que até agora não provada, quem me dera sal>er sequer a 
parte mínima do muito que elle ignora!) Longe de mim tão louca fatuidade! Se para elle essas 
notas são motivo de riso e chacota, poderão assim mesmo aproveitar a outros menos 6cientes. O 
discreto, ifeste coino em todos os casos, põe de lado o que lhe não serve, e deixa-o para uso dos 
que possam d ahi recolher alguma utilidade. 

Não o entendeu porém assim o illuminadissimo censor. Apostado a deprimir-me, até o ponto 
de querer fazer-me passar por parvo no conceito do publico, ou dos seusapaniguados.se os tem, 
atirou-se ás pobres e. iriofiensivas notas como San-Tiago aos mouros! Alargou de novo as ensanchas 
n insolência, e trocando ou invertendo o sentido de umas, adulterando a intenção de outras, e es- 
carnecendo de todas, disparou contra mim uma saraivada de dichotes, deu vaias á minha igno- 
rância, e patenteou ao mundo a sua recôndita e peregrina erudição!!... Por lim recolheu-se a descan- 
sar, mui ancho do seu trabalho, imaginando haver feito uma critica magistral, a que ninguém 
saberia responder! Oxalá que os factos o convençam de que se enganara no calculo! N isso lucra- 
remos ambos. 

Fastidioso é sem duvida o encargo a que me considero obrigado de pulvcrisar tantas e taes 
misérias; e ainda mais o seria, se me cingisse a seguir passo a passo na refutação os dislates do 
critico. Permiltam-me pois os leitores, que continuando a divagar n'aquelle mare magnurn de pro- 
vocações, de calumnias c de ine|)cias vã escolhendo aqui e alli os pontos que se me aíliguram 
preferíveis. O dedo basta, para por elle se conhecer o gigante» 

Se no que fica dito, e no <jue ltouver de seguir-se, transcendo alguma vez o» limites da mo- 
deração e cordura, que fora para desejar se guardassem em i>olemicas d este genero, seja-me is- 
so relevado pelo publico indulgente. Os exemplos são contagiosos. Sobra-me desculpa na bruta- 
lidade da aggressão, e no modo com que fui tratado. Os mesmos que por ventura pretenderem 
criminar-me n essa parte, iriam talvez mais longe, achando-se nuo so vilipendiados, mas até ccb 
lumniados, como eu o fui. 

Entremos a ver como se faz a critica das notas. 
Tome-se v. g. para exemplo a que diz respeito ao artigo Commendador III (pag. 20i co- 

lumna !.* da nova edição do tomo primeiro do Elucidário). 
Para auctorisar uma entre as varias accepções dadas áquelle vocábulo, produz Viterbo um 

trecho, que dá como existente EM UM DOCUMENTO I)A UNIVERSIDADE DE 12IG. Observei 
eu cm nota a este passo (abreviada, como o são todas) que datando a fundação da Universidade 
de 1289 ou 125)0, como è notorio aos que o sabem, havia de certo erro na data apontada no 
Elucidário, ou má intelligcucia de phrase; subentendendo, «pie a sor verdadeira a data, o docu- 
mento não devera cm rigor dixer-se DA UNIVERSIDADE, quando este corpo só veiu a ter exis- 
tência (e não em "Coimbra) setenta e tres, ou setenta o quatro annos mais tarde. Que haverá n'isto 
de, censurável, para merecer ao critico um longo palavriado de vinte linhas, recheadas de insul- 
tos grosseiros, e de erudição destemperada? 

(.) Kfio tirem d aqui o critico, ou algum leitor tf o malicioso co- Dcivcm uinda passar estoutro latiiuiiulio safado: 
mu elU. nrguificittfl par* suppÁr que cu pretendo comparar-ine 
ii Homero a Uoracio, <iu a Virgilio! «VaJo relrO«, Dreiumpçjio! «Si pana licet emnponere iripnií.. 

U 
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Dá-noso censor por ventura a certeza do que a data 1210 attribuida no livro ao documento não 
esiojatrradat... Para mim ê mais que provável, ou tudo mo induz a crer. que ha ainda nas datas 
do Elucidário numerosíssimos erros, de difllc.il ou impossível verificação, a qual só poderia fa- 
zor-se mediante a confrontação dos proprios documentos citados. Não 6 que eu julgue esses er- 
ros voluntários da parte do auctor, que nenluim motivo havia para os commelter de proposito: 
basta-me que sejam provenientes de causas idênticas ás (pie originaram a introducção de alguns 
na nova edição, com os quaes o denodado censor faz tamanhos cscarcèos: isto é, dos descuidos 
inevitáveis dos compositores, e das falhSs na revisão, também subjeita a enganos, por maior cui- 
dado e vigilância, que n'olla so empreguem. Todos os quo tecm qualquer experiencia de traba- 
l!ios lyptrgi-aphioos sabem a facilidade com que os compositores (salvas excepções honrosissimas!) 
não só tro vim, invertem e alteram as letlras, e ainda mais os algarismos na primeira composição, 
mas transcuram, e ás vezes transtornam a emenda do revisor na prova, fazendo-a indevidamente, 
de sorte que não õ raro apparecerém a linal na dala ou palavra emendada dous erros, em lugar 
de um. que de principio se notara! Ignoral-o-lia por acaso o intelligentissimo critico?... 

Mas conccda-se de barato que no caso em questão esteja certa a data 1210: não será então 
mais que improprio e inadmissível, que se diga DA UN1VEIISIDADE um documento setenta o 
tantos annos anterior á creação d"ella ? Só aos olhos do critico, obcecados pelo efleito de suas 
ruins paixões, podem occultar-se os inconvenientes, que d'ahi se seguem. 

(i Elucidário, obra que (na phrase do sempre douto e consciencioso censor) tem servido e 
servirá sempre para averiguações históricas, não ó só consultado e manuseado por aquelles, que 
como s. s.* possuem tão cabal instrucção e vastos conhecimentos cm todos os ramos da historia 
palria !...(*) Vai lambem ter ;is mãos de leitores nacionaes e estrangeiros, que por inadvertidos ou 
menos scienles da matéria, facilmente podem ser induzidos a erro cm presença de certas passa- 
gens obscuras ou duvidosas, como o è innegavelmente aquella sobre que recaiu a nota, que ta- 
manho enjoo lhe causa. 

Venhamos a uma applicação. Supponha-se que algum estrangeiro, dos que se dão ao estudo 
das nossas cousas, v. g. o sr. Vegezzi Ruscala, cessando de oceupar-se com as gramíneas lillcra- 
rias do nosso paiz (provavelmente faltou-lhe até agora a fortuna de ver e admirar as producções 
do illustre critico, e por maior desgraça até ignora, talvez, a sua existencia no mundo!...) pega por 
um momento do Elucidário, e encontra casualmente 11a pagina citada a phrase: «Documento da 
Universidade de 1210.» O douto italiano, que ntlo faz a minima idea do que eram os beneditinos 
de S. Mouro, c talvez se não preparou com a leitura das Observações diplomáticos de João Pe- 
dro Ribeiro, para saber quantos o quaes cartorios se annexaram pelo tempo adiante ao da Uni- 
versidade, persuadido de que Fr. Joaquim de Viterbo era um sábio, e incapaz de alterar a verdade, 
jura nas suas palavras. Toma nota, e vendo que a Universidade tinha já DOCUMENTOS PHO- 
1'ítIOS EM 1210, conclue que a sua fundação deve attribuir-se, quando menos a I). AlTonso II, e 
que andaram enganados os antigos chronistas, que a suppunham feitura de D. Diniz! 

Ora, tudo isto se evitaria, se (supposta sempre a exactidão do anno mencionado) Viterbo 
tivesse tido o cuidado de nos declarar a proveniência do documento que cita: o que lhe era tanto 
mais fácil, quanto é certo que, ao dizer de João Pedro Ribeiro, os cartorios incorporados em di- 
versos tempos no da Universidade, se conservavam, e ainda provavelmente se conservam, distin- 
ctos e separados entre si. Que lhe custava pois dizer (n'estc, como o faz cm outros casos): «Do- 
cumento (v. g.) do Mosteiro de Pedroso, no carlorio da Universidade?... 

Para corroborar o que digo, veja-se, por exemplo, a pag. 330, col. 2/da antiga edição (corres- 
ponde a pag. 223, col. 2.1 na nova) como clle descreve em caso analogo outro similhante docu- 
mento: «No cartorio (diz) da fazenda da Universidade de Coimbra se acha a doação original 
«(pie el-rei D. Sancho I. com sua mulher, filhos e filhas, fizeram ao mosteiro de S. Jorge d apar 
«de (Coimbra no anno de 1191, etc. ctc.» Isto sim, que se entende. 

O douto e polido Aristarcho conclue as vinte linhas das suas judiciosas reflexões, aconselhando- 
me Chari lati vãmente a que não faça mais notas d'este calibre, porque parece mal!... O que parece 
ainda pcior é, que taes parvoiçadas saiam de bestunto tão illustrado como devemos suppor o 
•te s- (Continuar-sentia). 

13 de Agosto de 1805. Innocencio Francisco da Silva. 
(Jornal do Commercio, n." 3550, de 19 de Agosto de 1805.) 

(•) </>mo primeira amr»tra 0 imniffUciln i!VJIm, aflir- menos que n rrnlidndc da* /até hoje desconhecidas) «Corlts do 
tíi.i"* que cm t jirrpu.imlt» tt£oM unia tam trnhalhnda c erudita !.i$bt>a« <l<? 1 í3t!!!—Yt-ia-íe ociutsobrc csM pJiít© deixo ditu 

na <|u»l »e propõe provar i luz da evidencia nada acima, pnc. 111. 
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IV 

fíí etlabo j udenda Ina in fatie hw. 
NAUU V. rap. IU- .*>. 

Tornou-se d'esta vez inconciliável por escassez do tempo a satisfação ile outros encargos 
(tanto ou mais impreteriveis) com a brevidade no desempenho da tarefa, a que de força me levara 
o dever da natural defeza, e a necessidade de zelar a própria reputação contra injustas aggressões 
de uma critica malévola, impudente e desassisada. Eis a causa da demora havida ná continuação 
desta anali/sc <malysada, que hoje retomo do ponto cm que a deixei. 

No artigo Casar, Casares (i. e. Casal, Casães) do Elucidário, a proposilo de um documento 
aln produzido, observa incidentemente o auctor Viterbo, que d'elle se concilie não haver ainda bispo 
em Lamego a 30 de Novembro de 11 iiS, e ser errada a opinião dos que entendem, ou susten- 
tam que em 11H já I). Mendo occupava a cadeira episcopal da referida cidade. Ora a averigua- 
ção deste ponto torna-se importante no estudo da historia nacional, pela intima ligação desta 
circumstancia com a possibilidade da cxistcncia das afamadas Cõrles de D. Alfonso Henriques, 
relativamente á época, da sua celebração, pois quê nas pretensas actas d essas Cortes figura entro 
os outros personagens o Bispo de Lamego. Occorreu-mo portanto advertir cm nota aos leitores 
que da advertencia carecerem, «que poderão ver o ponto Iractadò mnis amplamente no opusculo 
(alias pouco vulgar) que se intitula Exame critico das Cortes de Lamego, por Antonio do Carmo 
Velho de Barbosa, a pag. 31 e seg.» 

E que faz o honrado e sapientissimo critico? Firme sempre no seu honesto proposito de 
detrahir-me e abocanhar-me, diz com emphatica arrogancia: «Para que o leitor se não rance em 
«procurar e ler o opusculo citado, dir-lhe-hemos que ahi se encontra só e textualmente reprodu- 
*zido o que Viterbo diz n'este artigo e nos outros Cruz, Firma, Carda.* E termina a afiirmati- 
va condoendo-se da minha ignorancia, com a reticencia insulsa e disparatada: 'Mas, como s. s.' 
diz, a questão é ahi tratada mais amplamente....» 

Ora meu illustradissimo mestre, permitta-me que n'este logar me dirija directamente a v. 
s,*, e solfra que (com a devida vénia dò publico sisudo) um redondo MENTE seja a minha res- 
posta ao seu só e textualmente] O termo, posto que grosseiro, não desdiz da civilidade com quo 
v. s.1 me tracta, e são escusados circumloqiiios quando lemos á mão a palavra própria cfrisanle. 
Da combinação dos artigos de Viterbo engranzados por v. s.a no seu douto aranzel apenas se 
conclue, que a nomeação de I). Mendo para bispo não podia ser anterior a 30 de Novembro de 
tlí;>: porém Velho de Barbosa vai mais avante, pois mostra (pag. 30) por argumentos tirados de 
factos, e deduzidos de outras auctoridades e documentos, que a tal nomeação devera necessaria- 
mente rcalisar-se por fins de Abril, ou cm Maio de 11 í 7. Isto é alguma cousa mais do que re- 
produzir Viterbo só e textualmente. Arregalo v. s.' os olhos, léa com mais attenção, e poupe-so 
ao desar de induzir em erro os pientissimos leitores com asseverações falsas. O conselho é do 
amigo, e acceito-o em justa retribuição de tantos com que amigável e graciosamente me favorece! 

Passemos a outro ponto, de co-relação iminediata corn esta ultima especie. Ileferindo-se ao 
artigo fíarbti do Elucidaria, aprouve ao prestadio e omnisciente critico mimosear-me com uma 
noticia, que de certo mo maravilhou!... Não porque fosse para mim novidade nova (era-me co- 
nhecida desde muito tempo!); mas por ver e admirar a facilidade com que um génio transcen- 
dente sabe descer das alturas encumbradas da sciencia, e dos arrojos das concepções sublimes, 
até o ponto de abranger em seus vastos estudos as bagatelas da bibliographia, no que cila tem 
de mais minucioso e impertinenteI... A feliz descoberta que s. s.a traz ao mundo é: «que os 
«exemplares do Elucidário (da edição de 1798-1709) não são todos eguaes, porque alguns cr- 
eros foram emendados depois de feita já grande tiragem!» Como estou farto de o saber, só me 
resta agradeeer-lhe neste caso a benevo/a intenção, jã que não posso aproveital-a. Se se der ao 
incommodo de olhar para uma nota que appensei no tomo u da actual edição a pag. 34, col. 2.1 

(impressa muito antes que sahisse a lume a sua alumiada critica) porella verã, que estou habitua- 
do a consultar diversos exemplares do Elucidário, e não menos de tres tenlio agora sobre a banca 
cm ipie isto escrevo. 

No que respeita porém ás suas luminosas e sagazes considerações para destrinçar o modo como 
escapara no referido artigo a data errada 1007, devendo ser 1097, perdeu o illustre critico, dando 
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trácios ao discurso, ura tempo c erudição, que podêra empregar mais utilmente. A explicação do 
facto é de si simples e clara. No exemplar da obra, <|iie tem servido de original para a reimpres- 
são, a pag. 175, col. l.\ linha 1lê-se bem distinclamente a data I0í>7 em conta romana, tendo 
ifesta um X aspado. O compositor, ignorante d estas, que chama minúcias, poz por sua conta o 
A' sem aspa, transformando com isso a data cm 1067. Primeira e segunda vez li/, nas provas a 
emenda necessaria, porém o resultado foi, (pie ao ver a folha depois de impressa, achei que se 
não tivera conta com a emenda, e sahira a final a data errada, muito a meu pezar, e sem poder 
valer-lhe. Eis aqui por (pie não houve logar para notas, nem cálculos arilhmelieos, e eis aqui co- 
mo o critico se engana miseravelmente ainda nos poucos casos em que parece ter apparencias de 
razão. 

Não sei, nem curo de saber, se a Memoria sobre a Carhara cerrada do sr. dr. Levy Maria 
Jordão, inserta nas da Academia Real das Sciencias (da que o critico é socio correspondente 11...) 
e que eu apontara em nota ao artigo respectivo, a pag. 159, é, ou não, trabalho Itislorico e jurídi- 
co muito erudito e importante, como com tão lina ironia lhe chama o omnisciente censor. A Academia 
que o acceitou e publicou, mellwr poderá decidil-o; e ao auctor da Memoria compete responder 
aos chascos que se lhe dirigem, se entender que vale a pena. Creio bem (pie o não fará: porque 
provavelmente as criticas do sr. Soromenlw doem-lhe pouco, e dão-lhe menos cuidado que a 
mim! 

« Vejo pedantes 
Trepados em cadeiras, descompondo 

Os mais honra dos cidadãos dAthenasi» 

isto escrevia ha cem anti os, em uma das suas satyras, o nosso lembrado Garção. O mal ó 
antigo, e ao que prece incurável. 

Fiquemos aqui por hoje. 
Innoctncio Francisco da Silva. 

2 de Septembro de 1865. 
(Jornal do Commercio, n.° ÍJSGi de 5 de Septembro de 18GÍ5.) 

V 

O rabo é o peior d'esfolar. 
kirio kigimàl. 

Pois que em desempenho da promessa feita ao publico (*) estas observações vão de facto 
incorporar-se no volume u do Elucidário, cuja impressão se acha terminada: para não demorar 
a publicação serei de necessidade mais conciso do que tencionava no exame e desfiadura do 
muito que ainda me resta, e (pie alias daria assumpto para sobradas paginas. Retrocedamos portanto 
ao começo da critica, voltando pelo dizer assim, ao rabisco: já que me propuz não deixar sem 
justificação ou resposta convincente alguma das arguições do perito e assisado censor. 

Sou accusado de haver omittido na presente edição os dous artigo» Ainafrol e Aljuba do 
antigo supplemento. 

O primeiro não foi omittido. Passou sim a ficar incorporado no outro Airafrat, que os 
leitores acharão a pag. 42 do tomo i. A razão que a isso me levou, dou-a no tomo 11, pag. 281, 
col. 1.*, e mais diria, se o consentisse a brevidade. Quanto a Aljuba, de certo foi omittido. Pro- 
cedi intencionalmente, persuadido de que a suppressão, longe de fazer falta, importava uni ser- 
viço prestado á memoria de Viterbo, poupando-o ás risadas de leitores malignos, e do jaez do 
espirituoso critico. Diz-se no preconisado artigo que «Aljuba era uma vestidura mourisca talar, 
com mangas, que hoje dizemos jaqueta  l)oc. de 1'ombeiro de 1399.® Ninguém ifjnora (creio) 
que segundo os vocabulários da lingua, c conforme á derivação etymologica, o adjectivo talar 
quer dizer: co««< que desce até os calcanhares. Tacs são as que todos conhecemos nos ecclcsias- 
ticos pelo nome de roupas ou vestidos talares. Pergunto agora ao illustre critico, onde viu jaque- 
tas descerem aos calcanhares... ?Attente mesmo,sequizer,na explicação dada pelo proprio Viterbo 
á palavra Jaqueta, no tomo ii, pag. 2í), col. 1/; confronte-a com o artigo Aljuba, tomo i, pag. 

(•) Yíd. acima puj;. mil 
>4 •• 
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(iá, eol. !.*, o concilie como sõubcr, o disparate. Pena é que Viicrlto deixasse no tinteiro o tpor 
do documento que aponta, para vermos o que delle so concluía para o caso! — Passemos a ou- 
tro ponto. 

É facto que na presente edição do Elucidário, a pag. 48 do tomo i, figura como Alcadar u 
o artigo que a pagina i> do antigo suppleraeuto se encontrava Alealdar. Primeira e segunda vez. 
insiste em seu judicioso reparo a este ponto o sempre esclarecido critico; acompanhando a in- 
sistência de um insulto encapotado (') da natureza daquelles a que não se consente resposta con- 
digna em escripto serio! 

Vamos porém á explicação minuciosa do erro, ou antes inadvertência, que originou esta con- 
fusão. 

Sendo-me impossível copiar por mim proprio todo o supplemento da antiga edição, como se havia 
mister para separar uns dos outros os quatrocentos e tantos artigos (alguns assás extensos)nelle incluí- 
dos, de sor leque passassem a ser competentemente collocados na ordem e togar que a cada um per- 
tencia no corpo da reimpressão, tive para este trabalho de soccorrer-me de mão estranha. Acon- 
teceu pois que, por imperfeição do copista, a palavra Alealdar, sahisse escripta de modo que 
ã vista (hoje quasi perdida) se me confundiu com Alealdar. Neste presup|>osto, e porque a 
pressa não deixava vagar para reflexões, formei com este o segundo artigo, quando cumprira dar- 
lhe logar em seguida ã palavra Alealdamento. Incorri, sem tirar nem pôr, 11a mesma confusão 
que padecera o auctor Viterbo, que da mesma sorte tomou o (e) por (e). quer fosse na errada 
leitura do documento de que se serviu, quer na mã interpretação que elle proprio deu ás suas 
copias ou apontamentos, quando houve de entregal-os ao prelo. Quem desapaixonadamente con- 
ferir e confrontar entre si no Elucidário os artigos Alealdar, Alealdamento. Alealdamento, Leal- 
dar, Lealdado convencer-sc-ha sem grande esforço de que tudo o que 11'elles se diz foi por seu 
auctor cscripto ã toa, e sem conhecimento do verdadeiro significado c valor dos vocábulos, do 
que resultaram interpretações cerebrinas, o inadmissíveis, como bem observa João Pedro Ri- 
beiro. É certo «pie o sapientissimo critico, de motu proprio e com auctoridade papal absolve 
aqui Viterbo da censura do conhecido diplomático: porém ha de permittir-meque neste, como em 
lautos outros casos eu não dê peso algum á sua auctoridade, tendo-a por egual a zero ! 

Uma das provas da minha mais que supina ignorancia (no sentir do omnisciente critico) está 
em que no artigo Bispo dos Fátuos ([Mg. 136 col. i.a da nova edição) se imprimisse «cap. xvi da 
versão do Anastasio,» quando na primeira edição se lò simplesmente C. xvi.» Como setracta do 
um Concilio (o iv de Constantinopla, e viu entre os ccmnenicos) decide s. s.* ex-cathedra que oC. 
deva significar precisamente «cânon» (ou cannon, segundo elle escreve com a maestria que o dis- 
tintjue!) e não capitulo. 

Vamos satisfazer a este ponderosissimo reparo. O mesmo compositor (pie, servindo-lhe de 
original para a composição d esta nova edição um exemplar impresso da primeira, teve a rara 
habilidade de transformar (a pag. 162 col. á." lin. 4!)) «tojn. xu» cm «lom. x, liv. 1,» (erro 
que vai com os demais corrigido na errata geral) julgou lambem, que ao substituir o 6'maiusculo 
do antigo exemplar pelo c minúsculo, podia accrescentar-lhe de conta própria as leiras ap, e sa- 
hiu «cap.» A nimia pressa que sempre se ine dava na revisão das provas, e a impossibilidade de 
vèr a chamada de prensa, deu lugar a (pie ficasse o erro, se o e. porque 11 essa parte ainda te- 
nho minhas duvidas. Sendo s. s.1 tão lido em matéria de Concílios, mal parece que ignore que 
os aclos ou deliberações d estas assembléas nem sempre se dividem cm «cânones:» também em 
muitas se dividem em «capítulos:» e para exemplo haja vista ao Tridentino, citado pelo proprio 
Viterbo no artigo Abbade Magnate, nota (a), e no artigo Cutliedr adego-,— ao de Oviedo, apontado 
cm a nota do artigo S«Marí«:—ao de Coyança, citado nos artigos Rauso, c Verdades, ctc. ctc. 

No caso presente era indispensável para decidir a duvida, ter á vista as actas originaes do 
Constantinopolilano iv, ou a versão de Anastasio. Procurc-as s. s.", se quizer, que eu tenho mais 
que fazer. . . 

Fulmina-me o illusire critico com o seu implacavel rigor, c apoiando-se na auctoridade de 
João Pedro llibeiro, pela omissão que notara cm quatro artigos (todos da leira A) da repetição 
consecutiva dc números, que nas escripluras antigas se fazia de propósito para a distributiva 
por dieersas pessoas, cousas ou tempos (o que comtudo não excluc que essas repetições não fos- 
sem, ou podassem ser cm casos mero erro dos notários, e por clles resalvado no documento com 
o ponto significativo, fácil dc desvaneccr-sc com os annos!) — Aqui, tem, c não tem razão s. s.'. 

(•) Yid. aciini |>:ig. tr. li». 17 c 18. 
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Lxpliquemo-nos. Nao a tem, quando se auclorssa com a Observação vii de J. I*. Itibeiro, quo nem 
próxima nem ninolamente vem para o ouso, pois se inscrevouSobie a faculdade restrictu <l>t 
testai em somente do teiço e quinto os (juc Unham herdeiros necessários no no*so reino.» Creio que 
pretendeu tilar a Observação vi, por ser esta, e não.aquellaque «raia: «/Ai repetirão consecutiva 
de numero em documentos antigos.» Porém o inexhoravel e sapientissiino censor resolveu arrogar 
a si o privilegio exclusivo de só elle poder errar ã sua vontade !!! —Quanto ao inais, confessa 
que de principio andei irreflectidamente, ao cortar as repetições nos artigos indicados. Embhòra 
se afiigui asse então, como ainda agom se alligura ao meu rombo entendimento, oue essas repe- 
timos (que alias não influem pouco nem muito para a iiitelligencia dos artigos onde se acham) 
pioweiam pnnavelniente de verdadeira duplicarão lios originaes, ou de engano nas copias dos 
documentos, fundando-me para isso em razões, cuja exposição seria por demais longa e minuciosa, 
confesso, repito, que em rigor devera deixal-as passar taesquaes, sob a responsabilidade do auctor, 
e appensando-llies em nota o conveniente reparo. E tanto assim c, que para diante mudei de 
conselho, conservando todas as que appareciam. como pôde ver-se v. g. no artigo Fazedora do 
proprio volume i, e ate no artigo Traustir no tom. 11, um daquôllesem que o erro da repetirão 
me parece mais visível. 1 • 

Bd>!e quanto a este ponto: que estão chamando por mim as profundíssimas reflexões e re- 
paros do critico, suscitados pela? notas que acompanham a nova edição, lia ahi tanto oue es- 
miuçar ! " 1 

• Desagradara a João Pedro Ribeiro a explicação dada pelo auctor do Elucidário ao vocábulo 
Actuares, eacoimou-a de inexacta, ou antes de irrisória, sem que para isso produzisse razão ou 
fundamento algum, limitando-se a um simples motejo, do qual nada se concilie. Em vez de acla- 
rar o ponto, deixou-o mais escuro do que estava. Salvo o respeito devido á memoria de varão 

wnspicuo, achei tal procedimento incongruente, por menos proprio da gravidade do subjeito, o 
aventurei o leve e comedido reparo, que se lèna nota da pag. 30, col. l.\ — Que faz o curtez o 
sempre esclarecido critico? Salta sobre mim com uma canga de dichotes, priva-me, juntamente 
com Viterbo, do senso commum, e por fim consome vinte e tres linhas do jornal em estiradoaran- 
zel, sem outro resultado que o de patentear ao mundo, que ainda ignora o que são arneiros, a 
que nao sabe a razão porque «lies apartavam os sareis do Douro e de outros rios. E não será eslo 
mais um caso para repetir-lbe, que andaria melhor se estudasse antes de falar? 

O que diz da nota ao artigo Alfandega, parecc-me sandice de taes quilates, que não sei o 
modo de avalial-a. Bem empregadas quatorze linhas (*)! 

A simples duvida que exprimi no artigo Almocouar com respeito á exactidão da data 1520 
parece-menao ser crime, e menos imperdoável. Por felicidade deu ella logar a que s sa se di- 
gnasse de i lustrar-me, manifestando n'esia parte a sua muita sabença. Bera certo é V. nosso di- 
ctado que diz: a Mais veem quatro olhos que dousl» Tudo isto se evitaria, e muito mai* soas s * 
aprouvesse repartir comigo alguma porção do tempo que lhe sobeja. Teria então consultado o 

«n. o?0'0^00» (l,). sr. di*. Ayres de Campos, de que até conservo cm casa (além de um que entregue' na Academia) dous ou tres exemplares, com que fui em IH(j;i brindado pelo bene- 
mérito auctor, a quem muito respeito o prezo! Desgraçadamente para mim, o aperto da habitação 

0rigad0,_a v,ver' P.','r ?l,a (le meios Para Pa8ara renda de outra mais espaçosa, for- 
; rnontao,/! empilhados não sei quantos milhares de livros e folhetos, de sorte quo 
mister! se me torna sempre diflicil, e ás vezes impossível no momento cm que os liei 

A propósito do artigo Comprado corpo, o perspicacíssimo censor teve a bem fazer-meo mio 
ene chama uma leve peryuntasinka, mas que pelo enunciado parece á primeira vista um perfeito 
amphiguri, ou verdadeira charada. Quer que eu, escolhendo entre as duas datas 1238 e 125S a 

Jfin, ^ere^doc«» do contracto matrimonial de D. Gonçalo Garcia com a filha bàs- 
1, -D; ,Affonso 11 * lhe (,eclaro Aellas é " ladeira ? A resposta é curta o sim- 
ffr,:, "!raoSoSa0 falsas'meo clíaro senhor-Yi,erh0»011 os sei,s typograplíOS erraram duas vozes: na dei- 
mrt Pír- : .*J, "0

I)
(V,)me-'°1

,la ',a"-n: E Varecc f'ue 0 erro foi (1° auctor, pois a errata é muda nesta 
í™ . r 0 K,be,r<í também nao deu pelo erro. Agora uma reflexão: quererá s. s.a di- 

nrnhi .mi 1/10 P°nfuc> depois de dissertar tão sabia e eruditamente, deixou sem resolução o 
em òS 2K ? esta ven 0 pr,vci,° dos assignantes, que tamanho cuidado lhe mereceu 

" f r» r.^m';P1CraVame ^f,d? cert0.' CI!1 t®,'em a data exacta, li possível, c até provável, 
' " 1 " tempo para tudo, haja visto o documento alludido. pois quo delle existe a co- 

(•} Rc.iro-cic Ooroal do Commereio- ondê appar««u a cnlica. 
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pia no AívIiívo Nacional, no Livro I,° das Doações de D. Áffonso III, segundo aflirma José Anas- 
tasio de Figueiredo na sua Nora Historia da Ordem de Malta, parte ir, pag. 277. Eslc assigna- 
Iho a era de lá! I, correspondente (diz cllc) ao anno 1283 (cm quo D. AlTonso havia falecido 
quatro annos antes!) Mas esta reducção esta também evidentemente errada, porque entre a era 
o o anno medeiam apenas 28 annos, em logar dos 38 que deve ser, se s. s.-1 com a sua reconhe- 
cida infallibilidade não mandar o contrario! Pelo amor de Deus. faça-nos a mercê de indicar-nos 
de uma vez a data certa; de outro modo como saliir deste embroglio? 

Préga-mè o illustre censor um pungentíssimo sotaque, por occasião do arligo Alrotar, ou da 
nota que lho appensci. Diz que «dizem por alii que eu não sei latim, e por isso não metti no 
Diccionário os auctores portoguezes que escreveram nessa lingua!»—Então que quer s. s.*? Lín- 
guas maldizentes!!! Quem poderá açaimal-as ?... Para nos consolarmos, lenibra-sc elle de 
que cm I8-J1 se publicava no Porto um jornal critico-jocoso «/l Carapuça», do qual subiram 
pelo menos treze números que cu conservo em meu poder, porque de Braga m os remetteram 
haverá sete ou oito annos? Pois nesse jornal figura dislincla e honrofamente um sr. A. P. S., 
que s. s.* acaso conhecerá melbor do que cu, que não sei quem e!lè seja. Entre milhares de 
chistes o pilhérias, chega ahi a afllrmar-se mui positiva c terminantemente em um artigo a psg. 
36, sol) a rubrica < Um criticó imparcial», que o tal senhor, quem quer que seja, apezar de Itartr 
hdo o Boileau Despreaur e fazer criticas dagua morna, cm phrase gallo-lusa, não era capaz de 
dizer duas palavras em francez, nem de entender uma só, que nessa lingua se falasse!!!... Ora 
tudo isto, e o mais que lá se acha, eram mentiras solemnes e destampadas: porque o tal subjeito, 
que não conheço, ao que me informam pessoas do maior credito, não só é insigne no francez como 
ninguém, mas até »«?«£/« o árabe, persa, hebraico, e não sei que mais idiomas: um verdadeiro paio 
de littf/uas, tanto mortas como vivas: 

«Sabe que Deus em turco Aila!) se chama, 
Que no grego atphabeto o G c gamma, 
Que taurns em latim quer dizer touro». 

Já vê portanto s. s.a que nem sempre podemos dar assenso ao que dizem as línguas dam- 
nadas. Muitas outras cousas se lêem no susodito jornal a proposito do alludfdo subjeito, que 
estão no mesmo caso. Outro tanto pelo que respeita ao arligo, que anteriormente citei do Nacional 
do Porto, acerca de s. s.a 

Ninguém tão hábil como o illustre critico na arte de acerar epigrammas. Cumpre confessar 
que a sua faculdade inventiva é n'esta parte admirável. Tomando para thema a nota ao arligo 
fíemfuerenea, lá me accusa de dar como emendado por mim (a pag. 130 col. l.*)o anno de 1 !8ii para 
1187,quando esse erro já estava, diz, corrigido por Viterbo nas erratas da edição de 1798, 07 
annos untes de eu nascer ! 

Tem razão s. s.a Escapando-me atlenlar na correcção já feita pelo auctor, succedeu-me exa- 
ctamente o mesmo que a João Pedro Ribeiro, ao qual no artigo 01 zena) escapara outra simillian- 
le correcção, emendando clle em um documento a data 11 l i para 11IG, ao passo que essa correc- 
são já estava feita nas erratas da edição de 1798. E ainda lhe aconteceu outro tanto no artigo 
Jiiguinos. Cita-se neste (pag. 195 col. I." da mencionada edição) um capitulo das Cortes de Évora 
de 1411. A cujo proposito observa o sábio diplomático: «Ignoro que liouvessem QCôrtes cm Évora 
no anno 1411 (Era I 449). O capitulo talvez seja de Cortes de outro anuo ou terra, passado por 
certidão cm Évora n'aquellc anno».— E o facto ê que Viterbo trazia nas erratas emendado aquclle 
anno, mandando ler 1'iHI em vez de 1411. (E assim vai na presente edição, omiltida por des- 
necessária a nota de Ribeiro.) Ora, se um espirito vigoroso, um homem da esphera de João Pedro 
Ribeiro, incorria nestes descuidos aos pares, para que hei de cu. mesquinha creatura, ser tão 
cruelmente flagellado por s. s.a, só porque tive a desgraça de escorregar uma vez ? 

E já que se fala em descuidos, sendo s. s.a tão perspicaz em attentar nos alheios, não 
lhe ficaria melbor corrigir os próprios?... Para que escreve tão lampeiro que o erro estava emen- 
dado 07 annos antes de eu nascer? .. Pois entre 1798 e 1810 medeiam acaso 07 annos, sapien- 
tissimo Aristarcho??... 

Âs graciosas amabilidades de s. s.a nos artigos Almuinheiro, Alvazil, e Castellatico, isto ê. 
com respeito ás notas que os acompanham, não tenho que responder. São apenas favores para 
lançar em nossa conta corrente! Quanto aos outros Mondado, Darba, Camara (urrada, Cusar, 
Commendador iu, já íica dito de sobra: nem me parece necessário insistir mais. 

(•) Eito •liouictícm» i do pronrio JçJo Pedro Ribeiro, c &3o ií-.cu. 
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Pretendeu s. s.1 fechar a sua critica com chave d« ouro, e coroou-a dignamente com o arti- 
go Cornu. Bem adiado e capacíssimo remate para fabrica tao estupenda . 

Nas suas doutas reflexões a proposito desse artigo, ou da nota «pie lhe appensei, o sr. Sorome- 
nlio continua a mostrasse tão judicioso, rtclo e constt/uente como o temos visto e admirado por todo 
o decurso d'esta sua critira.be um principio verdadeiro em parte, mas que não [iode tomar-se no senti- 
do absoluto que lhe atlribue, nem ter a generalidade com que vem enunciado, tira elle consequências 
de tal sorte erróneas e absurdas, (pie parece impossível caberem em um cérebro bera organisa- 
do! Da sua lógica â que empregam os moradores de llilhafoles não creio que liaja diferença apre- 
ciável. - 

Concedamos-lhe de barato que seja livre a qualquer individuo o direito de manifestar as dou- 
trinas ou opiniões que julga verdadeiras (isto ê, quando as leis do pai/, se não oppõem a essa ma- 
nifestação, o que em muitos cíisos acontece!): proclamando esse direito, como ousa coarctar aos 
outros o de laslimarem-se e dar por perdido o tempo que.se consome cm propalar doutrinas 

' falsas, ou opiniões disparatadas?... Foi o que eu practiquei. Docu-meque Viterbo despendesse 
paginas inteiras de erudição desapropositada, para auctorisar uma errada significação por elle attri- 
buida ao vocábulo Cornu.—Ao sr. Soromenho também é livre o direito de fazer as suas criticas: 
porém esse não tolhe a quem quizer, o poder com egual direito lastimar que elle abusasse do seu, 
perdendo tempo e azeite para nos deixar tão evidentes e flagrantes provas de INÉPCIA, AI llh- 
VIMENTO e MÁ-FÉ. 

Creio ter dito bastante, e é tempo de Analisar. A peroração de s. s.\ tão longa como o fora 
o exordio, abrange commentos, exhortaçõcs, advertências e conselhos amigareis. Eu serei mais curto, 
ftecommendar-lhe-bei apenas que modere, se ê possível, o seu orgulho: refiveos ímpetosá vai- 
dade jactanciosa que o domina; seja ein fim menos cáustico, mais comedido, e respeite os outros, 
se deseja ser por elles respeitado. Disse por esta vez. 

20 de Outubro de 18G'i. 

Innoccncio Francino da Silva. 

°ÍJ 
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